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Expediente Nº 5979

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0681425-29.1991.403.6100 (91.0681425-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0664403-

55.1991.403.6100 (91.0664403-1)) J. C. PUBLICIDADE LTDA. - ME(SP061762 - JARBAS ANDRADE

MACHIONI E SP130511 - ALESSANDRA BESSA ALVES DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 -

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias, como requerido pela parte autora. Após, com ou sem manifestação, tornem os

autos conclusos pra sentença de extinção. Int.

 

0000989-98.1992.403.6100 (92.0000989-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0721643-

02.1991.403.6100 (91.0721643-2)) AGROPECUARIA MONGRE LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA

DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA

DONA PEREIRA)

Fls. 1070 e 1224/1225: Requer a parte autora a remessa dos autos ao contador com a finalidade de apuração de

possíveis resíduos, para futuro pedido de expedição de ofício requisitório complementar referente ao período de

08/2003 até a efetiva implantação do benefício. Ocorre que, nas ações em que a Fazenda Pública é condenada ao

pagamento de valores, após o trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento, o ente público é

citado, nos termos do artigo 730 do CPC para apresentação de embargos à execução, com o escopo de serem

delimitados os valores a ser pagos, os quais são definidos na conta de liquidação que vem a ser adotada pela

sentença ou eventual acórdão proferido em sede de embargos à execução. Assim, em decorrência da

indisponibilidade do interesse público e do tramite processual constitucionalmente e legalmente previsto nas

execuções contra a Fazenda Pública, não há a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data

da elaboração da conta de liquidação e da expedição do ofício precatório, tendo em vista a inexistência de

descumprimento culposo pelo ente público, da obrigação a qual foi condenado incidindo no referido período, tão

somente, a atualização monetária, que é aplicada pelo E. Tribunal requisitante, nos exatos termos do 5º do artigo

100 da Constituição Federal. Nesse sentido, inclusive, tem decidido a reiterada jurisprudência tanto do C.

Supremo Tribunal Federal, quanto do C. Superior Tribunal de Justiça, este em julgamento de Recurso Especial

representativo de controvérsia sob o regime do artigo 543-C do CPC, quanto da Segunda Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª. Região: (STF, Segunda Turma, AgR no RE nº 592.869, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
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j. 26/08/2014, DJ. 03/09/2014; STJ, Corte Especial, REsp nº 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02/12/2009, DJ.

04/02/2010; TRF3, Segunda Seção, EI nº 0005053-97.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 18/11/2014,

DJ. 27/11/2014). Portanto, não há nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade na não incidência de juros

moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, pelo que, indefiro o pedido de expedição de ofícios requisitórios complementares nestes autos pelos

motivos acima aduzidos Int.

 

0060547-25.1997.403.6100 (97.0060547-7) - IRTE FERNANDES DA SILVA X JOSE NUNES DE ABREU X

JOSE NUNES DE ABREU X MAGNOLIA MENDES RIBEIRO X MARIA LUCIA SANTOS DE

MENDONCA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO

DE FARIAS)

Ciência às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca da expedição dos ofícios requisitórios de fls.

573/575 dando cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2001 do Conselho da Justiça Federal,

sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Nada sendo apontado, faça-se a transmissão.

Int.

 

0030408-53.1999.403.0399 (1999.03.99.030408-0) - ANALIA CRISTINA AUZIER CAVALCANTE HARA X

ARLETE TEREZINHA HELENO FERRAZ X MARIA AUXILIADORA MARCI SOUZA X MARLENE DE

MORAES X SONIA REGINA MATIOLI(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E Proc. 296 - AFFONSO

APPARECIDO MORAES) X ANALIA CRISTINA AUZIER CAVALCANTE HARA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLETE TEREZINHA HELENO FERRAZ X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA AUXILIADORA MARCI SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MARLENE DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

SONIA REGINA MATIOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP112030 - DONATO

ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO)

Aguarde-se decisão definitiva dos agravo de instrumento interposto nestes autos em arquivo sobrestado. Int. 

 

0080136-63.1999.403.0399 (1999.03.99.080136-0) - ADENIR TERESA ANTUNES CAMPOS X ASSISELE

VASCONCELOS DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA BAPTISTA DE ANDRADE X MARIA FERREIRA

DE LIMA(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ REIG E SP112026 - ALMIR GOULART DA

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO

ALVES DA SILVA)

Ciência às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca da expedição dos ofícios requisitórios de fls.

478/481 dando cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2001 do Conselho da Justiça Federal,

sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Nada sendo apontado, faça-se a transmissão.

Int.

 

0041462-82.1999.403.6100 (1999.61.00.041462-9) - BRASKEM PETROQUIMICA LTDA(SP093967 - LUIS

CARLOS SZYMONOWICZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

Defiro o prazo requerido pela parte autora à fl.485.

 

0011473-26.2002.403.6100 (2002.61.00.011473-8) - LARAMARA ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

ASSISTENCIA AO DEFICIENTE VISUAL(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E

SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP163081 - RENATA CARVALHO

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Expeça-se ofício a Caixa Econômica Federal, para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este juízo o saldo

das contas números 00209977-5, 00210908-8, 00218337-7, 00228827-6 e 00237116-5. Após, vista a União

Federal acerca do pedido de levantamento dos depósitos. Nada sendo alegado, expeça-se alvará de levantamento.

Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0030610-81.2008.403.6100 (2008.61.00.030610-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MESSIAS DA SILVA EVARISTO

A simples afirmação de que o filho do falecido responderá pela execução que a executante movia contra o pai, não

se sustenta, haja vista que não basta tal alegação, pois, ainda não restou comprovado se o herdeiro entrou na posse
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dos bens, e nem mesmo, a existência de arrolamento de bens ou inventário. Assim, determino a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente documentos que comprovem a

existência de bens, bem como, processo de inventário ou arrolamento de bens promovidos pelos possíveis

herdeiros. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006337-96.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016630-

43.2003.403.6100 (2003.61.00.016630-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES MILLER) X GIL ROBERTO CORDEIRO X HISAYOSHI SATO X MARIA ANGELA

FUSTAQUIA TANNUS X MARIA ELIANA PERASOLO X MARIA INES COSTA FERREIRA TORRES X

MARIA JOSE DEVECHI BROCA MANTUANELI X MAURICIO FERNANDES X ORLANDA TONOLI

LEME X PEDRO RIBEIRO DA COSTA X ZELMA BALDACCI NUNES(SP092654 - SANDRA BARBARA

CAMILO LANDI E SP056372 - ADNAN EL KADRI)

Determino que, no prazo de 20 (vinte) dias, os embargados apresentem os documentos indicados pela Contadoria

Judicial em sua manifestação de fls. 7576, asseverando que, a não apresentação dos documentos indicados, tornará

esta possibilidade preclusa com adoção da conta apresentada pela União Federal. Friso que, os embargantes estão

ciêntes da necessidade da apresentação desses documentos desde 25/09/2014, ou seja, quase 01 ano, onde,

quaisquer argumentação relativa a morosidade processual será imputada unicamente aos mesmos. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0664080-60.1985.403.6100 (00.0664080-0) - ERICSSON TELECOMUNICACOES S A. X JOSE MAURICIO

MACHADO E ASSOCIADOS - ADVOGADOS E CONSULTORES JURIDICOS(SP050385 - JOSE

MAURICIO MACHADO) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X ERICSSON

TELECOMUNICACOES S A.

O recebimento de valores oriundos do pagamento de ofício requisitório deve ser realizado, diretamente, na

agência bancaria informada no extrato de pagamento de requisição de pequeno valor (RPV) de fl. 1212, não

havendo necessidade dos autos para que a parte efetue o levantamento das importâncias. Assim, nada sendo

requerida no prazo de 10 (dez) dias, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. Int.

 

0003557-87.1992.403.6100 (92.0003557-4) - NEIDE MANETTI FOUX X JOSEF GRINBERG X PEDRO

OLIVIERI X REGINA TOYOMI HANATE RAMALHO X JULIO RAMOS DA CRUZ FILHO X MARIA

HELENA DE PAULA X EVELI ZILIOTTI X MIGUEL MICHIO AOKI X ANTONIO MORETTO X DIRCE

PARIS DOS SANTOS X ANTONIO DE ARAUJO BARRETO X CARLOS AUGUSTO DE REZENDE

JUNQUEIRA X ANTONIO PAULO JUSTI X ORESTES SANTOS X SIDNEY MANCINI X LUIZ

CONSTANTE VICENTIN X ADEMAR LIMA FILHO X HIROO YOSHIDA X AUGUSTO KANNEBLEY

NETO X MARCOS DIAS COSTA X WALDOMIRO JOSE DE CASTRO X MICHELE IMPERIALE X

VICENZO IMPERIALE X YUZI SHITAKUBO X ROBERTO VERMULM X DELVAIR LOPES SAMPAIO

DA CRUZ X SONIA RAMOS DA CRUZ X FLAVIO RAMOS DA CRUZ X JULIO RAMOS DA CRUZ NETO

X MARCELO SAMPAIO RAMOS X AMAURI SAMPAIO RAMOS X INSTITUTO BRASILEIRO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR(SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR E SP066901 - JOSUE DE

OLIVEIRA RIOS E SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E SP164466 - KARINA BOZOLA GROU)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X NEIDE MANETTI FOUX X UNIAO

FEDERAL X JOSEF GRINBERG X UNIAO FEDERAL X PEDRO OLIVIERI X UNIAO FEDERAL X

REGINA TOYOMI HANATE RAMALHO X UNIAO FEDERAL X JULIO RAMOS DA CRUZ FILHO X

UNIAO FEDERAL X MARIA HELENA DE PAULA X UNIAO FEDERAL X EVELI ZILIOTTI X UNIAO

FEDERAL X MIGUEL MICHIO AOKI X UNIAO FEDERAL X ANTONIO MORETTO X UNIAO FEDERAL

X DIRCE PARIS DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE ARAUJO BARRETO X UNIAO

FEDERAL X CARLOS AUGUSTO DE REZENDE JUNQUEIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO PAULO

JUSTI X UNIAO FEDERAL X ORESTES SANTOS X UNIAO FEDERAL X SIDNEY MANCINI X UNIAO

FEDERAL X LUIZ CONSTANTE VICENTIN X UNIAO FEDERAL X ADEMAR LIMA FILHO X UNIAO

FEDERAL X HIROO YOSHIDA X UNIAO FEDERAL X AUGUSTO KANNEBLEY NETO X UNIAO

FEDERAL X MARCOS DIAS COSTA X UNIAO FEDERAL X WALDOMIRO JOSE DE CASTRO X UNIAO

FEDERAL X MICHELE IMPERIALE X UNIAO FEDERAL X VICENZO IMPERIALE X UNIAO FEDERAL

X YUZI SHITAKUBO X UNIAO FEDERAL X ROBERTO VERMULM X UNIAO FEDERAL(SP316680 -

CHRISTIAN TARIK PRINTES)

Indefiro o requerimento de fl.841, uma vez que cabe aos patronos diligenciar no sentido de localizar os exequentes

a fim de que possam levantar os seus respectivos créditos. Aguarde-se no arquivo sobrestado.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0017087-70.2006.403.6100 (2006.61.00.017087-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0022282-51.1997.403.6100 (97.0022282-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI

MORETTI) X CARLOS ALBERTO GASPARETTO GONCALVES X CRISTINA ROCHA X ELIANE DE

CASSIA FERREIRA DA SILVA X ELISA APARECIDA AZZI X FLAVIA XAVIER DE ALMEIDA LEDA X

JOSE CARLOS ALVIM X MARIA AMELIA ALVES MACRI X MARILENE MELAO MARTINS X MARLI

JOSEFINA HOLANDA X VIVIANE MANDARO CERQUEIRA DIAS(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X

UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBERTO GASPARETTO GONCALVES(SP151439 - RENATO

LAZZARINI)

Diante dos pagamentos efetuados, requeiram as partes o que de direito no prazo legal. No silêncio, venham-me os

autos conclusos para extinção. 

 

 

Expediente Nº 5983

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006187-13.2015.403.6100 - ASSOCIACAO DAS IRMAS ESCOLARES DE N SRA PROVINCIA DE

SP(SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

Tendo em vista a manifestação da requerida às fls. 93/94 no sentido de não haver interesse na conciliação, cancelo

a audiência designada para o dia 08 de junho de 2015, às 14h00min. Diante da requisição dos autos na fluência do

prazo para resposta, em razão da Inspeção ocorrida nesta 1ª Vara Federal Cível, faça-se vista à ré para

contestação.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI - Juíza Federal.

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora deSecretaria.***

 

 

Expediente Nº 4506

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0938490-71.1986.403.6100 (00.0938490-1) - BUNGE ALIMENTOS S/A X BUNGE FERTILIZANTES

S/A(SP106409 - ELOI PEDRO RIBAS MARTINS E SP199760 - VANESSA AMADEU RAMOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA E SP155224 - ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0049654-43.1995.403.6100 (95.0049654-2) - IND/ INAJA ARTEFATOS COPOS E EMBALAGENS DE

PAPEL LTDA(SP124272 - CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. ELIANE DA SILVA

ROUVIER)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0053635-80.1995.403.6100 (95.0053635-8) - UNITED FOOD COMPANIES RESTAURANTES S/A(SP155155

- ALFREDO DIVANI E SP175217A - SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA) X

INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0005692-96.1997.403.6100 (97.0005692-9) - COMPUTE MANIA SUPRIMENTOS SERVICOS E

EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 
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0041260-71.2000.403.6100 (2000.61.00.041260-1) - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA X GELSON DE

OLIVEIRA ALVES X JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA X SERGIO MANOEL PEDROSO DA

COSTA(SP025973 - IARA ANTONIA BRAGA JARDIM E SP130328 - MARCIA CRISTINA JARDIM

RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0001317-13.2001.403.6100 (2001.61.00.001317-6) - DORIVAL ANTONIO BIELLA(SP072417 - DORIVAL

ANTONIO BIELLA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO

ARANTES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0011098-88.2003.403.6100 (2003.61.00.011098-1) - IVAN PIRES FERREIRA(SP061593 - ISRAEL MOREIRA

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP186018 -

MAURO ALEXANDRE PINTO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0024294-28.2003.403.6100 (2003.61.00.024294-0) - APPARECIDO ALBERGONI(SP153891 - PAULO CESAR

DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0018578-83.2004.403.6100 (2004.61.00.018578-0) - STAEFA CONTROL SYSTEM LTDA(SP028479 - SAUL

ANUSIEWICZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0002271-49.2007.403.6100 (2007.61.00.002271-4) - YKK DO BRASIL LTDA X YKK DO BRASIL LTDA -

FILIAL(SP243581 - REINALDO VENANCIO PAIAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0025413-14.2009.403.6100 (2009.61.00.025413-0) - MARIA MARGARIDA MATIAS SANTOS

CRISPIM(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X

UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0001057-18.2010.403.6100 (2010.61.00.001057-7) - MARCIO ELY VICENTE(SP208200 - CARLOS

ALEXANDRE IKEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS

E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0013429-96.2010.403.6100 - MAE TERRA PRODUTOS NATURAIS LTDA(MG063292 - ELCIO FONSECA

REIS E MG086415 - EVARISTO FERREIRA FREIRE JUNIOR E SP219348 - GUILHERME EDUARDO

NOVARETTI) X UNIAO FEDERAL

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0000505-19.2011.403.6100 - APARECIDA SILVA(SP104738 - WAINER ALVES DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior
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Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0018681-46.2011.403.6100 - JMS COMERCIO DE PECAS PARA CARROCERIAS DE ONIBUS

LTDA(SP120104 - CINTIA MARIA LEO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0010832-81.2015.403.6100 - SANDRA APARECIDA GORGONIO PERES(SP359054 - JEISHA IRANY

CAVALCANTE PERES) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE SAO

PAULO

DECISÃOTrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual pretende a autora

obter provimento jurisdicional que determine às rés o fornecimento dos medicamentos SOFOSBUVIR e

DACLATASVIR, ambos para o tratamento de doença grave denominada Hepatite Viral, nos limites da prescrição

médica juntada com a inicial.Informa a autora que é portadora de hepatite viral crônica, adquirida pelo vírus da

hepatite C, genótipo 3ª, tendo iniciado tratamento em 1995, com progressão para cirrose, com exigência para

transplante em 2001. Informa que em 2010, houve recidiva da doença e progressão para nova cirrose, com

descompensações graves, necessitando de internações eventuais. Aduz que foi autorizado o tratamento da doença

com a medicação Interfon, a fim de tentar conter a recidiva da doença, todavia, o uso deste medicamento não lhe

trouxe resultados positivos e, desse modo, o médico que a acompanha desde o descobrimento da doença

(renomado no trabalho de doenças hepáticas), verificando que os medicamentos utilizados não surtiam efeitos,

dada a progressão da doença e o risco de morte, prescreveu como única solução o tratamento com Solvaldi

(sofosbuvir) e associado a Daklinza (daclatasvir e ribalivirina, sem INFp, pelo período de 24 semanas. Aduz que o

tratamento com essa medicação já é devidamente reconhecido pela ANVISA (ambos registrados em 2015) e têm

demonstrado eficiência no tratamento para a doença, com um percentual de cura de cerca de 90%. Informa que

por vislumbrar tal perspectiva de cura, a fim de evitar a submissão a um retransplante aos 55 anos, se faz

extremamente necessário o início do tratamento prescrito, por ser muito menos agressivo e ter grandes chances de

sucesso. A prescrição dada é: sofosbuvir 400mg, 01 comprimido de 24 e 24 horas durante 84 dias (06 caixas com

28 comprimidos) e o daclatasvir 60mg, por 84 dias (06 frascos com 28 comprimidos). Sustenta que não possui

condições financeiras para o custeio dos, medicamentos e obteve negativa de fornecimento por parte do SUS, ao

argumento de que não fariam parte da lista de medicamentos aprovados pelo SUS, sendo que o pedido

administrativo junto ao Ministério da Saúde tem um prazo para análise da documentação de 30. Pleiteia a

concessão de antecipação da tutela, a fim de que seja determinado às rés que forneçam a liberação da medicação:

SOFOSBUVIR e DACLATASVIR, ambos para o tratamento de doença grave denominada Hepatite C Crônica,

sob pena de pagamento de multa pecuniária diária a ser definida por este Juízo. Os autos vieram conclusos. É o

relatório. Decido.Inicialmente, verifico o valor atribuído à causa não reflete o benefício econômico pretendido,

haja vista que a parte autora pretende o fornecimento de medicamento de alto custo. Desse modo, deverá a autora

adequar o valor atribuído à causa ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 259 e 260, ambos do

Código de Processo Civil. Em razão do perecimento de direito, faculto à parte autora a emenda à petição inicial,

em momento posterior, e passo à análise do pedido de antecipação de tutela. Antecipação da tutelaConcedo os

benefícios da justiça gratuita, conforme requerido, nos termos do artigo 4º da Lei n.º 1060/50. Anote-se. A

concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação,

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu e houver a possibilidade de reversão da

medida antecipada, caso o resultado da ação venha a ser contrário à pretensão da parte que requereu a

antecipação.A verossimilhança, por sua vez, equivale à previsão do julgamento final do mérito da demanda,

antecipada com a finalidade de não privar o jurisdicionado de um direito seu até que a ação seja julgada

procedente e transite em julgado, com todos os recursos previstos pela Lei.No presente caso, em exame preliminar

de mérito, entendo presentes os pressupostos necessários para a concessão da medida.Com efeito, dispõe o art.

196 da Constituição Federal:A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.Desta forma, a ordem constitucional vigente, no

dispositivo acima mencionado, consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de

políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não qualquer tratamento, mas o tratamento mais

adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento.Destaque-se que a obrigação

existe para o Estado em sentido amplo, ou seja, é dever da União, dos estados-membros e dos municípios

proporcionarem meios para a prevenção e tratamento de doenças em nossa sociedade.Nesse sentido:MANDADO

DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO - INCISO LXIX, DO ARTIGO 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Uma

vez assentado no acórdão proferido o concurso da primeira condição da ação mandamental - direito líquido e certo
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- descabe concluir pela transgressão ao inciso LXIX do artigo 5º da Constituição Federal. SAÚDE - AQUISIÇÃO

E FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - DOENÇA RARA. Incumbe ao Estado (gênero) proporcionar

meios visando a alcançar a saúde, especialmente quando envolvida criança e adolescente. O Sistema Único de

Saúde torna a responsabilidade linear alcançando a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios (STF.

RE 195192/RS. Segunda Turma. Rel. Min. Marco Aurélio. J. 22/02/2000. P. 31/03/2000, p. 60).Nesse passo,

consoante relatório e receituário médicos juntados aos autos (fls. 22/23), os medicamentos até então utilizados

para o tratamento da doença grave que a autora se encontra acometida não surtiram o controle ou a cura esperada,

não havendo outra opção senão a utilização dos medicamentos DACLATASVIR 60mg (1 comprimido 1 vez ao

dia por 84 dias) e SOFOSBUVIR 400mg (1 comprimido 1 vez ao dia por 84 dias). Em verdade, eventual dissenso

acerca da eficácia do tratamento deve ser apreciado na decisão definitiva e não neste momento processual, em que

a urgência da medida impõe juízo de probabilidade com fulcro na prova apresentada.Além disso, verifica-se pelo

orçamento carreado com a inicial (fl. 24) que o tratamento indicado revela-se extremamente dispendioso, face a

um padrão médio de vida no Brasil, devendo presumir-se, até que se prove o contrário, a necessidade de custeio

de tais medicamentos por parte do Estado.Saliente-se, ademais, que os medicamentos pleiteados, a despeito de seu

alto custo, já se encontram disponíveis no Sistema Único de Saúde (SUS), haja vista a parceria firmada entre o

Ministério da Saúde e os laboratórios fabricantes, conforme amplamente divulgado na imprensa, à exemplo do

seguinte portal: http://portaln10.com.br/sus-distribui-tratamento-para-hepatite-c/.Presente no caso, portanto, a

verossimilhança nas alegações constantes na inicial.Presente ainda no caso, de forma notória, o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação, haja vista a comprovada gravidade da doença que acomete a autora e seu atual

estado de saúde, conforme documentação carreada com a inicial.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de

antecipação de tutela efetuado na inicial, a fim de determinar às corrés União Federal, Estado de São Paulo e

Município de São Paulo, de acordo com suas respectivas competências, o fornecimento imediato à autora, de

forma gratuita, dos medicamentos SOFOSBUVIR e DACLATASVIR, ambos para o tratamento de doença grave

denominada Hepatite C Crônica, nos limites do receituário médico juntado com a inicial (fl. 23) e na quantidade

mensal necessária para o seu tratamento, a ser apresentada por laudo médico no ato de sua retirada.Eventual

impossibilidade, justificável, de cumprimento da presente decisão deverá ser comunicada a este Juízo no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento dos respectivos mandados, sob pena de análise quanto à

aplicação da multa cominatória pleiteada na inicial.Promova a autora a emenda à petição inicial, atribuíndo o

correto valor da causa, de acordo com o benefício econômico pretendido, bem como trazer a contrafé necessária

para instrução dos mandados, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de revogação da tutela e extinção do feito, sem

resolução do mérito. Com o cumprimento da determinação supra, citem-se e intime-se as rés, com urgência, nos

termos do art. 285 do CPC.

 

 

Expediente Nº 4507

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003446-35.1994.403.6100 (94.0003446-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP034677 - FRANCISCO RIBEIRO ALBERTO BRICK E SP114192 -

CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X SERVLOTE SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA(SP163896 - CARLOS RENATO FUZA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0035382-44.1995.403.6100 (95.0035382-2) - VALE REFEICAO LTDA(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA

SILVA LIMA E SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO E SP086934 - NELSON SCHIRRA FILHO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0035192-13.1997.403.6100 (97.0035192-0) - ELIZABETH AKIKO NOGAMI(SP066905 - SEBASTIAO

BOTTO DE BARROS TOJAL E SP296824 - LEONARDO BISSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. AZOR PIRES FILHO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0061389-05.1997.403.6100 (97.0061389-5) - M P O VIDEO IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E SP200125 - MORGANA VIEIRA DE
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MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA E SP099999

- MARCELO NAVARRO VARGAS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0000191-30.1998.403.6100 (98.0000191-3) - SOEG SOCIEDADE ELETRO GERAL LTDA(SP035985 -

RICARDO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0015127-89.2000.403.6100 (2000.61.00.015127-1) - ROSA MARIA MINICHELE CARVALHEIRO - ESPOLIO

X PAULO JOSE CARVALHEIRO(SP083040 - VICENTE ATALIBA MARCONI VIEIRA CRISCUOLO E

SP080396 - ALDEMIR CORCINO DOS REIS E SP150580B - MARA LUCIA VIEIRA LOBO) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA

GOUVÊA E PR039214 - FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0025287-42.2001.403.6100 (2001.61.00.025287-0) - ACAO COMUNITARIA VIRGEM DO PILAR DE VILA

TALARICO(SP099901 - MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA E SP128026 - RENATO ANDREATTI

FREIRE) X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0030218-20.2003.403.6100 (2003.61.00.030218-3) - ROSINEI FERNANDES AVELINO(SP119759 - REGINA

CELIA REGIO DA SILVA TROVILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183718 - MARCO

ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP210750 - CAMILA

MODENA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0033679-97.2003.403.6100 (2003.61.00.033679-0) - RODRIGO LUZ(SP199071 - NILTON VIEIRA

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP186018

- MAURO ALEXANDRE PINTO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0013482-87.2004.403.6100 (2004.61.00.013482-5) - DAISY PEDROSO(SP129799 - RITA DE CASSIA

PEIXOTO MAZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0010671-23.2005.403.6100 (2005.61.00.010671-8) - SYMA PARTICIPACOES S/A(SP163256 - GUILHERME

CEZAROTI E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ

EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0006309-41.2006.403.6100 (2006.61.00.006309-8) - ALDA MARIA BASTO CAMINHA ANSALDI X ANNA

MARIA PIMENTEL X EVA REGINA TURANO DUARTE DA CONCEICAO X LEIDE POLO CARDOSO

TRIVELATO X MARIANINA GALANTE X MARIA SALETTE CAMARGO NASCIMENTO X MARCIO

JOSE DE MORAES X MARLI MARQUES FERREIRA X RAMZA TARTUCE GOMES DA SILVA X VERA

LUCIA ROCHA SOUZA JUCOVSKY X VESNA KOLMAR(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP201810 -

JULIANA LAZZARINI E SP153651 - PATRICIA DAHER LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 -

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 
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0008466-84.2006.403.6100 (2006.61.00.008466-1) - BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA(SP128341 - NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP167078 - FÁBIO DA COSTA VILAR) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1688 - JULIANA MARIA BARBOSA ESPER) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 888 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0009611-78.2006.403.6100 (2006.61.00.009611-0) - JOSE PINHEIRO DA SILVA(SP170188 - MARCELO

EDUARDO FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E

SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0009807-48.2006.403.6100 (2006.61.00.009807-6) - METUS IND/ MECANICA LTDA(SP152057 - JOAO

LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP257114 - RAPHAEL OKABE

TARDIOLI)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0023602-24.2006.403.6100 (2006.61.00.023602-3) - WLADIMIR PAIV GEBRIN(SP145451B - JADER

DAVIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0011062-07.2007.403.6100 (2007.61.00.011062-7) - RICARDO DE MATOS MARTINS(SP118822 -

SOLANGE MARTINS PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5

REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0028316-56.2008.403.6100 (2008.61.00.028316-2) - APARECIDO PAULINO DOS REIS(SP212834 -

ROSMARY ROSENDO DE SENA E SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

 

Expediente Nº 4519

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002404-48.1994.403.6100 (94.0002404-5) - ZINCAGEM E FOSFATIZACAO MOGI LTDA(SP152060 - JOSE

RODRIGO LINS DE ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS -

SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP

Ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento nº 2009.03.00.012297-0. Nada sendo requerido,

em 05 (cinco) dias, tornem os autos ao arquivo. Int.

 

0003880-19.1997.403.6100 (97.0003880-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004398-

43.1996.403.6100 (96.0004398-1)) ABC PNEUS LTDA(SP103839 - MARCELO PANTOJA) X GERENTE

REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SANTO ANDRE

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

0010351-12.2001.403.6100 (2001.61.00.010351-7) - RULTA INDUSTRIAS METALURGICAS

LTDA(SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO)
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X COORDENADOR DA DIVISAO/SERVICO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS(SP078674

- OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0011374-85.2004.403.6100 (2004.61.00.011374-3) - SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP156997 -

LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA E SP188439 - CRISTIANO ZECCHETO SAEZ RAMIREZ) X

DELEGADO ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA RECEITA FEDERAL SAO PAULO DERAT/DRF/SP 8a

REGIAO FISCAL

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Aguarde-se pelo julgamento do recurso interposto

sobrestado em Secretaria. Intimem-se.

 

0013275-54.2005.403.6100 (2005.61.00.013275-4) - TECNOLABOR PRODUTOS HOSPITALARES E

LABORATORIAIS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0015945-31.2006.403.6100 (2006.61.00.015945-4) - JULIANA BARROS FERREIRA(SP239818 - VERA

LUCIA BARROS FERREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO(Proc. 1171 -

MOACIR NILSSON) X GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - LESTE(Proc.

1171 - MOACIR NILSSON)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Ciência às partes do retorno dos autos da Superior

Instância. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se. Int. 

 

0004525-71.2006.403.6183 (2006.61.83.004525-1) - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR(SP208212 -

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO(Proc. 1171 -

MOACIR NILSSON)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Aguarde-se pelo julgamento do recurso interposto,

sobrestado em Secretaria. Intimem-se.

 

0013752-72.2008.403.6100 (2008.61.00.013752-2) - ITAU UNIBANCO S.A. X DIBENS LEASING S/A -

ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X DELEGADO DA

DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO

ALMEIDA VIEIRA BARBOSA)

Fls. 325/326: Defiro o prazo requerido pela União Federal. Decorrido o prazo sem manifestação, abra-se nova

vista. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0008245-28.2011.403.6100 - ANDREA BUCHDID(SP200559 - ANDRESA MATEUS DA SILVA) X

GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP175193 -

YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Aguarde-se pelo julgamento do recurso interposto,

sobrestado em Secretaria. Intimem-se.

 

0017137-18.2014.403.6100 - NIPLAN ENGENHARIA LTDA(MG081444 - RENATO BARTOLOMEU FILHO

E MG120122 - RENATA NASCIMENTO STERNICK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SAO PAULO

Fls. 146/148: Por falta de previsão legal, indefiro o pedido. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com

baixa na distribuição. Intime-se.

 

0003838-37.2015.403.6100 - ROMEO LACERDA NETO(SP174341 - MARCOS HIDEO MOURA

MATSUNAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Tendo em vista as informações de fls. 126/132 e 136/138, bem como a decisão de fls. 133/135, abra-se vista ao

Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0007288-85.2015.403.6100 - GUITA NICOLAEWSKY JUBILUT(SP237805 - EDUARDO CANTELLI
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ROCCA E SP288044 - PEDRO MARIANO CAPELOSSI REIS) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Excepcionalmente, ante o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 190/191 e 192/193),

intime-se a impetrante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, justificadamente, acerca de eventual

interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0010212-69.2015.403.6100 - AGRO PECUARIA QUATRO A LTDA(SP232070 - DANIEL DE AGUIAR

ANICETO E SP293254 - FELIPE CABRAL DE FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual o impetrante pretende obter

provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que promova, em prazo não maior que 15 (quinze)

dias, a análise conclusiva do Pedido de Restituição Tributária controlado nos autos do Processo Administrativo n

18186.724179/2011-90.Afirma a impetrante, em síntese, que não obstante o mencionado pedido de restituição

tenha sido protocolizado na data de 24/08/2011, a autoridade impetrada não proferiu qualquer decisão conclusiva

acerca a de seu direito creditório até o momento.Sustenta que a omissão administrativa em questão caracteriza

ofensa aos princípios da razoável duração do processo, razoabilidade e eficiência, bem como afronta ao prazo

estabelecido no art. 49 da Lei n 9.784/99 ou, ao menos, o previsto no art. 24 da Lei n 11.457/2007.Os autos

vieram conclusos. Decido.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois

pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo

presentes tais pressupostos.Isso porque, tratando-se de processo administrativo tributário, a jurisprudência pátria

pacificou o entendimento pela aplicação de prazo de 360 (trezentos e sessenta e cinco) dias, previsto no art. 24 da

Lei 11.457/2007, para a análise e conclusão dos requerimentos efetuados pelos contribuintes.Ressalte-se que o Eg.

STJ já se manifestou acerca do tema, inclusive com sua análise na forma do art. 543-C do CPC, senão

vejamos:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE.

NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI

11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito

fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário

dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe

07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005,

DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do

Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse

possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo

art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide

Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o

sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III

- o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a espontaneidade

do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas

infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte,

tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo
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dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a

obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:01/09/2010 RBDTFP VOL.:00022 PG:00105.) Também nesse sentido o seguinte

aresto:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. PRAZO

PARA ANÁLISE DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA

EFICIÊNCIA E DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (CF, art. 5º,

LXXVIII). 1. O art. 24 da Lei n. 11.457, de 16 MAR 2007, determina o prazo de 360 dias para que a

Administração Tributária aprecie os processos administrativos. Configurada mora da Administração, a omissão

fica sujeita ao controle judicial. Ao Poder Executivo, nos seus diversos níveis e graus, compete precipuamente o

exato cumprimento das leis. Refoge à lógica, bom senso e à razoabilidade o alongamento do prazo legal de 360

dias para mais de um ano e meio...(AG n. 0008887-56.2010.4.01.0000/MT, Rel. Desembargador Federal Luciano

Tolentino Amaral, e-DJF1 de 14/05/2010, p.338). 2. Na hipótese vertente, a omissão da Administração Fazendária

já havia extrapolado mais de um ano. Merece, portanto, confirmação a sentença que, nas circunstâncias dos autos,

fixou o prazo de 60 dias para inclusão em pauta de julgamento da Manifestação de Inconformidade apresentada no

Processo Administrativo Fiscal nº 14033000078/2009-06, considerando o tempo de espera que o contribuinte já se

sujeitou, bem como pelo fato de a Administração ter em seus arquivos os dados essenciais para a apreciação do

referido pedido. 3. Ofensa aos princípios da eficiência (art. 37, caput, da CF) e da razoabilidade (art. 2º, caput, da

Lei do Processo Administrativo Federal), bem como ao direito fundamental à razoável duração do processo e à

celeridade de sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, da CF), face ao transcurso de período superior a 1 (um) ano sem

análise do pedido formulado na via administrativa. 4. Apelação e remessa oficial não providas. Sentença mantida.

(AMS , JUIZ FEDERAL RONALDO CASTRO DESTÊRRO E SILVA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF1 DATA:09/05/2014 PAGINA:2200.)No caso, da análise da documentação carreada com a inicial, constata-se

que, de fato, a impetrante protocolizou pedido de restituição tributária na data de 24/08/2011, controlado nos autos

do Processo Administrativo n 18186.724179/2011-90, o qual se encontra na situação em andamento perante a

Divisão de Orientação e Análise Tributária da DERAT-SP desde a data de 11/07/2013 (fls. 27/35), ou seja, há

mais de 360 (trezentos e sessenta) dias da propositura da presente ação.Dessa forma, ao menos nessa análise

inicial, constato que não houve até o momento qualquer manifestação conclusiva por parte da autoridade

impetrada a respeito do requerimento de restituição tributária efetuado pela impetrante, o que configura mora

administrativa por descumprimento do prazo máximo estabelecido pelo art. 24 da Lei n 11.457/2007 para a

apreciação dos requerimentos administrativos tributários.Presente ainda no caso o periculum in mora, haja vista

que a resolução de discussões tributárias é fundamental para a existência de estabilidade na situação econômica

dos contribuintes, mormente em se tratando de pessoas físicas.Desta forma, DEFIRO o pedido liminar, para

determinar à autoridade impetrada que, não havendo pendências documentais, proceda à análise conclusiva do

Requerimento de Restituição Tributária formulado pela impetrante, controlado através do Processo

Administrativo n 18186.724179/2011-90, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. Notifique-se e requisitem-se as

informações à autoridade impetrada.Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7, inciso II, da Lei n 12.016/2009.Após, ao

Ministério Público Federal e conclusos.Intime-se. Oficiem-se.

 

0010373-79.2015.403.6100 - PERIM COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA(BA024176 - RAPHAEL LUIZ

GUIMARAES MATOS SOBRINHO) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Preliminarmente, é curial consignar que a parte impetrante, por ocasião da propositura, deve lançar mão de

algumas disposições legais para o estabelecimento do valor da causa.Como regra geral, o importe conferido à

causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na demanda, à vista do preceituado pelo

Diploma Processual vigente. Em se tratando de mandado de segurança, referida regra não merece ser olvidada,

porquanto o valor da causa tem de equivaler ao conteúdo econômico evidenciado na lide.Sobre o tema, confira-se

o entendimento perfilhado pela jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme os excertos

de ementas a seguir transcritos:MANDADO DE SEGURANÇA - VALOR DA CAUSA - REFLEXO

PECUNIÁRIO MANIFESTO - ATRIBUIÇÃO INICIAL SIMBÓLICA - OPORTUNIDADE DE REPARO

INAPROVEITADA - EXTINÇÃO PROCESSUAL ACERTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO (...)3.

Fundamental a observância, também em mandado de segurança, aos requisitos da preambular, estampados no art.

282, CPC, como assim estabelecido no artigo 6º, da Lei 1.533/51, vigente ao tempo dos fatos, flagrante o

descompasso na espécie, pois o (colossal) benefício patrimonial buscado, ainda que por estimativa, é que deveria

nortear a impetração, vez que a versar sobre matéria tributária quantificável, afinal obviamente o associado a

conhecer do quanto recolheu e deseja compensar. (...)(AMS 274087, Processo 2005.61.10.005449-2, TRF 3ª

Região, Judiciário em Dia - Turma C, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, DJF3 de
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17/05/2011)_______________________________________________________PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE

DE INDICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA CONSOANTE O BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. 1.

Aplica-se ao mandado de segurança a regra do Código de Processo Civil que estabelece que o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômica envolvido na lide. (...)(AMS 257543 - Processo nº 2003.61.02.012608-8,

TRF 3ª Região, Judiciário em Dia - Turma C, Rel. Juiz Convocado Wilson Zauhy, DJF3 de 15/03/2011, p.

513)Destarte, é essencial que a Impetrante emende a petição inicial, conferindo correto valor à causa, em

consonância com a legislação processual vigente. Como consectário lógico dessa providência, deverá promover o

recolhimento das custas judiciais iniciais, comprovando-se nos autos o efetivo recolhimento.Deverá, ainda, juntar

aos autos, o original do instrumento de mandato e cópia autenticada do documento de fls. 13/17.As determinações

em referência deverão ser acatadas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Intime-

se.

 

0010404-02.2015.403.6100 - SALUSTIANO COSTA LIMA DA SILVA(SP232070 - DANIEL DE AGUIAR

ANICETO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

PESSOAS FISICAS EM SAO PAULO - DERPF

Vistos. Reconheço a condição do impetrante de beneficiário da prioridade na tramitação processual, nos termos do

art. 71 da Lei n 10.741/03. Anote-se. Não vislumbro a existência de elementos suficientes que permitam a análise

da medida liminar requerida sem a oitiva da parte contrária, mormente diante do encaminhamento do Processo

Administrativo n 19515.721611/2013-46, na data de 23/09/2014, à EQUIPE CONTR DIREITO CREDIT-

DERPF-SPO-SP (fls. 17), o que demanda maiores esclarecimentos por parte da autoridade impetrada, em especial

acerca da relação de tal andamento processual com o efetivo julgamento da impugnação administrativa

apresentada pelo impetrante (fls. 18/37). Desse modo, permito-me apreciar o pedido de liminar após a vinda aos

autos das informações. Notifique-se e requisitem-se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no

prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada das informações, tornem os autos imediatamente conclusos. Intime-se.

Oficie-se.

 

0010468-12.2015.403.6100 - MONICA CRISTINA DA SILVA MARTINS(SP162811 - RENATA HONORIO

DA SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO

PAULO - SP

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter

provimento jurisdicional que lhe assegure o registro como Técnica em Contabilidade perante o Conselho Regional

de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP, independentemente de submissão ao denominado Exame de

Suficiência, previsto nos artigos 1, caput e único, 2 e 5 da Resolução CFC n 1.373/2011.Afirma a impetrante que,

em julho de 2013, obteve habilitação profissional de Técnico de Contabilidade, estando apta, portanto, ao registro

no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, nos termos da Lei n 9.295/46. Alega, todavia, que a autoridade

impetrada vem exigindo de todos os profissionais, indistintamente, com amparo na Resolução n 1.373/2011, que

regulamentou a Lei n 12.249/2010, a realização de exame de suficiência como pré-requisito para inscrição no

conselho correspondente.Sustenta que tal exigência é inconstitucional, na medida em que afronta os princípios da

legalidade e da liberdade de escolha profissional, previstos, respectivamente, nos incisos II e XIII do art. 5 da

Constituição Federal.Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relatório. Decido.Ante a

declaração de pobreza juntada às fls. 21 e o requerimento efetuado na inicial, defiro à impetrante os benefícios da

justiça gratuita.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o

fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, entendo ausentes tais requisitos.Isso porque, conforme

se verifica nos documentos de fls. 15, a impetrante concluiu o curso de Técnico em Contabilidade em 28/06/2013,

período em que já se encontrava vigente e devidamente regulamentada a modificação realizada pela Lei n

12.249/2010 no Decreto-Lei n 9.295/1946, no que tange à instituição do exame de suficiência como pressuposto

de inscrição dos profissionais regidos pela lei em questão nos Conselhos Regionais de Contabilidade. Denota-se,

portanto, que, em que pese a impetrante tenha obtido com sua formação o reconhecimento de habilitação

profissional de Técnico em Contabilidade, não atendia materialmente, à época, o requisito de qualificação

necessário à inscrição no Conselho, qual seja, a aprovação no exame de suficiência, na medida em que o direito

adquirido a não realização de tal exame somente é garantido aos profissionais que colaram grau anteriormente à

entrada em vigor da Lei n 12.249/2010, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, que

acompanho.Por tal motivo, não antevejo a alegada afronta aos princípios constitucionais da legalidade e da

liberdade de escolha profissional, tampouco a configuração de direito adquirido por parte da impetrante a não

prestação do exame de sificiência, estando ausente no presente caso, portanto, o fumus boni iuris alegado na

inicial.Entendo ausente ainda o periculum in mora, na medida em que não há notícia nos autos de qualquer ato

praticado pela autoridade impetrada no sentido de impedir ou dificultar a realização do exame de suficiência pela

impetrante e, assim, lhe impossibilitar a regular inscrição no CRC/SP. Desta forma, INDEFIRO o pedido

liminar.Notifique-se e requisitem-se as informações ao Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do
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Estado de São Paulo - CRC/SP.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os

autos conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

 

0010471-64.2015.403.6100 - MONICA RODRIGUES BARBOSA(SP162811 - RENATA HONORIO DA

SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO

PAULO - SP

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter

provimento jurisdicional que lhe assegure o registro como Técnica em Contabilidade perante o Conselho Regional

de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP, independentemente de submissão ao denominado Exame de

Suficiência, previsto nos artigos 1, caput e único, 2 e 5 da Resolução CFC n 1.373/2011.Afirma a impetrante que,

em julho de 2013, obteve habilitação profissional de Técnico de Contabilidade, estando apta, portanto, ao registro

no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, nos termos da Lei n 9.295/46. Alega, todavia, que a autoridade

impetrada vem exigindo de todos os profissionais, indistintamente, com amparo na Resolução n 1.373/2011, que

regulamentou a Lei n 12.249/2010, a realização de exame de suficiência como pré-requisito para inscrição no

conselho correspondente.Sustenta que tal exigência é inconstitucional, na medida em que afronta os princípios da

legalidade e da liberdade de escolha profissional, previstos, respectivamente, nos incisos II e XIII do art. 5 da

Constituição Federal.Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relatório. Decido.Ante a

declaração de pobreza juntada às fls. 20 e o requerimento efetuado na inicial, defiro à impetrante os benefícios da

justiça gratuita.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o

fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, entendo ausentes tais requisitos.Isso porque, conforme

se verifica no documento de fls. 14, a impetrante concluiu o curso de Técnico em Contabilidade em 30/06/2014,

período em que já se encontrava vigente e devidamente regulamentada a modificação realizada pela Lei n

12.249/2010 no Decreto-Lei n 9.295/1946, no que tange à instituição do exame de suficiência como pressuposto

de inscrição dos profissionais regidos pela lei em questão nos Conselhos Regionais de Contabilidade. Denota-se,

portanto, que, em que pese a impetrante tenha obtido com sua formação o reconhecimento de habilitação

profissional de Técnico em Contabilidade, não atendia materialmente, à época, o requisito de qualificação

necessário à inscrição no Conselho, qual seja, a aprovação no exame de suficiência, na medida em que o direito

adquirido a não realização de tal exame somente é garantido aos profissionais que colaram grau anteriormente à

entrada em vigor da Lei n 12.249/2010, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, que venho

acompanhando, ao menos liminarmente.Por tal motivo, não antevejo a alegada afronta aos princípios

constitucionais da legalidade e da liberdade de escolha profissional, tampouco a configuração de direito adquirido

por parte da impetrante a não prestação do exame de sificiência, estando ausente no presente caso, portanto, o

fumus boni iuris alegado na inicial.Entendo ausente ainda o periculum in mora, na medida em que não há notícia

nos autos de qualquer ato praticado pela autoridade impetrada no sentido de impedir ou dificultar a realização do

exame de suficiência pela impetrante e, assim, lhe impossibilitar a regular inscrição no CRC/SP. Desta forma,

INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.Após, remetam-

se os autos ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

 

0010507-09.2015.403.6100 - EDILEUSA BATISTA PEREIRA(SP246535 - RONALD DA SILVA

FORTUNATO E SP148257 - EDUARDO DE CAMPOS CAMARGO) X PRESIDENTE DO CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

Vistos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual a impetrante pretende obter

provimento jurisdicional que lhe assegure o registro como Técnica em Contabilidade perante o Conselho Regional

de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP, independentemente de submissão ao denominado Exame de

Suficiência, previsto nos artigos 1, caput e único, 2 e 5 da Resolução CFC n 1.373/2011.Afirma a impetrante que,

no ano de 2014, obteve habilitação profissional de Técnico de Contabilidade, estando apta, portanto, ao registro

no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, nos termos da Lei n 9.295/46. Alega, todavia, que a autoridade

impetrada vem exigindo de todos os profissionais, indistintamente, com amparo na Resolução n 1.373/2011, que

regulamentou a Lei n 12.249/2010, a realização de exame de suficiência como pré-requisito para inscrição no

conselho correspondente.Sustenta que tal exigência é inconstitucional, na medida em que afronta os princípios da

legalidade e da liberdade de escolha profissional, previstos, respectivamente, nos incisos II e XIII do art. 5 da

Constituição Federal.Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o relatório. Decido.Ante a

declaração de pobreza juntada às fls. 25 e o requerimento efetuado na inicial, defiro à impetrante os benefícios da

justiça gratuita.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o

fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, entendo ausentes tais requisitos.Isso porque, conforme

se verifica no documento de fls. 21, a impetrante concluiu o curso de Técnico em Contabilidade no ano de 2014,

período em que já se encontrava vigente e devidamente regulamentada a modificação realizada pela Lei n

12.249/2010 no Decreto-Lei n 9.295/1946, no que tange à instituição do exame de suficiência como pressuposto

de inscrição dos profissionais regidos pela lei em questão nos Conselhos Regionais de Contabilidade. Denota-se,

portanto, que, em que pese a impetrante tenha obtido com sua formação o reconhecimento de habilitação
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profissional de Técnico em Contabilidade, não atendia materialmente, à época, o requisito de qualificação

necessário à inscrição no Conselho, qual seja, a aprovação no exame de suficiência, na medida em que o direito

adquirido a não realização de tal exame somente é garantido aos profissionais que colaram grau anteriormente à

entrada em vigor da Lei n 12.249/2010, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, que venho

acompanhando, ao menos liminarmente.Por tal motivo, não antevejo a alegada afronta aos princípios

constitucionais da legalidade e da liberdade de escolha profissional, tampouco a configuração de direito adquirido

por parte da impetrante a não prestação do exame de sificiência, estando ausente no presente caso, portanto, o

fumus boni iuris alegado na inicial.Entendo ausente ainda o periculum in mora, na medida em que não há notícia

nos autos de qualquer ato praticado pela autoridade impetrada no sentido de impedir ou dificultar a realização do

exame de suficiência pela impetrante e, assim, lhe impossibilitar a regular inscrição no CRC/SP. Desta forma,

INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.Após, remetam-

se os autos ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.

 

0010508-91.2015.403.6100 - MORY FADIGA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X DELEGADO DA

DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRACAO - DELEMIG-SAO PAULO

Vistos. Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, por meio do qual pretende o

impetrante, nacional da República do Guiné, pretende obter provimento jurisdicional que determine à autoridade

impetrada que receba e processe seu pedido de regularização migratória, com a consequente emissão da Cédula de

Identificação de Estrangeiro - CIE, independentemente do recolhimento das taxas legalmente previstas.Sustenta o

impetrante, em suma, que por se tratar a cédula de identificação de estrangeiro de elemento indispensável à sua

regular identificação no Território Nacional, conforme previsto no art. 30 da Lei n 6.815/80, não há que se

condicionar sua emissão ao recolhimento de qualquer taxa, quando verificada a hipossuficiência do requerente,

sob pena de se impor indevida restrição ao exercício de direito fundamental previsto na Constituição Federal.Os

autos vieram conclusos.Decido.As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois

pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, em que pese entender plausíveis, ao

menos nessa análise inicial, os argumentos do impetrante quanto à questão jurídica apresentada, verifico que o

periculum in mora alegado na inicial não restou devidamente comprovado, a ponto de permitir a concessão da

medida pretendida sem a prévia oitiva da parte contrária.Desta forma, INDEFIRO a liminar requerida. Notifique-

se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.Dê-se ciência do ajuizamento deste mandado de

segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7, inciso II, da Lei n

12.016/2009.Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0010452-58.2015.403.6100 - PLM CONSTRUCOES S/C LTDA - ME(SP104016 - NOEMIA APARECIDA

PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimem-se os requerentes para que juntem aos autos cópia autenticada do documento de fls. 17/22, no prazo de

10 (dez) dias. Se em termos, cite-se. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para que retifique o polo ativo da

demanda, fazendo constar todos os autores indicados na petição inicial. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0009982-95.2013.403.6100 - MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.(SP250653 - CAROL RODRIGUES DOS

SANTOS DE MORAES FARIAS) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a União Federal para que informe o quanto requerido pela CEF à fl. 135, no prazo de 05 (cinco) dias. Se

em termos, oficie-se à Caixa Econômica Federal, para cumprimento do ofício nº 311/2015. Comunique-se ao

Juízo da 11ª Vara Federal de Execuções Fiscais da transferência realizada. Após, arquivem-se os autos, com baixa

na distribuição. Int.

 

0004772-92.2015.403.6100 - MORRO VERDE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Fls. 71/83: Anote-se a interposição de agravo de instrumento. Manifeste-se o requerente sobre a contestação. Int.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

Juíza Federal 

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES 

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 8947

 

DESAPROPRIACAO

0045749-60.1977.403.6100 (00.0045749-3) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA

PORTELA) X SOBLOCO CONSTRUTORA S/A(SP314270 - ALBERTO LUIZ RAFFAINI DE ALMEIDA

SANTOS E SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E SP113694 - RICARDO LACAZ

MARTINS)

Fls. 464/466: Cumpra-se o determinado anteriormente (fls. 451), expedindo-se alvará de levantamento em favor

do Expropriado, observando-se o informado pela Caixa Econômica Federal de que a conta número

0265.005.00140402-7 migrou para a de número 0265.635.00037220-2. Providencie o patrono do Expropriado a

retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de validade de 60ar de sua expedição, conforme

dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o

prazo acima, determino o cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria,

remetendo os autos ao arquivo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0017393-64.1991.403.6100 (91.0017393-2) - SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/

LTDA(SP223828 - OTAVIO AUGUSTO JULIANO E SP302653 - LIGIA MIRANDA CARVALHO E

SP164505 - SIMONE RANIERI ARANTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie o patrono da parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de

2010, do Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do

alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após a vinda

da via liquidada do Alvará de Levantamento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que sobrevenha

notícia acerca do pagamento da próxima parcela.Int. 

 

0670439-16.1991.403.6100 (91.0670439-5) - ELIANE SE DIRANI X ERNESTO COSTA X AMELIA DA

CONCEICAO VENTURA MOSCOSO DA COSTA X JOSE CARLOS MOSCOSO DA COSTA X ERNESTO

MOSCOSO DA COSTA X MANUEL CANTON PRADA X JOSE RODRIGUES VEIGA X LUIZ KUKRECHT

NETTO(SP043744 - AUGUSTINHO APARECIDO DE OLIVEIRA E SP145912 - EMERSON MARCELO

SAKER MAPELLI) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE

PAIVA GABRIEL) X ELIANE SE DIRANI X UNIAO FEDERAL X ERNESTO COSTA X UNIAO FEDERAL

X MANUEL CANTON PRADA X UNIAO FEDERAL X JOSE RODRIGUES VEIGA X UNIAO FEDERAL X

LUIZ KUKRECHT NETTO X UNIAO FEDERAL(SP213532 - FERNANDO AUGUSTO SAKER MAPELLI)

Providencie a parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de validade de

60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do

Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará,

certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após a vinda da via

liquidada do Alvará de Levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

0698561-39.1991.403.6100 (91.0698561-0) - ERGOMAT IND/ E COM/ LTDA(SP071116 - RENATO

PEREIRA PESSUTO E SP071072 - CARLOS ALBERTO BROLIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 -

RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X ERGOMAT IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie o patrono da parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de

2010, do Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do

alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após a vinda

da via liquidada do Alvará de Levantamento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que sobrevenha

notícia acerca do pagamento da próxima parcela.Int. 

 

0028042-54.1992.403.6100 (92.0028042-0) - BRANCOTEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA X CREACIL

COML/ LTDA X SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA X PEDRO A P SALOMAO CIA/ LTDA(SP076570 -

SIDINEI MAZETI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP201684 - DIEGO DINIZ RIBEIRO E SP286623 -

LEONARDO MILANEZ VILLELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI
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CANCELLIER E SP296899 - RAFAEL ANTONIETTI MATTHES) X BRANCOTEX INDUSTRIAS

QUIMICAS LTDA X UNIAO FEDERAL X CREACIL COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL X SOQUIMICA

LABORATORIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X PEDRO A P SALOMAO CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie o patrono da parte autora a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de

2010, do Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do

alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após, juntada

a guia liquidada do alvará, venham os autos conclusos conforme determinado na decisão de fl. 819.Int.

 

0041508-18.1992.403.6100 (92.0041508-3) - CAFEEIRA FARTURENSE LTDA - ME X CALBRAS

CONFECCOES LTDA X MINERACAO GOBBO LTDA X IRMAOS SOLDERA LTDA X

TRANSPORTADORA GOBBO LTDA X CALCARIO TAGUAI LTDA X SUPERMERCADO

PARANAPANEMA LTDA X AUTO PECAS BRASILIA LTDA X A MOREIRA ANTUNES X EIFEL

ENGENHARIA INDL/ E FABRICACAO DE ESTRUTURAS LEVES LTDA X TIBIRICA MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA X TIBIRICA EXTRACAO E COM/ DE PEDRAS LTDA X CASA SILVA

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X PERFUMARIA CORTEZ LTDA EPP X IND/ VICENTINI

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA X MADEIREIRA AVARE LTDA-EPP X AGRAV AGRICOLA E

PECUARIA LTDA X VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X VIACAO

CASQUEL LTDA(SP019951 - ROBERTO DURCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA

VALLE PALMEIRA) X CAFEEIRA FARTURENSE LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X CALBRAS

CONFECCOES LTDA X UNIAO FEDERAL X MINERACAO GOBBO LTDA X UNIAO FEDERAL X

IRMAOS SOLDERA LTDA X UNIAO FEDERAL X TRANSPORTADORA GOBBO LTDA X UNIAO

FEDERAL X CALCARIO TAGUAI LTDA X UNIAO FEDERAL X SUPERMERCADO PARANAPANEMA

LTDA X UNIAO FEDERAL X AUTO PECAS BRASILIA LTDA X UNIAO FEDERAL X A MOREIRA

ANTUNES X UNIAO FEDERAL X EIFEL ENGENHARIA INDL/ E FABRICACAO DE ESTRUTURAS

LEVES LTDA X UNIAO FEDERAL X TIBIRICA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X UNIAO

FEDERAL X TIBIRICA EXTRACAO E COM/ DE PEDRAS LTDA X UNIAO FEDERAL X CASA SILVA

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL X PERFUMARIA CORTEZ LTDA EPP X

UNIAO FEDERAL X IND/ VICENTINI IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA X UNIAO FEDERAL X

MADEIREIRA AVARE LTDA-EPP X UNIAO FEDERAL X AGRAV AGRICOLA E PECUARIA LTDA X

UNIAO FEDERAL X VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X UNIAO

FEDERAL X VIACAO CASQUEL LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie o patrono da parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de

2010, do Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do

alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Int.

 

0085012-74.1992.403.6100 (92.0085012-0) - MARIA ILDA SARAIVA CORDEIRO DOS SANTOS X LUIZ

FLORIO X JOSE ROBERTO DA ROCHA X CONCEICAO PEREIRA X ANTONIO PEREIRA X ANTONIO

CISNE DE VASCONCELOS X ALVARO HISSAO ENOKIBARA X VALDIR BELMIRA DE

VASCONCELOS(SP100912 - MARIA IDINARDIS LENZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA) X MARIA ILDA SARAIVA CORDEIRO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X LUIZ

FLORIO X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO DA ROCHA X UNIAO FEDERAL X CONCEICAO

PEREIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO PEREIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO CISNE DE

VASCONCELOS X UNIAO FEDERAL X ALVARO HISSAO ENOKIBARA X UNIAO FEDERAL X MARIA

ILDA SARAIVA CORDEIRO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA ILDA SARAIVA CORDEIRO

DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X MARIA ILDA SARAIVA CORDEIRO DOS SANTOS X UNIAO

FEDERAL

Providencie a parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de validade de

60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do

Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará,

certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após a vinda da via

liquidada do Alvará de Levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

0018297-79.1994.403.6100 (94.0018297-0) - TEC-LAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP082431 - MARINO LUIZ POSTIGLIONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X TEC-LAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie a parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de validade de

60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do
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Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará,

certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após a vinda da via

liquidada do Alvará de Levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

0061792-42.1995.403.6100 (95.0061792-7) - EMPRESA DE TRANSPORTES MOSSORO LTDA(SP021487 -

ANIBAL JOAO E SP068996 - EDISON SERGIO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X EMPRESA DE TRANSPORTES MOSSORO

LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMPRESA DE TRANSPORTES MOSSORO

LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie o patrono da parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de

2010, do Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do

alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após a vinda

da via liquidada do Alvará de Levantamento, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que sobrevenha

notícia acerca do pagamento da próxima parcela.Int. 

 

0015216-05.2006.403.6100 (2006.61.00.015216-2) - MB OSTEOS COM E IMP DE MATERIAL MEDICO

LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP166897 - LUIZ

FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X MB OSTEOS COM E IMP DE MATERIAL

MEDICO LTDA X UNIAO FEDERAL

Providencie o patrono da parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de

2010, do Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do

alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Tendo em

vista a transmissão do Ofício Requisitório de Pequeno valor, aguarde-se em Secretaria até que sobrevenha notícia

acerca do pagamento.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011574-10.1995.403.6100 (95.0011574-3) - MARIA JULIA MOREIRA DE ARAUJO X DIOCESE DE

MARILIA X JOSE ROBERTO TORRADO PEREIRA X ALFONSO GRAVALOS X ANNA ANGELA

FUZARO BIFFI X JULIO NEMETH X VALENTINA ISABEL TRALDI MARTINS X ARILDO PELEGRINI

X MARY MIGUEL BAAKLINI X REGINA HELENA FERRAZ CARRARA(SP114834 - MARCELO

BARTHOLOMEU E SP041982 - CARLOS APARECIDO PERILLO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X MARIA JULIA MOREIRA DE

ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIOCESE DE MARILIA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE ROBERTO TORRADO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALFONSO

GRAVALOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANNA ANGELA FUZARO BIFFI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JULIO NEMETH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALENTINA ISABEL

TRALDI MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARILDO PELEGRINI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARY MIGUEL BAAKLINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINA HELENA

FERRAZ CARRARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie a parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de validade de

60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do

Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará,

certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após a vinda da via

liquidada do Alvará de Levantamento, expeça-se Ofício à Caixa Econômica Federal para apropriação do saldo

remanescente.Int. 

 

0033603-78.2000.403.6100 (2000.61.00.033603-9) - ANDREA PRISCILLA BASSIN BARBOSA X LUIZA

LICHOTTO BASSIN(SP130857 - RICARDO MALACHIAS CICONELO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ANDREA PRISCILLA BASSIN

BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZA LICHOTTO BASSIN X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP262540 - RENATA RIBEIRO BATELLI LADEIRA E SP149743 - PATRICIA MARIA

BARBIERI)

Providencie a parte exequente a retirada dos alvarás expedidos, atentando que os mesmos possuem prazo de

validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de

2010, do Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento dos

alvarás, certificando-se a ocorrência e arquivando-os em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após a

vinda das vias liquidadas dos Alvarás de Levantamento, cumpra-se o último tópico da decisão de fl.368.Int
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0039559-75.2000.403.6100 (2000.61.00.039559-7) - JOSE ANTONIO ZUARDI X MARIANGELA FLAQUER

MUSA ZUARDI X LIVIA MARIA FLAQUER MUSA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA

MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

ANTONIO ZUARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIANGELA FLAQUER MUSA ZUARDI

Providencie a parte exequente a retirada do alvará expedido, atentando que o mesmo possui prazo de validade de

60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do

Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará,

certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após a vinda da via

liquidada do Alvará de Levantamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

0020951-82.2007.403.6100 (2007.61.00.020951-6) - JOSE RODRIGUES FIALHO X DOMINGOS

RODRIGUES FIALHO(SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X JOSE RODRIGUES FIALHO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DOMINGOS RODRIGUES FIALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie o patrono da parte exequente a retirada dos alvarás expedidos, atentando que os mesmos possuem

prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08 de

julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento

dos alvarás, certificando-se a ocorrência e arquivando-os em pasta própria, remetendo os autos ao arquivo.Após a

vinda das vias liquidadas dos Alvarás de Levantamento, cumpra-se o segundo tópico da decisão de fl.219.Int. 

 

 

Expediente Nº 8959

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020639-67.2011.403.6100 - RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA X RIO BRANCO COM/ E IND/

DE PAPEIS LTDA - FILIAL EXTREMA X RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL RJ X

RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL DF X RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS

LTDA - FILIAL BH X RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA X RIO BRANCO COM/ E IND/ DE

PAPEIS LTDA - FILIAL CURITIBA X RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL BARUERI

X RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA - FILIAL PE X RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS

LTDA - FILIAL CE(SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA E SP192933 - MARINA

IEZZI GUTIERREZ) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte ré no efeito devolutivo, em relação ao pedido cuja antecipação foi deferida; e

devolutivo e suspensivo, em relação às demais questões não abrangidas na antecipação da tutela.Vista à parte

contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao TRF3.

 

0016375-70.2012.403.6100 - RICARDO MACHADO TEIXEIRA DE ANDRADE(SP103745 - JOSE ANTONIO

BALIEIRO LIMA) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao E.TRF 3ª Região.

 

0004568-82.2014.403.6100 - ALEXSANDRO MEDEIROS X JANAINA ERNICA CONTARDI(SP173545 -

RONALDO JORGE CARVALHO LEITE E SP173549 - ROSANA IÓRIO CARVALHO LEITE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Vistos, etc...Objetivando aclarar a sentença que homologou a desistência formulada pelos autores, foram

tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cujo teor

condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na sentença.Sustenta, em

síntese, que a r. sentença foi contraditória, eis que condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), cuja execução fica suspensa diante do benefício de justiça gratuita, quando

inexiste nos autos a concessão da Justiça Gratuita aos autores.É o Relatório.DECIDO.Conheço dos embargos de

declaração de fls. 182/183, porquanto tempestivos.No caso em tela, verifico que embora o pedido de concessão

dos benefícios da justiça gratuita não tenha sido apreciado, compulsando os autos, verifico que os autores

requereram na inicial os benefícios da Justiça Gratuita, tendo juntado as declarações às fls. 52 e 53.Assim, defiro

os benefícios da Justiça Gratuita pleiteada na inicial pelos autores.Pelo exposto, recebo os presentes embargos

porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. Após trânsito em julgado, em nada sendo requerido pelas partes,
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0013053-71.2014.403.6100 - FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS(SP172507 - ANTONIO RULLI

NETO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do autor nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao E.TRF 3ª Região.

 

0010389-33.2015.403.6100 - MERCEDES FIETTA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se o autor a emendar a petição inicial:-promovendo/declarando a

autenticidade dos documentos apresentados em cópias simples; -atribuindo à causa valor compatível com o

benefício econômico esperado.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo

único, CPC). Após, se em termos, tornem os autos conclusos para tutela. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001629-32.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017570-

95.2009.403.6100 (2009.61.00.017570-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS)

X JOSE PELEGRINI JUNIOR(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E SP219886 - PATRICIA YEDA

ALVES GOES VIERO)

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pela UNIÃO FEDERAL, ao argumento de que

a ocorre excesso de execução nos cálculos dos embargados.Em apertada síntese, alega que o embargado, na

apuração dos valores, apresentou cálculo para sua liquidação pretendo um crédito correspondente à

R$14.513,51(catorze mil, quinhentos e treze reais e cinquenta e um centavos), quando na realidade seu crédito é

de R$ 9.897,70(nove mil, oitocentos e noventa e sete reais e setenta centavos), conforme planilha em anexo,

configurando-se, portanto, um excesso no valor apresentado.Juntou documentos (fls. 04/13).Recebidos os

embargos para discussão (fls. 14), o embargado apresentou manifestação as fls. 19/19v.º.Remetidos os autos ao

Contador Judicial, este ofertou o parecer de fls. 21/26.Intimadas as partes, a União Federal informou que não se

opõe à conta apresentada pela Contadoria Judicial (fls.33), e o embargado por sua vez declarou ciência aos

cálculos da contadoria judicial (fls.31).É a síntese do necessário.DECIDO:Os embargos merecem parcial

acolhimento, uma vez que a Contadoria Judicial opinou pela procedência do pedido, valendo lembrar que o

auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. Além do mais,

diante da expressa concordância das partes (fls. 30 e fls. 33/39) em relação ao parecer técnico, não há necessidade

de maiores digressões.Pelo exposto, julgo parcialmente procedentes estes embargos, devendo a execução

prosseguir pelos valores apurados pelo Contador Judicial, quais sejam, R$ 10.686,75 (dez mil, seiscentos e oitenta

e seis reais e setenta e cinco centavos), em outubro de 2014.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se, contudo, a regra da sucumbência recíproca (art. 21,

CPC).Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se,

desapense-se e arquive-se.P.R.I.

 

0008205-07.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022925-

72.1998.403.6100 (98.0022925-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X ADRIANA

NEVES DE SOUZA BENTO X ANNEMARIE KATAFAY PEREIRA X CELIA SANTOS MORAIS

RODRIGUES X CLAUDETE GOMES DA SILVA X CLEIDE FERNANDES DE MORAES SILVA X CLEIDE

RENER PIERINA X CLEUNICE DA SILVA GONCALVES X DARLENE MARTINS BELISARIO X ELIANE

ALBERTO MARQUES X ELIZETE MARTINS DA SILVA(Proc. ENIO NASCIMENTO ARAUJO)

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pela UNIÃO FEDERAL, ao argumento de que

ocorre excesso de execução.Alega, em síntese, que impugna os cálculos apresentados pela parte embagada no

tocante aos índices de correção monetária, pois no montante executado foi aplicada correção monetária pelo

IPCA-E (conforme parecer contábil do Setor de Cálculos desta Procuradoria), índice que não corresponde àquele

previsto no art. 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, e que neste ponto não foi tido como inconstitucional pelo E. Supremo

Tribunal Federal nas ADIs 4357 e 4425.Sustenta, que o índice correto a ser aplicado é a TR, que, utilizada no

processo executório em apenso, resultaria no valor bruto de R$4.956.233,12 (quatro milhões, novecentos e

cinquenta e seis mil e duzentos e trinta e três reais e doze centavos), do que deve ser descontado o PSS de

R$384.760,48), em valores atualizados até setembro de 2.014, nos termos elaborados do parecer contábil

elaborado pelo Setor de Cálculos da Procuradoria da União Federal.Juntou documentos (fls. 12/678).Recebidos os

embargos para discussão (fls.680), os embargados manifestaram sua concordância com o valor apurado pela

União Federal (fls. 682/683).É a síntese do necessário.DECIDO:Os embargos merecem acolhimento diante da

expressa concordância do embargado em relação ao cálculo do embargante, não havendo necessidade de maiores
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digressões.Pelo exposto, julgo procedentes estes embargos, devendo a execução prosseguir pelos valores apurados

pela UNIÃO FEDERAL, quais sejam, R$ 4.956.233,12(quatro milhões, novecentos e cinquenta e seis mil,

duzentos e trinta e três reais e doze centavos), do que deve ser descontado o PSS de R$384.760,48, em valores

atualizados até setembro de 2.014acreem abril de 2.013, sendo individualizados os valores para cada autor:-

ADRIANA NEVES DE SOUZA BENTO- R$ 603.669,19 (seiscentos e três mil, seiscentos e sessenta e nove reais

e dezenove centavos) a título do principal;- ANNEMARIE KATAFAY PEREIRA - R$ 587.012,95 (quinhentos e

oitenta e sete mil, doze reais e noventa e cinco centavos) a título do principal;- CELIA SANTOS MORAIS

RODRIGUES - R$ 616.855,22 (seiscentos e dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois

centavos) a título do principal;- CLAUDETE GOMES DA SILVA- R$ 642.704,83 (seiscentos e quarenta e dois

mil, setecentos e quatro reais e oitenta e três centavos) a título do principal;- CLEIDE FERNANDES DE

MORAES SILVA - R$ 644.334,84 (seiscentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e quatro reais e oitenta e

quatro centavos) a título do principal;- CLEIDE RENER PIERINA - R$ 628.994,76 (seiscentos e vinte e oito mil,

novecentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos) a título do principal;- CLEUNICE DA SILVA

GONÇALVES - R$ 627.404,96 (seiscentos e vinte e sete mil, quatrocentos e quatro reais e noventa e seis

centavos) a título do principal;- DARLENE MARTINS BELISÁRIO - R$ 605.256,37 (seiscentos e cinco mil,

duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos) a título do principal;Honorários advocatícios arbitrados

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.Declaro encerrado o feito com julgamento de mérito, a

teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais.Decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se, desapense-se e arquive-se.P.R.I.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ALESSANDRA PINHEIRO R. D AQUINO DE JESUS 

MMA. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. BENEDITO TADEU DE ALMEIDA

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 10190

 

DESAPROPRIACAO

0425578-75.1981.403.6100 (00.0425578-0) - UNIAO FEDERAL(SP108396 - JUSSARA RODRIGUES DE

MOURA E SP066620 - WILSON XAVIER DE OLIVEIRA E SP044402 - IVAN LEME DA SILVA E Proc.

P/UNIAO (ASSISTENTE): A. G. U.) X ESPOLIO DE CATHARINA MARIA DE JESUS(SP025888 - CICERO

OSMAR DA ROS E SP033567 - LUIZ FERNANDO SANCHEZ E SP025384 - MIGUEL SANCHEZ E Proc.

P/TERCEIROS INTERESSADOS (FLS.206): E SP110245 - VALFRIDO LUCILO DA SILVA MACHADO E

Proc. P/TERCEIRO INTERESSADO (FLS. 263): E SP066668 - JOAQUIM BALBINO BOTELHO E SP112678

- EDUARDO PEREIRA E SP056549 - JOSE RIBAMAR MATOS DA SILVA FILHO)

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para

que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação,

os autos retornarão ao arquivo.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000893-88.1989.403.6100 (89.0000893-5) - VALERIANO DA SILVA NETO X ELEUSA GRASSI DA

SILVA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE

ALMEIDA BAPTISTA) X ELETRICIDADE E SERVICOS S/A - ELEKTRO(SP088457 - MARISTELA DE

MORAES GARCIA E SP161839 - LUCIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO E SP164322A - ANDRÉ DE

ALMEIDA RODRIGUES E SP206403 - CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI E SP163471 -

RICARDO JORGE VELLOSO)

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para

que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação,

os autos retornarão ao arquivo.

 

0024816-46.1989.403.6100 (89.0024816-2) - JOAO GOMES MARTINS FILHO(SP056276 - MARLENE

SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     21/959



Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para

que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação,

os autos retornarão ao arquivo.

 

0003378-80.1997.403.6100 (97.0003378-3) - ELIO XAVIER X JOAO BATISTA DIAS X JOAO GATIONI X

JOAQUIM GOMES ROCHA X RUBENS JOSE DE OLIVEIRA(SP099442 - CARLOS CONRADO E

SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO E SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para

que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação,

os autos retornarão ao arquivo.

 

0005973-76.2002.403.6100 (2002.61.00.005973-9) - JAIRO DA SILVA X BRANCA SOLANGE CORREA DA

SILVA(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP078173 -

LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para

que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação,

os autos retornarão ao arquivo.

 

0010741-30.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GERALDO GOMES PEREIRA(BA000500B -

ALFRDO MARQUES BRANCO NETO E BA009012 - JOSÉ EDUARDO SOUSA DA SILVA)

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para

que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação,

os autos retornarão ao arquivo.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008397-23.2004.403.6100 (2004.61.00.008397-0) - GABRIEL ALEXANDRE PEIXOTO DA SILVA -

ESPOLIO(GABRIEL LUIZ SERAPHICO PEIXOTO DA SILVA) X MARIA DE LOURDES SERAPHICO

PEIXOTO DA SILVA - ESPOLIO(GABRIEL LUIZ SERAPHICO PEIXOTO DA SILVA)(SP122874 - PAULO

DE BARROS CARVALHO E SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 736

- FILEMON ROSE DE OLIVEIRA)

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para

que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação,

os autos retornarão ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0660628-76.1984.403.6100 (00.0660628-8) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE

DOS REIS VIEIRA) X TOORU MIMA(SP050678 - MOACIR ANSELMO) X TOORU MIMA X

BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA E SP240505 - MARIANA

MARQUES LAGE)

Nos termos do artigo 216 do Provimento nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, publicado no D.J.U. em 03/05/2005, fica o peticionário cientificado do desarquivamento dos autos para

que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias.Após, decorrido o prazo, não havendo manifestação,

os autos retornarão ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 10191

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004647-96.1993.403.6100 (93.0004647-0) - KARINA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO
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FEDERAL X KARINA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20150000236, em 02.06.2015, nos

termos do artigo 10, da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO

MM. Juiz Federal Titular

DRA. FLAVIA SERIZAWA E SILVA

MM.ª Juíza Federal Substituta

Bel.ª DÉBORA BRAGANTE MARTINS

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5051

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000420-09.2006.403.6100 (2006.61.00.000420-3) - JOSE POMPERMAYER NETO(SP014853 - JOSE

FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X PRESIDENTE DO

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE

APARECIDA DELATORRE)

Vistos em Inspeção.Folhas 381/384: Indefiro a execução de verba honorária nestes autos em que a impetrada foi

vencedora, uma vez que o cumprimento de sentença deve ser requerido nos autos em que foi proferido o julgado

que lhe serviu de fundamento, no caso o acórdão prolatado na ação rescisória autuada sob o nº 0003174-

17.2008.403.0000. Conveniente frisar que a rescisória é ação própria e autônoma e cuja competência para o

julgamento é do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Retornem os autos ao arquivo (findo),

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0010280-19.2015.403.6100 - TIM CELULAR S.A.(RJ121095 - ERNESTO JOHANNES TROUW E RJ117404 -

FABIO FRAGA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. Trata-se de ação cautelar de caução, proposta por TIM CELULAR S.A. contra a UNIÃO FEDERAL,

objetivando, em liminar, que a ré se abstenha de incluir apontamento no Cadin ou recusar o fornecimento de

certidão de regularidade fiscal, no que tange aos créditos tributários objeto dos processos administrativos n.ºs

10880.679852/2009-66, 10880.679862/2009-00 e 10880.920508/2009-68, que geraram, respectivamente, os

processo de débitos n.ºs 10880.650897/2009-59, 10880.650907/2009-56 e 10880.985760/2009-12, em razão de

seguro-garantia oferecido nos autos.Aduziu, em suma, não poder aguardar a mora da requerida no ajuizamento da

competente execução fiscal para que lhe fosse facultado garantir o Juízo e, assim, permanecer com sua

regularidade fiscal.Intimada para manifestação prévia (fl. 113), a requerida peticionou á fl. 127.É o relatório.

Decido.Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in

mora, o que se verifica no caso.Está sedimentado, ao arrepio do entendimento pessoal deste Juiz, que pode o

contribuinte, antes de ajuizada a execução fiscal, promover a antecipação da penhora para efeito de alcançar a

regularidade fiscal necessária à expedição da certidão a que se refere o artigo 206 do Código Tributário Nacional,

conforme Acórdão proferido pela 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial

n.º 1.123.669/RS, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC.Prevê o artigo 206 do CTN que possui os mesmos

efeitos da certidão negativa de débitos a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.A requerente

comprova a existência de débito em cobrança, bem como que não foi, até o momento, ajuizada a competente

execução fiscal para possibilitar ao contribuinte a garantia do Juízo.Comprova, ainda, que os débitos são objeto

das apólices de seguro garantia de fls. 44-61, 63-78 e 80-96.À União foi dada oportunidade de se manifestar

previamente sobre o cumprimento de requisitos administrativos necessários para aceitação da garantia prestada,

especialmente em face do disposto na Portaria PGFN n.º 164/2014, tendo se limitado a dizer que não há elementos

suficientes para se manifestar adequadamente, sob a alegação de que o mandado de intimação não veio

devidamente instruído, especialmente com os documentos societários da seguradora, de modo que não há como
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conferir a validade da apólice do seguro garantia.Registro que o mandado de intimação não foi instruído com

cópia dos atos constitutivos da seguradora por não terem sido juntados aos autos.Não obstante, a requerente

comprova, por meio das apólices digitais, ter contratado seguro-garantia em relação aos débitos mencionados na

inicial. Os documentos indicam expressamente que a seguradora possui registro na SUSEP (n.º 6653), além de

restar viabilizada a consulta eletrônica do registro da apólice na SUSEP, de sorte que a juntada de cópia dos atos

constitutivos da seguradora é prescindível para comprovação da validade do negócio jurídico, considerada a

capacidade das partes, o objeto lícito e a forma prescrita em lei.A requerente demonstrou ter realizado negócio

jurídico, constitutivo de seu direito, cabendo á requerida, se o caso, demonstrar a invalidade do contrato, com o

respectivo ônus processual probatório.Em análise sumária, não tendo sido apontados quaisquer vícios nas apólices

de seguro ou descumprimento de requisitos para aceitação da garantia, reconheço a plausibilidade do direito

invocado.Verifica-se, ainda, o perigo na demora até julgamento final da demanda, na medida em que a requerente

depende da comprovação de sua regularidade fiscal para o desenvolvimento de suas atividades sociais.Diante do

exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida para assegurar à requerente, até o ajuizamento da competente Execução

Fiscal, a obtenção da certidão de regularidade fiscal e obstar o apontamento no Cadin dos créditos tributários

objeto dos processos administrativos n.ºs 10880.679852/2009-66, 10880.679862/2009-00 e 10880.920508/2009-

68, que geraram, respectivamente, os processo de débitos n.ºs 10880.650897/2009-59, 10880.650907/2009-56 e

10880.985760/2009-12, em razão das Apólices Digitais de seguro-garantia n.ºs 066532015000107750001122,

066532015000107750001124 e 066532015000107750001142, emitidas por Pan Seguros S.A.Intimem-se. Cite-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular 

DR. BRUNO CÉSAR LORENCINI .

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 15692

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009608-11.2015.403.6100 - PAULO JOSE DE SOUZA GUERRA(SP250632A - PAULO SERGIO DO

NASCIMENTO SILVA E SP245130B - PAULA RENATA GUERRA DO NASCIMENTO SILVA) X

MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA - MEC X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE

Esclareça o impetrante se as entidades apontadas no polo passivo possuem representação nesta Subseção

Judiciária, retificando, se for o caso, o endereço das autoridades impetradas.Intime-se.

 

0010570-34.2015.403.6100 - EWELLYN GOMES OLIVEIRA(SP299830 - CARLOS RAUL DE SOUSA

GOMES) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

Preliminarmente, em aditamento à inicial, providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento: I- A indicação correta da autoridade competente para figurar no polo passivo do feito; II- A

regularização da representação processual, com a apresentação de instrumento de procuração original ou

devidamente autenticado, uma ve que o documento de fls. 13 foi apresentado por meio de cópia simples. Defiro os

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Int.

 

0010657-87.2015.403.6100 - TYLLER PASSAGENS E TURISMO LTDA. - EPP(RJ170294 - JULIANA

MAYRA NERY DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Preliminarmente, tendo em vista depreender-se do próprio termo de fls. 34 a distinção de objeto entre este e o feito

ali apontado, verifico a inexistência de prevenção, consoante o disposto no Provimento COGE nº 68. Providencie

a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento: I- A indicação correta

da autoridade competente para figurar no polo passivo do feito, nos termos do art. 305 da Portaria MF nº

203/2012; II- A apresentação da planilha demonstrativa dos créditos que alega ter direito de compensar; III-A

adequação do valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico, recolhendo, se for o caso, a diferença de custas

devida; IV- O fornecimento de cópia da inicial, sem os documentos a ela acostados, para a instrução do mandado

de intimação do representante judicial da União, de conformidade com o inciso II do art. 7º da Lei nº 12.016/2009.

Int.
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Expediente Nº 15693

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0027606-03.1989.403.6100 (89.0027606-9) - CIA/ TEPERMAN DE ESTOFAMENTOS(SP022043 - TADEU

LUIZ LASKOWSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS) X

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ032528 - EDGAR CESAR SAMPAIO

JUNIOR E SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI

FERRAZ DE SAMPAIO)

Fica o advogado Alexandre da Rocha Linhares - OAB/SP336160 intimado do desarquivamento dos autos, nos

termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, para requerer o que for de direito no prazo de 5 (cinco)

dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

0048959-50.1999.403.6100 (1999.61.00.048959-9) - AUGUSTO ELEUTERIO X CATIA JODINIS X CICERO

MERENCO ANSELMO X GENARIO FERREIRA DA SILVA X GERALDO ROSA DIAS(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO

NEVES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008498-79.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X BRUNO CESAR MARACIN

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido,

serão os autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

Expediente Nº 15694

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010207-47.2015.403.6100 - YONNY RAMIREZ ARUQUIPA X CLEMENTINA LAURA CALLIZAYA X

ANDREA CLAUDIA RAMIREZ LAURA X WENDY MABEL RAMIREZ LAURA(Proc. 2139 - DANIEL

CHIARETTI) X DELEGADO DA DELEGACIA DE POLICIA DE IMIGRACAO - DELEMIG-SAO PAULO

Vistos, Pretendem os impetrante a concessão de liminar a fim de lhes assegurar a não cobrança da taxa

administrativa para o processamento dos pedidos de regularização migratória.Alegam, em síntese, que são

bolivianos e solicitaram o processamento de seus pedidos de regularização migratória no território nacional, com

base no Acordo de Residência do Mercosul - Decreto nº. 6.975/2009 e que, muito embora sejam pessoas

hipossuficientes, a autoridade impetrada exige o pagamento das taxas administrativas para a efetivação do seu

procedimento administrativo, violando, destarte, os dispositivos constitucionais que asseguram a gratuidade dos

atos necessários ao exercício da cidadania.Requerem, outrossim, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.A

inicial foi instruída com documentos. Defiros os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.No caso em exame,

verifico a presença dos requisitos necessários à concessão da liminar requerida.A questão dos autos cinge-se à

isenção do pagamento de taxa relativa à expedição da carteira de identidade de estrangeiro, na importância de R$

124,23, em virtude da hipossuficiência econômica da parte impetrante.O pagamento de taxa para emissão de

documento do estrangeiro é previsto no art. 33 da Lei nº 6.815/80 (Estatuto dos Estrangeiros), não havendo, no

entanto, previsão de isenção para o hipossuficiente.Não obstante, o art. 5º, LXXVII assegura a gratuidade dos atos

necessários ao exercício da cidadania eo art. 1º, V, da Lei nº. 9.265/96 estabelece que são gratuitos os atos

necessários ao exercício da cidadania, assim considerados quaisquer requerimentos ou petições que visem as

garantias individuais e a defesa do interesse público.No caso em exame, os impetrantes não possuem condições de

arcar com o pagamento das taxas exigidas, situação comprovada pela própria representação processual pela

Defensoria Pública da União.Contudo, a cédula de identidade de estrangeiro é documento indispensável para

assegurar aos impetrantes o direito à livre locomoção e exercício de alguma atividade profissional dentro do país.

Trata-se de hipótese de conflito entre direitos fundamentais e o princípio da estrita legalidade tributária, no qual

deve prevalecer o direito com maior preponderância, vale dizer, o direito à cidadania e dignidade humana.Não

seria razoável admitir a prevalência do princípio de direito tributário no caso em concreto, uma vez que a parte
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impetrante necessita da sua regularização no país a fim de buscar meios para sua subsistência.Nesse

sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO.

ESTRANGEIRO. CARTEIRA DE IDENTIDADE. SEGUNDA VIA. EXPEDIÇÃO. TAXA.

HIPOSSUFICIÊNCIA. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE.1. A sentença negou a expedição da segunda via da cédula

de identidade de estrangeiro independentemente do pagamento da taxa de R$ 305,03, multa ou quaisquer outras

despesas, convencido o Juízo de que essa isenção inexiste no Estatuto do Estrangeiro e que a concessão, pelo

Judiciário, afronta o princípio da isonomia, além das vedações dos arts. 111, II, e 176, do CTN.2. Compete às

Turmas Especializadas em Direito Administrativo julgar a pretensão de concessão gratuita de segunda via de

documento de identificação do estrangeiro hipossuficiente, ainda que a controvérsia envolva também matéria

tributária, à vista natureza de taxa da cobrança pela emissão do documento.3. O parágrafo único do art. 33 da Lei

nº 6.815/1980 (Estatuto dos Estrangeiros), prevê o pagamento de taxa para emissão do documento do estrangeiro,

excetuando apenas os casos de asilado ou de titular de visto de cortesia, oficial ou diplomático.4. Hipótese em que

o libanês, 76 anos, há 65 no país e com ganhos mensais atuais em torno de R$ 300, não tem condições de arcar

com a taxa de emissão de segunda via da cédula de identidade de estrangeiro, documento indispensável à livre

locomoção e exercício de atividade profissional. Exegese dos arts. 30, 33 e 134, 2º, do Estatuto. Precedentes.5. A

liberdade de locomoção, positivada no texto constitucional, é das mais elementares e importantes liberdades

individuais, e o direito ao trabalho, igualmente elementar e consagrado na Declaração Universal dos Direitos

Humanos, tampouco pode ser fechado ao apelante, pela ausência de documento de identidade pelo qual ele sequer

tem condições de pagar, porque a taxa equivale à totalidade de seus gastos mensais, o que ofenderia, a reboque, a

cidadania e a dignidade da pessoa humana, fundamentos da República brasileira. Aplicação dos arts. 1º, II e III, e

5º, XII e XV, da Constituição.6. Na sociedade moderna, cada vez mais preocupada com a efetividade dos direitos,

os Estados, responsáveis pela emissão das cédulas de identidade comuns dos brasileiros, têm concedido a

gratuidade aos hipossuficientes, inclusive para a segunda via. A legislação do estrangeiro, porém, permaneceu

engessada nesse aspecto, alheia, inclusive, à notável reputação do Brasil, no plano internacional, em relação ao

tratamento dispensado aos estrangeiros. O discurso positivista, apegado à estrita legalidade tributária ainda que de

sede constitucional, cede facilmente frente à supremacia das demais normas constitucionais que compõem o

núcleo essencial de direitos, com força normativa superior.7. É também de interesse da Administração a correta e

adequada identificação dos estrangeiros em território nacional, inclusive para fins de atualização cadastral, não

sendo razoável submeter o requerente ao risco de ser apreendido pela POLÍCIA FEDERAL por irregularidades

registrais que sequer tem condições próprias de sanar.8. Apelação provida.(TRF 2ª Região, APELAÇÃO CÍVEL

617146 2011.51.01.010015-1, RELATOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO GUILHERME BOLLORINI

PEREIRA, EM SUBSTITUIÇÃO À DESEMBARGADORA FEDERAL NIZETE LOBATO CARMO, j.

17.09.2014).Presente a plausibilidade das alegações, o periculum in mora evidencia-se pelo agravamento dos

efeitos causados pela situação irregular da parte impetrante. Destarte, defiro a liminar para assegurar aos

impetrantes o direito ao processamento de seus pedidos de regularização migratória independentemente do

pagamento das taxas respectivas.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo

legal.Após, vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos para prolação de

sentença.Oficie-se e intimem-se. 

 

0010532-22.2015.403.6100 - GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA.(SP222832 -

CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO E SP258602 - WILLIAM ROBERTO CRESTANI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Vistos, em decisãoInicialmente, verifica-se que inexiste conexão entre os processos arrolados às fls. 90/91 e o

presente mandado de segurança, haja vista a distinção de objetos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido

de liminar, a fim de que seja suspensa a exigibilidade das contribuições previdenciárias, contribuição ao SAT,

contribuição a terceiros (SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA) e salário-educação (FNDE) incidentes sobre o

pagamento aos empregados da impetrante nos primeiros 15 ou 30 dias de auxílio doença ou acinte, bem como

sobre o pagamento de adicional de 1/3 sobre as férias gozadas e aviso prévio indenizado e seus reflexos,

suspendendo-se, outrossim, a exigibilidade de quaisquer obrigações acessórias, em especial a declaração da

contribuição previdenciária e da contribuição ao SAT/RAT ajustado e para determinar às autoridades que se

abstenham de praticar quaisquer atos punitivos contra a impetrante, como a negativa de expedição de certidão

negativa de débito, de impor autuações em decorrência de obrigações acessórias ou lançamentos fiscais em razão

do não recolhimento das referidas contribuições.Observo a plausibilidade das alegações da impetrante.O art. 201,

11, da Constituição Federal prescreve que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos

casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do art. 195, da

Carta Magna, para acrescentar que a contribuição devida ao empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao
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disciplinar as contribuições para a seguridade social, a Lei nº 8.212/91, estabeleceu que as das empresas incidirão

sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo único, a). O art. 201, I, do

Decreto nº 3.048/99, redigido pelo Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art.

201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das

remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e

trabalhador avulso, além das contribuições previstas nos artigos 202 e 204;.Conclui-se que a contribuição patronal

incide sobre as remunerações pagas a qualquer título. Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT)

usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de vantagens, compreendendo o valor pago diretamente

pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o pagamento feito por terceiros, que corresponde às

gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o

conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo empregador em decorrência do contrato de

trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções

contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).O ADICIONAL DE FÉRIAS não deve integrar

o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária, porquanto se trata de parcela que

não se incorpora ao salário do empregado para fins de aposentadoria.Nesse sentido:EMENTA: AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS

HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou

entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento.(STF, AI-AgR 727958, Relator

Ministro Eros Grau, 2ª Turma, j. 16.12.2008).EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2.

Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias

e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. Agravo regimental a que se nega provimento..(STF, RE-

AgR 545317, Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 19.02.2008).Outrossim, o AVISO PRÉVIO

INDENIZADO não possui natureza remuneratória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de

contribuição previdenciária.Quando o período é trabalhado, após o empregado ter dado ou recebido aviso prévio

há remuneração por meio de salário, de sorte que incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado para fins de benefícios previdenciários. Ao revés, quando o contrato é rescindido antes de findo o

prazo do aviso, conforme estabelece o art. 487, 1º, da CLT, o empregado tem direito ao pagamento do valor

correspondente ao salário daquele período, a título de indenização pelo rompimento do vínculo empregatício antes

do referido prazo.Tratando-se de verba de natureza indenizatória, uma vez que tem por finalidade recompor o

patrimônio do empregado demitido sem justa causa, não incide a contribuição previdenciária.Dispunha o art. 214,

9º, V, f, do Decreto nº. 3.048/99 que as importâncias recebidas a título de aviso-prévio indenizado não integravam

o salário de contribuição.Ainda que o Decreto 6.727, de 12 de janeiro de 2009, tenha revogado a referida

disposição, não significa que houve alteração da lei quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, a

qual continua inalterada, mormente porque os decretos regulamentares, como é cediço, não podem inovar o

ordenamento jurídico, uma vez que servem apenas para dar fiel execução às leis, a teor do art. 84, VI, da

Constituição Federal.Quanto ao 15 primeiros dias de afastamento do auxílio-doença e auxílio-acidente:Nos termos

do artigo 59 e 60 da Lei nº 8.21391, o direito ao auxílio-doença surge quando da incapacidade para o trabalho por

mais de quinze dias consecutivos, sendo devido a partir do 16º dia. Até então, tem a empresa a obrigação de

prosseguir pagamento o salário do empregado, nos termos do artigo 60, 3º da lei. Interessante notar, contudo, que

embora a lei utilize o termo salário integral, não é possível concluir que tal verba tenha efetivamente caráter

remuneratório. Não há contraprestação do trabalho em referido período, tampouco pode se considerar tal verba

pertinente ao conceito de ganho habitual do empregado em razão de seu vínculo laboral; o que ocorre é,

efetivamente, uma compensação legalmente determinada em relação ao empregador, que indeniza o empregado

em decorrência da perda de sua capacidade laborativa no período de afastamento. A Jurisprudência majoritária

tem caminhado no sentido de reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária sobre aludida

verba:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. A contribuição previdenciária não incide sobre parcela paga a título

de terço de férias e de auxílio-doença nos primeiros 15 dias do afastamento. Agravo regimental desprovido.(AgRg

no REsp 1292797/CE, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe

20/03/2013)TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS.

CONTRIBUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não

constitui salário, em razão da inexistência da prestação de serviço no período. 2. Agravo Regimental não

provido.(AgRg no AREsp 88.704/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/04/2012, DJe 22/05/2012)Conclui-se, pois, pela não incidência da contribuição previdenciária incidente sobre

os valores pagos pelo empregador nos primeiros 15 dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou

acidente.Em relação ao auxílio-acidente, considerando que se trata de verba inteiramente paga dentro do Regime

Geral de Previdência Social, pela Autarquia Previdenciária, não há que se falar na incidência de contribuição

previdenciária. Por óbvio, este entendimento deve ser mantido para a hipótese em testilha, haja vista que a Medida
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Provisória nº. 664/14, a qual deu nova redação ao art. 60, 3º, da lei nº. 8.213/91, tão somente ampliou o prazo em

que a empresa deve efetuar o pagamento de salários ao empregado afastado - de quinze para trinta dias

consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença ou de acidente de trabalho. O caráter

indenizatório da verba permanece o mesmo.O perigo de dano está presente, uma vez que a medida poderá resultar,

ao menos em parte, ineficaz, se deferida a final, na medida em que, no curso do presente feito, a parte impetrante

será compelida ao pagamento das exações questionadas.Destarte, defiro a liminar requerida suspender a

exigibilidade da contribuição previdenciária, da contribuição ao SAT/RAT ajustado e das contribuições destinadas

a terceiras entidades incidentes sobre o pagamento aos empregados da impetrante a título de adicional de férias de

um terço, de aviso prévio indenizado e seus reflexos e dos trinta primeiros dias do auxílio-doença/acidente, de

acordo com as novas regras da MP nº. 664/2014 (e respectiva lei de conversão que venha a mantê-la) e, por

consequência, a exigibilidade de quaisquer obrigações acessórias, determinando às autoridades coatoras que se

abstenham de praticar quaisquer atos punitivos contra a impetrante, tais como negar a expedição de certidão

negativa de débito, impor autuações em decorrência de obrigações acessórias ou efetuar lançamentos fiscais em

razão do não recolhimento das referidas contribuições, até ulterior decisão deste Juízo.Notifiquem-se as

autoridades impetradas para cumprimento da decisão e para prestar informações no prazo legal.Cientifiquem-se os

órgãos de representação judicial das pessoas jurídicas interessadas (União, FNDE, INCRA, SENAC, SESC e

SEBRAE), enviando-lhes cópia da inicial,sem documentos, para que, querendo, ingressem no feito, nos termos do

art. 7º. II, da Lei nº. 12.016/2009.Após, vista ao Ministério Público Federal e, a seguir, venham os autos conclusos

para prolação de sentença.Oficie-se. Intimem-se.

 

0004545-96.2015.403.6102 - SELMA DE FATIMA FRANCISCO(SP125691 - MARILENA GARZON) X

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP

Ao SEDI, oportunamente, para alteração do polo passivo para REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO - IFSP.O pedido de liminar será examinado após

a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade impetrada. Notifique(m)-se a(s) autoridade(s)

impetrada(s). Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Oficie-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 15695

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005387-82.2015.403.6100 - SONDA SUPERMERCADOS EXPORTACAO E IMPORTACAO S.A.(SP128341

- NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos, em decisãoFls. 322/326: Recebo como aditamento à inicial..Trata-se de mandado de segurança, com

pedido de liminar, a fim de que seja assegurado à impetrante o direito de não recolher a contribuição

previdenciária cota patronal sobre os valores pagos aos seus funcionários a título de horas extras, adicional

noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e de transferência, até julgamento final. No caso,

não observo a plausibilidade das alegações da impetrante.O art. 201, 11, da Constituição Federal prescreve que os

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição

previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda

Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do art. 195, da Carta Magna, para acrescentar que a

contribuição devida ao empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidirá sobre a

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições para a seguridade social, a Lei nº

8.212/91, estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu

serviço (art. 11, parágrafo único, a). O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo Decreto nº 3.265/99,

regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à

seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer

título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além das contribuições previstas nos

artigos 202 e 204;.Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título.

Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto

de vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o

pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada,

Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador

pelo empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da

disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem,

p.167).Quanto aos adicionais pleiteados a Constituição da República, em seu artigo 7º, empresta natureza salarial

a tais verbas, ao equipará-las à remuneração, conforme se depreende da leitura dos incisos IX, XVI e XXIII do
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referido dispositivo: IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; XVI - remuneração do serviço

extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; XXIII - adicional de remuneração para

as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei.Esses adicionais são parcelas que o empregado

recebe complementarmente por estar trabalhando nessas condições especiais. Tais valores, representando um

acréscimo retributivo financeiro no patrimônio dos segurados, têm natureza salarial, o que impõe a incidência da

contribuição previdenciária.A jurisprudência segue tal posicionamento, conforme precedentes a

seguir:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO -

MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.INCIDÊNCIA.

ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO

CONSTITUCIONAL.1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente

constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar

competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada

para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.2. Precedentes

jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007;AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp

889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006.3. O salário-maternidade possui natureza salarial e

integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária.4.As verbas recebidas a título de

horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno

possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária.5. Consequentemente,

incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade.6. Agravo regimental

parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material apontado,

retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193).(AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 25/11/2010)Desse modo, não há como afastar a incidência de contribuição

previdenciária sobre as horas-extras, os adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade.Outrossim,

quanto ao adicional de transferência também incide a contribuição previdenciária patronal, eis que a transferência

é um direito do empregador ensejando para o empregado o direito de receber o adicional, daí sua natureza

remuneratória. Tal entendimento é pacífico no Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da

ementa abaixo:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. 1.A jurisprudência mais

moderna deste Superior Tribunal de Justiça, com base na interpretação do Tribunal Superior do Trabalho acerca

do 3º do art. 469 da CLT, entende que a modificação do lugar de trabalho do empregado é um direito do

empregador, sendo que do exercício regular desse direito enseja para o empregado transferido, o direito de receber

o correspondente adicional. Dessa forma, é reconhecida a natureza remuneratória do auxílio transferência.

Precedentes: AgRg no REsp 1474581/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 05/11/2014; AgRg no REsp 1480368/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 09/12/2014. 2. Agravo regimental não

provido.(STJ, AGRESP 201402142378, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJE

DATA:07/04/2015).Destarte, indefiro a liminar requerida.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar

informações no prazo legal.Após, vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os autos conclusos

para prolação de sentença.Oficie-se. Intimem-se.

 

0005549-77.2015.403.6100 - SAMUEL CHERNIZON(SP177829 - RENATA DE CAROLI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE SAO PAULO

Vistos, em decisão.Fls. 69/71: Recebo como aditamento à inicial.Trata-se de mandado de segurança, com pedido

de liminar, objetivando o impetrante a concessão de ordem que determine a liberação dos bens arrolados nos autos

do processo administrativo no 19515.0000636/2002-50.Alega o impetrante, em síntese, que é ilegal o arrolamento

de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo, mormente porque o débitos está

garantido em sede de execução fiscal.É o breve relatório. Passo a decidir.O arrolamento previsto no art. 64 da Lei

nº. 9532/97 tem por finalidade assegurar o pagamento do crédito e proteger terceiros, impondo ao contribuinte o

dever de comunicar ao Fisco algum ato de alienação do bem.Não viola, propriamente, o direito de propriedade,

proporcionalidade e eficiência, eis que se trata de medida meramente acautelatória e de interesse público, a fim de

evitar que contribuintes que possuem dívidas fiscais consideráveis em relação a seu patrimônio, desfaçam-se de

seu patrimônio sem o conhecimento do Fisco e de terceiros. De toda sorte, a lei não condiciona o arrolamento à

exigibilidade do crédito, bastando que esteja constituído, razão pela qual o parcelamento comunicado pelo

contribuinte, causa de suspensão da exigibilidade não exclui a possibilidade da autoridade lavrar o termo de

arrolamento.Por outro lado, não há prejuízo para o impetrante, uma vez que a autoridade tem o dever de

comunicar aos órgãos, entidades ou cartórios que sejam cancelados os registros pertinentes na eventualidade de

ocorrer a extinção do crédito tributário, nulidade ou retificação do lançamento que importe em redução do valor
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devido afastando a justificativa para o arrolamento.Assim, seja sob a ótica da verossimilhança das alegações, seja

sob a perspectiva do periculum in mora, deve ser rejeitado o pleito liminar. Destarte, indefiro a liminar.Notifique-

se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e,

após, venham-me os autos conclusos para sentença.Oficie-se e intimem-se.Intimem-se. 

 

0010470-79.2015.403.6100 - GABRIEL DE DOMENICIS DA SILVA(SP162811 - RENATA HONORIO DA

SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO

PAULO - SP

Vistos, em decisão.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Trata-se de mandado de segurança, com

pedido de medida liminar, objetivando o impetrante provimento jurisdicional que lhe garanta inscrição junto ao

Conselho Regional de Contabilidade/SP.Sustenta, em síntese, que teve negado o pedido de inscrição perante o

CRC do Estado de São Paulo, sob a necessidade de aprovação em Exame de Suficiência, consoante determinado

na Resolução CFC n.º 1.373/2011.Argumenta, entretanto, não estar sujeito às disposições da referida

Resolução.Juntou documentos (fls. 12/20).É o relatório. Passo a decidir.Compulsando os autos, não verifico a

presença dos requisitos autorizadores para a concessão da medida requerida.Pretende o impetrante obter registro

perante o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, alegando que a negativa da autoridade

impetrada em promovê-lo, com base na Resolução CFC n.º 1.373/2011, que exige a realização de Exame de

Suficiência, é indevida, uma vez que tal exigência se refere aos bacharéis em ciências contábeis e não aos

técnicos.Não obstante os argumentos expendidos pelo impetrante, a exigência do Exame de Suficiência como

requisito para a inscrição dos contadores e técnicos em contabilidade foi prevista pela Lei n.º 12.249 de 11 de

junho de 2010, alterando as disposições da legislação anterior, Decretos-Leis n.ºs 9.295/46 e 1.040/69.Ocorre que

a impetrante concluiu o Curso Técnico de Contabilidade após a entrada em vigor da Lei n.º 12.249/2010, já sob o

novo regime jurídico, com novos requisitos para o exercício da profissão.Ressalto que a exigência está em

conformidade com o art. 5º, XIII, da Constituição, que assegura o livre exercício de trabalho, ofício ou profissão,

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.Ademais, é razoável, possibilitando maior controle

sobre a aptidão dos técnicos e bacharéis em contabilidade, em favor da segurança de seus futuros clientes, sendo

que se o impetrante tem qualificação para o exercício da profissão não terá problemas em superar este requisito.A

respeito do tema, temos o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região:ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRC/RJ. TÉCNICO

EM CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. OBRIGATORIEDADE.

DECRETO-LEI 9.295/46. LEI Nº 12.249/10. 1. Trata-se de remessa necessária e de apelação interposta pelo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO nos autos do mandado

de segurança, objetivando a Impetrante o seu registro profissional como técnica em contabilidade, sob o

fundamento de ser ilegal a exigência de exame de suficiência para a aludida categoria. 2. Alega que concluiu o

ensino técnico em contabilidade em julho de 2011, e que participou de Processo Seletivo de Admissão do Corpo

Auxiliar de Praças da Marinha do Brasil, para o qual concorreu a uma das vagas de sua formação, a saber, área

técnica em contabilidade. Alega, ainda, que foi aprovada nas primeiras fases do processo seletivo, e que ainda há a

necessidade da entrega da documentação pertinente ao registro do Impetrado como parte do curso de formação 3.

O Decreto-Lei 9.295/46, com as alterações feitas pela Lei nº 12.249/10, exige a realização do exame de

suficiência para os profissionais habilitados como contadores e técnicos em contabilidade (art. 12, caput). Sendo

que o disposto no 2o, do mencionado artigo, por certo se refere ao exercício da profissão de técnicos em

contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade, bem como os que venham a fazê-lo até 1o

de junho de 2015, não fazendo qualquer ressalva ao exame de suficiência, como quer entender a Impetrante. 4.

Desta forma, considerando que a Impetrante concluiu o curso de técnico em contabilidade em julho de 2011 (fls.

22), mister a imposição de exame de suficiência para o exercício da profissão, não havendo qualquer ilegalidade

na conduta do Impetrado, o que conduz, como corolário, ao acolhimento da irresignação. 5. Recurso e remessa

necessária providos.(APELRE 201251010411320, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 -

OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::02/04/2013)Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR

requerida.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal.Vista ao MPF para parecer

e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença. Oficie-se e intimem-se.

 

0010625-82.2015.403.6100 - ANTONIA MOLEZINI MOSCARDIN(SP071279 - LORENE APARECIDA

NORTE DA SILVA E SP093123 - EURIPEDES ANTONIO FALQUETTI) X PRESIDENTE DO CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO - SP

Vistos, em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando a impetrante

provimento jurisdicional que lhe garanta inscrição junto ao Conselho Regional de Contabilidade/SP.Sustenta, em

síntese, que teve negado o pedido de inscrição perante o CRC do Estado de São Paulo, sob a necessidade de

aprovação em Exame de Suficiência, consoante determinado na Resolução CFC n.º 1.373/2011.Argumenta,

entretanto, não estar sujeita às disposições da referida Resolução.Juntou documentos (fls. 16/43).É o relatório.

Passo a decidir.Compulsando os autos, não verifico a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da
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medida requerida.Pretende a impetrante obter registro perante o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de

São Paulo, alegando que a negativa da autoridade impetrada em promovê-lo, com base na Resolução CFC n.º

1.373/2011, que exige a realização de Exame de Suficiência, é indevida, uma vez que tal exigência se refere aos

bacharéis em ciências contábeis e não aos técnicos.Não obstante os argumentos expendidos pela impetrante, a

exigência do Exame de Suficiência como requisito para a inscrição dos contadores e técnicos em contabilidade foi

prevista pela Lei n.º 12.249 de 11 de junho de 2010, alterando as disposições da legislação anterior, Decretos-Leis

n.ºs 9.295/46 e 1.040/69.Ocorre que a impetrante concluiu o Curso Técnico de Contabilidade após a entrada em

vigor da Lei n.º 12.249/2010, já sob o novo regime jurídico, com novos requisitos para o exercício da

profissão.Ressalto que a exigência está em conformidade com o art. 5º, XIII, da Constituição, que assegura o livre

exercício de trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.Ademais, é

razoável, possibilitando maior controle sobre a aptidão dos técnicos e bacharéis em contabilidade, em favor da

segurança de seus futuros clientes, sendo que se o impetrante tem qualificação para o exercício da profissão não

terá problemas em superar este requisito.A respeito do tema, temos o seguinte julgado do E. Tribunal Regional

Federal da 2ª Região:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO - CRC/RJ. TÉCNICO EM CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA.

EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. OBRIGATORIEDADE. DECRETO-LEI 9.295/46. LEI Nº 12.249/10. 1. Trata-se

de remessa necessária e de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO nos autos do mandado de segurança, objetivando a Impetrante o seu registro

profissional como técnica em contabilidade, sob o fundamento de ser ilegal a exigência de exame de suficiência

para a aludida categoria. 2. Alega que concluiu o ensino técnico em contabilidade em julho de 2011, e que

participou de Processo Seletivo de Admissão do Corpo Auxiliar de Praças da Marinha do Brasil, para o qual

concorreu a uma das vagas de sua formação, a saber, área técnica em contabilidade. Alega, ainda, que foi

aprovada nas primeiras fases do processo seletivo, e que ainda há a necessidade da entrega da documentação

pertinente ao registro do Impetrado como parte do curso de formação 3. O Decreto-Lei 9.295/46, com as

alterações feitas pela Lei nº 12.249/10, exige a realização do exame de suficiência para os profissionais habilitados

como contadores e técnicos em contabilidade (art. 12, caput). Sendo que o disposto no 2o, do mencionado artigo,

por certo se refere ao exercício da profissão de técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de

Contabilidade, bem como os que venham a fazê-lo até 1o de junho de 2015, não fazendo qualquer ressalva ao

exame de suficiência, como quer entender a Impetrante. 4. Desta forma, considerando que a Impetrante concluiu o

curso de técnico em contabilidade em julho de 2011 (fls. 22), mister a imposição de exame de suficiência para o

exercício da profissão, não havendo qualquer ilegalidade na conduta do Impetrado, o que conduz, como corolário,

ao acolhimento da irresignação. 5. Recurso e remessa necessária providos.(APELRE 201251010411320,

Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::02/04/2013)Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.Notifique-se a autoridade impetrada para

prestar informações, no prazo legal.Vista ao MPF para parecer e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença.

Oficie-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 15696

 

MANDADO DE SEGURANCA

0046324-82.1988.403.6100 (88.0046324-0) - UNITIKA DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA(SP017211 - TERUO

TACAOCA E SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

LIMEIRA-SP(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fica a impetrante intimada do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-

COGE, para requerer o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os

autos restituídos ao Setor de Arquivo Geral.

 

 

Expediente Nº 15697

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0044798-80.1988.403.6100 (88.0044798-8) - TDB TEXTIL DAVID BOBROW S/A(SP050384 - ANTONIO

CRAVEIRO SILVA) X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do julgado proferido às fls. 144/161. Requeira a União Federal o que for de direito

ao início da execução.Int.

 

0654085-13.1991.403.6100 (91.0654085-6) - TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA(SP094758 - LUIZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     31/959



ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI E SP110676 - FABIO LUIZ DA CAMARA FALCAO E SP224558 -

GERUSA DEL PICCOLO ARAUJO DE OLIVEIRA E SP026463 - ANTONIO PINTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 629/630: Ciência às partes.Tendo em vista a certidão de decurso de prazo às fls. 628, nada requerido pela

parte autora, arquivem-se os autos, aguardando-se manifestação do Juízo solicitante da penhora no rosto dos

autos, conforme fls. 486/487.Int.

 

0012852-51.1992.403.6100 (92.0012852-1) - M S A DO BRASIL EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE

SEGURANCA LTDA(SP292708 - CAROLINA CHRISTIANO E SP039325 - LUIZ VICENTE DE

CARVALHO E SP132617 - MILTON FONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN)

Fls. 504, 505 e 506: Dê-se ciência a União pelo prazo de 5 (cinco) dias.Nada requerido, tendo em vista que não

mais subsistem os motivos que ensejaram o bloqueio dos valores, nos termos dos Comunicados n.º 01/2014 e

01/2015 da Subsecretaria dos Feitos da Presidência do E. TRF da 3ª Região, expeça-se alvará de levantamento em

favor da autora, relativamente ao depósito comprovado às fls. 504. Após a expedição, intime-se o beneficiário

para a retirada do alvará nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem

a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato.Retirado, cancelado o alvará ou juntada a via

liquidada, arquivem-se os autos. Int. 

 

0072629-64.1992.403.6100 (92.0072629-1) - BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA(SP022207 - CELSO

BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Manifestem-se as partes acerca da informação prestada pela Contadoria Judicial às fls. 622/623. Int. 

 

0016893-41.2004.403.6100 (2004.61.00.016893-8) - CARLOS ROBERTO GILI X GUILLERMO ISNFRAN X

HIROSI MARUKAMI X MARIA DE LOURDES PINHEIRO ESCUDERO X BENEDITO ROBERTO

POMPEU AULER X JOSE ACACIO PERON X JOAO HONORATO TAVARES DOS SANTOS X ALFREDO

DA CUNHA NETO X JOSE CARLOS MARTINHO(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Publique-se o despacho de fls. 817.Fls. 819/820: Solicite-se ao Juízo da 1ª Vara Fiscal informações sobre o polo

executado a fim de se proceder a anotação da penhora no rosto dos autos referente à Execução Fiscal nº 0040371-

26.2004.403.6182, tendo em vista a existência de diversos autores nestes autos.Fls. 821: Manifeste-se a parte

autora.Int.DESPACHO DE FLS. 817Fls. 810/811: Ciência às partes.Fls. 813/815: Manifeste-se a União

Federal.Int.

 

0037707-43.2010.403.6301 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL

Fls.155: Tendo em vista a manifestação da União, venham-me os autos conclusos para a sentença.Int.

 

0012117-46.2014.403.6100 - FLAVIO MARZAGAO CASSAGUERRA(SP262296 - RODRIGO CHAOUKI

ASSI) X UNIAO FEDERAL X GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP170003 - JOSE LUIZ SOUZA

DE MORAES) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP182476 - KATIA LEITE E SP352847A - MARCOS

VINICIUS SALES DOS SANTOS)

Publique-se e intime-se a União Federal acerca do despacho de fls. 217.Fls. 218/220: Ciência às

partes.Int.DESPACHO DE FLS. 217Manifestam-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo Perito

Judicial às fls. 215/216.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011332-21.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002239-

10.2008.403.6100 (2008.61.00.002239-1)) CONECTION COM/ E SERVICOS EM TELECOMUNICACAO

LTDA X ROGERIO DE LUCAS PIRES(Proc. 2417 - TIAGO CAMPANA BULLARA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 182/184.Int.

 

0020979-06.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034126-

90.2000.403.6100 (2000.61.00.034126-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2363 - MARIA RITA ZACCARI) X LEVI

STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X AMARAL FILHO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP151524 -

DALSON DO AMARAL FILHO)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 24/26.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0023821-37.2006.403.6100 (2006.61.00.023821-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059944-49.1997.403.6100 (97.0059944-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES

SANTANNA) X MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA

E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X MARIA ELIZETE ANGELELI DE SOUZA X MARIA

JOSE DO NASCIMENTO X MARTA HELENA DOS SANTOS INAMINE X SILVIA HELENA BRAZAN

BEGOSSO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Fls. 113: Vista à União Federal, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o

art. 47, parágrafo 1º, da Resolução n.º 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal, o montante seencontra

depositado em instituição financeira oficial, em conta remunerada e individualizada, cujo saldo poderá ser sacado

pelo beneficiário independentemente de alvará de levantamento. Tendo em vista a satisfação do crédito,

arquivem-se os autos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000447-45.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

H M COM/ DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA X AMER ATEF SERHAN(SP285443 - MARCELO

BARBOSA DA SILVA)

Manifeste-se a CEF sobre a devolução do mandado às fls. 119/122 referente à executada H M COM/ DE

MÓVEIS PLANEJADOS LTDA.O requerimento de fls. 123 será apreciado em momento oportuno.Int. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0001785-83.2015.403.6100 - VOTORANTIM METAIS PARTICIPACOES LTDA.(SP135089A - LEONARDO

MUSSI DA SILVA E SP147239 - ARIANE LAZZEROTTI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 336/343: Vista à União Federal.Fls. 344/350: Prejudicado, tendo em vista fls. 351/354.Fls. 351/354: Dê-se

ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.03.00.007336-3.No

mais, aguarde-se a resposta da União Federal, nos termos do mandado juntado às fls. 332/334.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0667643-62.1985.403.6100 (00.0667643-0) - FRANCO SUISSA IMPORTACAO EXPORTACAO

REPRESENTACOES LTDA(SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ E SP084813 - PAULO RICARDO DE

DIVITIIS E SP019060 - FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 -

JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) X FRANCO SUISSA IMPORTACAO EXPORTACAO REPRESENTACOES

LTDA X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos para atualização do crédito, observado o definido nos autos dos embargos à execução, cujas

cópias encontram-se trasladadas.Após, dê-se vista às partes e voltem-me.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:

Dê-se vista as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 399/409.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001138-69.2007.403.6100 (2007.61.00.001138-8) - ACTUAL ASSESSORIA TRIBUTARIA EMPRESARIAL

LTDA(SP154449 - WAGNER BERTOLINI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ACTUAL

ASSESSORIA TRIBUTARIA EMPRESARIAL LTDA

A Lei nº. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu

os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se

fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo

655-A).O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei,

no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da

exaustão das diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro.Desta forma, para que o

Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não

tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora

Eliana Calmon, j. em 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, 1ª Turma, Rel. Márcio

Mesquita, j. em 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, p. 132.Assim, defiro a penhora on-line nos termos

requeridos. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na

eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio.

Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica

Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca

da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência

de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e, após, arquivem-se os autos.Int. 
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Expediente Nº 15698

 

MONITORIA

0018484-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

RICARDO CARLOS DE PAULA

Dê-se vista à CEF acerca da consulta do sistema RENAJUD de fls. 153/154.Esclareça a CEF se tem interesse na

penhora pelo sistema RENAJUD, tendo em vista a restrição anterior que recai sobre o veículo indicado às fls.

153.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

0019474-77.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIO CEZAR ANDRETTA

Em face do decurso de prazo para a apresentação dos Embargos, conforme certificado nos autos, a constituição do

título executivo judicial decorre de pleno direito, nos termos do art. 1102, c do Código de Processo Civil. Intime-

se a exequente para que apresente memória atualizada de seu crédito.Após, intime-se a devedora, por mandado,

uma vez que não tem advogado constituído nos autos, para pagar a quantia relacionada nos cálculos apresentados

pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do

valor da condenação. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela Caixa Econômica Federal,

arquivem-se os autos.Int.

 

0021250-15.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANDREA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA

Em face do decurso de prazo para a apresentação dos Embargos, conforme certificado nos autos, a constituição do

título executivo judicial decorre de pleno direito, nos termos do art. 1102, c do Código de Processo Civil. Intime-

se a exequente para que apresente memória atualizada de seu crédito.Após, intime-se a devedora, por mandado,

uma vez que não tem advogado constituído nos autos, para pagar a quantia relacionada nos cálculos apresentados

pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do

valor da condenação. Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela Caixa Econômica Federal,

arquivem-se os autos.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016178-58.1988.403.6100 (88.0016178-2) - YGA INDL/ E COML/ DE COSMETICOS LTDA(SP060583 -

AFONSO RODEGUER NETO E SP294740 - LUCAS URBAN ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 -

PATRICIA MARA DOS SANTOS)

Fls. 185/192: Tendo em vista a dificuldade na localização dos autos suplementares, face ao lapso de tempo

decorrido, e considerando que em tese receberam a mesma numeração dos autos principais, o que dificultaria

ainda mais a sua localização, já que os autos principais encontram-se em trâmite perante este Juízo, e

considerando, ainda, que os autos suplementares destinaram-se à efetivação de depósitos judiciais, o que pode ser

verificado através da consulta direta ao banco depositário, satisfazendo, deste modo, a pretensão da parte autora

no sentido de verificar a existência de todos os depósitos judiciais vinculados ao presente feito, cumpra a

Secretaria o despacho de fls. 180, terceiro parágrafo.Após, dê-se vista às partes.Int.

 

0002612-72.2003.403.6114 (2003.61.14.002612-7) - SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 - KATIA NAVARRO E SP175688 -

VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP067712

- MARCOS JOAO SCHMIDT)

Apresente a parte exequente a memória atualizada do seu crédito.Considerando-se a realização da 151ª Hasta

Pública Unificada da Justiça Federal São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções

Fiscais, fica designado o dia 05/10/2015, às 11h00, para o primeiro leilão, observando-se todas as condições

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando

infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia 19/10/2015, às 11:00 horas, para realização do leilão

subseqüente.Int.

 

0029251-38.2004.403.6100 (2004.61.00.029251-0) - ANTONIO CARLOS DE FREITAS MACHADO X

ELMIRO FERREIRA DE LIMA X FRANCISCO ELIESIO PAIVA MENDES X MARIA NEOMESA

MELO(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X CIA/
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METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO)

Apresente a CEF a memória atualizada e individualizada do seu crédito, tendo em vista a existência de 4 (quatro)

devedores. No mais, cumpra-se o despacho de fls. 1386 a partir do seu 3º (terceiro) parágrafo. Int. 

 

0008332-47.2012.403.6100 - SETRANS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGA DO

ABC(SP141292 - CRISTINA FERREIRA RODELLO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2240 - MARCIO

OTAVIO LUCAS PADULA)

Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 547/565 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões. Intime-se a União e a ANTT acerca da sentença de fls. 541/545. Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0001014-76.2013.403.6100 - MARILENE DE FARIAS(SP223746 - HELOISA HELENA DE FARIAS ROSA)

X CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM SAO PAULO -

SP(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO E SP328496 - VANESSA WALLENDSZUS DE

MIRANDA)

Arquivem-se os autos.Int.

 

CARTA DE ORDEM

0007805-90.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026244-

67.2006.403.6100 (2006.61.00.026244-7)) MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL X

UNIAO FEDERAL X HELENITA NOVELLI(SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN E SP208390

- IVELISE FONSECA DA CRUZ) X JUIZO DA xx VARA FEDERAL DO

Fls. 110: Intimem-se os autores HELENITA NOVELLI, ROBERTO FERRAIUOLO, MIGUEL ABRÃO NETO,

ALCY NOGUEIRA, RIBEMONT LOPES DE FARIAS, MARILENA CARMEN MORENO DE AZEVEDO,

FRANCISCO RAMALHO ALGE JUNIOR, NELSON DE ABREU PINTO, CELSO BENTO DA SILVA,

ANTONIO WILBERT BEZERRA e NIVALDO PARMEJAINI, na pessoa de seu patrono por meio da imprensa

oficial, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor às fls. 110, devidamente atualizada, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do

CPC).Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido,

arquivem-se os autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014397-63.2009.403.6100 (2009.61.00.014397-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017320-96.2008.403.6100 (2008.61.00.017320-4)) ART E SABOR COM/ LTDA ME X CRISTIANE

APARECIDA KRZYWY DE SA(SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA E SP345399 - CELSO

CARMONA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA

E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA)

Suspendo, por ora, a publicação do despacho de fls. 132. Fls. 133/134: Manifeste-se a CEF.No silêncio, arquivem-

se os autos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0021348-15.2005.403.6100 (2005.61.00.021348-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025124-77.1992.403.6100 (92.0025124-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. TELMA DE MELO ELIAS) X SILVIO

DELGADO BARBOSA X ANTONIO IRINEU DA CUNHA(SP108764 - SIMONE ALCANTARA FREITAS)

Fls. 90/91: Manifeste-se a União Federal.Nada requerido, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os

autos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001388-24.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

AXIS FORCE TRANSPORTES LTDA - EPP X HERON DA SILVA FERREIRA X KARINA DE SANTANA

VIEIRA

Manifeste-se a CEF acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 146, no prazo de 10 (dez) dias.Nada requerido,

arquivem-se os autos.Int.

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

0019796-34.2013.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X MILTON CAMILO ALVES X NELCI DE GOIS ALVES
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Fls. 76: Apresente a exequente a certidão imobiliária atualizada do imóvel que pretende ver recaída a

penhora.Após, voltem-me conclusos.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0057886-59.2013.403.6182 - WALTER TADEU SOARES DE TEVES(SP092687 - GIORGIO PIGNALOSA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Nos termos do item 1.11 da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, fica a parte autoraintimada

para retirar os documentos desentranhados. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0679756-38.1991.403.6100 (91.0679756-3) - IMACOLATINO ANTONIO LUCIANO BALISTRIERI X LUCIA

BACCHIN BALISTRIERI X HUGO RICARDO BALISTRIERI X LEDA MARIA BALISTRIERI X

ALEXANDRE LAUDANNA X PAULO ALEXANDRE BALISTRIERI - ESPOLIO X LEILA BORTOLAZZI

BALISTRIERI(SP016053 - WALTER BARRETTO DALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO

SAIA ALMEIDA LEITE) X LUCIA BACCHIN BALISTRIERI X UNIAO FEDERAL X HUGO RICARDO

BALISTRIERI X UNIAO FEDERAL X LEDA MARIA BALISTRIERI X UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE

LAUDANNA X UNIAO FEDERAL X PAULO ALEXANDRE BALISTRIERI - ESPOLIO X UNIAO

FEDERAL X LEILA BORTOLAZZI BALISTRIERI X UNIAO FEDERAL(SP075088 - ROGERIO JOSE

FERRAZ DONNINI E SP009628 - ODUVALDO DONNINI)

Fls. 380/383: Retornem os autos à Contadoria Judicial, para esclarecimentos.Após, dê-se nova vista às

partes.Int.INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Dê-se vista às partes acerca dos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial às fls. 385/400.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001863-24.2008.403.6100 (2008.61.00.001863-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DANTE BIN NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANTE BIN NETO

Fls. 208/211: Apresente a CEF memória de cálculo atualizada do débito exequendo.Cumprido, desentranhe-se e

adite-se o mandado de fls. 193/194, para intimação do devedor.No silêncio da Caixa Econômica Federal,

arquivem-se os autos.Int.

 

0012891-52.2009.403.6100 (2009.61.00.012891-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MJ COM/ DE TINTAS LTDA X MAURICIO APARECIDO RODRIGUES X GESSE

ROCHA DE VASCONCELOS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MJ COM/ DE TINTAS LTDA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURICIO APARECIDO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GESSE ROCHA DE VASCONCELOS JUNIOR

Em face do lapso temporal decorrido, uma vez que o cálculo apresentado data de agosto/2014, apresente a CEF

nova memória de cálculo atualizada do débito exequendo, acompanhada da contrafé respectiva.Cumprido,

cumpra-se o despacho de fls. 511.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 15699

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008115-68.1993.403.6100 (93.0008115-2) - JOAO CARLOS PERIN X JORGE WANDECK SOUNIS X JOSE

ROBERTO TORRADO PEREIRA X JOSE ROBERTO JORDAO X JOAO CARLOS CARNEIRO X JOSE

CARLOS APARECIDO MOTTA X JOSE EDUARDO MINOTTI X JOSE VICENTE AGUSTINHO X JOAO

AUGUSTO DE ALMEIDA NETO X JOSE ANTONIO ZANELLA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS

E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Fls. 513/514: Apresentem os autores a memória atualizada e individualizada do seu crédito.Após, tornem-me

conclusos.Int.

 

0054980-13.1997.403.6100 (97.0054980-1) - EDI MARIA COLANGELO NOBREGA(SP186530 - CESAR

ALEXANDRE PAIATTO E Proc. CELSO DE AGUIAR SALLES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Tendo em vista que a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação acerca do despacho de fls.

245, homologo o acordo efetuado (fls. 244), nos termos da Lei Complementar nº 110/200l.Arquivem-se os

autos.Int.
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0020844-53.1998.403.6100 (98.0020844-5) - ROBERTO CARLOS RODRIGUES(SP337965 - THIAGO

BERNARDES FERREIRA SILVA E SP070068 - JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA E SP164731 -

MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Em face da manifestação de fls. 187/188, arquivem-se os autos.Int.

 

0032347-37.1999.403.6100 (1999.61.00.032347-8) - JOSE SUSSUMO X JOSE SUTERIO X JOSE VALDEIR

FELISMINO X JOSE VALDO DA SILVA X JOSE VERDU SAEZ(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR E SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO)

Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, às fls. 432/433, uma vez que de acordo com r. julgado de

fls. 184 que determinou às partes o pagamento dos honorários advocatícios às respectivas sucumbências,

ressalvada a hipótese de a parte autora ser benefciciária da Justiça Gratuita.Apresente a parte autora memoria

atualizada de seu crédito, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.Após,

tornem-me os autos conclusos. Int.

 

0035236-61.1999.403.6100 (1999.61.00.035236-3) - DOMINGO NUNES FERREIRA X DOMINGOS

BRANDAO LOPES X DONIZETE APARECIDO SANTANA X DORIVAL ALVES DE CASTRO X DULCE

PEREZ(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos.Encaminhe-se os dados destes autos à Caixa Econômica

Federal, para que cumpra, espontaneamente e no prazo de 60 (sessenta) dias, a obrigação de fazer a que foi

condenada.Decorrido o prazo acima mencionado, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

0030909-92.2007.403.6100 (2007.61.00.030909-2) - ANTONIO CARLOS VISSOTTO X CELSO DO

AMARAL CASTRO X PEDRO FERNANDES GUIMARAES X UZIEL PARADA X VICENTE TREVISAN

FILHO X WANDERVELDE MUNIZ DE FARIA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT)

Tendo em vista a indicação de fls. 494, expeça-se alvará de levantamento em favor do patrono Dalmiro Francisco

referente ao valor das custas judiciais, conforme depósito comprovado às fls. 467. Após a expedição, o alvará

deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua

retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Manifeste-se a CEF sobre a discordância dos autores

Celso do Amaral Castro e Uziel Parada nos termos de fls. 481/482. Int.

 

0019334-53.2008.403.6100 (2008.61.00.019334-3) - LONI MICKE(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Retifico de ofício o despacho de fls. 226 para constar o que segue:Fls. 221/225: Manifeste-se a parte autora.Nada

requerido, venham-me os autos conclusos para extinção.Int.

 

0023566-06.2011.403.6100 - REYNALDO GONCALVES(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos.Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos.Encaminhe-se os dados destes autos à Caixa Econômica

Federal, para que cumpra, espontaneamente e no prazo de 60 (sessenta) dias, a obrigação de fazer a que foi

condenada.Decorrido o prazo acima mencionado, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

 

Expediente Nº 15700

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006871-35.2015.403.6100 - CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO E COMERCIO STELLA RODRIGUES

LTDA - ME(SP279144 - MARCO AURELIO VERISSIMO E SP298082 - PAULO MANTOVANI MACHADO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO - SP

Fls. 42/43: Recebo como aditamento à inicial.O pedido de liminar será examinado após a vinda das informações a

serem prestadas pela autoridade impetrada. Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) impetrada(s). Após, retornem os

autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Oficie-se e intimem-se.
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Expediente Nº 8874

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0686268-37.1991.403.6100 (91.0686268-3) - IND E COM/ METALURGICA ATLAS S/A(SP157919 -

RICARDO VINAGRE E SP022179 - DELMO NICCOLI E SP133831 - RUTE FATURE FERREIRA DE

SOUZA E SP202918 - MAURO MITSURU NAKAMURA) X SIDERURGICA BARRA MANSA

S/A(SP155326 - LUCIANA MENDES E SP255473 - VERONICA VEGAS DE MELO E SP228335 - DANIEL

DICIOMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre os documentos acostados às fls. 336/340. Após,

tornem os autos conclusos. Int.

 

0741016-19.1991.403.6100 (91.0741016-6) - ULTRACARGO - OPERACOES LOGISTICAS E

PARTICIPACOES LTDA(SP190079 - PIETRE DEGASPERI COTE GIL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 -

SANDRO BRANDI ADAO)

Providencie a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização da sua representação processual, juntando

aos autos nova procuração, conforme requerido pela União Federal (PFN) à fl. 374.Int.

 

0040764-76.1999.403.6100 (1999.61.00.040764-9) - LINALDO MAURICIO DE ALMEIDA X MARIA

LUCIVALDA MIRANDA DA SILVA X ANTONIO AILSON ESPOSTI X MARIA DEL CARMEN ALBELA

LAMAS X SIDNEY DE BARROS TEODORO X REGINA CELI IBANHEZ ROCHA X CLOVIS DE CAMPOS

MIRANDA X ARNALDO BRACETTI X SONIA COVACIUC AGUADO X EDMAR NEIX(SP062085 -

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10(dez) dias, sobre petição de fls. 366/367.Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0066825-68.2000.403.0399 (2000.03.99.066825-1) - JOSE AMARO DA SILVA X DEVANI VAZ DA COSTA

X ANTONIO DORIVAL FERREIRA CIGARRISTA X CARLOS ALBERTO NUNES ARAUJO X JOSE

GOMES PIMENTA X JURACI MACHADO GONZAGA X MARIA RITA RODRIGUES DA SILVA X

CARLOS ALBERTO DE LIMA SILVA X ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS X SERGIO ALVES DE

OLIVEIRA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 10(dez) dias, se manifeste sobre as informações de fl. 364. Int.

 

0030323-94.2003.403.6100 (2003.61.00.030323-0) - CARLOS ALBERTO NICROSINI X GILBERTO

APARECIDO RODRIGUES X GILBERTO TODT X HIROSHI IGUMA X LAURO ARITA X MAGNALVO

ANTONIO FERNANDES BASTOS X MARIA LUCIA VAZ GUIMARAES DE ROSIS X MARCOS

ANTONIO GASPAR X VALTER CARUZO X VALTERLINDO PEREIRA(SP112490 - ENIVALDO DA

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA

DE MELO)

Intime-se a parte ré para que, no prazo de 10(dez) dias, se manifeste sobre petição de fls. 470/472. Int.

 

0001887-57.2005.403.6100 (2005.61.00.001887-8) - MARIA ELENA SANCHES SANCHES(SP254684 -

TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X LUIZ CARLOS SALES(SP038823 - ANTONIO MIGUEL

ESPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA(SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO)

Fl.537 - Nada a prover, pois compulsando os autos verifica-se que a liberação da garantia hipotecária já foi
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retirada dos autos mediante cópias (fls. 513/520), tudo em conformidade com a petição de fl. 522 e despacho de fl.

529. Int.

 

0002432-54.2010.403.6100 (2010.61.00.002432-1) - JOSOELTON OLIVEIRA ROMAN X MARIANA

ROMAN OLIVEIRA(SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X

MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP108117 - ANA LUCIA MARINO ROSSO)

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os depósitos realizados pela parte ré. Int.

 

0013052-86.2014.403.6100 - FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS

LTDA.(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte interessada em termos de prossguimento, requerendo as providências necessárias para tanto,

no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009157-83.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018550-

54.2001.403.0399 (2001.03.99.018550-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICO S/C LTDA X FUNCIONAL CENTRO DE

RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL LTDA X SOCIEDADE EDUCACIONAL DR CLOVIS

BEVILACQUA LTDA(SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN E SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS)

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução.Vista à parte Embargada para

impugnação, no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018550-54.2001.403.0399 (2001.03.99.018550-5) - SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICO S/C LTDA

X FUNCIONAL CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL LTDA X SOCIEDADE

EDUCACIONAL DR CLOVIS BEVILACQUA LTDA(SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN E SP129899 -

CARLOS EDSON MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X

SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICO S/C LTDA X UNIAO FEDERAL

Aguardem-se os trâmites nos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0009000-33.2003.403.6100 (2003.61.00.009000-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028416-21.2002.403.6100 (2002.61.00.028416-4)) DOW BRASIL S/A(SP149215 - MARCO ANTONIO

NUNES CASTILHO E SP122401 - ALEX FERREIRA BORGES E SP182381 - BRUNA PELLEGRINO

GENTIL E SP221648 - HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 -

MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X DOW BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 476/477 - Indefiro o pedido de expedição de ofício requisitório referente aos honorários advocatícios em

nome da parte autora, posto que tal importância somente pode ser executada pelos advogados constituídos nos

autos, nos termos do artigo 23 da Lei federal nº 8.906, de 04/07/1994 (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil), verbis:Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência,

pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o

precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.Com relação ao pedido de expedição da requisição em

nome da Senhora Advogada Juliana Wirz de Albuquerque Araújo Klabunde, reporto-me ao despacho de fl.

436.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0008600-96.2015.403.6100 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA X CARLOS HENRIQUE GUARIGLIA X ANA

DULCE GUARIGLIA X CARLOS ALBERTO GUARIGLIA X PAULO ANTONIO GUARIGLIA(SP320490 -

THIAGO GUARDABASSI GUERRERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente, defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita aos autores. Anote-se.Esclareça o coexequente, Sr.

PAULO VIRGÍLIO GUARIGLIA, a propositura da presente ação, tendo em vista o processo n.º 0006902-

55.2015.403.6100, distribuído perante a 24ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária.Outrossim, providencie

a parte Exequente:1 - A emenda da inicial, nos termos do art. 475-O, parágrafo 3º do CPC, fornecendo cópia para

contrafé; 2 - A juntada de cópias autenticadas das peças apresentadas com a inicial, podendo o advogado da parte

declarar a autenticidade das mesmas sob sua responsabilidade pessoal; 3 - Informe se há processo de arrolamento

e/ou inventário em curso, trazendo-se aos autos a respectiva certidão de inteiro teor do referido ou a cópia

autenticada do formal de partilha, devendo ser providenciada, havendo necessidade, a retificação do polo ativo,

com a inclusão de todos os eventuais herdeiros;4 - A retificação do valor dado à causa, para que reflita o benefício
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econômico pretendido, em consonância com a(s) planilha(s) constante(s) dos autos.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da inicial. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006374-75.2002.403.6100 (2002.61.00.006374-3) - EXTINTORES BRASIL LTDA EPP(SP186798 - MARCO

ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 766 - MIRNA CASTELLO GOMES) X

UNIAO FEDERAL X EXTINTORES BRASIL LTDA EPP

DECISÃO Fls. 403/404: Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a ordem

preferencial dos bens ou direitos passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação

imprimida pela Lei federal n.º 11.382/2006). Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da

preferência legal, conforme pontua Araken de Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos

Tribunais, pág. 603), decerto a execução não foi aparelhada pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim

de assegurar a possibilidade de eficácia da execução, defiro o pedido de requisição de informações sobre a

existência de eventuais ativos em nome da Executada, na forma do artigo 655-A, caput, do CPC, in verbis:Art.

655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Ressalto que no âmbito da Justiça Federal a referida

requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames da Resolução

n.º 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para tanto, fixo as seguintes providências: a)

proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome da Executada junto ao aludido Sistema BACEN-JUD

2.0, nos termos do parágrafo único do artigo 1º. da Resolução n.º 524/2006, do E. CJF, a fim de obter eventual

indicação de depósitos de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na República

Federativa do Brasil; b) havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no Sistema

BACEN-JUD 2.0, até o limite do valor atualizado do título exequendo. Na hipótese de serem encontrados valores

superiores ao montante atualizado a ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, assim

que tais informações sejam prestadas pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º,

parágrafo 1º, da Resolução n.º 524/2006, do E. CJF;c) após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se

à transferência dos valores correspondentes para conta judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa

Econômica Federal - CEF neste Fórum Federal (n.º 0265) e à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da

Subseção Judiciária de São Paulo, a fim de que sejam mantidos em forma de arresto; d) com a consumação da

transferência dos valores para conta judicial sob a ordem deste Juízo Federal, os valores arrestados são

convertidos em penhora, motivo pelo qual determino a intimação da parte Executada, quando passará a fluir o

prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução n.º 524/2006, do E. CJF);

ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Outrossim, consigno que deixo de determinar a pronta

intimação das partes sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da

requisição junto ao Sistema BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que

esta poderá se valer dos meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os

efeitos do bloqueio ou da transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a

expedição de alvará de levantamento em seu favor. DESPACHO DE FL. 410: Nos termos do art. 4º, inciso XX,

da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter

decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência da(s) informação(ões) juntada(s) aos autos,

pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0022605-12.2004.403.6100 (2004.61.00.022605-7) - LIGA DESPORTIVA COTIANA X DANIEL SOUZA DA

SILVA(SP187270 - ADEMARCOS ALMEIDA PORTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP162329 - PAULO

LEBRE) X UNIAO FEDERAL X LIGA DESPORTIVA COTIANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

LIGA DESPORTIVA COTIANA X UNIAO FEDERAL X DANIEL SOUZA DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DANIEL SOUZA DA SILVA(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER)

DECISÃO Fls. 406 e 415: Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a ordem

preferencial dos bens ou direitos passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação

imprimida pela Lei federal n.º 11.382/2006). Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da

preferência legal, conforme pontua Araken de Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos

Tribunais, pág. 603), decerto a execução não foi aparelhada pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim

de assegurar a possibilidade de eficácia da execução, defiro o pedido de requisição de informações sobre a

existência de eventuais ativos em nome da Executada, na forma do artigo 655-A, caput, do CPC, in verbis:Art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     40/959



655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Ressalto que no âmbito da Justiça Federal a referida

requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames da Resolução

n.º 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para tanto, fixo as seguintes providências: a)

proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome da Executada junto ao aludido Sistema BACEN-JUD

2.0, nos termos do parágrafo único do artigo 1º. da Resolução n.º 524/2006, do E. CJF, a fim de obter eventual

indicação de depósitos de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na República

Federativa do Brasil; b) havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no Sistema

BACEN-JUD 2.0, até o limite do valor atualizado do título exequendo. Na hipótese de serem encontrados valores

superiores ao montante atualizado a ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, assim

que tais informações sejam prestadas pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º,

parágrafo 1º, da Resolução n.º 524/2006, do E. CJF;c) após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se

à transferência dos valores correspondentes para conta judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa

Econômica Federal - CEF neste Fórum Federal (n.º 0265) e à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da

Subseção Judiciária de São Paulo, a fim de que sejam mantidos em forma de arresto; d) com a consumação da

transferência dos valores para conta judicial sob a ordem deste Juízo Federal, os valores arrestados são

convertidos em penhora, motivo pelo qual determino a intimação da parte Executada, quando passará a fluir o

prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução n.º 524/2006, do E. CJF);

ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Outrossim, consigno que deixo de determinar a pronta

intimação das partes sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da

requisição junto ao Sistema BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que

esta poderá se valer dos meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os

efeitos do bloqueio ou da transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a

expedição de alvará de levantamento em seu favor. DESPACHO DE FL. 426: Nos termos do art. 4º, inciso XX,

da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter

decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência da(s) informação(ões) juntada(s) aos autos,

pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0012683-63.2012.403.6100 - LUIS HENRIQUE DE AZEVEDO GODOY(SP060921 - JOSE GALHARDO

VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X LUIS HENRIQUE DE AZEVEDO GODOY

DECISÃO Fls. 254/255: Com efeito, o artigo 655 do Código de Processo Civil - CPC estipulou a ordem

preferencial dos bens ou direitos passíveis de penhora, arrolando em primeiro lugar o dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira, conforme a expressa dicção do seu inciso I (com a redação

imprimida pela Lei federal nº. 11.382/2006). Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas mera indicação da

preferência legal, conforme pontua Araken de Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista dos

Tribunais, pág. 603), decerto a execução não foi aparelhada pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim

de assegurar a possibilidade de eficácia da execução, defiro o pedido de requisição de informações sobre a

existência de eventuais ativos em nome do Executado, na forma do artigo 655-A, caput, do CPC, in verbis:Art.

655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. Ressalto que no âmbito da Justiça Federal a referida

requisição deve ser procedida junto ao denominado Sistema BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames da Resolução

nº. 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Para tanto, fixo as seguintes providências: a)

proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome do Executado junto ao aludido Sistema BACEN-JUD

2.0, nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº. 524/2006, do E. CJF, a fim de obter eventual indicação de

depósitos de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras em atividade na República Federativa do

Brasil; b) havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores apontados no Sistema BACEN-JUD

2.0, até o limite do valor atualizado do título exequendo. Na hipótese de serem encontrados valores superiores ao

montante atualizado a ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do excedente, assim que tais

informações sejam prestadas pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do artigo 8º, 1º, da

Resolução nº. 524/2006, do E. CJF;c) após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à transferência

dos valores correspondentes para conta judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa Econômica

Federal - CEF neste Fórum Federal (nº. 0265) e à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção

Judiciária de São Paulo, a fim de que sejam mantidos em forma de arresto; d) com a consumação da transferência
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dos valores para conta judicial sob a ordem deste Juízo Federal, os valores arrestados são convertidos em penhora,

motivo pelo qual determino a intimação da parte Executada, quando passará a fluir o prazo para oposição de

embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da Resolução nº. 524/2006, do E. CJF); ee) somente após

ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região,

para os fins indicados no item d. Outrossim, consigno que deixo de determinar a pronta intimação das partes sobre

o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da requisição junto ao Sistema

BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que esta poderá se valer dos

meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os efeitos do bloqueio ou

da transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a expedição de alvará de

levantamento em seu favor. DESPACHO DE FL. 261: Nos termos do art. 4º, inciso XX, da Portaria nº 05/2008

deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste

processo o seguinte despacho:Ciência da(s) informação(ões) juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

ACOES DIVERSAS

0906142-97.1986.403.6100 (00.0906142-8) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE

RUSSO E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA E SP081308 - MARIANA TOBIAS DE AGUIAR FEDERICO

AMIM) X ANGELO CIONE(SP047463 - PAULINO GOMES DE SOUZA FILHO)

Fl. 234 - Nada a decidir, pois há informação em fl. 195 que o referido alvará foi liquidado. Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6228

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0015842-48.2011.403.6100 - KLOCKNER DO BRASIL LTDA.(SP285732 - MARCELO BRAGA COSTRUBA

E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2251 - ROBERTA COUTO RAMOS)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.

 

 

Expediente Nº 6230

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029490-57.1995.403.6100 (95.0029490-7) - ADD COR ENGENHARIA LTDA - EPP(SP012315 -

SALVADOR MOUTINHO DURAZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA MARIA BARBOSA

ESPER)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.

 

0093337-25.1999.403.0399 (1999.03.99.093337-9) - INDUSTRIA DE CELULOSE E PAPEL BANDEIRANTES

S A X STP SOCIEDADE TECNICA PAULISTA LTDA X METALURGICA MROSSI LTDA X FERROIL

ROLAMENTOS EM GERAL LIMITADA - EPP X MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 -

GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

DESPACHO DE FL. 936 >>>>>Fl.926: Defiro.Dê-se prosseguimento, nos termos da Resolução n. 168/2011-

CJF. Expeçam-se os ofícios requisitórios observando-se.Para as co-autoras:METALURGICA M ROSSI LTDA e

S.T.P. SOCIEDADE TÉCNICA PAULISTA LTDA, com a observação à disposição do Juízo.INDÚSTRIA DE

CELULOSE E PAPEL BANDEIRANTES S/A e FERROIL ROLAMENTOS EM GERAL LTDA- EPP, em sua

integralidade e com o destacamento dos honorários contratuais nos termos requeridos pelo seu patrono.Após, dê-
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se vista às partes me nada sendo requerido, retornem os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao

TRF3. Após, aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo. Int.<<<<<<< NOS TERMOS DA PORTARIA

N.13/2011 DESTE JUÍZO, É A PARTE AUTORA INTIMADA INTIMADA DO TEOR DA MINUTA DO(s)

OFÍCIO(s) REQUISITÓRIO(s) EXPEDIDO(s).INT.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0033296-71.1993.403.6100 (93.0033296-1) - PEDREIRA MARIUTTI LTDA X DUARTE GARCIA CASELLI

GUIMARAES E TERRA ADVOGADOS(SP222525 - FERNANDA MAYRINK CARVALHO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO) X PEDREIRA MARIUTTI LTDA X UNIAO

FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.

 

0025118-02.1994.403.6100 (94.0025118-1) - MEDICAL MEDICINA A INDUSTRIA E COMERCIO

ASSOCIADA LTDA - ME(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X MEDICAL MEDICINA A

INDUSTRIA E COMERCIO ASSOCIADA LTDA - ME X UNIAO FEDERAL(SP163461 - MATEUS

ALQUIMIM DE PÁDUA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.

 

 

Expediente Nº 6231

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003499-25.2008.403.6100 (2008.61.00.003499-0) - TEREZINHA DA PAIXAO DOS SANTOS - ESPOLIO X

CELIA DOS SANTOS VIEIRA DA SILVA(SP082072 - FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do(s)

ofício(s) requisitório(s) expedido(s). Int.

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2997

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0742797-76.1991.403.6100 (91.0742797-2) - ACOTEC DO BRASIL LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO

MARREY JUNIOR E SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI E SP113570 - GLAUCIA

MARIA LAULETTA FRASCINO E SP303588 - ANDRE LUIS DOS SANTOS RIBEIRO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos em despacho. Fls. 463/465 Ainda que não haja oposição da União Federal, quanto ao levantamento dos

valores pela parte autora, estes( valores), permanecem bloqueados, nos termos do ofício encaminhado pela

Subsecretaria dos Feitos da Presidência do Egrégio TRF da 3ª Região.Posto isso, retornem os autos ao arquivo

sobrestado.I.C.

 

0004954-50.1993.403.6100 (93.0004954-2) - ADILSON LAPASTINI X ALUIZIO LUIZ DE OLIVEIRA X

ARLETE GONCALES DE GOUVEIA X ANAILDE JOSE COSTA SOUZA X ALOISIO DOS SANTOS X

ALDO ANTONIO CIPOLATO X AFONSO CHRISTIANO NETTO X ALBERTINA MICHIKO VIDAL X

APARECIDA MARIA CAVALCANTI X ANTONIO MARCOS HONORATO NUNES(SP078244 - PAULO
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ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E

SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE)

Vistos em despacho.Fls.565/596: Dê-se ciência às partes, no prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-se pelos

autores, acerca da decisão proferida pelo C. STJ, referente ao Recurso Especial interposto. Nada havendo a ser

requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas legais.Int. 

 

0022314-61.1994.403.6100 (94.0022314-5) - RONALD GUIDO(SP146134 - ANSELMO TEIXEIRA PINTO

JUNIOR) X BANCO CITIBANK S/A(SP130183 - GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA E SP019379

- RUBENS NAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP032686 -

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

Vistos em despacho. Fls.890/895: Manifeste-se o autor RONALD GUIDO acerca do comprovante de créditos

realizados em sua conta vinculada pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. Caso não haja discordância, venham conclusos

para extinção da execução com fulcro no art. 794, I, do CPC. I.C.

 

0034225-70.1994.403.6100 (94.0034225-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025300-

85.1994.403.6100 (94.0025300-1)) TRANSAMERICA EXPO CENTER LTDA. X ALFA PARTICIPACOES

INDUSTRIAIS LTDA. X METROPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X VELLOZA &

GIROTTO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP148415 - TATIANA CARVALHO

SEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho. Fl. 415 - Defiro o requerido pela União Federal. Dessa forma, com o trânsito em julgado da

decisão a ser proferida nos autos do agravo de instrumento interposto em face de despacho denegatório de

seguimento do Recurso Especial nº 487800, abra-se nova vista à União Federal.Por ora, aguarde-se referido

julgamento em arquivo sobrestado.Int.

 

0013829-38.1995.403.6100 (95.0013829-8) - ANFASE PARTICIPACOES S/C LTDA(SP021889 - RAFAEL

VICENTE D AURIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE

MAGALHAES BETITO)

Vistos em despacho. Fls. 497/502 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento nº 0022172-96.2009.403.0000, interposto pela autora-executada.Considerando que o Bacen não foi

intimado das decisões de fls. 468/469, 474/477, 496/502 e da transferência do depósito realizado às fls. 494/495,

expeça-se mandado de intimação, instruindo-o com as referidas cópias.Nada mais sendo requerido, arquivem-se

findo os autos.Int.

 

0049535-82.1995.403.6100 (95.0049535-0) - BACHMANN ECOTRANS LTDA(SP152397 - ERICA ZENAIDE

MAITAN E SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN)

Vistos em despacho.Fls. 448/449. Acolho as razões expostas pelo representante legal dos autores. Dessa forma,

remetam-se os autos ao Sedi para retificar o nome da autora conforme certidão de fls. 445/446. Após, expeça-se a

minuta do RPV, dando-se vista às partes do ofício para pagamento (RPV/PRC) expedido, nos termos do art. 10 da

Resol. 168/2011 do C. CJF.Silente(s), remetam-se os autos para transmissão eletrônica do ofício. Aguarde-se em

secretaria a notícia do pagamento do RPV pelo E-TRF.Int. Cumpra-se.

 

0024695-71.1996.403.6100 (96.0024695-5) - JOSE CARLOS ELORZA X ALZIRO GRACIADIO X

BENEDITO DE PAULA COSTA - ESPOLIO X MARIA DE LOURDES MARAN X MARIA LOPES

ROMERO ROCHA X MAURO JORGE X NORBERTO FERNANDES X VICENTE GALESKAS X WALTER

FAZIOLI X WILLIAM GERAB(SP136288 - PAULO ELORZA E SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Vistos em despacho.Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez dias), iniciando-se pelos autores, acerca

dos esclarecimentos feitos pelo Setor de Contadoria à fl. 734. Intime-se. 

 

0048122-92.1999.403.6100 (1999.61.00.048122-9) - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 1 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 2 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 3 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 4 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 5 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 6 X CIA/
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BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 7 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 8 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 9 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 10 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 11 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 12

X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 13 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

14 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 15 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 16 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 17 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 18 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 19 X CIA/ BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO - FILIAL 20 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 21 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 22 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 23 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 24 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 25

X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 26 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

27 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 28 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 29 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 30 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 31 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 32 X CIA/ BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO - FILIAL 33 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 34 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 35 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 36 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 37 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 38

X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 39 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

40 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 41 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 42 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 43 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 44 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 45 X CIA/ BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO - FILIAL 46 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 47 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 48 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 49 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 50 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 51

X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 52 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

53 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 54 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 55 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 56 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 57 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 58 X CIA/ BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO - FILIAL 59 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 60 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 61 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 62 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 63 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 64

X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 65 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

66 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 67 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 68 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 69 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 70 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 71 X CIA/ BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO - FILIAL 72 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 73 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 74 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 75 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 76 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 77

X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 78 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

79 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 80 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 81 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 82 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 83 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 84 X CIA/ BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO - FILIAL 85 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 86 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 87 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 88 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 89 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 90

X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 91 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

92 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 93 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 94 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 95 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 96 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 97 X CIA/ BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO - FILIAL 98 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 99 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 100 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 101 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 102 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

103 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 104 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 105 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 106 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 107 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 108 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 109 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 110 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 111 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

112 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 113 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 114 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 115 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 118 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 117 X CIA/
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BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 118 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 119 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 120 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

121 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 122 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 123 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 124 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 125 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 126 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 127 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 128 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 129 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

130 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 131 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 132 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 133 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 134 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 135 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 136 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 137 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 138 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

139 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 140 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 141 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 142 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 143 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 144 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 145 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 146 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 147 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

148 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 149 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 150 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 151 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 152 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 153 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 154 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 155 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 156 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

157 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 158 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 159 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 160 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 161 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO FILIAL 162 X CIA/ BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO - FILIAL 163 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 164 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 165 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 166 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 167 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

168 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 169 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 170 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 171 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 172 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 173 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 174 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 175 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 176 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

177 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 178 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 179 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 180 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 181 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 182 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 183 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 184 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 185 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

186 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 187 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 188 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 189 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 190 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 191 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 192 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 193 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 194 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

195 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 196 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 197 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 198 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 199 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 200 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 201 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 202 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 203 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

204 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 205 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 206 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 207 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 208 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 209 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 210 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 211 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 212 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

213 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 214 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 215 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 216 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 217 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 218 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 219 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 220 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 221 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

222 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 223 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 224 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 225 X CIA/ BRASILEIRA DE
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DISTRIBUICAO - FILIAL 226 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 227 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 228 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 229 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 230 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

231 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 232 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 233 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 234 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 235 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 236 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 237 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 238 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 239 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

240 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 241 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 242 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 243 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 244 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 245 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 246 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 247 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 248 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

249 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 250 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 251 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 252 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 253 X CIA/ BRASILEIRA DE DITRIBUICAO - FILIAL 254 X CIA/ BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO - FILIAL 255 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 256 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 257 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 258 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 259 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

260 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 261 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 262 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 263 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 264 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 265 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 266 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 267 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 268 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

269 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 270 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 271 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 272 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 273 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 274 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 275 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 276 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 277 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

278 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 279 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 280 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 281 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 282 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 283 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 284 X CIA/ BRASILEIRA DE DITRIBUICAO - FILIAL 285 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 286 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

287 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 288 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 289 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 290 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 291 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 292 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 293 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 294 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 295 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

296 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 297 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 298 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 299 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 300 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 301 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 302 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 303 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 304 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

305 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 306 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 307 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 308 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 309 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 310 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 311 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 312 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 313 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

314 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 315 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 316 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 317 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 318 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 319 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 320 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 321 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 322 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

323 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 324 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 325 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 326 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 327 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 328 X CIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO - FILIAL 329 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 330 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 331 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 332 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 335 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL
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334 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 335 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 336 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 337 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 338 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 339 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 340 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 341 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 342 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

343 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 344 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 345 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 346 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 347 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 348 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 349 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 350 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 351 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

352 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 353 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 354 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 355 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 356 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 357 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 358 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 359 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 360 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

361 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 362 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 363 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 364 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 365 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 366 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 367 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 368 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 369 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

370 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 371 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 372 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 373 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 374 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 375 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 376 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 377 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 378 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

379 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 380 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 381 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 382 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 383 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 384 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 385 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 386 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 387 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

388 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 389 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 390 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 391 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 392 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 393 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 394 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 395 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 396 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

397 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 398 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 389 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 400 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 401 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 402 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 403 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 404 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 405 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

406 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 407 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 408 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 409 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 410 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 411 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 412 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 413 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 414 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

415 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 416 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 417 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 418 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 419 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 420 X CIA/

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 421 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 422 X

CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 423 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL

424 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 425 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO -

FILIAL 426 X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - FILIAL 427 X CIA/ BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAO - FILIAL 428(SP225092 - ROGERIO BABETTO) X INSS/FAZENDA(SP143752 - LUIS

FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA)

Vistos em despacho. Em face do que dispõem os artigos 47, parágrafo 1º, 48 e 61 da Resolução nº 168/11, do CJF,

intime-se o credor(a) do depósito efetivado pelo Egrégio TRF da 3ª Região à fl. 973 para fins de SAQUE pelo

beneficiário do crédito.À vista das novas exigências feitas pelas instituições bancárias, consigno que se o saque do

pagamento referente ao Ofício Precatório/RPV ocorrer por meio do advogado do beneficiário (por procuração)

deverão ser apresentados diretamente na agência da CEF/BANCO DO BRASIL no momento da operação, cópia

da procuração ad judicia devidamente autenticada pela Secretaria desta 12ª Vara, bem como certidão de objeto e
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pé simples, emitida também pela Secretaria.Assim, visando conferir maior celeridade ao procedimento, nos casos

em que o levantamento seja realizado nos termos acima, ou seja, pelo advogado do beneficiário, deverá o

requerente proceder ao recolhimento de R$8,43 (oito reais e quarenta e três centavos) em guia GRU, na CEF, no

código de Receita 18710-0, previsto na Resolução nº 411/2010 do Egrégio TRF da 3ª Região, referente às custas

para expedição dos documentos exigidos pelas agências bancárias, sendo R$0,43 (quarenta e três centavos - cópia

autenticada da procuração) e R$8,00 (oito reais - certidão de objeto e pé).Apresentada a guia devidamente

recolhida em Secretaria e, estando os autos em termos, esta Secretaria providenciará o imediato fornecimento da

cópia autenticada e a expedição da certidão de objeto e pé.Após, conferida vista a parte contrária e nada mais

sendo requerido, venham os autos conclusos para a extinção da execução.I.C.

 

0023015-07.2003.403.6100 (2003.61.00.023015-9) - LAERTE JOSE NERI(SP194553 - LEONARDO

GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 0975850, de 19/03/2015, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região .Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo

legal. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0012769-15.2004.403.6100 (2004.61.00.012769-9) - FRANCISCO VICENTE ALOISE FERREIRA X SILVIO

RENATO ALOISE FERREIRA(SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIAO

FEDERAL

Vistos em despacho.Fls.184/186: Intimem-se os autores para que se manifestem acerca do pedido formulado pela

UNIÃO FEDERAL (AGU).Prazo: 15 (quinze) dias.Silente, aguardem-se SOBRESTADOS em Secretaria

eventual provocação das partes interessadas.I.C.

 

0034064-11.2004.403.6100 (2004.61.00.034064-4) - PAULO ALVES DA SILVA(SP109527 - GONÇALO

RODRIGUES DE CARVALHO E SP082455 - SILVIA MARIA BISCEGLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. HOMERO ANDRETTA JUNIOR)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 0975850, de 19/03/2015, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região .Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo

legal. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0022334-66.2005.403.6100 (2005.61.00.022334-6) - RENE MARTINEZ HERRERA(SP083154 - ALZIRA

DIAS SIROTA ROTBANDE E SP114560 - SUELI MARIA BELTRAMIN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Vistos em despacho.Intime-se a autora para que junte aos autos certidão de Inteiro Teor do processo mencionado

no despacho de fl.169 e a ré CEF para que se manifeste sobre a decisão proferida na ação rescisória nº

2011.03.00.025275-6.Prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-se pela autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0000023-47.2006.403.6100 (2006.61.00.000023-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X WALDOMIRO DALBERTO(SP193999 - EMERSON

EUGENIO DE LIMA)

Vistos em despacho. Ciência às partes da(s) decisão(ões) proferida(s) no(s) recurso (s) interposto(s) perante o C.

STJ, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas legais. Int. 

 

0008208-06.2008.403.6100 (2008.61.00.008208-9) - MARIA HELENA BATISTA DE GODOY(SP222927 -

LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CIA/

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP208405 - LEANDRO MEDEIROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP116795 - JULIA

LOPES PEREIRA)

Vistos em despacho.Fls.544/633:Recebo o requerimento do credor (cumprimento de sentença para fins de

condenar os réus ao pagamento da quantia devida a titulo de restituição dos valores e honorários advocatícios), na

forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência aos devedores (Caixa Econômica Federal e Cia Metropolitana de

Habitação de São Paulo - COHAB), na pessoa de seus (suas) advogados(as), para que PAGUEM o valor a que

foram condenados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa

legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que

esse seja efetivado pelos devedores, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a
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expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual os devedores serão imediatamente intimados, tendo início,

a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do

CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei

11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos

executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação

do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito,

admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início

do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo

em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para

impugnação.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão

do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que

serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da

necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA

DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO

PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença

condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver

disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio,

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os

artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o

depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da

dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da

penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa

de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que

entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua

ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua

movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL

CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR.

DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de

sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação,

querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se

à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato

intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não

conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim,

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de

realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este

processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO

TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima,(15 dias para o

cumprimento de sentença) manifeste-se a parte Autora sobre petição da Ré de fls. 634/637. Após, com ou sem

manifestação dos devedores, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0030102-38.2008.403.6100 (2008.61.00.030102-4) - WANDERLEY MELIN(SP261469 - SIBELI GALINDO

GOMES) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 0975850, de 19/03/2015, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região .Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo

legal. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0021137-37.2009.403.6100 (2009.61.00.021137-4) - SUELY FUMIKO MOTTA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO)

Vistos em despacho.Fls.547/548: Dê-se vista à autora sobre a informação e documento juntado pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de dez dias.No silêncio ou concordância, venham os autos conclusos para
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extinção da execução. Int. 

 

0027042-23.2009.403.6100 (2009.61.00.027042-1) - LUIZ FERNANDO FORESTI(SP111133 - MIGUEL

DARIO DE OLIVEIRA REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 0975850, de 19/03/2015, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região .Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo

legal. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0003475-26.2010.403.6100 (2010.61.00.003475-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP260965 - DANIEL RODRIGUES MONTEIRO MENDES) X LAPSYSTEM COMERCIO

DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME(PR044187 - CARLOS HENRIQUE SILVESTRI LUHM E PR052958 -

RICARDO DOS SANTOS MASSOQUETI)

Vistos em despacho.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a autora o que de direito, no prazo

de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0004088-46.2010.403.6100 (2010.61.00.004088-0) - BANCO ITAU S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA

MAGALHAES VENTURA E SP290321 - PAULO DE ALMEIDA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI)

Vistos em despacho.Fls.280/281: Diante da concordância da ré com o pagamento efetuado pelo autor a título de

honorários sucumbenciais, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas legais.Int. 

 

0038202-56.2010.403.6182 - BRASSINTER S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP068599 - DURVAL

FIGUEIRA DA SILVA FILHO E SP155956 - DANIELA BACHUR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1988 -

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO E Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Vistos em decisão.Examinados os autos, constato que o valor apontado pela União às fls. 662/663 para realização

da prova é razoável (R$25.000,00), levando-se em conta o grau de especialização do perito, que possui a

qualificação necessária para a realização das provas, quais sejam: análise da existência ou não de regular

pagamento de acordo com os dados entregues pela autora à Receita Federal, e no que tange à inscrição nº

80.6.10.003288-50, necessário confirmar que somente o correspodnente débito foi incluído no PAES.Consigno,

finalmente, que a prova deve ser realizada por perito experiente, como o nomeado nos autos, o qual possui

conhecimentos técnicos suficientes à correta avaliação dos quesitos apontados.Faculto ao autor o parcelamento do

valor da perícia em 04 vezes, ficando ciente que o início dos trabalhos ocorrerá somente após o pagamento da

última parcela, momento em que o perito deverá ser intimado para retirar os autos e apresentar o laudo no prazo

de 90 (noventa) dias.Intime-se. Cumpra-se.

 

0018051-66.2011.403.6301 - RICARDO KUHL DA SILVA(SP258843 - SAIMON DE ANDRADE MARTINS

CARDOSO E SP259950 - THIAGO FERREIRA SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Vistos em despacho. Fls. 335/340: Ciência à CEF. Prazo: 10 (dez) dias. Após, cumpra-se o tópico final do

despacho de fl. 333. Int.

 

0019655-49.2012.403.6100 - ARTHUR ALVES PEIXOTO - ESPOLIO X ANA MARIA DE

FREITAS(SP256538 - MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 -

ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO)

Vistos em despacho. Fl. 260: Manifeste-se o autor, esclarecendo se vai requerer a renúncia ao direito em que se

funda a ação. Prazo: 10 (dez) dias. Em caso positivo, apresente o autor procuração ad judicia com poderes

específicos para renunciar ao direito em que se funda ação. Int.

 

0001399-24.2013.403.6100 - SILVERIO PLACA - ESPOLIO X JOAO ALFREDO PLACA(SP137700 -

RUBENS HARUMY KAMOI E SP259346 - JUCELINO SILVEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 -

RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO)

Vistos em despacho. Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à

parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0021304-15.2013.403.6100 - KAA RESTAURANTE LTDA X PUNTO ITALY EVENTOS E ALIMENTOS

LTDA X MOZZA FORNERIA E EVENTOS LTDA X JELLYBREAD PAES E DOCES LTDA X
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GIRARROSTO EVENTOS E ALIMENTOS LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

Vistos em despacho. Recebo a apelação da ré, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, em seus efeitos

devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0001871-88.2014.403.6100 - DANILO SOSSOLOTI X JULIANA DAMASCENO DE ITAPEMA CARDOSO

SOSSOLOTI(SP258560 - RAFAEL DE JESUS JAIME RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 0975850, de 19/03/2015, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região .Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo

legal. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0004285-59.2014.403.6100 - GERRESHEIMER PLASTICOS SAO PAULO LTDA(SP285678 - IVAN SCHMID

E SP303060 - DANIEL GUSTAVO PEIXOTO ORSINI MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 -

TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho.Fls.339/343: Para iniciar a execução contra UNIÃO FEDERAL, apresente a parte autora

contra-fé a fim de que seja realizada a citação da PFN, nos termos do art. 730 do CPC (cópia da sentença, acórdão,

trânsito em julgado, planilha de cálculo atualizada e pedido de execução), no prazo de 10 (dez) dias.Após, cite-se

nos termos do art. 730 do CPC.Intime-se e cumpra-se.

 

0007581-89.2014.403.6100 - AURICCHIO BARROS EXTRACAO COM AREIA E PEDRA LTDA(SP095004 -

MOACYR FRANCISCO RAMOS) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

ANTT(Proc. 1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0010608-80.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

METAL LONA TOLDOS E COBERTURAS LTDA - EPP

Vistos em despacho.Em razão do trânsito em julgado da sentença, requeira a autora CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL o que de direito, no prazo de dez dias, salientando que trata-se de réu REVEL. Após, voltem os autos

conclusos.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas legais.Int. 

 

0010717-94.2014.403.6100 - ERLY BARRETO JUNIOR(RJ065960 - GERDAL NUNES DE CARVALHO) X

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP181374 -

DENISE RODRIGUES E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE)

Vistos em despacho. Aguarde-se a apreciação do pedido de efeito suspensivo, nos autos do agravo de instrumento

nº 2014.03.00.030405-8 interposto pelo impugnado, em face da decisão proferida nos autos da Impugnação ao

Valor da Causa em apenso.Não havendo concessão de efeito suspensivo, cumpra a Secretaria a parte final do

despacho de fl. 302.I.C.

 

0017281-89.2014.403.6100 - ESTELA CHIBALIN DE ANDRADE(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,
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remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0022871-47.2014.403.6100 - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A(SP246396 - BRUNO

HENRIQUE DE AGUIAR E SP291844 - BEATRIZ KIKUTI RAMALHO E SP316736 - EVERTON LAZARO

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP220735 - JOICE DE AGUIAR RUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO

NASCIMENTO)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre as contestações de fls.94/105 da CEF e de fls.129/136 da UNIÃO

FEDERAL.Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de

comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o

requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não

atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que

pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa,

consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse

da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os

autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0022942-49.2014.403.6100 - LA CHANCE - PARTICIPACOES LTDA(SP337190 - TULIO SCHLECHTA

PORTELLA E SP348666 - RENAN AOKI SAMMARCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA

CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0025050-51.2014.403.6100 - AMANDA CAROLINA FERNANDES(SP332863 - HANDERSON DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0025300-84.2014.403.6100 - BTC DECORACAO E PRESENTES LTDA - EPP(SP287387 - ANDRE PACINI

GRASSIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2324 - LEONARDO DE MENEZES CURTY)

Vistos em despacho. Fls.161/164: Ciência às partes acerca da decisão proferida pelo E.TRF da 3a. Região nos

autos do Agravo de Instrumento Nº 0006635-50.2015.403.0000 interposto pela BTC DECORAÇÃO E

PRESENTES LTDA. Após, venham conclusos para SENTENÇA, eis que as partes informam não possuírem

provas. I.C.

 

0000730-97.2015.403.6100 - DROGARIAS DROGAVERDE LTDA(SP297915A - FRANCISCO CELSO

NOGUEIRA RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP163674 - SIMONE APARECIDA

DELATORRE)

DESPACHO DE FL.190:Fls.177/189: Mantenho a decisão de fls.163/166 por seus próprios e jurídicos

fundamentos. Aguarde-se a vinda da contestação.Int. DESPACHO DE FL.212:Manifeste-se o autor sobre a

contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes,

no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto

que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas
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não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que

pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa,

consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse

da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os

autos já se encontram em termos para julgamento.Publique-se despacho de fl.190.Ultrapassado o prazo supra,

voltem os autos conclusos.I.C.

 

0002709-94.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X BANCO DO BRASIL SA(SP164025 - HEITOR

CARLOS PELEGRINI JUNIOR)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0004604-90.2015.403.6100 - MARIA LUIZA DOS SANTOS(SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI

PAOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP215219B -

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido o prazo supra, e

independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a

fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas,

remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para

julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.

 

0005935-10.2015.403.6100 - ELAINE CRISTINA BARTH MOSCA X RENATO MOSCA(MG113142 - JOSE

CARLOS CUSTODIO DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO

IGUTI E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

DESPACHO DE FL.132: Vistos em despacho. Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo legal.Decorrido

o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as

provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de

produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por

este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio

delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a

apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de

provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em

termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.I.C.DESPACHO DE FL. 212:

Vistos em despacho.Fls. 133/211: Indefiro a tutela requerida e mantenho a decisão de fl. 102/103 por seus

próprios fundamentos.Publique-se despacho de fl. 132.Após, venham os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010064-34.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035876-

74.1993.403.6100 (93.0035876-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2264 - ISABELA

POGGI RODRIGUES) X JOAO LUIZ BERNAVA X ANGELA LAUCIA PIVA RUIZ DIAS X ANIETE

CARDOSO LOPES X ALAIDE DE FATIMA DEFENDI X ANA SILVA PRATES GUIMARAES X ANTONIA

MIORIM JORGE X BENEDITA GUTIERREZ DA SILVA CARLOS X CLAUDIO DE ALMEIDA GARCIA X

DEIDAMIA GIANCURSI FORMAGIO X DENISE TRONCOSO ZANETTI X EDSON MANOEL LEAO

GARCIA X ELZA YAMADA TORRES X ELISABETE BISCAINO DIAS X ETAIDE VIEIRA POLICEI X

EUNICE BATISTA TEIXEIRA X GISLAINE ANDRADE LEOPACI BENINI X IRIA CORREIA MENEZES

DA SILVA X LAURIE MARI CARDOSO CASOTI X MARIA APARECIDA CALAZANS NASRAUI X

MARIA APARECIDA PEREIRA X MARIA IZABEL DA SILVA RIZZI X MARIA INES BONI COMISSO X
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ROSALIA GIANCURSI NAKAJIMA X VANDERLEI DIAS SCALIANTE X VANIA MAIRA VISNADI

CONSTANTINO MEIRELLES X VILMA CARDOSO FRANCO X XISTO PEDRO ROMAO(SP014494 -

JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS)

Vistos em Inspeção.Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o

que de direito.Considerando-se a vinda do venerando acórdão, trasladem-se as cópias do cálculo de fls. 203/30, a

sentença de fls. 318/320, v. acórdão de fls. 340/342 e certidão de trânsito em julgado de fl. 346 para os autos da

ação principal.Oportunamente, desapensem-se certificando-se e arquivando-se.Int. Cumpra-se.

 

0013618-74.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000913-

61.1999.403.0399 (1999.03.99.000913-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI

PIOTTO E Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) X REHAU IND/ LTDA(SP216757 - RENATO BARBOSA

DA SILVA E SP074456 - EURIPEDES FRANCISCO DE JESUS E SP113167 - WALTER CALIL JORGE)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 0975850, de 19/03/2015, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região.Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo

legal. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0011964-81.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040779-

11.2000.403.6100 (2000.61.00.040779-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI

PIOTTO) X DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)

Vistos em despacho.Ciência ao EMBARGADO acerca da manifestação do EMBARGANTE de fls.114/119.Após,

venham conclusos para SENTENÇA.I.C.

 

0015185-04.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046699-

39.1995.403.6100 (95.0046699-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X

SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL DE SAO PAULO - SINDJUSE(SP115638 -

ELIANA LUCIA FERREIRA E SP029609 - MERCEDES LIMA)

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008,

certifico que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

.Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o

primeiro prazo do(s) embargante(s). Intime-se. 

 

0021714-39.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027726-

02.1996.403.6100 (96.0027726-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH) X

P & M PROMOCAO E MERCHANDISING LTDA(SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 0975850, DE 19 de março de 2015, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região .Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro prazo do(s) embargado(s)/embargante. Intime-se

 

0006388-05.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020803-

57.1996.403.6100 (96.0020803-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X

SAMIR HABIB BAYOUD(SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM E SP126642 - ESTACIO AIRTON ALVES

MORAES)

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC

(Lei n.º 11382/06). Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0007233-37.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0944030-

66.1987.403.6100 (00.0944030-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X

PARAMOUNT TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO SA(SP146221 - PAULO MARCOS RODRIGUES

BRANCHER)

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC

(Lei n.º 11382/06). Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0007407-46.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043350-

23.1998.403.6100 (98.0043350-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO

DOMINGOS) X RADIO E TELEVISAO RECORD S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E
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SP102786 - REGIANE STRUFALDI)

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC

(Lei n.º 11382/06). Vista à parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0013675-05.2004.403.6100 (2004.61.00.013675-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0061562-97.1995.403.6100 (95.0061562-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. CINTHIA YUMI MARUYAMA

LEDESMA) X CARLOS ROBERTO MINEI X ANA LUCIA FLAQUER SCARTEZZINI X ASTROGILDO DE

CARVALHO JUNQUEIRA X ELCIO LUIZ AUGUSTIN X LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA CARNEIRO X

MARCUS VINICIUS PEREIRA DA CUNHA X NANCI TELES FRACARO X REGINA APARECIDA DIAS

X RENATO CESAR BISPO DE ARAUJO X SERGIO EDUARDO ELIAS(SP108720 - NILO DA CUNHA

JAMARDO BEIRO E SP071334 - ERICSON CRIVELLI)

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria

nº 0975850, de 19/03/2015, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região . Cumpra-se o Venerando Acórdão. Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, no prazo

legal. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0002079-38.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031924-

96.2007.403.6100 (2007.61.00.031924-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

MANUEL LINO MOREIRA DA SILVA(SP247939A - SABRINA NASCHENWENG RISKALLA)

Vistos em despacho.Fl.13: Comprove documentalmente o Impugnado que não possui condições em arcar com o

pagamento de honorários advocatícios requerido pela União Federal Federal, no prazo de dez dias. Após, voltem

os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0080175-73.1992.403.6100 (92.0080175-7) - SOPAVE S/A - SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS X

CONSOPAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X PRONTOCAR - CORRETORA DE

SEGUROS ADMIHNISTRADORA DE SERVICOS LTDA(SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES

MATEUCCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X SOPAVE S/A -

SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS X UNIAO FEDERAL X CONSOPAVE ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X PRONTOCAR - CORRETORA DE SEGUROS

ADMIHNISTRADORA DE SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária de Repetição de Indébito, inicialmente distribuída ao Juízo da 15ª.

Vara Cível Federal, movida por SOPAVE S/A E OUTROS contra a UNIÃO FEDERAL (PFN), objetivando seja

declarada a inexistência de relação jurídica-tributária referente ao FINSOCIAL instituído pelo Decreto-Lei nº

1940/82 e artigo 9º da Lei nº 7689/88, bem como a repetição do que pagou indevidamente.Sentença proferida pelo

Juízo a quo de fls. 122/127 julgou PROCEDENTE a ação para declarar o direito das autoras de não serem

compelidas ao pagamento da contribuição do FINSOCIAL, referente ao período mencionado na inicial.Ademais,

condenou a ré a repetir às autoras as quantias indevidamente recolhidas a título de FINSOCIAL, cujos

comprovantes de pagamento (DARFs) se encontram nos autos, acrescidas de correção monetária nos termos do

disposto na Súmula 46 do extinto Egrégio Tribunal Federal de Recursos, condenando ainda a ré ao pagamento de

juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano a partir do trânsito em julgado e honorários advocatícios de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação e ao reembolso das custas judiciais dispendidas pelas autoras,

devidamente atualizada (Lei nº6899/81), devendo o cálculo da liquidação ser apurado pelo Contador Judicial.Voto

do Excelentíssimo Juiz Relator SOUZA PIRES às fls.147/156 deu PARCIAL PROVIMENTO à Remessa ex

officio interposta pela SOPAVE reformando a sentença no tocante à constitucionalidade do art. 28 da Lei nº 7.738

e ao critério legal de fixação dos juros moratórios.Decisão de fls.189/193, proferida pelo Superior Tribunal de

Justiça, deu PROVIMENTO ao Recurso Especial interposto pela UNIÃO FEDERAL modificando a condenação

da RÉ no tocante à aplicação dos juros moratórios.Certidão de trânsito em julgado à fl.194.Iniciou-se a execução,

com fulcro no art. 730 do CPC, conforme cálculo fornecido pela autora às fls.206/210. Em ato contínuo, a

UNIÃO FEDERAL interpôs Embargos à Execução, distribuídos sob o nº 2002.61.00.021790-0 em 24/09/2002.Às

fls.220/222, a autora solicitou a expedição de Ofício Precatório do Valor Incontroverso de R$1.309.777,67

(atualizado até fevereiro/2001).Diante do despacho de indeferimento de expedição do PRC INCONTROVERSO

de fl.227, a parte autora interpôs Agravo de Instrumento de Nº 2003.03.00.021307-9, cuja decisão proferida pela

Excelentíssima Desembargadora ALDA BASTO de fl. 260 CONCEDEU o efeito suspensivo ao recurso e

determinou a expedição do PRC INCONTROVERSO de fl.275 (protocolizada em 11/06/2003), no valor total de

R$1.309.777,67 (fevereiro/2001), sendo: (i) R$1.198.573,99 para SOPAVE S/A SOCIEDADE PAULISTA DE

VEÍCULOS; (ii) R$97.795,73 para CONSOPAVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA e (iii)
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R$13.407,95 para PRONTOCAR CORRETORA DE SEGUROS, ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS

LTDA.Extrato de Pagamento da 1ª. parcela do PRC INCONTROVERSO encontra-se juntado à fl.288 e

discrimina o depósito em 27/04/2004 dos seguintes valores: (i) R$160.684,09 para SOPAVE; (ii) R$14.975,29

para CONSOPAVE e (iii) R$14.975,29 para PRONTOCAR. O montante integral de R$190.634,67 foi levantado,

conforme Alvará NCJF1352380 liquidado à fl.309.Extrato de Pagamento da 2ª. parcela do PRC

INCONTROVERSO encontra-se juntado à fl.317 e discrimina o depósito em 01/04/2005 dos seguintes valores:

(i) R$173.549,36 para SOPAVE; (ii) R$17.522,15 para CONSOPAVE e (iii) R$3.239,94 para PRONTOCAR,

valores integralmente levantados, conforme Alvará NCJF1519618 liquidado à fl.365.À fl.361 encontra-se a 1ª.

PENHORA DO ROSTO DOS AUTOS, cuja ordem foi expedida pela 4ª.Vara Federal de Execuções Fiscais,

determinando a penhora de R$305.401,22 para garantia do crédito exequendo nos autos da Execução Fiscal Nº

2005.61.82.018115-7 (CDA 8020501671003/8060502335308), cuja executada é a SOPAVE S/A (CNPJ:

60.840.683/0001-17).Extrato de Pagamento da 3ª. parcela do PRC INCONTROVERSO encontra-se juntado à

fl.368 e discrimina o depósito em 24/02/2006 dos seguintes valores: (i) R$192.009,78 para SOPAVE; e (ii)

R$22.368,44 para CONSOPAVE.À fl.460 encontra-se a 2ª. PENHORA DO ROSTO DOS AUTOS, cuja ordem

foi expedida pela 2ª.Vara Federal de Execuções Fiscais, determinando a penhora de R$6.401,02 para garantia do

crédito exequendo nos autos da Execução Fiscal Nº 96.0536647-9 (CDA 80696011278-20), cuja executada é a

CONSOPAVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA (CNPJ 55.794.929/0001-21).Extrato de

Pagamento da 4ª. parcela do PRC INCONTROVERSO encontra-se juntado à fl.471 e discrimina o depósito em

23/03/2007 dos seguintes valores: (i) R$210.738,82 para SOPAVE; e (ii) R$28.642,03 para

CONSOPAVE.Extrato de Pagamento da 5ª. parcela do PRC INCONTROVERSO encontra-se juntado à fl.497 e

discrimina o depósito em 21/01/2008 dos seguintes valores: (i) R$227.432,21 para SOPAVE; e (ii) R$33.560,37

para CONSOPAVE.Extrato de Pagamento da 6ª. parcela do PRC INCONTROVERSO encontra-se juntado à

fl.518 e discrimina o depósito em 28/01/2009 dos seguintes valores: (i) R$253.579,81 para SOPAVE; e (ii)

R$40.865,23 para CONSOPAVE.À fl.535 encontra-se a 3ª. PENHORA DO ROSTO DOS AUTOS, cuja ordem

foi expedida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Barueri - Estado de São Paulo, solicitando o

imediato bloqueio do levantamento do crédito em favor da CONSOPAVE ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIOS S/C LTDA (CNPJ 55.794.929/0001-21) em virtude da Execução Fiscal Nº 0028710-

45.2008.8.26.0068 (Ordem Nº 4267/08 - CDA 80.6.06.081753-47 - fl.722) e, conforme consulta de fl.556, o valor

da dívida é de R$3.809,90 (07/10/2008).À fl.621 encontra-se a 4ª. PENHORA DO ROSTO DOS AUTOS, cuja

ordem foi expedida pela 9ª.Vara Federal de Execuções Fiscais, determinando a penhora de R$1.435.141,73 para

garantia do crédito exequendo nos autos da Execução Fiscal Nº 2003.61.82.008394-1 (CDA 353451819), cuja

executada é a SOPAVE S/A (CNPJ: 60.840.683/0001-17).À fl. 636 consta manifestação da UNIÃO FEDERAL

informando que não se opõe ao levantamento dos valores relativos aos honorários de sucumbência.Extrato de

Pagamento da 7ª. parcela do PRC INCONTROVERSO encontra-se juntado às fls.639/640 e discrimina o depósito

em 27/04/2010 dos seguintes valores: (i) R$285.844,16 para SOPAVE; e (ii) R$17.336,16 para

CONSOPAVE.Houve deferimento para expedição do alvará de levantamento dos valores devidos à título de

honorários de sucumbências, ou seja, 10% (dez por cento) dos depósitos de fls.368, 471, 497, 518 e 639/640,

através do despacho de fl.644.O Alvará NCJF 1845306 (Nº 280/15ª-2010) encontra-se devidamente liquidado à

fl.667, no qual é possível identificar os seguintes valores

pagos:CONTA/VALOR/ORIGEM1181005501219292/R$3.097,44/Debitado da 3a. parcela da CONSOPAVE-

fl.368.8.1181005501219020/R$26.588,33/Debitado da 3a. parcela da SOPAVE-

fl.3681181005502195869/R$3.644,04/Debitado da 4a. parcela da CONSOPAVE-

fl.471.1181005502195877/R$26.811,64/Debitado da 4a. parcela da SOPAVE-

fl.471.1181005503398712/R$4.021,74/Debitado da 5a. parcela da CONSOPAVE-

fl.497.1181005503398720/R$27.254,54/Debitado da 5a. parcela da SOPAVE-

fl.497.1181005504829849/R$4.530,70/Debitado da 6a. parcela da CONSOPAVE-

fl.518.1181005504829857/R$28.114,27/Debitado da 6a. parcela da SOPAVE-

fl.518.1181005506067180/R$1.771,58/Debitado da 7a. parcela da CONSOPAVE-

fl.639.1181005506067199/R$29.210.25/Debitado da 7a. parcela da SOPAVE-fl.640.Extrato de Pagamento da 8ª.

parcela do PRC INCONTROVERSO encontra-se juntado à fl.679 e discrimina o depósito em 31/05/2011 do valor

de R$320.811,18 para SOPAVE.Houve confirmação de pagamento da 1ª. PENHORA determinada pela 4ª. Vara

de Execuções Fiscais (Nº 2005.61.82.018115-7), no valor de R$124.056,12, conforme ofício da CEF de

fls.682/684.Às fls. 691/696 encontra-se pedido de LEVANTAMENTO da 2ª. PENHORA DO ROSTO DOS

AUTOS, cuja ordem foi expedida pela 2ª.Vara Federal de Execuções Fiscais, eis que a Execução Fiscal Nº

96.0536647-9, cuja executada é a CONSOPAVE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA (CNPJ

55.794.929/0001-21) foi EXTINTA.Extrato de Pagamento da 9ª. parcela do PRC INCONTROVERSO encontra-

se juntado à fl.699 e discrimina o depósito em 25/05/2012 do valor de R$352.335,86 para SOPAVE.Extrato de

Pagamento da 10ª. parcela do PRC INCONTROVERSO encontra-se juntado à fl.728 e discrimina o depósito em

28/10/2013 do valor de R$402.795,32 para SOPAVE.Diante do resumo realizado, determino:1. Consulta pela

Secretaria dos saldos atualizados das contas de fls. 368 (3ª.parcela), 471 (4ª.parcela), 497 (5ª.parcela), 518
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(6ª.parcela), 639/640 (7ª.parcela), 679 (8ª.parcela), 699 (9ª.parcela) e 728 (10ª.parcela) junto à CEF- Ag.1181.2.

Expedição de ofício à 4ª. Vara de Execução Fiscal (Nº 2005.61.82.018115-7) para obtenção do valor atualizado da

dívida relativa à 1ª.penhora, eis que o valor penhorado em 23/02/2006 (fl.361) foi de R$305.401,22 e o montante

transferido em 28/07/2011 (fl.684) foi de R$124.056,12.3. Expedição de ofício à Vara da Fazenda Pública de

Barueri (Nº 068.01.2008.028710-4) para obtenção do valor atualizado da dívida relativa à 3ª. penhora.Fornecidos

os dados, voltem conclusos.I.C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0032401-03.1999.403.6100 (1999.61.00.032401-0) - JEOVA DANTAS DA SILVA X JERONIMO

FRANCISCO X JESUS CUSTODIO X JOAB GOMES DE LIMA X JOANA GARCIA MARTINS(SP130874 -

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR) X JERONIMO FRANCISCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOANA GARCIA MARTINS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JERONIMO FRANCISCO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOANA GARCIA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

Vistos em despacho.Fls.604/605: Defiro o requerido pela advogada Tatiana dos Santos Camardella, em razão do

bloqueio efetivado através do BACENJUD em duplicidade, em seu nome. Dessa forma, expeça-se o alvará de

levantamento no valor de R$253,31, conforme depósitos de fls.589 e 591.Expedidos e liquidados os alvarás,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. Int. 

 

0016394-62.2001.403.6100 (2001.61.00.016394-0) - LUIZ DA CONCEICAO AGUILAR(SP090841 - NILTON

EZEQUIEL DA COSTA E SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X LUIZ DA CONCEICAO AGUILAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Fls.199/200: Recebo o requerimento do credor (LUIZ DA CONCEIÇÃO AGUILAR), na

forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na pessoa de

seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual

o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a

impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à

luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade,

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de

bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco

inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre

bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação

significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada:

apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a

finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma

de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que

lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito,

observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento

da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO

ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado

em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em

seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e
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portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º

do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0020556-66.2002.403.6100 (2002.61.00.020556-2) - HOLTZ COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP109921 -

MAURO BIANCALANA E SP157717 - ROGÉRIO PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HOLTZ

COM/ E REPRESENTACOES LTDA

DESPACHO DE FL. 355:Vistos em despacho. Fl.354: Defiro o novo pedido formulado pela CEF (CREDORA),

de bloqueio on line, por meio do BACENJUD, nos termos do art.655-A do Código de Processo Civil, no valor de

R$1.669,98 (um mil seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos), que é o valor do débito

atualizado até Novembro/2014.Após, voltem conclusos.Cumpra-se. Vistos em despacho. Em face do ínfimo valor

encontrado na conta da executada, desbloqueio tais valores pois são irrisórios frente o valor devido.Dessa forma,

requeira o credor o que de direito, no prazo legal.No silêncio, arquivem-se os autos sobrestados.Publique-se o

despacho de fl. 355.Int.

 

0000527-38.2002.403.6118 (2002.61.18.000527-1) - LAERCIO NOGUEIRA SILVA - ME(SP032949 - ABILIO

LOURENCO DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI

BARRETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X LAERCIO

NOGUEIRA SILVA - ME

Vistos em despacho.Fls.176/178: Recebo o requerimento do credor (RÉU CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (AUTOR), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J

do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos

os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos

termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será

imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança

efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos

créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por

finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de

prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse

servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida

por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da

contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra:

proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de

efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do

art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação,

acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS

LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários

advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de

haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao
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valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e

portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º

do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004343-14.2004.403.6100 (2004.61.00.004343-1) - ADALBERTO MIGUEL(SP093808 - MILTON

MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X

ADALBERTO MIGUEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Fls.124/125: Recebo o requerimento do credor (ADALBERTO MIGUEL), na forma do

art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J

do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos

os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos

termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será

imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança

efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no art. 475-J à luz dos objetivos das

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos

créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por

finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de

prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse

servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida

por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da

contagem de prazo para impugnaÇÃO.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra:

proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de

efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do

art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação,

acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS

LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários

advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de

haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse

recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao

valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente

de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia

ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822

Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende

apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da
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constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação

de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e

portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à

disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido,

decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL

PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL

SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de

avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso

o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos

autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o

cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da

execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma,

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º

do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado

o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0034817-65.2004.403.6100 (2004.61.00.034817-5) - ADVOCACIA LEFEVRE E ACHCAR.(SP246770 -

MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO E SP340350A - RACHEL TAVARES CAMPOS) X

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI

FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X ADVOCACIA

LEFEVRE E ACHCAR.

Vistos em despacho. Manifeste-se a credora CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A acerca do retorno do

mandado de penhora sem cumprimento, requerendo o que de direito ou ainda, indicando bens passíveis de

penhora, no prazo de 10(dez) dias.Silente, aguardem os autos em arquivo sobrestado provocação.I.C.DESPACHO

DE FL. 1094: Vistos em despacho. Fls. 1083/1093: Manifeste-se a exequente ELETROBRÁS, se tem interesse na

realização de audiência de conciliação, conforme requerido pela executada. Prazo: 10 (dez) dias.Outrossim, cabe

ressaltar que não há comprovação, nestes autos, de má-fé da exequente, uma vez que o valor que está sendo

executado por ela, resulta de legítimo título judicial, fundamentado em sentença (fls. 353/360) transitada em

julgado, que julgou improcedente o pedido da autora, condenando-a a pagar honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa.Publique-se o despacho de fl. 1080.

 

0013585-26.2006.403.6100 (2006.61.00.013585-1) - PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA(MG089463 -

LILIANA PADILHA RAMOS E MG090122 - EVANILDO LEITE ALKMIN) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1100 - ELIANE DA SILVA ROUVIER)

X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP086902 - JOSE TADEU

RODRIGUES PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

- INMETRO X PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO

DE SAO PAULO X PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA

Vistos em despacho.Fl.642: Tendo em vista a expressa concordância do IPEM com a transferência efetivada,

EXTINGO a execução nos termos do art.794, I, do CPC. Assim, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas

legais.Int. 

 

0022673-20.2008.403.6100 (2008.61.00.022673-7) - NANCI FERREIRA(SP164058 - PAULO ORLANDO

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP182321 -

CLAUDIA SOUSA MENDES) X NANCI FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho.Analisados os autos, verifico que a CEF efetuou o depósito de R$50.173,83, em 09/02/2005,

como Garantia do Juízo (guia de fl.73) e a autora já efetuou o levantamento do VALOR INCONTROVERSO de

R$36.900,81, sendo R$33.546,19 relativo ao valor principal (alvará de fl.88) e R$3.354,62 relativo aos honorários

advocatícios (alvará de fl.89).Diante da decisão proferida no Agravo de Instrumento Nº 2011.03.00.003545-9

(fl.119) em favor da autora, intime-se a CEF para que efetue o pagamento do valor adicional indicado pela

exequente às fls.121/122, nos termos do art. 475-J do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem

manifestação, voltem conclusos. I.C.

 

0030900-96.2008.403.6100 (2008.61.00.030900-0) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP118942 - LUIS

PAULO SERPA E SP096951 - EVELISE APARECIDA MENEGUECO) X JUDITE LATTARO

CARVALHO(SP133833 - SERGIO SOEIRO DA SILVA E SP127007 - FABIANO DOLENC DEL MASSO E
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SP173285 - LEONARDO ROBERTI URIOSTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE

ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X BANCO ABN AMRO REAL S/A

Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on line requerido pela CEF (CREDOR), por meio do BACENJUD, nos

termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, no valor de R$ 4.699,24 (quatro mil, seiscentos e noventa e

nove reais e vinte e quatro centavos), que é o valor do débito atualizado até 02/2015 Após, voltem

conclusos.Cumpra-se. DESPACHO DE FL.524: Vistos em despacho.Publique-se o despacho de

fl.512.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias (os primeiros à executada), sobre o resultado

do bloqueio determinado por este Juízo, fornecendo - caso a exequente seja a União Federal - o código e demais

informações necessárias à conversão em renda do valor.Nos demais casos, indique a exequente em nome de qual

dos procuradores constituídos nos autos deve ser expedido o alvará de levantamento, indicando os dados (RG e

CPF) para a efetivação da providência.Ressalto que o procurador indicado para figurar no alvará de levantamento

deve possuir poderes para receber e dar quitação em nome do credor.Não tendo havido oposição do devedor no

prazo supra e fornecidos os dados, expeça-se o ofício de conversão/alvará, conforme o caso.Havendo oposição do

devedor quanto ao bloqueio, voltem conclusos para decisão acerca da possibilidade de sua manutenção.No

silêncio das partes, arquivem-se sobrestados.I. C. 

 

0033777-09.2008.403.6100 (2008.61.00.033777-8) - JBS S/A X JBS EMBALAGENS METALICAS

LTDA(PR016615 - FRANCISCO DE ASSIS E SILVA E SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X UNIAO FEDERAL X JBS S/A X UNIAO

FEDERAL X JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA

Vistos em despacho. Tendo em vista que o advogado dos autores, Dr. Fabio Augusto Chilo, foi substabelecido às

fls. 12 e 21, SEM poderes para substabelecer, determino o desentranhamento dos substabelecimentos de fls.

568/569 e 571/573, assinados por ele. Após, diante do silêncio dos autores quanto ao despacho de fls. 565/567,

abra-se vista à União Federal, a fim de que requeira o que de direito. Cumpra-se. Int. DESPACHO DE FL. 578:

Vistos em despacho. Fls. 575/577: Manifeste-se a União Federal quanto ao depósito da sucumbência efetuado pela

autora. Prazo: 10 (dez) dias. Publique-se o despacho de fl. 574.Int.

 

0003557-23.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE

ROBERTO PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SNY COM/ DE ARTIGOS ELETRONICOS E

INFORMATICA LTDA EPP X ALISSON FERNANDES DE RAMOS X MARIA DAS GRACAS BARBOSA

RODRIGUES X LUCILIA DOS SANTOS BARBOSA X MARIA APARECIDA DE SOUZA X SENY

COMERCIO E DISTRIBUICAO DE INFORMATICA LTDA X BARBARA MACIEL RODRIGUES X

WANDER RODRIGUES BARBOSA(SP337502 - WANDER RODRIGUES BARBOSA) X WR BARBOSA ME

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SNY COM/ DE ARTIGOS ELETRONICOS

E INFORMATICA LTDA EPP X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ALISSON

FERNANDES DE RAMOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MARIA DAS

GRACAS BARBOSA RODRIGUES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X

LUCILIA DOS SANTOS BARBOSA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X

MARIA APARECIDA DE SOUZA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SENY

COMERCIO E DISTRIBUICAO DE INFORMATICA LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X BARBARA MACIEL RODRIGUES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X WANDER RODRIGUES BARBOSA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X WR BARBOSA ME

DESPACHO FL. 286:Vistos em despacho. Fls.279/282: Defiro o bloqueio on line requerido pela EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (CREDOR), por meio do BACENJUD, nos termos do art. 655-

A do Código de Processo Civil, no valor integral de R$ 4.345,37 ( quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais e

trinta e sete centavos), que é o valor atualizado até DEZEMBRO/2014.Após, voltem conclusos.Cumpra-se. Vistos

em despacho.Trata-se de ação ordinária movida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em face da Sny

Com/ de Artigos Eletrônicos e Informática Ltda - EPP, objetivando a cobrança por serviços prestados em

conformidade com o Contrato de Prestação de Serviço de Remessas Expressas SEDEX nº

9912178326.Regularmente processados os autos, foi proferida sentença às fls. 126/128, que julgou a ação

procedente condenando o réu ao pagamento do montante grafado em R$ 2.852,99 posicionado para 28/02/2011,

bem como, condenou ainda o réu ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da

condenação.Com o trânsito em julgado da sentença em 17/07/2012, iniciou-se a fase de cumprimento de sentença,

inaugurado pela petição às fls. 133/137 da autora(credora).A ré foi devidamente intimada para o pagamento dos

honorários devidos à ECT, nos termos do artigo 475-J do CPC(fls. 138/140).Considerando que foi decretado a

revelia do réu, houve tentativa de intimação por Carta de Intimação com A.R. conforme fls. 143, 151,161 e

175.Às fls. 190/196 foi desconsiderada a personalidade jurídica do réu, em face da existência de elementos

caracterizadores, com a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda.Diante da tentativa frustrada de
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intimação dos sócios, por meio de Oficial de Justiça, foi solicitado o bloqueio Bacen-jud pelo credor, o que foi

deferido por este Juízo à fl. 286.Efetuado o bloqueio de parte dos valores devidos, vem o executado pleitear seu

desbloqueio, sob o fundamento de que não foi demonstrado qualquer abuso de personalidade jurídica ou oposição

ao pagamento. Fundamenta ainda, ao fato de que a conta bloqueada é de caderneta de poupança mantida pelo

sócio Wander Rodrigues Barbosa, possuindo saldo com valor abaixo de 40(quarenta) salários mínimos. Juntou

extrato da poupança às fls. 298/299.DECIDOAnalisando os autos, verifico assistir razão ao executado. Senão

vejamos.Com efeito, estabelece o inc. X do art.649 do Código de Processo Civil a impenhorabilidade do limite de

40 salários mínimos depositada em caderneta de poupança, in verbis:Art.649. São absolutamente

impenhoráveis:...X - Até o limite de 40(quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de

poupança.(Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).Cabe ressaltar que, conforme extratos do detalhamento da

ordem de bloqueio de valores, somente foi localizado uma conta para este executado no Banco do Brasil, que

restou bloqueado.Dessa forma, defiro o desbloqueio dos valores ao sócio-executado. Assim, diante da informação

de que a pessoa jurídica tem endereço fixo, com bens suscetíveis de penhora, manifeste-se a exequente acerca do

prosseguimento do feito.Publique-se o despacho de fl. 286.I.C.

 

0016909-14.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LIZETE APARECIDA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LIZETE APARECIDA

RODRIGUES

Vistos em despacho. Defiro o bloqueio on line requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA),

por meio do BACENJUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, no valor de

R$58.292,86(cinquenta e oito mil duzentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos), que é o valor do

débito atualizado até 30/01/2015. Após, voltem os autos conclusos. C. Int. DESPACHO DE FL.192:Vistos em

despacho.Publique-se o despacho de fl.185.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias (os

primeiros à executada), sobre o resultado do bloqueio determinado por este Juízo, requerendo a credora o que de

direito. No silêncio das partes, arquivem-se sobrestados.Int. 

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 5185

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0658405-53.1984.403.6100 (00.0658405-5) - BANCO ITAU S/A(SP049404 - JOSE RENA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X BANCO ITAU S/A X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação

no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0664231-26.1985.403.6100 (00.0664231-4) - TRISTAO COML/ E PARTICIPACOES LTDA(SP016639 -

GASTAO LUIS RAPOSO DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO

HOFLING) X TRISTAO COML/ E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação

no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0033496-83.1990.403.6100 (90.0033496-9) - SERVICO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE

SANTO ANDRE - SEMASA(SP066211 - MARIA CRISTINA FERREIRA BRAGA RUIZ E SP077589 -

ROSELI APARECIDA SILVESTRINI E SP119680 - CARLA ADRIANA BASSETO DA SILVA E SP128358 -

FABIO AUGUSTO BATAGLINI F PINTO E SP072109B - WALTER DA COSTA BRANDAO E SP130614 -

MARJORY YAMADA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X SERVICO

MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO ANDRE - SEMASA X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação

no prazo de 05 (cinco) dias.
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0012137-09.1992.403.6100 (92.0012137-3) - JURANDIR ANTONIO ZANCHIN X OSNI CARLOS LUQUINE

X CARLOS ALBERTO KUBITZA X ANTONIO DESIDERIO X PAULO SERGIO MATTIUZZO X

ANTONIO CEZAR X JOAO JOSE VIVEIROS X ALAOR ANTONIO CAMPOS DE AZEVEDO X JONAS

CHIGNOLLI X MILTON BOTELHO X ADAUTO FERRAZ BOTELHO X MARCO ANTONIO GARBATI X

LUIZ POLLI X LAERCIO MORANDINI X LUCIANO MAUTSCHKE X NELSON MAUTSCHKE X

SIDIONIR JOAO MICHILINI X JOSE DE SOUZA LIMA X JOSE MARIA DA COSTA X BENEDITO

VIVEIROS X VALDIR PINTO X JOSE JULIANO ZANCHIN X ANTONIO RAZERA X LUIZ CARLOS DA

SILVEIRA X GUTEMBERG JOSE COBUCCI X JOSE ROSARIO GOMES DE CAMPOS X FRANCISCO

GOMES DE FREITAS X MILTON TAKEO MATSUSHIMA X ANTONIO LUIZ IMPERATO X ORLANDO

FAVORATO X ELIZEU FABBRI DE CAMARGO X VALDIR PAINELLI SALLA X ANTONIO FORNEL X

VALTER MAIA X ALICE SPIANDORIM MATTIUZZO X PAULO ROGERIO SPIANDORIM MATTIUZZO

X MARIA ELENA CALEGARI CEZAR X PAULA REGINA CEZAR TORRISSELLI X EDUARDO

MARTINELLI CEZAR X CLARICE RONCOLETA FAVORATO X EDMILSON APARECIDO FAVORATO

X ELIETE APARECIDA FAVORATO BRESSAN X ELIANA APARECIDA SILVA BOTELHO X DALTON

SILVA BOTELHO X DENILA SILVA BOTELHO X CAROLINA DE CAMPOS COBUCCI X ANDREA

CRISTINA COBUCCI X ROLIMBERG APARECIDO COBUCCI X FABIANA GISLAINE

COBUCCI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS)

Cumpra a Secretaria o despacho de fl. 811, expedindo-se o alvará. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:

ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO

NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 

0049710-81.1992.403.6100 (92.0049710-1) - ACOFRAN ACOS E METAIS LTDA(SP013358 - RUBENS

SALLES DE CARVALHO) X OPENDOOR ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS

LTDA(SP013358 - RUBENS SALLES DE CARVALHO) X SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS

LTDA(SP013358 - RUBENS SALLES DE CARVALHO E SP069137 - LUIS EDUARDO REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP104357 - WAGNER MONTIN) X ACOFRAN ACOS E

METAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OPENDOOR ADMINISTRACAO E

CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUPERGAUSS

PRODUTOS MAGNETICOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS SALLES

DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação

no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0078086-77.1992.403.6100 (92.0078086-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0073036-

70.1992.403.6100 (92.0073036-1)) STECO COMERCIAL ELETRICA LTDA X GABRIEL

GANANIAN(SP135098 - ROGER DE CASTRO KNEBLEWSKI E SP117514 - KARLHEINZ ALVES

NEUMANN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação

no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0014871-25.1995.403.6100 (95.0014871-4) - ANTONIO JOSE RODRIGUES CASTRO X ARLETE DA

ROVARE RODRIGUES CASTRO X MARIA LUCIA CAVALCANTE DEJAVITE X MARCELO EDUARDO

TOLEDO CESAR SCOPONI X HAMILTON MARTINS VIANA X CLEIDE MALUF X LAMIE MALUF X

DIMARA FERNANDES REGAZZI X SANTO FESSORE X NEUSA MOLINARI FESSORE X ORLANDO

LEITE FERNANDES X NEUSA MARIA DE ALMEIDA(SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT)

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 385.Fls. 387: dê-se ciência à parte autora do depósito em

conta-corrente dos valores referentes ao RPV expedido, para fins de saque, nos termos do artigo 47, parágrafo

primeiro, da Resolução nº 168/2011.Após, aguarde-se nova comunicação de pagamento.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E

LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 

0005726-22.2007.403.6100 (2007.61.00.005726-1) - MARLENE DE OLIVEIRA ALVES(SP119842 - DANIEL

CALIXTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

Expeçam-se os alvarás de levantamento conforme requerido à fl. 168.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:

ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO

NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
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0005775-53.2013.403.6100 - GILSON CLEBERSON DE OLIVEIRA PINTO X SOLANGE DE SOUSA SILVA

OLIVEIRA(SP092712 - ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO E SP296851 - MARCO ALEXANDRE

DAVANZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X ABRUZO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP214513 - FELIPE PAGNI DINIZ) X TRISUL VENDAS

CONSULTORIA EM IMOVEIS LTDA(SP214513 - FELIPE PAGNI DINIZ) X CAIXA SEGUROS

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM)

A sentença prolatada às fls. 817/833, condenou a correquerida Abruzo Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. a

responder pelas despesas da unidade imobiliária vendida, até a entrega das chaves. Em caso de descumprimento, a

empresa pagaria multa mensal correspondente ao dobro dos valores devidos. Condenou a requerida, ainda, em

custas e honorários advocatícios. A sentença transitou em julgado em 16/12/2014.Sob a alegação de que os

autores não queriam receber as chaves do imóvel, a corré requereu a este Juízo, em 19/12/14, o depósito das

chaves e do manual do proprietário, o que foi deferido às fls. 869/870. Os autores foram intimados para a retirada

das chaves e do manual do proprietário em 12/01/15, bem como para manifestação quanto ao interesse na

liquidação do julgado.A corré, antes mesmo do início da execução da sentença, efetuou depósito parcial do

montante incontroverso que já havia sido apresentado pela parte autora, conforme petição de fls. 873/879,

referente às despesas condominiais, deixando apenas de depositar valores referentes à água, energia elétrica, gás,

impostos, taxas dados estes que só os autores poderiam indicar.A parte autora, às fls. 881/896, apresentou novo

cálculo dos valores a serem pagos e alegou o descumprimento de sentença requerendo a condenação da corré em

pagamento de multa, alegando que o valor correto das despesas atualizado seria R$ 14.552,64, cobrando multa da

diferença (R$ 5.665,34) em dobro.A corré Abruzo, às fls. 1030/1031, depositou valores referentes ao

complemento das despesas e honorários que entendia devidos.Considerando que a fase de liquidação do julgado

somente se iniciaria a pedido do exequente nos termos do art. 475-J do CPC, contado da data da publicação do

despacho que intima o executado para a prática dos atos necessários a demonstrar sua intenção de dar efetividade

ao que restou decidido nos autos, indefiro o pedido de aplicação de multa, vez que a corré Abruzio cumpriu parte

da obrigação que estava ao seu alcance antes mesmo do início da execução do julgado. Fls. 1038: defiro o

levantamento dos depósitos efetuados às fls. 878 e 1031 (referentes às despesas da unidade imobiliária vendida) e

do depósito de fl. 1030 (referente aos honorários advocatícios) em favor da parte autora.Defiro, também, o

levantamento do depósito das chaves e do manual do proprietário à fl. 868.Promova a parte autora o início da

execução, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando planilha de cálculo do montante devido pela corré

Abruzo, deduzindo os valores já depositados nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.I.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E

LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0022756-26.2014.403.6100 - CONDOMINIO RIVERSIDE PARK(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES E

SP187023 - ALESSANDRA INIGO FUNES GENTIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Expeça-se alvará de levantamento conforme requerido à fl. 270.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ

EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO

DE 05 (CINCO) DIAS.

 

 

Expediente Nº 5187

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0047860-79.1998.403.6100 (98.0047860-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041187-

70.1998.403.6100 (98.0041187-9)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO

SANTA ETELVINA - ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 -

BEATRIZ BASSO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP105309 - SERGIO RICARDO

OLIVEIRA DA SILVA)

Fl. 1582: manifeste-se a Acetel, em 5 (cinco) dias.I.

 

0012578-33.2005.403.6100 (2005.61.00.012578-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0036934-63.2003.403.6100 (2003.61.00.036934-4)) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO

PAULO(Proc. FERNANDO OLIVEIRA DE CASTRO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 2753 - JAQUES LAMAC) X DEPARTAMENTO DE AGUAS

E ENERGIA ELETRICA(Proc. 2751 - TATIANA DE FARIA BERNARDI E Proc. 2752 - MARCELLO

GARCIA E SP194952 - CAIO CESAR GUZZARDI DA SILVA)

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo, para que requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002780-96.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MISAEL ISIDORO DE SOUZA

Chamo o feito à Ordem. Reconsidero o despacho de fls. 54, tendo em vista a efetiva citação de parte à fl.

47.Remetam-se os autos ao SEDI para a verificação da autuação.Após, intime-se a CEF a requerer o que de

direito.

 

DEPOSITO

0010147-45.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

KATIA DOS SANTOS LINS(SP183350 - DENIS FIGUEIREDO)

Defiro à CEF o prazo de 10 (dez) dias.I.

 

MONITORIA

0012522-05.2002.403.6100 (2002.61.00.012522-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267393 - CARLOS

HENRIQUE LAGE GOMES E SP033482 - CACILDA MARTINS E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP107029 - ANTONIO CARLOS

DOMINGUES) X WORLD TRAVEL CENTER AGENCIA DE TURISMO LTDA

Fls. 209: defiro o prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0009525-39.2008.403.6100 (2008.61.00.009525-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RAC SERVICOS LTDA X RENATA CHOFAKIAN X ANA VITORIA CHOFAKIAN

Manifeste-se a CEF acerca das certidões de fls. 206/210, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0011626-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ENILTON COSTA DOS SANTOS

Fls. 207: indefiro, eis que o réu não foi citado.Promova a CEF a citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0005065-67.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DANILO ANDRADE DOS SANTOS

Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls. 131, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0020309-36.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRE GONCALVES DOURADO

Fls. 106: defiro o prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

0021572-06.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUCIANA ALVARENGA LUIZ

Intime-se a CEF para que informe a este Juíz, em 5 (cinco) dias, se persiste interesse na penhora do veículo de fl.

153, considerando que ele se encontra gravado com alienação fiduciária.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012923-53.1992.403.6100 (92.0012923-4) - CASA DA MUSICA DISCOS E FITAS LTDA X

PANIFICADORA TULA LTDA X ISMAEL R A TOME X DECIO SCALET & CIA/ LTDA X ARTSOM

MATERIAL DE COMUNICACAO E REPRESENTACOES LTDA X PLINIO BERNARDES & CIA/ LTDA X

ARGEMIRO JOSE ALVES SIQUEIRA X SPINELLI CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E

CAMBIO(SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI)

Fl. 595: defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias.I.

 

0005702-14.1995.403.6100 (95.0005702-6) - SINDICATO DOS FISCAIS DAS CONTRIBUICOES

PREVIDENCIARIAS DE SAO PAULO - SINDIFISP/SP(SP111099B - LUCIANA RODRIGUES SILVA E
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SP040880 - CONCEICAO RAMONA MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP076365 -

AZOR PIRES FILHO E SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA)

Fls. 2174/2175: aguarde-se manifestação da parte autora no arquivo sobrestado.I.

 

0032073-07.1999.403.0399 (1999.03.99.032073-4) - JORGE MARCO POLO SANTORO X ROSMEIRE

CAVALLO SANTORO X LUIZ CARLOS REIS SANTOS X JAIR TOSCANO X JOSE IVANOFF X PAULO

ROBERTO MARTINS X LUIZ CARLOS TRUDE X ANA TERESA LAMBERT COLLO X ROBERTO

ANTONIO PICCA X FATIMA MARIA ROSSINI DE GOUVEIA(SP215695 - ANA PAULA MARTINS

PRETO SANTI E SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA)

Fls. 969: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela autora.Após, tornem conclusos.Int.

 

0019095-88.2004.403.6100 (2004.61.00.019095-6) - BANCO ITAU S/A(SP108489 - ALBERTO CARNEIRO

MARQUES E SP155845 - REGINALDO BALÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X HELIO

LINCON DELLA GATTA(RS023566 - MARIO SERGIO MARTINS DA SILVA) X IARA CAREZZATO

DELLA GATTA(SP216171 - ERICO DELLA GATTA)

Ante a efetivação do bloqueio de valores, intime-se o devedor, nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro do

CPC, bem como dê-se ciência ao credor.Int. 

 

0027762-29.2005.403.6100 (2005.61.00.027762-8) - CONDOMINIO EDIFICIO PACO DOS ARCOS(SP126586

- KARIN POLJANA DO VALE LUDWIG E SP185805 - MARINA APARECIDA DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X INCORPORACOES E

CONSTRUCOES WALDORF S/A(SP078792 - NEWTON CARLOS ARAUJO KAMUCHENA) X HGH -

CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Recebo a apelação interposta pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. TRF com as homenagens deste Juízo.Int.

 

0010320-45.2008.403.6100 (2008.61.00.010320-2) - BEREBY IMOVEIS E ADMINISTRACAO

LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP154138 - LUIS AUGUSTO DA SILVA

GOMES) X UNIAO FEDERAL

Fls. 1557/1564. Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.Após, persistindo a controvérsia acerca da partilha

dos depósitos, remetam-se os autos à contadoria do Juízo, para elaboração de conta nos moldes do julgado.Int.

 

0010005-41.2013.403.6100 - DELO IND/ E COM/ LTDA(SP160556 - RUBENS CLEISON BAPTISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI X LUIZ CARLOS

GASTALDO(SP159172 - ISABELLA MAUAD ALVES)

Recebo a apelação interposta pela parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte autora para

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0022122-64.2013.403.6100 - JOSE CARLOS DA SILVA - ESPOLIO X IRACEMA GARCIA LOPES DA

SILVA(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175193 - YOLANDA

FORTES Y ZABALETA)

Fl. 103: Defiro a vista dos autos, conforme requerido.I. 

 

0022613-50.2013.403.6301 - KARINA CARDOSO FERREIRA MARQUES(SP142205 - ANDERSON DA

SILVA SANTOS E SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO E SP205268 - DOUGLAS

GUELFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP068985 -

MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Defiro à CEF o prazo de 10 (dez) dias.I.

 

0023000-52.2014.403.6100 - JEANE SANTOS AZEVEDO(SP281982 - CLAUDIO MARCIO CANCINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X

SAHUN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA

E SP062095 - MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO) X CONSTRUTORA KADESH LTDA

Fl. 582: mantenho a audiência designada para o dia 09 de Setembro de 2015.I.
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0024972-57.2014.403.6100 - SYMONA REGINA VOLPI MACHADO X SYLVANA CRISTINA VOLPI

MACHADO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA

CARLA VIDUTTO BERMAN) X UNIAO FEDERAL X SYLVIA IVONE VOLPI MACHADO(SP114013 -

ADJAR ALAN SINOTTI)

Especifique a corré Sylvia Ivone Volpi Machado provas que pretende produzir, num tríduo, justificando-as.I.

 

0005311-58.2015.403.6100 - IMC CARE SOLUTIONS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS

LIMITADA(SP103839 - MARCELO PANTOJA) X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0006288-50.2015.403.6100 - NELSON TAKASHI SHIBAKURA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

O autor opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da sentença prolatada nos autos, apontando omissão

quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, requerida na inicial.O pedido de gratuidade processual foi

concedido por meio do despacho de fls. 47, de modo que não merece acolhida a alegação de que a sentença se

mostrou omissa quanto a tal pretensão.Face ao exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para o

efeito de rejeitá-los, permanecendo a sentença tal como lançada.P.R.I..São Paulo, 2 de junho de 2015.

 

0007428-22.2015.403.6100 - CLEOMATUR AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO(SP159997 - ISAAC CRUZ

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0007850-94.2015.403.6100 - MARIA DO CARMO GONSALES GARCIA(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA

ZANOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 108: Defiro a dilação de prazo requerido pela parte autora.I.

 

CARTA DE ORDEM

0018917-27.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047856-

42.1998.403.6100 (98.0047856-6)) DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO X

ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA -

ACETEL(SP140252 - MARCOS TOMANINI E SP155098 - DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA

PESSOA FRANKEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X

CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP105309 - SERGIO RICARDO

OLIVEIRA DA SILVA) X JUIZO DA xx VARA FEDERAL DO

Manifeste-se a Acetel acerca do ofício juntado às fls. 61/68, em 5 (cinco) dias.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009605-90.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018547-

48.2013.403.6100) SAMILE MARIA DO NASCIMENTO(Proc. 2948 - ISABEL PENIDO DE CAMPOS

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Recebo a apelação da parte embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao embargado para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0006427-02.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014458-

21.2009.403.6100 (2009.61.00.014458-0)) BIAMAR TRANSPORTES LTDA - ME X LUIZ AUGUSTO

FERRAZ X MARCELO ADRIANO GONCALVES(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP160416 - RICARDO RICARDES)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

0008499-59.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023977-

44.2014.403.6100) LUJAN SERVICOS GRAFICOS E EDITORA LTDA - ME X PEDRO LUJAN TOROLIO

GONZALEZ X MARIA ELENA GONZALEZ LUJAN(SP138674 - LISANDRA BUSCATTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.
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0008500-44.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023977-

44.2014.403.6100) LUJAN SERVICOS GRAFICOS E EDITORA LTDA - ME X PEDRO LUJAN TOROLIO

GONZALEZ X MARIA ELENA GONZALEZ LUJAN(SP240764 - AMAURI CORREA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000710-82.2010.403.6100 (2010.61.00.000710-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X ELITE COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME X MICHELA MARA

SANTO CORREA X BRUNA FREITAS

Decreto a nulidade do Edital expedido à fl. 175, considerando que a CEF foi devidamente intimada e não

providenciou a retirada e publicação do mesmo.Promova a CEF a citação dos executados, sob pena de extinção do

feito.I. 

 

0003762-52.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

TOTAL COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS PARA SEGURANCA LTDA - EPP X THIAGO ABRAHAO

COCUZZA

Fls. 214/218: Dê-se ciência à CEF para que requeira o que de direito.

 

0012173-50.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP120557 - SOLANGE FERREIRA LEITE E SP331736 - BRUNA

DE OLIVEIRA SILVA)

Reconsidero o despacho de fl.118, lançado equivocadamente.Rejeito a impugnação do executado, visto que não

comprovou suas alegações.Proceda a secretaria à transferência do valor bloqueado para conta à disposição deste

juízo. Sem prejuízo, intime-se a CEF para que se manifeste pontualmente, acerca do requerimento de remessa dos

autos ao Setor de Conciliação, formulado pelo executado.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0007014-92.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PEDRO LUIS RODRIGUES

Fls. 80/82: Ante a ausência de saldo para bloqueio através do sistema BACENJUD, requeira a parte exequente o

que de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.Int.

 

0011970-54.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

WILLIAM DE SOUZA DOS SANTOS

Fls. 144/145: Ante a ausência de saldo para bloqueio através do sistema BACENJUD, requeira a parte exequente

o que de direito para o prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.Int.

 

0018853-17.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LIGHTSWB SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA(SP273758 - ADRIANA PETTER DA SILVA

FIOROTTO) X TANIA MARIA DA SILVA(SP273758 - ADRIANA PETTER DA SILVA FIOROTTO) X

ADRIANA PETTER DA SILVA FIOROTTO(SP273758 - ADRIANA PETTER DA SILVA FIOROTTO)

Ante a efetivação do bloqueio de valores, intime-se o devedor, nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro do

CPC, bem como dê-se ciência ao credor.Int. 

 

0008887-93.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) X

JOAO ALEXANDRE KOSTIUKOFF

Defiro a conversão da presente busca e apreensão em execução de título extrajudicial nos termos do art.5º do DL

911/69 combinado com o art. 294 do CPC. Ao SEDI para retificação da autuação. Fixo os honorários advocatícios

em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, correspondendo os mesmos, quantia que reduzo à metade em

caso de pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art.20, par.4º do CPC. Promova a CEF a

citação da executada nos termos do art. 652 do CPC, trazendo aos autos novo endereço para diligência, bem como

cópia das peças processuais necessárias para instrução do mandado, no prazo de 10 (Dez) dias. I. 

 

0008954-58.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANTOUN AKKARI

Declaro a nulidade do edital,visto que publicado fora do prazo máximo estipulado no artigo 232, III do

CPC.Intime-se o exequente a requerer o que de direito sob pena de extinção do feito.I.
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0014362-30.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PREMEDIC EMERGENCIAS MEDICAS LTDA EPP X JOAO PAULO RODRIGUES X LISETH SUZYAN

SISSIO SUGAWARA X VALERIANO MARCANTE X LUIZ CARLOS SISSIO SUGAWARA

Ante o decurso de prazo para oposição de embargos, requeira a parte exequente o que de direito para o regular

prosseguimento da execução, bem como promova a citação do executado LUIZ CARLOS SISSIO

SUGAWARA.I.

 

0018362-73.2014.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PAULO ROBERTO PIMENTA

Fl. 30: Dê-se ciência ao exequente.I.

 

0019190-69.2014.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X LANUZE ALVES ELETRONICOS -

ME

Fls. 41/42: Indefiro, por ora.Aguarde-se a intimação do executado bem como o decurso do prazo para

impugnação.I.

 

0020763-45.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

IZABEL CRISTINA RIBEIRO DE SOUZA

Promova a Secretaria a baixa da(s) penhora(s) de fls. 70/71 junto ao sistema BACENJUD, considerando o valor

irrisório para o pagamento do débito.Após, intime-se o(a) exequente a requerer o que de direito para o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito.Int.

 

0002891-80.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FABIO LUIS POMAR MEDRANO

A exequente opõe embargos de declaração apontando contradição na sentença que julgou extinta a execução, por

entender que o processo deveria ter sido suspenso até o cumprimento do acordo, já que não houve a remissão total

da dívida.Entendo que não assiste razão à embargante, já que, na hipótese de inadimplemento, a exequente poderá

retomar o curso do processo, executando os termos do acordo celebrado entre as partes.Sendo assim, não

vislumbro a contradição apontada, ressaltando que eventual insurgência contra a sentença deve ser manifestada

por meio do recurso apropriado. Face ao exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para o efeito de

rejeitá-los, permanecendo a sentença tal como lançada. P.R.I.São Paulo, 2 de junho de 2015.

 

0003035-54.2015.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARCELO TADEU MENDONCA

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI 2ª REGIÃO/SP ajuíza a presente execução, objetivando

seja o executado condenado ao pagamento de dívida oriunda de Termo de Confissão de Dívida firmado entre as

partes em 25/03/2013.Citado, o devedor não opôs embargos à execução.Posteriormente, adveio pedido da

exeqüente de extinção do feito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, noticiando

pagamento efetuado pelo devedor.Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, promovida pela Caixa

Econômica Federal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

ARQUIVE-SE, com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 02 de junho de 2015.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0028275-80.1994.403.6100 (94.0028275-3) - GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP075410

- SERGIO FARINA FILHO E SP138481 - TERCIO CHIAVASSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)

Manifestem-se as partes acerca das petições juntadas às fls. 559/560 e 562/584.

 

0010544-36.2015.403.6100 - MADIS RODBEL SOLUCOES DE PONTO E ACESSO LTDA(SP107020 -

PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP315677 - TATIANA RONCATO ROVERI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DO

SERVICO NAC DE APREND COML - SENAC X DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVICO SOCIAL

DO COMERCIO - SESC

Inicialmente, afasto a ocorrência de prevenção do presente feito com aqueles indicados no Termo de Prevenção de

fl. 60, vez que tratam de objetos diversos do discutido na presente ação.A impetrante MADIS RODBEL

SOLUÇÕES DE PONTO E ACESSO LTDA. requer a concessão de liminar em Mandado de Segurança
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impetrado contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP,

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL EM SÃO PAULO-SP (SENAC) E DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO SOCIAL

DO COMÉRCIO (SESC) a fim de que seja reconhecida a inexigibilidade das contribuições ao SENAC e ao SESC

incidentes sobre os valores pagos a título de (i) adicional de 1/3 de férias, (ii) auxílio- doença, (iii) aviso prévio

indenizado, (iv) férias e reflexos, (v) 13º salário pago na rescisão, (vi) horas extras e reflexos, (vii) média

adicional, (viii) adicional noturno, (ix) ajuda de custo, (x) autônomo e pró-labore, (xi) bolsa de estudo, (xii)

gratificação, gratificação mínima e prêmio, (xiii) salário-maternidade, (xiv) descanso semanal remunerado, (xv)

comissões e (xvi) adicional de transferência.Relata, em síntese, que no exercício de suas atividades é obrigada a

recolher as contribuições sociais destinadas às entidades provadas de serviço social e de formação profissional,

vinculadas ao sistema sindical, mais especificamente ao Senac e Sesc, que incidem sobre a remuneração paga aos

empregados como retribuição ao trabalho prestado. Defende que a exigência de tais contribuições sobre verbas

indenizatórias e assistenciais é inconstitucional e ilegal.Discorre sobre as contribuições ao Sesc e ao Senac e

sustenta que a expressão o total da remuneração paga ou creditada, a qualquer título, aos segurados empregados

utilizada pelo legislados infraconstitucional no artigo 15 da Lei nº 9.424/96 e pela Constituição Federal em seu

artigo 195 significa a contraprestação de serviço prestado com ou sem vínculo empregatícios, independente do

título utilizado para nomear a verba que está sendo paga.Analisada cada uma das verbas discutidas nos autos e

defende sua natureza indenizatória.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 39/58.É o relatório. Passo a

decidir.A impetrante pretende, em sede de liminar, afastar da base de cálculo das contribuições destinadas ao Sesc

e ao Senac os valores pagos a título de (i) adicional de 1/3 de férias, (ii) auxílio- doença, (iii) aviso prévio

indenizado, (iv) férias e reflexos, (v) 13º salário pago na rescisão, (vi) horas extras e reflexos, (vii) média

adicional, (viii) adicional noturno, (ix) ajuda de custo, (x) autônomo e pró-labore, (xi) bolsa de estudo, (xii)

gratificação, gratificação mínima e prêmio, (xiii) salário-maternidade, (xiv) descanso semanal remunerado, (xv)

comissões e (xvi) adicional de transferência.A questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as

verbas indicadas pela impetrante estariam abrigadas da incidência da contribuição previdenciária.Num primeiro

momento, entendo que o artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição, quer na sua redação original, quer naquela

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, não autoriza a referida tributação, por não contemplar

expressamente tais hipóteses de incidência do tributo ora impugnado. Assim, para que a contribuição sobre verbas

de natureza indenizatória e previdenciária pudesse ser validamente exigida, mister que a exação fosse instituída

pelo veículo da lei complementar, requisito não atendido na espécie.Todavia, tal entendimento, de per si, não é

suficiente para afastar a exigência tributária, sendo necessário, para tanto, analisar a natureza de cada verba

discutida pela impetrante.(i) adicional de 1/3 de fériasNo tocante ao adicional constitucional de férias, revejo

posicionamento anteriormente adotado tendo em vista o julgamento pelo C. STJ do REsp nº 1.230.957/RS sob o

regime do artigo 543-C do CPC, fixando o entendimento de que não deve incidir contribuição previdenciária

sobre o terço constitucional de férias. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.

NÃO INCIDÊNCIA. 1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, da relatoria do Sr.

Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014, fixou o entendimento

de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço constitucional de férias,

auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado. 2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no

sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não

possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010. 3. Agravo regimental não provido. (negritei)(STJ, Primeira

Turma, AgRg no AREsp 90440/MG, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 30/09/2014)(ii) auxílio -

doençaDa mesma forma, tal como sucedeu em relação ao adicional constitucional de férias, o C. STJ firmou o

entendimento no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS de que os valores pagos nos quinze primeiros dias de

afastamento por motivo de doença ostentam natureza indenizatória. Neste sentido:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA

DE PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS,

processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não

incide a contribuição previdenciária sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os

primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória, haja vista que a importância paga não é

destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção

do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado; (II) o adicional de férias relativo às
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férias indenizadas, visto que nesse caso a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei

8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) e relativamente ao adicional de férias concernente às férias gozadas,

tal importância possui natureza indenizatória/compensatória. 2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de

plenário (art. 97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja

declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas

tão somente a interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta

Corte. Precedentes. 3. Agravos regimental desprovido. (negritei)(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp

1306726/DF, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 20/10/2014)(iii) aviso prévio indenizadoNo que diz respeito ao

aviso prévio, imperioso recordar que consiste na comunicação feita pelo empregador ou pelo empregado à parte

contrária, com a antecedência prevista em lei, de sua intenção de rescindir o contrato de trabalho (CLT, artigo

487). Esse benefício foi instituído em prol tanto do empregado como do empregador para minimizar os efeitos que

uma rescisão imediata poderia causar a ambas as partes do contrato. Neste sentido, na hipótese em que o

empregador não respeitar essa antecedência, o empregado receberá os salários correspondentes ao prazo do aviso,

na exata dicção da Consolidação das Leis do Trabalho (1º, do citado artigo).A natureza desse valor recebido pelo

empregado - aviso prévio indenizado -, todavia, não é salarial, já que não é pago em retribuição ao trabalho

prestado ao empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um direito concedido pela lei de, mesmo

sabendo da demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e receber por isso.Esta situação difere daquela

em que o empregado que, comunicado da intenção do empregador de rescisão do contrato de trabalho, cumpre

efetivamente o aviso prévio, permanecendo na empresa exercendo suas atividades pelo prazo exigido pela lei.

Nesse caso, ao cabo desse período, o empregado receberá o próprio salário contratado, em retribuição ao serviço

efetivamente prestado e, assim, sobre essa importância deve haver, de fato, a incidência da contribuição

previdenciária.Esse, aliás, é o entendimento do nosso tribunal, consoante se extrai do seguinte

precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O aresto embargado

contém fundamentação suficiente para demonstrar que: (a) em relação ao adicional de férias concernente às férias

gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do

empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da

empresa); (b) o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima

estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011), de modo que não há como

se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho,

mas sim reparar um dano. 2. Cumpre registrar, com amparo em precedente desta Corte, que a decisão sobre a não

incidência da contribuição previdenciária em comento não viola o princípio da reserva de plenário, haja vista que

ela não pressupõe a declaração de inconstitucionalidade da legislação previdenciária suscitada pela Fazenda

Nacional arts.22 e 28 da Lei 8.212/91 (AgRg no REsp 1.248.585/MA, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 23.8.2011). 3. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição, merecem ser rejeitados os embargos de

declaração opostos, sobretudo quando contêm elementos meramente impugnativos. 4. Embargos de declaração

rejeitados. (negritei)(STJ, Primeira Seção, EDcl no REsp 1230957/RS, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 30/04/2014)(iv) férias e reflexosDa leitura das alegações da impetrante às fls. 11/14 depreende-se

que o que se discute na presente ação é a incidência das contribuições ao Sesc e ao Senac sobre os valores pagos a

título de férias gozadas.As férias gozadas constituem licença autorizada do empregado expressamente prevista

pelo artigo 129 da CTL, sendo que neste período o empregado fará jus ao recebimento da remuneração. Nestas

condições, os valores pagos sob este título ostentam evidente natureza salarial, de modo que sua inclusão na base

de cálculo da contribuição é legítima.Ao apreciar a discussão na sistemática do artigo 543-C do CPC, o E. STJ

reconheceu a legalidade da incidência combatida pela impetrante, conforme recente julgado que abaixo

transcrevo:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS

GOZADAS. INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP

1.230.957/RS 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art.

543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária

sobre o pagamento a título de férias gozadas e de salário-maternidade. 2. Como a parte agravante insiste em se

insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no

art. 557, 2, do CPC. 3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa,

devidamente atualizado, nos termos do art. 557, 2º, do CPC. (negritei)(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp

1489128/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2014)(v) 13º salário pago na rescisãoTrata-se,

segundo a impetrante, do valor referente ao décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado, consoante se

infere às fls. 14/15. Entretanto, não obstante o aviso prévio indenizado não ostente natureza salarial, mas

indenizatória, em relação ao décimo terceiro salário o C. STJ entendeu que deve haver a incidência da

contribuição sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio, vez que tal verba integra o salário de

contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária. Neste sentido é o recente

julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIOINDENIZADO. NÃO
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INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. INAPTIDÃO. 1. Embora o Superior Tribunal de Justiça

tenha consolidado jurisprudência no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos

a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial, relativamente à incidência da exação sobre

o décimo terceiro salário proporcional no aviso prévio indenizado, prevalece o entendimento firmado em sede de

recurso repetitivo, de que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de contribuição para

fins de incidência de contribuição previdenciária. 2. Decisões monocráticas trazidas como paradigmas na

divergência jurisprudencial invocada se mostram imprestáveis à caracterização do dissídio, nos termos dos arts.

546, inciso I, do Código de Processo Civil, 266 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça e 105,

inciso III, alínea c, da Constituição Federal. Agravo regimental improvido. (negritei)(STJ, Segunda Turma, AgRg

nos EDcl nos EDcl no REsp 1379550/RS, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 13/04/2015)(vi) adicional de

horas extras e reflexosO pagamento de adicional às horas extraordinárias é prevista pelo artigo 7º, XVI da

Constituição Federal e deve corresponder, no mínimo, a cinquenta por cento do valor da hora normal. Trata-se de

verdadeiro acréscimo à hora normal de trabalho como retribuição ao trabalho além da jornada normal, restando

evidenciada sua natureza remuneratória. Nestas condições afigura-se legítima a incidência tributária sobre o

respectivo valor. Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

ART. 535, II DO CPC: OMISSÃO INEXISTENTE. TRIBUTÁRIO. INCIDE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, POIS DETÉM NATUREZA

REMUNERATÓRIA. RESP. 1.358.281/SP, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, DJE 05.12.14, FEITO SOB O

RITO DO ART. 543-C DO CPC. DESCABE O SOBRESTAMENTO DO PRESENTE FEITO EM RAZÃO DO

RECONHECIMENTO, PELO STF, DE REPERCUSSÃO GERAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Trata-se, na origem, de Mandado de Segurança em que se busca

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de horas extras, afirmando seu

caráter indenizatório. (...) 3. Ao julgar o REsp. 1.358.281/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05.12.14,

representativo da controvérsia, esta Corte assentou o entendimento de que incide contribuição previdenciária

sobre o adicional de horas extras, dada sua natureza remuneratória. 4. Outrossim, cumpre asseverar que o

reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal não enseja o sobrestamento do julgamento

dos Recursos Especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: AgRg no REsp. 1.222.246/SC,

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.12.2012. 5. Agravo Regimental desprovido.(negritei)(STJ, Primeira

Turma, AgRg no REsp 1341537/CE, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe

21/05/2015)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,

HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta

violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a

alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o

conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras,

adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (negritei)(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 69958/DF, Relator Ministro Castro

Meira, DJe 20/06/2012)(vii) média adicionalDiversamente do que sustenta a impetrante, não há que se falar no

pagamento de valores aos empregados a título de média adicional, por se tratar de meros critérios ou regras de

apuração de médias para o pagamento das verbas rescisórias (aviso prévio indenizado, férias vencidas e

proporcionais indenizadas e 13º salário). Sendo assim, a análise da incidência da contribuição guerreada deve

recair sobre o natureza de cada verba discutida.(viii) adicional noturnoO adicional noturno tem previsão no inciso

IX do artigo 7º da Constituição Federal e no artigo 73 da CLT e representa um acréscimo ao valor da hora normal

de trabalho, quando o empregado trabalha entre as 22h de um dia e as 5h do dia seguinte. Desta forma, tal como

ocorre em relação ao adicional de horas extraordinárias, resta evidenciada sua natureza remuneratória sobre a

verba em questão.Neste sentido, transcrevo:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DE

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TRÂNSITO EM JULGADO.

DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAL

NOTURNO, HORAS-EXTRAS E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência desta Corte é firme

no sentido de considerar prescindível o trânsito em julgado do acórdão submetido ao rito do art. 543-C do CPC

para fins de aplicar o entendimento nele firmado no julgamento de outros recursos em trâmite no STJ.

Precedentes: AgRg no REsp 1466326 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 13/03/2015, AgRg no

REsp 1031376 / RS, Rel. Min. Sergio Kukina, Primeira Turma, DJe 11/03/2015. 2. A Primeira Seção desta Corte

Superior, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu: 1) o salário maternidade têm natureza

salarial, devendo sobre ele incidir a contribuição previdenciária (REsp 1.230.957/RS); 2) incide contribuição

previdenciária (RGPS) sobre o adicional noturno e de horas extras (REsp 1.358.281/SP). 3. No mesmo sentido, a

Primeira Seção decidiu que o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do art. 148

da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro

Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014). 4. Agravo regimental não provido.
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(negritei)(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1476216/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe

14/05/2015) (ix) ajuda de custoQuanto ao valor pago a título de ajuda de custo destinada a custear as despesas do

empregado por sua transferência a local diverso em que domicilia, a jurisprudência pátria tem reconhecido a não

incidência da contribuição combatida pela impetrante desde que paga em parcela única, afastando, assim sua

habitualidade.Neste sentido são os julgados:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS.

ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

AJUDA DE INSTALAÇÃO. AJUDA DE CUSTO (TRANSFERÊNCIA). AJUDA DE CUSTOEXPATRIADO.

DESPESA EDUCAÇÃO. COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. AGRAVOS NÃO

PROVIDOS. (...) VI - Em relação às três ajudas de custo (instalação, transferência e expatriado), desde que não

tenham caráter habitual e reduzam-se, isoladamente consideradas em um único pagamento, bem como o auxílio-

educação, não incide as contribuições previdenciárias. (...) X - Agravos legais não providos. (negritei)(TRF 3ª

Região, Segunda Turma, AMS 00230071520124036100, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-

DJF3 18/12/2014)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS E SALARIAIS. 1. Reconhecida a prescrição quinquenal na

sentença (RE 566.621-RS), é impertinente a apelação da União nesse ponto. 2. Não incide a contribuição

previdenciária sobre: (a) o aviso prévio indenizado; (b) auxílio-alimentação; (c) adicional de horas extras; e (d)

ajuda de custo paga em parcela única para custear despesas de transferência do empregado. Precedentes. 3. Não

incide a contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade se na

liquidação do julgado houver prova da não habitualidade. 4. 13º salário. É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º (Súmula 688 do STF). 5. Apelação do impetrante parcialmente provida. Apelação da

União e remessa de ofício, tida por interposta, desprovidas. (negritei)(TRF 1ª Região, Oitava Turma, AMS

00131943820114014100, Relator Desembargador Federal Novély Vilanova, e-DJF1 02/05/2014)(x) autônomo e

pró-laboreDescabida a pretensão de afastar a incidência da contribuição em questão sobre os valores pagos a título

de remuneração aos autônomos ou pro-labore dos administradores. Neste sentido:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - SENTENÇA IMPROCEDENTE - RECURSO DE

APELAÇÃO DA EMBARGANTE - ILEGITIMIDADE SÓCIO - ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 -

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - EXCLUSÃO DO PÓLO PASSSIVO DA EXECUÇÃO

FISCAL - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE A REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LC 84/96 - DEVIDAS - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - SAT - SEBRAE -

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - MULTA MORATÓRIA -

REDUÇÃO A 20% - CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

MANTIDOS - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3 - A exigência de

contribuição social sobre pagamentos a autônomos e retiradas pro-labore com base nas Leis nº 7.787/89 e

8.212/91, foi declarada inconstitucional pelo E. STF. Contudo, referida inconstitucionalidade não se configura a

partir da vigência da Lei Complementar n.º 84, cuja compatibilidade com a Constituição da República é

remansosamente reconhecida. As disposições da LC 84 passaram a ser aplicáveis a partir de 1996, e, como no

caso em tela, as exações exeqüendas se referem a fatos geradores ocorridos posteriormente à sua entrada em vigor,

imperiosa é a conclusão de que a sua cobrança se perfaz legítima. (...) (negritei)(TRF 3ª Região, Segunda Turma,

AC 00451181920044036182, Relator Juiz Convocado Fernando Gonçalves, e-DJF3 06/09/2012)(xi) bolsa de

estudo (auxílio-educação)Com razão a impetrante, vez que o valor pago a título de auxílio educação não

representa contraprestação ao trabalho, mas verdadeiro investimento na melhor qualificação do empregado, razão

pela qual não deve compor a base de cálculo da contribuição em debate. Neste sentido:TRIBUTÁRIO.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. OFENSA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

MATÉRIA JULGADA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A solução integral da controvérsia,

com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O STJ tem pacífica jurisprudência no

sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de

empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não

integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho. 3.

Recursos Especiais não providos. (negritei)(STJ, Segunda Turma, REsp 1491188/SC, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 19/12/2014)(xii) gratificação, gratificação mínima e prêmioTratando-se in casu de gratificações,

bônus e prêmios pagos pela impetrante aos seus empregados por mera liberalidade, resta evidente o caráter salarial

de que se reveste tal verba de modo a atrair a incidência da contribuição guerreada. Neste sentido são diversos os

julgados do C. STJ:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE

VALOR PAGO AO EMPREGADO A TÍTULO DE QUEBRA DE CAIXA. INCIDÊNCIA. 1. O Tribunal a quo

consignou que a verba referente ao adicional de quebra de caixa possui natureza salarial, de modo a integrar a

base de cálculo da contribuição previdenciária. 2. Quanto ao auxílio quebra de caixa, consubstanciado no
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pagamento efetuado mês a mês ao empregado em razão da função de caixa que desempenha, por liberalidade do

empregador, o STJ assentou a natureza não indenizatória das gratificações feitas por liberalidade do empregador,

devendo incidir nesses casos a contribuição previdenciária. 3. Agravo Regimental não provido. (negritei)(STJ,

Segunda Turma, AgRg no REsp 1397333/RS, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

09/12/2014)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. AJUDA DE CUSTO ALUGUEL.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÓBICES DAS SÚMULAS 283 E 284 DO STF. PRÊMIO DE

PRODUTIVIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AUXÍLIO

CRECHE/BABÁ/DEFICIENTE. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE PROVA. (...) 3. A jurisprudência

dessa Corte reconhece o seu caráter salarial, e a consequente incidência de contribuição previdenciária sobre a

verba denominada prêmio de produtividade. 4. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso

especial (Súmula 7/STJ). 5. Agravo regimental não provido. (negritei)(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp

655644/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 19/05/2015)(xiii) salário-maternidadeEm relação ao

salário maternidade, não obstante seja a sua execução um ato complexo que envolve a atuação tanto do

empregador quanto do INSS, a verdade é que em tais hipóteses se estabelece apenas uma forma solidária de

compor os rendimentos da trabalhadora, durante o período da licença.O artigo 72 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1.991, em sua redação anterior à Lei nº 10.710/2003, era bem preciso quanto à forma de retribuição à

empregada afastada de suas atividades em razão do gozo da licença maternidade, verbis:Art. 72. O salário-

maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual à sua

remuneração integral e será pago pela empresa, efetivando-se a compensação quando do recolhimento das

contribuições, sobre a folha de salários.Ora, na verdade o empregador não sofre nesse caso nenhum prejuízo de

ordem financeira, não podendo alegar que está a indenizar a empregada durante o gozo da licença, dado que os

valores despendidos são prontamente compensados na apuração da contribuição incidente sobre a folha de

salários. Assim, o simples fato de a lei engendrar esse mecanismo de composição financeira para a retribuição à

segurada empregada de seus rendimentos, durante o gozo da licença maternidade, não desnatura esse rendimento

de sua condição de parcela salarial. Neste sentido, transcrevo recente julgado do C. STJ:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. SALÁRIO MATERNIDADE, DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO E FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp

1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no

sentido de que o salário maternidade tem natureza salarial, devendo sobre ele incidir a contribuição previdenciária.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória (art.

148 da CLT), razão pela qual sobre elas incide a contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no Ag

1424039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/10/2011; AgRg no REsp 1272616/PR, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28/08/201; EDcl no REsp 1.238.789/CE, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.437.562/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda

Turma, DJe 02/05/2014. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (negritei)(STJ, Primeira Turma,

AgRg no REsp 1466424/RS, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 05/11/2014)(xiv) descanso semanal

remuneradoO descanso semanal remunerado possui evidente natureza remuneratória, de modo que a incidência

combatida pela impetrante se afigura legítima. Neste sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO

QUE SE FIRMA EMJURISPRUDÊNCIA ESCASSA, PORÉM DOMINANTE. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. PRESERVAÇÃO POR OCASIÃO DO

JULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. INCIDÊNCIA. 1. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel.

Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou entendimento no sentido de que incide contribuição

previdenciária sobre o descanso semanal remunerado, porquanto se trata de verba de caráter remuneratório. (...) A

eventual nulidade da decisão monocrática calcada no artigo 557 do CPC fica superada com a reapreciação do

recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental. Agravo regimental improvido. (negritei)(STJ, Segunda

Turma, AgRg no REsp 1480162/PR, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 17/11/2014)(xv)

comissõesDiversamente do que sustenta a impetrante, deve haver incidência da contribuição discutida sobre os

valores pagos a título de comissão, face à sua natureza remuneratória. Neste sentido:AGRAVOS LEGAIS.

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS-EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO.

SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA. QUINZE PRIMEIROS

DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVOS IMPROVIDOS. 1. A decisão agravada foi

proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg. Corte, com supedâneo no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O C. STJ já pacificou entendimento no

julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil,

no sentido que a verba relativa ao salário maternidade tem natureza remuneratória, incidindo, portanto,

contribuição previdenciária, bem como as verbas referentes aos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     75/959



doença tem caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária. As verbas pagas pelo

empregador, a título de adicional de horas extras, adicional por trabalho noturno e comissões sobre vendas

integram a remuneração do trabalhador, razão pela qual têm natureza salarial, devendo sobre estas incidir a

referida contribuição previdenciária. 3. A verba denominada prêmio por tempo de serviço poderá ter natureza

salarial ou indenizatória, dependendo da sistemática de seu pagamento, ou seja, se é paga com habitualidade ou

eventualmente aos empregados. Não restando caracterizada e comprovada a não habitualidade do pagamento, nos

moldes do art. 28, 9º, e, item 7, da Lei n. 8.212/91, impõe-se o reconhecimento de seu caráter remuneratório e, por

conseguinte, sua sujeição à incidência da contribuição previdenciária 4. Agravos improvidos. (negritei)(TRF 3ª

Região, Primeira Turma, AMS 00062531720114036105, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-

DJF3 03/12/2014)(xvi) adicional de transferênciaO adicional de transferência é o pagamento suplementar feito

pelo empregador ao empregado em razão da transferência do local de trabalho por necessidade de serviço, a ser

pago em valor não inferior a 25% do salário pago antes da transferência. É o que dispõe o artigo 469m 3º da

CLT:Art. 469 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para localidade diversa da

que resultar do contrato, não se considerando transferência a que não acarretar necessariamente a mudança do seu

domicílio. 1º - Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os empregados que exerçam cargo de

confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a transferência, quando esta

decorra de real necessidade de serviço. 2º - É licita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em

que trabalhar o empregado. 3º - Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado

para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse caso,

ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o

empregado percebia naquela localidade, enquanto durar essa situação. (negritei)Ao enfrentar o tema, o C. STJ já

sedimentou o entendimento de que os valores pagos a título de adicional de transferência devem ser objeto de

incidência da contribuição previdenciária, ante sua evidente natureza remuneratória. Neste sentido, transcrevo

recente julgado ementado nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.

1. A jurisprudência mais moderna deste Superior Tribunal de Justiça, com base na interpretação do Tribunal

Superior do Trabalho acerca do 3º do art. 469 da CLT, entende que a modificação do lugar de trabalho do

empregado é um direito do empregador, sendo que do exercício regular desse direito enseja para o empregado

transferido, o direito de receber o correspondente adicional. Dessa forma, é reconhecida a natureza remuneratória

do auxílio transferência. Precedentes: AgRg no REsp 1474581/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 05/11/2014; AgRg no REsp 1480368/SC, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 09/12/2014. 2. Agravo

regimental não provido. (negritei)(STJ, Primeira Turma, AgRg no AgRg no AREsp 73498/DF, Relatora Marga

Tessler, DJe 13/04/2015)Face ao exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR para afastar da base de cálculo das

contribuições destinadas ao Sesc e ao Senac os valores pagos a título de (i) adicional de 1/3 de férias, (ii) auxílio-

doença nos primeiros quinze dias de afastamento, (iii) aviso prévio indenizado, (iv) ajuda de custo desde que paga

em parcela única e (v) bolsa de estudo (auxílio-educação).Providencie a impetrante duas cópias da inicial para

instrução do mandado de intimação dos órgãos de representação judicial das pessoas jurídicas interessadas, de

maneira a viabilizar o cumprimento da determinação contida no artigo 19 da Lei nº 10.910 de 15 de julho de 2004,

sob pena de extinção do feito.Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade coatora para ciência e

cumprimento da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal e comunique-se o órgão

de representação judicial da pessoa jurídica interessada (artigo 7º, I e II da Lei nº 12.016/09).Após, dê-se vista dos

autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).Por fim,

tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.São Paulo, 2 de junho de 2015.

 

0010711-53.2015.403.6100 - JOAO PEDRO DOS SANTOS(SP205029 - CARLOS ALEXANDRE ROCHA

DOS SANTOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE

SAO PAULO - SP

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O impetrante JOÃO PEDRO DOS SANTOS requer a concessão

de liminar em Mandado de Segurança impetrado contra ato praticado pelo PRESIDENTE DO CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP a fim de que seja determinado à

autoridade que realize o registro de Técnico em Contabilidade do impetrante sem a necessidade de realizar exame

de suficiência.Relata, em síntese, que concluiu curso de Técnico em Contabilidade em instituição de ensino

devidamente credenciada e, de posse da respectiva declaração de conclusão, adquire o direito de exercer a

profissão. Argumenta, contudo, que o direito de inscrição vem sendo tolhido pela autoridade que impõe a

aprovação em exame de suficiência como requisito à inscrição profissional.Defende a ilegalidade da referida

exigência prevista na Resolução nº 1.373/2011 do CFC, vez que o parágrafo 2º do artigo 12 do Decreto-Lei nº

9.245/46 assegura aos Técnicos em Contabilidade inscritos até 01.06.2015 o exercício da profissão, exigindo

aprovação em exame de suficiências apenas aos bacharéis. Sustenta, ainda, a irregularidade da conversão da

Medida Provisória nº 472/2009 em Lei por tratar, quanto à exigência de exame de suficiência para a inscrição
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profissional, de objeto diverso do tema legislado no diploma legal.A inicial foi instruída com os documentos de

fls. 20/40.É o relatório. Passo a decidir.Examinando os autos, verifico que em 30.05.2015 o impetrante concluiu o

curso de Técnico em Contabilidade conforme declaração de fl. 27. Defende o impetrante que não lhe pode ser

exigida a aprovação em exame de suficiência como condição ao exercício da profissão, vez que referido exame,

previsto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, restringe-se apenas aos bacharéis em contabilidade.Os ofícios

do contador e do técnico em contabilidade são disciplinados pelo Decreto-Lei nº 9.295/46 que, em sua redação

original, previa o seguinte em seu artigo 12: Art. 12. - Os profissionais a que se refere êste Decreto-lei, somente

poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e

Saúde e ao Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos.Contudo, em 2010 foi publicada a Lei nº

12.249/2010 que alterou o artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, passando a vigorar nos seguintes termos: Art. 12.

Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do

curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de

Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. 1o O exercício da

profissão, sem o registro a que alude êste artigo, será considerado como infração do presente Decreto-lei. 2o Os

técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o

de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão.Como se percebe, após as alterações

promovidas pela Lei nº 12.249/2010 no artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, o exercício da contabilidade

somente poderá ser feito por profissionais que concluírem o curso de bacharelado em Ciências Contábeis e, ainda,

desde que aprovados em exame de suficiência e registrados no respectivo conselho de classe. Em outras palavras,

a partir de então não mais serão aceitos para o exercício da profissão os Técnicos em Contabilidade, caso do

impetrante.Entretanto, a fim de resguardar o direito daqueles que já possuíam tal formação por ocasião da Lei nº

12.249/2010, o 2º do artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46 assegurou o direito ao exercício da profissão aos

Técnicos em Contabilidade já registrados e àqueles que vierem a sê-lo até 01.06.2015.Contudo, diversamente do

que defende o impetrante, a garantia legal ao exercício da profissão de Técnico em Contabilidade não o dispensa

da aprovação em exame de suficiência. Com efeito, ao garantir o exercício da profissão àqueles registrados até

01.06.2015 o dispositivo legal não os dispensou da aprovação em exame de suficiência, exigência que permanece

hígida e vigente.O marco temporal fixado em 01.06.2015 não delimita a exigência ou não de aprovação no exame

de suficiência, como entende o impetrante, mas, diversamente, o direito ao exercício profissional dos Técnicos em

Contabilidade devidamente registrados, vez que a partir de tal data somente os concluintes de curso de

bacharelado poderão exercer a profissão, preenchidos os demais requisitos legais.Neste sentido, transcrevo

recentes julgados do C. STJ e de Tribunais Regionais:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE.

CONCLUSÃO DO CURSO APÓS A ALTERAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 9.295/1946 PELA LEI Nº

12.249/2010. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO NÃO PREENCHIDO SOB A ÉGIDE DA LEI PRETÉRITA.

CABÍVEL A EXIGÊNCIA DO EXAME DE SUFICIÊNCIA. 1. A tese recursal referente ao dissídio pretoriano

entre o acórdão recorrido e a orientação jurisprudencial de outros Tribunais não foi oportunamente suscitada no

recurso especial, restando preclusa, uma vez que não é admissível inovação na lide em sede de agravo regimental.

2. Conforme jurisprudência desta Corte, o exame de suficiência criado pela Lei nº 12.249/2010 será exigido

daqueles que ainda não haviam completado curso técnico ou superior em Contabilidade sob a égide da legislação

pretérita, como no caso concreto. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (negritei)(STJ, Primeira Turma,

AgRg no REsp 1450715/SC, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 13/02/2015)ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. REGISTRO. 1. A aprovação

do profissional no exame de suficiência para registro no conselho regional de contabilidade passou a ser

necessário com o advento da Lei nº 12.249/2010. 2. A inovação trazida pela Lei n 12.249 não se restringe ao

exame de suficiência, eis que passa a exigir, para o exercício das profissões de contador e de técnicos em

contabilidade, o bacharelado em ciências contábeis, requisito que, em regra, não é preenchido pelos técnicos em

contabilidade, os quais somente possuem formação técnica, e não universitária. Assim, atento ao fato de que a

maior parte dos técnicos em contabilidade não possui formação acadêmica, o legislador, no 2º do referido art. 12,

assegurou aos técnicos já registrados e aos que venham a se registrar até 1º de junho de 2015 o exercício de sua

profissão. Portanto, a razão da existência do prazo previsto no 2º do art. 12 é propiciar aos técnicos já registrados,

aos formados, porém não registrados, e aos concluintes do curso técnico em contabilidade o exercício da

profissão, e não dispensá-los do exame de suficiência. 3. Recurso desprovido. (negritei)(TRF 2ª Região, Sétima

Turma Especializada, AG 201400001029292, Relator Desembargador Federal Luiz Paulo da Silva Araújo Filho,

E-DJF2R 10/12/2014)AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL

CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO JUNTO

AO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - EXAME DE

SUFICIÊNCIA. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de

decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são
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distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de

instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado

com o objetivo de implementar sua inscrição junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo sem a realização do exame de suficiência. 3. A submissão ao exame de suficiência é requisito imposto a

todos aqueles que pretendam exercer a profissão regulamentada pelo Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946

(contadores e técnicos em contabilidade). 4. Não se pode pretender a inversão da valoração legislativa, como

regra, sem se demonstrar que o caso concreto revele excepcionalidade justificadora da sua sujeição a tratamento

diverso; ademais, a agravante não demonstrou estar inscrita no Conselho Profissional em momento anterior à

edição da nova legislação. (negritei)(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 00077403320134030000, Relator Juiz

Convocado Herbert de Bruyn, e-DJF3 16/08/2013) Por derradeiro, não vislumbro qualquer nódoa de ilegalidade

no diploma legal que, alterando o Decreto nº 9.295/46, passou a exigir a aprovação em exame de suficiência como

condição ao exercício da profissão, de molde a afastar referida exigência.Ausente o fumus boni juris, requisito

indispensável à concessão do provimento initio litis, nos termos do artigo 7º, III da Lei nº 12.016/09, o pedido de

liminar deve ser indeferido.DispositivoFace ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Notifique-se a autoridade

coatora para ciência da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal e comunique-se o

órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (artigo 7º, I e II da Lei nº 12.016/09).Após, dê-se

vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº

12.016/09).Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.São Paulo, 2 de junho de 2015.

 

0010712-38.2015.403.6100 - IDARIO LOPES PEREZ(SP205029 - CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS

SANTOS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO

PAULO - SP

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O impetrante IDARIO LOPES PEREZ requer a concessão de

liminar em Mandado de Segurança impetrado contra ato praticado pelo PRESIDENTE DO CONSELHO

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP a fim de que seja determinado à

autoridade que realize o registro de Técnico em Contabilidade do impetrante sem a necessidade de realizar exame

de suficiência.Relata, em síntese, que concluiu curso de Técnico em Contabilidade em instituição de ensino

devidamente credenciada e, de posse da respectiva declaração de conclusão, adquire o direito de exercer a

profissão. Argumenta, contudo, que o direito de inscrição vem sendo tolhido pela autoridade que impõe a

aprovação em exame de suficiência como requisito à inscrição profissional.Defende a ilegalidade da referida

exigência prevista na Resolução nº 1.373/2011 do CFC, vez que o parágrafo 2º do artigo 12 do Decreto-Lei nº

9.245/46 assegura aos Técnicos em Contabilidade inscritos até 01.06.2015 o exercício da profissão, exigindo

aprovação em exame de suficiências apenas aos bacharéis. Sustenta, ainda, a irregularidade da conversão da

Medida Provisória nº 472/2009 em Lei por tratar, quanto à exigência de exame de suficiência para a inscrição

profissional, de objeto diverso do tema legislado no diploma legal.A inicial foi instruída com os documentos de

fls. 20/40.É o relatório. Passo a decidir.Examinando os autos, verifico que em 30.05.2015 o impetrante concluiu o

curso de Técnico em Contabilidade conforme declaração de fl. 27. Defende o impetrante que não lhe pode ser

exigida a aprovação em exame de suficiência como condição ao exercício da profissão, vez que referido exame,

previsto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, restringe-se apenas aos bacharéis em contabilidade.Os ofícios

do contador e do técnico em contabilidade são disciplinados pelo Decreto-Lei nº 9.295/46 que, em sua redação

original, previa o seguinte em seu artigo 12: Art. 12. - Os profissionais a que se refere êste Decreto-lei, somente

poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e

Saúde e ao Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos.Contudo, em 2010 foi publicada a Lei nº

12.249/2010 que alterou o artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, passando a vigorar nos seguintes termos: Art. 12.

Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do

curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de

Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. 1o O exercício da

profissão, sem o registro a que alude êste artigo, será considerado como infração do presente Decreto-lei. 2o Os

técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o

de junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão.Como se percebe, após as alterações

promovidas pela Lei nº 12.249/2010 no artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46, o exercício da contabilidade

somente poderá ser feito por profissionais que concluírem o curso de bacharelado em Ciências Contábeis e, ainda,

desde que aprovados em exame de suficiência e registrados no respectivo conselho de classe. Em outras palavras,

a partir de então não mais serão aceitos para o exercício da profissão os Técnicos em Contabilidade, caso do

impetrante.Entretanto, a fim de resguardar o direito daqueles que já possuíam tal formação por ocasião da Lei nº

12.249/2010, o 2º do artigo 12 do Decreto-Lei nº 9.295/46 assegurou o direito ao exercício da profissão aos

Técnicos em Contabilidade já registrados e àqueles que vierem a sê-lo até 01.06.2015.Contudo, diversamente do

que defende o impetrante, a garantia legal ao exercício da profissão de Técnico em Contabilidade não o dispensa

da aprovação em exame de suficiência. Com efeito, ao garantir o exercício da profissão àqueles registrados até

01.06.2015 o dispositivo legal não os dispensou da aprovação em exame de suficiência, exigência que permanece
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hígida e vigente.O marco temporal fixado em 01.06.2015 não delimita a exigência ou não de aprovação no exame

de suficiência, como entende o impetrante, mas, diversamente, o direito ao exercício profissional dos Técnicos em

Contabilidade devidamente registrados, vez que a partir de tal data somente os concluintes de curso de

bacharelado poderão exercer a profissão, preenchidos os demais requisitos legais.Neste sentido, transcrevo

recentes julgados do C. STJ e de Tribunais Regionais:ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PROFISSIONAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE.

CONCLUSÃO DO CURSO APÓS A ALTERAÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 9.295/1946 PELA LEI Nº

12.249/2010. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO NÃO PREENCHIDO SOB A ÉGIDE DA LEI PRETÉRITA.

CABÍVEL A EXIGÊNCIA DO EXAME DE SUFICIÊNCIA. 1. A tese recursal referente ao dissídio pretoriano

entre o acórdão recorrido e a orientação jurisprudencial de outros Tribunais não foi oportunamente suscitada no

recurso especial, restando preclusa, uma vez que não é admissível inovação na lide em sede de agravo regimental.

2. Conforme jurisprudência desta Corte, o exame de suficiência criado pela Lei nº 12.249/2010 será exigido

daqueles que ainda não haviam completado curso técnico ou superior em Contabilidade sob a égide da legislação

pretérita, como no caso concreto. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (negritei)(STJ, Primeira Turma,

AgRg no REsp 1450715/SC, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 13/02/2015)ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. EXAME DE SUFICIÊNCIA. REGISTRO. 1. A aprovação

do profissional no exame de suficiência para registro no conselho regional de contabilidade passou a ser

necessário com o advento da Lei nº 12.249/2010. 2. A inovação trazida pela Lei n 12.249 não se restringe ao

exame de suficiência, eis que passa a exigir, para o exercício das profissões de contador e de técnicos em

contabilidade, o bacharelado em ciências contábeis, requisito que, em regra, não é preenchido pelos técnicos em

contabilidade, os quais somente possuem formação técnica, e não universitária. Assim, atento ao fato de que a

maior parte dos técnicos em contabilidade não possui formação acadêmica, o legislador, no 2º do referido art. 12,

assegurou aos técnicos já registrados e aos que venham a se registrar até 1º de junho de 2015 o exercício de sua

profissão. Portanto, a razão da existência do prazo previsto no 2º do art. 12 é propiciar aos técnicos já registrados,

aos formados, porém não registrados, e aos concluintes do curso técnico em contabilidade o exercício da

profissão, e não dispensá-los do exame de suficiência. 3. Recurso desprovido. (negritei)(TRF 2ª Região, Sétima

Turma Especializada, AG 201400001029292, Relator Desembargador Federal Luiz Paulo da Silva Araújo Filho,

E-DJF2R 10/12/2014)AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL

CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO JUNTO

AO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - EXAME DE

SUFICIÊNCIA. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de

decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são

distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de

instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado

com o objetivo de implementar sua inscrição junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São

Paulo sem a realização do exame de suficiência. 3. A submissão ao exame de suficiência é requisito imposto a

todos aqueles que pretendam exercer a profissão regulamentada pelo Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946

(contadores e técnicos em contabilidade). 4. Não se pode pretender a inversão da valoração legislativa, como

regra, sem se demonstrar que o caso concreto revele excepcionalidade justificadora da sua sujeição a tratamento

diverso; ademais, a agravante não demonstrou estar inscrita no Conselho Profissional em momento anterior à

edição da nova legislação. (negritei)(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 00077403320134030000, Relator Juiz

Convocado Herbert de Bruyn, e-DJF3 16/08/2013) Por derradeiro, não vislumbro qualquer nódoa de ilegalidade

no diploma legal que, alterando o Decreto nº 9.295/46, passou a exigir a aprovação em exame de suficiência como

condição ao exercício da profissão, de molde a afastar referida exigência.Ausente o fumus boni juris, requisito

indispensável à concessão do provimento initio litis, nos termos do artigo 7º, III da Lei nº 12.016/09, o pedido de

liminar deve ser indeferido.DispositivoFace ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Notifique-se a autoridade

coatora para ciência da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal e comunique-se o

órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (artigo 7º, I e II da Lei nº 12.016/09).Após, dê-se

vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº

12.016/09).Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.São Paulo, 2 de junho de 2015.

 

0010666-28.2015.403.6301 - ALLEX LOGISTICA EXPRESSA PARA TODOS LTDA(SP103945 - JANE DE

ARAUJO COLLOSSAL) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Comprove o impetrante, documentalmente, a impossibilidade do recolhimento de custas, em 5 (cinco) dias.I.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002861-45.2015.403.6100 - ROBERTO WAGNER CALDEIRA(SP204698 - JANAINA DO MONTE SERRAT

GONÇALVES AMADEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA
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RAZABONI)

Fl. 57: manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias.I.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0006908-62.2015.403.6100 - ZILAH RIBEIRO DE CARVALHO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA

K. DE OLIVEIRA)

Fls. 46/53: Deixo de apreciar, por ora, a impugnação da CEF.Determino o sobrestamento do feito, até o trânsito

em julgado da Ação Coletiva nº. 000773375.19934036100), objeto da lide.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025281-37.1999.403.0399 (1999.03.99.025281-9) - JESUS BATISTA LEMOS X JESUS NATAL BORGES X

JOAO BATISTA SOARES X JOAO FRANCISCO GAMITO X JOAO LUIZ POLETI X JOAO RODRIGUES

FERREIRA X JOEL MARCOS TOLEDO X JORGE GORRERI SOBRINHO X JOSE ADELINO

MANTOVANI X JOSE ANTONIO DA SILVA(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP141865 -

OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE

MOURA CASTRO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 -

MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JESUS

BATISTA LEMOS

Fl. 656: Dê-se ciência à CEF para que cumpra a determinação diretamente no juízo deprecado, sob pena de

devolução da carta precatória, sem o efetivo cumprimento.I.

 

0071437-83.1999.403.0399 (1999.03.99.071437-2) - AGNELO ARAUJO BARRETO X APARECIDO

DOMINGUES MARTINS X ARISTIDES SILVERIO X AURELIO RIBEIRO DOS SANTOS X ERASMO

CORREA FERRO X JOAO BATISTA CAVIQUIOLI X LAZARO ARISTEU CORREA MARQUES X NADIR

IBORTE X NARCISO BATISTA SILVA X OSVALDO ROSSI(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP028445 - ORLANDO

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X AGNELO ARAUJO BARRETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 1083/1088: Manifeste-se a parte autora.I.

 

0001566-27.2002.403.6100 (2002.61.00.001566-9) - PEDRO APARECIDO DA SILVA X JOSINA ANTUNES

SOUSA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X PEDRO APARECIDO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOSINA ANTUNES SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Acolho o cálculo de atualização apresentado pelo perito judicial.Dou por cumprida a sentença que determinou a

revisão contratual.Nada mais sendo requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.I.

 

0025043-40.2006.403.6100 (2006.61.00.025043-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X MARCELO RABACA X

FATIMA APARECIDA LARANJEIRAS X EURICO DE FREITAS LARANJEIRAS(SP146873 - AMAURI

GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO RABACA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FATIMA APARECIDA LARANJEIRAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EURICO DE FREITAS LARANJEIRAS(SP342784 - JOELMA BRAGANCA DA SILVA BOMBARDI)

Manifeste-se o réu acerca da petição de fls. 367, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0027053-57.2006.403.6100 (2006.61.00.027053-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X DAVID AUGUSTO CORREA DE TOLEDO(SP067010 - EUGENIO VAGO) X

CARLOS AUGUSTO CORREA DE TOLEDO(SP097338 - CARLOS CEZAR TOME) X TEREZINHA

FAUSTINA MAXIMO DE TOLEDO(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DAVID AUGUSTO CORREA DE TOLEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X CARLOS AUGUSTO CORREA DE TOLEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TEREZINHA

FAUSTINA MAXIMO DE TOLEDO

Ante a efetivação do bloqueio de valores, intime-se o devedor, nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro do

CPC, bem como dê-se ciência ao credor.Int. 

 

0010655-64.2008.403.6100 (2008.61.00.010655-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X NEUSA EVARISTO TEIXEIRA(SP057105 - DIVANILDA MARIA PRATA DE

SOUZA OLIVEIRA E SP056858 - JOSE FRANCISCO PALOPOLI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL X NEUSA EVARISTO TEIXEIRA

Fls. 152: aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

0005308-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X MARIA GORETI DE OLIVEIRA

SOUSA(SP057345 - AFONSO NEMESIO VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA GORETI

DE OLIVEIRA SOUSA

Manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) dias, informando a este Juízo se persiste interesse na penhora do veículo de fl.

164 considerando as restrições existentes, e ainda, que está gravado com alienação fiduciária.I.

 

0018294-94.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DEBORA PEREZ EVARISTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEBORA PEREZ EVARISTO

Tendo em vista o resultado negativo da penhora online, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.Int.

 

ACOES DIVERSAS

0025452-26.2000.403.6100 (2000.61.00.025452-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041767-03.1998.403.6100 (98.0041767-2)) ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA LTDA(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO

DE SAO PAULO - COHAB(SP123470 - ADRIANA CASSEB)

Requeira a Acetel o que de direito, em 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.I.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9782

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029907-10.1995.403.6100 (95.0029907-0) - CARLOS ALBERTO BATISTA TEIXEIRA X ROSARIO PAULO

ZAMANA(SP083660 - EDUARDO RODRIGUES ARRUDA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 -

JOSE OSORIO LOURENCAO)

Fls.287: Considerando as diversas tentativas de localização de bens do devedor, sem êxito, DEFIRO a pesquisa de

bens pelo sistema INFOJUD. Com a juntada da pesquisa, INTIME-SE o BACEN. Em nada sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0013567-58.2013.403.6100 - COTACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

S/A(SP232070 - DANIEL DE AGUIAR ANICETO E SP299932 - LUIS ENEAS CHIOCCHETTI GUARITA) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária aforada por COTAÇÃO DTVM S/A em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de

antecipação de tutela, cujo objetivo é obter a declaração judicial de nulidade das CDA´s (Certidões de Dívida

Ativa) nºs 80.6.13.008766-16 (Cofins) e 80.7.13.003318-70 (Pis), com a extinção de eventuais execuções fiscais

ajuizadas, bem como a exclusão do nome da autora do CADIN no que tange às referidas CDA´s. Requer-se, de

modo subsidiário, seja reconhecida a nulidade parcial das CDA´s em apreço, excluindo-se do valor do respectivo

crédito os depósitos judiciais ultimados nos autos da ação judicial nº 0011143-24.2005.403.6100, com a devida

imputação proporcional à época dos fatos.Narra a autora na inicial que:(1) por meio da ação judicial de nº

0011143-24.2005.403.6100, pleiteou o reconhecimento da inexigibilidade da Cofins e do Pis, em face da suposta

inconstitucionalidade da revogação da isenção contida no art. 11, parágrafo único, da Lei Complementar 70/91,

por obra da Lei 9.718/98 e, subsidiariamente, o reconhecimento do direito de excluir da base de cálculo das ditas
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contribuições as receitas financeiras;(2) em 03/05/2007 foi a tutela parcialmente antecipada, de modo a acolher o

pedido subsidiário, o que levou a autora a deixar de recolher a Cofins e o Pis nos moldes do art. 3º, 1º, da Lei

9.718/98;(3) posteriormente, em 07/08/2009, sobreveio sentença de improcedência, o que levou a autora a

proceder ao depósito integral das diferenças devidas a título das contribuições em foco entre 03/05/2005 e

07/08/2009, sem inclusão da multa, em obediência ao previsto no art. 63, 2º, da Lei 9.430/96;(4) passou a autora,

então, a depositar mensalmente os valores devidos, de modo a suspender a exigibilidade do respectivo crédito

tributário (CTN, art. 151, II);(5) a ré entendeu insuficiente o valor depositado relativo ao período de apuração de

julho de 2009, aduzindo que os valores devidos para essa competência teriam de ter sido pagos ou depositados na

data do vencimento (20.08.2009), e que o depósito, feito em 04.09.2009, estaria atrasado em 15 dias (fls. 3/4);(6)

o entendimento da ré encontra-se equivocado, com base na aplicação do art. 63, 2º da Lei 9.430/96, bem como

ante o fato de não ter havido prévio lançamento suplementar.A inicial veio acompanhada de documentos (fls.

20/146). A antecipação da tutela foi indeferida (fls. 155/159). A contestação foi devidamente ofertada pela ré (fls.

181/185v.). Houve réplica (fls. 317/321). Não sendo o caso de produção de outras provas além das documentais,

vieram os autos conclusos para julgamento antecipado da lide.É o relatório. Passo a decidir.I - DAS

PRELIMINARESNão havendo questões preliminares a serem dirimidas, passo à análise do mérito.II - DO

MÉRITOA teor do preceituado no art. 63, 2º, da Lei 9.430/96: Art. 63. Na constituição de crédito tributário

destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja exigibilidade houver sido

suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá

lançamento de multa de ofício.(...) 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe

a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da

decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. Quanto ao aludido prazo de 30 dias, destaco os

seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 63, 2º DA LEI Nº 9.430/96. INCIDÊNCIA DA MULTA DE

MORA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. (...)5. Não há como

negar efeito suspensivo aos embargos de declaração, até porque, como leciona o professor Barbosa Moreira, no

silêncio da lei, deve-se normalmente entender que o recurso tem efeito suspensivo(...). (in O Novo Processo Civil

Brasileiro - 22ª Edição, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2002, pág. 122/123). 6. O trintídio assinalado no

parágrafo 2º do artigo 63 da Lei nº 9.430/96 só passou a fluir da data da publicação da sentença que julgou os

embargos de declaração opostos. (...)(TRF-3ª Região, 3ª Turma, APELREEX 1416483, DJ 10/05/2013, Rel. Juiz

Fed. Convoc. Rubens Calixto, grifei).AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO

EXTRA PETITA. TRIBUTÁRIO. COFINS. COMPENSAÇÃO EFETIVADA COM AMPARO EM DECISÃO

JUDICIAL POSTERIORMENTE REFOR-MADA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA.

RECOLHIMENTO DENTRO DO PRAZO DE 30 DIAS DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO FINAL. AFASTA-

MENTO DOS JUROS DE MORA. 1. Configura decisão extra petita a suspensão da exigibilidade da multa e dos

juros de mora incidentes sobre as parcelas da CSSL e do PIS, eis que tais tributos não fizeram parte do pedido

inicial. 2. Na hipótese de compensação efetivada com amparo em autorização judicial, posteriormente revogada,

afasta-se a incidência da multa moratória, com fulcro no art. 63 2º da Lei n. 9.430/96, bem como dos juros

moratórios, nos termos do art. 161, 1º do CTN, quando o recolhimento do tributo for efetuado antes do decurso do

prazo de trinta dias da publicação da decisão judicial final.(TRF-3ª Região, 4ª Turma, AI 408557, DJ 13/05/2011,

Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, grifei).No caso dos autos, nota-se que a decisão que julgou improcedente a ação

judicial de nº 0011143-24.2005.403.6100 foi publicada em 05/08/2009 (fls. 89). Logo, o prazo do art. 63, 2º em

referência estendeu-se até 04/09/2009, quando foram feitos dois depósitos judiciais vinculados à citada ação (fls.

115).Todavia, segundo a ré, não se encontram abrangidos pelo afastamento da multa eventuais vencimentos

ocorridos nos aludidos 30 dias, mesmo que correspondam a períodos de apuração pretéritos. Assim, no caso,

tendo a ciência ocorrido em 05/08/2009, o depósito referente à apuração do período de julho de 2009 deveria ter

ocorrido até o dia 20/08/2009, data do vencimento ordinário dos tributos.Sem razão, contudo, a ré, por tratar-se de

interpretação não razoável da lei.A prevalecer o entendimento defendido pela ré, o mesmo raciocínio deveria

ocorrer em face de todas as demais competências, isso é, desde 03/05/2007, quando a tutela foi deferida. Assim,

como haveria atraso em relação a todo o período, pois o depósito em relação a todas as competências pretéritas

ocorreu em 04/09/2009, a multa incidiria em relação a todos os meses, o que deixaria sem qualquer eficácia o

previsto no art. 63, 2º da Lei 9.430/96.Ora, evidentemente, não se pode admitir tal situação. Concorde-se ou

discorde-se do favor conferido pelo 2º do art. 63 em foco, é preciso garantir-lhe a eficácia, visto tratar-se de direito

devidamente positivado.Dessa maneira, como o período relativo a julho de 2009 encontrava-se abrangido pela

tutela deferida em juízo, cuja ciência da revogação ocorreu apenas em 05/08/2009, é possível que o depósito

alusivo a tal competência tenha se dado em 04/09/2009 sem a inclusão de qualquer multa.Em suma, é de se

concluir que durante a fluência do prazo de 30 dias a que aduz o 2º do art. 63 da Lei 9.430/96, a exigibilidade do

crédito tributário permanece suspensa, mesmo que nesse interregno sobrevenha o vencimento ordinário de alguma

parcela do tributo em discussão. Com efeito:(...) II - Suspensa a exigibilidade da exação, tem-se que o crédito não

pode ser oposto ao devedor, dilatando-se o prazo de vencimento da obrigação tributária. Não havendo concorrido

o contribuinte para o atraso no pagamento, não se há de exigir juros e multa de caráter moratório no período

abrangido pela liminar/antecipação de tutela. III - A mera concessão de liminar suspensiva de exigibilidade, com
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ou sem depósito, suspende qualquer pretensão da exigência de multa, como se verifica do disposto no art. 63 2º da

Lei nº 9.430 de 27.12.1996, ao prescrever que a interposição da ação judicial, favorecida com medida liminar,

interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até 30 (trinta) dias após a data da

publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. (...).(TRF-3ª Região, 4ª Turma, AI

220249, DJ 05/04/2011, Rel. Des. Fed. Alda Basto, grifei).Considerando que a ré não inquinou de insuficiente o

valor depositado pela autora, salvo quanto à competência de julho de 2009, pelo suposto atraso que, na verdade,

segundo visto, não ocorreu, a demanda é procedente.Ainda que, dada a procedência já reconhecida, seja

desnecessário enfrentar as demais questões levantadas na exordial, anoto que não há que se falar em prejuízo das

CDA´s por falta de lançamento suplementar. No caso, a pretensão fiscal foi manifestada em procedimento

administrativo (PA nº 16327.720454/2013-81 - vide fls. 122 e seg.), o que culminou na inscrição em dívida ativa.

Logo, nesse tópico, não vislumbro nulidade aparente.III - DO DISPOSITIVOAssim, JULGO PROCEDENTE a

presente ação para declarar a nulidade das Certidões de Dívida Ativa nºs 80.6.13.008766-16 (Cofins) e

80.7.13.003318-70 (Pis) e, como consequência, para reconhecer vedada a inclusão do nome da autora no CADIN

relativamente às referidas CDA´s. Conforme vem decidindo este Juízo em casos assemelhados, nos termos dos 3º

e 4º do art. 20 do CPC, bem como orientação jurisprudencial do STJ, tomada com fulcro no art. 543-C do CPC

(REsp 1.155.125, Rel. Min. Benedito Gonçalves), condeno a ré na verba honorária que arbitro em 3% (cinco por

cento) sobre o valor da condenação, mais despesas processuais comprovadamente incorridas pela autora. Custas

ex lege.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF-3ª Região para reexame necessário.P.R.I.

 

0002117-50.2015.403.6100 - CV SERVICOS DE MEIO AMBIENTE S.A(SP169288 - LUIZ ROGÉRIO

SAWAYA BATISTA) X UNIAO FEDERAL

1 - Nos termos da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.0009907-52.2015.4.03.0000/SP (fls.

85/87), recebo a petição de fls. 65/67 como emenda à inicial. 2 - Cumpra-se o determinado no segundo parágrafo

do despacho de fls. 61, citando-se a União Federal, com urgência.3 - Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002998-27.2015.403.6100 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2569 -

MARIANA KUSSAMA NINOMIYA) X GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

Trata-se de ação ordinária, aforada pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR, com pedido de

antecipação de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine empresa ré o seguinte: i) a

inabilitação do endereço de correio eletrônico tcu.investiga.ggsus@gmail.com, ou de outros perfis de usuário,

verdadeiros ou falsos, que tenham sido ou venham a ser utilizados para a transmissão da falsa acusação; ii) adoção

de medida para excluir do sítio de busca da ré, qualquer referência, endereço eletrônico, domínio, sítio ou

mensagem eletrônica que veicule os fatos ora examinados; iii) adoção de medidas para excluir e impedir a

transmissão de mensagem eletrônica, de igual teor ou similar, que reproduza ou contenha referência à falsa

acusação em comento; iv) fornecer dados necessários à identificação do responsável pela criação do perfil

tcu.investiga.ggsus@gmail.com ou de outros que venham a ser utilizados para a divulgação da falsa acusação; v)

fornecer o número de protocolo (IP) na internet do computador utilizado para a veiculação da falsa acusação, tudo

conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.Determinada a citação do réu, sobreveio a

contestação as fls.54/81.É o relatório. Decido.Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de

antecipação da tutela, não entendo presentes os requisitos legais (CPC, art.273) necessários ao seu deferimento.No

presente caso, a autora teve conhecimento que pessoa não identificada, utilizando o nome de usuário

tcu.investiga.ggsus@gmail.com, em 16/10/2014, enviou mensagens eletrônicas a diversas operadoras de planos de

sáude para denegrir a imagem das servidoras da parte autora, Cátia Mantini (Coordenadora da Coordenação de

Recolhimento - Core) e Flávia Cristina Cordeiro Biesbroeck (Gerente Geral da Gerência-Geral de Ressarcimento

ao SUS), bem com para denunciar supostas irregularidades que comprometeriam a atuação da Agência Nacional

de Saúde Suplementar na constituição do crédito público concernente ao ressarcimento ao SUS.O conteúdo das

mensagens enviadas por usuário não identificado faz críticas ao processo de ressarcimento ao SUS, afirmativas

falsas sobre servidoras da Agência Nacional de Saúde Suplementar, além de informações falsas respeitantes à

devolução de dinheiro arrecadado, ultrapassando o limite da razoabilidade, ofendendo à honra e à imagem dos

profissionais que atuam na área da Agência Nacional de Saúde Suplementar, como se pode verificar dos seguintes

trechos dos e.mails:O TCU ENCONTROU RECENTEMENTE ILEGALIDADES NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO AO SUS.(. . .)SERVIDORAS CATIA MANTINI A FLÁVIA

BIESCROECK RESPONDEM POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO TCU POR ILEGALIDADES

NO RESSARCIMENTO AO SUS. PLANOS DE SAÚDE DEVERÃO TER SEUS PROCESSOS

ANULADOS.Diante dos acontecimentos a Agência Nacional de Saúde Suplementar, através do processo

administrativo n. 33902.846918/2014-05, constatou que referidas servidoras não respondem por ação de

improbidade administrativa, conforme certidões expedidas pelo Tribunal de Contas da União (fls. 29/30).Passados

vários meses do ocorrido, não há notícia nos autos de que a conduta narrada na inicial tenha se repetido, pelo que,

ao menos no momento, não vislumbro urgência na concessão do provimento judicial.Ademais, a viabilidade

técnica das providências requeridas na exordial necessitam de melhor análise pelo juízo, o que requer cognição
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aprofundada incompatível com a análise sumária e prefacial própria da tutela de urgência.Portanto, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo

legal.Intimem-se.P.R.I.

 

0006338-76.2015.403.6100 - RAVAGO DO BRASIL COMERCIO DE RESINAS LTDA.(SP241317A -

WALMIR ANTONIO BARROSO E SP227359 - PRISCILLA DE MORAES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, aforada por RAVAGO DO BRASIL COMÉRCIO DE RESINAS LIMITADA em face

da UNIÃO FEDERAL, com pedido de antecipação de tutela, com vistas a obter provimento jurisdicional que

determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à incidência do PIS e da COFINS sobre a

parcela do ICMS de suas operações mercantis, tudo com base nos fatos e fundamentos narrados na exordial.É o

relatório.Decido.Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de antecipação da tutela, não

entendo presentes os requisitos legais (CPC, art. 273) necessários ao seu deferimento.No caso em apreço, é

preciso notar que o ICMS, por ser imposto indireto e não cumulativo, integra (ou é incluído no) o preço cobreado

pelas mercadorias vendidas. Nesse contexto, o ICMS resta incluído na receita auferida pela pessoa jurídica. E,

como tal, deve ser incluído na composição da base de cálculo do PIS e da COFINS (art. 1º e das Leis 10.637/2002

e 10.833/2003).A matéria ora em discussão não é nova. A jurisprudência vem se pacificando de maneira contrária

à pretensão da parte impetrante. Em antigo precedente do TRF da 3ª Região já foi decidido que: Inclui-se na base

de cálculo da COFINS, a parcela relativa ao ICMS. Precedentes do Colendo STJ (3ª Turma, autos nº

94.03004762-3, DJ 29/07/1998, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel). Esse mesmo caminho vem sendo trilhado

há bastante pelo Superior Tribunal de Justiça. Com efeito: Incluem-se os valores do ICMS na base de cálculo da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). (2ª Turma, REsp 150.525, DJ 24/08/1998,

Rel. Min. Hélio Mosimann). Aliás, em relação ao PIS e FINSOCIAL (o antecessor da COFINS) essa orientação

se cristalizou no âmbito do STJ, nos termos das Súmulas 68 e 94, verbis:Súmula 68 - A parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula 94 - A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do

Finsocial.A orientação vem sendo mantida no STJ, segundo os precedentes destacados:TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o valor do ICMS deve compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS, pois integra o preço dos serviços e, por conseguinte, o faturamento decorrente do

exercício da atividade econômica (EDcl no AgRg no REsp 1.233.741/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

Segunda Turma, DJe 18/3/13). 2. É vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial,

ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido.(STJ, 1ª Turma, AGRESP 1.425.119, DJ 11/03/2014, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima).PROCESSUAL CIVIL. INEXISTENTE A VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO.

PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES.

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO CONHECIDO. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação

jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que

enfrentou, motivadamente, os temas abordados no recurso de apelação, ora tidos por omitidos. 2. Não cabe ao

Superior Tribunal de Justiça, a pretexto de examinar suposta ofensa ao art. 535, II, do CPC, aferir a existência de

omissão do Tribunal de origem acerca de matéria constitucional, sob pena de usurpar a competência reservada ao

Supremo Tribunal Federal. (AgRg no REsp 1198002/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,

julgado em 18/9/2012, DJe 21/9/2012) 3. O entendimento do Tribunal de origem não merece censura, pois em

harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e

da COFINS - incidência das Súmulas 68, 94 e 83 do STJ. Agravo regimental improvido.(STJ, 2ª Turma, AGRESP

528.055, DJ 26/08/2014, Rel. Min. Humberto Martins).Idêntica inclinação é encontrada no âmbito do TRF da 3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS

INFRINGENTES (POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA

BAE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS). ARGUMENTOS NOVOS NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE

ACÓRDÃO DO STF ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA DESFAVRÁVEL À

COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil

autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula

nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em

Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.2. O montante referente ao ICMS integra-se à

base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática agravada orientou-se por precedentes do Superior

Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo Tribunal Federal (STF) não tem acórdão finalizado,

que veicule orientação em sentido contrário - que viria a alterar a posição tradicional dessa mesma Corte - pelo

que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a

posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme

recentes julgados: AgRg no REsp 1393280/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
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julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013 Portanto, 3. A recente Lei nº 12.865, publicada no

DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins exigidos na importação, o valor do ICMS

incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j.

20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis

atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº

10.865/2004. 4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos novos,

deslembrados quando do ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, ...reconhecida, na

origem, a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a

Corte de origem se manifeste sobre temas que ficaram prejudicados (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel.

Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013). 5. Agravo legal

improvido, na parte conhecida.(TRF - 3ª Região, 2ª Seção, EI 1.722.016, DJ 07/02/2014, Rel. Des. Fed. Jhonsom

Di Salvoa). Por fim, em que pese as alterações introduzidas pela Lei n. 12.973/2014, anoto que o Supremo

Tribunal Federal ainda não se posicionou definitivamente acerca da matéria, em sede de repercussão geral (CPC,

art. 543-B), considerando que o julgamento do RE 240.785 ainda não findou.Isto posto, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Por oportuno, regularize o patrono portador da OAB/SP n.241.317, a petição

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que a consta a assinatura em cópia xerox e a advogada portadora

da OAB/SP n. 227.359 não se encontra habilitada na procuração anexada às fls. 29.Após, cite-se.P.R.I.

 

0006511-03.2015.403.6100 - ANTONIO FERREIRA DE HOLANDA(SP278205 - MARIA CAMILA

TEIXEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

1) Defiro os benefícios da Justiça Gratuita em favor do autor nos termos da Lei nº 1.060/50, tendo em vista

declaração de Fls.39. Anote-se;2) Cite-se;3) Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica4)

Após, em conformidade com a decisão proferida pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no Recurso

Especial nº 1.381.683-PE, relativamente à possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária

dos saldos da contas de FGTS, na qual o Excelentíssimo Ministro Relator determinou a suspensão de tramitação

das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais

Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até julgamento final daquele processo, como representativo

de controvérsia, sob o rito do artigo 543-C do CPC, SUSPENDO a tramitação desta ação até o deslinde da questão

perante a Primeira Seção, daquela Corte Superior, aguardando os autos sobrestados em Secretaria. Int.

 

0006776-05.2015.403.6100 - ARMANDO GONCALVES ALVES X AUGUSTO MARADEIA GOMES X

DAVID NEFUSSI X FREDERICO RAMOS SOUSA X GUSTAVO RODRIGUES DOHAN X JULIANA

RIBEIRO SERER(SP324322 - RICARDO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

2) Cite-se;3) Com a vinda da contestação, manifeste-se a parte autora em réplica4) Após, em conformidade com a

decisão proferida pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no Recurso Especial nº 1.381.683-PE,

relativamente à possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos da contas de

FGTS, na qual o Excelentíssimo Ministro Relator determinou a suspensão de tramitação das correlatas ações à

todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas

Turmas ou Colégios Recursais, até julgamento final daquele processo, como representativo de controvérsia, sob o

rito do artigo 543-C do CPC, SUSPENDO a tramitação desta ação até o deslinde da questão perante a Primeira

Seção, daquela Corte Superior, aguardando os autos sobrestados em Secretaria. Int.

 

0010527-97.2015.403.6100 - NALU TACINI FERACIOLI(SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1 - Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da autora, nos termos da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a

declaração de fls.33. Anote-se.2 - Examinando o teor das alegações da parte autora, não há como constatar, nessa

análise sumária, a extensão dos fatos alegados, o que, em princípio, obstaculiza a suspensão da exigibilidade do

débito.Assim, POSTERGO a apreciação do pedido de tutela até a vinda da contestação. 3 - Cite-se.4 - Intimem-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0012529-74.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019290-

63.2010.403.6100) DEMOSTENES MARTINS PEREIRA JUNIOR(Proc. 2922 - LUCIANA GRANDO

BREGOLIN DYTZ) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE ROBERTO PIMENTA

OLIVEIRA)

Trata-se de impugnação ao valor da causa, aforada por DEMOSTENES MARTINS PEREIRA JUNIOR, eis que,

segundo alega, os valores apontados pelo Ministério Público Federal, que teriam sido eventualmente adquiridos

ilicitamente, quais sejam: R$ 174.091,84 (2003), R$ 17.147,34 (2006) e R$ 386.505,26 (2003 a 2006) tiveram por
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base documentos imprestáveis, pois o acordão prolatado pelo CARF decidiu que houve decadência em relação a

possíveis fatos geradores em 2003. Sustenta, ainda, que nos anos de 2003 e 2006 só consta acréscimo patrimonial

em virtude de transações imobiliárias, porém nenhuma destas transações são subsistentes, eis que foram feitas as

respectivas escrituras. O Ministério Público Federal refutou as alegações do impugnante, tendo em vista que o

valor da causa será apurado em definitivo após a instrução do processo principal e o seu transito em julgado.É o

relatório. Decido.Com razão o impugnado.O valor da causa deve, sempre que possível, representar o valor

econômico do pedido, com o escopo de servir como justo parâmetro na fixação das custas processuais e

honorários advocatícios.Tratando-se de ação civil de improbidade, o valor atribuído à causa deve corresponder ao

valor da reparação ao patrimônio público que se busca obter.Nesse sentido, os seguintes

precedentes:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA INCIDENTAL A AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VALOR DA CAUSA

CORRESPONDENTE AO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. DECISÃO NÃO TERATOLÓGICA. AGRAVO

DESPROVIDO. - Cuida-se de agravo de instrumento, alvejando decisão que, nos autos de impugnação ao valor

da causa, incidente instaurado junto a ação de improbidade administrativa, rejeitou a referida impugnação

apresentada pela ora agravante. - In casu, conforme externado pelo Juízo a quo: mesmo sob o ponto de vista

estritamente patrimonial, postula-se na ação principal o ressarcimento do prejuízo mais a multa civil igual ao

dobro do prejuízo, na forma do item b de fl. 12 e do art. 12, II, da LIA, tendo sido concluído que só esses fatores

já conduzem a uma pretensão econômica de R$ 197.051,22. Logo não houve qualquer excesso por parte do autor.

- A Nobre Magistrada de primeiro grau, enquanto presidente do processo, e por estar mais próxima da realidade

versada nos autos, detém melhores condições para avaliar o conjunto fático e probatório que lastreiam a presente

demanda, ao menos neste momento processual. - Consoante destacado pelo Ministério Público Federal, à luz da

doutrina que analisa o tema: sem qualquer previsão na Lei 8.429/1992, o valor da causa na ação de improbidade

administrativa deve ser determinado segundo as regras consagradas nos arts. 258 a 260 do CPC. A doutrina parece

entender que o valor da causa deve representar o valor econômico da demanda, sendo determinado pelo valor da

reparação ao patrimônio público que se busca obter. - Segundo entendimento desta Egrégia Corte, apenas em

casos de decisão teratológica, com abuso de poder ou em flagrante descompasso com a Constituição, a Lei ou com

a orientação consolidada de Tribunal Superior ou deste Tribunal, seria justificável sua reforma pelo órgão ad

quem, em agravo de instrumento. - Agravo desprovido.(TRF-2ª Região, 8ª Turma Especializada, AG 226737, DJF

2R 15/05/2013, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia Lima). PROCESSO CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VALOR DA CAUSA

CORRESPONDENTE COM O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES

DE INFIRMAR O VALOR ATRIBÍDO À CAUSA PELO AUTOR. 1- O valor da causa deve expressar o

conteúdo econômico da demanda, razão porque na impugnação, o réu não pode alegar excesso no valor da causa

atribuído pelo autor, sem fornecer dados concretos que demonstrem a necessidade de alteração, esse ônus

processual é de sua responsabilidade, ou seja, somente se admite a modificação do valor da causa, se o réu trouxer

aos autos elementos concretos capazes de infirmá-los. 2- O valor da causa que deve ser estabelecido pelo seu

autor, em ação civil pública, que pleiteia a reparação do dano, deve ser aquele que corresponda ao quantum

pleiteado na indenização. 3- A discussão sobre a provável existência ou não de irregularidade na prestação de

contas é algo que deve ser analisado no mérito da ação civil pública, e não como critério orientador da fixação do

valor da causa. 4- Agravo de instrumento improvido.(TRF-2ª Região, 6ª Turma Especializada, AG 167454, DJU

12/03/2009, Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros).PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMININSTRATIVA - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA -

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - QUANTIA CORRESPONDENTE À SOMA DOS VALORES DE TODOS OS

PEDIDOS, INCLUSIVE DOS ATINENTES À MULTA CIVIL PREVISTA NOS INCISOS DO ART. 12 DA

LEI 8.429/1992 - ADMISSÃO DE QUANTIA APROXIMADA, POR DEPÉNDER O VALOR EXATO DO

QUE RESTAR APURADO NA INSTRUÇÃO. I - Havendo cumulação de pedidos, a indicação do valor da causa

correspondente à quantia aproximada da soma de todos eles afigura-se razoável e em consonância com os arts.

258 e 259, inciso II, do CPC, se dependente o valor exato do que restar apurado durante a instrução. II - Em se

tratando de ação civil de improbidade administrativa, a multa civil prevista nos incisos do art. 12 da Lei

8.429/1992 compõe o valor da causa, por integrar o conteúdo econômico pretendido pela parte. Precedentes: REsp

665360/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 17/05/2007, pág. 198; REsp 615691/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 11/05/2006, pág. 146; TRF/1ª Região - AI 2007.01.00.022506-4/MG, 4ª Turma, Rel.

Juíza Federal Rosimayre Gonçalves de Carvalho, convocada, DJ de 11/01/2008, pág. 20). III - Agravo

improvido.(TRF-1ª Região, 3ª Turma, AG 200801000543536, DJF 06/03/2009, Rel. Juiz Federal Conv. Reynaldo

Soares da Fonseca).Assim, a quantia de R$ 577.744,44 atribuída pelo impugnado/autor corresponde a uma correta

estimativa do benefício patrimonial pleiteado na ação.Isto posto, julgo improcedente a presente Impugnação ao

valor da causa.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, oportunamente, arquivem-se estes autos.

Intime(m)-se as partes.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0022936-42.2014.403.6100 - ENTREPOSTO DE AGUA SERRA NEGRA LTDA - ME(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ENTREPOSTO DE AGUA SERRA NEGRA LTDA - ME em

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP, com pedido de medida liminar, cujo

objeto é cassar o ato da autoridade coatora que indeferiu o registro da alteração contratual n.º 02 da impetrante

junto ao seu respectivo CNPJ.A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 08/35). A medida liminar

foi deferida (fls. 40/44), o que gerou a oferta de agravo de instrumento pela União Federal (fls. 59), tendo sido

convertido em recurso retido (fls. 76/77). As informações foram devidamente prestadas pela autoridade impetrada

(fls. 53/58). O Ministério Público Federal opina pela denegação da segurança (fls. 72/73).É o relatório, no

essencial. Passo a decidir.Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de

segurança instrumento adequado para a solução da presente lide. Com efeito, a autoridade apontada na inicial é

competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial e, ainda, possui poderes para

atender às determinações desse Juízo. Encontra-se presente o interesse de agir, na medida em que a autoridade, em

suas informações, impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida

judicial para garantir o direito liquido e certo alegado. Sendo também o pedido juridicamente possível, encontram-

se presentes todas as condições da ação, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Como é sabido,

no mandado de segurança, a parte impetrante deve comprovar desde logo o direito liquido e certo, isto é, não deve

haver qualquer controvérsia acerca dos fatos. Trata-se, com efeito, de um remédio constitucional com rito

especialíssimo, não havendo espaço para a produção de provas, salvo as documentais produzidas com a petição

inicial.Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles: Direito liquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança embora possa ser defendido por outros meios judiciais (Mandado de segurança. 17ª ed., São

Paulo: Malheiros, 1996, p. 28).No mesmo diapasão é a lição de Hugo de Brito Machado: Direito liquido e certo,

protegível mediante mandado de segurança, é aquele cuja demonstração independe de prova (Curso de direito

tributário.12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 349).Primeiramente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva

alegada pela DERAT, eis que a existência do Cadastro Sincronizado Nacional impõe, para a alteração pretendida

pela impetrante, a liberação tanto da Receita Federal do Brasil quanto da SEFAZ de São Paulo.Compulsando os

autos, verifico que o sócio da impetrante participa do quadro societário de outra empresa que encontra-se em

situação irregular. Porém, tal situação não pode ser impedimento para a alteração no CNPJ da impetrante, sob

pena de ofensa ao princípio da legalidade e ao livre exercício profissional, assegurados nos arts. 5º, II e XIII, e

170 da Constituição Federal.Ora, o condicionamento do registro do contribuinte no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas à inexistência de débitos fiscais ou regularização de pendências verificadas em relação a outras empresas

do mesmo sócio ou administrador, sem expressa previsão em lei, configura em cobrança indireta de tributos.Neste

sentido, as seguintes ementas:ADMINISTRATIVO E FISCAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CNPJ. ALTERAÇÃO DO

CADASTRO. LEI Nº 5.614/70. IMPOSIÇÃO DE EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,

REGULARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS FISCAIS DO NOVO SÓCIO. CONDIÇÕES DA IN SRF 200/02.

LIMITES À LIVRE INICIATIVA (EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA). 1. A inscrição e modificação

dos dados no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ devem ser garantidas a todas as empresas legalmente

constituídas, mediante o arquivamento de seus estatutos e suas alterações na Junta Comercial Estadual, sem a

imposição de restrições infralegais, que obstaculizem o exercício da livre iniciativa e desenvolvimento pleno de

suas atividades econômicas. 2. A Lei nº 5.614/70, que versa sobre o cadastro federal de contribuintes, outorgou ao

Ministro da Fazenda o dever de regular o instrumento de registro, para dotar o sistema de normas procedimentais

para viabilizar a inscrição e atualização dos dados, sem permitir que imposições limitadoras da livre iniciativa

restassem veiculadas sob o jugo da mencionada lei. 3. As turmas da Primeira Seção desta Corte já assentaram que

é ilegítima a criação de empecilhos, mediante norma infralegal, para a inscrição e alteração dos dados cadastrais

no CNPJ. Precedentes: REsp. 760.320/RS, DJU 01.02.07; REsp. 662.972/RS, DJU 05.10.06; REsp. 411.949/PR,

DJU 14.08.06; REsp. 529.311/RS, DJU 13.10.03 e; RMS 8.880/CE, DJU 08.02.00. 4. Conforme cediço, o sócio

de empresa que está inadimplente não pode servir de empecilho para a inscrição de nova empresa pelo só motivo

de nele figurar o remisso como integrante (RMS 8.880/CE, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU

08.02.2000). 5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.(STJ, 1ª Seção, Resp 1103009, DJ 01/02/2010, Rel. Min. Luiz Fux).CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALTERAÇÃO CADASTRAL. CNPJ. EXIGÊNCIA DE

REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIAS FISCAIS DE NOVO SÓCIO NO ÂMBITO DA FAZENDA PÚBLICA

ESTADUAL. IMPOSSIBLIDDADE. OFENSA AO LIVRE EXERCÍCIO DO TRABALHO E DA ATIVIDADE

ECONÔMCA. MEIO LEGAL DE COBRANÇA- EXECUÇÃO FISCAL. 1. Hipótese em que o MM. Juiz a quo

concedeu a segurança para assegurar aos impetrantes o direito de promover a alteração cadastral do quadro
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societário da empresa MULTI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas,

independentemente das pendências tributárias conservadas por seus sócios junto a SEFAZ/AL. 2. O ato

administrativo que impediu a alteração a alteração do registro da pessoa jurídica impetrante no CNPJ, obstando,

assim, a atualização do quadro societário da empresa, sob o argumento de que um dos sócios se encontrava em

situação irregular perante o fisco estadual de Alagoas, de fato, viola o direito constitucionalmente assegurado da

impetrante ao livre exercício de trabalho, ofício ou profissão, bem como do livre exercício da atividade econômica

lícita (arts. 5º, XIII, e 170 da CF/88). 3. Na espécie, a existência de crédito tributário de competência da Fazenda

Pública Estadual não deve constituir óbice à modificação postulada dos dados no cadastro do CNPJ, vez que o

fisco estadual pode se valer dos meios legais e instrumento processual próprio para a cobrança de seus respectivos

créditos, notadamente por meio de execução fiscal, nos moldes da Lei n. 6.830/80. 4. A cooperação entre os fiscos

com a respectiva permuta de informações não deve restringir a liberdade de trabalho, como antes se realçou, pois

configuraria verdadeira sanção política consubstanciada na cobrança de tributo por via oblíqua, prática esta

coibida pelo Supremo Tribunal Federal através de inúmeros verbetes sumulares, a saber: a) é inadmissível a

interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo (Súmula n.º 70/STF); b) é

inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos (Súmula n.º 323/STF);

c) não é lícito a autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas

alfândegas e exerça suas atividades profissionais (Súmula n.º 547/STF); e d) É ilegal condicionar a renovação da

licença de veículo ao pagamento de multa, da qual o infrator não foi notificado (Súmula n.º 127/STJ). 5. A

Primeira Seção do STJ, no Recurso Especial n. 103.009/RS, julgado pelo regime de recurso repetitivo, sedimentou

o entendimento no sentido de que A inscrição e modificação dos dados no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

- CNPJ devem ser garantidas a todas as empresas legalmente constituídas, mediante o arquivamento de seus

estatutos e suas alterações na Junta Comercial Estadual, sem a imposição de restrições infralegais, que

obstaculizem o exercício da livre iniciativa e desenvolvimento pleno de suas atividades econômicas. 6. Remessa

oficial e apelação improvidas.(TRF-5ª Região, 1ª Turma, Apelreex 20305, DJ 19/12/2011, Rel. Des. Fed.

Francisco Cavalcanti).Por tais razões, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial. Sem condenação em

honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege. Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-

a do teor da presente decisão.Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas

legais. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0006997-10.2014.403.6104 - IVAN SILVA DE SANTANA(SP209918 - LIANA DE ALMEIDA BEZZI) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO(SP194527 - CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO

ARANTES)

Tendo em vista o teor de fls. 116/123, expeça-se ofício à autoridade impetrada, que deverá ser remetido via

correio.Int.

 

0001549-34.2015.403.6100 - NAYLOR GARCIA BACHIEGA X RENATO CORREIA DE

BARROS(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL E DF021203 - MARCOS JOEL DOS SANTOS) X GERENTE

ADMINISTRACAO DE PESSOAL DO IFSP INT FED EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SP(Proc.

1313 - RENATA CHOHFI) X FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR

PUBLICO - FUNPRESP(SP195761 - IVAN JORGE BECHARA FILHO E DF036574 - LUCAS BIGONHA

SALGADO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 202: ao SEDI para inclusão da UNIÃO FEDERAL nos presentes autos, nos termos do disposto no artigo 7º,

inciso II, da Lei n.º 12.016/2009. Fls. 225/246: anote-se a interposição pelo impetrante do agravo de instrumento

n.º 0010534-562015.4.03.0000 perante o E. TRF da 3ª. Região. Mantenho a decisão de fls. 152/157 por seus

próprios e jurídicos fundamentos. Em seguida, ao Ministério Público Federal e, com parecer, conclusos para

sentença. Int. 

 

0006615-92.2015.403.6100 - FUJIFILM DO BRASIL LTDA.(SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO

MORAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Publique-se o despacho de fls. 326. Fls. 327: defiro o ingresso da UNIÃO FEDERAL (FN) nos presentes autos,

nos termos do disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009. Ao SEDI para as inclusões necessárias.

Aguarde-se a vinda das informações, em seguida ao Ministério Público Federal e, com parecer, conclusos para

sentença. Int. DESPACHO DE FLS. 326: Fls. 306/325: anote-se a interposição pelo impetrante do agravo de

instrumento n.º 0008895-03.2015.4.03.0000 perante o E. TRF da 3ª. Região. Dê-se vista à União Federal e após,

ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0006633-16.2015.403.6100 - RJF COMERCIO DE CALCADOS LTDA(RJ170294 - JULIANA MAYRA NERY

DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
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Trata-se de mandado de segurança, aforado por RAJ COMERCIAL DE CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA.

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, com pedido de liminar,

com vistas a obter provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade do crédito referente à

contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de salário maternidade e

férias.Pretende-se, ainda, seja reconhecido o direito da parte impetrante de compensar aquilo que foi recolhido a

maior, com os respectivos acréscimos legais, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos constantes da

inicial.É o relatório. Decido.Segundo o art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no

mandado de segurança, realizada dentro da cognição sumária e prefacial, depende de estarem presentes o

fundamento relevante e, ainda, o risco da não neutralização do ato impugnado puder resultar na ineficácia da

medida, caso seja finalmente deferida.A incidência de qualquer contribuição, não apenas as sociais, mas toda e

qualquer uma, requer a presença de um liame lógico-jurídico que evidencie a relação do contribuinte, ainda que

indireta e longínqua, com a finalidade constitucionalmente definida para a contribuição. Geraldo Ataliba explica

melhor: O arquétipo básico da contribuição deve ser respeitado: a base deve repousar no elemento intermediário

(pois, contribuição não é imposto e não é taxa); é imprescindível circunscrever-se, na lei, explicita ou

implicitamente um círculo especial de contribuintes e reconhecer-se uma atividade estatal a eles referida

indiretamente. Assim, ter-se-á um mínimo de elemento para configuração da contribuição. (...) Em outras

palavras, se o imposto é informado pelo princípio da capacidade contributiva e a taxa informada pelo princípio da

remuneração, as contribuições serão informadas por princípio diverso. Melhor se compreende isto, quando se

considera que é da própria noção de contribuição - tal como universalmente entendida - que os sujeitos passivos

serão pessoas cuja situação jurídica tenha relação direta, ou indireta, com uma despesa especial, a elas

respeitantes, ou alguém que receba da ação estatal um reflexo que possa ser qualificado como especial (Hipótese

de incidência tributária. 5a ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 170/171).As contribuições sociais a cargo das

empresas, a teor do preceituado no art. 195, I, alíneas a, b e c, da Constituição de 1988, podem incidir sobre: 1) a

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título à pessoa física que lhe

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 2) a receita ou faturamento (PIS e COFINS); 3) o lucro (CSSL).

Para a incidência das chamadas contribuições previdenciárias patronais (item 1 retro) pressupõe-se a ocorrência de

remuneração à pessoa física pelo préstimo de serviço a título oneroso, com ou sem vínculo empregatício. Logo,

por exclusão, se a verba recebida possuir natureza indenizatória (recomposição do patrimônio diminuído em face

de certa situação ou circunstância), não deve haver incidência tributária, justamente pela ausência do antes falado

liame lógico-jurídico entre a situação do contribuinte (a empresa) e a finalidade da contribuição (manutenção da

previdência social), destacando-se que o recolhimento da exação (caso incidência houvesse) em nada beneficiaria

o eventual e futuro direito da pessoa física segurada. Observo que existem precedentes jurisprudenciais acerca das

questões postas na exordial, nos quais fundamento a presente decisão. Ressalto que a adoção dos precedentes,

ainda mais quando tomados sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) é elemento que

prestigia não apenas a isonomia, mas, sobretudo, a segurança jurídica na modalidade de previsibilidade do

resultado da demanda, permitindo que o jurisdicionado melhor pondere os riscos da demanda.Desse modo,

decido: 1) férias gozadas: há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146, j.

08/10/2014, Rel. Min. Og Fernandes).02) salário maternidade: há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp

1.230.957S, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art. 543-C do CPC).Isto

posto, INDEFIRO o pedido de liminar.Notifique-se a autoridade impetrada acerca do teor da presente decisão,

bem como para que preste as informações, no prazo legal.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº

12.016/2009.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido o

prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.Intime(m)-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000718-20.2014.403.6100 - TELEFONICA BRASIL S/A(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA

ROLIM) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 745 - MARTA VILELA

GONCALVES)

1 - Recebo a petição de fls. 364/366 como emenda à inicial. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para as

devidas anotações quanto ao valor da causa.Sem embargo, promova a parte autora o recolhimento de eventual

diferença de custas, no prazo de 10 (dez) dias.2 - Na presente ação, a parte autora formulou pedido liminar com

vistas a obter provimento que determine a suspensão da exigibilidade dos débitos objetos dos Processos

Administrativos n.ºs 53504.004931/2007, 53504.018235/2007, 53500.026462/2010, 53504.004409/2002,

53504.011909/2007, 53504.004274/2003, 53504.003966/2003, 53504.008133/2006, 53504.020064/2006,

53504.021273/2005, 53504.007694/2006, 53528.006281/2009 e 53500.023783/2006; que a requerida se abstenha

de incluir o nome da requerente no CADIN ou em qualquer outro cadastro de inadimplentes; bem como que lhe

garanta o direito de obter certidões positivas com efeito de negativas relativas aos tributos federais da divida ativa

da União, e da certidão da Anatel, até que seja ajuizada a execução fiscal pela ré. Sobreveio sentença de extinção

do feito (fls.586/588), cuja apelação foi recebida em seu efeito devolutivo (fls.644), e o acórdão proferido

determinou o retorno dos autos para regular prosseguimento (fls.651/658).Anoto, ainda, a interposição de medida
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cautelar diretamente perante o egrégio TRF 3.ª Região, com liminar deferida e julgada procedente, assegurando a

obtenção, pela parte autora, das certidões de regularidade fiscal, bem como a não inclusão dos débitos no CADIN

(fls. 697/698 e 700/707).3 - Pela razão acima exposta, julgo prejudicada a apreciação do pedido liminar.4 - Cite-

se.5 - Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0045377-08.2000.403.6100 (2000.61.00.045377-9) - MARISETE DA SILVA SCHACHT X OSVALBERTO

JOAO SCHACHT(SP017827 - ERNANI AMODEO PACHECO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X

CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP140756 - ELISA DE MELO PEREIRA E

SP074864 - ANGELO AURELIO GONCALVES PARIZ E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA

FRANZE) X MARISETE DA SILVA SCHACHT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARISETE DA

SILVA SCHACHT X CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

Fls.453/461: anote-se a prioridade na tramitação em razão da idade do autor Osvalberto João

Schacht.Considerando que o Banco do Brasil intimado, pessoalmente, para cumprimento da sentença

(fls.188/197), quedou-se inerte, fixo a multa diária de R$100,00(cem reais) até a efetiva comprovação do

cumprimento da sentença que determinou o levantamento da hipoteca que recaia sobre o imóvel em

questão.Indefiro o pedido de expedição de ofício ao 3º Oficial de Registro de Imóveis, tendo em vista que

incumbe ao Banco Nossa Caixa/Banco do Brasil) as providências para o levantamento da caução que incide sobre

o imóvel.Em atenção ao Processo SEI nº 0011657-48.2015.403.8000, encaminhe-se cópia da presente decisão à

Excelentíssima Desembargadora Federal Corregedora, informando que, considerando a diminuição do quadro de

servidores e a redistribuição dos processos das Varas Cíveis extintas, o andamento dos feitos em tramitação nesta

Vara obedece ordem cronológica (rotina RE UF), resguardando-se as prioridades legais.Int.

 

 

Expediente Nº 9783

 

CARTA PRECATORIA

0004867-25.2015.403.6100 - JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF X IPSL

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PAPEIS LTDA(RJ103345 - ILANA FRIED BENJO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2643 - JOSENILDE ALVES BATISTA DE MESQUITA) X JUIZO DA 17 VARA

FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

Considerando a designação da audiência no dia 09/06/2015 e o exíguo prazo para manifestação dos autores acerca

do alegado pela União Federal às fls. 96/159, aguarde-se a realização da audiência. Int. 

 

 

Expediente Nº 9784

 

MONITORIA

0000285-89.2009.403.6100 (2009.61.00.000285-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LUCIENE APARECIDA LOPES(SP152505 - EDNA DOS SANTOS) X FERNANDA

CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA(SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X GILBERTO MARCOS DOS

SANTOS(SP152505 - EDNA DOS SANTOS)

Considerando o requerido à fl. 290, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República,

n.º 299 - Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se. 

 

0017574-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIANE CARDOSO DOS SANTOS(SP015712 - ANDREZIA IGNEZ FALK)

Considerando o requerido às fls. 71, 73 e 74, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da

República, n.º 299 - Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0530168-35.1983.403.6100 (00.0530168-8) - PHILIP MORRIS BRASILEIRA S/A(SP011347 - ALEKSAS

JUOCYS E SP003224 - JOSE MARTINS PINHEIRO NETO E SP098913 - MARCELO MAZON

MALAQUIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Fls. 1096/1100: ciência às partes a teor dos requisitórios expedidos às fls. 1099/1100 (PRC n.º 20150000182 e

PRC -honorários n.º 20150000183) nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de dezembro de
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2011. Se em termos, conclusos para transmissão ao E. TRF da 3ª. Região. Int.

 

0032796-44.1989.403.6100 (89.0032796-8) - BANCO ALVORADA S/A(SP198128 - CAMILA PAGLIATO E

SP090186 - FLAVIO VENTURELLI HELU E SP029358 - JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Publique-se o despacho de fls. 231, cujo teor segue: RETIFIQUE-SE o ofício de fls.227 para constar o advogado

Flavio Venturelli Helu - OAB/SP nº 90.186, conforme requerido (fls.229/230). Intimem-se as partes do teor do

ofício requisitório nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do CJF. Após, conclusos para transmissão.

Aguarde-se pelo prazo de 60(sessenta) dias a disponibilização do requisitório, e, em seguida arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Int. . Fls. 231/232: ciência às partes a teor do requisitório retificado às fls. 232

(RPV n.º 20150000045-honorários) nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de dezembro de

2011. Se em termos, conclusos para transmissão ao E. TRF da 3ª. Região. Int.

 

0061781-42.1997.403.6100 (97.0061781-5) - ZILDA LAMANERES X TEREZA DE MARILAQUE SOARES

VASCONCELOS X MARIA DA PENHA ALBUQUERQUE POTIENS X CICERO FREIRE DE SANTANA X

JOAO PEREIRA X MIRALVA DIAS COSTA X PAULO MENEZES DOS SANTOS X LUIZ HENRIQUE DA

SILVA X FATIMA DAS NEVES GILI X MARIA DE LOUDES PEREIRA ALBUQUERQUE(SP178157 -

EDSON TAKESHI SAMEJIMA E SP138995 - RENATA FRANZINI PEREIRA CURTI) X COMISSAO

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP(Proc. JOSE AIRES DE FREITAS DE DEUS E SP108143 -

PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI E Proc. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDQA)

Fls. 447/450: ciência às partes a teor dos requisitórios expedidos às fls. 448/450 (RPV n.º 20150000184, PRC n.º

20150000185 e RPV-honorários n.º 20150000186) nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de

dezembro de 2011. Se em termos, conclusos para transmissão ao E. TRF da 3ª. Região. Int.

 

0001728-87.2001.403.0399 (2001.03.99.001728-1) - JOSIAS DANTAS DE SANTANA X JOSUE MIRANDA

PEREIRA X JUREMA COSTA X KELSEN CRISTINA MARTINS X LAUDY CALDEIRA DA SILVA X

LAURENITA RODRIGUES DE FREITAS X LAURITA SANTANA DE AMORIM(SP107946 - ALBERTO

BENEDITO DE SOUZA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 198 - CARMEN

CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA)

Fls.480/484: ciência à parte autora. Após, CUMPRA-SE a determinação de fls.418, expedindo-se o ofício

requisitório. Int.

 

0023533-50.2010.403.6100 - QUALITY CONTABILIDADE SAO PAULO SOCIEDADE SIMPLES(SP024586

- ANGELO BERNARDINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Fls. 185/186: ciência às partes a teor do requisitório expedido às fls. 185 (RPV n.º 20150000166-honorários) nos

termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de dezembro de 2011. Se em termos, conclusos para

transmissão ao E. TRF da 3ª. Região. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0023720-97.2006.403.6100 (2006.61.00.023720-9) - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -

UNIFESP(Proc. 1216 - MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA) X JOSIAS DANTAS DE SANTANA X JOSUE

MIRANDA PEREIRA X JUREMA COSTA X KELSEN CRISTINA MARTINS X LAUDY CALDEIRA DA

SILVA X LAURENITA RODRIGUES DE FREITAS X LAURITA SANTANA DE AMORIM(SP107946 -

ALBERTO BENEDITO DE SOUZA)

Aguarde-se a expedição do ofício requisitório nos autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0027589-97.2008.403.6100 (2008.61.00.027589-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X SONIA MARIA BARBOSA DE LIMA - ME X SONIA MARIA BARBOSA DE

LIMA(SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM)

Considerando o requerido à fl. 183, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República,

n.º 299 - Centro - São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007564-19.2015.403.6100 - FELIPE MARMORATO SOARES(SP144068 - SOLANGE DE SOUZA) X

DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Providencie o impetrante a complementação das custas iniciais recolhidas às fls. 31. Após, se em termos, venham-
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me conclusos para apreciação da liminar. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0018283-90.1997.403.6100 (97.0018283-5) - MIRANDA & WIERMANN DIAGNOSTICO POR IMAGEM

LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES NETO E SP157757 - LUIZ PAULO FACIOLI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X MIRANDA & WIERMANN

DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 357: ciência às partes da transmissão do ofício requisitório: RPV n.º 20150000176 (honorários). Aguarde-se

pelo prazo de 60 (sessenta) dias em Secretaria a disponibilização/comunicação do pagamento do requisitório

(RPV) transmitido eletronicamente ao E. TRF da 3ª. Região. Int.

 

0008874-85.2000.403.6100 (2000.61.00.008874-3) - ORDALIA MARIA DE SOUZA X ORMARI DE SOUZA

X MARIA IMACULADA DE SOUZA X LUDEMAR DE SOUZA(SP127394 - FABIO DE GODOI CINTRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE LUIZ PALUDETTO) X ORDALIA MARIA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL

X ORMARI DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X MARIA IMACULADA DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X

LUDEMAR DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X FABIO DE GODOI CINTRA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes acerca do(s) ofício(s) requisitório(s) retificado(s) às fls. 201/205 (PRCs n.º 20140000297 até

n.º 20140000300 e RPV n.º 20140000301), nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de

dezembro de 2011. Após, conclusos para transmissão do(s) requisitório(s) ao E. TRF da 3ª. Região. Int.

 

0007260-74.2002.403.6100 (2002.61.00.007260-4) - JOSE ROBERTO CAROLINO X ANTONIO JOSE

TEIXEIRA DE CARVALHO X CELSO RICARDO PEEL FURTADO DE OLIVEIRA X CLAUDIO

ROBERTO SA DOS SANTOS X JOSE PAULO DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO MOREIRA VIDIGAL X

PERSIO LUIS TEIXEIRA DE CARVALHO X RENATO MEHANNA KHAMIS X ROSA MARIA

ZUCCARO(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP151439 - RENATO LAZZARINI E SP336669 - LUCIANO

LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. ELAINE GUADANUCCI LLAGUNO) X JOSE ROBERTO

CAROLINO X UNIAO FEDERAL

Fls. 231: publique-se. Fls. 232/233: ciência às partes a teor do requisitório expedido às fls. 233 (RPV n.º

20150000173-honorários) nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de dezembro de 2011. Se

em termos, conclusos para transmissão ao E. TRF da 3ª. Região. Int. DESPACHO DE FLS. 231: Expeça-se ofício

precatório/requisitório em favor da parte autora, intimando-se as partes do teor da requisição nos termos do artigo

10 da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do CJF. Em nada sendo requerido, venham os autos conclusos

para transmissão do(s) ofício(s) diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Aguarde-se a

disponibilização do(s) ofício(s) requisitório(s) em Secretaria pelo prazo de 60(sessenta) dias e, sobrestado, no

arquivo a liquidação do(s) ofício(s) precatório(s).Int. 

 

0016656-75.2002.403.6100 (2002.61.00.016656-8) - SUPERMERCADO FEDERZONI LTDA(SP195461 -

ROGERIO DIB DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X

SUPERMERCADO FEDERZONI LTDA X INSS/FAZENDA

Fls. 397/398: ciência às partes a teor do requisitório expedido às fls. 398 (RPV n.º 20150000165-honorários) nos

termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de dezembro de 2011. Se em termos, conclusos para

transmissão ao E. TRF da 3ª. Região. Int.

 

0007146-04.2003.403.6100 (2003.61.00.007146-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025641-82.1992.403.6100 (92.0025641-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X CENTROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO E SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO) X CENTROPLAST INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO E

SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO)

Fls. 147/148: ciência às partes a teor do requisitório expedido às fls. 148 (RPV n.º 20150000187-honorários) nos

termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de dezembro de 2011. Se em termos, conclusos para

transmissão ao E. TRF da 3ª. Região. Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0012248-55.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0068278-

78.1974.403.6100 (00.0068278-0)) PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO(Proc. 2827 - RACHEL

MENDES FREIRE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO

DE AMORIM)
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Vistos, etc. Considerando a complexidade das apurações a serem levadas a efeito para a posterior execução do

julgado, defiro o requerido às fls. 653/655 pela Municipalidade de São Paulo, no sentido de dividir a perícia em

duas etapas: a primeira, relativa ao valor das parcelas territoriais que remanescerão com a União; a segunda,

concernente ao valor do uso de toda a área envolvida na ação. Não vislumbro qualquer prejuízo na cisão da

perícia, uma vez tal procedimento não resultará em modificação ou agravamento do valor final devido pela União.

Assim, para fins da primeira apuração (identificação das áreas que restarão com a União e o respectivo valor),

nomeio como perito avaliador o engenheiro Walter Eduardo Gonçalves Kovatch, com escritório na Rua Senador

Lacerda Vergueiro, 440, São Paulo-SP, CEP 05435-010, fone: 2476-9303. As informações acerca das áreas em

apreço, a serem prestadas pela União, conforme determinado originalmente às fls. 637, devem ser oportunamente

repassadas diretamente ao expert nomeado. Autorizo a formulação de quesitos pelas partes, no prazo de 10 (dez

dias), bem como, no mesmo prazo, a indicação de assistentes técnicos (novos ou a ratificação dos já antes

apresentados). Formulados os quesitos, intime-se o expert para estimar seus honorários, a cargo da

Municipalidade exequente que, em concordando com a proposta, deverá providenciar o respectivo depósito em 10

(dez) dias. Expeça-se carta precatória para fins de intimação do expert anteriormente nomeado acerca de sua

destituição. Intime(m)-se. DESPACHO DE FLS. 650/653: Cumprimento Provisório de Sentença n.º 0012248-

55.2013.403.6100Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULOExecutado: UNIÃO

FEDERALVistos, etc.Petição de fls. 642/643: reconheço este juízo como competente para executar a condenação

imposta à União no bojo do REsp nº 991.243, com base na previsão do art. 575, II, do Código de Processo

Civil.Com efeito, não se encontrando a causa dentre aquelas de competência originária dos Tribunais Superiores,

a execução deve ser levada a efeito pelo juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, no caso a 17ª

Vara Federal de São Paulo. Quando, no acórdão dos embargos declaratórios do REsp nº 991.243, é mencionado

que o pedido de indenização deve ser analisado pelo TRF, o que se quis dizer, na verdade, foi que o tema não

poderia ser enfrentado diretamente pelo C. Superior Tribunal de Justiça, sob pena de supressão de instância,

considerando que o pedido havia sido negado tanto em primeira, quanto em segunda instância.Entender de modo

diverso é admitir que, nesse tópico da decisão dos embargos, decidiu o C. STJ contra legem, ao arrepio do

previsto no art. 575, II, do CPC, o que não me parece tenha ocorrido.No mais, defiro o prazo de 20 dias requerido

pela União.Intime(m)-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0029151-20.2003.403.6100 (2003.61.00.029151-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025522-38.2003.403.6100 (2003.61.00.025522-3)) IRACEMA DE LOURDES DO PRADO CARACA X

HERMINIO BAPTISTA CARACA FILHO(SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP221562 - ANA PAULA

TIERNO ACEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IRACEMA DE LOURDES DO PRADO CARACA

Intime-se a CEF a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento, no prazo de 05(cinco) dias.

Fls.252: ciência à parte autora. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. Int.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7153

 

MONITORIA

0013194-61.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X SANDRA REGINA AVINO(SP032809 - EDSON BALDOINO E

SP131602 - EMERSON TADAO ASATO)

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS N.º

0013194-61.2012.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉ: SANDRA REGINA AVINOTrata-

se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Sandra Regina Avino, objetivando obter

provimento judicial que determine o pagamento de R$ 22.178,87 (vinte e dois mil, cento e setenta e oito reais e

oitenta e sete centavos), sob pena de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que a ré tornou-se

inadimplente em contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção,
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denominado CONSTRUCARD (contrato n.º 002924160000007616), firmado em 13 de agosto de 2009.Juntou

documentação (fls. 06/54).A ré opôs embargos à monitória às fls. 84/109, arguindo, preliminarmente, a inépcia da

inicial, aduzindo a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam, os demonstrativos do

débito. Sustentou, no mérito, a ocorrência de anatocismo, a ilegalidade da cobrança de juros capitalizados,

abusividade da cobrança e onerosidade excessiva. Pugnou pela aplicação da correção monetária a partir do

ajuizamento da ação e de juros moratórios a partir da citação. Por fim, pleiteou a produção de prova pericial

contábil.A CEF impugnou os embargos monitórios às fls. 118/128.Indeferido o pedido de produção de prova

pericial contábil à fl. 131.Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO. A preliminar de inépcia da

inicial se confunde com o mérito e será com ele analisada.As partes são legítimas e bem representadas, estando

presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual e não havendo outras preliminares a analisar, passo ao exame do mérito.A ação monitória destina-se a

obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão

baseia-se em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Verifico que a documentação juntada pela autora às

fls. 11/53 mostra-se perfeitamente hábil à propositura do presente feito.Examinado o feito, tenho que a pretensão

da embargante não merece acolhimento.Os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo Sistema

Francês de Amortização não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor

das prestações destinadas à amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e

em certo prazo, com capitalização de juros.Sobre a questão, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal

Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Não

verifico a ocorrência de amortização negativa dentro do sistema pactuado entre as partes, consoante se infere da

planilha de evolução do financiamento juntada às fls. 52/53. Quanto à impontualidade, o contrato em questão

prevê a incidência de juros e correção monetária, estabelecendo o seguinte:(...) Cláusula Décima Quarta -

Impontualidade - Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser

paga será atualizada monetariamente desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento com base no

critério pro rata die, aplicando-se a TR desde a data do vencimento, inclusive, até a data do pagamento, exclusive.

Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no caput

desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de

juros contratada para a operação.Parágrafo Segundo - Sobre o valor da obrigação em atraso atualizado

monetariamente, de acordo com o previsto no caput desta cláusula, incidirão juros moratórios à razão de

0,033333% (trinta e três mil trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso. Cláusula Décima

Quinta - Do vencimento antecipado - O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, bem como a falta de

pagamento do encargo/prestação, acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, corrigida e apurada

na forma aqui ajustada, ensejando a imediata execução judicial.(...) grifoDe seu turno, para que seja configurada

eventual abusividade da taxa de juros aplicada no contrato celebrado entre as partes, faz-se necessário a

demonstração cabal de sua excessividade, desproporcionalidade ou onerosidade, o que não se verifica no caso,

limitando-se a ré a manifestar alegações genéricas a respeito das taxas de juros bancárias.No tocante aos juros

embutidos nas prestações mensais calculadas, o procedimento adotado não caracterizou a ocorrência de

anatocismo vedado por lei, uma vez que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à

amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a

capitalização de juros, o que não encontra óbice na legislação vigente. A jurisprudência dos Tribunais Superiores

afastou a aplicação do artigo 5º da MP 2170/2001 nos contratos celebrados antes de sua vigência, ainda que

expressamente pactuada - o contrato em comento foi celebrado em agosto de 2009.Nos termos da cláusula 19ª (fl.

16), como garantia de adimplemento, foi estipulada autorização expressa para a instituição financeira proceder ao

débito na conta do devedor, devendo este manter saldo disponível suficiente para os pagamentos, bem como

autorização para a CEF utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou crédito de titularidade do

devedor. Tal previsão contratual não contém abusividade capaz de acarretar a sua nulidade, mormente porque se

trata de expediente ajustado para facilitação da satisfação do crédito, que não causa interferência no princípio da

autonomia da vontade, o equilíbrio contratual e a boa-fé (Tribunal Regional Federal da 4ª Região se pronunciou

AC 2008.71.08.008455-5, Terceira Turma, Relator João Pedro Gebran Neto, D.E. 14/10/2009; TRF4, AC

2002.04.01.056940-3, Terceira Turma, Relatora Vânia Hack de Almeida, DJ 08/02/2006; AC

00059473320084047105, Maria Lúcia Luz Leiria, TRF4, Terceira Turma, D.E 24/03/2010).No mais, os

acréscimos se afiguram legítimos e, por força do princípio da obrigatoriedade das convenções, devem ser

respeitados até a integral quitação da dívida, não havendo espaço para a incidência de normas legais supletivas da

vontade das partes.Ressalte-se que, malgrado aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos

contratos de financiamento, no caso em apreço não houve violação do referido diploma legal.Posto isto,

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, passando o

contrato colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Condeno a Embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do

Código de Processo Civil. P.R.I.
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0017227-60.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCIO ROBERTO DOS SANTOS LOVERRO(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO

PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA)

SENTENÇA TIPO B 19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO

MONITÓRIAAUTOS N.º 0017227-60.2013.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU:

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS LOVERROTrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica

Federal em face de Márcio Roberto dos Santos Loverro, objetivando obter provimento judicial que determine o

pagamento de R$ 94.624,44 (noventa e quatro mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e quatro centavos),

sob pena de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que o réu tornou-se inadimplente em contrato

particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção, denominado CONSTRUCARD

(contrato n.º 001618160000051627), firmado em dezembro de 2011.Juntou documentação (fls. 06/21).O réu opôs

embargos à monitória às fls. 31/39, arguindo que o contrato apresentado não foi assinado pelo réu, porém admitiu

ter recebido o cartão e utilizou o crédito, reconhecendo ter realizado todas as compras. Aduziu, no mérito, a

ocorrência de anatocismo e a ilegalidade da cobrança de juros capitalizados. Por fim, pleiteou a produção de

provas, tais como depoimento pessoal das partes e testemunhas, juntada de novos documentos e perícia

contábil.Realizada audiência de tentativa de conciliação às fls. 46/47, que restou infrutífera.A CEF impugnou os

embargos monitórios às fls. 57/69.O réu se manifestou quanto à impugnação da CEF às fls. 70/71.Indeferido o

pedido de produção de prova pericial contábil à fl. 72.Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual e não havendo preliminares a analisar,

passo ao exame do mérito.A ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em

dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão baseia-se em prova escrita e sem eficácia de título

executivo.Verifico que a documentação juntada pela autora às fls. 09/20 mostra-se perfeitamente hábil à

propositura do presente feito.Os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo Sistema Francês de

Amortização não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das

prestações destinadas à amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em

certo prazo, com capitalização de juros.Sobre a questão, confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal

Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Não

verifico a ocorrência de amortização negativa dentro do sistema pactuado entre as partes, consoante se infere da

planilha de evolução do financiamento juntada às fls. 19/20. Quanto à impontualidade, o contrato em questão

prevê a incidência de juros e correção monetária, estabelecendo o seguinte:(...) Cláusula Décima Quarta -

Impontualidade - Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser

paga será atualizada monetariamente desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento com base no

critério pro rata die, aplicando-se a TR desde a data do vencimento, inclusive, até a data do pagamento, exclusive.

Parágrafo Primeiro - Sobre o valor da obrigação em atraso, atualizada monetariamente conforme previsto no caput

desta cláusula, incidirão juros remuneratórios, com capitalização mensal, calculados aplicando-se a mesma taxa de

juros contratada para a operação.Parágrafo Segundo - Sobre o valor da obrigação em atraso atualizado

monetariamente, de acordo com o previsto no caput desta cláusula, incidirão juros moratórios à razão de

0,033333% (trinta e três mil trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso. Cláusula Décima

Quinta - Do vencimento antecipado - O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato, bem como a falta de

pagamento do encargo/prestação, acarretará o vencimento antecipado da totalidade da dívida, corrigida e apurada

na forma aqui ajustada, ensejando a imediata execução judicial.(...) grifoDe seu turno, para que seja configurada

eventual abusividade da taxa de juros aplicada no contrato celebrado entre as partes, faz-se necessário a

demonstração cabal de sua excessividade, desproporcionalidade ou onerosidade, o que não se verifica no caso,

limitando-se o réu a manifestar alegações genéricas a respeito das taxas de juros bancárias.No tocante aos juros

embutidos nas prestações mensais calculadas, o procedimento adotado não caracterizou a ocorrência de

anatocismo vedado por lei, uma vez que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à

amortização do financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a

capitalização de juros, o que não encontra óbice na legislação vigente. A jurisprudência dos Tribunais Superiores

afastou a aplicação do artigo 5º da MP 2170/2001 nos contratos celebrados antes de sua vigência, ainda que

expressamente pactuada - o contrato em comento foi celebrado em dezembro de 2011.No mais, os acréscimos se

afiguram legítimos e, por força do princípio da obrigatoriedade das convenções, devem ser respeitados até a

integral quitação da dívida, não havendo espaço para a incidência de normas legais supletivas da vontade das

partes.Ressalte-se que, malgrado aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de

financiamento, no caso em apreço não houve violação do referido diploma legal.Posto isto, considerando tudo o

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos

autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Condeno o Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do Código de
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0006857-85.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ANDERSON MOREIRA MARTINS(SP220958 - RAFAEL

BUZZO DE MATOS E SP279176 - SANDRO ANDRE NUNES E SP212099 - ALEXANDRE PEREIRA

PINTO)

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS N.º 0006857-85.2014.403.6100AUTORA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERALRÉU: ANDERSON MOREIRA MARTINSVistos.Trata-se de Ação Monitória

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Anderson Moreira Martins, objetivando o pagamento

de R$ 76.745,25 (setenta e seis mil, setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), sob pena de

formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, ter ajustado com o réu firmou dois contratos, o primeiro

denominado de Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física,

firmado em 21/05/2012, e o segundo, consistente em Termo Aditivo ao Contrato de Cheque Especial - Pessoa

Física, firmado em 08/10/2012. Em decorrência desses contratos contraiu empréstimo na modalidade de crédito

direto e utilizou-se de crédito rotativo disponibilizado em sua conta corrente, de forma que restou inadimplente

nas duas modalidades de empréstimo.Juntou documentação. (fls. 07/49).Citado, o Réu opôs embargos monitórios

se insurgindo contra o valor a ele imputado, assinalando a abusividade e capitalização de juros, ilegalidade da

cobrança de comissão de permanência, ilegalidade do débito em sua conta corrente, excesso na cobrança de taxas

bancárias. Pugnou, ao final, pela produção de prova pericial contábil. A Caixa Econômica Federal impugnou os

embargos monitórios (fls. 78/89).Indeferida a produção de prova pericial contábil (fl. 91).Vieram os autos

conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que

os embargos opostos pelo réu não merecem acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos,

haja vista que o Réu reconheceu os contratos firmados e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na

apuração do quantum devido.Destaque-se que a ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante

o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão baseia-se em prova escrita e sem eficácia de

título executivo.Cumpre salientar que a jurisprudência sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato de

abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, erige-se em documento hábil

para o ajuizamento de ação monitória.No tocante à aplicabilidade do artigo 192, 3º, da Constituição Federal, o

Supremo Tribunal Federal sufragou o seguinte entendimento:Súmula Vinculante 7: A norma do 3º do artigo 192

da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao

ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.De seu turno, no que concerne aos juros

moratórios ou remuneratórios, à correção monetária ou multa, tenho que eles são inacumuláveis com a comissão

de permanência no cálculo do débito. A propósito confira-se o teor da Súmula 596 do Supremo Tribunal

Federal:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Neste

sentido, não há falar em iliquidez da dívida pela falta de especificação dos índices de atualização monetária, juros

e demais encargos utilizados, tendo em vista que os valores principais são incontroversos e sobre eles incidiram

apenas comissão de permanência, conforme se extrai das planilhas constantes das fls. 42 e 44. Contudo, verifico a

existência de previsão contratual no contrato de crédito rotativo (fls. 24/26), cláusula oitava, e no contrato de

crédito direto Caixa - pessoa física (fls. 27/31), na cláusula décima quarta, de exigência de comissão de

permanência, calculada pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário acrescida da taxa

de rentabilidade, o que não se mostra lícito. (Cf. STJ, AgRg no Ag 656.884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros

Monteiro, DJ 03/04/2006; TRF1, AC 2002.38.03.004959-5/MG, Quinta Turma, Juiz Federal convocado Ávio

Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 21/09/2007; AC 2004.38.00.035758-1/MG, julg. cit.; AC 2004.38.005095-

1/MG, Sexta Turma, Juiz Federal convocado David Wilson de Abreu Pardo, DJ 12/02/2007.). Observo que a

cláusula oitava do Contrato de Cheque Especial - Pessoa Física (fl. 22) prevê a aplicação apenas de Comissão de

Permanência. Nesta linha de raciocínio, veja o teor do seguinte acórdão, in verbis:PROCESSO CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CRÉDITO EM CONTA

CORRENTE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. LEI

4.595/64. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA MÉDIA DE JUROS DE MERCADO. NÃO

CUMULAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que se refere aos juros remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a

edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos

contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas

hipóteses de legislação específica. Precedentes (AgRg REsp nºs 703.058/RS, 727.719/RS e 692.583/GO).2 - Com

relação à cobrança da comissão de permanência, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de ser lícita a sua

cobrança após o vencimento da dívida, devendo ser observada a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo

Banco Central do Brasil, não sendo admissível, entretanto, seja cumulada com a correção monetária, com os juros

remuneratórios, nem com multa ou juros moratórios.Incidência das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. Precedentes

(Resp 699.181/MG, AgRg REsp 688.627/RS e AgRg Ag 580.348/RS).3 - Igualmente, consolidada a
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admissibilidade da compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência recíproca. Precedentes

(AgRg REsp nºs 628.549/RS, 554.709/RS e 628.868/RS).4 - Agravo Regimental desprovido.(AGREsp n.º

694657/RS, 4ª Turma, v. u., Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 22.08.2005, p. 300) Por fim, quanto aos juros

embutidos nas prestações mensais calculadas, entendo que o procedimento não caracteriza o anatocismo vedado

por lei, uma vez que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do

financiamento mediante a incidência de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização de juros

que não encontra óbice na legislação vigente.De seu turno, para que seja configurada eventual abusividade da taxa

de juros aplicada no contrato celebrado entre as partes, faz-se necessário a demonstração cabal de sua

excessividade, desproporcionalidade ou onerosidade, o que não se verifica no caso, limitando-se o réu a

manifestar alegações genéricas a respeito das taxas de juros bancárias.Nos termos da cláusula 6ª e seus parágrafos

(fl. 25), como garantia de adimplemento, foi estipulada autorização expressa para a instituição financeira proceder

o débito na conta do devedor, devendo este manter saldo disponível suficiente para os pagamentos, bem como

autorização para a CEF utilizar o saldo de qualquer conta, aplicação financeira e/ou crédito de titularidade do

devedor. Tal previsão contratual não contém abusividade capaz de acarretar a sua nulidade, mormente porque se

trata de expediente ajustado para facilitação da satisfação do crédito, que não causa interferência no princípio da

autonomia da vontade, o equilíbrio contratual e a boa-fé (Tribunal Regional Federal da 4ª Região se pronunciou

AC 2008.71.08.008455-5, Terceira Turma, Relator João Pedro Gebran Neto, D.E. 14/10/2009; TRF4, AC

2002.04.01.056940-3, Terceira Turma, Relatora Vânia Hack de Almeida, DJ 08/02/2006; AC

00059473320084047105, Maria Lúcia Luz Leiria, TRF4, Terceira Turma, D.E 24/03/2010).Destaque-se que,

embora sejam aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento, no

caso em apreço, não houve violação do referido diploma legal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, declarando nula, em parte, a cláusula

oitava do contrato de crédito rotativo, no tocante à taxa de rentabilidade de 10% (dez por cento) ao mês, e a

cláusula décima quarta do contrato de crédito direto Caixa - pessoa física, no tocante às taxas de rentabilidade de

5% (cinco por cento) e 2% (dois por cento), passando o contrato colacionado aos autos, nos demais termos,

dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Sucumbência recíproca, arcando cada parte com os

honorários advocatícios de seus patronos. P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0044676-23.1995.403.6100 (95.0044676-6) - SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ X G5 PRECATORIOS

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO(SP152502 -

CRISTINA MARIA MENESES MENDES E SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY E SP303590 -

ANDRELINO LEMOS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc.

1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

Trata-se de execução de título judicial de valores devidos pela União à autora, referente à devolução de valores

pagos a maior, a título de imposto de renda.Após ser citada nos termos do art. 730 do CPC, a União deixou de

interpor Embargos à Execução.Houve expedição dos ofícios precatórios dos valores principais e dos honorários

advocatícios (fls. 219-220).Às fls. 222-247 a União se manifestou informando que a empresa autora possui

débitos com a União.Fls. 256: Decisão deste Juízo para anotação da penhora dos valores principais (fls. 250-255),

para garantia da Execução Fiscal nº 0065581-35.2011.403.6182, em trâmite na 11ª VEF, bem como determinando

o bloqueio dos valores a serem recebidos pela empresa.Fls. 262-269: Petição da União informando que o

advogado da causa também possui débitos com a União; pede a compensação dos valores.O advogado da parte

autora informa, às fls. 271-279, que os débitos noticiados pela União, às fls. 262-269, já serão compensados em

outra requisição de pagamento, na qual também é o beneficiário. Fls. 288-289: Petição de G5 PRECATÓRIOS

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS informando que

adquiriu os créditos referentes ao ofício requisitório do advogado EDUARDO YEVELSON HENRY. A União se

manifestou requerendo que seja indeferida a cessão de créditos, haja vista existência de débitos já informada

anteriormente (fls. 327-330). Reitera o pedido de compensação.Fls. 331: Decisão indeferindo a compensação;

dando vista dos autos à União, para que comprove a penhora; deixando para decidir quanto à cessão de crédito

quando do retorno dos autos.Fls. 333-398: Petição da G5 PRECATÓRIOS juntando procuração e documento

original da cessão dos créditos, pedindo o bloqueio e a conversão em deposito judicial dos valores referentes ao

ofício requisitório cedido, bem como que seja incluído o nome da advogada CRISTINA MARIA MENESES

MENDES, OAB 152.502, para as próximas publicações.Às fls. 399-406 a União informa que interpôs Agravo de

Instrumento contra a r. Decisão que indeferiu a compensação.Fls. 407-408: Recebido Ofício 279/2014-SEC-CDC

da 8ª VEF, solicitando a penhora no rosto dos autos, no valor de R$ 277.292,68, em 11/11/2013, para garantia da

Execução Fiscal 0000837-05.2002.826.0481, em trâmite na 1ª Vara de Presidente Epitácio (Carta Precatória

0034528-31.2014.403.6182, em trâmite na 8ª VEF de São Paulo).O eg. TRF da 3ª Região negou seguimento ao

agravo de instrumento interposto pela União (fls. 409-411), no entanto ainda não houve trânsito em julgado.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Fls. 407-408: Anote-se a PENHORA realizada, no rosto dos presentes autos, para a

garantia da Execução Fiscal nº 0000837-05.2002.826.0481, em trâmite na 1ª Vara de Presidente Epitácio (Carta
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Precatória 0034528-31.2014.403.6182, em trâmite na 8ª VEF de São Paulo). Comunique-se o juízo da Execução

Fiscal, por meio de correio eletrônico, da presente decisão, informando que o crédito da empresa autora é no valor

de R$ 1.437.051,28, em 28/08/2013 e a penhora realizada pela 11ª VEF de São Paulo é no valor de R$

6.512.889,19, em 07/11/2013. Deste modo, só haverá saldo em caso de cancelamento da penhora anterior.

Considerando que até a presente data a União não comprovou a penhora dos valores referentes ao advogado

EDUARDO YEVELSON HENRY, defiro a cessão de crédito, de 100% dos valores do PRC do advogado

supramencionado, em favor da empresa G5 PRECATÓRIOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS. Remetam-se os autos à SEDI para a inclusão da referida empresa no

polo ativo.Após, anote-se o nome da advogada CRISTINA MARIA MENESES MENDES, OAB 152.502, no

sistema processual.Oficie-se ao TRF da 3ª Região, por meio de correio eletrônico, da presente decisão, solicitando

que os valores referentes ao Ofício Precatório nº 20130001271 fiquem à disposição desta 19ª Vara Cível

Federal.Dê-se vista dos autos à União (PFN).Em seguida, publique-se a presente decisão.Por fim, aguarde-se o

pagamento dos ofícios precatórios no arquivo sobrestado.Int. 

 

0012128-61.2003.403.6100 (2003.61.00.012128-0) - IVO DOS SANTOS(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA

SILVA E SP322639 - NATALIA MELANAS PASSERINE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

19ª VARA FEDERAL AUTOS Nº: 0012128-61.2003.403.6100AUTOR(ES): IVO DOS SANTOSRÉU (S):

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S E N T E N Ç AO objeto de apreciação deste juízo está adstrito aos limites

da lide. Manifestado o interesse das partes em transigirem, resta ao judiciário zelar pela observância da forma

legal, homologando o acordo, sem interferir em seus termos.Homologo a transação noticiada realizada entre o

autor IVO DOS SANTOS (Fls. 219) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgando EXTINTA a execução, nos

termos do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC. Saliento que cabe à parte autora diligenciar diretamente junto à

Caixa Econômica Federal, a fim de obter os extratos e demais documentos que entenda necessários para verificar

a regularidade do cumprimento da obrigação de fazer, devendo demonstrar e fundamentar eventual

discordância.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.P.R.I.

 

0037777-28.2003.403.6100 (2003.61.00.037777-8) - DIRCE LOURDES TERASSANI(SP078886 - ARIEL

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E

SP328036 - SWAMI STELLO LEITE E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

19ª VARA FEDERAL AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 0037777-28.2003.403.6100AUTOR(ES): DIRCE

LOURDES TERASSANIRÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL S E N T E N Ç AConsiderando a

comprovação documental do cumprimento da obrigação de fazer com relação ao autor DIRCE LOURDES

TERASSANI por parte da Caixa Econômica Federal, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inciso I do

artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC. Saliento que cabe à parte autora diligenciar diretamente junto à Caixa

Econômica Federal, a fim de obter os extratos e demais documentos que entenda necessários para verificar a

regularidade do cumprimento da obrigação de fazer, devendo demonstrar e fundamentar eventual

discordância.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

0009705-26.2006.403.6100 (2006.61.00.009705-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007701-16.2006.403.6100 (2006.61.00.007701-2)) MARIO GOMES PEREIRA X MARIA GOMES

PEREIRA(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL

AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X ROMA

INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(Proc. 1902 - EDUARDO LEVIN E Proc. 2139 -

DANIEL CHIARETTI)

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas acima

referidas, das quais foram amplamente esclarecidas, ao que acresço estarem as respectivas condições em

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com

fundamento no art. 269, III, do CPC, e na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do E. Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, e declaro extinto(s) o(s) processo(s), com julgamento

de mérito. Desta decisão, publicada em audiência, saem as partes intimadas e desistem dos prazos para eventuais

recursos. Realizado o registro eletrônico, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

0014067-03.2008.403.6100 (2008.61.00.014067-3) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP122287 -

WILSON RODRIGUES DE FARIA E SP195279 - LEONARDO MAZZILLO E SP271413 - LEO LOPES DE

OLIVEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1497 - ALEX RIBEIRO BERNARDO)

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º

0014067-03.2008.403.6100EMBARGANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Vistos. Trata-se de

embargos declaratórios opostos em face da r. sentença de fls. 342, em que a parte embargante busca
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esclarecimentos quanto à eventual contradição. É o breve relatório. Decido.Recebo os embargos opostos, eis que

tempestivos. No mérito, rejeito-os.Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver,

na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se

o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Não verifico a ocorrência do vício alegado pela

embargante.O artigo 38 da Lei n.º 13.043/2014 dispôs acerca da isenção de honorários advocatícios nos seguintes

termos:Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos

na Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, inclusive nas reaberturas de prazo operadas pelo disposto no art. 17 da

Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, no art. 93 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, no art. 2o da Lei no

12.996, de 18 de junho de 2014, e no art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010.Parágrafo único. O

disposto no caput aplica-se somente: I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir de 10 de julho

de 2014; ou II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não

tenham sido pagos até 10 de julho de 2014. Grifei.Compulsando os autos, nota-se que a autora noticiou a adesão

ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009, cujo prazo de adesão foi reaberto pela Lei n.º 12.865/2013,

comprovando o pagamento realizado em parcela única em 27/12/2013 (fls. 309/313), razão pela qual não há

qualquer vício a ser sanado por meio de embargos declaratórios.Por conseguinte, as conclusões da r. sentença

devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante o recurso adequado.P.R.I.

 

0022800-55.2008.403.6100 (2008.61.00.022800-0) - MANUEL FERREIRO CABANAS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

19ª VARA FEDERAL AUTOS Nº: 0022800-55.2008.403.6100AUTOR(ES): MANUEL FERREIRO

CABANASRÉU (S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S E N T E N Ç AO objeto de apreciação deste juízo está

adstrito aos limites da lide. Manifestado o interesse das partes em transigirem, resta ao judiciário zelar pela

observância da forma legal, homologando o acordo, sem interferir em seus termos.Homologo a transação

noticiada realizada entre o autor MANUEL FERREIRO CABANAS (Fls. 154) e a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, julgando EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC. Saliento que cabe

à parte autora diligenciar diretamente junto à Caixa Econômica Federal, a fim de obter os extratos e demais

documentos que entenda necessários para verificar a regularidade do cumprimento da obrigação de fazer, devendo

demonstrar e fundamentar eventual discordância.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo findo.P.R.I.

 

0010492-16.2010.403.6100 - COMPANHIA FAZENDA BELEM(SP173301 - LUCIANA CECILIO DE

BARROS E SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X MARCOS DELLA

COLETTA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN

CARLOS PINTO)

AUTOS nº 0010492-16.2010.403.6100AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: COMPANHIA FAZENDA

BELEMRÉUS: MARCOS DELLA COLETTA E UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de ação ordinária,

inicialmente proposta perante o Juízo da 2ª Vara do Fórum de Francisco Morato, com pedido de antecipação de

tutela, objetivando a autora obter provimento judicial que restitua a ela, como legítima proprietária, o imóvel sito a

rua Gerônimo Caetano Garcia, nº 285, condenando os réus em perdas e danos, em decorrência do uso indevido do

mencionado imóvel, assim como pelo fato de ter inibido os seus legítimos proprietários de fazê-lo. Alega a autora,

Companhia Fazenda Belém, ser titular do domínio das áreas compreendidas pelas glebas A, B, C, E, F e G, no

município de Francisco Morato em decorrência da pré-existência da Fazenda Belém e Cachoeira, Borda da Mata,

as quais foram integralizadas para sua fundação em 1922.Aduz que o imóvel sito à Rua Gerônimo Caetano

Garcia, nº 285, Francisco Morato/SP, encontra-se na área descrita no tópico anterior.A inicial de fls. 02/11 foi

instruída com a procuração e os documentos de fls. 12/89.Determinada a emenda da petição inicial à fl. 91 a fim

de que regularizar o polo passivo da ação, bem como informar qual a estimativa oficial para lançamento do

imposto.Emenda à inicial às fls. 93/94, recebida à fl. 100.Autos remetidos ao Oficial do Cartório de Registro de

Imóveis, que se manifestou à fl. 101.Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 103.O réu, Marcos Della

Coletta, contestou às fls. 104/109 arguindo, preliminarmente, a ausência dos requisitos exigidos por lei para o

ajuizamento da ação reivindicatória, quais sejam: comprovação de propriedade da área reivindicada, a posse

injusta exercida pelo possuidor e a individualização do imóvel. Pugnou pela extinção do feito nos termos do art.

267, VI, do CPC. No mérito, assinala que a área em questão pertencia à Rede Ferroviária Federal S/A, não sendo

possível afirmar, com fundamento nos documentos colacionados, cuidar-se de área de propriedade da autora. Por

fim, pleiteia a improcedência da ação.Declarada a incompetência absoluta para julgamento do feito pelo Juízo da

2ª Vara da Comarca de Francisco Morato e determinada a remessa dos autos à Justiça Federal, (fl. 111).Autos

redistribuídos à 3ª Vara Federal Cível de São Paulo em 20/05/2010, fl. 121.Afastada a hipótese de prevenção com

outros processos relacionados no Termo de Prevenção de fls. 117/120, e cientificadas as partes da redistribuição

dos autos, com a determinação ao patrono do autor as para as providências concernentes à declaração de

autenticidade de todos os documentos ofertados em cópias simples e o recolhimento de custas judiciais devidas
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perante a Justiça Federal, fl. 123.Custas judiciais recolhidas parcialmente às fls. 147/148.A União Federal

contestou às fls. 161/164v arguindo, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a ilegitimidade ativa

ad causam, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No

mérito, salienta a ausência de requisitos para a ação reivindicatória, sendo o imóvel de propriedade e posse

indireta da União, pugnando pela improcedência do pedido.Instadas a se manifestarem acerca da produção de

provas, o réu, Marcos Della Coletta, requereu a produção de prova pericial às fls. 171 e 175. A União Federal

manifestou-se à fl. 177 informando não pretender produzir provas e a parte autora quedou-se inerte.A União

Federal peticionou à fl. 181, requerendo a juntada de documentos de fls. 182/259, em cumprimento ao despacho

de fl. 180.Concedida vista dos documentos juntados à parte autora, esta quedou-se inerte(fls. 260 e 261v).Autos

redistribuídos a este Juízo em 19/09/2014 (fl. 263), nos termos do Provimento nº 405 do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, que alterou a competência das 3ª e 15ª Varas Federais Cíveis da 1ª Subseção Judiciária de

São Paulo.Os autos vieram conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Acolho a preliminar de ilegitimidade ativa ad

causam alegada pela União. A legitimidade de parte decorre da relação jurídica de direito material entre autor e

réu, sendo necessário a existência de direito ou interesse juridicamente protegido, o que não se dá no caso em

apreço.A autora não é parte legítima, tampouco detém interesse de agir quanto ao pedido ora postulado, pois não

logrou demonstrar ser titular da propriedade em questão no presente feito, segundo se extrai da documentação

juntada pela União Federal às fls. 181/259, que revelam ser o imóvel controvertido de propriedade da RFFSA,

bem como a manifestação do Sr. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Franco da Rocha, à fl. 101,

reafirmando que a proprietária do imóvel em destaque é a Rede Ferroviária Federal S/A, sucedida pela União

Federal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno a

autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos réus, pro rata, os quais arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa atualizado.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0011154-71.2010.403.6102 - AGROMAGNY RACOES LTDA - ME X ANDRE LUIS DA COSTA NARDI -

ME X GILBERTO SANTANA PET SHOP X MARCELO DONIZETI CESTARI BATATAIS ME X

J.C.PEREIRA PET SHOP - ME X NELSON LUIS MARQUES PET SHOP - ME(SP171756 - SANDRA MARA

FREDERICO E SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0011154-

71.2010.403.6100AUTORES: AGROMAGNY RAÇÕES LTDA - ME, ANDRE LUIS DA COSTA NARDI -

ME, GILBERTO SANTANA PET SHOP, MARCELO DONIZETI CESTARI BATATAIS ME, J. C. PEREIRA

PET SHOP - ME E NELSON LUIS MARQUES PET SHOP - ME RÉU: CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV/SPVistos.Trata-se de ação ordinária, com

pedido de tutela antecipada, inicialmente proposta perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto, objetivando a parte

autora obter provimento jurisdicional que reconheça seu direito de não se sujeitar à obrigatoriedade de inscrição e

registro perante o CRMV-SP, bem como a contratação de médico veterinário ou profissional técnico inscrito no

Conselho, com a determinação ao réu que se abstenha de impor qualquer tipo de sanção, garantindo-lhe o direito

de continuar exercendo suas atividades, independentemente de contratação de médico veterinário ou registro, com

consequente pagamento de anuidades, tornando sem efeito as autuações já lavradas e impedindo a lavratura de

outras de mesmo teor. Pleiteia, ainda, os benefícios da assistência judiciária gratuita.Alegam os Autores ser

pequenos comerciantes, com atuação comercial exclusivamente na área de Pet Shops, aviculturas, casas de rações

e afins, sem qualquer envolvimento na fabricação de rações para animais ou qualquer outro produto veterinário

vendido, bem como não possuem atuação na prática de medicina veterinária, por isso não estariam obrigados a se

registrar no Conselho réu, nem manter responsável técnico.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi

postergada para após o recebimento da contestação (fl. 92).Emenda à inicial à fl. 93.Indeferido o pedido de

assistência judiciária gratuita à fl. 95.Custas recolhidas às fls. 103/104.Os autores peticionaram às fls. 107/139

pugnando pelo deferimento do pedido de antecipação da tutela, o que foi indeferido à fl. 140.O Conselho Regional

de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo contestou às fls. 155/156 afirmando que os autores

comercializam animais vivos e medicamentos veterinários, sendo consideradas, portanto, como estabelecimentos

veterinários e sujeitas ao registro no Conselho e à contratação de médico veterinário.Autos redistribuídos a este

Juízo (fl. 199).Às fls. 201/202 foi juntada aos autos decisão proferida nos autos da Exceção de Incompetência nº

0006150-48.2013.403.6102, que determinou a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Paulo.Os autores

replicaram às fls. 204/211.Sem provas a produzir pelas partes, vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que assiste razão aos

autores.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretendem os autores não ser compelidos ao registro no

Conselho Regional de Medicina Veterinária, sob o fundamento de que seu objeto social não se enquadra na

atividade fim de médico veterinário.Revendo posicionamento anterior, passo a adotar entendimento sufragado

pelas Cortes Superiores.A lei nº 5.517, de 23/10/1968, que trata do exercício profissional do médico veterinário,

dispõe como sendo de sua atribuição: Art.5 - É da competência privativa do médico-veterinário o exercício das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     100/959



seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades

autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;b)

a direção dos hospitais para animais;c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;d) o

planejamento e a execução da defesa sanitária animal;e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos

industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde

estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua

origem;f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros,

frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam

produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e

demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem

animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;(...)Art. 6º Constitui, ainda,

competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas

com:a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de

qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;b) o estudo e

a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;c) a avaliação

e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;d) a padronização e a

classificação dos produtos de origem animal;e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para

animais e a sua fiscalização;f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de

Registros Genealógicos;g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;h) as

pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em

especial;i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como

dos seus produtos;j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;l) a

organização da educação rural relativa à pecuária.Por outro lado, os artigos 27 e 28 da mesma lei estabelecem a

obrigação de estabelecimentos, cuja atividade seja passível da ação de médico veterinário, fazerem prova, sempre

que se tornar necessário, de que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional legalmente habilitado:Art. 27 - As

firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades

peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão

obrigados a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem. (caput, com relação

dada pela lei nº 5.634, de 02/12/1970.)1º As entidades indicadas neste artigo pagarão aos Conselhos de Medicina

Veterinária onde se registrarem, taxa de inscrição e anuidade. ( 1º acrescido pela lei nº 5.634, de 02/12/1970.)Art.

28. As firmas de profissionais de Medicina Veterinária, as associações, empresas ou quaisquer estabelecimentos

cuja atividade seja passível da ação de médico veterinário, deverão, sempre que se tornar necessário, fazer prova

de que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional habilitado na forma desta Lei.Parágrafo único. Aos

infratores deste artigo será aplicada, pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária a que estiverem

subordinados, multa que variará de 20% a 100% do valor do salário mínimo regional, independentemente de

outras sanções legais.(...)Consta como objeto social dos autores o seguinte:- AGROMAGNY RAÇÕES LTDA -

ME: Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (fl. 28)- ANDRE

LUIS DA COSTA NARDI - ME: Comércio varejista de artigos para animais, ração e animais vivos para criação

doméstica (fl. 42)- GILBERTO SANTANA PET SHOP: Comércio varejista de animais vivos e de artigos e

alimentos para animais de estimação e comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (fl. 51)-

MARCELO DONIZETI CESTARI BATATAIS - ME: Comércio varejista animais vivos e de artigos e alimentos

para animais de estimação, comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping e comércio varejista de

medicamentos veterinários. (fls. 63)- J. C. PEREIRA PET SHOP - ME: Comércio varejista de animais vivos e de

artigos e alimentos para animais de estimação, serviço de manejo de animais (fl. 74)- NELSON LUIS MARQUES

PET SHOP - ME: Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação,

comércio varejista de ferragens e ferramentas, de artigos de papelaria, de artigos de caça, pesca e camping e de

medicamentos veterinários (fl. 87)Tornou-se assente na jurisprudência dos Tribunais Superiores que as atividades

comerciais como as desenvolvidas pelos impetrantes - comercialização de animais vivos, venda de rações

industrializadas, acessórios para animais domésticos, produtos veterinários e alojamento e higienização de animais

- não devem ser equiparadas àquelas mencionadas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68 e, não sendo a atividade

fim o exercício de atividades privativas de médico veterinário, entendo ilegal a exigência do registro do

estabelecimento no Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como desnecessária a contratação de médico

veterinário para a fiscalização de tais estabelecimentos.Neste sentido, colaciono a seguinte

ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MICROEMPRESA. COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS E DE ANIMAIS VIVOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE.1. O STJ entende que a atividade básica desenvolvida na empresa é fator

determinante para vincular o seu registro ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV).2. O art. 27 da

Lei nº 5.517/1968 exige o registro no CRMV para as firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de

economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária.3. In casu, o Tribunal de origem

constatou que o objeto social é o comércio de produtos alimentícios, e que a venda de animais vivos, com escopo
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lucrativo, não desnatura o ramo de atividade da recorrida, que não é inerente à medicina veterinária.4.

Desnecessário, portanto, o registro da microempresa no CRMV. Precedentes: REsp 1.188.069/SP, Rel. ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, Dje 17.5.2010; REsp 1.118.933/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 28.10.2009.5. A eventual obrigatoriedade de contratação de veterinário,

exclusivamente em razão da manutenção de animais vivos, não autoriza a conclusão de que o profissional

contratado deva integrar o quadro de empregados da microempresa, razão pela qual, conforme compreensão do

órgão colegiado do Tribunal a quo, a vinculação (registro) ao CRMV é imposta apenas ao profissional (...), não à

contratante, considerada a sua atividade básica (comércio).6.Recurso Especial não provido.(STJ, RESP

201202244652, Rel. Herman Benjamin, 2ª Turma, Dje data 15/02/2013)Por conseguinte, o registro perante o

CRMV/SP somente seria necessário se os autores manipulassem produtos veterinários ou prestassem serviços

específicos de medicina veterinária a terceiros, o que não é o caso dos autos.Ressalto que a Lei n. 5.517/1968, nos

artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário, não prevê no rol de

exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários, rações e artigos para animais e animais vivos para

criação doméstica.Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE a ação para

reconhecer o direito dos autores de não se submeterem ao registro perante o Conselho Regional de Medicina

Veterinária, nem à contratação de médico veterinário ou responsável técnico, bem como para determinar ao réu

que se abstenha de aplicar qualquer tipo de sanção, autuação ou imposição de multa nesse sentido, e anule as

autuações já lavradas e consubstanciadas nos autos de infração n.ºs 1559/2010, 645/2008, 286/2008, 1565/2010,

1529/2010, 534/2010, 1564/2010, 1566/2010, 1567/2010, 1311/2013 e 1022/2013.Condeno o réu ao pagamento

de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Custas e

despesas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0005837-93.2013.403.6100 - HORACIO DA ENCARNACAO FRANCISCO(SP055948 - LUCIO FLAVIO

PEREIRA DE LIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO)

SENTENÇA - TIPO A19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0005837-

93.2013.403.6100AUTOR: HORÁCIO DA ENCARNAÇÃO FRANCISCORÉ: UNIÃO

FEDERALSENTENÇAVistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, visando o autor

obter provimento judicial que declare a inexistência de relação jurídico-tributária relativa aos débitos objeto dos

processos administrativos nºs 13811.003.367/2010-62 e 13811.003.368/2010-15, ante o reconhecimento da

prescrição ou decadência.Alega que, na declaração de ajuste anual de imposto de renda, utilizou deduções

relativas aos pagamentos efetuados a título de despesas médicas e pensão alimentícia.Sustenta que, nos exercícios

de 2005 e 2006, as despesas médicas e pensão alimentícia não foram aceitas pelo Fisco, o que resultou em glosa

de valores. Afirma que, não obstante a comprovação do pagamento dos valores mediante recibos fornecidos pelos

profissionais, o Fisco não os reconheceu como válidos.Aduz que, ao tomar conhecimento dos fatos, apresentou as

respectivas impugnações, as quais deixaram de ser analisadas por terem sido protocoladas fora do prazo. Ocorre

que foi notificado no endereço diverso de sua residência, motivo pelo qual deixou de oferecer as impugnações

dentro do prazo legal.Esclarece pagar pensão alimentícia à sua mãe em cumprimento de decisão judicial proferida

nos autos do processo nº 003-01.015188-8 da Ação de Alimentos ajuizada por ela.A apreciação do pedido de

tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação.A União Federal contestou o feito às fls.

105/128 defendendo a legitimidade dos atos administrativos. Alega que o autor foi autuado em razão do somatório

de despesas médicas apresentadas na Declaração de Imposto de Renda não ter sido comprovado e, depois de

intimado, deixou transcorrer o prazoin albis. Assinala que as empresas AERUS e AMIL foram intimadas no

intuito de identificar quem seriam os beneficiários de tal plano de saúde, mas noticiaram não possuir a informação

requisitada. Relata que procedeu a intimação do autor em seu endereço fiscal. Aponta que caberia a ele atualizar

seu endereço junto à Receita Federal. Afirma que a Receita Federal não aceitou os recibos por ser a impugnação

do autor extemporânea. Pugna pela improcedência do pedido. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às

fls. 129/132. A União (Fazenda Nacional) juntou documentos às fls. 136/138.Réplica às fls. 139/150.Feito

convertido em diligência à fl. 153 para determinar a manifestação da Fazenda, em 30 (trinta) dias, sobre os

documentos juntados.Manifestação da União Federal (Fazenda Nacional) às fls. 159/165, em atenção ao despacho

de fl. 153.A União (Fazenda Nacional) juntou documentos às fls. 166/190.Instada a manifestar-se acerca da

análise da Receita Federal do Brasil, o autor peticionou às fls. 203/210 requerendo a nulidade da notificação feita

por edital, o reconhecimento da prescrição quinquenal e, no mérito, a procedência do pedido inicial.A União

juntou documentos (fls. 211/232).Dada vista dos autos ao autor, que peticionou às fls. 237/239.Vieram os autos

conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. Presentes as condições da ação e os

pressupostos processuais de desenvolvimento válido e regular da relação processual.O cerne da controvérsia posta

neste feito reside na apuração da existência de relação jurídica entre as partes que ampare os débitos cobrados e

apontados nos processos administrativos de glosas de imposto de renda em nome do autor, relativas aos anos de

2004/2005 e 2005/2006.Quanto à notificação do autor em endereço diverso de sua residência, de fato, a legislação

regulamentadora do processo administrativo fiscal (Decreto nº 70.235/1972) dispõe no sentido de ser válida a

intimação pessoal ou via postal ou telegráfica, com aviso de recebimento, não se sujeitando à ordem de
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preferência. A intimação por edital, por sua vez, somente é cabível quando frustradas as tentativas anteriormente

citadas.No caso em apreço, a intimação foi tentada via carta, que restou infrutífera. Porém há informação nos

autos de que houve a citação por edital do autor em 30/12/2009. Ressalte-se que a correspondência foi enviada ao

endereço do domicílio fiscal eleito pelo próprio contribuinte. O fato de a intimação se dar em endereço diverso do

atual também não a invalida, haja vista competir ao contribuinte proceder a atualização de seu cadastro perante a

Secretaria da Receita Federal. Assim, a comunicação da mudança de seu endereço fiscal na impugnação

administrativa não justifica o recebimento e apreciação do referido recurso, além de não o eximir de manter

atualizados seus dados cadastrais perante a Receita Federal.No que tange à alegação de que os débitos estão

extintos em razão da ocorrência de prescrição e/ou decadência, melhor sorte não assiste ao autor. A hipótese em

apreço é de lançamento de ofício em revisão à declaração do contribuinte, regulado pelo art. 173, I, do CTN

prevê:art. 173 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;A ciência

do lançamento pelo contribuinte ocorreu antes de 31/12/2009 e 31/12/2010, respectivamente, para os exercícios de

2005 e 2006, tendo em vista a publicação de edital em 30/12/2009.No que tange às glosas, aduz o autor que a

Administração Tributária entendeu ter sido deduzido indevidamente o valor de R$ 15.478,69 a título de despesas

médicas não comprovadas ou por falta de previsão legal para sua dedução e, ainda, deduziu R$ 9.600,00 de

pensão alimentícia judicial sem a devida comprovação em sua declaração de imposto de renda do exercício de

2005, ano base 2004.Sustenta que a Administração Tributária também entendeu que ele deduziu indevidamente o

valor de R$ 15.525,71 a título de despesas médicas não comprovadas ou por falta de previsão legal para sua

dedução e, ainda, deduziu R$ 9.600,00 de pensão alimentícia judicial sem a devida comprovação em sua

declaração de imposto de renda do exercício de 2006, ano base 2005.Relata ter interposto as competentes

impugnações administrativas, porém, estas foram consideradas intempestivas.Instada a manifestar-se sobre os

documentos juntados pelo autor, a União concluiu que: os documentos apresentados nestes autos não fazem prova

das despesas alegadas, razão pela qual devem ser mantidas as glosas e, consequentemente, os lançamentos

impugnados nos termos apurados.Com relação à pensão alimentícia, a despeito de a União exigir cópia do acordo

homologado como documento necessário à comprovação da dedução, entendo que a certidão de objeto e pé de fl.

18 é documento hábil a comprovar o referido acordo. Assim, à vista dos recibos juntados às fls. 30/35 e 75/80, faz

jus o autor à dedução do valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), a título de pensão alimentícia paga à sua

genitora, senhora Casimira da Encarnação, nos exercícios de 2004 e 2005.Quanto à dedução de despesas médicas

no valor de R$ 13.384,49 ao Instituto Aerus de Seguridade Social, relativa ao ano calendário de 2004, o valor

lançado diverge do constante à fl. 36. Ainda, tendo em vista que o autor não comprovou ser ele o único

beneficiário do valor informado, a dedução é manifestamente indevida.A Receita informou não ser possível

aceitar como dedução as despesas declaradas à Dra. Stella Maria de S. S. Adde, no valor de R$ 480,00, por não

haver indicação de endereço nos recibos de fls. 38; as notas fiscais de fls. 42/46, do Instituto de Medicina Interna

Clínica David Erlich S/C Ltda, no valor total de R$ 200,00, pois elas não valem como recibo; e as despesas

realizadas junto à Sociedade Brasileira Japonesa de Beneficiência Santa Cruz, no valor de R$ 55,20 e ao CERPO -

Centro de Recuperação de Patologia Oculares Ltda, no valor de R$ 29,00, por falta de comprovação. Não

existindo razões para a não aceitação dos recibos, tenho por devidas as deduções referentes às despesas médicas

do ano de 2004, conforme recibo de fl. 37, no valor de R$ 40,00, à Dra. Cristina Akime Kobuchi, e recibos de fls.

39, 40 e 41, nos valores de R$ 490,00, R$ 100,00, R$ 60,00, R$ 600,00, R$ 490,00 e R$ 350,00, à Dra. Fátima

Donayre. Quanto à dedução de despesas médicas no valor de R$ 13.475,71 ao Instituto Aerus de Seguridade

Social, relativa ao ano calendário de 2005, o valor lançado diverge do constante à fl. 74, porém, como bem

observado pela União, isso pode ser considerado como erro, já que o comprovante de rendimentos pagos e de

retenção de imposto de renda na fonte aponta o valor de R$ 13.475,12. Ainda, considerando que o autor não

comprovou ser ele o único beneficiário do valor informado, entendo ser indevida tal dedução.A Receita noticiou

não ser possível aceitar como dedução as despesas declaradas ao Dr. Pedro Tadeu Ferraro, no valor de R$ 80,00,

por não haver indicação de endereço no recibo de fl. 66; as notas fiscais de fls. 70/73, do Instituto de Medicina

Interna Clínica David Erlich S/C Ltda, no valor total de R$ 160,00, pois elas não valem como recibo; e as

despesas realizadas junto à Dra. Sumie Horinouti, no valor de R$ 2.500,00, por falta de comprovação. Dada a

ausência de razões para não aceitação de tais recibos, acolho as deduções alusivas às despesas médicas do ano de

2005, conforme recibo de fl. 66, no valor de R$ 250,00, ao Dr. Gilmar de Oliveira Garrone, e recibos de fls. 67,

68 e 69, nos valores de R$ 266,00, R$ 268,00, R$ 300,00, e R$ 250,00, sendo os dois primeiros à Dra. Fátima

Donayre, o terceiro à Cytolog e o último à Dra. Therezinha da Silva Richieri Hanania.Posto isto, considerando

tudo o mais que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para reconhecer o direito à

dedução dos valores relativos às seguintes despesas: para o exercício de 2004, (i) pensão alimentícia paga à

genitora, senhora Casimira da Encarnação, no valor mensal de R$ 600,00; (ii) as despesas médicas no valor de R$

40,00 pago à Dra. Cristina Akime Kobuchi, e nos valores de R$ 490,00, R$ 100,00, R$ 60,00, R$ 600,00, R$

490,00 e R$ 350,00 pagos à Dra. Fátima Donayre; para o exercício de 2005, (i) pensão alimentícia paga à sua

genitora, senhora Casimira da Encarnação, no valor mensal de R$ 600,00; (ii) as despesas médicas no valor de R$

250,00 pago ao Dr. Gilmar de Oliveira Garrone, nos valores de R$ 266,00 e R$ 268,00 pagos à Dra. Fátima
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Donayre, no valor de R$ 300,00 pago à Cytolog e o valor de R$ 250,00 pago à Dra. Therezinha da Silva Richieri

Hanania.Sem condenação em honorários advocatícios, devendo cada parte arcar com os honorários de seus

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do CPC.Custas e despesas ex lege.Oportunamente ao arquivo,

observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0015358-62.2013.403.6100 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A(SP313974A - ALEXANDRE SANTOS

ARAGAO E SP313626A - VLADIMIR MUCURY CARDOSO E SP336178A - KARINA GOMES ALVES

FERNANDES DE ARAUJO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0015358-

62.2013.403.6100EMBARGANTE: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A. Vistos. Trata-se de embargos

declaratórios, opostos em face da sentença de fls. 408/413, objetivando a parte embargante esclarecimentos quanto

a eventual omissão no julgado.Requer a embargante a integração da sentença embargada, pronunciando-se sobre a

perda de objeto da ação ocorrida em momento anterior à publicação da sentença. É o breve relatório.

Decido.Recebo os embargos opostos, eis que tempestivos. No mérito, rejeito-os.Os Embargos de Declaração

somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).O artigo 462 do

Código de Processo Civil dispõe:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao Juiz toma-lo em consideração, de

ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Compulsando os autos, verifico que a autora

somente noticiou os fatos novos em petição protocolada em 08/04/2015, momento posterior à prolação da r.

sentença, que ocorreu em 17/03/2015, razão pela qual não se há falar em omissão no julgado.Com efeito, a

publicação da r. sentença de que trata o Código de Processo Civil, em seu artigo 463, refere-se ao ato de prolação

da sentença, momento em que ela se torna pública e ganha existência, que não se confunde com a publicação a

que se refere a Embargante, que é a posterior veiculação do provimento jurisdicional na imprensa oficial com a

finalidade de intimação das partes e contagem de prazo.De fato, o que busca a Embargante é, obliquamente, a

reforma da sentença por meio de embargos declaratórios, o que se revela manifestamente inviável.Por

conseguinte, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante

o recurso adequado.Diante do acima exposto, REJEITO os Embargos de Declaração. P.R.I.

 

0020136-75.2013.403.6100 - DENISE SAYURI HAMATSU(SP332008 - RAFAEL MEIRA RIBEIRO E

SP334077 - ROSE ZACARIAS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

19ª VARA CÍVEL FEDERAL.AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº. 0020136-75.2013.403.6100AUTORA: DENISE

SAYURI HAMATSURÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS SENTENÇATrata-se de

ação ordinária, proposta por Denise Sayuri Hamatsu em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando

obter provimento judicial que reconheça o direito à indenização por desvio de função, uma vez que a autora ocupa

o cargo de Técnico do Seguro Social e desempenhou atividades de Analista do Seguro Social, no período de 21 de

outubro de 2008 a 09 de agosto de 2011, bem como em períodos intercalados, com a condenação do INSS a pagar

as parcelas vencidas e vincendas referentes ao montante equivalente às diferenças de vencimentos entre técnico do

seguro social e analista do seguro social, décimo terceiro salário, terço de férias e quaisquer gratificações

recebidas no período.Sustenta ter exercido de forma contínua e ininterrupta, no período de 21 de outubro de 2008

a 09 de agosto de 2011, a atribuição de análise e concessão de benefícios previdenciários e assistenciais,

atividades próprias de Analista de Seguro Social.Destaca que, em períodos intercalados, realizou atividade de

análise de recursos de benefícios indeferidos por perda de qualidade de segurado e revisão de renda ao operar o

sistema SABI, que entende também serem atividades próprias de Analista do Seguro Social. O INSS contestou

alegando, em sede de preliminar, a ocorrência de prescrição. No mérito, sustenta que não houve o desvio de

função e assinala que a intenção do legislador não foi diferenciar atividades a serem desenvolvidas pelas duas

categorias, mas apenas direcionar aos Técnicos aquelas de menor complexidade. Argumenta que a vinculação ou

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal é vedado no serviço

público, bem como quanto aos reajustes automáticos de vencimentos a partir da vinculação de um cargo a outro,

de modo que qualquer acréscimo concedido a um beneficiaria a ambos automaticamente. Por fim, pede a

improcedência do pedido. Replicou a parte autora e requereu a produção de prova documental e testemunhal. (fls.

292/297).Sem provas a produzir pelo réu (fls. 300/301).Indeferida a produção de provas às fls. 302/303.A autora

interpôs agravo retido às fls. 304/307, o qual foi recebido à fl. 308.Contraminuta ao agravo retido à fl. 309.Vieram

os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Rejeito a alegação de prescrição bienal argüida pelo INSS, com

base no art. 206, 2º, do Código Civil, haja vista que o conceito jurídico de prestações alimentares previsto no

referido artigo não se confunde com vencimentos de servidor público, sendo aplicável, no caso, a prescrição

quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32. Partes legítimas e bem representadas. Presentes as condições

da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.O

pedido de pagamento de diferenças remuneratórias decorrentes de exercício de atividade pública em desvio de
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função encontra amparo na jurisprudência pátria. Cito:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO

DE FUNÇÃO. ENQUADRAMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS. 1. Pacífico o entendimento jurisprudencial

desta Corte no sentido de que o servidor desviado da função inerente ao cargo para o qual foi investido não tem

direito a reenquadramento, mas, somente, às diferenças remuneratórias. 2. Recurso conhecido e provido

parcialmente.(STJ, 6ª Turma, REsp nº 47614, 12/11/2002, DJ 24/02/2003)No caso dos autos, contudo, tenho que

não se acha caracterizado o desvio de função. A Lei nº 10.355/2001 estruturou a carreira no âmbito do INSS e

fixou as regras básicas de ingresso, possibilitando que os servidores até então lotados na referida Autarquia

passassem a integrar esta nova carreira previdenciária.Com a edição da Medida Provisória nº 86/2002, convertida

na Lei nº 10.667/2003, foi criado o quadro de pessoal com os cargos de Analista Previdenciário e de Técnico

Previdenciário, ao tempo em que foram estabelecidas as atribuições básicas de tais cargos. Por seu turno, a

Medida Provisória nº 146/2003, convertida na Lei nº 10.855/2004, reestruturou a Carreira Previdenciária tratada

na Lei nº 10.355/2001, instituidora da Carreira do Seguro Social. Igualmente, a Lei nº 11.501/2007 estabeleceu as

seguintes atribuições gerais para o cargo de Técnico Previdenciário: realizar atividades técnicas e administrativas,

internas ou externas, necessárias ao desempenho das competências constitucionais e legais a cargo do INSS,

fazendo uso dos sistemas corporativos e dos demais recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.Já a

Lei nº 10.667/2003, em seu artigo 6º, previu como atribuição do cargo o suporte e apoio técnico especializado às

atividades de competência do INSS.A autora afirma ter ingressado no serviço público no INSS, no cargo de

Técnico do Seguro Social, e que, praticamente deste o início de sua investidura, vem laborando nas funções de

Analista do Seguro Social, desenvolvendo atividades de maior complexidade, mas recebendo a remuneração

atinente ao cargo de Técnico. A atividade desenvolvida pelo Técnico é de suporte e apoio, de modo que não há

Técnico Previdenciário que não realize tarefas também genericamente atribuídas ao Analista Previdenciário, pois

a lei dispõe que a atividade do Técnico Previdenciário (atual Técnico do Seguro Social) confunde-se com a

prestação de suporte e apoio técnico à atuação do Analista Previdenciário.As tarefas desempenhadas pela autora

não são, de modo permanente, exclusivas do cargo de Analista Previdenciário. Embora os documentos

demonstrem que, ao menos em certos períodos, a autora tenha exercido funções que envolvem a concessão,

revisão e habilitação de benefícios, expedição de certidão e elaboração de cálculos previdenciários e decisão de

recursos administrativos, os quais entende que seriam atribuição exclusiva dos Analistas do Seguro Social,

constato que não se acha caracterizado o desvio de função idôneo a justificar a percepção de indenização

pleiteada, pois, de fato, a autora realizou trabalho próprio de assistência às atividades da autarquia previdenciária,

ou seja, a atribuição do cargo de Técnico do Seguro Social. Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos

autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento)

do valor da causa atualizados nos termos do manual de cálculos do Conselho da Justiça Federal.Custas e despesas

ex lege.P.R.I.C.

 

0003183-02.2014.403.6100 - THIAGO DA SILVA(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0003183-02.2014.403.6100AUTOR: THIAGO

DA SILVARÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de ação ordinária, objetivando obter provimento judicial que

decrete a invalidade do ato de licenciamento do autor, condenando a União a proceder a sua reintegração ao

Serviço Ativo da Aeronáutica, em sua antiga Organização Militar, garantido a ele todos os direitos decorrentes

dessa condição.Alega ter sido incorporado às fileiras da Força Aérea Brasileira em 1º de março de 2005, ocasião

em que foi incluído no corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, no estado efetivo da Academia da Força

Aérea.Sustenta que a dedicação e entusiasmo demonstrados no labor da profissão garantiram sua seleção e

matrícula no Curso de Especialização de Soldados no ano de 2007.Relata que, posteriormente, como forma de

reconhecimento pelo seu empenho, foi promovido a Soldado de Primeira Classe pelo critério merecimento em

13/11/2007. Já em 2011 foi selecionado para matrícula no Curso de Formação de Cabos, sendo designado para

realizar o curso no Parque de Material Aeronáutico - PAMA RF, na cidade de Recife.Afirma que o Exame de

Seleção para o Curso de Formação de Cabos da Aeronáutica do ano de 2011 observou as Instruções Específicas

que foram aprovadas através da Portaria DEPENS nº 99-T/DE-2/2010.Argumenta que, durante a realização do

referido Exame de Seleção, foi editada a Portaria nº 467/GC3/2010, que modificou a Instrução Reguladora do

Quadro de Cabos da Aeronáutica, aumentando o tempo de permanência dos Cabos no Serviço da

Aeronáutica.Registra ter logrado a prorrogação do período de prestação do Serviço Militar, mediante engajamento

por 2 anos, o que assegurava a sua permanência no Serviço Ativo até 02/07/2013. Foi selecionado e matriculado

no Curso de Mecânica Geral e concluiu o curso de formação de brigadas de incêndio.Aduz que, transcorrido o

período de engajamento obrigatório, poderia obter sucessivas prorrogações de prestação do Serviço Militar, cujo

término só se daria em 2 de junho de 2019.Aponta que, não obstante as conquistas obtidas, a Administração

Militar, por meio de ato ilegal, o licenciou em 27/02/2013 por conclusão de tempo de serviço.Assinala a

ilegalidade do ato de licenciamento, tendo em vista a ausência de fundamentação. Além disso, entende que

somente a existência de ilegalidade poderia levar a Administração a anular o ato de prorrogação de prestação do
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Serviço Militar.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 74/78.O autor opôs embargos declaratórios

às fls. 84/92, os quais foram rejeitados (fls. 93).Interposto Agravo de Instrumento, noticiado pelo autor às fls. 96,

ao qual foi negado provimento (fls. 197/201).A União contestou o feito, sustentando a legalidade do ato de

licenciamento do autor, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 120/135-verso).O autor replicou (fls.

189/194).É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende o autor ser

reintegrado no Serviço Ativo da Aeronáutica, sob o fundamento de que somente existência de ilegalidade no ato

de prorrogação do tempo de permanência no Serviço Militar poderia ensejar a sua anulação e o licenciamento.Os

soldados engajados da Força Aérea, enquanto no serviço ativo, não são considerados militares de carreira,

pertencendo ao grupo dos militares temporários.Por conseguinte, esses profissionais prestam serviços por prazo

determinado, razão pela qual não lhes é garantida a estabilidade na carreira.Assim, não há falar em ilegalidade no

licenciamento desses profissionais antes de completar o decênio legal, tendo em vista que, somente após 10 anos

de prestação de serviço, eles passam a gozar de estabilidade, nos termos do art. 50, IV, a da Lei nº 6.880/80.No

caso em apreço, o autor foi incorporado às fileiras da Força Aérea Brasileira em 1º/03/2005 e foi licenciado em

27/02/2013, não completando 10 anos de prestação de serviços que lhe garantiriam a estabilidade.De outra parte, o

art. 121, 3º, a, da Lei n.º 8.880/80, estabelece que o licenciamento ex officio do serviço ativo será feito na forma

da legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos específicos de cada Força Armada, por conclusão de

tempo de serviço ou de estágio.Por sua vez, a Portaria n.º 467/GC3/2010 do Comando da Aeronáutica, em seu

artigo 1º, estabeleceu o limite máximo de 8 anos de prorrogação de tempo de serviço para os militares incluídos

no quadro de Cabos da Aeronáutica.A contagem do referido prazo abrange, na verdade, todo o período de serviço

militar prestado, inclusive em graduações anteriores. Neste sentido, o parágrafo único, do artigo 1º, da Portaria

supracitada estabelece as prorrogações de tempo de serviço por períodos sucessivos de 2 anos, exceto se a

prorrogação implicar ultrapassagem do limite de 8 anos previsto no caput, a qual deverá ser concedida por menor

tempo.Não obstante as considerações acerca do limite máximo do tempo de serviço militar, cumpre salientar que

o ato de licenciamento de militar situa-se no âmbito da discricionariedade da Administração, que decide conforme

a conveniência e a oportunidade.Neste sentido, colaciono a seguinte ementa:ADMINISTRATIVO. MILITAR.

ATO ADMINISTRATIVO. LICENCIMENTO, PROMOÇÃO OU AVALIAÇÃO. VÍCIO OU ILEGALIDADE.

NÃO COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. PUNIÇÃO. NULIDADE. PREJUÍZO. DEMONSTRAÇÃO.

NECESSIDADE. MILITAR TEMPORÁRIO. ESTABILIDADE DECENAL. LICENCIAMENTO.

DISCRICIONÁRIO.1. A estabilidade do militar temporário ocorrerá quando completados 10 (dez) anos ou mais

de tempo de serviço, nos termos do art. 50, IV, a da Lei nº 6.880/80.2. O licenciamento constitui-se em ato

discricionário da Administração (STJ, REsp n. 437.295-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.08.06; STJ,

AGA n. 485.326-RJ, Rel. Min. Nilson Naves, j. 18.11.04; TRF da 3ª Região, AC n. 97030269524-MS, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 23.05.05).3. À mingua de comprovação de vício ou ilegalidade do ato administrativo

relativo à licenciamento, promoção ou avaliação do militar não cabe ao Poder Judiciário anular ou reformar ato

fundado em poder discricionário da Administração. Precedentes (STJ, AGRESP n. 645410, Rel. Min. Nilson

Neves, j. 16.12.08, MS n. 10475, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 24.05.06; (...).4. Igualmente, o licenciamento

de militar temporário a bem da disciplina, é ato que pertine ao poder discricionário da Administração, conforme

disposto no art. 121, II, 3º, c, da Lei nº 6.880/80. Precedentes (...).5. Apelação desprovida.(TRF da 3ª Região,

processo n. 00023607020014036104, Rel. Des. André Nekatschalow, 5ª T., data 31/05/2012)Posto isto,

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial.Condeno

o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa, atualizado, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades

legais.P.R.I.C.

 

0004610-34.2014.403.6100 - ANDRE MARTINEZ DA SILVA(SP211767 - FERNANDA LOPES CREDIDIO E

SP141138 - LUCIANA NOGUEIRA DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2318 - LUIS FERNANDO

TAHAN DE CAMPOS NETTO)

SENTENÇA TIPO C19ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO Nº 0004610-

34.2014.403.6100AUTOR: ANDRÉ MARTINEZ DA SILVARÉ: UNIÃO FEDERALTrata-se de ação ordinária,

objetivando a parte autora obter provimento judicial que declare o direito do autor à restituição de imposto de

renda retido na fonte referente ao ano calendário 1992/ exercício 1993. Requereu também os benefícios da Justiça

Gratuita.Alega ter recebido valores decorrentes de adesão a plano de demissão voluntária e que, no entanto, a ex-

empregadora procedeu o recolhimento do imposto de renda aos cofres da União.Sustenta que ingressou com o

Mandado de Segurança nº 001672-04.1993.403.6100, no qual obteve provimento judicial reconhecendo o seu

direito de retificar a declaração de imposto de renda de 1992, para lançamento da verba recebida como rendimento

isento com o fim de compensar o imposto pago como eventual saldo a pagar ou obter a restituição do que restar

apurado. Juntou documentos (fls. 07/92).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 96.A União Federal

contestou às fls. 101/106, arguindo preliminarmente a ausência de interesse de agir, dada a inexistência de prova

de indeferimento administrativo e inadequação da via eleita. Pugnou pela extinção do feito nos moldes do artigo
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267, VI, do Código de Processo Civil. No mérito, informou o valor apurado de imposto a restituir devido ao

autor.O autor replicou às fls. 109/112 e requereu produção de prova pericial contábil à fl. 113, o que foi indeferido

à fl. 115.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Acolho a preliminar arguida pela União Federal de

ausência de interesse de agir e inadequação da via eleita. Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, o

autor formulou pedido para que fosse determinado à ré o pagamento da quantia de R$ 14.060,48 (quatorze mil e

sessenta reais e quarenta e oito centavos).No entanto, a ação ordinária de cobrança não é o meio adequado para o

cumprimento de sentença proferida em mandado de segurança no qual o Impetrante obteve provimento judicial

reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre valores recebidos a título de indenização especial por

demissão voluntária.A referida sentença é título executivo judicial, razão pela qual a presente ação ordinária de

cobrança é medida inadequada à pretensão requerida.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE

COBRANÇA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. VIA

PROCESSUAL INADEQUADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA CONFIRMADA.

PRECEDENTE.1 - A sentença da ação mandamental traduz-se em título executivo judicial, logo não seria o caso

de se ajuizar nova demanda pelo rito ordinário com fito de se obter os efeitos daquele decisum, mas sim

atravessado petição, naqueles autos, informando a situação descrita na exordial e solicitando a execução daquele

julgado in totum.2 - Considerando que, no caso em comento, o valor cobrado a maior, relativo às prestações do

financiamento da casa própria, deu-se após a sentença proferida nos autos do mandado de segurança, tal decisão

deve ser considerada título executivo judicial, pelo que descabe o ajuizamento de ação de cobrança.3 - Com

relação à conversão da presente demanda em ação de execução, o pleito também não pode ser acolhido porquanto,

a esta altura, por força do art. 264 do CPC, uma vez tendo havido a citação da ré, é defeso a modificação do

pedido ou da causa de pedir, sob pena de ferir-se o Princípio da Estabilização da Lide. 4 - Apelação a que se nega

provimento. Sentença mantida na íntegra. (Processo AC 200551010239505 RJ 2005.51.01.023950-5 - Relator

Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA - Julgamento: 14/06/2010, SEXTA

TURMA ESPECIALIZADA, RJ, TRF2, E-DJF2R - Data::16/07/2010 - Página::203) Julgo, pois, extinto o

processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos

termos do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a

situação ensejadora da concessão do benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/50.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006030-74.2014.403.6100 - FABIANA DIAS RIBEIRO(SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ

MALVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO)

SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO

ORDINÁRIAAUTOS N.º 0006030-74.2014.403.6100AUTOR: FABIANA DIAS RIBEIRORÉ: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSENTENÇATrata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela,

objetivando a parte Autora provimento jurisdicional que determine a revisão do contrato de financiamento

firmado com a CEF, com a declaração de nulidade das cláusulas abusivas, de capitalização de juros, com o

expurgo do anatocismo, substituindo-se o método de amortização da dívida de PRICE para GAUSS. Por fim,

requer a condenação da ré à devolução em dobro dos valores pagos indevidamente.Sustenta, em apertada síntese,

a ilegalidade das cláusulas contratuais relativas ao reajuste das prestações do financiamento e do saldo devedor,

haja vista a capitalização de juros. Afirma, ainda, a ilegalidade na forma de amortização da dívida.A apreciação do

pedido de tutela antecipada foi diferida para após a vinda da contestação.A CEF contestou às fls. 90/135 arguindo,

preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, sustentou a legalidade de todas as cláusulas avençadas no

instrumento contratual, sobretudo a forma de amortização, pugnando, afinal, pela improcedência da demanda.A

antecipação de tutela foi indeferida às fls. 145/147. A autora replicou às fls. 152/174.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, haja vista que a autora discriminou na inicial, dentre as

obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, bem como elaborou planilha de cálculos demonstrando

os valores que entende corretos (fls. 56/74).Passo ao exame do mérito.Examinado o feito, especialmente o

conjunto probatório acostado aos autos, tenho que a pretensão não merece acolhimento.A controvérsia em apreço

reporta-se às disposições do contrato de mútuo ajustado entre as partes ora litigantes.Inicialmente, importa

assinalar que o contrato discutido nos autos foi firmado com base na Lei nº 9.514/97, que prevê a alienação

fiduciária de imóvel, em que no negócio jurídico firmado o devedor/fiduciante dá em garantia ao credor/fiduciário

a propriedade resolúvel da coisa.Desse modo, o devedor tem a obrigação de pagar as prestações, e a

impontualidade acarreta o vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da

instituição financeira, conforme disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou

em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do

imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou

procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente

Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do
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pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive

tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O

contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente

ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida,

por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da

situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º

Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro

local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora

no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos

três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas

de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de

transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O fiduciante

pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os

procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)Assim, a alienação fiduciária do imóvel

não padece de inconstitucionalidade ou ilegalidade.De outra parte, o contrato de mútuo em apreço elegeu o

sistema SAC - Sistema Amortização Constante como método de atualização e amortização do saldo devedor.

Assim, afigura-se inviável o pleito contido na inicial, cujo propósito é a substituição do referido sistema de

amortização.O SAC foi desenvolvido para permitir amortização mais rápida do mútuo, reduzindo a parcela de

juros sobre o saldo devedor.Conquanto estabeleça prestações iniciais maiores, haja vista a amortização mais

acelerada do valor emprestado no decorrer do financiamento, o SAC tem tendência decrescente do saldo devedor,

porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à

amortização propriamente dita.Em vista disso, tem-se que o encargo mensal de um financiamento regido por tal

sistema tende a diminuir paulatinamente, posto ser crescente a parcela de amortização, enquanto o valor dos juros,

apropriados primeiramente, será reduzido cada vez mais. Decerto que, não obstante a amortização seja crescente,

o valor do saldo devedor somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a

aplicação de qualquer índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada

prestação mensal.Por outro lado, no atinente à questão dos juros, especialmente acerca de eventual capitalização,

verifica-se que a diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de mútuo, decorre da aplicação

do sistema de amortização aplicada ao contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo

sistema de amortização, porém, não caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define

o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de

juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A propósito, veja

o teor da Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições do Decreto 22.626/33 não se

aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou

privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Destaque-se que, embora sejam aplicáveis as disposições do

Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, no caso em apreço, não houve violação do

referido diploma legal.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos

269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a parte autora no

pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais não

poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008345-75.2014.403.6100 - MARCIA DAS NEVES RAMOS(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E SP308044 - CARLOS

FREDERICO RAMOS DE JESUS)

19ª VARA FEDERAL CÍVELAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0008345-75.2014.403.6100AUTOR: MARCIA

DAS NEVES RAMOSRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL SENTENÇATrata-se de ação ordinária, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a autora obter provimento jurisdicional que declare a

inexistência do débito no valor de R$ 12.972,01, a ilicitude da conduta da Ré, o cancelamento das anotações dos

bancos de dados e, por fim, determine o pagamento de indenização por danos morais.Alega desconhecer o débito

levado à anotação, no valor de R$ 12.972,01, oriundo dos contratos n.ºs 214126400000143588 e 2238906, e que,

embora tenha mantido relações jurídicas com a Ré, não firmou com ela nenhum contrato de empréstimo.Aduz que

a inscrição no cadastro de inadimplentes causa incontáveis transtornos, sendo devida a indenização por dano

moral.A apreciação do pedido de antecipação de tutela foi diferida para após a vinda da contestação.Em

contestação, a CEF narra que a autora abriu conta corrente em sua Agência Perus, tendo, inclusive, celebrado

contrato de relacionamento com adesão ao cheque especial e crédito direto CAIXA - CDC, que é uma linha de
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Crédito sem destinação específica com limite pré-aprovado e disponibilizado automaticamente na conta do

cliente. Afirmou, ademais, não haver indício de falha na prestação de serviços. Por fim, pugnou pela

improcedência do pedido.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 54/56).Replicou a parte

autora.Foi determinado à Ré que esclarecesse a realização da mencionada operação de empréstimo (fl. 63).A CEF

manifestou-se às fls. 93 informando que o empréstimo foi solicitado por telefone.Sem mais provas a produzir,

vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Partes legítimas e bem representadas. Presentes as

condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação

processual.Improcede a pretensão deduzida na inicial.O autor pretende o cancelamento de débito levado à

anotação no cadastro de inadimplentes e indenização por dano moral em virtude de infortúnios causados pela dita

restrição.O autor destaca o débito no montante de R$ 12.972,01.A CEF colacionou documentos revelando a

existência de vínculo contratual entre as partes, bem como o fato da autora encontrar-se inadimplente.O débito

noticiado encontra-se listado na pesquisa cadastral de fls. 53 em favor da CEF.A despeito de autora afirmar

desconhecer a dívida apontada, ela não contestou a assinatura de contrato de relacionamento com a Ré de abertura

de conta e adesão a produtos e serviços (fls. 44/49), o qual prevê em sua Cláusula Quarta o Crédito Direto Caixa,

modalidade de empréstimo sem destinação específica, com limite pré-aprovado e disponibilizado

automaticamente na conta do cliente.Extrai-se dos documentos acostados pela CEF que a utilização do CDC

reminta à data de 14/08/2012 e que a autora tornou-se inadimplente em 17/01/2013, portanto, ela utilizou-se do

crédito e chegou a pagar algumas parcelas do empréstimo.Ademais, consoante explicitado pela Instituição

Financeira Ré, a contratação do empréstimo foi efetivada por telefone, cujo número constante do extrato de fl. 50

é o mesmo declinado no contrato de abertura de conta como telefone residencial da autora.Destarte, a dívida tem

lastro e foi apontada legalmente, eis que demonstrado o inadimplemento, mormente considerando que a autora

não trouxe qualquer argumento apto a afastar a sua exigibilidade ou certeza.À vista do débito, a inscrição no

cadastro de inadimplemente é legal e legítima.Posto isso, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais) nos termos

do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, com a observação quanto ao disposto na Lei n.º 1.060/50 quanto à

execução.Custas e despesas ex lege.P.R.I.C.

 

0008890-48.2014.403.6100 - PAULO GONCALVES X EUNINA GALVAO GONCALVES - ESPOLIO X

PAULO GONCALVES X LEONARDO GALVAO GONCALVES X GRAZIELLA GALVAO

GONCALVES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 -

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X

ITAU UNIBANCO(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP148984 - LUCIANA

CAVALCANTE URZE PRADO)

SENTENÇA TIPO M19ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULOEMBARGOS DE

DECLARAÇÃOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0008890-48.2014.403.6100EMBARGANTE: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos. São embargos declaratórios em que a parte embargante busca

esclarecimentos quanto à eventual omissão e obscuridade na sentença de fls. 191/195. Sustenta a embargante que

a r. sentença restou omissa e obscura em sua parte dispositiva, pois não constou que a cobertura do FCVS limita-

se à cobertura do saldo devedor residual. É O RELATÓRIO. DECIDO. Os Embargos de Declaração somente são

cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Recebo os embargos, eis que

tempestivos. Assiste razão à impetrante, uma vez que não constou na sentença prolatada o esclarecimento quanto

à questão apontada.Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração opostos, para suprir a omissão e

obscuridade noticiadas, passando o dispositivo da r. sentença de fls. 191/195 a ter a seguinte redação:Posto isto,

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito dos

autores à cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais, gerido pela Caixa Econômica

Federal, na quitação do saldo devedor residual do contrato de financiamento imobiliário firmado com o Itaú S/A

Crédito Imobiliário, atualmente representado pelo Itaú Unibanco S.A., que deverá disponibilizar o documento

necessário para que se proceda à respectiva baixa na hipoteca alvo desta lide. No mais, mantenho a r. sentença.

P.R.I.C.

 

0009745-27.2014.403.6100 - CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR, PARTICIPACOES E SERVICOS

LTDA.(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP199735 - FABIANA HELENA LOPES DE MACEDO E

SP302934 - RAPHAEL ROBERTO PERES CAROPRESO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA)

SENTENÇA TIPO A19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0009745-

27.2014.403.6100AUTORA: CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS

LTDARÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de ação ordinária, objetivando a autora obter provimento judicial

que reconheça o indébito tributário decorrente de pagamento efetuado em 03/09/2013, referente ao processo
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administrativo nº 10880.516.023/2004-69, certidão de dívida ativa nº 80.2.04.007560-20, no valor de R$

2.130.743,64 e, consequentemente, declare o seu direito de compensar tal valor. Aduz que, em setembro de 2013,

ao tentar renovar sua Certidão de Regularidade Fiscal, foi surpreendida com a existência de débitos inscritos em

dívida ativa da União a título de Imposto de Renda concernentes ao período de janeiro a junho de 1999. Sustenta

que os mencionados débitos foram indevidamente inscritos, pois já haviam sido recolhidos dentro da data de

vencimento. Argumenta que ajuizou o Mandado de Segurança nº 2004.61.00.007254-6, em meados de 2004,

requerendo liminarmente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão e o reconhecimento de sua

extinção, tendo obtido êxito na providência adotada, o que foi confirmado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Argumenta, no entanto, que a Procuradoria entendeu que a decisão transitada em julgado no

Mandado de Segurança apenas determinou a concessão de CPEN, mas não reconheceu explicitamente que a

dívida estava paga, de forma que não houve o cancelamento da inscrição.Relata ter protocolado Pedido de

Revisão de Débito Inscrito em Dívida Ativa, no qual foi proferida decisão pela manutenção da exação, eis que a

autora não teria apresentado cópia original do livro razão contábil.Informa que impetrou o Mandado de Segurança

nº 0015571-68.2013.403.6100 pleiteando a emissão da CND, haja vista que o débito em questão constitui o único

óbice e estava duplamente extinto, tanto pelo pagamento quanto pela decisão judicial. No entanto, acabou por

efetuar o pagamento da CDA nº 80.2.04.007560-20 em 03/09/2013.Requer, portanto, a repetição do indébito

mediante a compensação.A União Federal contestou às fls. 1091/1154 alegando a carência de ação, tendo em vista

as conclusões da autoridade fiscal no sentido de que o apontamento de débitos ocorreu em virtude de erro do

contribuinte quando da elaboração da declaração complementar à DCTF original e que, após análise, apurou-se

que os pagamentos efetuados foram suficientes para quitação do débito. Quanto à compensação pleiteada, a União

alegou a indeterminação do pedido, pugnando pela extinção do feito sem exame do mérito. Postulou, ainda, a

isenção de pagamento de honorários advocatícios, diante do princípio da causalidade.A autora replicou às fls.

1157/1162.Sem provas a produzir pelas partes, os autos vieram conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Partes

legítimas e bem representadas. Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais de constituição e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Consoante se infere dos fatos articulados na inicial,

pretende a autora o reconhecimento de indébito tributário decorrente de pagamento efetuado em 03/09/2013

alusivo ao processo administrativo nº 10880.516.023/2004-69, certidão de dívida ativa nº 80.2.04.007560-20, no

valor de R$ 2.130.743,64, e a compensação de valores indevidamente pagos em 03/09/2013, haja vista o

pagamento em duplicidade do débito tributário. A União Federal contestou às fls. 1091/1154 arguindo a carência

de ação; quanto à extinção do débito tributário, porém, insurgiu-se contra o pedido de compensação. Assim, diante

da manifestação da União admitindo que os pagamentos efetuados pela autora foram suficientes à quitação dos

débitos dos períodos sob conferência, impõe-se o acolhimento do pedido de reconhecimento do indébito

tributário, objeto da CDA nº 80.2.04.007560-20, em face do pagamento realizado pela autora em 03/09/2013, no

valor de R$ 2.130.743,64 (dois milhões, cento e trinta mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e quatro

centavos), conforme guia DARF de fl. 1080, bem como do pedido de compensação.Rejeito a tese da União

segundo o qual o pedido de compensação é genérico, haja vista que a compensação se dará na via administrativa

com quaisquer tributos vencidos e vincendos administrados pela Secretaria da Receita Federal, não sendo

necessária a indicação específica no pedido.No tocante aos honorários advocatícios, não obstante a autora tenha

dado causa à cobrança do débito em duplicidade em razão de erros cometidos no preenchimento de suas

declarações, foram propostas duas ações e um pedido de revisão de débitos visando regularizar a situação, não

obtendo êxito. Ademais, a análise administrativa que culminou no reconhecimento pela autoridade fiscal de que os

débitos foram pagos oportunamente decorreu da citação da União nesta ação, não caracterizando, portanto,

carência de ação por falta de interesse ou, ainda, perda de objeto, mas sim, o reconhecimento de parte do

pedido.Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido, com

fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídico-

tributária entre as partes quanto aos débitos alvos do processo administrativo nº 10880.516023/2004-69, CDA nº

80.2.04.007560-20, bem como para reconhecer o direito da parte autora a compensar o pagamento realizado em

03/09/2013, no importe à época de R$ 2.130.743,64 (dois milhões, cento e trinta mil, setecentos e quarenta e três

reais e sessenta e quatro centavos).A compensação poderá ser efetivada com as parcelas vencidas e vincendas dos

tributos e contribuições sob a administração da Secretaria da Receita Federal, nos exatos termos do art. 74 da Lei

n 9.430/96, com redação dada pela Lei n 10.637/2002. Incidência da taxa SELIC, de acordo com o artigo 39, 4º,

da Lei 9.250/95.O confronto de contas (débito/crédito) se dará na esfera administrativa; contudo, deverá observar

o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, tendo em vista a demanda ter sido proposta após o

advento da Lei Complementar n.º 104/2001.Custas ex lege. Condeno a União ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo equitativamente em 1% (um por cento) sobre o valor da condenação, conforme disposto no

art. 20, 4º, do CPC.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0012799-98.2014.403.6100 - JAIME PEREIRA DA SILVA(SP143449 - MARCELO APARECIDO

ZAMBIANCHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0012799-98.2014.403.6100AUTOR: JAIME
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PEREIRA DA SILVARÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de ação ordinária, objetivando o autor obter

provimento judicial que declare seu direito à reintegração ao Exército, na condição de adido, caso a perícia

judicial constate sua incapacidade temporária; declare seu direito à reintegração e reforma, ou constate sua

incapacidade permanente, com a condenação do réu ao pagamento de vencimentos atrasados, corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros, e à sua reinclusão e de seus dependentes ao plano de saúde do Exército

(FUSEX), bem como à indenização por danos morais no importe de 30 (trinta) salários mínimos. Requereu

também os benefícios da Justiça Gratuita.Aduz que integrou o Exército Brasileiro, sendo graduado como 3º

Sargento Técnico Temporário, exercendo atividade de técnico em enfermagem no Hospital do Exército desde 24

de março de 2011.Relata que, no ano de 2013, começou a apresentar problemas psicológicos/psiquiátricos, que

foram identificados inicialmente como estresse laboral, razão pela qual foi deferido afastamento por 38 (trinta e

oito) dias, a partir de 23/09/2013, e o acompanhamento pelos médicos Major Saraiva e Tenente Cláudia,

psiquiatras do Hospital do Exército.Argumenta que o seu quadro era considerado gravíssimo, com a tentativa de

suicídio em 22/10/2013, ingestão de grande quantidade de remédios controlados, o que o levou a ter parada

cardiorrespiratória, tendo sido reanimado em sua residência pelos Bombeiros e internado na UTI por 5 dias,

ficando mais 2 dias na enfermaria.Devido aos problemas psicológicos narrados, os médicos requisitaram a sua

internação, disponibilizando clínica de tratamento conveniada ao Ministério da Defesa - Estância Primavera, na

cidade de Cajamar, local onde ficou internado por 15 dias. Entretanto, sua esposa resolveu por bem retirá-lo de tal

clínica, sem alta médica, haja vista não conseguir conciliar a situação em razão da distância da clínica, dos dias de

visitação e também pelo fato de não ter com quem deixar os filhos do casal, comprometendo-se a dar continuidade

ao tratamento na Rede Pública de Saúde de São Paulo.Por fim, argumenta que, mesmo diante de tal quadro de

saúde, a Ré enviou-lhe carta datada de 15/05/2014 comunicando o seu desligamento do Exército e o cancelamento

do seu convênio médico (FUSEX) que ele e seus familiares faziam jus.Afirma a nulidade do desligamento, uma

vez que a perícia realizada pela Ré em fevereiro/2014 atestou se ele incapaz B1, ou seja, estaria incapacitado

temporariamente para o exercício das atividades do Exército, sem implicação quanto à aptidão ou incapacidade

para exercício de atividades laborativas civis, quando, em verdade, encontra-se totalmente incapacitado, seja para

as atividades no Exército, seja para as atividades laborativas civis, razão pela qual impugna o laudo pericial.O

pedido de antecipação de tutela foi deferido para que a ré reintegrasse de imediato o autor aos quadros do

Exército, para que ele se submetesse ao tratamento adequado, sem prejuízo de seus vencimentos.Foi deferido os

benefícios da Justiça Gratuita e determinado a realização de exame médico pericial (fls. 144/147-verso).Quesitos e

indicação de assistente técnico da ré às fls. 161/165.A União Federal comunicou a interposição de agravo de

instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 168/184, ao qual foi negado

seguimento conforme decisão de fls. 348/351.A Ré contestou às fls. 186/327 pugnando pela improcedência do

feito. No mérito, assinalou não haver comprovação de que a enfermidade psicológica do autor seja decorrente da

atividade militar e que não lhe assiste direito à reforma, pois não é inválido, ou seja, não está impossibilitado total

e permanentemente para exercer qualquer trabalho no meio civil. Salienta, ainda, que o autor passou por inspeção

de saúde em janeiro de 2014, cujo parecer foi incapaz B1, que significa incapaz temporariamente podendo ser

recuperado em curto prazo, e que ele deveria manter tratamento, após a desincorporação, em organização militar

de saúde. Informou também o cumprimento da ordem judicial referente ao deferimento da tutela antecipada.

Laudo pericial às fls. 330/346.O autor replicou às fls. 354/355.As partes manifestaram-se acerca do laudo às fls.

356 e 359/363.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante se infere da pretensão

deduzida na inicial, objetiva o autor obter provimento judicial que declare seu direito à reintegração ao Exército,

na condição de adido; caso a perícia judicial constate sua incapacidade temporária, declare seu direito à

reintegração e reforma, ou caso constate a sua incapacidade permanente, condene o réu ao pagamento de

vencimentos atrasados, corrigidos monetariamente e acrescido de juros, e à sua reinclusão do autor e de seus

dependentes ao plano de saúde do Exército (FUSEX), bem como à indenização por danos morais no importe de

30 (trinta) salários mínimos.Segundo relatado nos autos, o autor incorporou-se ao exército, com engajamento

temporário por ao menos três anos, como se depreende do ofício de fls. 43/44.Decorrido o prazo, foi licenciado ex

oficio, com fundamento no art. 121, 3º, a da Lei n. 6.880/80, como se extrai do mesmo documento.Embora tal

forma de licenciamento seja discricionária, ela só pode ser efetivada se o militar estiver em plenas condições de

saúde, tal qual aquelas que permitiram sua incorporação. Verificada a incapacidade definitiva do militar para o

serviço ativo das Forças Armadas, ele será reformado, ou, ainda, se julgado temporariamente incapaz, após um

ano contínuo de tratamento, será considerado agregado, ficando, neste último caso, adido à organização militar,

para efeitos de remuneração (art. 106, inc. II; art. 82, inc. I e art. 84 do Estatuto).No caso em apreço, consta que,

em 02/10/13, o serviço médico do Exército atestou a incapacidade temporária do autor, com o afastamento total

do serviço por 38 dias a contar de 23/09/13, fl. 18. Em nova avaliação, de 19/02/14, foi novamente declarado

incapaz temporariamente, com afastamento de 60 dias a contar de 31/01/14. Às fls. 39/42 consta que o autor

continua em tratamento psiquiátrico intensivo, sem condições de retorno ao trabalho.Todavia, sem reavaliação

após os 60 dias de inaptidão para o serviço militar, o autor foi licenciado, quando em tal situação deveria ter sido

submetido ao tratamento médico adequado, sem prejuízo de seus vencimentos, até total recuperação, reforma ou

agregação.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR DO EXÉRCITO. LICENCIAMENTO. DOENÇA

ACOMETIDA DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR. INCAPACIDADE PARCIAL.

LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO. ILEGALIDADE. 1. De acordo com o entendimento formado por esta Corte,

o militar temporário ou de carreira, em se tratando de debilidade física acometida durante o exercício da atividade

castrense, não pode ser licenciado e tem direito a ser reintegrado para tratamento médico-hospitalar adequado à

incapacidade temporária, sendo-lhe assegurada a percepção de soldo e demais vantagens remuneratórias desde a

data do indevido licenciamento. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

..EMEN:(AGARESP 201400742440, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/06/2014

..DTPB:.)AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR. LEI 6.880/80. LICENCIAMENTO EX OFFICIO.

TRATAMENTO MÉDICO. REINTEGRAÇÃO. 1. O militar poderá ser licenciado ex officio após a conclusão do

tempo de serviço ou do estágio, por conveniência do serviço ou a bem da disciplina, conforme o art. 121, 3º da Lei

6.880/80. 2. É cabível o licenciamento por término do tempo de serviço quando atestado que o militar está em

boas condições de saúde, iguais às verificadas ao tempo de admissão, nos termos do art. 431, 1º a 2º da

supracitada lei. 3. In casu, o agravante, embora subsistente o quadro clínico que ensejara seu anterior afastamento

do serviço militar por incapacidade temporária, consoante comprovado por declaração prestada por médico

psiquiatra, foi considerado, em inspeção de saúde, apto ao serviço militar para fins de licenciamento. 4. Todavia, é

condição prévia para o licenciamento que o militar esteja em perfeita condição de saúde, sem o que não pode ser

desligado. 5. Há de se considerar, ainda, o periculum in mora, haja vista a real possibilidade de agravamento do

estado de saúde do agravado, bem como a natureza alimentar de seus vencimentos. 6. Na hipótese dos autos, a

antecipação da tutela contra a Fazenda Pública não ofende o art. 1º da Lei nº 9.494/97, uma vez que no caso posto

à apreciação não se discute reclassificação ou equiparação de servidores, tampouco a medida antecipatória

implicará aumento ou extensão de vantagens pecuniárias ao agravado. 7. Inexiste violação ao art. 21 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, pois a reintegração de militar ao Exército não acarreta aumento de despesa pública, se

considerada a redução decorrente do anterior licenciamento, mas apenas restabelecimento de situação jurídica

preexistente. 8. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.(AI 200803000469667, JUIZA VESNA

KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 07/04/2010)A perícia realizada nos autos (fls. 335) concluiu que a

incapacidade do autor é total e temporária, não sendo o caso de reforma, pois a incapacidade deve ser total e

permanente para a concessão do benefício, ou seja, o militar deve ser considerado inválido e impossibilitado de

exercer todo e qualquer trabalho definitivamente, conforme disposto na legislação de regência. Por conseguinte, o

autor deve ser reintegrado aos quadros do Exército para que se submeter ao tratamento adequado, sem prejuízo de

seus vencimentos.No tocante ao pedido de reparação por danos morais, não merece prosperar a pretensão

deduzida na inicial. O autor exercia no Exército a mesma atividade antes de ingressar na carreira militar - técnico

de enfermagem -, não restando comprovado nos autos que os problemas psicológicos decorreram do exercício da

atividade militar, a despeito de terem surgido durante o serviço ativo nas Forças Armadas.Consta do laudo pericial

à fl. 338, a resposta da perita sobre a questão: 4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?

Resposta: Não sabemos dizer se o excesso de carga de trabalho ao qual o autor estava submetido era de

responsabilidade do exército ou era decorrente de escolhas do próprio autor para fazer frente a suas despesas e

família. Não sabemos se ele escolhera fazer horas extras ou se o próprio exército o colocava em carga excedente

de trabalho.Assim, não restou comprovado o nexo de causalidade entre a enfermidade do autor e o desempenho

das atividades desenvolvidas no Exército.Importa ressaltar que o Exército disponibilizou tratamento adequado ao

autor, tanto que ele permaneceu internado em clínica de tratamento conveniada ao Ministério da Defesa - Estância

Primavera, na cidade de Cajamar, e foi retirado de lá por sua esposa, tendo optado por dar continuidade ao

tratamento na Rede Pública de Saúde de São Paulo.Ademais, o dano moral, caracterizado pela ofensa à imagem, à

honra e a ocorrência de dor moral, não se presume.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para reconhecer o direito do autor à

reintegração aos quadros do Exército na condição de adido, sem prejuízo de seus vencimentos desde seu

licenciamento até sua recuperação, bem como à sua reinclusão e de seus dependentes no plano de saúde do

Exército (FUSEX).Custas ex lege.Sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de

seus respectivos patronos.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0016635-79.2014.403.6100 - AMBEV S.A.(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

SENTENÇA TIPO B19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 0016635-

79.2014.403.6100AUTORA: AMBEV S.A.RÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com

pedido de antecipação de tutela, objetivando a Autora obter provimento judicial que reconheça a denúncia

espontânea referente ao IRRF do período de apuração de 19/09/2013, com o cancelamento da multa aplicada pela

RFB. Pleiteia, ainda, a expedição de certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa.Alega que

informou na DCTF original, entregue em 22/11/2013, valor a menor a título de IRRF.Sustenta que, ao perceber o

equívoco e, a fim de saná-lo, recolheu o montante de R$485.201,33, acrescido de juros, em 20/12/2013, bem

como apresentou DCTF retificadora em 08/09/2014, antes do início de qualquer procedimento de cobrança pelo
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Fisco, hipótese que configura a denúncia espontânea. A antecipação de tutela foi deferida às fls. 158/160-verso

para suspender a exigibilidade do saldo devedor relativo ao IRRF, período de apuração 19/09/2013, no valor de

R$79.197,19, bem como para que o referido débito não se erigisse em óbice à emissão da certidão de regularidade

fiscal.Foi interposto agravo de instrumento pela União Federal, noticiado às fls. 184, ao qual foi negado

provimento (fl. 226). A União Federal contestou às fls. 167/182, sustentando a inocorrência de denúncia

espontânea. Pugnou, ao final, pela improcedência do pedido.A autora replicou às fls. 210/213.Instadas as partes

acerca das provas que pretendem produzir, a autora juntou documentos às fls. 221/223. A União não requereu a

produção de provas.É O RELATÓRIO. DECIDO.Compulsando os autos, mormente a documentação acostada aos

autos, verifico assistir razão à autora. Vejamos.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora

a extinção dos débitos tributários de IRPJ e CSLL, haja vista a ocorrência de denúncia espontânea, nos termos do

art. 138 do Código Tributário Nacional, bem como a expedição da certidão de regularidade fiscal.Dispõe o art.

138 do Código Tributário Nacional o seguinte, verbis:Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia

espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do

depósito judicial da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa

de apuração.Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.Nos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, em que cabe ao próprio sujeito passivo informar ao fisco da ocorrência do fato

gerador, calcular o montante devido e recolhê-lo aos cofres públicos, tem-se que este procedimento declaratório

constitui o crédito tributário, dispensando, inclusive, qualquer procedimento administrativo prévio para a inscrição

em dívida ativa e cobrança do devido em caso de não pagamento.Desta forma, para que se configure a denúncia

espontânea é exigido o desconhecimento do fisco sobre a existência do fato gerador. Isto porque a denúncia

espontânea é benefício conferido ao sujeito passivo, para que este leve ao conhecimento do fisco a ocorrência de

fatos tributáveis, não se cuidando de favor fiscal ao inadimplente. Neste sentido, atente-se para o teor da seguinte

ementa:TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE.1. A jurisprudência assentada

no STJ considera inexistir denúncia espontânea quando o pagamento se referir a tributo constante de prévia

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS -

GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei. Considera-se que, nessas hipóteses, a declaração

formaliza a existência (= constitui) do crédito tributário, e, constituído o crédito tributário, o seu recolhimento a

destempo, ainda que pelo valor integral, não enseja o benefício do art. 138 do CTN (Precedentes da 1ª Seção:

AGERESP 638069/SC, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 13.06.2005; AgRg nos EREsp 332.322/SC, 1ª Seção,

Min. Teori Zavascki, DJ de 21/11/2005).2. Entretanto, não tendo havido prévia declaração pelo contribuinte,

configura denúncia espontânea, mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

confissão da dívida acompanhada de seu pagamento integral, anteriormente a qualquer ação fiscalizatória ou

processo administrativo (Precedente: AgRg no Ag 600.847/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 05/09/2005).3.

Recurso especial a que se dá provimento. (STJ, RESP 836.564, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, v.u., DJ 03.08.2006, pág. 230)Confrontando a DCTF original, referente à competência de setembro de

2013, e a retificadora apresentada em setembro de 2014, verifica-se que a autora declarou, inicialmente, valor a

menor a título de IRRF.A autora comprova ter efetuado o pagamento da diferença do tributo espontaneamente, em

20/12/2013, acrescido de juros de mora, conforme documentos juntados às fls. 92/142.Por conseguinte,

inexistindo a constituição do crédito tributário, haja vista a ausência de declaração prévia do contribuinte, restou

configurada a denúncia espontânea do tributo em questão.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer a denúncia espontânea quanto ao IRRF referente ao

período de apuração 19/09/2013, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional e, por conseguinte,

declarar inexigível o saldo devedor de R$79.197,19, bem como para que tal débito não se erija em óbice à emissão

da certidão negativa de débitos em favor da autora.Condeno a União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado. Custas ex lege. P.R.I.

 

0016889-52.2014.403.6100 - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A X

METLIFE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO

PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES E SP246396 - BRUNO HENRIQUE DE AGUIAR E SP291844

- BEATRIZ KIKUTI RAMALHO) X UNIAO FEDERAL

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0016889-52.2014.403.6100AUTORES:

METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A E METLIFE PLANOS

ODONTOLÓGICOS LTDARÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação

de tutela, objetivando os autores obterem provimento judicial que declare a inexistência de relação jurídico

tributária que os obrigue ao pagamento da contribuição previdenciária e do FGTS sobre as seguintes verbas:

AUXÍLIO-ACIDENTE pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento; AUXÍLIO-DOENÇA

pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento; SALÁRIO-MATERNIDADE; FÉRIAS

GOZADAS; ADICIONAL DE FÉRIAS; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; HORAS EXTRAS; AUXÍLIO
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CRECHE; AUXÍLIO EDUCAÇÃO; VALE TRANSPORTE e FÉRIAS PAGAS QUANDO DA RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. Requer, ainda, a restituição dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5

anos, contados da propositura da ação.Alegam, em síntese, que a referida contribuição não poderia incidir sobre as

referidas verbas, que têm natureza indenizatória. O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido às

fls. 97/105 para determinar à ré que se abstivesse da prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito

tributário relativo à contribuição previdenciária e à contribuição ao FGTS incidente sobre o TERÇO

CONSTITUCIONAL SOBRE AS FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, VALE-TRANSPORTE, FÉRIAS

PAGAS QUANDO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, AUXÍLIO CRECHE, AUXÍLIO

ACIDENTE ou AUXÍLIO-DOENÇA pagos pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento que não

decorra de acidente de trabalho, bem como a contribuição previdenciária incidente sobre o AUXÍLIO-

ACIDENTE ou AUXÍLIO-DOENÇA remunerado pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento,

ainda que em decorrência de acidente de trabalho, mantida a incidência sobre as demais verbas.Emenda à inicial

às fls. 110/112.A União Federal contestou o feito às fls. 115/160 arguindo, preliminarmente, a ausência de

documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.A União

Federal comunicou a interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região às fls. 161/193, e requereu o juízo de retratação.Proferida decisão à fl. 194 mantendo a decisão de fls.

97/105.Os autores opuseram embargos de declaração às fls. 195/200, que foram rejeitados às fls. 201/202.Às fls.

205/221 foi juntada aos autos a decisão negando seguimento ao agravo de instrumento interposto pela União.Os

autores comunicaram a interposição de agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região às fls. 224/253, ao qual foi negado seguimento, conforme decisão de fls. 257/269.Os autores replicaram e

pugnaram pela produção de prova documental e pericial contábil (fls. 270/293).Sem provas a produzir pela União

Federal (fl. 295).Indeferida a produção de provas à fl. 296.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Primeiramente, rejeito a alegação de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, haja

vista que as guias de recolhimento não são essenciais à análise do direito ao não recolhimento da contribuição

previdenciária sobre verbas de caráter indenizatório, razão pela qual tais documentos poderão ser juntados por

ocasião da execução do julgado, ou da compensação no âmbito administrativo.Consoante se infere dos fatos

articulados na inicial, pretendem os autores afastar as verbas denominadas AUXÍLIO-ACIDENTE pago pelo

empregador nos primeiros quinze dias do afastamento; AUXÍLIO-DOENÇA pago pelo empregador nos primeiros

quinze dias do afastamento; SALÁRIO-MATERNIDADE; FÉRIAS GOZADAS; ADICIONAL DE FÉRIAS;

AVISO PRÉVIO INDENIZADO; HORAS EXTRAS; AUXÍLIO CRECHE; AUXÍLIO EDUCAÇÃO; VALE

TRANSPORTE e FÉRIAS PAGAS QUANDO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, da base de

cálculo das contribuições previdenciárias e do FGTS, sob o fundamento de que tais verbas possuem natureza

indenizatória.A base de cálculo da contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS encontra

definição na redação do artigo 15 da Lei nº 8.036/90:Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os

empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a

importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de

Natal a que se refere a Lei nº 4.090. de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto

de 1965.(...) 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no 9º do art. 28 da

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998).(...).E o conceito de remuneração, por

seu turno, resta definido nos artigos 457 e 458 da CLT, nos seguintes termos:Art. 457. Compreendem-se na

remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo

empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º Integram o salário não só a importância

fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos

pagos pelo empregador. 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que

não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 3º Considera-se gorjeta não só a

importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa

ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados.Art. 458. Além

do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação,

vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer

habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas

nocivas.(...).Contudo, impõe-se aferir a natureza jurídica de cada verba paga ao empregado pelo empregador e que

integra a sua remuneração, na medida em que esta pode conter verbas de natureza indenizatória.Passo à análise

das exações:1. Primeiros 15 (quinze) dias de auxílio-doença/acidenteRevejo posicionamento anterior quanto aos

valores pagos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros quinze dias de afastamento. Tais verbas

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária.A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO -

POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     114/959



INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST -

AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458,

459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado,

na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é

benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre

tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais

noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com

habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o

julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição

previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas devidas

a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 6. Recurso especial provido

em parte.(STJ, Segunda Turma, Resp 1149071, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE DATA:

22/09/2010).2. Auxílio-crecheO auxílio-creche não remunera o empregado, mas o indeniza por haver sido privado

de um direito previsto no artigo 389, 1º da CLT.A importância paga pelo empregador visa o ressarcimento de

despesas dos empregados com o pagamento de creche, em substituição à manutenção de estabelecimento

destinado a tal fim pelo empregador, extraindo-se daí a natureza indenizatória da aludida verba e a não integração

delas na base de cálculo do salário-de-contribuição.Não se trata de atribuir efeitos retroativos ao Decreto nº.

3.048/99, mas sim de fixar a natureza jurídica da referida verba nos termos da legislação vigente à época.A

questão já resta pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - Súmula 310:O Auxílio-creche não integra

o salário-de-contribuição.3. Auxílio-educaçãoO auxílio-educação não pode ser considerado salário in natura, na

medida em que não retribui o trabalho, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado.Desse modo,

tenho que não incide a contribuição previdenciária sobre a referida verba.4. Vale / Auxílio-transporteNo que tange

ao vale transporte, curvo-me ao entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 478.410, de que

não há incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de vale

transporte, mesmo que seja em dinheiro. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou tal posicionamento,

consoante se infere da ementa que ora transcrevo:AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E VALE-TRANSPORTE.A despeito da decisão objeto do presente agravo

mencionar que a controvérsia estava sedimentada nos Tribunais Superiores e, portanto, passível de apreciação

monocrática do Relator, o fato é que há precedentes em relação aos quais o pronunciamento das Cortes Superiores

é contrário e que, ademais disso, restaram sagrados pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº

478.410. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade

normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição previdenciária em tal hipótese. O auxílio-

alimentação pago em pecúnia importa em rendimento do trabalho, ou seja, em acréscimo pecuniário, razão pela

qual se impõe a inclusão de sobredito valor da base de cálculo da exação em foco. Situação diversa refere-se

àquela em que o empregador fornece a própria alimentação aos empregados (auxílio in natura) e não valores que

se agregam à remuneração. Nesse caso, não há falar-se em incidência de contribuição previdenciária. A Lei nº

6.321, de 14 de abril de 1976 que dispõe acerca da dedução do lucro tributável para fins de Imposto de Renda das

pessoas jurídicas, estabelece em seu art. 3º que não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura,

pela empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho. De igual forma dispõe o

artigo 28, 9º, c, da Lei nº 8.212/91. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao auxílio-alimentação,

que, pago in natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita

no PAT. Ao revés, pago habitualmente e em pecúnia, há a incidência da referida exação. Agravo regimental

recebido como legal e ao qual se dá parcial provimento apenas para impedir a incidência de contribuição

previdenciária sobre a parcela paga a título de vale-transporte, ainda que em dinheiro. (grifei)(TRF da 3ª Região,

proc. 200661000038535, Rel. Luiz Stefanini, 5ª Turma, data 15/06/2011, página 446)5. Salário-maternidadeO

salário maternidade previsto no 2º do art. 28 da Lei 8.212/91 possui natureza salarial, sendo exigível a

contribuição sobre seus montantes.Nesta linha de raciocínio, colaciono as seguintes ementas do TRF da 3ª

Região:MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE

SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS.I - É devida a contribuição sobre o salário-maternidade e as

férias gozadas, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.II - Recurso e

remessa oficial providos.(TRF da 3ª Região, processo nº 00097163620124036103, 2ª Turma, Rel. Desembargador

Peixoto Júnior, data 31/10/2013)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO.1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º,

do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.2. O recurso não merece
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prosperar, uma vez que a jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que

deve incidir contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de salário-maternidade e de férias

gozadas.3. Agravo legal não provido.(TRF da 3ª Região, processo nº 00148248520134030000, 5ª Turma, Rel.

Desembargador Federal André Nekatschalow, data 17/09/2013)6. Aviso prévio indenizadoO aviso prévio

indenizado não se enquadra no conceito de salário, na medida em que objetiva disponibilizar o empregado para a

procura de novo emprego.7. Horas Extras e adicionalO legislador constitucional atribuiu natureza remuneratória

ao valor pago pelo serviço extraordinário (artigo 7º, inciso XVI), o que afasta a tese de natureza indenizatória,

devendo incidir contribuição previdenciária.8. Férias gozadas, férias indenizadas e 1/3 constitucional de fériasAs

verbas concernentes às férias gozadas integram a base de cálculo do salário-de-contribuição, ante o seu caráter

nitidamente salarial. A inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre tal verba, quando tiver natureza

indenizatória, decorre expressamente do art. 28, 9º, d e e, item 6, da Lei 8.212/91: Art. 28, 9º - Não integram o

salário de contribuição para os fins desta lei, exclusivamente: (...) d) as importâncias recebidas a título de férias

indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de

férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;e) as importâncias (...)6) recebidas a

título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT. Revendo posicionamento anterior, passo a adotar o

entendimento das Cortes Superiores, inclusive do Colendo Supremo Tribunal Federal de que não deverá incidir

contribuição previdenciária sobre o 1/3 constitucional de férias, já que referida verba não integra o salário do

trabalhador.A propósito, confira-se o teor das seguintes ementas:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O

TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que

somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

Agravo Regimental a que se nega provimento.(STF, AI-AgR 727958, Relator Ministro EROS GRAU).AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL).

IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a

quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do

necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem

sofrer a incidência da contribuição previdenciária.(STF, AI-AgR 710361, Relatora Ministra CÁRMEN

LÚCIA).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Autos submetidos ao julgamento da 1ª Seção, com

base no art. 14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por

constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. 3.

Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei

federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana

Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo

regimental não provido.(STJ, AGRESP 200801177276, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJE

DATA:10/05/2010). Diante do exposto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária

tão somente sobre o AUXÍLIO-ACIDENTE pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento;

AUXÍLIO-DOENÇA pago pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento; ADICIONAL DE

FÉRIAS; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; AUXÍLIO CRECHE; AUXÍLIO EDUCAÇÃO; VALE

TRANSPORTE e FÉRIAS PAGAS QUANDO DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, garantindo

o direito à restituição do que foi indevidamente recolhido nos últimos cinco anos, a contar do ajuizamento da

ação.Incidência da taxa SELIC, de acordo com o artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95.Custas ex lege. Sem condenação

em honorários advocatícios, devendo cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos

do art. 21 do CPC.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0017411-79.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015792-

17.2014.403.6100) SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA.(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0017411-79.2014.403.6100AÇÃO

CAUTELARAUTOS N.º 0015792-17.2014.403.6100AUTORA: SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE

SAÚDE LTDARÉ: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANSSENTENÇATrata-se de ação

ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando obter provimento judicial que declare a

nulidade do suposto débito da autora, consubstanciado no ressarcimento dos atendimentos prestados pela rede

pública de saúde aos consumidores de plano privado de saúde, no valor de R$ 481.584,31 (quatrocentos e oitenta

e um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e um centavos), exigido mediante a GRU n.º 45.504.052.181-
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0.Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento do excesso de cobrança praticado pela Tabela TUNEP, aplicando-

se, para tanto, a Tabela do próprio SUS, com a devolução da diferença de R$ 209.266,93 (duzentos e nove mil,

duzentos e sessenta e seis reais e noventa e três centavos) à autora.Requer, ainda, o reconhecimento da

inconstitucionalidade dos atos emanados pela ANS.Sustenta que a cobrança é infundada, tendo em vista que se

encontra amparada na prestação de serviços contrária às regras contratuais estabelecidas entre a autora e seus

beneficiários.Defende que o débito em apreço possui caráter indenizatório e encontra-se prescrito, nos termos do

artigo 206, 3º, inciso IV do Código Civil.A autora juntou os documentos que instruíram a inicial em formato

digital (cd/dvd), às fls. 305/306.O pedido de antecipação de tutela foi julgado prejudicado, em razão do

deferimento da medida liminar concedida nos autos da ação cautelar n.º 0015792-17.2014.403.6100 em apenso.A

ANS deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar defesa. Às fls. 316/325, a ANS sustentou que a

manifestação elaborada em sede de contestação não foi juntada aos autos, alegando ter ocorrido, aparentemente, o

extravio da petição. Impugnou a pretensão da autora assinalando a inocorrência de prescrição do crédito, bem

como a legalidade e constitucionalidade do ressarcimento dos atendimentos prestados pela rede pública de saúde

aos clientes de plano privado, previsto no art. 32 da Lei n.º 9.656/98, pugnando, ao final, pela improcedência da

demanda.Na ação cautelar, a autora objetivou provimento jurisdicional que determinasse a suspensão da

exigibilidade do crédito alvo da GRU n.º 45.504.052.181-0, bem como a não inclusão de seu nome no CADIN,

mediante o depósito judicial dos valores exigidos.A liminar foi deferida (fls. 223/224).A ANS não se opôs à

realização do depósito, informando ter procedido à suspensão da exigibilidade do crédito (fls. 238/240).Vieram os

autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, verifico a ocorrência de revelia da ANS, que deixou

de contestar a ação no prazo legal e, apesar da alegação de eventual extravio da peça, não comprovou tal fato. No

entanto, cuidando-se de direitos indisponíveis, como é o caso ora em análise, não se operam os efeitos da revelia

no tocante à veracidade dos fatos alegados contra a ANS.A controvérsia posta neste feito reside na discussão

acerca da legalidade da exigência de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS) em decorrência de

atendimentos médicos prestados a beneficiários de plano privado de saúde, nos moldes da carta de cobrança

encaminhada pela ANS com fulcro no artigo 32 da Lei nº 9.656/98.A autora argui prescrição do débito com

fundamento no artigo 206, artigo 3º, inciso IV do Código Civil.A exigência dos valores devidos ao SUS nos

moldes do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 se sujeita ao prazo prescricional quinquenal do Decreto nº 20.910/32, por

ser este o diploma específico aplicável à prescrição das ações pessoais sem caráter punitivo e que envolvam as

pessoas jurídicas de direito público da Administração.A jurisprudência já pacificou entendimento segundo o qual,

à falta de regra própria para regular o prazo prescricional concernente às ações movidas pela Fazenda Pública para

a cobrança de seus créditos, aplica-se o previsto no regramento legal indicado, por isonomia àquele previsto para

os administrados exercerem a pretensão de direito pessoal em face da administração pública (RESP 623023/RJ,

DJ 14/11/2005).No caso em destaque, o termo inicial do prazo prescricional é a data dos fatos que originaram a

cobrança, notadamente dos atendimentos pela rede de saúde pública dos consumidores do plano de saúde privado

que, no caso, se deram durante o ano de 2007.Considerando que a autora ofereceu impugnação na via

administrativa, que foi indeferida em 04/2011 (consoante doc. 44-C da mídia eletrônica juntada à fl. 306) e

interpôs recurso, que foi julgado pela Diretoria Colegiada em decisão publicada em 30/06/2014 (doc. 44-D),

impõe-se concluir que a constituição e exigência do crédito ocorreram dentro do prazo quinquenal.No mérito,

melhor sorte não assiste à autora.A Constituição da República atribui ao Estado o dever de garantir saúde a toda

sociedade por meio das entidades integrantes do SUS - Sistema Único de Saúde, as quais prestarão assistência a

todos os cidadãos (art. 196), bem como prevê a possibilidade de as instituições privadas participarem de forma

complementar ao SUS (art. 199).O ressarcimento ao SUS encontra-se previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98 que

estabelece:Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde

previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições

públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.O mencionado

artigo teve a sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1931, que restou assim ementada:AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE

ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA.

INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO

PERFEITO.Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura

de ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários.Alegação genérica de existência

de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade.Inconstitucionalidade formal quanto à

autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações

introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas.

Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. Prestação de

serviços médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pela

operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em

resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegações
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improcedentes. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da

vigência da norma impugnada. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de

inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1º e 2º, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não

conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente.Artigo

35-G, caput, incisos I e IV, parágrafos 1º, inciso I a V, e 2º, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-

19/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal

anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-

lhes a eficácia até decisão final da ação.Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao

artigo 5º, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida

Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido de

inconstitucionalidade do 2º do artigo 10 da Lei 9656/1998, com redação dada pela Medida Provisória 1908-

18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão atuais e. Suspensão da eficácia do artigo 35-E (redação

dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão artigo 35-E, contido no artigo 3º da Medida Provisória 1908-

18/99.(STF, ADI 1931 MC, Relator (a): Min. Maurício Côrrea, Tribunal Pleno, julgado em 21/08/2003, DJ

28/05/2004)Desse modo, não há falar em inconstitucionalidade da obrigação de ressarcimento ao SUS instituída

pela Lei nº 9656/98, sendo perfeitamente lícito à Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), nos termos da

competência normativa e operacional que lhe foi atribuída pelo artigo 32 da referida norma e artigo 4º, inciso VI

da Lei 9961/00, normatizar a matéria e cobrar das operadoras de plano de saúde o adimplemento de sua obrigação

legal.Outrossim, afigura-se razoável que as empresas privadas que comercializam serviços de saúde por meio de

convênios particulares restituam ao Poder Público eventuais gastos da rede de hospitais públicos com tais

pacientes, notadamente se buscaram o SUS porque não encontraram a assistência médica (contratada) que

deveriam obter acionando o convênio. Por outro lado, o ressarcimento ao Poder Público afasta o enriquecimento

sem causa das operadoras de planos de saúde privados, as quais deixam de despender recursos próprios no

atendimento de seus conveniados à custa do erário público, mediante a utilização da rede conveniada do Sistema

Único de Saúde.Cumpre salientar que o ressarcimento previsto na lei diz respeito exclusivamente ao serviço

médico prestado e não ao local onde ele se deu. Isto é, se o procedimento médico estava previsto no plano de

saúde do beneficiário e foi utilizado o SUS para a sua prestação, deve haver o ressarcimento consoante

expressamente dispõe o artigo 32 da Lei 9656/98. Por fim, não diviso inconstitucionalidade ou ilegalidade da

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), que fixa os valores a serem restituídos ao

SUS.Tal normatização não viola os limites trazidos pelo parágrafo 8º do artigo 32 da Lei 9656/98, na medida em

que não se mostram inferiores aos praticados pelo SUS nem superam os praticados pelas operadoras de planos de

saudade privados. Destarte, inexiste na cobrança em apreço locupletamento indevido do Estado.Neste

sentido:ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONSIGNATÓRIA. LEI Nº 9656/98,

ARTIGO 32. PLANOS DE SAÚDE. SUS. RESSARCIMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. TABELA

ÚNICA DE EQUIVALÊNCIA DOS PROCEDIMENTOS - TUNEP. PREQUESTIONAMENTO.(...)A utilização

de valores da TUNEP como parâmetro ao ressarcimento é pertinente, mormente quando de sua elaboração

participaram as operadoras de planos de saúde.(TRF4, AC 2007.70.05.000271-2, 4º Turma, D.E.

18/01/2012)Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com

fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado. Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado, converta-se em renda em favor da União, o valor indicado às fls. 59/60 da ação

cautelar.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0001851-63.2015.403.6100 - LIFE WORK SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA.(SP154227 - FELIPE

ALVES MOREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY

IZIDORO)

Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a autora obter provimento judicial

que determine a suspensão da assinatura do 6º e 7º Termo Aditivo.Alega ter vencido a licitação modalidade

pregão, consistente na prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção de instalações

prediais e de equipamentos de triagem automática, com fornecimento de materiais de limpeza e higiene,

utensílios, máquinas e equipamentos compatíveis com o quantitativo de empregados e específicos para as

características da área física dos imóveis das unidades CTC Mooca e CTC Santo André, assinando o contrato nº

153/2012.Sustenta que a Ré, em 16/07/2013, por meio do Terceiro Termo Aditivo, reduziu 5 postos através do

instituto da suspensão. Posteriormente, em 01/08/2014, suspendeu mais 5 postos, ultrapassando o limite de 25%

(vinte e cinco por cento).Afirma que a suspensão dos postos não acompanha os demais itens integrantes da

formação do preço, quais sejam: material de limpeza e equipamentos, o que ocasiona prejuízos materiais.Aponta

que os problemas apresentados geram impacto na prestação de serviços, tendo em vista que fere os princípios

aplicados no PROJETO BÁSICO que previa 39 (trinta e nove) funcionários quando do início da prestação de

serviços e, hoje, pretende-se reduzir a 30 (trinta), tendo, inclusive, chegado a 29 (vinte e nove), e, ainda, por terem

que cobrir uma área acima da produtividade individual, gerando descontentamentos, doenças ocupacionais, que
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afinal, poderão refletir em penalidades a CONTRATADA, seja por falta em postos (caso não seja reposto o

funcionário dentro do liame contratual), seja por cobertura de área total de asseio e conservação determinado em

contrato, que ficou sob a responsabilidade de um número reduzido de funcionários, vez que a redução somente

ocorreu no quadro de pessoal, deixando de aplicar a proporcionalidade.Relata que as suspensões ocorreram

imediatamente após as renovações contratuais, retirando a possibilidade de deixar de renovar o contrato.Defende a

ocorrência da inexecução contratual, hipótese ensejadora de rescisão do contrato em razão de desequilíbrio da

equação econômico-financeira.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da

contestação.A Ré contestou o feito às fls. 137-271 alegando que, no contrato firmado com a autora, havia a

previsão de supressão ou acréscimos do contratado, dentro do limite de 25%, estabelecido no parágrafo primeiro

do art. 65 da Lei nº 8.666/93, e prevista no item 2.5 da Cláusula Segunda do contrato. Salienta que no 3º Termo

Aditivo houve a supressão de 5 postos no contrato de trabalho, que representam 12,8968%, considerando o valor

global atualizado que à época era de R$ 1.047.451,56. Assinala que a referida redução é prerrogativa da

Administração Pública. Afirma que os documentos juntados às fls. 73/75 não cuidam de supressões, e sim de

suspensão do contrato administrativo, institutos que não se confundem. Relata que, no caso da suspensão do

contrato, tal alteração não é definitiva e sim temporária, respeitado o período de 120 (cento e vinte) dias, conforme

evidencia os documentos de fls. 78/80, no qual a ECT informa sobre a negativa do pedido de reequilíbrio

pretendido. Aponta que o 7º Termo Aditivo do Contrato, que autora se nega a assinar, prevê a redução do contrato

em patamar de 23,024735%, portanto, dentro da legalidade. Pugna pela improcedência do pedido.É O

RELATÓRIO. DECIDO. Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária,

tenho que não se acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida requerida.Consoante se

infere dos fatos narrados, pretende a autora a suspensão da assinatura do 6º e 7º Termo Aditivo do contrato

firmado com a Ré, sob o fundamento de que a suspensão de 5 postos ultrapassa o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do contrato, em afronta à disposição legal.O contrato celebrado entre as partes assim

estabelece:CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA.(...)2.5. Aceitar, nas mesmas

condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado deste Instrumento, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo

entre as partes.(...)Por outro lado, a Lei nº 8.666/93, prevê que:Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão

ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - unilateralmente pela Administração:a) quando

houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b)

quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de

seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;II - por acordo das partes:a) quando conveniente a substituição da

garantia de execução;b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; c)

quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes,

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro

fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; d)

(VETADO).d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,

ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de

equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.(...) grifeiComo se vê, a

legislação de regência e o contrato firmado entre as partes preveem a supressão ou o acréscimo ao contrato, dentro

do limite de 25%.Por outro lado, conforme esclarecido pela Ré, no 6º Termo Aditivo do Contrato não há alteração

do valor contratual, na medida em que se trata de alteração qualitativa, modificando as especificações do Contrato

para melhor adequar esse ajuste às necessidades, conforme previsto na Cláusula 7 do contrato, in

verbis:CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:7.1 Este contrato poderá ser alterado com

as devidas justificativas, nos seguintes casos:7.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE, quando:a) houver

modificação do Projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;b) necessária à

modificação do valor contratual em decorrência do acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos

limites previstos neste Instrumento.Além disso, o 7º Termo Aditivo do Contrato prevê redução do contrato em

patamar de 23,024735%, portanto, respeitando o limite legal de 25%.Relativamente ao 3º Termo Aditivo, cumpre

notar que não se trata de supressão, mas de suspensão, esclarecendo a Ré que no caso da suspensão do contrato,

tal alteração não é definitiva e sim temporária, respeitado o período de 120 (cento e vinte) dias conforme se

evidencia pelo documento de fls. 78/80, no qual a ECT informa sobre a negativa do pedido de reequilíbrio

pretendido pela autora fundado neste argumento. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta,

ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida. Intime-se. 
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0002338-33.2015.403.6100 - TROPICAL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA

GOMES FERREIRA)

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0002338-33.2015.403.6100AUTORA:

TROPICAL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDARÉ: UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se

de ação ordinária, objetivando a autora obter provimento judicial que declare o seu direito de restituir ou

compensar o valor pago a maior a título de PIS-importação e Cofins-importação, acrescidos de correção pela Taxa

Selic, dos últimos 05 (cinco) anos. Alega a autora ter como atividade a industrialização e comércio de máquinas e

equipamentos industriais, bem como a assistência técnica a tais equipamentos. Aduz que o Supremo Tribunal

Federal declarou, em sede de repercussão geral, que o PIS e a Cofins sobre a importação devem ter como base de

cálculo somente o valor aduaneiro.Sustenta que, em razão disso, ajuizou a presente ação a fim de resguardar o seu

direito de compensar/restituir os valores pagos a maior.A União Federal deixou de contestar o feito com base na

dispensa contida na Mensagem Eletrônica PGFN/CRJ nº 001/2015, de 04/02/2015. Postulou, ainda, a isenção de

pagamento de honorários advocatícios a teor da Lei nº 10.522/2002 (fls. 51/54). Os autos vieram conclusos.É O

RELATÓRIO. DECIDO.Segundo se infere dos fatos articulados na inicial, pretende a autora a restituição e/ou

compensação dos valores indevidamente pagos nos últimos 05 (cinco) anos, a título de PIS-importação e Cofins-

importação, haja vista a declaração de inconstitucionalidade do artigo 7º, I, da Lei nº 10.865/2004 pelo Supremo

Tribunal Federal.A União Federal manifestou-se às fls. 25/27 reconhecendo a procedência do pedido, haja vista o

teor da Mensagem Eletrônica PGFN/CRJ nº 001/2015, no sentido de ser a Procuradoria da Fazenda Nacional

dispensada de contestar e recorrer em tais casos. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta,

JULGO PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, II do Código de Processo Civil, declarando

EXTINTO o processo com julgamento do mérito.A compensação poderá ser efetivada com as parcelas vencidas e

vincendas dos tributos e contribuições sob a administração da Secretaria da Receita Federal, nos exatos termos do

art. 74 da Lei n 9.430/96, com redação dada pela Lei n 10.637/2002. Incidência da taxa SELIC, de acordo com o

artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95.O confronto de contas (débito/crédito) se dará na esfera administrativa; contudo,

deverá observar o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, tendo em vista a demanda ter sido

proposta após o advento da Lei Complementar n.º 104/2001.Custas ex lege. Deixo de condenar a União em

honorários advocatícios, consoante disposto no artigo 19, 1º da Lei 10.522/02.Oportunamente ao arquivo,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002843-24.2015.403.6100 - ANTONIO VICENTE QUILICI TEDESCO X FERNANDO CESAR MOREIRA X

MAURICIO DONALONSO SPIN X ALFREDO MAEDA X FABIANO NAOYOSHI KI X DURVAL

ZAMBON JUNIOR(SP344727 - CEZAR MIRANDA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE

ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP024170 - MARCIO CAMMAROSANO)

SENTENÇA TIPO C19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0002843-

24.2015.403.6100AUTORES: ANTONIO VICENTE QUILICI TEDESCO, FERNANDO CESAR MOREIRA,

MAURICIO DONALONSO SPIN, ALFREDO MAEDA, FABIANO NAOYOSHI KI E DURVAL ZAMBON

JUNIORRÉU: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO Vistos.Trata-se de ação

ordinária proposta em face do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, objetivando os autores a

impugnação da chapa nº 01 homologada através do edital 01/2015, com a concessão de posse ao 2º colocado no

pleito eleitoral para renovação do corpo dirigente do Conselho Regional de Odontologia do Estado de São Paulo.

Alegam os autores que o presidente do Conselho Regional de Odontologia do Estado de São Paulo, senhor

Claudio Yukio Miyake, que concorreu à eleição para o cargo de presidente para o biênio 2015/2017, por meio da

chapa nº 1, devidamente homologada, era inelegível pois teria sido condenado pela 2ª Vara Cível de Mogi das

Cruzes em ação de improbidade administrativa e estaria com seus direitos políticos suspensos.A apreciação do

pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 82).O réu contestou o feito às fls.

88/131 esclarecendo que a ação de improbidade administrativa mencionada pelos autores foi julgada

improcedente em sede recursal e transitou em julgado. Portanto, não há falar em ilegibilidade do demandado.

Pugnou pela improcedência do pedido e pela condenação dos autores por litigância de má-fé.Instada a manifestar-

se acerca do interesse no feito, a parte autora requereu a desistência da lide à fl. 154.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Consoante se infere da pretensão deduzida na inicial, objetivam os autores a concessão de posse ao 2º

colocado no pleito eleitoral para renovação do corpo dirigente do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo

para o biênio 2015/2017, sob o fundamento de que o candidato vencedor, pertencente à chapa 1, sr. Claudio Yukio

Miyake, seria inelegível em decorrência de condenação que suspendeu os seus direitos políticos por 5 anos em

ação civil de improbidade administrativa que tramitou perante a 2ª Vara Cível de Mogi das Cruzes e transitou em

julgado em 29/06/2010.O réu, em contestação, informou a inexistência de causa de inelegibilidade, haja vista que

a ação de improbidade administrativa proposta pelo Ministério Público em face do sr. Claudio Yukio Miyake foi

julgada improcedente em fase recursal.Destaca, ainda, que a decisão transitada em julgado em junho de 2010 não

foi aquela proveniente do julgamento de primeira instância, mas sim do acórdão exarado pelo E. Tribunal de
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Justiça.Instados a se manifestarem acerca do interesse no prosseguimento do feito, os autores requereram a

desistência da ação ante os esclarecimentos prestados na contestação.Diante dos fatos explicitados na contestação

e da ausência de interesse dos autores no prosseguimento do feito, impõe-se reconhecer a falta de interesse

processual.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas ex

lege. Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 20% do valor da causa

atualizado.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0005157-74.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011275-

09.1990.403.6100 (90.0011275-3)) CARLOS DUARTE BAPTISTA DIAS X VERA LUCIA DE PINHO

FIGUEIREDO DIAS(SP158977 - ROSANGELA JULIANO FERNANDES) X CIA/ NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - CONAB(SP166924 - RENATA DE MORAES VICENTE E SP355917B - SILVIA

ELIANE DE CARVALHO DIAS E SP313993 - DIOGO MAGNANI LOUREIRO)

19ª VARA FEDERAL CÍVEL - 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAUTOS DO PROCESSO Nº

0005157-74.2014.403.6100EMBARGOS DE TERCEIROEMBARGANTES: CARLOS DUARTE BAPTISTA

DIAS E VERA LUCIA DE PINHO FIGUEIREDO DIASEMBARGADA: CIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - CONABVISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido de

liminar, visando os Embargantes obter provimento judicial que afaste a penhora incidente sobre o imóvel objeto

do presente, abstendo-se de qualquer comunicação ao Décimo Quinto Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de São Paulo/SP, na matrícula nº 139.511, que determine a restrição ou indisponibilidade, ante o

evidente prejuízo do direito de posse e propriedade dos embargantes, requerendo, ainda, que eventual

determinação de caução recaia sobre o próprio bem imóvel. Pretende, ainda, a suspensão da execução em relação

ao imóvel objeto desta ação.Alegam que, conforme se depreende da Certidão de Inteiro Teor extraída dos autos do

processo nº 0011275-09.1990.403.6100, que tramita perante o Juízo da 19ª Vara Cível Federal, no qual figura,

dentre outros, como executado, Joaquim Pedrosa Moleirinho, que faleceu no curso do processo, passando ele a ser

representado pelo Espólio.Sustentam que, em razão das alienações dos bens do espólio realizadas pelas sucessoras

Sandra Cristina Caetano Moleirinho, Andrea Caetano Moleirinho e Daniela Caetano Moleirinho, foi decretada

Fraude à Execução dos bens indicados na decisão.Relatam que, na ocasião da aquisição do imóvel situado na Rua

Ismael Nery, nº 259, apartamento nº 11, Edifício Cantareira Palace, São Paulo/SP, foram extraídas as certidões

que comprovam que, à época, não havia qualquer constrição, restrição ou mácula em relação ao imóvel.

Assinalam que foram tomadas todas as cautelas por ocasião da aquisição do imóvel, tendo em vista as certidões

obtidas, as quais não continham qualquer informação que despertasse suspeita acerca da idoneidade do negócio

imobiliário realizado. Registram ter cumprido todas as formalidades e cautelas na aquisição do imóvel, bem como

não tinham ciência da existência da execução ajuizada em face do espólio de Joaquim Pedrosa Moleirinho, ou da

decisão que decretou a aludida fraude à execução em relação à aquisição do imóvel. Salientam ser adquirentes de

boa-fé, razão pela qual não podem ser atingidos e prejudicados pela decisão que tornou ineficaz a alienação

realizada entre o espólio executado e a empresa Andasa.Juntou documentação (fls.11/167).A apreciação do pedido

liminar foi postergada para após a vinda da contestação (fls.170).A Embargada contestou às fls.177/195. Alega

cuidar-se de negócio jurídico declarado em fraude à execução. Aponta ser incontroverso que o adquirente efetuou

o registro da compra do imóvel na matrícula posteriormente à citação recebida pelo vendedor em feito executivo

contra ele promovido. Registra se tratar de hipótese típica de fraude à execução, não importando a existência de

boa ou má-fé do adquirente. Aponta que, ante a fraude reconhecida no feito executivo, são ineficazes as

alienações promovidas pelo executado a terceiro, bem como as subsequentes, subsistindo a constrição judicial.

Pugna pela improcedência do pedido.A liminar foi indeferida nos termos da r.decisão de fls.196/199, da qual foi

interposto agravo de instrumento ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que indeferiu o pedido de

liminar (fls.214).Réplica às fls.218/224.Manifestação da parte embargada às fls. 236/241.É O RELATÓRIO.

DECIDO.Examinado o feito, tenho que os presentes embargos não merecem acolhimento.Consoante se infere dos

fatos narrados na inicial, pretende a parte Embargante afastar a penhora do imóvel objeto da matrícula nº 139.511,

registrada perante o Décimo Quinto Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, sob o fundamento de serem

adquirentes de boa-fé.Ocorre que, a despeito das argumentações desenvolvidas pela parte Embargante, foi

proferida decisão nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0011275-09.1990.403.6100, na qual a

alienação do imóvel em questão (matrícula nº 139.511) foi declarada em fraude à execução, eis que ocorrida após

a propositura da execução, sendo o referido negócio ineficaz em relação à Exeqüente (CIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - CONAB), estendendo-se os efeitos desta decisão às transferências subsequentes.A despeito

do imóvel ter sido adquirido de terceira pessoa que não o executado na referida ação de execução, os efeitos da

decretação de fraude alcançam as demais transferências, razão pela qual a aquisição do imóvel pela parte

Embargante é ineficaz em relação à Exequente.Nesse sentido, a certidão da matrícula do imóvel nº 139.511,

especialmente a averbação nº 07, consta ter sido determinado a indisponibilidade do referido imóvel pelo Juízo da

1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí/PR (fls.4621/4625 dos autos principais).Posto isto, considerando tudo o
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mais que dos autos consta, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS.Condeno a parte embargante a arcar com o

reembolso de custas e com os honorários advocatícios da embargada, arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais),

consoante a regra do art. 20, 4º do CPC, devidamente corrigido.Traslade-se cópia integral desta para os autos

principais.Comunique-se, via e-mail, o excelentíssimo Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães do

agravo de instrumento nº 0017266-87.2014.4.03.0000/SP.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003041-95.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CARLOS EDUARDO DOS SANTOS DIAS

19ª VARA CÍVEL FEDERALEXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIALAUTOS Nº 0003041-

95.2014.403.6100EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFEXECUTADO: CARLOS

EDUARDO DOS SANTOS DIASVistos.Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial, proposta pela

Caixa Econômica Federal - CEF em face de Carlos Eduardo dos Santos Dias, objetivando o pagamento da quantia

de R$ 46.168,22 (quarenta e seis mil cento e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos).Sustenta ter firmado

Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações nº

214070191000014401 (fls. 12/19), o qual restou inadimplido.O executado foi citado às fls. 36/37.Realizado

bloqueio de veículo no sistema RENAJUD às fls. 40/43. A intimação da penhora e o laudo de constatação foram

feitos às fls. 53/56.A Caixa Econômica Federal peticionou à fl. 58, noticiando a composição entre as partes e

requerendo a extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. É O RELATÓRIO. DECIDO.A

Caixa Econômica Federal requereu a extinção do feito ante a composição entre as partes. Deste modo, impõe-se

reconhecer a ocorrência de perda superveniente do objeto da ação e, via de conseqüência, do interesse

processual.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Proceda a Secretaria ao levantamento da penhora do veículo Fiat/Palio Fire Flex, placa DNO1907 (fl.

42).Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

CAUTELAR INOMINADA

0015792-17.2014.403.6100 - SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA.(SP017513 -

DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA E SP111960 - AUREANE RODRIGUES DA SILVA PINESE E

SP183032 - ARQUIMEDES TINTORI NETO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO)

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0017411-79.2014.403.6100AÇÃO

CAUTELARAUTOS N.º 0015792-17.2014.403.6100AUTORA: SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE

SAÚDE LTDARÉ: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANSSENTENÇATrata-se de ação

ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando obter provimento judicial que declare a

nulidade do suposto débito da autora, consubstanciado no ressarcimento dos atendimentos prestados pela rede

pública de saúde aos consumidores de plano privado de saúde, no valor de R$ 481.584,31 (quatrocentos e oitenta

e um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e um centavos), exigido mediante a GRU n.º 45.504.052.181-

0.Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento do excesso de cobrança praticado pela Tabela TUNEP, aplicando-

se, para tanto, a Tabela do próprio SUS, com a devolução da diferença de R$ 209.266,93 (duzentos e nove mil,

duzentos e sessenta e seis reais e noventa e três centavos) à autora.Requer, ainda, o reconhecimento da

inconstitucionalidade dos atos emanados pela ANS.Sustenta que a cobrança é infundada, tendo em vista que se

encontra amparada na prestação de serviços contrária às regras contratuais estabelecidas entre a autora e seus

beneficiários.Defende que o débito em apreço possui caráter indenizatório e encontra-se prescrito, nos termos do

artigo 206, 3º, inciso IV do Código Civil.A autora juntou os documentos que instruíram a inicial em formato

digital (cd/dvd), às fls. 305/306.O pedido de antecipação de tutela foi julgado prejudicado, em razão do

deferimento da medida liminar concedida nos autos da ação cautelar n.º 0015792-17.2014.403.6100 em apenso.A

ANS deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar defesa. Às fls. 316/325, a ANS sustentou que a

manifestação elaborada em sede de contestação não foi juntada aos autos, alegando ter ocorrido, aparentemente, o

extravio da petição. Impugnou a pretensão da autora assinalando a inocorrência de prescrição do crédito, bem

como a legalidade e constitucionalidade do ressarcimento dos atendimentos prestados pela rede pública de saúde

aos clientes de plano privado, previsto no art. 32 da Lei n.º 9.656/98, pugnando, ao final, pela improcedência da

demanda.Na ação cautelar, a autora objetivou provimento jurisdicional que determinasse a suspensão da

exigibilidade do crédito alvo da GRU n.º 45.504.052.181-0, bem como a não inclusão de seu nome no CADIN,

mediante o depósito judicial dos valores exigidos.A liminar foi deferida (fls. 223/224).A ANS não se opôs à

realização do depósito, informando ter procedido à suspensão da exigibilidade do crédito (fls. 238/240).Vieram os

autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, verifico a ocorrência de revelia da ANS, que deixou

de contestar a ação no prazo legal e, apesar da alegação de eventual extravio da peça, não comprovou tal fato. No

entanto, cuidando-se de direitos indisponíveis, como é o caso ora em análise, não se operam os efeitos da revelia
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no tocante à veracidade dos fatos alegados contra a ANS.A controvérsia posta neste feito reside na discussão

acerca da legalidade da exigência de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS) em decorrência de

atendimentos médicos prestados a beneficiários de plano privado de saúde, nos moldes da carta de cobrança

encaminhada pela ANS com fulcro no artigo 32 da Lei nº 9.656/98.A autora argui prescrição do débito com

fundamento no artigo 206, artigo 3º, inciso IV do Código Civil.A exigência dos valores devidos ao SUS nos

moldes do artigo 32 da Lei nº 9.656/98 se sujeita ao prazo prescricional quinquenal do Decreto nº 20.910/32, por

ser este o diploma específico aplicável à prescrição das ações pessoais sem caráter punitivo e que envolvam as

pessoas jurídicas de direito público da Administração.A jurisprudência já pacificou entendimento segundo o qual,

à falta de regra própria para regular o prazo prescricional concernente às ações movidas pela Fazenda Pública para

a cobrança de seus créditos, aplica-se o previsto no regramento legal indicado, por isonomia àquele previsto para

os administrados exercerem a pretensão de direito pessoal em face da administração pública (RESP 623023/RJ,

DJ 14/11/2005).No caso em destaque, o termo inicial do prazo prescricional é a data dos fatos que originaram a

cobrança, notadamente dos atendimentos pela rede de saúde pública dos consumidores do plano de saúde privado

que, no caso, se deram durante o ano de 2007.Considerando que a autora ofereceu impugnação na via

administrativa, que foi indeferida em 04/2011 (consoante doc. 44-C da mídia eletrônica juntada à fl. 306) e

interpôs recurso, que foi julgado pela Diretoria Colegiada em decisão publicada em 30/06/2014 (doc. 44-D),

impõe-se concluir que a constituição e exigência do crédito ocorreram dentro do prazo quinquenal.No mérito,

melhor sorte não assiste à autora.A Constituição da República atribui ao Estado o dever de garantir saúde a toda

sociedade por meio das entidades integrantes do SUS - Sistema Único de Saúde, as quais prestarão assistência a

todos os cidadãos (art. 196), bem como prevê a possibilidade de as instituições privadas participarem de forma

complementar ao SUS (art. 199).O ressarcimento ao SUS encontra-se previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98 que

estabelece:Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1º os serviços de atendimento à saúde

previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições

públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.O mencionado

artigo teve a sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1931, que restou assim ementada:AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE

ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA.

INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO

PERFEITO.Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura

de ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários.Alegação genérica de existência

de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade.Inconstitucionalidade formal quanto à

autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações

introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas.

Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. Prestação de

serviços médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pela

operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em

resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegações

improcedentes. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da

vigência da norma impugnada. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de

inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1º e 2º, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não

conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente.Artigo

35-G, caput, incisos I e IV, parágrafos 1º, inciso I a V, e 2º, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-

19/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal

anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-

lhes a eficácia até decisão final da ação.Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao

artigo 5º, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida

Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido de

inconstitucionalidade do 2º do artigo 10 da Lei 9656/1998, com redação dada pela Medida Provisória 1908-

18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão atuais e. Suspensão da eficácia do artigo 35-E (redação

dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão artigo 35-E, contido no artigo 3º da Medida Provisória 1908-

18/99.(STF, ADI 1931 MC, Relator (a): Min. Maurício Côrrea, Tribunal Pleno, julgado em 21/08/2003, DJ

28/05/2004)Desse modo, não há falar em inconstitucionalidade da obrigação de ressarcimento ao SUS instituída

pela Lei nº 9656/98, sendo perfeitamente lícito à Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), nos termos da

competência normativa e operacional que lhe foi atribuída pelo artigo 32 da referida norma e artigo 4º, inciso VI

da Lei 9961/00, normatizar a matéria e cobrar das operadoras de plano de saúde o adimplemento de sua obrigação

legal.Outrossim, afigura-se razoável que as empresas privadas que comercializam serviços de saúde por meio de

convênios particulares restituam ao Poder Público eventuais gastos da rede de hospitais públicos com tais

pacientes, notadamente se buscaram o SUS porque não encontraram a assistência médica (contratada) que
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deveriam obter acionando o convênio. Por outro lado, o ressarcimento ao Poder Público afasta o enriquecimento

sem causa das operadoras de planos de saúde privados, as quais deixam de despender recursos próprios no

atendimento de seus conveniados à custa do erário público, mediante a utilização da rede conveniada do Sistema

Único de Saúde.Cumpre salientar que o ressarcimento previsto na lei diz respeito exclusivamente ao serviço

médico prestado e não ao local onde ele se deu. Isto é, se o procedimento médico estava previsto no plano de

saúde do beneficiário e foi utilizado o SUS para a sua prestação, deve haver o ressarcimento consoante

expressamente dispõe o artigo 32 da Lei 9656/98. Por fim, não diviso inconstitucionalidade ou ilegalidade da

Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), que fixa os valores a serem restituídos ao

SUS.Tal normatização não viola os limites trazidos pelo parágrafo 8º do artigo 32 da Lei 9656/98, na medida em

que não se mostram inferiores aos praticados pelo SUS nem superam os praticados pelas operadoras de planos de

saudade privados. Destarte, inexiste na cobrança em apreço locupletamento indevido do Estado.Neste

sentido:ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONSIGNATÓRIA. LEI Nº 9656/98,

ARTIGO 32. PLANOS DE SAÚDE. SUS. RESSARCIMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. TABELA

ÚNICA DE EQUIVALÊNCIA DOS PROCEDIMENTOS - TUNEP. PREQUESTIONAMENTO.(...)A utilização

de valores da TUNEP como parâmetro ao ressarcimento é pertinente, mormente quando de sua elaboração

participaram as operadoras de planos de saúde.(TRF4, AC 2007.70.05.000271-2, 4º Turma, D.E.

18/01/2012)Posto isto, considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com

fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado. Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado, converta-se em renda em favor da União, o valor indicado às fls. 59/60 da ação

cautelar.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.
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Expediente Nº 2836

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012566-05.1994.403.6100 (94.0012566-6) - MARIA LUIZA RODRIGUES ZENAIDE X NANCY MASSUMI

RODRIGUES DOS SANTOS X NAIR FURLAN X NEYDE DE OLIVEIRA PEDRO X NEUSA MAXIMO DE

OLIVEIRA X EDISON SALIONE X EDGARD SANTOS NEVES FILHO X EDISON BENTO MANCINI X

EDITE DA SILVA RAMOS X EDSON DA COSTA CHAVES X FUMIKO TASHIMA X FUMIE

KOBAYASHI X FRANKLIN LEITE RODRIGUES X FRANCISCO CARMO VOLPE X GILBERTO

SIQUEIRA X GILVANIRA CELESTE TORRES SOARES X GERSON CANDIDO MARCULINO X GENY

SILVA BITTENCOURT X HAROLDA ROMUALDA PACHECO X IZABEL BAZANTE DE SOUZA X

IVANI VIEIRA DIAS DA CRUZ X IVO ANTUNES DOS SANTOS X IZABEL SIQUEIRA DE CAMARGO X

IRENE MOREIRA DA SILVA X JOAO MANOEL FERREIRA X JOSE JOAQUIM SANCHES X JOSE

EUSTAQUIO DE OLIVEIRA X JAMIL NATOUR X JOAO BATISTA CHAVES(RJ014172 - ELIZABETH

LEITE RIBEIRO E SP014172 - SYLVIO PINTO FREIRE JUNIOR E SP141172 - ANA CLAUDIA PETRINI) X

JORGE ISAAC(SP095523 - GERALDO ONOFRE TEIXEIRA E AC001042 - MARCO ANTONIO

FORTUNATO) X JOAO CARLOS BARREIROS X JOSE GILBERTO DE SOUZA X JOSE ANTONIO DE

OLIVEIRA NETO X JOSE ALBERTO VIEITO BOCH X JULIA SANTANA SANTOS X JOANA

CALAFATTI TRIGO X JOAO UBIRAUNA LEITE X JOSE APARECIDO ANTUNES X JOSE MARTINS DE

SOUZA X JOSE RICARDO CERQUEIRA VASCONCELOS X JOEL DE MELLO FRANCO X JOSE

AMERICO BONATTI X KIYOSHI ARIMA X KAZUTO KAGE X LEDA RESENDE VON BOROWSKI X

LUIZA FUSIHE TAMASHIRO X MARIA MADALENA DE OLIVEIRA GARCIA(Proc. ELIZEBETH LEITE

RIBEIRO E Proc. SERGIO PINHEIRO DRUMMOND E SP099172 - PERSIO FANCHINI) X INSTITUTO

NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS(Proc. 248 - MARGARETH

ANNE LEISTER)

Fl. 215: Verifico que as procurações juntadas pelos coautores às fls. 17/65 outorgam poderes somente à doutora

Elizabeth Leite Ribeiro, OAB/RJ 14172 e, em momento algum, tal procuradora substabeleceu poderes aos

doutores Sérgio Pinheiro Drummond, OAB/RJ 16796 e Pérsio Fanchini, OAB/SP 99172, os quais vêm

peticionando nestes autos, desde os anos de 1989 e 2015, respectivamente.Sendo assim, intime-os para que

regularizem suas representações processuais, nestes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação
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supra, venham os autos conclusos para deliberação. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo (findos).Int.

 

0032313-91.2001.403.6100 (2001.61.00.032313-0) - MARIA MARLI LEONARDO X MAGDA VENTRICE

MARTINEZ(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 -

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP205726 - VANESSA MOTTA TARABAY)

Acerca das alegações da parte autora, manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos. Int.

 

0021398-75.2004.403.6100 (2004.61.00.021398-1) - ANTONIO CARLOS MENDES(SP083255 - MYRIAN

SAPUCAHY LINS) X LUCKY COBRANCAS LTDA(SP127349 - KATIA MARIA GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF de fls. 331-332, requerendo o que entender de direito, no

prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos para deliberação.Int.

 

0022904-81.2007.403.6100 (2007.61.00.022904-7) - J BARONE E PAPA, ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP050754 - MARCIO LEO GUZ) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP015806 -

CARLOS LENCIONI)

Ciência às partes acerca da decisão proferida no C. STJ.Manifestem-se as partes requerendo o que entender de

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam os autos ao arquivo (findo).Int.

 

0019581-58.2013.403.6100 - VILSON MARCOS VIAN(SP307627 - CAROLINA FERRAREZE E SP219041A -

CELSO FERRAREZE E SP191191A - GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

- FUNCEF(SP179369 - RENATA MOLLO)

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, requeira a corré (FUNCEF) o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para apreciação da petição da CEF (fls. 1577/1580). Int.

 

0010418-20.2014.403.6100 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA X CRISTIANO APARECIDO RAMOS X

GUSTAVO HENRIQUE LIMA RAMOS X ISRAEL FERREIRA X IVETE ALVES DA SILVA SANTOS X

IZAC DOS SANTOS X JOSE ERNANDES SANCHES DOS SANTOS X JUVENTINO FRANCISCO

CORREIA X LUCAS DOS SANTOS X LUCIANO DE OLIVEIRA MIRANDA X LUCIANO OLIVEIRA

SANTOS X PEDRO GINO DA SILVA X SENHOR DOMINGOS DO NASCIMENTO X SHEILA CASSIANO

DE SOUZA X SHIRLEY MELO DE SOUZA ALCANTARA LIMA X VALERIA DE JESUS SANTOS X

VALDIR TADEU SOARES DA SILVA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora integralmente as decisões de fls. 385/385-verso e 393, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de indeferimento da inicial.Cumprida, remetam-se os autos ao SEDI.No silêncio, tornem os autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0025934-32.2004.403.6100 (2004.61.00.025934-8) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP191390A -

ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP234635 - EDUARDO PONTIERI) X AGUAS DO

SALVADOR LTDA X LILIANE SOFIA BAUER(SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO E SP300775 -

EMERSON MACHADO DE SOUSA) X RUY RUDY BAUER

À vista do cumprimento da determinação de fls. 585, manifeste-se a exequente, nos termos da determinação de fls.

549. Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002615-40.2001.403.6100 (2001.61.00.002615-8) - EDUARDO RADICHI X ROSIMEIRE CORREIA

RADICHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO RADICHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ROSIMEIRE CORREIA RADICHI

Torno sem efeito o despacho exarado à fl. 653.Haja vista que a coexecutada, devidamente intimada (fl. 652),

deixou transcorrer in albis o prazo para cumprir a determinação exarada na Carta Precatória nº 146/2014 (fl. 641),

requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, considerando o teor das

certidões de fls. 554/verso, 585 e 652, comprove a CEF, no prazo supracitado, o falecimento do coexecutado

Eduardo Radichi, mediante a juntada aos autos da respectiva certidão de óbito, providenciando, inclusive, a

regularização do polo ativo destes autos.Int.
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0002455-92.2013.403.6100 - BANCO NACIONAL S/A(SP028906 - SEVERINO JOSE DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2710 - RAFAEL DE HOLANDA WEYNE) X UNIAO FEDERAL X BANCO NACIONAL

S/A

Ciência às partes acerca da informação do Banco Central do Brasil de fl. 342.Considerando a redistribuição da

ação n.º 96.001.9778-4, que tramitou perante à 7.ª Vara Federal de Brasília, para esta 25.ª Vara Federal Cível de

São Paulo, sob n.º 0002455-92.2013.4.03.6100, expeça-se ofício à CEF solicitando: i. a transferência das quantias

depositadas no PAB/DF, agência/conta 0975.005.00905374-6 (fls. 61 e 62v), ao PAB Justiça Federal/SP (ag.

0265), à ordem deste juízo; ii. a conversão da totalidade dos depósitos vinculados aos autos em renda da União,

sob código 5382, conforme requerido às fls. 285 e 376.Cumpridas as determinações supra, e nada mais sendo

requerido, arquivem-se.Int.

 

 

Expediente Nº 2879

 

MONITORIA

0003296-87.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE FRANCISCO DE QUEIROZ MEDEIROS(SP059244 - DAISY

MARA BALLOCK)

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa

pública qualificada nos autos, em face de JOSÉ FRANCISCO DE QUEIROZ MEDEIROS, objetivando a

cobrança da importância de R$29.370,95 (vinte e nove mil, trezentos e setenta reais e noventa e cinco centavos),

atualizada em janeiro/2013, decorrente da utilização do crédito disponibilizado em razão do Contrato Particular de

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos -

CONSTRUCARD nº 1374.160.0000635-90 firmado em 10.12.2010, sem que tenha havido o pagamento

avençado.Com base em extratos e planilhas que acompanham a inicial, a autora assevera que o requerido utilizou

o crédito previsto no contrato sem que tenha ocorrido o pagamento das respectivas prestações, o que ensejou a

propositura da ação.Com a inicial vieram os documentos (fls. 06/20).Citado, o réu ofertou embargos monitórios

(fls.108/115) alegando que quitou 05 parcelas do financiamento, mas que não foram abatidos no saldo devedor,

além da aplicação de juros abusivos e correção monetária não prevista no contrato. Assim, pugnou pela

improcedência do pedido.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 117).Impugnações da CEF (fls.

124/132 e 133/135). Instadas as partes à especificação de provas, a autora solicitou o julgamento antecipado da

lide (fls. 122/123), ao passo que O embargante não se manifestou (fl. 136).Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Fundamento e DECIDO.De início, desentranhe-se a petição juntada às fls.133/135, ante a

ocorrência da preclusão consumativa.Diante da irresignação do embargante, por meio de embargos

tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito

ordinário.A jurisprudência tem se orientado no sentido de ser possível se proceder à revisão de cláusulas

contratuais em ação monitória embargada (TRF4, Apelação Civel 2001.71.02.001041-0/RS, Rel. Juiz João Pedro

Gebran Neto, j. 27.06.2002, DJU 07.08.2002). Quanto ao mérito, o pedido monitório é procedente. Em

decorrência do contrato de abertura de crédito celebrado pelas partes (fls. 09/15), o requerido obteve da CEF a

liberação de crédito no importe de R$22.000,00, destinado à aquisição de material de construção a ser utilizados

nos imóveis situados na Rua Silvestre Palma, nº 286, São Paulo/SP, para pagamento em 60 prestações mensais,

iniciando-se a primeira após seis meses da assinatura do contrato (fl. 11).Como houve o inadimplemento do

contrato, ajuizou a CEF presente ação.CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDORNão resta dúvida sobre a

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos contratos firmados pelas instituições financeiras

com seus clientes, tal o caso em apreço (Súmula nº 297 do STJ).Pretende o embargante a revisão do valor cobrado

pela instituição financeira credora, pois entende que houve aplicação de juros abusivos e de correção monetária

não estipulada no contrato de financiamento. Além da ausência de abatimento das parcelas pagas no saldo devedor

da dívida.Examino as questões apresentadas.CORREÇÃO MONETÁRIANo contrato de financiamento celebrado

entre as partes foi estipulada a utilização da TR como índice para atualização monetária do saldo devedor

(cláusulas Nona e Décima).No que diz respeito à Taxa Referencial (TR), é assente o entendimento desta Corte

Superior de Justiça de que é possível a sua utilização como índice de correção monetária, nos contratos firmados

posteriormente à Lei 8.177/91, desde que pactuada (Súmula 295/STJ) (STJ, ADRESP 200602398357, RAUL

ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJE DATA 28/06/2013 DTPB).Assim, diferentemente do que afirma o

embargante, houve a estipulada da TR como índice de correção monetária.JUROS ABUSIVOSÉ pacífico o

entendimento de que com a edição da Súmula nº 381 pelo STJ ficou definido que suposto abuso em contratos

bancários deve ser demonstrado cabalmente, não sendo possível que o julgador reconheça a irregularidade por

iniciativa própria (STJ tem nova súmula sobre abusividade das cláusulas nos contratos bancários, Patrícia A. de

Souza, no site da Rede de Ensino Luiz Flávio Gomes, publicado em 01/05/2009). ?Assim, em que pese a
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afirmação de que foram aplicados encargos ilegais e abusivos, o embargante não discrimina quais são os encargos

que entende inadmissíveis, nem expõe as razões pertinentes para embasar o pedido de invalidação de tais

cláusulas, tal como autorizado pela jurisprudência pátria. Ainda que o Magistrado conheça o Direito, iura novit

úria, não se pode olvidar que a jurisprudência consolidada sobre a matéria é no sentido de ser vedado ao Juiz

conhecer de ofício da abusividade das disposições constantes do contrato.É o que dispõe a Súmula nº 381 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da

abusividade das cláusulas.E, à guisa de complementação:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ...

ÍNDICES PREVISTOS NO CONTRATO. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS E

ONEROSAS. CDC. IMPOSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. PRECEDENTES DESTA CORTE E

DO STJ. MORA. VERIFICADA. ... É possível o Poder Judiciário exercer o controle dos contratos bancários, em

observância as disposições constantes no Código de Defesa do Consumidor, promovendo a anulação de cláusulas

contratuais abusivas, onerosas e inadequadas sobre o fornecimento de produtos e serviços. Contudo, caberia ao

autor apontar tais cláusulas e qual o tipo de abuso estaria sendo cometido pelo agente financeiro. - O pedido

apresentado encontra-se desprovido de qualquer fundamentação, vez que os argumentos são vagos e imprecisos,

fato que vem a impedir uma verificação de possíveis excessos existentes no contrato e inviabiliza a apreciação de

sua procedência ou improcedência pelo Poder Judiciário. Apelação parcialmente provida.(TRF5,

200781000152306, Apelação Civel, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, Segunda Turma, DJE,

Data 06/10/2011, Página 485).Desse modo, tal pedido deve ser rejeitado, uma vez que foi proposto mediante

alegações genéricas, desprovidos de fundamentação. PAGAMENTOSustenta o embargante quitou 5 (cinco)

parcelas do financiamento, ou seja, os quais não foram abatidos na planilha de cálculo com as devidas correções

legais (fl. 109). Contudo, da planilha de evolução da dívida acostada na inicial (fls. 19/20), constata-se que os

valores pagos de todas as prestações foram utilizados para amortização do saldo devedor da dívida ora

cobrada.Assim, tenho que a amortização da dívida ora questionada foi efetuada de acordo com o contrato de

financiamento.Portanto, não houve qualquer irregularidade cometida pela credora autora no tocante a aplicação

dos encargos pactuados pelas partes, além de serem plenamente legais.Isso posto, REJEITO os embargos

oferecidos e JULGO procedente o pedido monitório para condenar o embargante ao pagamento de importância

R$29.370,95 (vinte e nove mil, trezentos e setenta reais e noventa e cinco centavos), atualizada em janeiro/2013,

devendo ser acrescido dos encargos contratuais pactuados, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em

mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e parágrafos do Código de Processo Civil. A atualização

deve obedecer esses mesmos critérios até a data do efetivo pagamento.Custas ex lege.Condeno o embargante ao

pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da dívida, nos termos do

art. 20, 3º do CPC, ficando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Certificado o trânsito

em julgado, prossiga-se nos termos do 3º do art. 1.102c do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, a

credora apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do mesmo

diploma legal, sob pena de arquivamento do feito.

 

0017207-69.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RUBENS ANTONIO BARBOSA DE AZEVEDO(SP028772 -

CECILIA SOARES IORIO E SP229947 - ELIANE DE SOUZA BIM)

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa

pública qualificada nos autos, em face de RUBENS ANTONIO BARBOSA DE AZEVEDO, objetivando a

cobrança da importância de R$44.645,52 (quarenta e quatro mil, seiscentos e quarente e cinco reais e cinquenta e

dois centavos), atualizada em agosto/2013, decorrente da utilização do crédito disponibilizado em razão do

Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e

Outros Pactos - CONSTRUCARD nº 0612.160.0000903-41 firmado em 04.06.2012, sem que tenha havido o

pagamento avençado.Com base em extratos e planilhas que acompanham a inicial, a autora assevera que o

requerido utilizou o crédito previsto no contrato sem que tenha ocorrido o pagamento das respectivas prestações, o

que ensejou a propositura da ação.Com a inicial vieram os documentos.Citado, o réu ofertou a contestação (fls.

51/70) alegando, em preliminar, a inépcia da inicial e inadequação da via eleita. No mérito, pugnou pela aplicação

do CDC com a inversão do ônus da prova e, em consequência, pelo reconhecimento da nulidade das cláusulas que

preveem a capitalização mensal de juros, a utilização da tabela Price e cobrança de juros contratuais. Assim,

requereu ao afastamento da mora e a improcedência do pedido.Impugnação da CEF (fls. 73/92). Instadas as partes

à especificação de provas, o embargante requereu a produção de prova pericial (fl. 56), ao passo que a autora não

se manifestou (fl. 93).Decisão que afastou as preliminares arguidas pelo embargante, bem como indeferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.94/95) Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Fundamento e DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, I do Código

de Processo Civil, pois se tratando de matéria de fato e de direito não existe necessidade de produção de quaisquer

outras provas, eis que dos autos constam os elementos necessários para o convencimento deste juízo.Ademais, a

jurisprudência já firmou entendimento de que em matéria como dos autos, não constitui cerceamento de defesa a

não realização de prova pericial, vez que se trata de questões de direito. De todo modo, a apuração do quantum
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debeatur será efetuada em momento posterior, caso se faça necessário (TRF2, Processo 200751030020285,

Apelação Civil, Desembargador Federal Guilherme Couto, Sexta Turma Especializada, E-DJF2R Data

31/01/2011; Página 155/156).Diante da irresignação do embargante, por meio de embargos tempestivamente

ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do mandado inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário.A

jurisprudência tem se orientado no sentido de ser possível se proceder à revisão de cláusulas contratuais em ação

monitória embargada (TRF4, Apelação Civel 2001.71.02.001041-0/RS, Rel. Juiz João Pedro Gebran Neto, j.

27.06.2002, DJU 07.08.2002). Considerando a rejeição das preliminares alegadas pelo embargante (fl. 94 e verso),

passo a análise do mérito. Em decorrência do contrato de abertura de crédito celebrados entre as partes (fls.

10/14), o requerido obteve da CEF a liberação de crédito no importe de R$44.100,00, destinado à aquisição de

material de construção a ser utilizados no imóvel situado na Rua Saira, nº 252, quadra 32, Lote 24, na cidade de

Santana do Parnaiba/SP, para pagamento em 60 prestações mensais, iniciando-se a primeira após seis meses da

assinatura do contrato (cláusula sexta, parágrafo primeiro).Como houve o inadimplemento do contrato, ajuizou a

CEF presente ação.CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDORNão resta dúvida sobre a aplicabilidade do

Código de Defesa do Consumidor (CDC) aos contratos firmados pelas instituições financeiras com seus clientes,

tal o caso em apreço (Súmula nº 297 do STJ).O caso em tela trata-se de contrato de adesão. Essa modalidade de

contrato caracteriza-se por dispensar a discussão das bases do negócio, sendo seu conteúdo total ou parcialmente

estabelecido de modo geral, anteriormente ao período contratual.Contudo, o contrato de adesão, por si só, não é

considerado abusivo. Em obediência ao princípio da pacta sunt servanda, deverá a parte devedora respeitar as

cláusulas contratuais que aceitou ao manifestar sua declaração de vontade nesse sentido.É certo que esse princípio

não é absoluto, admitindo-se a hipótese de revisão contratual, quando um fato superveniente ao contrato vem a

torná-lo excessivamente oneroso a uma das partes em benefício inesperado da outra. Dessa forma, o juiz pode

revisar o contrato, podendo alterá-lo, com o intuito de restabelecer o equilíbrio contratual. Não procede, ainda, a

alegação de que o banco credor violou o art. 52 do CDC, porque deixou de informar ao consumidor sobre o custo

do empréstimo em caso de inadimplemento, em especial, sobre a taxa de juros, correção, comissão de

permanência, etc. Bem por isso, não há que se cogitar da inversão do ônus da prova, cuja pretensão resta

afastada.Pretende o embargante a revisão do valor ora cobrado, já que houve aplicação indevida da capitalização

mensal de juros, da utilização da tabela Price e da cobrança de juros contratuais. Examino as questões

trazidas.TABELA PRICE E O ANATOCISMOA Tabela Price (ou também conhecido por método francês),

consiste em um plano de amortização de uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor

de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de amortização

do capital (conceito de Carlos Pinto Del Mar, in Aspectos Jurídicos da Tabela Price, Editora Jurídica Brasileira,

2001, p. 26).A jurisprudência dos tribunais é pacífica no sentido de que a simples incidência da tabela Price,

expressamente pactuada, não significa, por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a prática do anatocismo

seja uma decorrência lógica da incidência da Tabela Price.Veja-se o seguinte julgado:AGRAVO LEGAL - AÇÃO

DE REVISÃO CONTRATUAL - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - CONTRATO DE ADESÃO - APLICAÇÃO

DA TABELA PRICE - POSSIBILIDADE - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO -

ADMISSIBILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. I -Inobstante o contrato firmado entre as

partes ser de adesão, inexiste dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, o que afasta, por si só, a

alegação de desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. II - A utilização da

Tabela Price como técnica de amortização não implica em capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua

adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. Tal sistema

pressupõe o pagamento do valor financiado/emprestado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas

por duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. Assim, não há

previsão para a incidência de juros sobre juros, o que só ocorre quando verificada a ocorrência de amortização

negativa, o que não é o caso dos autos. ....(TRF3 Processo 200661000134275 Apelação Cível 1482074 Relator

Juiz Cotrim Guimarães Segunda Turma Fonte DJF3 CJ1 Data 10/02/2011 Página 123).No que diz respeito à

capitalização de juros, recorde-se o teor da Súmula nº 121 do E. STF: É vedada a capitalização de juros, ainda que

expressamente convencionada.Todavia, com o advento da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.03.2000, admitiu-

se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada nos contratos, sendo vedada nos demais casos, mesmo

quando pactuada, em razão da não revogação do art. 4o do Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. No caso em

exame, os juros podem ser capitalizados mensalmente, pois havia previsão legal para tanto quando celebrado o

contrato a que se refere estes autos, isto é, em 04.06.2012 (cláusula Décima Quarta).Ademais, a ministra do STJ,

Maria Isabel Gallotti esclareceu da seguinte maneira o tema exposto: há os conceitos abstratos, de matemática

financeira, de taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos usados na formação da taxa de juros

contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e

taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo

método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933, concluindo que a capitalização dos juros em

periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de

taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual

contratada (STJ, REsp 973827/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministra Maria Isabel
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Gallotti, Segunda Seção, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).JUROS REMUNERATÓRIOSDiferentemente

do que afirma o embargante, foi estipulada na cláusula Oitiva a taxa de juros mensais de 2,40% (e de 32,92% ao

ano).Ressalte-se que o eventual pedido de alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário

depende da demonstração cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado, o que não ocorreu no

caso concreto, uma vez que o embargante não trouxe qualquer prova aos autos nesse sentido.Portanto, tenho que

os juros cobrados estão contidos no limite previsto no contrato.ÓRGÃOS DE PROTEÇÃOPacificou-se no E.

Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de que, em casos de financiamento da CEF, o mero

ajuizamento de ação visando a discutir o débito, por si só, não é causa idônea a obstar a inscrição do(s) nome(s)

do(s) devedor(es) no cadastro de dados dos órgãos de proteção ao crédito (cf. REsp. n.º 527.618/RS, Segunda

Seção, rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 24.11.2003).Assim e considerando o teor da presente sentença,

considero legal a inscrição do nome do devedor nos cadastros dos órgãos restritivos de créditos, já que o mesmo

encontra-se inadimplente desde julho de 2013.Isso posto, REJEITO os EMBARGOS oferecidos e JULGO

PROCEDENTE o pedido MONITÓRIO para o fim de condenar o réu ao pagamento de importância R$44.645,52

(quarenta e quatro mil, seiscentos e quarente e cinco reais e cinquenta e dois centavos), atualizada em

agosto/2013, devendo ser acrescido dos encargos contratuais pactuados, razão pela qual fica convertido o

mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c, e parágrafos, do Código de Processo

Civil. A atualização deve obedecer esses mesmos critérios até a data do efetivo pagamento.Custas ex lege.Face a

sucumbência mínima da CEF, nos termos do art. 21, parágrafo único do Código de Processo Civil, condeno o

embargante ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por

cento) do valor da dívida.Com o trânsito em julgado, prossiga-se nos termos do 3º do art. 1.102c do Código de

Processo Civil, devendo, para tanto, a credora apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma

prevista no art. 475-B do mesmo diploma legal, sob pena de arquivamento do feito.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007254-28.2006.403.6100 (2006.61.00.007254-3) - ABILIO TUNIS SOARES(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA

NAKAMURA)

Vistos em sentença.Tendo em vista a satisfação do crédito pelo pagamento do ofício Requisitório de Pequeno

Valor - RPV em favor do autor e pela conversão do valor remanesceste em favor da UNIÂO, conforme se

depreende às fls. 553 e 563/564, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de

Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0015415-80.2013.403.6100 - SKANSKA BRASIL LTDA(MG082957 - GUILHERME DE ALMEIDA

HENRIQUES E MG101795 - ALEXANDRA CAROLINA VIEIRA MIRANDA) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Fls. 134/137: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora, ao argumento de que a r.

sentença embargada de fls. 126/128 padece de omissão em relação à exclusão das contribuições para o PIS e

COFINS-Importação de sua própria base de cálculo, bem como no tocante à fixação de honorários

advocatícios.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Assiste razão à embargante.De fato, o dispositivo da

r. sentença embargada padece de omissão, vez que deixou de se pronunciar acerca da condenação em honorários

advocatícios, assim como também é omisso porquanto não faz menção expressa à exclusão do valor da própria

contribuição da sua base de cálculo do PIS e COFINS-Importação sobre o valor destas mesmas contribuições,

conforme pleiteado na inicial.Deveras, ao examinar a questão posta, o MM. Magistrado, colacionando como

fundamento a decisão proferida pelo E. STF no RE n.º 559.937/RS expressou o entendimento de que o Supremo,

por unanimidade, concluiu pela inconstitucionalidade, por afronta ao artigo 149, 2º, inciso III, alínea a, da Carta

Federal, da inclusão dos valores do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços, da contribuição ao PIS

e da Cofins nas bases de cálculos dessas mesmas contribuições sociais quando incidentes na importação de bens e

serviços, como havia sido disposto na redação originária do inciso I do artigo 7º, da Lei n.º 10.865/2004.Apesar

desse reconhecimento, o dispositivo é omisso quanto a essa exclusão.Assim, RECEBO os presentes embargos de

declaração e DOU-LHES PROVIMENTO para que o dispositivo da r. sentença embargada passe a ter a seguinte

redação:Diante do exposto, confirmo a tutela concedida e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de

determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS, bem como dos

valores correspondentes às próprias contribuições sociais (PIS/COFINS) quando incidentes na importação de bens

e serviços.Em consequência, reconheço o direito da parte autora à compensação dos valore indevidamente

recolhidos a tal título, nos últimos 5 (cinco) anos que antecederam a propositura da presente ação, devidamente

comprovado através de documentação idônea, após o trânsito em julgado da decisão e observando os índices de

correção acima especificados.Custas ex lege.Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da autora, nos termos do art. 20, 4º, do Código de

Processo Civil, a ser atualizado em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal.No mais, permanece tal como lançada.Publique-se. Retifique-se o registro. Intimem-se.
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0020476-19.2013.403.6100 - ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA(SP192102 - FLÁVIO DE

HARO SANCHES) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora em face da sentença de fls. 287/290, sob a

alegação de omissão e contradição. Sustenta que a sentença não apreciou o argumento de que a própria base de

cálculo da COFINS-Adicional, ao exceder o valor aduaneiro, o tornou inconstitucional. Assevera, ainda, que a

decisão embargada contém contradição ao não explicitar como uma desoneração de alguns (indústria nacional)

pode ser ao mesmo tempo um aumento tributário, suportada pela oneração de outros (importadores), sem que isso

implique em flagrante violação à isonomia. É o relatório. Passo a decidir. De um modo geral, os recursos servem

para sujeitar a decisão a uma nova apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. Aquele

que recorre pretende modificar a decisão. A finalidade dos embargos de declaração é distinta. Não servem para

modificar a decisão, mas para integrá-la, complementá-la ou esclarecê-la, nas hipóteses de contradição, omissão

ou obscuridade que ela contenha. Assim, não assiste razão à embargante, uma vez que não identifiquei nenhum

dos vícios previstos no art. 535, do CPC. Com efeito. A sentença não é omissa, uma vez que todos os pedidos

formulados pela autora (1(um) principal, 3 (três) subsidiários e 1 (um) sucessivo) foram apreciados e julgados por

fundamentos diversos. No tocante ao ponto que a embargante alega haver omissão, importante reproduzir o

pedido formulado por ela na inicial: (2) ou, subsidiariamente, determinar à Ré que se abstenha de praticar

quaisquer atos tendentes à cobrança do adicional de 1% da COFINS-Importação diante do direito de a autora não

se submeter ao recolhimento do adicional de 1% da COFINS quando do desembaraço aduaneiro dos produtos e

mercadorias importados, até que ocorra a sua efetiva regulamentação pelo Poder Executivo. NESTE CASO,

(destacou-se) declarando-se a ilegalidade do cômputo de quaisquer valores excedentes ao valor aduaneiro da

importação na base de cálculo do adicional.Verifica-se, pela redação, que a alegação de suposta ilegalidade do

cômputo de quaisquer valores excedentes ao valor aduaneiro da importação na base de cálculo do adicional foi

formulada como consequência do reconhecimento da ausência de regulamentação pelo Poder Executivo do

adicional de 1% da COFINS quando do desembaraço aduaneiro. Tanto que a autora utiliza a expressão NESTE

CASO. Ora, a sentença ao afastar a alegação de que a alteração de alíquotas estaria condicionada à edição de

norma regulamentadora, consequentemente, tornou o pedido seguinte insubsistente, de modo que a sua apreciação

revelou-se despicienda, já que decorrência lógica do não acolhimento do pedido anterior. Ademais, conforme já

decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça:Não ocorre ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando a parte

apresenta diversas alegações e o juiz fundamenta de maneira uma (sic) e suficiente sua decisão. Isso porque o

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados sejam suficientes para embasar a decisão. Além disso, não se pode confundir omissão com decisão

contrária aos interesses da parte(AgRg no RESP n. 1172506/RS, Sexta Turma, Relator Ministro Rogério Schietti

Cruz, Dje 26/08/2014). É cediço, no STJ, que o juiz não é obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das

partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos,

quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.(AgRg no RESP n.

1339382/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 15/10/2012). O juiz não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um todos os

seus argumentos (RESP n. 200400719608, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/06/2005; EDRESP

n. 200400724046, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/03/2005). Também não procede a

alegação de que a decisão é contraditória. Ao que se sabe, verifica-se a contradição quando o julgado apresenta

proposições inconciliáveis (Moacyr Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Editora

Saraiva, 2013, p. 176). Ou seja, a contradição (sempre interna ao julgado) que desafia os embargos declaratórios é

a incompatibilidade lógica entre decisões ou fundamentos apresentados pela sentença ou acórdão (Costa

Machado, in Código de Processo Civil Anotado, Editora Manole, 13ª edição, 2013, p. 623), ou ainda a

inconciliação entre umas (decisões) e outros (fundamentos). E, ao que é fácil perceber, no julgado embargado não

há esse tipo de vício. De outro lado, desde a edição da Lei n. 8.950/94 (faz tempo!), quando a dúvida deixou de

ser causa de interposição de embargos de declaração, tal recurso não mais é admissível para explicitar o conteúdo

da fundamentação, como pretende a embargante. Desse modo, o inconformismo do embargante deve ser

veiculado por meio do recurso cabível e não via embargos de declaração, já que há nítido caráter infringente no

pedido, uma vez que não busca a correção de eventual defeito da sentença, mas a alteração do resultado do

julgamento. Nesse sentido, transcrevo a lição do ilustre processualista Theotônio Negrão:Os embargos de

declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548,

94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de

recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em

conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638)

.Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a decisão tal como

lançada.Ante o notório descabimento dos embargos, considero-os meramente protelatórios, pelo que imponho à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     130/959



autora MULTA de valor equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa. P.R.I.

 

0021783-08.2013.403.6100 - WAGNER PERALTA(SP289187 - JOÃO VALDIR LOPES) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por WAGNER PERALTA em face da UNIÃO FEDERAL

objetivando a condenação da ré na restituição de valores retidos na fonte a título de imposto de renda sobre o valor

do benefício de aposentadoria recebido acumuladamente pelo autor, relativos ao exercício de 2010, ano calendário

2009. Pleiteia, ainda, a anulação da Notificação de Lançamento do Imposto de Renda referente ao mesmo período.

Narra o autor, em suma, que em 2004 propôs ação ordinária concessória de benefício previdenciário (processo n.

2004.61.83.004810-3), tendo sido a ação julgada procedente em 12/09/2006, para o fim de determinar a

implantação do benefício previdenciário e condenar o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ao pagamento

dos valores atrasados (desde 17/03/1998).Após o trânsito em julgado, relata que apresentou os cálculos de

liquidação da sentença e o pagamento dos valores atrasados foi realizado em 26/01/2009. Assevera que, ao

receber a quantia de R$ 158.946,08, houve retenção indevida da importância de R$ 4.768,38 a título de imposto

de renda. Afirma, ainda, que na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física, exercício

2010, ano calendário 2009, por se tratar de rendimentos recebidos acumuladamente decorrentes de concessão de

benefício previdenciário atrasado, lançou tais rendimentos no campo de rendimentos como isentos e não

tributáveis. No entanto, sustenta que em 16/01/2012 foi intimado pela Receita Federal a apresentar documentos

referentes ao processo previdenciário. Após a oferta da documentação exigida, relata que a Receita Federal

considerou o total dos rendimentos auferidos pelo autor decorrentes do processo n. 2004.61.83.004810-3,

inclusive os juros moratórios recebidos, como rendimentos tributáveis, resultando em imposto de renda a pagar e

na aplicação de multa de 75% sobre o suposto imposto apurado indevidamente. Com a inicial vieram documentos

(fls. 35/110). Houve aditamento à inicial (fls. 115/116). Citada, a União Federal apresentou contestação (fls.

125/134). Alega, em suma, ausência de prova do pagamento indevido e defende a possibilidade de incidência do

imposto de renda sobre verbas indenizatórias. Sustenta que há inegável acréscimo patrimonial quando a

indenização por dano material se destina a compensar o ganho que deixou de ser auferido, ou seja, os lucros

cessantes. Ademais, considerando a natureza de lucros cessantes, os juros de mora simbolizam acréscimo

patrimonial sobre o qual incide imposto de renda. Ao final, pugna pela improcedência da ação. Réplica (fls.

137/141). As partes não manifestaram interesse em produzir provas. Intimado a apresentar documentação (fl.

143), o autor manifestou-se às fls. 145/159. É o relatório. Decido. Sem preliminares para análise, passo ao exame

do mérito. O pedido é parcialmente procedente.A Lei n. 7.713/88, com alteração dada pela Lei n. 12.350/2010,

bem como pela Medida Provisória n. 670/2015, assim dispõe sobre a incidência do imposto de renda sobre os

valores recebidos acumuladamente: Art. 12-A. Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à

incidência do imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário

anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em

separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (Redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 2015) 1o O

imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária

do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. 2o Poderão ser excluídas as

despesas, relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial necessárias ao seu recebimento,

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. 3o A base de cálculo será

determinada mediante a dedução das seguintes despesas relativas ao montante dos rendimentos tributáveis:I -

importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; eII - contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios. 4o Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei no

10.833, de 29 de dezembro de 2003, salvo o previsto nos seus 1o e 3o. 5o O total dos rendimentos de que trata o

caput, observado o disposto no 2o, poderá integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de

Ajuste Anual do ano-calendário do recebimento, à opção irretratável do contribuinte. 6o Na hipótese do 5o, o

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado antecipação do imposto devido apurado na Declaração

de Ajuste Anual. 7o Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1o de janeiro de 2010 e o dia anterior ao

de publicação da Lei resultante da conversão da Medida Provisória no 497, de 27 de julho de 2010, poderão ser

tributados na forma deste artigo, devendo ser informados na Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-

calendário de 2010. Art. 12-B. Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao ano-

calendário em curso, serão tributados no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos,

diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (Incluído pela Medida Provisória nº 670, de 2015)Por

outro lado, o art. 110 do Código Tributário Nacional estabelece, in verbis:Art. 110. A lei tributária não pode

alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa

ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito
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Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Verifica-se que o art. 12-A acima

transcrito ofende a regra geral disposta no art. 110 do CTN ao alterar a forma de cálculo da renda recebida por

pessoa física, que, nos termos do art. 2º da própria Lei nº 7.713/88, deve ser considerado mensalmente, na medida

em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.Na verdade, essa forma de tributação visa apenas

alcançar indevidamente valores recebidos acumuladamente pelo contribuinte (rendimentos do trabalho e os

provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma), em virtude de ERRO

DA ADMINISTRAÇÃO, que no caso, demorou em apreciar e conceder o benefício de aposentadoria do autor,

que a princípio sequer seriam tributados.Portanto, sobre os rendimentos não pagos à época - repita-se, pagos com

atraso devido a erro da Administração Pública - e recebidos acumuladamente pelo autor por força de decisão

judicial ou ato administrativo, o Imposto de Renda de Pessoa Física deve ser calculado como se o acréscimo de

renda houvesse sido auferido do modo usual (mês a mês), com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a

que se referem tais rendimentos, e não sobre o montante total acumulado, vez que tal forma de tributação também

ofende os princípios constitucionais da isonomia tributária (art. 150, II, da CF/88) e da capacidade contributiva (

1º do art. 145 da CF/88). O que não pode ocorrer.Saliente-se que antes do advento de indigitada Lei nº

12.350/2010, o E. STJ já havia se alinhado no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88 refere-se

tão-somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá

considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j. 15/08/2006,

DJ 25/08/2006, p. 328).Inclusive, a questão encontra-se pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que

ao julgar o REsp 1.118.429/SP, submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu no sentido de não

ser legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente, conforme se verifica

das seguinte decisão ementada:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA

ACUMULADA.1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado

de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando

a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global

pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.(STJ, RESP - 1118429, 1ª Seção, DJE DATA: 14/05/2010,

Relator Min. HERMAN BENJAMIN).Assim, para apuração do tributo devido, o imposto de renda deverá ser

calculado sobre a totalidade dos rendimentos efetivamente auferidos pelo contribuinte em cada mês, ou seja, a

renda recebida pelo autor à época (período de 10/03/1998 a 03/10/2006) deverá ser somada ao benefício de

complementação de aposentadoria devido mês a mês e novamente lançada na Declaração de Ajuste Anual dos

respectivos anos-calendário, para, a partir daí, sujeitar tais receitas às tabelas e alíquotas das épocas próprias do

Imposto de Renda, observadas eventuais deduções e restituições.Desse modo, não é legítima a cobrança de

Imposto de Renda com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. No tocante à alegação do autor

de que não incide imposto de renda sobre juros moratórios, importante destacar que, recentemente, o E. Superior

Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento: É legal o recolhimento de imposto de renda sobre os juros

moratórios que incidiram no pagamento de valores referentes a benefício de aposentadoria, recebidos de forma

acumulada (REsp 1496513/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12/02/2015; AgRg no

REsp 1494279/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 03/02/2015; AgRg nos EREsp

1389660/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 10/12/2014). Assim, como a verba principal

(benefício previdenciário) é tributável, os juros de mora dela decorrentes também o são, considerado aqui o

postulado de que o acessório segue o principal. Desse modo, nesse ponto, o autor não tem razão. Todavia,

importante registrar que ficam ressalvados da tributação pelo imposto de renda, por óbvio, o benefício

previdenciário e os juros de mora respectivos, se integrarem a faixa de isenção, fato a ser observado no momento

da liquidação da sentença. Isso posto, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para: a) para DECLARAR a

nulidade da Notificação de Lançamento n. 2010/439979044813811, referente à Declaração de Ajuste Anual de

Imposto de Renda de Pessoa Física exercício 2010, ano-calendário 2009 eb) para CONDENAR a ré a restituir os

valores recolhidos a maior a título de Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre o valor acumulado dos

rendimentos percebidos a título de complementação de aposentadoria. A exação deverá ser recalculada da forma

acima descrita. A atualização monetária dos créditos far-se-á da retenção indevida com aplicação apenas da Taxa

SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que embute a correção monetária e os juros.Considerando que o autor

decaiu de parte mínima do pedido, condeno ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) do valor da condenação, atualizado monetariamente. Sentença sujeita a reexame

necessário.P. R. I.

 

0003103-38.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000626-

42.2014.403.6100) GENEROSA DAMIANO - ESPOLIO X MARIA AMELIA DAMIANO(SP244484 -

ADILSON NERI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE

ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 -
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ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Vistos em sentença.Fls. 454/460: trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo ESPÓLIO DE GENEROSA

DAMIANO, visando sanar os vícios de que padeceria na sentença de fls. 449/452.Alega que este juízo deixou de

apreciar as seguintes matérias:a. Apontar as razões pelas quais não houve a aplicação dos dispositivos do Código

de Defesa do Consumidor, considerando o requerimento da Autora e a falta de contestação da Requerida;b.

Indicar os motivos pelos quais a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL estaria isenta quanto ao pagamento dos danos

morais;c. Pronunciar-se quanto ao entendimento de que a CAIXA não integra a relação material controvertida,

mas tem autorização para executar a garantia firmada nessa mesma relação material.d. Integrar ao desicum a

questão pertinente à impenhorabilidade do imóvel de família.Pede sejam os presentes recebidos e

providos.Brevemente relatado, decido.Primeiramente, embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste

vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses

descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado,

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu

sucessor). A doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a

pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que

atuava quando proferiu o pronunciamento embargado.Quanto ao mérito, não assiste razão ao embargante.Como é

cediço, o recurso de embargos de declaração tem seus contornos delimitados no art. 535 do Código de Processo

Civil, prestando-se para expungir do julgado obscuridades ou contradições, ou ainda, para suprir omissão, quando

a decisão embargada deixa de examinar e decidir questão suscitada pela parte. Tal recurso não se presta para

modificar o julgamento, salvo se essa modificação decorrer do suprimento de omissão ou da supressão de

obscuridades ou contradição (STJ, Embargos de Declaração no REsp. n 70.480-MG. Rel. Min. Cesar Asfor

Rocha. Ac. unânime. DJ, 06.05.96, pág. 14.379).Pois bem.Sempre é válido ressaltar que o Magistrado não está

obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, bastando que os fundamentos por ele

desenvolvidos - com concretização do princípio da formação do livre convencimento do Juiz - tenham o condão

de solucionar, por suficiência, a questão posta a julgamento. Precedentes do STF (RISTF, art.337; RE nº95.321 -

Edcl - SP, rel. Min. Alfredo Buzaid, in RTJ 102/821).Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que

entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme seu

livre convencimento (CPC, art. 131), valendo-se de fatos, provas, jurisprudência e outros aspectos atinentes ao

tema e legislação que entender aplicáveis.Ressalte-se que a questão sobre a ausência de participação da CEF na

relação material (Seguro) foi apreciada e afastada, já que nos contratos de mútuo com a contratação de seguro

inexiste interesse da instituição financeira ré, por envolver discussão entre seguradora e mutuário e não afetar o

FCVS, que é o caso do presente feito.As demais questões levantadas pela embargante não foram apreciadas, pois

este juízo reconheceu que a competência para processar e julgar este feito é da E. Justiça Estadual, nos termos do

artigo 109 da Constituição Federal.Ademais, dispõe a Súmula 150 do STJ que compete à Justiça Federal decidir

sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou

empresas públicas.Assim, tenho que as matérias acima ventiladas em sede de embargos de declaração somente

podem ser conhecidas em sede de apelação, ante o caráter infringente o recurso ora interposto, voltado à

modificação da decisão que extinguiu o pedido ante a ilegitimidade passiva da CEF.Com efeito, a embargante

tenta na realidade, irresignada com o fecho do julgamento, obter reforma por meio dos embargos. Contudo, se a

interpretação observada não foi a mais conveniente, compete à parte inconformada procurar a reforma da decisão

pelos meios próprios.Há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que é voltado à modificação da decisão.

Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade

que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão

(RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa

modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter,

em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993,

159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed.,

2001, pág. 598).Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais mencionadas,

RECEBO os embargos, mas, no mérito, NEGO-LHES provimento, permanecendo a sentença tal como

lançada.Intimem-se.

 

0010910-12.2014.403.6100 - CONJUNTO HABITACIONAL PARQUE RESIDENCIAL

PALMARES(SP176939 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA)

Vistos em sentença.Fls. 270/271: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL em face da sentença que julgou procedente a cobrança das taxas condominiais com a consequente

condenação ao pagamento em honorários advocatícios.Alega que na proposta administrativa apresentada ao

Condomínio houve a inclusão dos honorários advocatícios, razão pela qual é indevida a sua fixação na sentença

ora recorrida (fl. 271-verso).Pede sejam os presentes recebidos e providos.Brevemente relatado, decido.Não
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assiste razão à embargante.Como é cediço, o recurso de embargos de declaração tem seus contornos delimitados

no art. 535 do Código de Processo Civil, prestando-se para expungir do julgado obscuridades ou contradições, ou

ainda, para suprir omissão, quando a decisão embargada deixa de examinar e decidir questão suscitada pela parte.

Tal recurso não se presta para modificar o julgamento, salvo se essa modificação decorrer do suprimento de

omissão ou da supressão de obscuridades ou contradição (STJ, Embargos de Declaração no REsp. n 70.480-MG.

Rel. Min. Cesar Asfor Rocha. Ac. unânime. DJ, 06.05.96, pág. 14.379).Pois bem.Sempre é válido ressaltar que o

Magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, bastando que os

fundamentos por ele desenvolvidos - com concretização do princípio da formação do livre convencimento do Juiz

- tenham o condão de solucionar, por suficiência, a questão posta a julgamento. Precedentes do STF (RISTF, art.

337; RE nº 95.321 - Edcl - SP, rel. Min. Alfredo Buzaid, in RTJ 102/821). Ao juiz cabe apreciar a questão de

acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas,

sim, conforme seu livre convencimento (CPC, art. 131), valendo-se de fatos, provas, jurisprudência e outros

aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis.Ressalte-se que este juízo entendeu que a ré, ora

embargante, reconheceu o pedido do autor pelo pagamento da dívida condominial, nos termos do art. 269, II do

CPC. Assim, a competência para apreciar as alegações levantadas pela ora embargante (error in judicando) é do

Juízo ad aquem, desde que instado a tanto. Ademais, cabe ao Juiz da causa a fixação dos honorários advocatícios

consideradas as circunstâncias do caso concreto.Assim, tenho que as matérias acima ventiladas em sede de

embargos de declaração somente podem ser conhecidas em sede de apelação, ante o caráter infringente o recurso

ora interposto, voltado à modificação da sentença que julgou procedente o pedido ante ao pagamento da dívida

condominial (art. 269, II, do CPC).Com efeito, a embargante tenta na realidade, irresignada com o fecho do

julgamento, obter reforma por meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada não foi a mais

conveniente, compete à parte inconformada procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Há nítido caráter

infringente no pedido, uma vez que é voltado à modificação da decisão. Como já decidido:Os embargos de

declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548,

94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de

recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em

conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638)

(in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001,

pág. 598).Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais mencionadas,

RECEBO os embargos, mas, no mérito, NEGO-LHES provimento, permanecendo a sentença tal como

lançada.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0015214-54.2014.403.6100 - ROGERIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA

E SP246723 - KATIA REGINA SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154

- EDMILSON JOSE DA SILVA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta por ROGÉRIO FIGUEIREDO DE

OLIVEIRA em face do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRQ/SP,

objetivando a declaração de não sujeição do mesmo à fiscalização e diligências empreendidas pela entidade ré,

bem como a inexigibilidade da multa aplicada pelo Conselho Regional de Química. Sustenta, em suma, ser

funcionário da empresa Orsa Internacional Paper Embalagens S.A., fabricante de chapas e embalagens de papelão

ondulado, na qual exerce o cargo de Operador de Utilidades, para o qual é requisito a formação escolar de nível

médio completo, ostentada pelo autor.Afirma que, dentre as atribuições desempenhadas no exercício do cargo em

referência, encontram-se o acompanhamento da operação e monitoramento de algumas máquinas e equipamentos,

dentre os quais as caldeiras, os recuperadores de fibra e a estação de tratamento de água e efluentes, bem como a

execução da limpeza destes, preenchendo relatórios de operação com informações relativas ao turno de

trabalho.Narra que a empresa empregadora não desenvolve qualquer atividade relacionada especificamente à área

de química, todavia, em 28.05.2013, depois de referida empresa haver sido alvo de fiscalização pelo conselho réu,

o autor foi intimado a regularizar a sua situação perante o CRQ/SP, eis que constatado o exercício ilegal da

profissão de químico.Aduz que com a sua intimação foi instaurado processo administrativo, cuja infração e multa

foram mantidas ao final.Afirma, todavia, que tanto a exigência de inscrição do autor no Conselho Regional de

Química, como a imposição de multa em razão da ausência desta inscrição revelam-se absolutamente descabidas e

ilegais, seja em razão do não enquadramento das atribuições do autor no rol disposto no artigo 2º do Decreto

85.877/81, seja pela real impossibilidade de correlacioná-lo com profissional de química, eis que ausente qualquer

formação de sua parte nessa área.Com a inicial vieram documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 85).Citado, o Conselho Regional de Química

da IV Região apresentou contestação batendo-se pela improcedência do pedido (fls. 91/142).A tutela foi deferida

para suspender a cobrança de qualquer multa que tenha por origem o Auto de Infração n.º 2265-2013, de

28.05.2013 (fls.143/146). Instadas as partes a especificarem provas, o réu requereu o julgamento antecipado do

feito, ante a desnecessidade de produção de outras provas (fl. 152) e o autor deixou transcorrer in albis o seu prazo
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(fl. 153).É o relatório.Decido.A ação é procedente.Verifico que foram preenchidas as condições da ação, nada se

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do

pedido. Estão igualmente satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude

do que passo ao exame do mérito.O pedido é procedente.Conforme expressei quando da análise do pedido de

antecipação de tutela, o cerne da questão posta em juízo reside em extremar a função exercida pelo autor na

empresa da qual é funcionário: trata-se de atividade privativa de um profissional de química, ou não?Os

documentos trazidos aos autos não comprovam que as atividades sejam privativas de químico. Também, na

instrução do feito, nada foi produzido nesse sentido.Verifica-se dos autos que o autor exerce as seguintes

atividades: opera caldeira para geração de vapor; opera estação de tratamento de efluentes, tratamento de água e

recuperadores de fibra; acompanha/aciona dispositivos manuais ou elétricos (estes por controle remoto) tais como

válvulas, registros de água motores, cabendo-lhe, ainda, adicionar e diluir produtos químicos à água, seguindo

tabela e orientações do fabricante, para tratamento desta; coletar amostras da mesma água para medir-lhe as

especificações como ph etc.Como é evidente, pela só menção às atividades desenvolvidas pelo autor não é

possível concluir que elas sejam tarefas exclusivas de profissional químico. Esse esclarecimento precisaria ter sido

feito por meio da instrução processual que não ocorreu.Assim, não comprovado que as atividades exercidas pelo

autor sejam exclusivas do profissional químico, segue-se que sob de livre exercício.Isto posto, julgo o pedido

procedente, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para, confirmando a

tutela antecipada, determinar a anulação da multa aplicada ao autor pelo Conselho Regional de Química, ficando,

pois, consequentemente o autor desobrigado a se sujeitar à fiscalização do réu.Custas ex lege.Sucumbente o réu,

condeno ao pagamento em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, a título de honorários

advocatícios.P.R.I.

 

0015254-36.2014.403.6100 - TAKA OGUISSO(SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, proposta por TAKA OGUISSO, qualificada

nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que condene a

instituição financeira ao pagamento da remuneração de sua conta vinculada ao FGTS se dê pelos seguintes

índices: 16,65% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90).Assevera, ainda, que em razão de sucessivas alterações

normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em sua conta do FGTS, de sorte que, para a

recomposição das perdas experimentadas, torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas nos saldos

existentes nas contas dos períodos acima mencionados, correspondentes às respectivas diferenças entre o índice do

período-base (o que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas

datas.Com a inicial vieram documentos (fls. 10/31).Citada, a CEF ofertou contestação (fls. 40/47) alegando, em

preliminar, a falta de interesse de agir e pediu a homologação do termo de adesão celebrado com a autora, nos

termos do art. 269, III do CPC.Juntada da cópia do Termo de Adesão (fls. 50/51). Manifestação da parte autora

reiterando os argumentos apresentados na inicial (fls. 55/57). Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Fundamento e DECIDO.Antecipo o julgamento da causa, nos termos do art. 330, I, do Código de

Processo Civil, ante à desnecessidade de produção de outras provas, máxime em audiência.Pretende a parte autora

o recebimento das diferenças de remuneração dos expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 89 e de abril de

90 incidentes na sua conta vinculada do FGTS.No presente feito, a autora aderiu às condições previstas na Lei

Complementar nº 110, de 20 de junho de 2001, conforme demonstra o Termo de Adesão juntado à fl. 44. Com o

advento da Súmula Vinculante nº 01, publicada em 06/06/2007, restou pacificada a questão da aplicação dos

expurgos dos Planos Econômicos sobre as contas vinculadas do FGTS que tenham sido objeto de acordo previsto

na Lei Complementar 110/2001, com o seguinte teor:Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo

constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.Trago, ainda, a jurisprudência do STJ

e do TRF da 3ª Região acerca da matéria: RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458

E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO

PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao

teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a

refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos

infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa

Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu

uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, notadamente em relação aos fundistas que já se

encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos termos do art. 7º dessa Lei Complementar,

regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu

conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia

constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal nos termos

da Súmula Vinculante 1. Ademais, a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado,
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obriga as partes contraentes. Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o

seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato. (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos

indisponíveis, é uma das formas de extinção da execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se

a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em

consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de que, diante da apresentação de cópia do Termo de

Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação

e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010.

5. Recurso especial não provido.(STJ, RESP 200901456252, Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE

Data 06/08/2010)AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPCS. LC Nº

110/2001. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 2. Em cumprimento ao disposto na LC 110/2001, a Caixa Econômica Federal

disponibilizou a todos os interessados, trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou

não ações judiciais para cobrança das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado

termo de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001,

sendo também possível aderir por meio eletrônico, autorizando a CEF a creditar, nas contas vinculadas do FGTS,

os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, condicionada à renúncia a quaisquer outros

pleitos relativos ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, desde que o titular da conta vinculada firmasse

o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º. 3. Agravo improvido.(TRF3, AC 00047443220124036100,

Desembargador Federal Marcelo Saraiva, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data 10/04/2015

Fonte_Republicacao:)De outro lado, os documentos exigidos pela autora não são essenciais à solução da lide, eis

que comprovarão o efetivo cumprimento do acordo firmado, na fase de execução.Assim, considero válido o

Termo de Adesão firmado pelas partes, nos termos da LC nº 110/01.Diante do exposto, HOMOLOGO, por

sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o Termo de Adesão de fl. 44 e, julgo EXTINTO o

pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil combinado com a

Súmula Vinculante nº 01 editada pelo STF.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixou moderadamente, em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Custas ex

lege.Certificado o trânsito em julgado, comprove CEF, no prazo de 60 (sessenta) dias, o cumprimento da

obrigação de fazer, promovendo a juntada aos dos respectivos comprovantes do creditamento, bem como dos

extratos fundiários da autora, sob pena de aplicação de multa diária, nos termos do artigo 461 do CPC.Decorrido o

prazo sem o efetivo pagamento, intime-se a autora para requerer o que de direito, nos termos dos artigos 475-J, 1º

a 3º e 659 e seguintes do CPC. P.R.I.

 

0005037-94.2015.403.6100 - SEPACO AUTOGESTAO(SP203905 - GLAURA NOCCIOLI MENDES

LONGOSCI E SP086075 - MARIA EIKO HIRATA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de efeitos da tutela, ajuizada por

SEPACO AUTOGESTÃO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação

jurídica que a obrigue ao recolhimento da contribuição previdenciária de 15% (quinze por cento) sobre o valor

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços realizados por intermédio de cooperativas de trabalho, ante

a inconstitucionalidade da Lei n. 9.876/99. Consequentemente, requer o reconhecimento do direito de compensar

os valores indevidamente recolhidos. Como pedido de antecipação de efeitos da tutela, requereu o depósito

judicial das contribuições vincendas, a fim de suspender a exigibilidade do débito. Narra a autora, em suma, ser

pessoa jurídica de direito privado que contrata serviços de cooperativas de trabalho, a fim de suprir suas

necessidades na consecução de sua atividade, que consiste em utilizar a rede de prestação de serviços médicos.

Sustenta que, em razão disso, está obrigada ao recolhimento de contribuição previdenciária de 15% (quinze por

cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços desenvolvidos pelas cooperativas, nos

termos do inciso IV, do artigo 22, da Lei n. 8.212/91, o qual determina que aludida contribuição fique a cargo da

empresa tomadora de serviço. Com a inicial vieram documentos (fls. 27/90).O pedido de liminar foi apreciado e

DEFERIDO (fls. 95/95-v). Citada, a União Federal deixou de apresentar defesa quanto ao mérito, com fulcro no

TEMA 3 da Mensagem Eletrônica PGFN/CRJ/n. 001/2015, de 04/02/2015.É o relatório, Decido. Antecipo o

julgamento do feito, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, haja vista ser a matéria unicamente

de direito. O pedido é procedente. O art. 22, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, incluído pela Lei n. 9.876/99, assim

dispõe:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é

de:(...)IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. Verifica-se que, com a

edição da Lei n. 9.876/99, a contribuição previdenciária ficou a cargo das empresas que contratam serviços de

terceiros por meio de cooperativas de trabalho. Transferiu-se, portanto, a sujeição passiva da obrigação tributária

para as empresas tomadoras dos serviços. Vale dizer, a empresa tomadora de serviços não opera como fonte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     136/959



somente para fins de retenção ou qualquer outra espécie de substituição tributária. A fonte pagadora, empresa ou

entidade a ela equiparada, é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico contribuinte da respectiva

contribuição. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, deu provimento ao Recurso

Extraordinário n. 595.838/SP, na data de 23/04/2014, com repercussão geral, e declarou a

INCONSTITUCIONALIDADE do inciso IV, do art. 22, da Lei n. 8.212/91, que prevê a contribuição

previdenciária de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de cooperativas

de trabalho. Confira-se a ementa do julgamento:Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária.

Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas

tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de

cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio.

Artigo 195, 4º, CF. 1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma

do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou

creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do

contratante de seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de

retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico

contribuinte da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da

Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos

cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de

custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, 4º - com a remissão

feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do

inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.(STF, RE 595838, Plenário,

Relator Ministro DIAS TOFFOLI, DJe 23/04/2014). Assim, no entendimento do Tribunal, ao transferir o

recolhimento da cooperativa para o prestador de serviço, a União Federal extrapolou as regras constitucionais

referentes ao financiamento da seguridade social.Com efeito, segundo o Relator do Recurso Extraordinário,

Ministro DIAS TOFFOLI, com a instituição da nova norma tributária, o legislador transferiu a sujeição passiva da

tributação da cooperativa para as empresas tomadoras de serviço, desconsiderando a personalidade jurídica da

cooperativa. De acordo com o voto do Ministro Relator:Em primeiro lugar, a relação entre cooperativa e

cooperados não é de mera entidade intermediária, sem qualquer consequência jurídica. A entidade cooperativa é

criada justamente para superar a relação isolada entre prestadores (autônomos) e tomadores de serviços

(empresas) relação essa em que o contrato de prestação de serviços é promovido de modo integralmente

autônomo. Trata-se de alternativa de agrupamento em regime de solidariedade (art. 3, I, da Lei n. 5.764/71).

(...)Em verdade, o fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária na forma da Lei

n. 9.876/99 não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual

estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. Não se estabelece vínculo

jurídico entre os contratantes e os cooperados que desempenham as funções contratadas. É a própria cooperativa

que assume a responsabilidade pela execução dos serviços, sendo os associados escalados para a execução dos

serviços estranhos ao contrato. E continua seu raciocínio:Embora os sócios/usuários possam prestar seus serviços

no âmbito dos respectivos locais de trabalho, com seus equipamentos e técnicas próprios, a prestação dos serviços

não é dos sócios/usuários, mas da sociedade cooperativa, definida no art. 4º da Lei n. 5.764/71, como sociedade de

pessoas. Os terceiros interessados em tais serviços os pagam diretamente à cooperativa, que se ocupa,

posteriormente, de repassar aos sócios/usuários as parcelas relativas às respectivas remunerações. Nessa linha, a

tributação de empresas, na forma delineada na Lei n. 9.876/99, mediante desconsideração legal da personalidade

jurídica das sociedades cooperativas, acaba por subverter os conceitos do direito privado de pessoa física e de

pessoa jurídica. Em verdade, o fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária na

forma da Lei n. 9.876/99 não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação

contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. Não se

estabelece vínculo jurídico entre os contratantes e os cooperados que desempenham as funções contratadas. É a

própria cooperativa que assume a responsabilidade pela execução dos serviços, sendo os associados escalados

para a execução dos serviços estranhos ao contrato. Além disso, o STF entendeu que a fórmula de cálculo do

tributo teria como resultado a ampliação da base de cálculo, uma vez que o valor pago pela empresa contratante

não se confunde com aquele efetivamente repassado pela cooperativa ao cooperado. O valor da fatura do serviço

inclui outras despesas assumidas pela cooperativa, como a taxa de administração, por exemplo. Por fim, o

Tribunal firmou o entendimento no sentido de que a tributação extrapola a base econômica fixada pelo artigo 195,

I, alínea a, da Constituição Federal, que prevê a incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de

salários. Também viola o princípio da capacidade contributiva e representa uma nova forma de custeio da

seguridade, a qual só poderia ser instituída por lei complementar. Desse modo, ante a declaração de

inconstitucionalidade do inciso IV, do artigo 22, da Lei n. 9876/99, proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     137/959



com REPERCUSSÃO GERAL, isto é, com efeitos erga omnes, adoto aquele ntendimento da Suprema Corte

como razão de decidir, de modo que a autora faz jus à restituição/compensação dos valores indevidamente

recolhidos nos últimos cinco anos, a contar da data do ajuizamento da ação. Importante ressaltar que a

COMPENSAÇÃO, no âmbito tributário, vem prevista, genericamente, no art. 156, II, do CTN, e detalhada no art.

170 do mesmo Estatuto, que assim dispõe: A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com

créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.Logo, não há

dúvida de que em sendo o Fisco e o contribuinte, ao mesmo tempo, credor e devedor um do outro, a compensação

SE coloca como uma modalidade extintiva do tributo, desde que haja lei autorizadora.E a Lei 8.383, de 30.12.91,

autorizou que contribuintes com direito à restituição de tributos federais, por recolhimento ou pagamento indevido

ou a maior, compensassem os valores, corrigidos, no recolhimento ou pagamento de tributos ou contribuições

vincendas da mesma espécie. Já a Lei 9.250/95 estabeleceu que os tributos compensáveis tenham, além da mesma

espécie, idêntica destinação constitucional. De seu turno, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, autorizou a

compensação entre quaisquer tributos ou contribuições administradas pela SRF, mas impôs a observância de

procedimentos internos, cabendo à autoridade fazendária apreciar o preenchimento dos requisitos. Por fim, a Lei

10.637, de 30 de dezembro de 2.002 (Lei de conversão da medida provisória n.º 66, de 29.08.2002), alterando a

redação do art. 74 da Lei 9.430/96, passou a permitir a compensação, a cargo do contribuinte, com qualquer

tributo ou contribuição administrado pela SRF. Eis o novo texto legal:Art. 74. O sujeito passivo que apurar

crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela

Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de

débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 1.º. A

compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual

constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 2.º. A

compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de

sua ulterior homologação.Assim - com as ressalvas legais ( 3.º do art. 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela

Lei 10.833/03) -, a compensação passou a ser realizada pelo próprio contribuinte, sem necessidade de prévia

apreciação pela autoridade fazendária, e, além disso, pode ser feita entre quaisquer tributos ou contribuições

administrados pela SRF, independentemente da natureza, espécie ou destinação.Por fim, sendo, portanto, indevida

a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a impetrante faz jus à restituição, por meio da

compensação, do indébito tributário relativo aos últimos 5 (cinco) anos, nos termos da Lei Complementar nº

118/05.Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a

autora ao recolhimento da contribuição previdenciária de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura de prestação de serviços realizados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, bem

como reconheço o direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 anos

contados do ajuizamento da presente demanda.Observado o art. 170-A do CTN, a restituição do indébito, por

meio da compensação, poderá ser efetuada entre quaisquer tributos ou contribuições, vencidos ou vincendos,

administrados pela SRF, independentemente da natureza, espécie ou destinação, conforme estabelece o art. 74 da

Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.833/03.A correção monetária dos créditos far-se-á do pagamento

indevido com aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que embute a correção monetária e

os juros.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente.

Custas ex lege. Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do

valor da condenação, corrigido monetariamente. Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.

 

0007521-82.2015.403.6100 - ZACARIAS RODRIGUES DA SILVA(SP235058 - MARIA DA PENHA

CAVALCANTE BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, processada pelo rito

ordinário, proposta por ZACARIAS RODRIGUES DA SILVA, qualificado nos autos em face da CAIXA

ECÔNOMICA FEDERAL, objetivando a revisão contratual firmado nos moldes do Sistema Financeiro da

Habitação - SFH. Narra que em 24.09.2013 celebrou com a ré contrato de financiamento habitacional com

alienação fiduciária em garantia (nº1.4444.0366362-0) para a aquisição do imóvel situado na Rua Antonio de

Souza Lobo, nº 133, apto 12, Santo Amaro, São Paulo/SP.Alega que a dívida habitacional tornou-se

excessivamente onerosa, pois a instituição financeira ré, além de não ter informado claramente sobre o sistema

utilizado para liquidação da dívida (SAC), aplicou a tabela Price, cuja equação matemática aglutina juros sobre

juros (fl. 11), método vedado pela jurisprudência.Sustenta, ainda, que é absurda e ilegal a cobrança de tarifas e

taxas bancárias, bem como da comissão de permanência com os juros remuneratórios, moratórios e multa, além da

aplicação acima de 2% de correção monetária.Com a inicial vieram os documentos.Vieram os autos conclusos

para apreciação da tutela.É o relatório.Fundamento e DECIDO.De início, defiro o pedido de concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.A presente ação não deve prosperar, ante a inutilidade do provimento

requerido. Vejamos.Consoante se verifica dos documentos de fls. 47/49, a propriedade do imóvel foi
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CONSOLIDADA em nome da credora fiduciária (CEF), em virtude do não pagamento das prestações e demais

encargos em atraso pelo devedor/fiduciante, sendo registrada em 30 de janeiro de 2015, enquanto que a presente

ação foi distribuída em 16 de abril de 2015.Assim sendo, ante a consolidação da propriedade do imóvel antes da

propositura da ação, inexiste interesse processual a parte autora para a instauração da presente lide.Registre-se, a

propósito, que a consolidação da propriedade do imóvel traz como consequência a extinção do contrato de

financiamento habitacional, tornando incabível a discussão sobre as cláusulas estipuladas naquele contrato.Nesse

sentido:PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557.

CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO

DE MÚTUO EXTINTO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

LEGALIDADE. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE. - Para o julgamento monocrático nos termos do

art. 557, 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. - O interesse de agir constitui uma das condições da ação, de forma que não há

meios de julgar o mérito sem a existência do mesmo. Esta condição da ação está fundada no binômio

necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que o indivíduo possa utilizar o aparato judiciário

para solucionar eventual conflito faz-se necessário a imprescindibilidade da interferência do Estado para a

satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento jurisdicional solicitado. - Após inadimplência o contrato

foi considerado vencido antecipadamente e iniciado o procedimento executório, culminando com a consolidação

da propriedade do imóvel pela credora. - Ocorrida a perda da propriedade e resolvido o contrato de financiamento,

com a sua extinção, não há interesse processual em pleitear a revisão das cláusulas do contrato extinto. - No

sistema de amortização constante (SAC) as parcelas são reduzidas no decurso do prazo do financiamento, ou

podem manter-se estáveis, não trazendo prejuízo ao mutuário, ocorrendo com essa sistemática, redução do saldo

devedor, decréscimo dos juros, não havendo capitalização de juros. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a

questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal desprovido.(TRF3, AC

00041394620134036102, Desembargador Federal José Lunardelli, Décima Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1

Data 08/09/2014 ..Fonte_Republicacao:.)Ressalte-se que o método de amortização denominado SAC caracterizar-

se por prestações decrescentes, compostas de parcela de juros e de amortização, sendo que estas últimas são

sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre o qual são calculados os juros, esta foi a

sistemática livremente ajustada pelas partes.É pacifico entendimento do E. TRF3 de que a discussão judicial da

dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, 1º, do

Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do STF), não

há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. Para suspender a execução extrajudicial, o

Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou

entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente

de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial contestando a existência integral

ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

ou do Supremo Tribunal Federal (AC 00043987620014036000, Desembargador Federal André Nekatschalow,

TRF3, Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data 06/04/2015 Fonte_Republicacao:).Diante do exposto, reconheço a

falta de interesse de agir da parte autora, diante do prévio registro da consolidação da propriedade em nome da ré,

razão pela qual INDEFIRO a inicial e julgo EXTINTO o pedido sem resolução do mérito, com fundamento nos

artigos 295, III c/c 267, VI, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno o autor no pagamento de

honorários advocatícios, que ora fixo moderadamente em R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, 3º e

4º do Código de Processo Civil, ficando suspensa a exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei nº

1.050/60.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se o feito.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011198-57.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024224-

79.2001.403.6100 (2001.61.00.024224-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

ZACARIAS BUENO MARQUES(SP178554 - ANA LÚCIA DE OLIVEIRA MARQUES E SP167139 -

RODRIGO VINICIUS ALBERTON PINTO E SP139142 - EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO em que a UNIÃO FEDERAL contesta os cálculos

elaborados pelo exequente ZACARIAS BUENO MARQUES, sustentando excesso de execução ante a aplicação

da taxa Selic de forma capitalizada. Alega que os cálculos apresentados pelo exequente, totalizando o valor de

R$1.127.745,52 (um milhão, cento e vinte e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois

centavos), atualizado em fevereiro/2014 estão em desacordo com o título judicial, indicando como correto o valor

de R$268.562,00 (duzentos e sessenta e oito mil, cinquenta e sessenta e dois reais).Intimado, o exequente

repudiou as alegações da UNIÃO (fls. 11/12).Diante da divergência do valor devido da execução, os autos foram

remetidos à Contadoria Judicial e retornaram com o parecer de fls. 15/18, informando que a argumentação da

Receita Federal está correta quanto à aplicação pelo autor da taxa SELIC com capitalização composta, ou seja,

incidência de juros sobre juros.O embargado alega que aplicou a Selic com capitalização de forma composta e

pede que os cálculos apresentados pela contadoria sejam afastados ou, caso o juízo entenda estarem corretos, que
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não seja condenado ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 22/26).A UNIÃO concordou com as contas

elaboradas pela Contadoria (fls. 29/36). Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO. O Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal determina que nos casos de repetição de indébito

deve-se aplicar a taxa Selic capitalizada de forma simples sendo vedada sua incidência cumulada com os juros de

mora e com a correção monetáriaAssim, os cálculos elaborados tanto pela UNIÃO como pela Contadoria Judicial

estão corretos.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos e determino o

prosseguimento da execução com base no valor apurado pela União Federal às fls. 30/36, fixando o valor da

execução na importância de R$275.236,56 (duzentos e setenta e cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e

cinquenta e seis centavos) para janeiro de 2015, a ser atualizada até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista

que os presentes embargos revestem a natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar as partes em

honorários advocatícios. Custas ex lege. Certificado o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os

autos principais, procedendo-se o desapensamento e o arquivamento destes autos apartados.P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0022783-09.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050603-

62.1998.403.6100 (98.0050603-9)) CLAUDINE JESUS MARIN(SP155389 - JOÃO LUÍS HENRY BON

VICENTINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE

APARECIDA CARDOSO FABIANO) X PLANALTO COMERCIO ADMINISTRACAO E LOCACAO DE

VEICULOS LTDA(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR E SP140133 - LEIDCLER DA SILVA

OLIVEIRA E SP155389 - JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI)

Vistos em sentença.Trata-se de Embargos de Terceiro, com pedido de liminar, distribuídos por dependência aos

autos da Ação de Execução nº 0050603-62.1998.403.6100, propostos por CLAUDINE JESUS MARIN em face

da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e de PLANALTO COMÉRCIO,

ADMINISTRAÇÃO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, objetivando a desconstituição da penhora que recaíra

sobre o automóvel GM/Corsa Wind, placa CNQ 3035, Renavam nº 679190775 de sua propriedade, determinando

seja oficiado ao DETRAN para desbloqueio definitivo do veículo. Narra o embargante, em suma, não ser parte da

ação de execução em apenso (nº 0050603-62.1998.403.6100), motivo pelo qual não poderia ter bens atingidos por

medidas constritivas. Alega que, por força de sentença judicial transitada em julgado, adquiriu a propriedade do

automóvel acima descrito em 1997. Por isso, a ordem de penhora do veículo é descabida. Com a inicial vieram

documentos (fls. 12/24). Pedido de liminar foi indeferido (fls. 27 e verso).Concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita (fl. 27-verso).Pedido de homologação do acordo firmado entre as partes, nos termos do art. 269, III do

CPC (fl. 35). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo ao exame do pedido.Pretende o

embargante a desconstituição da penhora que recaíra sobre o automóvel de sua propriedade, já que é o legítimo

possuidor por força de sentença judicial.Contudo, as partes noticiaram a celebração de acordo extrajudicial

posteriormente à propositura dos presentes embargos, pugnando pela sua homologação.Assim, no caso em tela

não mais está presente o binômio necessidade-adequação, já que os impedimentos para pretensão do embargante

são inexistentes, conforme se extrai da petição juntada à fl. 35, do que se conclui restar descaracterizado o

interesse de agir apto para amparar o direito de ação do embargante.Diante do exposto, reconheço a perda do

objeto do pedido e extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil.Houve acordo das partes quanto ao pagamento das custas judiciais e dos honorários

advocatícios.Determino o levantamento da penhora realizada, bem como a devolução da carta precatória expedida

à fl. 31, independentemente de cumprimento.Traslade-se cópia desta para a ação de execução n 0050603-

62.1998.403.6100.Certificado o trânsito em julgado, desapensem-se dos autos principais, remetendo-se ao

arquivo.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000177-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE INACIO DA SILVA FILHO - ESPOLIO X JOSE INACIO DA

SILVA X JULIETA INACIA DA SILVA

Vistos em sentença.Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, empresa pública qualificada nos autos, em face de JOSÉ INACIO DA SILVA

FILHO, objetivando o recebimento da importância de R$14.729,84 (quatorze mil, setecentos e vinte e nove reais e

oitenta e quatro centavos), atualizada em dezembro/2010, decorrente da utilização de limite de crédito

disponibilizado em razão do Contrato de Empréstimo Consignado nº 21.02527.110.0000778-98, sem que tenha

havido o pagamento avençado.Com base em extratos e planilhas que acompanham a inicial, a autora assevera que

o devedor utilizou o crédito previsto no contrato sem que tenha ocorrido o pagamento das respectivas prestações,

o que ensejou a propositura da ação.Com a inicial vieram os documentos.Juntada da certidão de óbito do devedor

ocorrido em 07 de setembro de 2009 (fl. 69).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e

DECIDO.A ação de execução não tem como prosperar, à vista da ausência de um dos pressupostos processuais

para a constituição da relação processual válida, qual seja, a falta de capacidade de ser parte (executada).Da
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certidão de fl. 69, constata-se que o réu faleceu em 07.09.2009, o que impediria que lhe seja atribuído a qualidade

de parte e, em consequência, de ser demandado nos autos. Verifica-se que o referido fato (falecimento) ocorreu

anteriormente à propositura desta demanda, em 10.01.2011, o que acarretaria a sua extinção, tendo em vista a falta

ao de cujus da capacidade de ser parte.Assim já decidiu o E. TRF da 2ª Região:PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO

DO PROCESSO. FALECIMENTO DA RÉ ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA

DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE SER PARTE. FALTA DE

CAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Inequívoca a falta de pressuposto processual de existência, qual

seja, capacidade de ser parte, na hipótese de a propositura da ação ocorrer em momento posterior ao óbito da ré. 2.

Inaplicável a hipótese de substituição das partes a que alude o art. 43 do CPC, para que a ré seja substituída pelo

Espólio, vez que tal instituto pressupõe a existência da marcha processual. No caso, restou impedida a constituição

da relação processual. 3. Apelação desprovida.(TRF2, Processo 201151130005170, Apelação Cível,

Desembargadora Federal Maria Do Carmo Freitas Ribeiro, Quinta Turma Especializada, E-DJF2R, Data

23/07/2013). Portanto, ausente a capacidade processual do executado, o processo perde um de seus pressupostos

de desenvolvimento válido, ensejando a extinção do processo.Diante do exposto, por considerar o executado

carecedor de ação e, em consequência, julgo extinta a execução sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso IV do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários.Certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0020301-25.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

A JAVIER ARANDA PIZZARIA ME X ALEJANDRO JAVIER ARANDA

Vistos em sentença.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo

extrajudicial firmado entre as partes às fls. 101/107 e julgo extinto o pedido, com resolução de mérito nos termos

do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil.Houve acordo das partes quanto ao pagamento das custas

judiciais e dos honorários advocatícios (fls. 96/97).Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008353-28.2009.403.6100 (2009.61.00.008353-0) - INDEPENDENCIA S/A(SP260465A - MARCOS

RODRIGUES PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1906

- EUN KYUNG LEE)

Vistos em sentença.Fls. 485/487: HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o

pedido de DESISTÊNCIA da execução do título judicial relativo ao indébito reconhecido no processo de

conhecimento e julgo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no disposto no artigo 267, VIII do

Código de Processo Civil.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do

Supremo Tribunal Federal.Certificado o trânsito, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002226-64.2015.403.6100 - GSS SERVICOS ADMINISTRATIVOS E DE PORTARIA LTDA(SP281965 -

WALTER MARRUBIA PEREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por GSS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

DE PORTARIA LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT, objetivando provimento jurisdicional que lhe

assegure o direito de proceder à exclusão do ISS da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, bem

como para reconhecer o seu direito de compensar os valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos,

corrigidos pela SELIC.Afirma, em síntese, que por ser a base de cálculo da COFINS e do PIS o faturamento, tal

como previsto na Constituição Federal e nos moldes estabelecidos nas Leis Complementares n.ºs 7/70 e 70/91, o

cômputo do valor do ICMS e do ISS na base de cálculo de tais contribuições ofende a Carta Magna, vez que tal

parcela não pode ser considerada como faturamento da empresa.A apreciação do pedido de liminar foi postergada

para após a vinda das informações (fl. 196).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 207/213)

pugnando pela denegação da ordem, ante à legalidade da exação em combate.O Ministério Público Federal não

vislumbrou a existência de interesse público que justificasse a sua manifestação. Opinou pelo prosseguimento do

feito (fl. 215).É o relatório. Decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente satisfeitos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.O pedido é procedente.Relativamente ao PIS e à COFINS, dispunha a Constituição Federal,

na redação original de seu art. 195:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - dos empregadores, incidente sobre a

folha de salários, o FATURAMENTO e o lucro.(...).A EC 20/98 deu nova redação a esse dispositivo

constitucional, ampliando seu alcance para possibilitar a incidência de contribuições destinadas ao financiamento

da seguridade social também sobre a RECEITA (art. 195, I, b).Com base nesse permissivo constitucional, nessa
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regra-matriz, a pessoa jurídica de direito público indicada pela Carta Magna (a União) INSTITUIU, através da Lei

Complementar n.º. 70/91, a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, que ficou conhecida

como COFINS, restando, também, recepcionada a LC 07/70, que havia instituído o Programa de Integração Social

- PIS, para cujo financiamento fora criada contribuição (PIS) incidente sobre o faturamento (art. 3.º, b).Ao instituir

a COFINS, assim dispôs a Lei Complementar nº 70/91:Art. 1º. Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o

Programa de Integração Social - PIS e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP,

fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da

Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas, inclusive as a elas equiparadas pela legislação do Imposto

sobre a Renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e

assistência social.Art. 2º. A contribuição de que trata o artigo anterior será de 2% (dois por cento) e incidirá sobre

o faturamento mensal, assim considerada a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e

de serviço de qualquer natureza.Parágrafo único. Não integra a receita de que trata este artigo, para efeito de

determinação da base de cálculo da contribuição, o valor;a) do imposto sobre produtos industrializados, quando

destacado em separado no documento fiscal;b) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer

título concedidos incondicionalmente.Como se verifica, assim como a contribuição para o PIS, a COFINS,

expressamente prevista no Texto Maior, foi instituída pela Lei Complementar 70/91 que - observando os limites

constitucionais - definiu a base de cálculo como sendo o FATURAMENTO, esclarecendo que o termo

faturamento deveria ser entendido como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e

serviços e de serviço de qualquer natureza.Não obstante a clareza do texto legal, chamado a dirimir controvérsias

surgidas relativamente ao conceito de faturamento contemplado pela Carta Magna e pela Lei Complementar nº.

70/91, o E. STF, por seu plenário, firmou o entendimento de que aquele (o faturamento) deveria corresponder ao

conceito de receita bruta da venda de mercadorias, mercadorias e serviços e de serviços.No julgamento da ADIn

nº. 1 - DF (RTJ 156/722), o MINISTRO MOREIRA ALVES, relator, consignou em seu ilustrado voto:Note-se

que a Lei Complementar nº. 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadoria, de

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nada mais fez do que lhe dar a conceituação de

faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no

RE nº. 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e serviços coincide com o

de faturamento, que, para efeitos fiscais, sempre foi entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas as

vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei

187/36).Vale dizer, entende-se por faturamento - base de cálculo da COFINS e do PIS - a totalidade das receitas

obtidas com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.Interpretando o conceito de

faturamento para fins de incidência da contribuição para o PIS e da COFINS, o E. STJ pacificou o entendimento -

desde o tempo do extinto TFR ( súmula n.º 258) - segundo o qual nele deveria ser computado o valor do ICMS.

Editou a Corte Especial a Súmula n.º 68, que, ainda tratando do ICM (tributo que deu lugar ao atual ICMS) e da

contribuição para o PIS (a qual tem a mesma base de cálculo da COFINS, repita-se), dispõe:A parcela relativa ao

ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Já cuidando especificamente dos tributos aqui versados (ICMS e

COFINS), a Colenda Segunda Turma do STJ, em decisão unânime, proferiu decisão assim

ementada:TRIBUTÁRIO. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. TUDO QUANTO ENTRA NA EMPRESA A

TÍTULO DE PREÇO PELA VENDA DE MERCADORIAS É RECEITA DELA, NÃO TENDO QUALQUER

RELEVÂNCIA, EM TERMOS JURÍDICOS, A PARTE QUE VAI SER DESTINADA AO PAGAMENTO DE

TRIBUTOS. CONSEQUENTEMENTE, OS VALORES DEVIDOS À CONTA DO ICMS INTEGRAM A BASE

DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (RESP

152736-SP - Rel. Min. ARI PARGENDLER - j. 18.12.1997 - DJ. 16.02.1998 - p. 75).Nesse sentido vinha eu

decidindo, máxime em homenagem ao princípio da segurança jurídica.Todavia, levada a questão ao E. STF, a

Corte Suprema, no julgamento do RE 240.785-2/MG, da relatoria do Min. MARCO AURÉLIO, deu uma

verdadeira guinada na situação então pacificada, para proclamar exatamente o contrário, ou seja, que o valor do

ICMS - por não integrar o conceito de faturamento - não pode ser computado na base de cálculo do PIS e da

COFINS. E essa nova orientação da Suprema Corte não pode ser ignorada.Pois bem.Da leitura do voto proferido

pelo Ministro Relator MARCO AURÉLIO no caso em referência, acompanhado pela Ministra CARMEM LÚCIA

e pelos Ministros RICARDO LEWANDOWSKI, CARLOS BRITTO, CEZAR PELUSO e SEPÚLVEDA

PERTENCE, verifica-se que a solução adotada para a controvérsia decorreu do próprio conceito de faturamento já

consagrado pela Corte Suprema, o qual, por questão de lógica, impede que o ICMS seja incluído na base de

cálculo do PIS e da COFINS.Trazendo a baila premissas tidas por aquela Suprema Corte como amplamente

consagradas quando do julgamento envolvendo a inconstitucionalidade do PIS e da COFINS nos termos da Lei nº

9.718/98, o Ministro Relator fez as seguintes considerações, em tudo e por tudo aplicáveis ao caso sob exame:As

expressões utilizadas no inciso I do art. 195 em comento hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela

doutrina e jurisprudencialmente. (...).Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador

da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por

tal motivo, o que percebido por aquele que realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de

serviços. A base de cálculo da COFINS não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do
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negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com

riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação de

serviços, implicando, por isso mesmo, oi envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta.

Descabe assentar que os contribuintes da COFINS faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um

desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo (sem os destaques no

voto).E, de fato, efetuada a venda da mercadoria ou serviço, na fatura (nota fiscal), é destacado o valor do ICMS

que incide sobre a operação. Vale dizer, o valor ICMS não integra o faturamento, mas, em função do faturamento,

é possível de se calcular - e destacar na nota fiscal - o valor que será devido ao Estado-membro ou ao Distrito

Federal a título de ICMS em razão da operação de venda de mercadorias ou serviços efetuada.Vale observar que,

por essa sistemática (fatura do preço da venda e destaque do valor do ICMS incidente), quem fatura o ICMS (isto

é, o recebe, em razão de venda efetuada pelo contribuinte) não é o comerciante, mas pessoa jurídica de direito

público que tem competência para cobrá-lo. Nesse sentido, agudos sãos as conclusões do Prof. ROQUE

CARRAZZA:O puctum saliens é que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS leva ao

inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos destes tributos faturam o ICMS. A toda evidência, eles não

fazem isto. Enquanto o ICMS circula por suas contabilidades, eles apenas obtêm ingressos de caixa, que não lhes

pertencem, isto é, não se incorporam aos seus patrimônios, até porque destinados aos cofres públicos estaduais ou

do Distrito Federal. (...).Portanto, a integração do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS traz

como inaceitável conseqüência que contribuintes passem a calcular as exações sobre receitas que não lhes

pertencem, mas ao estado-membro (ou ao Distrito Federal) onde se deu a operação mercantil.A parcela

correspondente ao ICMS pago não tem, pois, natureza de faturamento (e nem mesmo de receita), mas de simples

ingresso de caixa (na acepção supra), não podendo, em razão disso, compor a base de cálculo, quer do PIS, quer

da COFINS. (ICMS, 8ª Edição, p. 427/428 - sem os destaques no original).Em seu ilustrado voto (RE nº 240.785-

2) o E. Relator, Min. MARCO AURÉLIO, observou: Conforme salientado pela melhor doutrina a COFINS só

pode incidir sobre o faturamento que conforme visto, é o somatório dos valores das operações negociais

realizadas. A contrario sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da COFINS.

Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se fiel, no

emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem. Por isso mesmo, o art.

110 do Código Tributário Nacional conta com a regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com

sentido didático, a revelar que: a lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos,

conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal (...).Da

mesma forma que Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão folha de salários, a inclusão do que

satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão

faturamento envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo

constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não possa

integrar o patrimônio do alienante, quer da mercadoria, quer do serviço, como é o relativo ao ICMS.E continuou o

E. Min. MARCO AURÉLIO em seu douto voto:Se alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor

da mercadoria. Admitir o contrário é querer (...) que a lei ordinária redefina conceitos utilizados por norma

constitucional, alterando, assim a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme

previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor

da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao

instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de

ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efeito de qualquer valor, a cobrança

considerando, isso sim, um desembolso.Por tais razões, conheço deste recurso extraordinário e o povejo para,

reformando o acórdão proferido pela Corte de origem, julgar parcialmente procedente o pedido formulado na ação

declaratória intentada, assentando que não se inclui na base de cálculo da contribuição, considerado o

faturamento, o valor correspondente ao ICMS (originais sem os destaques).Essa mesma posição foi externada pela

autorizada tributarista e Desembargadora Federal Regina Helena Costa, em decisão por ela proferida como

integrante da C. 6ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconhecendo que o ICMS não tem

natureza nem de faturamento nem de receita:(....) Á vista do alegado, afigura-se-me razoável a exclusão do ICMS

da base de cálculo da Cofins e do PIS, uma vez que representa a incidência da contribuição social sobre imposto

devido à unidade da Federação.Destaco que o valor correspondente ao ICMS não possui natureza de

receita/faturamento - base de cálculo da Cofins fixada pelo art. 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal,

bem como do PIS, cuja base de cálculo também é o faturamento.Ademais, o Egrério Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, ainda em curso, sinaliza no sentido do reconhecimento

da impossibilidade de inclusão do ICMS, na case de cálculo da COFINS (TRF da 3ª Região, Agravo de

Instrumento nº 2006.03.00.118517-2, decisão singular, DJ de 16/01/2007).Como visto, a questão ainda continua

em aberto, e somente se pacificará quando o E. STF, a quem cabe a última palavra em matéria de

(in)constitucionalidade, se pronunciar em definitivo, o que ocorrerá com o julgamento da ADC n.º 18, que discute,

exatamente a questão da constitucionalidade da inclusão do custo do ICMS na base de cálculo da COFINS e do

PIS/PASEP.Até que isso ocorra, sigo com o entendimento aqui externado, que é no sentido de que, não tendo o
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ICMS natureza nem de Faturamento e nem de Receita, não deve ele compor a base de cálculo da contribuição ao

PIS/PASEP e nem da COFINS.Da mesma forma, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), que

possui como fato gerador a prestação de serviços, não pode servir à incidência do PIS e da COFINS, uma vez que

o valor correspondente a este não tem natureza de faturamento (que é o somatório dos valores das operações

negociais realizadas).Assim, se alguém fatura o ISS, esse alguém é o Município e não o prestador do serviço,

razão pela qual incluir o referido tributo na base de cálculo do PIS e da COFINS, desvirtuaria o conceito técnico

de faturamento.A COMPENSAÇÃO, no âmbito tributário, vem prevista, genericamente, no art. 156, II, do CTN,

e detalhada no art. 170 do mesmo Estatuto, que assim dispõe: A lei pode, nas condições e sob as garantias que

estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda

Pública.Logo, não há dúvida de que em sendo o Fisco e o contribuinte, ao mesmo tempo, credor e devedor um do

outro, a compensação SE coloca como uma modalidade extintiva do tributo, desde que haja lei autorizadora.E a

Lei 8.383, de 30.12.91, autorizou que contribuintes com direito à restituição de tributos federais, por recolhimento

ou pagamento indevido ou a maior, compensassem os valores, corrigidos, no recolhimento ou pagamento de

tributos ou contribuições vincendas da mesma espécie. Já a Lei 9.250/95 estabeleceu que os tributos compensáveis

tenham, além da mesma espécie, idêntica destinação constitucional. De seu turno, a Lei 9.430, de 27 de dezembro

de 1.996, autorizou a compensação entre quaisquer tributos ou contribuições administradas pela SRF, mas impôs a

observância de procedimentos internos, cabendo à autoridade fazendária apreciar o preenchimento dos requisitos.

Por fim, a Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2.002 (Lei de conversão da medida provisória n.º 66, de 29.08.2002),

alterando a redação do art. 74 da Lei 9.430/96, passou a permitir a compensação, a cargo do contribuinte, com

qualquer tributo ou contribuição administrado pela SRF. Eis o novo texto legal:Art. 74. O sujeito passivo que

apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela

Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de

débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 1.º. A

compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual

constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 2.º. A

compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de

sua ulterior homologação.Assim - com as ressalvas legais ( 3.º do art. 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela

Lei 10.833/03) -, a compensação passou a ser realizada pelo próprio contribuinte, sem necessidade de prévia

apreciação pela autoridade fazendária, e, além disso, pode ser feita entre quaisquer tributos ou contribuições

administrados pela SRF, independentemente da natureza, espécie ou destinação.Por fim, sendo, portanto, indevida

a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a impetrante faz jus à restituição, por meio da

compensação, do indébito tributário relativo aos últimos 5 (cinco) anos, nos termos da Lei Complementar nº

118/05.Isso posto, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA para autorizar a impetrante a não computar o valor do ISS na base

de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, bem como reconheço o direito à restituição dos valores

indevidamente recolhidos a tal título nos últimos 05 anos contados do ajuizamento da presente

demanda.Observado o art. 170-A do CTN, a restituição do indébito, por meio da compensação, poderá ser

efetuada entre quaisquer tributos ou contribuições, vencidos ou vincendos, administrados pela SRF,

independentemente da natureza, espécie ou destinação, conforme estabelece o art. 74 da Lei nº 9.430/96, com

redação dada pela Lei nº 10.833/03.A correção monetária dos créditos far-se-á do pagamento indevido com

aplicação apenas da Taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95, que embute a correção monetária e os

juros.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal

Federal.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.O.

 

0002557-46.2015.403.6100 - SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM

LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF

NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em sentença. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por SUA

MAJESTADE TRANSPORTE LOGÍSTICA E ARMAZENAGEM LTDA em face do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT,

objetivando provimento jurisidicional que declare a inexistência de relação jurídica que a obrigue a incluir na base

de cálculo as contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT/RAT e Terceiros/Sistema S) incidentes sobre os

valores pagos a seus empregados referentes aos 30 (trinta) dias anteriores a concessão do auxílio-doença/acidente,

conforme alteração disciplinada pelo art. 1º da Medida Provisória n.º 664/2014, de 30 de dezembro de 2014, que

modificou o art. 60, 3º da Lei n.º 8.216/91.Documentos juntados às fls. 17/32.A apreciação do pedido de liminar

foi postergada para após a vinda das informações (fl. 51).A autoridade impetrada apresentou informações

sustentando, preliminarmente, a sua ilegitimidade no tocante às contribuições de terceiros. No mérito, bateu-se

pela denegação da ordem (fls. 57/67).O pedido de liminar foi apreciado e DEFERIDO (fls. 70/72). Dessa decisão,

a União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 79/97), ao qual foi negado provimento (fls. 102/106). Parecer
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do Ministério Público Federal (fls. 99/101). É o relatório. Decido. Porque exauriente o exame da questão quando

da decisão do pedido de liminar, proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto BRUNO CÉSAR LORENCINI,

adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste mandamus:O art. 201, 11, da

Constituição Federal prescreve que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao

salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma

da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do art. 195, da Carta Magna,

para acrescentar que a contribuição devida ao empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições para a

seguridade social, a Lei nº 8.212/91, estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou

creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo único, a). O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido

pelo Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art. 201. A contribuição a cargo da

empresa, destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou

creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além das

contribuições previstas nos artigos 202 e 204;.Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as

remunerações pagas a qualquer título. Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo

remuneração, que se constitui num conjunto de vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo

empregador ao empregado, que é o salário, como o pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.(in

Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...) salário é o conjunto de

prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja

em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais ou

demais hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).Quanto ao AUXÍLIO PAGO PELO EMPREGADOR NOS

PRIMEIROS TRINTA DIAS DO AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR MOTIVO DE DOENÇA OU

ACIDENTE, resta pacificado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que não incide a

contribuição previdenciária, conforme se verifica da ementa abaixo colacionada:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DA CARTA

MAGNA PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de embargos de

declaração opostos por Altenburg Indústria Têxtil Ltda. em face de aresto, segundo o qual:- O acórdão

impugnado, acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, teve por fundamento

a análise de matéria de cunho eminentemente constitucional, o que afasta a possibilidade de rever este

entendimento, em sede de recurso especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. - A diferença paga

pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária.- Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte: REsp 479.935/DF,

DJ de 17/11/2003, REsp 720.817/SC, DJ de 21/06/2005, REsp 550.473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 735.199/RS,

DJ de 10/10/2005. 2. A questão referente à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade

foi decidida pela origem a partir do exame da norma constitucional. 3. É defeso, na via eleita, ainda que para fins

de prequestionamento, analisar afronta a texto da Carta Magna, sob pena de usurpar a competência do egrégio

Supremo Tribunal Federal. Sua missão resume-se, no caso, em uniformizar a interpretação do direito

infraconstitucional. 4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDRESP 963661-SC, Primeira Turma, Relator

Ministro José Delgado, j. 08.04.2008, DJ 24.04.2008, p. 1).(g.n.).A questão é que o presente feito não tem como

objeto a contribuição paga pelo empregador nos primeiros quinze dias do afastamento do empregado por motivo

de doença ou acidente, mas sim o novo prazo de trinta dias anteriores a concessão do referido auxílio, conforme

alteração disciplinada pelo art. 1º, da Medida Provisória n.º 664/2014, de 30 de dezembro de 2014, que modificou

o art. 60, 3º da Lei n.º 8.216/91.E nesse aspecto (alteração do prazo de 15 dias para 30 dias) não há nenhuma

mudança a ser aqui ponderada, vez que o que se discute (como causa de pedir) é a natureza da verba que, neste

caso, continua a ser indenizatória.Em outras palavras, a majoração do período de 15 dias para 30 de

responsabilidade pelo pagamento da verba denominada auxílio-doença/acidente não tem o efeito de mudar a

natureza indenizatória da mesma. Isso posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A ORDEM para

declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante ao recolhimento das contribuições sociais

previdenciárias (cota patronal, SAT/RAT e Terceiros/Sistema S) sobre os valores pagos a seus empregados

referentes aos 30 (trinta) dias anteriores a concessão do auxílio-doença/acidente, conforme alteração disciplinada

pelo art. 1º da Medida Provisória n.º 664/2014, de 30 de dezembro de 2014, que modificou o art. 60, 3º da Lei n.º

8.216/91, até ulterior decisão deste Juízo.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I.O.

 

0003981-26.2015.403.6100 - ANGELA MARIA CARLA AQUINO SCAPPATURA(SP166058 - DANIELA

DOS REIS COTO E SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA) X CHEFE DA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOA FISICA - DERPF/SPO/SP X

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO
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Vistos em sentença. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por ANGELA

MARIA CARLA AQUINO SCAPPATURA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE PESSOA FÍSICA EM SÃO PAULO - DERPF e PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL,

objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que proceda à análise do processo

administrativo de restituição n. 11610.008116/2007-18.Sustenta, em suma, o descumprimento dos princípios da

duração razoável do processo e da eficiência administrativa.O pedido de liminar foi apreciado e DEFERIDO (fls.

38/39).Notificado, o Procurador Chefe da Fazenda Nacional prestou informações (fls. 52/60), alegando, em suma,

perda do objeto da presente demanda ante a conclusão do processo administrativo de restituição. Também

notificado, o Delegado da Receita Federal apresentou informações (fls. 62/64), sustentando, igualmente, perda de

objeto. Parecer do Ministério Público Federal (fls. 66/67). Instada, a impetrante se manifestou acerca da alegação

de perda de objeto, pugnando pelo prosseguimento do feito (fls. 71/73). É o relatório. Decido.Importante registrar

que não há que se falar em perda superveniente do objeto da ação, uma vez que a autoridade coatora somente

concluiu o processo administrativo em razão da concessão de liminar. Desse modo, porque exauriente o exame da

questão quando da decisão do pedido de liminar, proferida pela MMª. Juíza Federal Substituta FLAVIA

SERIZAWA E SILVA, adoto aqueles mesmos fundamentos para tornar definitiva a decisão neste

mandamus:Tratando-se de serviços públicos, os quais se encontram submetidos aos princípios da continuidade e

eficiência, tem-se o direito legalmente conferido ao contribuinte de obter a prestação administrativa em prazo

razoável (artigo 5º, LXXVIII, da CF).A Administração tem o dever de emitir decisão nos processos

administrativos que lhe competem (artigo 49 da Lei n. 9.784/99), observando-se, dentre outros, os princípios da

legalidade, razoabilidade e eficiência (artigo 2 do mesmo Diploma).A Lei n.º 11.457/07 prevê a obrigatoriedade

de que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte (artigo 24).Para os requerimentos

efetuados na vigência da Lei n.º 11.457/07, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos,

conforme pacificado pela 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º

1.138.206/RS, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC.No caso dos autos, o documento de fl. 10 demonstra o

protocolo do pedido de restituição tributária em 02.05.2007, ainda pendente de análise.Assim, passados mais de

trezentos e sessenta dias do protocolo do requerimento administrativo, sem apresentação pela Administração de

quaisquer óbices ou exigências prévias, entendendo demonstrada a plausibilidade do direito e perigo de dano em

razão da demora.No entanto, levando-se em consideração a deficiência de recursos humanos para a análise dos

processos, sempre objetada pela autoridade impetrada em casos como o presente, entendo que a concessão de um

prazo derradeiro de 30 dias é razoável. Por fim, cumpre destacar que, com a interposição de manifestação de

inconformidade pela impetrante no referido processo administrativo, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias

acima aludido para análise do recurso administrativo, teve reinicio e, se não analisado dentro do período

mencionado, gerará outro ato coator. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A

ORDEM para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à análise do processo

administrativo de restituição n. 11610.008116/2007-18, com a respectiva conclusão ou apresentação da lista de

exigências a serem atendidas para devida instrução.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios.

P.R.I.O.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0004346-80.2015.403.6100 - CLAUDIO SILVA(SP172324 - CRISTINE BENSON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos em sentença.CLAUDIO SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação Cautelar de Exibição de

Documentos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando, em sede de liminar, a obtenção de

provimento jurisdicional que determine a exibição dos extratos das contas poupança que mantinha na instituição

ré, por busca através do CPF, referente aos anos 2008 a 2013.Aduz, em síntese, haver protocolado junto ao banco

réu requerimento solicitando os mencionados extratos de caderneta de poupança, cuja exibição não fora feita de

forma administrativa até o ajuizamento do presente feito.Alega ser cliente da ré e titular da conta poupança

222.656-4, agência 0252. Afirma que desde o ano de 2008 (data de abertura da conta poupança) efetuava

depósitos de vários valores sem jamais ter feito qualquer retirada.Sustenta que no ano de 2012 ao realizar uma

transferência no banco foi surpreendido com o saldo zero em sua conta poupança.Ao questionar o banco, foi

informado que foram feitos vários saques em sua conta, todavia, referido banco não lhe forneceu os extratos

requeridos administrativamente.Com a inicial vieram documentos (fls. 06/16).A apreciação do pedido de liminar

foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 28).Citada, a CEF apresentou contestação sustentando,

preliminarmente, ausência de interesse processual, vez que o demandante não demonstrou a recusa no

fornecimento dos extratos por parte da ré. Pugna pela extinção do feito por carência de ação e requer o pagamento

de tarifa bancária para obtenção da segunda via dos extratos bancários. Alternativamente, requer seja julgada

improcedente a presente demanda. Juntamente com a contestação, a CEF juntou aos autos os extratos da conta-

poupança desde a abertura da conta, apenas como demonstrativo de sua boa-fé (fls. 33/54).Instado o requerente a
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se manifestar (fl. 56), sustentou que os extratos apresentados pela CEF estão incompletos (fls. 59/62).Vieram os

autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Antecipo o julgamento da causa, nos termos do art. 330, I do Código de

Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas.A preliminar de falta de interesse processual

confunde-se com o mérito e com ele será apreciada. No tocante aos extratos apresentados nos presentes autos pela

CEF (03/2009 a 04/2011), não há como não reconhecer que a presente ação perdeu parte do seu objeto.Todavia,

quanto aos extratos de 2008 a 02/2009 e 05/2012 a 12/2013, passo à análise do mérito.Argumenta o requerente,

em síntese, que ao solicitar os extratos de sua conta poupança à requerida, esta deixou de fornecê-los.A requerida,

em sua contestação, alegou inexistir recusa no fornecimento de qualquer documento para o requerente, e solicitou

o pagamento dos custos administrativos atinentes à solicitação feita.Pois bem.De logo, observo que a necessidade

do provimento judicial sobressai evidente: ninguém, nenhum consumidor minimamente são, viria a juízo à busca

de serviços bancários que fosse algo que facilmente poderia obter junto à própria instituição financeira. Se veio a

juízo é pelo simples fato de que o banco negou o atendimento desejado.E, quanto à pretensão aqui deduzida, é

certo que para a revisão de seus débitos e créditos, imprescindível a análise dos documentos referentes às

movimentações financeiras efetuadas no período, entretanto, se estes não se encontram em poder do requerente e

não lhe são entregues quando solicitados, cabível a presente ação para garantia dos direitos alegados.Aliás,

imperioso ressaltar que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da

prescindibilidade de prévio requerimento administrativo para fornecimento de extratos como condição para o

ajuizamento da ação de exibição. Nesse norte, o seguinte aresto:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. 1. O titular de conta corrente possui interesse de agir na propositura de

ação de exibição de documentos contra instituição financeira, quando objetiva, na respectiva ação principal,

discutir a relação jurídica entre eles estabelecida, independentemente de prévia remessa de extratos bancários ou

solicitação dos documentos na seara administrativa. 2. Agravo regimental desprovido. (AGARESP

201101942081, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/05/2013.)Por sua

vez, incabível a alegação de necessidade de pagamento de tarifa para que o requerente pudesse ter acesso aos

extratos, vez que é dever do requerido exibi-los.Nesse sentido:Ação de exibição de documentos. Extratos

bancários. Precedente da Corte.1. Na ação de exibição de documentos, no caso, extratos de conta de poupança,

não pode a instituição financeira condicionar a exibição ao pagamento de tarifa bancária, pouco relevando a

alegação de que já eram fornecidos mensalmente.2. Recurso especial conhecido e provido.(STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 653895Processo: 200400590801 UF: PR

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 21/02/2006 Relator CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO)Com tais considerações, o acolhimento da pretensão é medida que se impõe, eis que, sendo o

requerente o titular da conta poupança mencionada, não pode a requerida deixar de fornecer os extratos e demais

documentos relativos à movimentação dessa conta.DIANTE DO EXPOSTO: i) No tocante aos extratos de

03/2009 a 04/2011 reconheço a perda do objeto do presente feito e extingo o processo, sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, Código de Processo Civil;i) Quanto aos extratos de 2008 a 02/2009 e 05/2012

a 12/2013, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução do mérito, para, determinar que a CEF

exiba, no prazo de 10 (dez) dias os referidos extratos, vinculados ao CPF do requerente.Anoto, por oportuno , que,

à vista da natureza deste feito (cautelar), a presente decisão deve ser imediatamente cumprida, independentemente

do trânsito em julgado, sob pena de oportuna imposição de multa diária pelo descumprimento.Custas ex

lege.Condeno a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo, moderadamente, em R$ 500,00

(quinhentos reais), em conformidade com o art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0001232-36.2015.403.6100 - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA(SP138481 - TERCIO

CHIAVASSA E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Cautelar Inominada, com pedido de liminar, ajuizada por MAKRO

ATACADISTA S/A em face da UNIÃO FEDERAL, visando provimento jurisdicional que aceite a Apólice de

Seguro Garantia n.º 17.75.0000992.12 como garantia do crédito tributário objeto do Processo Administrativo nº

19515.000025/2006-35, possibilitando a expedição de Certidão Positiva de Débitos Fiscais com Efeitos de

Negativa em seu nome.Afirma, em suma, que em virtude de referido crédito encontrar-se exigível, está impedida

de obter a sua Certidão de Regularidade Fiscal.Sustenta que, ante a ausência de execução fiscal ajuizada para

cobrança de mencionada dívida, a requerente não dispõe de alternativa que não o ajuizamento da presente

demanda com o propósito de ofertar como garantia a Apólice de Seguro Garantia n.º 17.75.0000992.12, em

antecipação à futura penhora em eventual ação executiva.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/190).O pedido

de liminar foi deferido para autorizar o oferecimento da Apólice de Seguro Garantia n.º 17.75.0000992.12, em

garantia do crédito tributário ainda não executado objeto do Processo Administrativo nº 19515.000025/2006-35,

de modo a possibilitar o fornecimento de certidão de regularidade fiscal (fls. 205/207). Citada, a União Federal

manifestou-se no sentido de não ter interesse em apresentar contestação e em recorrer. Reconheceu que a Carta de
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Fiança apresentada atende aos requisitos apresentados pela Portaria PGFN n.º 1.378/2009, além do seu valor ser

suficiente para garantir integralmente o objeto do presente feito (fls. 215/218). É o relatório. Decido.Pretende a

requerente garantir antecipadamente o crédito fiscal, objeto do PA n.º nº 19515.000025/2006-35, por meio do

oferecimento de Apólice de Seguro Garantia n.º 17.75.0000992.12 e, assim, obter Certidão de Regularidade

Fiscal.A União deixou de contestar o pedido.De fato, o contribuinte não pode ser prejudicado pela inércia do

Fisco em ajuizar o respectivo executivo fiscal após a constituição definitiva do crédito tributário, ficando nesse

interregno inviabilizado de obter Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa necessária para a prática

de suas atividades econômicas.Dessa forma, é vasta a jurisprudência no sentido de admitir o ajuizamento de

Medida Cautelar para garantir o juízo de forma antecipada, visando futura execução fiscal, devendo, inclusive,

referida garantia ser consolidada nos autos da mencionada ação de cobrança.Isso posto, julgo PROCEDENTE o

pedido com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil para, confirmando a

decisão que antecipou os efeitos da tutela, para autorizar o oferecimento da Apólice de Seguro Garantia n.º

17.75.0000992.12, em garantia do crédito tributário ainda não executado objeto do Processo Administrativo nº

19515.000025/2006-35, de modo a possibilitar o fornecimento de certidão de regularidade fiscal.Custas ex

lege.Deixo de condenar a União em honorários advocatícios, haja vista a expressa determinação legal do 1º, do

artigo 19, da Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 12.844/2013.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, vez que a teor do 2º, do art. 19, da Lei n.º 10.522/2002, ocorrendo a hipótese do 1º do

mesmo artigo (reconhecimento jurídico do pedido), a sentença não se subordinará ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013739-83.2002.403.6100 (2002.61.00.013739-8) - LUIZ PESSAN MANIA(SP182519 - MARCIO LUIS

MANIA E SP164065 - ROBERTA CHRIST) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) X LUIZ PESSAN MANIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de execução proposta por LUIZ PESSAN MANIA objetivando o recebimento das

diferenças dos expurgos inflacionários dos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90 incidentes na conta vinculada

ao FGTS, bem como a multa aplicada por ato atentatório à dignidade da justiça fixada em 10 % sobre o valor do

débito. Com o trânsito em julgado, a CEF trouxe os extratos fundiários, comprovando o creditamento das

diferenças (fls. 98/107), bem como juntou o depósito dos honorários advocatícios (fl. 110).Intimado, o exequente

concordou com o valor depositado dos meses de janeiro/89 e abril/90, mas informou que a CEF deixou de aplicar

o índice do mês de junho/87 (fls. 114/118).O alvará de levantamento do valor dos honorários advocatícios foi

levantado à fl. 140.Retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região (fl. 145).Decisão que determinou à CEF o

cumprimento da decisão proferida nos Embargos à Execução nº 0034136-84.2003.403.6100 (fls.147/148), sob

pena de aplicação de multa diária (fl. 149).Ante a falta de manifestação da CEF, houve a aplicação da multa diária

no valor de R$1.000,00 até a satisfação do crédito do exequente (fl. 177).Intimada, CEF juntou os extratos

fundiários, comprovando o creditamento das diferenças do mês de junho/87 (fls. 187/189) e pediu o afastamento

de multa fixada (fls. 183/186). Juntou o comprovante de pagamento da verba honorária (fl. 192).O exequente

informou que a Executada depositou somente o valor da correção, deixando de efetuar o pagamento da multa

diária fixada em 18 de janeiro de 2007 (fls. 194/195).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial e retornaram

com o parecer de fls. 203/212, onde foi constatado que os cálculos da CEF encontram-se em total consonância

com as determinações estabelecidas pelo r. julgado, apresentando apenas diferenças decorrentes de critérios de

arredondamento Decisão que deixou de aplicar a multa diária fixada à fl. 149 e 177 ante as alegações da CEF às

fls. 183/184 (fl. 225). Contra a decisão foi interposto Agravo de Instrumento pelo exequente (fls. 228/235), que

fora negado seguimento pelo E. TRF 3ª Região (fls. 315/327).Vieram os autos conclusos.É o

relatório.DECIDO.Considerando que o exequente concordou com o creditamento das diferenças na conta

vinculada ao FGTS, bem como dos depósitos judiciais dos honorários advocatícios, conforme se depreende às

fls.99/107, 110, 187/189 e 192, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I do Código de

Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, requeira o patrono do exequente o que entende de direito, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.P.R.I.

 

 

26ª VARA CÍVEL 
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EMBARGOS A EXECUCAO
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0006303-87.2013.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1700 - ANDRE FELIPE DE BARROS CORDEIRO) X

SHARP DO BRASIL S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS - MASSA FALIDA(SP071821 -

LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO)

PROCESSO Nº 0006303-87.2013.403.6100EMBARGANTE: UNIÃO FEDERALEMBARGADA: SHARP DO

BRASIL S/A INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS - MASSA FALIDA26ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.UNIÃO FEDERAL, qualificada na inicial, opôs os presentes embargos à execução em face de

SHARP DO BRASIL S/A INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS - MASSA FALIDA, pelas

razões a seguir expostas:Afirma, a embargante, que a decisão judicial transitada em julgado, proferida no processo

principal, reconheceu apenas o direito à compensação administrativa e, por isso, o pedido de repetição (via

precatório), realizado pela embargada na fase executória, configura ofensa à coisa julgada.Afirma, também, que,

ainda que seja admitida a repetição, o crédito da embargada é ilíquido, pois esta não juntou aos autos a

comprovação do pagamento do período de 1988 a 1990.Acrescenta que não há informações relativas aos

pagamentos do referido período no sistema da Receita Federal, em razão da ausência de informatização à época.

Pede que os presentes embargos sejam julgados procedentes para que a conta da embargada reflita a real dimensão

pecuniária permitida pela decisão judicial transitada em julgado. Requer, ainda, que seja condicionada à prova da

inexistência de pedido administrativo de compensação da embargada, caso admitida a conversão de compensação

em restituição. Por fim, sendo ultrapassada essa linha, requer que a embargada junte aos autos todas as guias de

pagamento de todo o período para que a SRFB possa conferir a amplitude do direito crédito. A embargada

apresentou sua impugnação aos embargos, às fls. 34/49. Nesta, afirma que os embargos não tratam das matérias

relacionadas no artigo 741, incisos I a VI do CPC. Afirma, ainda, que a embargante se limitou a sustentar a

inexistência do crédito e a impossibilidade de se operar a restituição via precatório, o que já foi discutido na ação

ordinária, com sentença transitada em julgado e, portanto, está precluso o direito de tais alegações. Alega que a

Receita Federal de Manaus possui, em seu banco de dados, os elementos relativos ao Processo Administrativo nº

10283.006435/97-06, o qual visou ao cálculo do valor do crédito da embargada e a ação judicial em trâmite na

Justiça Federal de São Paulo objetivou declarar o direito à restituição e compensação do referido crédito.Sustenta

que no processo de conhecimento (fls. 24/332) constam todos os recolhimentos de PIS, no período de abril de

1989 até outubro de 1995. Sustenta, ainda, que a liquidez do crédito tratada na sentença não foi objeto de recurso

da embargante, tendo o mesmo já transitado em julgado. Afirma que não houve compensação administrativa, pois

todos seus pedidos foram negados pela Receita Federal, até mesmo a compensação autorizada em antecipação de

tutela na ação ordinária pela Justiça Federal. Sustenta que seu crédito está intacto e pode ser objeto de repetição,

diante da impossibilidade de compensação e, conforme previsto no artigo 66, parágrafo 2º da Lei nº

8.383/91.Alega que as tentativas de compensação restaram infrutíferas, em razão da negativa da Receita Federal

de Manaus. Os débitos do PIS se acumularam e houve a inscrição em dívida ativa da União, atualmente garantidos

com penhora no rosto dos autos da ação de falência em trâmite na 4ª vara cível da comarca de Manaus.Alega,

ainda, que, com a decretação da quebra - processo falimentar pelo regime do Decreto-Lei nº 7.661/45, tornou-se

inviável a compensação dos créditos com os débitos de PIS. Acrescenta que o regime de compensação adotado

pela Leis nºs 8.383/91 e 9.430/96 não primam por débitos inscritos em dívida ativa da União, bem como que a

Instrução Normativa nº 1.300/2012 veda a compensação de créditos na referida situação. Pede que os embargos

sejam julgados improcedentes.Intimada, a embargante requereu prazo para manifestação sobre os documentos

juntados pela embargada (fls. 414/416), o que foi deferido às fls. 417.Às fls. 425/427, a embargante requereu a

juntada do ofício expedido pela Delegacia da Receita Federal de Manaus. Neste, o referido órgão atesta o valor a

ser executado pela embargada (R$ 38.984.915,95, atualizado até setembro de 2014), bem como afirma não haver

comprovação de que já houve restituição na esfera administrativa.Intimada, a embargada se manifestou às fls.

429/431. Nesta, afirma que o valor do crédito calculado pela Delegacia da Receita Federal de Manaus é muito

próximo do pedido formulado na execução da sentença.Os autos vieram conclusos para sentença.É relatório.

Decido.A ação é de ser julgada improcedente. Vejamos.A embargante alega que o pedido de repetição do crédito,

realizado pela embargada na fase de execução, afronta a coisa julgada, tendo em vista que a sentença transitou em

julgado e apenas reconheceu o direito à compensação administrativa.Com efeito, a Lei nº 8.383/91, em seu artigo

66, 2º, estabelece que o contribuinte pode optar pela restituição, nos seguintes termos:Art. 66. Nos casos de

pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas

patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período

subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995) (Vide Lei nº 9.250, de 1995)(...) 2º É facultado ao

contribuinte optar pelo pedido de restituição.(...)Ora, a embargada tem a faculdade de optar pela restituição. Ou

seja, ela pode requerer, ainda que na fase de execução, a repetição do seu crédito, visto que na sentença já houve o

reconhecimento do seu direito à compensação.Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 467 e

584, I, do CPC. OPÇÃO PELA CONVERSÃO DA COMPENSAÇÃO EM RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO EM

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. SEGUIMENTO NEGADO. Os dispositivos legais tidos por violados não foram

enfrentados, quer implícita ou explicitamente, pelo v. acórdão recorrido, o que determina a incidência das
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Súmulas n. 282 e 356 do Excelso Supremo Tribunal Federal. Diante da faculdade conferida pela lei ao

contribuinte de optar pelo pedido de restituição, ainda que a sentença tenha reconhecido o direito à compensação,

portanto, nada obsta seja autorizada a repetição do indébito, inclusive na fase executória, se a própria lei assim o

assegura, sem que se cogite de violação da coisa julgada. Precedentes. Agravo regimental improvido. (Agesp

508041, 2ª T. do STJ, j. em 07/12/2004, DJ de 02/05/2005, p. 275, Relator: FRANCIULLI

NETTO)PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CONVERSÃO DA COMPENSAÇÃO EM RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. ERRO DE CÁLCULO. CORREÇÃO NECESSÁRIA, SOB PENA DE GERAR

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. UTILIZAÇÃO DE INDEXADORES NÃO DETERMINADOS NO

TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. O Superior Tribunal Justiça

admite a possibilidade da opção pelo pedido de restituição, na fase executória, quando reconhecido o direito à

compensação, sem a necessidade de ajuizamento de nova ação. No caso dos autos, indeferido o pedido de

compensação administrativa, possível a repetição do indébito reconhecido judicialmente. Constatado o erro de

cálculo, de rigor a correção do equívoco, sob pena de gerar enriquecimento sem causa, situação repudiada pelo

direito. A inclusão, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença exeqüenda quando

esta expressamente especifica os critérios a serem adotados na atualização do indébito, implica ofensa ao instituto

da coisa julgada. Apelação parcialmente provida para fixar o valor da condenação em R$ 175.156,14 (na moeda

de 09/2007) como valor principal, mais R$ 50.192,26 (na data de 05/2008) a título de honorários advocatícios,

posto que de acordo com o que restou definido na decisão exequenda.(AC 1745027, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j.

em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 20/03/2014, Relatora: MARLI FERREIRA)Compartilho do entendimento

acima esposado.Sendo possível o pedido de repetição do crédito na fase de execução, não há que se falar em

ofensa à coisa julgada.No mais, no presente caso, sobreveio a falência da embargada, o que impossibilita a

compensação, sendo este mais um motivo a legitimar a restituição.Passo a analisar a alegação de iliquidez do

crédito.De acordo com o ofício, acostado às fls. 426/427, a Delegacia da Receita Federal de Manaus atestou que o

valor a ser executado pela embargada é R$ 38.984.915,95, atualizado até setembro de 2014. E, no mesmo

documento, a Receita Federal afirmou que não há comprovação de que já houve restituição na esfera

administrativa.Portanto, o crédito é líquido e não assiste razão à embargante. Saliento que o valor requerido na

execução pela embargada foi R$ 35.577.121,24 (fls. 583 do processo principal) e o valor atestado pela Delegacia

da Receita Federal de Manaus foi R$ 37.158.325,51 (fls. 426), ambos atualizados até julho de 2012.Dessa forma,

por ter sido maior o crédito apontado pela parte embargante, a execução deve prosseguir pelo montante requerido

pela embargada, qual seja, R$ 35.577.121,24 (atualizado até julho de 2012), em respeito ao princípio da adstrição

ao pedido, previsto no artigo 460 do CPC. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES

EMBARGOS, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargada, os quais

fixo, por equidade, em R$ 1.000,00, nos termos do previsto no artigo 20, parágrafo 4o do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução nº 0008465-

17.1997.403.6100.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.São Paulo, 10 de abril de 2015FLAVIA SERIZAWA E SILVAJUÍZA FEDERAL

SUBSTITUTA

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013887-26.2004.403.6100 (2004.61.00.013887-9) - INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO

HOSPITALARES S/C LTDA(SP122663 - SOLANGE CARDOSO ALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO

INSS EM SAO PAULO - OESTE

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0016572-88.2013.403.6100 - INTERODONTO - SISTEMA DE SAUDE ODONTOLOGICA LTDA(SP203946 -

LUIZ EDUARDO DE SOUZA NEVES SCHEMY) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇANº 0016572-

88.2013.403.6100EMBARGANTE: INTERODONTO SISTEMA DE SAÚDE ODONTOLÓGICA

LTDA.EMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 447/45026ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.INTERODONTO SISTEMA DE SAÚDE ODONTOLÓGICA LTDA., qualificada nos autos, apresentou os

presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 447/450, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a

impetrante, que a sentença embargada incorreu em omissão ao não fazer menção sobre os valores indevidamente

recolhidos nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, apesar de ter reconhecido, como indevida, a

incidência da contribuição previdenciária sobre os valores discutidos.Afirma, ainda, que houve contradição ao

fundamentar a impossibilidade de compensação com precedente do STJ, que a autoriza desde que entre

contribuições previdenciárias.Alega ser possível a compensação entre contribuições previdenciárias da mesma
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espécie, nos termos da IN nº 1300/12.Acrescenta, ainda, que a IN nº 900/08, mencionada na decisão, encontra-se

revogada.Pede, assim, que os embargos de declaração sejam acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os

embargos de fls. 453/457 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença embargada foi

clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de embargos

declaratórios.É que, apesar da embargante ter fundado seus embargos na ocorrência de omissão e de contradição,

verifico que ela pretende, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença proferida nestes autos foi

devidamente fundamentada, tendo assegurado o direito de não recolher a contribuição previdenciária sobre os

valores repassados aos dentistas que prestam serviços a seus clientes, tal como requerido em sua petição inicial

(fls. 28).Foi, ainda, indeferido o pedido de compensação. Apesar de ter sido mencionada a IN nº 900/08, já

revogada, os artigos 56 a 59 da IN nº 1300/12 trazem a mesma regra.Assim, o pedido de compensação, como

requerido pela impetrante, não pode ser concedido.A embargante, se entender que a decisão está juridicamente

incorreta, deverá, pois, fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo,

de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0016615-88.2014.403.6100 - SENER ENGENHARIA E SISTEMAS S.A X SETEPLA TECNOMETAL

ENGENHARIA S.A.(SP334892A - LUIZA FONTOURA DA CUNHA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

REG. Nº ______/15TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇANº 0016615-

88.2014.403.6100EMBARGANTES: SENER ENGENHARIA E SISTEMAS S/A E UNIÃO

FEDERALEMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 292/29826ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.SENER

ENGENHARIA E SISTEMAS S/A apresentou embargos de declaração, às fls. 306/315, sob o argumento de que a

sentença embargada incorreu em contradição ao determinar o afastamento da contribuição previdenciária sobre as

verbas de natureza indenizatória, mas não acolher o pedido com relação ao 13º sobre o aviso prévio indenizado.A

UNIÃO FEDERAL apresentou embargos de declaração às fls. 317, nos quais afirma que foi determinado o

afastamento da contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de auxílio doença e auxílio

acidente pagos nos primeiros quinze dias de afastamento, mas que o pedido da impetrante diz respeito aos quinze

primeiros dias de afastamento dos empregados doentes que antecedem a concessão do auxílio doença e acidente.

Alega que o pedido não diz respeito ao auxílio doença e acidente propriamente dito.Pedem que os embargos sejam

acolhidos.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 306/315 e 317 por tempestivos.Analisando os

presentes autos, entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou

obscuridade a ser sanada por meio de embargos declaratórios.Com efeito, a sentença tratou do 13º salário sobre o

aviso prévio indenizado, às fls. 294 verso, assim como dos quinze primeiros dias de afastamento do empregado

por motivo de doença ou acidente, às fls. 297 verso.Assim, os embargantes, se entenderem que a decisão está

juridicamente incorreta, deverão fazer uso do recurso cabível.Diante disso, rejeito os embargos opostos por ambas

as partes.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0018133-16.2014.403.6100 - PENNACCHI & CIA/ LTDA(SP211331 - LUIZ ROBERTO GUIMARÃES

ERHARDT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

REG. Nº ______/15TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇANº 0018133-

16.2014.403.6100EMBARGANTE: PENNACCHI & CIA. LTDA.EMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 8026ª

VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.PENNACCHI & CIA. LTDA. apresentou os presentes Embargos de

Declaração contra a sentença de fls. 80, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a embargante, que a sentença que

julgou procedente seu pedido foi omissa quanto à necessidade de conclusão do procedimento administrativo, já

aguardado há mais de cinco anos.Pede, assim, que seus embargos sejam acolhidos.É o breve relatório.

Decido.Conheço os embargos de fls. 87/92 por tempestivos.Analisando os presentes autos, entendo que a sentença

embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada por meio de

embargos declaratórios.Com efeito, a impetrante pleiteou, em sua inicial, o imediato exame e julgamento dos

pedidos de restituição. A sentença de fls. 80 julgou procedente o pedido para assegurar o direito líquido e certo de

obter a imediata decisão administrativa acerca de seu pedido de restituição, como requerido pela

impetrante.Assim, não há que se falar em omissão, eis que o pedido da impetrante foi acolhido tal qual pedido.A

embargante, se entender que a decisão está juridicamente incorreta, deverá, pois, fazer uso do recurso

cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJuíza Federal

 

0004466-26.2015.403.6100 - COMVERSE DO BRASIL LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA

CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO

REG. Nº ________/15.TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº. 0004466-26.2015.403.6100IMPETRANTE:

COMVERSE DO BRASIL LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
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SÃO PAULO 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.COMVERSE DO BRASIL LTDA., qualificada na inicial,

impetrou o presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas.A impetrante insurge-se contra a recusa da autoridade impetrada

em expedir certidão unificada de débitos, sob o argumento de que existem três divergências de Gfips, em seu

nome, nas competências de 01/2008 e 11/2014.Afirma que, em relação à competência 11/2014, dos

estabelecimentos nºs 02.821.971/0001-28 e 02.821.971/0003-90, houve um erro no código de recolhimento das

guias, mas os valores foram devidamente pagos tal como declarados, tendo sido apresentado pedido de

ajuste/retificação das informações no sistema da Receita Federal, ainda não apreciado. Afirma, ainda, com relação

à competência 01/2008, do estabelecimento nº 02.821.971/0003-90, houve declaração em duplicidade do valor

devido, no referido CNPJ e, também, no de nº 04.914.571/0001-92.Alega que o estabelecimento 02.821.971/0003-

90 foi criado para incorporar a empresa Comverse Kenan Comércio em Informática do Brasil Ltda., em

31/12/2007, passando a ter movimentação de declaração de contribuições a partir de julho de 2009, como

comprovado no sistema da própria Receita Federal do Brasil. Sustenta, assim, que em 01/2008, o estabelecimento

que apresenta falta de recolhimento de GFIP (02.821.971/0003-90), não estava em atividade, tendo sido

apresentado pedido de exclusão de informação, ainda não analisado.Acrescenta que o valor foi também declarado

para o estabelecimento correto e devidamente recolhido, com relação à competência 01/2008, não havendo débito.

Pede a concessão da segurança para que seja determinada a expedição da certidão positiva de débitos com efeitos

de negativa, em virtude dos débitos mencionados.A liminar foi concedida, às fls. 28/29. Em face dessa decisão, a

impetrante opôs embargos de declaração que foram acolhidos para regularizar erro material constante do nº do

CNPJ da filial da impetrante.A autoridade impetrada prestou informações, às fls. 44/50. Sustenta a ausência de

interesse processual, tendo em vista que o pedido da impetrante foi protocolado em 03/03/2015 e atendido em

12/03/2015 com a expedição da certidão requerida, o que caracteriza a perda do objeto do presente writ. Informa

que a dificuldade de liberação da certidão se deu por erro cometido pela impetrante, o que ocasionou as

pendências que constavam do seu Relatório Fiscal. Pede a denegação da segurança. A ilustre representante do

Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 52 e 52 verso).É o relatório. Passo a

decidir.Pretende, a impetrante, obter certidão positiva com efeitos de negativa, sustentando, para tanto, que os

impedimentos existentes junto à Receita Federal dizem respeito a três divergências de Gfips, em seu nome, nas

competências de 01/2008 e 11/2014.A autoridade impetrada, em suas informações, alegou que os impedimentos

em questão não constituem mais óbice à emissão da certidão pretendida pela impetrante. Alegou, ainda, que foi

expedida a certidão.Trata-se, portanto, de reconhecimento jurídico do pedido por parte da autoridade impetrada.As

informações da autoridade impetrada somente vêm ao encontro das afirmações da impetrante, de que ela tinha

direito líquido e certo à emissão da certidão positiva de débitos com efeito de negativa. Trata-se, portanto, de fato

claramente incontroverso.Acerca do assunto, confira-se o seguinte julgado:REMESSA EX-OFFÍCIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA AUTORIDADE COATORA.1- Correta a sentença que julgou

procedente o pedido, concedendo a segurança, com fulcro no artigo 269, II, da CPC, vez que a autoridade coatora

reconheceu o pedido do Impetrante, inclusive emitindo a certidão requerida.2- Reconhecendo a autoridade coatora

no transcorrer do processo o direito da Impetrante, emitindo assim a Certidão Negativa de Débito requerida,

concluiu-se, pois, tratar-se de fato claramente incontroverso, não podendo esta Corte mudar a sentença

monocrática , eis que correta aplicação do art.269, II do CPC. 3- Remessa necessária conhecida mais

improvida.(REO n.º 2000.02.01.046402-1/RJ, 6ª Turma do TRF da 2ª Região, J. em 22.08.2001, DJ de

11.09.2001, Relator Erik Dyrlund - grifei) Filio-me ao entendimento exposto no julgado acima citado e concluo

pela procedência da ação, em razão do reconhecimento jurídico do direito da impetrante pela autoridade

impetrada.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de

Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente concedida, para determinar

à autoridade impetrada que expeça a certidão positiva de débitos com efeito de negativa, desde que o único

impedimento para tanto sejam os débitos aqui mencionados, o que já foi reconhecido como legítimo pela

autoridade impetrada.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Sentença sujeita

ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015.

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0007271-49.2015.403.6100 - RADIO EXCELSIOR S/A(RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA

BICHARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

REG. Nº _______/15.TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007271-49.2015.403.6100IMPETRANTE:

RÁDIO EXCELSIOR S/AIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULO 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.RÁDIO EXCELSIOR S/A, impetrou o presente mandado de

segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, visando à

concessão da segurança para determinar a autoridade impetrada que se abstenha de adotar as restrições listadas

nos Relatórios de Situação Fiscal e no Relatório de Situação Fiscal Complementar, emitidos em 10/04/15, como

óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal, emitindo-se a certidão positiva com efeito de negativa. Às
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fls. 102/104, a liminar foi parcialmente concedida para determinar que a autoridade impetrada analise e conclua o

processamento das GFIPs retificadoras, com relação às competências 01/2015 e 02/2015, das filiais 002-95 e

0003-76, emitindo a certidão adequada para o caso concreto. Às fls. 106/108, a impetrante pediu a desistência da

ação.É o relatório. Passo a decidir.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença a desistência formulada, às fls.

106/108, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso

VIII do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n.º

12.016/2009.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015.MARIA FERNANDA DE MOURA E SOUZAJUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

 

0008768-98.2015.403.6100 - ERNESTO LUIZ BREDA(SP197140 - MIRCIO TEIXEIRA JUNIOR) X

SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

ERNESTO LUIZ BREDA impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Superintendente

da Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante,

que é proprietário de parte ideal de imóveis situados em terreno de marinha, matriculados sob os nºs 1.037, 13.832

e 19.948 do Registro de Imóveis de Santos/SP e registrado no RIP nºs 7071.0014918-03, 7071.0101852-72 e

7071.0016152-00.Afirma, ainda, que o impetrante é sócio e administrador da empresa denominada Breda

Garagens e Imóveis do Litoral Ltda., sendo que ele e os demais sócios integralizaram o capital social da mesma

com as respectivas frações ideais desses imóveis, de que são proprietários.Alega que, para que essa integralização

de capital social gere efeitos jurídicos, principalmente erga omnes, deve haver o registro no assento imobiliário de

cada um dos imóveis, outorgando escritura pública de conferência de bens a título de integralização de capital

subscrito.Alega, ainda, que, para a lavratura da referida escritura, deve haver autorização da União, eis que parte

dos imóveis a serem integralizados ao capital da empresa se localiza em terreno de marinha.Acrescenta que tal

autorização é feita mediante certidão que autorize a transferência para a pessoa jurídica, com o recolhimento do

laudêmio devido.No entanto, os imóveis indicados na inicial estão inscritos, na base de dados da autoridade

impetrada, em nome de Gigliola Breda Tatge (nºs 1.037 e 13.832) e em nome de Breda Loteamentos Imobiliários

Ltda. (nº 19.948).Assim, prossegue, apresentou pedido para ser inscrito como detentor dos direitos enfitêuticos

decorrentes da ocupação dos respectivos imóveis, a fim de possibilitar a expedição do laudêmio e da certidão de

autorização para transferência em seu nome.Afirma que apresentou pedido para regularização dos imóveis, sob os

nºs 04977.000379/2015-66, 04977.00374/2015-33 e 04977.000380/2015-91 (em 07/01/2015), nºs

04977.001843/2015-31, 04977.001842/2015-97 e 04977.001844/2015-86 (em 12/02/2015) e os processos digitais

nºs 0033683, juntado ao processo nº 04977.278244/2004-51, 0033757, juntado ao processo nº

04977.000122/2013-42 e 0033629, juntado ao processo nº 04977.010397/2014-75 (em 11/03/2015).Sustenta que

decorreu o prazo de 30 dias, previsto na Lei nº 9.784/99, sem que tais requerimentos fossem analisados.Pede que

seja concedida a liminar para determinar que a autoridade impetrada inscreva o impetrante, no Sistema Integrado

de Administração Patrimonial, como ocupante dos referidos imóveis, já requerido administrativamente, bem como

que expeça os laudêmios e certidões de autorização de transferência em seu nome.É o relatório. Passo a

decidir.Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in

mora. Passo a analisá-los.Nos casos de transferência de imóvel cujo domínio é da União devem ser preenchidos

diversos requisitos legais.Da análise dos documentos juntados aos autos, não é possível saber, de plano, se o

impetrante tem direito de ser inscrito como ocupante dos imóveis dos quais detem uma fração ideal.No entanto,

ele comprovou ter formalizado tal pedido para cada um dos três imóveis indicados na inicial, em 07/01/2015,

12/02/2015 e 11/03/2015, sem que estes tenham sido concluídos.Ora, o art. 49 da Lei nº 9.784/99 estabelece o

prazo de até 30 dias para que a Administração decida o processo administrativo, cuja instrução esteja concluída.Já

o art. 24 da Lei nº 9.784/99 fixa o prazo de 5 dias para a prática dos atos que não tenham prazo específico, nos

seguintes termos:Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo

processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de

força maior.Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada

justificação.Portanto, se se entender que o prazo previsto no art. 49 somente se aplica aos processos

administrativos com instrução encerrada, deve-se observar o prazo de 5 dias para a prática de cada ato dentro do

procedimento, no caso para a apreciação do pedido de inscrição como ocupante dos imóveis.Ora, tendo o último

protocolo sido datado de 11/03/2015, a conclusão é que, independentemente do entendimento adotado, já se

esgotou o prazo para a manifestação da autoridade impetrada.Diante do exposto, CONCEDO EM PARTE A

MEDIDA LIMINAR para o fim de determinar que a autoridade impetrada aprecie os pedidos administrativos

protocolizados sob os nºs 04977.000379/2015-66, 04977.00374/2015-33 e 04977.000380/2015-91 (07/01/2015),

nºs 04977.001843/2015-31, 04977.001842/2015-97 e 04977.001844/2015-86 (12/02/2015) e os processos digitais

nºs 0033683, juntado ao processo nº 04977.278244/2004-51, 0033757, juntado ao processo nº

04977.000122/2013-42 e 0033629, juntado ao processo nº 04977.010397/2014-75 (11/03/2015), no prazo de 15

dias. Caso seja necessária a apresentação de novos documentos, deverá a autoridade impetrada informar ao

impetrante, no prazo de 15 dias. Caso já sejam possíveis as alterações cadastrais requeridas, deverá a autoridade
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impetrada proceder às mesmas, em igual prazo, expedindo as guias darfs e as certidões devidas, concluindo o

processo administrativo em questão.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como

intime-se, por mandado, seu procurador judicial.Publique-se.São Paulo, 08 de maio de 2015SÍLVIA

FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

CAUTELAR INOMINADA

0001296-46.2015.403.6100 - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI) X UNIAO FEDERAL

REG. Nº _________/15.Tipo BMEDIDA CAUTELAR N.º 0001296-46.2015.403.6100REQUERENTE:

JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE

LTDA.REQUERIDA: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc. JOHNSON & JOHNSON

DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., qualificada na inicial,

propôs a presente medida cautelar preparatória de depósito integral, em face da União Federal, pelas razões a

seguir expostas.A requerente afirma que, em razão da existência da cobrança de débitos de CSLL exigidos nos

processos administrativos nºs 10880.911436/2006-15 e 10880.722143/2008-27, há impedimento para a emissão

de da CPD-EN.Pretende, assim, nos termos do art. 151, II do CTN realizar o depósito integral e em dinheiro, para,

então, comprovar que os mesmos devem ser anulados.Pede a concessão da liminar para obter a suspensão da

exigibilidade dos débitos exigidos nos processos administrativos nºs 10880.911436/2006-15 e

10880.722143/2008-27, nos termos do art. 151, inciso II do CTN, para que não sejam óbice à renovação de sua

CPD-EN, inclusive a Unificada, nem impliquem a inclusão ou manutenção do seu nome no CADIN. Pede, por

fim, a procedência da ação para que seja confirmada a liminar. A liminar foi deferida para o fim de determinar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo aos processos administrativos nºs 10880.911436/2006-15

e 10880.722143/2008-27, mediante o depósito judicial da quantia discutida (fls. 153/155). Às fls. 158/167, a

requerente comprovou a realização do depósito judicial.Citada, a União Federal se manifestou às fls. 172/177,

concordando com os depósitos efetuados. Aduz que não há necessidade de contestação quando a garantia do

crédito tributário for o único objeto do pedido nas ações cautelares. Pede, por fim, que não seja condenada em

honorários, em razão da inexistência de pretensão resistida. É o relatório. Passo a decidir.Além dos pressupostos

gerais de admissibilidade da medida cautelar, que são as condições da ação, a cautelar tem como requisitos

específicos o periculum in mora e o fumus boni iuris, chamados de pressupostos de procedência por Vicente

Greco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, 3º Volume, Ed. Saraiva, 15ª edição, p. 153).Segundo este autor,

os pressupostos de procedência da medida cautelar concernem ao mérito cautelar. Assim, a ausência de um desses

requisitos terá como consequência a improcedência da medida acessória. O fumus boni iuris é a fumaça do bom

direito, ou seja, a possibilidade da existência do alegado direito aferida por um juízo de probabilidade.Já, o

periculum in mora (perigo da demora) traduz-se pela possibilidade da existência de dano à parte requerente e que

resulta da demora do julgamento da ação principal. Passo a examiná-los no caso concreto. No presente caso, o

fumus boni iuris encontra-se presente.Com efeito, é direito do contribuinte, previsto no Código Tributário

Nacional, em seu art. 151, inciso II, realizar o depósito judicial do valor do crédito tributário com o fim de

suspender a sua exigibilidade, enquanto se discute a legitimidade de sua exigência.Ademais, o Superior Tribunal

de Justiça sumulou o entendimento segundo o qual o depósito integral e em dinheiro do valor do crédito tributário

suspende sua exigibilidade (Súmula 112).Clara, portanto, a plausibilidade do direito alegado.No tocante ao

periculum in mora, também assiste razão à requerente. É que de nada adiantaria a realização do depósito judicial

do valor do tributo, para afastar os efeitos da mora, se esse valor vier a dar ensejo à execução fiscal do

débito.Evidente, portanto, o periculum in mora.Diante do exposto, presentes os requisitos da plausibilidade do

direito alegado e do risco da demora no julgamento final da ação principal, JULGO PROCEDENTE o pedido,

extinguindo o feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, para

suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo aos processos administrativos nºs 10880.911436/2006-15 e

10880.722143/2008-27, nos termos do art. 151, inciso II do CTN, até o julgamento final da ação principal, tendo

em vista a comprovação da realização do depósito judicial do crédito tributário nos presentes autos.Custas ex lege.

Deixo de condenar a ré em honorários advocatícios, tendo em vista que não cabe condenação em ação cautelar de

depósito de valores a serem discutidos na ação principal.Nesse sentido, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NÃO INCIDÊNCIA.1. Incabível a condenação em honorários advocatícios em ação cautelar

quando o pedido refere-se ao depósito dos valores a serem questionados na principal, com a consequente

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 2. Em sede cautelar, em que se busca medida de natureza

provisória, com o fito de assegurar a eficácia do provimento definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se

falar em sucumbência, sendo incabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do STJ e desta

Turma (STJ, 1ª Turma, Resp 277978/RJ; TRF3, 6ª Turma, Embargos de Declaração em AC nº 95.03.079197-9,

AC 94.03.031734-5/SP).3. Apelação e recurso adesivo improvidos.(AC 200203990402922, 6ª T. do TRF da 3ª

Região, J. em 03/02/2011, DJF3 de 09/02/2011, p. 122, Relatora CONSUELO YOSHIDA)Sentença não sujeita ao

duplo grau de jurisdição (art. 475, 3º do CPC).O valor depositado em juízo pela requerente será levantado após o
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trânsito em julgado da ação principal n.º 0004063-57.2015.403.6100 e seu destino dependerá do que nela for

definitivamente decidido.Traslade-se cópia desta sentença aos autos da ação principal nº 0004063-

57.2015.403.6100.Transitada esta em julgado, oficie-se à CEF, determinando-lhe que transfira os valores

depositados nestes autos aos autos da ação principal, e, após, arquivem-se definitivamente os autos.P.R.I.São

Paulo, de abril de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0006466-96.2015.403.6100 - RENATO GUARIENTO KORLA(SP234266 - EDMILSON PEREIRA LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO BPROCESSO Nº 0006466-96.2015.403.6100AUTOR: RENATO GUARIENTORÉ:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.RENATO GUARIENTO, qualificado

na inicial, propôs a presente ação em face da Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o

autor, ter adquirido um imóvel, mediante financiamento imobiliário, com a ré, pelas regras do Programa Minha

Casa Minha Vida.Alega que deixou de pagar algumas prestações, tendo sido concedido o prazo de 20 dias para

pagamento do valor de R$ 20.000,00, a título de renegociação da dívida.Alega, ainda, que foi surpreendido com a

notícia de a ré tinha adjudicado o imóvel.Sustenta que foram violados os princípios da ampla defesa, do

contraditório e do devido processo legal.Sustenta, ainda, que não teve conhecimento da execução extrajudicial,

não tendo sido dada a oportunidade de purgar a mora no prazo de 20 dias, como determina a lei.Pede que a

presente ação seja julgada procedente para cancelar a adjudicação e eventual leilão do imóvel. Às fls. 41, foram

deferidos os benefícios da Justiça gratuita. Na mesma oportunidade, foi determinado que o autor emendasse a

inicial para converter a ação para o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, o que foi feito às fls.

42/48.É o relatório.Recebo a petição de fls. 42/48 como aditamento à inicial. Oportunamente, comunique-se ao

Sedi para que converta o rito da presente ação para o ordinário.Passo ao imediato julgamento do mérito, nos

termos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria, exclusivamente, de direito

e objeto de diversas sentenças por mim proferidas, como as de nº 0011999-07.2013.403.6100 e 0006902-

89.2014.403.6100. Deixo, no entanto, de transcrevê-las eis que as cláusulas a serem citadas são diferentes para

cada caso concreto, o que poderia trazer confusão na interpretação da presente decisão.A presente ação não

merece prosperar. Vejamos.Pretende a parte autora a anulação da adjudicação do imóvel em nome da CEF.Da

análise dos autos, verifico que as partes firmaram contrato de compra e venda de unidade isolada e mútuo com

obrigações e alienação fiduciária vinculada a empreendimento - Recursos FGTS - Programa Minha Casa Minha

Vida (fls. 10/30).O contrato firmado entre as partes, em sua cláusula décima terceira (fls. 16), prevê a alienação

fiduciária do imóvel em garantia do pagamento da dívida, nos termos da Lei nº 9.514/97.E, na cláusula décima

quarta, foi estabelecido que, após 60 dias, contados da data do vencimento da dívida do primeiro encargo mensal

vencido e não pago, poderá ser dado início ao procedimento de intimação para purgar a mora (fls. 17). No

parágrafo décimo segundo da cláusula décima quarta e na cláusula décima quinta foi prevista a possibilidade de

consolidação da propriedade em favor da CEF, bem como de realização do leilão extrajudicial do imóvel. Ora, a

parte autora estava inadimplente há mais tempo do que o previsto na mencionada cláusula, conforme se depreende

de suas alegações. Por essa razão, foi intimada pessoalmente para purgar a mora por meio do 2º Cartório de

Registro de Imóveis de Jundiaí/SP. É o que demonstra o documento de fls. 33/34.Assim, ficou comprovado o

preenchimento dos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 9.514/97, que estabelece:Art. 26. Vencida e não paga,

no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a

propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu

representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo

oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se

vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os

encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de

cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A

intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente

constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de

Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio,

com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial

do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um

dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa

diária.(...) 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de

Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade

em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o

caso, do laudêmio.(...)E, uma vez consolidada a propriedade do imóvel, o fiduciário pode promover a alienação do

mesmo, nos termos do artigo 27 da referida lei.A questão já foi apreciada por nossos tribunais. Confiram-se, a

propósito, os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE IMOBILIÁRIO -

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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DECORRENTE DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO

HABITACIONAL PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE ALIENAR O IMÓVEL

MEDIANTE DEPÓSITO DO SALDO DEVEDOR - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.1. O contrato

de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema Financeiro Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante

alienação fiduciária - e não mais hipoteca.2. Ante o descumprimento do contrato de mútuo habitacional pelo

mutuário houve a consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal.3. Não há malferimento da

segurança jurídica se o imóvel não foi arrematado, mas tão somente consolidado em favor da credora fiduciária.4.

Agravo de instrumento provido para autorizar o depósito judicial no valor do saldo devedor, impedindo a credora

de proceder a realização do leilão.(AG nº 200603000934070/SP, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 08/05/2007,

DJU de 05/06/2007, p. 266, Relator: JOHONSOM DI SALVO - grifei)AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MEDIDA CAUTELAR. DECISÃO EXTRA PETITA.1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que

indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro

de Habitação.2. Pretende-se, na ação cautelar em epígrafe, a sustação do leilão de imóvel financiado pelo SFH,

aos argumentos de abusividade das prestações do financiamento e irregularidades no procedimento de alienação

do imóvel, previsto nos artigos 26 e seguintes da Lei n. 9.514/97.3. A decisão agravada não guarda correlação

com o pleito liminar formulado. O pedido de sustação do leilão foi apreciado à luz da constitucionalidade do

Decreto-lei n. 70/66. O imóvel financiado, porém, não está gravado por garantia hipotecária e não se sujeita à

execução extrajudicial prevista nos artigos 31 e seguintes do Decreto-lei n. 70/66. Ao contrário, trata-se de bem

submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente fiduciário até que se

verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. O inadimplemento dos deveres contratuais por

parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do

artigo 26 da Lei n. 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma

legal. (...)(AG nº 200603001243070/SP, 1ª T do TRF da 3ª Região, j. em 15.5.07, DJ de 12.6.07, p. 225, Relator:

MARCIO MESQUITA - grifei)ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA

PERICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. JUROS IMPAGOS. SUCUMBÊNCIA.(...)2. O contrato

foi celebrado na vigência do O art. 1º da Medida Provisória 1671, de 24.6.98 (atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo

que não é juridicamente relevante o pedido de utilização do plano de equivalência salarial. O STF entende que a

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 é constitucional, assim como a consolidação da propriedade

em alienação fiduciária de coisa móvel (HC 81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual razão, é constitucional

a consolidação da propriedade na forma do art. 26 da Lei 9.514/97. O autor também deixou de depositar ou pagar

os valores incontroversos, na forma do art. 50, 1º, da Lei 10931/04. Na ausência de depósito, não pode ser

deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o TRF da 4ª Região (TRF4, AG 2005.04.01.057826-0,

Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, publicado em 07/06/2006) e nem discriminou ou depositou os

valores controversos, na forma do 2º do referido artigo.(...)(AC nº 200671080089787/RS, 3ª T. do TRF da 4ª

Região, j. em 25/09/2007, D.E. de 03/10/2007, Relator: CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ -

grifei)CAUTELAR. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. EXECUÇÃO. FORMALIDADES LEGAIS. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS.- As

formalidades relativas à notificação do mutuário em processo de execução de contrato de financiamento

imobiliário seguiram o disposto na Lei n. 9.514/97, não restando caracterizada a presença do fumus boni júris ora

alegado.(...)(AC nº 200271080161407/RS, 4ª T; do TRF da 4ª Região, j. em 09/03/2005, DJ de 13/04/2005 , p.

728, Relator: EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR)Compartilho do entendimento acima

esposado.Saliento que o artigo 27 da Lei nº 9.514/97 estabelece o prazo de 30 (trinta) dias, contados após a

consolidação da propriedade, para que o agente fiduciário promova a realização do leilão. Contudo, a referida lei

não estabelece penalidade quando esse prazo for ultrapassado. E não há que se falar em ausência de liquidez e

certeza do título executivo, sob o fundamento de que a dívida deve ser previamente quantificada.É que os critérios

de reajuste foram previstos no contrato de financiamento assinado por ambas as partes.Por fim, no que se refere à

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, ainda que este juízo entenda que o mesmo seja aplicável aos

contratos regidos pelo SFH, a parte autora não se desincumbiu de demonstrar que as cláusulas contratuais são

abusivas e afrontam as disposições contidas no CDC.Neste sentido, tem-se o seguinte julgado:PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE GRADIENTE.(...)3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da

aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o

agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005).

Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo

SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a

nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.(...)9. Recurso especial parcialmente conhecido e
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improvido(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator:

TEORI ALBINO ZAVASCKI)Compartilho do entendimento acima esposado.Assim, não tendo havido o

descumprimento dos requisitos previstos no contrato e na Lei nº 9.514/97, verifico que não assiste razão à parte

autora com relação ao pedido de declaração de nulidade da execução extrajudicial do imóvel e seus efeitos.Diante

do exposto, julgo improcedente a ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0024691-04.2014.403.6100 - MARIA JOSE CICHELLO ERBISTI X REGINA FERNANDES CICHELLO

SAMPAIO X RICARDO CICHELLO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI E SP216241 -

PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO Nº 0024691-

04.2014.403.6100EMBARGANTES: MARIA JOSE CICHELLO ERBISTI E OUTROSEMBARGADA:

SENTENÇA DE FLS. 59/6126ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.MARIA JOSE CICHELLO ERBISTI E

OUTROS, qualificados nos autos, apresentaram os presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls.

59/61, pelas razões a seguir expostas:Afirmam, os autores, que a sentença embargada não apreciou o pedido de

suspensão do feito até julgamento do RE 626.307.Alegam que o feito deveria ter sido processado perante a 8ª

Vara Cível, que determinou a livre distribuição incorretamente.Alegam, ainda, que a decisão proferida na ACP

abarca todos os poupadores do Estado de São Paulo.Pedem, assim, que seja dado prosseguimento ao feito.É o

breve relatório. Decido.Conheço os embargos de fls. 63/86 por tempestivos.Analisando os presentes autos,

entendo que a sentença embargada foi clara, não existindo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a ser

sanada por meio de embargos declaratórios.É que, apesar de os embargantes terem fundado seus embargos na

ocorrência de omissão, verifico que eles pretendem, na verdade, a alteração do julgado.No entanto, a sentença

proferida nestes autos foi devidamente fundamentada, tendo concluído pela extinção do feito sem resolução do

mérito.Assim, os embargantes, se entenderem que a decisão está juridicamente incorreta, deverão fazer uso do

recurso cabível.Diante disso, rejeito os presentes embargos.P.R.I.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA

FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0004993-75.2015.403.6100 - ALBA APPARECIDA PEREIRA TEIXEIRA(SP320490 - THIAGO

GUARDABASSI GUERRERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0004993-

75.2015.403.6100EXEQUENTE: ALBA APARECIDA PEREIRA TEIXEIRAEXECUTADA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.Dê-se ciência da redistribuição do feito a este

Juízo.Trata-se de cumprimento provisório de sentença ajuizado pela exequente em face da CEF, visando à

habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº

0007733.1993.403.6100.Afirma que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requer a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até ulterior

decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito em

julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.O feito foi, inicialmente, distribuído por dependência à ACP, em trâmite perante a 8ª Vara Federal

Cível, tendo sido determinada sua livre distribuição.É o relatório. Decido.A presente ação não pode prosseguir.

Vejamos.A presente pretensão executória pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do

artigo 475-N do Código de Processo Civil, que assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais:

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de

obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a

sentença penal condenatória transitada em julgado; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença

homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de

qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira,

homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão

de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou

universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado

inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme o

caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível o cumprimento provisório de sentença, nos

termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título executivo, mesmo que provisório, deve existir para

os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.Após ter sido proferida decisão nos autos da
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ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos

novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas, contradição com relação à condenação

em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à época da propositura da ação e omissão

quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi

acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª

Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante, vez que omisso o v. acórdão no tocante à

abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à

competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para

aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em

20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram, portanto, acolhidos na parte

em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar de terem sido interpostos

recursos especial e extraordinário, a exequente pretende dar prosseguimento ao presente cumprimento de sentença

provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial da 1ª Subseção Judiciária de São

Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha,

Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.A

exequente do presente feito é domiciliada em Sorocaba/SP, fora da competência territorial da presente Subseção

Judiciária.Desse modo, a exequente não tem título executivo judicial para embasar sua pretensão.Está, pois,

configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse processual, suficiente para

acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por falta de interesse de

agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao recolhimento de custas

processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, a falta de concessão da Justiça

gratuita em nada prejudica as partes, sendo desnecessária nesse tipo de procedimento.Transitada esta em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0005002-37.2015.403.6100 - JOSEFINA PRONI PANULA X MARTA REGINA PANULA X MARCIA

CRISTINA PANULA X MARCO ANTONIO PANULA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0005002-

37.2015.403.6100EXEQUENTES: JOSEFINA PRONI PANULA, MARTA REGINA PANULA, MARCIA

CRISTINA PANULA E MARCO ANTONIO PANULAEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª

VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.Dê-se ciência da redistribuição do feito.Trata-se de cumprimento provisório

de sentença ajuizado pelos exequentes em face da CEF, visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos,

em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº 0007733.1993.403.6100.Afirmam que, na referida ACP,

promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas

de poupança com aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção

monetária não creditada, observando-se, para tanto, o IPC.Requerem a citação da ré e, depois da apresentação da

contestação, o sobrestamento do feito, até ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº

626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao

feito para pagamento da quantia devida aos exequentes.O feito foi, inicialmente, distribuído por dependência à

ACP, em trâmite perante a 8ª Vara Federal Cível, tendo sido determinada sua livre distribuição.É o relatório.

Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória pressupõe a existência de

um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil, que assim estabelece:Art.

475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a sentença proferida no processo

civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado; (Incluído pela Lei nº 11.232, de

2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua matéria não posta em juízo;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo

extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VI - a

sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VII - o

formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título

singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o

mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução,

conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível o cumprimento provisório de

sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título executivo, mesmo que provisório,

deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes autos.Após ter sido proferida

decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de declaração, pela CEF. Rejeitados

estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre outras coisas, contradição com

relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao IDEC à época da propositura
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da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção Judiciária de São Paulo. Esta

última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da decisão existente no sítio

eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante, vez que omisso o v.

acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil

pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T. do TRF da 3ª

Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram, portanto,

acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar de terem

sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao presente

cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco

Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da Serra e

Vargem Grande Paulista.Todos os exequentes do presente feito são domiciliados em Santa Fé do Sul e São José

do Rio Preto, fora da competência territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, os exequentes não têm

título executivo judicial para embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da

ação, na modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do

mérito.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI

do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de

sentença não está sujeito ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição

de apelação. Assim, indefiro o pedido de Justiça gratuita.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA

FEDERAL

 

0006887-86.2015.403.6100 - DOMENICO RANA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0006887-86.2015.403.6100EXEQUENTE: DOMENICO

RANAEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.Trata-se de

cumprimento provisório de sentença ajuizado pelo exequente em face da CEF, visando à habilitação dos

créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº

0007733.1993.403.6100.Afirma que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requer a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até ulterior

decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito em

julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.É o relatório. Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória

pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

que assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a

sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou

pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que

inclua matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos

herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único.

Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo

cível, para liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível

o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título

executivo, mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes

autos.Após ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de

declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre

outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao

IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção

Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da

decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante,

vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando

de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T.

do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram,
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portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar

de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao

presente cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu,

Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da

Serra e Vargem Grande Paulista.O exequente do presente feito é domiciliado em São Roque/SP, fora da

competência territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, o exequente não tem título executivo judicial

para embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade

interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto,

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo

Civil, por falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito

ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, a

falta de concessão da Justiça gratuita em nada prejudica as partes, sendo desnecessária nesse tipo de

procedimento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São

Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0006905-10.2015.403.6100 - LELLI VIESI DIB(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0006905-10.2015.403.6100EXEQUENTE: LELLI

VIESI DIBEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.Trata-se

de cumprimento provisório de sentença ajuizado pela exequente em face da CEF, visando à habilitação dos

créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº

0007733.1993.403.6100.Afirma que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requer a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até ulterior

decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito em

julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.É o relatório. Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória

pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

que assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a

sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou

pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que

inclua matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos

herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único.

Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo

cível, para liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível

o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título

executivo, mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes

autos.Após ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de

declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre

outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao

IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção

Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da

decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante,

vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando

de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T.

do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram,

portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar

de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, a exequente pretende dar prosseguimento ao presente

cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial da 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Francisco

Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da Serra e

Vargem Grande Paulista.A exequente do presente feito é domiciliada em Taquaritinga/SP, fora da competência

territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, a exequente não tem título executivo judicial para embasar
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sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse

processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por

falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao

recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, a falta

de concessão da Justiça gratuita em nada prejudica as partes, sendo desnecessária nesse tipo de

procedimento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São

Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0006915-54.2015.403.6100 - JOAO EDWARD SORANZ FILHO X JORGE MARCIO SORANZ X RUTH

ELIZABETH SORANZ X JOSE FRANCISCO SORANZ(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0006915-54.2015.403.6100EXEQUENTES: JOAO

EDWARD SORANZ FILHO, JORGE MARCIO SORANZ, RUTH ELIZABETH SORANZ, JOSE FRANCISCO

SORANZEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.Trata-se de

cumprimento provisório de sentença ajuizado pelos exequentes em face da CEF, visando à habilitação dos

créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº

0007733.1993.403.6100.Afirmam que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requerem a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até

ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito

em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.É o relatório. Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória

pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

que assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a

sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou

pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que

inclua matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos

herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único.

Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo

cível, para liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível

o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título

executivo, mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes

autos.Após ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de

declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre

outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao

IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção

Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da

decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante,

vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando

de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T.

do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram,

portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar

de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao

presente cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu,

Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da

Serra e Vargem Grande Paulista.Todos os exequentes do presente feito são domiciliados em Sorocaba/SP, fora da

competência territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, os exequentes não têm título executivo

judicial para embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na

modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante

do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está

sujeito ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     161/959



Assim, indefiro o pedido de Justiça gratuita.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0006916-39.2015.403.6100 - APARECIDA BARBISAN SAPIENZA X ANGELICA SAPIENZA PIRES DE

OLIVEIRA X ADILSON SAPIENZA(SP320490 - THIAGO GUARDABASSI GUERRERO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0006916-39.2015.403.6100EXEQUENTES: APARECIDA

BARBISAN SAPIENZA, ANGELICA SAPIENZA PIRES DE OLIVEIRA E ADILSON

SAPIENZAEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.Trata-se

de cumprimento provisório de sentença ajuizado pelos exequentes em face da CEF, visando à habilitação dos

créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº

0007733.1993.403.6100.Afirmam que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requerem a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até

ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito

em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.É o relatório. Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória

pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

que assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a

sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou

pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que

inclua matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos

herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único.

Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo

cível, para liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível

o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título

executivo, mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes

autos.Após ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de

declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre

outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao

IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção

Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da

decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante,

vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando

de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T.

do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram,

portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar

de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao

presente cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu,

Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da

Serra e Vargem Grande Paulista.Todos os exequentes do presente feito são domiciliados em Taquaritinga/SP, fora

da competência territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, os exequentes não têm título executivo

judicial para embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na

modalidade interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante

do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, por falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está

sujeito ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação.

Assim, indefiro o pedido de Justiça gratuita.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0007417-90.2015.403.6100 - JOAO ANTONIO MARQUES TAVARES(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0007417-90.2015.403.6100EXEQUENTE: JOÃO
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ANTONIO MARQUES TAVARESEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.Trata-se de cumprimento provisório de sentença ajuizado pelo exequente em face da CEF,

visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº

0007733.1993.403.6100.Afirma que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requer a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até ulterior

decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito em

julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.É o relatório. Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória

pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

que assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a

sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou

pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que

inclua matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos

herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único.

Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo

cível, para liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível

o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título

executivo, mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes

autos.Após ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de

declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre

outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao

IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção

Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da

decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante,

vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando

de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T.

do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram,

portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar

de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao

presente cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Cotia, Embu, Embu-Guaçu,

Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, Taboão da

Serra e Vargem Grande Paulista.O exequente do presente feito é domiciliado em Santo André/SP, fora da

competência territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, o exequente não tem título executivo judicial

para embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade

interesse processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto,

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo

Civil, por falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito

ao recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, a

falta de concessão da Justiça gratuita em nada prejudica as partes, sendo desnecessária nesse tipo de

procedimento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São

Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0007581-55.2015.403.6100 - DOMINGOS PASCOUTTE(SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0007581-

55.2015.403.6100EXEQUENTE: DOMINGOS PASCOUTTEEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.Trata-se de cumprimento provisório de sentença ajuizado

pelo exequente em face da CEF, visando à habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença

proferida nos autos da ACP nº 0007733.1993.403.6100.Afirma que, na referida ACP, promovida pelo Instituto

Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com

aniversário na 1ª quinzena do mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não

creditada, observando-se, para tanto, o IPC.Requer a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o
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sobrestamento do feito, até ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando,

então, certificado o trânsito em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento

da quantia devida ao exequente.É o relatório. Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente

pretensão executória pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código

de Processo Civil, que assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232,

de 2005)I - a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer,

entregar coisa ou pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada

em julgado; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação,

ainda que inclua matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao

inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de

2005)Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação

do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de

2005)Embora seja possível o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de

Processo Civil, o título executivo, mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que

acontece nos presentes autos.Após ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram

opostos embargos de declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por

ela. A CEF alega, entre outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à

limitação dos associados ao IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que

deveria ser adstrita à Subseção Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª

Região. É o que consta da decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com

parcial razão à embargante, vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a

eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante

do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência

territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator:

Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram, portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial

à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os

exequentes pretendem dar prosseguimento ao presente cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal

como proferida, abrange a competência territorial da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos

municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São

Paulo e Taboão da Serra.O exequente do presente feito é domiciliado em Santo André/SP, fora da competência

territorial da presente Subseção Judiciária.Desse modo, o exequente não tem título executivo judicial para

embasar sua pretensão.Está, pois, configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse

processual, suficiente para acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, julgo

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por

falta de interesse de agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao

recolhimento de custas processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, a falta

de concessão da Justiça gratuita em nada prejudica as partes, sendo desnecessária nesse tipo de

procedimento.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São

Paulo, de abril de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0007664-71.2015.403.6100 - REINALDO AFONSO NORONHA X ELISABETE DE FATIMA NORONHA

CHAD(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

REG. Nº ______/15TIPO CCUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇANº 0007664-

71.2015.403.6100EXEQUENTES: REINALDO AFONSO NORONHA E ELISABETE DE FATIMA

NORONHA CHADEXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.Trata-se de cumprimento provisório de sentença ajuizado pelos exequentes em face da CEF, visando à

habilitação dos créditos/liquidação por artigos, em razão da sentença proferida nos autos da ACP nº

0007733.1993.403.6100.Afirmam que, na referida ACP, promovida pelo Instituto Brasileiro de Defesa do

Consumidor - IDEC, discutiu-se o direito dos titulares de contas de poupança com aniversário na 1ª quinzena do

mês de janeiro de 1989 ao recebimento das diferenças de correção monetária não creditada, observando-se, para

tanto, o IPC.Requerem a citação da ré e, depois da apresentação da contestação, o sobrestamento do feito, até

ulterior decisão do STF, por força da liminar proferida no RE nº 626.307/SP, quando, então, certificado o trânsito

em julgado da referida ACP, deverá ser dado prosseguimento ao feito para pagamento da quantia devida aos

exequentes.É o relatório. Decido.A presente ação não pode prosseguir. Vejamos.A presente pretensão executória

pressupõe a existência de um título executivo judicial, nos termos do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

que assim estabelece:Art. 475-N. São títulos executivos judiciais: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - a

sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou
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pagar quantia; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)II - a sentença penal condenatória transitada em julgado;

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que

inclua matéria não posta em juízo; (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)IV - a sentença arbitral; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005)VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, aos

herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único.

Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo

cível, para liquidação ou execução, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Embora seja possível

o cumprimento provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil, o título

executivo, mesmo que provisório, deve existir para os exequentes.No entanto, não é o que acontece nos presentes

autos.Após ter sido proferida decisão nos autos da ACP, pelo TRF da 3ª Região, foram opostos embargos de

declaração, pela CEF. Rejeitados estes, foram opostos novos embargos de declaração por ela. A CEF alega, entre

outras coisas, contradição com relação à condenação em honorários, omissão quanto à limitação dos associados ao

IDEC à época da propositura da ação e omissão quanto à limitação territorial, que deveria ser adstrita à Subseção

Judiciária de São Paulo. Esta última alegação foi acolhida pela 4ª T. do TRF da 3ª Região. É o que consta da

decisão existente no sítio eletrônico do TRF da 3ª Região, nos seguintes termos:Com parcial razão à embargante,

vez que omisso o v. acórdão no tocante à abrangência territorial.Deste modo, a eficácia da decisão, em se tratando

de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.(...)Diante do exposto, acolho parcialmente os

embargos de declaração, para aclarar a omissão quanto à abrangência territorial.(AC nº 96.03.071313-9/SP, 4ª T.

do TRF da 3ª Região, j. em 20/08/2009, DE de 21/10/2009, Relator: Roberto Haddad - grifei)Os embargos foram,

portanto, acolhidos na parte em que pleiteavam a limitação territorial à Subseção Judiciária de São Paulo.Apesar

de terem sido interpostos recursos especial e extraordinário, os exequentes pretendem dar prosseguimento ao

presente cumprimento de sentença provisório.Ora, a decisão, tal como proferida, abrange a competência territorial

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, formada pelos municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato,

Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra.Todos os exequentes do

presente feito são domiciliados em São Roque/SP, fora da competência territorial da presente Subseção

Judiciária.Desse modo, os exequentes não têm título executivo judicial para embasar sua pretensão.Está, pois,

configurada a ausência de uma das condições da ação, na modalidade interesse processual, suficiente para

acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por falta de interesse de

agir.Saliento, por fim, que o cumprimento provisório de sentença não está sujeito ao recolhimento de custas

processuais, nem para seu ajuizamento, nem para interposição de apelação. Assim, indefiro o pedido de Justiça

gratuita.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de

abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010538-44.2006.403.6100 (2006.61.00.010538-0) - ELSA MARTINS FERNANDES X HELIO ANTONIO

ASSALIN(SP183747 - RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X ELSA MARTINS FERNANDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HELIO ANTONIO ASSALIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Da análise dos autos, defiro o pedido da CEF de fls. 1154/1156, para determinar nova intimação do Sr. Perito

Judicial para que esclareça os ítens apontados pela CEF em seu parecer e, se for o caso, refaça os

cálculos.Verifico, ainda, que a divergência entre os cálculos do Perito e da CEF se refere aos índices da categoria

profissional do autor utilizados. Pelo que foi alegado, analisando a CTPS do autor, verifico que o autor, de fato,

trabalhou em Taboão da Serra mas por um período curto de tempo. O restante do perído do financiamento do

contrato, trabalhou em São Paulo.Assim, determino que o Perito, além de esclarecer as divergências apontadas

pela CEF, deverá, no período em que o autor trabalhou em Taboão da Serra, utilizar os índices do Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Osasco e Região.Prazo: 20

dias.Int.

 

0011188-91.2006.403.6100 (2006.61.00.011188-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP148863B - LAERTE AMERICO

MOLLETA E SP194266 - RENATA SAYDEL E SP167229 - MAURÍCIO GOMES) X FERNANDA

FERREIRA SALVADOR(SP243220 - FERNANDA FERREIRA SALVADOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FERNANDA FERREIRA SALVADOR

Diante das diligências negativas junto ao InfoJud e CRIs, arquivem-se os autos, por sobrestamento.Int.

 

0019122-03.2006.403.6100 (2006.61.00.019122-2) - SINDICATO DA IND/ DE FUMO NO ESTADO DE SAO
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PAULO(SP166031A - NIEDSON MANOEL DE MELO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X

SINDICATO DA IND/ DE FUMO NO ESTADO DE SAO PAULO

Fls. 677/678. Defiro a penhora on line requerida pela União Federal, até o montante do débito executado, no valor

de R$ 1.140,52 (fev/2015 - R$ 1.036,84, acrescido de multa de dez por cento). Bloqueado o valor necessário ou

parcialmente necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal,

agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo.Na eventualidade de bloqueio de valores superiores

ao necessário, ou valores claramente irrisórios, proceda-se a seu desbloqueio.Na impossibilidade de serem

bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora, para

requerer o que de direito, em dez dias, sob pena de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que os resultados

das diligências serão acrescentados pela Secretaria na publicação deste despacho, para ciência da parte

interessada. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: BLOQUEIO TOTAL

 

0017486-21.2014.403.6100 - IMC SASTE-CONSTRUCOES,SERVICOS E COMERCIO LTDA.(SP163292 -

MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IMC SASTE-CONSTRUCOES,SERVICOS E

COMERCIO LTDA.

Fls. 391/394. Intime-se a autora IMC SASTE CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, por

publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, paguem, a quantia de R$ 1.000,00 (cálculo de abril/2015),

devida ao INSS, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a

este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do(a) credor(a), ser expedido

mandado de penhora e avaliação. Saliento que o valor deverá ser pago por meio do recolhimento de GRU, gerada

nos seguintes parâmetros: Código 13.905-0 - Honorários Advocatícios Sucumbenciais - PGF, Unidade Gestora -

UG 110060; Gestão 0001; Favorecida Advocacia-Geral da União - AGU. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0009844-94.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X NIETE SANTOS DE

OLIVEIRA(SP240460 - ADRIANA DE SOUZA ROCHA SILVA)

PROCESSO Nº 0009844-94.2014.403.6100AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉ: NIETE SANTOS

DE OLIVEIRA 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na

inicial, propôs a presente ação de reintegração na posse em face de NIETE SANTOS DE OLIVEIRA, pelas razões

a seguir expostas:Alega, a autora, que firmou, com a ré, contrato de arrendamento residencial de bem imóvel, cuja

propriedade pertence ao Fundo de Arrendamento Comercial - PAR. Contudo, prossegue, a ré deixou de cumprir

as obrigações estipuladas no contrato, configurando infração contratual, rescisão do pacto e a sua notificação

extrajudicial.Sustenta que, após o decurso do prazo previsto, não houve o pagamento do débito apurado e a

desocupação do imóvel, restando configurado o esbulho possessório. Pede, por fim, que a ação seja julgada

procedente para que seja determinada a reintegração da autora na posse do imóvel, com a expedição de mandado

contra a ré ou eventuais ocupantes. O pedido de liminar foi postergado para após a oitiva da CEF, que contestou o

feito às fls. 39/45.Às fls. 46 e 52, a ré foi intimada a regularizar sua representação processual, a juntar declaração

de pobreza e os documentos que comprovassem os fatos alegados na contestação. A ré foi, ainda, intimada

pessoalmente para regularizar a determinação (fls. 49/50). Contudo, restou inerte, conforme certificado às fls. 51 e

54.A CEF se manifestou às fls. 53, informando que a arrendatária pagou o débito e requereu a extinção do feito.É

o relatório. Passo a decidir.As condições da ação, de acordo com o art. 267, VI do Código de Processo Civil são:

legitimidade de parte, interesse processual e possibilidade jurídica do pedido.Analisando os autos, verifico que

não está mais presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o direito que se

pretende ressalvar ou conservar.É que a autora informou que houve acordo entre as partes e os valores em atraso

foram pagos pela ré, razão pela qual requereu a extinção da ação. Trata-se, pois, de falta de condição da ação -

interesse de agir superveniente.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com

fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades de praxe.P.R.I.São Paulo, de abril de 2015.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza

Federal

 

 

Expediente Nº 3959

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008452-85.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001898-

62.2000.403.6100 (2000.61.00.001898-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X AMEC -

ASSISTENCIA MEDICO CIRURGICA S/C LTDA(SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E
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SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI)

Recebo os presentes Embargos para discussão, posto que tempestivos, suspendendo a execução.Apensem-se estes

à Ação Ordinária de n.º 0001898-62.2000.403.6100.Manifeste-se a Embargada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0018679-71.2014.403.6100 - WAGNER RENATO SABINO(SP286317 - RAONI MESCHITA FERNANDES) X

DIRETOR DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E

TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP

REG. Nº ___________/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018679-71.2014.4.03.6100

IMPETRANTE: WAGNER RENATO SABINOIMPETRADA: DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE

PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO26ª

VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.WAGNER RENATO SABINO impetrou o presente Mandado de Segurança

contra ato da Diretora de Administração de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São

Paulo pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante, ter prestado concurso público para o cargo de Técnico

em Arquivo no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. O certame foi regido pelo

Edital n. 057 de 12 de fevereiro de 2014.Alega que, de acordo com o edital, os requisitos para o cargo eram:

ensino médio profissionalizante ou ensino médio completo mais curso técnico.Aprovado, teve sua nomeação

publicada no Diário Oficial da União no dia 22.9.2014, nos termos do telegrama recebido pelo IFSP. Este

telegrama o convocou para comparecer à Coordenadoria de Seleção de Pessoal do IFSP munido dos documentos

discriminados no mesmo, a fim de ser efetivada a sua posse.Compareceu e apresentou os documentos. Mas foi

surpreendido por novo telegrama, da Diretoria de Administração de Pessoal, informando que não seria possível

dar a posse ao impetrante por não terem sido cumpridos os termos exatos do Edital.O impetrante havia

apresentado o Histórico do Ensino Médio e o Certificado de formação em Curso Técnico de Contabilidade. E não

pode tomar posse porque não possui o certificado de Técnico em Arquivo, exigido para o cargo em

questão.Sustenta que o Edital exige apenas curso técnico e que isso não leva ao entendimento de que o curso

exigido é o de técnico em arquivo. Sustenta que a exigência é de qualquer curso técnico.Pede a concessão da

segurança assegurar o direito de tomar posse no cargo público de Técnico em Arquivo do IFSP.O impetrante

aditou a inicial para regularizar aspectos atinentes à propositura da demanda às fls. 52.A liminar foi negada às fls.

53/55.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 59/67. Nestas, sustenta que o impetrante não

atendeu aos termos do Edital nº 57, de 12/02/14, deixando de comprovar sua formação em Técnico de Arquivo, e

que, por esta razão, não tem direito à posse e ao exercício do cargo em questão. O representante do Ministério

Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 72/75).É o relatório. Decido.A ordem é de ser negada.

Vejamos. Verifico, inicialmente, o Edital do concurso. Trata-se do Edital n. 057, de 12.2.2014. O Anexo II do

referido edital apresenta a Descrição Sumária, com os cargos, a formação e habilitação exigidas e o resumo de

atribuições. Para o cargo de Técnico em Arquivo é exigido o Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio

Completo mais Curso Técnico.Evidentemente, tanto o ensino médio profissionalizante como o curso técnico têm

que ser relativos à área de Técnico em Arquivo.Não é possível se acolher a tese do impetrante de que qualquer

Curso Técnico serviria. Do mesmo modo que não se pode pensar que o Ensino Médio Profissionalizante em

qualquer área seria aceito.Com efeito, alguém que possui curso técnico de eletricista, por exemplo, não estará apto

assumir o cargo de Técnico de Arquivo. Do mesmo modo que alguém que tenha o ensino médio profissionalizante

em jardinagem também não estaria apto ao mesmo fim.Ainda que não conste literalmente do edital que o curso

técnico ou ensino profissionalizante seja na área do cargo, esta é a única interpretação possível do edital.Ademais,

como salientado na decisão que negou a posse do impetrante, a Lei n. 6.546/78, que dispõe sobre a

regulamentação das profissões de Arquivista e Técnico em Arquivo estabelece:Art. 1º - O exercício das profissões

de Arquivista e de Técnico de Arquivo, com as atribuições estabelecidas nesta Lei, só será permitido:I - aos

diplomados no Brasil por curso superior de Arquivologia, reconhecido na forma da lei;Il - aos diplomados no

exterior por cursos superiores de Arquivologia, cujos diplomas sejam revalidados no Brasil na forma da lei;III -

aos Técnicos de Arquivo portadores de certificados de conclusão de ensino de 2º grau;IV - aos que, embora não

habilitados nos termos dos itens anteriores, contem, pelo menos, cinco anos ininterruptos de atividade ou dez

intercalados, na data de início da vigência desta Lei, nos campos profissionais da Arquivologia ou da Técnica de

Arquivo;V - aos portadores de certificado de conclusão de curso de 2º grau que recebam treinamento especifico

em técnicas de arquivo em curso ministrado por entidades credenciadas pelo Conselho Federal de Mão-de-Obra,

do Ministério do Trabalho, com carga horária mínima de 1.110 hs. nas disciplinas específicas.E o impetrante não

se enquadra em nenhum destes incisos.Assim, o exercício do cargo de Técnico em Arquivo, pelo impetrante, seria

contra a própria Lei.Neste sentido, o parecer do digno representante do Ministério Público Federal, Adilson Paulo

Prudente do Amaral Filho, às fls. 72/75:(...) Ao fixar as habilitações e qualificações necessárias para o

preenchimento do cargo de técnico de Arquivo, o IFSP, utilizando-se de sua discricionariedade e conhecimento

acerca das áreas em que atua, optou por exigir a habilitação técnica nessa área. Depreende-se das disposições

editalícias que o candidato deve ter, indiscutivelmente, formação na área, não sendo possível interpretação

distinta. 5 - Ademais, é válido apontar que as habilitações técnicas em contabilidade e em Arquivo não são
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semelhantes. É evidente, portanto, que a formação em Contabilidade não corresponde à necessidade de

contratação da instituição. Se as áreas de formação e atuação fossem exatamente idênticas, seria discutível a

legalidade da exclusão. Todavia, o próprio cargo, técnico em Arquivo pressupõe a formação técnica na área

Arquivística, o que pode ser demonstrado pelas atribuições previstas no Edital (fls. 34).(...)Merece prosperar

também a invocação do princípio da vinculação do instrumento editalício.O edital é a lei que rege o concurso. É

ele que estabelece as regras do certame, devendo ser respeitado até o fim do processo de seleção, sob pena de

nulidade dos atos administrativos emanados em discordância com seu conteúdo.A vinculação ao edital é, portanto

regra de observância obrigatória, não sendo dado à Administração tomar, em momento já avançado do certame,

decisão que o contrarie frontalmente. Ora, dar posse ao impetrante, mesmo quando este claramente não atende a

exigência imposta no edital, consistiria na prática de ato ilegal, o que não se admite. Por fim, ordenar a posse do

impetrante no cargo configuraria, ainda, violação do princípio da isonomia. Certamente, inúmeros candidatos

dotados de qualificação diferente da exigida deixaram, em observância ao previsto no edital, de participar do

certame e concorrer às vagas existentes para o cargo em questão. (...)Não tem razão, portanto, o impetrante.Diante

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo,

de abril de 2.015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0019119-67.2014.403.6100 - JUSSARA RODRIGUES CIANCI CHIARATTI(SP305931 - ALESSANDRA

CIANCI) X PRESIDENTE DA XX TURMA DISCIP DO EG TRIB DE ETICA E DISC DA OAB EST

SP(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA nº 0019119-67.2014.403.6100IMPETRANTE:

JUSSARA RODRIGUES CIANCI CHIARATTIIMPETRADO: PRESIDENTE DA VIGÉSIMA TURMA

DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

SECÇÃO SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.JUSSARA RODRIGUES CIANCI

CHIARATTI, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Presidente da

Vigésima Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São

Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que apresentou representação disciplinar contra a

advogada Karine Guimarães Antunes, em virtude de conduta irregular em processo de alimentos por ela movido

contra seu ex-marido.Alega que, ao comparecer ao escritório da advogada, gravou a conversa, pois pretendia

contratar novo advogado para cuidar de seu processo e queria repassar as informações a ele.Alega, ainda, que, ao

apresentar a representação, juntou os documentos que comprovavam a atuação irregular na condução do processo,

bem como a gravação da mencionada conversa, em cd, que demonstra a tentativa da advogada de ludibria-la.No

entanto, prossegue a impetrante, a autoridade impetrada determinou o desentranhamento da referida prova, sob o

argumento de que se tratava de prova ilícita.Afirma ter apresentado recurso administrativo, mas a decisão foi

mantida.Acrescenta que a decisão da autoridade impetrada está baseada em entendimento jurisprudencial antigo e

já ultrapassado.Sustenta que a gravação obtida unilateralmente reveste-se de absoluta licitude e deve ser

entranhada nos autos do processo de representação.Pede a concessão da liminar para que seja suspenso o ato

impugnado, com o imediato entranhamento do cd ao processo de representação nº 20R004002013 da Comissão de

Ética e Disciplina da OAB/SP, a fim de ser aferido no conjunto probatório, antes do julgamento da

representação.Foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita (fls. 382).Às fls. 385, a impetrante emendou a

inicial para requerer a desconsideração dos documentos de fls. 88, 125/156, 180/182, 186, 220/221, 251 e

272/274, que estão ilegíveis.A liminar foi deferida às fls. 386/388. Contra essa decisão, foi interposto agravo de

instrumento pela autoridade impetrada, ao qual foi negado seguimento (fls. 710/711).Notificada, a autoridade

impetrada prestou informações às fls. 393/708. Nestas, alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, tendo

em vista que o ato combatido foi praticado pela Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e Disciplina. Alega, ainda,

ausência de direito líquido e certo. No mérito propriamente dito, afirma que a decisão que determinou o

desentranhamento da gravação foi fundamentada no artigo 25 do CED e no artigo 207 do CPP, que trata do sigilo

profissional.Alega que a prova foi clandestina ou, no mínimo, camuflada, obtida no interior do escritório de

advocacia, não podendo ser aceita por violar o direito fundamental à intimidade/privacidade.Alega, ainda, que o

encarte da gravação clandestina, nos autos do processo disciplinar, por meio de decisão judicial, interfere no

mérito do ato administrativo, o que é vedado ao Poder Judiciário.Sustenta não haver ilegalidade ou ilegitimidade

no ato praticado pela OAB/SP ao desentranhar provas que entende ilícitas, diante da infração ética profissional

cometida pela impetrante.Pede, por fim, que seja denegada a segurança.A digna representante do Ministério

Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 713/714).É o relatório. Passo a decidir.Afasto a

preliminar de ilegitimidade passiva, arguida pelo Presidente da Vigésima Turma Disciplinar do TED da OAB/SP,

eis que este proferiu decisão determinando o desentranhamento da gravação, ato combatido na presente ação. Com

efeito, as decisões de fls. 357 e 364/365 foram por ele assinadas.A preliminar de ausência de direito líquido e

certo confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Pretende, a impetrante, o entranhamento da gravação, em

cd, feita por ela, no escritório da advogada representada no processo nº 20R004002013 da Comissão de Ética e
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Disciplina da OAB/SP.Da análise dos autos, verifico que a decisão que determinou o desentranhamento da

gravação, encartada às fls. 357, se baseia somente na falta de conhecimento do outro interlocutor da conversa.Não

se trata de conteúdo secreto ou de obrigação legal de guardar sigilo, amparada no artigo 25 do Código de Ética e

Disciplina, eis que a gravação foi feita por uma das partes e não quebra o sigilo profissional, que é a obrigação

legal do advogado de guardar sigilo do que lhe foi confidenciado, por seu cliente.E, de acordo com o atual

entendimento do Colendo STJ, a gravação feita unilateralmente, por um dos interlocutores, sem o conhecimento

do outro, deve ser aceita como prova lícita.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (I) OS AGENTES POLÍTICOS PODEM SER

PROCESSADOS POR SEUS ATOS PELA LEI 8.429/92. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE

ESPECIAL/STJ (RCL 2.790/SC, REL. MIN. TEORIO ALBINO ZAVASCKI, DJE 4.3.2010). (II) LICITUDE

DA PROVA OBTIDA MEDIANTE GRAVAÇÃO CLANDESTINA (CAPTAÇÃO DA CONVERSA POR UM

DOS INTERLOCUTORES, SEM O CONHECIMENTO DO OUTRO), DESDE QUE QUE SEU CONTEÚDO

NÃO SEJA SECRETO OU INEXISTA OBRIGAÇÃO LEGAL DE GUARDAR SIGILO. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Corte Especial, no julgamento da RCL 2.790/SC, de relatoria do eminente

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, já orientou caber a submissão dos Agentes Políticos à Lei de

Improbidade Administrativa, e a jurisprudência desta Corte e do STF vem se mantendo majoritária nesse sentido.

2. Os Tribunais Superiores possuem entendimento uníssono quanto à licitude da gravação clandestina,

consubstanciada no registro da conversa por um dos interlocutores, ainda que o outro interlocutor não tenha

conhecimento de sua ocorrência, desde que o conteúdo captado clandestinamente não seja secreto (diga respeito à

privacidade dos interlocutores) nem haja obrigação legal de guardar sigilo. Precedente: RHC 19.136/MG, Rel.

Min. FELIX FISCHER, DJ 14.05.2007, p. 332. 3. Agravo Regimental desprovido.(AGARESP 201200036266, 1ª

T. do STJ, j. em 03/04/2014, DJE de 15/04/2014, Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)CIVIL E

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRAVAÇÃO DE

CONVERSA POR UM DOS INTERLOCUTORES. PROVA LÍCITA. DESNECESSIDADE DE O JULGADOR

DEBATER TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS PELA PARTE. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. I.

A gravação de conversa realizada por um dos interlocutores que se vê envolvido nos fatos é prova lícita e pode

servir de elemento probatório. Precedentes. II. O Poder Judiciário, para expressar sua convicção, não está

obrigado a pronunciar-se sobre todos os argumentos suscitados pelas partes, senão sobre os necessários ao

deslinde da controvérsia. III. Nos termos da Súmula n. 7 desta Corte, a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial. IV. Agravo regimental improvido.(AGA 200702282803, 4ª T. do STJ, j. em 10/06/2008,

DJE de 30/06/2008, Relator: ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Compartilho do entendimento acima

esposado.Acerca do sigilo profissional, assim opinou a digna representante do Ministério Público Federal,

Fernanda Teixeira Souza Domingos, ao oferecer seu parecer:O sigilo profissional é oposto a terceiros, mas não ao

próprio cliente, vez que o sigilo profissional da advogada visa proteger em última instância o cliente, não havendo

que se falar em violação de intimidade se o próprio cliente abre mão dela.Por fim, saliento que, na determinação

de que a referida gravação seja levada em consideração no processo administrativo, não há apreciação sobre o

mérito do ato administrativo, vedado ao Poder Judiciário. Mas, apenas determinação que garante o devido

processo legal.Está, pois, presente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.Diante do exposto, julgo

procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A

SEGURANÇA a fim de determinar à autoridade impetrada que proceda ao entranhamento da gravação feita pela

impetrante, em cd, aos autos do processo nº 20R004002013 da Comissão de Ética e Disciplina da OAB/SP,

permitindo sua utilização como prova e afastando a decisão que determinou seu desentranhamento.Sem

honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0021046-68.2014.403.6100 - FILIPPO GUSTAVO GUINOSSI DE ALMEIDA(SP158350 - AILTON

BERLANDI E SP150643 - NELSON ARCANGELO E SP160003 - BRUNO THIAGO LINHARES

ARCÂNGELO) X REITOR DO INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SP - IFSP

X DIRETOR DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA

E TECNOLOGIA DE SAO PAULO - IFSP

REG. Nº _______/15.TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021046-68.2014.403.6100IMPETRANTE:

FILIPPO GUSTAVO GUINOSI DE ALMEIDAIMPETRADOS: REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO E DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE

PESSOAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO26ª

VARA CÍVEL FEDERAL Vistos etc.FILIPPO GUSTAVO GUINOSI DE ALMEIDA impetrou o presente

Mandado de Segurança contra ato do Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo

e do Diretor de Administração de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo,

pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante, ter prestado concurso público para o cargo de Técnico de
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Laboratório - Área de Informática no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. O

certame foi regido pelo Edital nº 57, de 14/02/2014.Aprovado em 1º lugar, foi nomeado, por meio do Edital nº

366, de 01/07/2014. No entanto, prossegue, foi comunicado pelas autoridades impetradas que a sua nomeação

deveria ser anulada por não ter cumprido os requisitos exigidos no Edital já mencionado.Afirma que o motivo

apresentado foi o de que ele não teria comprovado a titulação prevista no Edital, qual seja, formação no ensino

médio profissionalizante ou médio completo mais curso técnico em informática ou eletrônica.Alega ser bacharel

em Sistemas da Informação, ou seja, ensino superior, abrangendo o mínimo exigido pelo edital.Sustenta possuir a

capacitação profissional exigida no Edital, o que torna possível sua posse e exercício no cargo em que foi

aprovado.Pede que seja concedida a segurança para que seja dada, imediatamente, posse e exercício no cargo em

que foi aprovado, revogando-se a anulação da nomeação. Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita às fls.

105.O impetrante aditou a inicial para regularizar aspectos atinentes à propositura da demanda às fls. 107/108.A

liminar foi concedida às fls. 109/111. Em face dessa decisão, o IFSP interpôs agravo de instrumento (fls.

116/123), ao qual foi negado provimento (fls. 140/148).As autoridades impetradas não apresentaram informações,

conforme certificado às fls. 134.O representante do Ministério Público Federal opinou pela concessão da

segurança (fls. 135/138).É o relatório. Decido.A ordem é de ser concedida. Vejamos. O impetrante pretende a sua

nomeação e posse ao cargo de Técnico de Laboratório, em razão de não ter comprovado a titulação prevista no

Edital, qual seja, diploma de ensino médio profissionalizante ou médio completo mais curso técnico em

informática ou eletrônica.Verifico, inicialmente, o Edital do concurso. Trata-se do Edital nº 57, de 14/02/2014. O

Anexo II do referido edital apresenta o resumo das atribuições e a formação e habilitação exigidas. Para o cargo

de Técnico de Laboratório - Área de Informática é exigido o Ensino Médio profissionalizante ou médio completo

mais curso técnico em informática ou eletrônica (fls. 24).Ao se inscrever em um concurso público, o candidato

tem conhecimento das exigências para a sua participação e eventual aprovação no mesmo. Para isso, o edital é

publicado. E, a partir daí, a Administração fica vinculada a ele.Uma das principais regras dos concursos públicos,

assim como das licitações, é a vinculação ao instrumento convocatório.O princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, no dizer de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, obriga a Administração a respeitar

estritamente as regras que haja previamente estabelecido para disciplinar o certame, como, aliás, está consignado

no art. 41 da Lei 8.666. (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, MALHEIROS EDITORES, 14A ed., 2002,

pág.476).LUCIA FIGUEIREDO, ao tratar do assunto, também afirma: O edital reveste-se de grande importância,

porque, se é lícito à Administração usar de certa discricionariedade em sua elaboração, uma vez publicado, torna-

se imutável durante todo o transcurso do procedimento. Faz lei entre as partes, como propriamente disse Hely

Lopes Meirelles. (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 5a ed., 2001,

pág.460)Entendo que tal princípio é aplicável ao presente caso. Estabelecidas as regras por ocasião da inscrição

para o processo seletivo, elas têm que ser obedecidas tanto pela Administração quanto pelos candidatos. São estas

regras que proporcionam segurança aos próprios candidatos.Contudo, no presente caso, o impetrante apresentou

documentos que comprovam capacitação profissional superior à exigida.Com efeito, conforme consta do

documento de fls. 18, ofício do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de São Paulo, encaminhado ao

impetrante, este apresentou os seguintes documentos: histórico e certificado de conclusão de ensino médio,

diploma de técnico em automação industrial, histórico do curso técnico em automação industrial, diploma de

bacharel em Sistemas da Informação e histórico do curso de Sistemas da Informação.Constou, ainda, do ofício,

que os títulos não atendem ao solicitado e que o instrumento convocatório é o único elemento do qual deve o Ente

Público se embasar como regra para aplicação no Processo Seletivo, de modo que o Edital não permite a

flexibilidade para os candidatos que possuem outras formações.Ou seja, a própria autoridade reconheceu que o

impetrante tem titulação superior à exigida.Entendo que ofenderia a razoabilidade impedir a posse do impetrante

por esta razão uma vez que, como é sabido, quem pode o mais, pode o menos.A respeito do princípio da

razoabilidade, LUÍS ROBERTO BARROSO ensina, socorrendo-se de Bielsa e Linares Quintana:O princípio da

razoabilidade é um parâmetro de valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles estão informados pelo

valor superior inerente a todo ordenamento jurídico: a justiça. Sendo mais fácil de ser sentido do que conceituado,

o princípio se dilui em um conjunto de proposições que não o libertam de uma dimensão excessivamente

subjetiva. É razoável o que seja conforme à razão, supondo equilíbrio, moderação e harmonia; o que não seja

arbitrário ou caprichoso; o que corresponda ao senso comum, aos valores vigentes em dado momento ou lugar.(in

INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO, editora Saraiva, 2a ed., 1998, págs. 204/205)O

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nos concursos públicos, deve ser aceita a

qualificação superior à exigida no edital, já que a aptidão para o cargo fica demonstrada. Confira-

se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

CARGO TÉCNICO. CANDIDATO QUE POSSUI QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA. APTIDÃO

PARA O CARGO. SÚMULA 83/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 1...2...3. A

jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é ilegal a eliminação do candidato que apresenta diploma de

formação em nível superior ao exigido no edital. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp 1.270.179/AM, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 03/02/2012; AgRg no Ag1402890/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
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Primeira Turma, DJe 16/08/2011; AgRg no Ag 1422963/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe

16/02/2012. 4. O alegado dissídio jurisprudencial não foi comprovado nos moldes estabelecidos nos artigos 541,

parágrafo único, do CPC e 255, 1º e 2º do RISTJ. 5. Agravo regimental não provido.(AGARESP 201202342272,

1ª Turma do STJ, j. em 15/08/13, DJE de 22/08/13, Relator: BENEDITO GONÇALVES)Tem, portanto, razão o

impetrante.Nesse sentido, o parecer do representante do Ministério Público Federal, Adilson Paulo Prudente do

Amaral Filho, às fls. 135/138:(...)A atuação no cargo de técnico, pelo impetrante, não fere o princípio da

vinculação ao instrumento editalício. Embora ele não possua a titulação específica de técnico em informática ou

eletrônica, sua formação em Sistemas da Informação está em perfeita consonância com as atribuições previstas no

edital. O nível de formação não pode ser considerado como fator absoluto, sem qualquer razoabilidade por parte

da Autoridade. (...)Deste modo, cumpre à Administração Pública, por meio de seus agentes, prestar o serviço que

lhe incumbe de maneira diligente e com a efetividade esperada. Sendo o agente, executor deste serviço público

melhor qualificado que a própria exigência editalícia, é de se esperar que seu serviço será dotado de um maior

rendimento funcional, atendendo assim ao princípio da eficiência administrativa. (...)Ante o exposto, manifesta-se

o Ministério Público Federal pela concessão da segurança.Diante do exposto, concedo a segurança para garantir a

imediata nomeação e posse de FILIPPO GUSTAVO GUINOSI DE ALMEIDA para exercer o cargo de Técnico

em Laboratório - Área Informática, determinando às autoridades impetradas que aceitem os documentos já

apresentados pelo impetrante para este fim: histórico e certificado de conclusão de ensino médio, diploma de

técnico em automação industrial, histórico do curso técnico em automação industrial, diploma de bacharel em

Sistemas da Informação e histórico do curso de Sistemas da Informação.Sem honorários, conforme estabelecido

no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da

referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0021563-73.2014.403.6100 - HOBRAS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA(SP252946 -

MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021563-73.2014.403.6100IMPETRANTE:

HOBRÁS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.HOBRÁS

TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de

segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A

impetrante está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins, nos moldes previstos nas Leis nºs 9.718/98, 10.637/02

e 10.833/03.Afirma que está sujeita, também, à incidência do Imposto sobre Serviços (ISS), mas que este é

incluído na base de cálculo do Pis e da Cofins, indevidamente.Sustenta que o valor referente ao ISS ingressa

transitoriamente no seu patrimônio e não integra o conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita

bruta, não podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.Aduz que o STF tem demonstrado

posicionamento favorável à sua tese, no julgamento do RE nº 240.785, que discute a inclusão do ICMS na base de

cálculo do Pis e da Cofins.Pede, por fim, a concessão da segurança para desobrigar a impetrante de recolher as

contribuições do Pis e da Cofins acrescidas dos valores referentes ao ISS, bem como para que seja reconhecido

seu direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento

da demanda, com os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Requer, ainda, que a autoridade

impetrada se abstenha de praticar atos tendentes a exigir tais valores.A liminar foi concedida às fls. 161/162.

Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela União Federal, ao qual foi deferido o efeito

suspensivo pleiteado (fls. 189/190).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 167/173.

Nestas, defende a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições ao Pis e à Cofins. Sustenta que os valores

brutos recebidos pela empresa, na comercialização ou na prestação de serviços, inclusive os tributos incluídos na

Nota Fiscal, fazem parte de sua receita bruta. Pede que seja denegada a segurança.A digna representante do

Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Passo a decidir.O Plenário do STF,

ao apreciar caso semelhante, com relação à inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins, nos autos do Recurso

Extraordinário nº 240.785, decidiu por sua inconstitucionalidade, em 08/10/2014, dando provimento ao recurso,

nos seguintes termos:TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não

bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a

certo tributo como base de incidência de outro.COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS.

O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base

de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em

08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO)Constou do voto do relator, Ministro Marco

Aurélio, o que segue:Óptica diversa não pode ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência

sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o

que percebido por aquele que a realiza, considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou

seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria,
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quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços,

implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe

assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a

beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte

de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento,

mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a

transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o

ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria LeiComplementar nº 70/91, fiel à

dicção constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título

de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o

contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a

este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela

medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do inciso I do artigo 195 da

Constituição Federal. Cumpre ter presente a advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso

Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não

é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição - RTJ 66/165.

Conforme salientado pela melhor doutrina, a Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o

somatório dos valores das operações negociais realizadas. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não

pode ser inserido na base de cálculo da Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se

que o texto constitucional mostre-se fiel, no emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido

próprio que eles possuem, tendo em vista o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso mesmo, o

artigo 110 do Código Tributário Nacional conta com regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com

sentido didático, a revelar que:A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos,

conceitos e formas de direito privado utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas

Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar

competências tributárias.Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão folha de

salários, a inclusão do que satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior entender

que a expressão faturamento envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o

modelo constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que

não passa a integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se

alguém fatura ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como

salientado por Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título Cofins - Ampliação da base de cálculo e

compensação do aumento de alíquota, em CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS, que a lei

ordinária redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso

afastando a supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de

cálculo é única e diz respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso

mesmo, parcela diversa. Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação

geradora de insegurança e, mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da

contribuição sem ingresso efetivo de qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.Assim,

concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins. E tal entendimento deve ser aplicado

ao Pis e, deve, também, ser estendido ao ISS.Revejo, pois, posicionamento anterior e verifico estar presente o

direito líquido e certo da impetrante.A impetrante tem, portanto, em razão do exposto, direito de compensar os

valores recolhidos indevidamente, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou seja, desde novembro de

2009, com outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. Sobre estes valores incidem juros

SELIC, a partir de janeiro de 1996, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.Quanto à

impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de

Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS

TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula

13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia autorização

da autoridade administrativa para a compensação de tributos de diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a

serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição, são o IPC, no período de

março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95.4. A Primeira

Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária,

é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da

Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser

cumulada com qualquer outro índice de correção. (grifos meus)6. Recurso especial conhecido em parte e

provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro

CASTRO MEIRA).Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,
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inciso I do Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar que a impetrante recolha o

Pis e a Cofins sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo. Asseguro, ainda, o direito de compensar o que foi

pago a maior a esse título, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, desde novembro de 2009,

com parcelas vincendas de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos termos

já expostos.A compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do

CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA

FEDERAL

 

0022370-93.2014.403.6100 - ARCELORMITTAL TUBARAO COMERCIAL S.A. X BELGO BEKAERT

ARAMES LTDA X BELGO BEKAERT ARAMES LTDA.(RS013186 - FRANCISCO SALES VELHO

BOEIRA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO

PAULO

REG. Nº ___________/15TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022370-

93.2014.403.6100IMPETRANTE: ARCELORMITTAL BRASIL S/A, BELGO BEKAERT ARAMES LTDA. E

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA.IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO

DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.ARCELORMITTAL

TUBARÃO COMERCIAL S/A e outros, qualificados na inicial, impetraram o presente mandado de segurança

contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO

PAULO, pelas razões a seguir expostas:Afirmam, os impetrantes, que estão sujeitos ao recolhimento da

contribuição social instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01.Alega que tal contribuição foi

instituída para fazer frente às necessidades de recompor o equilíbrio do FGTS com as perdas ocorridas com os

expurgos inflacionários nas contas vinculadas.No entanto, prossegue, surgiram novos fundamentos capazes de

invalidar a contribuição social, ainda não apreciados pelo Poder Judiciário.Afirma, assim, que a finalidade, que

justificou a instituição da contribuição social, restou exaurida em agosto de 2012, mas que atualmente está sendo

exigida dos impetrantes. Afirma, também, que havendo desvio de finalidade e não sendo o valor arrecadado

revertido em favor do empregado, a contribuição não deve mais ser cobrada, Sustenta que o Supremo Tribunal

Federal, quando da análise do pedido liminar da ADI 5.050, apesar de, em momento anterior, ter julgado a

contribuição como constitucional, tem entendido pela existência de indícios de inconstitucionalidade na mesma, já

que não há destinação específica dos recursos arrecadados.Pede que seja concedida a segurança para que seja

reconhecimento o direito das impetrantes de se eximirem do pagamento da contribuição social à alíquota de 10%

sobre o montante de todos os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho,

acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, bem como o direito à compensação dos valores

recolhidos indevidamente, atualizados pelos índices oficiais. A liminar foi concedida às fls. 70/71. A União

Federal apresentou embargos de declaração (fls. 81/85), que foram rejeitados (fls. 86).A União Federal interpôs

agravo de instrumento em face da concessão da liminar (fls. 87/93).Notificada, a autoridade impetrada prestou

informações às fls. 78/79. Nestas, afirma que a obrigação legal de pagamento mensal do FGTS na conta dos

trabalhadores persiste em relação às empresas.O digno representante do Ministério Público Federal deixou de

opinar por entender não haver interesse público que justificasse a sua manifestação (fls. 95/97).Às fls. 99/134, a

impetrante Arcelomittal Tubarão Comercial S/A requereu a substituição do seu nome por Arcelomittal Brasil S/A,

retificando o polo ativo desta demanda, em razão da ocorrência de incorporação.É o relatório. Passo a decidir.As

impetrantes sustentam a inconstitucionalidade da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar

n.º 110/2001. Em que pesem as alegações das impetrantes, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar n.º 110/2001, nas ADI´s n.ºs 2.556 e

2.568, de relatoria do Ministro Moreira Alves, DJ de 8.8.03. Confira-se a ementa dos acórdãos:Ação direta de

inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal n.º 110, de

29 de junho de 2001. Pedido de liminar.- A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste

exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na

sub-espécie contribuições sociais gerais que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do

artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos

145, 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente

para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta

Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de

inconstitucionalidade do artigo 14, caput, quanto à expressão produzindo efeitos, e seus incisos I e II da Lei

Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse

ponto.Liminar deferida em parte, para suspender, ex tunc e até final julgamento, a expressão produzindo efeitos

do caput do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de

2001.Nessa oportunidade, a Suprema Corte afirmou que a contribuição social instituída pela LC 110/01 enquadra-

se na espécie contribuição social geral e, em razão disso, sujeita-se ao princípio da anterioridade previsto no artigo

149 e não ao do artigo 195 da Constituição Federal. Esse entendimento tem sido endossado em diversos julgados
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da Suprema Corte. Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

CARÁTER JURÍDICO E CONSTITUCIONALIDADE.Lei Complementar n. 110/2001. Contribuição social

incidente sobre o montante de todos os depósitos referentes ao FGTS devido pelo empregador em caso de

dispensa de empregado sem justa causa. Exação que se enquadra na subespécie de contribuição social geral,

submetida ao princípio da anterioridade previsto no artigo 149 da Constituição. Inaplicabilidade do artigo 195 da

Constituição do Brasil. Precedentes.Agravo regimental não provido.(RE-AgR 459227/DF, DJ de 05-05-2006, p.

39, Relator EROS GRAU - grifei)1. Contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/2001: legitimidade,

conforme entendimento do STF no julgamento da ADIn 2.556-MC (Pleno, 9.10.2002, Moreira Alves, DJ

8.8.2003): inexigibilidade, contudo, no mesmo exercício em que publicada a lei instituidora.2. Embargos de

declaração acolhidos, para suprir omissão do acórdão embargado, no que tange à observância do princípio da

anterioridade tributária e dar provimento parcial ao recurso extraordinário.(RE-AgR-ED n.º 502555/SP, DJ de 24-

08-2007, p. 69, Relator SEPÚLVEDA PERTENCE - grifei)RECURSO EXTRAORDINÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DE VULNERAÇÃO

DA CARTA DA REPÚBLICA.Os pronunciamentos do Supremo são pela constitucionalidade da contribuição

prevista na Lei Complementar n.º 110/2001, servindo decisão proferida em ação direta de inconstitucionalidade,

embora no âmbito precário e efêmero da cautelar, como sinalização da óptica dos integrantes da Corte.(RE-AgR

431687/PE, DJ de 18-05-2007, p. 78, Relator MARCO AURÉLIO - grifei)Na esteira dos julgados acima citados,

deve ser afastada a alegação de inconstitucionalidade da Lei Complementar n.º 110/01, mesmo que com base em

novas alegações trazidas pelas impetrantes.Com efeito, como decidido pelo ilustre Desembargador Federal André

Nekatschalow, nos autos do agravo de instrumento tirado contra a decisão proferida nos autos da ação de rito

ordinário nº 0003331-13.2014.403.6100, em decisão monocrática, o fundamento de validade da norma jurídica é

outra norma e, por isso, independe da realidade econômica que venha a ser estabelecida depois. Confira-se o

segunte trecho da decisão do ilustre relator:A validade da Lei Complementar nº 110/01, que institui a contribuição

discutida encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente

(superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo.Em outras palavras, considerando que a validade da

norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida encontra fundamento em previsão constitucional, ela

independe da situação contábil ou patrimonial que venha a se estabelecer posteriormente.Nota-se que o

fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua validade da

observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo conteúdo normativo.

Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma tributária, inclusive no

que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica) da norma tributária

também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e deveres.O fundamento de

validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância de que se tenha

esgotado a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada, seja pela

supervenicência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade(AI nº 0007944-

43.2014.403.0000, TRF da 3ª Região, j. em 23/04/2014, Relator: André Nekatschalow)Compartilho do

entendimento acima esposado.Com relação ao pedido de compensação dos valores pagos a título de contribuição

social ao FGTS, fica este prejudicado.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o feito com

fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, cassando a liminar anteriormente concedida.Sem

honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Custas ex lege.Transitada esta em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Por fim, diante da notícia de incorporação da empresa

Arcelomittal Brasil S/A, comunique-se o SEDI para que promova as devidas anotações. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.São Paulo, de abril de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0022566-63.2014.403.6100 - MATTOS, MURIEL, KESTENER ADVOGADOS(SP103956 - PAULO SIGAUD

CARDOZO E SP274066 - GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

REG Nº ________/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022566-63.2014.403.6100IMPETRANTE:

MATTOS, MURIEL, KESTENER ADVOGADOSIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos

etc.MATTOS, MURIEL, KESTENER ADVOGADOS, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de

segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas

razões a seguir expostas:O impetrante afirma que está sujeito ao recolhimento da contribuição previdenciária

incidente sobre a folha de salários pagos aos seus empregados, bem como as contribuições destinadas a terceiros a

cargo da empresa. Alega que os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, adicional de hora extra,

adicional noturno, férias gozadas e seu respectivo terço constitucional, abono pecuniário de férias, salário

maternidade e auxílio doença correspondente ao período de afastamento que antecede a concessão do benefício

estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição.Sustenta que tais verbas não têm natureza

contraprestativa ou remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não pode incidir
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contribuição previdenciária e de terceiros. Sustenta, ainda, que ter direito de compensar os valores recolhidos

indevidamente.Pede a concessão da segurança para abster a autoridade impetrada de cobrar a contribuição

previdenciária e de terceiros incidente sobre as verbas acima discutidas, bem como autorizar a compensação dos

valores indevidamente recolhidos, corrigidos pela Taxa Selic, com quaisquer tributos administrados pela Receita

Federal, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 ou, sucessivamente com as parcelas vincendas das contribuições

incidentes sobre a folha de salários, na forma da Lei nº 8.383/91, art. 66 e Lei nº 8.212/91, art. 89. Pede, ainda, a

inclusão do INCRA/SP, SEBRAE/SP, SENAC/SP e SESC/SP, no polo passivo da demanda.A liminar foi

parcialmente concedida às fls. 124/128. A União Federal apresentou embargos de declaração (fls. 177), que foram

rejeitados pela decisão de fls. 178. A União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 180/211).O pedido de

inclusão do INCRA/SP, SEBRAE/SP, SENAC/SP e SESC/SP, no polo passivo da demanda, foi negado às fls. 124

verso. Em face dessa decisão, o impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 135/148).Notificada, a autoridade

impetrada prestou informações às fls. 152/175. Nestas, sustenta ser devida a contribuição previdenciária, destinada

a Seguridade Social, no percentual de 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer

título, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos da Lei nº 8.212/91. Alega, ainda, que a

compensação não pode ser autorizada antes do trânsito em julgado da decisão judicial. O digno representante do

Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento da ação, por entender ser desnecessária a

sua intervenção (fls. 213/214).É o relatório. Decido.A ordem é de ser parcialmente concedida. Vejamos. A

impetrante alega que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre os valores pagos a título de terço

constitucional de férias, salário maternidade, aviso prévio indenizado e o período que antecede a concessão do

auxílio doença, por terem natureza indenizatória.A questão já foi apreciada pelo C. STJ, em sede de recurso

representativo de controvérsia, nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES

VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO

PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS

LTDA. (...)1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas,

a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 -

redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância

possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre

ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no

julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando

entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição

previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas. 1.3 Salário

maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela

Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência

Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de

incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o período

de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um

benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória

ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão

que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado

salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade,

no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido

contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens

e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho

da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção

do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período

de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é

dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política

protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária

incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição

previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna

a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp

641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no
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REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011;

AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no

REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4 Salário paternidade. O

salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do

nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do

que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de

benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado,

por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios

previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo

no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2.2

Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as

importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição

do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de

contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá

comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador,

nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração

desse período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de

aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente

regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório

pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o

aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,

destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:

REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3

Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao segurado empregado,

durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao

empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei

9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é

destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção

do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das

Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a

contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de

natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso

especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional

em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

(...)(RESP 1230957, 1ª Seção do STJ, j. em 26/02/2014, DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques -

grifei)Assim, a contribuição previdenciária e de terceiros não incide sobre o terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e sobre o período de afastamento que antecede a concessão do auxílio doença, incidindo sobre o

salário maternidade.Com relação à incidência da contribuição previdenciária e de terceiros sobre os valores pagos

a título de adicional de hora extra e adicional noturno, o Colendo STJ também decidiu a respeito, em sede de

recurso representativo de controvérsia. Confira-se:TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA

CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do
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seguinte tema: Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b)

adicional noturno; c) adicional de periculosidade. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA

EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que

rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência

de contribuição previdenciária as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços

prestados nem a tempo à disposição do empregador (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 3. Por outro lado, se a verba possuir

natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a

base de cálculo da contribuição. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS:

INCIDÊNCIA 4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem

verbas de natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg

no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp

69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp

1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP,

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009). (...)(RESP 1358281, 1ª Seção do STJ, j. em

23/04/2014, DJE de 05/12/2014, Relator: Herman Benjamin - grifei)Assim, incide a contribuição previdenciária e

de terceiros sobre o adicional de hora extra e o adicional noturno.A impetrante alega que a contribuição

previdenciária não deve incidir sobre os valores pagos a título de férias gozadas, por terem natureza indenizatória.

No entanto, entendo que a contribuição previdenciária deve incidir sobre as férias gozadas. Nesse sentido, confira-

se o seguinte julgado da 1ª Seção do Colendo STJ:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1.

Nos termos da jurisprudência desta Corte, o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos

termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária. 2. Precedentes: EDcl no REsp

1.238.789/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp

1.437.562/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 11/06/2014; AgRg no REsp

1.240.038/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 02/05/2014. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGEARESP 201401261399, j. em 13/08/14, DJE de 18/08/2014, Relator: SÉRGIO KUKINA -

grifei) Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico que incide a contribuição previdenciária sobre

as férias gozadas. No tocante ao abono pecuniário decorrente de contrato de trabalho ou convenção coletiva, não

deve haver a incidência da contribuição previdenciária, desde que pago na forma dos artigos 143 e 144 da CLT.

Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. 1/3

DE FÉRIAS. 1. O suporte de validade da exigência tributária instituída pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, é o art.

195, I, da CF/88. A interpretação do referido dispositivo não extrapola ou ofende o conceito de salário, analisado

sob a égide da legislação trabalhista e previdenciária. 2. A legislação trabalhista, ao utilizar os termos salário e

remuneração, diferencia as verbas pagas diretamente pelo empregador daquelas que não são desembolsadas por

ele, embora sejam resultado do trabalho realizado pelo empregado, no âmbito da relação contratual. Essa distinção

tem o intuito de dar relevo ao caráter salarial das verbas remuneratórias, dessemelhando-as de outras figuras de

natureza indenizatória, previdenciária ou tributária, ainda que nominadas como salário. (...)5. Sendo eliminada do

ordenamento jurídico a alínea b do 8º do art. 28, vetada quando houve a conversão da MP nº 1.596-14 na Lei nº

9.528/97, é induvidoso que o abono de férias, nos termos dos arts. 143 e 144 da CLT, não integra o salário-de-

contribuição. (...)(AC nº 00278252920084047100, 1ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 14/04/2010, D.E. de

20/04/2010, Relator: JOEL ILAN PACIORNIK - grifei)Adotando os entendimentos acima esposados, verifico

que assiste razão ao impetrante com relação aos valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias, abono pecuniário decorrente de contrato de trabalho ou convenção coletiva, desde que

concedido nos termos do art. 143 e 144 da CLT e o período de afastamento que antecede a concessão do benefício

do auxílio doença, que estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição. Em consequência,

entendo que o impetrante tem o direito, em razão do exposto, de compensar o que foi pago indevidamente, em

relação às verbas para as quais foi reconhecido o direito à não incidência da contribuição previdenciária, e

conforme fundamentação acima exposta, à luz do art. 165 do CTN. Vejamos. A Lei nº 11.457/07, no parágrafo

único do artigo 26, ao tratar do recolhimento das contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91,

foi expressa ao vedar a aplicação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96. Vedou, assim, a compensação das contribuições

previdenciárias com os tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.A propósito do

assunto, confiram-se os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 11.457/07. TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA SRFB. A Lei n.º 11.457/07 concentrou na nova Secretaria da Receita Federal do

Brasil as atribuições antes divididas entre a Secretaria da Receita Federal e o INSS. O art. 26, parágrafo único, da

Lei nº 11.457/07 expressamente afasta a aplicação do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 às contribuições previdenciárias,

sendo, por isso, incabível a compensação de outros tributos com as contribuições previdenciárias vincendas.(AMS
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200770050040622, 2ªT do TRF da 4ª Região, j. em 08/07/2008, DE de 08/10/2008, Relator: ELOY BERNST

JUSTO)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. FÉRIAS. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS

LEIS 9.032 E 9.129/95.(...)6. Os valores recolhidos indevidamente, a título de contribuição previdenciária

patronal, apenas poderão ser compensados com débitos alusivos a tributos dessa mesma espécie, face à previsão

constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 11.457/07, que veda a aplicação da autorização prevista no art.

74, da Lei nº. 9.430/96 às contribuições previstas no art. 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da Lei nº.

8.212/91.(...)(APELREEX nº 200881000120346, 3ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 10/12/2009, DJE de

18/01/2010, p. 220, Relator: Geraldo Apoliano)Por sua vez, a Instrução Normativa nº 1.300/08, que disciplinou a

restituição e compensação de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, tratou das contribuições

previdenciárias, expressamente, nos artigos 56 a 59.Estabeleceu que os créditos relativos às contribuições

previdenciárias previstas no artigo 1º, parágrafo único, inciso I, alíneas a a d podem ser utilizados para

compensação, mas somente com contribuições previdenciárias vincendas (artigo 56 da IN nº 1.300/12). E

estabeleceu não ser possível a compensação das contribuições destinadas a terceiros (artigo 59 da IN nº

1.300/12).Acerca da impossibilidade de compensação das contribuições destinadas a terceiros assim decidiu o E.

TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS - MANDADO

DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE -

COMPENSAÇÃO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO - ART. 170-A DO CPC - APLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA

APÓS 09/06/2005 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE REGRA QUE A DISCIPLINE - APELO DA

IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

(...)7. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a

maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da

empresa à sua compensação. 8. A compensação só pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas

condições e sob as garantias que a lei estipular, do que se conclui que os débitos previdenciários podem ser

compensados com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação

dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos

artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, vigentes à época do ajuizamento da ação. 9. Mesmo com a

criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da Receita

Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação,

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo

único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96.

Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

02/05/2011). (...)15. Aos valores a serem compensados ou restituídos, aplica-se a taxa SELIC, desde o

recolhimento indevido, que não poderá ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros,

conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo (REsp nº

1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009). 16. As contribuições devidas a

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, possuem a mesma base de cálculo para as contribuições

previdenciárias sobre as remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados, nos termos do art. 3º, 2º, da

Lei 11457/2007, também não podendo incidir sobre os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de

férias. Todavia, considerando que, no direito tributário, a compensação depende de lei específica que a autorize,

nos termos do art. 170 do CTN, não é o caso de se autorizar a compensação de valores indevidamente recolhidos a

título de contribuições a terceiros, pois não há regra que a discipline. 17. Não obstante o art. 89 da Lei 8212/91,

com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009, deixe expresso que as contribuições a

terceiros somente poderão ser restituídas e compensadas nos casos de pagamento ou recolhimento indevido ou

maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, a IN 900/2009, da

SFB, que trata da restituição e compensação dos tributos por ela administrados, dispõe apenas sobre a restituição

de valores recolhidos a terceiros (arts. 2º e 3º), vedando expressamente a sua compensação com outros tributos por

ela administrados (art. 34) e mesmo com contribuições vincendas da mesma espécie (art. 46). 18. Não podendo as

contribuições a terceiros incidir sobre os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, e estando

vedada a compensação de tais valores, deverá a impetrante, se for do seu interesse, pleitear a repetição do indébito

na via administrativa. 19. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente

provida.(AMS nº 00126799420104036100, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 07/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 de

17/11/2011, Relatora: RAMZA TARTUCE - grifei)Compartilho do entendimento acima esposado. Assim, os

valores pagos a título de contribuição a terceiros não podem ser compensados. E, a compensação dos créditos das

contribuições previdenciárias poderá se dar somente com débitos das contribuições previdenciárias

vincendas.Deve ser respeitado o prazo prescricional de cinco anos, contados esses retroativamente a partir do
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ajuizamento da ação.Em consequência, o impetrante tem direito ao crédito pretendido a partir de novembro de

2009, uma vez que a presente ação foi ajuizada em novembro de 2014. Sobre estes valores incidem juros SELIC,

conforme previsto no 4º, do artigo 39 da Lei nº 9.250/96 e no 4º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91.Quanto à

impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de

Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS

TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº 9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula

13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia autorização

da autoridade administrativa para a compensação de tributos de diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a

serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição, são o IPC, no período de

março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95.4. A Primeira

Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária,

é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da

Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser

cumulada com qualquer outro índice de correção. 6. Recurso especial conhecido em parte e provido.(RESP n.º

20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro CASTRO MEIRA -

grifei).Compartilho do entendimento acima esposado.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e

CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que

obrigue o impetrante a recolher a contribuição previdenciária e de terceiros correspondente aos valores pagos a

título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, abono pecuniário decorrente de contrato de

trabalho ou convenção coletiva, desde que concedido nos termos dos artigos 143 e 144 da CLT e o período de

afastamento que antecede a concessão do benefício de auxílio doença, que estão sendo incluídos na base de

cálculo da referida contribuição. Reconheço, ainda, o direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, a

partir de novembro de 2009, a título de contribuição previdenciária, com contribuições previdenciárias vincendas,

nos termos já expostos. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de adicional de hora

extra, adicional noturno, férias gozadas e salário maternidade, bem como de compensação dos valores pagos

indevidamente com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

e de compensação de contribuições pagas a terceiros. A compensação, entretanto, só poderá ser feita após o

trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no art.

25 da Lei n. 12.016/09.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da

Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0022769-25.2014.403.6100 - TRANSPPASS TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA.(SP126805 - JOSE

EDUARDO BURTI JARDIM E SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

REG Nº ________/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022769-25.2014.403.6100IMPETRANTE:

TRANSPPASS TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL

FEDERALVistos etc.TRANSPPASS TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA., qualificada na inicial,

impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração

Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento da

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos aos seus empregados. Alega que os valores

pagos a título de indenização pela redução do intervalo intrajornada, descanso semanal remunerado (DSR), férias

indenizadas e respectivo terço constitucional, aviso prévio e reflexos, indenização que trata o art. 477 da CLT e

faltas abonadas mediante apresentação de atestado médico estão sendo incluídos na base de cálculo da referida

contribuição.Sustenta que tais verbas não têm natureza contraprestativa ou remuneratória dos serviços prestados

pelo trabalhador, razão pela qual não pode incidir contribuição previdenciária. Pede a concessão da segurança para

reconhecer como indevidos os recolhimentos da contribuição previdenciária efetuados a partir de novembro de

2009 sobre as verbas acima discutidas, bem como autorizar a compensação desses valores indevidamente

recolhidos, com correção monetária e juros, sem quaisquer restrições, com débitos vincendos da contribuição

previdenciária. A impetrante aditou a inicial para regularizar aspectos atinentes à propositura da demanda (fls.

517/521).A União Federal se manifestou às fls. 526, informando seu interesse em ingressar no feito e requerendo

a intimação das decisões proferidas neste feito.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls.

527/540. Nestas, sustenta ser devida a contribuição previdenciária, destinada a Seguridade Social, no percentual

de 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, aos segurados empregados e

trabalhadores avulsos, nos termos da Lei nº 8.212/91. Alega, ainda, que a compensação não pode ser autorizada

antes do trânsito em julgado da decisão judicial. O digno representante do Ministério Público Federal manifestou-

se pelo regular prosseguimento da ação, por entender não haver interesse público que justificasse a sua

intervenção (fls. 542/543).É o relatório. Decido.A ordem é de ser parcialmente concedida. Vejamos. A impetrante
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alega que a contribuição previdenciária não deve incidir sobre os valores pagos a título de terço constitucional de

férias e aviso prévio indenizado, por terem natureza indenizatória.A questão já foi apreciada pelo C. STJ, em sede

de recurso representativo de controvérsia, nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS

ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS

SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO

PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS

LTDA. (...)1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas,

a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º, d, da Lei 8.212/91 -

redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância

possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre

ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no

julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando

entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: Jurisprudência das

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição

previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas. 1.3 Salário

maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela

Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, a Previdência

Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de

incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho durante o período

de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um

benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória

ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão

que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado

salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade,

no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido

contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens

e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho

da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção

do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período

de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é

dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política

protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária

incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição

previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna

a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp

641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no

REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011;

AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no

REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010. 1.4 Salário paternidade. O

salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do

nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, 1º, do ADCT). Ao contrário do

que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de

benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que o salário-paternidade deve ser tributado,

por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios

previdenciários (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

9.11.2009). 2. Recurso especial da Fazenda Nacional. 2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC. Não havendo

no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2.2

Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as

importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição

do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de

contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá
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comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador,

nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração

desse período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de

aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente

regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório

pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, se o

aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado,

destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes:

REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011. 2.3

Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao segurado empregado,

durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao

empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei

9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é

destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção

do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das

Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo

empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a

contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de

natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso

especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional

em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

(...)(RESP 1230957, 1ª Seção do STJ, j. em 26/02/2014, DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques -

grifei)Assim, a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias e aviso prévio

indenizado. Também não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas uma vez que tal verba

tem natureza indenizatória.Acerca da natureza indenizatória das férias indenizadas, assim decidiu o E. TRF da 3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO

INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. ABONO ÚNICO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. O STF firmou

entendimento no sentido de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da

contribuição previdenciária (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no

adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior

Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª

Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10)

passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço

constitucional de férias.(...)5. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias

indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de

Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias

vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho (STJ,

RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n.

2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10).(...)(AMS 00079947720114036110, 5ª T. do

TRF da 3ª Região, j. em 13/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2013, Relator: André Nekatschalow)O

mesmo ocorre com a indenização de que trata o art. 477 da CLT. Por ter natureza indenizatória, não deve haver a

incidência da contribuição previdenciária. Confira-se o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE.

FOLHA DE SALÁRIOS. QUINZE PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ABONO

PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 477 DA CLT.

COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. (...) 6. Não incide contribuição previdenciária sobre a
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indenização prevista no art. 477 da CLT, por constituir verba de natureza indenizatória. 7. (...)15. Apelação e

remessa oficial não providas.(AC 142346620124013600, 7ª T do TRF da 1ª Região, j. em 26/08/14, DE de

05/09/14, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA - grifei) Com relação aos valores

pagos a título de faltas abonadas ou justificadas por lei ou atestado médico, entendo que estes têm natureza

salarial, já que consistem em remuneração da espécie salário, sendo integralmente suportadas pelo empregador e

decorrentes de obrigação assumida por força de vínculo contratual.Ressalto que o 9º do artigo 28 da Lei n.º

8.212/91, que prevê expressamente quais são os valores que não integram o salário-de-contribuição, não incluiu as

faltas abonadas/justificadas. Ora, se a intenção do legislador fosse a de excluir as quantias pagas nos afastamento

dos empregados por motivo de doença, mediante a apresentação de atestado médico do salário-de-contribuição,

como o fez com outras verbas, tê-lo ia feito de maneira expressa.Nesse sentido, confira-se o seguinte

julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS

INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FALTAS

ABONADAS. AUXÍLIO-DOENÇA. VALE-TRANSPORTE. VALE-ALIMENTAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

(...)7. Os valores pagos a título de faltas abonadas/justificadas possuem reconhecida natureza salarial, e, logo,

remuneratória, fazendo incidir a contribuição à Seguridade Social. Precedentes.(...)(AMS

00112553120124036105, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 21/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 24/01/2014, Relator:

José Lunardelli)Também apresentam natureza remuneratória os valores pagos a título de descanso semanal

remunerado, sobre os quais incidem as contribuições previdenciárias. Confira-se:MANDADO DE SEGURANÇA

- PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AUXÍLIO-DOENÇA (INICIAIS QUINZE

DIAS) E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS: NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTES -

CONTRIBUIÇÃO SOBRE ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE HORA-EXTRA, DESCANSO

SEMANAL REMUNERADO E GRATIFICAÇÕES PAGAS AOS TRABALHADORES, INCIDÊNCIA,

CUNHO REMUNERATÓRIO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. (...)4. Límpida a natureza salarial da

rubrica atinente ao Descanso Semanal Remunerado, assegurado nos termos do inciso XV, do art. 7º, Lei Maior, do

art. 67, CLT, e regulamentado consoante art. 7º, da Lei 605/49, tanto que não logrou a parte devedora evidenciar

ditame tributante que, por elementar, tenha veiculado a capital dispensa de incidência contributiva. 5. Em tema de

estrita legalidade tributária, art. 97, CTN, ausente a imprescindível causa excludente advogada por meio da

prefacial, logo compondo o salário-de-contribuição dita verba, assim de cunho objetivamente salarial, consoante a

v. jurisprudência por símile a assim reconhecer. Precedente. (...)(AMS nº 200861000339726, 2ª T. do TRF da 3ª

Região, j. em 06/07/2010, DJF3 CJ1 de 19/08/2010, p. 296, Relator: SILVA NETO - grifei)Com relação à

indenização pela redução do intervalo intrajornada, entendo que a mesma possui natureza salarial, devendo incidir

a contribuição previdenciária. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO - MANDADO DE

SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE VALORES PAGOS A

TÍTULO DE HORA DE DESCANSO E ALIMENTAÇÃO (HRA) - 4º DO ART. 71 DA CLT, INTRODUZIDO

PELA LEI 8923/94 - VERBA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 1. Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, 4º, da CLT,

com redação introduzida pela Lei nº 8923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo

empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras

parcelas salariais (DJ nº 354, do Egrégio TST). 2. Considerando que o pagamento a título de hora de descanso e

alimentação (HRA), na forma do 4º do art. 71 da CLT, introduzido pela Lei nº 8923/94, tem natureza salarial,

sobre ele deve incidir a contribuição previdenciária. 3. Precedentes: TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.00.016272-2 /

SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 21/08/2008; TRF 4ª Região, AC

2003.72.00.018616-4 / SC, 3ª Turma, Relatora Juíza Vânia Hack de Almeida, DE 26/04/2007. 4. Recurso e

remessa oficial providos. Sentença reformada.(AMS 00107812220054036100, 5ª T do TRF da 3ª Região, j. em

03/08/09, e-DJF3 Judicial 1 de 26/08/09, página: 216 - FONTE_REPUBLICAÇÃO, Relatora:

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE - grifei)Adotando os entendimentos acima esposados,

verifico que assiste razão à impetrante com relação aos valores pagos a título de terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado, férias indenizadas e indenização de que trata o art. 477 da CLT, que estão sendo

incluídos na base de cálculo da referida contribuição. Em consequência, entendo que a impetrante tem o direito,

em razão do exposto, de compensar o que foi pago indevidamente, em relação às verbas para as quais foi

reconhecido o direito à não incidência da contribuição previdenciária, e conforme fundamentação acima exposta,

à luz do art. 165 do CTN. Vejamos: A Lei nº 11.457/07, no parágrafo único do artigo 26, ao tratar do

recolhimento das contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, foi expressa ao vedar a aplicação

do artigo 74 da Lei nº 9.430/96. Vedou, assim, a compensação das contribuições previdenciárias com os tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.A propósito do assunto, confiram-se os seguintes

julgados:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 11.457/07. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRFB.

A Lei n.º 11.457/07 concentrou na nova Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições antes divididas

entre a Secretaria da Receita Federal e o INSS. O art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07 expressamente

afasta a aplicação do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 às contribuições previdenciárias, sendo, por isso, incabível a

compensação de outros tributos com as contribuições previdenciárias vincendas.(AMS 200770050040622, 2ªT do
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TRF da 4ª Região, j. em 08/07/2008, DE de 08/10/2008, Relator: ELOY BERNST JUSTO)TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

FÉRIAS. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032 E 9.129/95.(...)6. Os valores

recolhidos indevidamente, a título de contribuição previdenciária patronal, apenas poderão ser compensados com

débitos alusivos a tributos dessa mesma espécie, face à previsão constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº.

11.457/07, que veda a aplicação da autorização prevista no art. 74, da Lei nº. 9.430/96 às contribuições previstas

no art. 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da Lei nº. 8.212/91.(...)(APELREEX nº 200881000120346, 3ª T. do

TRF da 5ª Região, j. em 10/12/2009, DJE de 18/01/2010, p. 220, Relator: Geraldo Apoliano)Por sua vez, a

Instrução Normativa nº 1.300/08, que disciplinou a restituição e compensação de tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, tratou das contribuições previdenciárias, expressamente, nos artigos 56 a

59.Estabeleceu que os créditos relativos às contribuições previdenciárias previstas no artigo 1º, parágrafo único,

inciso I, alíneas a a d podem ser utilizados para compensação, mas somente com contribuições previdenciárias

vincendas (artigo 56 da IN nº 1.300/08).Assim, a compensação dos créditos das contribuições previdenciárias

poderá se dar somente com débitos das contribuições previdenciárias vincendas.Deve ser respeitado o prazo

prescricional de cinco anos, contados esses retroativamente a partir do ajuizamento da ação.Em consequência, a

impetrante tem direito ao crédito pretendido a partir de novembro de 2009, uma vez que a presente ação foi

ajuizada em novembro de 2014. Compartilho do entendimento acima esposado.Sobre os valores a serem

compensados incidem juros SELIC, conforme previsto no 4º, do artigo 39 da Lei nº 9.250/96 e no 4º do artigo 89

da Lei nº 8.212/91.Quanto à impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS.

COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº 9.430/96. REQUISITOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja

recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito

básico a prévia autorização da autoridade administrativa para a compensação de tributos de diferentes espécies.

Precedentes.3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição,

são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a

31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou

compensação tributária, é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do

disposto no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção

monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção. 6. Recurso especial conhecido em

parte e provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator

Ministro CASTRO MEIRA - grifei)Diante do exposto CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA para

reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a recolher a contribuição

previdenciária correspondente aos valores pagos a título terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado,

férias indenizadas e indenização de que trata o artigo 477 da CLT, a partir de novembro de 2009, que estão sendo

incluídos na base de cálculo da referida contribuição. Reconheço, ainda, o direito de compensar os valores

recolhidos indevidamente, a partir de novembro de 2009, a título de contribuição previdenciária, com

contribuições previdenciárias vincendas, nos termos já expostos. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos

valores pagos a título de faltas abonadas, descanso semanal remunerado e indenização pela redução do intervalo

intrajornada, bem como de compensação dos valores pagos indevidamente com quaisquer tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. A compensação, entretanto, só poderá

ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme

estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do artigo 14, 1º da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015.SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza

Federal

 

0022799-60.2014.403.6100 - TELEFONICA BRASIL S.A.(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA

ROLIM) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - SAO

PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022799-60.2014.403.6100IMPETRANTE:

TELEFÔNICA BRASIL S/AIMPETRADOS: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA

NACIONAL EM SÃO PAULO E DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.TELEFÔNICA BRASIL S/A

impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Procurador Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional

em São Paulo e do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir

expostas:Insurge-se, a impetrante, contra a recusa das autoridades impetradas em expedir certidão positiva de

débitos com efeito de negativa, sob o fundamento de existirem débitos em seu nome.Afirma que os débitos

incluídos nos processos administrativos nºs 10314.726.398/2014-31, 10314.726.399/2014-86,
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10314.726.400/2014-72 e 10314.726.402/2014-61 não podem impedir a expedição da certidão pretendida por

estarem com a exigibilidade suspensa em razão das impugnações administrativas apresentadas

tempestivamente.Afirma, ainda, que o débito inscrito em dívida ativa da União sob o nº 80.2.14.072408-41 e o

débito incluído no processo administrativo nº 10166.002.708/00-21 foram devidamente pagos, no ano de 2014,

com os acréscimos devidos.Pede a concessão da segurança para que os débitos indicados nos autos não constem

como pendência em seu conta corrente, não impeçam a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa,

nem ensejem a inclusão no Cadin ou Serasa.A liminar foi deferida às fls. 350/351. Notificado, o Procurador Chefe

da Fazenda Nacional em São Paulo prestou informações, às fls. 358/369. Nestas, alega, preliminarmente, falta de

interesse processual com relação à inscrição nº 80.2.14.072408-41, uma vez que esta foi baixada nos sistemas

fazendários em 27/11/2014, antes da propositura da ação, em 28/11/2014. Assim, não há óbice no âmbito da

Procuradoria da Fazenda Nacional para obtenção da certidão requerida. Acrescenta que, com relação aos demais

débitos, não houve inscrição em dívida ativa, razão pela qual é parte ilegítima para figurar no polo passivo.O

Delegado da Receita Federal do Brasil prestou informações às fls. 378/580. Nestas, alega, inicialmente, não ter

competência para praticar nenhum ato com relação a débito já inscrito em dívida ativa da União. Afirma que os

processos administrativos indicados pela impetrante foram analisados, tendo sido realizada a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários dos processos administrativos nºs 10314.726.398/2014-31,

10314.726.399/2014-86, 10314.726.400/2014-72 e 10314.726.402/2014-61, em razão da apresentação tempestiva

de impugnação administrativa. Afirma, ainda, que o processo administrativo nº 10166.002.708/00-21 foi

encerrado, tendo em vista que os débitos foram extintos pelo pagamento. Acrescenta existirem outros débitos em

nome da impetrante, que impedem a expedição de certidão negativa de débitos.Às fls. 703, foram acolhidos os

embargos de declaração opostos pela impetrante para correção de erro material na decisão liminar de fls.

350/351.A União, às fls. 709/710, afirmou que o débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.2.14.072408-41 está

extinto pelo pagamento.A digna representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do

feito.É o relatório. Decido.Afasto as alegações de falta de interesse de agir e de ilegitimidade passiva arguida pelo

Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo, sob o argumento de que a inscrição em dívida ativa em nome da

impetrada havia sido extinta um dia antes do ajuizamento da ação.Ora, a impetrante apresentou, às fls. 31/55, um

relatório de sua situação fiscal, emitido em 27/11/2014, um dia antes da impetração do mandado de segurança, em

que a inscrição de nº 80.2.14.072408-41 constava como ativa (fls. 33).Assim, tal inscrição era óbice à expedição

da certidão de regularidade fiscal.Passo ao exame do mérito.A ordem é de ser concedida. Vejamos.De acordo com

os documentos trazidos pela impetrante, os débitos incluídos nos processos administrativos nºs

10314.726.398/2014-31, 10314.726.399/2014-86, 10314.726.400/2014-72 e 10314.726.402/2014-61 foram objeto

de impugnação administrativa, no prazo de 30 dias depois da intimação do auto de infração. É o que constam dos

documentos de fls. 83/142, 60/79, 299/318 e 288/297, respectivamente.Ademais, o Delegado da Receita Federal

do Brasil confirmou que as impugnações foram tempestivas e que a exigibilidade já foi suspensa nos sistemas

fazendários, reconhecendo o direito da impetrante à suspensão da exigibilidade dos créditos tributários.Com

efeito, a impugnação administrativa apresentada tempestivamente suspende a exigibilidade do crédito tributário,

nos termos do artigo 151, inciso III do CTN.Neste sentido, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO -

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS - DEFESA OFERECIDA NO ÂMBITO

ADMINISTRATIVO E PENDENTE DE DECISÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - SEGURANÇA

CONCEDIDA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.1- Havendo defesa pendente de decisão na

esfera administrativa, deve ser expedida certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos dos artigos 151, III,

e 206 do Código Tributário Nacional. Súmula 29 do extinto Tribunal Federal de Recursos.2- Apelação e Remessa

Oficial improvidas.(AMS nº 9503028482-1/SP, 6ªTurma do TRF da 3ª Região, j. em 03/05/2000, DJU de

13/09/2000, P. 569, Relator: NELTON SANTOS)Assim, havendo impugnação administrativa pendente de

julgamento, está suspensa a exigibilidade do crédito tributário.Com relação à alegação de pagamento, verifico que

a impetrante demonstrou que a CDA 80.2.14.072408-41 foi paga, por meio de guia DARF, em 26/11/2014 (fls.

327/329).Comprovou, ainda, ter realizado o pagamento dos débitos incluídos no processo administrativo nº

10166.002.708/00-21, por meio das guias Darfs de fls. 321/322 e 323/324, em 23/05/2014.Ora, os débitos

tributários pagos, com os acréscimos legais, não podem ser óbices à expedição da certidão requerida, o que já foi

reconhecido como legítimo pelas autoridades impetradas.Assim, os débitos indicados na inicial não podem ser

óbices à expedição da certidão pretendida. É o que estabelece o art. 206 do Código Tributário Nacional, nos

seguintes termos:Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa.O artigo anterior, 205, trata da certidão negativa.Está, pois, presente o direito líquido

e certo alegado pela impetrante, o que foi, inclusive, reconhecido pelas autoridades impetradas.Diante do exposto,

julgo extinto o feito com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso II do Código de Processo e

CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que os débitos discutidos nos processos administrativos nºs

10314.726.398/2014-31, 10314.726.399/2014-86, 10314.726.400/2014-72, 10314.726.402/2014-61,

10166.002.708/00-21 e inscritos em dívida ativa sob nº 80.2.14.072408-41 não constem como pendências em seu

conta corrente, não impeçam a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nem ensejem a inclusão no
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Cadin ou Serasa, o que já foi reconhecido como legítimo pelas autoridades impetradas.Sem honorários, conforme

estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos

termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0023306-21.2014.403.6100 - DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERACAO PARANAPANEMA

S.A.(SP121255 - RICARDO LUIZ BECKER E SP315206 - BRUNO MATOS VENTURA E SP206989 -

RODRIGO CORRÊA MARTONE E SP329347 - GUSTAVO ANDREJOZUK) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DELEGACIA RECEITA

FEDERAL BRASIL FISCALIZACAO - DEFIS EM SP

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0023306-21.2014.403.6100IMPETRANTE:

DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERAÇÃO PARANAPANEMA S.A.IMPETRADOS: DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO E DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.DUKE ENERGY INTERNATIONAL, GERAÇÃO PARANAPANEMA S.A., qualificada na

inicial, impetrou o presente mandado de segurança, inicialmente perante a 22ª vara cível federal, contra ato do

Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo e Delegado da Receita Federal

do Brasil de Fiscalização em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante insurge-se contra a recusa

das autoridades impetradas em expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa. Afirma que foi

constatada a existência de um débito decorrente do processo administrativo nº 10880.722.684/2014-01 (processo

de cobrança), mas que ele não pode impedir a expedição da certidão pretendida.Alega que, em 2011, em razão das

Per/Dcomps apresentadas com relação à Cofins, foi instaurado o processo administrativo nº 16349.720027/2011-

82 (processo de crédito), que analisou o processo administrativo nº 10880.723970/2011-33 para reconhecer parte

de seu crédito a título de Cofins, referente ao período de apuração de maio/2004.Alega, ainda, que o processo nº

10880.722.684/2014-01 foi instaurado para a cobrança dos valores a título de Cofins, cujas compensações não

foram homologadas.No entanto, prossegue a impetrante, foi interposta manifestação de inconformidade contra a

não homologação de parte do crédito tributário de Cofins, julgada improcedente.Afirma que, no prazo legal,

interpôs recurso voluntário, o que mantém suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151,

inciso III do CTN.Acrescenta que apresentou petição nos autos do referido processo de cobrança, informando a

impossibilidade da cobrança em razão da pendência de decisão administrativa.Pede a concessão da segurança para

que seja reconhecida a suspensão da exigibilidade dos débitos decorrentes do processo administrativo nº

10880.722.684/2014-01, nos termos do artigo 151, III do CTN, até o julgamento definitivo na esfera

administrativa do processo de crédito nº 10880.723970/2011-33.Às fls. 157, foi determinada a redistribuição

destes autos a este juízo, em razão da ocorrência de prevenção. Às fls. 162/184, a impetrante regularizou a

inicial.A liminar foi concedida, às fls. 185/187. Contra esta decisão, a União Federal opôs embargos de declaração

(fls. 210/212), os quais foram rejeitados (fls. 225). E contra esta, a mesma interpôs agravo de instrumento (fls.

228/237).O Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo prestou as informações às fls.

196/198. Nestas, alega, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, eis que a matéria discutida nos autos é da

competência do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, nos termos da

Portaria MF nº 203/2012.O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo

prestou as informações às fls. 199/204. Nestas, afirma que os débitos controlados pelo processo administrativo nº

10880.722.684/2014-01 encontram-se com sua exigibilidade suspensa, bem como que o processo nº

10880.723970/2011-33 foi enviado para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para apreciação do

recurso interposto. Afirma, ainda, que o relatório, em anexo, informa acerca da ausência de declaração do ITR.A

representante do Ministério Público Federal deixou de opinar por entender não haver interesse público que

justificasse sua intervenção no feito (fls. 221/223).É o relatório. Passo a decidir.No que se refere à preliminar de

ilegitimidade de parte arguida pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo -

DEFIS/SP, ela deve prosperar. Com efeito, a expedição da certidão pretendida pela impetrante se insere no campo

de atribuição do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, conforme estabelece a

Portaria MF nº 203/2012, que dispõe sobre a competência das referidas Delegacias.O Delegado da Receita Federal

do Brasil de Fiscalização em São Paulo não possui elementos para apresentar a defesa do ato atacado neste

mandamus, pois não possui atribuição para praticar o ato que eventualmente venha a ser determinado pelo Poder

Judiciário. Nesse sentido, confira-se o julgado que segue:PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. SUPRESSÃO

CLÁUSULA CONTRATUAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM.1. O mandado de segurança deve ser impetrado contra a autoridade que detenha poderes e meios para

praticar o ato a ser ordenado pelo Poder Judiciário, não devendo prosperar a ação mandamental impetrada contra

autoridade que não disponha de competência e poderes para corrigir a ilegalidade impugnada.2. Apelação

improvida. (AMS 1999.01.00.047531-4, UF :MG, 4ª Turma do TR1, j. em 12/06/2001, DJ de 25/09/2001, pág.

169, Relator: ITALO FIORAVANTI SABO MENDES)Compartilho do entendimento acima esposado, razão pela

qual acolho a preliminar arguida pelo Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo para
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determinar sua exclusão do polo passivo da demanda.Passo ao exame do mérito propriamente dito.Pretende, a

impetrante, a suspensão da exigibilidade dos débitos decorrentes do processo administrativo nº

10880.722.684/2014-01, a fim de obter a certidão positiva de débitos com efeito de negativa.De acordo com os

autos, verifico que a impetrante apresentou pedidos de compensação, por meio de Per/Dcomps, dando origem ao

processo administrativo nº 16349.720.027/2011-82. O crédito foi reconhecido parcialmente nos autos do processo

administrativo nº 10880.723.970/2011-33 (fls. 97/117)Assim, foi proferida decisão nos autos do processo

administrativo nº 16349.720.027/2011-82, homologando as compensações até o limite do direito creditório

reconhecido a título de Cofins, do mês de maio/2004 (fls. 118/120). Em seguida, foi instaurado o processo

administrativo nº 10880.722.684/2014-04 para a cobrança dos valores cuja compensação não foi homologada.Da

decisão que não homologou parte das compensações, a impetrante apresentou manifestação de inconformidade,

que foi julgada improcedente. Em seguida, em 06/11/2014, a impetrante interpôs recurso administrativo, nos autos

do processo administrativo nº 10880.723.970/2011-33, que ainda não foi julgado (fls. 63/81).Ora, a manifestação

de inconformidade pode ser apresentada nos casos de não homologação da compensação, acarretando a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso III do CTN. E o recurso administrativo

interposto contra a decisão que a julgou improcedente tem o mesmo efeito suspensivo.É o que determina o artigo

74, parágrafos 9º, 10º e 11 da Lei nº 9.430/96, nos seguintes termos:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito,

inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da

Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(...) 9o É facultado ao sujeito

passivo, no prazo referido no 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da

compensação. 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao

Conselho de Contribuintes. 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os 9o e 10

obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso

III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito

objeto da compensação. (...)Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. RECURSO

ADMINISTRATIVO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. EMISSÃO DE CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITO DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 151 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.I.

O recurso administrativo, in casu, a interposição de manifestação de inconformidade suspende a exigibilidade do

crédito tributário, podendo, assim, a Fazenda Nacional emitir Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos

termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional c/c 151 do CTN.II. Remessa oficial não provida.(REOMS nº

200543000016439/TO, 8ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 30/5/2006, DJ de 30/6/2006, p. 203, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FERNANDO MATHIAS)Assim, tendo havido a apresentação de

recurso administrativo, ainda não julgado, a suspensão da exigibilidade deve ser reconhecida, o que possibilita a

expedição da certidão pretendida.É o que estabelece o art. 206 do Código Tributário Nacional, nos seguintes

termos:Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.O artigo anterior, 205, trata da certidão negativa.Está, pois, presente o direito líquido e certo da

impetrante.Diante do exposto:I - JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, com relação ao Delegado

da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, por ilegitimidade passiva;II - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A

SEGURANÇA para determinar a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos no processo administrativo nº

10880.722.684/2014-01, em razão do recurso apresentado nos autos do processo administrativo nº

10880.723.970/2011-33, bem como para determinar que tais débitos não sejam impedimento à expedição de

certidão positiva de débitos com efeito de negativa, enquanto estiver pendente de julgamento o recurso

administrativo apresentado.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de

2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0023325-27.2014.403.6100 - NIKE DO BRASIL COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP123946 - ENIO ZAHA

E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

REG. Nº ______/15TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº

0023325-27.2014.403.6100EMBARGANTE: NIKE DO BRASIL COMÉRCIO DE PARTICIAPÇÕES

LTDA.EMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 157/16026a VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.NIKE DO

BRASIL COMÉRCIO DE PARTICIAPÇÕES LTDA. apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a

sentença de fls. 157/160, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a embargante, que a sentença incorreu em erro ao

constar que a compensação deveria ser feita com parcelas vincendas das contribuições, quando seu pedido foi para

compensar os valores com tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.Afirma,

ainda, que houve um fato superveniente que deve ser analisado, consistente na entrada em vigor da Lei nº

12.973/14.Alega que, mesmo com as alterações nos conceitos de receita bruta e receita líquida, para fins da
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legislação do IRPJ, não foi mencionada a inclusão ou não inclusão do ICMS no conceito de receita bruta.Assim,

prossegue, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins subsiste sob a

vigência da Lei nº 12.973/14.Pede que os embargos sejam acolhidos para constar que a compensação deve ser

feita com qualquer tributos ou contribuição administrados pela RFB e para reconhecer a inconstitucionalidade da

inclusão do ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins sob a vigência da Lei nº 12.973/14.É o breve relatório.

DECIDO.Conheço os embargos de fls. 167/172 por tempestivos.Tem razão a Embargante quando afirma que

houve erro no dispositivo da sentença, com relação à compensação.Com efeito, às fls. 159, foi reconhecido o

direito de a impetrante compensar os valores recolhidos indevidamente com outros tributos arrecadados pela

Secretaria da Receita Federal. No entanto, no dispositivo, constou que a compensação dar-se-ia com parcelas

vincendas das contribuições.Com relação ao pedido de reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do

ICMS na base de cálculo do Pis e da Cofins, também sob a luz da Lei nº 12.973/14, entendo não ter havido

omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada por meio de embargos de declaração, eis que foi concedida a

segurança para assegurar seu direito de recolher o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS em suas bases de

cálculo.Diante do exposto, acolho em parte os presentes embargos para reconhecer a existência de erro material

no dispositivo da sentença. Passa, assim, a constar do último parágrafo de fls. 159 verso, em lugar do que ali

constou, o que segue:Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito de a impetrante

recolher o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS nas suas bases de cálculo. Asseguro, ainda, o direito de

compensar o que foi pago a maior a esse título, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, com parcelas

vincendas de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos termos já

expostos.No mais, segue a sentença tal qual lançada.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0006400-27.2014.403.6141 - JILEIDE MARIA DA SILVA(SP291632 - ADRIANA APARECIDA REZENDE E

SP300262 - DANIELLA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS

REG. Nº _________/15TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006400-27.2014.403.6100IMPETRANTE:

JILEIDE MARIA DA SILVAIMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.JILEIDE MARIA DA SILVA,

qualificada nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, primeiramente perante a 1ª Vara Federal de São

Vicente, contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª

REGIÃO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que realizou curso de Técnico em Transações

Imobiliárias, no ano de 2011, junto ao Colégio Litoral Sul, tendo, em seguida, obtido sua inscrição no

CRECI/SP.Alega que, em setembro de 2014, recebeu ofício do CRECI/SP informando que sua inscrição no

referido Conselho foi cancelada, sob a alegação de que, em 15/07/2014, foram cassados os atos escolares do

Colégio Litoral Sul, instituição de ensino em que se formou.Alega, ainda, que solicitou a regularização da vida

escolar do curso de Técnico de Transações Imobiliárias, em 09/10/2014, mas que, no dia marcado para a

realização da prova de revalidação, verificou que seu nome não estava na lista de inscritos, por falha do

Creci.Sustenta ter cumprido todas as exigências e normas legais para obter a licença e exercer a profissão,

culminando com a expedição do diploma e inscrição no CRECI.Sustenta, ainda, que o cancelamento de sua

inscrição é indevido e que o impede de exercer sua profissão.Pede a concessão da segurança para o fim de

suspender o ato de cancelamento da inscrição nº 116058F em seu nome, até que seu diploma de conclusão do

curso de técnico em transações imobiliárias, expedido pelo Colégio Litoral Sul - Colisul, seja analisado pela

Comissão de Verificação de Vida Escolar. Foi reconhecida a incompetência do Juízo de São Vicente para julgar o

feito e determinada a redistribuição do presente feito para este Juízo (fls. 31). A liminar foi concedida às fls.

37/39. Na mesma oportunidade, foi dada ciência da redistribuição e deferidos os benefícios da justiça gratuita. A

autoridade impetrada prestou informações às fls. 44/65. Nestas, sustenta que cumpriu a determinação liminar

promovendo a revalidação da inscrição da impetrante. Afirma que, nos termos da Portaria nº 4.942/14, expedida

pela autoridade impetrada, foram canceladas 2.651 inscrições originárias do Colégio Colisul, como a da

impetrante, cujos diplomas foram tidos por nulos pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. Pede a

denegação da segurança. A representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo declínio da

competência deste Juízo para a Justiça Estadual, tendo em vista entender que o Secretário de Educação do Estado

de São Paulo foi a autoridade que anulou os diplomas do Curso Técnico em Transações Imobiliárias - TTI do

Colégio Colisul (fls. 67/69). É o relatório. Decido.Primeiramente, afasto a alegação de incompetência do Juízo

alegada pelo Ministério Público Federal, tendo em vista que a impetrante insurge-se contra o cancelamento da sua

inscrição perante o CRECI, e tal ato foi realizado pela autoridade impetrada, nos termos da Portaria nº 4.942/2014,

conforme afirma nas suas informações às fls. 45. Passo à análise do mérito. A ordem é de ser concedida. Vejamos.

A impetrante pretende o restabelecimento de sua inscrição junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis

de São Paulo, enquanto não houver a análise individual da sua vida escolar junto à instituição de ensino.De acordo

com os autos, verifico que foi publicada a Portaria de 11/07/2014, do Coordenador de Gestão de Educação Básica,

que cassou a autorização de funcionamento do Colégio Litoral Sul, tornando sem efeitos os atos praticados no
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período das irregularidades, com relação a vários cursos, entre eles o de Transações Imobiliárias (fls. 65). Tal

curso foi o que a impetrante concluiu em setembro de 2011 (fls. 18), a fim de obter sua inscrição perante o

CRECI/SP.Na mesma Portaria, que tornou sem efeitos os atos praticados, foi determinada a verificação da vida

escolar de todos os alunos que estavam matriculados ou que já tinham concluído o curso.Ora, não me parece

razoável cessar os efeitos dos diplomas expedidos para, então, analisar a expedição dos mesmos, um a um.A

respeito do princípio da razoabilidade, LUÍS ROBERTO BARROSO ensina, socorrendo-se de Bielsa e Linares

Quintana:O princípio da razoabilidade é um parâmetro de valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles

estão informados pelo valor superior inerente a todo ordenamento jurídico: a justiça. Sendo mais fácil de ser

sentido do que conceituado, o princípio se dilui em um conjunto de proposições que não o libertam de uma

dimensão excessivamente subjetiva. É razoável o que seja conforme à razão, supondo equilíbrio, moderação e

harmonia; o que não seja arbitrário ou caprichoso; o que corresponda ao senso comum, aos valores vigentes em

dado momento ou lugar.(in INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO, editora Saraiva, 2a ed.,

1998, págs. 204/205) Ora, a impetrante foi inscrita junto ao CRECI, em 29/02/2012 (fls. 21), após ter comprovado

o preenchimento dos requisitos para sua inscrição, entre eles, a apresentação do diploma de técnico em transações

imobiliárias, em instituição de ensino reconhecida à época.Não é, pois, razoável que a impetrante tenha seu

registro cancelado pela autoridade impetrada para que depois seja verificada sua vida escolar, junto ao Colisul,

quando o mesmo poderá ser reativado, caso comprovada a ausência de irregularidade na expedição do

diploma.Ademais, não se pode presumir a existência de irregularidade na expedição do diploma da impetrante,

como consta da mencionada portaria acostada às fls. 65, punindo-a antes da verificação do caso concreto.Por fim,

saliento que o ato da autoridade impetrada viola o direito ao trabalho, garantido constitucionalmente, no art. 6º da

Carta Magna, já que, com a cassação da inscrição junto ao CRECI, a impetrante não poderá exercer, regularmente,

sua profissão.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que a autoridade impetrada

restabeleça o registro da impetrante junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo, até

apuração individual de sua vida escolar e conclusão pela Comissão de Verificação de Vida Escolar, designada

pela portaria de 11/07/2014 do Coordenador de Gestão de Educação Básica, o que já foi feito pela autoridade

impetrada.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015.SÍLVIA

FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0000203-48.2015.403.6100 - KEINY HOSOUME(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X

COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP

REG. Nº ________/15.TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000203-48.2015.403.6100IMPETRANTE:

KEINY HOSOUMEIMPETRADO: COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR26ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.KEINY HOSOUME, qualificado na inicial, impetrou Mandado de Segurança contra ato do

COMANDANTE DA 2ª REGIÃO MILITAR, pelas razões a seguir expostas: O impetrante afirma que foi

dispensado do Serviço Militar por ter sido incluído no excesso de contingente, em 01/08/2002.Contudo, continua,

em razão da sua condição de médico, deverá comparecer no Círculo Militar de São Paulo para tomar

conhecimento do local onde dará início ao Estágio de Adaptação e Serviço - EAS/2015, com incorporação e

matrícula em 01/02/2015.Sustenta que, por ter sido dispensado por excesso de contingente, não se aplica, ao seu

caso, o art. 4º da Lei 5.292/67, ou seja, sustenta que sua dispensa foi definitiva.Pede a concessão da segurança

para que sejam afastadas medidas que tenham por fim determinar a incorporação do impetrante às Forças

Armadas, com fundamento na Lei nº 5.292/67, ante a existência de ato administrativo anterior à Lei nº 12.336/10,

que o dispensou do serviço militar. Pede, ainda, o reconhecimento da não receptividade dos dispositivos da Lei nº

5.292/67, bem como a declaração da inconstitucionalidade da Lei nº 12.336/10.Às fls. 166/168, a liminar foi

concedida. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 170/182. Alega, em síntese, que a Lei nº

5.292/67 determina que os estudantes de Medicina que obtiverem dispensa da incorporação, ao concluírem o

respectivo curso, ficarão sujeitos à seleção e a convocação para servir como oficial médico das Forças Armadas.

Afirma que a Lei nº 12.336/2010, que deu nova redação à Lei nº 5.292/67, prevê a convocação de profissionais da

área da saúde após a conclusão do curso universitário. O digno representante do Ministério Público Federal

opinou pela denegação da segurança (fls. 184/187).O impetrante se manifestou às fls. 191/193, informando a

ocorrência da perda superveniente do objeto da ação, tendo em vista que não foi incorporado ao serviço militar,

tendo sido incluído no excesso de contingente na forma do art. 57, do RLSM, devendo ser incluído em situação

especial. É o relatório. Passo a decidir.Com efeito, as condições da ação, de acordo com o art. 267, VI do Código

de Processo Civil são: legitimidade de parte, interesse processual e possibilidade jurídica do pedido.Ora, no

presente caso, não está presente o interesse processual, já que o impetrante não mais necessita da segurança

pleiteada, tendo em vista que ele foi incluído no excesso de contingente, em 19/01/15, conforme documento de fls.

193. O processo deve ser o remédio apto à aplicação do direito ao caso concreto, o que se traduz no interesse de

agir, uma das condições da ação.Nesse sentido, ARRUDA ALVIM ensina:O interesse processual ou de agir é

diverso do interesse substancial ou material, pois é aquele que leva alguém a procurar uma solução judicial, sob

pena de, não o fazendo, ver-se na contingência de não poder ver satisfeita sua pretensão (o direito que é
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afirmado).(...)Não há interesse de agir quando do sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou

benefício moral ou econômico para o seu autor. (...)(in MANUAL DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, VOL. I -

PARTE GERAL, Editora Revista dos Tribunais, 5ª ed., 1996, pág. 343/345).Confira-se, a propósito, o seguinte

julgado:AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO PEDIDO FORMULADO

EM AÇÃO JUDICIAL. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR - SUPERVENIENTE.

CARÊNCIA DE AÇÃO. 1. Ao propor a presente ação, pretendia a parte autora a declaração de legalidade da

implantação de seu curso de Odontologia e nulidade da Portaria 197 do Senhor Ministro da Educação e do

Desporto, de 03.02.1994. 2. Após a prolação da sentença de Primeiro Grau sobreveio notícia nos autos de que o

curso de odontologia da parte autora restou autorizado pelo MEC, o que se confirma em consulta ao sítio do

Ministério da Educação e Desportos. 3. Embora presente quando da propositura da ação, não há como se falar em

interesse de agir neste momento processual, uma vez que a autora já obteve, nas vias administrativas, o

reconhecimento do direito que objetivava ver reconhecido judicialmente. 4. Perda do objeto pela falta de interesse

de agir superveniente que ora se reconhece. 5. Extinção do feito sem julgamento de mérito. Apelações e remessa

oficial prejudicadas.(APELREEX 04006318819944036103, 3ª T do TRF da 3ª Região, j. em 22/03/2012, p. em

TRF3 CJ1 de 30/03/2012, Relator: RUBENS CALIXTO - grifei)Entendo, pois, que, no presente caso, ficou

caracterizada a falta de interesse de agir superveniente. Com efeito, a situação se alterou, não sendo mais

necessário um provimento jurisdicional para atender ao pedido do impetrante. Portanto, verifico estar configurada

uma das causas de carência de ação, por falta de interesse de agir superveniente.Diante do exposto, JULGO

EXTINTO O FEITO, sem decisão de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de

2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0000567-20.2015.403.6100 - NUCLEO SOLUCOES LOGISTICAS LTDA - EPP(SP187248 - LUIS GUSTAVO

ALVES DA CUNHA MARTINS) X DESEMBARGADOR PRESIDENTE EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL

TRABALHO-TRT 2 REG X PREGOEIRO DA COMISSAO DE LICITACOES DO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 2 REGIAO

REG. Nº ______/15TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000567-20.2015.403.6100IMPETRANTE:

NÚCLEO SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPPIMPETRADOS: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO E PREGOEIRO DA COMISSÃO DE

LICITAÇÕES DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO26ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.NÚCLEO SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP, qualificada na inicial, impetrou o presente

mandado de segurança contra ato do DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 2ª REGIÃO - SÃO PAULO E OUTRO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante,

ser a atual prestadora de serviços logísticos complementares de gestão documental do acervo de guarda provisória,

intermediária e permanente do TRT da 2ª Região/SP, contratada por meio da licitação pública nº 17/2010.Afirma,

ainda, que o contrato atual teve início em 29/06/2010, com prazo de 24 meses e prorrogado por igual

período.Alega que foi publicado o edital pregão eletrônico nº 169/2014 para a contratação de empresa

especializada no mesmo serviço atualmente prestado por ela.No entanto, prossegue, está impedida de participar de

pregão eletrônico, pelo prazo de seis meses, em razão da decisão proferida, em 19/11/2014, pelo TCU, no

processo nº 012.213/2014-4, acórdão nº 2921/42/14-P.Sustenta que a decisão proferida está suspensa em razão do

recurso apresentado por ela, ainda não julgado.Sustenta, ainda, que ela não consta como inidônea e/ou inabilitada

perante o TCU, o que indica que ela tem condições de participar de pregões, em igualdade de condições com os

demais concorrentes.Pede que seja concedida a segurança para que seja prorrogado o contrato em vigência, com

ela, até decisão final do TCU. Caso não seja esse entendimento, pede que seja garantida sua participação, em

igualdade de condições com os demais concorrentes, no pregão eletrônico nº 168/2014.A liminar foi indeferida, às

fls. 57.Às fls. 61/83, a impetrante emendou a inicial a fim de comprovar a suspensão dos efeitos da decisão

proferida pelo TCU, em face do recurso interposto, requerendo a reconsideração da decisão liminar.Às fls. 85, foi

deferida a liminar para determinar que a decisão proferida pelo TCU, no acórdão nº 2921/2014, não seja óbice à

participação da impetrante no pregão eletrônico nº 169/2014.Notificado, o pregoeiro da comissão de licitações do

TRT da 2ª Região prestou informações às fls. 95/119. Nestas, alega, preliminarmente, litispendência com

processos anteriormente distribuídos sob os nºs 0000157/59.2015.403.6100, 0000471-05.2015.403.6100 e

0001020-15.2015.403.6100, bem como sua ilegitimidade passiva, eis que foi o plenário do TCU que declarou a

impetrante inidônea para contratar com a Administração Pública. Alega, ainda, inépcia da inicial, uma vez que a

impetrante narra os fatos com relação ao pregão nº 169, mas formula pedido para o pregão nº 170, e

impossibilidade jurídica do pedido de prorrogação do contrato em vigência até decisão final do TCU. Por fim,

alega falta de interesse de agir superveniente, uma vez que o TCU conferiu efeito suspensivo à decisão do

Plenário em 21/01/2015, após o ajuizamento da ação.Afirma que a abertura do pregão ocorreu no dia 14/01/2015,

com a participação da impetrante, que ficou em 2º lugar. Como a 1ª colocada foi desclassificada, a impetrante foi

convocada para apresentar sua proposta, no dia 20/01/2015, não tendo sido impedida de participar do referido

pregão, em cumprimento à liminar informada em 16/01/2015.Pede que o feito seja extinto sem resolução do
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mérito.O Presidente do TRT da 2ª Região prestou informações às fls. 120/124. Nestas, alega incompetência

absoluta desta Justiça Federal, devendo o feito ser remetido ao TRT, com base no art. 21, VI da LOMAN. Afirma

que até a concessão do efeito suspensivo a impetrante não poderia participar de nenhuma licitação em âmbito

federal. Afirma ainda, que o efeito suspensivo foi concedido, pelo TCU, tendo sido comunicado em 21/01/2015.É

o relatório. Passo a decidir.As condições da ação, de acordo com o art. 267, VI do Código de Processo Civil são:

legitimidade de parte, interesse processual e possibilidade jurídica do pedido.Analisando os autos, verifico que

não está mais presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o direito que se

pretende ressalvar ou conservar.É que a impetrante visava afastar decisão do TCU (acórdão 2921/42/14-P), que a

impedia de participar do pregão eletrônico nº 169/14, por não ter sido apreciado o recurso por ela apresentado no

processo nº 012.213/2014-4.No entanto, depois de ajuizada a ação, foi conhecido o pedido de reexame e

concedido efeito suspensivo ao referido recurso. É o que consta às fls. 63/64.E, de acordo com os autos, as

autoridades impetradas somente foram comunicadas da concessão do efeito suspensivo, em 21/01/2015, depois da

impetração do presente mandado de segurança, assegurando que o acórdão do TCU não é mais óbice à

participação da impetrante no pregão eletrônico, até julgamento final do recurso apresentado.Ora, diante do fato

novo trazido aos autos, entendo estar configurada uma das causas de carência de ação, por falta de interesse de

agir superveniente.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI do Código de Processo Civil, cassando a liminar anteriormente deferida.Sem honorários, conforme

estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades de praxe.P.R.I.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0001011-53.2015.403.6100 - IMOBIRA CONSTRUCOES E ADMINISTRACAO LTDA(SP243184 - CLOVIS

FELICIANO SOARES JUNIOR) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X SUPERINTENDENTE DA

SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA nº 0001011-53.2015.403.6100IMPETRANTE:

IMOBIRA CONSTRUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDAIMPETRADOS: DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SÃO PAULO, PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL E SUPERINTENDENTE

DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.IMOBIRA CONSTRUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA, qualificada na inicial, impetrou o presente

mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO,

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL E SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DO

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas.A impetrante insurge-se contra a

recusa das autoridades impetradas em expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa.Alega que era

proprietária de imóvel próximo à área de marinha cadastrado sob RIP nº 6921 0000087-80 na Secretaria do

Patrimônio da União.Alega, ainda, que ajuizou ação em que foi reconhecido que o seu terreno encontra-se fora da

faixa da Marinha e que a referida decisão transitou em julgado, o que inibe o lançamento e cobranças relativas à

taxa de ocupação.Afirma, contudo, que o crédito (inscrição em dívida ativa nº 80.6.13.111812-90) se refere à taxa

de ocupação do referido imóvel e está impedindo a emissão da referida certidão. Aduz que, além da cobrança da

taxa de marinha referente ao exercício de 2012, a Secretaria do Patrimônio da União já lançou a referida taxa

relativa aos exercícios de 2013 e 2014 nos sistemas informatizados.Sustenta ser abusiva a negativa de expedição

da certidão pretendida, já que a cobrança do crédito após o trânsito em julgado da mencionada decisão representa

ofensa à coisa julgada.Pede a concessão da segurança para que seja expedida a certidão positiva com efeitos de

negativa, desconsiderando-se a inscrição nº 80.6.13.111812-90, bem como para que as autoridades impetradas

providenciem a extinção dos créditos mencionados na referida inscrição e os lançados pela terceira autoridade

impetrada, correspondentes aos exercícios 2013 e 2014.A liminar foi deferida, às fls. 90/91.Notificado, o

Superintendente da Secretaria do Patrimônio da União prestou informações, às fls. 102/103. Nestas, alega que só

foi informado do resultado da ação em 23/12/14, através de requerimento protocolado pela impetrante, não tendo

tido tempo para proceder à análise do caso e à adoção dos procedimentos necessários. Alega, ainda, que, em

análise superficial, revela o provável cancelamento da inscrição de ocupação do imóvel da impetrante,

culminando no consequente cancelamento das taxas de ocupação a ele relativas.O Procurador da Fazenda

Nacional prestou informações às fls. 104/115. Nestas, alega que a decisão, na qual foi reconhecida a inexistência

de relação jurídica autorizando a cobrança da taxa de ocupação, transitou em julgado em 03/09/14. Alega, ainda,

que, ciente de tal fato, realizou a revisão de ofício do ato de inscrição, concluindo pelo seu cancelamento e, assim,

o débito deixa de constituir óbice à obtenção da referida certidão. Salienta que a inscrição do débito ocorreu antes

do trânsito em julgado da ação (12/12/13), quando o crédito encontrava-se exigível. Requer, por fim, a extinção do

processo por perda superveniente do objeto da ação. O Delegado da Receita Federal em São Paulo prestou

informações às fls. 116/121. Nestas, alega a ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente ação, eis que o

débito discutido está inscrito em dívida ativa e a competência para suspender, cancelar ou anular a referida

inscrição é exclusiva da Procuradoria da Fazenda Nacional. A União requereu o seu ingresso no feito, às fls.
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123.O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 125/128).É o

relatório. Passo a decidir.Inicialmente, verifico que o Delegado da Receita Federal é parte ilegítima para figurar no

polo passivo da demanda. Com efeito, a expedição da certidão pretendida pela impetrante se insere no campo de

atribuição da Procuradoria da Fazenda Nacional, tendo em vista que o débito está inscrito em dívida ativa da

União Federal.O Delegado da Receita Federal em São Paulo não possui elementos para apresentar a defesa do ato

atacado neste mandamus, pois não dispõe de poderes para exigir os valores inscritos ou corrigir os atos que

decorram dessas imposições fiscais nem possui atribuição para praticar o ato que eventualmente venha a ser

determinado pelo Poder Judiciário. Nesse sentido, confira-se o julgado que segue:PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. SUPRESSÃO CLÁUSULA CONTRATUAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.1. O mandado de segurança deve ser impetrado contra a autoridade

que detenha poderes e meios para praticar o ato a ser ordenado pelo Poder Judiciário, não devendo prosperar a

ação mandamental impetrada contra autoridade que não disponha de competência e poderes para corrigir a

ilegalidade impugnada.2. Apelação improvida. (AMS 1999.01.00.047531-4, UF :MG, 4ª Turma do TR1, j. em

12/06/2001, DJ de 25/09/2001, pág. 169, Relator: ITALO FIORAVANTI SABO MENDES)Compartilho do

entendimento acima esposado, razão pela qual acolho a preliminar arguida pelo Delegado da Receita Federal em

São Paulo para determinar sua exclusão do polo passivo da demanda.Passo ao exame do mérito.Pretende, a

impetrante, a emissão da certidão de regularidade fiscal, que lhe foi negada em razão da existência da inscrição

em dívida ativa nº 80.6.13.111812-90. Requer, ainda, a extinção dos créditos mencionados na referida inscrição e

os lançados pela terceira autoridade impetrada, correspondentes aos exercícios 2013 e 2014.Em suas informações,

o Procurador da Fazenda Nacional informou que foi realizada a revisão de ofício do ato de inscrição, objeto da

presente ação, concluindo pelo seu cancelamento (fls. 115). E o Superintendente da Secretaria do Patrimônio da

União, em suas informações, afirmou que é provável o cancelamento da inscrição de ocupação do imóvel da

impetrante, culminando no consequente cancelamento das taxas de ocupação a ele relativas.Muito embora o

Procurador da Fazenda Nacional tenha requerido a extinção do feito sem resolução de mérito, não se trata de

ausência de interesse de agir, mas de reconhecimento jurídico do pedido por parte das autoridades impetradas.As

informações das autoridades impetradas somente vêm ao encontro das afirmações da impetrante de que o débito

indicado na inicial não poderia ser óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal, bem como de que o

lançamento das taxas de ocupação relativas aos exercícios 2013 e 2014 seria indevido. Trata-se, portanto, de fato

claramente incontroverso.Acerca do assunto, confira-se o seguinte julgado:REMESSA EX-OFFÍCIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA AUTORIDADE COATORA.1- Correta a sentença que julgou

procedente o pedido, concedendo a segurança, com fulcro no artigo 269, II, da CPC, vez que a autoridade coatora

reconheceu o pedido do Impetrante, inclusive emitindo a certidão requerida.2- Reconhecendo a autoridade coatora

no transcorrer do processo o direito da Impetrante, emitindo assim a Certidão Negativa de Débito requerida,

concluiu-se, pois, tratar-se de fato claramente incontroverso, não podendo esta Corte mudar a sentença

monocrática , eis que correta aplicação do art.269, II do CPC. (grifei)3- Remessa necessária conhecida mais

improvida.(REO n.º 2000.02.01.046402-1/RJ, 6ª Turma do TRF da 2ª Região, J. em 22.08.2001, DJ de

11.09.2001, Relator Erik Dyrlund) Filio-me ao entendimento esposado no julgado acima citado e concluo pela

procedência da ação, em razão do reconhecimento jurídico do direito da impetrante pelas autoridades

impetradas.Diante do exposto:I - JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, com relação ao Delegado

da Receita Federal em São Paulo, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por

ilegitimidade passiva;II - JULGO EXTINTO O FEITO com resolução do mérito, com fundamento no art. 269,

inciso II do Código de Processo Civil, e determino que o Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo expeça a

certidão de regularidade fiscal, desde que o único impedimento para tanto seja o débito inscrito sob o nº

80.6.13.111812-90, bem como que providencie a extinção dos créditos mencionados na referida inscrição; por

fim, que o Superintendente da Secretaria do Patrimônio da União proceda à extinção dos créditos relativos aos

exercícios 2013 e 2014.Sem honorários, conforme estabelecido na Súm. N. 105 do C. Superior Tribunal de

Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 12, parágrafo único da Lei n.

1.533/51.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015. SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0001025-37.2015.403.6100 - HAGANA SERVICOS ESPECIAIS LTDA(SP114170 - RAIMUNDO PASCOAL

DE MIRANDA PAIVA JUNIOR) X DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001025-37.2015.403.6100IMPETRANTE:

HAGANA SERVIÇOS ESPECIAIS LTDAIMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.HAGANA

SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do

Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária, pelas razões a seguir expostas:A

impetrante insurge-se contra a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão positiva de débito com efeito

de negativa sob o argumento de que existem débitos em seu nome, relacionados a divergências de GFIP x GPS,
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decorrentes da cobrança de multa de mora.Afirma que é filiada ao sindicato de sua categoria e que este impetrou o

mandado de segurança nº 0001740-55.2010.403.6100, o qual tramitou perante a 4ª vara cível federal de São Paulo

e foi julgado procedente para afastar a nova alíquota do RAT, decorrente das alterações trazidas pelo Decreto

6.957/09, assim como a aplicação do FAP, mantendo-se a forma de tributação prévia. Afirma, ainda, que, nos

autos do referido mandando de segurança, a União apresentou recurso de apelação contra a mencionada sentença,

sendo recebido apenas no efeito devolutivo. Contra esta, a mesma interpôs agravo de instrumento, ao qual foi

dado provimento para atribuir o efeito suspensivo à referida apelação, sendo publicada a decisão em 18/08/2011.

E que o sindicato, inconformado com tal concessão, interpôs o competente agravo legal.Alega que a data da

referida decisão que atribuiu efeito suspensivo à apelação não pode ser considerada pela autoridade impetrada

como termo inicial do prazo para pagamento dos encargos previdenciários, pois a mesma não suspendeu os efeitos

da sentença concessiva de segurança. Alega, ainda, que realizou o pagamento dos referidos encargos, em

31/01/2012, tendo em vista que a aplicação da multa de mora, nos termos do art. 63, 2º da Lei nº 9.430/96,

passaria a vigorar apenas após a data de publicação do julgamento do referido recurso de apelação (16/01/2012).

Sustenta, assim, que a referida multa é indevida, eis que o pagamento foi efetuado dentro do prazo legal. Pede a

concessão da segurança para que seja suspensa a exigibilidade da multa pelo recolhimento dos encargos

previdenciários em 31/01/2012, uma vez que se deu dentro do prazo legal, nos termos do art. 63, 2º da Lei nº

9.430/96, e o referido prazo passou a vigorar apenas e tão somente após a publicação do julgamento do recurso de

apelação nos autos do referido mandado de segurança nº 0001740-55.2010.403.6100, a fim de que a autoridade

impetrada expeça a certidão positiva de débito com efeito de negativa.A impetrante regularizou a inicial às fls.

108/136.A liminar foi indeferida às fls. 137/138. Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela

União.A impetrante requereu a juntada dos comprovantes de depósito dos valores discutidos no presente feito (fls.

148/167) e, em razão disso, a liminar foi deferida às fls. 169. Notificada, a autoridade impetrada prestou

informações às fls. 174/178. Nestas, afirma que existem 10 pendências relativas às divergências entre os valores

declarados em GFIP e os valores recolhidos em GPS que impedem a expedição da certidão requerida, conforme

Relatório Complementar de Situação Fiscal. Afirma, ainda, que a decisão que atribuiu efeito suspensivo à

apelação, mediante provimento ao agravo de instrumento interposto pela União, não só suspendeu a eficácia dos

efeitos decorrentes da sentença concessiva de segurança em mandado de segurança coletivo, como também foi a

primeira decisão judicial, no âmbito da relação jurídica processual consubstanciada pelo referido mandado, a

considerar devida a contribuição previdenciária combatida pelo sindicato. Às fls. 183, a União requereu a juntada

da análise realizada pela Delegacia da Receita Federal (DERAT/SPO), a qual aferiu a suficiência dos depósitos

efetuados pela impetrante.Às fls. 185, a União requereu a intimação de todas as decisões judiciais a serem

proferidas nestes autos.O ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito (fls. 189/190). É o relatório. Passo a decidir.O art. 206 do Código Tributário Nacional

estabelece:Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.O artigo anterior, 205, trata da certidão negativa.Da análise dos autos, verifico que não é possível afirmar

que a impetrante não apresenta débitos.O sindicato de sua categoria impetrou o mandado de segurança nº

0001740-55.2010.403.6100, o qual tramitou perante a 4ª vara cível federal de São Paulo e foi julgado procedente

para afastar a nova alíquota do RAT, decorrente das alterações trazidas pelo Decreto 6.957/09, assim como a

aplicação do FAP, mantendo-se a forma de tributação prévia.E contra a mencionada sentença, a União apresentou

recurso de apelação, que foi recebido apenas no efeito devolutivo. Contra esta decisão, a mesma interpôs agravo

de instrumento, ao qual foi dado provimento para atribuir o efeito suspensivo à referida apelação, sendo publicada

tal decisão em 18/08/2011.Ora, a impetrante alega que pagou os encargos previdenciários em 31/01/2012, pois

considerou, como termo inicial do prazo para pagamento, a data da publicação do julgamento do recurso de

apelação nos autos do mandado de segurança nº 0001740-55.2010.403.6100. No entanto, tendo sido atribuído

efeito suspensivo à apelação, nos autos do referido mandado de segurança, a respectiva sentença concessiva da

segurança não surtiu mais efeito. Assim, o pagamento dos referidos encargos sem a incidência de multa é devido a

partir da data da publicação da decisão do agravo de instrumento, qual seja, 18/08/2011.Ademais, não há sequer

comprovação nos autos de que a impetrante tenha realizado algum pagamento. E, de acordo com o relatório

complementar de situação fiscal (fls. 179), com consulta em 02/02/15, há, em nome da impetrante, débitos em

cobrança relativos aos valores dos encargos previdenciários. Não tendo a impetrante comprovado a quitação dos

débitos, o pagamento destes e a incidência da multa de mora são passíveis de cobrança.Entretanto, a impetrante

realizou depósito judicial dos valores discutidos (competências de 01/2010, 05/2010, 06/2010, 07/2010, 08/2010,

09/2010, 10/2010, 11/2010 e 12/2010), às fls. 150/167.E, tendo havido o depósito integral do valor devido, a

exigibilidade do crédito tributário deve ser considerada suspensa. Em consequência, deve ser expedida certidão

positiva de débitos com efeito de negativa, nos termos do artigo 206 do CTN.Os depósitos judiciais deverão

permanecer à disposição do Juízo até o trânsito em julgado da presente decisão, quando, então, deverão ser

convertidos em renda da União.Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO DEVOLUTIVO.

CND.PAGAMENTO. VALOR IRRISÓRIO. DEPÓSITO. PRESCRIÇÃO.(...)7. Ausente prova efetiva da
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extinção desse débito pelo pagamento com os documentos e alegações constantes nos autos. A via mandamental

não permite a dilação probatória e impede o reconhecimento de situações controvertidas que afastam a presença

de direito líquido e certo. Nesse aspecto reconheceu o magistrado a quo a impossibilidade do direito líquido e

certo à certidão pelo pagamento. Ademais, a extinção do referido restou afastada pela autoridade coatora que

procedeu à sua retificação.8. Admite-se a suspensão da exigibilidade do crédito discutido pelo depósito do seu

montante integral em dinheiro.9. Tal depósito pode ser aceito com a finalidade almejada e implica no afastamento

do óbice existente para a obtenção da certidão nos termos do artigo 206 do CTN, o qual deve ser convertido em

favor da União, sem prejuízo da sua discussão nas vias ordinárias próprias para a análise efetiva da anterior

extinção do crédito e/ou compensação.(...)12. Parcial provimento à apelação. Autorizada a expedição de certidão

positiva com efeitos de negativa. Mantida a conversão em renda da União Federal do depósito efetuado.(AMS nº

200661000241055/SP, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 07/08/2008, DJF3 de 08/09/2008, Relator: MIGUEL DI

PIERRO - grifei)Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, e julgo procedente a presente ação, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para ratificar a liminar concedida, mediante o depósito

judicial do valor discutido, determinando a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, desde

que o único impedimento para tanto sejam os débitos relativos às divergências GPS x GFIP (competências de

01/2010, 05/2010, 06/2010, 07/2010, 08/2010, 09/2010, 10/2010, 11/2010 e 12/2010).Após o trânsito em julgado

da presente decisão, os valores depositados judicialmente deverão ser convertidos em renda da União, nos termos

acima expostos.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de

2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0001494-83.2015.403.6100 - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA(SP015759 - RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA E

SP132581 - CLAUDIA VIT DE CARVALHO E SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA

MIFANO E SP257391 - HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA) X DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL

EM SAO PAULO-SP

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA nº 0001494-83.2015.403.6100IMPETRANTE: AIR

LIQUIDE BRASIL LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO26ª VARA

FEDERAL CÍVELVistos etc.AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente

mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A

impetrante insurge-se contra a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão positiva de débitos com efeito

de negativa, sob o argumento de que existem inúmeras pendências relativas à suposta ausência de apresentação de

Gfips pelas suas filiais, bem como a existência de débito de Pis e Cofins em seu nome.Afirma que, com relação às

Gfips, é impossível a apresentação pelas filiais, eis que tal exigência recai sobre períodos em que elas sequer

haviam sido constituídas.Afirma, ainda, que o débito a título de Pis, do período de apuração 08/2014, no valor de

R$ 694.271,41 foi objeto de Declaração de Compensação Manual, tendo dado origem ao processo administrativo

nº 18186.729450/2014-26.Alega que o débito a título de Cofins, do período de apuração 08/2014, no valor de R$

3.197.737,60 foi objeto de Declaração de Compensação Manual, tendo dado origem ao processo administrativo nº

18186.729450/2014-26 e 18186.726451/2014-71.Alega, ainda, que o débito a título de Cofins, do período de

apuração 09/2014, no valor de R$ 781.256,75 foi objeto de Declaração de Compensação Manual, tendo dado

origem ao processo administrativo nº 18186.730918/2014-25 e 18186.730920/2014-02.Sustenta que tais

declarações de compensação estão pendentes de apreciação pela autoridade administrativa.Pede a concessão da

segurança para que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a apresentação das Gfips das filiais relativas a

períodos anteriores à data em que constituídas, bem como se abstenha de exigir os débitos de Pis e de Cofins,

relativos a 08/2014, bem como de Cofins, relativos a 09/2014, até que sejam processadas as compensações

apresentadas. Requer, ainda, que seja determinada a expedição de certidão conjunta positiva com efeito de

negativa, desde que não haja outros débitos/pendências em seu relatório de situação fiscal. Por fim, requer que os

débitos aqui discutidos não sejam causa de inscrição da impetrante no Cadin ou outro órgão que implique em

restrições creditícias.A liminar foi deferida às fls. 312/313. Contra essa decisão, foi interposto agravo de

instrumento pela União.A impetrante alegou descumprimento da liminar, tendo sido determinada a intimação da

autoridade impetrada para que desse imediato cumprimento à decisão liminar.Às fls. 357/358, a autoridade

impetrada informou o cumprimento da liminar, dentro do prazo legal de cinco dias.Notificada, a autoridade

impetrada prestou informações, às fls. 361/367. Nestas, afirma que, com relação à ausência de Gfips das filiais em

período anterior à sua constituição, houve inconsistência na base de dados cadastrais, em razão da alteração do

sistema de emissão de certidão unificada, o que está sendo corrigido. Com relação aos débitos de Pis e de Cofins,

indicados na inicial, foi consignada a suspensão de sua exigibilidade, não tendo havido descumprimento da

decisão judicial. No entanto, afirma que consta ausência de Gfip, da competência 11/2014, da filial 0053/40, o que

impede a emissão da certidão, por descumprimento de obrigação acessória.A digna representante do Ministério

Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os autos, verifico

que o Relatório Complementar de Situação Fiscal, acostado às fls. 163/168, indica, como pendência, a não

apresentação de Gfips de diversas filiais da impetrante, entre os anos de 2009 e 2014.No entanto, tais períodos são
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anteriores à data da constituição das filiais da impetrante (fls. 170/269), razão pela qual a autoridade impetrada

não pode exigir o cumprimento de referida obrigação acessória.Saliento que, nas informações prestadas, a

autoridade impetrada reconheceu o erro e afirmou que está sendo corrigido em seus sistemas.Verifico, ainda, que,

no relatório de situação fiscal emitido em nome da impetrante, foram indicadas pendências a título de Cofins de

08 e 09/2014 e a título de Pis de 08/2014.No entanto, os valores tidos como devidos foram objeto de pedido de

compensação, por meio de Declaração Manual de Compensação, que originaram os processos administrativos nºs

18186.729450/2014-26 (fls. 272/279), 18186.726451/2014-71 (fls. 280/287), 18186.730918/2014-25 (fls.

288/295) e 18186.730920/2014-02 (fls. 296/303).E, de acordo com os extratos de movimentação (fls. 272, 280,

288 e 296), bem como as informações da autoridade impetrada, os processos administrativos estão em andamento,

pendentes de análise e julgamento.Ora, os pedidos de compensação, pendentes de análise pela autoridade

administrativa, suspendem a exigibilidade do débito em discussão, até seu julgamento.É que o artigo 151, inciso

III do CTN, ao estabelecer que as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo

tributário administrativo, suspendem a exigibilidade do crédito tributário, abrange a hipótese da compensação,

pois trata-se de processo administrativo em que é discutido o débito tributário. O E. 3a Região já decidiu que

enquanto o contribuinte aguarda a análise do seu pedido de compensação, tem ele o direito à expedição da

certidão positiva com efeito de negativa. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN....II - O

direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo a

suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de

qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal.III - Estabelece o artigo 74, 2º e

4º da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.637/2002, que os pedidos de compensação pendentes de

apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo,

sendo que esta extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de ulterior homologação.IV - In casu, a

expedição da CND fora obstada em face de dois débitos inscritos em dívida ativa da União, respectivamente, sob

os nº 80.5.95.000078-90, relativamente ao qual há pedido de arquivamento formulado pela impetrada (fls. 26) e

80.7.99.046322-00, pendente de análise de compensação administrativa formulada em 30.11.1998 (fls. 27/30).V -

Pendente de análise por mais de trinta dias o pedido de compensação, a mora administrativa não pode servir de

obstáculo à obtenção de certidão que reflita sua real situação perante o fisco, porquanto não está o contribuinte

obrigado a se ver em eterna pendência com a administração....(AMS nº 200261000279340/SP, 4ª T. do TRF da 3ª

Região, j. em 24/05/2006, DJU de 20/09/2006, p. 609, Relatora: ALDA BASTO - grifei)Assim, no caso dos autos,

a ausência de Gfips, na data em que a filial ainda não tinha sido constituída, e os débitos que foram objeto de

pedido de compensação ainda pendente de julgamento não podem ser óbices à expedição da certidão pretendida.É

o que estabelece o art. 206 do Código Tributário Nacional, nos seguintes termos:Tem os mesmos efeitos previstos

no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva

em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O artigo anterior, 205, trata da

certidão negativa.Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA a fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de

exigir a apresentação das Gfips das filiais relativas a períodos anteriores à data em que constituídas, bem como se

abstenha de exigir os débitos de Pis e de Cofins, relativos a 08/2014, bem como de Cofins, relativos a 09/2014, até

que sejam processadas as compensações apresentadas, bem como que tais pendências não sejam óbices à

expedição de certidão conjunta positiva com efeito de negativa, nem sejam causa à inclusão de seu nome no Cadin

ou em outro órgão que implique em restrições creditícias, confirmando a liminar anteriormente concedida.Sem

honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA

FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0001840-34.2015.403.6100 - LABORDIDATICA MEDICAL EIRELI - EPP(SP347707 - CRISTIANE DE

ALMEIDA BATISTA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - AG

TATUAPE

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001840-34.2015.403.6100IMPETRANTE: LABORDIDÁTICA MEDICAL

EIRELI - EPPIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO TATUAPÉ26ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.LABORDIDÁTICA MEDICAL EIRELI - EPP, qualificada na inicial, impetrou o presente

mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO TATUAPÉ, pelas razões a

seguir expostas:A impetrante insurge-se contra a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão positiva de

débito com efeito de negativa. Alega que houve erro no pagamento da guia de Previdência Social e o valor foi

pago em campo errado, o que lhe causou restrição na Receita Federal. Acrescenta que, ao solicitar agendamento

no site da Receita Federal, para protocolar o formulário de retificação de GPS, o pedido foi negado, sob o

argumento de que não há vaga para o serviço solicitado.Alega que necessita efetuar agendamento na Receita

Federal para protocolar o formulário de Retificação de GPS e, consequentemente, liberar a CND e participar de

licitações.Pede que seja concedida a segurança para que seja considerado ilegal, abusivo e arbitrário o não
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fornecimento da certidão negativa de débitos. A liminar foi concedida às fls. 50/51. Notificada, a autoridade

impetrada prestou suas informações às fls. 59/63. Nestas, afirma que, em cumprimento à decisão liminar, a

certidão requerida pela impetrante foi emitida. Alega que o problema do agendamento para este tipo de serviço

pode ocorrer em função do aumento da demanda gerada pelo novo sistema eletrônico de emissão de certidão

unificada. Alega que, os impedimentos para emissão da certidão pela internet decorrem de erros do próprio

contribuinte, seja no preenchimento da GFIP, seja no preenchimento ou recolhimento da respectiva GPS.Às fls.

67/69, a União Federal requereu a extinção do feito pela perda do objeto, em razão da realização do ajuste da guia

pretendido pela impetrante. A digna representante do Ministério Público Federal deixou de opinar por entender

não haver interesse público que justificasse a sua manifestação (fls. 71/74).É o relatório. Passo a decidir.Pretende,

a impetrante, a emissão da certidão negativa de débitos, que não conseguiu obter em razão da indisponibilidade de

data no site da Receita Federal para retificar a GPS e liberar a certidão negativa de débitos. Em suas informações,

o Delegado da Receita Federal afirmou que a certidão negativa de débitos foi emitida em cumprimento à liminar.

Muito embora a União Federal tenha requerido a extinção do feito sem julgamento de mérito, não se trata de perda

do objeto, mas de reconhecimento jurídico do pedido por parte da autoridade impetrada.As informações da

autoridade impetrada somente vem ao encontro das afirmações da impetrante de que ela tinha direito líquido e

certo à obtenção de certidão negativa de débitos. Trata-se, portanto, de fato claramente incontroverso.Acerca do

assunto, confira-se o seguinte julgado:REMESSA EX-OFFÍCIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA

AUTORIDADE COATORA.1- Correta a sentença que julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, com

fulcro no artigo 269, II, da CPC, vez que a autoridade coatora reconheceu o pedido do Impetrante, inclusive

emitindo a certidão requerida.2- Reconhecendo a autoridade coatora no transcorrer do processo o direito da

Impetrante, emitindo assim a Certidão Negativa de Débito requerida, concluiu-se, pois, tratar-se de fato

claramente incontroverso, não podendo esta Corte mudar a sentença monocrática , eis que correta aplicação do

art.269, II do CPC. (grifei)3- Remessa necessária conhecida mais improvida.(REO n.º 2000.02.01.046402-1/RJ, 6ª

Turma do TRF da 2ª Região, J. em 22.08.2001, DJ de 11.09.2001, Relator Erik Dyrlund) Filio-me ao

entendimento esposado no julgado acima citado e concluo pela procedência da ação, em razão do reconhecimento

jurídico do direito da impetrante pela autoridade impetrada.Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução

do mérito, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, e determino que a autoridade

impetrada expeça a certidão negativa de débitos, o que já foi reconhecido como legítimo pela mesma.Sem

honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição,

nos termos do artigo 14, 1º da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0002063-84.2015.403.6100 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA OLAVO X RAMON BAZZANELLI

RAVELLI X MARCOS ALEXANDRE CARDOSO X CLAUDIONOR ANSELMO LOPES JUNIOR X

JAQUELINE FERREIRA X JOAO PAULO PAGLIONE PONTES X JOSE ROBERTO

PASCHOALINI(SP257227 - BRUNO DELLA VILLA DA SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO

REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP

REG. Nº ________/15.TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002063-84.2015.403.6100IMPETRANTES:

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA OLAVO, RAMON BAZZANELLI RAVELLI, MARCOS ALEXANDRE

CARDOSO, CLAUDIONOR ANSELMO LOPES JUNIOR, JAQUELINE FERREIRA MANCILHA, JOÃO

PAULO PAGLIONE PONTES E JOSÉ ROBERTO PASCHOALINIIMPETRADO: PRESIDENTE DO

CONSELHO REGIONAL DA SEÇÃO DE SÃO PAULO DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL26ª VARA

CÍVEL FEDERALVistos etc.PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA OLAVO E OUTROS, qualificados na inicial,

impetraram o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Presidente do Conselho Regional da Seção

de São Paulo da Ordem dos Músicos do Brasil, pelas razões a seguir expostas:Os impetrantes afirmam que são

músicos da cidade de Piracicaba, integrantes da banda Opus, e que se apresentam em diversos locais públicos ou

privados Afirmam que alguns deles são inscritos na Ordem dos Músicos do Brasil, mas querem exercer sua

profissão sem a obrigatoriedade do registro e sem o pagamento de anuidades, juntamente com os demais

integrantes que não possuem o registro. Sustentam que a exigência de registro e pagamento de anuidades violam o

princípio do livre exercício da profissão.Acrescentam que para o exercício da profissão de músico popular não é

necessário o registro junto ao conselho de classe.Pedem a concessão da segurança para determinar à autoridade

impetrada que se abstenha de exigir o registro junto à Ordem dos Músicos do Brasil, bem como qualquer condição

para o exercício da profissão. A liminar foi concedida às fls. 43/45.A autoridade impetrada não apresentou

informações (fls. 51).A digna representante do Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança

(fls. 52/59). É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser concedida. Vejamos. Os conselhos profissionais são

dotados de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira, constituindo cada

um uma autarquia.Nesse sentido, o artigo 58 da Lei nº 9.649/98 que atribuía caráter privado aos serviços de

fiscalização de profissões por delegação do poder público, dentre outras disposições, teve sua eficácia suspensa

em definitivo, no julgamento da Adin nº 1717, Relator Min. Sydney Sanches, Pleno, DJ 28/03/2003, pg.61. Por
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serem pessoas públicas administrativas, aos conselhos profissionais são conferidos os privilégios e prerrogativas

decorrentes do regime jurídico administrativo. E, dentre eles, encontra-se o poder de autotutela sobre seus atos.O

exercício profissional da atividade de músico está regulamentado pela Lei nº 3.857, de 22/12/1960, que criou a

Ordem dos Músicos do Brasil, e assim dispõe em seus arts. 16, 28 e 29, verbis:Art. 16. Os músicos só poderão

exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do Ministério da Educação e Cultura

e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido o local de sua atividade.(...)Art. 28.

É livre o exercício da profissão de músico, em todo território nacional, observados o requisito da capacidade

técnica e demais condições estipuladas em lei;(...)Art. 29 - Os músicos profissionais, para os efeitos desta lei, se

classificam em:a) compositores de música erudita ou popular;b) regentes de orquestras sinfônicas, óperas,

bailados, operetas, orquestras mistas, de salão, ciganas, jazz, jazz-sinfônico, conjuntos corais e bandas de

música;c) diretores de orquestras ou conjuntos populares;d) instrumentais de todos os gêneros e especialidades;e)

professores de todos os gêneros e especialidades;f) professores particulares de música;g) diretores de cena lírica;h)

arranjadores e orquestradores;i) copistas de música.Por sua vez, o art. 5º, inciso XIII, da Constituição da

República, preceitua:XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer;A fiscalização do exercício da atividade profissional faz sentido em relação

àquelas profissões que exigem qualificação técnica específica ou formação superior, as quais, se mal exercidas,

podem causar alguma espécie de dano à esfera jurídica das pessoas que delas se servem ou utilizam os seus

serviços, vale dizer, há que haver efetivo interesse público para a fiscalização do exercício de determinada

profissão, como no caso do profissional de medicina, do direito ou até mesmo de um professor ou técnico da área

de música, por exemplo.Sendo assim, na hipótese em exame, a atuação da Ordem dos Músicos, de forma genérica

e indiscriminada, afigura-se atentatória ao princípio constitucional da liberdade de expressão artística, uma vez

que o eventual mau desempenho de um músico em apresentação pública, não é potencialmente ofensivo à

sociedade. Sobre a inexigibilidade do registro perante a Ordem dos Músicos do Brasil, o colendo Superior

Tribunal Federal já se pronunciou nos seguintes termos: DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO

PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO

PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios

ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições legais para o seu exercício. A regra é a

liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que pode ser exigida inscrição em conselho de

fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de controle. Constitui, ademais, manifestação artística

protegida pela garantia da liberdade de expressão.(RE 414426, 2ª T do STF, j. em 01/08/11, DJE de 10/10/11,

Relatora: Ministra Ellen Gracie)Compartilho do entendimento acima esposado, razão pela qual entendo que a

autoridade impetrada não pode exigir que os impetrantes registrem-se na OMB, bem que paguem as anuidades. A

exigência do registro e anuidades perante o Conselho profissional, portanto, não encontra suporte.Diante do

exposto, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, para autorizar que os impetrantes não se

sujeitem ao registro perante a Ordem dos Músicos do Brasil, bem como ao pagamento de anuidades. Sem

honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos

termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C. São Paulo, de abril de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0002392-96.2015.403.6100 - THIAGO MATTOS FROTA DE SOUZA(SP048931 - EDUARDO SILVEIRA

MELO RODRIGUES) X PRO-REITOR DE GESTAO COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO PAULO - UNIFESP

REG. Nº _________/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002392-96.2015.403.6100IMPETRANTE:

THIAGO MATTOS FROTA DE SOUZAIMPETRADO: PRESIDENTE DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO

COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos

etc.THIAGO MATTOS FROTA DE SOUZA, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança

contra ato da PRESIDENTE DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante, que se inscreveu no concurso

público de provas e títulos para vaga no Magistério de Ensino Superior, no Campus Baixada Santista, regulado

pelo Edital nº 769/2014.Afirma, ainda, que o edital trazia os requisitos para inscrição, que foram cumpridos por

ele.No entanto, prossegue, sua inscrição foi indeferida sob o argumento de que ele não havia apresentado o título

de doutor, tendo somente apresentado o título de mestre.Alega que tal indeferimento fere seu direito líquido e

certo, eis que a Lei nº 12.772/12, que estrutura o Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Federal, dispõe que o

ingresso na carreira ocorrerá mediante a aprovação em concurso público, exigindo-se o título de doutor como

requisito de ingresso.Sustenta, assim, que a exigência do título de doutor deve ser feita para o efetivo ingresso na

carreira e não no momento da inscrição para participação do concurso público.Acrescenta que a defesa de sua tese

de doutorado está prevista para o dia 27/03/2015 e que juntou, no ato da inscrição, comprovante da aprovação de

sua qualificação de nível doutorado, realizada em 03/10/2014.Pede a concessão da segurança para que seja

anulado o ato coator, deferindo-se a inscrição do impetrante no concurso público de provas e títulos para

preenchimento de uma vaga no Magistério de Ensino Superior, a ser distribuída no Campus Baixada Santista, de
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que trata o Edital nº 769/2014.A liminar foi concedida às fls. 29/31.A autoridade impetrada não apresentou

informações (fls. 44). Às fls. 41/43, o impetrante informou que, em pesquisa ao site da UNIFESP, verificou que

seu nome constava na relação de candidatos inscritos.O representante do Ministério Público Federal opinou pela

concessão da segurança (fls. 45/46).É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser concedida. Vejamos. O

impetrante pretende não ter sua inscrição indeferida, por não ter apresentado o título de doutor, no ato da

inscrição.De acordo com o edital, o candidato, ao efetivar a inscrição, deve apresentar diversos documentos, entre

eles o título de doutorado (item 1.1 - fls. 17 e item 3.4.3.g - fls. 18).Consta, ainda, às fls. 21/22, que a inscrição do

impetrante foi indeferida e que o motivo foi a não apresentação do título de doutor.Ora, a candidato deve

comprovar o preenchimento dos requisitos postos no edital por ocasião do seu ingresso no cargo público e não no

momento da inscrição no concurso público.É o que dispõe a Súmula 266 do STJ, nos seguintes termos:O diploma

ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso

público.A propósito, confiram-se os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.

CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. CONCURSO PÚBLICO. SERVIDOR ESTADUAL. MILITAR.

SOLDADO BOMBEIRO. LIMITE MÍNIMO DE IDADE AFERIDO NO CURSO DE FORMAÇÃO E NÃO NA

INVESTIDURA. SÚMULA 266/STJ. REQUISITOS PRESENTES. 1. Cuida-se de medida cautelar inominada

ajuizada com o objetivo de emprestar efeito suspensivo a acórdão que está sendo objetado por meio de recurso

especial. No caso concreto, o Tribunal de origem acordou que seria legítima a previsão de edital que determinava

a aferição de idade para ingresso na corporação militar ao momento da inscrição no curso de formação, e não

quando da investidura no cargo. A não atribuição do efeito pedido ensejaria a imediata exoneração do recorrente.

2. Nítida a fumaça do bom direito ante o teor da Súmula 266/STJ, que exige a aferição dos requisitos quando da

posse, e não do curso de formação: o diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na

posse e não na inscrição para o concurso público. 3. Patente o perigo na demora, pois o servidor militar estava

empossado e em exercício na corporação de bombeiros do Estado; ademais, não há falar em prejuízo ao erário,

visto que o laborará e desenvolverá os serviços públicos que lhe são demandados por força da obrigação legal.

Cautelar julgada procedente.(MC 201201097430, 2ª T. do STJ, j. em 02/10/2012, DJE de 10/10/2012, Relator:

HUMBERTO MARTINS - grifei)ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE PROFESSOR

ADJUNTO DA UFPE. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DOUTORADO NO ATO DE INSCRIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 266, DO STJ. COMPROVAÇÃO NO ATO DA POSSE.

(...)2. A jurisprudência dos Tribunais Pátrios é assente no sentido de ser ilegal a exigência de apresentação dos

documentos comprobatórios de titulação, já no momento da inscrição do concurso, uma vez que o nível de

escolaridade é exigência relativa ao desempenho do cargo público, razão pela qual, a demonstração desse requisito

é necessária, apenas, quando da posse no cargo. 3. Essa matéria já é, inclusive, objeto da Súmula nº 266, do

Superior Tribunal de Justiça - STJ que assim dispõe: O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo

deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público.4. No caso sob exame, verifica-se

documentação comprobatória de que a Impetrante já concluiu todos os créditos da grade curricular do Doutorado

na área de Nutrição em Saúde Pública e que se encontra em fase de análise de dados e redação de artigos da sua

tese. Assim, dúvidas não há, que a ora Apelada está prestes a concluir o seu Doutorado, sendo, portanto, uma

candidata com possibilidades de assumir o cargo, caso seja aprovada, uma vez que, provavelmente, ao término do

concurso, já terá obtido a titulação exigida para o exercício do mesmo. 5. Apelação e Remessa Necessária

improvidas.(APELREEX 00104879620114058300, 3ª T. do TRF da 5ª Região, j. em 04/10/2012, DJE de

23/10/2012, p. 123, Relator: Geraldo Apoliano)REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE CARGO DE PROFESSOR. DIPLOMA OU HABILITAÇÃO LEGAL.

TÍTULO DE DOUTORADO. COMPROVAÇÃO. INSCRIÇÃO. EXIGÊNCIA APENAS POR OCASIÃO DA

POSSE. ENUNCIADO Nº 266 DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SENTENÇA

MANTIDA. 1. O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na

inscrição para o concurso público. Enunciado nº 266 da Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 2. Na

presente hipótese, afigura-se abusivo o ato da autoridade coatora que condicionava a inscrição da impetrante no

concurso público para carreira de Magistério Superior em Universidade Federal à comprovação de sua titulação

acadêmica. Precedentes. 3. Remessa oficial a que se nega provimento.(REOMS 106030420094013800, 6ª T. do

TRF da 1ª Região, j. em 18/11/2013, e-DJF1 de 28/11/2013, p. 238, Relator: KASSIO NUNES

MARQUES)Compartilho do entendimento acima esposado. Neste sentido, o parecer do digno representante do

Ministério Público Federal, Matheus Baraldi Magnani, às fls. 46:(...) A jurisprudência é pacífica quanto ao

entendimento de que o candidato deve comprovar o preenchimento dos requisitos do edital na posse do cargo e

não no ato de sua inscrição. Veja-se:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. CONCURSO PÚBLICO. REQUISITOS PREVISTOS NO EDITAL. MOMENTO DA

EXIGÊNCIA. POSSE. PRECEDENTES.A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que

exceto na hipótese prevista no art. 93, I, da Constituição exige-se o cumprimento de requisito de habilitação para

investidura em cargo público no momento da posse e não no da inscrição do concurso público. Precedentes.

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, Primeira Turma, Embargos de Declaração no Agravo de

Instrumento nº 418.727-SP, Relator: Min. Roberto Barroso, julgado em: 09/04/2014.)Desta maneira, entende o
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Parquet que deva ser concedida a segurança pleiteada, devendo ser anulado o ato da autoridade coatora que

indeferiu a inscrição do Impetrante no certame.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar

que a inscrição do impetrante seja deferida, a fim de participar do concurso público, desde que o único motivo

para o indeferimento do seu pedido de inscrição tenha sido a falta de apresentação do título de doutorado. O

referido documento só poderá ser exigido por ocasião de eventual posse no cargo.Sem honorários, conforme

estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no

art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA

FEDERAL

 

0002701-20.2015.403.6100 - SANTA FORMOSA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA -

EPP(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002701-20.2015.403.6100IMPETRANTE: SANTA FORMOSA

DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos

etc.SANTA FORMOSA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA., qualificada na inicial, impetrou o

presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária

em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da

Cofins, nos moldes previstos nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.Afirma que, com a interpretação dada pela

autoridade impetrada, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao

ICMS.Alega que o valor referente ao ICMS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como

receita bruta, não podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.Acrescenta ter direito de

compensar os valores recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, devidamente

corrigidos pela Taxa Selic.Pede a concessão da segurança para recolher as contribuições ao Pis e à Cofins sem a

inclusão do ICMS na base de cálculo das mesmas, bem como para que seja reconhecido seu direito de compensar

os valores indevidamente pagos a tal título nos últimos cinco anos, devidamente corrigidos.A liminar foi

concedida às fls. 46/47. Contra essa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela União Federal.Notificada, a

autoridade impetrada prestou informações às fls. 55/58. Nesta, defende que a parcela do ICMS deve ser incluída

na base de cálculo do Pis e da Cofins. E pede que seja denegada a segurança.O digno representante do Ministério

Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 82/83).É o relatório. Passo a decidir.A

constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso

Extraordinário nº 240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:TRIBUTO - BASE DE

INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço

jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de

outro.COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a

Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho

ao conceito de faturamento.(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator:

MARCO AURÉLIO)Constou do voto do relator, Ministro Marco Aurélio, o que segue:Óptica diversa não pode

ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um

negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que a realiza,

considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode

extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a

operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos

cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o

envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da

Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito

público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa

errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora

da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o

contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de

contribuição sobre imposto, quando a própria LeiComplementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a

possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto

a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de

faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela

expressão contida no preceito da alínea b do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre ter presente a

advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse

chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda,

ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, a

Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações
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negociais realizadas. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da

Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se

fiel, no emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista

o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional

conta com regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com sentido didático, a revelar que:A lei

tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado

utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis

Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias.Da mesma forma

que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão folha de salários, a inclusão do que satisfeito a

administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior entender que a expressão faturamento envolve,

em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a

seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do

alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é

o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito

Machado em artigo publicado sob o título Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de

alíquota, em CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS, que a lei ordinária redefina conceitos

utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é

própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que

faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os

parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do

que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer

valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na

base de cálculo da Cofins. E tal entendimento deve ser aplicado ao Pis.Revejo, pois, posicionamento anterior e

verifico estar presente o direito líquido e certo da impetrante.A impetrante tem, portanto, em razão do exposto,

direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou

seja, desde fevereiro de 2010, com outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. Sobre estes

valores incidem juros SELIC, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.Quanto à

impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de

Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS

TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula

13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96 previa como requisito básico a prévia autorização

da autoridade administrativa para a compensação de tributos de diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a

serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição, são o IPC, no período de

março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95.4. A Primeira

Seção pacificou o entendimento de que, na repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária,

é devida a incidência de juros de mora pela Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da

Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser

cumulada com qualquer outro índice de correção. (grifos meus)6. Recurso especial conhecido em parte e

provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro

CASTRO MEIRA).Diante do exposto, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito de a impetrante

recolher o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS nas suas bases de cálculo. Asseguro, ainda, o direito de

compensar o que foi pago a maior a esse título, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, desde

fevereiro de 2010, com parcelas vincendas dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,

corrigidos nos termos já expostos.A compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do

disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO

MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0002712-49.2015.403.6100 - TOP CAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA(SP235177 -

RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO E SP273434 - EDUARDO SIMÕES FLEURY) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

REG Nº ________/15TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002712-49.2015.403.6100IMPETRANTE:

TOP CAU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHOCOLATES LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO 26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.TOP CAU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHOCOLATES

LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da Delegacia da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante
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afirma que está sujeita ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários pagos

aos seus empregados, bem como as contribuições destinadas ao SAT/FAP e a terceiros (salário educação, Incra e

Sistema S), a cargo da empresa.Alega que os valores pagos a título dos quinze primeiros dias de afastamento por

auxílio doença e auxílio acidente, de auxílio creche, 1/3 de férias, férias proporcionais, férias gozadas, 13º salário

indenizado, verbas constantes na convenção coletiva de trabalho, consistente em gratificação por aposentadoria, e

salário maternidade estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição.Sustenta que tais verbas não

têm natureza contraprestativa ou remuneratória dos serviços prestados pelo trabalhador, razão pela qual não

podem incidir as contribuições sociais mencionadas.Sustenta, ainda, que tem direito de compensar os valores

recolhidos indevidamente.Pede a concessão da segurança para assegurar o direito de não recolher ou reter a

contribuição previdenciária (cota empresa, SAT/FAP, salário educação, INCRA, Sistema S e terceiros) incidente

sobre os valores acima indicados. Requer, ainda, a compensação dos valores recolhidos indevidamente, com os

valores devidos das contribuições sobre a folha de salários e as demais exações administradas pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil. Requer, por fim, a inclusão do FNDE, SEBRAE, SENAC, INCRA, SESC, SESI e

SENAI como litisconsortes passivos.Às fls. 64/65, a impetrante emendou a inicial para apresentar contrafé e o CD

mencionado na inicial.A liminar foi parcialmente deferida às fls. 66/71. O pedido em relação à inclusão do FNDE,

SEBRAE, SENAC, INCRA, SESC, SESI e SENAI como litisconsortes passivos foi indeferido. Em face dessas

decisões, as partes interpuseram agravo de instrumento. O da impetrante encontra-se juntado às fls. 103/127 e o da

União Federal, às fls. 128/147 e foi proferida decisão negando seguimento aos recursos (fls. 80/89 - impetrante e

fls. 153/157 - União Federal). Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 90/102. Nestas,

sustenta ser devida a contribuição previdenciária, destinada a Seguridade Social, no percentual de 20% sobre o

total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, aos segurados empregados e trabalhadores

avulsos, nos termos da Lei nº 8.212/91. Alega, ainda, que a compensação não pode ser autorizada antes do trânsito

em julgado da decisão judicial.O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento

do feito por entender não haver interesse público que justificasse a sua manifestação (fls. 149/151).É o relatório.

Decido.A ordem é de ser parcialmente concedida. Vejamos. A impetrante alega que a contribuição previdenciária

e de terceiros não devem incidir sobre os valores pagos a título do período que antecede o auxílio doença, terço

constitucional de férias e salário maternidade, por terem natureza indenizatória.A questão já foi apreciada pelo C.

STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia, nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL.

RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.

REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO

SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;

SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS

QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS

HIDRÁULICOS LTDA. (...)1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias relativo às

férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, 9º,

d, da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias

gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do

empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da

empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha,

DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte

orientação: Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de

afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à

Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei

8.212/91, a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção,

por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e

reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente. O fato de não haver prestação de trabalho

durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser

amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha

natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à

segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza

salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário

maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária

sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem

embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição

previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos,

assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88

assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que

se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao

pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção
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ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador

positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus

referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política

legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na

jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma,

Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004;

REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp

1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,

Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010. 1.4. (...)2.2 Aviso prévio indenizado. A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto

6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a

tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece

que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua

rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo

empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a

integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da

falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal

(atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter

remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-

se que, se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum,

nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a

circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio

indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

29.11.2011. 2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, 3º, da Lei 8.213/91 com redação dada

pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga

não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide

a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de

natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006. 2.4 Terço constitucional de férias. O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso

especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos apresentados pela Fazenda Nacional

em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

(...)(RESP 1230957, 1ª Seção do STJ, j. em 26/02/2014, DJE de 18/03/2014, Relator: Mauro Campbell Marques -

grifei)Com relação ao auxílio acidente, o C. STJ já decidiu a questão. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165,

458, 459 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE 1/3, HORAS-

EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. VERBAS DE

CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. 1. Inexiste violação dos arts. 165, 458, 459 e 535 do CPC na hipótese em que o Tribunal de

origem examina, de modo claro e suficiente, as questões submetidas à sua apreciação. 2. (...) 3. O auxílio-acidente

ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das
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lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela

qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. (...)9. Recurso especial

parcialmente provido, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e auxílio-

acidente. (RESP nº 200802153302, 1ª T do STJ, j. em 02/06/2009, DJE de 17/06/2009, Relator: BENEDITO

GONÇALVES - grifei)Assim, não incidem as contribuições discutidas sobre os valores pagos, pelo empregador,

no período que antecede a concessão do benefício de auxílio-doença e auxílio-acidente e o terço constitucional de

férias, incidindo sobre o valor pago a título de salário maternidade.Com relação às férias proporcionais, o E. TRF

da 3ª Região já decidiu entendendo não ser possível tal incidência. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL

DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. ABONO ÚNICO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. O STF firmou entendimento no sentido de que

somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária (STF,

AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg

em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp

n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n.

0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do

STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.(...)5. Não integram o

salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art.

28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória

os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias

proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho (STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

24.05.10). (...)(AMS 00079947720114036110, 5ª T. do TRF da 3ªRegião, j. em 13/05/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/11/2013, Relator: André Nekatschalow - grifei) A impetrante alega, ainda, que as contribuições não

devem incidir sobre os valores pagos a título de férias gozadas, por terem natureza indenizatória. No entanto,

entendo que esta deve incidir sobre as férias gozadas ou usufruídas. Nesse sentido, confiram-se os seguintes

julgados da 1ª e 2ª Turmas do Colendo STJ:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS. NATUREZA

SALARIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-

maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da

Contribuição Previdenciária. 2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos

termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a

incidência da contribuição sobre o terço constitucional (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp nº 1355135, 1ª T.

do STJ, j. em 21/02/2013, DJe de 27/02/2013, Relator: Arnaldo Esteves Lima)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

SÚMULA 83/STJ.1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que sobre as rubricas salário maternidade e

férias efetivamente gozadas incidem contribuição previdenciária.2. O precedente apontado pela agravante para

refutar a inaplicabilidade da Súmula 83 do STJ não ampara sua tese, visto que se limitou a tecer considerações

sobre a demanda para dar provimento ao agravo de instrumento e determinar a subida do apelo nobre a fim de

melhor analisar as teses vinculadas, o que não significa modificação da jurisprudência já sedimentada. Agravo

regimental improvido.(AgRg no REsp nº 1272616, 2ª T. do STJ, j. em 16/08/2012, DJe de 28/08/2012, Relator:

Humberto Martins)Com relação ao auxílio-creche, o Colendo STJ já decidiu, em sede de recurso representativo de

controvérsia que, por ter natureza indenizatória, não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago a esse

título. Confira-se:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. (...)2. A demanda se refere à discussão acerca da

incidência ou não de contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do

Brasil a título de auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que

o auxílio-creche funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a

Previdência. Inteligência da Súmula 310/STJ. Precedentes: EREsp 394.530/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Primeira Seção, DJ 28/10/2003; MS 6.523/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ 22/10/2009;

AgRg no REsp 1.079.212/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 13/05/2009; REsp 439.133/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 22/09/2008; REsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, DJ 19/11/2007. 4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime
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do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não provido.(RESP 1146772, 1ª Seção do STJ,

j. em 24/02/2010, DJE de 04/03/2010, Relator: Benedito Gonçalves)A impetrante sustenta que a contribuição

previdenciária e de terceiros não deve incidir sobre os valores pagos a título de 13º salário, por terem natureza

indenizatória.Contudo, entendo que o mesmo apresenta natureza salarial, razão pela qual há a incidência da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE AS

SEGUINTES VERBAS: SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO PATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, HORAS EXTRAS E RESPECTIVO

ADICIONAL E ADICIONAIS NOTURNO, PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. 1. (...)6. A orientação

das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que o décimo-terceiro salário

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária

(REsp 812.871/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 25.10.2010). Essa orientação encontra

amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que se firmou no sentido de que é legítima a incidência da

contribuição previdenciária sobre o 13º salário (Súmula 688/STF). 7. Agravo regimental não provido.(AGRESP

201401989951, 2ª Turma do STJ, j. em 21/10/2014, DJE de 28/10/14, Relator: MAURO CAMPBEL MARQUES

- grifei)Por fim, quanto ao prêmio ao aposentado, previsto na convenção coletiva, verifico que tal verba apresenta

natureza indenizatória. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA (...)9. Em

relação às verbas (a) Compensação espontânea ou indenização por acordo; b) Complementação de aviso prévio e

aviso prévio contratual; c) Plano de sugestões; d)Gratificação não habitual; e) Gratificação de aposentadoria; f)

Abono especial de emergência), claro está que seu pagamento não ocorre com habitualidade, não ostentando,

tampouco, natureza salarial. 10. Quanto à incidência de contribuições sobre o prêmio de seguro de vida em grupo

pago pela pessoa jurídica aos seus empregados e dirigentes, é assente o entendimento jurisprudencial acerca da

matéria no sentido de que o seguro de vida em grupo pago pelo empregador para todos os empregados, de forma

geral, não pode ser considerado como espécie de benefício ao empregado, o qual não terá nenhum proveito direto

ou indireto, eis que estendido a todos uma espécie de garantia familiar, em caso de falecimento. Se de seguro

individual se tratasse, não haveria dúvida quanto à incidência, o que, entretanto, não ocorre em relação ao seguro

de vida em grupo (REsp 1121853/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 14/10/2009). Logo,

irrelevante para esse raciocínio que a exigência para tal pagamento esteja estabelecida em acordo ou convenção

coletiva, desde que o seguro seja em grupo e não individual. 11. Agravo legal a que se nega provimento.(AMS

00243827619974036100, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 24/01/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 03/02/2011

PÁGINA: 764, Relator: Luiz Stefanini - grifei)Ora, de acordo com os autos, a cláusula 28ª da Convenção Coletiva

de Trabalho, firmada com o sindicato da categoria, prevê o pagamento de gratificação ao empregado que se

aposentar, depois de ter prestado serviços na empresa por mais de 10 anos. Trata-se, pois, de verba não

habitual.Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que assiste razão à impetrante com relação aos

valores pagos no período que antecede a concessão do benefício de auxílio-doença e de auxílio-acidente, bem

como correspondente aos valores pagos a título de auxílio creche, terço constitucional de férias, férias

proporcionais e gratificação (ou prêmio) de aposentadoria, que estão sendo incluídos na base de cálculo das

contribuições sociais discutidas. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de férias

gozadas, 13º salário indenizado e salário maternidade.Em consequência, entendo que a impetrante tem o direito,

em razão do exposto, de compensar o que foi pago indevidamente, em relação às verbas para as quais foi

reconhecido o direito à não incidência da contribuição previdenciária, e conforme fundamentação acima exposta,

à luz do art. 165 do CTN. Vejamos: A Lei nº 11.457/07, no parágrafo único do artigo 26, ao tratar do

recolhimento das contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, foi expressa ao vedar a aplicação

do artigo 74 da Lei nº 9.430/96. Vedou, assim, a compensação das contribuições previdenciárias com os tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.A propósito do assunto, confiram-se os seguintes

julgados:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 11.457/07. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRFB.

A Lei n.º 11.457/07 concentrou na nova Secretaria da Receita Federal do Brasil as atribuições antes divididas

entre a Secretaria da Receita Federal e o INSS. O art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07 expressamente

afasta a aplicação do art. 74 da Lei n.º 9.430/96 às contribuições previdenciárias, sendo, por isso, incabível a

compensação de outros tributos com as contribuições previdenciárias vincendas.(AMS 200770050040622, 2ªT do

TRF da 4ª Região, j. em 08/07/2008, DE de 08/10/2008, Relator: ELOY BERNST JUSTO)TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

FÉRIAS. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DOS LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032 E 9.129/95.(...)6. Os valores

recolhidos indevidamente, a título de contribuição previdenciária patronal, apenas poderão ser compensados com

débitos alusivos a tributos dessa mesma espécie, face à previsão constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº.

11.457/07, que veda a aplicação da autorização prevista no art. 74, da Lei nº. 9.430/96 às contribuições previstas

no art. 11, parágrafo único, alíneas a, b e c, da Lei nº. 8.212/91.(...)(APELREEX nº 200881000120346, 3ª T. do
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TRF da 5ª Região, j. em 10/12/2009, DJE de 18/01/2010, p. 220, Relator: Geraldo Apoliano)Por sua vez, a

Instrução Normativa nº 1.300/08, que disciplinou a restituição e compensação de tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, tratou das contribuições previdenciárias, expressamente, nos artigos 56 a

59.Estabeleceu que os créditos relativos às contribuições previdenciárias previstas no artigo 1º, parágrafo único,

inciso I, alíneas a a d podem ser utilizados para compensação, mas somente com contribuições previdenciárias

vincendas (artigo 56 da IN nº 1.300/12). E estabeleceu não ser possível a compensação das contribuições

destinadas a terceiros (artigo 59 da IN nº 1.300/12).Acerca da impossibilidade de compensação das contribuições

destinadas a terceiros assim decidiu o E. TRF da 3ª Região:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS E A TERCEIROS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS

DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - ART. 170-A DO CPC -

APLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS -

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE REGRA QUE A DISCIPLINE - APELO DA IMPETRANTE

IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)7. E, do

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior,

incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa à sua

compensação. 8. A compensação só pode ser realizada, conforme dispõe o art. 170 do CTN, nas condições e sob

as garantias que a lei estipular, do que se conclui que os débitos previdenciários podem ser compensados com

contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP

449/2008, convertida na Lei 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da

Instrução Normativa nº 900/2008, vigentes à época do ajuizamento da ação. 9. Mesmo com a criação da Secretaria

da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da Receita Federal, passou também a

planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e

recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do artigo 11 da Lei no

8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas

contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº

1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 02/05/2011). (...)15. Aos valores a serem

compensados ou restituídos, aplica-se a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, que não poderá ser cumulada

com qualquer outro índice de correção monetária ou juros, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJe 01/07/2009). 16. As contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos,

possuem a mesma base de cálculo para as contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas ou

creditadas aos segurados empregados, nos termos do art. 3º, 2º, da Lei 11457/2007, também não podendo incidir

sobre os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias. Todavia, considerando que, no direito

tributário, a compensação depende de lei específica que a autorize, nos termos do art. 170 do CTN, não é o caso

de se autorizar a compensação de valores indevidamente recolhidos a título de contribuições a terceiros, pois não

há regra que a discipline. 17. Não obstante o art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008,

convertida na Lei 11941/2009, deixe expresso que as contribuições a terceiros somente poderão ser restituídas e

compensadas nos casos de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, a IN 900/2009, da SFB, que trata da restituição e compensação

dos tributos por ela administrados, dispõe apenas sobre a restituição de valores recolhidos a terceiros (arts. 2º e

3º), vedando expressamente a sua compensação com outros tributos por ela administrados (art. 34) e mesmo com

contribuições vincendas da mesma espécie (art. 46). 18. Não podendo as contribuições a terceiros incidir sobre os

pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, e estando vedada a compensação de tais valores,

deverá a impetrante, se for do seu interesse, pleitear a repetição do indébito na via administrativa. 19. Apelo da

impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente provida.(AMS nº 00126799420104036100,

5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 07/11/2011, e-DJF3 Judicial 1 de 17/11/2011, Relatora: RAMZA TARTUCE -

grifei)Compartilho do entendimento acima esposado. Assim, os valores pagos a título de contribuição a terceiros

não podem ser compensados. E, a compensação dos créditos das contribuições previdenciárias poderá se dar

somente com débitos das contribuições previdenciárias vincendas.Deve ser respeitado o prazo prescricional de

cinco anos, contados esses retroativamente a partir do ajuizamento da ação.Em consequência, a impetrante tem

direito ao crédito pretendido a partir de fevereiro de 2010, uma vez que a presente ação foi ajuizada em fevereiro

de 2015. Sobre estes valores incidem juros SELIC, conforme previsto no 4º, do artigo 39 da Lei nº 9.250/96 e no

4º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91.Quanto à impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC e correção

monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E

2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI Nº 9.430/96.

REQUISITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo

Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96
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previa como requisito básico a prévia autorização da autoridade administrativa para a compensação de tributos de

diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de

compensação ou restituição, são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a

dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na

repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, é devida a incidência de juros de mora pela

Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta

de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção.6.

Recurso especial conhecido em parte e provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em 12/04/2005, DJ de

06/06/2005, p. 298, Relator Ministro CASTRO MEIRA - grifei).Compartilho do entendimento acima

esposado.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269,

inciso I do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA para reconhecer a inexistência de relação

jurídico-tributária que obrigue a impetrante a recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de

salários pagos aos seus empregados, bem como as contribuições destinadas ao SAT/FAP e a terceiros (salário

educação, Incra e Sistema S), a cargo da empresa, correspondente aos valores pagos no período que antecede a

concessão do benefício de auxílio-doença e de auxílio-acidente, bem como correspondente aos valores pagos a

título de auxílio creche, terço constitucional de férias, férias proporcionais e gratificação (ou prêmio) de

aposentadoria. Fica, pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de férias gozadas, 13º salário

indenizado e salário maternidade, que estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição.

Reconheço, ainda, o direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, a partir de fevereiro de 2010, a

título de contribuição previdenciária, com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos já expostos. Fica,

pois, indeferido o pedido com relação aos valores pagos a título de férias gozadas, 13º salário indenizado, salário

maternidade, bem como de compensação dos valores recolhidos indevidamente a título das contribuições

destinadas a terceiros.A compensação, entretanto, só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do

disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Transitada

esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015.SILVIA

FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0003381-05.2015.403.6100 - VOTORANTIM METAIS S.A.(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA) X

DELEGADO DA DELEGACIA DA REC FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO PAULO-DERAT/SP

REG. Nº ______/15TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003381-05.2015.403.6100IMPETRANTE:

VOTORANTIM METAIS S.A.IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.VOTORANTIM

METAIS S.A., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo

Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a

seguir expostas:Afirma, a impetrante, que apresentou os pedidos de restituição nº 32028.26465.140812.1.2.02-

3212 (Processo Administrativo nº 16692.720058/2013-95), nº 20581.25020.160209.1.2.02-9529 (Processo

Administrativo nº 16692.720061/2013-17) e nº 21850.92363.301112.1.2.02-9412 (Processo Administrativo nº

16692.721050/2014-27), nos quais pleitou a restituição do saldo negativo de IRPJ, bem como os pedidos de

restituição nº 31030.71372.140612.1.2.03-0571 (Processo Administrativo nº 16692.720059/2013-30) e nº

29239.31302.020309.1.2.03-6806 (Processo Administrativo nº 16692.720057/2013-41), nos quais pleiteou a

restituição do saldo negativo de CSLL. Afirma, ainda, que tais pedidos foram parcialmente deferidos para

reconhecer o seu direito à restituição do valor original de R$32.368.038,59.Alega que a ré proferiu a

Comunicação para Compensação de Ofício nº 1824/2014, objetivando realizar a compensação de ofício dos

créditos incontroversos, reconhecidos nos autos dos referidos processos administrativos, com supostos débitos

elencados na Relação de Débitos da Comunicação para Compensação de Ofício do processo de crédito:

16692.721.050/2014-27. Alega, ainda, que, em 23/09/2014, manifestou sua discordância, sob o argumento dos

supostos débitos tributários estarem vinculados a pessoa jurídica distinta, tendo, também ajuizado mandado de

segurança nº 0018564-50.2014.403.6100, no qual foi deferida a liminar para determinar a imediata restituição do

valor.Acrescenta que, em seguida, recebeu a intimação nº 2020/2014, objetivando a compensação de ofício dos

referidos créditos incontroversos com novos débitos previdenciários, em nome da impetrante (divergências dos

meses de março, abril e maio de 2014 e NFLDs nºs 36.789.311-8, 37.023.582-7 e 37.023.583-5).Afirma ter

manifestado sua discordância sobre a compensação de ofício, uma vez que os débitos apontados na intimação

recebida estão extintos pelo pagamento ou estão com a exigibilidade suspensa, o que impede a compensação de

ofício, assim como impede a retenção do crédito.Pede que seja concedida a segurança para que não se sujeite à

compensação de ofício e à retenção aplicada pela ré, por meio da Comunicação para Compensação de Ofício nº

2020/2014, dos créditos incontroversos reconhecidos nos autos dos Processos Administrativos nºs

16692.721050/2014-27, 16692.720059/2013-30, 16692.720057/2013-41, 16692.720058/2013-95 e

16692.720061/2013-17. Pede, também, a imediata restituição desses créditos incontroversos.A liminar foi

deferida, às fls. 364/367.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 376/384. Nestas, afirma
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que a decisão liminar foi cumprida, não tendo sido realizada a compensação de ofício com os débitos

previdenciários indicados na Comunicação nº 2020/2014, eis que os mesmos estão com a exigibilidade

suspensa.No entanto, prossegue, foi constatada a existência de novos débitos fazendários em aberto, que não

tinham sido indicados nas comunicações anteriores.Afirma, assim, que foi enviada nova intimação, de nº

189/2015, a fim de que a impetrante se manifeste sobre a compensação de ofício.Sustenta, ainda, que a existência

dos débitos impede a restituição pretendida, nos termos da IN RFB nº 1300/2012.A digna representante do

Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Passo a decidir.A segurança é de

ser parcialmente concedida. Vejamos.Pretende, a impetrante, não se sujeitar à compensação de ofício e à retenção

aplicada pela ré dos créditos incontroversos reconhecidos nos autos dos Processos Administrativos nºs

16692.721050/2014-27, 16692.720059/2013-30, 16692.720057/2013-41, 16692.720058/2013-95 e

16692.720061/2013-17. Pretende, ainda, a imediata restituição desses créditos incontroversos.O Decreto-Lei nº

2.287/86, em seu artigo 7º, prevê a possibilidade de compensação entre os créditos e os débitos existentes, nos

seguintes termos:Art. 7o A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de

tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de

2005) 1o Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado,

total ou parcialmente, com o valor do débito. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)E o Decreto nº 2.138/97

prevê a hipótese de compensação de ofício e a retenção dos valores em caso de discordância, nos seguintes

termos:Art. 1 É admitida a compensação de créditos do sujeito passivo perante a Secretaria da Receita Federal,

decorrentes de restituição ou ressarcimento, com seus débitos tributários relativos a quaisquer tributos ou

contribuições sob administração da mesma Secretaria, ainda que não sejam da mesma espécie nem tenham a

mesma destinação constitucional.Parágrafo único. A compensação será efetuada pela Secretaria da Receita

Federal, a requerimento do contribuinte ou de ofício, mediante procedimento interno, observado o disposto neste

Decreto.(...)Art. 6 A compensação poderá ser efetuada de ofício, nos termos do art. 7 do Decreto-Lei n 2.287, de

23 de julho de 1986, sempre que a Secretaria da Receita Federal verificar que o titular do direito à restituição ou

ao ressarcimento tem débito vencido relativo a qualquer tributo ou contribuição sob sua administração. 1 A

compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para que se manifeste sobre o

procedimento, no prazo de quinze dias, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência. 2 Havendo

concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, a Unidade da Secretaria da Receita Federal efetuará a

compensação, com observância do procedimento estabelecido no art. 5. 3 No caso de discordância do sujeito

passivo, a Unidade da Secretaria da Receita Federal reterá o valor da restituição ou do ressarcimento até que o

débito seja liquidado.Nos termos dos referidos textos legais, há previsão de compensação de ofício e de retenção

dos valores, caso haja discordância do contribuinte, até a liquidação do débito.No entanto, tal hipótese não se

aplica com relação aos débitos pagos e/ou com a exigibilidade suspensa.De acordo com a Intimação nº 2020/2014,

acostada às fls. 239/243, os débitos previdenciários que acarretariam a compensação de ofício são as divergências

de GFIPs de 02/2014 - R$ 322,59, 03/2014 - R$ 3.859,11, 04/2014 - R$ 56.98 e 05/2014 - R$ 10.963,53, bem

como as NFLDs nºs 37023582-7, 37023583-5 e 36789311-8.No entanto, a impetrante comprovou, pelas guias de

pagamento incluídas no CD de fls. 345, que os valores devidos a título de divergências de GFIPs foram pagos, nos

valores indicados como devidos, acrescidos de multa e juros.Comprovou, também, que as NFLDs estão com a

exigibilidade suspensa, o que inclusive consta do próprio relatório de restrições apresentado pela autoridade

impetrada, ao intimar a impetrante sobre a compensação de ofício (fls. 242).Assim, se os débitos indicados às fls.

239/243 estão pagos ou com a exigibilidade suspensa não é possível permitir a compensação de ofício, já que

estes e os demais débitos tributários, indicados às fls. 86/89, passam a estar com a exigibilidade suspensa.Nesse

sentido, confira-se o seguinte julgado do Colendo STJ, em sede de recurso representativo de

controvérsia:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.

COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-

LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU

RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E

PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O

CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART.

151, DO CTN). 1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado.

2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita

Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e

12, da IN SRF 21/1997; art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF 600/2005;

e art. 49, da IN SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação original

quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da

compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do

art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora dos casos previstos no art. 151, do

CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito

passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos 1º e 3º, do art. 6º,
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do Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,

julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em

5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº

873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 /

PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010. 3. No caso concreto, trata-se de restituição de

valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ com a imputação de ofício

em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de suspensão na forma do art. 151, do

CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do Decreto n. 2.138/97 e normativos próprios. 4. Recurso

especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008.(RESP 201001776308, Primeira Seção do STJ, j. em 10/08/2011, DJE de 18/08/2011, Relator: MAURO

CAMPBELL MARQUES - grifei)Verifico, assim, que a autoridade impetrada não pode realizar a compensação

de ofício, utilizando os créditos indicados na intimação nº 2020/2014, por estarem quitados e com a exigiblidade

suspensa, fato este que foi reconhecido pela mesma, ao prestar suas informações.No entanto, foi constatada a

existência de novos débitos em aberto, em nome da impetrante, tendo sido expedida nova Comunicação para

manifestação sobre a compensação de ofício (fls. 379/384).Assim, o pedido de restituição não pode prosperar,

uma vez que, existindo novos débitos, deve haver prévia manifestação da impetrante sobre o interesse na

compensação de ofício, o que impede o ressarcimento dos valores apurados.Está, portanto, presente, em parte, o

direito líquido e certo alegado pelo impetrante.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, e CONCEDO EM PARTE A

SEGURANÇA para determinar que a autoridade impetrada não sujeite a impetrante à compensação de ofício e à

retenção, aplicadas por meio da Comunicação para Compensação de Ofício nº 2020/2014, dos créditos

incontroversos reconhecidos nos autos dos Processos Administrativos nºs 16692.720058/2013-95,

16692.720061/2013-17, 16692.721050/2014-27, 16692.720059/2013-30 e 16692.720057/2013-41. Fica

indeferido, no entanto, o pedido de restituição desses créditos incontroversos, nos termos já expostos.Sem

honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da Lei nº 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015SILVIA

FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal

 

0003822-83.2015.403.6100 - ESTATER ASSESSORIA FINACEIRA LTDA(SP285735 - MARCELO

MURATORI E SP344235 - HENRIQUE MELLÃO CECCHI DE OLIVEIRA) X DELEGADO REC FEDERAL

DO BRASIL DA DELEG ESP INST FINANC S PAULO-DEINF

REG. Nº ______/15TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003822-83.2015.403.6100IMPETRANTE:

ESTÁTER ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL

DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO26ª VARA

FEDERAL CÍVELVistos etc.ESTÁTER ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., qualificada na inicial, impetrou o

presente mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:A

impetrante está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins, nos moldes previstos nas Leis nºs 9.718/98, 10.637/02

e 10.833/03.Afirma que está sujeita, também, à incidência do Imposto sobre Serviços (ISS), mas que este é

incluído na base de cálculo do Pis e da Cofins, indevidamente.Sustenta que o valor referente ao ISS ingressa

transitoriamente no seu patrimônio e não integra o conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita

bruta, não podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.Aduz que o STF demonstrou

posicionamento favorável à sua tese, no julgamento do RE nº 240.785, que discute a inclusão do ICMS na base de

cálculo do Pis e da Cofins.Pede, por fim, a concessão da segurança para desobrigar a impetrante de recolher as

contribuições do Pis e da Cofins acrescidas dos valores referentes ao ISS, bem como para que seja reconhecido

seu direito de restituição ou de compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos cinco anos anteriores ao

ajuizamento da demanda, bem como dos que vierem a ser recolhidos no curso da ação, devidamente corrigidos

pela Taxa Selic.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 44/52. Nestas, defende a inclusão

do ISS na base de cálculo das contribuições ao Pis e à Cofins. Sustenta que os valores brutos recebidos pela

empresa, na comercialização ou na prestação de serviços, inclusive os tributos, fazem parte de sua receita bruta.

Pede que seja denegada a segurança.A digna representante do Ministério Público Federal opinou pelo

prosseguimento do feito.É o relatório. Passo a decidir.O Plenário do STF, ao apreciar caso semelhante, com

relação à inclusão do ICMS na base de cálculo da Cofins, nos autos do Recurso Extraordinário nº 240.785, decidiu

por sua inconstitucionalidade, em 08/10/2014, dando provimento ao recurso, nos seguintes termos:TRIBUTO -

BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o

arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de

outro.COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a

Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho
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ao conceito de faturamento.(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator:

MARCO AURÉLIO)Constou do voto do relator, Ministro Marco Aurélio, o que segue:Óptica diversa não pode

ser emprestada ao preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um

negócio jurídico, de uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que a realiza,

considerada a venda de mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode

extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a

operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos

cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o

envolvimento de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da

Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito

público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa

errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora

da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o

contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de

contribuição sobre imposto, quando a própria LeiComplementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a

possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto

a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de

faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela

expressão contida no preceito da alínea b do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. Cumpre ter presente a

advertência do ministro Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse

chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda,

ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição - RTJ 66/165. Conforme salientado pela melhor doutrina, a

Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das operações

negociais realizadas. A contrário sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo da

Cofins. Há de se atentar para o princípio da razoabilidade, pressupondo-se que o texto constitucional mostre-se

fiel, no emprego de institutos, de expressões e de vocábulos, ao sentido próprio que eles possuem, tendo em vista

o que assentado pela doutrina e pela jurisprudência. Por isso mesmo, o artigo 110 do Código Tributário Nacional

conta com regra que, para mim, surge simplesmente pedagógica, com sentido didático, a revelar que:A lei

tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado

utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis

Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios para definir ou limitar competências tributárias.Da mesma forma

que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão folha de salários, a inclusão do que satisfeito a

administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior entender que a expressão faturamento envolve,

em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo constitucional, adentrando-se a

seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a integrar o patrimônio do

alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura ICMS, esse alguém é

o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por Hugo de Brito

Machado em artigo publicado sob o título Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do aumento de

alíquota, em CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS, que a lei ordinária redefina conceitos

utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a supremacia que lhe é

própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz respeito ao que

faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa. Olvidar os

parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e, mais do

que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de qualquer

valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na

base de cálculo da Cofins. E tal entendimento deve ser aplicado ao Pis e, deve, também, ser estendido ao

ISS.Revejo, pois, posicionamento anterior e verifico estar presente o direito líquido e certo da impetrante.A

impetrante tem, portanto, em razão do exposto, direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, nos

cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou seja, desde fevereiro de 2010, com tributos arrecadados pela

Secretaria da Receita Federal. Sobre estes valores incidem juros SELIC, a partir de janeiro de 1996, conforme

previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.Quanto à impossibilidade de cumulação entre a taxa SELIC

e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs

2.445/88 E 2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS. ART. 74 DA LEI

Nº9.430/96. REQUISITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.1.A divergência entre julgados do mesmo

Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13/STJ).2. A regra instituída nos arts. 73 e 74 da Lei 9.430/96

previa como requisito básico a prévia autorização da autoridade administrativa para a compensação de tributos de

diferentes espécies. Precedentes.3. Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de

compensação ou restituição, são o IPC, no período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a
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dezembro/91 e a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95.4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que, na

repetição de indébito, seja como restituição ou compensação tributária, é devida a incidência de juros de mora pela

Taxa SELIC a partir de 01.01.96, a teor do disposto no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.5. A taxa SELIC é composta

de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção.

(grifos meus)6. Recurso especial conhecido em parte e provido.(RESP n.º 20050017998-4, 2ª T. do STJ, j. em

12/04/2005, DJ de 06/06/2005, p. 298, Relator Ministro CASTRO MEIRA).Diante do exposto, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e CONCEDO A

SEGURANÇA para assegurar que a impetrante recolha o Pis e a Cofins sem a inclusão do ISS em suas bases de

cálculo. Asseguro, ainda, o direito de obter a restituição ou de compensar o que foi pago a maior a esse título, nos

cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, desde fevereiro de 2010, com parcelas vincendas dos

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos termos já expostos.A compensação só

poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.Sem honorários,

conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Custas ex

lege.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0004226-37.2015.403.6100 - CARGILL AGRICOLA S/A(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA

CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

REG. Nº ______/15TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA nº 0004226-37.2015.403.6100IMPETRANTE:

CARGILL AGRÍCOLA S/AIMPETRADOS: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULO E PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL

CÍVELVistos etc.CARGILL AGRÍCOLA S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança

contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo e do Procurador Chefe da Fazenda Nacional

em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante insurge-se contra a recusa das autoridades impetradas

em expedir certidão positiva de débitos com efeito de negativa, sob o argumento de que existem, em seu nome, os

débitos confessados em Gfips DCGs nºs 46.976.133.4 e 46.976.135-0.Afirma que tais débitos foram objeto de

depósito judicial em dois processos distintos, mas que, conforme entendimento da RFB, o depósito e/ou ação

judicial deve ser declarado na guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), dando

origem ao débito confessado em Gfip - DCG.Afirma, ainda, que as DCGs que ora impedem a emissão da certidão

dizem respeito à declaração, em Gfip, do valor depositado judicialmente, seguindo o entendimento da RFB.Alega

que, com relação ao Funrural, abril de 2010, ajuizou medida cautelar para depositar os valores devidos em março

de 2010, no valor de R$ 19.866.944,02, tendo requerido a conversão dos valores em renda da União, com

alocação dos valores para cada filial, com o que concordou a União Federal.Acrescenta que, em agosto de 2011,

os valores foram transformados em pagamento definitivo do Funrural de março de 2010, não podendo ser

impedimento à certidão pretendida.Afirma, ainda, que, em maio de 2010, ingressou com ação ordinária, perante a

Seção Judiciária de Brasília, discutindo a inconstitucionalidade do Funrural e requerendo a suspensão de sua

exigibilidade, que foi deferida.Alega ter apresentado petição, perante a Receita Federal, para informar que os

valores declarados em Gfip, a título de Funrural, de março de 2010, estavam depositados em juízo e não podiam

ser impedimento à expedição de certidão, sem que tenha sido analisado.Afirma que, além do Funrural, as DCGs

também tratam de divergência de Gfips decorrente do Seguro Acidente do Trabalho - SAT, cujos valores estavam

em discussão nos autos do processo nº 0001708-50.2010.403.6100.Sustenta ter realizado o depósito judicial dos

valores referentes à discussão sobre o aumento da alíquota do SAT, pelo Decreto nº 6.957/09.Sustenta, ainda, que,

ao término da ação, o valor depositado foi convertido em renda da União, devendo os valores ser alocados nas

respectivas competências, a fim de extinguir as divergências em aberto.No entanto, prossegue, a RFB permaneceu

inerte e não deu baixa nos valores.Sustenta, por fim, ter direito líquido e certo à expedição da certidão

requerida.Pede, por fim, a concessão da segurança para que as autoridades impetradas expeçam certidão positiva

de débito com efeito de negativa, desde que os únicos impedimentos sejam as inscritos em dívida ativa sob os nºs

46.976.133-4 e 46.976.135-0.A liminar foi deferida às fls. 41/43. No entanto, a impetrante opôs embargos de

declaração, que foram acolhidos para indeferir o pedido de liminar (fls. 51/53). Contra essa decisão, a impetrante

interpôs agravo de instrumento.Notificado, o Procurador da Fazenda Nacional prestou informações, às fls. 73/82.

Nestas, afirma que a análise da existência de causa de suspensão da exigibilidade e da suficiência dos depósitos é

atribuição da Receita Federal. Afirma, ainda, que a impetrante tem razão com relação à parte de suas alegações,

mas que eventual débito remanescente está em análise, aguardando esclarecimentos adicionais por parte da

impetrante, junto à Receita Federal. Acrescenta que a impetrante apresentou carta de fiança para fins de expedição

de certidão, nos autos da ação cautelar nº 0004635-13.2015.403.6100, o que permitiu a expedição da certidão.O

Delegado da Receita Federal prestou informações, às fls. 83/113. Nestas, afirma que os pedidos de revisão de

débitos apresentados, com relação às DCGs nºs 46.976.133-4 e 46.976.135-0, foram analisados, concluindo-se

pela insuficiência dos depósitos para cobrir os valores de SAT relativos ao período de 11/2010 a 13/2010, de

Adicional de RAT 25 anos e valores da rubrica empresa e relativa a terceiros. No entanto, acrescenta que os

débitos questionados no mandado de segurança estão com a exigibilidade suspensa. Afirma, ainda, que existem
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outros débitos não questionados no presente mandado de segurança, que impedem a expedição da certidão

requerida pela impetrante.O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do

feito.É o relatório. Passo a decidir.As condições da ação, de acordo com o art. 267, VI do Código de Processo

Civil são: legitimidade de parte, interesse processual e possibilidade jurídica do pedido.Analisando os autos,

verifico que não está mais presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o

direito que se pretende ressalvar ou conservar.É que a impetrante pretendia, com a presente ação, o

reconhecimento de que os débitos indicados nas DCGs nºs 46.976.133-4 e 46.976.135-0 não eram óbice à

expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, em razão da suspensão da exigibilidade dos

mesmos.Depois de indeferida a liminar, a impetrante ajuizou a medida cautelar nº 0004635-13.2015.403.6100,

perante este mesmo Juízo, para apresentação de carta de fiança para fins de expedição da certidão pretendida. A

liminar foi deferida, em 09/03/2015, para determinar que os débitos nºs 46.976.133-4 e 46.976.135-0 não sejam

óbices à renovação da certidão de regularidade fiscal, diante da apresentação de fiança bancária.E, de acordo com

as informações das autoridades impetradas, os débitos deixaram de ser óbice à obtenção da certidão (fls. 74 e

86).Ora, diante do fato novo trazido aos autos, entendo estar configurada uma das causas de carência de ação, por

falta de interesse de agir superveniente.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da

Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades de praxe.P.R.I.São Paulo, de abril de 2015SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL

 

0004521-74.2015.403.6100 - FRANCISCO BARBOSA LIMA(SP121617 - ALESSANDRO HENRIQUE

SCUDELER) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO - S0

REG. Nº ______/15TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA nº 0004521-74.2015.403.6100IMPETRANTE:

FRANCISCO BARBOSA LIMAIMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.FRANCISCO BARBOSA

LIMA, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Inspetor Chefe

da Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o impetrante,

que, em 26/02/2014, foi realizada uma abordagem e vistoria na caminhonete Mitsubish, modelo L200 Triton,

placa FAZ 1880, de sua propriedade, que estava estacionada na Av. Senador Queiroz, 371, SP/SP, sendo

apreendidas diversas mercadorias e o referido veículo.Afirma que apresentou a nota fiscal, emitida pela empresa

Comércio para Presentes 95 Ltda. ME, a fim de comprovar a licitude das mercadorias, o que foi desconsiderado

pela fiscalização.Em consequência, prossegue, foi lavrado o Auto de Infração de Perdimento e Termo de Guarda

Fiscal em relação ao veículo, aplicando-se a pena de perdimento ao final.Sustenta que a nota fiscal apresentada, ao

demonstrar a licitude das mercadorias apreendidas, retira a responsabilidade do impetrante na prática de crime de

contrabando, descaminho ou ilícito fiscal.Pede a concessão da segurança para que a autoridade impetrada libere o

veículo indicado, restituindo-o a ele.A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das

informações, que foram prestadas às fls. 42/64.Em suas informações, a autoridade impetrada alega a decadência

do direito de impetrar o mandado de segurança.Afirma que o impetrante foi cientificado do despacho decisório

que julgou procedente a ação fiscal e que aplicou a pena de perdimento, em 02/09/2014, nada fazendo até impetrar

o presente mandado de segurança em 04/03/2015, ou seja, após o prazo decadencial de 120 dias.No mérito, afirma

que a apreensão do veículo teve como fundamento o transporte de mercadorias sujeitas à pena de perdimento.

Afirma, ainda, que a ação fiscal indicou a existência de mercadorias com indícios de contrafação, armazenadas no

interior do veículo de propriedade do impetrante. O impetrante, durante a abordagem, foi identificado como

condutor da caminhonete e proprietário das mercadorias.Alega que o impetrante não apresentou nenhum

documento fiscal que comprovasse a transação de compra e venda das mercadorias, tendo apresentado uma nota

fiscal, após ter ciência do termo de retenção das mercadorias e do veículo, com data posterior à

apreensão.Sustenta que, diante da ausência de documentação fiscal idônea que comprovasse a

aquisição/importação dos produtos, o veículo que os transportava deve ser igualmente apreendido, nos termos do

Decreto Lei nº 37/66 e do Decreto nº 6.759/09.Acrescenta que a esfera administrativa se esgotou e a pena de

perdimento foi consolidada, com a incorporação do veículo ao patrimônio da União.Pede, assim, que o feito seja

extinto sem resolução do mérito ou, então, denegada a segurança.É o relatório. Passo a decidir.Analisando os

autos, verifico que o impetrante pretende a liberação de veículo apreendido em decorrência de fiscalização

realizada em 26/02/2014.De acordo com a autoridade impetrada, o processo administrativo, no qual o impetrante

exerceu o direito ao contraditório e à ampla defesa, se encerrou, tendo a ação fiscal sido julgada procedente e

aplicada a pena de perdimento com relação às mercadorias e ao veículo, indicado na inicial.O impetrante foi

notificado da decisão em 02/09/2014 (fls. 48), tendo sido consolidada a pena de perdimento do veículo, em

10/10/2014, com a incorporação do mesmo ao patrimônio da União e consequente destinação à Delegacia da

Receita Federal do Brasil em Araraquara (fls. 56).Ora, o ato que poderia ser eventualmente considerado como

coator, ou seja, a ciência da decisão que aplicou a pena de perdimento de forma definitiva, na esfera

administrativa, e a consolidação da referida pena, ocorreu há mais de cento e vinte dias da propositura da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     210/959



demanda, o que acarreta a extinção do feito em razão da decadência. É o que estabelece o art. 23 da Lei nº

12.016/09, nos seguintes termos:Art. 23 - O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos

120 (cento e vinte) dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.Saliento que a decadência do

direito de impetrar mandado de segurança não impede que o interessado se socorra das vias ordinárias para

pleitear seus direitos.Assim, não está presente uma das condições da ação, específica do mandado de segurança,

razão pela qual acolho a preliminar de decadência, arguida pela autoridade impetrada.Diante do exposto julgo

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil c/c o

artigo 23 da Lei nº 12.016/09, e DENEGO A SEGURANÇA.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, de abril de 2015SILVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza

Federal

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0010610-16.2015.403.6100 - CLARICE DA SILVA GIMENES X FERNANDO LUIZ GONCALVES

FERREIRA X PAULO MARCOS BRAGA DE MAGALHAES(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS

COVIZZI E SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO E SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, intime-se, o co-exequente Fernando Luiz Gonçalves Ferreira, para que junte, em 15 dias, cópia

da petição inicial e sentença dos autos de n.º 0032173-13.2008.403.6100, em trâmite perante a 4ª Vara Cível

Federal, para verificação de eventual relação de prevenção.Após, tornem conclusos.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023221-26.2000.403.6100 (2000.61.00.023221-0) - JULIO ROBSON AZEVEDO GAMBARRA(SP163206 -

ANGELO ROBERTO PRADO ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA

GISELA SOARES ARANHA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP090980 - NILTON CICERO DE

VASCONCELOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIO ROBSON AZEVEDO GAMBARRA

Vistos em inspeção.Fls. 302. Defiro a penhora on line requerida pela CEF, até o montante do débito executado, no

valor de R$ 879,81 (maio/2015). Bloqueado o valor necessário ou parcialmente necessário à garantia deexecução,

proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição

deste Juízo. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, ou valores claramente irrisórios,

proceda-se a seu desbloqueio. Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou

inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora, para requerer o que de direito, em dez dias, sob pena

de arquivamento por sobrestamento. Ressalto que os resultados das diligências serão acrescentados pela Secretaria

na publicação deste despacho, para ciência da parte interessada. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:

BLOQUEIO PARCIAL - IRRISÓRIO

 

0011988-41.2014.403.6100 - FERNANDO AUGUSTO DA CUNHA ALVES X FABIOLA OLIVEIRA

ALVES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO AUGUSTO DA CUNHA ALVES

Vistos em inspeção. Fls. 139/141. Intime-se FERNANDO AUGUSTO DA CUNHA ALVES, por publicação, para

que, nos termos do art. 475 J do CPC, pague, POR MEIO DE DEPÓSITO JUDICIAL, a quantia de R$ 1.023,23

(cálculo de maio/2015), devida à CEF, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena

de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento da credora,

ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Substituta, no exercício da titularidade: Dra. ANA LYA FERRAZ DA GAMA FERREIRA 

 

 

Expediente Nº 4407

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006734-87.2004.403.6181 (2004.61.81.006734-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1461 - DENIS PIGOZZI

ALABARSE) X WAGNER MARTINS(SP116549 - MARCOS ELIAS ALABE) X WAGNER MARTINS

JUNIOR(SP116549 - MARCOS ELIAS ALABE) X APARECIDA ANTONIA MORETTI MARTINS(SP116549
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- MARCOS ELIAS ALABE)

Inobstante a renúncia ao direito de recorrer manifestada pelos réus Aparecida Antonia Moretti Martins e Wagner

Martins Jr. (fls. 552 e 559), por considerar que, em face à garantia constitucional da ampla defesa, deve prevalecer

a vontade da parte que está atuando na defesa do sentenciado e que possui, evidentemente, o conhecimento

técnico necessário para salvaguardar seus interesses, intime- se a defesa constituída dos réus para se manifestar

quanto ao interesse em apelar da sentença condenatória, bem como para apresentação de suas razões recursais em

relação ao réu Wagner Martins, que informou desejar recorrer da sentença para o Egrégio Tribunal Regional

Federal (fls. 549). Oportunamente, deliberarei sobre a expedição das guias de recolhimento. São Paulo, 16 de abril

de 2015.HONG KOU HENJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 4408

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012377-16.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LEONEL JUSTINO DOMINGUES(SP180458 - IVELSON

SALOTTO E SP289486 - RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES E SP279719 - ALVARO LUIS

CARVALHO WALDEMAR E SP267517 - OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA NETO) X MOACIR

DASSUMPSAO DOMINGUES(SP289486 - RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES E SP180458 -

IVELSON SALOTTO E SP279719 - ALVARO LUIS CARVALHO WALDEMAR)

Deixo de receber os recursos de apelação da defesa às fls. 312/315, eis que os mesmos já foram interpostos e

recebidos às fls. 279/280 e 291, respectivamente.Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. 

 

 

Expediente Nº 4409

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0006606-81.2015.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003646-

55.2015.403.6181) JAILSON OLIVEIRA SILVA SANTOS(SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCÃO

CORREA) X JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de concessão de liberdade provisória sem fiança, formulado por advogado constituído em favor

de JAILSON OLIVEIRA SILVA SANTOS. Sustenta, em síntese, a inexistência dos requisitos necessários à

manutenção da prisão preventiva, tendo em vista que JAILSON possui residência fixa nesta comarca, bem como

vínculo empregatício. O pedido está instruído com os documentos a fls. 06/09. O Ministério Público Federal

opinou pelo deferimento do pedido (fls. 11/12), e requereu seja juntada informação atualizada dos antecedentes do

acusado para que seja verificada a eventual necessidade de aplicação de medidas cautelares. É a síntese do

necessário. DECIDO.Os argumentos apresentados pela defesa de JAILSON não revelam a existência de quaisquer

fatos ou elementos novos passíveis de modificar a decretação de sua prisão preventiva, conforme decisão

proferida a fls. 37/38 (autos de prisão em flagrante nº. 0003646-55.2015.403.6181). Como já salientado, quando

da prolação da decisão acima mencionada, a prisão do indiciado se deu para resguardar a garantia da ordem

pública, de forma a preservar a segurança e integridade do funcionário dos Correios, que o reconheceu, e

resguardar o interesse do Estado no correto exercício do seu poder-dever persecutório.Há nos autos evidência da

materialidade do crime e fortes indícios de autoria, em face do reconhecimento por parte da vítima (fl. 7 - dos

autos de prisão em flagrante). Por fim, embora o acusado tenha apresentado comprovante de residência fixa e

comprovado possuir vínculo empregatício, tais requisitos não são, por si sós, impeditivos de decretação de prisão

preventiva, se presentes as condições e requisitos constantes dos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal,

como na presente situação. Sendo assim, demonstrado que ainda se encontram presentes os requisitos elencados

no artigo 312 do Código de Processo Penal, INDEFIRO o pedido formulado pela defesa em favor de JAILSON

OLIVEIRA SILVA SANTOS.Intime-se a defesa. Dê-se ciência ao MPF.São Paulo, 06 de junho de 2015. 

 

 

Expediente Nº 4410

 

HABEAS CORPUS

0002194-10.2015.403.6181 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ATIRADORES CIVIS(SP135837 - HARLEI

FRANCISCHINI E RJ079627 - PERICLES TAVARES CASTELLAR) X JUSTICA PUBLICA(SP218150 -

ROGELIO ALTAMIRO AMBAR ROCHA)
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Em sede de Habeas Corpus Preventivo Coletivo, o impetrante requer a expedição de ordem de salvo conduto em

favor de seus associados, com a finalidade de garantir que os pacientes não sofram qualquer constrangimento ao

direito de liberdade, por possuírem ou portarem armas de fogo.Narra a exordial, que os associados da impetrante

ostentam o direito de portar armas, desde que acompanhadas da respectiva GTE (Guia de Trânsito Eletrônica) e

estejam adimplentes com as obrigações associativas, sendo que no entender da impetrante, seus associados estão

isentos da proibição geral ao Porte de Arma. Apesar do direito ao porte de arma, conforme entendimento da

impetrante, inúmeros de seus associados foram responsabilizados penalmente, enquadrados no crime de porte

ilegal de arma de fogo.Assim, pretende a impetrante a concessão de salvo conduto para evitar a prisão ilegal e

abusiva de seus associados, garantindo-se o direito de possuir e portar arma de fogo, e este último, desde que

acompanhada de GTE.A liminar foi indeferida por decisão lançada às fls. 65.O Ministério Público Federal opinou

pela denegação da ordem (fls. 70/73).Decido.O instrumento processual eleito pela impetrante é inadequado, pois o

salvo conduto pressupõe o exercício, pelo paciente, de direito legítimo e legal, que por sua vez está sob a ameaça

de ato praticado por autoridade pública eivado de ilegalidade ou abuso.Os argumentos apresentados pela

impetrante são essencialmente ideológicos, sociais e políticos. A discussão jurídica, propriamente dita, assume

importância periférica.Pretende a impetrante tratar de política criminal ou justiça social temas insuscetíveis de

análise pelas instâncias ordinárias do Poder Judiciário.O extremismo ideológico e a intransigência levam a

equívocos hermenêuticos e conclusões precipitadas desprovidas de razoabilidade.Contrariamente ao defendido

pela impetrante, NÃO há previsão legal para que seus associados portem arma de fogo, para defesa pessoal, sem

prévia autorização da Polícia Federal/SINARM.Independentemente da nomenclatura utilizada pelo legislador, a

verdade é que o histórico legislativo que regulamenta a posse e o porte de arma de foto, demonstra que a matéria

sempre levitou sobre quatro conceitos básico que são: posse e propriedade, transporte, porte limitado e porte para

defesa pessoal.As situações acima são inconfundíveis, e os pressupostos para as respectivas concessões, e direitos

deles decorrentes são totalmente diversos, e são essencialmente graduados conforme o nível de liberdade

territorial que o titular ou possuidor da arma ostenta.Posse de arma de fogo só pode ser exercida nos limites

territoriais da residência ou do local de trabalho do possuidor da arma, permitindo-se, no caso, que a arma

permaneça municiada para pronto uso.Transporte de arma pressupõe arma desmuniciada, devidamente

armazenada em separado da respectiva munição, com inequívoca descaracterização da possibilidade de pronto uso

do armamento, e deslocamento previamente autorizado. Porte limitado é a modalidade que permite que o

possuidor carregue ostensivamente consigo, arma de fogo, municiada ou não, para pronto uso ou não, em local

diverso de sua residência ou do local de trabalho, mas restrita territorialmente à determinado local, e para uma

finalidade específica. E por fim, porte de arma para defesa pessoal ou trabalho institucional permite o porte

ostensivo ou não de arma municiada para pronto uso, sem vinculação à evento específico ou delimitação

territorial, observadas, por óbvio, as restrições próprias aplicadas à espécie. Ora, na legislação em vigor não há

qualquer previsão ou autorização para que atletas, atiradores, colecionadores, ou qualquer outro apreciador de

arma de fogo, possa portar arma de fogo para defesa pessoal, sem prévia autorização da autoridade competente.A

legislação permite sim, utilizando-se de termos tecnicamente imprecisos, que atletas e atiradores desportivos

possam utilizar arma de fogo para o fim único e exclusivo de desenvolvimento da atividade desportiva (treino ou

competição).Dispõe o art. 6º, IX, da Lei 10.826/2003:Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o

território nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:...IX - para os integrantes das

entidades de desporto legalmente constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na

forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental.Ora, ao excluir atletas e

atiradores, a lei não autorizou o porte de arma para defesa pessoal, mas tão somente excluiu o enquadramento no

crime de porte ilegal destes indivíduos, desde que presente a estrita vinculação do porte e uso da arma à atividade

esportiva, limitada à extensão territorial da entidade esportiva ou do local aonde realizada competição, observada

a regulamentação específica.Em outras palavras, os atletas e atiradores fazem jus ao porte limitado, ou seja,

restrito às dependências do clube, da associação ou do local de competição, desde que vinculados à atividade

esportiva para a qual está cadastrado e habilitado, e acompanhado da respectiva guia de tráfego.O porte em

questão é EXCLUSIVO para a prática ESPORTIVA, não sendo substituto do porte para defesa pessoal.Os casos

mencionados pelo impetrante não demonstram abusos ou excessos por parte das autoridades públicas, pelo

contrário, o que demonstrou a impetrante é que alguns atiradores, colecionadores e empresários do comércio de

armas, desejam tratamento diferenciado não previsto em lei, subvertendo o sentido da lei (art. 6º, IX da Lei

10.826/2003).Assim, carece da necessária plausibilidade o pleito formulado pela impetrante.Ante o exposto, face

à inadequação da via, e à absoluta ausência de amparo legal ao pleito da impetrante, DENEGO a ordem

solicitada.Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se.São Paulo, 08 de abril de

2015.HONG KOU HENJuiz Federal3ª Vara Criminal de São Paulo 

 

 

Expediente Nº 4411
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007310-31.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GILBERTO MADUREIRA DE MATTOS(SP284352 -

ZAQUEU DA ROSA E SP216036 - ELAINE DA ROSA E SP255949 - ELISEU DA ROSA)

Fl. 812: intime-se a defesa para que se manifeste sobre a não localização da testemunha Francisco de Assis de

Souza, no prazo de três dias, sob pena de preclusão da prova em relação à sua oitiva.II- Aguarde-se, no mais, a

audiência de fl. 798. HONG KOU HEN. Juiz Federal.

 

 

5ª VARA CRIMINAL 

 

*PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO 

JUÍZA FEDERAL

FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 3614

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0014702-03.2006.403.6181 (2006.61.81.014702-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005922-74.2006.403.6181 (2006.61.81.005922-0)) AUTO TEC RECAUCHUTAGEM IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA(SP142219 - EDSON DONISETE VIEIRA DO CARMO) X JUSTICA PUBLICA

Providencie a Secretaria a extração de cópias das fls. 332/336, para posterior traslado aos autos da ação principal

nº 2006.61.81.005922-0.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Ciência às partes.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002570-21.2000.403.6181 (2000.61.81.002570-0) - JUSTICA PUBLICA X RICARDO ELIA EFEICHE X

RUBENS ELIA EFEICHE(SP106453 - WARRINGTON WACKED JUNIOR E SP015646 - LINDENBERG

BRUZA)

S e n t e n ç aOs réus RICARDO ELIA EFEICHE e RUBENS ELIA EFEICHE foram denunciados pela prática do

delito previsto no art. 5º da Lei nº 7.492/1986, por fatos ocorridos até o ano de 1999. A denúncia foi recebida em

26.05.2000 (fls. 262/263).Em 24.04.2006 (fls.1168/1180), foi prolatada e publicada sentença condenatória que

fixou para cada um dos réus a pena base de 4 anos e 3 meses de reclusão.O Ministério Público Federal não apelou

da sentença condenatória (fl. 1180/verso).Pela defesa dos condenados foi interposto o recurso de apelação, o qual

teve provimento integralmente negado no julgamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.

1248/1253).Contra a decisão do E. Tribunal foram interpostos diversos recursos com o objetivo de levar a

rediscussão do mérito a instâncias superiores, sendo que nenhum dos recursos obteve êxito, sendo certificado o

trânsito em julgado no dia 22.10.2014 (fl. 1537/verso).Antes do retorno dos autos a este Juízo, sobreveio notícia

da concessão de ordem de habeas corpus de ofício pela Quinta Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, no dia

11.12.2012, em favor do paciente RICARDO ELIA EFEICHE contra o acordão que confirmou a sentença

condenatória, para diminuir a pena-base, fixando-a em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão

(fls.1546/1553).A C. Quinta Turma do STJ estendeu a ordem de habeas corpus ao paciente, ora corréu, RUBENS

ELIA EFEICHE (fls. 1556/1557).É o relatório. E x a m i n a d o s.F u n d a m e n t o e D e c i d o.O prazo

prescricional, no caso, nos termos do artigo 110, 1.º, do Código Penal, regula-se pela pena aplicada.A pena, no

caso, restou fixada em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, por força de ordem de habeas corpus julgado

pelo Superior Tribunal de Justiça, enquadrando-se no prazo prescricional de 08 (oito) anos.Assim, considerando o

período decorrido entre a publicação da sentença condenatória (24.04.2006) e o trânsito em julgado (22.10.2014),

encontra-se prescrita a pretensão estatal em decorrência da prescrição superveniente ou intercorrente.Pelo exposto,

Declaro Extinta a Punibilidade dos sentenciados RICARDO ELIA EFEICHE e RUBENS ELIA EFEICHE, em

relação às penas impostas pela prática do crime previsto no artigo art. 5º da Lei nº 7.492/1986, diante do advento

da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fulcro no artigo 107, IV, 109, V e 110, todos do Código Penal e,

ainda, artigo 61 do Código de Processo Penal.Com o trânsito em julgado da sentença, oficiem-se os

departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e

NID/SETEC/SR/DPF/SP).Ao SEDI (Setor de Distribuição) para as anotações pertinentes.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011739-56.2005.403.6181 (2005.61.81.011739-2) - JUSTICA PUBLICA X DANIEL SILVA

OLIVEIRA(SP296784 - GREGORIO ANTONIO DE FIGUEIREDO)
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O Ministério Público Federal (MPF) ofereceu denúncia pela prática do tipo descrito no artigo 171, 3º, do Código

Penal, em face de DANIEL SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, consultor, RG 24173889-1 SSP/SP, CPF

147894398-01, filho de Israel Silva Oliveira e Maria Antônia de Oliveira, nascido em 27.09.1975.Alega que o réu

teria se utilizado de maneira fraudulenta e indevida do nome do Departamento de Polícia Federal (brasões,

distintivos etc.) com o intuito de obter vantagem econômica.Segundo consta, em dezembro de 2004, houve a

circulação interna na Polícia Federal, de email enviado por Jociley Mariana veiculando a informação de que

estariam sendo comercializadas revistas (Ação Federal e Rota) de maneira indevida. Tais revistas seriam da

empresa DMO - Empresa Jornalística, de propriedade do réu. Ainda segundo a acusação, nas revistas haveria

anúncios publicitários, que foram veiculados mediante pagamento.Denúncia recebida em 17.04.2013 (fls.

234/236).Citado por edital (fls. 278), o réu apresentou resposta à acusação por advogado constituído (fls. 281/282)

alegando atipicidade.Audiências realizadas em 14.08.2014 (fls. 319/322), 07.10.2014 (fls. 351/353), 20.10.2014

(fls. 376/378), 13.11.2014 (fls. 380/383).Alegações finais do MPF (fls. 422/430) pugnando pela absolvição do

réu.Alegações finais da defesa (fls. 435/457).FUNDAMENTAÇÃOEntendo que tanto a autoria como a

materialidade não restaram suficientemente comprovadas.O suposto crime descrito no art. 191 da Lei 9.279/96

(reprodução de brasões e distintivos sem autorização) estava prescrito e não foi investigado nestes autos.Quanto

ao crime de estelionato, entendo que não ficou caraterizado, pois eventuais vítimas que teriam pago para anunciar

na revista não o fizeram por ser suposta publicação da Polícia Federal (o que caracterizaria o erro).Quanto à

autoria, o conjunto probatório verificado ao longo da instrução não foi conclusivo quanto à ação do réu em obter

anúncios pagos às revistas. A testemunha Durval em nenhum momento aponta a atuação do réu, mas de outra

pessoa. Por sua vez, a testemunha Jociley afirmou desconhecer os fatos, negando, inclusive, não ter remetido o e-

mail interno no âmbito da Polícia Federal, que deu início às investigações que ensejaram a presente ação

penal.Ressalte-se, inclusive, que o recibo emitido pela empresa administradora das revistas destaca a

independência em relação à Autoridade Policial, deixando claro que em nenhum momento houve identificação

como servidor ou representante da Polícia Federal.Houve apenas a reprodução de brasões e distintivos da Polícia

Federal, sem qualquer demonstração de que haveria o intuito de a revista se identificar como sendo oficial de

órgão público, para obtenção de vantagem ilícita de anunciantes. Ademais, há, inclusive, como ressaltado pelo

MPF, a ressalva, no índice da revista, de que se trata de publicação de empresa jornalística.DISPOSITIVO Diante

do exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão autoral e, com fundamento no art. 386, III, do Código de

Processo Penal, absolvo DANIEL SILVA OLIVEIRA da acusação de prática do crime descrito no art. 171, 3º,

Código Penal.Após o trânsito em julgado comunique-se S.I.N.I.C. e I.I.R.G.D. Cópia desta sentença servirá de

ofício para as comunicações necessárias.Publique-se, Registre-se, Intime-se.

 

0003202-06.2008.403.6104 (2008.61.04.003202-4) - JUSTICA PUBLICA X JORGE LUIZ

SALOMAO(SP076314 - LUIS AUGUSTO REGINATO)

Trata-se de v. acórdão proferido pela Décima Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

que por unanimidade, negou provimento ao recurso do Ministério Público Federal e deu provimento à apelação da

defesa de Jorge Luiz Salomão para absolvê-lo das acusações contidas na denúncia, conforme o artigo 386, VII, do

Código de Processo Penal.Assim sendo, encaminhem-se ao Sedi para mudança no código do polo passivo para o

número 7 - absolvido.Oficiem-se aos órgãos de identificação comunicando as mudanças processuais.Providencie a

Secretaria a mudança de nível para segredo documental.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Ciência às partes.

 

0004411-70.2008.403.6181 (2008.61.81.004411-0) - JUSTICA PUBLICA X MARIA ZELIA CORREA BARON

X MARCELO CORDEIRO DOS SANTOS CORREIA(SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ)

X EDGARD BARON(AC001080 - EDUARDO GONZALEZ)

Encaminhem-se os autos ao Sedi para mudança no código do polo passivo para o número 27 -

condenado.Oficiem-se aos órgãos de identificação comunicando as mudanças processuais.Expeça-se a guia de

recolhimento em nome de EDGARD BARON.Intime-se o acusado para que promova o recolhimento das custas

processuais, no importe de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), no prazo de 15

(quinze) dias.Lancem o nome do condenado no rol dos culpados.Ciência às partes.

 

0000518-03.2010.403.6181 (2010.61.81.000518-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009593-03.2009.403.6181 (2009.61.81.009593-6)) JUSTICA PUBLICA X YISHENG ZHANG(SP232332 -

DANIELA VONG JUN LI)

Encaminhem-se os autos ao Sedi para mudança no código do polo passivo para o número 7 - absolvido.Oficiem-

se aos órgãos de identificação comunicando as mudanças processuais.Oficie-se à Receita Federal comunicando

que este Juízo decretou o perdimento das mercadorias apreendida em favor da União.Dê-se vista ao Ministério

Público Federal para que se manifeste a respeito da quantia apreendida, conforme guia de depósito juntada às fls.

22.Ciência às partes.
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0006440-20.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X BRUNO FERREIRA DE SOUZA(SP301445 - ELCIO

JOSE DE SOUZA ALCOBACA E SP042606 - WILSON JAMBERG E SP228189 - RONALD WILSON

JAMBERG) X CESAR AUGUSTO CORREIA X ROMARIO LIMA SANTOS(SP124468 - JOSE EDSON

SOUZA AIRES)

Tendo em vista a certidão de fls. 384, intime-se a defesa do acusado ROMÁRIO LIMA SANTOS, o advogado

JOSÉ EDSON SOUZA AIRES, OAB/SP 124.468 para que apresente suas contrarrazões de apelação, no prazo de

05 (CINCO) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de 10 (dez) salários mínimos, conforme preceitua do

artigo 265 do Código de Processo Penal.

 

 

Expediente Nº 3622

 

CARTA PRECATORIA

0014272-70.2014.403.6181 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP X JUSTICA

PUBLICA X WANFENG YANG(SP227242A - JOÃO FERREIRA NASCIMENTO) X JUIZO DA 5 VARA

FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Acolho a manifestação do Ministério Público Federal e indefiro, por ora, o pedido formulado às folhas 29/30, para

viagem no período de 05 de junho a 10 de julho de 2015, uma vez de que não há comprovação da viagem a ser

realizada, pois que não foram juntados aos autos os bilhetes eletrônicos de emissão das passagens.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro. 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 9371

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008826-28.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ADILSON JOSE FERREIRA(SP124977 - ALMIR

CANDIDO DO NASCIMENTO E SP209555 - PRISCILLA MOREIRA ANTONIOLI)

1) Intime-se a defesa para apresentar as razões recursais, bem como para apresentar contrarrazões ao recurso

ministerial, no prazo legal.2) Após, dê-se vista ao MPF para oferecer as contrarrazões de recurso, no prazo legal.

3) Tudo cumprido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens

e cautelas de praxe.4) Int.

 

 

Expediente Nº 9372

 

PETICAO

0002067-09.2014.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013757-

69.2013.403.6181) JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(MG103749 - RODRIGO SAMUEL

MOREIRA HENRIQUES E SP235827 - HENRIQUE PEREZ ESTEVES E RJ130730 - MARCOS VIDIGAL DE

FREITAS CRISSIUMA E SP235827 - HENRIQUE PEREZ ESTEVES)

Fls. 205/206 e 207/verso: Não existe óbice para o requerimento, motivo pelo qual defiro o pedido formulado pela

defesa, estando claro que no retorno da viagem deverá o acusado Hans devolver seu passaporte a este Juízo para a

devida retenção.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal.Intimem-se. 
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9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 5115

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008360-29.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DOMINGOS SERAFIM DE ARAUJO DAS NEVES

SILVA X SERIFO BALDE(SP054509 - ALBERTO SAVARESE)

(...)Vistos.O condenado Domingos Serafim de Araújo das Neves Silva, por intermédio da Defensoria Pública da

União, requereu a devolução de uma mala de viagem com objetos pessoais, seu passaporte e seu celular Nokia

(fl.345).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal não se opôs a devoluções dos bens

(fl.350).Decido.A mala de viagem contendo objetos pessoais já foi devolvida ao próprio condenado, conforme

termo de entrega de fl.36.O passaporte em nome de Domingos Serafim de Araújo das Neves Silva foi enviado por

este Juízo ao Consulado de Portugal, conforme fls.178/178vº.No tocante ao celular Nokia, diante da concordância

do órgão ministerial, defiro a devolução ao condenado, que deverá comparecer em Secretaria para retirada do

bem, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se à DPU.Intime-se a defesa do sentenciado Serifo Balde, a fim de que

seja retirado em Secretaria o celular Samsung apreendido no feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpram-se as

determinações pendentes de fls.326/326vº.Tudo cumprido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

pertinentes.Intimem-se.São Paulo, 24 de março de 2015.(...) 

 

0009385-77.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X LUCIANO DEJAIR DA SILVA(PR051128 - ALYSON

MARTINS LEITE)

EXTRATO DA SENTENÇA DE FLS.96/100:(...)1. Preliminarmente: proposta de suspensão condicional do

processoA denúncia atribuiu ao ou cultivo, conduta prevista no tipo do tráfico.A quantidade das sementes e o tipo

da droga relacionada, bem como a oitiva do acusado na fase policial permitem com clareza antever a realização de

ato preparatório para a execução da atividade prevista no artigo 28, 1º, mas jamais do tipo de tráfico, impondo

reação estatal compatível com as providências previstas no artigo supramencionado, não com a repressão

destinada ao traficante internacional.De qualquer sorte, trata-se de ato preparatório, e nas condições em que

aconteceu, impunível pela atipicidade, vez que não ocorreu semeadura ou qualquer tipo de cultivo, inexistindo,

portanto, lesividade. Poderia haver a classificação para o delito de contrabando, desde que o dolo fosse apenas

importar a mercadoria proibida, o que não restou demonstrado. Neste sentido:HABEAS CORPUS. TRÁFICO

INTERNACIONAL DE DROGAS. IMPORTAÇÃO. SEMENTES DE MACONHA. MATÉRIA-PRIMA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. TRANCAMENTO DA AÇÃO

PENAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. No que tange à tipicidade ou não da importação de sementes de maconha

como crime de tráfico de drogas, é necessário distinguir preparação de drogas da produção de drogas. 2. A

semente de maconha presta-se à produção da maconha, mas não à preparação dela, pois a semente, em si, não

apresenta o princípio ativo tetrahidrocanabinol (THC) em sua composição e não tem qualidades químicas que,

mediante adição, mistura, preparação ou transformação química, possam resultar em drogas ilícitas. 3. O verbo

preparar tem o sentido de aprontar (algo) para que possa ser utilizado; cuidar para que (algo) aconteça como

planejado; compor (algo) a partir de elementos ou ingredientes; criar um estado de coisas propício a (que algo

ocorra), entre outras acepções, conforme Minidicionário de Caldas Aulete. Já o verbo produzir significa fazer

nascer de si; fabricar; causar; provocar, etc. (ibidem). 4. Comparando esses verbos, verifica-se que: a) a semente

de maconha não pode ser composta com outros elementos, substâncias ou ingredientes para, a partir dela, criar

uma substância entorpecente; e b) as condutas de aprontar a semente de maconha, cuidar dela ou criar um estado

de coisas propício a que ela germine importam a que a semente seja semeada ou cultivada. Só assim, ela produzirá

a maconha, ao dela fazer nascer a planta que dará origem à droga. 5. A semente de maconha não poderá ser

considerada matéria-prima ou insumo destinado à preparação da maconha, a que se refere o inciso I, do 1º do art.

33, da Lei n. 11.343/06. 6. Para que se configure o crime de tráfico de drogas previsto no art. 33 da Lei n.

11.343/06, é preciso que a substância por si só tenha potencialidade para a produção de efeitos entorpecentes e/ou

psicotrópicos e possa causar dependência física ou psíquica, o que não ocorre com as sementes da planta Cannabis

sativa Linneu. 7. A semente de maconha poderá ser considerada matéria-prima ou insumo destinado à produção

da maconha. Não há, porém, qualquer referência à produção de drogas nesse inciso. Logo, não se pode equiparar a

preparação à produção em face do princípio da legalidade estrita que norteia a interpretação do Direito Penal.

Caso fosse a intenção do legislador, haveria referência expressa à produção e não apenas à preparação de drogas,
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no inciso em questão. 8. Já à luz do inciso II do 1º do art. 33 da Lei de Drogas, a importação (e a consequente

posse) da semente de maconha é meramente ato preparatório, portanto, impunível, das condutas aí previstas. 9. A

semente de maconha, quando semeada ou cultivada, dá origem à planta que se constitui em matéria-prima para a

preparação da droga denominada maconha. A importação e posse da semente de maconha, até que, ao menos, se

inicie a execução dessas condutas, não poderá ser considerada fato típico caracterizador do crime do art. 33 da Lei

n. 11.343/06, nos termos do art. 14, II, do CP. 10. Só quando o agente inicia a semeadura ou o cultivo da planta de

maconha, utilizando-se da semente dessa planta que importou, parece configurar-se, em tese, o crime equiparado

ao tráfico previsto no 1º, II, do art. 33 da Lei n. 11.343/06. 11. Importante ressaltar a distinção que a lei faz em

relação à matéria-prima que sirva para a preparação de drogas e às plantas que se constituem em matéria-prima

para a preparação de drogas. Nesse passo, é de se observ ar que, no inciso I do 1º do art. 33, fala-se em matéria-

prima, insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas, enquanto, no inciso II, plantas que se

constituam em matéria-prima para a preparação de drogas. 12. Razoável interpretar a primeira referência a

matéria-prima, contida no inciso I, como a que cuida da hipótese em que a matéria-prima não decorreu de plantas,

enquanto a segunda, contida no inciso II, como a que decorreu de plantas. Essa distinção parece excluir a semente

de maconha do âmbito de incidência do inciso I e incluí-la no do inciso II, pois ela é que dá origem a planta que se

constitui em matéria-prima para a preparação da substância entorpecente conhecida como maconha. 13. Assim,

não se prepara a maconha tendo por base a semente dela, mas sim a partir da planta que dela se originou. 14.

Registre-se que muitos órgãos do Ministério Público Federal, ou seja, os próprios procuradores da República que

oficiam perante as varas federais criminais de São Paulo, têm sustentado a atipicidade da conduta de importar

sementes de maconha e têm requerido o arquivamento do inquérito policial ou da peça de informação instaurado a

respeito. 15. Ainda que equiparasse a preparação de drogas à sua produção, a quantidade da semente apreendida,

ou seja, 28 (vinte e oito), denota que a intenção do agente era plantio para consumo pessoal e não para o tráfico.

Tal conduta, teoricamente subsumível no art. 28, 1º, da Lei n. 11.343/06, na forma tentada (CP, art. 14, II),

apresenta-se impunível, já que o preceito secundário, isto é, as penas do art. 28 da Lei n. 11.343/06, na prática,

não comportam combinação com o art. 14, parágrafo único, do Código Penal. 16. Cumpre registrar que a

importação de semente de maconha poderá subsumir-se no crime de contrabando, ou seja, no crime de importação

de mercadoria proibida (art. 334, caput, do Código Penal), já que não se permite a importação de semente de

maconha sem prévia autorização do órgão competente, de modo que não houve, nem haverá, liberação geral de tal

conduta como fato penalmente atípico, a ponto de incentivar pessoas desavisadas a acharem que a importação de

semente de maconha não é crime, portanto, livre. Muito pelo contrário. A importação de semente de maconha sem

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar é, sim, crime, ressalvando-se que não se

trata de crime de tráfico de drogas, mas sim de contrabando. 17. Eventual punição do agente pelo contrabando

deverá levar em conta duas ordens de considerações. A primeira diz respeito à quantidade da semente de maconha

importada ilegalmente, e a segunda, às condições pessoais do infrator. 18. Quanto à quantidade da semente, há

que se indagar do cabimento ou não do princípio da insignificância ou da bagatela. Tal princípio é um corolário do

princípio da intervenção mínima que informa o Direito Penal contemporâneo (o qual deriva, por sua vez, do

princípio constitucional da dignidade da pessoa humana), segundo o qual só se justifica a intervenção desse ramo

do direito como último instrumento de controle social (ultima ratio), devendo o Estado, sempre que há

instrumentos menos gravosos para assegurar a paz social, prioritariamente recorrer a eles, evitando-se o emprego

da pena criminal, que atinge mais intensamente a liberdade individual, que é um dos bens mais preciosos do ser

humano. Daí falar-se em caráter subsidiário do Direito Penal, pelo que o Direito Penal deve atuar tão-somente em

face de fatos que causem grave lesão ou perigo de lesão aos bens jurídicos por ele tutelados. 19. Nesse diapasão,

se ínfima a quantidade de semente importada, aplicável, ao menos em tese, o princípio da insignificância, ficando

a critério do prudente arbítrio do juiz em cada caso concreto, pois o fato, embora formalmente típico, pode não sê-

lo sob o ponto de vista da tipicidade material. 20. Quanto às condições pessoais do infrator, é necessário verificar

se ele já importou as sementes de maconha, qual a finalidade por ele visada por essa conduta, qual o seu meio de

vida, se a intenção dele é a de semeá-las e plantá-las, com vistas à colheita da planta para consumo pessoal ou para

o tráfico, se há indício de habitualidade etc., pois, dependendo da resposta a essas indagações, a solução variará,

deixando ser aplicável o princípio da insignificância, ainda que ínfima a quantidade da semente ilegalmente

importada. 21. Na situação dos autos, a conduta narrada na inicial acusatória não se subsume ao tipo descrito no

artigo 33, parágrafo 1, inciso I, da Lei n 11.343/2006, haja vista que a semente importada pelo paciente não

constitui matéria-prima destinada à preparação de drogas. 22. Agravo regimental prejudicado. Ordem concedida

para trancar a ação penal, em razão da atipicidade da conduta imputada ao paciente. (TRF3, HC

00255900320134030000, 1ªT. Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, j. 12.11.13, e-DJF3 26.11.13).Além disso, não

se pode enquadrar a conduta como tentativa de uso, já que, para caracterizar tal enquadramento legal, o acusado

deveria ter tentado semear os frutos, o que não ocorreu, sendo a conduta interrompida bem antes desse fato.

Tampouco se pode afirmar que as sementes germinariam e que haveria o crescimento da planta, com a posterior

extração do material entorpecente.Destaco que a pena mínima do contrabando atualmente é de 2 (dois) anos. Já a

pena para o tráfico é de 5 (cinco) anos, porém, passível de se aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, 4º

da Lei 11.343/06 em tese, já que o denunciado é primário, não integra organização criminosa e a droga é
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considerada leve, o que implicaria na pena mínima e redução máxima de 2/3, o que levaria a uma pena em

concreto inferior a 2 (dois) anos, mostrando-se o perigo em classificar a conduta como contrabando.É fato que o

bem jurídico protegido pela Lei antidrogas é a saúde pública, mas o usuário que produz a própria droga deixa de

financiar o tráfico, contribuindo para a diminuição da criminalidade decorrente das mazelas que o mercado ilegal

propicia (armas, corrupção de menores, etc.), logo, a despeito de uma possível tipicidade formal, não há tipicidade

material, já que inexistiu lesividade em sua conduta.Por fim, a importação de sementes continua sendo crime, mas

a acusação precisaria demonstrar fatos concretos que afastassem a tipicidade material, como uma grande

quantidade de sementes, ou a reiteração de conduta, o que poderia ser feito com prévias autorizações de quebra de

sigilo bancário, demonstrando aquisições anteriores da droga.DISPOSITIVOPortanto, com base no art. 383 do

CPP, aplico a emendatio libelli desclassificando o delito descrito na denúncia para aquele previsto no art. 28, 1º da

Lei 11.343/06 e, diante da ausência de justa causa para a propositura da ação penal, ABSOLVO

SUMARIAMENTE LUCIANO DEJAIR DA SILVA, com base no art. 395, III, do CPP, devido à inexistência de

crime (atipicidade material).Após o trânsito em julgado oficie-se ao SINIC e IIRGD. Comuniquem-se.Publique-

se, Registre-se e Intimem-se.Solicite-se ao Juízo Deprecado a devolução da carta precatória n.º 45/2015

devidamente cumprida.Manifeste-se o Ministério Público Federal sobre a mercadoria apreendida.São Paulo, 08 de

maio de 2015. 

 

0014514-63.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ALEX MORALES DE SOUSA(SP261129 - PAULO

ROBERTO ROSENO JUNIOR)

ATENÇÃO DEFESA DE ALEX MORALES DE SOUSA: PRAZO P/ APRESENTAR MEMORIAIS.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.TERMO DE REQUERIMENTOS E DELIBERAÇÃO Dada a palavra a Defesa Constituída foi que

desistia da oitiva da testemunha de defesa Deusinéia Monteiro Santos Elias.Pelo MM. Juíz Federal Substituto, foi

dito que: 1) A presente audiência foi gravada em meio digital, audiovisual, consoante permitido pelo art. 405, 1º,

do Código de Processo Penal. Todos quantos manusearem o registro da presente audiência deverão abster-se de

divulgar a reprodução de imagem e voz humanas para qualquer finalidade que transcenda a relação processual a

que se refere (art. 5º, XXVIII da Constituição da República), especialmente divulgação junto a qualquer mídia,

quer seja escrita, falada ou na rede mundial de computadores, sob as penas da lei. 2) O (s) áudio(s) referente(s)

à(s) oitiva(s) foi (ram) conferido(s) logo após o depoimento e considerado(s) audível (is). 3) Desde logo fica

autorizada a Secretaria a efetivar cópia para a defesa do vídeo realizado, mediante a apresentação de mídia

virgem, certificando-se o fato nos autos. 4) Homologo a desistência da testemunha de defesa Deusinéia Monteiro

Santos Elias formulada pela Defesa. 5) Tendo em vista que não há outras testemunhas a serem inquiridas, tendo

sido realizado o interrogatório do acusado na presente data, declaro encerrada a instrução. 6) Acusação e Defesa

não se opuseram ao atermamento do depoimento da testemunha de acusação MARCIO MOITA DE SOUSA, em

razão dos problemas na gravação da videoconferência. Assim, fica constando que a referida testemunha

questionada se recordava dos fatos, disse que não lembrava tampouco poderia descrever o autor do delito, por ter

se passado muito tempo e ter sido assaltado 38 (trinta e oito) vezes últimos 3 (três) anos. Focalizada a câmera no

réu, a testemunha foi questionada se reconhecia o mesmo e sua resposta foi negativa. 7) Dada a palavra ao

Ministério Público Federal, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, foi dito que nada tinha a

requerer. 8) Dada a palavra à defesa, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, foi dito que nada

tinha a requerer. 9) Abra-se vista (...) à defesa, para que se manifestem nos termos do artigo 403 do Código de

Processo Penal, em cinco dias. 10) Após, voltem os autos conclusos. 11) Saem os presentes cientes e intimados.

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular 

FABIANA ALVES RODRIGUES 

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3481

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003204-88.2009.403.6120 (2009.61.20.003204-9) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ROBERTO QUEIROZ

DA SILVA(SP187256 - RENATA CRISTIANE VILELA FÁSSIO DE PAIVA E SP279911 - AUGUSTO DE
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PAIVA GODINHO FILHO E SP193784 - WILLIAN FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRA)

(Vista para a defesa mannifestar, no prazo de 24 horas, na forma do art. 402 do CPP)

 

 

Expediente Nº 3482

 

CARTA PRECATORIA

0005965-93.2015.403.6181 - JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR X JUSTICA

PUBLICA X GERSON DE MELLO ALMADA X ERTON MEDEIROS FONSECA(SP247401 - CAMILA

JORGE TORRES) X JOAO RICARDO AULER X DARIO DE QUEIROZ GALVAO FILHO X RICARDO

RIBEIRO PESSOA X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

Em vista da informação prestada pelo Deprecante, de que deve ser computada a presença em Juízo de ERTON

MEDEIROS DA FONSECA na data de 26/05/2015 (fls. 78, verso), intimem o acusado, por meio da advogada

subscritora da petição de fls. 59, para que dê continuidade ao seu comparecimento quinzenal em Juízo, de forma

que a próxima presença do réu em questão perante este Juízo Deprecado deverá se dar até o dia 10/06/2015.Sem

prejuízo, cobre-se a devolução do mandado de intimação expedido a fls. 39, independentemente de cumprimento,

conforme já determinado a fls. 65, itens 1 e 2.

 

 

Expediente Nº 3483

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007413-53.2005.403.6181 (2005.61.81.007413-7) - JUSTICA PUBLICA X JOAO MARIGO FILHO(SP273293

- BRUNO REDONDO) X ANTONIO CARLOS DE SALVO X ANTONIO CARLOS DE SALVO

FILHO(SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E

SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO E SP287598 -

MARINA FRANCO MENDONÇA E SP314388 - MARCELO VINICIUS VIEIRA E SP330289 - LARA LIMA

MARUJO E SP328964 - GUSTAVO ANSANI MANCINI NICOLAU) X MARCELO DE MOARES PERRI

CAMARGO(SP115274 - EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA

PORTO E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO E

SP287598 - MARINA FRANCO MENDONÇA E SP273293 - BRUNO REDONDO E SP314388 - MARCELO

VINICIUS VIEIRA E SP312219 - FLAVIA LEONEL QUEIROZ) X NEORANI FERNANDES PERRI

CAMARGO(SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP115274 - EDUARDO REALE

FERRARI E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO E

SP287598 - MARINA FRANCO MENDONÇA E SP273293 - BRUNO REDONDO E SP314388 - MARCELO

VINICIUS VIEIRA E SP312219 - FLAVIA LEONEL QUEIROZ) X BERTOLDO PERRI CAMARGO X LUIZ

CARLOS STREET(SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO) X LUIZ FELIPE MACHADO DE

CAMPOS SALVO

Fls. 839/840: verifico que a diligência empreendida restou incompleta, uma vez que estava expresso no mandado

de intimação expedido (nº 8110.2015.00350) que a testemunha se encontrava no local em horário comercial, de

segunda-feira à sexta-feira, entre 9h e 12h ou entre 14h e 17h. Não há qualquer indicação por parte do Senhor

Oficial de Justiça responsável pela diligência acerca do horário diligenciado no referido endereço, razão pela qual,

determino a expedição de novo mandado de intimação, a ser cumprido por parte da CEUNI (Central Unificada de

Mandados), com urgência. Instrua-se com cópia deste despacho e novamente de cópia da petição de fls. 806/807.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3738

 

EXECUCAO FISCAL

0528401-07.1983.403.6182 (00.0528401-5) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X
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ARCO-FLEX S/A IND/ COM/ X VLASTIMIR ARAMBASIC - ESPOLIO(SP062801 - VIVIAN GONCALVES

MOURAO) X ALEXANDRE ARAMBASIC

Defiro o pedido de bloqueio em contas bancárias do coexecutado ALEXANDRE ARAMBASIC, por se tratar de

penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à

Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do

débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-

Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, transfira-se

para depósito judicial na CEF até o montante do débito, liberando-se eventual excesso e intimando-se o Executado

da existência do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se,

converta-se em renda e dê-se vista à Exeqüente para falar sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso,

observe-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das

pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se

efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço,

especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando sua localização e comprovando a

propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do

depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e

venham os autos conclusos.5-Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o

valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas

processuais (art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. , 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste

caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80,

suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a

penhora. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências

administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após

cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o

arquivo.

 

0505046-79.1994.403.6182 (94.0505046-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X

PAPELARIA SAO MIGUEL LTDA(SP112865 - CARLOS ALBERTO NOGUEIRA)

Intime-se a executada da transferência para a conta na CEF, dos valores bloqueados através do sistema

BACENJUD, o que equivale a penhora, para todos os fins, inclusive oposição de embargos, se cabíveis.Decorrido

o prazo legal sem manifestação da executada, certifique-se e converta-se em renda da União os depósitos de fls.

166/167, bem como o depósito de fls. 105.Oficie-se à Caixa Econômica Federal.Após, dê-se vista à Exequente

para dizer se o valor convertivo satisfaz integralmente a divida executda.Int.

 

0505244-82.1995.403.6182 (95.0505244-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 341 - SILVIO JOSE FERNANDES)

X M D T ELETRONICA S/A X ALEXANDRE HELENA JUNIOR(SP259922 - VILMA HELENA RISSO

DAMACENO) X JOAO CARLOS SCHILLER DE MAYRINCK

Defiro o pedido de bloqueio em contas bancárias da empresa executada e do coexecutado JOÃO CARLOS

SCHILLER DE MAYRINCK, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos

Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do

sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco

Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e,

não havendo manifestação de interessados, transfira-se para depósito judicial na CEF até o montante do débito,

liberando-se eventual excesso e intimando-se o Executado da existência do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias

sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exeqüente para falar

sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso, observe-se prioridade de manutenção da constrição sobre

conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-Resultando

parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a

Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando

sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira

arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer

natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo manifestação de

interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta

bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-

se. , 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for

negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi

localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos

em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência
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em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será

processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão

como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.

 

0510434-26.1995.403.6182 (95.0510434-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X

GASSI COML/ ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA X EDSON JOSE DE OLIVEIRA X HENRIQUE

PAVAN NETO(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E SP224501 - EDGAR DE NICOLA

BECHARA)

Defiro o pedido de bloqueio em contas bancárias do executado GASSI COML/ ATACADISTA DE PLASTICOS

LTDA (CNPJ 61.352.118/0001-73), por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender

aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio

do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco

Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e,

não havendo manifestação de interessados, transfira-se para depósito judicial na CEF até o montante do débito,

liberando-se eventual excesso e intimando-se o Executado da existência do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias

sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exeqüente para falar

sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso, observe-se prioridade de manutenção da constrição sobre

conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-Resultando

parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a

Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando

sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira

arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer

natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo manifestação de

interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta

bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-

se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n

6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa

recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em

arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências

administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após

cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o

arquivo.7-Intime-se.

 

0504063-75.1997.403.6182 (97.0504063-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO E Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI) X S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F

MATARAZZO(SP165838 - GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR E SP187456 - ALEXANDRE FELÍCIO)

Dado o tempo decorrido da realização da penhora (fls. 40 e reavaliação de fls. 65), expeça-se mandado de

constatação e reavaliação, bem como reforço e substituição, caso necessário, em se tratando de bens pertencentes

ao estoque rotativo da executada ou mesmo na ausência dos bens já penhorados nos autos. Após, inclua-se,

oportunamente, em pauta para leilão.Intime-se. 

 

0553944-84.1998.403.6182 (98.0553944-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 -

SUELI MAZZEI) X ARMANDO SIMOES X DEBORAH DE OLIVEIRA(SP053841 - CECILIA MARIA

PEREIRA)

Já existe certidão de trânsito em julgado, não podendo este Juízo praticar atos de jurisdição (art.463 do CPC), nem

mesmo neste caso, em que manifestou-se a PGFN.Indefiro o pedido de fls.102/103.Retornem ao arquivo.Int.

 

0056725-05.1999.403.6182 (1999.61.82.056725-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OSMAR BENATTI ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA(SP037819 -

WALKYRIA PARRILHA LUCHIARI)

Defiro o pedido de bloqueio em contas bancárias do executado, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da

Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-

Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha

extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o bloqueio,

aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo manifestação de interessados, transfira-se para depósito judicial na

CEF até o montante do débito, liberando-se eventual excesso e intimando-se o Executado da existência do

depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e
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dê-se vista à Exeqüente para falar sobre a extinção do processo.3-No caso de excesso, observe-se prioridade de

manutenção da constrição sobre conta da pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem

decrescente de valor.4-Resultando parcial o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições

estabelecidas no item 2, indique a Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de

propriedade do(s) executado(s), informando sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não

indique bens, silencie ou requeira arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias

sem manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-

Havendo manifestação de interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim

considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, 2º., CPC, e

Lei 9.289/96), desbloqueie-se. , 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o

resultado do bloqueio for negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da

execução fiscal, já que não foi localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora.

Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento

caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual

provocação. Dê-se ciência à Exequente de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não

ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo,

servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.

 

0012945-39.2004.403.6182 (2004.61.82.012945-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MACRO SYSTEM ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP103191 - FABIO PRANDINI AZZAR)

Por ora, tendo em vista a penhora sobre o faturamento efetivada nos autos, dê-se vista à Exequente para se

manifestar sobre a regularidade dos depósitos, bem como, sobre a satisfação integral da cobrança. No caso de

quitação parcial, forneça o valor atualizado do débito, sendo que pedidos de conversão só serão analisados após

comprovação de que tais valores promoverão a quitação integral do débito. Outrossim, não se verificando o

cumprimento da ordem de penhora, requeira o que de direito ao regular prosseguimento do feito.Int. 

 

0010872-26.2006.403.6182 (2006.61.82.010872-0) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO

MINERAL - DNPM(Proc. 1105 - RICARDO MOURAO PEREIRA) X MARLENE DIAS SANTOVITO X

PAULO CESAR SANTOVITO X PRISCILA SANTOVITO GONDRA(SP120466 - ALESSANDRA DE

MICHE FIALHO)

Diante do ofício de fls. 269, resta prejudicado o pedido da Exequente de bloqueio de valores por meio do sistema

BACENJUD.Oficie-se ao Banco Santander, para que proceda com a transferência dos valores bloqueados em

conta corrente de titularidade da coexecutada Marlene Dias Santovito, para agência 2527 da Caixa Econômica

Federal, em conta vinculada a este feito.Após, intime-se a Exequente para que apresente o valor atualizado do

débito em cobro, requerendo o que de direito.Int.

 

0008945-88.2007.403.6182 (2007.61.82.008945-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AMSW BRASIL INFORMATICA LTDA. X JOSE PARRA X MARIA APARECIDA

MIRANDA(SP168978 - VIVIANE MIZIARA BEZERRA E SP085679 - FATIMA CRISTINA BONASSA

BUCKER)

Defiro o pedido de bloqueio em contas bancárias da empresa executada e da coexecutada MARIA APARECIDA

MIRANDA, por se tratar de penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da

Eficiência, Celeridade e Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva.1-Prepare-se minuta por meio do sistema

BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do

Brasil, que deverá ser juntada aos autos.2-Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo

manifestação de interessados, transfira-se para depósito judicial na CEF até o montante do débito, liberando-se

eventual excesso e intimando-se o Executado da existência do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem

manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exeqüente para falar sobre

a extinção do processo.3-No caso de excesso, observe-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da

pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor.4-Resultando parcial o

bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 2, indique a

Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando

sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exequente não indique bens, silencie ou requeira

arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer

natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos.5-Havendo manifestação de

interessados, promova-se conclusão.6- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta

bancária, aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-

se. , 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se. Neste caso, bem como quando o resultado do bloqueio for

negativo, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi
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localizado o devedor, nem bens sobre os quais possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos

em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, em vez da permanência

em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. Dê-se ciência à Exequente de que

eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será

processado, mas devolvido sem autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão

como ciência prévia, e os autos seguirão para o arquivo.

 

0007875-94.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ACTIVITY - COMERCIO E PERSONALIZACAO DE CARTO X TAIS PAIVA DE BARROS(SP069218 -

CARLOS VIEIRA COTRIM) X CARLOS ALBERTO DE BARROS

Diante do silêncio dos coexecutados quanto ao determinado na fl. 173, cumpra-se o item 5 da decisão de fl. 147,

transferindo os valores bloqueados para depósito judicial na CEF e, após, abrindo-se vista à Exequente, para que

indique outros bens, para penhora em reforço.Int.

 

0037594-24.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ONCO HEMATO MODERNA S/C LTDA(SP249767 - FLAVIO ROCCHI JUNIOR)

Houve decisão judicial sobre a alegação de pagamento, remetendo a Executada para sede de embargos.Todavia, a

Exequente não se manifestou, nem houve decisão, sobre a alegação de cobrança em duplicidade (a Executada

afirma que a própria Receita Federal reconheceu tal fato - fls.114, 129/130).Manifeste-se a Exequente sobre esse

fato.Anoto que o prazo de Embargos do Devedor já se escoou, conforme publicação de fls.174-verso.Int.

 

0038972-15.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

RUBILAR COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME(SP211051 - DANIELA DA FONSECA

DUARTE)

Regularize a Executada sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração. Em face da

notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da

presente execução fiscal e susto os leilões designados. Comunique-se à CEHAS. Considerando o enorme volume

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Desnecessária a intimação da

Exequente acerca desta decisão em face da renúncia expressa constante na petição retro. 

 

0069137-45.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CONDOMINIO EDIFICIO ORPHEO(SP316427 - DANIELA ZILLIG PEDRO TRINHAIN)

Fls.41/101: A documentação juntada pelo Executado noticia pedido de parcelamento em 2011, bem como

pagamentos vários até agosto de 2014, enquanto o pedido de bloqueio foi formulado em abril de 2014, de forma

que é possível reconhecer alguma dúvida quanto ao montante devido, mesmo porque as planilhas que embasaram

o pedido de bloqueio são de novembro de 2013. Por outro lado, trata-se de valor módico, insuficiente para cobrir o

débito, e que poderá vir a ser novamente bloqueado no futuro, pois se trata de condomínio residencial e não de

empresa.Sendo assim, não tendo este Juízo acesso à conferência pelo e-CAC, já que se trata de débito

previdenciário, determino a liberação, desde logo, do bloqueio, abrindo-se vista, após, à Exequente, para

manifestação sobre o parcelamento.Tendo em vista a transferência para depósito judicial, expeça-se Alvará em

favor do Executado.Considerando os inúmeros casos de cancelamento de Alvarás por não comparecimento em

tempo hábil, intime-se o beneficiário ou seu patrono legalmente constituído, a comparecer na Secretaria desta

Vara, munido de documento de identificação, a fim de marcar dia e hora para retirá-lo, comprometendo-se nos

autos, bem como para regularizar sua representação processual se necessário, juntando procuração com poderes

para dar e receber quitação.Int.

 

0053096-66.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

EXEMONT ENGENHARIA LTDA(SP087788 - CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES)

É direito do credor recusar o bem oferecido à penhora, caso não esteja obedecida a ordem prevista no artigo 11 da

Lei 6830/80. É que, a própria LEF, no inciso II do artigo 15, prevê o direito da Fazenda à substituição dos bens

penhorados, sendo certo que, se pode exigir a substituição independentemente da ordem legal, pode também

recusar quando desobedecida essa ordem. Registre-se que o princípio da menor onerosidade não afasta o de que a

execução se faz no interesse do credor em ter seu crédito satisfeito. Assim, indefiro a penhora sobre os bens

oferecidos a fls. 33/97. No mais, defiro o pedido de bloqueio em contas bancárias dos executados, por se tratar de

penhora de dinheiro (artigo 11 da Lei 6830/80) e por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e Acesso à

Tutela Jurisdicional Executiva. 1 - Prepare-se minuta por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do

débito, obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que deverá ser juntada aos autos. 2

- Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado, em cada conta bancária, aquele igual ou inferior ao valor

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     224/959



das custas processuais (art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96), desbloqueie-se e dê-se vista à Exequente, assim como

em caso de resultado negativo. 3 - Sendo integral o bloqueio, aguarde-se por 10 (dez) dias e, não havendo

manifestação de interessados, transfira-se para depósito judicial na CEF até o montante do débito, liberando-se

eventual excesso e intimando-se o Executado da existência do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem

manifestação de qualquer natureza, certifique-se, converta-se em renda e dê-se vista à Exeqüente para falar sobre

a extinção do processo. 4 - No caso de excesso, observe-se prioridade de manutenção da constrição sobre conta da

pessoa jurídica e, depois, se necessário, das pessoas físicas, na ordem decrescente de valor. 5 - Resultando parcial

o bloqueio, após a transferência, que se efetivará nas mesmas condições estabelecidas no item 3, indique a

Exequente, para penhora em reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado (s), informando

sua localização e comprovando a propriedade. Caso a Exeqüente não indique bens, silencie ou requeira

arquivamento, intime-se o Executado do depósito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação de qualquer

natureza, certifique-se, converta-se em renda e venham os autos conclusos. 6 - Havendo manifestação de

interessados, promova-se conclusão. 7 - Intime-se. 

 

0039120-21.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 918 -

ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD) X COMERCIAL E IMPORTADORA DE PERFUMES E

COSMETICOS MMD LT(SP122380 - MARIA SYLVIA DE TOLEDO RIDOLFO E SP242781 - FERNANDA

GAROFALO MEISTER)

Manifeste-se a Exequente sobre a exceção de pré-executividade, comprovando a data do lançamento (entrega de

declaração ou notificação da lavratura do auto de infração) e a data da constituição definitiva do crédito.Após,

conclusos para análise. Int. 

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal Titular.

BELª Rosinei Silva 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3432

 

EXECUCAO FISCAL

0500441-95.1991.403.6182 (91.0500441-1) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO -

SUNAB(SP030099 - ROBERTO KAZUO KANASHIRO) X MONSANTO DO BRASIL S/A(SP072626 -

BEATRIZ DE OLIVEIRA MARCONDES)

Remetam-se estes autos ao arquivo, sobrestados, até que sobrevenha notícia do trânsito em julgado dos Embargos

à Execução n.º 0508632-32.1991.403.6182.Intime-se. 

 

0518944-28.1995.403.6182 (95.0518944-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP247423

- DIEGO CALANDRELLI E SP149331 - ROSELI GONCALVES DE FREITAS E SP256797 - ALEXANDRE

MIURA IURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077580 - IVONE COAN)

Fl. 88: Defiro o pedido de vista, devendo a exequente se manifestar sobre a conversão em renda de fls.

91/92.Após, tornem os autos conclusos.

 

0510715-45.1996.403.6182 (96.0510715-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

INCOMTEX S/A IND/ E COM/(SP036322 - LUIZ LEWI E SP098707 - MARJORIE LEWI RAPPAPORT E

SP118183 - HAROLDO CORREA NOBRE)

Defiro o requerido pela exequente. Para tanto, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que

apresente os documentos requeridos pela Fazenda Nacional às fls. 142/143, no prazo de 5 (cinco) dias. Com o

decurso do prazo e a juntada da manifestação do executado, dê-se vista à exequente para requerer o que for de

direito para o prosseguimento do feito, inclusive manifestando-se conclusivamente acerca da alegação de

pagamento de fls. 106/107. Após, tornem os autos conclusos.

 

0515832-80.1997.403.6182 (97.0515832-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

AMERICANENSE IND/ E COM/ LTDA(SP143575 - FERNANDA FANTUZZI LEITE) X NESTOR JOSE DE
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TOLEDO NOGUEIRA X MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA X JORGE DO

NASCIMENTO(SP088051 - SILVIA REGINA GIMENES) X PAULO KAZUTO KAGOHARA X ZELINDO

SERGIO FALCHI X JOAO BATISTA BONBONATTI X HELIO ANDREETA X IVONETE MACHADO

SANTOS CARVALHO(SP261247 - AILTON TEIXEIRA MOTTA) X HELDIO LOUZADA MACHADO

FILHO X NESTOR JOSE DE TOLEDO NOGUEIRA X ANTONIO LINEU DE CILIO X JOSE ROBERTO

SANT ANA

1. Em primeiro lugar, intime-se o Dr. Ailton Teixeira Motta, OAB/SP nº 261.247, para que esclareça quanto à sua

representação processual, uma vez que o nome constante na procuração de fl. 838(Ivonete Santos Ayres) não

coincide com o nome da coexecutada Inovete Machado Santos Carvalho. Confiro ao patrono o prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de exclusão de seu nome do sistema processual. 2. Em seguida, considerando as informações

trazidas pela exequente, determino a expedição de mandado e, se necessário, de carta precatória, para intimação

dos coexecutados, Sr. Paulo Kazuto Kagohara e Sr. Zelindo Sergio Falchi, nos endereços constantes às fls. 843 e

845, acerca da penhora efetuada via BACENJUD às fls 544/546, cuja transferência pode ser comprovada às fls.

773/784. 3. Ressalto que o eventual recolhimento de custas judiciais para o cumprimento da(s) diligência(s) acima

deferida, deverá ser encaminhado diretamente à Procuradoria da Fazenda Nacional da própria comarca, ou da

região mais próxima, sendo este o caso. 4. Após cumprimento das diligências supra, independentemente de seus

resultados, intime-se a exequente para se manifestar, requerendo o que for de Direito para o prosseguimento do

feito. 5. Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da

Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando

requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito. 6. Manifestações que não possam resultar em efetivo

seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta

oportunidade. 

 

0583592-46.1997.403.6182 (97.0583592-6) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 -

RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X ALBERT BOUTROS EL KHOURY(SP084209B - JOSE

DIOGO BASTOS NETO E SP312526 - HENRIQUE ROCHA VENTURELI)

Tendo em vista o cumprimento voluntário, pela parte executada, da decisão de fl. 59, expeça-se, com urgência,

ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda a conversão em renda, em favor da exequente, do depósito

efetuado à fl. 61.Com a resposta do ofício, proceda-se, urgentemente, à abertura de vista à exequente para que esta

se manifeste quanto à satisfação do débito. Após, tornem os autos conclusos.

 

0554295-57.1998.403.6182 (98.0554295-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 -

SUELI MAZZEI) X PRIMULA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - ME X ANTONIO CARLOS DE

TOLEDO X FRANCISCO ANTONIO CRAVO VIEIRA(SP098378 - MARCIUS ALEXANDRE LOBREGAT E

SP114100 - OSVALDO ABUD)

Intime-se a parte executada para que promova o recolhimento do valor das custas de preparo do recurso adesivo

interposto às fls. 271/274, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumprido, recebo o referido recurso nos efeitos devolutivo

e suspensivo, nos termos do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil e determino que se dê vista à

exequente para, querendo, apresentar contrarrazões.Não cumprido, declaro deserto o citado recurso.Após, com ou

sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal-3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Int.

 

0023700-64.2000.403.6182 (2000.61.82.023700-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MARCHESI INCORPORACOES IMOBILIARIAS E CONSTRUTORA LTDA(SP285523 -

ALINE APARECIDA FERRAUDO)

Intime-se a parte executada para que complemente o valor das custas de preparo do recurso de apelação por ela

interposto (fls. 46/55 e 56/57), no prazo de cinco dias.Após, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos. 

 

0025134-15.2005.403.6182 (2005.61.82.025134-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TRAPZOL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP246617 - ANGEL ARDANAZ)

Prejudicados os pedidos de fl. 55, do executado e de fl. 86, da exequente, em razão de já ter sido proferida

sentença de extinção nestes autos (fls. 41/41v.º), transitada em julgado. Intimem-se as partes e, nada sendo

requerido, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa findo. 

 

0051644-65.2005.403.6182 (2005.61.82.051644-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GRAJAU CENTER COM DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP097551 - EDSON LUIZ

NORONHA)

Indefiro o pedido de fls. 117/124 pleiteado pelo executado eis que o valor bloqueado é inferior ao valor do débito.
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Providencie o procurador da parte executada, Dr. Edson Luiz Noronha, no prazo de dez dias, a juntada de

procuração nestes autos, sob pena de desentranhamento da petição de fls. 117/124. Tendo em vista a certidão de

decurso de prazo de fl. 113, prossiga-se na execução, a partir do item 5, do despacho de fls. 106/106v.º. Para

tanto, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal - CEF - Agência 2527 - PAB EXECUÇÕES

FISCAIS, para que proceda à conversão em renda a favor da exequente dos valores depositados na conta nº

2527.635.15387-9, instruindo-o com as cópias necessárias.2. Cumprida a determinação supra pela instituição

bancária, intime-se a exequente para que se manifeste conclusivamente, requerendo o que for de Direito para o

prosseguimento do feito, inclusive apresentando o valor atualizado do débito em cobrança após a imputação do

montante convertido em renda.3. Na sequência, tornem os autos conclusos.4. Int.

 

0053740-53.2005.403.6182 (2005.61.82.053740-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X RAICOM INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS DE RAIOS X LTD(SP196172 - ALMIR

ROGÉRIO BECHELLI E SP207432 - MAURO CESAR RAMPASSO DE OLIVEIRA)

1. Fls.170/171: Prejudicado o pedido do item a, tendo em vista o cumprimento do ofício pela Caixa Econômica

Federal, o que se constata às fls. 168/169. 2. Com relação à questão de reunião de processos, faz-se mister a

comprovação, por parte do executado, da conveniência desta medida, devendo juntar a estes autos as certidões de

objeto e pé dos feitos que pretende reunir. 3. Intime-se o executado, por meio de seu patrono, desta decisão,

cientificando-o de que possui o prazo de 5 (cinco) dias para cumpri-la.4. Após, com ou sem manifestação por

parte do executado, intime-se a exequente para se manifestar, especiamente se concorda com a reunião dos

processos e o que mais entender que lhe for de Direito para o prosseguimento deste feito. 5. Na ausência de

manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da Fazenda Nacional, determino a

remessa dosarquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento

do feito. 6. Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e

nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade. 

 

0054739-06.2005.403.6182 (2005.61.82.054739-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GRAJAU CENTER COM DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP097551 - EDSON LUIZ

NORONHA)

1. A partir da análise da DARF de fl. 123 e da manifestação da exequente de fl. 131, é possível constatar que o

valor depositado se refere à CDA nº 80 6 06038023-35, a qual não é objeto desta execução fiscal. 2. Assim, defiro

o requerido pela exequente e determino a intimação da executada, por mandado, a fim de que o(a) depositário(a),

Sr(a). Minoru Sakanaka, portador(a) do CPF nº 099.921.388-15, comprove perante este Juízo ter efetuado os

depósitos de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento mensal bruto da empresa executada, conforme auto de

penhora de fls. 188/120, valor este a ser depositado até o 5º dia útil subsequente ao mês do vencimento, conforme

penhora realizada em 09/10/2012, oportunidade em que foi intimada da mesma, ou depositar em Juízo o

respectivo valor, em dinheiro, no prazo de 5 (cinco) dias, contados dessa intimação, instruindo, referido mandado,

com as cópias necessárias. Na oportunidade, cientifique-se o depositário de que, caso venha a descumprir esta

ordem judicial, restará caracterizado ato atentatório à dignidade da justiça, conforme artigo 600, inciso III, do

CPC.3. Após, com ou sem manifestação da executada, dê-se vista à exequente para que requeira conclusivamente

o que de Direito, para o regular prosseguimento do feito.4. Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda,

com pedido de prazo protelatório, por parte da Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo

sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito. 

 

0004841-53.2007.403.6182 (2007.61.82.004841-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FARCOM COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X ALBERT SHAYO

X FRANCISCO LUCIO DA SILVA X SILVIO JOSE GOMES DE SOUSA

3ª Vara Especializada em Execuções FiscaisExecução Fiscal nº 200761820048417Exequente: FAZENDA

NACIONALExecutado: FARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. E

OUTROSDECISÃOTrata-se de execução fiscal no bojo da qual o coexecutado Francisco Lúcio da Silva opôs

exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva, argumentando, inclusive, que a mesma

questão já é objeto de ação declaratória de inexistência de relação jurídica (fls. 67/131). Contrarrazoada pela

excepta às fls. 134/146, a referida exceção foi rejeitada, nos termos da decisão de fls. 148. Ali foi decidido que a

questão alegada pela excipiente demandava dilação probatória incompatível com a via estreita da exceção de pré-

executividade. Foi, por fim, determinada a expedição de mandado para a citação da executada.Às fls. 152/158 o

coexecutado Francisco Lúcio da Silva declara-se ciente da referida decisão e, juntando aos autos o demonstrativo

do andamento processual da ação declaratória mencionada, requer a suspensão da execução fiscal até o trânsito

em julgado daquela ação.Intimada, a exequente refuta a alegação do coexecutado e requer a citação, por mandado,

de Sílvio José Gomes de Sousa, bem como o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros de Francisco Lúcio da

Silva.Decido.A exceção de pré-executividade de fls. já foi devidamente julgada, tendo o excipiente, inclusive,
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tomado ciência do seu julgamento sem se opor ao que foi decidido.Requer, desta vez, a suspensão da presente

execução até que a ação declaratória de inexistência de relação jurídica seja definitivamente julgada.Indefiro o

pedido do executado, por falta de amparo legal. De fato, a situação por ele alegada para justificar a suspensão do

feito não se enquadra em qualquer das hipóteses previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou no art.

265 do Código de Processo Civil, na medida em que na ação declaratória invocada pelo executado, distribuída em

2008, não houve sequer a citação da empresa ré.Defiro o pedido de citação do coexecutado Sílvio José Gomes de

Sousa. Cite-se o mesmo, por carta, nos termos do art. 7º da Lei n. 6.830/80, tendo em vista que o endereço

informado pela exequente ainda não foi diligenciado.Após, tornem os autos conclusos para a análise dos demais

pedidos feitos pela exequente.Int.

 

0034630-29.2009.403.6182 (2009.61.82.034630-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR(SP076367 - DIRCEU CARRETO)

Fls. 197/198. Defiro. Dê-se ciência à executada quanto a necessidade de regularização do pagamento do

parcelamento relativo a CDA nº 80.7.09.004252-07, conforme requerido.Decorrido o prazo legal, com ou sem

manifestação, tornem-me conclusos. Int.

 

0001919-34.2010.403.6182 (2010.61.82.001919-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO) X CENTRO MEDICO CAETANO CAREZZATO LTDA.(SP164625 - ARIELLE

BENASSI CEPERA)

1. Fls. 135/137: Considerando o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução (fl. 132-verso), defiro o pedido da exequente. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que

proceda à conversão em renda, em favor da União, dos valores constritos neste processo. Intime-se o patrono do

executada acerca desta decisão. . 2. Com o cumprimento da diligência supra, intime-se a exequente para que traga

aos autos o valor atualizado do débito em cobro, atentando-se para imputar-lhe a quantia convertida em renda a

seu favor. 3. Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da

Fazenda Nacional, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando

requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito.4. Manifestações que não possam resultar em efetivo

seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta

oportunidade. 5. Publique-se. Intime-se.

 

0031597-60.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CANROO COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP117183 - VALERIA ZOTELLI)

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional, nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos

termos do disposto no artigo 520, caput, do Código de Processo Civil. Dê-se vista à parte contrária para que, se do

seu interesse, oferte suas contrarrazões.2. Após, com ou sem estas, encaminhem-se os autos ao e. Tribunal

Regional Federal - 3.ª Região, com as homenagens deste juízo.3. Int.

 

0037249-58.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AUGE TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP246325 - LUIZ ANTONIO GONCZI) X ARIE

SHALOM

Fls. 166/183. Regularize a executada sua representação processual, sob pena de exclusão dos dados de seu patrono

do sistema processual.Após, vista à exequente para manifestação.Int.

 

0000017-75.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2281 - HELOISA GARCIA GAZOTTO LAMAS)

X EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH)

3ª Vara Especializada em Execuções FiscaisExecução Fiscal nº 00000177520124036182Exequente: FAZENDA

NACIONALExecutado: EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA.DECISÃOTrata-se de exceção de pré-

executividade oposta por EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA. (fls. 45/120), na qual alega, em síntese: a

responsabilidade exclusiva da empresa tomadora de serviço pela retenção dos 11% incidentes sobre a nota fiscal

ou fatura de prestação de serviço; a existência de sentença proferida na ação proposta pela SPTRANS concernente

à obrigatoriedade de realizar a retenção do percentual de 11% das empresas prestadoras de serviço; e, por fim, o

caráter confiscatório da multa. Manifestou-se a exequente às fls. 122/128, pugnando pela rejeição da exceção de

pré-executividade apresentada.Novas alegações da executada às fls. 132/147, refutadas pela exequente às fls.

149.Às fls. 154/155 foi deferido o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros, providência que foi cumprida

conforme detalhamento de fls. 156.Às fls. 159 a executada reitera seu pedido de apreciação da exceção de pré-

executividade.Relatei. D E C I D O.A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à

impugnação do presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias

relativas às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas

extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.As demais matérias devem ser deduzidas em sede de
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embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, os

argumentos traçados pelo Excipiente são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via,

pois dependem de dilação probatória. E, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da

penhora.Registre-se que a CDA goza da presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do

Código Tributário Nacional) que somente pode ser ilidida por prova inequívoca da executada, o que nos autos não

ocorreu.Nesse sentido, a Súmula 393 do C. STJ, de 07/10/2009: A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.Por outro

lado, ressalte-se que, em consonância com o entendimento aqui adotado, a excipiente já opôs embargos à

execução, feito que recebeu o n. 0063202-19.2014.403.6182.Assim, REJEITO a exceção de pré-executividade

oposta.Int.

 

0010446-04.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

HOSPITAL E MATERNIDADE PRESIDENTE SOCIEDADE SIMPLES(SP141855 - LUIZ ROBERTO SOUZA

NORONHA)

Intime-se a parte executada para que promova a regularização de sua representação processual (juntada de

procuração atual e/ou contrato social), no prazo legal, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil. Não

regularizado exclua-se os dados do patrono da parte executada, Doutor Luiz Roberto Souza Noronha, OAB/SP nº

141.855, do sistema processual, intimando-se o executado pessoalmente para regularização da representação

processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de contra ele correrem os prazos processuais,

independentemente de intimação.Após, suspendo o curso da execução fiscal, tendo em vista o noticiado acordo de

parcelamento, pelo prazo ali estabelecido, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, cabendo às partes

noticiar o cumprimento do acordo e/ou sua rescisão.Reiterações do pleito de suspensão, ou qualquer outra

manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidos e nem impedirão o

arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.Remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0056218-87.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X J.

O. SILVA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA.(DF033305 - NATAL MORO FRIGI)

Intime-se a parte executada para que promova a regularização de sua representação processual (juntada de cópia

do contrato social e alterações subsequentes se necessário, que comprovem que o subscritor da procuração de fl.

66, possui poderes para representar a sociedade em Juízo), no prazo legal, nos termos do art. 37 do Código de

Processo Civil.Não regularizado exclua-se os dados do patrono da parte executada, Doutor NATAL MORO

FRIGI, inscrito na OAB/DF sob o nº 33.305, do sistema processual, intimando-se o executado pessoalmente, no

endereço de fl. 66, para regularização da representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

contra ele correrem os prazos processuais, independentemente de intimação.Após, suspendo o curso da execução

fiscal, tendo em vista o noticiado acordo de parcelamento, pelo prazo ali estabelecido, nos termos do art. 792 do

Código de Processo Civil, cabendo às partes noticiar o cumprimento do acordo e/ou sua rescisão.Reiterações do

pleito de suspensão, ou qualquer outra manifestação que não possa resultar em efetivo seguimento da execução

não serão conhecidos e nem impedirão o arquivamento provisório determinado nesta oportunidade.Remetam-se os

autos ao arquivo, sobrestados, independentemente de nova intimação.Int.

 

0040046-02.2014.403.6182 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PENTAGONO SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP347185 - JAIANE GONCALVES SANTOS E

SP338858 - ELVSON GONCALVES DOS SANTOS)

Intime-se a parte executada para que complemente o valor das custas de preparo do recurso de apelação por ela

interposto (fls. 94/102), no prazo de cinco dias.Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

0046713-04.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SOTEQUI STI INTERNACIONAL LTDA(SP132203 - PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI)

Fls. 126/128. Regularize a executada sua representação processual, sob pena de exclusão dos dados de seu patrono

do sistema processual.Após, vista à exequente para manifestação.Int.

 

 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE - Juiz Federal 

Bel Israel Aviles de Souza - Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 1279

 

CARTA PRECATORIA

0037333-54.2014.403.6182 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRAIBURGO - SC X FAZENDA

NACIONAL X NATUREZA ECOLOGICA LTDA X GUILHERME CARVALHO COSTA X JUIZO DA 4

VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP

Constato que nenhum documento foi trazido aos autos para embasar o alegado pela Defesa do executado

Guilherme Carvalho Costa na petição de fls. 08/09.Desta maneira, não há justificativa concreta que convença este

Juízo a acatar a solicitação do réu, qual seja, o recolhimento do mandado expedido na presente deprecata.Assim,

aguarde-se a juntada do mandado (fls. 06/07) devidamente cumprido e, após, diligencie-se pela integralidade da

determinação de fl. 05.Int.-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0012205-37.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0454622-

53.1982.403.6182 (00.0454622-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2456 - IVO CORDEIRO PINHO TIMBO) X

ORGANIZACAO DE TRANSPORTES GOUVEIA LTDA(SP037698 - HEITOR VITOR FRALINO SICA)

Considerando a controvérsia quanto aos cálculos e índices de correção aplicados, remetam-se os autos ao

contador, para que proceda a atualização dos honorários e custas despendidas, conforme Acordão de fls.125/128

dos autos 00.0454622-9. Após, vista às partes.Int.

 

0029570-70.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0509676-

52.1992.403.6182 (92.0509676-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2530 - DIANE LAILA TAVES JUNDI) X

VITALINO FERREIRA ALVES(SP106861 - OSWALDO FROES)

Remetam-se os autos ao contador, para que proceda atualização do débito a partir do ajuizamento da ação (fl.

47).Obtido esse valor, aplicar os 10% a título de honorários e calcular juros de mora a partir do trânsito em

julgado (fl.66).Após, vista às partes.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0059259-82.2000.403.6182 (2000.61.82.059259-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019233-76.1999.403.6182 (1999.61.82.019233-5)) COLEGIO BRASILIA DE SAO PAULO - EDUCACAO

BASICA LTDA. - EPP(SP227590 - BRENO BALBINO DE SOUZA E SP200045 - PRISCILA DE CARVALHO

CORAZZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos em inspeção.Fl.303: o valor referente ao ofício requisitório encontra-se depositado no Banco do Brasil, à

disposição do requerente, desde 11/2014, conforme consulta extraída do sítio do TRF da 3ª Região, na rede

mundial de computadores.Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

 

0005234-85.2001.403.6182 (2001.61.82.005234-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0556604-51.1998.403.6182 (98.0556604-8)) TECHINT ENGENHARIA S/A(SP080600 - PAULO AYRES

BARRETO E SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 -

LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Vistos em inspeção.Em consulta ao sistema processual informatizado verifico que a Ação ordinária nº

0007586620, prejudicial ao presente feito, se encontra em trâmite no Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sendo

assim, por se tratar de processo incluído na Meta 2 do CNJ, aguarde-se, em secretaria, o julgamento definitivo da

ação ordinária mencionada acima.

 

0051075-54.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045531-

27.2007.403.6182 (2007.61.82.045531-0)) PLATINUM TRADING S/A(SP120415 - ELIAS MUBARAK

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

(fl.672/673)À embargante para adequar o pedido de desistência destes embargos formulado a fl. 607/608 aos

termos do disposto nos art. 39, 3º da Lei 12.865/2013, trazendo ainda procuração com poderes específicos para

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. Prazo: 10 dias. Int. 

 

0053351-24.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044017-

97.2011.403.6182) LASER FLEXO FOTOLITOS LTDA ME(SP072435 - ESSI DE CAMILLIS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
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A execução fiscal é regida por lei especial, sendo-lhe aplicável o Código de Processo Civil apenas

subsidiariamente (Lei 6.830/80, art.1º). Referida lei estipula um sistema pelo qual, havendo bens penhorados na

integralidade do débito ou depósito/fiança, os embargos à execução serão recebidos com suspensão da execução

(arts. 16, 18, 19, 24 inc. I. e 32, parágrafo 2º). Nesse sentido não se lhe aplica o art. 739-A do Código de Processo

Civil.O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acima exposto (Resp 1.178.883 MG, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJE 25/10/2011; e Resp 1.291.923 PR. Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª

Turma, DJE 07/12/2011).Isto posto e considerando a garantia integral do débito existente nos autos da execução,

recebo os presentes embargos com suspensão da execução.Intime-se o embargante para regularizar o valor dado à

causa, tendo em vista o valor da dívida executada, devendo o mesmo constar expressamente da petição inicial da

presente ação, bem como para juntar aos autos cópia do Auto de penhora e laudo de avaliação.. Regularizados os

autos, intime-se a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (art. 17 da LEF).Int.

 

0021321-96.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062944-

14.2011.403.6182) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos em inspeção. Recebo a apelação da embargada, em ambos os efeitos. Intime-se o(a) apelado(a) para

oferecimento das contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as

formalidade legais. Int.

 

0030146-29.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014226-

49.2012.403.6182) NEGOCIOS & MERCADOS N&M CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA(SP203992 -

RONALDO CÂNDIDO SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em inspeção. Recebo o recurso de apelação do embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à parte

contrária para as contrarrazões, no prazo legal. Após, subam estes autos à Superior Instância, observando-se as

formalidades legais. Int. 

 

0036015-70.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0513535-

66.1998.403.6182 (98.0513535-7)) ALCATEL-LUCENT BRASIL S.A(SP173362 - MARCO ANTÔNIO

GOMES BEHRNDT E SP234317 - ANA FLORA VAZ LOBATO DIAZ E SP299816 - BRUNA DIAS

MIGUEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos em inspeção. Por ora, intime-se o(a) Embargante para que se manifeste acerca da petição de

fls.1240/1244.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0483287-79.1982.403.6182 (00.0483287-6) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DELFOS BAR

E LANCHONETE LTDA(SP222017 - MARCIO AUGUSTO DIAS LONGO) X ADEMIR CLOVIS IGNACIO

X ALFREDO GIOVANNI PAMPALONI X ANDREAS MEZENTSEF X ERNST MATHIASON X EZEQUIEL

JOSE SONIM X IRINEU ROBLES X JULIO BERTASI FILHO(SP018636 - NELSON RUY SILVAROLLI)

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por EZEQUIEL JOSE SONIM (Fls. 168/182)

nos autos da execução fiscal movida pela IAPAS/CEF. Sustenta, em síntese, a prescrição do crédito tributário.

Defende a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução. É o Relatório. Passo ao exame das

alegações argüidas pela Excipiente. Prescrição O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não se

consubstancia em tributo, sendo, isto sim, contribuição com finalidade especial. Tal afirmação é reforçada pelo

texto da Súmula nº. 353 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual as disposições do Código Tributário

Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. Desta forma, não está tal exação sujeita ao prazo

quinquenal previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, operando-se a decadência e a prescrição

somente após o decurso de 30 (trinta) anos.Assim tem decidido a Jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO

OCORRÊNCIA. NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA. ART. 29 DO DECRETO-LEI N.º 2.303/86.

APLICAÇÃO AFASTADA. FUNDAMENTOS DA SENTENÇA NÃO IMPUGNADOS NA APELAÇÃO.

AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. É pacífico o entendimento de que as contribuições ao FGTS não

possuem natureza tributária, não se lhes aplicando as disposições do CTN. Assim, a contagem da prescrição não

se rege pelo art. 174 do CTN, mas pelas normas gerais de cunho processual e pela Lei n.º 6.830/80, que estabelece

em seu art. 8º, 2º, que a prescrição se interrompe com o despacho que determina a citação. 2. A Certidão de

Dívida Ativa que embasa a execução preenche os requisitos previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80, não

havendo que se cogitar de sua nulidade. 3. Não prospera a alegação de que a dívida exeqüenda se refere a período

anterior à constituição da sociedade, na medida em que, embora a certidão da Junta Comercial indique a data de

26.10.71 como início das atividades da empresa, foram acostados aos autos documentos que comprovam que a

empresa já havia iniciado suas atividades em momento anterior. Ademais, não se desincumbiu a embargante do
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seu ônus de comprovar que não mantinha contrato de trabalho no período impugnado. 4. Afastada na sentença a

aplicação do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86 com base em dois fundamentos, cada qual suficiente, de per se, a

justificar a conclusão do julgador, cabe ao recorrente impugná-los todos, sob pena de não conhecimento do

recurso. 5. Os fundamentos trazidos pela agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão

agravada. 6. Agravo conhecido e não provido.(AC 00146910520054036182, DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.). Quanto à interrupção do prazo prescricional, aplica-se o disposto no artigo 2º do

artigo 8º da Lei 6.830/80, conforme segue: 2º O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.

Neste caso, trata-se de crédito tributário do período de 06/1980 a 04/1981, referente a FGTS. O protocolo da

execução fiscal ocorreu em 13/09/1982, com o respectivo despacho inicial proferido em 21/09/1982 (fl. 05).

Sendo assim, não decorreu o prazo prescricional. Ilegitimidade Passiva A questão da inclusão dos responsáveis

tributários no polo passivo da execução fiscal encontra-se preclusa, tendo em vista decisão proferida no Agravo de

Instrumento nº 2011.03.00.016024-2 (fls. 153/156). Ressalto ainda, que o excipiente não juntou nos autos cópia

dos atos constitutivos da sociedade, ou ainda, cópia da ficha cadastral da JUCESP, que comprove suas alegações.

Da iliquidez da CDA. Regra geral, se a hipótese é de processo executivo não eivado de nulidade e o título

executivo extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa - CDA) contém os requisitos legais de validade formal, sua

desconstituição deve ser buscada por meio dos embargos (artigo 16 da Lei de Execução Fiscal). Assim se

pronunciou o eminente Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no

voto consultor do v. acórdão do Resp nº 143.571/RS (97/0056167-4), verbis:Em verdade o processo executivo

fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida ativa

pública.Tais atributos tornam-se possíveis graças à presunção de boa fé que reveste as certidões emitidas pelo

Estado.Admitir ataque a tais certidões, sem a garantia de penhora é tornar insegura a execução. Por outro lado,

criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a rapidez.Nada impede

que o executado - antes da penhora - se dirija ao Juiz, advertindo-o para circunstâncias prejudiciais (pressupostos

processuais ou condições de ação) que ele possa conhecer e proclamar ex-offcío. Estender, contudo esta

possibilidade ao pleno oferecimento de defesa, com produção de provas, seria tábula rasa do preceito contido no

art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento

ordinário (julgamento do dia 22.09.98, DJU de 01.03.99). Como via - repita-se - especial e restrita que é, a

exceção de pré-executividade ou oposição pré-processual, só pode ser admitida quando as questões trazidas ou são

de ordem pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer, quando dizem respeito a matérias que

são cognoscíveis inclusive de ofício pelo juiz, bem como, outras relativas a pressupostos específicos da execução.

E, mais, que não demandem dilação probatória. Posto isto, REJEITO as alegações expostas na exceção de pré-

executividade. Expeça-se edital de Citação dos responsáveis tributários, Andreas Mezentsef e Ademir Clovis

Ignacio. Defiro o pedido deduzido pelo exequente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de

valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio

do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito. Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não

sendo irrisório o valor bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários,

uma vez que a conversão em renda da exequente seria mais onerosa à administração comparativamente ao valor

arrecadado, aguarde-se por 30 (trinta) dias. Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas

correspondentes à execução fiscal (Lei 9.289/96), promova-se o desbloqueio. Constatando-se bloqueio de valor

superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os

valores de titularidade da executada e junto a instituições financeiras públicas. Concretizando-se o bloqueio, ainda

que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(s)

executado(s) desta decisão e da penhora, para os fins do art.16, inciso III, da Lei 6.830/80, sendo os representados

por advogado mediante publicação e os demais por mandado. Se necessário, expeça-se edital. Nada sendo

requerido, promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa

Econômica Federal, agência 2527 PAB Justiça Federal. Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos,

CONVERTA-SE EM RENDA a favor do (a) exequente, oficiando-se à Caixa Econômica Federal, ou expeça-se

alvará de levantamento. Após a conversão, INTIME-SE o (a) exeqüente para que se manifeste sobre a quitação ou

não do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito. Resultando ainda negativo o bloqueio suspendo o

curso da execução fiscal, considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a

penhora (art. 40 da Lei 6.830/80) Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a

possibilidade de desarquivamento caso se requeira, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Intime-se o(a)

exequente, ficando o(a) mesmo(a), desde já, ciente de que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao

arquivo, independentemente de nova intimação. Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas

não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.

Intimem-se.
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COMPONENT-PECAS PLASTI MECANICAS LTDA(SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO)

Vistos em inspeção. Diante da juntada posterior do substabelecimento sem reservas, proceda-se a atualização do

patrono no sistema processual e republique-se a decisão de fl.356:Fls. 354/355: os débitos referente às

contribuições para com o FGTS não foram abrangidas pelo parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, conforme

informado na petição da exequente de fls. 323/325. Cumpra-se o determinado á fl. 353. Int.

 

0505361-78.1992.403.6182 (92.0505361-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X GENTE GRUPO

DE ENSINO E TECNOLOGIA EDUCACIONAL SC LTDA X WELLINGTON MORAES

FOLSTER(SP090742 - ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES)

Vistos em decisão.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por WELLINGTON MORAES FOLSTER e

MARIA SALETE LOSACCO FOLSTER nos autos da execução fiscal movida pela FAZENDA

NACIONAL.Sustenta, em síntese, a ilegitimidade passiva, uma vez que não restou configurada hipótese de

redirecionamento da execução aos sócios.É o Relatório. Passo ao exame das alegações argüidas pelos Excipientes.

No caso dos autos, trata-se de execução de Contribuições Previdenciárias recolhidas dos empregados e não

repassadas aos cofres públicos nos termos do artigo 20 c.c. artigo 30, I, a e b, ambos da Lei nº 8.212/91. Sem

prejuízo do entendimento de que, via de regra, o inadimplemento de obrigação tributária, por si só, não caracteriza

ato ilícito para fins de responsabilização pessoal dos sócios nos termos do artigo 135 do CTN, o STJ já se decidiu

que a conduta praticada pelos sócios-gerentes que recolheram contribuições previdenciárias dos salários dos

empregados da empresa executada e não as repassaram ao INSS não constitui mero inadimplemento de obrigação

tributária, mas caracteriza violação à lei, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, com

responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal. Veja-se:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS PARA COM A

SEGURIDADE SOCIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS NÃO REPASSADA AO

INSS. INFRAÇÃO À LEI. ART. 135, DO CTN. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em

face de decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau que indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes no pólo

passivo da execução. O TRF da 3ª Região (fls. 165/173), por unanimidade, deu provimento ao recurso autárquico,

por entender que: a) há responsabilidade por débitos previdenciários somente quando presentes as condutas do art.

135 do CTN; b) o débito exeqüendo originou-se de contribuições descontadas dos empregados e não repassadas

ao INSS, dessa forma, está configurada infração à lei nos termos preconizados pelo 135 do CTN. Os recorrentes

alegam violação dos art. 1.024 do CC atual, 596 do CPC e 135 do CTN. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a

matéria dos artigos 1.024 do CC e 596 do CPC, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento,

incidindo o óbice da Súmula 282 do STF. 3. A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que o mero

inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal se não estiverem presentes as condutas

previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, confira-se: - Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta

de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si

sós, nem em tese, situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos representantes da sociedade. (REsp

856.266/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 02/10/2006). - O mero inadimplemento da obrigação de

pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional. (REsp 907.253/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 22/03/2007). - É pacífica a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal. (AgRg no REsp 920.572/MT, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 08/11/2007). 4. Na espécie, constitui infração à lei e não em mero inadimplemento da obrigação

tributária, a conduta praticada pelos sócios-gerentes que recolheram contribuições previdenciária dos salários dos

empregados da empresa executada (art. 20 da Lei n. 8.212/91) e não as repassaram ao INSS, pelo que se aplica o

art. 135 do CTN. 5. Recurso especial conhecido em parte e não-provido. ..EMEN: (STJ; RESP 200702150466;

PRIMEIRA TURMA; Rel JOSÉ DELGADO; DJE DATA:03/03/2008 ..DTPB: ).Também nesse sentido, já se

pronunciou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO

557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. RESPONSABILIDADE.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS. JULGAMENTO PELO E. STF DO RE Nº 562.276/RS CONSIDEROU

INCONSTITUCIONAL A APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DA LEI 8.620/93. ARTIGO 20 C/C ARTIGO 30, I, A

E B, AMBOS DA LEI Nº 8.212/91, CONSTITUI INFRAÇÃO À LEI, SUPEDÂNEO NO ARTIGO 135, III, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A questão da

responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa - CDA que deu

ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do
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RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei n. 8.620/93. IV - A regra até

então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da empresa

executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele (sócio) a

obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou que a

empresa não tivesse sido dissolvida irregularmente. V - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de

alguma forma teve participação na origem dos débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de

corresponsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que

significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples

fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exequente faça prova da

participação do sócio, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou que a empresa foi dissolvida de

forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal. Nesse sentido é o

entendimento recente da 1ª Turma desta E. Corte, conforme se verifica do seguinte acórdão transcrito: Processual

Civil - Agravo de Instrumento contra Decisão que em sede de Execução Fiscal para cobrança de Dívida

Previdenciária Indeferiu a Inclusão de Sócio da Empresa Executada do Polo Passivo, por Ilegitimidade - Devedor

Solidário - Responsabilidade Presumida - Inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 declarada pelo

Supremo Tribunal Federal - Recurso Improvido. 1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual

seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o

qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei

complementar prevista pelo artigo 146, III, b, da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 2. A

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído

na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa

no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida

já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2009.03.00.014812-0 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 1ª

Turma - j. 17/05/11 - v.u. - DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288). VI - Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha. Confira-se: Processual Civil e Tributário.

Recurso especial. Débitos. Seguridade social. Responsabilidade. Redirecionamento. Sócios. Violação art. 535 do

CPC. Ausência Demonstração. Afronta. Incidência. Súmula 284 - STF, por analogia. Taxa Selic.

Inacumulabilidade. Juros Moratórios e Correção Monetária. Acórdão mesmo sentido. Falta. Interesse. Recursal.

Honorários. Ausência de Prequestionamento. Aplicação. Súmula 282 - STF, por analogia. Aplicação. Art. 13 da

Lei 8.820/93. Recurso Representativo. REsp n. 1.153.119/MG Inconstitucionalidade declarada pelo STF (art. 543-

B do CPC). (...) 8. Em se tratando de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, a Primeira Seção desta

Corte Superior, em recurso julgado como representativo da controvérsia (REsp 1.153.119/MG, da relatoria do

Ministro Teori Albino Zavascki) firmou orientação no sentido de que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 não enseja a

responsabilidade solidária do sócio automaticamente, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 135 do

CTN, não sendo suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do débito. Decidiu-se, naquele

julgado, pela inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE

n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao

precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos. 9. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa

parte, provido. (STJ - REsp 1201193 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 10/05/11 - v.u. -

DJe 16/05/11). VII - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em julgamento realizado em 2011, firmou

entendimento no sentido de que o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados,

nos termos do artigo 20 c.c. artigo 30, I, a e b, ambos da Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, com responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito

penal. Confira-se: Execução Fiscal. Encerramento do Processo de Falência. Redirecionamento Contra Os Sócios.

Art. 13 da Lei nº 8.620/93. Inconstitucionalidade. Art. 135, III, do CTN. Hipótese Configurada. (...) - A falta de

recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) não se enquadra

como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, destarte, como ilegalidade no sentido da

norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade solidária das pessoas designadas. - Apelação

parcialmente provida. (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 1999.61.82.000394-0 - Relator Desembargador Federal

Peixoto Junior - 2ª Turma - j. 12/07/11 - v.u. - DJF3 CJ1 21/07/11, pág. 73). VIII - A falência é forma regular de

extinção da sociedade. Para a responsabilização dos sócios da massa falida se faz necessário que esteja

comprovado o cometimento de crime falimentar, ou, que as contribuições devidas se refiram às descontadas dos

salários dos empregados. Não há notícia de crime falimentar. Entretanto, da análise das Certidões de Dívida Ativa

- CDAs nºs 35.348.678-7, 35.348.684-1 e 35.348.685-0 verifica-se que a empresa não procedeu ao recolhimento

das contribuições descontadas dos salários dos empregados, o que configura infração à lei e, por conseguinte,

acarreta a responsabilização dos sócios por esses débitos específicos. Mas não qualquer sócio. Apenas os sócios-
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gerentes no período de constituição do débito devem ser responsabilizados pela dívida. Segundo a Ficha Cadastral

fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, no período do não recolhimento das

contribuições descontadas dos salários dos empregados o sócio-gerente era Luiz Ragolta Xatart. Nos termos do

art. 557, do CPC, parcialmente provido o agravo de instrumento determinando a inclusão do sócio Luiz Ragolta

Xatart no polo passivo da execução fiscal, a fim de que responda pelos débitos que dizem respeito ao não

recolhimento das contribuições descontadas dos salários dos empregados. IX - Ausente a formação da relação

processual nos autos de origem, desnecessária a intimação do sócio Luiz Ragola Xatart para responder ao presente

recurso, já que poderá se utilizar da exceção de pré-executividade e dos embargos do devedor. X - Agravo legal

improvido. (TRF3 AI 00337106920124030000; Rel DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO;

SEGUNDA TURMA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:) Ademais, a

comprovação de encerramento irregular das atividades da empresa também configura hipótese de

redirecionamento da empresa aos responsáveis, no caso em tela, comprovada pela certidão do oficial de justiça,

em 27/08/1999, às fls. 87 e 91. Para Melhor aclarar a questão, colaciona-se o seguinte julgado do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

QUESTÕES NÃO CONHECIDAS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 13 DA

LEI N.º 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REDIRECIONAMENTO

CONTRA OS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE CERTIDÃO

DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE ATESTE QUE A EMPRESA NÃO FOI ENCONTRADA EM SEU

ENDEREÇO. PRECEDENTES E SÚMULA 435 DO STJ. - Inicialmente, não conheço das questões relativas aos

artigos 113, 2º e 134, inciso VII, do CTN, 2º a 4º do Decreto 84.101/79, 1.036 do Código Civil e Instruções

normativas da Secretaria da Receita Federal 96/80, 82/97 e 748/07, eis que não foram enfrentadas pelo juízo a

quo. Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite; - Relativamente à

responsabilidade solidária dos sócios prevista no artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, assiste razão à agravante, uma vez

que o pedido de redirecionamento do feito está fundado apenas na dissolução irregular da sociedade, nos termos

da Súmula 435 do STJ e artigo 135, inciso III, do CTN (fls. 261/262). Ademais, ainda que assim não fosse, o

artigo 13 da Lei n.º 8.620/93 foi declarado inconstitucional pelo STF no julgamento do RE n.º 562.276; - A

inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, ainda que se alegue responsabilidade com fundamento em

outros dispositivos legais (REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel.

Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003;

AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005); - Quanto ao encerramento ilícito,

dispõe a Súmula 435/STJ: presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o oficial

de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu endereço; - Nos autos em exame, a agravante aduz

em suas razões recursais que a executada não foi encontrada em seu endereço, conforme certidão de fl. 257. No

entanto, verifico que referido ato apenas atestou que o oficial de justiça acompanhou o administrador judicial

Milton Oshiro no endereço da devedora, para o início das atividades para as quais foi nomeado, ou seja, não foi

certificada a inatividade da pessoa jurídica ou que ali não foi encontrada. De outro lado, a informação do

administrador judicial de que a empresa está desativada quanto ao seu faturamento e operações de negócio (fl.

176), por si só, não é suficiente para provar que houve encerramento ilícito, com intuito de lesar credores, a

ensejar a inclusão de sócios na execução fiscal, até porque continua estabelecida no local. Dessa forma, de acordo

com os precedentes anteriormente colacionados, não está demonstrada a dissolução irregular da sociedade, o que

justifica a manutenção da decisão impugnada; - Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida,

desprovido.Posto isto, REJEITO as alegações expostas na exceção de pré-executividade.Cumpra-se o tópico final

do despacho de fl. 122 dos autos em apenso.Intimem-se.

 

0511975-60.1996.403.6182 (96.0511975-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X

DARDO TRANSPORTADORA COM/ E IND/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA X VILMA DE

SOUZA BARROS X ANTONIO DE BARROS(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI)

Vistos em inspeção. Defiro o prazo de sessenta dias para manifestação da exequente. Após, dê-se nova vista para

manifestação conclusiva sobre as alegações da coexecutada em Exceção de Pré executividade. Int.

 

0536561-64.1996.403.6182 (96.0536561-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) X

MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO X RENATO SALLES DOS SANTOS

CRUZ X LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILI X VICTOR JOSE VELO PEREZ(SP216068 - LUIS ANTONIO

DA GAMA E SILVA NETO)

Fls. 358/359 Intime-se o coexecutado para que apresente certidão de objeto e pé do agravo de instrumento
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indicado nos autosPor cautela, recolha-se o mandado expedido.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0515251-31.1998.403.6182 (98.0515251-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X GRAFICA

EDITORA CAMARGO SOARES LTDA(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES E SP132649 -

FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA)

Vistos em inspeção. Tendo em vista que os bens penhorados pertencem à empresa executada, determino:

Designem-se datas para leilões. Expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação.Não sendo

encontrados os bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em

dinheiro, no prazo de 5 (cinco) dias. Não sendo encontrado o executado ou o depositário, certifique-se estar em

lugar incerto ou não sabido. Intime-se. 

 

0534813-26.1998.403.6182 (98.0534813-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

CASTOR CONSULTORIA E RECURSOS HIDRICOS S/C LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA

SILVA)

Remetam-se os autos ao SEDI para substituição da CDA conforme solicitado pela Exequente às fls. 114. Após o

retorno intime-se o(a) Executado(a) e remetam-se os autos ao arquivo nos termos da Portaria MF 130/2012.Int.

 

0535068-81.1998.403.6182 (98.0535068-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

REAL COM/ DE AUTO PECAS LTDA(SP094166 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS)

Vistos em inspeção. Oficie-se a Caixa Econômica Federal, agência 2527, solicitando a retificação da operação

efetivada (fls. 109/111), para constar o número da inscrição 80 6 97 171543-28 como referência para imputação

dos valores.

 

0004485-39.1999.403.6182 (1999.61.82.004485-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X AKAMA COM/ DE PESCADOS LTDA(SP015681 - JOAQUIM DA SILVA

PIRES E SP061104 - ANTONIO DA SILVA PETIZ FILHO)

Vistos em inspeção. Em virtude de ocorrência de trânsito em julgado dos Embargos à Execução nº 0029272-

44.2013.403.6182, consoante informação retro, expeça-se nova carta precatória para constatação, reavaliação e

designação de datas para realização de leilões do bem penhorado.

 

0065539-69.2000.403.6182 (2000.61.82.065539-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUTO POSTO DAS FLORES LTDA X MANUEL RODRIGUES SIMOES(SP049404 - JOSE

RENA)

Vistos em inspeção. Diante da decisão proferida no Agravo de Instrumento interposto pela exequente (fls.

155/156), remetam-se os autos ao Sedi para exclusão do coexecutado do polo passivo. Após, aguarde-se no

arquivo julgamento final do agravo de instrumento mencionado.Com a decisão final, desarquivem-se os autos

para prosseguimento. Int. 

 

0047099-83.2004.403.6182 (2004.61.82.047099-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PHOTO COLOR SERVICOS E PRODUTOS FOTOGRAFICOS LTDA X WALTER LUCIO CANDIDO DA

SILVA X MARIA ANGELA ROBERTO CANDIDO DA SILVA

1 - Defiro o pedido deduzido pelo exequente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores

existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do

sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito.2 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não

sendo irrisório o valor bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários,

uma vez que a conversão em renda da exequente seria mais onerosa à administração comparativamente ao valor

arrecadado, aguarde-se por 30 (trinta) dias.3 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das

custas correspondentes à execução fiscal (Lei 9.289/96), promova-se o desbloqueio.4 - Constatando-se bloqueio

de valor superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se

preferencialmente os valores de titularidade da executada e junto a instituições financeiras públicas.5 -

Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo

convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora, para os fins do art.16, inciso III,

da Lei 6.830/80, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por mandado. Se

necessário, expeça-se edital.6 - Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos montantes penhorados à

ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB Justiça Federal.7 - Decorrido o

prazo legal sem oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do(a) exequente, oficiando-se à

Caixa Econômica Federal, ou expeça-se alvará de levantamento. 8 - Após a conversão, INTIME-SE o(a)

exequente para que se manifeste sobre a quitação ou não do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.9 -
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Resultando ainda negativo o bloqueio suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi localizado o

devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora (art. 40 da Lei 6.830/80)10 - Considerando o enorme

volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira,

remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.11 - Intime-se o(a) exequente, ficando o(a) mesmo(a), desde já,

ciente de que reiterados pedidos de prazo e nova vista,sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do

feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova intimação.

Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e

serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Int. 

 

0057620-87.2004.403.6182 (2004.61.82.057620-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FABRICA DE MAQUINAS WDB LTDA(SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA)

Vistos em inspeção. Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo

prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo

Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do

Exequente.

 

0017546-54.2005.403.6182 (2005.61.82.017546-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X B & A SISTEMAS INTEGRADOS LTDA. X LUCAS ROBERTO BLANCO DE OLIVEIRA X SILVIA

BRASILIANO(SP187142 - LEANDRO COSTA SALETTI E SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO)

Intime-se a Executada acerca da penhora efetivada nos atos, para os fins do artigo 16, III da Lei

6830/1980.Decorrido o prazo legal sem manifestação, dê-se vistas à Exequente para que se manifeste acerca do

prosseguimento do feito.Int. 

 

0023315-43.2005.403.6182 (2005.61.82.023315-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X UGOFORM MOVEIS ESPECIAIS LTDA X ENZO UGO X IVANETE REGINA BISSOLI UGO(SP080781 -

HELENA MARIA DINIZ E SP222244 - CAROLINA DINIZ PANIZA)

Vistos em inspeção.Fl. 102: esclareça o executado. Int.

 

0024822-39.2005.403.6182 (2005.61.82.024822-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NECSO TRIUNFO CONSTRUCOES LTDA(SP220308 - LUCIANE ALVES BARRETO)

Vistos em inspeção.Fl.218: ao executado. Int.

 

0057164-06.2005.403.6182 (2005.61.82.057164-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X SOPAVE S/A SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS(SP086710 - JULIO CESAR DA COSTA

PEREIRA) X IVAM ARMANDO CORIA (DIRETOR ADMIN. E FINANCE X ARNALDO RODRIGUES DOS

SANTOS X NAUL OZI (DIRETOR SUPERINTENDENTE) X FRANCISCO JOSE DA SILVA

(ADMINISTRADOR)(SP043129 - ROBERTO CASSAB)

Vistos em inspeção. A exequente noticia que a executada formulou pedido de adesão ao parcelamento previsto na

Lei n.º 11.941/2009. Requer, por isso, a suspensão do feito até que haja a notícia da efetiva consolidação do

aludido parcelamento.Defiro. Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado.Os autos permanecerão no arquivo

até que haja a efetiva consolidação/encerramento do parcelamento e /ou provocação das partes. 

 

0026863-42.2006.403.6182 (2006.61.82.026863-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CAMAPUA LUMBER COMERCIO DE MADEIRAS LTDA X IVETE MARTINS X

PEDRO AMERICO MARTINS(SP085970 - SANDRA APARECIDA COSTA NUNES)

Vistos em inspeção.Tendo em vista a inexistência de garantia no presente feito, recebo a petição de fls. 115/116

como incidente processual.Dê-se vista ao exequente para manifestação. Int.

 

0038879-28.2006.403.6182 (2006.61.82.038879-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1304 -

EDUARDO DEL NERO BERLENDI) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A(SP138436 - CELSO DE

FARIA MONTEIRO E SP199660 - KAREN CRISTINA RUIVO)

Vistos em inspeção. Tendo em vista a presente execução encontrar-se garantida por meio de depósito integral do

valor executado, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão a decisão definitiva do recurso interposto nos

autos dos Embargos à Execução nº 200761820431043. Int.

 

0051951-82.2006.403.6182 (2006.61.82.051951-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) X

VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS)

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Não compete a este juízo atribuir efeito suspensivo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     237/959



a agravo de instrumento ( art. 527, III, do CPC, a contrario sensu).Assim, a decisão interlocutória produz efeitos

desde sua publicação.Cumpra-se a decisão de fls. 1256/1261.Intimem-se.

 

0023218-72.2007.403.6182 (2007.61.82.023218-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ST CONSULTORES DO BRASIL LTDA(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO)

Vistos em inspeção.Defiro o prazo de sessenta dias. Após, dê-se nova vista para manifestação conclusiva. Int.

 

0027847-89.2007.403.6182 (2007.61.82.027847-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COLANGELO E CORREA ADVOCACIA TRIBUTARIA S/C(SP074774 - SILVIO

ALVES CORREA E SP084324 - MARCOS ANTONIO COLANGELO)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

0034329-53.2007.403.6182 (2007.61.82.034329-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X VILA ROMANA VEICULOS LTDA(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ DE

GOES CAVALCANTI)

Vistos em inspeção. Fl. 242: ao executado. Int.

 

0006377-65.2008.403.6182 (2008.61.82.006377-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO

PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Vistos em inspeção.Expeça-se Alvará de Levantamento dos valores depositados na conta 40310-7, em favor da

Prefeitura do Município de São Paulo, intimando-se para retirada do referido Alvará, bem como para manifestação

em termos de extinção do feito.Intime-se o executado para que esclareça a sua petição de fls.62/68. Int.

 

0020538-80.2008.403.6182 (2008.61.82.020538-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA

ALMEIDA LEITE) X DOW BRASIL S.A.(SP163103 - THAIS DA SILVA SOUZA CARLONI)

Vistos em inspeção.Fl.204: ao executado. Int.

 

0020021-41.2009.403.6182 (2009.61.82.020021-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CILASI ALIMENTOS S/A(SP260940 - CELSO NOBUO HONDA)

Vistos em inspeção. Diante da manifestação da exequente, proceda-se ao desbloqueio dos valores, por meio do

sistema bacenjud. Após, ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo

prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo

Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do

Exequente. Int.

 

0043455-59.2009.403.6182 (2009.61.82.043455-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BESEN E KLEIN COMUNICACAO E TELEATENDIMENTO(SP189425 - PAULO

FERNANDO PAIVA VELLA)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

0050520-08.2009.403.6182 (2009.61.82.050520-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2

REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X COMERCIAL DE ALIMENTOS

CARREFOUR S.A.(SP057001 - HUMBERTO BRAGA DE SOUZA E SP244463A - ROBERTO TRIGUEIRO

FONTES E SP239779 - DANIELE CRISTIANE FESTA)

Vistos em inspeção. Fl.72: Indefiro. Cabe ao executado providenciar as diligências que sejam do seu interesse.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

0002736-98.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PLINIO SILVEIRA DE SOUZA - ME(SP188210 - RUY CABRAL DE MORAIS)

Vistos em inspeção. 1. Ciência ao interessado do desarquivamento. 2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem

manifestação, retornem os autos ao arquivo. 3. Int. 
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0011954-53.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X JACANA GUAPIRA COM/

DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP279719 - ALVARO LUIS CARVALHO WALDEMAR) X

MARCIA ELOINA MACHADO X ADRIANA BUENO DE MOURA

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

0031292-13.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) X JACANA GUAPIRA COM/ DE

PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP279719 - ALVARO LUIS CARVALHO WALDEMAR)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

0047100-58.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 229 - DALVA

VIEIRA DAMASO MARUICHI) X AIR CANADA(SP234087 - FELIPE FROSSARD ROMANO)

Vistos em inspeção. Defiro a expedição do Alvará de Levantamento, observadas as formalidades previstas na

Resolução nº 110, de 08/07/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, especificamente quanto ao disposto no

artigo 3º do Anexo I da mencionada resolução, devendo ainda a parte agendar antecipadamente a data da retirada

do referido Alvará em Secretaria.Em caso de levantamento total do valor depositado e estando extinto o feito,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intimem-se.

 

0032216-87.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) X JACANA GUAPIRA COM/

DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP279719 - ALVARO LUIS CARVALHO WALDEMAR)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

0040955-49.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EVOLUCAO COURIER SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA. ME(SP170382 - PAULO MERHEJE

TREVISAN)

Vistos em inspeção.Indefiro o levantamento dos valores penhorados no presente feito, uma vez que o acordo de

parcelamento se deu após o bloqueio dos valores por meio do sistema Bacenjud. Ante a existência de acordo

noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do parcelamento firmado entre as

partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até

final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente. Int. 

 

0016706-97.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X VANESSA ADRIANA DA SILVA(SP295440 - PATRICIA DA SILVA MEDEIROS)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

0009825-70.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2414 - RENATO DA CAMARA PINHEIRO) X

ISOLDI SA CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO

JUNIOR E SP060723 - NATANAEL MARTINS)

Vistos em inspeção.Fls. 465 e verso: manifeste-se o executado. Após, retornem-me conclusos. Int.

 

0025858-38.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

INDUSTRIA MECANICA SAMOT LTDA(SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES E SP297170 -

ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS)

Vistos em inspeção.Defiro o prazo requerido pelo executado para manifestação.No silêncio, prossiga-se a

execução em relação a inscrição não incluída no parcelamento. Int.

 

0028603-88.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA.(SP195721 - DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR E
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SP305602 - LUNA SALAME PANTOJA)

Fls: 160/162: A peticionária requer que a exceção de preexecutividade, anteriormente apresentada, seja recebida

no efeito suspensivo, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Inicialmente, impõe-se consignar

que a suspensão dos atos expropriatórios da execução fiscal não produz qualquer efeito no tocante à exigibilidade

do crédito tributário em cobro, cujas hipóteses de suspensão vêm taxativamente elencadas no art. 151, do Código

Tributário Nacional.O que é possível é o juiz conceder uma medida acauteladora do direito do executado, com

base no poder geral de cautela, presentes os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, incidindo a

hipótese de suspensão da exigibilidade prevista no inciso V, do art. 151, do Código Tributário Nacional.No

entanto, além de não demonstrar o perigo na demora (não há sequer prova da recusa da expedição de Certidão

Positiva de Débitos com efeito de Negativa), não se observa a aparência do bom direito, alegado pelo contribuinte,

seja porque não há certidão de objeto e pé do processo cautelar que tornaria o crédito inexigível, e o próprio

contribuinte alega que desistiu daquele processo, sem demonstrar em que momento isso ocorreu; seja porque, não

sendo admitida dilação probatória pela via da exceção de preexecutividade, não há prova documental

incontrastável do pagamento do tributo ora em cobro. Por outro lado, considerando o pedido da própria exequente

de suspensão do feito executivo, não haverá a realização de atos executórios até posterior manifestação da

Fazenda Nacional, que deverá ser conclusiva quanto à realização ou não do pagamento do débito.Tendo em vista

que o contribuinte foi intimado para instruir seu pedido em 07/08/2014 (fls. 135/137), e que ainda não

transcorreram 360 dias desde então, como previsto pelo art. 24, da Lei nº 11.457/07, não há qualquer

irregularidade no pedido de prazo pela exequente. Acrescente-se que a suspensão dos atos executórios, em

verdade, beneficia a excipiente.Entretanto, dado o tempo decorrido, abra-se vista para a Fazenda Nacional, a fim

de que se manifeste sobre a alegação de pagamento. Prazo: no prazo de 60 dias.Intime-se. Cumpra-se.

 

0043795-61.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

EXPEDIA DO BRASIL AGENCIA DE VIAGENS E TURISM(SP293365 - MICHELLE BARCELLOS

GUEDES DOS SANTOS)

Vistos em inspeção.Fls. 112/113: ao executado. Int.

 

0007611-72.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

VEREDAS GADA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP108961 - MARCELO PARONI)

Vistos em inspeção.Defiro o prazo de noventa dias para análise das alegações do executado pelo

exquente.Decorrido o prazo estabelecido, dê-se nova vista para manifestação conclusiva. Int.

 

0008212-78.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MAX -

IMPERMEABILIZACAO E ISOLACAO TERMICA LT(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Vistos em inspeção.Esclareça a executada o seu pedido de fls.84/88, uma vez que não existem valores bloqueados.

Após, dê-se vista ao exequente para manifestação sobre os bens ofertados à penhora. Int.

 

0011845-97.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ALFA LABORATORIO DE ANALISE E DIAGNOSTICO AMBIENTAL LTD(SP124514 - ANDRE

MATUCITA)

Vistos em inspeção. Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo

prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo

Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do

Exequente.

 

0027397-05.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

IDEA BRASIL - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO LTDA.(SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA

MORAIS)

Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo prazo de duração do

parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se os

autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do Exequente.

 

0034444-30.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INSIDE

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA(SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA)

Vistos em inspeção. Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo

prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo

Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do

Exequente.
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0036139-19.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MAUI EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA(SP167393 - ALESSANDRA AZEVEDO)

Vistos em inspeção. Não cabe a este Juízo as diligências para exclusão da executada do cadastros de

inadimplentes (SERASA), pois eventual inscrição não decorreu de qualquer decisão deste juízo, nem são essas

entidades partes no processo.Assim, para análise da legalidade de eventuais atos de inclusão (ou de omissão em

excluir) como os narrados, deve a interessada propor ação cabível em face dos responsáveis, sendo competente o

Juízo Cível, e não o especializado de Execuções Fiscais. De qualquer forma, a executada pode obter certidão de

inteiro teor, a ser requisitada diretamente no balcão da secretaria, mediante recolhimento das custas e providenciar

diretamente a exclusão junto quele rgo. Int.. Intime-se 

 

0037602-93.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

DKGM COMERCIO DE ROUPAS E FRANCHISING LTDA.(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA

SILVA)

Fls. 205/214: Diante da ausência de procuração nos autos, regularize a executada a sua representação processual,

sob pena de não conhecimento de suas alegações. Prazo 05(cinco) dias.Expeça-se Mandado de Intimação.

 

0041787-77.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PROSUMERS ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA(SP228279A - JANE RESINA

FERNANDES DE OLIVEIRA)

Vistos em inspeção. Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo

prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo

Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do

Exequente.

 

0044861-42.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ONGOING COMUNICACOES - PARTICIPACOES S.A.(SP102224 - JOSE ANTONIO BASSI FERNANDES)

Vistos em inspeção. Ante a existência de acordo noticiado pela exequente, suspendo o curso do processo pelo

prazo de duração do parcelamento firmado entre as partes, nos termos do artigo 792 do Código de Processo

Civil.Encaminhe-se os autos ao arquivo sobrestado, até final do parcelamento ou nova manifestação do

Exequente.

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3594

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0059424-56.2005.403.6182 (2005.61.82.059424-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0054411-13.2004.403.6182 (2004.61.82.054411-0)) EXPRESSO ARACATUBA TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA(SP172586 - FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA E SP149247 - ANDRE BOSCHETTI

OLIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Digam as partes sobre a estimativa de honorários periciais. Int. 

 

0019859-80.2008.403.6182 (2008.61.82.019859-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001740-71.2008.403.6182 (2008.61.82.001740-1)) SPCOM COMERCIO E PROMOCOES LTDA(SP031453 -

JOSE ROBERTO MAZETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome do

advogado beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja SOCIEDADE

DE ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração originariamente juntada aos autos, bem como deverá ser

indicado o advogado que a representará para levantamento dos valores.Ao SEDI para retificação do polo ativo a

fim de que fique constando o nome da embargante conforme cadastro no CNPJ. Int.
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0021048-93.2008.403.6182 (2008.61.82.021048-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0054061-25.2004.403.6182 (2004.61.82.054061-0)) LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA(SP118449 - FABIO HIROSHI HIGUCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

Digam as partes sobre a estimativa de honorários periciais. Int. 

 

0010570-55.2010.403.6182 (2010.61.82.010570-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0053545-68.2005.403.6182 (2005.61.82.053545-9)) BREDA TRANSPORTES E SERVICOS S/A(SP138071 -

IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fls. 1023/24: intime-se o embargante conforme determinado a fls. 1021. Int.

 

0033299-41.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030888-

98.2006.403.6182 (2006.61.82.030888-5)) ANTONIO CARLOS FLORES X PAULO ROGERIO DOS

SANTOS(SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER E SP158254 - MARCELO FROÉS DEL

FIORENTINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, entre as partes em epígrafe.Impugna a parte embargante a cobrança,

alegando, em preliminar: a) nulidade da citação e b) ilegitimidade passiva; e, no mérito: c) ausência de

responsabilidade e d) impossibilidade de redirecionamento da execução.Em sua resposta, a parte embargada refuta

as alegações dos embargantes (fls. 267/271).Vieram os autos conclusos para decisão.É o relatório.

DECIDOCITAÇÃO VÁLIDA. DA LEGITIMIDADE PARA O POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

QUESTÃO DE MÉRITO NOS EMBARGOS. DA POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO. DA

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. IMPROCEDÊNCIA DAS ARGUMENTAÇÕES DO

EMBARGANTE.A alegação da nulidade da citação confunde-se com a questão de mérito, dessa forma, será

apreciada com as demais arguições.Quando se encontram evidências do encerramento irregular das atividades,

com dilapidação do acervo social e sem baixa junto ao Registro de Comércio, os administradores incorrem em ato

ilícito, o que os torna responsáveis.É que o ilícito em questão não resulta do mero inadimplemento. Ele é cometido

no momento em que se procede ao esparzimento dos ativos, sem processo regular de dissolução da sociedade.Esse

procedimento visa à aferição do ativo, do passivo, pagamento dos credores e do Fisco, seguindo-se, ao

encerramento, a baixa no Registro de Empresa. Caso não tenha sido seguido, respondem, sim, os que detinham

poderes de gestão.Assim, quem possuía os meios necessários para processar a dissolução do modo devido e não o

fez, permitindo o desvio do patrimônio líquido, é, por óbvio, o autor de ato ilícito que caracteriza a

responsabilidade tributária - e também a civil.Porém, não se pode olvidar da responsabilidade dos sócios, que

enriqueceram sem causa pela fraude cometida contra os credores, aí incluídos os que compunham o quadro social

à época do fato gerador da obrigação tributária e constantes dos registros sociais à época da dissolução

irregular.Há indicativos suficientes de dissolução irregular da pessoa jurídica executada pelo que se infere da

análise do Aviso de Recebimento (AR) negativo, juntado a fls. 42 dos autos da execução fiscal. Mas não é só.De

outro lado, a empresa executada encontra-se inativa há mais de 10 (dez) anos, conforme se extrai da última

declaração de tributos entregue no ano de 2003 (fls.273).Além disso, em consulta ao sistema Web Service da

Receita Federal e na ficha cadastral simplificada da JUCESP (fls.271), é possível verificar que consta como

endereço da empresa executada o mesmo para o qual foi remetido o Aviso de Recebimento no ano de 2006,

posteriormente devolvido pelo Correio com a informação MUDOU-SE. Aplicam-se à espécie os dizeres do

enunciado n. 435, da Súmula de Jurisprudência do E. STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. O ônus de fazer prova em sentido contrário era dos

embargantes; dele, porém, não se desincumbiram.No entanto, ainda há outras evidências que comprometem a

situação dos embargantes. Os embargantes constam da ficha cadastral da JUCESP a fls. 271: Admitido Antonio

Carlos Flores (...) e admitido Paulo Rogerio dos Santos (...) - registro arquivado em 19.09.1995, inexistindo

registro de retirada dos embargantes do quadro societário.Após a alteração acima, não sobrevieram outras,

conforme se depreende pela análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 271), o que demonstra que eventual

dissolução irregular deu-se quando os embargantes ainda faziam parte da sociedade, o que aponta para sua

responsabilização.Soma-se que os embargantes ainda constam como administradores da empresa executada

conforme documento extraído do sistema da Receita Federal (fls.274) e, ainda, que o próprio embargante Paulo

Rogério dos Santos entregou a última declaração de tributos em 2003 (DIPJ/2003-fls. 275), destronando a

alegação de que não eram mais sócios à época da ocorrência dos fatos geradores.O redirecionamento da execução

fiscal e seus consectários legais para o administrador da pessoa jurídica empresária somente é cabível quando

reste demonstrado que aquele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, sendo uma dessas

hipóteses a dissolução irregular da empresa. São inúmeros os precedentes do E. STJ nesse sentido, valendo citar,

por economia: RESP n.º 738.513/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de
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01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos

EREsp n.º 471.107/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 25/10/2004.Constatada a inatividade e a dissolução sem

observância dos preceitos legais, configura-se o ato ilícito correspondente à hipótese fática do art. 135-CTN. Nem

por isso será o caso de responsabilizar qualquer integrante do quadro social. É preciso, em primeiro lugar, que o

sócio tenha poderes de gestão (ou, como se dizia antes do CC/2002, gerência). Ademais, o redirecionamento será

feito contra o sócio-gerente ou o administrador contemporâneo à ocorrência da dissolução. Essa, a orientação

adotada pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EAg 1.105.993/RJ. Nesse mesmo sentido: REsp

1363809/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe

13/06/2013.Mas não é só: é preciso ainda que o sócio, administrador ao tempo da dissolução irregular, também o

fosse à época do fato gerador da obrigação tributária. Nessa toada, o importante precedente ora transcrito:O

pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada,

pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa

dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja

necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que

aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade

do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo

(daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais,

conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência

no momento da dissolução irregular).(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).Portanto, três requisitos atraem a responsabilidade

solidária do sócio de pessoa jurídica, para fins tributários: a) que seja o gestor, não bastando a simples condição de

sócio; b) que o fosse ao tempo do fato gerador; c) e que fosse administrador, também, à época da dissolução

irregular. Além desses qualificativos, deve ficar evidenciado, é claro, o excesso de poderes, a infração à lei ou ao

contrato social, numa só expressão: o ato ilícito deflagrador de responsabilidade pessoal.Diante deste quadro e

considerando os três requisitos que atraem a responsabilidade solidária dos sócios de pessoa jurídica, para fins

tributários, já explicitados acima, concluímos que há provas indicativas de que os sócios eram gestores a partir de

19/09/1995 e até a época da dissolução irregular. De outro lado, conforme artigo 123 do Código Tributário

Nacional, avenças particulares não podem ser opostas à Fazenda Pública objetivando a alteração do sujeito

passivo das obrigações tributárias.Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares,

relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar

a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. Nesse sentido, a cópia do

instrumento particular de cessão e transferência de quotas societárias (fls.136/140) não pode ser oposta ao FISCO.

Muito menos o documento de fls.151 (declaração), que em contraposição com as demais provas dos autos, não é

suficiente para subtrair a responsabilidade dos embargantes - como sujeitos passivos da execução- perante a

Fazenda Nacional.Acrescenta-se que o processo protocolado junto a JUCESP referente ao instrumento particular

de alteração contratual de sociedade por quotas de responsabilidade limitada de fls. 144/148 não foi concluído,

conforme se extrai da ficha cadastral JUCESP, pois os embargantes constam como sócios da empresa executada

(fls.271 e 274).Aliás, os próprios embargantes, a fls.283, informaram sobre a exigência, à época, da apresentação

da certidão negativa de débitos do INSS pela JUCESP no tocante ao registro do instrumento particular acima

mencionado, porém, nada fizeram (por mais de 10 (dez) anos), mantendo-se, dessa forma, como responsáveis da

empresa executada.De acordo com a decisão proferida do Agravo de Instrumento n. 0013946-63-2013.403.0000

(fls.324/326):(...) não merece prosperar a argumentação de que o registro nos órgãos competentes era de

responsabilidade dos novos sócios, sendo que a empresa ficou por mais de dez anos irregularmente no nome dos

embargantes, e tal fato seria oponível à execução da Fazenda. Uma das funções fundamentais do registro é dar

conhecimento a terceiros de um fato celebrados entre particulares. A negligência dos agravantes em regularizar a

composição societária perante a junta comercial os impede de opor contra a Fazenda o contrato de alteração

societária (...).Finalmente, os excipientes colacionaram cópia da sentença de procedência em demanda de

obrigação de fazer oriunda da 2ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara (fls.231/235) a fim de corroborar as

suas alegações. Entretanto, não se desincumbiram do ônus de comprovar o trânsito em julgado.Ademais, a r.

sentença foi proferida em demanda de que foram partes pessoas físicas, tendo por objeto o cumprimento de

obrigação de fazer (registro de alteração contratual). A eventual coisa julgada (ainda por se formar) está limitada

subjetivamente aos pólos daquele processo. Irresponsabilidade fiscal declarada pelo r. decisum da Justiça Comum

Estadual não é oponível à Fazenda Nacional, pelo simples e bom motivo de que ela não integrou aquele feito; e,

ainda, porque faleceria competência, de modo absoluto, àquela douta Justiça para declarar a irresponsabilidade em

matéria de tributos devidos à União.O mesmo raciocínio vale para a decisão proferida em agravo de instrumento

interposto em ação monitória (fls.149).Afigura-se, portanto, correta a composição do pólo passivo da execução

fiscal embargada e a citação efetivada em nome dos embargantes, segundo a verdade formal e diante dos

elementos de prova constantes dos autos. Estes embargos devem ser rejeitados, no mérito.DISPOSITIVOPor todo

o exposto e demais elementos dos autos, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS. Deixo de condenar a

embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69,
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incidente na espécie e que faz as vezes de sucumbência. Determino o traslado de cópia desta para os autos do

executivo fiscal, onde se prosseguirá.Publique-se, registre-se e intime-se.

 

0037554-37.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058872-

47.2012.403.6182) COGNIS BRASIL LTDA.(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E

SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE

CERQUEIRA E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988

- MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Ante a notícia de parcelamento do débito, manifeste-se a embargante quanto a desistência destes embargos..A

0,15 Em caso de desistência, deverá juntar procuração com poderes expressos com poderes para renunciar ao

direito em que se funda esta ação. Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0564203-75.1997.403.6182 (97.0564203-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X SOLAR COM/ DE TINTAS E FERRAGENS LTDA(SP103918 - JOAO

BATISTA TAMASSIA SANTOS)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Solar Com de Tintas e Ferragens Ltda.Em homenagem ao

princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30

(trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar

eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

 

0581017-65.1997.403.6182 (97.0581017-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X LUIZ ALBERTO AMERICANO(SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Executado, para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

 

0503467-57.1998.403.6182 (98.0503467-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO) X JOAQUIM TEIXEIRA(MS007659 - ANTONIO POLETTO)

Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JOAQUIM TEIXEIRA - RG 6.888.475-SSP/SP e

CPF 315.659.648-53 (fls. 32/40), na qual assevera a ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do art. 40,

parágrafo 4º, da Lei 6.830/80. Requereu prioridade na tramitação, nos termos do art. 1.211-A do CPC.Instada a

exequente a manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade, bem como sobre a qualificação completa do

executado, para fins de individualizá-lo, afirmou a inocorrência de prescrição intercorrente e que não foi possível

localizar o número de RG e CPF/MF, por não haver processo administrativo. Requereu o arquivamento do feito,

nos termos do art. 48 da Lei 13.043/14 c/c o art. 40 da Lei 6.830/80.É o relatório. DECIDO.PRESCRIÇÃODe

início, lembro que as contribuições ao FGTS não constituem tributo, mas - quando inscritas - dívida ativa não-

tributária. O fundo de garantia é patrimônio dos trabalhadores brasileiros, constituído pelas contas-correntes que

lhe são vinculadas e sequer é considerado receita pública, menos ainda receita originária. O FGTS, gerado em

momento excepcional da história brasileira, foi sensivelmente modificado ao longo de sua existência. Mas não

deixou, de ser um patrimônio do trabalhador, constituído em seu benefício, para ser usufruído conforme as

limitações impostas pela lei.O FGTS é direito social, podendo ser descrito, aproximadamente, como salário

diferido. E tanto decorre do art. 7º da Constituição de 1988. O Estado apenas substitui o trabalhador na sua

cobrança e gestão, mas as contribuições ao Fundo não passam pelo caixa estatal, nem pelo orçamento público. Por

tal razão, não se aplicam ao FGTS os dispositivos do Código Tributário Nacional. Essa é a natureza social que lhe

atribui a jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA.

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem

natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º,

III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, a atuação do Estado, ou de órgão da Administração

Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição,

mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia

assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, valores a serem

recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. (RE

100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-

se a jurisprudência desta Corte no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos

créditos do FGTS, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN.

Precedentes.3. Recurso especial provido.(REsp 898274 / SP; Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI;

PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/200; Data da Publicação/Fonte DJ 01/10/2007 p. 236)No
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mesmo sentido é a jurisprudência do Pretório Excelso:FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.

PRESCRIÇÃO. PRAZO TRINTENARIO. LEI ORGÂNICA DA PREVIDENCIA SOCIAL, ART. 144. A

natureza da contribuição devida ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi definida pelo Supremo Tribunal

Federal no RE 100249 - RTJ 136/681. Nesse julgamento foi ressaltado seu fim estritamente social de proteção ao

trabalhador, aplicando-se-lhe, quanto a prescrição, o prazo trintenario resultante do art. 144 da Lei Orgânica da

Previdencia Social. Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 134328 / DF; Relator(a): Min. ILMAR

GALVÃO; Julgamento: 02/02/1993; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Publicação:DJ 19-02-1993 PP-02038

EMENT VOL-01692-05 PP-00906)É muito tranquila nos tribunais - que não registram as vacilações doutrinárias

sobre o assunto - a conclusão de que o FGTS não é tributo, aplicando-se a seus créditos e à responsabilidade as

regras específicas da Lei n. 8.036/1990.O prazo de prescrição das contribuições devidas ao fundo de garantia por

tempo de serviço não é quinquenal, mas trintenário. Não se lhe aplicam as normas gerais de direito tributário,

portanto nem mesmo aquelas atinentes à caducidade, dada sua natureza eminentemente social, não consistindo

sequer receita pública.De fato, as contribuições em questão, sociais gerais, não têm natureza tributária. Estão

vocacionadas a compor um patrimônio pertencente aos trabalhadores titulares das contas vinculadas. São geridas

pelo Estado, mas não lhe pertencem, de modo que não se classificam como receitas públicas derivadas e, portanto,

não merecem a alcunha de tributos.Destarte, é inviável aplicar à espécie em questão o quinquênio extintivo do

Código Tributário Nacional.Aplica-se às contribuições sociais gerais fundiárias o trintênio originalmente previsto

pela art. 20 da Lei n. 5.107/1966, combinado com o art. 114 da antiga Lei Orgânica da Previdência Social. Esse

prazo foi confirmado pela Lei de Execuções Fiscais e pode bem constar de lei ordinária, porque não se trata de

prescrição de tributos.Esse, aliás, o entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, em aresto relatado

pelo em. Min. MOREIRA ALVES (RE 114.252-9-SP) e mais recentemente confirmado pelo enunciado n. 210 da

Súmula de Jurisprudência do E. STJ.A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30)

anos.O Juízo não ignora que o mesmo Supremo Tribunal Federal modificou sua jurisprudência no julgamento da

ARE 709212 / DF, modificando sua orientação anterior, para dessa feita assentar que o prazo prescricional

aplicável à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é

quinquenal, reconhecendo a inconstitucionalidade dos artigos 23, 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do

FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990, na parte em que ressalvam o privilégio do FGTS à prescrição

trintenária, haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988. Mas essa decisão não tem influência

para o caso presente, posto que seus efeitos foram modulados para o futuro, na forma prevista no art. 27 da Lei

9.868/1999 (efeitos meramente prospectivos). Esclareceu a propósito o Em. Min. GILMAR MENDES: A

modulação que se propõe consiste em atribuir à presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma, para

aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo

de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que

ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão. (RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 709.212 /DISTRITO FEDERAL). Assim foi elaborada a súmula do

julgamento: Decisão: O Tribunal, decidindo o tema 608 da Repercussão Geral, por maioria, negou provimento ao

recurso, vencido o Ministro Marco Aurélio que o provia parcialmente. Também por maioria declarou a

inconstitucionalidade do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em que

ressalvam o privilégio do FGTS à prescrição trintenária, haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta

de 1988, vencidos os Ministros Teori Zavascki e Rosa Weber, que mantinham a jurisprudência da Corte. Quanto à

modulação, o Tribunal, por maioria, atribuiu à decisão efeitos ex nunc, vencido o Ministro Marco Aurélio, que

não modulava os efeitos. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, 13.11.2014. Transcrevo, outrossim, a

ementa do acórdão:Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS). Cobrança de valores não pagos. Prazo prescricional. Prescrição quinquenal. Art. 7º, XXIX, da

Constituição. Superação de entendimento anterior sobre prescrição trintenária. Inconstitucionalidade dos arts. 23,

5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica.

Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999. Declaração de inconstitucionalidade

com efeitos ex nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento.Como se vê, o julgado não modifica em

especial o objeto de julgamento do caso dos autos, porque não decorreram cinco anos desde o julgamento da

questão de repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal (em 13.11.2014).De acordo com o parágrafo 2º do

art. 8º da Lei nº 6.830/80, a interrupção da prescrição somente ocorre com o despacho que ordenou a citação. Isso

não implica em aplicação do CTN, o que realmente não seria o caso; decorre da literalidade da Lei de Execuções

Fiscais.Recorde-se, também, que para os débitos não-tributários, a inscrição na dívida ativa suspende a prescrição

por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo, nos termos do

artigo 2º, parágrafo 3º da Lei 6.830/80.Para que nenhuma questão fique omissa, acrescento ainda que, em meu

entendimento pessoal, as contribuições ao FGTS não estão sujeitas à decadência. A uma, porque não se lhes aplica

o CTN. A duas, por ausência de previsão em lei. Decadência é a extinção de direito pelo não-exercício no prazo

de lei; só pode se inferir, portanto, de disposição expressa. No silêncio do direito positivo, não pode o intérprete

deduzir decadência, até porque esse tipo de interpretação extensiva ou analógica não se admite quando se trata da

restrição (ou pior ainda, da extinção) de direitos.Feitas essas considerações de ordem geral, passemos a análise do
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caso concreto. In casu, o crédito compreende-se no período 07/1971 a 11/1972. A inscrição em dívida ativa deu-se

em 29/04/1997, ocasião em que foi suspensa a contagem do prazo prescricional, permanecendo suspenso pelo

prazo de 180 dias (parágrafo 3º do art. 2º da Lei 6.830/80). A execução foi ajuizada em 29/01/1998 e o despacho

que determinou a citação foi proferido em 27/03/1998.Isto posto, constata-se que das datas contidas no período de

vencimento do débito (07/1971 a 11/1972) até a interrupção do prazo prescricional (27/03/1998), com o despacho

que ordenou a citação na execução fiscal (art. 8º, parágrafo 2º, da Lei 6.830/80), não decorreu o prazo de 30 anos,

não se encontrando, portanto, prescrito o crédito em cobro.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTEEspecificamente

em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. Entretanto, seu prazo

deve ser o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito anteriormente ao ajuizamento, aplicando-se ao art.

40 da Lei 6.830/80 o prazo prescricional de 30 anos admitido para as ações de cobrança do FGTS.Nesse sentido já

decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS -

NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 8º, 2º, DA LEI 6.830/80 -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo

prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado

considerando o prazo prescricional admitido para as ações de cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência

desta Corte.- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica

controvertida.- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.(REsp 600.140/RJ, Rel. Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 26/09/2005, p. 305)No

presente feito, os autos foram arquivados nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 em 28/03/2000 e desarquivados

em 09/12/2014, diante da provocação do excipiente, permanecendo no arquivo por prazo inferior a 30 (trinta)

anos. Portanto, não ocorreu a prescrição do crédito na modalidade intercorrente.DISPOSITIVOPelo exposto,

REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Embora a exequente não tenha informado o número do

CPF/MF e RG do executado, o feito executivo deverá prosseguir. Nesse sentido foi firmado entendimento, pelo

Superior Tribunal de Justiça, no v. acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial n. 1.450.819,

disponibilizado no Diário Eletrônico em 12/12/2014, no qual dispõe: Em ações de execução fiscal, descabe

indeferir a petição inicial sob o argumento de falta de indicação do CPF e/ou RG da parte executada (pessoa

física)....Considerando que o valor do débito atualizado é inferior a R$ 20.000,00, nos termos do art. 48 da Lei n.

13.043/2014, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, conforme requerido pela Exequente.Com fulcro

nos artigos 1.211-A/1.211C do CPC, c.c. o artigo 71 da Lei 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO), defiro o pedido

de prioridade na tramitação do feito. Intimem-se.

 

0542722-22.1998.403.6182 (98.0542722-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO LUIS DE C M CORREA) X

RENATO MAGALHAES GOUVEA COM/ IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA(SP260940 - CELSO

NOBUO HONDA E SP240754 - ALAN RODRIGO MENDES CABRINI) X ANNELIESE DE MAGALHAES

GOUVEA(SP240754 - ALAN RODRIGO MENDES CABRINI)

Fls. 263/71: Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Annelise de Magalhães Gouvea.Em homenagem

ao princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30

(trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar

eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

 

0046957-55.1999.403.6182 (1999.61.82.046957-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA(SP104347 - RENATO SOUZA

SANTOS)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0053018-29.1999.403.6182 (1999.61.82.053018-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CASA DAS LIXAS MASIL LTDA(SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0070519-93.1999.403.6182 (1999.61.82.070519-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     246/959



DA CAMARA GOUVEIA) X EDMUNDO GUIMARAES FILHO(SP174797 - TATIANA SOARES DE

AZEVEDO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0075234-81.1999.403.6182 (1999.61.82.075234-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X BUY FACTORING FOMENTO COML/ LTDA(SP028107 - JOSE GABRIEL

MOYSES)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Executado, para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

 

0037328-23.2000.403.6182 (2000.61.82.037328-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EDITORA R LEME LTDA(SP338362 - ANGELICA PIM AUGUSTO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0064375-69.2000.403.6182 (2000.61.82.064375-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

X LEOPOLDINA TRANSPORTES URBANOS LTDA X JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP244101 -

ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X NATANAEL DA SILVA

1. Expeça-se carta precatória para fins de penhora, avaliação e leilão em bens do coexecutado José Ferreira dos

Santos, para o endereço de fls. 265.2. Expeça-se edial para citação do coexecutado Natanael da Silva, tendo em

vista a diligência de fls. 318.3. Intime-se o executado José Ferreira dos Santos, na qualidade de represenante legal

da executada, a informar se tem interesse na retirada dos documentos anexados a esta execução (8 anexos), tendo

em vista que a exceção de pré-executividade já foi julgada e está causando transtorno na condução do processo.

No silêncio, os documentos serão eliminados. Int.

 

0055443-53.2004.403.6182 (2004.61.82.055443-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SULTECH ELETRONICOS LTDA X RICARDO ROSSETTE BAPTISTA X SANDRO GRANDE X

CLEIDE CAMPOS BAPTISTA(SP129384 - ANDREA SILVA CLARO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal e não houve apresentação de

exceção de pré-executividade. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se.

 

0013141-72.2005.403.6182 (2005.61.82.013141-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SULTECH ELETRONICOS LTDA X RICARDO ROSSETTE BAPTISTA X SANDRO GRANDE X

CLEIDE CAMPOS BAPTISTA(SP129384 - ANDREA SILVA CLARO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
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correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal e não houve apresentação de

exceção de pré-executividade. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se.

 

0046044-92.2007.403.6182 (2007.61.82.046044-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AGRO PRODUTORES NIPO BRASILEIRA LTDA(SP097051 - JOAIS AZEVEDO

BATISTA E SP243191 - DANIEL ALVES DO AMARAL)

Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome do

advogado beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja SOCIEDADE

DE ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração originariamente juntada aos autos, bem como deverá ser

indicado o advogado que a representará para levantamento dos valores.Int.

 

0000037-58.2007.403.6500 (2007.65.00.000037-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO

RAMOS DA SILVA) X WAGNER MONTENEGRO(SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO E SP073485 -

MARIA JOSE SOARES BONETTI E SP212481 - AMAURY MACIEL)

Intime-se o executado a comprovar o recolhimento das custas devidas. Int.

 

0034727-29.2009.403.6182 (2009.61.82.034727-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BRASPHIO COM DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS

LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por BRASPHIO COM DE MATERIAIS ELÉTRICOS E

HIDRÁULICOS LTDA (fls. 160/169).Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exequente

para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias.O incidente processual conhecido pela

denominação exceção de pré-executividade é atípico. Não é dotado de efeito suspensivo por falta de previsão legal

nesse sentido. Nem poderia tê-lo, já que os próprios embargos, defesa típica do devedor, só gozam de efeito

suspensivo quando preenchidas diversas condições simultaneamente. Não teria, portanto, cabida, atribuir ao

menos o que não se admite quanto ao mais.De qualquer modo, a garantia já formalizada não foi objeto de

impugnação em si mesma. O que a exceção ataca é o crédito/título executivo, mas não argumenta a

impenhorabilidade do objeto da constrição.Considerando que a dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, conforme preceitua o artigo 204 do CTN, combinado

com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80 e tendo em vista que o executivo fiscal foi garantido em 07.02.2012, deveria a

parte executada no prazo legal ter oposto embargos à execução, o que não fez (fls. 128).Compulsando os autos

verifico que consta às fls. 140, 143 e 146 que os débitos foram parcelados em 05.03.2012, mas tais parcelamentos

foram rescindidos em 10.03.2013 (CDA nº 80.6.09.014959-96 - fls. 179) e 12.05.2013 (CDAs nºs

80.6.09.014960-20 e 80.2.09.007854-01 - fls. 180 e 178).Observo que a dita exceção ostenta alegações

estereotipadas, com intuito claramente procrastinatório. Assim, não há motivo para sustação dos leilões

designados. Eventual disputa pode dar-se sobre o valor apurado, na hipótese (incerta) de arrematação. Após a

realização das hastas, dê-se vista à exeqüente conforme determinado acima.Int. 

 

0053634-52.2009.403.6182 (2009.61.82.053634-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X KATIA MARIA DE

ALMEIDA CORREIA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a desistência da ação nos termos do artigo 569 do CPC,

c.c. art. 26 da Lei n. 6.830/80. Alega, ainda, que parte da anuidade de 2005, bem como as anuidades dos anos de

2006 a 2008, foram remidas. O saldo excedente foi devolvido a executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em

vista a conversão em renda dos valores bloqueados (fls.91 e 94/96), JULGO EXTINTO o presente feito, nos

termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, consoante documento de fls. 102.Não há

constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se

necessário. Intime-se. 

 

0001289-75.2010.403.6182 (2010.61.82.001289-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DENILSON ROMANO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação
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pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fls. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 62. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0002717-92.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

A.N.T. - FERRAMENTAS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP241317A - WALMIR ANTONIO

BARROSO E SP227359 - PRISCILLA DE MORAES E SP284397 - CARLOS FELIPE MACHADO BRITO DE

SOUZA)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Executado, para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

 

0015204-94.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

HORGERATE DO BRASIL LTDA(SP278585 - CAMILA TRAMONTANO RODRIGUES)

Pleiteia o exequente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da Executada.Entendo que a penhora sobre o

faturamento da empresa é medida excepcional. Entretanto, não se deve esquecer, que a finalidade da ação

executiva é a expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo

presentes os requisitos de razoabilidade no pleito do exequente.Considerando a difícil situação financeira, pela

qual, grande parte das empresas, encontra-se em nosso país, tenho que é necessário utilizar-se da prudência na

fixação de percentual mensal do faruramento. Muito embora a jurisprudência aceite percentuais até o patamar de

30& (trinta por cento), considerao este excessivo, para o presente caso, motivo pelo qual, iniciará, portanto, a

executada seus depósitos mensais, tendo por base o módico percentual de 5% (cinco por cento) de seu

faturamento. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adotaremos, in casu, o da

revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação

de serviços.Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente

decisão, deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o próprio executado. Caso

este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado adminitrador indicado

por este Juízo. A doutrina e a jurisprudência tem entendimento semelhante, como podemos observar: Quando a

penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras,

movimentação bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do percentual

fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores

apurados com a apresentação de documentos - ( Lei de Execução Fiscal - comentada e anotada - 3ª ed. - 2000 -

Maury Ângelo Bottesini e outros Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu

representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês

subsequente ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa

Econômica Federal. Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa , esta decisão,

ficará sujeito a eventual reparação por perdas e danos. Assim, defiro o pedido do exequente, para determinar que a

penhora incida sobre 5% do faturamento bruto da executada, determinando a expedição do mandado de

substituição da penhora. Int. 

 

0014074-35.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VIVIAN BERTONCINI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas, conforme documento a

fls. 05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o

trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 27. Após arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0049621-39.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X G3

ENGENHARIA ELETRICA E TELECOMUNICACOES LTD(SP151499 - MARCUS VINICIUS LOPES

RAMOS GONCALVES)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Executado, para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.
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0063340-88.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

WAN INFORMATICA SERVIOS E COMERCIO LTDA.(SP205718 - RONIEL DE OLIVEIRA RAMOS)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0065650-67.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BANCO WESTLB DO BRASIL S.A.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E

SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

Expeça-se ofício requisitório.Intime-se o executado/embargante (ora exequente) para informar o nome do

advogado beneficiário, que se encontre devidamente constituido nos autos. Caso a indicação seja SOCIEDADE

DE ADVOGADOS, essa deverá constar na procuração originariamente juntada aos autos, bem como deverá ser

indicado o advogado que a representará para levantamento dos valores.Ao SEDI para retificação do polo passivo a

fim de constar o nome da executada conforme cadastro do CNPJ (fls. 194). Int.

 

0070938-93.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SALVA

S CONFECCOES - INDUSTRIA E COMERCIO LTD(SP167877 - JEAN CARLO BATISTA DUARTE)

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Executado, para dizer se tem

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo

Civil. Não havendo manifestação no prazo de 05 dias, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int.

 

0023748-03.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MIGUEL SANCHES GARCIA(SP057759 - LECIO DE FREITAS BUENO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do presente feito, em virtude do falecimento

do executado antes o ajuizamento da execução, conforme petição acostada às fls. 57.É o breve relatório.

DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art.267, VI,

do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Sem honorários. Ante o ajuizamento da ação

após o falecimento do executado, entendo que a execução, desde a origem, era irregular, à falta de uma parte que

se possa chamar de executado, como também impossível o seu prosseguimento. Não existindo, portanto, não tem

capacidade de ser parte e não pode requerer honorários de advogado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição. Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0030299-96.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MOACIR RAMALHO DE BATISTA RIBEIRO(SP221674 - LEANDRO MAURO MUNHOZ)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0048068-20.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SONIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA(SP154713 - MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS)

Intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º da Lei

6830/80. Após, tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito,

suspendo a execução nos termos do art. 792 do CPC.A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo

de parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo.Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notícia de

inadimplemento por parte do executado.Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente.Int. 

 

0055947-78.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GFL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que
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sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0014667-93.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

HILARIO AMBROSIO (ESPOLIO)(SP109303 - CARLA REGINA AMBROZIO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do presente feito, em virtude do falecimento

do executado antes o ajuizamento da execução, conforme petição acostada às fls. 30.É o breve relatório.

DECIDO.Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do art.267, VI,

do Código de Processo Civil. Não há constrições a serem resolvidas.Sem honorários. Ante o ajuizamento da ação

após o falecimento do executado, entendo que a execução, desde a origem, era irregular, à falta de uma parte que

se possa chamar de executado, como também impossível o seu prosseguimento. Não existindo, portanto, não tem

capacidade de ser parte e não pode requerer honorários de advogado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição. Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0018473-39.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

RENATO DE CAMARGO ARANHA BACCHI

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da

inscrição do débito (fls. 25).É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Não há constrições a serem resolvidas.Sem

custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente,

que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.

Intime-se.

 

0021522-88.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MARCO ANTONIO MARINO(SP176837 - DENIZE ANDRADE TRAGUETA)

1. Fls. 22:O parcelamento significa, por si, confissão de dívida. Ele sem dúvida tem como efeito secundário a

suspensão da execução. Mas não tem o condão de desconstituir constrição já efetivada.Do contrário, seria muito

simples subtrair-se à execução e fraudá-la. Bastaria aderir - o que se faz hoje de forma praticamente automática - a

parcelamento, adimplir uma única parcela e depois romper o acordo. Ao aplicar a lei, o Juiz não deve prender-se à

sua literalidade, mas deve ter em conta os princípios aplicáveis à matéria - dentre eles o de que a execução é um

processo satisfativo de direito e deve atentar à eficiência e à celeridade processuais.Por outro lado, não existe base

legal para a concepção de que, por conta de fator suspensivo ocorrido posteriormente à penhora - um ato jurídico

perfeito, já acabado e completo segundo as condições do tempo de sua formação - ela esteja desde logo fadada à

desconstituição. Isso simplesmente não faria sentido, além de propiciar um meio elusivo para devedores

reticentes, o que, evidentemente, é dever do Poder Judiciário coibirIndefiro o levantamento da penhora requerido

pelo executado.2. Desentranhe-se a petição de fls. 33/34, juntando-a aos autos dos embargos à execução, eis que

se trata de cumprimento de ordem proferida naquele feito. 3. Após, manifeste-se a exequente sobre a situação do

parcelamento do débito. Int.

 

0025727-63.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

LUCIMAR MIRANDA MACHADO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação

pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o

presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor

das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da

Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo

correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor,

porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado

negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Deixo de condenar a exequente ao

pagamento de honorários à executada, tendo em vista que esta deu causa à demanda, na medida em que efetuou o

pagamento do débito posteriormente ao regular ajuizamento da execução fiscal. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 

0049200-78.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

NORMA LUCIA CONCEICAO BORGES(SP084748 - MAURICIO JOSE CARQUEIJO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a
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execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0057362-62.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X FERMED SERVICOS MEDICOS LTDA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o Exequente requereu a homologação da desistência da presente execução

fiscal, conforme petição acostada às fls.44, ante a remissão concedida para as anuidades em cobro nesta execução

fiscal.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, HOMOLOGO o pedido de

desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil c.c

art. 26, da Lei n.º 6.830/80.Custas satisfeitas a fls.35.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

 

0025890-09.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MAIS REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA - ME(SP071868 - JOSE CARDOSO DA SILVA E SP206770 -

CAIO FELIPE CARDOSO DA SILVA)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, suspendo a

execução nos termos do art. 792 do CPC. A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de

parcelamento deve ocorrer no âmbito administrativo. Assim os autos permanecerão em arquivo, até que

sobrevenha informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de

inadimplemento por parte do executado. Arquivem-se, sem baixa, conforme requerido pela Exequente. Int.

 

0036516-87.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

FABIO LANARI DO VAL(SP174017 - PAULO LEAL LANARI FILHO)

Regularize o executado a nomeação de bem à penhora, juntando cópia atualizada da matrícula do imóvel.Após,

manifeste-se a exequente. Int.

 

0040327-55.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MOVIMENTA - MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA.(SP253017 - RODRIGO VENTANILHA

DEVISATE E SP189202 - CÉSAR AUGUSTO BRAGA RIBEIRO)

Recebo a exceção de pré-executividade oposta por Movimenta - Movimentação de Cargas Ltda.Em homenagem

ao princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30

(trinta) dias.Fica a excepta intimada a manifestar-se sobre o termo inicial de prescrição, assim como comprovar

eventuais causas interruptivas ou suspensivas, sendo o caso. Int.

 

0044413-69.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MULTISEG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA(SP227359 - PRISCILLA DE

MORAES E SP241317A - WALMIR ANTONIO BARROSO)

A representação processual continua irregular, pela ausência da procuração original (fls. 86). Regularize o

executado.Verifico que a petição de fls. 71/72 também é fotocópia. Junte a executada a petição original. Int.

 

 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI

Juíza Federal

CILENE SOARES

de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1966

 

EXECUCAO FISCAL

0094390-21.2000.403.6182 (2000.61.82.094390-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MG TRADUCOES SC LTDA X MANFRED HERMANN GERSTNER(SP299377 - BERNARDO
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AUGUSTO BASSI E SP263503 - RENATA ANGELICA BAPTISTA)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0100749-84.2000.403.6182 (2000.61.82.100749-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X O LISBOA DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA(SP114045A - ROBERTO LIESEGANG E

SP160036 - ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0008647-09.2001.403.6182 (2001.61.82.008647-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

SUELI MAZZEI) X FIRLON S/A VEDACOES INDUSTRIAIS X SIDNEY SANTUCCI X LUIZ SANTUCCI X

ROLANDO SANTUCCI X JOSE MARTINS(SP215413 - ALEXANDRE SOLDI CARNEIRO GUIMARÃES E

SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0001134-53.2002.403.6182 (2002.61.82.001134-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INAF CORRETORA DE MERCADORIA LTDA X RODOLPHO BERTOLA

JUNIOR X INES GUEDES PEREIRA LEITE X JOSE IRON SARMENTO X IBEX CONSULTORIA

INTERNACIONAL LTDA X UNIAO CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA X MARIO CESAR BRAGA

DE ALMEIDA(SP017972 - MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO E SP105062 - IVAN COZZUBO

GRANJA E SP259836 - JOAO PAULO ALFREDO DA SILVA)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0041633-79.2002.403.6182 (2002.61.82.041633-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X DYNALF

ELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ALFREDO PATRICIO OLIVARES BUSTAMANTE X

EZEQUIEL TRIGO DE FRANCA(SP121590 - DIAMANTINO FERNANDO NOVAIS LOPES E SP115108 -

EDISON LUCAS DA SILVA)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0059677-49.2002.403.6182 (2002.61.82.059677-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X MG TRADUCOES SC LTDA(SP299377 - BERNARDO AUGUSTO BASSI E SP263503 -

RENATA ANGELICA BAPTISTA)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0007410-66.2003.403.6182 (2003.61.82.007410-1) - INSS/FAZENDA(Proc. MARIO JOSE FERREIRA
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MAGALHAES) X SETAL ENGENHARIA, CONSTRUCOES E PERFURACOES S X GABRIEL AIDAR

ABOUCHAR X ROBERTO RIBEIRO DE MENDONCA X AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONCA

NETO(SP104830 - DIORACI PEREIRA NEVES E SP156299 - MARCIO S POLLET E SP211052 - DANIELA

DE OLIVEIRA FARIAS E SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E SP026689 - FATIMA

FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E SP222576 - LYGIA BOJIKIAN CANEDO) X SETAL TELECOM

S/A X PEM ENGENHARIA LTDA X PEM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA X

TRANS - SISTEMAS DE TRANSPORTES S/A X STRESA PARTICIPACOES S/A(SP105300 - EDUARDO

BOCCUZZI E SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES E

SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA)

Às fls. 1918/1920, o coexecutado Gabriel Aidar Abouchar, apresenta petições reiterando o pedido de extinção da

execução em face do pagamento do débito, bem como requerendo a liberação da restrição que recaiu sobre os

imóveis de matrículas nºs 75.180 e 2.596. No entanto, à fl. 1912 a exequente requer o sobrestamento do feito a fim

de análisar o pedido de quitação antecipada dos parcelamentos previstos nas Leis nºs 11941/2009 e 12996/2014.

Assim sendo, deixo de apreciar, por ora, o pedido de liberação da restrição e defiro parcialmente o requerido pela

exequente e suspendo o curso do presente processo até novembro de 2015.Decorrido o prazo, manifeste-se a

exequente, conclusivamente, acerca da alegação de quitação antecipada dos débitos.Intime-se.

 

0069333-93.2003.403.6182 (2003.61.82.069333-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DIPROMED COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP101868 - EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO E

SP149217 - MARCO ANTONIO SIMOES DE CAMPOS)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0025085-08.2004.403.6182 (2004.61.82.025085-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X INDUSTRIA MULLER IRMAOS S A(SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA E SP086962 -

MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0027922-36.2004.403.6182 (2004.61.82.027922-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X INDUSTRIA MULLER IRMAOS S A(SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA E SP086962 -

MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO E SP233298 - ANA CLAUDIA BARBIERI)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0023683-52.2005.403.6182 (2005.61.82.023683-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GRAPIUNA INVESTIMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA

FRANCO JUNIOR E SP153704B - ANA LÚCIA SALGADO MARTINS CUNHA E SP232382 - WAGNER

SERPA JUNIOR)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0025156-39.2006.403.6182 (2006.61.82.025156-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BRACEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.(SP334905 - ANA PAULA

RATTI MATTAR E SP135018 - OSVALDO ZORZETO JUNIOR)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,
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Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0027835-12.2006.403.6182 (2006.61.82.027835-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X MONTEIROS INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA X VALDECI AMANCIO DOS

REIS X MARIO ALBERTO DE ARAUJO GOMES X HELIO VALTER PAGLIARINI X ROSA NILVA

MOLINA PAGLIARINI(SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E SP060745 - MARCO AURELIO ROSSI)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0018184-19.2007.403.6182 (2007.61.82.018184-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X VALENTINA CARAN IMOVEIS LTDA(SP203552 - SERGIO TADEU DE SOUZA

TAVARES)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0049637-32.2007.403.6182 (2007.61.82.049637-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CONSTRUARC S/A CONSTRUCOES X ANTONIO CHARLES NADER X MIGUEL

SERGIO MAUAD(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO)

Fls. 537/538: Intime-se a executada da decisão de fl. 532. Após, tornem os autos conclusos.

 

0028258-64.2009.403.6182 (2009.61.82.028258-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ACOS PRIMAVERA LTDA(SP148913 - EDSON BELEM)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0028443-05.2009.403.6182 (2009.61.82.028443-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X BUNGE INVESTIMENTOS E CONSULTORIA LTDA(SP155224 - ROBERTO

TEIXEIRA DE AGUIAR E SP219698 - EULEIDE APARECIDA RODRIGUES)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0013853-86.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

ITAMARATY AGRICOLA BRASIL LTDA(SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0046161-78.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE

OLIVEIRA RIBAS)

Intime-se a executada para que se manifeste acerca das alegações da exequente de fl. 96, no prazo de 5(cinco)

dias.Após, tornem conclusos.Intime-se.
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0065409-93.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

HOMEOPATIA DR ALBERTO SEABRA LTDA(SP118465 - ANTONIO PLINIO FELICIANO)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0009447-51.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PLANFOTO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA(SP260465A - MARCOS

RODRIGUES PEREIRA)

Fls. 185/186: quanto ao bem imóvel ofertado à penhora, defiro o requerido e determino a intimação da executada

para que apresente os documentos abaixo:-Carta de anuência dos proprietários do imóvel;-Certidão original e

atualizada do imóvel;-Documento original de notificação e cobrança de IPTU;-Certidão negativa quanto aos

tributos icidente sobre o imóvel;-Informação se o bem encontra-se garantindo outras dívidas; e,-Nome e

qualificação do depositário do bem imóvel.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0047403-04.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP128484 - JOAO APARECIDO DO ESPIRITO

SANTO E SP148019 - SANDRO RIBEIRO)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0059791-36.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

JEFFERSON JAMES PICCININI(SP134379 - GUSTAVO SANCHES MEIRA COSTA E SP234801 - MARIA

LUCIA SMANIOTTO MOREIRA)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0011426-14.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP171825 -

ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X DIX ASSISTENCIA MEDICA LTDA(RJ130687 - GUILHERME

NADER CAPDEVILLE)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0009406-16.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

SEYMOUR AUGUSTO RONCON - ME(SP257916 - KATIA MASOTTI ALMEIDA SILVA)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0028815-75.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BRK CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA - EPP(SP287229 - RICARDO MORAES DA COSTA)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-
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CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0029606-44.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TEC

SILVA COMERCIAL LTDA - EPP(SP101941 - PIER PAOLO CARTOCCI)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

0033146-03.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PRECISION LABORATORIES LTDA - EPP(SP111699 - GILSON GARCIA JUNIOR)

Ante o certificado retro, intime-se o(a) executado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas judiciais

devidas - equivalentes a 1% do valor de quitação -, nos termos da Lei 9.289/96 e do provimento CORE 64/2005,

Anexo IV. O recolhimento deverá ser realizado, obrigatoriamente, nas agências da Caixa Econômica Federal-

CEF, mediante Guia de Recolhimento da União-GRU, nos seguintes códigos: - Unidade Gestora(UG): 090017-

Gestão: 00001 - Tesouro Nacional- Código de Recolhimento: 18710-0 - Custas Judiciais - 1ª InstânciaCumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007989-09.2006.403.6182 (2006.61.82.007989-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA. X IAN GRANT ROBB X VASCO DE CASTRO

FERRAZ JUNIOR X ELEUTERIO MARIO FARIA FERREIRA X PASCOALINO MARCOS VITRELLA X

GUY SINCLAIR YOUNG(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR E SP067613 - LUIZ FERNANDO

MUSSOLINI JUNIOR E SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E SP239936 - SANDRO MARCIO

DE SOUZA CRIVELARO E SP200792 - DANIELA ROSEMARE SHIROMA HAYAZAKI E SP195392 -

MARCELO GONÇALVES MASSARO E SP201283 - ROBERTO TORRES DE MARTIN E SP300727 -

WASHINGTON LACERDA GOMES) X ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA. X

INSS/FAZENDA(SP300727 - WASHINGTON LACERDA GOMES)

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1972

 

EXECUCAO FISCAL

0055644-45.2004.403.6182 (2004.61.82.055644-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ATENTO BRASIL S/A(SP178345 - SIRLEY APARECIDA LOPES E SP058079 - FERNANDO ANTONIO

CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA E SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E

SP190626 - DANIELA ZICATTI E SP300132 - MARIA ALINE BURATTO AUN)

Chamo o feito à ordem. Proceda a Secretaria às seguintes regularizações:1. Certificar o trânsito em julgado da

sentença de fl. 278;2. Cancelamento do Alvará de Levantamento n. 62/2014 - formulário 2020338.Após, expeça-

se novo Alvará de Levantamento conforme despacho de fl. 318.Noticiada a liquidação do Alvará, remetam-se os

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0017396-97.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BANESPREV FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL(SP086568 - JANETE SANCHES MORALES

DOS SANTOS)

Chamo o feito à ordem.Pelo despacho de fl. 347, determinou-se à executada a indicação de depositário da penhora

efetuada à fl. 337.Conforme petição de fl. 349 e certidão de fl. 357, em 15.05.2015, compareceram na Secretaria

deste Juízo os senhores Jarbas Antônio de Biagi e Sérgio Kiyoshi Hirata, Diretor Presidente e Diretor

Administrativo da executada, respectivamente, os quais, por um lapso, firmaram o Auto de Penhora e Avaliação

encartado na fl. 339. Consoante despacho de fl. 347, a Secretaria deveria ter lavrado o respectivo termo.Assim,

visando sanar a irregularidade, fica o Diretor Presidente da executada, Sr. Jarbas Antônio de Biagi, constituído

depositário do imóvel penhorado, nos termos do artigo 659, § 5º, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte

executada na pessoa de seu advogado, a fim de que possa exercer o direito de oposição de Embargos à Execução,

no prazo de 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, oficie-se ao 1º. Registro de Imóveis de Campinas para registro da
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penhora.Intimem-se e cumpra-se com urgência.

 

0042519-97.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CAVED S.A. X BANCO ITAU BBA S/A(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP236072

- JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE)

Fica a parte interessada intimada a comparecer em Secretaria para retirada de Alvará(s) de Levantamento

expedido(s) nestes autos.

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

 

 

Expediente Nº 2195

 

EXECUCAO FISCAL

0459558-24.1982.403.6182 (00.0459558-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MANOEL DE SOUZA

FERREIRA) X COMPEL ENGENHARIA S A(SP154662 - PAULA IANNONE)

Verifica-se que a parte executada, COMPEL ENGENHARIA S A, não obstante devidamente citada (fls. 109

verso), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro

no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a

jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o

bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do

débito executado atualizado (fl. 218), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No

caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de

30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD),

ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da

penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei

6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal,

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado

venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do

Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de

bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao

feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos

termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado

no 1º do mencionado dispositivo.

 

0004725-23.2002.403.6182 (2002.61.82.004725-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X R MASSIH SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.(SP021544 - LUIZ FERNANDO

HOFLING)

Verifica-se que a parte executada, R MASSIH SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA., não obstante devidamente

citada (fls. 08), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com

fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a

jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o

bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do

débito executado atualizado (fl. 143), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No

caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de

30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD),

ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da

penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei

6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal,

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado

venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do

Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de

bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao

feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos
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termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado

no 1º do mencionado dispositivo.

 

0007285-35.2002.403.6182 (2002.61.82.007285-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X R MASSIH SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.(SP073906 - LUBELIA

RIBEIRO DE OLIVEIRA)

Verifica-se que a parte executada, R MASSIH SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA., não obstante devidamente

citada (fls. 50/60), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto,

com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância

com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o

bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do

débito executado atualizado (fl. 198), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No

caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de

30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD),

ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da

penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei

6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal,

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado

venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do

Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de

bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao

feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos

termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado

no 1º do mencionado dispositivo.

 

0011502-24.2002.403.6182 (2002.61.82.011502-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AMAZONAS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA (MASSA FALIDA) X LUCIA

CAVALHEIRO DE OLIVEIRA GRANERO(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO)

Verifica-se que a parte executada, LUCIA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA GRANERO, não obstante

devidamente citada (fls. 55 VERSO), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da

execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e

em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 154), nos moldes do relatório a ser confeccionado e

juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que,

após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição

deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora,

intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o

prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir

integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém,

caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o

disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo

reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não

proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem

remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já,

cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. 

 

0022004-85.2003.403.6182 (2003.61.82.022004-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X FORMOSA-COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS

CAVALLO E SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E SP151885 - DEBORAH MARIANNA

CAVALLO)

Verifica-se que a parte executada, FORMOSA-COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, não obstante

devidamente citada (fls. 13/27), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da

execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e

em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 151), nos moldes do relatório a ser confeccionado e

juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que,

após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição
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deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora,

intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o

prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir

integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém,

caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o

disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo

reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não

proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem

remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já,

cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo.

 

0025868-34.2003.403.6182 (2003.61.82.025868-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CRISTAL ENGENHARIA LTDA(SP116159 - ROSELI BIGLIA)

Verifica-se que a parte executada, CRISTAL ENGENHARIA LTDA, não obstante tenha comparecido

espontaneamente (fls. 46/50), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução.

Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em

consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 109), nos moldes do relatório a ser confeccionado e

juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que,

após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição

deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora,

intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o

prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir

integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém,

caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o

disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo

reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não

proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem

remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já,

cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. 

 

0034575-88.2003.403.6182 (2003.61.82.034575-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MARCOS UMBERTO

SERUFO) X MAJOR COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA X NEUSA VASCONCELLOS DE JESUS X JOAO

DE JESUS FILHO(SP178987 - ELIESER FERRAZ)

Verifica-se que a parte executada, MAJOR COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA, NEUSA VASCONCELLOS

DE JESUS e JOAO DE JESUS FILHO, não obstante devidamente citada (fls. 46/48, 68 e 74), não pagou o débito

nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº

6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no

Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário

em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl.

88), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores

superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja

realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a

indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da penhora

realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na

hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista

à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual

ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de

Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem

prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino

a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40,

caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do

mencionado dispositivo.

 

0051020-16.2005.403.6182 (2005.61.82.051020-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA ROCHETO LTDA X MARCIA RICANELLI

CAVICHIOLI X JOSE PAULO ROCHETO(SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO E SP028410 -

MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA)
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Verifica-se que a parte executada, JOSE PAULO ROCHETO e COMERCIAL, IMPORTADORA E

EXPORTADORA ROCHETO LTDA, não obstante devidamente citada (fls. 76/77 e 97/102), não pagou o débito

nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº

6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no

Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário

em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl.

123), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores

superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja

realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a

indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da penhora

realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na

hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista

à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual

ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de

Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem

prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino

a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40,

caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do

mencionado dispositivo.

 

0025205-80.2006.403.6182 (2006.61.82.025205-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X NOBRES TABACOS LTDA ME(SP071363 - REINALDO QUATTROCCHI)

Tendo em vista que o dinheiro guarda ordem de preferência, a teor do que dispõe o artigo 655, I, do CPC defiro o

pedido de bloqueio via sistema BACENJUD. Caso a constrição venha a satisfazer a totalidade do débito

exequendo, fica autorizado o levantamento da penhora outrora realizada nos autos, de modo a evitar excesso de

execução. Assim, verifica-se que a parte executada, NOBRES TABACOS LTDA ME, não obstante devidamente

citada (fl. 110), não pagou o débito, bem como os bens de sua propriedade, outrora penhorados, não foram

arrematados em hasta pública, impossibilitando a satisfação do crédito objeto da presente execução. Portanto, com

fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a

jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o

bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do

débito executado atualizado (fl. 218), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente. No

caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de

30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD),

ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da

penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei

6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal,

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado

venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do

Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de

bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao

feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos

termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado

no 1º do mencionado dispositivo. 

 

0007517-32.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA IPEC S(SP196459 - FERNANDO CESAR LOPES

GONÇALES E SP292902 - MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO)

Diante da manifestação da parte exequente (fl. 49/49 v.), rejeito o bem oferecido pela executada às fls.

36/37.Verifica-se que a parte executada, INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA IPEC S, não

obstante devidamente citada (fl. 32), não pagou o débito e ofereceu bem que não obedecia à ordem prevista na lei

6.830/80. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e

em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 55 verso), nos moldes do relatório a ser confeccionado

e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que,

após o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição

deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora,

intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o

prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir
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integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém,

caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o

disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo

reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não

proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem

remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já,

cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. Publique-se. 

 

0029043-21.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

EFECHIS COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. - ME(SP032809 - EDSON BALDOINO E

SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR)

Diante da manifestação da parte exequente (fl. 75/78), rejeito os bens oferecidos pela executada às fls.

63/73.Verifica-se que a parte executada, EFECHIS COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. - ME,

não obstante devidamente citada (fl. 62), não pagou o débito e ofereceu bens que não obedeciam à ordem prevista

na lei 6.830/80. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo

Civil e em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema

BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em

instituições financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 78), nos moldes do relatório a ser

confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais),

determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trina) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à

disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em

penhora, intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80.

Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente

para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de

direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua

liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte

exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de

pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo

os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente,

desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. 

 

0029976-91.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PLASTICOS MUELLER S/A IND E COM(SP132617 - MILTON FONTES)

Diante da manifestação da parte exequente (fl. 31 verso), rejeito os bens oferecidos pela executada às fls.

11/30.Verifica-se que a parte executada, PLÁSTICOS MUELLER S/A IND. E COM., não obstante devidamente

citada (fl. 37), não pagou o débito e ofereceu bens que não obedeciam à ordem prevista na lei 6.830/80. Portanto,

com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância

com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o

bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do

débito executado atualizado (fl. 35), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.No

caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), determino que, após o transcurso do lapso de

30 (trinta) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD),

ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se a parte executada da

penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei

6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente a execução fiscal,

abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o montante bloqueado

venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do

Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo reiteração de pedido de

bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não proporcione impulso efetivo ao

feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, nos

termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já, cientificada conforme preceituado

no 1º do mencionado dispositivo. Publique-se. 

 

0012898-16.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BERYMOLDE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP027148 - LUIZ TAKAMATSU)

Diante da manifestação da parte exequente (fl. 212/213), rejeito os bens oferecidos pela executada às fls.

201/206.Verifica-se que a parte executada, BERYMOLDE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, não obstante

devidamente citada (fl. 201/206), não pagou o débito e ofereceu bens que não obedeciam à ordem prevista na lei

6.830/80. Portanto, com fulcro no art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e
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em consonância com a jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD,

DETERMINO o bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições

financeiras, até o valor do débito executado atualizado (fl. 213, verso), nos moldes do relatório a ser

confeccionado e juntado oportunamente.No caso de bloqueio de valores superiores a R$ 50,00 (cinquenta reais),

determino que, após o transcurso do lapso de 30 (trina) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à

disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em

penhora, intimando-se a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80.

Decorrido o prazo do caput do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente

para garantir integralmente a execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de

direito.Porém, caso o montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao importe acima, fica determinada sua

liberação ante o disposto no art. 659, 2º, do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte

exequente.Havendo reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de

pleito que não proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo

os autos serem remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente,

desde já, cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. 

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2498

 

CARTA PRECATORIA

0006447-38.2015.403.6182 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU - MG X UNIAO FEDERAL

X ARCHIMEDES TRALDI X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP(SP172305 - CAIO

HIPÓLITO PEREIRA)

Considerando que não cabe a este Juízo apreciar as questões articuladas pela requerente, e sim ao Juízo

deprecante, indefiro o pedido de fls. 07/10 e determino o regular prosseguimento da carta precatória. A ordem

deprecada somente deixará de ser cumprida se aquele Juízo assim determinar.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0069862-20.2000.403.6182 (2000.61.82.069862-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALFA MODAS LTDA(SP078392 - IRENE MARIA FIGUEIRA)

Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta decisão e da petição e documentos de fls. 262/273 para os

autos n.º 0069863-05.2000.403.6182, que seguirá como principal. Após, voltem conclusos.

 

0074149-26.2000.403.6182 (2000.61.82.074149-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SIDERURGICA J L ALIPERTI S A(SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS E

SP107499 - ROBERTO ROSSONI)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0090320-58.2000.403.6182 (2000.61.82.090320-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ENGUIMA SERVICOS DE GUINDASTES E TRANSPORTES LTDA(SP119496 - SERGIO

RICARDO NADER E SP205029 - CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa conforme requerido pela Fazenda Nacional.Anoto que os autos somente

serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu

descumprimento.Int.

 

0021927-47.2001.403.6182 (2001.61.82.021927-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MACOM INDUSTRIA DE PLACAS E ETIQUETAS LIMITADA X SERGIO

RYMER(SP049404 - JOSE RENA)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao
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arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0002081-10.2002.403.6182 (2002.61.82.002081-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SERGIO ALEXANDRE CARRATO X FULVIO JOSE CARRATO X MILVIO

ANTONIO CARRATO(SP018789 - JOSE DE MELLO JUNQUEIRA)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0005987-08.2002.403.6182 (2002.61.82.005987-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NATURA COMERCIAL EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA(SP130928 -

CLAUDIO DE ABREU)

Em face do depósito efetuado, defiro o pedido de desentranhamento da carta de fiança e documentos de fls.

172/189 e aditamento e documentos de fls. 212/228. Concedo à executada o prazo de 10 dias para retirada em

secretaria.Após, cumpra-se o determinado à fl. 143.Int.

 

0017812-46.2002.403.6182 (2002.61.82.017812-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X ILKA MONTANS DE SA(SP064676 - MARIA DE FATIMA ZANETTI

BARBOSA E SANTOS)

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente a(o) executada(o), no prazo legal, as contra-

razões.Int.

 

0043803-24.2002.403.6182 (2002.61.82.043803-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X R S ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS SC LTDA

ME(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X RAIMUNDO SOARES DA SILVA(SP225232 -

EBENEZER RAMOS DE OLIVEIRA E SP031870 - PERSIO CARLOS NAMURA) X LELITA DE CASTRO

PEREIRA X MARIA DA PAZ ARAUJO SOARES

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do

pagamento do ofício requisitório.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, em face do

cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0006737-73.2003.403.6182 (2003.61.82.006737-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X CONFECCOES HAWA LTDA - ME(SP082589 - IN SOOK YOU PARK)

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do

pagamento do ofício requisitório.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, em face do

cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0042739-42.2003.403.6182 (2003.61.82.042739-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X MOREIRA JR EDITORA LTDA(SP198142 - CLARICE BONELLI SANTOS)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0019885-20.2004.403.6182 (2004.61.82.019885-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LOTS ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA(SP273063 - ANDERSON MINICHILLO DA SILVA

ARAUJO) X LUIS OTAVIO TEIXEIRA DOS SANTOS X KATIA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 dias.Int.

 

0044669-61.2004.403.6182 (2004.61.82.044669-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FERMIL AUTO PECAS LTDA X FERNANDO PEREIRA SALDANHA(SP243733 - MARCELO ROSSI

MASSITELLI)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

0059135-60.2004.403.6182 (2004.61.82.059135-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X SARANDI GRILL DE SAO PAULO LTDA(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO)
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Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do

pagamento do ofício requisitório.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, em face do

cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0017454-76.2005.403.6182 (2005.61.82.017454-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X NOVARTIS AGRIBUSINESS LTDA(SP165075 - CESAR MORENO)

Considerando a juntada de nova procuração e respectivo substabelecimento, indique a executada o nome do

procurador que deverá constar no alvará para fins de levantamento, ressaltando que o advogado Waldir Luiz

Braga não consta mais como substabelecido. Concedo o prazo de quinze dias.Em seguida, encaminhem-se os

autos ao SEDI para inclusão de SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA, CNPJ 60.744.463/0001-90,

no pólo passivo da execução. Após expeça-se alvará de levantamento do saldo remanescente de fls. 328 em favor

da empresa incluída.Por fim, cumpra-se o determinado às fls. 324, parte final. 

 

0017956-15.2005.403.6182 (2005.61.82.017956-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ARTENOVA EDITORA E COMUNICACOES LTDA X NORMA CARAMELO SIMAO X GILBERTO

SIMAO X SIRLEY SIMAO X JORGE ROBERTO SIMAO(SP015510 - JOSE GERALDO HORTA DA SILVA)

Tendo em vista que o e. TRF 3ª Região deu provimento ao agravo deu provimento ao agravo de instrumento,

expeça-se mandado de penhora nos termos requeridos pela exequente às fls. 285/287.Int.

 

0031848-88.2005.403.6182 (2005.61.82.031848-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PAES E DOCES SINO DO SUL LTDA X MARIO CELSO AKIRA DO AMARAL X PAULO FERNANDO

PEREIRA DE MORAES X MANUEL DOS SANTOS X GENARO NACARELLI NETO X VITOR MANUEL

CARDOSO RODRIGUES X ANTONIO PUMAREGA LOPES(SP115276 - ENZO DI MASI)

Intime-se o patrono do(a) executado(a) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento.Após, cumpra-se o determinado às fls. 378. Int.

 

0032231-66.2005.403.6182 (2005.61.82.032231-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ADELMO PLACIDO ARAUJO X ADELMO PLACIDO ARAUJO(SP237866 - MARCO DULGHEROFF

NOVAIS E SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA)

Dou por intimado executado da substituição das CDAs (art. 2, 8º. da Lei 6.830/80). Prossiga-se a execução com os

novos valores apresentados às fls. 635, 758 e 763.Fica assegurado ao executado a devolução do prazo para

eventual oposição de embargos a contar da intimação desta decisão.Diante do exposto, susto a realização do

leilão.Int.

 

0008956-54.2006.403.6182 (2006.61.82.008956-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LUCIANO NAVAS RODRIGUES DE OLIVEIRA ME(SP158085 - LEÔNIDAS RODRIGUES DE

OLIVEIRA) X LUCIANO NAVAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Para a expedição do alvará de levantamento, regularize a executada sua representação processual juntando aos

autos procuração ad judicia com poderes específicos para receber e dar quitação. Concedo o prazo de 15(quinze)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição. 

 

0024842-93.2006.403.6182 (2006.61.82.024842-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CETEC INDUSTRIA,COMERCIO E ENGENHARIA LTDA(SP110878 - ULISSES

BUENO) X RODOLFO ROSA MENEGUIN

I - Expeça-se alvará de levantamento dos valores bloqueados em favor de Ana Maria da Encarnação Meneguin.II

A inclusão dos sócios de empresa executada no polo passivo sem a devida comprovação de que contra eles deve,

realmente, prosseguir a execução é medida extremamente perigosa, uma vez que atenta contra o patrimônio das

pessoas. Muitas vezes sequer tiveram contato com a empresa executada, ou se faziam parte dela, não tinham

participação em decisões.Há duas fontes, no regramento atual, para o pedido do exequente de inclusão do

responsável no polo passivo da execução: o Código Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça. Senão vejamos.A aplicação do art. 135, caput, do CTN determina que, para fins de redirecionamento

da cobrança, o tributo não pago tenha origem em atos ilícitos praticados pelo responsável contra o contribuinte.

Este é o sentido para a expressão pelas obrigações tributárias resultantes de, contida no texto legal. Sua aplicação

pressupõe a exclusão do sujeito passivo originário da lide, pois o legislador estipulou, nesse caso, a

responsabilidade pessoal. Para aplicarmos esse comando legal, o exequente tem que comprovar o fato econômico

e sua infração às normas de regência, o que não aconteceu nestes autos.A outra fundamentação para o

redirecionamento do feito contra o responsável é a Súmula 435 do egrégio STJ. Ela pressupõe, por sua vez, a

dissolução irregular da sociedade (deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
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competentes). Para sua aplicação, é insuficiente o mero retorno da carta de citação sem localização do

executado.No presente feito, verifico que a empresa não foi localizada no endereço constante nos autos, conforme

certificado pelo oficial de justiça. Esse fato serve como presunção da dissolução irregular da sociedade e autoriza

o redirecionamento do feito contra os sócios, nos termos da súmula 435 acima mencionada.A matéria é pacificada

pelos nossos Tribunais: ...2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. (STJ - RESP 857370, Proc.

200601331628-SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, data da decisão: 19/09/2006)-.-...3. É legítima a

inclusão de sócio-gerente no polo passivo de execução fiscal movida em face de empresa, quando verificada sua

dissolução irregular, sem que tenha sido localizada. (TRF 3ª Região, AG 264041, Proc. 200603000226312-SP,

Relator Des. Federal Nery Junior, Terceira Turma, data da decisão: 06/09/2006).-.-...4. No caso vertente, não foi

possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez que a sede da

mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal.5. Afigura-se

legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no polo passivo da execução. ... (TRF 3ª Região,

AG 245298, Proc. 200503000699982-SP, Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, data da decisão:

28/06/2006).Registro, por fim, que consta nos autos (fl. 379) que o coexecutado era sócio administrador e

assinava pela empresa executada.Diante do exposto, indefiro o pedido do coexecutado e mantenho Rodolfo Rosa

Meneguin no polo passivo da execução fiscal.As demais alegações são próprias para serem discutidas em sede de

embargos, após a devida garantia do juízo.Promova-se vista à exequente para que requeira o que entender de

direito no prazo de 60 dias.Int.

 

0001259-45.2007.403.6182 (2007.61.82.001259-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ARNALDO

FERRARI PACHECO(SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0001295-19.2009.403.6182 (2009.61.82.001295-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MECCO MELHOR ENG C E COM LTDA X LUIZ EDUARDO GARCIA(SP069237 -

REGINA HELENA SANTOS MOURAO)

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente a(o) executada(o), no prazo legal, as contra-

razões.Int.

 

0034207-69.2009.403.6182 (2009.61.82.034207-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X VICA SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA.(SP208344 - CAROLINA MARQUES

PEREIRA)

Tendo em vista o pagamento da CDA nº 80 7 09 004725-58 noticiado pela exequente, declaro extinta a referida

inscrição.Suspendo o curso da execução em relação às CDAs 80 2 09 008748-54, 80 6 09 016554-38 e 80 6 09

016555-19 em face do parcelamento informado pela exequente.Prossiga-se pelas CDAs remanescentes.Cumpra a

executada o determinado à fl. 163.Int.

 

0001588-52.2010.403.6182 (2010.61.82.001588-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS

CARNEIRO ASSUNCAO) X AUGUSTO GRAFICA RAPIDA LTDA X RENATO ANTONIO

SPONCHIADO(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO)

Junte o coexecutado RENATO ANTÔNIO SPONCHIADO, no prazo de 05 (cinco) dias, extratos bancários

integrais da conta atingida pelo bloqueio judicial dos meses março, abril e maio de 2015.Após, voltem os autos

conclusos.Int.

 

0020615-21.2010.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 406 - MARCIA REGINA

KAIRALLA) X VICENTE FRANCISCO DE SOUZA(SP182880 - ANA CAROLINA FERREIRA)

Intime-se o patrono do(a) executado(a) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento.Após, cumpra-se o determinado às fls. 107, parte final.Int.

 

0024942-09.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LOSERTA LOCACOES E SERVICOS LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA)

Requeira o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0035242-30.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

LORYLEO COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA X JUZELENE SANTOS MEIRA GOMES X
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VAGNER ALEXANDRE PEREIRA GOMES(SP024026 - MARIA IRMA CARDILLI DA FONSECA E

SP275498 - LEANDRO MENDONCA DE OLIVEIRA)

Junte os coexecutados VAGNER ALEXANDRE PEREIRA GOMES e JUZELENE SANTOS MEIRA GOMES,

no prazo de 05 (cinco) dias, extratos bancários integrais das contas atingidas pelo bloqueio judicial dos meses

março, abril e maio de 2015.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0038882-41.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

STEP-PROJETOS,CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA(SP106552 - MAURICIO FERREIRA DA

SILVA)

Intime-se o patrono do(a) executado(a) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento.Int.

 

0041264-07.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X J

PIRES REVESTIMENTO E POLIMENTO DE CONCRETO LTDA X JOSE PIRES(SP180395 - MARIANA

CORTINA PIRES) X IRENE CORTINA

Tendo em vista que o bloqueio judicial atingiu proventos de aposentadoria da executada IRENE CORTINA,

determino o imediato desbloqueio do montante indicado no detalhamento de ordem judicial de fls. 467, em razão

do disposto no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil. Considerando que todas as diligências no

sentido de localizar bens do executado, inclusive bloqueio de valores, restaram negativas, suspendo a execução

com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se ciência à exequente,

cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte legal,

será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no

arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Prazo: 30 (trinta)

dias.Decorrido o prazo sem a devolução dos autos, fica autorizada a expedição de mandado de busca e apreensão.

 

0005027-37.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SYSC ETECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA .E X CELSO DONIZETI DE

SOUZA(SP231867 - ANTONIO FIRMINO JUNIOR)

Mantenho a decisão de fls. 113 pelos seus próprios fundamentos.

 

0037190-70.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SABRE INTERNATIONAL, LLC(SP179027 - SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA E SP080600 -

PAULO AYRES BARRETO E SP273076 - CAMILA KLUCK GOMES)

Intime-se o patrono do(a) executado(a) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento.Int.

 

0039451-08.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PROMOTRADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DISPLAYS LTDA(SP180458 - IVELSON SALOTTO E

SP289486 - RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES) X JANE FRANCIS DA COSTA FERNANDES X

SIMONE CATANIA RODRIGUES

Em face do pagamento informado pela exequente, declaro extintas as CDAs nºs 80 2 11 032592-08, 80 6 11

056909-16 e 80 7 11 011665-60.Suspendo o curso da execução, em relação à CDA remanescentes, em razão do

parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto

que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento

ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em razão do acordo firmado será de

plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

0013854-03.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PROTENDIT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP129930 - MARTA CALDEIRA BRAZAO GENTILE

E SP027213 - FRANCISCO AUGUSTO DE JESUS VENEGAS FALSETTI)

Intime-se o patrono do(a) executado(a) para que proceda a retirada do(s) alvará(s) de levantamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de cancelamento.Int.

 

0021384-58.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CONDOMINIO EDIFICIO CUORE(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS)

Apresente o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, a planilha de cálculos.Int.

 

0037544-61.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
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BR EMPREGOS RECURSOS HUMANOS LTDA(SP041213 - VAGNER ANTONIO COSENZA)

Em face da certidão de fl. 61, defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores

constantes de instituições financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD.Sendo positiva a

ordem de bloqueio e não sendo quantia irrisória, proceda-se, oportunamente, a devida transferência dos valores

para conta deste juízo na agência PAB - Execuções Fiscais.Int.

 

0044639-45.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012560-

13.2012.403.6182) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI) X ALMEIDA & DALE

GALERIA DE ARTE LTDA EPP(SP219745 - RODRIGO ABREU SODRÉ SAMPAIO GOUVEIA E SP270503

- SABRINA CAMPOS DA SILVA) X CARLOS DALE JUNIOR X JOSE ANTONIO CERQUEIRA DE

ALMEIDA

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09,

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais -

DIAFI/PRFN - 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do

acordo.Indefiro o pedido de cancelamento da indisponibilidade sobre os bens, pois o parcelamento do débito não

extingue o crédito tributário, mas somente suspende a sua exigibilidade. Sendo assim, a manutenção da

indisponibilidade é devida visando a garantia da execução em caso de eventual rompimento do acordo.O Superior

Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento:Tributário - embargos à execução fiscal - confissão da dívida -

parcelamento de débito - suspensão do processo.É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que

o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução

fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em

garantia do crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo.(AGRESP nº 923784, Rel.

Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, decisão de 02/12/2008, DJE 18/12/2008).Int.

 

0052070-33.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COSTA AZUL SERVICOS LTDA(SP017229 - PEDRO RICCIARDI FILHO)

...Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade.Prossiga-se na execução fiscal, com o

rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio

do sistema BACENJUD, na forma requerida pelo exequente.Sendo positiva a ordem de bloqueio e não sendo

quantia irrisória, proceda-se, oportunamente, a devida transferência dos valores para conta deste juízo na agência

PAB - Execuções Fiscais intimando-se o(a) executado(a).Int.

 

0017900-98.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 416 -

LUCIANA KUSHIDA) X MEDICOL MEDICINA COLETIVA S/A(SP239082 - HAROLDO DE AZEVEDO

CARVALHO)

Em face da certidão do oficial de justiça, defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de

valores constantes de instituições financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema

BACENJUD.Sendo positiva a ordem de bloqueio e não sendo quantia irrisória, proceda-se, oportunamente, a

devida transferência dos valores para conta deste juízo na agência PAB - Execuções Fiscais.Int.

 

0044744-85.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

MMR INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.(SP346389 - THIAGO MATOS XAVIER E SP309672 -

LUIZ RAFAEL MEYER MANSUR)

Em face da informação da exequente de que não há parcelamento do débito, prossiga-se com a execução

fiscal.Promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a certidão de fl. 98 no prazo de 60 dias.Int.

 

0016995-59.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

OPTITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOJOS E BRINDES LTDA(SP308479 - ANA CAROLINA

FERNANDES E SP277987 - VIVIAN MENDES CAMPOS)

...Posto isso, indefiro a exceção de pré-executividade oposta e determino o prosseguimento da ação com a

expedição de mandado de livre penhora.

 

0018412-47.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI

MAZZEI) X UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO FEDERACAO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS

MEDICAS(SP122143 - JEBER JUABRE JUNIOR E SP136837 - JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a
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informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

0031929-22.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI

MAZZEI) X UNIMED DO EST DE SP - FEDER EST DAS COOP MEDICAS(SP122143 - JEBER JUABRE

JUNIOR E SP136837 - JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

0032062-64.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CLASSIC CONSULTORIA EM POLIMENTOS AUTOMOTIVOS(SP220274 - ENEIAS TELES BORGES)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu

direito (CTN, art. 204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer

dilação probatória.Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende da análise de provas para a

formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.O E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a

denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas

hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do

débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº

2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em

face da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação

probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de

embargos após a devida garantia do juízo.Diante do exposto, indefiro o pedido da executada.Prossiga-se com a

execução. Expeça-se mandado de penhora livre.Sendo negativa a diligência, voltem conclusos.Int.

 

0042160-11.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ITAL SAUDE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP(SP182750 - ANDREA DE SOUZA

GONCALVES)

...Posto isso, indefiro o pedido da exceção de pré-executividade, prossiga-se na execução fiscal com a expedição

de mandado de livre penhora.Int.

 

0042387-98.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

DU TRIGO PAES E DOCES LTDA . - EPP(SP208845 - ADRIANE LIMA MENDES)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a

informação do adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo

pela exequente em razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua

ciência prévia.Prazo: 30 dias.Int.

 

0051068-57.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

ITALIA ESTAMPARIA E USINAGEM DE ACOS E METAIS LTDA - EP(SP166997 - JOAO VIEIRA DA

SILVA)

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os

autos ao arquivo sobrestado sem baixa conforme requerido pela Fazenda Nacional.Anoto que os autos somente

serão desarquivados quando houver a informação do adimplemento total do parcelamento ou seu

descumprimento.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022666-44.2006.403.6182 (2006.61.82.022666-2) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X DIFUSAO

BRASILEIRA DA MODA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP178965 - RICARDO LEON BISKIER)

X DIFUSAO BRASILEIRA DA MODA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP X INSTITUTO NACIONAL

DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Dê-se ciência ao(à) advogado(a) de que já se encontra disponibilizado em conta bancária o valor resultante do
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pagamento do ofício requisitório.Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, em face do

cumprimento da execução da sentença, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Int.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1431

 

EXECUCAO FISCAL

0000938-78.2005.403.6182 (2005.61.82.000938-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA CABRAL(SP087508

- JACI DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte executada para que retire o Alvará de Levantamento expedido, no prazo de 10 (dez) dias,

ressaltando que o mesmo tem validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição, nos termos da Resolução nº

509, de 31/05/06, alteradas pelas Resoluções nºs 545, de 21/02/07, e nº 110, de 08/07/2010, do Conselho da

Justiça Federal.A não retirada no prazo estipulado implicará no seu cancelamento, nos termos da Resolução nº

509, de 31/05/06.Após, aguarde-se o cumprimento do determinado nos autos em apenso.Int.

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.

DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

 

 

Expediente Nº 2366

 

EXECUCAO FISCAL

0452927-64.1982.403.6182 (00.0452927-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO YANNOULIS) X

EMPRESA DE MARKETING E PROPAGANDA LTDA(SP299993 - ROBERTA STAVALE MARTINS DE

CASTRO)

Aguarde-se manifestação do interessado pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais. 

 

0037846-42.2002.403.6182 (2002.61.82.037846-8) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES

ZACARIAS) X ENRO INDUSTRIAL LTDA(SP171112B - JOSELMA DE LIMA DOS SANTOS) X JOAO

PEDRO ENGELS X ELIZABETH MARIA VAZ ENGELS

Expeça-se mandado de penhora, em reforço, intimação e avaliação a incidir sobre bens livres e desimpedidos,

observando-se o novo endereço fornecido (fls. 442), promovendo-se, inclusive, a realização de penhora de 5%

(cinco por cento) do faturamento da executada, nos moldes da decisão de fls. 315, caso os bens penhorados não

sejam suficientes para garantir o débito em execução. Instrua-se com cópia de fls. 315, 408 e da presente decisão. 

 

0053357-12.2004.403.6182 (2004.61.82.053357-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GEORGINA ILONA IRMA ZOLCSAK MOLNAR(SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES)

1. Uma vez que a apelação interposta pela exequente apenas busca a reforma da parte dispositiva da sentença que

a condenou ao pagamento de honorários advocatícios, recebo a apelação de fls. 213/215-verso, apenas no efeito

devolutivo. Determino, outrossim, a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que promova o

cancelamento da conversão em renda efetivada às fls. 159/161 (decorrente do bloqueio de ativos financeiros

concretizado às fls. 118/9), bem como a devolução dos valores, mediante prévia consulta, para a conta de

origem.2. Tudo efetivado, dê-se vista ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.
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0051300-84.2005.403.6182 (2005.61.82.051300-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COBERCON CONSTRUCOES LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR)

I. Vistos, em decisão. Pleiteia a exeqüente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da executada. A

jurisprudência tem aceito, tomadas as devidas cautelas, a penhora sobre o faturamento mensal das empresas.

Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da executada. Visando evitar

eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adotar-se-á no caso em tela, o da revogada Lei complementar

nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo em vista

não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado

depositário, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. A doutrina tem

entendimento semelhante: Quando a penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de

balanços, compensações financeiras, movimentação bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser

nomeado depositário judicial do percentual fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo

estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados com a apresentação de documentos (Maury Ângelo

Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e Manoel Álvares, na obra Lei de

Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 2000). Para que seja aferido o

cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de

depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento de cada competência, providenciar o

depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções Fiscais,

apresentando a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento

mensal.O prazo para oferecimento de embargos correrá a partir da realização do primeiro depósito. Expeça-se o

competente mandado, o qual deverá ser guarnecido da presente decisão, a fim de que seja assegurada a penhora do

faturamento da empresa respeitante a esta competência. Determino, ademais, que a Serventia providencie a

formação de autos suplementares para os quais deverão ser remetidas todas as petições de juntada de guia de

depósito e outros documentos que o executado venha a protocolizar. Os autos suplementares em foco deverão

correr apensados aos presentes, carreando-se-lhes todas as futuras petições de juntada de guia de depósito; à

Serventia caberá, tão logo as aludidas petições surjam, promover a conclusão da espécie para expedição de ordem

de conversão em renda. II. Caso frustrada a diligência, impositiva a suspensão do feito, na forma do art. 40, caput,

da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta, cabendo à Serventia, procedendo nos termos do parágrafo 4o do

artigo 162 do CPC, formalizar a situação processual e promover a intimação da exeqüente. Na ausência de

manifestação objetiva, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado

artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido

no parágrafo quarto do mesmo dispositivo. 

 

0002198-88.2008.403.6182 (2008.61.82.002198-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MARIA GEBENLIAN KHERLAKIAN(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE

SOUZA MIGLIOLI E SP034764 - VITOR WEREBE)

1) Recebo a apelação de fls. 289/291, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões, no

prazo legal.3) Na sequência, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais. 

 

0037635-59.2009.403.6182 (2009.61.82.037635-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1828 - MARINA TOMAZ

KATALINIC DUTRA) X BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A.(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES

DE BARROS DI FRANCO E SP077583 - VINICIUS BRANCO)

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 1.915,38 (Hum mil,

novecentos e quinze reais, trinta e oito centavos), em 15 (quinze) dias, por meio de Guia de Recolhimento da

União - GRU, exclusivamente na Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União (art.

16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à remessa dos autos,

em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos elementos

necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido art. 16.3.

Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas de estilo.

4. Cumpra-se. 

 

0050657-19.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2495 - ALEXANDRE

AUGUSTO DE CAMARGO) X BENEDITO EDUARDO DA SILVA(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA)

1) Recebo a apelação de fls. 86/96, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões, no

prazo legal.3) Na sequência, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais. 

 

0000131-64.2011.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
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MARIA CECILIA CAVALCANTE CIAMPOLINI(SP132426 - PEDRO NETO SOARES FERREIRA)

Aguarde-se manifestação do interessado pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais. 

 

0010365-55.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TENGE INDUSTRIAL S/A(SP125900 - VAGNER RUMACHELLA)

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, requeira o executado o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.

 

0030811-79.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH

ALVES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO)

Fls. ______: Manifeste-se o(a) executado(a), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0056510-72.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

AMW REPARADORA DE VEICULOS LTDA.-EPP(SP200488 - ODAIR DE MORAES JUNIOR)

Vistos, em decisão.A exceção de pré-executividade ofertada (fls. 71/8) afirma prescritos os créditos

exequendos.Pois bem.Os créditos a que o presente feito se refere foram constituídos, todos, por declaração

prestada pela executada - assim informam, expressamente as CDAs em cobro, assim se encaminhando, ademais, a

narrativa contida na própria exceção de pré-executividade e na resposta de fls. 56/62 (instrumentalizada por

provas que corroboram essa circunstância; fls. 63/98).Créditos dessa ordem têm a respectiva prescrição, segundo

cediço, contabilizável ou da data da formalização da indigitada declaração ou da de seu vencimento, sempre a

mais moderna. Sobre o assunto, leia-se:TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA

DCTF OU VENCIMENTO DA DÍVIDA, O QUE OCORRER POSTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE DE

REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.(...)2. Em se tratando de tributo constituído

mediante declaração apresentada pelo contribuinte, o termo inicial da prescrição é a data de sua entrega ou o

vencimento do prazo para pagamento, o que ocorrer posteriormente. Com efeito, se a declaração for entregue, mas

ainda não estiver vencida a obrigação, o crédito carece da exigibilidade para que tenha início o prazo

prescricional. Por outro lado, se o vencimento precede a entrega da declaração, naquele momento o crédito

tributário ainda não está constituído (REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe

21.5.2010).(...)5. Agravo Regimental não provido.(excerto da ementa do acórdão produzido no AgRg no AREsp

217.523/CE, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, DJe de

22/04/2014; grifei)Da análise do caso concreto, retira-se duas conclusões:(i) de que os créditos de que cuida a

inscrição 80.4.12.040984-84 tornaram-se exigíveis quando prestada a respectiva declaração constituidora, vale

dizer, em 30/5/2008 (e assim seria, visto que esses créditos tinham seu vencimento ajustado para data anterior à da

apresentação daquele documento); a partir de referida data (30/5/2008, insisto) contabilizar-se-ia, portanto, a

correlata prescrição;(ii) de que o crédito de que trata a inscrição 80.4.12.031830-38, porque relacionado a

declaração anterior ao respectivo vencimento, teria a respectiva prescrição contabilizável a partir de então, vale

dizer, 20/6/2007.Com essas conclusões firmadas, seria de se afastar, já de logo, a ideia de prescrição em relação

aos créditos contidos na primeira das inscrições mencionadas (80.4.12.040984-84): entre a data em que

constituídos (30/5/2008, vale repetir) e da propositura da ação (evento verificado em 27/11/2012, data da

protocolização da respectiva inicial), menos de cinco anos teria transcorrido.E nem se argumente, para alterar tal

conclusão, que a eleição do parâmetro retro-aludido (data da protocolização da inicial) seria indevida para fins de

definição do fluxo da prescrição: tanto ao tempo em que vigente norma segundo a qual a citação válida oficiaria

como termo interruptivo da prescrição, como após, quando já vigente outra disposição (que fala em despacho

ordinatório da citação), operativa restava (e resta) regra consoante a qual aqueles eventos (citação e/ou despacho,

não importa) sempre retroagiriam à data do oferecimento da inicial, sendo esse, portanto, o termo temporal

relevante para determinação do cumprimento do prazo prescricional. Sobre o tema, considere-se:PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO

TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de

cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da

obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento
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por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não

restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas

da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe

09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos

EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A

prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao

devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de

2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer

ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.3. A constituição

definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o

Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração

dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é

modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência

conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C,

do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).5. O

aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do Fisco.6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação

tributária expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito

a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica;

(ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais

do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.8. Deveras, o imposto sobre a

renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é

devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de

Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de

imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos

demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a

argumentação da empresa, no sentido de que: (i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano

de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997; e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso,

1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo seja

decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito

em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76).11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez

que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago

no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento,

consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: Assim, conforme se extrai dos autos, a

formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo

contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com

vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44).12. Consequentemente, o prazo

prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data

da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando

prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).13. Outrossim, o exercício do

direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do

credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,

desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do

devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do

parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a

interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as

alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo

atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito

executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.15. A doutrina abalizada é no sentido de que: Para

CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a

interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori

em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou

seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo

Civil: Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando
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ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 1º A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação. Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso

significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a

propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do

seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o

fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu

termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal

da prescrição. (Eurico Marcos Diniz de Santi, in Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max

Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo

prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no

artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10

(dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável

exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Consequentemente, tendo em vista que o

exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado

com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal,

ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.19. Recurso especial

provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do

CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, Relator Ministro Luiz Fux,

REsp 1120295/SP, DJe de 21/05/2010; sublinhei)No mais, coisa diversa seria possível inferir em relação ao

crédito de que trata a inscrição 80.4.12.031830-38.Submetido, com efeito, a prescrição contabilizável a partir de

20/6/2007, seria de se o tomar como fulminado por referida causa extintiva, tomadas, para tanto, as mesmas

razões adrede postos (agora interpretadas a contrario sensu): entre a referida data e a da protocolização da inicial

(27/11/2012, repito) mais de cinco anos transcorrera.Ocorre, não obstante isso, que o crédito em questão, segundo

demonstra a exequente, foi submetido a parcelamento no intervalo que vai de 3/10/2008 (data da adesão da

executada ao programa então disponibilizado) a 9/10/2009 (data em que operada, por outro lado, a exclusão da

executada do mesmo programa).Pois bem, sabendo-se que o parcelamento opera como causa de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, é natural supor que, na sua vigência, o fluxo da prescrição se ponha obstado, o

que faz repelir, por conseguinte, sua incidência no caso concreto.Ex positis, rejeito a exceção de pré-executividade

de fls. 71/8, impondo-se o regular prosseguimento do feito.Para tanto:(i) reabro, em favor da executada, o prazo

que lhe foi outorgado nos itens 2.a e 2.c da decisão inaugural (fls. 14 e verso);(ii) uma vez vencida, no plano

jurisprudencial, a questão pertinente à aplicabilidade, em relação aos executivos fiscais, da Lei nº 11.382/2006

(ficando assentada, por conseguinte, a certeza de que as inovações impostas por aquele diploma devem ser

harmonizadas às específicas prescrições da Lei nº 6.830/80), reconsidero, em parte, a decisão mencionada no item

anterior (a de fls. 14 e verso), de modo a reconhecer que o direito de a executada oferecer embargos fica

preservado desde que prestada garantia, sendo exercitável no trintídio subsequente - nesse aspecto, portanto, é de

se entender reformulada aquela decisão em seu item 2.d, assim como em seu item 2.b, esse último tomado, aqui,

como revogado.(iii) tomo como precipitado, por ora, o pedido da exequente, deduzido na parte final de sua

resposta, cabendo sua apreciação mais adiante, acaso desatendido o item (i) retro.Intimem-se.Registre-se.

 

0058668-03.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ART

REVEST-REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - E(SP166256 - RONALDO NILANDER)

Fls. 37: Republique-se a decisão de fls. 37, com o seguinte teor: 1. Regularize o(a) executado(a) sua representação

processual, juntando aos autos procuração original ou autenticada e cópia de documento hábil a comprovar os

poderes do outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias.2. Fls. 25/33: Nada a decidir. A execução não

comporta dilação probatória. Para a garantia integral da execução, indique o(a) executado(a) bens passíveis de

serem penhorados, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, dê-se vista ao exequente para manifestação, no

prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0038494-36.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

BRIDGE SOLUCOES EM DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA.(SP149622 - ALEXANDRE DIAS

MACIEL)

I. Regularize o executado sua representação processual, juntando aos autos cópia de documento hábil a comprovar

os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. II. Considerando a notícia de parcelamento

do(s) crédito(s) em cobro, determino a abertura de vista ao exequente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.

III. No caso de inércia ou de manifestação que não impulsione o feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado,

haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador

Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), no

sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do

devedor ao parcelamento. Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0024573-54.2006.403.6182 (2006.61.82.024573-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X RODRIGUES BARBOSA, MAC DOWELL DE FIGUEIREDO, GASPARIAN -

ADVOGADOS(SP234848 - RAFAEL DOS SANTOS PIRES) X RODRIGUES BARBOSA, MAC DOWELL

DE FIGUEIREDO, GASPARIAN - ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL(SP155190 - VIRGINIA

VERIDIANA BARBOSA GARCIA)

Publique-se a decisão de fls. 195, com o seguinte teor: 1. Remeta-se o presente feito ao SEDI retificação do polo

ativo, devendo neste constar: RODRIGUES BARBOSA, MAC DOWELL DE FIGUEIREDO,GASPARIAN -

ADVOGADOS.2. Após, manifeste-se a exequente, sobre os cálculos apresentados pela Fazenda Nacional (fls.

188/193). Prazo de 10 (dez) dias.3. Concordando a exequente com os cálculos apresentados pela executada

Fazenda Nacional, expeça-se ofício requisitório, conforme disposto na Resolução n. 168/2011 do Conselho da

Justiça Federal, tendo em vista que o valor atualizado a ser pago é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos por

beneficiário. 4. Após, aguarde-se o prazo de 01 (um) ano para o pagamento do aludido ofício.

 

 

Expediente Nº 2367

 

EXECUCAO FISCAL

0008477-32.2004.403.6182 (2004.61.82.008477-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PROTEUS TECNOLOGIA E DISTRIBUICAO LTDA. X SAMUEL FERREIRA DA SILVA X CICERO

BARBOSA DA SILVA(SP216020 - CELIA MARCHIORI XAVIER DE JESUS E SP267834 - ANA FLAVIA

MILAN FERNANDES)

Chamo o feito.1. Tendo em vista o longo tempo decorrido entre o bloqueio efetivado às fls. 239/240 e a presente

data, somado ao fato de que os juros que incidem sobre o débito exequendo superam eventual correção monetária

aplicada aos valores bloqueados, no estado em que se encontram, determino, visando o estancamento, pelo menos

em parte, da crescente disparidade dos valores, a sua imediata transferência, nos moldes de depósito judicial, para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.Ressalte-se, que a

transferência supra determinada não traz por si só prejuízo ao executado, uma vez que a sua concretização não

produz a imediata conversão dos valores em renda definitiva em favor da exequente.2. Regularize o coexecutado

CICERO BARBOSA DA SILVA sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório no

prazo de 10 (dez) dias.3. Não ocorrendo a regularização supra determinada, dê-se prosseguimento ao feito nos

termos da decisão de fls. 237/8. Para tanto, promova-se a intimação do coexecutado CICERO BARBOSA DA

SILVA acerca do bloqueio efetivado às fls. 239/240, por edital.

 

0023156-37.2004.403.6182 (2004.61.82.023156-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PADROEIRA COMERCIO DE PAPEL LTDA(SP292512A - ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS)

Haja vista o novo endereço da executada (fls. 251), antes de apreciar o pedido de inclusão formulado, expeça-se

mandado de constatação do funcionamento da executada, bem como a sua citação, penhora, avaliação e

intimação.Caso frustrada a diligência, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 241/242.

 

0030105-43.2005.403.6182 (2005.61.82.030105-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LHARMONIE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA X FANY SZCZUPAK BORTMAN X EDUARDO

BORTMAN(SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO)

1. Fls. 178: Nada a apreciar, tendo em vista o r. acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento nº

0002059-48.2014.4.03.0000 (fls. 194).2. Dê-se prosseguimento ao feito, nos termos da decisão de fls. 169/170.

Para tanto, providencie-se a transferência dos valores, nos moldes de depósito judicial, para a agência 2527-5 da

Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.3. Após, nos termos da manifestação da

exequente de fls. 196, expeça-se carta precatória, deprecando-se a penhora, avaliação e intimação do imóveis

indicados.

 

0025223-04.2006.403.6182 (2006.61.82.025223-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X GARCEZ CONSULTORIA EM RELACOES TRABALHISTAS LTDA(SP288560 -

MILENE CARLA GARCEZ)

I. Traslade-se cópia de fls. 260/7 e da presente decisão para os autos dos embargos à execução, desapensando-os.

II. Fls. 260/7: Intime-se a executada da substituição da certidão de dívida ativa, em conformidade com o art. 2º,

parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80. 
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0046655-45.2007.403.6182 (2007.61.82.046655-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ANDRE MOUSSA TAWIL(SP027602 - RAUL GIPSZTEJN)

1. Intime-se o executado para proceder ao recolhimento das custas judiciais no valor de R$ 1.298,88 (Hum mil,

duzentos e noventa e oito reais, oitenta e oito centavos), em 15 (quinze) dias, por meio de Guia de Recolhimento

da União - GRU, exclusivamente na Caixa Econômica Federal, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União

(art. 16 da Lei nº 9.289/96). 2. Não ocorrendo o pagamento, proceda o Sr. Diretor de Secretaria à remessa dos

autos, em carga, por 30 (trinta) dias, para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de extração dos

elementos necessários à inscrição do valor devido - cumprindo-se, com isso, a determinação contida no referido

art. 16.3. Concluídas as providências antes determinadas, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as cautelas

de estilo. 4. Cumpra-se. 

 

0047706-18.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FERNANDES & TAVARES CRIACOES PUBLICITARIAS LTDA(SP270895 - MARIA RITA CARNIERI

BRUNHARA ALVES BARBOSA)

1. Cumpra-se o item 5 da decisão de fls. 101/verso, promovendo-se o desbloqueio dos valores de fls. 102/3.2. Fls.

106/112 e 125: Haja vista a informação de rescisão do parcelamento do crédito exequendo, afasto as alegações

formuladas pela executada em sua exceção de pré-executividade. Dê-se prosseguimento ao feito. Para tanto, nos

termos da manifestação da exequente, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação de tantos bens

quantos bastem para a garantia da presente execução fiscal.Caso frustrada a diligência, impositiva a suspensão do

feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo se decreta, cabendo à Serventia, procedendo

nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, formalizar a situação processual e promover a intimação da

exequente.Na ausência de manifestação objetiva, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na

distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes,

observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

 

0028608-13.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

PLK COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA. - EPP(SP117183 - VALERIA ZOTELLI)

1) Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório com a

qualificação do outorgante, no prazo de 10 (dez) dias.2) Após, cumprido ou não o item 1, manifeste-se o

exequente no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0045277-44.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

VERA LUCIA DE MELLO NAHRA(SP281230 - ADEMAR FOGAÇA PEREIRA)

I) Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos via original do instrumento

procuratório, no prazo de 10 (dez) dias.II) Considerando a notícia de parcelamento do(s) crédito(s) em

cobro,determino a abertura de vista ao exeqüente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. III) No caso de inércia

ou de manifestação que não impulsione o feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, haja vista o pedido

formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, em ofício

recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), no sentido de determinar o

arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento. IV)

Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.

 

0015523-23.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CONSTANTE BOMBONATTO JUNIOR - ME(SP026243 - ELISEU BOMBONATTO)

1) Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos cópia de documento hábil a

comprovar os poderes do outorgante da procuração, no prazo de 10 (dez) dias. 2) Após, cumprido ou não o item 1,

manifeste-se o exequente no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

 

Expediente Nº 2368

 

EXECUCAO FISCAL

0001007-47.2004.403.6182 (2004.61.82.001007-3) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES)

X BOMBAS JPP TECNOLOGIA DE BOMBEAMENTO COM IMP X RENATO SESSINO X VERONICA

MARIA BARBOZA CEPEDA MARQUES X JUDITH ELIZABETH PESSOA(SP154252 - DANIELA

SESSINO RULLI)

Chamo o feito.I) Tendo em vista o longo tempo decorrido entre o bloqueio efetivado às fls. 128/verso e a presente
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data, somado ao fato de que os juros que incidem sobre o débito exequendo superam eventual correção monetária

aplicada aos valores bloqueados, no estado em que se encontram, determino, visando o estancamento, pelo menos

em parte, da crescente disparidade dos valores, a sua imediata transferência, nos moldes de depósito judicial, para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.Ressalte-se, que a

transferência supra determinada não traz por si só prejuízo ao executado, uma vez que a sua concretização não

produz a imediata conversão dos valores em renda definitiva em favor da exequente.II) Após, dê-se

prosseguimento ao feito, nos termos da decisão de fls. 200.III) Teor da decisão de fls. 200: Fls. 190-verso:1.

Intime-se a coexecutada VERONICA MARIA BARBOZA CEPEDA MARQUES, acerca da penhora efetivada às

fls. 135, mediante publicação, uma vez que devidamente representada nos autos por advogada (cf. fls. 65).2. Nada

sendo requerido, providencie-se a transferência dos valores, nos moldes de depósito judicial, para a agência 2527-

5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.3. Após, dê-se vista à exequente para

requerer o que de direito para o prosseguimento do feito, bem como para informar o valor do débito em cobro

através da presente demanda na data do depósito decorrente do supra determinado. Prazo de 30 (trinta) dias.4. No

prazo supra, informe a exequente se persiste o interesse no bloqueio / penhora do veículo indicado às fls. 144/5.

 

0049299-29.2005.403.6182 (2005.61.82.049299-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FLAMAGE GRAFICA E EDITORA LTDA(SP138683 - LUIZ FERNANDO VERDERAMO E SP138674 -

LISANDRA BUSCATTI) X FLAVIO SILVEIRA AZAMBUJA X EDILEUZA MARIA DA SILVA

AZAMBUJA

Fls. 139/verso: I) Trata a espécie de execução fiscal ajuizada pela União em face de pessoa jurídica (contribuinte),

com ulterior pedido de redirecionamento dos pertinentes atos executivos em face de terceiros, pessoas físicas,

sócios da primeira executada, na condição de responsáveis tributários.O pedido de redirecionamento aqui debatido

escora-se na idéia de irregular dissolução da devedora principal.Nesse sentido, a Súmula 435 do Superior Tribunal

de Justiça:Súmula 435 - Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente.Observe-se, ainda, que uma vez constatada a violação da lei, o redirecionamento deve voltar-se contra os

efetivos responsáveis pelo descumprimento da lei (no caso, os diretores, gerentes ou representantes), porque a

regra do art. 135 do Código Tributário Nacional tem cunho sancionatório. Logo, responderão os representantes

legais responsáveis pela pessoa jurídica na época da dissolução irregular, os quais podem ou não ser os mesmos

que assinavam pela empresa na época do fato gerador, do vencimento do tributo ou do início da execução.Isso

posto, defiro a inclusão de EDILEUZA MARIA DA SILVA AZAMBUJA (CPF/MF n.º 127.446.088-31) e

FLAVIO SILVEIRA AZAMBUJA, indicado(s) às fls. 145 e 148, tendo em vista a ficha cadastral apresentada

pela exequente, com as conseqüências que daí derivam.Cumpra-se, citando-se. Intimem-se. II) Caso frustrada(s)

a(s) diligência(s), impositiva a suspensão do feito, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, o que desde logo

se decreta, cabendo à Serventia, procedendo nos termos do parágrafo 4o do artigo 162 do CPC, formalizar a

situação processual e promover a intimação da exeqüente.Na ausência de manifestação objetiva, remetam-se os

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde

aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo

dispositivo.

 

0053416-63.2005.403.6182 (2005.61.82.053416-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA(SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES) X

ARAPUA COMERCIAL S/A X LOJAS ARAPUA S/A (EM RECUPERACAO JUDICIAL)(SP242473 - ANNA

FLAVIA COZMAN GANUT) X ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB X JORGE WILSON SIMEIRA

JACOB X RENATO SIMEIRA JACOB X MASSARU KASHIWAGI X AUSTIN EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA X MONCOES ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA X CONSTRUTORA

LOTUS LTDA X PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA X GEYSA INVETIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA - EPP(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL)

I. Fls. 1308/1333:1. O comparecimento espontâneo das coexecutadas supre a citação. 2. Mantenho a decisão

agravada por seus próprios fundamentos.II.Cumpra-se a decisão de fls. 1282, expedindo-se o necessário. 

 

0007140-37.2006.403.6182 (2006.61.82.007140-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MERCADO DE IDEIAS PUBLICIDADE LTDA X ANA MARIA GONCALVES X ADRIANA

CUBO(SP126768 - GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA)

1. Assiste razão o exequente. Assim, acolho os embargos de declaração opostos para determinar:a) o integral

desbloqueio dos valores junto ao Banco Itaú (R$ 4.566,76);b) o desbloqueio de parte do valor junto ao Banco do

Brasil (R$ 1.998,00); ec) a transferência de parte do valor junto ao Banco do Brasil (R$ 8.363,24), nos termos do

item 2 da decisão de fls. 258.3. Publique-se a decisão de fls. 258.Teor da decisão de fls. 258: 1. Tendo em vista:a)

o transito em julgado das decisões proferidas às fls. 236/240 e 244;b) que a presente demanda apenas busca a
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satisfação de parte do crédito decorrente da certidão de dívida ativa nº80.7.04.018756-81;c) que o valor bloqueado

às fls. 142/verso, supera, em muito, o valor integral do crédito constante na certidão de dívida ativa supra

mencionada (R$ 2.639,35 - cf. fls. 249-verso),DETERMINO, após a intimação da exequente, o desbloqueio dos

valores junto ao Banco do Brasil (fls. 142 - R$ 10.361,24) e o desbloqueio de parte dos valores bloqueados junto

ao Banco Itaú Unibanco (fls. 142 - R$ 1.927,41).2. Ademais, tendo em vista o longo tempo decorrido entre o

bloqueio efetivado às fls. 142/verso (R$ 2.639,35, junto ao Banco Itaú Unibanco) e a presente data, somado ao

fato de que os juros que incidem sobre o débito exequendo superam eventual correção monetária aplicada aos

valores bloqueados, no estado em que se encontram, determino, visando o estancamento, pelo menos em parte, da

crescente disparidade dos valores, a sua imediata transferência, nos moldes de depósito judicial, para a agência

2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.Ressalte-se, que a transferência

supra determinada não traz por si só prejuízo ao executado, uma vez que a sua concretização não produz a

imediata conversão dos valores em renda definitiva em favor da exequente.3. Dê-se ciência à exequente. Prazo de

5 (cinco) dias.

 

0008709-73.2006.403.6182 (2006.61.82.008709-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PALADIO ASSESSORIA EM SEGURANCA E ESC.COMERCIAL LTDA(SP130570 - GIANPAULO

SCACIOTA) X VALDIR NAVAS(SP130570 - GIANPAULO SCACIOTA) X EDNA DE ALMEIDA

NAVAS(SP212426 - RENATA CLEYSE MARQUES FLORIO E SP130570 - GIANPAULO SCACIOTA)

Chamo o feito.I) Tendo em vista o longo tempo decorrido entre o bloqueio efetivado às fls. 183/4 e a presente

data, somado ao fato de que os juros que incidem sobre o débito exequendo superam eventual correção monetária

aplicada aos valores bloqueados, no estado em que se encontram, determino, visando o estancamento, pelo menos

em parte, da crescente disparidade dos valores, a sua imediata transferência, nos moldes de depósito judicial, para

a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.Ressalte-se, que a

transferência supra determinada não traz por si só prejuízo ao executado, uma vez que a sua concretização não

produz a imediata conversão dos valores em renda definitiva em favor da exequente.II) Após, dê-se

prosseguimento ao feito, nos termos da decisão de fls. 210.III) Teor da decisão de fls. 210: 1. A coexecutada Edna

de Almeida Navas comprovou que o valor de R$ 8.116,43 bloqueado no Banco do Brasil, agência 4353-2, conta

n. 9.417-X, tem a natureza alimentar (cf. fls. 198 e 206/208). Assim, determino a liberação somente desse

montante, nos termos do art. 649, IV, CPC.O restante do valor permanecerá bloqueado devendo a coexecutada

trazer aos autos documentos que revelem a natureza dos demais valores bloqueados, no prazo de 10 (dez) dias.2.

Cumpra-se a decisão de fl. 181, item 2, remetendo-se os autos ao SEDI.3. Após, dê-se vista ao exeqüente para

manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0042853-73.2006.403.6182 (2006.61.82.042853-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X BRASIMEL

COM. REPRESENTACOES LT MASSA FALIDA X ROSEMARIE ALBINO TRAJURA X FRANCISCA DA

SILVA(SP215553 - JORGE BARUTTI LORENA)

Chamo o feito.1. Fls. 100/verso: Cumpra-se o item 5 da decisão de fls. 95/verso, promovendo-se o desbloqueio

dos valores.2. Publique-se a decisão de fls. 174.Teor da decisão de fls. 174: Fls. 173: Prejudicado, uma vez que a

devolução da quantia já foi efetivada, conforme informação prestada pela Caixa Econômica Federal (fls. 167).Dê-

se nova vista ao exequente para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se.

 

0018398-10.2007.403.6182 (2007.61.82.018398-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X JOSE VICENTE(SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO)

1. Fls. 198: Uma vez que os documentos apresentados pelo executado não demonstram a impenhorabilidade dos

valores constritos junto ao Banco Santander, indefiro seu levantamento.2. Tendo em vista o longo tempo

decorrido entre o bloqueio efetivado às fls. 195/6 e a presente data, somado ao fato de que os juros que incidem

sobre o débito exequendo superam eventual correção monetária aplicada aos valores bloqueados, no estado em

que se encontram, determino, visando o estancamento, pelo menos em parte, da crescente disparidade dos valores,

a sua imediata transferência, nos moldes de depósito judicial, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal

localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.Ressalte-se, que a transferência supra determinada não traz por si só

prejuízo ao executado, uma vez que a sua concretização não produz a imediata conversão dos valores em renda

definitiva em favor da exequente.3. Após, tendo em vista o tempo decorrido entre a manifestação de fls. 133 e a

presente data, dê-se nova vista à exequente para que informe o atual estado do parcelamento anteriormente

noticiado. Prazo de 30 (trinta) dias.4. No silêncio ou na falta de manifestação concreta, remeta-se o presente feito

ao arquivo até o termino do parcelamento e / ou provocação das partes.

 

0038862-55.2007.403.6182 (2007.61.82.038862-9) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X L ART HOTEL LTDA X CLAUDIO ROSSI ZAMPINI X ANDREA REGINA DE SOUZA

FREIBERG(SP188960 - FERNANDA ZAMPINI SILVA)
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1. Suspendo a presente execução, conforme requerido pela exequente, em virtude do parcelamento informado, nos

termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.2. Uma vez que o bloqueio de fls. 284/6 foi realizado antes da

efetivação do requerimento de parcelamento, providencie-se a transferência dos valores, nos moldes de depósito

judicial, para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.3.

Concretizada a transferência promova-se a conversão em renda em favor do exequente, nos termos do artigo 10 da

Lei n.º 11.941/09.4. Tudo efetivado, dê-se vista à exequente para que informe o estado do parcelamento do crédito

exequendo. Prazo de 30 (trinta) dias.5. No silêncio ou advindo novo pedido de suspensão nos termos da

manifestação de fls. 358, determino a remessa do presente feito ao arquivo até o termino do parcelamento e / ou

provocação das partes.

 

0025028-43.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CDA COMERCIO INDUSTRIA DE METAIS LTDA(SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO)

1. Tendo em vista o longo tempo decorrido entre o bloqueio efetivado às fls. 134/6 e a presente data, somado ao

fato de que os juros que incidem sobre o débito exequendo superam eventual correção monetária aplicada aos

valores bloqueados, no estado em que se encontram, determino, visando o estancamento, pelo menos em parte, da

crescente disparidade dos valores, a sua imediata transferência, nos moldes de depósito judicial, para a agência

2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.Ressalte-se, que a transferência

supra determinada não traz por si só prejuízo ao executado, uma vez que a sua concretização não produz a

imediata conversão dos valores em renda definitiva em favor da exequente.2. Após, tendo em vista o tempo

decorrido entre a manifestação de fls. 180 e a presente data, dê-se nova vista à exequente para que informe o atual

estado do parcelamento anteriormente noticiado, bem como para que informe se persiste o interesse na conversão

em renda definitiva dos valores depositados na presente demanda (fls. 168/169, bem como o decorrente do supra

determinado). Prazo de 30 (trinta) dias.

 

0032535-55.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE INDUS(SP184017 - ANDERSON MONTEIRO E

SP228364 - KARINA GONZALEZ NAGASE)

J. Ante a concordância da Fazenda manifestada a fls. 118, e ausente notícia de penhora no rosto dos autos advinda

de outro processo, defiro a liberação dos veículos, dado o pagamentodo débito. Expeça-se o necessário.

 

0062341-38.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

WILSON ROBERT CAMARA(SP094695 - EDIVALDO EDUARDO DOS SANTOS)

Fls. 40/2: Junte o(a) executado(a) extratos bancários da conta indicada, comprovando que os depósitos efetuados

nesta referem-se somente a salários ou de natureza alimentar/poupança, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio,

dê-se vista ao exequente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

0001912-71.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PROCION ENGENHARIA S/S LTDA(SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR)

Haja vista o largo tempo que a presente demanda aguarda manifestação conclusiva da exequente, determino a

expedição de ofício ao órgão fazendário (fls. 145-verso) para, por meio da autoridade competente, apresentar

manifestação de forma conclusiva, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem a resposta da

autoridade administrativa, dê-se vista à exequente para que apresente manifestação objetiva. Prazo de 10 (dez)

dias. Persistindo a exequente na apresentação de manifestação que não ataca a questão suscitada na presente

demanda, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0032813-22.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FAMA ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS S/S LTDA(SP252099 - ALEXANDRE MACHADO DA

SILVA)

1. Fls. _____: Defiro. Para tanto, expeça-se certidão de inteiro teor.2. Suspendo a presente execução, haja vista o

parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.Tendo em vista

a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou provocação das

partes. 

 

0034162-60.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MUL T LOCK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP118024 - LUIZ FERNANDO

CUCOLICHIO BERTONI E SP187448 - ADRIANO BISKER)

1. Tendo em vista o longo tempo decorrido entre o bloqueio efetivado às fls. 84/7 e a presente data, somado ao

fato de que os juros que incidem sobre o débito exequendo superam eventual correção monetária aplicada aos
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valores bloqueados, no estado em que se encontram, determino, visando o estancamento, pelo menos em parte, da

crescente disparidade dos valores, a sua imediata transferência, nos moldes de depósito judicial, para a agência

2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais.Ressalte-se, que a transferência

supra determinada não traz por si só prejuízo ao executado, uma vez que a sua concretização não produz a

imediata conversão dos valores em renda definitiva em favor da exequente.2. Uma vez que o documento

apresentado às fls. 115/6 não contem os elementos necessários para demonstrar o atual estado da executada,

concedo-lhe o prazo de 10 dias para que traga aos autos certidão de inteiro teor do processo de recuperação

judicial informado.3. Após, com ou sem a manifestação da executada, tornem-me os autos conclusos.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 9885

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003262-96.2009.403.6183 (2009.61.83.003262-2) - MARCO AURELIO PEREIRA LIMA(SP084795 - LUIS

WASHINGTON SUGAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de

fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0003863-97.2012.403.6183 - FRANCISCO EDILSON LIMA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimentos às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de

fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 2. Após, expeça-se mandado de citação 730. Int.

 

0003936-69.2012.403.6183 - HANS AMANN(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de

fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 2. Após, expeça-se mandado de citação do art. 730 do

CPC. Int.

 

0000195-84.2013.403.6183 - JOSE DOMINGOS DA CONCEICAO BATISTA(SP091019 - DIVA KONNO E

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigaçao de

fazer de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. 2. Após, expeça-se mandado de citação 730.

Int.

 

0041364-85.2013.403.6301 - RAIMUNDO MARTINS CONCEICAO FONSECA(SP268811 - MARCIA

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de

17/06/1987 a 03/06/1992 - na empresa Cell - Com. Exp. Indl. Ltda., de 01/07/1992 a 30/04/1994 - na empresa

Botica Comercial Farmacêutica Ltda., de 18/01/1999 a 04/03/2009 - na empresa Niasi S/A. e de 13/10/2009 a

03/09/2012 - na empresa Cosmed Ind. de Cosméticos e Med. S/A., bem como conceder a aposentadoria por tempo

de contribuição a partir do requerimento administrativo (03/09/2012 - fls. 69).Os juros moratórios são fixados à

razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do

Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação, tendo em

vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento

de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos,

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil, para determinar a implantação do benefício,
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oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009530-93.2014.403.6183 - PEDRO YAN SOUZA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de

pensão por morte ao autor. Redesigno a audiência de fls. 37 para a data de 29/09/2015, às 14:15 horas, para a

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora às fls. 29/30. Expeçam-se os mandados.Expeça-se mandado de

intimação ao INSS para o devido cumprimento.Remetam-se os autos à Defensoria Pública.Após, dê-se vista ao

Ministério Público Federal.Intimem-se.

 

0009635-70.2014.403.6183 - MARIA APARECIDA FELICIANO FRANCISCO(SP271025 - IVANDICK

RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Isto posto, conheço dos presentes embargos, dando-lhes provimento.P.R.I.

 

0010865-50.2014.403.6183 - OSNY FLORENCIO DE ANDRADE JUNIOR(SP332548 - BARBARA AMORIM

LAPA DO NASCIMENTO E SP335224 - WANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja

imediatamente implantado ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez. Expeça-se mandado de intimação

ao INSS para o devido cumprimento.Cite-se. Intime-se. 

 

0003206-53.2015.403.6183 - JOSUE MOREIRA(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de

02/08/1976 a 02/08/1977 e de 02/07/1979 a 31/08/1981 - na empresa Jacinto Zimbardi & Cia. Ltda., e de

01/07/1996 a 04/02/2009 - na empresa Grav. Mec. Ind. Com. de Moldes Ltda., bem como conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo (10/08/2012 - fls. 127).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º,

do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas,

na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo

Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da

condenação, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos. O INSS encontra-se

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº.

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil, para

determinar a implantação do benefício, oficiando-se ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003970-39.2015.403.6183 - BEATRIZ APARECIDA GONCALVES DA SILVA(SP333627 - ELLEN DOS

REIS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja

imediatamente implantado ao autor o benefício de auxílio-doença.Oficie-se ao INSS para o devido

cumprimento.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intimem-se.

 

0004143-63.2015.403.6183 - FABIANA NEIA MASSAD(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o exposto, presentes os requisitos, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja

imediatamente implantado ao autor o benefício de auxílio-doença.Oficie-se ao INSS para o devido

cumprimento.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001327-11.2015.403.6183 - JUVENAL RUFINO DA SILVA(SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO E

SP098181B - IARA DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente

deferida, determinando que o INSS restabeleça e mantenha o pagamento do benefício NB 88/126.227.449-1, nos

termos em que anteriormente concedido ao Impetrante, enquanto houver recurso tempestivamente apresentado e

pendente de decisão.Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e

512 do Supremo Tribunal Federal, e art. 25 da lei 12.016/09. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 14, 1º da Lei 12.016/09.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     281/959



Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 9887

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004607-63.2010.403.6183 - MANOEL ROBERTO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 1. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0011644-10.2011.403.6183 - JANILSON DOS SANTOS(SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS E

SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0002410-67.2012.403.6183 - CHAKIB WASSEF(SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009132-83.2013.403.6183 - EVERALDO AFONSO MORENO(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0002943-55.2014.403.6183 - GENEVA ALVES MARTINS(SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0004151-74.2014.403.6183 - DIRCE DA FONSECA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0005068-93.2014.403.6183 - ISABEL CRISTINA CAMPESATO(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES

KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0005142-50.2014.403.6183 - ELZA SOUZA DO NASCIMENTO(SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0005742-71.2014.403.6183 - ADAO ANDRE VITOR(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0007741-59.2014.403.6183 - ARISTITES CATUSSATTO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.
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0007988-40.2014.403.6183 - JOSE SPONCHIATO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

0008131-29.2014.403.6183 - JOSE CELSO DA SILVEIRA GODOI(SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0008591-16.2014.403.6183 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

0008626-73.2014.403.6183 - DIRCEU SILVANI SGUBIN(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0008671-77.2014.403.6183 - JOEL SILVA DA PAIXAO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

0008941-04.2014.403.6183 - RAUL SCATOLINI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

0009238-11.2014.403.6183 - MARIA LUIZA VANDERLEI DOS SANTOS(SP327054 - CAIO FERRER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009294-44.2014.403.6183 - MARIA DE LOURDES SOUZA NASCIMENTO(SP280727 - MARIA CRISTINA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009508-35.2014.403.6183 - FRANCISCO GUIMARAES MORAES JUNIOR(SP208436 - PATRICIA

CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009629-63.2014.403.6183 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA COUTO(SP271025 - IVANDICK

RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009643-47.2014.403.6183 - ELISETE MINAS SOARES(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS

SANTOS JUNIOR E SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009646-02.2014.403.6183 - ALVANEIDE DE MELO MAEDA(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS
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SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

0009753-46.2014.403.6183 - NEIDE BONIFACIO(SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009842-69.2014.403.6183 - TEREZA APARECIDA DE SOUZA(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA

ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0009899-87.2014.403.6183 - MARIA LUISA AZEVEDO LINARES PIETSCHER(SP196976 - VALESKA

COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0010041-91.2014.403.6183 - ELISEU ALVES BASTOS(SP263151 - MARIA DE FATIMA GOMES

ALABARSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010105-04.2014.403.6183 - JOSE ESTEVAM PEREIRA DE LIMA(SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010179-58.2014.403.6183 - JUVENCIO ALVES DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010383-05.2014.403.6183 - JOSE BEZERRA DA SILVA PRIMEIRO(SP217838 - AURELIO COSTA

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010430-76.2014.403.6183 - CACILDA DEL GHINGARO MASSAINI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010831-75.2014.403.6183 - MARIA MADALENA FERREIRA ZANQUETA(SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010862-95.2014.403.6183 - CELSO EUDOXIO(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0011630-21.2014.403.6183 - JUCILEIDE OLIVEIRA CHAGAS(SP275274 - ANA PAULA ROCHA

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-
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se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0011714-22.2014.403.6183 - DEMIVAL LUIZ MAFFEI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo o recurso adesivo do autor em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

0011872-77.2014.403.6183 - TEREZINHA GUIMARAES RUARO(SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010655-33.2014.403.6301 - MARIA EUNICE DOS SANTOS(SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000614-36.2015.403.6183 - JUVERCI DE MORAIS(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

0000703-59.2015.403.6183 - JOAO ALVES DE LIMA(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0000779-83.2015.403.6183 - ANTONIO NICACIO DE ANDRADE(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA

ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001131-41.2015.403.6183 - AGENOR ZANELLI(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001421-56.2015.403.6183 - ORLON MAXIMO BATISTA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001464-90.2015.403.6183 - JOSE PAIXAO DIAS(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001492-58.2015.403.6183 - IRAN FRANCISCO(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0001604-27.2015.403.6183 - CLENIO GILBERTO LARAGNOIT(SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.
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0002595-03.2015.403.6183 - MARCOS JOSE DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0003082-70.2015.403.6183 - CARLOS HENRIQUE FARIA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

0003133-81.2015.403.6183 - MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA(SP211941 - LUIZ PAULO

SINZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do autor e réu no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002822-32.2011.403.6183 - KATIA CILENE FERNANDES X VITORIA FERNANDES TEIXEIRA(SP242685

- RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

DOS ANJOS ALCANTARA MOTA(SP300726 - WANDERLEY RANGEL PEREIRA)

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006390-51.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013292-

93.2009.403.6183 (2009.61.83.013292-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JONATHAS

SOUZA RIBEIRO(SP180545 - ANTONIO CARLOS LUKENCHUKII E SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES)

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos.2. Vista ao embargado para contrarrazões.3. Após, remetam-se os

presentes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

 

Expediente Nº 9888

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008264-42.2012.403.6183 - NEWTON RAYMUNDO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0000682-83.2015.403.6183 - LUIZA DE LOURDES TEIXEIRA NOGUEIRA(SP304381A - MARCUS ELY

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354. Int.

 

0001184-22.2015.403.6183 - ARMANDO BERNARDES DE SOUSA(SP162138 - CARLOS ROBERTO

ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int.

 

0001887-50.2015.403.6183 - OSVALDO MARTINS(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354. Int.

 

0001891-87.2015.403.6183 - ANTONIO LOURENCO VERALDI(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS
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REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354. Int.

 

0001894-42.2015.403.6183 - SYNESIO JOSE DORIA VIEIRA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354. Int.

 

0002658-28.2015.403.6183 - NILDA MARIA DA SILVA(SP286809 - BRUNO ALVES MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int.

 

0003038-51.2015.403.6183 - IZABEL ELISABET MONICO DE SOUZA(SP304381A - MARCUS ELY

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354. Int.

 

0003040-21.2015.403.6183 - FRANCISCO DIAZ(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354. Int.

 

0003339-95.2015.403.6183 - ANA MARIA DE PAULA SIQUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int.

 

0003365-93.2015.403.6183 - ZULEIKA MARIA NUNES RINALDO(SP304381A - MARCUS ELY SOARES

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354. Int.

 

0003373-70.2015.403.6183 - JOSE FOLA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354. Int.

 

0003374-55.2015.403.6183 - JOSE IVO DE LIMA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354. Int.

 

0003506-15.2015.403.6183 - SEVERINO REZENDE DE LIMA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que seja verificado se a parte autora faz jus ao recebimento de

valores, e o eventual montante, observada a decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário n.º 564.354. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002498-03.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007343-
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83.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE

CARVALHO) X FRANCISCO ALVES DA SILVA(SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE

SOUSA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da

conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003608-37.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007606-

86.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO

MENDES YAMAGUCHI) X REINALDO VAGNER DA SILVA(SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA

FERRAZ)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da

conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0003895-97.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002867-

46.2005.403.6183 (2005.61.83.002867-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1756 -

PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI) X NELSON APARECIDO BARBOSA(SP128753 - MARCO ANTONIO

PEREZ ALVES)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da

conta embargada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 9889

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009246-61.2009.403.6183 (2009.61.83.009246-1) - VERA LUCIA DOS SANTOS X DIEGO JUNIOR

SANTOS DE JESUS X DIANA LUCIA SANTOS DE JESUS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANDRA SOUZA DE JESUS X MARCIO

SOUZA DE JESUS X JUSSARA SOUZA DE JESUS

Fls. 264/274: expeça-se carta precatória.

 

0002088-47.2012.403.6183 - CARLOS APARECIDO FIEL(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a parte autora a decisão de fls. 242, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de inépcia da

inicial.

 

0010252-64.2013.403.6183 - MARIA ETERNA COUTO LONGO(SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK

EDELSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA COLANERI

APPOLINARIO(SP128302 - RENATA VIEIRA DE SOUZA)

1. Fls. 228/229: intime-se a parte corré para regularizar a representação processual, juntando substabelecimento

original, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do pedido. 2. Após, conclusos.

 

0044367-48.2013.403.6301 - MOZANIR MARCIO DANTAS(SP271629 - ANDREA FERNANDES SANTANA

RAMIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 375/386: vista às partes. 2. Após, conclusos.

 

0033164-55.2014.403.6301 - MARIA DO NASCIMENTO(SP176589 - ANA CLAUDIA SANTANA

GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser

designada, para a comprovação de dependência econômica, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

0075231-35.2014.403.6301 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA(SP165821 - ADALBERTO MACHADO DE
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MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Recebo a petição retro como emenda à inicial. 3. Intime-se a parte

autora para que traga cópia da referida petição para a intrução do mandado, no prazo de 05 (cinco) dias. 4.

Regularizados, cite-se. 

 

0001858-97.2015.403.6183 - MIRTES CARNEIRO ALVES(SP163161B - MARCIO SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

 

0002826-30.2015.403.6183 - PASCHOAL POSSEBON DE VITTA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se.

 

0002922-45.2015.403.6183 - JAQUELINE APARECIDA SANTANA FERNANDES(SP207088 - JORGE

RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de

nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

 

0003028-07.2015.403.6183 - JOAO DANILO LEITE(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado no termo retro. 2. Defiro os benefícios da

justiça gratuita. 3. Cite-se.

 

0003165-86.2015.403.6183 - BENEDITO BARBOSA LEITE(SP297777 - JACKSON HOFFMAN MORORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 196/202: Recebo como emenda a inicial.2. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o

indicado às fls. 194.3. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.4. Tendo em vista a

necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela

antecipada para após a conclusão da fase instrutória.5. CITE-SE. 5. INTIME-SE.

 

0003582-39.2015.403.6183 - JOSE BAIA CAVALCANTE(SP316673 - CAROLINA SOARES DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória. 3. Cite-se.

 

0003670-77.2015.403.6183 - OSMAR ANSELMO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho retro quanto a representação processual no prazo de 05 (cinco)

dias. 2. Após, conclusos.

 

0003774-69.2015.403.6183 - VAGNER JOSE DE MORAES(SP279779 - SANDRO AMARO DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Constato não haver prevenção entre o presente feito e o indicado às fls. 228. 2- Concedo os benefícios da

justiça gratuita. 3- Cite-se.

 

0004074-31.2015.403.6183 - GILBERTO MACIEIRA DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se o presente de feito ajuizado na Justiça Federal Previdenciária de São Paulo, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social por segurado domiciliado em Rio de Janeiro (fls. 13). Neste caso, a competência

constitucionalmente estabelecida, por tratar de norma de direito público, jamais pode ser considerada como

relativa. Consubstancia-se, na verdade, em competência funcional-material. De fato, distribuiu-se a competência

entre juízos, e no caso de Seções Judiciárias diferentes, com atribuições jurisdicionais previdenciárias distintas no

quadro da Organização Judiciária. O interesse do segurado, aqui observado o seu domicílio, não deve ser

considerado na lógica privada (competência relativa), mas a partir de sua índole pública (competência absoluta),

na medida em que diretamente ligada ao acesso à Justiça.Frise-se: não se trata de competência relativa
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determinada pelo interesse privado do segurado. Para resguardar-se o acesso constitucional à Justiça, mister que a

ação seja promovida no local em que o segurado tem domicílio. Ora, não é de se crer que pessoa que tenha

domicílio em Estado da Federação diverso do local da propositura da ação tenha condições de livre acessar, e

mesmo manusear, quando entenda necessário, a sua ação. Veja-se, inclusive, o transtorno ocasionado por tal

inversão processual: cada convocação pessoal do autor, por exemplo, terá que se dar por meio de Carta Precatória.

Constate-se que, ao se prorrogar, eventualmente, tal competência, prestigia-se muito mais o domicílio do

representante da parte do que o da própria parte, que fica rendida à atuação do primeiro.Por fim, não seria de se

estranhar que, com a manutenção de autos nas Varas Previdenciárias de São Paulo, de autores cujo domicílio seja

alhures, toda e qualquer ação previdenciária do país pudesse ser promovida na cidade de São Paulo, inviabilizando

o acesso ao Judiciário, também numa perspectiva coletiva (considerado o trâmite dos processos que,

adequadamente, devem ser aqui propostos).Diante do exposto, remetam-se os presentes autos à Subseção

Judiciária do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, competente para o seu julgamento.

 

0004145-33.2015.403.6183 - DARCI MARQUES PEREIRA DA SILVA(SP186778 - GARDNER

GONÇALVES GRIGOLETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se.

 

0004204-21.2015.403.6183 - JAIR MARANGONI(SP286730 - RENATO DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se.

 

0004267-46.2015.403.6183 - JOSE RODRIGUES DE BARROS(SP307042A - MARION SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho

e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

0004269-16.2015.403.6183 - JOSE VIEIRA FILHO(SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória. 3. Cite-se.

 

0004277-90.2015.403.6183 - AGNALDO DA ROCHA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se.

 

 

Expediente Nº 9890

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000621-14.2004.403.6183 (2004.61.83.000621-2) - DORIVAL CARMONA GARCIA(SP182771 - DORIVAL

CARMONA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR

SOARES DE CARVALHO)

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da memória discriminada de cálculos, para fins de instrução

do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0003096-40.2004.403.6183 (2004.61.83.003096-2) - BENEDITO AUGUSTO ARRUDA(SP134156 - MARLI

DE AMIGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU

DE CASTRO)

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do

mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0003516-11.2005.403.6183 (2005.61.83.003516-2) - IZAIAS FERNANDES DA SILVA(SP213216 - JOAO
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ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da memória discriminada de cálculos, para fins de instrução

do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0003551-68.2005.403.6183 (2005.61.83.003551-4) - MARISA GONCALVES DA SILVA(SP098212 -

GILDETE SOARES DA SILVA CRICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Homologo, por decisão, os cálculos de fls. 183 a 191vº. 2. Decorrido in albis o prazo recursal e em

cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do

Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua regularidade

junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins

de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.3. Tendo em vista que o montante a ser requisitado,

intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do

artigo 34 a 36 da Resolução CJF n] 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Intime-se o INSS acerca da

Resolução n.º 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal.5. Após, decorridos os prazos para as

manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se.6. No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0006194-28.2007.403.6183 (2007.61.83.006194-7) - LUIZ CARLOS TEIXEIRA LEME(SP192100 -

FERNANDO BENITO DE MORAES E SP272530 - LUCIA BENITO DE MORAES MESTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Fls. 449/456: vista à parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0005431-56.2009.403.6183 (2009.61.83.005431-9) - NADIA ALVES DOS SANTOS SOUSA - MENOR

IMPUBERE X JOAO VITOR DOS SANTOS SOUSA - MENOR IMPUBERE X SOLANGE ALVES DOS

SANTOS(SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da memória discriminada de cálculos, para fins de instrução

do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0006209-26.2009.403.6183 (2009.61.83.006209-2) - MARIA LUCIA PEREIRA AGRELLA(SP074168 -

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da memória discriminada de cálculos, para fins de instrução

do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0063014-33.2009.403.6301 - WILSLETE GOMES GIMENES X MARCELA GOMES GIMENES(SP170068 -

LIDIA MARUYAMA TSUCHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Defiro a parte autora o prazo de 10 (dez) dias. 2. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0004444-83.2010.403.6183 - FRANCISCA MARIA DE ANDRADE SANTOS(SP200685 - MARIA

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC.Int.

 

0008855-72.2010.403.6183 - EDVALDO BARBOSA DA SILVA(SP243678 - VANESSA GOMES DO

NASCIMENTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da memória discriminada de cálculos, para fins de instrução

do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0000075-12.2011.403.6183 - JOSE COFANI(SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA E SP295963 -

SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do
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mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC.3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0009992-55.2011.403.6183 - OSWALDO DEL PEZZO FILHO(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE E

SP168245A - FABIO RICARDO FABBRI SCALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Devolvo ao INSS o prazo requerido. Int.

 

0013928-88.2011.403.6183 - ALEXANDRE CELSO DUARTE BENTIM(SP269931 - MICHELLI PORTO

VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua

regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho da Justiça Federal.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0005323-22.2012.403.6183 - SEBASTIANA GONCALVES MARTINEZ(SP193758 - SERGIO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC.Int.

 

0010365-52.2012.403.6183 - SELMA REGINA LIMA DE ALMEIDA X WALDEMAR DE

ALMEIDA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os CPFs - comprovando sua

regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono

responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Intime-se a parte autora para que

se manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos do artigo 34 a 36 da Resolução CJF

n.º 168 de 05/12/2011, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o INSS acerca da Resolução n.º 168 de 05/12/2011

do Conselho da Justiça Federal.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em

termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009437-33.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005085-

37.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CARLOS CORREIA DOS

SANTOS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

Defiro ao embargado o prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0004148-85.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004444-

83.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA JALIS CHANG) X

FRANCISCA MARIA DE ANDRADE SANTOS(SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA

OLIVEIRA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0004149-70.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005323-

22.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1065 - CRISTIANE MARRA DE

CARVALHO) X SEBASTIANA GONCALVES MARTINEZ(SP193758 - SERGIO NASCIMENTO)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

0004150-55.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004503-

76.2008.403.6301 (2008.63.01.004503-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1132 - ANA

JALIS CHANG) X ANTONIO BATISTA RODRIGUES(SP118617 - CLAUDIR FONTANA)

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do

CPC.2. Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001013-17.2005.403.6183 (2005.61.83.001013-0) - LUIZ CARLOS DE ARAUJO(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LUIZ CARLOS DE ARAUJO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 1215. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

0004503-76.2008.403.6301 (2008.63.01.004503-3) - ANTONIO BATISTA RODRIGUES(SP118617 -

CLAUDIR FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO BATISTA

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do

CPC.Int.

 

0005258-95.2010.403.6183 - NELSON SILVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Fls. 288/191: manifeste-se a parte autora. 2. No silêncio, aguarde-se sobrestado no arquivo Int.

 

 

Expediente Nº 9891

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000290-80.2014.403.6183 - JOSEFA MOREIRA DA SILVA(SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento. P.R.I. ...

 

0007552-81.2014.403.6183 - JOSE ANTONIO ALVES(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento. P.R.I. ...

 

0009954-38.2014.403.6183 - MARIA CECILIA FERNANDES MARQUES(SP066872 - WANDER

BOLOGNESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido constante da inicial, para que se promova ao

recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora sem a incidência do fator previdenciário, nos

moldes da fundamentação, observada a prescrição quinquenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao

mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça

Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser

concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento

de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0002529-23.2015.403.6183 - VALDEIR XAVIER MARQUES(SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento. P.R.I. ...

 

0002776-04.2015.403.6183 - ROBERTO FERREIRA DA SILVA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA

FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... Isto posto, conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento. P.R.I. ...

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006364-53.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012353-

16.2009.403.6183 (2009.61.83.012353-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODETE

APARECIDA MALDONADO ROMERO X PATRICIA MALDONADO OREJANO X SELMA
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MALDONADO OREJANO DA SILVA(SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe

observados os cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial, na forma da fundamentação.Traslade-se

para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem

custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

 

0006375-82.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004005-

43.2008.403.6183 (2008.61.83.004005-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDA

TEODORO DE LIMA X VITTOR HUGO TEODORO FLORINDO - MENOR X MATHEUS TEODORO DE

LIMA FLORINDO - MENOR(SP109729 - ALVARO PROIETE)

Ante todo o exposto, julgo procedentes em parte os presentes embargos, para que a execução se processe

observados os cálculos apresentados, nestes autos, pelo contador judicial, na forma da fundamentação.Traslade-se

para os autos principias cópias desta decisão bem como dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Sem

custas.Cada parte deverá arcar com os seus honorários, face à procedência parcial.P. R. I.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 9732

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003461-21.2009.403.6183 (2009.61.83.003461-8) - ANTONIO ANIVALDO PEREIRA(SP211714 - ALCIDIO

COSTA MANSO E SP210990 - WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 126-249 e 252-337: ciência ao INSS.Int.

 

0005180-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005180-0) - JOSE ANGELO DOS SANTOS(SP065561 - JOSE HELIO

ALVES E SP224130 - CARLOS EDUARDO SINHORETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Fls. 253-254: defiro à parte autora o prazo de 20 dias.2. Fls. 256-261: ciência ao INSS.Int.

 

0001471-24.2011.403.6183 - GERSON LUIZ GONCALVES(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 385-390: ciência às partes.Após, tornem conclusos para sentença. Int.

 

0010216-90.2011.403.6183 - ADILSON BORGES FERREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Revogo o despacho de fls. 183-184 n que tange ao deferimento da perícia, tendo em vista que o autor desistiu

da sua produção (fls. 185-191).2. Fls. 152-158, 161-181 e 192-197: ciência ao INSS.3. Após, tornem conclusos

para sentença.Int.

 

0007848-74.2012.403.6183 - FERNANDO TOFFOLI FILHO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando a informação de fl. 239, prejudicada a audiência do dia 17/06/2015.2. Assim, nova data de

audiência será designada após agosto de 2015.Int.

 

0000981-31.2013.403.6183 - ANTONIO CARLOS TRENTINO(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno da carta precatória (fls. 255-291). Concedo às partes o prazo de 10 dias para

apresentação de memoriais, cabendo, para efeito de retirada dos autos da Secretaria, os cinco primeiros dias à
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parte autora.Int.

 

0001500-06.2013.403.6183 - VALDIVINO ANTUNES DE SOUZA(SP176872 - JENIFFER GOMES

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de demanda proposta, sob o procedimento ordinário, por VALDIVINO ANTUNES DE SOUZA

em face do INSS, pleiteando a conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em especial.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 76.Este juízo declinou da competência par

ao Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa apurado de ofício, que não alcançou a alçada de

competência (mais de 60 salários mínimos).Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal, o INSS foi citado

e apresentou contestação às fls. 99-121. Ao final, em razão do valor da causa apurado por sua contadoria, o

Juizado Especial Federal determinou a redistribuição deste feito a uma das varas federais previdenciárias (fls. 146-

147).Dessa forma, este feito retornou a este juízo.É a síntese do necessário.Conforme se pode depreender dos

cálculos e parecer da contadoria judicial do Juizado Especial Federal de fls. 126-139, a referida apuração

considerou parcelas atrasadas após o ajuizamento desta ação até a data da referida conta (março de 2013 a agosto

de 2014), restando em um montante de valor da causa dissonante do disposto no artigo 260 do Código de Processo

Civil.Se não, vejamos: a parte autora pleiteia a conversão de sua atual aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição em especial. O benefício cuja conversão é pretendida foi administrativamente concedido em

05/01/2006 (fl. 13) e a propositura desta demanda, por sua vez, se deu em 04/03/2013. Diante dessas duas

premissas básicas, verifica-se que a contadoria judicial se equivocou em considerar, como parcelas atrasadas,

valores oriundos de diferenças pertinentes ao período de março de 2013 a agosto de 2014, quando já em trâmite a

presente demanda.Devem ser desconsideradas, por outro lado, as diferenças oriundas da revisão pleiteada nos

autos indicadas nos cálculos de fls. 83-84, porquanto o valor do benefício que o autor percebe e as diferenças

atinentes a eventual conversão da atual aposentadoria em especial não foram atualizadas, como o foram na

apuração efetuada pela contadoria do Juizado Especial Federal.Assim, utilizando os referidos valores devidamente

atualizados, conforme os cálculos do referido setor judicial, e retirando-se, dessa apuração, as diferenças

pertinentes ao período de março de 2013 a agosto de 2014, as quais atingem o montante de R$ 6.381,91, verifica-

se que, nos termos do que dispõe o artigo 260 do código de Processo Civil, o valor das parcelas atrasadas devidas

até o ajuizamento da ação atinge R$ 19.993,43. Somada tal importância às doze parcelas vencidas previstas no

aludido diploma legal (R$ 4.161,00), chega-se ao valor da causa de R$ 24.154,43.Do exposto, verifica-se que o

valor da causa a ser considerado deve ser, na verdade, o montante de R$ 24.154,43, importância esta inferior aos

60 salários mínimos que servem de parâmetro para fixação da competência absoluta do Juizado Especial Federal.

Diante disso, é o Juizado Especial Federal, com o devido acatamento, o órgão jurisdicional competente para o

processamento e julgamento desta demanda, nos termos da legislação de regência.Ante o exposto, SUSCITO O

PRESENTE CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, com fulcro no artigo 116 do Código de Processo

Civil, determinando, para tanto, nos termos do artigo 118, inciso I, do mesmo diploma, a expedição de ofício ao

Excelentíssimo Desembargador Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

acompanhado das peças pertinentes (com cópias, inclusive, da petição inicial, documento de fl. 13, parecer e

cálculos da contadoria do Juizado Especial Federal de fls. 126-139, decisões de fls. 83-84 e 146-147, bem como

desta decisão), com protestos de elevado respeito e de distinta consideração.Intimem-se.

 

0011259-91.2013.403.6183 - ARMANDO CUCEARAVAI(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada.2. Recebo a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 50-55 como

emenda(s) à inicial.3. Afasto a prevenção com feito indicado à fl. 46, porquanto os objetos são distintos. 4. Ao

SEDI pra retificação no nome do autor, conforme a inicial e documento de fl. 16 (Armando CUCEARAVAI). 5.

Cite-se. Int.

 

0009942-24.2014.403.6183 - VANDERLEI BERNARDO(SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º,

parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja

prova em contrário da condição de necessitada. Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º).

Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal. Int. Cumpra-se. 

 

0010446-30.2014.403.6183 - AERCIA ROSA DOS SANTOS(SP271025 - IVANDICK RODRIGUES DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando a decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remetam-se os autos ao Juizado

Especial Federal.Int. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 9733

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008210-52.2007.403.6183 (2007.61.83.008210-0) - JOAO STUDZINSKI(AC001050 - MARIA LEA RITA

OTRANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2007.61.83.008210-0Vistos etc.JOÃO STUDZINSK, com

qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição com reconhecimento dos períodos rurais e especiais laborados, o cômputo dos períodos em

que recebeu seguro-desemprego, bem como o pagamento das parcelas atrasadas desde a data de entrada do

requerimento administrativo (fl. 18).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 152.Citado, o

INSS apresentou contestação às fls. 179-186, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Em

decorrência dos documentos juntados pela parte autora às fls. 210-249 e 257-259, determinou-se que esta

esclarecesse se pretendia aditar a inicial, para inclusão de períodos posteriores ao ajuizamento da ação (fl. 286).

Contudo, a parte autora não se manifestou a esse respeito.As testemunhas da parte autora foram ouvidas por meio

de carta precatória e os depoimentos foram gravados em mídia eletrônica (fl. 303).O autor apresentou memoriais

às fls. 307-312. Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente

caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor pretende a

concessão do benefício desde 02/04/2007 e esta ação foi proposta em 2008.Estabelecido isso, passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se no reconhecimento da especialidade dos períodos

laborados, bem como no cômputo dos períodos rurais alegados para fins de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição.COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURALPara demonstrar a atividade campesina, o autor

juntou os seguintes documentos: a) declaração do Sindicato Rural de Pitanga, datada de 18/07/2000, com

informação de que o segurado desenvolveu o labor rural entre janeiro/1966 a maio/1978 (fls. 62-63);b) certidão,

emitida pela Secretaria de Segurança Pública de Curitiba - PR, na qual consta informação de que a parte autora, na

data em que compareceu para obter a 1ª via de sua carteira de identidade, ou seja, em 14/05/1977, declarou

exercer atividade rural (fl. 64);c) certidão de ficha de alistamento militar, emitida pelo Ministério do Exército em

11/02/1999, com anotação de que a ocupação do segurado, na data de alistamento (14/04/1972), era agricultor (fl.

65);d) ficha de associação ao Sindicato Rural de Pitanga em nome de seu genitor, senhor Gregório Studzinsk, com

registro de admissão em julho/1973 (fl. 66);e) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, na

qual há menção de que o autor exercia a profissão de lavrador (fl. 67);f) título de propriedade de lote colonial e

certidão do cartório de registro de imóvel, em nome do genitor do autor (fls. 73-75);g) certificado de cadastro de

imóvel rural, emitido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (fls. 76-77);h) histórico

escolar, no qual há informação de que, no ano de 1966, o autor frequentou a Escola Rural Municipal São Vicente

de Paula (fls. 78-80).Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção

motivada. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIARIO. ABONO DE

PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO COMPROVAÇÃO. INICIO DE

PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55,

PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.(omissis)2- A legislação especifica não admite

prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo,

pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c

artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).3 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser também,

condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção

motivada.4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de

serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o

autor foi trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos5 - Da análise da prova documental existente nos

autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo

autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço determinado pela sentença.(...)10 - Apelação

parcialmente provida.(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU

01/08/2002) Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural
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anterior ao atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não

para supri-la. Daí por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova

documental mais antiga, considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins

almejados.De acordo com o artigo 64, 1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de

2006, a (...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de

seu assentamento ou emissão., desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas.À

evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade

rural, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento.Em homenagem, assim, à uniformização

do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, consentindo na possibilidade de se

estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de modo a alcançar o primeiro dia

do ano de sua expedição. Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE

PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. - - A Lei 8.213/91 assegura o cômputo

de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.- Não obstante estar a Administração

subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, observando os fatos e

circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, as razões de seu

convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação

a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o

autor exercera atividade rural em regime de economia familiar anteriormente à data do documento mais antigo

anexado aos autos, de 06.10.77.- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço

anteriormente à data constante do documento mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do

respectivo ano. Entendimento do art. 64, 1º, da orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.-

Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça

gratuita. - Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido..(TRF3. 8ª Turma. Apelação

Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky. DJF3

de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte,

cabível o reconhecimento da atividade rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 64, 1, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n. 155, de

18.12.2006.Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício

do trabalho rurícola.Há que se observar, em primeiro lugar, que (...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de

Benefícios da Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do

magistrado e só pode ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade

rural (...) (Desembargador André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª

Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950).Ou seja, tal norma (...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do

efetivo exercício da atividade rural (Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª

Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, pág. 31364).Negar outros meios de prova, na falta dos documentos

previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil,

conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza

Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 61775).Feitas tais ponderações, passo a examinar a

documentação trazida pela parte autora.A declaração do sindicato não é suficiente para caracterizar a atividade

rural alegada, porquanto não homologada pelo Ministério Público nem pelo INSS.O título de propriedade, a

certidão do cartório de registro de imóveis e o certificado de cadastro de imóvel rural, além de serem referentes ao

genitor da parte autora, somente demonstram a existência dos imóveis nelas descritos e os respectivos

proprietários, não servindo de início de prova do labor rural alegado.O histórico escolar demonstra apenas que o

segurado estudava na referida instituição, não sendo eficaz para comprovar o labor rural.Somente as certidões do

Ministério do Exército (1972), da Secretaria de Segurança Pública de Curitiba - PR (1977) e do Tribunal Regional

Eleitoral do Paraná (1976) servem de início de prova material, por serem documentos públicos, contemporâneos à

atividade campesina cujo reconhecimento o autor pretende e por conterem a informação de que, nos referidos

anos, desempenhava atividades rurais.Nesse quadro, as referidas certidões, corroboradas pela prova testemunhal

produzida nos autos, confirmam o labor agrícola do autor apenas nos anos de 1972 e 1976.Destarte, reconheço a

atividade rural desempenhada pelo autor nos períodos de 01/01/1972 a 31/12/1972 e 01/01/1976 a

31/12/1977.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados

que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi

mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com

a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de
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número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos

anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era

meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não

listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os

demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95,

modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou

biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da

atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo

labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento

necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996

(convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que,

alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-

se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do

agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A

empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com

o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição

da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade

do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram

definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e

revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades

exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo

com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período

anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício

tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo

especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito

menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência

do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se

necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até

31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites

temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício

previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
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especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO
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RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela
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ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSQuanto aos

períodos de 01/02/1979 a 30/04/1979, as cópias dos formulários de fls. 81 e 111 e laudo técnico à fl. 112

demonstram que o autor desenvolvia suas atividades exposto a ruído de 82 dB de modo habitual e permanente. A

empresa fornecia equipamentos de proteção individual, mas não afirmou que estes neutralizavam os efeitos do

ruído. Destarte, esses intervalos devem ser enquadrados, como tempo especial, com base nos códigos 1.1.6 do

quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79.Em relação ao

lapso de 21/06/1979 a 20/11/1980, foram apresentados o formulário de fl. 84 e laudo técnico às fls. 85-87. Nesses

documentos, há menção de que a parte autora desempenhava suas funções exposta, de modo habitual e

permanente, a ruído de 91 dB. Embora se afirme que a empresa fornecia equipamentos de proteção individual,

como não se informou que estes neutralizavam os efeitos do aludido agente nocivo, esse interregno deve ser
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enquadrado, como tempo especial, com base nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº

53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79.No tocante aos intervalos de 06/04/1981 a 31/05/1982,

01/06/1982 a 31/03/1986, 01/04/1986 a 31/07/1986 e 01/08/1986 a 17/10/1989, foram apresentados os

formulários de fls. 88-91 e laudo técnico às fls. 92-95, que demonstram que o segurado realizava suas atividades

laborativas exposto a ruído em níveis superiores a 90 dB de modo habitual e permanente. Destarte, esses períodos

devem ser enquadrados, como tempo especial, com base nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do

Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79.No que concerne ao labor desenvolvido entre

08/05/1992 e 25/05/1992, verifica-se, pelas cópias dos formulários de fls. 96-97, que o autor realizava suas

atividades exposto a gases, poeira e ruído de 94,23 dB, sendo este último considerado nocivo pela legislação então

vigente. Todavia, como não apresentou o imprescindível laudo técnico (elaborado por profissional responsável

pelos registros ambientais da empresa) que serviu de base para a elaboração do aludido formulário, esse lapso

deve ser computado como tempo comum. Quanto ao período de 13/06/1996 a 10/09/1996, foi juntado o

formulário de fl. 101, no qual se menciona que a parte autora, no desempenho de suas funções, ficava exposta a

fumos metálicos e ruído de 102 dB. Embora o nível de ruído declarado fosse considerado nocivo pela legislação

vigente à época, como há registro de que a empresa não possui laudo pericial, documento indispensável para a

comprovação da especialidade alegada, esse interregno deve ser computado como tempo comum.Em relação ao

intervalo de 11/09/1996 a 11/01/2000, os documentos de fls. 102-104 demonstram que o autor desenvolvia suas

atividades exposto, de forma ocasional e intermitente, a ruído de 102 dB e, de modo habitual e permanente, a

fumos metálicos. Tendo em vista que o não há especificação dos tipos de fumos a que a parte autora estava

exposta e que a exposição ocasional e intermitente não caracteriza o labor como especial, esse lapso deve ser

computado como tempo comum. No tocante ao período de 04/10/1994 a 12/06/1996, pela cópia da CTPS à fl. 36,

nota-se que o autor exercia a função de soldador. Tendo em vista que, somente até 28/04/1995, era possível o

reconhecimento da especialidade do labor pela atividade desempenhada e que não foram apresentados

documentos que demonstrem que as atividades eram realizadas em condições especiais, apenas o interregno de

04/10/1994 a 12/06/1996 deve ser enquadrado, como tempo especial, pela categoria profissional, com base nos

códigos 2.5.3 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.3, anexo II, do Decreto nº

83.080/79, devendo o restante (29/04/1995 a 12/06/1996) ser mantido como tempo comum.No tocante aos demais

períodos (23/06/1978 a 31/01/1979, 13/11/1989 a 09/01/1991, 13/05/1991 a 26/03/1992, 09/09/1992 a

08/04/1993, 01/11/1993 a 01/12/1993, 17/01/1994 a 11/03/1994, 19/04/1994 a 08/07/1994, 11/07/1994 a

01/10/1994, 28/12/2001 a 19/02/2002 e 20/05/2002 a 27/02/2003), comprovados pelas cópias da CTPS às fls. 23-

52: como não foram apresentados documentos que demonstrem que as atividades eram desenvolvidas em

condições especiais e que as funções registradas não estão entre as consideradas nocivas pela legislação então

vigente, devem ser computados como tempo comum. No que concerne aos períodos posteriores à data de entrada

do requerimento administrativo (02/05/2003 - fls. 130-131): tendo em vista que, conforme pedido inicial, a parte

autora pretende a concessão do benefício, bem como o pagamento de atrasados desde a DER (fl. 18), esses lapsos

não devem ser considerados na contagem. Ressalte-se que este juízo concedeu oportunidade para que a parte

autora esclarecesse se pretendia aditar a exordial (fl. 286), mas não houve manifestação. Quanto ao pedido de

inclusão, na contagem de tempo de serviço, do período em que a parte autora recebeu seguro-desemprego, como

este não está arrolado entre as atividades que podem ser considerados na contagem de tempo de serviço, nos

termos do artigo 55 da Lei nº 8213/91, não deve ser acolhido. Reconhecidos os períodos acima e somando-os,

concluo que o segurado, até DER (02/05/2003 - fls. 130-131), totaliza 27 anos, 11 meses e 10 dias conforme

tabela abaixo, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria pleiteada nos autos. Ante o exposto, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda,

apenas para reconhecer os períodos de 01/02/1979 a 30/04/1979, 21/06/1979 a 20/11/1980, 06/04/1981 a

31/05/1982, 01/06/1982 a 17/10/1989 e 04/10/1994 a 28/04/1995 como tempo especial, os lapsos de 01/01/1972 a

31/12/1972 e 01/01/1976 a 31/12/1977 como atividade rural e somá-los aos demais lapso comuns, , num total de

27 anos, 11 meses e 10 dias, conforme especificado na tabela acima, pelo que extingo o processo com apreciação

do mérito.Deixo de conceder tutela antecipada, por não restar caracterizado o perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, até porque o benefício postulado nos autos não foi deferido.Sem custas para a autarquia, em face

da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o

INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos (artigo 475, 2º, do Código de Processo

Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: João

Studzinski; Reconhecimento períodos especiais de 01/02/1979 a 30/04/1979, 21/06/1979 a 20/11/1980,

06/04/1981 a 31/05/1982, 01/06/1982 a 17/10/1989 e 04/10/1994 a 28/04/1995 e rurais de 01/01/1972 a

31/12/1972 e 01/01/1976 a 31/12/1977.P.R.I.

 

0024044-32.2007.403.6301 - JOSE ANTONIO GONCALVES MONIZ(SP206330 - ANNA CLAUDIA

TAVARES ROLNIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos nº 0024044-32.2007.403.6301Vistos, em sentença.JOSÉ

ANTONIO GONÇALVES MONIZ, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a conversão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional para integral, com reconhecimento do

período em que foi sócio da empresa BAR E LANCHES CÁSPER LÍBERO LTDA., desde a data do primeiro

requerimento administrativo, em 02.04.1999.Os presentes autos foram inicialmente distribuídos ao Juizado

Especial Federal.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 454-459), alegando, preliminarmente,

prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Em razão do valor da causa apurado pela sua

contadoria, o JEF declinou da competência para uma das varas federais previdenciárias, após prolação de sentença

(fls. 589-591).Redistribuídos os autos a este juízo e ratificados os atos praticados no JEF (fl. 604).Sobreveio

réplica às fls. 612-613.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente,

concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido à fl. 607.Dada a incompetência

absoluta do Juizado Especial Federal para decidir a demanda, desconsidero a sentença proferida por aquele juízo,

porquanto evidentemente viciada, passando a julgar antecipadamente o feito nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista

o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de

16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do

ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula

85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.COMPROVAÇÃO DO

TEMPO COMUM URBANOO autor alega ter desenvolvido a atividade de sócio junto a empresa BAR E

LANCHES CÁSPER LÍBERO LTDA., no período de julho de 1967 a janeiro de 1975.Diante da atividade

desenvolvida, passo a tecer considerações acerca da responsabilidade pelos respectivos recolhimentos

previdenciários.A Lei nº 3.807/1960 (LOPS), dispôs, em seu artigo 5º, inciso III, com a redação dada pela Lei nº

6.887/1980, que os diretores, membros de conselho de administração de sociedade anônima, sócios-gerentes,

sócios-solidários, sócios-cotistas que recebam pro labore e sócios de indústria de empresas de qualquer natureza,

urbana ou rural, eram segurados obrigatórios da previdência social.Por sua vez, em seu artigo 69, inciso V, com as

alterações trazidas pelas Leis nºs 5.890/73 e 6,887/80, estabeleceu que as empresas deveriam efetuar os

recolhimentos previdenciários inclusive dos segurados de que tratava o supracitado inciso III do artigo 5º.

Confira-se:Art. 69. O custeio da previdência social será atendido pelas contribuições: (Redação dada pela Lei nº

5.890, de 8.6.1973)(...)V - das empresas, em quantia igual à que for devida pelos segurados a seu serviço,

inclusive os de que tratam os itens II e III do artigo 5º, obedecida, quanto aos autônomos, a regra a eles pertinente;

(Redação dada pela Lei nº 6.887, de 10.12.1980))(...).Sobreveio o Decreto nº 89.312/84, preceituando, em seu

artigo 6º, inciso IV, que (...) o diretor, membro de conselho de administração de sociedade anônima, sócio gerente,

sódio solidário, sócio cotista que recebe pro labore e sócio de indústria de empresa urbana e, desde janeiro de

1976, de empresa rural eram, obrigatoriamente, segurados.Seu artigo 122, inciso VII, por seu turno, estipulou

competir, à empresa, arcar com o recolhimento das contribuições inclusive dos segurados arrolados no inciso IV

do acima mencionado artigo 6º. In verbis:Art. 122. A previdência social urbana é custeada pelas

contribuições:(...)VII - da empresa em geral:a) 10% (dez por cento) do salário-de-contribuição dos segurados a

seu serviço, inclusive os de que tratam os itens II a IV do artigo 6º observado o disposto nos 1º e 2º deste

artigo;(...).A Lei nº 8.212/91, em sua redação original, fixou a obrigatoriedade da filiação do diretor não

empregado à Previdência Social, equiparando-o ao empresário (artigo 12, inciso III). O entendimento passou a ser

o de que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, nesse caso, era pessoal (v. artigo

21). A Lei nº 9.876/99 passou a considerar o diretor não empregado como pertencente à categoria dos segurados

contribuintes individuais, continuando a ser pessoal a responsabilidade pelos recolhimentos previdenciários.A

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, convertida na Lei nº 10.6666, de 08 de abril de 2003,

instituiu, contudo, a obrigatoriedade de a empresa descontar 11% da remuneração paga ao contribuinte individual

a seu serviço, recolhendo o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo.No presente caso,

verifico, pela alteração do contrato social (fls. 35-36), que foi acordado, entre seus titulares, que o autor não

efetuaria retiradas mensais a título de recebimento de lucros.Como determina a legislação que rege a matéria, tal

condição é imprescindível para o enquadramento do interessado como segurado obrigatório, com contribuição

recolhida pela empresa. Assim, haja vista que as contribuições que o autor pretende que sejam reconhecidas, de

07/1967 a 01/1975 (fls. 03 e 149-238), teriam sido efetuadas pela aludida pessoa jurídica em prol dos seus

titulares e sócios que estivessem na situação de receberem pro labore, não há que se falar no reconhecimento das

mencionadas contribuições, tampouco conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

proporcional em integral, conforme almejado pela parte autora.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

demanda, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
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formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0000169-62.2008.403.6183 (2008.61.83.000169-4) - PEDRO FRANCISCO GOMES(SP166258 - ROSANGELA

MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2008.61.83.000169-4Vistos etc.PEDRO FRANCISCO

GOMES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição desde a DER, em 02/04/2007, ou, alternativamente, desde o advento da Emenda

Constitucional nº 20/1998, com reconhecimento dos períodos rurais e especiais laborados. Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 108.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 115-127,

pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.As testemunhas da parte autora foram ouvidas por

meio de carta precatória e os depoimentos foram gravados em mídia eletrônica (fl. 280).Vieram os autos

conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito,

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição,

atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com

a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer

em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor pretende a concessão do benefício desde 02/04/2007 e esta

ação foi proposta em 2008.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida

cinge-se no reconhecimento da especialidade dos períodos laborados, bem como no cômputo dos períodos rurais

alegados para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.COMPROVAÇÃO DO

TEMPO RURALPrimeiramente, insta salientar que o INSS, quando do indeferimento do benefício, reconheceu

que o autor possuía 28 anos, 03 meses e 27 dias até a DER, conforme contagem de fls. 233-235 e decisão de fls.

225-226. Destarte, os períodos considerados nessa contagem são incontroversos.Passo a analisar a alegação de

atividade rural para os interregnos de 01/01/1971 a 30/07/1976.Para demonstrar a atividade campesina, o autor

juntou os seguintes documentos: a) declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, datada de

25/02/2003, com informação de que o segurado desenvolveu o labor rural entre 03/1968 a 07/1976 (fl. 28 e

verso);b) matrícula imobiliária (fls. 29 e verso);c) certidão do cartório de registro de imóveis (fl. 30 e verso);d)

declarações de possíveis testemunhas (fls. 31-32); e) título eleitoral (fl. 33), emitido em 1971, no qual há menção

de que o autor exercia a profissão de lavrador;f) certificado de dispensa de incorporação (fl. 34 e verso), data de

1972, também com anotação de que o autor desempenhava a atividade de lavrador;g) certidão, emitida pela

Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, na qual consta informação de que a parte autora, na data em que

compareceu para obter a 1ª via de sua carteira de identidade, ou seja, em 06/12/1973, declarou exercer atividade

rural (fl. 35);h) certidão de casamento, datada de 1976, com informação de que o autor era lavrador (fl.

36).Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse

sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIARIO. ABONO DE

PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO COMPROVAÇÃO. INICIO DE

PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55,

PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.(omissis)2- A legislação especifica não admite

prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo,

pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c

artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).3 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser também,

condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção

motivada.4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de

serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o

autor foi trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos5 - Da análise da prova documental existente nos

autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo

autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço determinado pela sentença.(...)10 - Apelação

parcialmente provida.(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU

01/08/2002) Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural

anterior ao atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não

para supri-la. Daí por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova

documental mais antiga, considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins

almejados.De acordo com o artigo 64, 1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de

2006, a (...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de

seu assentamento ou emissão., desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas.À

evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade

rural, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento.Em homenagem, assim, à uniformização
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do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, consentindo na possibilidade de se

estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de modo a alcançar o primeiro dia

do ano de sua expedição. Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE

PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. - - A Lei 8.213/91 assegura o cômputo

de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.- Não obstante estar a Administração

subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, observando os fatos e

circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, as razões de seu

convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação

a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o

autor exercera atividade rural em regime de economia familiar anteriormente à data do documento mais antigo

anexado aos autos, de 06.10.77.- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço

anteriormente à data constante do documento mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do

respectivo ano. Entendimento do art. 64, 1º, da orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.-

Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça

gratuita. - Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido..(TRF3. 8ª Turma. Apelação

Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky. DJF3

de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte,

cabível o reconhecimento da atividade rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 64, 1, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n. 155, de

18.12.2006.Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício

do trabalho rurícola.Há que se observar, em primeiro lugar, que (...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de

Benefícios da Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do

magistrado e só pode ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade

rural (...) (Desembargador André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª

Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950).Ou seja, tal norma (...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do

efetivo exercício da atividade rural (Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª

Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, pág. 31364).Negar outros meios de prova, na falta dos documentos

previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil,

conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza

Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 61775).Feitas tais ponderações, passo a examinar a

documentação trazida pela parte autora.A declaração do sindicato não é suficiente para caracterizar a atividade

rural alegada, porquanto não homologada pelo Ministério Público nem pelo INSS.As declarações de fls. 31-32 são

atos unilaterais, produzidas sem o crivo do contraditório, também não servindo de prova do trabalho rural

alegado.A certidão do cartório de registro de imóveis de fl. 30 (e verso) e escritura pública à fl. 29 (e verso), além

de não serem contemporâneos ao labor que se pretende comprovar, somente demonstram a existência dos imóveis

nelas descritos e os respectivos proprietários, não servindo de início de prova do labor rural alegado.A certidão de

casamento (emitida em 1976), o título eleitoral (1971), o certificado de dispensa de incorporação (1972) e a

certidão emitida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo (1973) servem de início de prova material, por

serem documentos públicos, contemporâneos à atividade campesina cujo reconhecimento o autor pretende e por

conter a informação de que, nos referidos anos, era lavrador.Nesse quadro, não obstante as testemunhas ouvidas

na Comarca de Martinópolis - SP declararem não possuir informação acerca do labor rural desenvolvido pelo

autor, como os documentos supracitados demonstram que, nos seus respectivos anos de emissão, o segurado

desenvolvia a atividade de lavrador, reconheço a atividade rural desempenhada pelo autor nos períodos de

01/01/1971 a 31/12/1973 e 01/01/1976 a 30/07/1976.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de

aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei

Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova

pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º

198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir

a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,
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para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de
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concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,
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no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de

serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de

seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,

expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum

para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim

as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição

da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do

5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo

estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios

surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20

de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida

Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não

revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à

manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o

que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     308/959



definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSQuanto aos

períodos de 18/10/1976 a 02/07/1981 e 01/02/1982 a 16/12/1982, as cópias dos formulários de fls. 41-43 e laudo

técnico às fls. 44-49 demonstram que o autor desenvolvia suas atividades exposto a ruído entre 96 e 100 dB de

modo habitual e permanente. A empresa fornecia equipamentos de proteção individual, mas não afirmou que estes

neutralizavam os efeitos do ruído. Destarte, esses intervalos devem ser enquadrados, como tempo especial, com

base nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto

nº 83.080/79.No tocante aos lapsos de 07/04/1990 a 24/05/1991 e 27/05/1991 a 28/04/1995, foram juntados os

formulários de fls. 50-51. Nesses documentos, há menção de que a parte autora desempenhava a função de vigia.

Destarte, esses interregnos devem ser enquadrados, como tempo especial, com base no código 2.5.7 do quadro a

que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.Reconhecidos os períodos acima e somando-os aos já

reconhecidos administrativamente, concluo que o segurado totaliza, até o advento da Emenda Constitucional nº

20/1998 (16/12/1998), 29 anos, 02 meses e 08 dias e, até DER (02/04/2007 - fl. 144), 35 anos, 08 meses e 15 dias

conforme abaixo. Não obstante o autor alegar que possuía direito adquirido à aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional desde 16/12/1998, percebe-se que não havia cumprido o tempo necessário para a

concessão do benefício pleiteado. Destarte, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição deverá ser

concedido a partir da DER, com observação das regras então vigentes.Cabe mencionar, ainda, que o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da

publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o

ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à

qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a

concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Ante o exposto, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para,

reconhecendo os períodos de 18/10/1976 a 02/07/1981, 01/02/1982 a 16/12/1982, 07/04/1990 a 24/05/1991 e

27/05/1991 a 28/04/1995 como tempo especial, os lapsos de 01/01/1971 a 31/12/1973 e 01/01/1976 a 30/07/1976

como atividade rural e somando-os aos períodos já computados administrativamente, conceder, à parte autora, a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a DER, ou seja, a partir de 02/04/2007 (fl. 144), num total

de 35 anos, 08 meses e 15 dias, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde

então.Deixo de conceder tutela antecipada, porquanto o autor já e beneficiário de aposentadoria por tempo de

contribuição desde 11/06/2013 (extrato CNIS anexo), não restando caracterizado o perigo de dano irreparável ou

de difícil reparação.Considerando que a parte autora está recebendo aposentadoria com DIB posterior, deverá

optar, após o trânsito em julgado e na fase de liquidação de sentença, pelo benefício que lhe parecer mais

vantajoso, haja vista que teria direito à aposentadoria concedida nestes autos desde 02/04/2007. Ressalto que, no

caso de optar pela concessão com DIB posterior, não terá direito aos valores devidos por força desta sentença.

Optando pelo benefício com DIB em 02/04/2007, deverão ser descontados os valores recebidos em razão da

concessão administrativa do benefício.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de
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mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência

mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à

Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do

julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Pedro Francisco Gomes; Benefício

concedido: aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 144.756.243-4; DIB: 02/04/2007; RMI: a ser

calculada pelo INSS; Reconhecimento períodos especiais de 18/10/1976 a 02/07/1981, 01/02/1982 a 16/12/1982,

07/04/1990 a 24/05/1991 e 27/05/1991 a 28/04/1995 e rurais de 01/01/1971 a 31/12/1973 e 01/01/1976 a

30/07/1976.P.R.I.

 

0003153-19.2008.403.6183 (2008.61.83.003153-4) - MANOEL REIS SANTOS NETO(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2008.61.83.003153-4Vistos etc.MANOEL REIS SANTOS

NETO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento dos períodos em que laborou sob condições especiais. Os

presentes autos foram, inicialmente, distribuídos ao Juizado Especial Federal. Naquele juízo, o INSS apresentou

contestação (fls. 206-233), alegando, preliminarmente, incompetência em razão do valor da causa, falta de

interesse e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do feito. Em decorrência do parecer da contadoria

(fl. 234), declinou-se da competência para uma das varas previdenciárias. Redistribuídos para este juízo, foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 270.Sobreveio réplica.Indeferido o pedido de

produção de prova testemunhal (fl. 314).A parte autora interpôs agravo retido contra a aludida decisão (fls. 315-

316), sendo mantida por este juízo (fl. 318).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a

alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-se com o

próprio mérito da causa.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o

disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de

16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar,

porquanto o autor pretende a concessão do benefício desde 26/07/2004 e a ação foi ajuizada no JEF em

03/03/2006.A preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa restou superada quando o Juizado

Especial Federal declinou da competência, acolhida por este juízo.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA

concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista

desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O

enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova

pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º

198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir

a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,

para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da
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aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários
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previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido
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apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
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o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS

AUTOSPrimeiramente, insta salientar que o INSS, quando do indeferimento do requerimento administrativo,

reconheceu que o autor possuía 16 anos, 06 meses e 12 dias até 16/12/1998, conforme contagem de fls. 193-194 e

decisão de fls. 199. Destarte, os períodos computados nessa contagem são incontroversos.Quanto ao lapso de

14/10/1974 a 05/04/1975, as cópias do formulário de fl. 32 e do laudo técnico às fls. 33-34 demonstram que o

autor desenvolvia suas atividades exposto a ruído em nível de 85 dB. A empresa fornecia equipamentos de

proteção individual, mas não se afirmou que estes neutralizavam os efeitos do aludido agente nocivo. Desse modo,

esse interregno deve ser enquadrado, como tempo especial, com base nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere

o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/79. No tocante ao intervalo de

20/02/1981 a 01/03/1982, foram juntados o formulário de fl. 38 e laudo técnico às fls. 39-40. Nesses documentos,

há menção de que a parte autora desenvolvia a atividade de auxiliar de expedição em um armazém, onde havia

uma câmara fria, com temperaturas entre 2º e 8º. Contudo, como se afirmou que a permanência nesse local era

eventual, esse período deve ser computado como tempo comum. Em relação ao interregno de 17/08/1982 a

15/01/1986, pelo formulário de fl. 46, verifica-se que o segurado exercia a função de ajudante de caminhão,

devendo esse lapso ser enquadrado, como tempo especial, pela categoria profissional, com base no código 2.4.4

do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.No que concerne aos lapsos de 03/03/1986 a

20/05/1992, 21/05/1992 a 22/06/1995 e 23/06/1995 a 28/05/1998, laborado na ITAIPAVA INDUSTRIAL DE

PAPEIS as cópias dos formulários de fls. 48-49, 57-58 e 66-67 e os laudos técnicos às fls. 50-53, 59-62 e 68-71

demonstram que o autor desempenhava seu labor exposto, de modo habitual e permanente, a ruído de 91 dB, nível

considerado nocivo pela legislação então vigente. Todavia, como há afirmação de que os equipamentos de

proteção individual fornecidos pela empresa neutralizavam os efeitos do aludido agente nocivo, esses intervalos

devem ser mantidos na contagem como tempo comum. Quanto ao período de 29/05/1998 a 26/07/2004: como as

cópias da CTPS às fls. 112-128 demonstram que o autor manteve vínculo empregatício com a ITAIPAVA

INDUSTRIAL DE PAPEIS, deve ser computado como tempo comum.Reconhecidos os períodos acima e

somando-os, concluo que o segurado, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 26/07/2004 (fl.
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25), totaliza 30 anos, 03 meses e 04 dias de tempo de contribuição conforme tabela abaixo. O autor havia

alcançado 24 anos, 07 meses e 24 dias de tempo de serviço até o advento da Emenda Constitucional 20/98,

necessitando de um pedágio de 07 anos, 05 meses e 26 dias, o qual não foi cumprido, já que laborou, após

17/12/1998, por apenas 05 anos, 07 meses e 10 dias. Ademais, também não tinha alcançado o requisito etário

previsto na Emenda Constitucional nº 20/98, porquanto, na data do requerimento administrativo, não havia

completado 53 anos de idade (documento de fl. 29).Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer os

períodos de 14/10/1974 a 05/04/1975 e 17/08/1982 a 15/01/1986 como tempo especial, o lapso comum de

29/05/1998 a 26/07/2004 e somá-los aos já computados administrativamente, num total de 30 anos 03 meses e 04

dias de tempo de serviço/contribuição, pelo que extingo o processo com resolução do mérito.Deixo de conceder

tutela antecipada, por não restar caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque o

benefício postulado nos autos não foi deferido.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos. A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado

em valor superior a 60 salários mínimos (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado,

nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Manoel Reis Santos Neto; Reconhecimento

dos períodos especiais de 14/10/1974 a 05/04/1975 e 17/08/1982 a 15/01/1986 e do lapso comum de 29/05/1998 a

26/07/2004.P.R.I.

 

0003529-05.2008.403.6183 (2008.61.83.003529-1) - JULIO CESAR MIRON(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0003529-05.2008.403.6183Vistos etc.JULIO CESAR

MIRON, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

reconhecendo a especialidade dos períodos arrolados à fl. 16.Concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita à fl. 348.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 353-368, pugnando pela

improcedência do pedido. Sobreveio réplica.As testemunhas da parte autora foram ouvidas por este juízo às fls.

416-419Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso,

contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor pretende a

concessão do benefício desde 16/11/2007 e esta ação foi proposta em 2008.Estabelecido isso, passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se no reconhecimento da especialidade dos períodos laborados

para fins de concessão de aposentadoria especial.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava

originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e

cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob

condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração

promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda

Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que

não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial,

em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das

peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser

efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do

segurado. Seu requisito específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por

idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da

insalubridade, periculosidade e penosidade é que vai merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO
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TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de

agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da

Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,

considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e

83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o

reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente

exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa

linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é

devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa,

insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da

Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou

à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a

ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes

nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação

modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com

início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91,

estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva

exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância

e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é

que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB

40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos

apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número

357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração

normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do

sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido

posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se

reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas

que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento

da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a

apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003,

impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais

dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo

Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em

cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que

estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico

Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
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laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa

deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução

Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme

Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações
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introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando
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a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSQuanto ao

período de 01/03/1981 a 08/02/1982, laborado no Escritório Corbiniano, foi juntada a anotação em CTPS de fl.

24, com a indicação de que o autor exerceu a função de office boy. Como tal atividade não era arrolada pela

legislação previdenciária como especial e os laudos técnicos juntados aos autos referem-se a atividades laborativas

praticadas em pregão da bolsa de valores, não há como ser reconhecida a especialidade alegada, já que não há

documentos, neste feito, demonstrativos de que tal labor era desenvolvido no pregão.No que concerne aos
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períodos de 17/02/1982 a 30/03/1988, 02/05/1988 a 20/03/1990, 11/06/1990 a 22/04/1991, 01/07/1991 a

06/04/1992, 08/04/1992 a 11/07/2005 e 24/08/2005 a 09/02/2007, foram juntados os laudos técnicos elaborados

pela BM&F em 2005 e 2003 de fls. 235-238 e 304-315 e o elaborado, na Justiça do Trabalho, nos autos do

processo nº 04354.2006.088.02005, referente a outro autor, mas em que foi feita avaliação ambiental referente à

função de operador de pregão exercida na BM& F (Bolsa Mercantil de Futuros - fls. 73-85, realizado em

09/04/2007) e as anotações em CTPS de fls. 24-27 e 31, nos quais há indicação de que o autor exerceu as funções

de auxiliar de pregão, operador pregão e operador de BM&F. Diante dos documentos apontados no parágrafo

anterior e das confirmações das testemunhas ouvidas em juízo, constata-se que, nos aludidos intervalos, o autor

trabalhou com atividades que eram desenvolvidas no pregão da bolsa de valores, local esse em que, conforme as

avaliações ambientais acima especificadas, havia exposição a ruído acima de 90 dB. Destarte, os referidos

interregnos devem e ser enquadrados, como especiais, com base no código 1.1.5, anexo I, do Decreto nº

83.080/79.De rigor, portanto, o cômputo, como especiais, dos períodos de 17/02/1982 a 30/03/1988, 02/05/1988 a

20/03/1990, 11/06/1990 a 22/04/1991, 01/07/1991 a 06/04/1992, 08/04/1992 a 11/07/2005 e 24/08/2005 a

09/02/2007. Reconhecidos os períodos especiais acima, concluo que a parte autora possuía 24 anos, 04 meses e 11

dias de tempo de serviço especial até a data do requerimento administrativo, ou seja, 16/11/2007 (fl. 340),

conforme tabela abaixo, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos. Ante o

exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer os períodos de 17/02/1982 a 30/03/1988, 02/05/1988 a

20/03/1990, 11/06/1990 a 22/04/1991, 01/07/1991 a 06/04/1992, 08/04/1992 a 11/07/2005 e 24/08/2005 a

09/02/2007 como tempo de serviço especial, num total de 24 anos, 04 meses e 11 dias, conforme tabela acima,

extinguindo o processo com resolução do mérito. Deixo de conceder tutela antecipada, tendo em vista que não

restou caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque o benefício pleiteado nos

autos não foi concedido.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a

60 salários mínimos (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Julio Cesar Miron; Reconhecimento período especial de

17/02/1982 a 30/03/1988, 02/05/1988 a 20/03/1990, 11/06/1990 a 22/04/1991, 01/07/1991 a 06/04/1992,

08/04/1992 a 11/07/2005 e 24/08/2005 a 09/02/2007. P.R.I.

 

0008448-37.2008.403.6183 (2008.61.83.008448-4) - ROBERTO PEDRO FERREIRA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n.º 2008.61.83.008448-4Vistos etc.ROBERTO PEDRO

FERREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria

especial, com o reconhecimento da especialidade do período laborado na FEBEM de 21/12/1988 a 29/05/2008.

Requer, sucessivamente, a conversão dos períodos especiais reconhecidos para fins de concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 159.Citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 164-176, pugnando, pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Deferida a

produção de prova pericial (fl. 210-211) e nomeado perito engenheiro de segurança de trabalho (fl. 215), que

juntou laudo técnico às fls. 219-250.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo

219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-

se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No

presente caso, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor pretende a

concessão do benefício desde 29/05/2008 e a ação foi ajuizada em 08/09/2008.Estabelecido isso, passo ao exame

do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se o período laborativo especificado pela

parte autora na petição inicial pode ser considerado como trabalhado sob condições especiais para fins concessão

de aposentadoria especial.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial

para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência

Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era

feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos

anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a

atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu

que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n
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9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente

químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a

insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário

específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em

lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes

no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá

elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e

fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo,

somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico

a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta

a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião

em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as

atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz

de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida

em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o

benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso

como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas

posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em

suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até

28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A

partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e

não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção

do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº

2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser

exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos

(artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-

somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004,

sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria

especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995,

véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -

para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que
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laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para
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comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de

serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de

seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,

expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum

para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim

as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição

da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do

5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo

estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios

surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20

de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida

Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não

revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à

manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o

que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a
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partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS

AUTOSPrimeiramente, cabe ressaltar que o INSS, em sede administrativa, reconheceu que o autor possuía 30

anos e 12 dias de tempo de serviço/contribuição, computando, como tempo especial, os períodos de 12/09/1979 a

21/02/1984 e 06/11/1987 a 20/12/1988, conforme contagem de fl. 70-71 e decisão à fl. 73. Destarte, esses lapsos

são incontroversos.Quanto ao período de 21/12/1988 a 29/05/2008, laborado na FEBEM, foi juntado o PPP de fls.

52-53, no qual há indicação de que o autor exerceu as atividades de monitor I e agente de apoio técnico, com

referência de que era exposto a agentes biológicos no desempenho dessas funções e com informação de que foram

realizadas avaliações ambientais a partir de 06/11/1987 a 20/12/1988, 21/12/1988 a 24/01/2001 e 25/01/2001 à

17/02/2005.Mesmo com a juntada do referido perfil e para se evitar qualquer alegação de cerceamento do direito

de ação quanto à comprovação dos fatos constitutivos do alegado direito do autor, foi deferida perícia ambiental

na Fundação Casa, antiga FEBEM, a fim de apurar os agentes agressivos aos quais, eventualmente, o autor era

exposto durante a execução de seu labor.No laudo pericial de fls. 219-250, o perito judicial informou que o autor

ficava exposto, em seu ambiente de trabalho, a ruído entre 60 e 75 dB (fl. 237), bem como a agentes biológicos.

Com relação ao aludido agente agressivo, restou demonstrado que a exposição do autor se dava abaixo do limite

legal. No que concerne aos agentes biológicos mencionados no laudo em tela e no referido perfil, o autor, na

função de monitor I, agente de apoio técnico, realizava diversas atividades administrativas (acompanhar a rotina

diária dos adolescentes, o desenvolvimento das atividades educacionais desses menores, entre outras funções

descritas às fls. 222-224), ou seja, não exercia, de modo habitual e permanente, atividades relacionadas à área de

saúde, laboratório ou na coleta e industrialização de lixo, descritas como atividades que efetivamente expõem os

segurados a esse tipo de agente e propiciam o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido (códigos

1.3.0, anexo I, do Decreto nº 83.080/79, 3.01., anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e 3.0.1, anexo IV, do Decreto nº

3.048/99 então vigentes na época desse labor). Logo, como a atividade profissional do autor não tem relação com

a área da saúde, laboratório ou coleta de lixo, o fato de ter contato com menores infratores no desenvolvimento de

seu labor não conduz, por si só, ao reconhecimento da especialidade desse período, porquanto não é somente o

fato de o profissional ter contato com o público que necessariamente induz à exposição agente biológico, mas, no

caso, o exercício, habitual e permanente, de atividade em estabelecimentos de saúde, laboratórios e/ou em possível

contato com o lixo ou com materiais infecto-contagiantes ou paciente portadores de doenças

infectocontagiosas.Por conseguinte, não há como ser reconhecida a especialidade alegada nos autos. Deixo de

apreciar o pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data de entrada do

requerimento administrativo, porquanto não houve o reconhecimento de períodos novos, de modo que não se

alterou o tempo de serviço computado pela autarquia-ré. Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do

mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.
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MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2008.61.83.008572-5Vistos etc.LUIZ ALVES BRASIL,

com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com reconhecimento da especialidade de alguns períodos laborados e com o cômputo do

período rural alegado.Os presentes autos foram, inicialmente, distribuídos ao Juizado Especial Federal.Naquele

juízo, o INSS apresentou contestação (fls. 159-180), alegando, preliminarmente, incompetência absoluta em razão

do valor da causa. No mérito, pugnou pela improcedência do feito.Em decorrência do parecer apresentado pela

contadoria (fl. 201), declinou-se da competência para uma das varas previdenciárias.Redistribuídos para este

juízo, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 218.Sobreveio réplica.Concedido

prazo para que a parte autora se manifestasse acerca do interesse em produzir prova testemunhal, a parte autora

manteve-se silente.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente

caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor pretende a

concessão do benefício desde 02/09/2005 e esta ação foi proposta em 14/02/2007.A preliminar de incompetência

absoluta em razão do valor da causa restou superada quando o Juizado Especial Federal declinou da competência,

acolhida por este juízo.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-

se no reconhecimento da especialidade dos períodos laborados, bem como no cômputo do período rural alegado,

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

RURALCumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor no período de 08/06/1970 a

06/12/1976.Para demonstrar a atividade campesina, o autor juntou os seguintes documentos:a) declaração do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Baixio, datada de 2001, na qual consta informação de que laborou como

agricultor entre 08/06/1970 e 06/12/1976 (fls. 39-40);b) ficha de alistamento militar às fls. 41-42;c) declarações da

137ª Junta do Serviço Militar, emitidas no gabinete da Prefeitura Municipal de Umarí, nas quais há informação de

que desenvolvia atividade rural quando do alistamento obrigatório (fls. 43-45);d) certificado de dispensa de

incorporação, datado de 1978, sem informação acerca da profissão do autor (fl. 46).Destaque-se que a avaliação

da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO.

REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E

108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.(omissis)2- A legislação especifica não admite prova

exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo

menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61

e 179 do Decreto n. 611/92).3 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada

ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.4 - A

seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos5 - Da análise da prova documental existente nos autos,

amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor,

conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço determinado pela sentença.(...)10 - Apelação

parcialmente provida.(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU

01/08/2002) A declaração do sindicato dos trabalhadores rurais não serve como prova do labor alegado, já que não

foi homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público.As declarações de fls. 43-45, além de serem omissas em

relação aos registros que serviram de base para sua elaboração, não possuem data de emissão. Ademais, nos

documentos juntados às fls. 41-42 e 46 (ficha de alistamento militar e certidão de dispensa de incorporação,

respectivamente), não há observação alguma acerca da profissão desempenhada pela parte autora. Ressalte-se,

ainda, que o autor foi intimado acerca do interesse em produção de prova testemunhal, mas não se manifestou.

Nesse quadro, não é possível o reconhecimento da atividade rural alegada. COMPROVAÇÃO DO TEMPO

ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes

nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n

8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados

os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo

prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na

Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a
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aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou

penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes

nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação

modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com

início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91,

estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva

exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância

e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é

que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB

40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos

apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número

357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração

normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do

sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido

posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se

reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas

que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento

da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a

apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003,

impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais

dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo

Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em

cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que

estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico

Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa

deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução
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Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme

Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o
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reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,
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desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS

AUTOSPrimeiramente, insta salientar que o INSS, quando indeferimento do requerimento administrativo,

reconheceu que o segurado possuía 20 anos e 22 dias de tempo de serviço/contribuição até 16/12/1998, conforme

contagem de fl. 69 e decisão às fls. 72-73. Destarte, os períodos computados nessa contagem são

incontroversos.Quanto ao período de 01/02/1978 a 20/05/1979, foi juntado o Perfil Profissiográfico Previdenciário

de fls. 56-59, no qual há menção de que o autor desenvolvia suas atividades exposto a ruído de até 84 dB. Embora

o nível de exposição ao referido agente seja considerado nocivo pela legislação vigente à época, não há anotação

dos responsáveis pelos registros ambientais, informação obrigatória para a validade do PPP. Destarte, como esse

documento não é hábil para a comprovação da especialidade do labor e não existem, nos autos, informações

suficientes para caracterizar a função desempenhada nesse intervalo como especial, este deve ser mantido como

tempo comum.No tocante ao interregno de 25/07/1979 a 13/08/1986, as cópias do formulário à fl. 49 e do laudo

técnico de fls. 50-54 demonstram que a parte autora laborava, de modo habitual e permanente, exposta a ruído em

nível de 81 dB. Pelas recomendações presentes no laudo técnico, presume-se que, até a emissão desse documento,

a empresa não fornecia equipamentos de proteção individual. Desse modo, esse lapso deve ser enquadrado, como
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tempo especial, com base nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5,

anexo I, do Decreto nº 83.080/79. Em relação ao intervalo de 03/11/1986 a 22/08/1996, foram apresentadas as

cópias dos formulários de fls. 19 e 241 e do laudo técnico às fls. 23-26. Nesses documentos, há informação de que

o autor desenvolvia suas atividades exposto a níveis de ruído superiores a 80 dB de modo habitual e permanente.

A empresa fornecia equipamentos de proteção individual, mas não se afirmou que estes neutralizavam os efeitos

do ruído. Ressalte-se que o laudo técnico utilizado como base para a elaboração do formulário foi emitido em

15/04/1991 (fl. 25), data anterior ao término do vínculo empregatício. Tendo em vista que, após a emissão do

laudo técnico, não há comprovação de que as condições ambientais que caracterizavam a especialidade do labor

persistiram, apenas o período de 03/11/1986 a 15/04/1991 deve ser enquadrado, como tempo especial, com base

nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5, anexo I, do Decreto nº

83.080/79. O restante do interregno (16/04/1991 a 22/08/1996) deve ser mantido como tempo comum.No que

concerne ao interregno de 03/02/1997 a 02/09/2005, a cópia do PPP de fls. 109-110 (emitido em 06/06/2005) e

formulários de fls. 20 e 238 demonstra que o segurado, no desempenho de suas funções, ficava exposto a ruído de

87 dB e a calor. Há registro acerca do fornecimento de equipamentos de proteção individual, mas não se afirmou

que sua utilização neutralizava os efeitos do aludido agente nocivo. Considerando que, entre 06/03/97 e 18/11/03,

o nível de ruído ao qual o autor esteve exposto era inferior ao considerado nocivo pela legislação então vigente e

que, após 06/06/2005, não existem registros demonstrando que as condições ambientais que caracterizavam a

especialidade do labor persistiram, apenas os intervalos de 03/02/1997 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 06/06/2005

devem ser considerados, como tempo especial, com base nos códigos 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e

2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, devendo os lapsos de 06/03/97 e 18/11/03 e 07/06/2005 a 02/09/2005 ser

computados como tempo comum.Reconhecidos os períodos especiais acima, somando-os aos lapsos já

computados administrativamente, concluo que o segurado, até a data do requerimento administrativo (02/09/2005

- fl. 11), totaliza 32 anos e 11 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo. O autor havia alcançado 24 anos,

08 meses e 12 dias de tempo de serviço até o advento da Emenda Constitucional 20/98, necessitando de um

pedágio de 07 anos, 05 meses e 01 dia, o qual não foi cumprido, já que laborou, após 17/12/1998, por apenas 07

anos, 03 meses e 29 dias. Ademais, também não tinha alcançado o requisito etário previsto na Emenda

Constitucional nº 20/98, porquanto, na data do requerimento administrativo, não havia completado 53 anos de

idade (documento de fl. 09).Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer os períodos de 25/07/1979 a 13/08/1986,

03/11/1986 a 15/04/1991, 03/02/1997 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 06/06/2005 como tempo especial e somá-los

aos lapsos já computados administrativamente, num total de 32 anos e 11 dias de tempo de serviço/contribuição,

pelo que extingo o processo com apreciação do mérito.Deixo de conceder tutela antecipada, por não restar

caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque o benefício postulado nos autos não

foi deferido.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência

recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença

não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários

mínimos (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento

Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Luiz Alves Brasil; Reconhecimento períodos especiais de 25/07/1979

a 13/08/1986, 03/11/1986 a 15/04/1991, 03/02/1997 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 06/06/2005.P.R.I.

 

0010096-52.2008.403.6183 (2008.61.83.010096-9) - MIGUEL APARECIDO PIOVESAN(SP235179 -

RODRIGO BARBOSA RAMOS DE MENEZES E SP059473 - IVAN LACAVA FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2008.61.83.010096-9Vistos etc.MIGUEL APARECIDO

PIOVESAN, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, com reconhecimento dos períodos em que laborou sob condições especiais. Os

presentes autos foram, inicialmente, distribuídos ao Juizado Especial Federal.Naquele juízo, o INSS apresentou

contestação (fls. 10-13), alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do

feito.Em decorrência do valor da causa apurado pela contadoria (fls. 14-15), declinou-se da competência para uma

das varas previdenciárias. Redistribuídos a este juízo, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita (fl. 441).Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, há

que se falar em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor pretende a concessão do benefício desde

29/10/1998 e a ação foi ajuizada no JEF em 12/07/2007.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão

de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei
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Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova

pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º

198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir

a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,

para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de
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outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,
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DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou
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expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSQuanto ao

período de 08/01/1958 a 20/01/1959, na cópia do formulário de fl. 58, há informação de que o autor

desempenhava a função de aprendiz de mecânica, ficando exposto a ruído de 79 dB. Tendo em vista que o nível

de ruído ao qual o autor estava exposto era inferior ao considerado nocivo e que a atividade exercida não estava

entre as consideradas especiais pela legislação vigente, esse lapso deve ser computado como tempo comum.No

tocante aos intervalos de 02/02/1959 a 27/10/1961, 01/12/1961 a 15/04/1963 e 28/04/1964 a 30/12/1965, as cópias

dos formulários de fls. 52, 55 e 57 demonstram que o segurado executava serviços de caldeireiro. Destarte, esses
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interregnos devem ser enquadrados, como tempo especial, pela atividade desempenhada, com base no código

2.5.3 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.Em relação ao lapso de 18/04/1963 a

27/05/1963, foram juntados o formulário de fl. 54 e declaração de fls. 80-81. Nesses documentos, há informação

de que o autor, na função de funileiro, desenvolvia as atividades de usinagem e recuperação ou modificação de

peças/máquinas, tais como: tubulações, proteções para máquinas, motores, correias, engrenagens etc. Como não

foram apresentados documentos que demonstrem que a parte autora desenvolvia seu labor exposta a agentes

considerados nocivos, não sendo, ainda, suas atividades passíveis de enquadramento, como especial, pela

legislação vigente à época, esse período deve ser computado como tempo comum.No que concerne aos

interregnos de 22/06/1955 a 21/09/1955, 05/03/1956 a 30/12/1957, 11/06/1963 a 26/11/1963, 19/12/1963 a

26/04/1964, 03/01/1966 a 16/10/1969, 02/01/1987 a 31/10/1992 e 02/01/1996 a 30/09/1998: como estão

comprovados pelas cópias da CTPS às fls. 519-530, devem ser computados como tempo comum.Os períodos em

que o autor laborou como autônomo (01/03/1970 a 31/01/1976, 01/02/1976 a 30/10/1977, 01/11/1977 a

31/05/1981, 01/10/1984 a 31/12/1986 e 01/05/1995 a 31/12/1995) estão comprovados pelos documentos de fls.

117-120, 151-224 e 292-299. Destarte, também devem ser computados como tempo comum.Reconhecidos os

períodos acima e somando-os, concluo que o segurado, até a data de entrada do requerimento administrativo, em

29/10/1998 (fl. 94), totaliza 38 anos, 08 meses e 08 dias de tempo de serviço, conforme tabela abaixo, tempo

suficiente para a concessão da aposentadoria pleiteada nos autos. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da

publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o

ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à

qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a

concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Diante do exposto, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para,

reconhecendo os períodos de 02/02/1959 a 27/10/1961, 01/12/1961 a 15/04/1963 e 28/04/1964 a 30/12/1965

como tempo especial, os lapsos comuns de 22/06/1955 a 21/09/1955, 05/03/1956 a 30/12/1957, 08/01/1958 a

20/01/1959, 18/04/1963 a 27/05/1963, 11/06/1963 a 26/11/1963, 19/12/1963 a 26/04/1964, 03/01/1966 a

16/10/1969, 01/03/1970 a 31/01/1976, 01/02/1976 a 30/10/1977, 01/11/1977 a 31/05/1981, 01/10/1984 a

31/12/1986, 02/01/1987 a 31/10/1992, 01/05/1995 a 31/12/1995 e 02/01/1996 a 30/09/1998 e somando-os,

conceder, à parte autora, a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a data de entrada do

requerimento, ou seja, a partir de 29/10/1998 (fl. 94), num total de 38 anos 08 meses e 08 dias de tempo de

serviço/contribuição, com o pagamento das parcelas desde então, respeitada a prescrição quinquenal.Em se

tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de

ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência junho de 2015, no

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte

estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência mínima

da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após

o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Miguel Aparecido Piovesan; Benefício concedido:

Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição; NB: 111.533.422-2 (42); DIB: 29/10/1998; Reconhecimento

dos períodos especiais de 02/02/1959 a 27/10/1961, 01/12/1961 a 15/04/1963 e 28/04/1964 a 30/12/1965 e dos

lapsos comuns de 22/06/1955 a 21/09/1955, 05/03/1956 a 30/12/1957, 08/01/1958 a 20/01/1959, 18/04/1963 a

27/05/1963, 11/06/1963 a 26/11/1963, 19/12/1963 a 26/04/1964, 03/01/1966 a 16/10/1969, 01/03/1970 a
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31/01/1976, 01/02/1976 a 30/10/1977, 01/11/1977 a 31/05/1981, 01/10/1984 a 31/12/1986, 02/01/1987 a

31/10/1992, 01/05/1995 a 31/12/1995 e 02/01/1996 a 30/09/1998.P.R.I.

 

0006834-60.2009.403.6183 (2009.61.83.006834-3) - JOSEFINA MANA DIZERO(SP255011 - DORALICE

APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI E SP019362 - JOSE DA COSTA RAMALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2009.61.83.006834-3Vistos, em sentença.JOSEFINA

MANA DIZERO com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, com

pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade desde a DER. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e

indeferido o pedido de antecipação de tutela às fls. 78-79.Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação

(fls. 94-105), alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio

réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição,

atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com

a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, há que se falar em prescrição

quinquenal parcelar, porquanto a autora pretende a concessão do benefício desde 31/03/1997 (fl. 34) e a ação foi

ajuizada em 16/06/2009.Estabelecido isso, passo ao exame do pedido.A parte autora vem, a juízo, pleitear a

concessão do benefício de aposentadoria por idade.No caso dos autos, destaque-se que, além de a parte autora já

ser inscrita na Previdência Social antes do advento da Lei n.º 8.213/91, completou 60 anos de idade em 1990,

porquanto nasceu em 27/09/1930 (fl. 09), tendo contribuído por mais de 05 anos, computando-se as contribuições

individuais (fls. 31-32), conforme tabela abaixo transcrita. Nota-se que o INSS, para a concessão do benefício NB:

160.786.690-8, considerou os mesmos períodos da tabela acima, tendo apurado igual tempo de contribuição,

conforme contagem de fl. 127 e extrato CONBAS anexo.Sendo assim, como os períodos reconhecidos pelo INSS

são incontroversos, restou demonstrado que a autora preencheu os requisitos necessários para a concessão da

denominada aposentadoria por velhice, prevista no Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, desde a data do

requerimento administrativo (31/03/1997 - fl. 34), já que possuía o mesmo tempo de contribuição reconhecido

pela autarquia à época da concessão do benefício NB: 160.786.690-8.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a

demanda, para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por idade à parte autora, desde a data da entrada do

requerimento administrativo (em 31/03/1997), com o pagamento das parcelas desde então, observada a prescrição

quinquenal.Deixo de conceder tutela antecipada, porquanto a autora já e beneficiária de aposentadoria por idade

desde 11/06/2013 (extrato CONBAS anexo), não restando caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação.Considerando que a parte autora está recebendo aposentadoria com DIB posterior, deverá optar, após o

trânsito em julgado e na fase de liquidação de sentença, pelo benefício que lhe parecer mais vantajoso, haja vista

que teria direito à aposentadoria concedida nestes autos desde 31/03/1997. Ressalto que, no caso de optar pela

concessão com DIB posterior, não terá direito aos valores devidos por força desta sentença. Optando pelo

benefício com DIB em 31/03/1997, deverão ser descontados os valores recebidos em razão da concessão

administrativa do benefício.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à

razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo

Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de

2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso

I, do Código de Processo Civil), devendo os autos ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal,

independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento

Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº. do benefício: 105.900.586-4; Segurada: Josefina Mana Dizero; Benefício

concedido: Aposentadoria por Idade (41); Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 31/03/1997; RMI:

a ser calculada pelo INSS. P.R.I.

 

0000841-02.2010.403.6183 (2010.61.83.000841-5) - FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA REZENDE(SP194212

- HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 2010.61.83.000841-5Vistos etc.FRANCISCO DE ASSIS

ALMEIDA REZENDE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua atual

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em especial, reconhecendo-se os períodos especiais

laborados.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 29.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação às fls. 35-44, alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica.A parte autora informou não ter a intenção de produzir mais provas

(fls. 61-62).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente

caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor pretende a

conversão de sua atual jubilação em especial desde a DIB, ou seja, a partir de 30/10/2006, e esta ação foi proposta

em 2010.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se no

reconhecimento da especialidade dos períodos laborados para fins de concessão de aposentadoria

especial.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202,

inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda

Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005,

conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei

complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o

labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a

sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou

25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo

se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que

vai merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria

especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades

especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o

respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o

segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência

sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto

Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em

Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:7Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     337/959



efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser
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emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
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reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.SITUAÇÃO DOS AUTOSQuanto aos períodos de 24/01/1979 a 03/07/1979 e 04/07/1989 a 17/10/2006,

laborados na Volkswagen, foram juntados os perfis profissiográficos de fls. 20-23 e 24-26, nos quais há menção

de que o autor ficava exposto a ruído de 91 dB no desempenho de suas atividades laborativas. Desse modo, tais

interregnos devem ser enquadrados, como especiais, com base no código 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo

2º do Decreto nº 53.831/64.De rigor, portanto, o cômputo, como especiais, dos períodos de 24/01/1979 a

03/07/1979 e 04/07/1989 a 17/10/2006.Considerando os períodos especiais acima reconhecidos, concluo que a

parte autora totaliza 27 anos, 08 meses e 24 dias de tempo de serviço/contribuição até a data do requerimento

administrativo, ou seja, 30/10/2006 (fl. 15), conforme tabela abaixo, tempo suficiente para concessão de

aposentadoria especial pleiteada nos autos. Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo o período de

24/01/1979 a 17/10/2006 como tempo especial, converter a atual aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

da parte autora em jubilação especial desde a DER, ou seja, a partir de 30/10/2006 (fl. 15), num total de 27 anos,

08 meses e 24 dias, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então.Em se

tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de

ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência junho de 2015, no

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte

estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser
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computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência

mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à

Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do

julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Francisco de Assis Almeida

Rezende; Aposentadoria Especial (46); NB: 138.000.893-7; DIB: 30/10/2006; Reconhecimento período especial

de 24/01/1979 a 17/10/2006. P.R.I.

 

0001031-62.2010.403.6183 (2010.61.83.001031-8) - INACIO ROSSI(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 00001031-62.2010.403.6183Vistos etc.INACIO ROSSI,

com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, com reconhecimento da especialidade dos períodos arrolados na exordial, bem como com o

cômputo do labor rural desempenhado.Os presentes autos foram inicialmente distribuídos ao Juizado Especial

Federal, tendo o INSS apresentado contestação às fls. 11-21 e o referido juízo proferido sentença de parcial

procedência às fls. 39-40, concedendo, ao autor, aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional

desde 11/09/1997, deferindo, ainda, a antecipação da tutela jurisdicional. A Turma Recursal, em sede de

apreciação do recurso interposto pelo INSS e tendo em vista o valor da causa apurado por sua contadoria,

reconheceu a incompetência daquele juízo e determinou a extinção do processo sem resolução do mérito (fls. 69-

71), tendo sido determinada a redistribuição deste feito a uma das varas federais previdenciárias à fl. 87.A parte

autora juntou procuração original às fls. 246-248.Redistribuídos os autos a este juízo, concedido os benefícios da

assistência judiciária gratuita, ratificados os atos processuais já praticados, foi dada oportunidade para réplica e

para as partes especificarem provas (fls. 249-250), tendo as partes deixado decorrer tal prazo in albis.Vieram os

autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o

feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da

prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de

prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, há que se falar em prescrição

quinquenal parcelar. Com efeito, o autor pretende a concessão do benefício desde 11/09/1997 (DER). Em pese ter

sido interposto recurso administrativo da decisão indeferitória desse benefício, a decisão da 13ª Junta de Recursos

foi proferida em 19/05/1998 (fl. 155), tendo o autor sido comunicado desse decisum em 03/06/1998 (fls. 157-

158). Entre esta última data e a propositura desta ação no Juizado Especial Federal, em 23/11/2004, decorreram

mais de 05 anos. Assim, devem ser consideradas prescritas as parcelas atrasadas referentes ao período anterior ao

quinquídio que antecede o ajuizamento desta ação.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da

controvérsia a ser dirimida cinge-se no reconhecimento da especialidade dos períodos laborados, bem como no

cômputo do labor rural alegado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.Primeiramente insta salientar que a sentença proferida pelo Juizado Especial Federal é

inválida, por ter sido prolatada por juízo totalmente incompetente, motivo pelo qual passo a apreciar a pretensão

da parte autora. .COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURALQuanto ao período rural requerido nos autos, na

exordial de fls. 02-07, o autor não deixou claro os anos que pretende que sejam reconhecidos, já que indica da

infância 1964 - fl. 03. Contudo, é possível depreender que, ao menos, o autor pretende que o aludido seja

computado como de atividade campesina.Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor no

período de 01/01/1964 a 30/07/1964.Para demonstrar a atividade campesina, o autor juntou os seguintes

documentos: o certificado de isenção de serviço militar, datado de 1964, sem especificação da profissão do autor à

época - fl. 100; a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Garça (fls. 125-126), sem homologação do

INSS ou do Ministério Público, datada de 1997; certidões de registro de imóveis de fls. 122-136; escritura de

declaração do pai do autor em que informa que o este último com ele trabalhou em atividade rural - fls. 137-138;

declaração de possível testemunha de fls. 139-140; título de eleitor datado de 1964, com a informação de que o

autor era lavrador - fl. 141 e pedido de homologação de atividade rural junto ao INSS, com o comprovante de que

tal autarquia homologou o labor campesino do período de 01/01/1964 a 31/12/1964 - fls. 143-144.Destaque-se

que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu

o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO.
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REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E

108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.(omissis)2- A legislação especifica não admite prova

exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo

menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61

e 179 do Decreto n. 611/92).3 - A exigência do chamado início de prova material, há de ser também, condicionada

ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.4 - A

seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos5 - Da análise da prova documental existente nos autos,

amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor,

conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço determinado pela sentença.(...)10 - Apelação

parcialmente provida.(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU

01/08/2002) A declaração do sindicato dos trabalhadores rurais não serve como prova do labor alegado, já que não

foi homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público.As declarações de fls. 137-138 e 139-140 são atos

unilaterais, produzidos sem o crivo do contraditório, não servindo de prova do trabalho rural alegado.As certidões

imobiliárias somente comprovam a existência dos bens nelas descrito e os respectivos proprietários, não servindo

de início de prova do labor rural alegado.Tampouco a certidão de isenção militar também serve de início de prova

do trabalho rural sustentado pelo autor, já que não informa sua profissão à época.Os únicos documentos que tem

aptidão para demonstrar o alegado são o título de eleitor, datado de 1964, com a informação de que o autor era

lavrador (fl. 141), e a homologação do INSS, quando do requerimento de averbação de atividade rural, quanto ao

ano de 1964 (fls. 143-144). Nesse quadro, diante da homologação do INSS e do título de eleitor, verifica-se que

deve ser reconhecida a atividade rural no período de 01/01/1964 a 31/12/1964.Destarte, reconheço a atividade

rural desempenhada pelo autor no período de 01/01/1964 a 31/12/1964.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes

nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n

8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados

os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo

prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na

Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a

aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou

penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes

nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação

modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com

início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91,

estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva

exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância

e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é

que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB

40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos

apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número
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357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração

normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do

sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido

posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se

reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas

que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento

da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a

apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003,

impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais

dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo

Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em

cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que

estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico

Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa

deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução

Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme

Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa
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claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição
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do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM
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VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSComo a parte

autora não juntou a simulação de contagem que serviu de base para o indeferimento administrativo, passo a

analisar os períodos especiais e comuns urbanos alegados na exordial. Quanto ao período de 16/02/1966 a

30/06/1969, foram juntados o formulário de fls. 101 e o laudo técnico de fl. 103. Nesses documentos, há menção

de que o autor ficou expostos a ruído de 91 dB. Destarte, tal interregno deve ser enquadrado, como especial, com

base no código 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/1964.No tocante aos períodos de

01/12/1976 a 28/01/1983 e 08/02/1984 a 09/07/1995, laborados na empresa Brasilata, foram juntados os

formulários de fls. 108 e 172-173 e os laudos técnicos de fls. 109 e 174-179. Nesses documentos, há indicação de

que o autor ficava exposto a solventes contendo hidrocarbonetos. Destarte, tais intervalos devem ser enquadrados,

como especiais, com base nos códigos 1.1.6 do quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/1964 e

1.1.5, anexo I, do Decreto nº 83.080/1979.De rigor, portanto, o cômputo, como especiais, dos períodos de

16/02/1966 a 30/06/1969, 01/12/1976 a 28/01/1983 e 08/02/1984 a 09/07/1995.Os períodos comuns restaram

demonstrados pelas anotações em CTPS de fls. 193-239 e pelo CNIS de fls. 23-25.Contudo, quanto ao interregno

de 15/09/1969 a 04/1970, que o autor alega ter laborado na empresa CETENCO (fl. 04 da exordial), verifica-se

que está ilegível a anotação em CTPS, constante à fl. 231, quanto ao dia de sua admissão e de sua saída dessa

empregadora.Da mesma forma, na anotação complementar contida à fl. 237, não é possível verificar o dia de sua

admissão na referida empresa. No entanto, é possível constatar que o início desse vínculo teria se dado em

setembro de 1969 (anotação em CTPS de fl. 231 e 237) e que tal vínculo persistiu ao menos até completar o mês

de março de 1970 (anotação em CTPS de fl. 231), já que, apesar de não se poder verificar o dia da saída, é

possível ver que o vínculo teria se findado em abril de 1970. Como não foi possível verificar o dia de início desse

vínculo, mas restou patente que, ao menos no mês de outubro de 1969 inteiro, o autor laborou, é possível

considerar que esse labor se iniciou em 01/10/1969 e prosseguiu até o fim de março, pois consta que, em abril, foi

a saída do autor, embora não se possa constatar em que dia tal evento teria ocorrido. Assim, esse labor deve ser

considerado, ao menos, de 01/10/1969 a 30/03/1970.Considerando os períodos especiais acima reconhecidos,

convertendo-os e somando-os aos demais períodos comuns constantes nas anotações em CTPS e CNIS e

computando-se o período comum laborado na CETENCO nos moldes acima especificados, concluo que a parte

autora possuía 35 anos, 05 meses e 19 dias de tempo de serviço/contribuição até a DER (11/09/1997), conforme

tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral até o

advento da Emenda Constitucional nº 20/98. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No

entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n

8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de

implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à

qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a

concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Ante o exposto, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para,

reconhecendo os períodos de 16/02/1966 a 30/06/1969, 01/12/1976 a 28/01/1983 e 08/02/1984 a 09/07/1995

como especiais e o período de 01/01/1964 a 31/12/1964 como de atividade rural, conceder, à parte autora, a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral desde a DER, ou seja, a partir de 11/09/1997 (fl. 149),

num total de 35 anos, 05 meses e 19 dias de tempo de serviço/contribuição, conforme especificado na tabela
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acima, com o pagamento das parcelas desde a DER, observando-se a prescrição quinquenal, a partir de

03/06/1998, quando o autor tomou ciência da última decisão indeferitória administrativa (fls. 157-158).Em se

tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, retifico, de

ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício de aposentadoria ao autor, nos moldes do

presente decisum, a partir da competência junho de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência

do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário. A correção monetária

das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º

10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês,

nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir

de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos. Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos ser encaminhados à Superior

Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das partes.Tópico síntese do julgado,

nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Inacio Rossi; Aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição (42); NB: 107.725.786-1; DIB: 11/09/1997; Reconhecimento período especial de 16/02/1966

a 30/06/1969, 01/12/1976 a 28/01/1983 e 08/02/1984 a 09/07/1995 e rural de 01/01/1970 a 01/01/1964 a

31/12/1964.P.R.I. 

 

0008212-17.2010.403.6183 - REINALDO FRANCISCO LOPES(SP253852 - ELAINE GONÇALVES

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0008212-17.2010.4.03.6183Vistos etc.REINALDO

FRANCISCO LOPES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, com reconhecimento do período especial laborado. Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 101.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 107-119,

pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica. Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese

do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista

o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de

16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, há que se falar em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o pedido de

concessão benefício de aposentadoria do autor foi protocolado, na esfera administrativa, em 21/03/2000 (fl. 154),

e esta ação foi proposta em 01/07/2010.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser

dirimida cinge-se no reconhecimento da especialidade do período laborado pelo autor, na Eletropaulo, para fins de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA

concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista

desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O

enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova

pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º

198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial,

se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não

inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir

a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,

para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação,

por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de
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formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por
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categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA

CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a

18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o

trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1,

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil

profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a

11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário

permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII -

Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição

ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados

os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria

proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e

apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a

apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos

técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000,

no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta

o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que

o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do

INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido

apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido,

preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que

o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de

serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de

seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995,

expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum

para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim

as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição

da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do

5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo

estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais critérios

surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da

aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20

de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida

Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não

revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à

manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o

que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
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regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSNo tocante ao

período de 14/12/1979 a 05/03/1997, conforme se pode depreender da análise técnica efetuada pelo INSS de fl.

161, houve o enquadramento desse intervalo como especial, de forma que não há controvérsia quanto à

especialidade desse labor.Assim, passo a analisar a questão da especialidade do restante do período laborado pela

parte autora junto à Eletropaulo.No que concerne ao período de 06/03/1997 a 22/05/2000, foram juntados o

formulário de fl. 16 e o laudo técnico de fls. 17-19, nos quais há menção de que o autor exerceu atividade

laborativa exposto a tensão elétrica acima de 250 volts. Contudo, como o requerimento administrativo deu entrada

em 21/03/2000 (fls. 04-05 e 154) e o benefício de aposentadoria pleiteado nos autos tem, como DIB, a DER

(artigo 49, inciso II, combinado com o artigo 54 da Lei nº 8.213/91), a data de sua solicitação administrativa deve

ser considerada como limite para apuração de seu tempo de serviço/contribuição. Destarte, o lapso temporal de

06/03/1997 a 21/03/2000 deve ser enquadrado, como especial, com base no código 1.1.8 do quadro a que se refere

o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no

Decreto n.º 53.831/64 até 05/03/97, visto que, até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto n.º

2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos

Decretos números 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles

arrolados. Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa,

necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em

que o trabalhador esteja sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o

tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento

constitucional (artigo 201, 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe, ao Judiciário, suprir eventual

lacuna na regulamentação administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis.Afinal, a exposição

a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só (...) por não ter sido catalogada pelo

Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante,

permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados

com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em

Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p.

234).De rigor, portanto, o cômputo, como especial, do período de 06/03/1997 a 21/03/2000.Deixo de analisar as

contribuições individuais que o autor verteu após a DER, tendo em vista que tal data é o limite para a contagem de

tempo de serviço/contribuição do autor, pelas razões acima mencionadas.Considerando o período especial acima

reconhecido, convertendo-o e somando-o com os demais períodos comuns constantes nas anotações em CTPS de

fls24-84 e CNIS de fl. 119, concluo que a parte autora totaliza 30 anos, 07 meses e 11 dias de tempo de

serviço/contribuição até DER, ou seja, 21/03/2000 (fls. 04-05 e 154), conforme tabela abaixo. O autor havia

alcançado 28 anos, 10 meses e 04 dias de tempo de serviço até o advento da Emenda Constitucional 20/98,

necessitando de um pedágio de 01 ano, 07 meses e 12 dias, o qual restou cumprido, já que laborou, após

17/12/1998, por mais 01 ano, 09 meses e 07 dias. Contudo, a parte autora não tinha alcançado o requisito etário

previsto na Emenda Constitucional nº 20/98, porquanto, na data do requerimento administrativo, não havia

completado 53 anos de idade (documento de fl. 13).Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, apenas para reconhecer o período de

06/03/1997 a 21/03/2000 como de atividade especial, convertendo-o e somando-o aos demais períodos constantes

na tabela acima, num total de 30 anos, 07 meses e 11 dias, extinguindo o processo com apreciação de mérito.Sem

custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora,

porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, arcará

cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. A sentença não está sujeita ao

reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor superior a 60 salários mínimos (artigo 475,

2º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e
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71/2006: Segurado: Reinaldo Francisco Lopes; Reconhecimento período especial de 06/03/1997 a

21/03/2000.P.R.I.

 

0008820-44.2012.403.6183 - MAURO RIBEIRO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0008820-44.2012.403.6183Vistos etc.MAURO RIBEIRO,

com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição

em especial, com o reconhecimento da especialidade dos períodos laborados em condições insalubres e a

conversão dos períodos comuns em especiais. Requer, sucessivamente, com a conversão dos períodos especiais,

que a autarquia-ré seja condenada a revisar a renda mensal inicial de seu benefício. Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita (fl. 127).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 132-152, alegando,

preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos

conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito,

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição,

atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com

a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer

em prescrição parcelar, porquanto a autora pretende a concessão de benefício desde 08/11/2007 e a apresente ação

foi ajuizada em 28/09/2012.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida

cinge-se em verificar se o(s) período(s) laborativo(s) especificado(s) pela parte autora na petição inicial pode(m)

ser considerado(s) como trabalhado(s) sob condições especiais, bem como se é possível a conversão dos períodos

comuns em especiais para fins de conversão da atual jubilação do autor em aposentadoria

especial.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202,

inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda

Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005,

conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei

complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o

labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a

sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou

25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo

se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que

vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria

especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades

especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o

respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o

segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência

sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto

Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em

Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,
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conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.
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1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL.

ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I -

Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982,

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de

09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à

época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens

1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor,

com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil

profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades

desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as

vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais

interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo

técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis)

XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda

Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante

improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25
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(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia
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respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS

AUTOSPrimeiramente, insta salientar que o INSS, quando da análise administrativa, reconheceu que o segurado

possuía 37 anos, 04 meses e 18, conforme contagem às fls. 115-116 e extrato CONBAS anexo. Destarte, os

períodos, especiais e comuns, reconhecidos nessa contagem, são incontroversos.No tocante ao lapso temporal de

01/03/1998 a 08/11/2007, foi juntado o PPP de fls. 68-75, que demonstra que o autor desenvolvia suas atividades

exposto a ruído em níveis de 91 dB (01/03/1998 a 30/09/2002) e 88 dB (01/10/2002 a 08/11/2007). Cabe ressaltar

que, entre 01/10/2002 e 18/11/2003, o nível de ruído ao qual o autor estava exposto era inferior ao considerado

nocivo pela legislação então vigente. Destarte, apenas os intervalos de 01/03/1998 a 30/09/2002 e 19/11/2003 a

08/11/2007 devem ser enquadrados, como tempo especial, com base nos códigos 1.1.5, anexo II, do Decreto nº

83.080/79, 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 2172/97 e 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99.Reconhecidos os

períodos especiais acima, somando-os aos já reconhecidos administrativamente, concluo que o segurado, até a

data da entrada do requerimento administrativo, em 08/11/2007 (fl. 80), totaliza 28 anos, 04 meses e 06 dias de

tempo de serviço especial, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial

pleiteada nos autos. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria especial exige o cumprimento de

período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento

disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a

obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o

requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666,
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de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e

especial (artigo 3.º). Como o pedido de aposentadoria especial até a DER foi parcialmente acolhido, sendo

afastado apenas o reconhecimento da especialidade do lapso de 01/10/2002 e 18/11/2003, deixo de apreciar o

pedido subsidiário de reconhecimento e conversão de períodos especiais para revisão da renda mensal inicial de

sua aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER.Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos

de 01/03/1998 a 30/09/2002 e 19/11/2003 a 08/11/2007 como tempo especial e somando-os aos lapsos já

reconhecidos administrativamente, converter a aposentadoria por tempo de contribuição NB: 141.281.553-0 em

aposentadoria especial desde a DER, em 08/11/2007 (fl. 80), num total de 28 anos, 04 meses e 06 dias de tempo

especial, com o pagamento das parcelas desde então.Deixo de conceder tutela antecipada, por não restar

caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque o autor já é titular de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição desde 2007.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência mínima

da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. Diante disso, após o prazo recursal e, independentemente de

recurso voluntário das partes, remetam-se os autos à Superior Instância. Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Mauro Ribeiro; Conversão de aposentadoria por tempo

de contribuição em aposentadoria especial (46); NB: 141.281.553-0; DER: 08/11/2007; RMI: a ser calculada pelo

INSS; Reconhecimento dos períodos especiais de 01/03/1998 a 30/09/2002 e 19/11/2003 a 08/11/2007.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001401-36.2013.403.6183 - EDMILSON TIMPONE(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841 -

FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0001401-36.2013.403.6183Vistos etc.EDMILSON

TIMPONE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição em especial, com o reconhecimento da especialidade dos períodos laborados em condições insalubres

e a conversão dos períodos comuns em especiais. Requer, sucessivamente, com a conversão dos períodos

especiais, que a autarquia-ré seja condenada a revisar a renda mensal inicial de seu benefício. Concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 166).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 176-190,

alegando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio

réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo

antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso,

contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição parcelar, porquanto a autora pretende a concessão de

benefício desde 16/09/2010 e a apresente ação foi ajuizada em 27/02/2013.Estabelecido isso, passo ao exame do

mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em verificar se o(s) período(s) laborativo(s) especificado(s)

pela parte autora na petição inicial pode(m) ser considerado(s) como trabalhado(s) sob condições especiais, bem

como se é possível a conversão dos períodos comuns em especiais para fins de conversão da atual jubilação do

autor em aposentadoria especial.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente

prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos

termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda

Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e
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critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005,

conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei

complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o

labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a

sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou

25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo

se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que

vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria

especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades

especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o

respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o

segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência

sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto

Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em

Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio
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para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL.
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ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I -

Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982,

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de

09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à

época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens

1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor,

com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil

profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades

desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as

vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais

interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo

técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis)

XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda

Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante

improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     360/959



exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema
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Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS

AUTOSPrimeiramente, insta salientar que o INSS, quando da análise administrativa, reconheceu que a

especialidade do labor desenvolvido nos períodos de 18/11/1985 a 14/09/1994 e 04/10/1994 a 21/10/1996,

conforme documento de fl. 145, contagem às fls. 146-148 e carta de concessão de fls. 41-42. Destarte, tais lapsos

são incontroversos.No tocante ao intervalo de 04/11/1998 a 30/08/2010, foi juntado o PPP de fls. 86-87, que

demonstra que, entre 04/11/1998 e 13/08/2010 (data de emissão do documento), o autor desenvolvia suas

atividades exposto aos agentes químicos óleo e graxa. Dessa forma, entendo cabível o enquadramento do

interregno de 04/11/1998 a 13/08/2010 (emissão do PPP), como especial, com base no código 1.0.17 do Decreto n

2.172/97 e no código 1.0.17 do Decreto n 3.048/99. Tal entendimento é corroborado pelo julgado a seguir

colacionado:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO

HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. FORMULÁRIOS E LAUDOS

TÉCNICOS. DIREITO DO AUTOR AO RESTABELECIMENTO DE SUA APOSENTADORIA. AGRAVO

IMPROVIDO.I - No período de 03/05/1976 a 14/02/2000, em que o segurado trabalhou no Banco Boavista /

Vistagraph Impressões Gráficas Ltda, como Impressor de Off Set, foram apresentados o Formulário e o Laudo

Pericial (fls. 80 e 82/84), elaborados em conformidade com os requisitos acima expostos, uma vez que emitidos

pela empresa, com base no laudo técnico de condições ambientais, elaborado por médico do trabalho, na forma

exigida pela atual legislação previdenciária. II - De acordo com o referido formulário e o laudo,

independentemente do fato de ter sido exposto de modo habitual e permanente a ruído oscilando entre 83 a 87 dB,

agente físico considerado prejudicial à saúde, o Autor sempre laborou exposto a diversos produtos químicos,

como graxa, cola, querosene, tricloroetileno, entre outros citados, que são insalubres, considerados nocivos a

saúde, segundo os Decretos nºs 53.831/64, código 1.2.11; 83.080/79, código 1.2.10; 2.172/97, código 1.0.3, item d

e 3.048/99, código 1.0.3, item d, fazendo, assim, jus ao reconhecimento do referido tempo como especial (TRF 3ª

R., AC 199903991067040/SP, Rel. Juíza Marianina Galante, DJ de 08/11/2006).III - Assim, mostra-se cabível a

conversão para tempo comum do período trabalhado pelo Autor em condições especiais, ou seja, de 03/05/1976 a

14/02/2000. Logo, existindo nos autos prova que afasta a irregularidade apontada pelo INSS, deve ser

restabelecido o benefício, desde a data da indevida suspensão, como acertadamente concluiu a r. sentença

recorrida. IV - Agravo interno a que se nega provimento.(TRF da 2ª Região. PRIMEIRA TURMA

ESPECIALIZADA. APELAÇÃO CIVEL nº 428193. Processo: nº 200451020025807-RJ. Relator(a)

Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES. DJU de 26/06/2009, p. 187).Quanto

ao período de 14/08/2010 a 30/08/2010: tendo em vista que não há comprovação de que as condições que

caracterizavam a especialidade do labor persistiram, deve ser mantido como tempo comum.Passando a examinar o

outro pedido da parte autora - qual seja: a conversão de períodos comuns em atividades especiais -, mister

esclarecer que, até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível a conversão do tempo de serviço comum para o

especial, nos termos dos Decretos de n.º 83.080/79, 87.374/82, 357/91 e 611/92, legislação vigente à época em

que prestados os serviços pelo segurado.Sobre a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum em

especial, anotem-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL ANTES DA LEI N. 9.032/95.

POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. É devida a aposentadoria especial se

comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2 e 3. Omissis. 4. O tempo de

serviço é disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente exercido, passando a integrar, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. O fato de os requisitos para a aposentadoria terem sido

implementados posteriormente, não afeta a natureza do tempo de serviço e a possibilidade de conversão segundo a

legislação da época .5. A Lei n. 9.032, de 28-04-1995, ao alterar o 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 vedando, a

partir de então, a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial para fins de concessão do

benefício de aposentadoria especial, não atinge os períodos anteriores à sua vigência, ainda que os requisitos para

a concessão da inativação venham a ser preenchidos posteriormente, visto que não se aplica retroativamente uma

lei nova que venha a estabelecer restrições em relação ao tempo de serviço. 6. e 7. Omissis. (TRF4, APELREEX

2009.70.09.000158-2, Sexta Turma, Relator Eduardo Vandré Oliveira Lema Garcia, D.E.

05/02/2010)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

COMUM E ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI 8.213/91, VERSÃO ORIGINAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     362/959



CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. DECRETO 611/92. REQUISITO TEMPORAL

PREENCHIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO DO

INSS PARCIALMENTE PROVIDO.(...)- Possibilidade da conversão da atividade comum em especial, com

aplicação do coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do Decreto nº 611/92,

anterior à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95.- Somado o tempo de serviço originariamente especial

ao comum convertido, restou preenchido o requisito temporal de 25 anos em atividade agressiva.(...).(TRF 3ª

Região; AC 326258; Retatora: Raquel Perrini; 7ª Turma; v.u.; DJU: 17/11/2005; p. 356)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. INEXIGÍVEL PERÍCIA NA

ÉPOCA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)2. Até o

advento da Lei nº 9.032/95 era possível a conversão do tempo de serviço comum para especial, nos termos do art.

57, 3º, da Lei nº 8.213/91, regulamentado pelo art. 64 do Decreto nº 611/92.(...).(TRF 4ª Região; AC

200171000031996; Relator: Fernando Quadros da Silva; 5ª Turma; v.u.; DJU: 14/01/2004; p. 364)A possibilidade

de conversão de período comum em especial, nesse quadro, visava a possibilitar o cômputo do período comum

convertido com o período especial reconhecido, utilizando fator de conversão para diminuir o tempo comum, de

modo que, somado ao especial, o segurado que tenha atingindo 25 anos de tempo de serviço possa fazer jus à

aposentadoria especial.Tal previsão passou a existir a partir de 24/01/1979, conforme acima mencionado, e vigeu

até o advento da lei 9032/95.Destarte, não há óbice para a conversão dos períodos comuns em especiais, desde que

compreendidos no aludido lapso temporal. Quanto ao fator de conversão de período comum em especial, passo a

fazer as seguintes considerações:No artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79, foram previstos os

respectivos multiplicadores (fatores de conversão) na tabela transcrita após o texto contido nesse parágrafo. In

verbis:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta)

contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

(...) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem

completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou

quando tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão

somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - DE 8 DE JULHO DE 1982

- DOU DE 9/07/82 - Republicação) (destaquei). Caso se pretenda a concessão de aposentadoria especial com um

total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal dispõe que o multiplicador a ser utilizado,

tanto para homem ou para mulher (já que não há discriminação nesse sentido), é o 0,83, a ser aplicado sobre o

tempo total comum laborado pelo segurado.Tal entendimento pode ser constatado no julgado a seguir

transcrito:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO

REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a

análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo Decreto

89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de

aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3.

Contando a parte autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos

termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-

benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a

revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu

salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e,

inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei

nº 6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a

06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações

previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando

vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente,

as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça Federal.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 486989/AC 00412137419994039999, Décima Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, desembargador relator Sérgio Nascimento, DJU: 23/11/2005) (g.n.)No entanto, com o

advento do Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a permissão para conversão de período comum em

especial, passou-se a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado caso o segurado fosse homem ou

mulher.Logo, abaixo do caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores a

serem empregados sobre o tempo comum apurado. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou a integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de

Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: Caso se pretenda a concessão de

aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal previu que o

multiplicador a ser utilizado para o homem é 0,71 e, para a mulher, 0,83.A diferença de fator de conversão se deve

ao cálculo matemático aplicado para obter tal multiplicador, no qual se dividiu o tempo total de aposentadoria

especial almejada (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como divisor, o tempo total de eventual aposentadoria
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por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que

resulta nos conversores 0,71 para homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do segurado do sexo masculino é

superior ao que foi aplicado para mulher).Tal disposição, quanto ao fator de conversão diferenciado entre homem

e mulher, foi mantida pelo Decreto nº 611/1992, que passou a regrar tal questão, uma vez que também o artigo 64

da referida legislação assim também estipulou. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em

atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de

Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício. Tal é o entendimento do julgado a seguir

transcrito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS

EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. 1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo,

fundamentado nos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto

de existência de omissão na decisão recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos

declaratórios. 2. O agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao

órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de

21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da

conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao

segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou

a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente

permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade

laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei

nº 8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos

de declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (Apelação Cível - 1890079/ AC 00113375620114036183,

Décima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desembargadora relatora Lucia Ursaia,, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/01/2014)(g.n.)Dessa forma, tem-se o fator de conversão 0,83 (para ambos os sexos) de

24/01/1979 (quando se passou a permitir a conversão de período comum em especial) até o advento do Decreto nº

357/1991 (08/12/1991) e a discriminação desse fator, em relação a homens e mulheres, de 08/12/1991 até início

de vigência da Lei nº 9.032/95, que passou a vedar tal conversão.Quanto ao intervalo de 24/01/1979 a 12/11/1985,

comprovado pela anotação em CTPS de fl. 45: como tal lapso temporal está abrangido no interregno em que havia

possibilidade da aplicação da referida medida, nos termos das tabelas constantes nos Decretos n.º 83.080/79 e

87.374/82, deve ser convertido em especial, aplicando-se o conversor 0,83.Em relação aos interregnos de

10/05/1976 a 02/01/1978 e 01/12/1978 a 23/01/1979: tendo em vista que somente a partir de 24/01/1979 há

previsão legal para conversão de períodos comuns em especiais, não deverão ser convertidos.Reconhecidos os

períodos especiais acima e convertidos os comuns em especiais, somando-os aos já reconhecidos

administrativamente, concluo que o segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em

16/09/2010 (fls. 41-42), totaliza 28 anos, 04 meses e 05 dias de tempo de serviço especial, conforme tabela

abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos. Cabe mencionar, ainda,

que o benefício de aposentadoria especial exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso

II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da

publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o

ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de

contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à

qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a

concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Como o pedido de aposentadoria

especial até a DER foi parcialmente acolhido, sendo afastada apenas a conversão, em especial, dos períodos

comuns de 10/05/1976 a 02/01/1978 e 01/12/1978 a 23/01/1979, deixo de apreciar o pedido subsidiário de

reconhecimento e conversão de períodos especiais para revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por

tempo de contribuição desde a DER.Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período de 04/11/1998 a

30/08/2010 como tempo especial, convertendo, em especial, o período comum de 24/01/1979 a 12/11/1985 com a

aplicação do fator de 0,83 e somando-os aos lapsos já reconhecidos administrativamente, converter a

aposentadoria por tempo de contribuição NB: 149-127.924-6 em aposentadoria especial desde a DER, em

16/09/2010 (fls. 41-42), num total de 28 anos, 04 meses e 05 dias de tempo especial, com o pagamento das

parcelas desde então.Deixo de conceder tutela antecipada, por não restar caracterizado o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação, até porque o autor já é titular de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição desde 2010.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     364/959



razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo

Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de

2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência mínima da parte autora,

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. Diante disso, após o prazo recursal e, independentemente de

recurso voluntário das partes, remetam-se os autos à Superior Instância. Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Edmilson Timpone; Conversão de aposentadoria por

tempo de contribuição em aposentadoria especial (46); NB: 149.127.924-6; DER: 16/09/2010; RMI: a ser

calculada pelo INSS; Reconhecimento do período especial de 04/11/1998 a 30/08/2010 e a conversão do período

comum de 24/01/1979 a 12/11/1985 em especial com a aplicação do fator 0,83.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0008293-58.2013.403.6183 - BARBARA LOPES PUPE DE MORAES X LUCAS LOPES PUPE DE MORAES

X LOURDES APARECIDA LOPES DE MORAES(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal PrevidenciáriaAutos n.º 0008293-58.2013.4.03.6183Vistos etc.LOURDES APARECIDA LOPES

DE MORAES, BARBARA LOPES PUPE DE MORAES e LUCAS LOPES PUPE DE MORAES, este último

representado pela primeira autora, com qualificação nos autos, propuseram a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

em decorrência do óbito do Sr. Fernando Jose Pupe de Moraes, marido da primeira autora e pai dos demais

postulantes, ocorrido em 30/12/2006. Foi determinado que a parte autora apresentasse cópias dos autos apontados

no termo de prevenção (fl. 161).A parte autora juntou as aludidas cópias às fls. 162-173.Concedidos os benefícios

da assistência judiciária gratuita, foram determinados esclarecimentos da parte autora (FL. 174).Esclarecimentos

da parte autora às fls. 175-176.Citado, o INSS apresentou contestação, às fls. 178-189, alegando, preliminarmente,

coisa julgada e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda.Sobreveio réplica, com juntada de

novos documentos às fls. 191-346, com ciência do INSS à fl. 347.As testemunhas da parte autora foram ouvidas

em audiência realizada por este juízo, na presença do representante do Ministério Público Federal às fls. 350-

354.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessárioPasso a fundamentar e decidir.Afasto a hipótese de

ocorrência da coisa julgada. Apesar de, nos autos do processo nº 2008.63.01.037566-5, os demandantes terem

requerido a concessão de pensão pela morte do Sr. Fernando Jose Pupe de Moraes, tendo a referida demanda sido

julgada improcedente pela falta da qualidade de segurado por ocasião do óbito, a parte autora, neste feito, traz

nova causa de pedir: alega que o falecido pediu o parcelamento do débito que tinha para com o INSS,

requerimento esse não finalizado antes de sua morte. Em outras palavras, os autores propugnam, nesta demanda,

pela possibilidade de virem a recolher as contribuições atrasadas do falecido a fim de que, com isso, lhes seja

deferida a pensão por morte. Dada a diversidade da causa petendi, não há que se falar, por conseguinte, em total

correspondência dos elementos da ação (partes, pedido e causa de pedir), motivo pelo qual afasto a preliminar de

coisa julgada.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no

artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06,

ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de

direito.No presente caso, há que se falar em prescrição quinquenal parcelar com relação às autoras Lourdes e

Bárbara, haja vista que o requerimento administrativo NB 1442241010 foi protocolado em 30/03/2007 (fls. 17 e

43) e a presente ação foi ajuizada em 29/08/2013 (fl. 02). Como a primeira autora já era maior de idade e a

segunda fez 16 anos logo após data de entrada do requerimento, devem ser computados os 05 anos para cálculo do

transcurso do lapso prescricional. Ademais, como o óbito ocorreu em 30/12/2006 (fl. 37), já estava em vigor, na

época, a nova redação do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 conferida pela Lei nº 9.528, de 1997, significando que a

data de início do benefício pretendido, caso concedido, só poderia ser fixada na data do requerimento

administrativo (artigo 74, inciso II, da LBPS). Quanto ao autor Lucas Lopes Pupe de Moraes, passo a fazer as

considerações a respeito da prescrição, em virtude de ter completado 16 anos de idade somente um pouco antes do

ajuizamento desta ação. Dispunha a Lei nº 8.213/91, com efeito, em sua redação original:LBPS ORIGINAL - Art.

103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

(vigente até a edição da MP 1.523-9, de 27/06/1997)A partir de 1997, a prescrição quinquenal deixou de ter uma

ressalva genérica ao direito dos menores, passando a fazer remissão ao regime civil. LBPS ATUAL: Art. 103:
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Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Acrescentado pela MP 1.523-9/97)Daí que,

se até então, quando a lei falava em menores, havia que se considerarem tanto impúberes quanto púberes, a partir

do momento em que se acrescentou o parágrafo único ao artigo 103, a ressalva tornou-se específica aos menores

impúberes, ou seja, na forma da lei civil, àqueles previstos no artigo 5º, do Código Civil de 1916 (artigo 169,

inciso I, do CC/16 - ou artigo 3º c/c artigo 198, inciso I, do CC/02):CC/16: Art.169 - Também não corre a

prescrição:I - contra os incapazes de que trata o art. 5; (...)CC/16: Art.5º - São absolutamente incapazes de exercer

pessoalmente os atos da vida civil:I - os menores de 16 (dezesseis) anos; (...) Em outras palavras, se as normas

restritivas de direitos não podem ser interpretadas ampliativamente, a prescrição quinquenal só deixou de ser

ressalvada para os menores púberes, com mais de 16 anos, a partir de 27/06/1997, quando a Medida Provisória nº

1.523-9 fez remissão ao regime restritivo da lei civil.O autor Lucas, nascido em 22/08/1997 (fl. 24), era menor de

16 anos à época do óbito do seu genitor, ocorrido em 30/12/2006 (fl. 37), e somente completou tal idade uns dias

antes do ajuizamento desta ação (29/08/2013). Verifica-se, assim, que a prescrição quinquenal, para ele, começou,

efetivamente, a fluir. Não obstante, como transcorreram apenas 07 dias entre a data em que completou 16 anos até

a propositura desta ação, não há que se falar, para este autor, no decurso do quinquênio atinente à prescrição

parcelar.Posto isso, passo à análise da pretensão trazida a juízo.Para se obter a implementação de pensão por

morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado

do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo

26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da qualidade de dependente da parte autoraNo que tange aos dependentes, dispõe o

artigo 16 da Lei n.º 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se

que, sendo pessoa beneficiária cônjuge e filho menor, ou maior inválido, a dependência econômica é presumida.A

qualidade de dependentes de classe 1 restou demonstrada por meio das certidões de casamento de fl. 36 e de

nascimento às fls. 26 e 33. Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de segurado

não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º 8.213/91,

acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12

(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida

pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das contribuições, a

tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Por força

do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça, vale dizer, o período no qual,

embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de segurado.Assim é que,

sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão

protegidos.Na hipótese do artigo 15, 1º, da Lei n.º 8.213/91, se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições

sem perda da qualidade de segurado, o prazo é ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado de

maneira involuntária, o prazo é acrescido de mais de 12 meses ( 2º), ou seja, num total de 36 meses.De se

destacar, no caso em comento, que, nos autos do processo nº 2008.63.01.037566-5 (fls. 50-60, 78-90) não houve

reconhecimento de que o falecido estivesse contribuindo para o INSS ou dentro do período de graça, de modo a

demonstrar que possuía qualidade de segurado por ocasião do óbito. Tampouco se constatou a existência de

eventual direito adquirido do de cujus a alguma aposentadoria para fins de incidência do disposto no artigo 102 da

Lei nº 8.213/91. A parte autora, contudo, trouxe, nesta demanda, causa petendi nova, alegando que o falecido

tinha desempenhado atividade econômica de 2001 a 2004 e chegou a requerer o parcelamento de seus débitos

junto ao INSS, procedimento esse que somente finalizou após o seu óbito. Tratando-se de outra demanda, e não de

repropositura da mesma, passo a considerar a questão da possibilidade de recolhimento post mortem dessas

contribuições, pela parte autora, de forma a possibilitar a percepção da pensão por morte requerida nos autos.De

fato, o falecido, como contribuinte individual, deveria ter efetuado os respectivos recolhimentos em conformidade

com o disposto no artigo 30, inciso II, da Lei nº 8.212/91:A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de

outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:(...)II- os segurados contribuinte

individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês

seguinte ao da competência.É firme o entendimento no sentido de que os requisitos da pensão por morte devem

ser aferidos no momento do óbito. Em consequência, torna-se necessário o recolhimento das contribuições
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respectivas pelo próprio segurado, quando em vida, para que seus dependentes possam receber o benefício de

pensão por morte, não se observando base legal para o recolhimento post mortem.Nesse sentido é a jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE

AOS DEPENDENTES - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECOLHIMENTO POST MORTEM - IMPOSSIBILIDADE.1. A jurisprudência do STJ vem se firmando no

sentido de que não é possível a concessão do benefício da pensão por morte aos dependentes do segurado

falecido, contribuinte individual, que não efetuou o recolhimento das contribuições respectivas à época, não

havendo amparo legal para que este seja feito post mortem.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp

339.676/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe

10/12/2013)Nesse contexto, tenho que o benefício não pode ser concedido. Outrossim, considerada a premissa de

que não é possível o recolhimento após o óbito do segurado, fica rejeitado também o pedido de pagamento

posterior dos débitos do falecido com o INSS.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda,

extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Dê-se ciência do presente decisum ao Ministério Público Federal.Transcorrido o prazo recursal, certifique-

se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo.P. R. I.

 

0011388-96.2013.403.6183 - CLOVIS TAVARES DE ALMEIDA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n. 0011388-96.2013.403.6183Vistos etc. CLOVIS TAVARES

DE ALMEIDA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em 27.11.1985 (fl.

18), seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com

o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários advocatícios.Neste feito, este

juízo declinou da competência para Subseção Judiciária de Santos/SP, em razão do domicílio do autor às fls. 45,

tendo a parte autora interposto agravo de instrumento, vindo a Superior Instância a dar provimento ao referido

recurso reconhecendo a competência deste juízo para apreciação desta demanda.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 77.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 81-85, alegando,

preliminarmente, a falta do interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito propriamente dito, pugnou pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação

de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº

8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da

decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº

45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do

ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula

85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos valores de benefício

previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e

41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação

original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29

(...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de

prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá

valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício

serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora,

nos três casos, o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, não é demais lembrar que se

trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-benefício (SB), são

apurados os salários-de-contribuição (SC) integrantes do período básico de cálculo (PBC). O PBC varia de acordo

com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36 últimos salários-de-

contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição em todo o período

contributivo. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição pode ultrapassar o teto. Valores superiores são

limitados nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Apurados os salários de benefício integrantes do período

básico de cálculo, é calculada sua média aritmética, que, por definição legal, consiste no salário-de-benefício.

Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando

do cálculo, é possível, em tese, que o valor resultante seja superior ao limite máximo estabelecido para a data de
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início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações -

no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em

manutenção, após a incidência dos índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo

33 da Lei nº 8.213/91 estabelece, por conseguinte, mais uma limitação, de modo a impedir também essa última

possibilidade. O que se observa, desse modo, é que tanto a concessão como a manutenção de um benefício deve

respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição. Ainda que os valores sejam os mesmos, para cada época,

restringem tanto o próprio salário-de-contribuição como também o salário-de-benefício e a renda mensal.Insta

salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas

para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para aqueles concedidos entre 5 de

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Note-se que, no regramento original, não havia possibilidade

de recuperação de valores limitados ao teto, o que só veio a ocorrer a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de

1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial

tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em

decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994,

mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-

de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste

artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

(g.n.)Desse modo, para benefícios concedidos entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a ser

possível aproveitar, nos reajustes posteriores, os valores abatidos por conta do teto. Destaque-se, também, que não

havia restrição expressa quanto ao número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida.Pouco

depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média

e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, no caso de benefícios concedidos a

partir de 1º de março de 1994, a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto limitou-se ao primeiro

reajuste após a concessão. O histórico normativo registra diversas importâncias, ao longo do tempo, a título de

limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da

Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31

de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social

de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a

partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data

de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Partindo desses dispositivos e da legislação atinente ao teto, chega-se a conclusões que geram reflexos no presente

caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não estabeleceram um novo

índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode ser vertida em percentuais

e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor inferior ao limite-máximo.

O que houve foi uma elevação do teto, tal como já vinha sendo feita pela legislação infraconstitucional. Além

disso, o estabelecimento de novo teto significou um novo limite máximo: a) do salário-de-contribuição (artigo 135

da Lei nº 8.213/91); b) do salário-de-benefício (artigo 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal (artigo 135

da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal inicial (RMI). Esta magistrada,

inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da criação de um novo teto não seria

possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito consumado sob a égide do teto anterior. Apurar

novamente o teto, ainda que para fins de novo abatimento, significaria recalcular a RMI. No julgamento pelo

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico

foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado.

A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único.

Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão

expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido

contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato

jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa

posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     368/959



cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação

dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no

salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na

renda mensal do benefício. A decisão transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011,

restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo Excelso STF em Plenário e, após, reconhecida a

repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos

anteriormente à sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que a Corte

Suprema entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Logo, a decisão do

Excelso STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o teto. Como, no caso dos autos, o benefício da

parte autora foi concedido antes do advento da Lei nº 8.213/91, passo a analisar a legislação vigente à época de

sua concessão.Antes da entrada em vigor da atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, o cálculo era

efetuado de modo totalmente diferente de como é realizado atualmente.Estabelecia, com efeito, o artigo 3º da Lei

nº 5.890/73:Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: I - para o auxílio-doença, a

aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados

em período não superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis

avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela

Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do

salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20

(vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem

observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no

país, na proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:Art. 5º. Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda

mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10

(dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº

3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido

em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o

valor excedentes ao da primeira.a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item

anterior;b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os

grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo

de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma

das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90%

(noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.Somente com o advento da Lei nº

6.205/75 (artigo 1º), o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, passando a ser

atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974.
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Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da

Lei nº 6.708/79.Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da

Lei nº 5.890/73, com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº

6.708/79. Do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da

República, o limite máximo do salário-de- contribuição com os limites fixados para apuração do salário-de-

benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos configuravam limitadores para definir a renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73. No caso dos autos, o benefício do

autor (aposentadoria tempo de serviço sob NB 79524241-7 - fl. 18) foi concedido em 27.11.1985, no valor de Cr$

5.401.400,00. Ocorre que, na época, o maior valor teto era fixado em Cr$ 9.112.000,00. Logo, sem ter havido a

limitação do salário-de-benefício ou da RMI ao teto vigente à época de concessão da aposentadoria da parte

autora, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais n.os 20/98 e

41/2003.Também, em outros termos, quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um subteto

no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o Colendo STF entendeu

que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Desse modo, eventual limitação ao menor

valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais

n.os 20/98 e 41/2003. Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em

razão do menor valor teto. Não há, portanto, como se adotar, como parâmetro, os atuais limites fixados para o

salário-de-benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é diferente

daquela que vigorava antes do advento da atual Constituição da República.Desse modo, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução

do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0000951-59.2014.403.6183 - LUIZ FERNANDO DAS GRACAS CARLOS(MG095595 - FERNANDO

GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0000951-59.2014.403.6183Vistos etc.LUIZ FERNANDO

DAS GRAÇAS CARLOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento da especialidade

dos períodos laborados em condições insalubres e a conversão dos períodos comuns em especiais para fins de

concessão de aposentadoria especial. Requer, sucessivamente, a concessão desse benefício desde a citação ou da

prolação da sentença, ou, ainda, com a conversão dos períodos especiais em comuns, que a autarquia-ré seja

condenada a conceder aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER. Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 102.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 104-113, pugnando pela

improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Rejeito a preliminar de incompetência arguida pelo INSS. A 3ª Seção do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região já pacificou o entendimento de que os pedidos de concessão de benefício

previdenciário e de indenização por danos morais são compatíveis entre si, cabendo, para ambos, o procedimento

ordinário e o conhecimento pelo mesmo juízo, afigurando-se improfícuo, nesse contexto, insistir em

posicionamento diverso.É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o

disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de

16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do

fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição parcelar, porquanto a

autora pretende a concessão de benefício desde 03/07/2013 e a apresente ação foi ajuizada em

04/02/2014.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em

verificar se o(s) período(s) laborativo(s) especificado(s) pela parte autora na petição inicial pode(m) ser

considerado(s) como trabalhado(s) sob condições especiais, bem como se é possível a conversão dos períodos

comuns em especiais para fins de conversão da atual jubilação do autor em aposentadoria

especial.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202,

inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda

Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,
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ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005,

conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei

complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o

labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a

sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou

25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo

se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que

vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria

especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades

especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o

respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o

segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência

sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto

Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em

Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40
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ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL.

ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I -
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Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982,

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de

09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à

época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens

1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor,

com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil

profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades

desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as

vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais

interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo

técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis)

XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda

Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante

improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80
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dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.
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A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSNo tocante ao

lapso temporal de 10/04/1989 a 18/06/2013, foi juntado o PPP de fls. 62-64, que demonstra que o autor

desenvolvia suas atividades exposto a ruído em níveis de 90 dB (10/04/1989 a 30/04/1993), 92 dB (01/05/1993 a

30/11/1997 e 21/12/2010 a 02/07/2012), 91 dB (01/12/1997 a 27/02/2006), 89,4 dB (28/02/2006 a 20/12/2010) e

89 dB (03/07/2012 a 18/06/2013). Há menção de fornecimento de equipamentos de proteção de individual, mas

não se afirmou que estes neutralizavam os efeitos do aludido agente nocivo. Destarte, esse intervalo deve ser

enquadrado, como tempo especial, com base nos códigos 1.1.5, anexo II, do Decreto nº 83.080/79, 2.0.1, anexo

IV, do Decreto nº 2172/97 e 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99. Passando a examinar o outro pedido da parte

autora - qual seja: a conversão de períodos comuns em atividades especiais -, mister esclarecer que, até o advento

da Lei nº 9.032/95, era possível a conversão do tempo de serviço comum para o especial, nos termos dos Decretos

de n.º 83.080/79, 87.374/82, 357/91 e 611/92, legislação vigente à época em que prestados os serviços pelo

segurado.Sobre a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum em especial, anotem-se os seguintes

julgados:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO COMUM EM ESPECIAL ANTES DA LEI N. 9.032/95. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO

IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. É devida a aposentadoria especial se comprovada a carência e o tempo de serviço

exigidos pela legislação previdenciária. 2 e 3. Omissis. 4. O tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à

época em que efetivamente exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do

trabalhador. O fato de os requisitos para a aposentadoria terem sido implementados posteriormente, não afeta a

natureza do tempo de serviço e a possibilidade de conversão segundo a legislação da época .5. A Lei n. 9.032, de

28-04-1995, ao alterar o 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 vedando, a partir de então, a possibilidade de conversão

de tempo de serviço comum em especial para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, não atinge

os períodos anteriores à sua vigência, ainda que os requisitos para a concessão da inativação venham a ser

preenchidos posteriormente, visto que não se aplica retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer

restrições em relação ao tempo de serviço. 6. e 7. Omissis. (TRF4, APELREEX 2009.70.09.000158-2, Sexta

Turma, Relator Eduardo Vandré Oliveira Lema Garcia, D.E. 05/02/2010)PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI 8.213/91, VERSÃO ORIGINAL. CONVERSÃO DE

ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. DECRETO 611/92. REQUISITO TEMPORAL PREENCHIDO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO DO INSS

PARCIALMENTE PROVIDO.(...)- Possibilidade da conversão da atividade comum em especial, com aplicação

do coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do Decreto nº 611/92, anterior

à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95.- Somado o tempo de serviço originariamente especial ao

comum convertido, restou preenchido o requisito temporal de 25 anos em atividade agressiva.(...).(TRF 3ª Região;

AC 326258; Retatora: Raquel Perrini; 7ª Turma; v.u.; DJU: 17/11/2005; p. 356)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. INEXIGÍVEL PERÍCIA NA

ÉPOCA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)2. Até o

advento da Lei nº 9.032/95 era possível a conversão do tempo de serviço comum para especial, nos termos do art.

57, 3º, da Lei nº 8.213/91, regulamentado pelo art. 64 do Decreto nº 611/92.(...).(TRF 4ª Região; AC

200171000031996; Relator: Fernando Quadros da Silva; 5ª Turma; v.u.; DJU: 14/01/2004; p. 364)A possibilidade

de conversão de período comum em especial, nesse quadro, visava a possibilitar o cômputo do período comum

convertido com o período especial reconhecido, utilizando fator de conversão para diminuir o tempo comum, de

modo que, somado ao especial, o segurado que tenha atingindo 25 anos de tempo de serviço possa fazer jus à

aposentadoria especial.Tal previsão passou a existir a partir de 24/01/1979, conforme acima mencionado, e vigeu

até o advento da lei 9032/95.Destarte, não há óbice para a conversão dos períodos comuns em especiais, desde que

compreendidos no aludido lapso temporal. Quanto ao fator de conversão de período comum em especial, passo a

fazer as seguintes considerações:No artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79, foram previstos os

respectivos multiplicadores (fatores de conversão) na tabela transcrita após o texto contido nesse parágrafo. In

verbis:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta)

contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:

(...) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem

completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou
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quando tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão

somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - DE 8 DE JULHO DE 1982

- DOU DE 9/07/82 - Republicação) (destaquei). Caso se pretenda a concessão de aposentadoria especial com um

total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal dispõe que o multiplicador a ser utilizado,

tanto para homem ou para mulher (já que não há discriminação nesse sentido), é o 0,83, a ser aplicado sobre o

tempo total comum laborado pelo segurado.Tal entendimento pode ser constatado no julgado a seguir

transcrito:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO

REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a

análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo Decreto

89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de

aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3.

Contando a parte autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos

termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-

benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a

revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu

salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e,

inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei

nº 6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a

06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações

previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando

vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente,

as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça Federal.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 486989/AC 00412137419994039999, Décima Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, desembargador relator Sérgio Nascimento, DJU: 23/11/2005) (g.n.)No entanto, com o

advento do Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a permissão para conversão de período comum em

especial, passou-se a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado caso o segurado fosse homem ou

mulher.Logo, abaixo do caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores a

serem empregados sobre o tempo comum apurado. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou a integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de

Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: Caso se pretenda a concessão de

aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal previu que o

multiplicador a ser utilizado para o homem é 0,71 e, para a mulher, 0,83.A diferença de fator de conversão se deve

ao cálculo matemático aplicado para obter tal multiplicador, no qual se dividiu o tempo total de aposentadoria

especial almejada (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como divisor, o tempo total de eventual aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que

resulta nos conversores 0,71 para homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do segurado do sexo masculino é

superior ao que foi aplicado para mulher).Tal disposição, quanto ao fator de conversão diferenciado entre homem

e mulher, foi mantida pelo Decreto nº 611/1992, que passou a regrar tal questão, uma vez que também o artigo 64

da referida legislação assim também estipulou. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em

atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de

Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício. Tal é o entendimento do julgado a seguir

transcrito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS

EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. 1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo,

fundamentado nos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto

de existência de omissão na decisão recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos

declaratórios. 2. O agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao

órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de

21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da

conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao

segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou

a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente

permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade

laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei

nº 8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos
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de declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (Apelação Cível - 1890079/ AC 00113375620114036183,

Décima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desembargadora relatora Lucia Ursaia,, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/01/2014)(g.n.)Dessa forma, tem-se o fator de conversão 0,83 (para ambos os sexos) de

24/01/1979 (quando se passou a permitir a conversão de período comum em especial) até o advento do Decreto nº

357/1991 (08/12/1991) e a discriminação desse fator, em relação a homens e mulheres, de 08/12/1991 até início

de vigência da Lei nº 9.032/95, que passou a vedar tal conversão.Quanto aos períodos de 24/01/1984 a 16/07/1986

e 11/08/1987 a 09/10/1987, comprovados pelas anotações em CTPS de fls. 54-61: como tais lapsos temporais

estão abrangidos no interregno em que havia possibilidade da aplicação da referida medida, nos termos das tabelas

constantes nos Decretos n.º 83.080/79 e 87.374/82, devem ser convertidos em especiais, aplicando-se o conversor

0,83.Reconhecido o período especial acima e convertidos os comuns em especiais e somando-os, concluo que o

segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em 03/07/2013 (fl. 67), totaliza 26 anos, 04 meses

e 19 dias de tempo de serviço especial, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da

aposentadoria especial pleiteada nos autos. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria especial

exige o cumprimento de período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para

os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se

observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições

necessárias para a obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte

autora, resta satisfeito o requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o

advento da Lei n.º 10.666, de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias

por tempo de contribuição e especial (artigo 3.º). Como o pedido de aposentadoria especial até a DER foi

acolhido, deixo de apreciar os pedidos subsidiários de concessão desse benefício a partir da citação do INSS ou da

prolação da sentença e de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição até a DER.Ante o exposto, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo

o período de 10/04/1989 a 18/06/2013 como tempo especial, convertendo, em especiais, os períodos comuns de

24/01/1984 a 16/07/1986 e 11/08/1987 a 09/10/1987, com a aplicação do fator de 0,83 e somando-os, conceder, à

parte autora, aposentadoria especial desde a DER, em 03/07/2013 (fl. 67), num total de 26 anos, 04 meses e 19

dias de tempo especial, com o pagamento das parcelas desde então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos

termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica,

determinando a implantação do benefício, a partir da competência abril de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias, a

partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento

oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo

outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A

partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009,

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário. Diante disso, após

o prazo recursal e, independentemente de recurso voluntário das partes, remetam-se os autos à Superior Instância.

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Luiz

Fernando das Graças Carlos; Benefício Concedido: Aposentadoria Especial (46); NB: 165.333.811-0; DER:

03/07/2013; RMI: a ser calculada pelo INSS; Reconhecimento do período especial de 10/04/1989 a 18/06/2013 e

a conversão dos períodos comuns de 24/01/1984 a 16/07/1986 e 11/08/1987 a 09/10/2013 em especiais com a

aplicação do fator 0,83.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000957-66.2014.403.6183 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS

E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0000957-66.2014.403.6183Vistos etc.ANTÔNIO

CARLOS DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento da especialidade dos

períodos laborados em condições insalubres e a conversão dos períodos comuns em especiais para fins de
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concessão de aposentadoria especial. Requer, sucessivamente, a concessão desse benefício desde a citação ou a

prolação da sentença, ou, ainda, com a conversão dos períodos especiais em comuns, que a autarquia-ré seja

condenada a conceder aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER.Concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita à fl. 127.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 132-140, alegando,

preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos

conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito,

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É admissível o reconhecimento da prescrição,

atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com

a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se que, em se tratando de benefício de prestação

continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente caso, contudo, não há que se falar nem sequer

em prescrição parcelar, porquanto a autora pretende a concessão de benefício desde 27/02/2013 e a apresente ação

foi ajuizada em 04/02/2014.Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida

cinge-se em verificar se o(s) período(s) laborativo(s) especificado(s) pela parte autora na petição inicial pode(m)

ser considerado(s) como trabalhado(s) sob condições especiais, bem como se é possível a conversão dos períodos

comuns em especiais para fins de conversão da atual jubilação do autor em aposentadoria

especial.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202,

inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela Emenda

Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005,

conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de

segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei

complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto

constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares condições sob as quais o

labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais

atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a

sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou

25 anos, conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo

se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que

vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria

especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades

especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o

respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o

segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência

sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto

Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em

Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais,

conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida

Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua

publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes

nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de

formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento

de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no

art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia

autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou

exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS

8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio

com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e

854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que

o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral.

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a

legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra

que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não

se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações

atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se

que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio

para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40

ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período

em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas

todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para

comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº

3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo

256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)
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12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31.12.2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse

sentido, veja-se o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL.

ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I -

Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982,

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de

09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A legislação vigente à

época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens

1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor,

com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil

profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as atividades

desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as

vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais

interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo

técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis)

XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações introduzidas pela Emenda

Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante

improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25

(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP
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deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia

respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.
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DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS

AUTOSPrimeiramente, insta salientar que o INSS, em sede administrativa, reconheceu a especialidade do labor

desenvolvido no período de 05/01/1987 a 05/03/1997, conforme documento de fls. 47-48, contagem de fls. 122 e

decisão à fl. 42. Destarte, esse período é incontroverso.No tocante ao lapso temporal de 06/03/1997 a 27/02/2013,

foi juntado o PPP de fls. 88-89, que demonstra que o autor desenvolvia suas atividades exposto a ruído em níveis

85 dB (06/03/1997 a 31/08/1999), 88 dB (01/09/1999 a 31/10/2005), 88,6 dB (01/11/2005 a 30/09/2009 e

01/12/2009 a 27/02/2013) e 88,5 dB (01/10/2009 a 30/11/2009) . Há menção de fornecimento de equipamentos de

proteção de individual, mas não se afirmou que estes neutralizavam os efeitos do aludido agente nocivo. Cabe

ressaltar que, entre 06/03/1997 e 18/11/2003, o nível de ruído ao qual o autor estava exposto era inferior ao

considerado nocivo pela legislação vigente à época e, de 28/11/2010 a 03/01/2011, o autor estava em gozo de

benefício de auxílio doença NB: 543.799.673-6 (extrato CNIS anexo), não ficando exposto aos agentes nocivos

que caracterizavam a especialidade de seu labor.Destarte, apenas os intervalos de 19/11/2003 a 27/11/2010 e

04/01/2011 a 27/02/2013 devem ser enquadrados, como tempo especial, com base nos códigos 1.1.5, anexo II, do

Decreto nº 83.080/79, 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 2172/97 e 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99. Os

demais períodos (06/03/1997 a 18/11/2003 e 28/11/2010 a 03/01/2011) devem ser computados como tempo

comum.Passando a examinar o outro pedido da parte autora - qual seja: a conversão de períodos comuns em

atividades especiais -, mister esclarecer que, até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível a conversão do tempo

de serviço comum para o especial, nos termos dos Decretos de n.º 83.080/79, 87.374/82, 357/91 e 611/92,

legislação vigente à época em que prestados os serviços pelo segurado.Sobre a possibilidade de conversão do

tempo de serviço comum em especial, anotem-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM

ESPECIAL ANTES DA LEI N. 9.032/95. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1.

É devida a aposentadoria especial se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 2 e 3. Omissis. 4. O tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente

exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. O fato de os requisitos

para a aposentadoria terem sido implementados posteriormente, não afeta a natureza do tempo de serviço e a

possibilidade de conversão segundo a legislação da época .5. A Lei n. 9.032, de 28-04-1995, ao alterar o 3º do art.
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57 da Lei n. 8.213/91 vedando, a partir de então, a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em

especial para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, não atinge os períodos anteriores à sua

vigência, ainda que os requisitos para a concessão da inativação venham a ser preenchidos posteriormente, visto

que não se aplica retroativamente uma lei nova que venha a estabelecer restrições em relação ao tempo de serviço.

6. e 7. Omissis. (TRF4, APELREEX 2009.70.09.000158-2, Sexta Turma, Relator Eduardo Vandré Oliveira Lema

Garcia, D.E. 05/02/2010)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO COMUM E ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI 8.213/91, VERSÃO

ORIGINAL. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. DECRETO 611/92. REQUISITO

TEMPORAL PREENCHIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.(...)- Possibilidade da conversão da atividade comum em

especial, com aplicação do coeficiente redutor de 0,71, de acordo com o artigo 64 caput e parágrafo único, do

Decreto nº 611/92, anterior à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 28.04.95.- Somado o tempo de serviço

originariamente especial ao comum convertido, restou preenchido o requisito temporal de 25 anos em atividade

agressiva.(...).(TRF 3ª Região; AC 326258; Retatora: Raquel Perrini; 7ª Turma; v.u.; DJU: 17/11/2005; p.

356)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

INEXIGÍVEL PERÍCIA NA ÉPOCA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA.(...)2. Até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível a conversão do tempo de serviço comum para

especial, nos termos do art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91, regulamentado pelo art. 64 do Decreto nº 611/92.(...).(TRF

4ª Região; AC 200171000031996; Relator: Fernando Quadros da Silva; 5ª Turma; v.u.; DJU: 14/01/2004; p.

364)A possibilidade de conversão de período comum em especial, nesse quadro, visava a possibilitar o cômputo

do período comum convertido com o período especial reconhecido, utilizando fator de conversão para diminuir o

tempo comum, de modo que, somado ao especial, o segurado que tenha atingindo 25 anos de tempo de serviço

possa fazer jus à aposentadoria especial.Tal previsão passou a existir a partir de 24/01/1979, conforme acima

mencionado, e vigeu até o advento da lei 9032/95.Destarte, não há óbice para a conversão dos períodos comuns

em especiais, desde que compreendidos no aludido lapso temporal. Quanto ao fator de conversão de período

comum em especial, passo a fazer as seguintes considerações:No artigo 60, parágrafo 2º, do Decreto nº 83.080/79,

foram previstos os respectivos multiplicadores (fatores de conversão) na tabela transcrita após o texto contido

nesse parágrafo. In verbis:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60

(sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas,

desde que: (...) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou

perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria

especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos

serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - DE 8 DE JULHO

DE 1982 - DOU DE 9/07/82 - Republicação) (destaquei). Caso se pretenda a concessão de aposentadoria especial

com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal dispõe que o multiplicador a ser

utilizado, tanto para homem ou para mulher (já que não há discriminação nesse sentido), é o 0,83, a ser aplicado

sobre o tempo total comum laborado pelo segurado.Tal entendimento pode ser constatado no julgado a seguir

transcrito:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO

REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Em sendo o requerimento administrativo formulado em 18-12- 1990, a

análise acerca da possibilidade de transmutação de tempo de serviço comum em especial é regida pelo Decreto

89.312/84, que a admite irrestritamente. 2. O multiplicador 0,83 deve ser empregado na comutação de

aposentadoria por tempo de serviço, aos 30 anos, para especial, aos 25 anos, nos termos do Decreto 83.080/79. 3.

Contando a parte autora com mais de 26 anos de serviço especial, tem direito à concessão da aposentadoria nos

termos do artigo 35 do Decreto 89.312/84, correspondente a 95% (noventa e cinco por cento: do salário-de-

benefício, a contar do requerimento administrativo (18-12-1990). 4. A partir de junho de 1992, é devida, ainda, a

revisão de sua RMI segundo a regra ditada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, para que corresponda a 100% do seu

salário-de-benefício. 5. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e,

inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do art. 1º da Lei

nº 6.899/81. Os índices são: BTN até 02/91; INPC de 03/91 a 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a

06/94; IPCr de 07/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96; IGP-DI a partir de 05/96. 6. Os juros moratórios, nas ações

previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. 7. A verba honorária, quando

vencido o INSS, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação. Sua base de cálculo abrange, tão-somente,

as parcelas devidas até o julgado. 8. O INSS está isento do pagamento de custas quando litiga na Justiça Federal.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 486989/AC 00412137419994039999, Décima Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, desembargador relator Sérgio Nascimento, DJU: 23/11/2005) (g.n.)No entanto, com o

advento do Decreto nº 357/1991, apesar de ser mantida a permissão para conversão de período comum em

especial, passou-se a ter discriminação do fator de conversão a ser utilizado caso o segurado fosse homem ou

mulher.Logo, abaixo do caput do artigo 64 do Decreto nº 357/1991, foi transcrita a tabela dos multiplicadores a

serem empregados sobre o tempo comum apurado. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     383/959



em atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou a integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de

Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: Caso se pretenda a concessão de

aposentadoria especial com um total de 25 anos de tempo de serviço, o mencionado dispositivo legal previu que o

multiplicador a ser utilizado para o homem é 0,71 e, para a mulher, 0,83.A diferença de fator de conversão se deve

ao cálculo matemático aplicado para obter tal multiplicador, no qual se dividiu o tempo total de aposentadoria

especial almejada (no presente caso - 25 anos) e se utilizou, como divisor, o tempo total de eventual aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição para homem ou mulher (no caso de homem 35 anos e mulher 30 anos), o que

resulta nos conversores 0,71 para homem e 0,83 para mulher (já que o divisor do segurado do sexo masculino é

superior ao que foi aplicado para mulher).Tal disposição, quanto ao fator de conversão diferenciado entre homem

e mulher, foi mantida pelo Decreto nº 611/1992, que passou a regrar tal questão, uma vez que também o artigo 64

da referida legislação assim também estipulou. In verbis:Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em

atividade comum e atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, aplicada a Tabela de

Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício. Tal é o entendimento do julgado a seguir

transcrito:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS

EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. 1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo,

fundamentado nos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto

de existência de omissão na decisão recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos

declaratórios. 2. O agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao

órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de

21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da

conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao

segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou

a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente

permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade

laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei

nº 8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos

de declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (Apelação Cível - 1890079/ AC 00113375620114036183,

Décima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desembargadora relatora Lucia Ursaia,, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/01/2014)(g.n.)Dessa forma, tem-se o fator de conversão 0,83 (para ambos os sexos) de

24/01/1979 (quando se passou a permitir a conversão de período comum em especial) até o advento do Decreto nº

357/1991 (08/12/1991) e a discriminação desse fator, em relação a homens e mulheres, de 08/12/1991 até início

de vigência da Lei nº 9.032/95, que passou a vedar tal conversão.Quanto ao período de 15/05/1985 a 19/12/1986,

comprovado pela anotação em CTPS de fl. 50: como tal lapso temporal está abrangido no interregno em que havia

possibilidade da aplicação da referida medida, nos termos das tabelas constantes nos Decretos n.º 83.080/79 e

87.374/82, deve ser convertido em especial, aplicando-se o conversor 0,83.Reconhecido os períodos especiais

acima e convertidos os comuns em especiais e somando-os aos já reconhecidos administrativamente, concluo que

o segurado, até a data da entrada do requerimento administrativo, em 27/02/2013 (fl. 93), totaliza 20 anos, 08

meses e 01 dia de tempo de serviço especial, conforme tabela abaixo, tempo insuficiente para a concessão da

aposentadoria especial. Deixo de apreciar os pedidos subsidiários de concessão de aposentadoria especial a partir

da citação da autarquia-ré ou da prolação da sentença, porquanto não foram apresentados documentos que

demonstrem que, após a DER o autor desenvolveu atividades exposto a agentes considerados nocivos pela

legislação vigente à época.Em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a

data de entrada do requerimento administrativo, reconhecidos os períodos especiais e comuns e somando-os aos

lapsos já computados administrativamente, concluo que o segurado, até a DER, totaliza 35 anos, 05 meses e 24

dias, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição exige o cumprimento de

período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento

disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a

obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o

requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666,

de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e

especial (artigo 3.º). Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos de 19/11/2003 a 27/11/2010 e

04/01/2011 a 27/02/2013 como tempo especial, os lapsos de 15/05/1985 a 19/12/1986, 06/03/1997 a 18/11/2003 e
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28/11/2010 a 03/01/2011 como tempo comum e somando-os aos lapsos já reconhecidos administrativamente,

conceder, à parte autora, aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, em 27/02/2013 (fl. 93), num total

de 35 anos, 05 meses e 24 dias de tempo de serviço/contribuição, com o pagamento das parcelas desde então.Em

se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo,

de ofício, a tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência abril de 2015, no

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e

executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte

estiver recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de

mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência

recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sentença

sujeita ao reexame necessário. Diante disso, após o prazo recursal e, independentemente de recurso voluntário das

partes, remetam-se os autos à Superior Instância. Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjunto

nos 69/2006 e 71/2006: Segurado: Antônio Carlos da Silva; Benefício Concedido: Aposentadoria por tempo de

contribuição (42); NB: 164.084.854-2; DER: 27/02/2013; RMI: a ser calculada pelo INSS; Reconhecimento dos

períodos especiais de 19/11/2003 a 27/11/2010 e 04/01/2011 a 27/02/2013 e dos comuns de 15/05/1985 a

19/12/1986, 06/03/1997 a 18/11/2003 e 28/11/2010 a 03/01/2011.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004377-79.2014.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO CALZONE(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São PauloAutos n. 0004377-79.2014.403.6183Vistos etc. ANTONIO

FRANCISCO CALZONE, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, que os valores de seu benefício, concedido em

16.03.1985 (fl. 17), seja readequado, utilizando-se os novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98

e 41/2003, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas, além de custas e honorários

advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 104.Citado, o INSS apresentou

contestação às fls. 106-118, alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito propriamente dito,

pugnou pela improcedência do pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de

reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais

consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (artigo 436 da Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pedido de revisão da RMA utilizando-se os

novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do pedido de readequação dos

valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto promovida pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação aplicável ao teto. A Lei nº

8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto, conforme se observa dos

artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo,

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.Art. 33. A renda

mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho

do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo

do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se

referirem.Embora, nos três casos, o teto seja equivalente ao limite máximo do salário-de-contribuição, não é

demais lembrar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o cálculo do salário-de-

benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) integrantes do período básico de cálculo (PBC). O

PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo, os 36
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últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-contribuição

em todo o período contributivo. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição pode ultrapassar o teto. Valores

superiores são limitados nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Apurados os salários de benefício

integrantes do período básico de cálculo, é calculada sua média aritmética, que, por definição legal, consiste no

salário-de-benefício. Como os salários-de-contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma

mesma data base quando do cálculo, é possível, em tese, que o valor resultante seja superior ao limite máximo

estabelecido para a data de início do benefício. Por isso, o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A

despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda

mensal do benefício agora em manutenção, após a incidência dos índices de reajuste, ultrapasse o limite máximo

de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece, por conseguinte, mais uma limitação, de modo a

impedir também essa última possibilidade. O que se observa, desse modo, é que tanto a concessão como a

manutenção de um benefício deve respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição. Ainda que os valores

sejam os mesmos, para cada época, restringem tanto o próprio salário-de-contribuição como também o salário-de-

benefício e a renda mensal.Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tais

dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas também para

aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Note-se que, no regramento

original, não havia possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto, o que só veio a ocorrer a partir da

Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu em seu artigo 26:Art. 26. Os benefícios concedidos

nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro

de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos

salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da

competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média

mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.Parágrafo único. Os benefícios

revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição

vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Desse modo, para benefícios concedidos entre 05 de abril de 1991

e 31 de dezembro de 1993 passou a ser possível aproveitar, nos reajustes posteriores, os valores abatidos por conta

do teto. Destaque-se, também, que não havia restrição expressa quanto ao número de reajustes posteriores em que

a operação poderia ser repetida.Pouco depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu

em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a

partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei,

tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos

deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a

diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o

primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, no caso

de benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, a possibilidade do aproveitamento de valores acima do

teto limitou-se ao primeiro reajuste após a concessão. O histórico normativo registra diversas importâncias, ao

longo do tempo, a título de limite máximo de salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o

disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda

Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003: Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime

geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. (EC n. 41 /2003). Partindo desses dispositivos e da legislação atinente ao teto, chega-se a

conclusões que geram reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a

EC nº 41/03 não estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a

majoração não pode ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para

benefícios de valor inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto, tal como já vinha sendo

feita pela legislação infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significou um novo limite

máximo: a) do salário-de-contribuição (artigo 135 da Lei nº 8.213/91); b) do salário-de-benefício (artigo 29, 2º, da

Lei nº 8.213/91); e c) de renda mensal (artigo 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao

cálculo da renda mensal inicial (RMI). Esta magistrada, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício

em decorrência da criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico

perfeito consumado sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o teto, ainda que para fins de novo

abatimento, significaria recalcular a RMI. No julgamento pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal do

Recurso Extraordinário 564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao
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afirmar que:A concessão do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no

pagamento mensal, mas o valor desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de

cálculo do valor à época da concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações

fáticas pretéritas, circunstância que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato

jurídico ? A fórmula de cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o

entendimento dos demais Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo

aplicação retroativa, nem aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto.

Desse modo, enquanto o posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-

benefício, o posicionamento vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal do benefício. A decisão

transitou em julgado em 28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua

ementa:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-

03 PP-00487) Considerando que a decisão foi tomada pelo Excelso STF em Plenário e, após, reconhecida a

repercussão geral do caso, restou pacífico que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos

anteriormente à sua entrada em vigor. Todavia, a partir da própria ementa, é possível verificar que a Corte

Suprema entendeu que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria

Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso

que:(...) não se trata também - nem se pediu reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se,

majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o

reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a

mais, em que o benefício seria superior ao teto, não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC

41/03, entendeu-se possível a aplicação desse novo patamar a benefício já em manutenção.Logo, a decisão do

Excelso STF somente seria aplicável a benefícios que superassem o teto. Como, no caso dos autos, o benefício da

parte autora foi concedido antes do advento da Lei nº 8.213/91, passo a analisar a legislação vigente à época de

sua concessão.Antes da entrada em vigor da atual Constituição da República e da Lei nº 8.213/91, o cálculo era

efetuado de modo totalmente diferente de como é realizado atualmente.Estabelecia, com efeito, o artigo 3º da Lei

nº 5.890/73:Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: I - para o auxílio-doença, a

aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados

em período não superior a 18 (dezoito) meses; II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis

avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (Redação dada pela

Lei nº 6.887, de 1980)(...) 4º O salário-de-beneficio não poderá, em qualquer hipótese, ser inferior ao valor do

salário-mínimo mensal vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do benefício, nem superior a 20

(vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.A mesma lei previu o maior e menor valor teto a serem

observados quando do cálculo dos benefícios previdenciários, vinculados também ao salário mínimo vigente no

país, na proporção prevista em seu artigo 5º, in verbis:Art. 5º. Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda

mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10

(dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº

3.807, de 26 de agosto de 1960.II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido

em duas parcelas: a primeira igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o

valor excedentes ao da primeira.a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item
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anterior;b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os

grupos de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo

de 80% (oitenta por cento) do valor da parcela.III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma

das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b, não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90%

(noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País.Somente com o advento da Lei nº

6.205/75 (artigo 1º), o maior e o menor valor teto foram desvinculados do salário mínimo, passando a ser

atualizados pelo Fator de Reajustamento Salarial, de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/1974.

Posteriormente, com a Lei nº 6.708/1979, a atualização passou a ser com base no INPC, por força do artigo 14 da

Lei nº 6.708/79.Na época da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor o disposto no artigo 5º da

Lei nº 5.890/73, com as alterações acerca das atualizações a serem aplicadas previstas no artigo 14 da Lei nº

6.708/79. Do exposto, verifica-se que não se pode confundir, no regime anteriormente vigente à Constituição da

República, o limite máximo do salário-de- contribuição com os limites fixados para apuração do salário-de-

benefício. O primeiro era o limite para contribuição; os segundos configuravam limitadores para definir a renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários na vigência da Lei nº 5.890/73. No caso dos autos, o benefício do

autor (aposentadoria tempo de serviço sob NB 78786722-5 - fl. 17) foi concedido em 16.03.1985, no valor de Cr$

1.415.490,00. Ocorre que, na época, o maior valor teto era fixado em Cr$ 2.830.980,00. Logo, sem ter havido a

limitação do salário-de-benefício ou da RMI ao teto vigente à época de concessão da aposentadoria da parte

autora, não há que se falar em readequá-la aos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais n.os 20/98 e

41/2003.Também, em outros termos, quanto ao menor valor teto, verifica-se que servia apenas como um subteto

no cálculo do benefício, não se referindo ao limite máximo do salário-de-contribuição. E o Colendo STF entendeu

que não haveria um novo reajuste, mas apenas a majoração do teto. Desse modo, eventual limitação ao menor

valor teto então existente não permite a incidência de majorações em decorrência das Emendas Constitucionais

n.os 20/98 e 41/2003. Além disso, na atual legislação previdenciária, não há limitação da renda mensal inicial em

razão do menor valor teto. Não há, portanto, como se adotar, como parâmetro, os atuais limites fixados para o

salário-de-benefício, já que a forma de cálculo fixada pela Lei nº 8.213/91 (artigo 33 da referida Lei) é diferente

daquela que vigorava antes do advento da atual Constituição da República.Desse modo, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução

do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0004966-71.2014.403.6183 - CLAUDIONOR DE JESUS DOURADO(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo Autos n.º 0004966-71.2014.403.6183Vistos, em

sentença.CLAUDIONOR DE JESUS DOURADO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese,

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral, com reconhecimento dos períodos em

que laborou sob condições especiais. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl.

79.Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação (fls. 81-86), pugnando pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica às fls. 92-94.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente

caso, contudo, não há que se falar nem sequer em prescrição quinquenal parcelar, porquanto o autor pretende a

concessão do benefício desde 19.07.2013 e a ação foi ajuizada em 02.06.2014.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes

nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n

8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados

os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo

prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na

Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a

aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou

penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes
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nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação

modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com

início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91,

estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva

exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância

e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico

atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que

emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de

trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é

que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB

40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos

apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes,

editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número

357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração

normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na

época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do

sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido

posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se

reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas

que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento

da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a

apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003,

impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais

dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a

aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo

Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em

cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que

estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico

Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes

agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa

deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução

Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme

Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou
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individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31.12.2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS

FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições

agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a

06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos

interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

(Omissis)VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e

2.172/97, contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza

especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a

29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a

05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve

retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da

empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do

labor, nos demais interstícios. Em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e

permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso

do impetrante improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO

RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo especial

depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e

a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o

reconhecimento do agente agressivo ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando

as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para

comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o reconhecimento das condições especiais

somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível de ruído de 98

decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25
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(vinte e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária

gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas.(AC 00247033420094039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já citado artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos

períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos

formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP

deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes

nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade

especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o

formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,

bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até

13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o

qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 -

De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo

técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do

artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 -

Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição

do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se

para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91

e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos

Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação

de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do

Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80

decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º

4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a

exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80

dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n

9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa alusão à utilização dos

equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir Novaes

Martinez:...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos

técnicos emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o

tempo de serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da

solicitação. (in Aposentadoria Especial, LTr, p. 47).Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da

publicação do supramencionado diploma), a utilização do EPI não afasta o enquadramento do labor

desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total neutralização do agente

nocivo.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a

conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº

9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando

a conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou

expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial

para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada

mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela

ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no

sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de

maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez

senão permitir que fosse convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998,

desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a

obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28,

vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na

Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28,

mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia
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respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado

categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em

sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n

1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS.

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação

da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados

recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo

habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14,

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do

STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM

VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2.

FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER

ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço

regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n.

4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer

período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema

Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3.

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em

lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa,

passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida

no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para

impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira

Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp

n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-

MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).SITUAÇÃO DOS AUTOSQuanto ao

período de 26.10.1987 a 08.08.2001, a cópia do Perfil Profissional Previdenciário - PPP (fls. 43-44) demonstra

que o autor desenvolvia suas atividades exposto a ruído em nível de 95 dB. A empresa fornecia equipamentos de

proteção individual, mas não se afirmou que estes neutralizavam os efeitos do aludido agente nocivo. Destarte,

esse interregno deve ser enquadrado, como tempo especial, com base nos códigos 1.1.5, anexo I, do Decreto nº

83.080/79, 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99. Quanto ao período

de 05.04.2004 a 31.12.2008, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 28-30) demonstra que a parte

autora laborava exposta a agentes nocivos químicos como tolueno (benzeno), cujo enquadramento se dá com base

no código 1.0.3 do anexo IV do Decreto nº 3.048/99. No tocante ao interregno de 01.09.2009 a 01.07.2013, há

menção de que a parte autora desenvolvia suas atividades exposta a ruído, ora de 87,7 dB, ora de 88,7 dB. Logo,

estava exposta a níveis superiores ao limite legal vigente, 85 dB, com o enquadramento no código 2.0.1, anexo IV,

do Decreto nº 3.048/99. Anoto que consta, nos PPPs, a realização das avaliações ambientais por profissionais

habilitados durante os períodos pleiteados pelo autor.O INSS já havia reconhecido, como especial, o período de

26.10.1987 a 02.12.1998 e, como comuns, os períodos de 24.09.1985 a 21.01.1986, 22.04.1986 a 09.10.1987,

26.10.1987 a 08.08.2001, 05.09.2002 a 03.12.2002, 18.12.2002 a 17.03.2003, 24.06.2003 a 27.06.2003,

01.07.2003 a 29.11.2003, 20.01.2004 a 27.02.2004, 05.04.2004 a 01.07.2013 que são, portanto,

incontroversos.Reconhecidos os períodos acima e somando-os com os já reconhecidos administrativamente,

concluo que o segurado, até a data da DER, em 19.07.2013, totaliza 35 anos, 01 mes e 29 dias de tempo de

contribuição, conforme tabela abaixo, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de
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serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo 201, 7º, inciso I, com a redação dada pela

própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35 anos de contribuição, se homem, e aos 30

anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período adicional que ficou conhecido como

pedágio. Cabe mencionar, ainda, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de

período de carência, conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n 8.213/91, deve-se observar o regramento

disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições necessárias para a

obtenção do benefício.Tendo em vista a comprovação de contribuições vertidas pela parte autora, resta satisfeito o

requisito concernente ao período de carência. Quanto à qualidade de segurado, desde o advento da Lei n.º 10.666,

de 08/05/03, eventual perda não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e

especial (artigo 3.º). Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PROCEDENTE a demanda, para, reconhecendo os períodos de 03/12/1998 a 08.08.2001 e 05.04.2004 a

01.07.2013 como tempo de serviço especial, conceder, à parte autora, a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral desde a DER, ou seja, a partir de 19.07.2013 (fl. 71), num total de 35 anos, 01 mês e

29 dias, conforme especificado na tabela acima, com o pagamento das parcelas desde então.Em se tratando de

obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a

tutela específica, determinando a implantação do benefício, a partir da competência junho de 2015, no prazo de 30

(trinta) dias, a partir da data da ciência do INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas

no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo

ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do

reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver

recebendo outro mais vantajoso.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à

razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo

Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de

2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos

ser encaminhados à Superior Instância, após o prazo recursal, independentemente de recurso voluntário das

partes.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado:

Claudionor de Jesus Dourado; Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (42); NB: 165.473.400-1 DIB:

19.07.2013; Reconhecimento período especial de 03.12.1998 a 08.08.2001 e 05.04.2004 a 01.07.2013.P.R.I.

 

0005138-13.2014.403.6183 - DUBAIL AYMAR LOPES(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2ª Vara Previdenciária de São PauloAutos da Demanda de Rito Ordinário nº 0005138-13.2014.403.6183Vistos

etc. DUBAIL AYMAR LOPES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, revisão de seu

benefício a partir dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento

das diferenças devidamente corrigidas, além de honorários advocatícios.Concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita e prioridade na tramitação às fl. 29.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 42-49,

alegando, preliminarmente, falta de interesse, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Sobreveio réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.Inicialmente, indefiro o pedido de prova pericial contábil, porquanto o fato do segurado fazer jus, ou não, à

revisão pelo teto, não demanda a produção da referida prova, cabendo somente cálculo de liquidação na fase de

execução da sentença.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Afasto a alegação do INSS de falta de interesse de agir, porquanto os fundamentos apresentados confundem-

se com o próprio mérito da causa.Quanto à preliminar de decadência, anoto que, no que se refere à renda mensal

atual (RMA), tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão

em si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria,

observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada

administrativamente (artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último

ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único
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do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame

do mérito.Pedido de revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e 41/03A parte autora pretende a readequação de seu benefício previdenciário aos novos limites dos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003.As Emendas Constitucionais nº 20, de

16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, majoraram o limite máximo de remuneração dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social, ao disporem, in verbis:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral

de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter

permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social (EC n. 20/1998).Art. 5º. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social (EC n. 41 /2003). A fixação de novos tetos para o valor dos benefícios foi opção política do

poder constituinte derivado reformador, expresso por meio do Congresso Nacional, a partir de considerações

acerca do momento econômico vivido pelo país e das abordagens institucionais então eleitas como prioritárias.

Não se tem, nessa hipótese, adequação a uma sistemática jurídica predefinida, mas uma escolha em matéria de

políticas públicas atinentes aos benefícios previdenciários.Ao se manifestar sobre esse tema, o Supremo Tribunal

Federal concluiu pela aplicação imediata dos comandos dos artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e 5

da Emenda Constitucional nº 41/2003 inclusive para aqueles benefícios previdenciários limitados aos valores

máximos estabelecidos antes da vigência dessas normas, de modo que passassem a observar os novos tetos

constitucionais. Obviamente, tais mandamentos também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à

edição das aludidas emendas, sobre o que, nesse aspecto, inexiste lide real e consistente. Nossa Corte Maior

apreciou a matéria em Repercussão Geral conferida ao Recurso Extraordinário nº 564.354/SE, de relatoria da

Ministra Carmen Lúcia, assentando o seguinte:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário(STF, Pleno, RE 564354/SE, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-030, pub. 15.02.2011,

Ement. Vol-02464-3, p. 487).No aludido julgamento, decidiu-se que os novos valores deveriam ser aplicados de

imediato, mesmo aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação das Emendas Constitucionais nº 20, de

16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, desde que o salário-de-benefício tenha sido limitado ao teto. O excedente ao

salário-de-benefício outrora limitado sempre poderá ser aproveitado, portanto, em tese, com vistas ao recálculo da

renda mensal, desde que respeitado, para efeito de pagamento, o teto vigente na ocasião.Daí se deduz que também

os benefícios concedidos no período conhecido como buraco negro (05/10/1988 a 04/04/1991), contanto que

tenham sido limitados ao valor máximo vigente na época de sua concessão, devem ser readequados aos tetos em

questão.No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 16/11/1988, dentro do período do buraco negro,

conforme se pode depreender do documento de fl. 18.Ademais, o INSS, em sede administrativa, não vem

efetuando tal revisão para benefícios concedidos dentro desse período, fato esse que, inclusive, consta em seu

site.Nesse contexto, vê-se que a parte autora faz jus à revisão de seu benefício, a fim de readequá-lo às novas

limitações estabelecidas pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.Diante do

exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a revisar o benefício previdenciário da parte

autora, determinando que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de cálculo da renda

mensal no que toca aos tetos instituídos pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº

41/2003, observada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.A apuração dos valores devidos deverá ser feita em liquidação

de sentença.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem

como da Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de
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Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, contada da

data do ajuizamento do feito.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo

Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1%

(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a

conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno,

ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários de sucumbência, nos termos do artigo

21, parágrafo único, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 3º e 4º, do

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ.Sentença não sujeita ao reexame necessário, haja vista que fundada em jurisprudência do plenário do

Supremo Tribunal Federal (artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Tópico síntese do julgado, nos termos do

Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Nº do benefício: 0837257921; Segurado(a): Dubail Aymar Lopes;

Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS. P.R.I. 

 

 

Expediente Nº 9734

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0938777-76.1986.403.6183 (00.0938777-3) - MARIA LUIZA MURANO DA SILVA(SP067984 - MARIO

SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO)

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0938777-76.1986.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: MARIA LUIZA MURANO DA SILVARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Na presente execução, o valor principal devido foi pago,

conforme comprovantes de fls. 270-274.Após o referido pagamento, a parte autora/exequente questionou a

correção monetária empregada e a não incidência de juros de mora no período entre a data da conta e da

expedição do ofício requisitório ao tribunal (fls. 281-283).Este juízo afastou a incidência de juros de mora no

período questionado pela parte exequente e determinou a remessa dos autos ao contador judicial para verificar se a

correção monetária incidente no referido interregno estava correta (fls. 281-282), tendo sido interposto agravo

retido pela parte autora (fls. 285-294), sendo mantida a decisão. Os autos foram remetidos ao contador, que

apurou o valor de R$ 992,25 (fls. 298-301). O INSS discordou dos cálculos. Remetidos os autos à contadoria

judicial, esse setor apurou que havia diferença a ser paga ao autor/exequente, a título de correção monetária, que

atingia o montante de R$ 5,32 (fls. 316-319). Diante dessa situação chamei os autos à conclusão para prolação

desta sentença.Segundo relatório de pesquisa do IPEA sobre o Custo Unitário do Processo de Execução Fiscal, o

custo médio total provável do processo de execução fiscal médio é de R$ 4.685,39 e o custo médio provável

baseado em atividades é de R$ 1.854,23 (Custo Unitário do Processo de Execução Fiscal na Justiça Federal.

Brasília: Conselho Nacional de Justiça, Departamento de Pesquisa Judiciária, 2011, p.25-27).Embora o presente

feito não seja execução fiscal, é provável que o custo de atividades, porquanto baseado na remuneração de

magistrados, servidores e estagiários, seja equivalente. Dessa forma, reputo que a cobrança de valores cujo custo

de processamento seja superior ao próprio montante pretendido se mostra desproporcional. Logo, entendo

contraproducente e antieconômico o prosseguimento da presente execução somente para cobrança do valor de R$

5,32 a título de resquício de correção monetária para o período entre a conta e a expedição de ofício

requisitório.Diante do exposto, em face dos pagamentos comprovados nos autos (fls. 270-274) e por restar a ser

executado valor irrisório de resquício de correção monetária, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo

Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão

do benefício previdenciário da parte autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013385-28.1987.403.6183 (87.0013385-0) - ALICE NUNES DE SOUZA X ELISABETH NASCIMENTO

PIMENTA X INES DE PONTE COELHO X MARIA ENCARNACAO PONTE X MARIA CYBELE

BIANCHINI MELLO X ANA CLAUDIA CARDOSO DE MELLO E MELLO X ANA PAULA CARDOSO DE

MELLO E MELLO RIBEIRO X IRACY GONCALVES MARTINS X MARIA DO CARMO BORGES DE

SOUZA X MARIA NATALIA SAMPAIO CUNHA X PAULO CESAR SAMPAIO CUNHA X FABIO GOMES

CUNHA X DECIO GOMES CUNHA X MARCIO GOMES CUNHA X MARIA CONCEICAO TEIXEIRA DE

CAMARGO X MARCELO BORGES SAMPAIO CUNHA X MARILIA BORGES SAMPAIO CUNHA X

FLAVIO BORGES SAMPAIO CUNHA X CLAUDIO BORGES SAMPAIO CUNHA X MAURICIO BORGES

SAMPAIO CUNHA(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO E SP119930 - JAIR
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CAETANO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME

PINATO SATO)

Ante o decidido nos autos do agravo de instrumento nº 0024686-46.2014.403.0000, arquivem-se os autos,

sobrestados, até regularização processual em relação às autoras: ALICE NUNES DE SOUZA e ELISABETH

NASCIMENTO PIMENTA, conforme constou no despacho de fls. 608-609, em seus 8º e 9º parágrafos, para fins

de expedição dos respectivos ofícios requisitórios com o destaque dos honorários advocatícios contratuais, ou até

a ocorrência da prescrição.No mais, ante a sentença de extinção da execução (fls. 793, vº), no tocante aos demais

autores, certifique-se o trânsito em julgado.Int.

 

0012088-78.1990.403.6183 (90.0012088-8) - ORLANDO CORTEZ X ORLANDO NALESSO X OSWALDO

GARCIA X OSWALDO TEMISTOCLES X OTTO JOSE KLEIN X PALMIRA BORRO PEREIRA X

PASCOALINO CANFORA X PAULO BARBOSA SEVERINO X PEDRO DOS SANTOS X ANA RUIZ

JAEN(SP009420 - ICHIE SCHWARTSMAN E SP207503 - WAGNER PARRA HERNANDES E SP245552 -

LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO)

Fls. 309-345 - Ciência à parte autora acerca do informado pelo INSS.Fls. 303-304 - Oportunamente, tornem os

autos conclusos para expedição do ofício requisitório a título de honorários advocatícios sucumbenciais ao Dr.

Ichie, nos termos do despacho de fl. 267.Intime-se.

 

0043501-12.1990.403.6183 (90.0043501-3) - ERMINDA ALVES MORALES X NELSON ALVES MORALES

X CUSTODIO GONCALVES X ANNA GONCALVES X DILCE ALVES MARADEI X SILVIO OSVALDO

BRASIL X EMILIA DOS SANTOS BRASIL X HENRIQUE MOREIRA(SP071615 - VERA LUCIA

CONCEICAO VASSOURAS E SP191241 - SILMARA LONDUCCI E SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.No prazo de 05 dias, tornem ao Arquivo, baixa

findo.Intime-se.

 

0035144-38.1993.403.6183 (93.0035144-3) - REINALDO DOS SANTOS(SP158044 - CIBELE CARVALHO

BRAGA E SP216610 - MARCOS MAURICIO BERNARDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fls. 181-183: Dê-se ciência ao advogado peticionante acerca do desarquivamento do presente feito.Após,

retornem os autos ao arquivo com baixa findo.Somente para efeito de publicação deste despacho, inclua-se no

Sistema de Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal de São Paulo, o nome do Advogado Dr. Marcus

Mauricio Bernardini - OAB/SP 216.610, procedendo-se à imediata exclusão do nome do referido advogado após a

intimação pelo Diário Eletrônico, tendo em vista que trata-se de cópia a procuração de fl. 182.Intime-se.

 

0007211-41.2003.403.6183 (2003.61.83.007211-3) - JOSE VAIR TONETI(SP174554 - JOSÉ FERNANDO

ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

Fls. 137-138 - Conforme informado pelo Banco do Brasil, às fls. 133-135, ambas as contas foram levantadas na

mesma agência bancária, qual seja, agência 3304 - PRIMEIRO DE MAIO/SP, situada à rua Monte Casseros, nº

265, Santo André-SP. Assim, qualquer dúvida a respeito do levantamento do valor depositado na conta nº

3800127221680, em nome do autor JOSE VAIR TONETI, deverá ser dirimido na própria agência.Intime-se a

parte autora a após 10 dias, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Intime-se.

 

0007426-17.2003.403.6183 (2003.61.83.007426-2) - CREST KALENIUK(SP114013 - ADJAR ALAN

SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO

E SP305979 - CLAYTON DOS SANTOS SALU)

Inclua a Secretaria o nome do Advogado Dr. Clayton, OAB n?7 305.979, no sistema processual, a fim de que o

mesmo tenha ciência do desarquivamento destes autos, bem como para os fins de direito. No retorno, no prazo de

05 dias, tornem os autos ao Arquivo, baixa findo.Intime-se.

 

0004687-03.2005.403.6183 (2005.61.83.004687-1) - JOAO BATISTA BASTOS(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o ofício requisitório ao autor Joao Batista Bastos, nos termos do despacho de fl. 180.Intimem-se as

partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.
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0001759-45.2006.403.6183 (2006.61.83.001759-0) - ELIAS CIRILO DO MONTE(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Recebo, nos efeitos devolutivo e suspensivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora, e abro vista ao

INSS para resposta.Decorrido o prazo legal para oferecimento de contrarrazões, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0005610-92.2006.403.6183 (2006.61.83.005610-8) - GILBERTO JERONIMO DA SILVA(SP138649 - EUNICE

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X GILBERTO JERONIMO DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 298 - Nada a decidir, quanto ao pedido de expedição de alvará de levantamento do valor depositado ao autor

Gilberto Jeronimo da Silva, tendo em vista que não consta nos autos pedido de habilitação de pretensos

sucessores.Assim, arquivem-se os autos, baixa findo.Int.

 

0003705-18.2007.403.6183 (2007.61.83.003705-2) - MARIA DO CARMO DA SILVA FRIZZO(SP188637 -

TATIANA REGINA SOUZA SILVA GUADALUPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (fls. 214-217), expeça-se

ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas

as verbas, se for o caso (principal e honorários de sucumbência). Antes porém, ante o disposto no artigo 100 da

Constituição Federal, bem como as Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do

Conselho da Justiça Federal, CASO HAJA, informe a parte autora, NO PRAZO DE 05 DIAS, DE FORMA

EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB

1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados

do Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.No mais, quanto às

compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em

consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser

preenchido com a data deste despacho.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0654220-67.1991.403.6183 (91.0654220-4) - ANTONIO HONORATO DA SILVA(SP047342 - MARIA

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 -

ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, se concorda com os cálculos informados pelo INSS, às fls. 205-

209, a título de saldo remanescente.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0021309-56.1988.403.6183 (88.0021309-0) - ADELAIDE BERNARDO MAROTTA X ALICE BERNARDES

CASTANHO X ALUIZIO CAVALCANTE DE VASCONCELOS X ANNETE AKEMI KOIKE SAITA X

BENICIO FRANCO JUNIOR X ANTONIO MARCIO NOGUEIRA LEITE X ELZA FERNANDES SANTOS

NETO X ROBERTO SQUARZONI X VALERIA SOMMA X LUIZ CARLOS RODRIGUES FREITAS X

ULYSSES RODRIGUES DE FREITAS X CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE FREITAS X JOAO LUIZ

RODRIGUES DE FREITAS X GUILHERME MARTINS FILHO X INA ALICE BRIEST X LEDA DI PILLO

MORGANTETTI X LIBIA LINA PARRILLO BIANCHI X MARIA ANTONIETTA CARDOSO DE MELLO

DAL PINO X MARIA DA CONCEICAO GOMES MARIANO X ORETTA LUCIANI X PEDRO DA COSTA

NEVES X SARA BARDUCCI VERZELLESI(SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E

SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP014494 - JOSE

ERASMO CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ADELAIDE BERNARDO MAROTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ALICE BERNARDES CASTANHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALUIZIO

CAVALCANTE DE VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANNETE

AKEMI KOIKE SAITA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENICIO FRANCO JUNIOR

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MARCIO NOGUEIRA LEITE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA FERNANDES SANTOS NETO X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO SQUARZONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X VALERIA SOMMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS

RODRIGUES FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ULYSSES RODRIGUES DE

FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE

FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO LUIZ RODRIGUES DE FREITAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUILHERME MARTINS FILHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INA ALICE BRIEST X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X LEDA DI PILLO MORGANTETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIBIA

LINA PARRILLO BIANCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ANTONIETTA

CARDOSO DE MELLO DAL PINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA

CONCEICAO GOMES MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORETTA LUCIANI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO DA COSTA NEVES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SARA BARDUCCI VERZELLESI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIAAUTOS Nº.: 0021309-56.1988.403.6183NATUREZA:

PROCEDIMENTO ORDINÁRIOPARTE AUTORA: ADELAIDE BERNARDO MAROTTA E OUTROSRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos em sentença.Em face dos pagamentos comprovados nos

autos (fls. 505, 879-883, 900-904, 951-957) e da não manifestação da parte autora com relação aos despachos de

fls. 978, 984 e 989, com apoio no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO

DE EXECUÇÃO referente ao julgado em que se determinou a revisão do benefício previdenciário da parte

autora.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006062-64.1990.403.6183 (90.0006062-1) - BRUNO TREVISAN X EDSON TREVISAN X IVANETE

TREVISAN GIL X GEANETE REINIS X CACERES, DOMINGUES SOCIEDADE DE

ADVOGADOS(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X BRUNO TREVISAN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, acerca do alegado pela Contadoria Judicial, às fls. 285-290, a título

de saldo remanescente.Int.

 

0029138-49.1992.403.6183 (92.0029138-4) - ANTONIO VITORIO MAURO X BENTO COELHO MARQUES

DE ABREU X DEORIVAL CORDEIRO X MARIA DAS DORES DE ASSIS CORDEIRO X FERNANDO

CASTELO X FRANCISCO GARCIA CARMONA X CONSUELO BROSETA FARINOS(SP089782 - DULCE

RITA ORLANDO COSTA E SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO E SP056105 - RAPHAEL

MARTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

X ANTONIO VITORIO MAURO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENTO COELHO

MARQUES DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DAS DORES DE

ASSIS CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO CASTELO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO GARCIA CARMONA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de expedição de certidão, pela secretaria desta vara, em que conste o nome do patrono da parte

autora como sendo o atual peticionário, porquanto a relação de mandato é de natureza privada, carecendo este

juízo de competência para conferir sua regularidade, autenticidade e/ou revogabilidade.Aliás, diante da

normatização civil acerca do instituto do mandato, seria até mesmo temerário expedir a requerida certidão, sob

pena, inclusive, de possível infração administrativa por parte da serventia.De se destacar, ainda, que eventual

acordo entre a OAB e a CEF/Banco do Brasil, não pode obrigar terceiros, sobretudo em se tratando do Poder

Judiciário, sem a participação de seu representante legal.No mais, tornem os autos ao Arquivo, até provocação.

Int.

 

0003795-36.2001.403.6183 (2001.61.83.003795-5) - DENYS WASTAGH(SP130510 - AGUINALDO FREITAS

CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) X

DENYS WASTAGH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ao SEDI, a fim de que seja alterado o número do CPF do autor DENYS WASTAGH, fazendo constar:

316.361.378-06.No prazo de 05 dias, traga a parte autora cópia da petição inicial e das decisões com o respectivo

trânsito em julgado, do feito nº 2000.61.83.0051820-7, constante do termo de fl. 43, a fim de se afastar a

possibilidade de repetição de ações.Intime-se.

 

0004189-43.2001.403.6183 (2001.61.83.004189-2) - FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA(SP097980 -
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MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se o despacho retro, expedindo-se os ofícios requisitórios, à parte autora, bem como a título de honorários

advocatícios sucumbenciais.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos

para transmissão.Após, tornem conclusos para análise do tópico nº1, da petição de fls. 668-672.Int.

 

0015881-91.2002.403.0399 (2002.03.99.015881-6) - CYNEZIO APPARECIDO BOZZO X ALEJANDRO LUIZ

BARRERA Y OZORIO X DIRSON GOMES X ELZA TAVARES DE MENEZES X FAUSTO FINAZZI X

CLAUDIA FINAZZI RIBERTI X LUIS CARLOS FINAZZI X GALILEU DOS SANTOS X HUGO ZANON X

WILMA SEBASTIANA ZANON X IVETTE ARRIVABENE X JOSE FERNANDES X JOSE PATROCINIO

ONORIO(SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1016 - GUILHERME PINATO SATO) X CYNEZIO APPARECIDO BOZZO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X GALILEU DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

CLAUDIA FINAZZI RIBERTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS CARLOS

FINAZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PATROCINIO ONORIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WILMA SEBASTIANA ZANON X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios aos autores: LUIZ CARLOS FINAZZI e CLAUDIA FINAZZI RIBERTI

(suc. de Fausto Finazzi), com o destaque dos honorários advocatícios contratuais, bem como dos honorários

advocatícios sucumbenciais, nos termos do despacho de fl. 342. Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de

05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Fl. 350 - Após as referidas transmissões, remetam-se os autos

ao INSS para que elabore os cálculos que entende devidos, no prazo de 30 dias (Execução Invertida),

relativamente à autora WILMA SEBASTIANA ZANON (suc. de Hugo Zanon).Int.

 

0000701-46.2002.403.6183 (2002.61.83.000701-3) - FERNANDO PALMA(SP173419 - MARLENE LIMA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

X FERNANDO PALMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Inspeção. Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro. Intimem-se as

partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem conclusos para transmissão. Int. 

 

0003580-89.2003.403.6183 (2003.61.83.003580-3) - ANTONIO ATAIDES DE FARIAS X MARIA GORETI

ARAUJO DE FARIAS(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X ANTONIO ATAIDES DE FARIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

Vistos em Inspeção. Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro. Intimem-se as

partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem conclusos para transmissão. Int. 

 

0005495-37.2007.403.6183 (2007.61.83.005495-5) - ELIETE DOS SANTOS SILVA X JOYCE SILVA DE

ANDRADE(SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ELIETE DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o

recebimento por RPV implica quitação total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do

processo (artigo 128, parágrafo 6.º, da Lei nº 8.213/91).Decorrido o prazo acima, no silêncio, tornem os autos

conclusos para extinção da execução. Int. Cumpra-se.

 

0001829-91.2008.403.6183 (2008.61.83.001829-3) - ANTONIO GOMES PINTO(SP151699 - JOSE ALBERTO

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GOMES PINTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP152502 - CRISTINA MARIA MENESES MENDES)

Inclua a Secretaria o nome da Advogada Dra. Cristina Maria Menezes Mendes, OAB nº 152.502, no sistema

processual processual, a fim de que a mesma tenha ciência do desarquivamento dos autos e vista dos mesmos em

Secretaria, EXCLUÍNDO logo após a publicação deste despacho. Após 05 dias, da publicação deste despacho,

tornem os autos ao Aquivo, até o pagamento do ofício precatório expedido.Int.

 

0015619-79.2008.403.6301 - ZELZITO MOREIRA DA SILVA(SP151751 - JOSE MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZELZITO MOREIRA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP299369 - ANDERSON FERREIRA DE FREITAS)
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Fls. 258-268 - Ciência à parte autora acerca da informação oriunda do E.TRF -3R. Assim, tendo em vista que o

valor depositado a título de honorários advocaícios sucumbenciais fora levantado, conforme referida informação,

arquivem-se os autos, até pagamento do ofício precatório expedido.Intime-se.

 

0003270-73.2009.403.6183 (2009.61.83.003270-1) - LUIS ANTONIO CALEJON(SP206941 - EDIMAR

HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X LUIS ANTONIO CALEJON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro.Intimem-se as partes, e se em

termos, no prazo de 05 dias, tornem conclusos para transmissão.Int.

 

0005224-23.2010.403.6183 - LUCIANA FERNANDES DE LIMA CRUZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X LUCIANA FERNANDES DE LIMA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a grafia divergente do nome no Cadastro da Receita Federal, em relação aos autos, conforme

extrato que segue, bem como o disposto no artigo 8º, inciso IV, da Resolução 168/2011 - CJF, esclareça o(a)

autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia do nome, comprovando a retificação na Receita Federal ou

solicitando, se for o caso, a retificação do Termo de Autuação. Após, quando em termos, expeçam-se os ofícios

requisitórios, dos seguintes valores: parte autora: R$ 32.147,05 e honorários advocatícios sucumbenciais: R$

4.822,05.Intime-se.

 

0005241-59.2010.403.6183 - DALVA DOS SANTOS FERREIRA(SP117159 - LUCINEA FRANCISCA

NUNES E SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X DALVA DOS SANTOS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a grafia divergente do nome no Cadastro da Receita Federal, em relação aos autos, conforme

extrato que segue, bem como o disposto no artigo 8º, inciso IV, da Resolução 168/2011 - CJF, esclareça o(a)

autor(a), no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia do nome, comprovando a retificação na Receita Federal ou

solicitando, se for o caso, a retificação do Termo de Autuação.Quando em termos, tornem osa utos conclusos para

análise acerca das expedições dos ofícios requisitórios.Intime-se.

 

0012833-57.2010.403.6183 - FRANCISCA LIDUINA DA COSTA E SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X FRANCISCA LIDUINA DA COSTA E SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o ofício requisitório à autora FRANCISCA LIDUINA DA COSTA E SILVA, nos termos do despscho

de fl.373.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para

transmissão.Int.

 

0036381-48.2010.403.6301 - FATIMA VALERIA RODRIGUES(SP265979 - CARINA DE MIGUEL E

SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FATIMA

VALERIA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro.No prazo de 05 dias, se em termos,

tornem os autos conclusos para transmissão. Int.

 

0005654-38.2011.403.6183 - LIVIA SOARES DE OLIVEIRA(SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIVIA SOARES DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o ofício requisitório.No prazo de 05 dias, tornem conclusos para transmissão, se em termos.Int.

 

 

Expediente Nº 9736

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000791-34.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007358-

57.2009.403.6183 (2009.61.83.007358-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVONE

NAHABEDIAN STUCCHI(SP255335 - JOSEMIR JACINTO DE MELO)

Converto o julgamento em diligência.Revogo a decisão de fl. 37, por entender que os cálculos a serem elaborados

pela contadoria judicial devem respeitar os limites definidos no título executivo judicial.O julgado exequendo

determinou a incidência da Lei nº 11.960/2009, no que concerne aos juros de mora que deverão ser utilizados nos
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cálculos de liquidação, bem como a aplicação do disposto na Resolução nº 134/2010 (no tocante à atualização

monetária), que estava vigente quando da prolação do aludido decisum e na data de atualização das contas

apresentadas pelas partes (novembro de 2013).Diante disso, entendo necessária nova remessa dos autos a esse

setor judicial para que refaça os cálculos que apresentou, nos moldes supra-aludidos, tendo por base a sentença

proferida às fls. 249-251 dos autos principais e a decisão monocrática prolatada pela Superior Instância às fls.

257-259 dos autos principais, que veio a modificar parcialmente o decisum proferido pela primeira

instância.Assim, remetam-se os autos à contadoria judicial para que refaça a apuração do valor devido nos autos,

considerando os parâmetros acima especificados.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012780-42.2011.403.6183 - LARIONILVA PINHEIRO MARQUES(SP299160 - DOUGLAS ORTIZ DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LARIONILVA PINHEIRO MARQUES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO Manifeste-se, a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do cálculo dos atrasados

apresentado pelo INSS (fls. 292-310).Visando à celeridade processual, ressalto ao(à) exequente que somente

havendo CONCORDâNCIA INTEGRAL com o referido cálculo, o(s) valor(es) poderá(ão) ser requisitado(s)

rapidamente.Nessa hipótese (concordância integral), ante o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, bem

como nas Resoluções 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça e 168 do Conselho da Justiça federal,

CASO HAJA, INFORME A PARTE AUTORA, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ E

QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011

(importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública e contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do

Distrito Federal e dos Municípios). O SILÊNCIO implicará a AUSÊNCIA de deduções.NA AUSÊNCIA DE

CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS,

conforme já dito anteriormente, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de Processo Civil, permitindo à

autarquia, ressalto, a discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para pagamento pelo meio

processual adequado, vale dizer, Embargos à Execução (artigo 730 do referido Código). Nesse caso, deverá a

parte autora, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entende devidos, REQUERENDO A CITAÇÃO DO

RÉU. Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a Secretaria, seu decurso, e ARQUIVEM-SE OS

AUTOS SOBRESTADOS, EM SECRETARIA, até provocação ou até a OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO,

ressaltando-se que, nos termos do artigo 9º do Decreto n.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, A prescrição

interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo

do respectivo processo. Int. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 9737

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0093163-71.1992.403.6183 (92.0093163-4) - JOAO MOR X ANTONIO FLORENCIO X TEREZA MORAIS

DOS SANTOS X BENEDICTO SILVA MORGADO X BENEDITO DOMINGUES RAMOS X DARIO

CURSINO DOS SANTOS(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fl. 393 - Afasto a possibilidade de prevenção, eis que distintos os objetos.Expeça-se o ofício requisitório,

conforme determinado no despacho retro.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os

autos conclusos para transmissão.Int.

 

0012628-72.2003.403.6183 (2003.61.83.012628-6) - HORST FRITZ ADOLF WENDER(SP030806 - CARLOS

PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA

KURIKO KONDO)

Chamo o feito à ordem.Ante o lapso ocorrido, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado de fl. 197.

Cancele a Secretaria no sistema processual a referido trânsito.No mais, recebo, nos efeitos devolutivo e

suspensivo, o recurso de apelação interposto pela parte autora, e abro vista ao INSS para resposta. Decorrido o

prazo legal para oferecimento de contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011867-85.1996.403.6183 (96.0011867-1) - RUBENS FERREIRA X PEDRO ARCARO X WAGNER
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ARCARO X LUIZ CARLOS ARCARO X PEDRO JOSE VIVIANI X MARY GIANDUZZO VIVIANI X ROSA

PEREIRA DE SOUZA X SYLVIA SIDNEY ZANETTI CUNHA X TERESINHA DE JESUS GATI X

THEREZINHA CARREIRA X VILMA MARIA CAMBIAGHI DA SILVA X WALDEMAR TAGLIARI X

ANIDA ATTILI TAGLIARI(SP092690 - FREDDY JULIO MANDELBAUM E SP029139 - RAUL

SCHWINDEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE) X RUBENS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO ARCARO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SYLVIA SIDNEY ZANETTI CUNHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZINHA CARREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X TERESINHA DE JESUS GATI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILMA

MARIA CAMBIAGHI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO JOSE

VIVIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDEMAR TAGLIARI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP119299 - ELIS CRISTINA TIVELLI)

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão

(art. 112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de ANIDA ATTILI TAGLIARI, como sucessora processual de

Waldemar Tagliari, fls. 960/965. Solicite-se ao SEDI as devidas anotações, por correio eletrônico, nos termos do

artigo 134 do Provimento n° 64/2005 - CORE, com redação dada pelo Provimento n° 150/2011- CORE.Após, nos

termos do despacho de fl. 833, que acolheu os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 788-809, expeçam-se os

ofícios requisitórios às autoras: TEREZINHA CARRERA e ANIDA ATTILI TAGLIARI.Intimem-se as partes, e

se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

0000969-37.2001.403.6183 (2001.61.83.000969-8) - RAIMUNDO ALVES(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X

RAIMUNDO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO (fls.474-486), expeça-se

ofício(s) requisitório(s) na modalidade correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas

as verbas, se for o caso (principal e honorários de sucumbência). No mais, quanto às compensações, no caso de

precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º

e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de

dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do INSS. Em consequência, o campo data da intimação,

que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório, deverá ser preenchido com a data deste despacho.Intimem-

se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

0000157-24.2003.403.6183 (2003.61.83.000157-0) - JOSE DA COSTA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES

DA COSTA) X JOSE DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA)

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro.Intimem-se as partes, e se em

termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

0003008-31.2006.403.6183 (2006.61.83.003008-9) - ANTONIO JOSE DE MORAES(SP130889 - ARNOLD

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO) X ANTONIO JOSE DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Publique-se o despacho retro:Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-

previdenciária às fls. 178-194, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s)

respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). Após a intimação das partes, SE

EM TERMOS, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-

se..No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao

declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do

INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do ofício requisitório,

deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int. 

 

0006577-40.2006.403.6183 (2006.61.83.006577-8) - EDNA APARECIDA DARRE PERES(SP205033 -

MILTON FERNANDO TALZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO) X EDNA APARECIDA DARRE PERES X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Publique-se o despacho retro:Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-

previdenciária às fls. 136-143, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s)

respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). Após a intimação das partes, SE

EM TERMOS, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-

se..No mais, quanto às compensações, no caso de precatórios, considerando o decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4357, ocorrido em 14.03.13, ao

declarar a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição da República, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, DESNECESSÁRIA a manifestação do

INSS. Em consequência, o campo data da intimação, que se refere ao INSS, constante do of ício requisitório,

deverá ser preenchido com a data deste despacho. Int.

 

0007709-35.2006.403.6183 (2006.61.83.007709-4) - LEVY DE SOUZA(SP188538 - MARIA APARECIDA

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X LEVY DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Publique-se o despacho retro:Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia-

previdenciária às fls. 186-189, ACOLHO-OS. Dessa forma, EXPEÇA(M)-SE o(s) ofício(s) requisitório(s)

respectivo(s) (principal, honorários de sucumbência e contratuais, se for o caso). Após a intimação das partes, SE

EM TERMOS, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Int. Cumpra-

se..Fls. 194-195, item d) - Ante o requerido, torno sem efeito o substabelecimento de fl. 41, no tocante aos

advogados Dr. Rodrigo, OAB: 246.814 e Dra. Renata, OAB: 132.153-Z.Int. 

 

0008591-94.2006.403.6183 (2006.61.83.008591-1) - ARMINDA CARLOS DO NASCIMENTO(SP098181B -

IARA DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X ARMINDA CARLOS DO NASCIMENTO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho de fl. 209, com o destaque dos

jhonorários advocatícios contratuais, conforme requerido.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05

dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

0005246-18.2009.403.6183 (2009.61.83.005246-3) - ARLETE MARTINS(SP222588 - MARIA INES DOS

SANTOS CAPUCHO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARLETE

MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, nos termos do despacho retro.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo

de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

0013099-44.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO PASSETTI(SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI

ARRIVABENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ROBERTO PASSETTI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro.No prazo de 05 dias, se em termos,

tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

0006300-48.2011.403.6183 - MARLENE SILVA(SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE E

SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X MARLENE SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme determinado no despacho retro.Intimem-se as partes, e se em

termos, no prazo de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

0003666-45.2012.403.6183 - SONIA REGINA MACERATESI ENJIU(SP228051 - GILBERTO PARADA

CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SONIA REGINA MACERATESI ENJIU X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se os ofícios requisitórios, nos termos do despacho retro.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo

de 05 dias, tornem os autos conclusos para transmissão.Int.

 

0008277-41.2012.403.6183 - VALTER SANTOS SOUZA(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER SANTOS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL
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Vistos em Inspeção. Expeçam-se os ofícios requisitórios, à parte autora com o destaque dos honorários

advocatícios contratuais, bem como dos honorários advocatícios sucumbenciais, conforme determinado no

despacho retro.Intimem-se as partes, e se em termos, no prazo de 05 dias, tornem conclusos para transmissão. Int. 
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Expediente Nº 2087

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002849-30.2002.403.6183 (2002.61.83.002849-1) - LUCIA GALLOTA(SP166352 - SANTIAGO ROBERTO

SABELLA E SP337484 - ROSANI DE FATIMA CONSTANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR E Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada mais sendo requerido, remetam-se ao arquivo findo.Int.

 

0268724-89.2005.403.6301 - EDIZIO RODRIGUES GAIA(SP127710 - LUCIENE DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por EDIZIO RODRIGUES GAIA, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, dos períodos de trabalho desenvolvidos de 06/10/1969 a 06/09/1971 ( Metalúrgica Schioppa

Ltda) e 02/05/1989 a 31/08/1989 e 01/09/1989 a 12/03/1997( Ultragaz S.A); (b) a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB 42/104.017.298-6; (c) o pagamento das diferenças

vencidas desde a data de entrada do requerimento , acrescidas de juros e correção monetária.Sustenta que contava

com mais de 35 anos de tempo de serviço quando requereu seu benefício de aposentadoria por tempo. Contudo, o

réu desconsiderou a especialidade do período laborado na Metalúrgica Schioppa Ltda, o que ensejou na

implantação de aposentadoria proporcional.Afirma que formulou pedido de revisão com intuito de ver enquadrado

o intervalo desconsiderado juntando laudo técnico, o qual recebeu o número de protocolo 36612000125/97-85.

Alega que, em maio de 2000, foi surpreendido com a redução da RMI da sua aposentadoria ao argumento de que,

com a reanálise, o réu desconsiderou a especialidade do período com a Ultragaz S.A, o que motivou a interposição

de recurso em 22/08/2000, sob nº36608.000789/20000-62. Aduz, ainda, que após 03(três) anos e meio do

protocolo do recurso, o mesmo não chegou às Juntas de Recurso da Previdência Social e tampouco foi localizado

pelo ente previdenciário, apesar das inúmeras solicitações, posto que o réu perdeu suas CTPS e toda

documentação que instruiu o referido processo.O feito foi distribuído originariamente no Juizado Especial Federal

cível de São Paulo em 13.01.2004.O INSS, devidamente citado, ofereceu contestação. Arguiu preliminares de

incompetência absoluta do JEF em razão do valor da causa e complexidade da matéria. Como prejudicial de

mérito, invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 26/36).Em 13.03.2006, o

Juízo originário determinou que a autarquia juntasse aos autos cópia completa do processo administrativo (fls.

38/39). Extrapolado o prazo sem cumprimento, determinou-se, em 08/08/2006, a busca e apreensão do processo

(fl. 54), a qual não prosperou como se extrai da justificativa encaminhada pela chefe da APS centro de que não

houve localização do referido processo (fls. 62/72).Houve determinação judicial para manifestação da

procuradoria do INSS (fl.75).No dia 05.03.2007, após tentativas infrutíferas de localização do processo

administrativo, determinou-se a expedição de ofício ao réu para prestar novas informações acerca da eventual

restauração dos autos do processo administrativo extraviado, bem como envio de documentos existentes no

sistema informatizado. Na mesma ocasião, concedeu-se prazo para que o autor acostasse documentos hábeis a

corroborar os interregnos especiais alegados na inicial (fls. 93/96).A parte autora acostou os documentos de fls.

122/311.Com a juntada pelas empregadoras de fichas de registros, laudos e formulários, após inúmeros ofícios

expedidos no Juízo de origem, foi concedido prazo para aditamento do pedido em razão da peculiaridade do caso

(fls. 386/387).O autor peticionou aditando o pedido (fls. 391/392). O aditamento foi recebido e determinada nova

citação do INSS (fl. 394). O réu, novamente citado, apresentou contestação. Arguiu preliminares de

incompetência e carência de ação. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 439/466).Elaborou-se

novo parecer contábil (fls. 481/482).À vista da importância econômica da demanda, apurada pela Contadoria

Judicial, o juízo de origem declinou da competência (fls. 621/622) e o feito foi redistribuído a 5ª Vara Federal
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Previdenciária, que concedeu os benefícios da Justiça gratuita (fls. 630).Nos termos do Provimento 349, do E.

Conselho da Justiça Federal da 3ª região, a demanda foi redistribuída a esta 3ª Vara (fl. 631).Encerrada a

instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Não há que se falar em carência, uma vez

que o autor comprovou que, em 24/11/1999, formulou requerimento administrativo de revisão do benefício

(fl.12).PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição, uma vez que o autor requereu a revisão do benefício em

24.11.1999, o que suspendeu o prazo prescricional, sendo que o INSS não respondeu ao pleito, ensejando, desse

modo, o ajuizamento da ação.Nesse sentido, o enunciado 74, da TNU: O prazo de prescrição fica suspenso pela

formulação de requerimento administrativo e volta a correr pelo saldo remanescente após a ciência da decisão

administrativa final.DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.O artigo 55 da Lei n. 8.213/91

dispõe:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo,

além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei,

mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: [...] 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos

desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo

na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...]No tocante à

prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/1999 estabelecem:Art. 19. Os dados

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e

contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-

contribuição. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...] 2º Informações inseridas

extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente

informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade. [Redação

dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações,

ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados

relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período

respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória

solicitada pelo INSS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado

tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do

segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos

que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser

contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador

avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de

09.01.2002] 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a

férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível

falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003] 2º

Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput:

[Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação

dada pelo Decreto n. 6.722/08]a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho

e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de

contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela

Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras

Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]b)

certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da

atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de

assembléia geral e registro de empresário; ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]d) certificado de sindicato ou

órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 3º Na

falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto

Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...] 5º A comprovação realizada mediante

justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de

prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] 6º A prova material somente terá validade para a pessoa

referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. [Redação dada pelo Decreto n.

4.729/03] [...]Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo

de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto

no 2º do art. 143.Em relação ao intervalo de 01/09/1986 a 30/04/1988, em que alega ter laborado na Rated

Instalações Industriais SC Ltda, o autor limitou-se a juntar certidão confeccionada pela 3ª Vara do trabalho de

Santo André/SP atestando o ajuizamento de reclamação trabalhista pelo autor em 22/08/1988, contra a empresa

RATED, sem especificar o período em que perdurou o eventual vínculo (fl. 473), o que se mostra insuficiente a

afiançar o período pretendido. No que toca ao vínculo com a empresa Gastécnica, após inúmeras tentativas, o

Banco Econômico S.A em liquidação Extrajudicial, encaminhou extratos de depósitos, dos quais é possível extrair
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que a data de admissão ocorreu em 02.05.1988 (fls. 581/588), o que corrobora as alegações da parte autora e

permite a averbação do período requerido na inicial de 02.05.1988 a 13.02.1989. DO TEMPO ESPECIAL.A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial

regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida

como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo

Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG,

recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
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substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados
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para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668, de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n.

4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002, D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de

09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de 04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003,

D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.
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68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,
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judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação constante dos autos.A despeito da peculiaridade do caso concreto, consistente

no extravio do processo administrativo com os documentos acostados na ocasião do deferimento do benefício que

se pretende revisar, dificultando a reprodução e aferição dos intervalos controvertidos, o autor comprovou a

especialidade nos lapsos de 06.10.1969 a 06.09.1971(fls. 157/159), 09/09/1971 a 06.03.1974(fls. 367/374);

05.03.1975 a 19/06/1976(fls. 126/128) 20.01.1981 a 04/08/1986(fls. 292/298) e 02/05/1989 a 31/08/1989,

01/09/1989 a 05.03.1997 (fls. 18).De fato, as fichas de registro de empregados e formulários apresentados

corroboram o exercício das atividades de soldador e mecânico, com enquadramento nos código 2.5.3 do Quadro
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Anexo ao Decreto n. 53.831 (soldagem em indústria metalúrgica) e nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do

Decreto n. 83.080/79 (soldadores e esmerilhadores ), bem como 1.2.11, dos mencionados Decretos.No que toca ao

período de 23/11/1976 a 10/12/1980, laborado na SUPERGASBRAS, não consta nos autos nenhum documento

que ateste o labor com exposição a agentes nocivos, motivo pelo qual reconheço como comum.DA REVISÃO DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA .A carta de concessão de fls. 09/10, revela que o benefício que se pretende

revisar foi concedido com 34 anos, 03 meses e 20 dias. Em maio de 2000, foi efetuada revisão administrativa e o

INSS computou 32 anos e 20 dias, como se observa das telas do sistema DATAPREV que acompanham a

presente decisão. Computando-se os interstícios especiais ora reconhecidos, convertendo-os em comum, somado

aos intervalos comuns urbanos comprovados em Juízo, após inúmeras diligências junto às empregadoras, verifica-

se que o autor contava com 34 anos, 04 meses e 17 dias na ocasião do requerimento administrativo em

12.03.1997, conforme tabela a seguir: Como se nota, o tempo apurado é superior ao computado pelo ente

previdenciário, o que permite a majoração do coeficiente e revisão do benefício do autor.DISPOSITIVODiante do

exposto, rejeito a arguição de prescrição e, no mérito propriamente dito, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para: (a)

reconhecer como tempo de serviço urbano comum os intervalos de 23.11.1976 a 10.12.1980,02.05.1988 a

13.02.1989 e 06.03.1997 a 12.03.1997 b) reconhecer os períodos especiais de 06.10.1969 a 06.09.1971,

09.09.1971 a 06.03.1974; 05.03.1975 a 19.06.1976; 20.01.1981 a 04.08.1986 ; 02.05.1989 a 31.08.1989 e

01.09.1989 a 05.03.1997, com a conversão em comum; c) condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço (NB 42/104.017.298-6), com DIB em 12.03.1997, nos termos da fundamentação.Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com

as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que o autor decaiu de parte

mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais,

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp

412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: -

Benefício revisado: 42 (NB 104.017.298-6)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 12/03/1997- RMI: a

calcular, pelo INSS- TUTELA: não- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 23/11/1976 a 10/12/1980 e

02.05.1988 a 13.02.1989 e 06/03/1997 a 12/03/1997 (comum) e 06.10.1969 a 06.09.1971, 09/09/1971 a

06.03.1974; 05.03.1975 a 19/06/1976; 20.01.1981 a 04/08/1986 e 02/05/1989 a 31/08/1989, 01/09/1989 a

05.03.1997(especiais)P.R.I.

 

0012178-22.2009.403.6183 (2009.61.83.012178-3) - JOSE CARLOS PEREIRA(SP060670 - PAULO DE

TARSO ANDRADE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor JOSÉ CARLOS PEREIRA contra a sentença de fls.

286/293, em que este juízo julgou improcedentes os pedidos formulados.O embargante alegou que a sentença é

omissa, pois dela não constaria: (a) análise, à luz do laudo pericial elaborado nos autos da reclamação trabalhista

n. 0010800-13.2008.5.15.0002, acerca do nexo causal entre os mencionados problemas auditivos de que sofre e a

atividade ocupacional; e (b) decisão acerca dos pedidos de expedição de ofício à Telesp para que juntasse aos

autos Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) ocorrido em 1986, e novo perfil profissiográfico

previdenciário (PPP), indicando a verdadeira situação quanto à periculosidade e à insalubridade.É o breve

relatório. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos pressupostos indispensáveis

à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição

existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é

incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz.Ao

contrário do alegado pelo embargante, na sentença guerreada este juízo confrontou o conjunto probatório, não

existindo, nesse ponto, omissão alguma. Lê-se na decisão embargada (fls. 292vº/293):O exame das atividades

desempenhadas pelo segurado entre 08.08.1977 e 20.09.1978 não revela habitualidade e permanência de

exposição à energia elétrica.Tampouco há comprovação de exposição a ruído. O pertinente perfil profissiográfico

previdenciário não registra tal agente agressivo, não cabendo ao julgador, de ordinário, conjecturar sua existência.

Embora tenha o autor apresentado em juízo atestados de saúde ocupacional e laudos de exames de audiometria

(fls. 55/68 e 88/95), a documentação não é conclusiva no sentido de haver nexo causal entre os problemas

auditivos e a atividade ocupacional. Lê-se, por exemplo, no encaminhamento clínico lavrado por médico

otorrinolaringologista em 19.04.2006: Avaliamos o Sr. José Carlos Pereira com histórico de exames periódicos

alterados há mais de 10 anos. Nega dificuldade auditiva mas refere presença de zumbido bilateral. A audiometria

mostra rebaixamento dos limiares tonais bilateriais, nas frequências de 2k a 8kHz, do tipo sensório-neural e de

grau leve a profundo. Logoaudiometria levemente alterada e presença de recrutamento de Metz na pesquisa dos

reflexos estapedianos. Os traçados audiométricos guardam características que podem ser relacionadas com a

exposição ao ruído, porém mais características para traumas acústicos devido ao rebaixamento abrupto e acima de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     411/959



70dB na faixa de 4kHz. Para tanto, o diagnóstico dependerá da existência do nexo causal.O citado laudo pericial

produzido na ação trabalhista n. 0010800-13.2008.5.15.0002 (cópia juntada às fls. 169/181) não oferece outras

informações de relevo para o deslinde da causa, pois: (a) não registra avaliação de ruído no ambiente laboral -

observe-se que todos os quesitos da parte referentes a tal agente nocivo (5 a 11) não foram respondidos pelo

perito, ao fundamento de que a perícia não tinha por objetivo a aferição de insalubridade (cf. fls. 171, 176 e 177);

(b) quanto ao agente nocivo energia elétrica, o perito concluiu pela inexistência de periculosidade (cf. fl. 175), fato

que este juízo pôde apurar pelo próprio exame da profissiografia consignada no documento de fls. 230/232; e (c)

no restante do laudo pericial é avaliada a periculosidade decorrente da proximidade do trabalhador a produtos

inflamáveis, para fins de obtenção do correspondente adicional previsto na legislação trabalhista, questão que não

guarda correspondência com os critérios estabelecidos nas normas previdenciárias para a qualificação do tempo de

serviço especial.Ora, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a

analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de

embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa

do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um,

todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO,

Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento

28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Por fim, não se verifica a invocada omissão quanto ao

pedido de expedição de ofício à empregadora para fornecimento de CAT e PPP. A questão foi anteriormente

decidida por este juízo na decisão lançada à fl. 194 destes autos, que encerrou a instrução processual: [...] tenho

que o deslinde da controvérsia depende da análise de questões de direito e de fatos, cujas provas são as

documentais já apresentadas nos autos.Assim, não restaram configurados os vícios previstos no art. 535 do

CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P.R.I.

 

0035209-08.2009.403.6301 - IARA CARDOSO DOS REIS(SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IARA CARDOSO DOS REIS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 236/236: dê-se ciência à parte autora.Nada mais sendo requerido, tornem os autos ao arquivo findo, conforme

sentença de fls. 201.Int.

 

0007309-79.2010.403.6183 - MARIA DA PAZ DA SILVA X WELLINGTON DA SILVA X JOSE EDSON DA

SILVA X ANDERSON DA SILVA X LEANDRO DA SILVA(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe quais

documentos deseja desentranhar, bem como para que traga cópias destes a fim de que a Secretaria os substitua,

tendo em vista que a procuração original deve permanecer nos autos.Int.

 

0005282-60.2010.403.6301 - GERCIVALDO ALVES DE JESUS(SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO
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TREMONTINI A DE SOUZA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a informação retro, intime-se a parte autora a trazer cópia da petição no. 201561000037649-1/2015,

datada de 09/03/2015, assim como dos respectivos documentos que a acompanhavam, em 10 (dez) dias.Sem

embargo, promova ainda a retirada dos documentos desentranhados mediante recibo.Por fim, dê-se vista ao INSS,

tal como determinado às fls. 401/402.Int.

 

0004476-20.2012.403.6183 - MARIA IGNEZ MASSON AMADO(SP335623 - ERICA IRENE DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por MARIA IGNEZ MASSON AMADO, qualificada nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a averbação de período de trabalho urbano comum

entre 01.04.1965 a 26.01.1968; (b) revisão da aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das

diferenças vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB42/115.088.0144, DER em

05/10/1999), acrescidas de juros e correção monetária.Alega a autora, em síntese, que possuía 32 anos, 03 meses e

17 dias de tempo de serviço, na ocasião do pedido formulado na seara administrativa. Contudo, o INSS na ocasião

do deferimento da aposentadoria contabilizou apenas 28 anos, 07 meses e 17 dias por excluir da contagem o

vínculo supra, apesar da ficha de registro e demais documentos juntados para comprová-lo.O feito foi inicialmente

distribuído perante a 2ª Vara Previdenciária de São Paulo e redistribuído a esta 3ª Vara, nos termos do Provimento

349 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 106).Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita e

determinada a juntada da cópia integral do processo administrativo (fl.111).O autor, cumprindo determinação

judicial, acostou os documentos de fls. 112/214.O INSS ofereceu contestação. Como prejudicial de mérito,

invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 218/228).Houve réplica (fls.

229/235).As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.Encerrada a instrução, vieram os

autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.PRESCRIÇÃO.Por força do artigo 219, 5º, do Código de

Processo Civil, decreto a prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores ao quinquênio que precedeu o

ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, considerando o decurso de

tempo superior a cinco anos entre a data de despacho do benefício e o ajuizamento da presente demanda.DA

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.O artigo 55 da Lei n. 8.213/91 dispõe:Art. 55. O tempo de

serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da

qualidade de segurado: [...] 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em

início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. [...]No tocante à prova do tempo de serviço

urbano, os artigos 19, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/1999 estabelecem:Art. 19. Os dados constantes do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de

filiação à previdência social, tempo de contribuição e salários-de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n.

6.722, de 30.12.2008] [...] 2º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem

inéditas ou retificadoras de dados anteriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por

documentos que comprovem a sua regularidade. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 5º Não constando

do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo,

motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do

vínculo, ou a procedência da informação, esse período respectivo somente será confirmado mediante a

apresentação pelo segurado da documentação comprobatória solicitada pelo INSS. [Incluído pelo Decreto n.

6.722/08] [...]Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60,

observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do

inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos

períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as

datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi

prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de 09.01.2002] 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou

Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a

seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação

dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003] 2º Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do

tempo de contribuição que trata o caput: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]I - para os trabalhadores em

geral, os documentos seguintes: [Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]a) o contrato individual de trabalho, a

Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a

caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a

caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da

Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do

Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional,

acompanhada do documento que prove o exercício da atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]c) contrato
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social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou [Incluído pelo

Decreto n. 6.722/08]d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos;

[Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do

empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos

quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e

acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...] 5º

A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência

social quando baseada em início de prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] 6º A prova material

somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas.

[Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...]Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para

efeito de comprovação de tempo de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, observado o disposto no 2º do art. 143.A autora afirma que, a despeito da CTPS com anotação do

vínculo com a Fotoléo Comércio e Indústria LTDA, ter sido extraviada, acostou na ocasião do pleito

administrativo documentos hábeis a corroborá-lo. De Fato, há nos autos declaração de gerente (fl. 22); ficha de

registro de empregados com data de início e saída (fls. 25); autorização para movimentação de FGTS dos

depósitos inerente ao referido vínculo (fls.27), contrato social da empresa, onde corrobora que Floriano Scattolini

& Irmão LTDA, era antiga razão social da Fotoleo Comércio e Indústria LTDA (fls. 23/24), certidão de do

Tribunal de Justiça de São Paulo atestando o pedido de concordata (24/04/1984) e falência (30/04/ 1997) da

empregadora. Ora, reputo que a documentação juntada comprova o labor no período pretendido, sendo imperiosa

a averbação ao tempo de serviço da autora. DA REVISÃO DO BENEFÍCIO.É oportuno registrar, consoante

evidencia a carta de concessão (fl.65 e verso e 66), bem como os dados do sistema DATAPREV cujos extratos

acompanham a presente decisão que o benefício foi concedido com 29 anos, 05 meses e 06 dias, com RMI no

valor de R$ 1.037,58 . Em 2002, o benefício foi revisado e a RMI passou a R$ 1.045,01, mantendo-se inalterado o

tempo contabilizado pelo segurador. Computando-se o intervalo urbano comum ora reconhecido, somado aos

lapsos já computados pelo INSS (fl.59), a autora contava com 31 anos, 05 meses e 13 dias em 15/12/1998 e 32

anos, 03 meses e 04 dias na ocasião do requerimento em 05/10/1999, conforme tabela a seguir: Como se nota, o

tempo apurado é superior ao computado pelo ente previdenciário, o que permite a majoração do coeficiente e

revisão do benefício da autora.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto, por força do artigo 219, 5º, do Código

de Processo Civil, a prescrição das diferenças vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da

ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mérito propriamente dito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para: (a) reconhecer como tempo de serviço urbano comum o intervalo de 01/04/1965 a 26/01/1968,

laborado na Fotoléo Indústria e Comércio Ltda; e (b) condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (NB 42/1150880144), com DIB em 05/10/1999, nos termos da fundamentação.Os valores

atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e

os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com

as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Considerando que o autor decaiu de parte

mínima do pedido, condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais,

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp

412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada

havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: -

Benefício revisado: 42 (NB 1150880144)- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 05/10/1999- RMI: a

calcular, pelo INSS- TUTELA: não- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE:01/04/1965 a 26/01/1968

(comum)P.R.I.

 

0006170-24.2012.403.6183 - ANTONIO MANOEL DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ANTONIO MANOEL DA SILVA, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, dos períodos de 07.06.1984 a 08.11.1984 (Tector Engenharia Ltda.), de 06.03.1987 a 12.06.1991

(Emtesse Empresa de Segurança e Transporte de Valores Ltda.) e de 19.06.1991 a 30.10.2009 (Esporte Clube

Banespa); (b) a conversão do tempo especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrati-vo

(NB 153.429.650-3, DER em 19.01.2012), acrescidas de juros e correção monetária.O benefício da justiça gratuita

foi concedido ao autor (fl. 87).O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pleito (fls.

153/163).Às fls. 165/166, o autor requereu a produção de prova pericial, providência indeferida por este juízo (fl.

168); contra tal decisão a parte interpôs o agravo retido de fls. 169/170.Encerrada a instrução processual (fl. 173),

os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência

pacificou-se no sentido de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela
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legislação em vigor na época em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no

1º do artigo 70 do atual Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n.

4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso

processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o

regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero

enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de

formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve

escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de

26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do

benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições,

tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto

do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite

mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de

23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e

cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição,

por decreto, dos serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca

das aposentadorias de aeronautas e de jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o

3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o

exercício de cargos de administração ou de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de

equivalência, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a

seguinte sequência de normas vigentes:até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de

29.09.1960).Regulamento Geral da Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66,

reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de

30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação

para o benefício de aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços

considerados insalubres, perigosos ou penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo

e classificados em duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por

ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de

28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A

aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e 58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do

anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então,

incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado

retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7,

às categorias profissionais que não foram albergadas pelo Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et

al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao

Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria

especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em

consonância com a alteração posta em vigor pela Lei n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo);

veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o

segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de

engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras, mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o

enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam

jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do

benefício por força da nova regulamentação do Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas

condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é

expresso em conferir ultratividade apenas à segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o

comando legal cinge-se às categorias profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser

revogada de modo tácito pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de

10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto

n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente

Decreto n. 63.230/68 e baixou o Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi

tratada nos arts. 71 a 75, e as atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos,

códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao

Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da

legislação complementar em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal

substantiva. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art.

35 da CLPS/84 (Decreto n. 89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS)

(D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o
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Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da

aposentadoria especial nos arts. 60 a 64. As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes

nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213,

de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na

redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida

nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a

atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data

de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art.

49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de

categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Art. 58. A relação de

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.O Decreto n. 357,

de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que abordou a aposentadoria especial nos seus

artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades

profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto

53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, em sua totalidade.

Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como

corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto n. 611,

de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de toda essa época, a qualificação

da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou ocupação profissional do

segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer modalidade de prova.Com a edição

da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do

artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o reconhecimento da especialidade das condições

de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional foi suprimido. In verbis:Art. 57. A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A concessão da

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 4º O

segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base
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em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos
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trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     418/959



2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DA ATIVIDADE DE GUARDA OU

VIGILANTE.A atividade de guarda de segurança foi inserida no rol de ocupações qualificadas do Quadro Anexo

ao Decreto n. 53.831/64 (código 2.5.7), e o seu exercício gozava de presunção absoluta de periculosidade. Nada

dispunha o decreto sobre a atividade de vigilante; a jurisprudência, contudo, consolidou-se pelo reconhe-cimento

da especialidade dessa atividade por equiparação à categoria profissional de guarda. Faço menção, nesse sentido, a

julgado do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. Vigilante. Porte de arma de fogo. Atividade

perigosa. Enquadramento. Decreto nº 53.831/64. Rol exemplificativo. I - Restando comprovado que o Autor

esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na

condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo. [...]

[grifei](STJ, REsp 413.614/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002, p. 230)No
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âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), foi editada a Súmula n. 26,

segundo a qual a atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item

2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64.Todavia, para que seja coerente essa equiparação, válida até

28.04.1995 (véspera da entrada em vigor da Lei n. 9.032/95), não é possível dispensar a comprovação do uso de

arma de fogo pelo vigilante, sob pena de se permitir o enquadramento das atividades de porteiro ou recepcionista

na categoria profissional dos guardas, policiais e bombeiros.A partir de 29.04.1995, não mais se admite a

qualificação de tempo especial em razão da periculosidade, sendo certo que o porte de arma de fogo não foi

catalogado como agente nocivo pelas normas que regem o tema.Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto,

à vista da documentação trazida aos autos.(a) Período de 07.06.1984 a 08.11.1984 (Tector Engenharia Ltda.): o

vínculo consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). Comprovante de Inscrição e de Situação

Cadastral emitido pela Receita Federal (fl. 107) indica que a empresa atua em serviços de engenharia. Não há

outros elementos probatórios nos autos.À míngua de especificação das atividades exercidas ou de eventuais

agentes nocivos a que teria estado exposto o segurado nesse período, não é possível o enquadramento.(b) Período

de 06.03.1987 a 12.06.1991 (Emtesse Empresa Técnica de Sistemas de Segurança Ltda., posteriormente Emtesse

Empresa de Segurança e Transporte de Valores Ltda.): há registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 124 e

125), indicando admissão no cargo de vigilante. Certidão de Baixa de Inscrição no CNPJ emitida pela Receita

Federal (fl. 111) e ficha cadastral emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 112/113) apontam a

decretação da falência da empresa em setembro de 1995, com baixa no CNPJ em 31.12.2008.Não há

documentação apta a provar a rotina laboral do segurado e tampouco o porte de arma de fogo em serviço.

Tampouco é possível asseverar categoricamente tal situação a partir do objeto social da empregadora, o que

impede o enquadramento das atividades.(c) Período de 19.06.1991 a 30.10.2009 (Esporte Clube Banespa):

registro e anotações em carteira de trabalho (fls. 124/128) dão conta de ter o autor sido admitido no cargo de vigia,

passando a encarregado de segurança em 01.11.1994. Perfil profissiográfico previdenciário emitido em

07.11.2011 (fls. 114/115) descreve o desempenho das funções e atividades seguintes: (i) vigia noturno (de

19.06.1991 a 31.10.1992): orientar pessoas que eventualmente circulem em locais inadequados. Trabalhar em

regime de turnos e escala de rodízios e revezamentos, atendendo as escalas previamente definidas, para manter a

segurança das dependências e patrimônio da instituição. Percorrer sistematicamente e inspecionar seus locais de

trabalho, evitando incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades. Fazer manutenção

simples de seus locais de trabalho. Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais do seu local de

trabalho. Fiscalizar as entradas e saídas dos edifícios e estacionamentos, tomando as providências necessárias para

quaisquer fatos anormais verificados. Informar o supervisor ou outra autoridade sobre a ocorrência de fatos

anormais. Monitorar espaço, através de circuito fechado de TV. Operar equipamentos de comunicação. Atender

ao público orientando e encaminhando aos locais solicitados. Manter-se em seu posto de serviço até sua rendição.

Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução

dos serviços. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais

utilizados, bem como do local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério

de seu superior; e (ii) encarregado de segurança nível I (de 01.11.1992 a 31.03.2008) e nível II (de 01.04.2008 a

30.10.2009): vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater

delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do

patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em

áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias.

Controlam objetos e cargas; vigiam parques e reservas florestais, combatendo inclusive focos de incêndio; vigiam

presos. Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes.A par de

inconsistências em relação às datas de progressão funcional, não há comprovação do porte de arma de fogo em

serviço, e nem é possível inferir tal situação a partir do objeto social da empregadora ou da profissiografia.

Assinalo que a descrição da rotina laboral também revela inconsistências: o trabalho era exercido num clube

recreativo dentro da cidade de São Paulo (Av. Santo Amaro, 5.355, Brooklin, cf. fl. 124), mas no PPP se

mencionam atividades como combate de focos de incêndio em reservas florestais e vigilância de presos.Ademais,

como assinalado, a partir de 29.04.1995 não mais é possível o enquadramento por categoria

profissional.Improcedente a qualificação do tempo de serviço como especial, ficam prejudicados os pedidos

subsequentes.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC).Sem condenação em honorários advocatícios, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita. É que, havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da

Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República, não há que se falar em

condenação do vencido nos ônus de-correntes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da citada lei

de regência pela atual Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl no REsp 1.088.525/SC,

Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe 08.04.2010).Isento o autor de custas.Transcorrido

in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.
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0036558-41.2012.403.6301 - JOAQUIM BRITO DOS SANTOS(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por JOAQUIM BRITO DOS SANTOS, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) a averbação de períodos de trabalho urbano

comum; (b) concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das diferenças vencidas

desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 138.532.225-7, DER em 21/02/2006), acrescidas de

juros e correção monetária.Alega o autor, em síntese, que possuía 32 anos, 03 meses e 14 dias de tempo de

serviço, na ocasião do pedido formulado na seara administrativa, suficiente para aposentadoria proporcional.

Contudo, o INSS indeferiu seu pleito por excluir da contagem vínculos devidamente anotados nas CTPS

apresentadas.O feito foi inicialmente processado perante o Juizado Especial Federal de São Paulo.Elaborou-se

parecer contábil de acordo com o pedido inicial (fls. 215/220).O INSS ofereceu contestação. Preliminarmente,

arguiu a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa. Como prejudicial de

mérito, invocou prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 222/231).À vista do cálculo

dos valores pretendidos pela parte autora, elaborado pela Contadoria Judicial, o juízo de origem declinou da

competência para processar e julgar a demanda (fls. 242/243).Redistribuído o feito a esta 3ª Vara Federal

Previdenciária, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita e ratificados os atos anteriormente praticados

(fl. 261).Houve réplica (fls. 268/271).As partes não manifestaram interesse na produção de outras

provas.Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.PRESCRIÇÃO.Rejeito a arguição de prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores ao

quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91,

considerando não ter havido o decurso de cinco anos entre a data da comunicação da decisão proferida pela 3ª

Câmara de Julgamento (fl. 192/193) e a propositura da presente ação.DA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO URBANO.Consoante se extrai da decisão prolatada pela 10ª Junta de Recursos, do Ministério da

Previdência Social (fl. 163), a controvérsia reside nos intervalos de 01/01/1968 a 20/07/1970 (Brinde e

Publicidade Impar Ltda); 20/04/1971 a 02/08/1971 (Richardson Merrell Moura Brasil Química e Farmacêutica) e

16/08/1971 a 11/05/1973 ( Fischer A. Porter do Brasil), vínculos não contabilizados pela autarquia por reputar

inexistir anotação do primeiro vínculo em CTPS e considerar extemporâneo os demais.O artigo 55 da Lei n.

8.213/91 dispõe:Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: [...] 3º A comprovação do tempo de serviço

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art.

108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

[...]No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/1999

estabelecem:Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a

vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição

e salários-de-contribuição. [Redação dada pelo Decreto n. 6.722, de 30.12.2008] [...] 2º Informações inseridas

extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente

informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade. [Redação

dada pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 5º Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações,

ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados

relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período

respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória

solicitada pelo INSS. [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...]Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado

tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do

segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos

que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser

contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de trabalhador

avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. [Redação dada pelo Decreto n. 4.079, de

09.01.2002] 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a

férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível

falha de registro de admissão ou dispensa. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.2003] 2º

Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput:

[Redação dada pelo Decreto n. 6.722/08]I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes: [Redação

dada pelo Decreto n. 6.722/08]a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a Carteira de Trabalho

e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de

contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela

Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras

Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]b)

certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     421/959



atividade; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]c) contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de

assembléia geral e registro de empresário; ou [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08]d) certificado de sindicato ou

órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; [Incluído pelo Decreto n. 6.722/08] [...] 3º Na

falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto

Nacional do Seguro Social. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] [...] 5º A comprovação realizada mediante

justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de

prova material. [Redação dada pelo Decreto n. 4.729/03] 6º A prova material somente terá validade para a pessoa

referida no documento, não sendo permitida sua utilização por outras pessoas. [Redação dada pelo Decreto n.

4.729/03] [...]Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo

de serviço ou de contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto

no 2º do art. 143.No que toca ao intervalo de 01/01/1968 a 20/07/1970, não há anotação em CTPS e tampouco no

CNIS, sendo que a mera declaração de eventual sócia, datada de 2004 ( fls. 131/132), não tem condão de

corroborar o vínculo questionado, notadamente por não fornecer demais dados do registro ou ficha de registro de

empregados, depósitos de FGTS e outros indícios a afiançar suas alegações, motivos pelos quais não o

reconheço.No que toca aos interstícios de 20/04/1971 a 02/08/1971 e 16/08/1971 a 11/05/1973, consta da CTPS

de fls. 10/19, data de admissão e saída, anotações atinentes a aumento de salários, opção de FGTS e a observação

na página 51, de transcrição dos dados anteriores por motivo de extravio da CTPS.Ora, segundo entendimento

pacificado nos Tribunais, as anotações em CTPS gozam de presunção relativa. Isso equivale a dizer que aceitam

contraprova, mas que, como consequência de tratar-se de presunção relativa, o ônus probatório cumpre à parte

contrária, no caso, INSS. Nesse sentido, Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO C.P.C. CTPS VALIDADE. I - As

anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que a divergência entre as

anotações da CTPS e a base de dados do CNIS não afasta, por si só, a presunção da validade das referidas

anotações, tendo em vista que a emissão dos documentos que alimentam o aludido cadastro governamental é de

responsabilidade do empregador, assim, não compete ao trabalhador responder por eventual desídia daquele. II -

No caso dos autos, a carteira de trabalho encontra-se regularmente anotada, em ordem cronológica, sem sinais de

rasura ou contrafações, constando, inclusive, a anotação de percepção de benefício previdenciário decorrente de

acidente do trabalho no período impugnado pelo agravante. III- Mantidos os termos da decisão agravada que

considerou válido o contrato de trabalho anotado em CTPS, em que pese o termo final divirja da base dos dados

do CNIS, ressaltando-se, apenas, que inexistia controvérsia administrativa sobre a validade de tal vínculo. IV -

Agravo do INSS improvido (art.557, 1º do C.P.C). (TRF3, AC nº 202155/SP, Décima turma, Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3:07/01/2015). Dessa forma, reputo comprovados os vínculos de

20/04/1971 a 02/08/1971 e 16/08/1971 a 11/05/1973. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende

se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao

RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da

carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,

vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e

oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II. Computando-se os períodos urbanos ora

reconhecidos, somados aos lapsos já computados pelo INSS (fl.156), o autor com 23 anos, 03 meses e 11 dias

contava antes da entrada em vigor da EC n. 20/98 e 29 anos, 06 meses e 27 dias na data da entrada do

requerimento administrativo (21/02/2006), conforme tabela a seguir: Como se nota, não possuía tempo suficiente

para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na ocasião do requerimento, porquanto devido apenas

o provimento declaratório para reconhecer os períodos urbanos comuns de 20/04/1971 a 02/08/1971 e 16/08/1971

a 11/05/1973. DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e, no mérito propriamente dito,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269,

I, do CPC) para reconhecer os interregnos urbanos comuns de 20/04/1971 a 02/08/1971 e 16/08/1971 a

11/05/1973 e determinar que o INSS os averbe ao tempo de serviço do autor. Sem custas para a autarquia, em face
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da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária

gratuita. Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos. A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado

em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao reconhecimento de tempo de serviço (art. 475, 2º do

CPC).P.R.I.

 

0001099-07.2013.403.6183 - DENISE NERI DA SILVA GONCALVES(SP161924 - JULIANO BONOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por DENISE NERI DA SILVA GONÇALVES, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), processada pelo rito ordinário, objetivando: (a) o

reconhecimento, como tempo de serviço especial, do período de 12/08/1977 a 30/12/2003; (b) a concessão de

aposentadoria especial; e (c) o pagamento das diferenças desde a data de entrada do requerimento administrativo

(NB 132.115.690-9, DER em 30/12/2003), acrescidas de juros e correção monetária.Juntou instrumento de

procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 91/92). Na mesma ocasião, restou

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação.

Arguiu como prejudicial prescrição. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 95/103).Houve réplica

(fls. 108/109).À fl. 112, o autor foi instado a juntar aos autos cópia do processo administrativo. Às fls. 115/146, o

autor apresentou cópia do requerimento NB 132.115.690-9, DER em 30/12/2003, bem como cópia da CTPS (fls.

153/219).A parte autora requereu a produção de prova pericial; providência indeferida por este juízo (fl.

224).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DA PRESCRIÇÃO.Por força do artigo 219,

5º, do Código de Processo Civil, decreto a prescrição das parcelas do benefício pretendido anteriores ao

quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91,

considerando o decurso de tempo superior a cinco anos entre a data de despacho do benefício 30/12/2003 e o

ajuizamento da presente demanda 18/02/2013.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido

de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época

em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo
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Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do
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Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta

Lei.]Portanto, a partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição

efetiva a agente nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996,

sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou

o texto do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, que restaram assim redigidos:Art. 58. A relação dos

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida

pelo Poder Executivo. [Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1 A comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o

parágrafo, inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2 Do

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a

sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo,

no trecho existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não

mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa

deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

[Incluído pela Lei n. 9.528/97]A regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n.

2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de 06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de

07.05.1999), de modo que, para atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo

técnico. Ambos os decretos veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes

nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n.

9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A]

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...] reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial

exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero

enquadramento das categorias profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei

9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração

da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento

do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até

28.04.1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da

exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73,

e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em

cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou

categoria profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e

não ocasional. Permanecem aplicáveis a primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do

Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c) a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos

pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto,

o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com

indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio

de prova hábil para a avaliação das condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o
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enquadramento das atividades laborais deve considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a

28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a

solução pro misero em caso de antinomia.de 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo,

códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79 (Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS)

(arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV)

Observadas, a seu tempo, as alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999, D.O.U. de 30.11.1999; n. 3.668,

de 22.11.2000, D.O.U. de 23.11.2000; n. 4.032, de 26.11.2001, D.O.U. de 27.11.2001; n. 4.079, de 09.01.2002,

D.O.U. de 10.01.2002; n. 4.729, de 09.06.2003, D.O.U. de 10.06.2003; n. 4.827, de 03.09.2003, D.O.U. de

04.09.2003; n. 4.882, de 18.11.2003, D.O.U. de 19.11.2003; e n. 8.123, de 16.10.2013, D.O.U. de 17.10.2013).O

Decreto n. 4.882/03 alterou diversos dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art.

68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de

trabalho dos critérios, métodos de aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas.

Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos

agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os

procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das

atividades laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora

(NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em

<http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações

promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da

avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de

exposição ocupacional a determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de

trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no

inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da

exposição, a frequência e a duração do contato, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou

associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente

cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da

referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista, constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora

correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a

metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não

terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério

do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado

condições acerca do agente nocivo em particular, prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo

MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN)

INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia

previdenciária estendeu a aplicação do Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n.

83.080/79 a todo o período anterior a 29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao

enquadramento do serviço por força de outra norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º

Qualquer que seja a data da entrada do requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as

atividades exercidas em condições especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho

EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º

7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do

Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA

partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97, substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de

Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos

ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de

aposentadoria especial.[A regra foi mantida em atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de

10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido

de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por

não contarem estas com a competência necessária para expedição de atos normativos, ficando expressamente

vedada a sua utilização); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN

INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de

14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que alterou a IN

INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118, de

14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em
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vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, como também já exposto, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por

estender o parâmetro do Decreto n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a

06.03.1997. E o artigo 173 da ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição

ao ruído:Art. 173. [...] I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando

a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e

permanência da exposição acima dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se

pronunciou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS

(Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em

instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores

exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer

nível de ruído superior a 90dB para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição

do Decreto n. 3.048/99 (código 2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de

ruídos tolerável, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a

Norma Regulamentadora (NR) MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro

(NHO) n. 01 (item 5.1, em especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima

de 90dB, forçoso reconhecer que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus

regit actum, pacificou-se no sentido de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da

LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos

do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014). Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu

entendimento.Desse modo, conforme o tempo da prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até

05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de

85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e

disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99, Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n.

3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp 1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de

serviço especial para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida

na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da

Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP,

Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse

caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no

âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)
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reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse

apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na

sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do

[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

[...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015,

public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de

03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a

desqualificação da atividade especial em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do

agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a

especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão

de elidir.DA ATIVIDADE EM ESTABELECIMENTO DE SAÚDE.A atividade exercida em estabelecimento de

saúde, em que houvesse contato com materiais infecto-contagiantes, por estar enquadrada como especial nos

códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, nos Quadros Anexos I (código 1.3.4) e II (código

2.1.3) do Decreto n. 63.230/68, nos Quadros I (códigos 1.3.4 e 1.3.5) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 72.771/73,

e nos Anexos I (código 1.3.4) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 83.080/79, gozava de presunção absoluta de

insalubridade.Ao ser editado o mencionado Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os agentes

biológicos incluídos no código 3.0.1 do Anexo IV (micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas).

Entre as atividades relacionadas à exposição a tais agentes, incluem-se: a) trabalhos em estabelecimentos de saúde

em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais

contaminados; [...]. A hipótese foi repetida, nos mesmos termos, no código 3.0.1, a, do Anexo IV do Decreto n.

3.048/99.De se salientar que a legislação não definiu a expressão estabelecimentos de saúde, pelo que nela estão

incluídos hospitais, clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à

população. Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, dá tratamento à matéria, ao dispor:Art. 285. A

exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de

atividade exercida em condições especiais:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172,

[...] de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao contato com doentes ou

materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras atividades afins,

independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do

quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, considerando as

atividades profissionais exemplificadas; eII - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº

2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em

contato com pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados,

considerando unicamente as atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº

2.172, [...] de 1997 e nº 3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]Portanto, a partir do advento do Decreto n.

2.172/97, para que seja assegurado o cômputo do tempo de serviço como especial aos trabalhadores que exerçam

suas atividades em estabelecimentos de saúde, é necessária a demonstração do contato com pacientes portadores

de doenças infectocontagiosas ou o manuseio de materiais contaminados.As atividades realizadas pela segurada,

escriturária e agente administrativo, segundo consta da anotação em sua CTPS (fl. 155) e PPP de fls. 56/58, não

correspondem às habitualmente exercidas por um enfermeiro ou auxiliar de enfermagem, ou por alguma outra

categoria profissional elencada nas normas de regência, o que obsta ao reconhecimento da especialidade em razão

da ocupação profissional.Tampouco se verifica na rotina laboral, outrossim, contato direto e habitual com

pacientes doentes ou com materiais infectocontagiosos, não havendo prova alguma de efetiva exposição a agentes

nocivos.Por certo, não é razoável supor que o eventual contato social com pacientes que estejam doentes

equivalha à exposição habitual e permanente a agentes biológicos do profissional de saúde que cuida diretamente

de pacientes doentes. Assim, não reputo comprovada a especialidade da atividade no referido lapso.Improcedente

a qualificação do tempo de serviço especial, o autor não possui tempo suficiente para conversão da aposentadoria

por tempo de contribuição em aposentadoria especial, o que prejudica os pedidos

subsequentes.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que, havendo a concessão do benefício da assistência

judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República,

não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do

artigo 12 da citada lei de regência pela atual Constituição (STJ, RT 729/159, Rel. Min. Adhemar Maciel; e EDcl

no REsp 1.088.525/SC [2008/0214266-0], Relª. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 23.03.2010, DJe

08.04.2010).Isento o autor de custas.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
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se os autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0003392-47.2013.403.6183 - ADILSON OLIVEIRA LIMA(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o pedido de fls. 109 de desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, com exceção da

procuração, mediante a substituição de cópias em seu lugar, e recibo nos autos, nos termos dos artigos 177 e 178

do Provimento COGE nº 64/2005.Providencie a parte autora as referidas cópias, no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004263-77.2013.403.6183 - ELIO AUGUSTO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apelação do réu de fls. 222/233:Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à

parte contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se o

despacho de fls. 214.Intimem-se, sendo o INSS pessoalmente.DESPACHO DE FL. 214: Notificada a AADJ da

sentença de fls. 152/160-verso, implantou o benefício, conforme fls. 212/213.Porém na sentença não foi deferida a

tutela antecipada. Notifique-se novamente a AADJ para as providencias cabíveis.Intime-se o INSS da

sentença.Interposta, tempestivamente, recebo a apelação da parte autora em seus regulares efeitos. Vista à parte

contrária para resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0005199-05.2013.403.6183 - RICARDO AIEX(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES E

SP308043 - ANA BEATRIZ PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 314/320, que julgou improcedentes os

pedidos do autor.Alega o embargante, em síntese, a existência de contradição na sentença, uma vez quer as provas

indicariam que o autor exerceu o cargo de engenheiro civil, estando sujeito a agentes agressivos de forma habitual

e permanente. Sustentou ainda haver obscuridade no tocante à condenação do autor em honorários advocatícios.É

o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes dou parcial

provimento.Pretende o autor que seja reconhecido ter laborado em condições especiais entre 01/10/1984 e

28/04/1986 e entre 05/05/1986 e 12/08/1995. Contudo, não há qualquer reparo a ser feito na sentença ora

embargada neste tocante, eis que ausentes os pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II

do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto,

não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II

quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz.Ora, a questão os períodos em comento e as

atividades desempenhadas foram devidamente analisados no bojo da sentença, conforme se verifica de fls. 317, vº,

a 318, vº.Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes

aos embargos opostos.No presente caso, a embargante apenas não concorda com os fundamentos jurídicos da

decisão, sem demonstrar omissão, contradição ou obscuridade.Ainda que tenha por finalidade o

prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do CPC esteja

presente para o acolhimento dos embargos.Nesse sentido: O juiz não está obrigado a responder todas as alegações

das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP

115/207).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE

PREQÜESTIONAMENTO.Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo

nesta hipótese, contudo, impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo

Civil.Embargos rejeitados, por unanimidade.(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito

Reinaldo, DJ. 22.6.92)RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.I.

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF.(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel.

Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)No que diz respeito à condenação em honorários advocatícios, razão

assiste à embargante, devendo passar a constar da sentença o que segue:Ausente o pedido de concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que

arbitro, a teor do 4º do artigo 20 do CPC, em R$800,00 (oitocentos reais).No mais, fica mantida a r. sentença, nos

termos em que proferida. P.R.I.

 

0008163-68.2013.403.6183 - ANTONIO MARIA DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por ANTONIO MARIA DA SILVA, qualificado

nos autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento,

como tempo de serviço especial, dos períodos de 04.02.1980 a 07.04.1982 (Irmãos Roman Ind. e Com. Ltda.), de

08.12.1982 a 20.06.1986 (Ind. Metais Colabronal Ltda.), de 02.09.1991 a 24.01.1992 (Sachs Automotive Ltda.,
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sucedida por ZF do Brasil Ltda.), de 11.08.1994 a 02.06.1997 (Maspar Incorporadora de Imóveis Ltda.), de

01.04.1998 a 04.11.1998 (Chiea Ind. Com. S/A), de 23.11.1998 a 05.02.2009 (Coop. Central de Laticínios de São

Paulo), e de 15.03.2010 a 21.07.2012 (Barcelona Com. Varejista e Atacadista S/A); (b) a conversão, em tempo

especial, dos intervalos de trabalho urbano comum, mediante aplicação de fator redutor; (c) a concessão de

aposentadoria especial ou, subsidiaria-mente, a conversão do tempo especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do

requerimento administrativo (NB 161.300.090-9, DER em 21.07.2012), acrescidas de juros e correção monetária.

Postula, ainda, caso o INSS reveja seu posicionamento ao longo desta lide, que se reconheçam como especiais os

períodos de 01.08.1986 a 13.12.1990 e de 01.08.1997 a 01.11.1997, já enquadrados na esfera administrativa.O

benefício da justiça gratuita foi concedido ao autor (fl. 205).O INSS ofereceu contestação, e defendeu a

improcedência do pleito (fls. 212/233).Às fls. 234/237, o autor requereu a produção de prova pericial, providência

indeferida por este juízo (fl. 332); contra tal decisão a parte interpôs o agravo de instrumento n. 0027647-

57.2014.4.03.0000, que foi convertido pelo Tribunal em agravo retido (cf. fls. 344/346).Os autos vieram

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido

de que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época

em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     430/959



Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58
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desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o
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tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima
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de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e
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alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO FRIO.O item 5 do

Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60 já reconhecia a insalubridade, para fins de aposentadoria especial,

dos serviços realizados em ambientes desconfortáveis pela existência anormal de condições de luz, temperatura,

umidade, ruído, vibração mecânica ou radiação ionizante.Com a edição do Decreto n. 53.831/64, o frio passou a

ser especifi-camente previsto como agente nocivo no código 1.1.2 do correspondente Quadro Anexo, nas

operações em locais com temperatura excessivamente baixa, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes

artificiais, no contexto de trabalhos na indústria do frio - operadores de câmaras frigoríficas e outros, e

desenvolvidos em jornada normal em locais com temperatura inferior a 12 centígrados, [cf.] arts. 165 e 187, da

CLT e Portaria Ministerial 262, de 6-8-62. O Decreto n. 63.230/68, por sua vez, prescreveu serem especiais as

atividades desempenhadas permanentemente em câmaras frigoríficas e [na] fabricação de gelo (código 1.1.2 do

Quadro Anexo I), termos que vieram a ser repetidos nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.No Decreto n.

2.172/97, viu-se suprimida a referência ao frio, cingindo-se a configuração do agente temperaturas anormais

(código 2.0.4 do Anexo IV) a a) trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na

NR-15, da Portaria nº 3.214/78. A mesma dicção foi empregada no código 2.0.4 do Anexo IV do vigente Decreto

n. 3.048/99.Assim, a partir de 06.03.1997, não mais é possível a qualificação de tempo de serviço em decorrência

do frio, à falta de previsão nas normas de regência. Ressalto que, ao contrário da disciplina dispensada aos agentes

químicos, as situações de exposição a agentes nocivos físicos não foram listadas de forma exemplificativa (cf.

códigos 2.0.0 de ambos os Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99). Por conseguinte, é impróprio

incluir a exposição ao frio como situação atípica de caracterização das temperaturas anormais.Fixadas essas

premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.(a) Período de 04.02.1980 a

07.04.1982 (Irmãos Roman Ind. e Com. Ltda.): há registro em carteira profissional (fl. 61, admissão no cargo de

ajudante de prensista).Perfil profissiográfico previdenciário emitido em 07.08.2012 (fls. 83/84) e apresentado

apenas em juízo descreve a seguinte rotina laboral, no setor de vulcanização do estabelecimento industrial: auxilia

no processo de produção, transportando materiais. Indica-se exposição a ruído entre 91 e 94dB(A), informação

extraída de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) de 2000, com ressalva de que desde esta época

não houve alteração no layout e nem nos maquinários, não havendo levantamento ambiental do período em que

prestados os serviços. O endereço do estabelecimento industrial indicado no PPP é o mesmo constante do registro

contemporâneo na carteira de trabalho (Av. Pereira Barreto, 716, Santo André/SP).Não é possível o

enquadramento por categoria profissional, à vista da profissiografia relatada.A exposição ao ruído, porém,

qualifica o intervalo em exame, considerando não ter havido mudança do estabelecimento industrial.(b) Período

de 08.12.1982 a 20.06.1986 (Ind. Metais Colabronal Ltda.): há registro em carteira de trabalho (fl. 62), indicando

a contratação do segurado como servente de pedreiro.A ocupação profissional não é prevista nas normas

regulamentares, não se podendo inferir equiparação alguma, à míngua de descrição das atividades então

desenvolvidas.(c) Período de 02.09.1991 a 24.01.1992 (Sachs Automotive Ltda., sucedida por ZF do Brasil Ltda.):

há registro em carteira de trabalho (fl. 73), constando admissão no cargo de operador de máquinas C. Extrai-se de

perfil profissiográfico previdenciário emitido em 10.11.2011 (fls. 174), de declaração do empregador (fl. 175) e de

ficha de registro de empregado (fl. 176) que o autor exerceu nesse intervalo a função de operador de máquina no

setor de montagem de platô: desempenha suas funções operando máquinas operatrizes da produção com CNC,

seriadas na maioria das vezes, já preparadas, e reguladas, com exposição a ruído de 94,33dB(A). nomeia-se o

responsável pelos registros ambientais, e observa-se não ter havido mudanças significativas no tipo de máquinas e

equipamentos.A exposição a ruído de intensidade superior ao limite de tolerância qualifica o intervalo em

questão.(d) Período de 11.08.1994 a 02.06.1997 (Maspar Incorporadora de Imóveis Ltda.): há registro em carteira

de trabalho (fl. 52), contando a admissão do autor no cargo de servente.A ocupação profissional não é prevista nas

normas regulamentares, não se podendo inferir equiparação alguma, à míngua de descrição das atividades.(e)

Período de 01.04.1998 a 04.11.1998 (Chiea Ind. Com. S/A): há registro em carteira de trabalho (fl. 73), constando

admissão no cargo de operador de máquinas. Perfil profissiográfico previdenciário emitido em 15.02.2012 (fls.

180/183) consigna o exercício da função de operador de máquinas (opera torno, fresa, prensa, etc.), com

exposição a ruído de 91dB(A). É identificado o responsável pelos registros ambientais.A exposição ao ruído

permite o enquadramento das atividades.(f) Período de 23.11.1998 a 05.02.2009 (Coop. Central de Lati-cínios de

São Paulo): há registro em carteira de trabalho (fl. 52, admissão no cargo de ajudante), e ficha de registro de

empregado (fl. 189). Consta de perfil profissiográfico previdenciário emitido em 19.10.2011 (fls. 184/188) a

rotina laboral então desenvolvida (retirava manualmente da esteira transportadora, vinda do envasamento, pilhas

de caixas de leite, arrastando-as para área de estoque e empilhando-as no interior do frigorífico, seguindo ordem

do lote de envase. Executava outros serviços semelhantes e/ou correlatos), com exposição a ruído de 84,791dB(A)

(de 23.11.1998 a 06.06.2001) e de 78,491dB(A) (de 07.06.2001 a 05.02.2009), e a frio (de 3C a 5C). São

indicados os responsáveis pelos registros ambientais, e reporta-se eficácia do equipamento de proteção individual

(vestimenta isotérmica) CAs n. 7751 - vestimenta de segurança tipo japona, aprovada para proteção do usuário

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     435/959



contra agentes térmicos (câmaras frias) - e n. 7763 - vestimenta de segurança tipo calça, aprovada para proteção

dos membros inferiores do usuário contra agentes térmicos (câmaras frias).O ruído apresenta-se em intensidade

inferior aos limites de tolerância e o frio, como exposto, só é previsto como agente nocivo até 05.03.1997. De

qualquer forma, a neutralização do agente em razão do uso de EPIs impediria a qualificação do intervalo posterior

a 02.12.1998.(g) Período de 15.03.2010 a 21.07.2012 (Barcelona Com. Varejista e Atacadista S/A): há registro em

carteira de trabalho (fl. 79) de contratação do segurado para o cargo de operador de loja júnior. Não há prova de

exposição a agentes nocivos.Devido, portanto, o reconhecimento dos períodos de 04.02.1980 a 07.04.1982

(Irmãos Roman Ind. e Com. Ltda.), de 02.09.1991 a 24.01.1992 (Sachs Automotive Ltda., sucedida por ZF do

Brasil Ltda.) e de 01.04.1998 a 04.11.1998 (Chiea Ind. Com. S/A) como trabalhados em condições especiais.DA

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que concerne ao pedido de conversão do tempo de

serviço comum em especial, com utilização de fator redutor, destaco que a matéria é bastante controversa na

doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida se baseia no entendimento de que o cômputo

do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em que prestado, tal como disposto no 1º do artigo

70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n. 4.827/03. Se a legislação da época da prestação de

serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial, ainda que o requerimento seja posterior à lei que

deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não obstante a aparente coerência desta tese, o

posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir expostos. Não se discute que a

caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à lei vigente à época em que

prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em especial ou vice-versa,

devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à concessão do benefício

pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de contribuição.Na doutrina, tal

distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p.

293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de enquadramento do tempo de serviço

como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto diretamente relacionada com o valor

do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a concessão do benefício em si e consequente

cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada à época do implemento das condições, pois

atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor) exigidos em lei como condição para o

deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos, o segurado acabou sendo beneficiado

por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em

vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma Nacional de Uniformização (Pedido

2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ 25.02.2010) e o Superior Tribunal de

Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp 1.151.363/MG):EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria. Tempo de serviço prestado em

condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da Terceira Seção por meio de

recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168 do STJ. [...] 4. [...] [O] tema

em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.151.363/MG

([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida Corte fixado, por

unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de tempo especial para

aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o benefício

previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 20.05.2011)Por

idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para o período

anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes termos: Não

constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato de o segurado

haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não vislumbro, em hipóteses

como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da possibilidade de

conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer elemento que

justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações favoráveis ao

segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p. 293).Assim,

está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é aquela do

momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao encontro desse

raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que analisou o

tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73:RECURSO

ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º, 4º, da Lei

5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando preenchidos os

requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do

tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as

exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse

sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de

serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma
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linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta

Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta

Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012, DJe 19.12.2012)No

presente caso, o autor ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2012. Considerando que a

proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível acolher o pedido

quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91,

anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 7 anos, 9 meses e 15 dias laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo, em 21.07.2012, tempo insuficiente

para a obtenção do benefício, conforme tabela a seguir: DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, é devida a aposentadoria por

tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, artigo 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende

se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao

RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei n. 8.213/91, artigo 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da

carência, nos termos do artigo 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,

vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e

oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, II. Considerando os períodos de trabalho computados

pelo INSS e os reconhecidos em juízo, o autor contava 32 anos, 11 meses e 1 dia de tempo de serviço na data da

entrada do requerimento administrativo (21.07.2012), tempo insuficiente para a implantação do benefício,

conforme tabela a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer como tempo de serviço

especial os períodos de 04.02.1980 a 07.04.1982 (Irmãos Roman Ind. e Com. Ltda.), de 02.09.1991 a 24.01.1992

(Sachs Automotive Ltda., sucedida por ZF do Brasil Ltda.) e de 01.04.1998 a 04.11.1998 (Chiea Ind. Com. S/A);

e (b) condenar o INSS a averbá-los como tais no tempo de serviço do autor.Em face da sucumbência recíproca,

arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi

condenado em valor superior a 60 salários mínimos, mas tão somente ao reconhecimento de tempo de serviço

especial (artigo 475, 2º, do CPC).P.R.I.

 

0009667-12.2013.403.6183 - JOSE MANO DA SILVA ARAUJO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por JOSÉ MANO DA SILVA ARAÚJO, qualificado nos autos, contra

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, do período de trabalho desenvolvido de 06.03.1997 a 14.09.2011 (Volkswagen do Brasil S/A);

(b) a conversão, em tempo especial, dos intervalos de trabalho urbano comum, mediante aplicação de fator

redutor; (c) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/143.877.101-8 (DIB em

22.09.2011) em aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a revisão da renda mensal do benefício já

implantado; e (d) o pagamento das diferenças vencidas desde a data do início do benefício, acrescidas de juros e

correção monetária. Postula, ainda, caso o INSS reveja seu posicionamento ao longo desta lide, que se

reconheçam como especiais os períodos de 08.01.1979 a 08.08.1980, de 15.10.1984 a 05.03.1997, já enquadrados

na esfera administrativa.O benefício da justiça gratuita foi deferido ao autor (fl. 161).O INSS ofereceu

contestação, e defendeu a improcedência da demanda (fls. 163/175).Às fls. 177/194, o autor requereu a produção

de prova pericial, providência indeferida por este juízo (fl. 196); contra tal decisão foi interposto o agravo de

instrumento n. 0020118-84.2014.4.03.0000 (fls. 201/206), que teve seu seguimento obstado na forma do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil (fls. 208/211).Encerrada a instrução, os autos vieram conclusos.É o

relatório. Fundamento e decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que
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efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da
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Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da
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avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar
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previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação constante dos autos.Extrai-se de registro em carteira de trabalho (fl. 62) que o

autor foi admitido na Volkswagen do Brasil S/A em 13.10.1984, no cargo de ajudante. Perfil profissiográfico

previdenciário emitido em 16.09.2011 (fls. 127/138) consigna, no período controvertido (de 06.03.1997 a

14.09.2011), o exercício das funções e atividades de: (a) controlador de material II, no setor de manutenção da

ferramentaria (de 01.05.1996 a 31.03.2005): recebe, separa e arquiva notas fiscais de peças e materiais comprados,

de fabrico próprio, transferidos de outras plantas e importados. Recebe, confere e encaminha documentos para

pagamento de fretes de transporte de peças e materiais. Libera caminhões fornecedores. Emite nota de

recebimento de amostras para liberação. Auxilia nos serviços administrativos e operativos das áreas de depósitos

de materiais indiretos, remessas/embarques para fornecedores, interplantas e serviços relacionados à logística

operativa, atendendo instruções específicas e procedimentos. Controla os materiais produtivos críticos, efetuando

as contagens na produção e depósitos, efetua a manutenção no relatório gerencial dos materiais críticos 12 e 24
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horas, acompanha a liberação dos itens críticos junto ao controle de qualidade. Confere estoques de materiais

críticos, contando-os fisicamente em todos os pontos de sua utilização. Anota divergências encontradas quanto a

necessidades previstas e realizadas, analisando uso inadequado e excesso de material. Executa auditoria nas áreas,

cumprindo procedimentos estabelecidos; (b) fresador I (no setor de manutenção de ferramentaria, de 01.04.2005 a

31.05.2005; no centro de máquinas, de 01.06.2005 a 31.03.2007; no centro de máquinas convencionais, de

01.04.2007 a 31.08.2009; e novamente no centro de máquinas, a partir de 01.09.2009): opera fresadora horizontal

e vertical, executando serviços em peças conforme desenhos, traçagem e croquis. Usina rasgos, dentes e entalhes

paralelos, peças com perfis irregulares, com tolerância centesimal, preparando e selecionando ferramentas de

corte. Utiliza instrumentos de medição, dispositivos de usinagem, instrumento divisor, morsa, prato giratório,

mesa de seno ou mesa fixa, regula e controla avanço de corte. Reporta-se exposição a ruído de 83dB(A) (entre

01.05.1996 e 31.03.2005), 91dB(A) (entre 01.04.2005 e 31.05.2005), 84dB(A) (entre 01.06.2005 e 31.03.2007),

82dB(A) (entre 01.04.2007 e 31.08.2009), 84dB(A) (de 01.09.2009 a 31.03.2010), e 89,7dB(A) (a partir de

01.04.2010), bem como se registra a eficácia dos equipamentos de proteção coletiva e individual. Há indicação de

responsável pelos registros ambientais, e observação no sentido de que os valores apresentados são

contemporâneos, ou seja, foram levados em consideração o layout, maquinário e o processo de trabalho na época

em que o empregado prestou serviço.Os intervalos de 01.04.2005 a 31.05.2005 e de 01.04.2010 a 14.09.2011

qualificam-se como tempo de serviço especial, em razão da exposição a níveis de ruído superiores ao limite de

tolerância vigente. A menção à eficácia dos EPIs, como já exposto, não infirma as condições especiais de trabalho.

Quanto ao EPCs, o PPP também traz assinalada a informação de que foi tentada a implementação de medidas de

proteção coletiva, de caráter administrativo ou de organização do trabalho, optando-se pelo EPI por inviabilidade

técnica, insuficiência ou interinidade, ou ainda em caráter complementar ou emergencial, razão pela qual não

ficou comprovada a neutralização do agente nocivo.DO CÔMPUTO DO TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Assinalo que o segurado esteve em gozo do benefício de

auxílio-doença (NB 047.937.063-0) entre 29.11.1991 e 16.12.1991, com retorno à mesma atividade. Esse período

também deve ser computado como especial.De fato, com base no artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o tempo

de serviço inclui o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verdade que tal disposição diz respeito, genericamente, ao tempo de serviço comum, não havendo previsão

análoga à do artigo 55 quando a lei trata da aposentadoria especial.Todavia, o tempo de serviço especial é também

tempo de serviço, mas contado de forma diferenciada.De qualquer maneira, tratando-se de tempo de serviço sui

generis, tenho para mim a aplicação da mesma regra de aproveitamento dos períodos de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, desde que inseridos na prestação de serviço especial (e não, por exemplo, entre

prestação de serviço comum e especial).DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL.No que

concerne ao pedido de conversão do tempo de serviço comum em especial, com utilização de fator redutor,

destaco que a matéria é bastante controversa na doutrina e na jurisprudência.A tese favorável à pretensão deduzida

se baseia no entendimento de que o cômputo do tempo de serviço deve observar a legislação vigente à época em

que prestado, tal como disposto no 1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.

4.827/03. Se a legislação da época da prestação de serviço comum admitia a sua conversão em tempo especial,

ainda que o requerimento seja posterior à lei que deixou de prevê-la, haveria direito adquirido à conversão. Não

obstante a aparente coerência desta tese, o posicionamento contrário deve ser acolhido pelos fundamentos a seguir

expostos. Não se discute que a caracterização de determinada atividade como especial efetivamente está sujeita à

lei vigente à época em que prestada a atividade. Contudo, em se tratando de conversibilidade do tempo comum em

especial ou vice-versa, devem ser seguidas as regras da data em que se aperfeiçoam todos os requisitos legais à

concessão do benefício pretendido. Isso porque tal aspecto está relacionado à contagem do tempo de

contribuição.Na doutrina, tal distinção é feita por Marina Vasques Duarte (Direito Previdenciário, 7. ed., Porto

Alegre: Verbo Jurídico, 2011, p. 293), que assim esclarece:uma deve ser a norma aplicada para efeitos de

enquadramento do tempo de serviço como especial; outra, para efeitos de conversão do labor prestado, porquanto

diretamente relacionada com o valor do benefício concedido. [...] [O] coeficiente de conversão diz com a

concessão do benefício em si e consequente cálculo da RMI, para a qual deve ser observada a legislação aplicada

à época do implemento das condições, pois atrelado ao valor e aos requisitos próprios (tempo mínimo de labor)

exigidos em lei como condição para o deferimento da aposentadoria.A partir dessa ótica, em diversos momentos,

o segurado acabou sendo beneficiado por alterações legislativas. Pode ser citada a mudança do fator de conversão

de 1.2 para 1.4 a partir da entrada em vigor do Decreto n. 357/91.Nesse sentido, posicionaram-se a Turma

Nacional de Uniformização (Pedido 2007.70510027954, Rel. Juiz Fed. Manoel Rolim Campbell Penna, DJ

25.02.2010) e o Superior Tribunal de Justiça, este, inclusive, em recurso representativo de controvérsia (REsp

1.151.363/MG):EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. Previdenciário. Aposentadoria.

Tempo de serviço prestado em condições especiais. Conversão. Fator aplicável. Matéria submetida ao crivo da

Terceira Seção por meio de recurso especial repetitivo. Divergência superada. Orientação fixada pela Súmula 168

do STJ. [...] 4. [...] [O] tema em debate foi conduzido a esta Terceira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.151.363/MG ([...] DJe 5/4/2011), processado segundo o regime do art. 543-C do CPC, tendo a referida

Corte fixado, por unanimidade, a compreensão de que o multiplicador aplicável, na hipótese de conversão de
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tempo especial para aposentadoria por tempo de serviço comum, deve ser o vigente à época em que requerido o

benefício previdenciário. [...] [grifei](STJ, Terceira Seção, EREsp 1.105.506, Rel. Min. Og Fernandes, DJe

20.05.2011)Por idênticas razões, foi também reconhecido o direito à conversão de tempo especial em comum para

o período anterior à Lei n. 6.887/80. Nesse sentido, foi editada a Súmula n. 201, do extinto TFR, nos seguintes

termos: Não constitui obstáculo a conversão da aposentadoria comum, por tempo de serviço, em especial, o fato

de o segurado haver se aposentado antes da vigência da Lei 6.887, de 1980.Diante desse panorama, não

vislumbro, em hipóteses como a presente, em que a alteração legislativa foi prejudicial ao segurado - extinção da

possibilidade de conversão do tempo comum para o especial a partir da vigência da Lei n. 9.032/95 - qualquer

elemento que justifique interpretação diversa daquela acolhida pela jurisprudência em relação às modificações

favoráveis ao segurado. A essa mesma conclusão chega a citada doutrinadora Marina Vasques Duarte (op. cit., p.

293).Assim, está claro que a lei que rege a conversibilidade de tempo comum em especial e vice-versa não é

aquela do momento da prestação do trabalho, não havendo que se falar em violação ao direito adquirido.Ao

encontro desse raciocínio vem se firmando o entendimento da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que

analisou o tema no julgamento do REsp 1.310.034/PR, processado na forma do artigo 543-C do

CPC/73:RECURSO ESPECIAL. [...] Previdenciário. Tempo especial e comum. Conversão. Possibilidade. Art. 9º,

4º, da Lei 5.890/1973, introduzido pela Lei 6.887/1980. Critério. Lei aplicável. Legislação vigente quando

preenchidos os requisitos da aposentadoria. [...] 2. [...] [O] STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a

configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando

preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de

serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado

sob o rito do art. 543-C do CPC. 3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp

270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; REsp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis

Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011. [...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.(STJ, REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 24.10.2012,

DJe 19.12.2012)No presente caso, o autor ingressou com o requerimento adminis-trativo apenas em 2011.

Considerando que a proibição da conversão de tempo comum em especial deu-se em 29.04.1995, não é possível

acolher o pedido quanto a este ponto.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei

n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).Considerando os períodos de trabalho computados

pelo INSS (cf. fl. 148) e os reconhecidos em juízo, autor contava 15 anos, 7 meses e 6 dias laborados

exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo (22.09.2011), tempo insuficiente

para a obtenção do benefício, conforme tabela a seguir: DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO.Dessa forma, a parte faz jus somente à revisão da RMI do benefício NB 42/143.877.101-8,

com a modificação do tempo de contribuição e, consequentemente, do fator previdenciário aplicado sobre a média

dos salários-de-contribuição atualizados, em consonância com os lapsos ora reconhecidos. Não há majoração de

coeficiente, por já se tratar de benefício integral.O autor contava 37 anos e 19 dias de tempo de serviço na data da

entrada do requerimento administrativo (22.09.2011), conforme tabela a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto,

julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, I, do CPC),

para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 01.04.2005 a 31.05.2005 e de 01.04.2010 a

14.09.2011 (Volkswagen do Brasil S/A); e (b) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial (RMI) do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/143.877.101-8, computando os acréscimos ao tempo

total de serviço decorrentes da conversão do período de tempo especial, e elevando o fator previdenciário

incidente sobre a média dos salários-de-contribuição, nos termos da fundamentação, mantida a DIB em

22.09.2011.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela de urgência.As

diferenças vencidas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção

monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência

recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária

da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício concedido: revisão do NB 42/143.877.101-8- Renda

mensal atual: a calcular, pelo INSS- DIB: 22.09.2011 (inalterada)- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: não-

TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 01.04.2005 a 31.05.2005 e de 01.04.2010 a 14.09.2011

(Volkswagen do Brasil S/A) (especial)P.R.I.
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0012030-69.2013.403.6183 - DIONE CATARINA BONFIM CARDILLE(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP327462B - SANDRA MARIA FONTES SALGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIONE CATARINA BONFIM CARDILLE, devidamente qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento dos juros moratórios

devidos a Claudio Cardille, referente ao período compreendido entre a DER da aposentadoria e a efetiva liberação

do PAB, bem como indenização por danos morais. Alega a autora que o instituidor de sua pensão requereu o

benefício de aposentadoria por tempo identificada pelo NB 42/120.316.928-8, em 26/03/2001. Contudo, o réu só

implantou o benefício em 23/12/2004 e demorou mais 12(doze) meses para liberação dos atrasados. Sustenta que

o pagamento dos atrasados foi aquém do devido, posto que o ente previdenciário não aplicou os juros, o que

ensejou prejuízos ao falecido de ordem moral e material. Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita

(fl.241).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudiciais de mérito, invocou decadência e

prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. Houve réplica (fls. 261/271). As partes não

manifestaram interesse na produção de outras provas. Encerrada a instrução, vieram os autos conclusos. É o

relatório. Fundamento e decido. A autora não possui legitimidade ativa para ajuizar a presente ação. De fato, o

objeto da presente demanda cinge-se ao pagamento de juros moratórios em razão do atraso na implantação e

liberação dos atrasados do benefício de aposentadoria por tempo do de contribuição do falecido Claudio Cardille e

indenização por danos morais em decorrência da referida demora. Consoante dispõe o artigo 3º do Código de

Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade. Por conseguinte, o artigo 6º

do mesmo diploma legal dispõe que ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando

autorizado por lei. Da análise de tais dispositivos legais, depreende-se que, em regra, a titularidade da ação

vincula-se ao titular do pretendido direito material colocado em litígio. Com efeito, para que se possa ocupar o

pólo ativo da lide, é necessário ser titular do direito subjetivo material em relação ao qual se reveste a tutela

pretendida. In casu, a parte autora, beneficiária de pensão por morte (DIB em 11/02/2011), pretende o pagamento

de eventuais juros devidos ao falecido em razão da demora na liberação do benefício que, consoante se extrai da

tela do HISCREWEB que acompanha a presente decisão, restou liberado em 09/11/2004. Não há notícias nestes

autos de que o de cujus tenha, em vida, efetuado o pedido de juros, fato que legitimaria a parte autora a requerer

eventuais parcelas devidas, não pagas. Como se nota, eventuais insurgências acerca de pagamentos aquém do

devido, competia ao titular do benefício, Claudio Cardille, cujo falecimento ocorreu em 11/02/2011, 06(seis) anos

após a liberação do PAB.Sobre o tema, cito a título de exemplo os seguintes precedentes

jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

RESTABELECIMENTO. VALORES ATRASADOS DECORRENTES DA SUSPENSÃO DE

APOSENTADORIA. ILEGITIMIDADE ATIVA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Diante do conjunto probatório,

restou demonstrada a qualidade de segurado do cônjuge da autora, pelo que esta, na qualidade de dependente, faz

jus ao restabelecimento do beneficio de pensão por morte, desde a suspensão. 2. Em relação ao pedido

concernente aos valores atrasados decorrentes da suspensão do benefício de aposentadoria, é de ser mantida a

sentença que acolheu a ilegitimidade ativa da parte autora e declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos

termos dos Arts. 6º e 267, VI, do CPC. 3. Agravo desprovido.( TRF3, Apelação Cível 1810716/ SP, Décima

Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3: 26/02/2014).(GRIFOS

NOSSOS).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MOTE. REVISÃO. TERMO INICIAL.

DIREITO INDISPONÍVEL. I - Com o reconhecimento das atividades especiais exercidas pelo de cujus e o direito

à conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, a decisão

agravada fixou o termo inicial da revisão do benefício da autora a partir da concessão da pensão por morte, não

tendo esta o direito ao recebimento de parcelas vencidas relativas à aposentadoria que o de cujus teria direito. II -

Tratando-se de direito indisponível do segurado, a autora não possui legitimidade ativa para aludido pleito. III -

Agravo da autora improvido (art. 557, 1º, do CPC).( TRF3, AC 1964575/SP, Décima Turma, Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3: 17/09/2014).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO.

APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGITIMIDADE DE PARTE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. PENSÃO POR MORTE. DIB NA DATA DA CITAÇÃO. JUROS. LEI N. 11.960/2009.

APLICABILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Ilegitimidade dos autores para requerer a concessão do

benefício, que não foi requerido em vida pela segurada falecida. 2. No caso, a pensão por morte tem como termo

inicial a data da citação, pois ausente requerimento administrativo (artigo 74, Lei n. 8213/91). 3. No tocante aos

juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir da sua vigência. 4. Fixada corretamente a sucumbência

recíproca (artigo 21 do Código de Processo Civil). 5. Agravo não provido. (g.n.) (TRF da 3ª Região, Sétima

Turma, APELREEX 00193230620044039999, Rel. JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, DJF: 30/05/2012).

Por consequência, resta manifesta a ilegitimidade ativa e o feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC. DISPOSITIVO.Em face do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação

em custas e honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.
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0012839-59.2013.403.6183 - SUELI PEREIRA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SUELI PEREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do seu

benefício com readequação ao novo teto estabelecido pela EC 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas,

acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Na mesma ocasião, foi concedido prazo para juntada, pelo autor, da cópia da carta de concessão do benefício.

(fl.50).A parte autora peticionou pretendendo a reconsideração da mencionada decisão.Da decisão que indeferiu o

pedido de intimação do INSS para apresentação dos documentos, a parte autora agravou (fls. 63/75).O Tribunal

Regional da 3ª Região negou seguimento ao recurso (fls. 78/79).O autor acostou aos autos a carta de concessão e

cálculos dos valores que reputa devidos, com a desistência do agravo interposto posteriormente (fls. 96/114 ). O

INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de

interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos (fls. 121/126).Houve réplica (fls. 135/141).Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria

do mérito e nesta sede será analisada.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos

envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o

artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97

convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu

no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que

para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou

seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez

transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse

sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não

propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da

prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal

Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei

8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão.O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE

564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos

benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em

alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas

reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito.Passo ao mérito

propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no

denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91

por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do teto vigente naquela data não deveria ser

considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da concessão dos

benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o salário de

benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras,

deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de

benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado para ela.

Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte autora, seus salários de contribuição,

bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam mais, não exercem

qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do teto

(ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia

sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de

reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre

aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em favor do réu e da própria

estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo a lei

vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal

inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes

oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os

Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no período identificado como

buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão atinente à readequação dos
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benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal

Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo

limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício

é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente

calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos

benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da

EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no

denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse

respeito destaco recente julgado do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da

decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de

acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das

parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o

valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou

procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o agravante que o

benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido

pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em

08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de

aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos

tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,

contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o benefício do autor, com

DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, em

1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0004278-

17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª

Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o

julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da

concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,

sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de
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70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416). Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício

da parte autora, após a limitação inicial, foi contemplada com a revisão do denominado buraco negro, com a

posterior recuperação do valor, não existindo diferenças em decorrência da readequação aos novos tetos, como

demonstram a consulta ao sistema HISCREWEB, que acompanha a presente decisão, demonstra que o valor da

renda mensal dos benefícios (Valor Mens. Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do

teto vigente em 1998 e 2003, para 2011) e a tela DATAPREV. Registre-se que os parâmetros do parecer técnico
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do Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul também são aplicáveis aos benefícios

concedidos no período do buraco negro. De fato, tal pressuposto parte de uma interpretação extensiva não

albergada nos fundamentos da decisão do RE 564354. Noutras palavras, aduz o requerente que, uma vez

ultrapassado o teto da previdência social - seja em razão do limitador existente ao tempo da RMI, seja em

decorrência de ulterior reajuste - haveria direito a recomposição trazida pelos novos tetos das EC n. 20/98 e 41/03.

Tal raciocínio, contudo, não pode prosperar. Em verdade, o ponto de partida da recomposição do valor excedente

ao teto é justamente a limitação ocorrida ao tempo da concessão inicial do beneficio. É esse o valor real que o

segurado almeja recuperar, posto que corresponde\ deriva de seu tempo de contribuição e do valor de seus

respectivos salários de contribuição. Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da lei de

benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05/10/88 a

05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o

beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco

negro, corresponde a fixação de nova RMI, momento em que serão verificados a existência de valores excedente

ao teto. Em conclusão, se o beneficio não sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, ou se houve

recomposição de eventual excedente ao tempo do primeiro reajuste, não faz jus ao recalculo da renda mensal nos

parâmetros dos novos tetos das EC n. 20/98 e n. 41/03. Repise-se que não importa se ,posteriormente, houver

nova limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não derivam de uma

metodologia de calculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria existência de um teto

para o valor dos benefícios. Dessa forma, não houve limitação ao teto quando do primeiro reajuste dos benefícios,

não gerando assim, resíduo que implicasse no aumento do valor da renda mensal por ocasião da alteração do teto

promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0001325-75.2014.403.6183 - JOEL APARECIDO ANTONIO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença de fls. 163/175 que julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.Alega a embargante, em síntese, que há contradição na

referida sentença, eis que não teria sido expressamente reconhecido como especial o período laborado de

01/06/1999 a 18/11/2003. É o breve relatório do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem

tempestivos. De fato, consoante se verifica da leitura da Sentença, apesar do período de 01/06/1999 a 18/11/2003

não ter sido expressamente reconhecido como laborado em atividade especial, o mesmo foi equivocadamente

computado na planilha de tempo de serviço especial do autor.Ocorre, contudo, que referido período não pode ser

reconhecido como de atividade especial eis que estava o autor sujeito a ruído de intensidade 85db(A), enquanto a

legislação vigente à época exigia exposição habitual e permanente a ruído de intensidade superior a

90db(A).Diante dessa constatação, passo a analisar novamente o pedido de conversão da aposentadoria por tempo

de contribuição em aposentadoria especial ou, ainda, de revisão da RMI da aposentadoria recebida pela parte

autora.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Lê-se no art. 57 da Lei n. 8.213/91: A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. Ou seja, a lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício

previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência.Nesse sentido, o Tribunal Regional da 3ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional

do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais

meios de prova. II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. III. A

determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para
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85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes. IV. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria

especial, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço insalubre

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Não houve conversão de período especial em comum no presente

caso, posto que se trata de concessão do benefício de aposentadoria especial. Destarte, revela-se desnecessário

apreciar a alegação de que seria vedado converter atividade especial em comum de períodos anteriores a

dezembro de 1980. VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 145.967/SP, Décima Turma, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O INSS, quando da análise do pedido de concessão

da aposentadoria do autor, computou 35 anos, 01 mês e 16 dias de tempo de serviço (fls. 78/79), cuja contagem

reproduzimos a seguir: Computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, somados ao assim já considerados

pelo INSS, tem-se que a parte autora contava com 22 anos, 2 meses e 14 dias laborados exclusivamente em

atividade especial na data do requerimento administrativo, conforme tabela a seguir: Verifica-se, portanto, que ao

solicitar o benefício ao INSS, o autor não fazia jus à aposentadoria especial.DA REVISÃO DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de

16/12/1998, é devida a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da

vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52).Após a EC n.

20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de idade,

se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de

serviço; e adicionar o pedágio de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria

proporcional.Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o

requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda,

se após a mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, art. 53, I e II).A par do tempo de serviço, deve o

segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados

quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de

implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de

contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. Computando-se os períodos

laborados em atividade especial ora reconhecidos, somados aos lapsos urbanos comuns e especiais já

reconhecidos pelo INSS, o autor contava com 29 anos, 03 meses e 18 dias de tempo de serviço, na data da

promulgação da EC 20/98 e na ocasião do requerimento administrativo, 37 anos, 04 meses e 13 dias, conforme

tabela abaixo: Dessa forma, de rigor a revisão da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição da parte

autora.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta ação,

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para: (a) reconhecer como especial os períodos de 10/07/1978 a

30/06/1980, 06/03/1997 a 31/05/1999, 19/11/2003 a 09/03/2005, bem como entre 05/12/1993 e 27/12/1993 e entre

0/09/2004 e 02/03/2005, em que o autor recebeu auxílio-doença; (b) condenar o INSS a revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/135.333.189-7, nos termos da fundamentação, pagando atrasados

desde a DER.Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição, não constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela de urgência.As

diferenças atrasadas, confirmada a sentença e observada a prescrição quinquenal, deverão ser pagas após o trânsito

em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução CJF nº 267,

de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de

seus respectivos patronos.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a

reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: - Benefício

concedido: Revisão aposentadoria por tempo de contribuição (42) - Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS-

DIB: 24/04/2006- RMI: a calcular, pelo INSS- TEMPO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 10/07/1978 a

30/06/1980, 06/03/1997 a 31/05/1999, 19/11/2003 a 09/03/2005, bem como entre 05/12/1993 e 27/12/1993 e entre

0/09/2004 e 02/03/2005.No mais, fica mantida a r. sentença, nos termos em que proferida. Registre-se. Publique-

se. Intime-se.

 

0003656-30.2014.403.6183 - LUIZ MENDES DA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 81/86, que julgou

improcedente o pleito inicial.O embargante aduz que a sentença padece de contradição, uma vez que fundada em
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parecer superado.É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença,

por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos

casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente

questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz.A alteração solicitada pela embargante traz em seu bojo cunho eminentemente

infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045,

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a

correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante que asseverou inexistir

diferenças em razão da readequação dos novos tetos, embasado no estudo da Contadoria do Rio grande do sul que,

ao contrário do que alega a embargante, também contempla os benefícios concedidos no denominado buraco

negro. Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado

foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui

errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz

cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos

suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos

embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008)

Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos

de declaração.P.R.I.

 

0003657-15.2014.403.6183 - ANTONIO EVILASIO NUNES(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 89/94, que julgou

improcedente o pleito inicial.O embargante aduz que a sentença padece de contradição, uma vez que fundada em

parecer superado.É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença,

por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos

casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente

questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz.A alteração solicitada pela embargante traz em seu bojo cunho eminentemente

infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045,

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a

correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante que asseverou inexistir

diferenças em razão da readequação dos novos tetos, embasado no estudo da Contadoria do Rio grande do sul que,

ao contrário do que alega a embargante, também contempla os benefícios concedidos no denominado buraco
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negro. Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado

foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui

errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz

cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos

suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos

embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008)

Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos

de declaração.P.R.I.

 

0003669-29.2014.403.6183 - BENEDITO MAURICIO BERTELI DOS SANTOS(SP308435A - BERNARDO

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença de fls. 73/78, que julgou

improcedente o pleito inicial.O embargante aduz que a sentença padece de contradição, uma vez que fundada em

parecer superado.É o breve relatório do necessário. Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença,

por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do art. 535, I e II, do CPC. O inciso I os admite nos

casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente

questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e, o inciso II, quando for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz.A alteração solicitada pela embargante traz em seu bojo cunho eminentemente

infringente, já que pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045,

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a

correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso.

A decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante que asseverou inexistir

diferenças em razão da readequação dos novos tetos, embasado no estudo da Contadoria do Rio grande do sul que,

ao contrário do que alega a embargante, também contempla os benefícios concedidos no denominado buraco

negro. Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado

foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática constitui

errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz

cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos

suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos

embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões
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suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008)

Assim, não restaram configurados os vícios previstos no artigo 535 do CPC.Ante o exposto, rejeito os embargos

de declaração.P.R.I.

 

0003736-91.2014.403.6183 - MAURICIO SABINO DA CRUZ(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por MAURÍCIO SABINO DA CRUZ, qualificado nos autos, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de

serviço especial, dos períodos de 18.12.1973 a 15.12.1974 (Ebrace Empresa Brasileira de Construções e

Empreendimentos S/A), de 16.12.1974 a 16.06.1975 (Eletro Radiobraz S/A), de 27.09.1976 a 05.01.1982

(Serbank S/A Serviços Auxiliares, incorporada por BCN Banco de Crédito Nacional S/A, e por fim sucedida por

Bradesco S/A), de 06.05.1985 a 23.11.1986 (Tenenge Técnica Nacional de Engenharia S/A), de 10.12.1986 a

05.05.1988 (Alta Comercial de Veículos Ltda.), e de 01.07.1988 a 23.11.2009 (Cia. do Metropolitano de São

Paulo Metrô); (b) a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/151.148.158-4 (DIB em

13.11.2009) em aposentadoria especial; e (c) o pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de juros e correção

monetária.O benefício da justiça gratuita foi concedido ao autor, e a antecipação da tutela foi indeferida (fl. 135

anvº e vº).O INSS ofereceu contestação, e defendeu a improcedência do pleito (fls. 138/152). Houve réplica (fls.

155/173).Encerrada a instrução processual (fl. 176), os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e

decido.DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a caracterização e a

comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época em que efetivamente

exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-C do Código de

Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição

aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da

Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por

médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria especial foi instituída

pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS) (D.O.U. de

05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos

de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados

penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina a

aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a ser

suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou
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penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova
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redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é
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defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de

06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003
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(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da

prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
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Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.Em

decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento de tempo laboral especial, tendo como agente nocivo

unicamente a tensão acima de 250 volts, só era possível até 10.12.1997. Contudo, após novas reflexões sobre a

questão, e embasado no atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, adotei o entendimento de que é

possível o cômputo diferenciado posterior.Ressalto que o STJ dirimiu a questão em sede de recurso representativo

da controvérsia, processado na forma do artigo 543-C do CPC/73 (REsp 1.306.113/SC), cuja ementa

transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto

2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter

exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e

jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). 1. [...] Recurso

Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente

eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de

configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado

ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de

agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor

que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No

caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista

para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à

eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira

Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação

trazida aos autos.(a) Período de 18.12.1973 a 15.12.1974 (Ebrace Empresa Brasileira de Construções e

Empreendimentos S/A, sucedida por Construtora Pão de Açúcar Ltda.): há registro em carteira de trabalho (fl. 66),

declaração do empregador (fl. 37) e ficha de registro de empregado (fl. 33), indicando o exercício da função de

oficial eletricista.Não há demonstração de exposição a tensões elétricas superiores a 250 volts, o que também não

se pode presumir a partir do ramo de atuação do empregador.(b) Período de 16.12.1974 a 16.06.1975 (Eletro

Radiobraz S/A, sucedida por Cia. Brasileira de Distribuição): há registro em carteira de trabalho (fl. 67, admissão

como eletricista), ficha de registro de empregado (fls. 41 e 50) e declaração do empregador (fl. 42). Formulário

DIRBEN-8030 emitido em 28.11.2001 (fl. 39) descreve a seguinte rotina laboral: sediado na manutenção,

deslocava-se para atender a chamados das lojas, exercia a função de eletricista, preventiva e corretiva de

máquinas, instalações, quadro de força e equipamentos elétricos. Quando em reparos em equipamentos e

instalações, certifica-se [de] que a mesma está desenergizada. Ajustava, reparava ou substituía peças ou conjuntos,

testando e fazendo os reajustes e regulagens, [...] com a ajuda de ferramentas e instrumentos de teste e medição,

para assegurar àquele equipamento condições de funcionamento, examina máquinas, instalações e equipamentos

elétricos, valendo-se dos planos de montagem, especificações e de instrumentos adequados, para localizar e

identificar defeitos, com exposição a tensões variadas (110, 220 e 380 volts), de modo habitual e permanente.Não

ficou caracterizada, nesse período, a exposição habitual a tensões elétricas superiores a 250 volts. Tal fato é,

também, evidenciado pelo ramo de atuação do empregador (comércio varejista), o que indica que o segurado
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trabalhava com instalações elétricas que ofereciam menor risco de acidentes.(c) Período de 27.09.1976 a

05.01.1982 (Serbank S/A Serviços Auxiliares, sucedida por Bradesco S/A): há registro em carteira de trabalho (fl.

67, admissão no cargo de eletricista) e ficha de registro de empregado (fls. 46/49).No pedido administrativo de

revisão do benefício apresentado em 28.02.2014, o autor juntou perfil profissiográfico previdenciário emitido em

14.01.2014 (fl. 128 anvº e vº), dando conta do exercício da função de eletricista, incumbido da manutenção

preventiva e corretiva nas instalações elétricas das agências do interior de São Paulo, grande São Paulo e Capital

do Banco BCN, trocava luminárias, manutenção das tomadas, motores, bombas dágua elétricas, de baixa e alta

tensão, transformador, disjuntor, emendas de cabos, limpeza das caixas de passagem de fios de alta tensão e nos

refletores dos postes das ruas. Como ferramentas usava: alicates, chaves de fenda, multímetro, ferro de solda,

entre outras ferramentas. Como equipamentos de proteção individual usava: luva, capacete, cinto de segurança,

máscara, corda de balancim e andaime. Na execução de suas atividades, ficava exposto de modo habitual e

permanente, não ocasional e nem intermitente, a eletricidade de 110 e 220 volts e, esporadicamente, a tensão de

22.000 volts.Não há demonstração de exposição habitual a tensões elétricas superiores a 250 volts.(d) Período de

06.05.1985 a 23.11.1986 (Tenenge Técnica Nacional de Engenharia S/A): há registro em carteira de trabalho (fl.

68, admissão como oficial eletricista).(e) Período de 10.12.1986 a 05.05.1988 (Alta Comercial de Veículos Ltda.):

há registro em carteira de trabalho (fl. 77, admissão como eletricista de manutenção). Perfil profissiográfico

previdenciário emitido em 18.12.2008 (fls. 51/52) dá conta do exercício da função de eletricista: executava

serviços de eletricista, instalações, reparos, preventiva, corretiva, em máquinas, ferramentas e quadro de força,

luminárias. Não há indicação de agentes nocivos.Não há demonstração de exposição a tensões elétricas superiores

a 250 volts, o que também não se pode presumir a partir do ramo de atuação do empregador.(f) Período de

01.07.1988 a 23.11.2009 (Cia. do Metropolitano de São Paulo Metrô): há registro e anotações em carteira de

trabalho (fls. 78, 83 e 84, admissão como ajudante de manutenção II; veem-se anotações de passagem para

eletricista de manutenção II, em 01.03.1994, para eletricista pleno, em 01.07.1995, e para eletricista especializado,

em 01.09.1997).Foi juntado formulário DIRBEN-80030 emitido em 04.06.2003 (fl. 53), acompanhado de laudo

técnico (fls. 54/57) que indica o exercício das funções de: (i) eletricista de manutenção II (de 29.04.1995 a

30.06.1995), (ii) eletricista de manutenção especializado (de 01.07.1995 a 05.03.1997), com exposição a tensões

elétricas superiores a 250 volts; não há referência às condições de trabalho noutros períodos. Os documentos

foram rejeitados pelo INSS em razão da divergência de datas e designações de funções, cf. fls. 55 e 62.No pedido

administrativo de revisão do benefício apresentado em 28.02.2014, o autor juntou perfil profissiográfico

previdenciário emitido em 29.12.2011 (fls. 113/115), que consigna as seguintes funções e atividades

desempenhadas pelo autor: (i) ajudante de manutenção II (de 01.07.1988 a 30.08.1990): auxiliar em manutenção

preventiva/corretiva, instalação e modificação de circuitos elétricos em retificadores estáticos e baterias, (ii)

eletricista de manutenção I (de 31.08.1990 a 28.02.1994): instalar e efetuar reparos em sistemas elétricos de baixa

tensão, proteção e detecção de incêndio, sistemas de proteção e controle, quadros e painéis de força, aparelhos

telefônicos, instalações elétricas, cabos condutores de chaves, disjuntores, baterias, máquinas e aparelhos elétricos

diversos. Efetuar, sob supervisão, reparos elétricos em oficinas. Executar outras tarefas correlatas e afins, (iii)

eletricista de manutenção II (de 01.03.1994 a 30.06.1995) e eletricista pleno (de 01.07.1995 a 31.08.1997):

executar a manutenção de painéis elétricos. Trocar contatores, relés e fusíveis. Pesquisar falhas em painéis

elétricos. Realizar manutenção corretiva, preventiva e testes nos sistemas de iluminação, cubículos de 750 Vcc e

22.000 Vca e transformadores de 460 Vca e 22.000 Vca, (iv) eletricista especializado (de 01.09.1997 a

31.05.2004): instalar e efetuar reparos em sistemas elétricos de baixa tensão, proteção e detecção de incêndio,

sistemas de proteção e controle, quadros e painéis de força, aparelhos telefônicos, instalações elétricas, cabos

condutores de chaves, disjuntores, baterias, máquinas e aparelhos elétricos diversos. Interpretar esquemas simples

de instalação para efetuar reparos em equipamentos elétricos em geral, e (v) eletricista de manutenção (de

01.06.2004 a 31.10.2010) e oficial de manutenção industrial elétrica (a partir de 01.11.2010): executar, sob

orientação dos técnicos e encarregado, manutenção preventiva e corretiva, teste de aceitação e modificações dos

sistemas elétricos de subestações de alta tensão (primárias, retificadoras e auxiliares). Reporta-se exposição a

tensões elétricas superiores a 250 volts: (i) entre 01.07.1988 e 30.08.1990, exposição de 84%, (ii) entre

31.08.1990 e 28.02.1994, exposição de 86%, (iii) entre 01.03.1994 e 31.08.1997, exposição habitual e

permanente, e (iv) a partir de 01.09.1997, exposição intermitente ao agente nocivo. São nomeados os responsáveis

pelos registros ambientais.A descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a tensões elétricas

superiores a 250V é fator invariavelmente presente nas atividades desenvolvidas entre 01.07.1988 e 31.08.1997.

Após tal data, a intermitência da exposição à eletricidade obsta a qualificação das atividades.DA

APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a

lei de regência não contempla idade mínima para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo

mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 9 anos e 2 meses laborados exclusivamente em atividade especial na

data do requerimento administrativo, em 13.11.2009, tempo insuficiente para a obtenção do benefício, conforme

tabela a seguir: DA REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Dessa forma, a

parte faz jus somente à revisão da RMI do benefício NB 42/151.148.158-4, com a modificação do tempo de
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contribuição e, consequentemente, do fator previdenciário aplicado sobre a média dos salários-de-contribuição

atualizados, em consonância com os lapsos ora reconhecidos. Não há majoração de coeficiente, por já se tratar de

benefício integral.Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e o reconhecido em juízo, o autor

contava 38 anos, 9 meses e 29 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo

(13.11.2009), conforme tabela a seguir: DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os

pedidos formulados nesta ação para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o período de 01.07.1988 e

31.08.1997 (Cia. do Metropolitano de São Paulo Metrô); e (b) condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial

(RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/151.148.158-4, computando os acréscimos

ao tempo total de serviço decorrentes da conversão do período de tempo especial, elevando o fator previdenciário

e incidente sobre o salário-de-benefício, nos termos da fundamentação, mantida a DIB em 13.11.2009.Diante do

fato de a parte autora receber normalmente benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição,

não constato periculum in mora que possa justificar concessão de tutela de urgência.As diferenças vencidas são

devidas a partir de 28.02.2014 (data de entrada do requerimento administrativo de revisão do benefício, quando

foi apresentada a documentação que permitiu reconhecer o tempo especial) e, confirmada a sentença, deverão ser

pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela

Resolução CJF n. 267, de 02.12.2013.Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Sentença

sujeita ao reexame necessário.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e

71/2006: - Benefício concedido: revisão do NB 42/151.148.158-4- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS-

DIB: 13.11.2009 (inalterada)- RMI: a calcular, pelo INSS- TUTELA: não- TEMPO RECONHECIDO

JUDICIALMENTE: de 01.07.1988 e 31.08.1997 (Cia. do Metropolitano de São Paulo Metrô) (especial)P.R.I.

 

0004739-81.2014.403.6183 - APARECIDO PEREIRA E SILVA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

APARECIDO PEREIRA E SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento

ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à

revisão do seu benefício com readequação ao novo teto estabelecido pelas EC 20/1998 e 41/2003 e pagamento das

parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os benefícios

da Justiça (fl. 27). O INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de

ação por falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 35/47).Houve réplica (fls. 49/63).Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria

do mérito e nesta sede será analisada.Em relação à prejudicial de mérito, reconheço que estão prescritas parcelas

vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito.Passo ao mérito propriamente dito.Conforme já decidi

em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no denominado buraco negro (interstício entre

05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido

descartado em razão do teto vigente naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos

posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da concessão dos benefícios (que seriam salário de

benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o salário de benefício REAL, sendo que é este - o

salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras, deveria se separar os salários de

contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de benefício, mas não foi em razão

do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e

implementação do salário de benefício da parte autora, seus salários de contribuição, bem como o que deveria ter

sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam mais, não exercem qualquer influência no

reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do teto (ocorrida, por exemplo,

com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia sido deixado de lado, já

que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam

incidir somente sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas

não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a

validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou

(artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os

reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si só, a

garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm

dando interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também

no que diz respeito aos benefícios concedidos no período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a

reformular o meu entendimento.A questão atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos

pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu

não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia
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Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento

em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da

vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo

agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde que, obviamente,

também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse respeito destaco recente julgado do E. TRF da 3ª Região

:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC

Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº

8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular

os critérios de juros de mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe,

bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do

STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,

aplicando-se os novos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.II - Alega o agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da

Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE

564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido

da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o

benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo

144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região,

OITAVA TURMA, AC 0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).O mesmo se observa nos

Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E

41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO.

RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a existência de repercussão geral da matéria

constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de que é possível a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que

foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao

princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011). - Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido

limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício e, havendo limitação da

renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à recomposição. - Conforme documento

constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de acordo com as regras aplicadas aos

benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91) e, com esta revisão, o salário-de-

benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época, sofrendo , consequentemente, a redução

pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de 70% foi aplicado sobre o salário-de-

benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há como considerar o parecer elaborado

pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais diferenças da revisão em tela, o salário de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     461/959



benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador, aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de

serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a evolução do valor do benefício pela aplicação de

índices legais de modo a verificar se a existência ou não do direito à readequação do benefício até os novos limites

estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais (TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC

201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012), sistemática esta que não foi utilizada na

elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto. Entendo, outrossim, que a referida

questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso provido. Pedido julgado procedente.

(Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC 591892- Processo 201351010087740-

RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA: 08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante

orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes do advento das alterações

constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal também se aplica aos benefícios

concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a 04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu

diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-

71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS

LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA

MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO.

POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003.

PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido de retificação do valor da renda mensal do benefício em

manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela

Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à

aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do

benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se

adequar à data da ação civil pública, proposta em 05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico.

Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº 8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior

Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº 2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região.

Contudo, no caso, como ausente recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de

prescrição quinquenal. 2. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que

for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício, apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador)

pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente

de cálculo, a nova renda mensal (RMB) que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se,

também, aos benefícios concedidos no chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez

diferenciação entre os benefícios em manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada,

portanto, a recomposição da renda mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o

pagamento das diferenças de proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas

jurídicos envolvidos na causa. (TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria

Isabel Pezzi Klein, D.E. 12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem

sofrer uma readequação ao novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à

Renda Real, aplicando-se os reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O

Núcleo de Cálculos Judiciais da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais

através de parecer que aplicou o novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício

da parte autora foi contemplada com a revisão do buraco negro e obteve recomposição de eventual excedente ao

tempo do primeiro reajuste, como demonstra a tela do sistema DATAPREV e consulta ao sistema HISCREWEB,

que acompanham a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens.

Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011)

Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para

os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a

aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do

art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde a fixação de nova RMI,
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momento em que serão verificados a existência de valores excedente ao teto. Em conclusão, se o beneficio não

sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa se ,posteriormente, houver nova

limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não derivam de uma metodologia de

calculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos

benefícios. Dessa forma, não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do

teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0005099-16.2014.403.6183 - DARCI BORSARINI(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DARCI BORSARINI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão do seu

benefício com readequação ao novo teto estabelecido pela 41/2003 e pagamento das parcelas vencidas, acrescidas

de juros e correção.Inicial instruída com documentos.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 63). O

INSS, devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação por falta de

interesse de agir. Como prejudiciais de mérito invocou decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência dos pedidos (fls. 84/89).Houve réplica (fls. 91/96).Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria

do mérito e nesta sede será analisada.A questão referente ao prazo decadencial quanto aos requerimentos

envolvendo benefícios previdenciários já foi analisada inúmeras vezes pelos Tribunais. Embora originalmente o

artigo 103 da Lei 8.213/91 não tratasse do prazo decadencial para a revisão dos benefícios, a MP 1.523/97

convertida na Lei 9.528/97, fixou-lhe um prazo decadencial de dez anos. Ao cuidar da questão, o C. STJ decidiu

no RESP 1.303.988/PE que referida norma tem como termo inicial a data de sua entrada em vigor, definindo que

para os benefícios concedidos anteriormente, o prazo esgotou-se dez anos depois do início da sua vigência, ou

seja, em 28.06.2007; e para os benefícios concedidos após a norma (28.06.97), configura-se a decadência uma vez

transcorrido o prazo decenal a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

conforme o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão que o indeferiu na via administrativa. Nesse

sentido: TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0003884-71.2012.4.03.6119, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/07/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2013.No caso dos autos, contudo, a parte autora busca a readequação dos tetos constitucionais e não

propriamente a revisão do ato de concessão, razão pela qual não se fala em decadência, mas apenas nos efeitos da

prescrição quinquenal. Em caso similar, ao afastar a decadência e apreciar o mérito, decidiu o E. Tribunal

Regional da 3ª Região que não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103 da Lei

8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão.O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE

564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário de contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos

benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em

alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.(TRF 3ª Região, DÉCIMA

TURMA, AC 0009114-13.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,

julgado em 30/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013). Assim, rejeito a alegação de decadência, mas

reconheço que estão prescritas parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento do feito.Passo ao mérito

propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores, entendia que para os benefícios concedidos no

denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91

por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do teto vigente naquela data não deveria ser

considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores deixados de lado quando da concessão dos

benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão do teto) não integram o salário de

benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e não aqueles.Em outras palavras,

deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo que poderia ter sido seu salário de

benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato apurado e implementado para ela.

Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte autora, seus salários de contribuição,

bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto, não importam mais, não exercem

qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento, a alteração posterior do teto

(ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o condão de recuperar o que havia

sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de benefício REAL.Os percentuais de
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reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício REAL, implementado, e não sobre

aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui, em favor do réu e da própria

estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato já consumado segundo a lei

vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez fixada a renda mensal

inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos dos índices de reajustes

oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo, forçoso reconhecer que os

Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos tetos fixados pelas Emendas

Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no período identificado como

buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão atinente à readequação dos

benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada pelo E. Supremo Tribunal

Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim de readequação ao novo

limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a definição do valor do benefício

é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente

calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354/SE,

Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho adotando este entendimento aos

benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e 01.01.2004 (início da vigência da

EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos benefícios concedidos no

denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao teto máximo.A esse

respeito destaco recente julgado do E. TRF da 3ª Região :PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR

OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da

decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial provimento ao reexame necessário, de

acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de mora e correção monetária das

parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o

valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou

procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o agravante que o

benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido

pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em

08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da possibilidade de

aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos

tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados,

contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o benefício do autor, com

DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, em

1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0004278-

17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e 4ª

Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o
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julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da

concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,

sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de

70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de

proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o
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novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).Verifica-se, contudo, que a renda mensal do benefício

da parte autora foi contemplada com a revisão do buraco negro e obteve recomposição de eventual excedente ao

tempo do primeiro reajuste, como demonstra a tela do sistema DATAPREV e consulta ao sistema HISCREWEB,

que acompanham a presente decisão, uma vez que o valor da renda mensal dos benefícios (Valor Mens.

Reajustada - MR) é inferior a R$ 2.589,87 e 2.873,79 (atualização do teto vigente em 1998 e 2003, para 2011)

Com efeito, tanto para os benefícios concedidos após a vigência da lei de benefícios (lei n., 8.213/91), quanto para

os benefícios concedidos no período do buraco negro (de 05/10/88 a 05/04/1991), a RMI será o parâmetro para a

aplicação da tese ora em debate, não os ulteriores reajustes que o beneficio alcançar. Nesta esteira, a revisão do

art. 144, da lei n. 8.213/91, direcionada aos benefícios do buraco negro, corresponde a fixação de nova RMI,

momento em que serão verificados a existência de valores excedente ao teto. Em conclusão, se o beneficio não

sofreu limitação ao teto, na ocasião do cálculo da RMI, repise-se que não importa se ,posteriormente, houver nova

limitação ao teto, advinda de reajustes anuais aplicáveis, posto que tais fatos não derivam de uma metodologia de

calculo prejudicial do INSS (tal qual acima explicado), mas sim da própria existência de um teto para o valor dos

benefícios. Dessa forma, não faz jus às diferenças em razão do valor da renda mensal por ocasião da alteração do

teto promovida pelas emendas nº 20/98 e 41/03.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos formulados, resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, que fica, ainda, isenta de custas, nos termos dos precedentes das Turmas da C. 3ª Seção do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j.

24.05.06; Oitava Turma, Apelreex 0017204-38.2005.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julgado em

17/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. P. R .I.

 

0006063-09.2014.403.6183 - PAULO ROCHA(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ajuizada por PAULO ROCHA, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: a) o reconhecimento dos vínculos

urbanos nos períodos de 14/06/1976 a 21/11/1976, 13/07/1979 a 20/10/1979, 31/10/1979 a 13/01/1980,

14/01/1980 a 11/03/1980 e de 26/04/1984 a 24/02/1988; b) o reconhecimento de períodos especiais de 22/01/1976

a 10/06/1976, 14/06/1976 a 21/11/1976, 22/11/1978 a 19/01/1979, 09/03/1979 a 28/03/1979, 17/05/1979 a

15/06/1979, 13/07/1979 a 20/10/1979, 31/10/1979 a 13/01/1980, 14/01/1980 a 11/03/1980, 12/03/1980 a

16/07/1980, 07/08/1980 a 07/01/1981, 26/04/1982 a 31/12/1982, 18/01/1984 a 23/04/1985, 24/04/1985 a

05/02/1986, 26/04/1984 a 24/02/1988 e de 06/07/1989 a 14/01/2013; c) a conversão do tempo especial em comum

e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; d) pagamento das diferenças apuradas desde a data do

requerimento administrativo (14/01/2013), acrescidas de juros e correção monetária.À fl. 128, restou indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Na mesma ocasião, foram deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito arguiu prescrição.

Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 131/141).Houve réplica (fls. 145/147).Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Reconheço, de ofício, a falta de interesse de agir da parte autora

quanto aos períodos de 06/07/1989 a 05/03/1997, uma vez que as atividades exercidas no referido interregno já

foram reconhecidas como especiais na via administrativa.DA PRESCRIÇÃO.Registre-se que é admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 5º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de

benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas

nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.Rejeito a arguição de prescrição de

parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos (cf. art. 103, parágrafo

único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (09/01/2013) e a propositura da presente

demanda.Passo ao exame do mérito, propriamente dito.DA AVERBAÇÃO DO PERÍODO URBANO

COMUM.O autor pretende o cômputo dos seguintes períodos urbanos: de 14/06/1976 a 21/11/1976, 13/07/1979 a

20/10/1979, 31/10/1979 a 13/01/1980, 14/01/1980 a 11/03/1980 e de 26/04/1984 a 24/02/1988.O artigo 55, da Lei

8.213/91 dispõe:Art. 55- O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o

artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (....) 3º A comprovação do tempo de

serviço para efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme disposto no

artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
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Regulamento.No tocante à prova do tempo de serviço urbano, os artigos 19, 62 e 63 do Decreto n. 3.048/1999

estabelecem:Art. 19. Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS relativos a

vínculos, remunerações e contribuições valem como prova de filiação à previdência social, tempo de contribuição

e salários-de-contribuição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 2o Informações inseridas

extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados anteriormente

informados, somente serão aceitas se corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade. (Redação

dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 5o Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou

remunerações, ou havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de

dados relativos ao empregador, ao segurado, à natureza do vínculo, ou a procedência da informação, esse período

respectivo somente será confirmado mediante a apresentação pelo segurado da documentação comprobatória

solicitada pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...)Art. 62. A prova de tempo de serviço,

considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no art. 19 e, no que couber, as

peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é feita

mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses

documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se

tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. (Redação dada pelo Decreto

nº 4.079, de 2002). 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social

relativas a férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem

suprir possível falha de registro de admissão ou dispensa. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003). 2o

Subsidiariamente ao disposto no art. 19, servem para a prova do tempo de contribuição que trata o caput:

(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).I - para os trabalhadores em geral, os documentos seguintes:

(Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).a) o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional, a

Carteira de Trabalho e Previdência Social, a carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a

caderneta de contribuições dos extintos institutos de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal

visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento

Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pelo

Decreto nº 6.722, de 2008).b) certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do

documento que prove o exercício da atividade; (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008).c) contrato social e

respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de empresário; ou (Incluído pelo Decreto

nº 6.722, de 2008).d) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos;

(Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). (...) 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos

declaração do empregador ou seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou certidão de

entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput deste artigo, desde que extraídos de registros

efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social. (Redação dada pelo

Decreto nº 4.729, de 2003). (...) 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só

produz efeito perante a previdência social quando baseada em início de prova material. (Redação dada pelo

Decreto nº 4.729, de 2003). 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não

sendo permitida sua utilização por outras pessoas. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (...)Art. 63.

Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de

contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no 2º do art.

143.Não é possível o reconhecimento do período comum de 14/06/1976 a 21/11/1976, 13/07/1979 a 20/10/1979,

31/10/1979 a 13/01/1980, 14/01/1980 a 11/03/1980, eis que não foi apresentado nenhum início de prova material

contemporâneo ao período buscado, nem sequer prova de anotação em CTPS, ficha de registro de empregado,

declaração do empregador. Consta do CNIS (fls. 75/76) apenas anotação de data de início, sem especificação da

data de término do vínculo. Desta forma, não reputo adequadamente comprovados os vínculos.No tocante ao

período de 26/04/1984 a 24/02/1988, verifico que somente é possível o reconhecimento do período de 06/04/1987

a 24/02/1988, tal qual consta da anotação em CTPS (fl. 44), o qual já foi devidamente reconhecido em sede

administrativa.Ressalte-se que o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo do direito alegado, incumbe à parte

autora, nos termos do artigo 333, I, do CPC. DO TEMPO ESPECIAL.A jurisprudência pacificou-se no sentido de

que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época

em que efetivamente exercido. Essa orientação veio a ser estabelecida como regra no 1º do artigo 70 do atual

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), inserido pelo Decreto n. 4.823/03. A esse respeito, o

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.151.363/MG, recurso processado na forma do artigo 543-

C do Código de Processo Civil de 1973, assentou: [...] observa-se o regramento da época do trabalho para a prova

da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de

laudo assinado por médico do trabalho.Apresento um breve escorço da legislação de regência.A aposentadoria

especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS)

(D.O.U. de 05.09.1960), que prescrevia a concessão do benefício ao segurado que, contando no mínimo 50

(cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
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25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem

considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo, excepcionando de sua disciplina

a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas. O limite mínimo de idade para a concessão da benesse veio a

ser suprimido por força do artigo 1º da Lei n. 5.440-A, de 23.05.1968.Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973

(D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar a aposentadoria espe-

cial. Foi igualmente delegada ao Poder Executivo a definição, por decreto, dos serviços considerados penosos,

insalubres ou perigosos, e ressalvada a legislação especial acer-ca das aposentadorias de aeronautas e de

jornalistas profissionais. Posteriormente, a esse artigo foram acrescidos o 3º, pela Lei n. 6.643/79 (sobre a

contagem de tempo especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou

de representação sindical) e o 4º, pela Lei n. 6.887/80 (possibilitando a conversão do tempo de serviço exercido

alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria

de qualquer espécie).Até então, no âmbito regulamentar, viu-se a seguinte sequência de normas vigentes:até

29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960).Regulamento Geral da

Previdência Social. Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, reme-tendo ao Quadro Anexo II o rol

de serviços penosos, insalubres ou perigosos, para fins previdenciários.de 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n.

53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964).Trouxe nova regulamentação para o benefício de aposentadoria

especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços considerados insalubres, perigosos ou

penosos, para fins previdenciários, foram elencados em seu Quadro Anexo e classificados em duas seções: por

agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos

2.1.1 a 2.5.7).Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS,

em substituição àquele veiculado pelo Decreto n. 48.959-A/60. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 57 e

58 do novo Regulamento, com redação quase idêntica à do anterior, e sem alteração de ordem substantiva.As

disposições do Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.de 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n.

63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968), aplicado retroativamente, observada a Lei n. 5.527/68 (aplicação

ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo

Decreto n. 63.230/68 - engenheiros civis, eletricistas, et al.).O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de

23.05.1968) revogou o Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a

apresentação de projeto de regulamentação da aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68

estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância com a alteração posta em vigor pela Lei

n. 5.440-A/68 (i. e. a exclusão do requisito etário mínimo); veiculou dois novos Quadros Anexos, o primeiro com

relação de agentes nocivos (códigos 1.1.1 a 1.3.5), e o segundo de grupos profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.8).O

Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro de construção civil e eletricista, entre outras,

mas a Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as

categorias profissionais que até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria do art. 31 da Lei n. 3.807/60, na

forma do Decreto n. 53.831/64, mas que foram excluídas do benefício por força da nova regulamentação do

Decreto n. 63.230/68, conservarão direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes

naquela data (art. 1º). Note-se que o texto da Lei n. 5.527/68 é expresso em conferir ultratividade apenas à

segunda parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, pois o comando legal cinge-se às categorias

profissionais. Essa lei, como adiante exposto, permaneceu em vigor até ser revogada de modo tácito pela Lei n.

9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.de 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n.

63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.de 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS)

(D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.Revogou o precedente Decreto n. 63.230/68 e baixou o

Regulamento do Regime de Previdência Social. A aposentadoria especial foi tratada nos arts. 71 a 75, e as

atividades especiais discriminadas nos seus Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos

profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por

decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), compilação da legislação complementar em

texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal substantiva. O tema da aposentadoria

especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84 (Decreto n.

89.312/84).de 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em

vigor a partir de 01.03.1979, cf. art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68.Aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, revogando as disposições em contrário. Cuidou-se da aposentadoria especial nos arts. 60 a 64.

As atividades qualificadas foram elencadas nos Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos

profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao

comando do artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência

Social) (D.O.U. de 25.07.1991), cujos artigos 57 e 58, na redação original, dispunham:Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. [...] 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º O tempo de serviço exercido alternadamente

em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas
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prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, que

abordou a aposentadoria especial nos seus artigos 62 a 68. Também dispôs, no artigo 295, que, enquanto não

promulgada lei que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados

os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964. Vale dizer, o novo regulamento manteve

os Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, ao mesmo tempo em que repristinou o Quadro Anexo do Decreto n.

53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais

favorável ao segurado, como corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no

artigo 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.Assim, ao longo de

toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da categoria ou

ocupação profissional do segurado, ou pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer

modalidade de prova.Com a edição da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, em vigor a partir de 29.04.1995, que deu nova

redação ao caput e aos 1º, 3º e 4º do artigo 57 da Lei de Benefícios, além de acrescer-lhe os 5º e 6º, o

reconhecimento da especialidade das condições de trabalho pelo simples enquadramento da categoria profissional

foi suprimido. In verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. [Redação dada pela Lei

n. 9.032/95] 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] [...] 3º A

concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. [Redação dada pela Lei n.

9.032/95] 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. [Redação dada pela Lei n. 9.032/95] 5º O tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

[Incluído pela Lei n. 9.032/95] 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no

exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58

desta lei. [Incluído pela Lei n. 9.032/95. Esse dispositivo, posteriormente, teve sua redação alterada pela Lei n.

9.732, de 11.12.1998, que inseriu regras relacionadas ao custeio do benefício de aposentadoria especial, nos 6º e

7º. A vedação expressa na redação supratranscrita, porém, foi mantida com a inclusão do 8º, do seguinte teor: 8º

Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de

atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.]A

partir de então, para fins de qualificação da atividade laboral, é necessário comprovar a exposição efetiva a agente

nocivo, de forma habitual e permanente.Por sua vez, a Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, sucessi-

vamente reeditada até a Medida Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida

Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997, e finalmente convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997, modificou o texto

do artigo 58, e lhe acrescentou quatro parágrafos, assim redigidos:Art. 58. A relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

[Redação dada pela Lei n. 9.528/97] 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo,

inserindo, ao término do texto supratranscrito, os dizeres nos termos da legislação trabalhista] 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo. [Incluído pela Lei n. 9.528/97. A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...] 3º A empresa que não mantiver laudo

técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou

que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. [Incluído pela Lei n. 9.528/97] 4º A empresa deverá elaborar e manter

atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     469/959



quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. [Incluído pela Lei n. 9.528/97]A

regulamentação dessas regras veio com a reedição do RBPS pelo Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (D.O.U. de

06.03.1997), sucedido pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.1999 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999), de modo que, para

atividades exercidas a partir daquela data, é exigível a apresentação de laudo técnico. Ambos os decretos

veicularam, em seus Anexos IV, apenas classificações de agentes nocivos.Reconsidero, pois, entendimento que

outrora adotei acerca desse tema para alinhar-me ao quanto decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça em incidente de uniformização de jurisprudência (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

28.05.2014, DJe 03.06.2014), de cuja ementa extraio:[A] jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça [...]

reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na

presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 [...]. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à

conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à

saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir

laudo técnico das condições ambientais do trabalho.Em suma: (a) até 28.04.1995, é possível a qualificação da

atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer

modalidade de prova, nos termos da Lei n. 3.807/60, da Lei n. 5.890/73, e dos artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91,

em sua redação original, observado o regramento infralegal vigente em cada período;(b) a partir de 29.04.1995, é

defeso reconhecer o tempo de serviço especial em razão de ocupação ou categoria profissional, sendo necessário

comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional. Permanecem aplicáveis a

primeira parte do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e o Anexo I do Decreto n. 83.080/79, até 05.03.1997;(c)

a partir de 06.03.1997, a aferição da exposição a agentes nocivos pressupõe a existência de laudo técnico de

condições ambientais, elaborado por profissional apto. Nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário

(PPP), preenchido com informações extraídas dos laudos técnicos e com indicação dos profissionais responsáveis

pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui meio de prova hábil para a avaliação das

condições laborais.Noutro aspecto, a partir do Decreto n. 357/91, o enquadramento das atividades laborais deve

considerar a seguinte disciplina infralegal:de 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo

completo) eDecreto n. 83.080/79 (Anexos I e II). Observada a solução pro misero em caso de antinomia.de

29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) eDecreto n. 83.080/79

(Anexo I).de 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).a partir de

07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (arts. 64 a 70 e Anexo IV) Observadas, a seu tempo, as alterações pelos

Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n.

4.032, de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de

09.06.2003 (D.O.U. de 10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003

(D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de 16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).O Decreto n. 4.882/03 alterou diversos

dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, 3º, 5º, 7º e 11), aproximando o

tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de

aferição e limites de tolerância empregados na esfera das normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art.

68 o 11: As avaliações ambien-tais deverão considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de

tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a metodologia e os procedimentos de avaliação

estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO.Anoto que a definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades

laborais, para fins trabalhistas, foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a

redação dada pela Lei n. 6.514/77. Essa tarefa foi executada com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15,

veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em <http://portal.mte.gov.br/legislacao/norma-

regulamentadora-n-15-1.htm>).Atente-se para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13, em vigor a

partir de 17.10.2013, das quais destaco:(a) a redefinição da avaliação qualitativa de riscos e agentes nocivos (art.

68, 2º), de acordo com a descrição: I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente nocivo

ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II - de todas as fontes

e possibilidades de liberação dos agentes mencionados no inciso I; e III - dos meios de contato ou exposição dos

trabalhadores, as vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato, a par da

avaliação quantitativa da exposição a agente nocivo ou associação de agentes (art. 64, 2º);(b) o tratamento

diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do

Trabalho e Emprego (art. 68, 4º); e(c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da legislação trabalhista,

constante do anterior 11 do art. 68, ao qual agora correspondem: 12 Nas avaliações ambientais deverão ser

considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela

[...] FUNDACENTRO. 13 Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela FUNDACENTRO a metodologia e

procedimentos de avaliação, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego definir outras instituições que os

estabeleçam. Não tendo a FUNDACENTRO estipulado condições acerca do agente nocivo em particular,

prevalecerão os critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-

15).Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de
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06.05.2001, republicada em 14.05.2001 e em 01.06.2001), a autarquia previdenciária estendeu a aplicação do

Quadro Anexo ao De-creto n. 53.831/64 e dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 a todo o período anterior a

29.04.1995, indistintamente, ressalvando o direito adquirido ao enquadramento do serviço por força de outra

norma previdenciária cabível. Lê-se no citado ato:Art. 2º [...] 3º Qualquer que seja a data da entrada do

requerimento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, as atividades exercidas em condições

especiais deverão ser analisadas da seguinte forma:Período de trabalho EnquadramentoAté 28.04.95 Anexos I e II

do Decreto n.º 83.080/79Anexo ao Decreto n.º 53.831/64Lei n.º 7.850/79 (telefonista)Sem apresentação de Laudo

Técnico, exceto para ruídoDe 29.04.95 a 05.03.97 Anexo I do Decreto n.º 83.080/79Código 1.0.0 do Anexo ao

Decreto n.º 53.831/64Com apresentação de Laudo TécnicoA partir de 06.03.97 Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97,

substituído pelo Decreto n.º 3.048/99Com apresentação de Laudo Técnico 4º Ficam ressalvadas as atividades e os

agentes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis previdenciárias que determinem o

enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria especial.[A regra foi mantida em

atos posteriores: art. 139, 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o 5º desse artigo

inseriu esclarecimento quanto à ressalva do 4º, no sentido de que ela não se aplica às circulares emitidas pelas

então regionais ou superintendências estaduais do INSS, por não contarem estas com a competência necessária

para expedição de atos normativos); art. 146, 3º et seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de

18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003

(D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U. de 10.12.2003), que

alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,

de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN

INSS/PRES n. 20, de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n.

45, de 06.08.2010 (D.O.U. de 11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e

Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015 (D.O.U. de 22.01.2015).]A aplicação retroativa dos

critérios estabelecidos nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, com a ressalva do enquadramento pela norma em

vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, nesse

aspecto, tornou-se incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir decisão do próprio

INSS que se mostra favorável ao segurado.Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, considera-se a

disciplina dos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo) e n. 83.080/79 (Anexos I e II), salvo se a norma vigente na

época da prestação laboral, consoante tabela retro, verificar-se mais favorável.Algumas considerações são devidas

em relação à exposição ao agente nocivo ruído, que, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu de laudo

de condições ambientais para ser reconhecida.O código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64 fixava como agressivo o

ruído acima de 80dB. Esse nível foi ampliado para acima de 90dB, a partir do Decreto n. 72.771/73 (código

1.1.5), e mantido pelo Decreto n. 83.080/79 (código 1.1.5).Com a edição do Decreto n. 357/91, que revigorou o

Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 e manteve a vigência dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, como

explanado anteriormente, prevalece a norma mais favorável ao segurado, que fixava como nocivo o ruído acima

de 80dB. Além disso, há de se considerar que a IN INSS/DC n. 49/01 acabou por estender o parâmetro do Decreto

n. 53.831/64 relativo ao agente nocivo ruído (>80dB) a todo o período anterior a 06.03.1997. E o artigo 173 da

ulterior IN INSS/DC n. 57/01 abordou, de modo específico, a questão da exposição ao ruído:Art. 173. [...] I - na

análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A), atendidos os demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima

dos limites de tolerância, conforme legislação previdenciária; [...]Assim já se pronunciou a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no REsp 412.351/RS (Rel. Min. Paulo Gallotti, j.

27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146):Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até

5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis,

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se

encontram em situações idênticas.Com o Decreto n. 2.172/97, voltou-se a requerer nível de ruído superior a 90dB

para qualificação da atividade como especial, o que foi mantido quando da edição do Decreto n. 3.048/99 (código

2.0.1). Todavia, o Decreto n. 4.882/03 reduziu para 85dB o nível máximo de ruídos tolerável, mesmo patamar

previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade - tanto a Norma Regulamentadora (NR)

MTE n. 15 (Anexo 1) como a Norma de Higiene Ocupacional da Fundacentro (NHO) n. 01 (item 5.1, em

especial) estabelecem esse nível limite.Portanto, embora tenha ocorrido um abrandamento da norma até então

vigente, a qual considerava como agressiva à saúde a exposição a ruído acima de 90dB, forçoso reconhecer que a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pautada pelo princípio tempus regit actum, pacificou-se no sentido

de que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser

de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003,

que reduziu o patamar para 85dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC) (REsp 1.398.260/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014, nos termos do artigo 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014).

Tal a razão por que, também nesse aspecto, reformulo meu entendimento.Desse modo, conforme o tempo da
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prestação do serviço, considera-se agressivo:Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de

19.11.2003Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dBNorma Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo,

código 1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e disposições correlatas Decretos ns. 2.172/97 e 3.048/99,

Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações originais) Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código 2.0.1, com a redação dada

pelo Decreto n. 4.882/03Anoto, consoante decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no já citado REsp

1.151.363/MG, que permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, pois a

partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.Destaco, ainda, que o

uso de equipamento de proteção individual (EPI) por si só não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (cf. TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.024358-7/SP, Nona Turma, Rel. para o acórdão Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 25.06.2007, DJU 13.09.2007, p. 507; nesse caso, o órgão julgador considerou que o uso de EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos [grifei]).O

Supremo Tribunal Federal dirimiu essa controvérsia no âmbito do ARE 664.335/SC, com repercussão geral

reconhecida. Extraio da ementa do julgado:[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A

Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do

inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção

Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria es-pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se

especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do

uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível

tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo

que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que

o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que

não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização

de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis

de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste

Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não des-

caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] [grifei](STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux,

Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)Vale dizer, a partir da publicação da

Medida Provisória n. 1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), que foi convertida na Lei n. 9.732/98 e

alterou os 1º e 2º do artigo 58 da Lei de Benefícios, a desqualificação da atividade especial em decorrência do uso

de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente agressivo, sendo que a mera redução de riscos não

infirma o cômputo diferenciado. Observe-se, ainda, a especificidade da exposição ao agente nocivo ruído, que

nem a declaração de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir.DA ATIVIDADE DE GUARDA OU

VIGILANTE.A atividade de guarda de segurança foi inserida no rol de ocupações qualificadas do Quadro Anexo

ao Decreto n. 53.831/64 (código 2.5.7), e o seu exercício gozava de presunção absoluta de periculosidade. Nada

dispunha o decreto sobre a atividade de vigilante; a jurisprudência, contudo, consolidou-se pelo reconhecimento

da especialidade dessa atividade por equiparação à categoria profissional de guarda. Faço menção, nesse sentido, a

julgado do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO.

ATIVIDADE PERIGOSA. ENQUADRAMENTO. DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO. I -

Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual

seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo

porque o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é

exemplificativo e não exaustivo. II - Recurso desprovido. [grifei](STJ, REsp 413.614/SC, Rel. Ministro Gilson

Dipp, Quinta Turma, julgado em 13.08.2002, DJ 02.09.2002, p. 230)No âmbito da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), foi editada a Súmula n. 26, segundo a qual a atividade de

vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto

n. 53.831/64.Todavia, para que seja coerente essa equiparação, válida até 28.04.1995 (véspera da entrada em vigor

da Lei n. 9.032/95), não é possível dispensar a comprovação do uso de arma de fogo pelo vigilante, sob pena de se

permitir o enquadramento das atividades de porteiro ou recepcionista na categoria profissional dos guardas,

policiais e bombeiros.A partir de 29.04.1995, não mais se admite a qualificação de tempo especial em razão da

periculosidade, sendo certo que o porte de arma de fogo não foi catalogado como agente nocivo pelas normas que

regem o tema.DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.Em decisões anteriores, sustentei que o reconhecimento

de tempo laboral especial, tendo como agente nocivo unicamente a tensão acima de 250 volts, só era possível até

10.12.1997. Contudo, após novas reflexões sobre a questão, e embasado no atual posicionamento do Superior
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Tribunal de Justiça, adotei o entendimento de que é possível o cômputo diferenciado posterior.Ressalto que o STJ

dirimiu a questão em sede de recurso representativo da controvérsia, processado na forma do artigo 543-C do

CPC/73 (REsp 1.306.113/SC), cuja ementa transcrevo:RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente

eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e

agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização.

Suporte técnico médico e jurídico. Exposição permanente, não ocasional nem intermitente (art. 57, 3º, da Lei

8.213/1991). 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese

de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina

na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir

da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que

estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser

tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao

obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57,

3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo

pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por

consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4.

[...] Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1.306.113/SC, Rel.

Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)Fixadas essas premissas, analiso o caso

concreto, à vista da documentação trazida aos autos.À míngua de provas da especialidade do labor, não é possível

o reconhecimento como especial dos seguintes períodos: 22/01/1976 a 10/06/1976, 14/06/1976 a 21/11/1976,

22/11/1978 a 19/01/1979, 09/03/1979 a 28/03/1979, 17/05/1979 a 15/06/1979, 13/07/1979 a 20/10/1979,

31/10/1979 a 13/01/1980, 14/01/1980 a 11/03/1980, 12/03/1980 a 16/07/1980, 07/08/1980 a 07/01/1981.Para os

períodos de 26/04/1982 a 31/12/1982, 18/01/1984 a 23/04/1985 e de 06/04/1987 a 24/02/1988, consta anotação

em CTPS para o cargo de vigilante (fl. 43/44). Ocorre, porém, que não logrou o autor comprovar o uso de arma de

fogo, daí porque não é possível o enquadramento como especial de referidos períodos.No que diz respeito ao

lapso de 24/04/1985 a 05/02/1986, há anotação para o cargo de ajudante de caminhão (fl. 43). Embora os Decretos

nº 53.831/64 e 83.080/79 dispusessem sobre a possibilidade do enquadramento da atividade especial apenas

mediante a indicação da categoria profissional em CTPS, no caso do autor não restou configurada a especialidade

das atividades anotadas em sua carteira profissional. Com efeito, a função constante da CTPS do autor não está

inserida entre aquelas constantes dos citados Decretos, qual seja a de ajudante de motorista (Código 2.4.4, Anexo

III do Decreto nº 53.831/64).O formulário DIRBEN 8030 emitido em 31/12/2003, acompanhados de laudo técnico

pericial (fls. 60/61), assinala que no período de 06/03/1997 a 31/12/2003, o autor desempenhou suas funções com

exposição a tensão elétrica superior a 250V. A rotina laboral descrita permite, no caso concreto, concluir-se que o

EPI não elidiu a insalubridade do ambiente de trabalho da parte autora, razão pela qual reconheço como especial

tal interstício.Contudo, não é possível o enquadramento como especial do lapso de 01/01/2004 a 14/01/2013,

apenas com base no PPP de fls. 62/66, eis que não há informação da intensidade da tensão elétrica a que exposto o

autor, constando, ainda, a exposição a hidrocarbonetos e fumos metálicos de forma ocasional.Assim, reconheço

como especial apenas o lapso de 06/03/1997 a 31/12/2003.DA APOSENTADORIA ESPECIAL.Consoante

redação do artigo 57 da Lei n. 8.213/91, anteriormente transcrito, a lei de regência não contempla idade mínima

para tal espécie de benefício previdenciário, mas apenas o tempo mínimo e a carência (nesse sentido: TRF 3ª

Região, AC 145.967/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 23.01.2013).O autor contava 14

anos, 05 meses e 27 dias laborados exclusivamente em atividade especial na data do requerimento administrativo

(09/01/2013), conforme tabela a seguir: Dessa forma, por ocasião do requerimento administrativo, não havia

preenchido os requisitos para a obtenção de aposentadoria especial.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 16/12/1998, é devida a aposentadoria

por tempo de serviço, na forma proporcional, ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei n. 8.213/91, art. 52). Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se

aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das seguintes condições: estar filiado ao RGPS

quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar 53 anos de idade, se homem, e 48 anos de idade, se

mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o pedágio de 40%

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovado o exercício de

35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma

integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei n. 8.213/91, art. 53, I e II). A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da

carência, nos termos do art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu art. 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à

obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra

permanente do citado art. 25, II. Computando-se os períodos de trabalho em condições especiais ora reconhecidos,
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convertendo-os em comum, e somados aos lapsos urbanos comuns e especiais já considerados pelo INSS, o autor

contava 34 anos, 11 meses e 06 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo

(09/01/2013), conforme tabela a seguir: O autor não havia cumprido os 30 anos de tempo de serviço antes da EC

20/98, o que impõe o cumprimento dos requisitos exigidos pelas regras de transição para a obtenção do benefício,

quais sejam, pedágio e idade mínima.Contudo, na ocasião do requerimento administrativo (09/01/2013), o autor

não possuía a idade mínima de 53 anos para concessão da aposentadoria proporcional, eis que nascido

15/11/1960.Dessa forma, devido apenas o provimento declaratório para reconhecer o interregno especial de

06/03/1997 a 31/12/2003.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

somente para determinar que o INSS reconheça o período especial laborado pelo autor PAULO ROCHA de

06/03/1997 a 31/12/2003, e averbe ao seu tempo de serviço.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face

da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.A sentença não está sujeita ao reexame necessário, haja vista que o INSS não foi condenado em valor

superior a 60 salários mínimos, mas tão-somente ao reconhecimento de tempo de serviço especial (art. 475, 2º do

CPC).P.R.I.

 

0011403-31.2014.403.6183 - JOSE DA SILVA MARINS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ DA SILVA MARINS com qualificação nos autos propôs a presente demanda sob o procedimento ordinário

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu à revisão do seu

benefício com readequação aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e 41/2003 e pagamento das parcelas

vencidas, acrescidas de juros e correção. Foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 23). O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, suscitou carência de ação em razão da falta de

interesse de agir. Como prejudicial de mérito invocou prescrição. No mérito propriamente, pugnou pela

improcedência dos pedidos (fls. 26/35). Houve réplica (fls. 43/50). Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.No que concerne à carência de ação alegada pelo INSS em contestação, constato que a matéria é própria

do mérito e nesta sede será analisada.No que toca à prescrição, restam prescritas às parcelas que vencidas em data

anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da presente ação e não da ação civil pública como pretende a

parte autora.Não há que se falar em suspensão como pretende o réu, tendo em vista a opção da parte autora no

ajuizamento de ação individual.Nesse sentido: DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1.

A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por

ajuizar demanda individual. Por sua vez, tendo optado por ingressar com a ação judicial individual, a prescrição

deve ser observada da data do ajuizamento desta. 2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE

564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos

benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em

alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 3. Não foi concedido aumento ao

segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,

fixado por norma constitucional emendada. 4. O benefício concedido no período denominado buraco negro

também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma. 5.

Agravos desprovidos. ( TRF3, AC 1945168/SP, Décima Turma, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira,

DJF3: 24/02/2015).(grifos nossos).Passo ao mérito propriamente dito.Conforme já decidi em casos anteriores,

entendia que para os benefícios concedidos no denominado buraco negro (interstício entre 05.10.88 a 04.04.91), e

submetidos ao artigo 144 da Lei n. 8.213/91 por ocasião de sua revisão, o que havia sido descartado em razão do

teto vigente naquela data não deveria ser considerado para os reajustamentos posteriores.Isto porque os valores

deixados de lado quando da concessão dos benefícios (que seriam salário de benefício, mas nunca foram em razão

do teto) não integram o salário de benefício REAL, sendo que é este - o salário de benefício real - reajustado, e

não aqueles.Em outras palavras, deveria se separar os salários de contribuição da parte autora, bem como aquilo

que poderia ter sido seu salário de benefício, mas não foi em razão do teto vigente; do salário de benefício de fato

apurado e implementado para ela. Isto porque, com o cálculo e implementação do salário de benefício da parte

autora, seus salários de contribuição, bem como o que deveria ter sido salário de benefício caso não existisse teto,

não importam mais, não exercem qualquer influência no reajustamento do benefício. Nessa linha de entendimento,

a alteração posterior do teto (ocorrida, por exemplo, com as Emendas Constitucionais n. 20 e 41) não teria o

condão de recuperar o que havia sido deixado de lado, já que estes montantes não integraram o salário de

benefício REAL.Os percentuais de reajuste posteriores deveriam incidir somente sobre o salário de benefício

REAL, implementado, e não sobre aquele que poderia ter sido, mas não foi em virtude do teto.Reconheceria aqui,

em favor do réu e da própria estabilidade das relações jurídicas, a validade do ato jurídico perfeito, ou seja, o ato

já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou (artigo 6º, parágrafo 1º, LICC).Ademais, uma vez

fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei n. 8.213/91, os reajustes posteriores deveriam ocorrer nos termos
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dos índices de reajustes oficiais, que não ferem, por si só, a garantia de irredutibilidade dos benefícios.Contudo,

forçoso reconhecer que os Tribunais Regionais Federais vêm dando interpretação diversa quanto à aplicação dos

tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20 e 41 também no que diz respeito aos benefícios concedidos no

período identificado como buraco negro, razão pela qual passo a reformular o meu entendimento.A questão

atinente à readequação dos benefícios aos novos tetos estabelecidos pelas EC 20/98 e EC 41/2003 foi apreciada

pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 564354, quando se decidiu não tratar propriamente de reajuste, mas sim

de readequação ao novo limite. A e. Relatora Ministra Carmem Lúcia Antunes Rocha frisou que só após a

definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado

ao valor inicialmente calculado:DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.(RE 564354/SE, Relator Ministra CÁRMEN LÚCIA, julgamento em 08/09/2010).Já venho

adotando este entendimento aos benefícios concedidos entre 05.04.91 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) e

01.01.2004 (início da vigência da EC 41/2003), desde que limitados ao teto. Passo agora a estendê-lo também aos

benefícios concedidos no denominado buraco negro, desde que, obviamente, também tenham sido restringidos ao

teto máximo.A esse respeito destaco os recentes julgados do E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI

LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.I - Agravo legal,

interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso e deu parcial

provimento ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 1-A do CPC, para estipular os critérios de juros de

mora e correção monetária das parcelas devidas, conforme fundamentação em epígrafe, bem como para fixar a

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no

mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os novos

limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.II - Alega o

agravante que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não

está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9.III - Em julgamento do RE 564/354/SE,

realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou entendimento no sentido da

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, reduzidos ao teto legal, por meio da readequação dos

valores percebidos aos novos tetos.IV - De acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos

Órgãos Colegiados, contrários ao que foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. V - Como o

benefício do autor, com DIB em 02/12/1988, foi limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo

144 da Lei nº 8.213/91, em 1992, ele faz jus à revisão pretendida. VI - Agravo improvido.(TRF 3ª Região,

OITAVA TURMA, AC 0004278-17.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014).DIREITO CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF,

no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à

estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC 20/1998 e

EC 41/2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão.2. Não

cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do salário-

de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado.3. Não foi concedido

aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador

mais alto, fixado por norma constitucional emendada.4. Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,

AC 0009254-33.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em

26/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013).O mesmo se observa nos Tribunais Regionais Federais da 2ª e

4ª Regiões:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     475/959



PELAS EMENDAS CONSTITUCIOANAIS 20/98 E 41/03.APLICABILIDADE. BENEFÍCIO LIMITADO AO

TETO VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. - A Suprema Corte , reconhecendo a

existência de repercussão geral da matéria constitucional objeto do RE 564.354-RG/SE, firmou entendimento de

que é possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 àqueles segurados que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais, salientando o

julgado não haver ofensa ao ato jurídico perfeito nem ao princípio da retroatividade das leis(DJU DE 15/02/2011).

- Na hipótese de o salário-de-benefício tiver sofrido limitação ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da

concessão do benefício e, havendo limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que

antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, há de ser reconhecido o direito à

recomposição. - Conforme documento constante dos autos, verifica-se que o benefício autoral foi revisto de

acordo com as regras aplicadas aos benefícios concedidos no período do buraco negro(art. 144, da Lei 8.213/91)

e, com esta revisão, o salário-de-benefício ficou acima do teto do salário-de-contribuição vigente à época,

sofrendo , consequentemente, a redução pertinente ao limite do teto(38.910,35), estando, portanto, abarcado pela

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. E, por se tratar de aposentadoria proporcional, o percentual de

70% foi aplicado sobre o salário-de-benefício limitado ao referido teto , resultando na RMI de 27.237,25- Não há

como considerar o parecer elaborado pela Contadoria desta Corte, uma vez que para se apurar eventuais

diferenças da revisão em tela, o salário de benefício deve ser calculado sem a incidência do teto limitador,

aplicando-se o coeficiente relativo ao tempo de serviço e, uma vez encontrada a nova RMI, deve-se proceder a

evolução do valor do benefício pela aplicação de índices legais de modo a verificar se a existência ou não do

direito à readequação do benefício até os novos limites estabelecidos pelas referidas Emendas Constitucionais

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012),

sistemática esta que não foi utilizada na elaboração dos cálculos, os quais partira, de uma RMI já limitada ao teto.

Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença- Recurso

provido. Pedido julgado procedente. (Relator Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO-TRF2-AC

591892- Processo 201351010087740-RJ- 2ª Turma- Decisão :22.10.2013 - E-DJF-2R, DATA:

08/11/2013).EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL

DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E N. 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I. Consoante orientação do Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5.º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes do advento das alterações constitucionais. II. O entendimento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal também se aplica aos benefícios concedidos no interstício designado por buraco negro (05/10/88 a

04/04/91), visto que a decisão não estabeleceu diferenciação entre os benefícios em manutenção com base na data

de concessão. (TRF4, APELREEX 5014297-71.2012.404.7108, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson

Godinho da Costa, D.E. 30/09/2013)EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO

APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. BURACO NEGRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/2003. PREQUESTIONAMENTO. 1. Tratando-se de pedido

de retificação do valor da renda mensal do benefício em manutenção (RMB), por decorrência dos novos tetos

estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003, o pedido não se

refere à revisão do ato de concessão, mas, tão-somente, à aplicação imediata de normas supervenientes, sem

qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício (RMI), razão por que, em casos tais, não há

falar em decadência. Quanto à prescrição, esta deve se adequar à data da ação civil pública, proposta em

05.05.2011, versando sobre o mesmo objeto jurídico. Inteligência do art. 103, caput e parágrafo único da Lei nº

8.213/1991 e alterações, da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do IUJEF nº

2006.70.95.008834-5 da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região. Contudo, no caso, como ausente

recurso da parte Autora, quanto a este específico item, mantém-se a sua tese de prescrição quinquenal. 2. Segundo

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (STF), toda vez que for alterado o teto dos benefícios da

Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício, apurado por

ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios

previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal (RMB)

que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

Repercussão Geral). 3. O entendimento da Corte Máxima aplica-se, também, aos benefícios concedidos no

chamado buraco negro (05.10.1988 a 04.04.1991), pois a decisão não fez diferenciação entre os benefícios em

manutenção com base nas datas das concessões respectivas. 4. Autorizada, portanto, a recomposição da renda

mensal do benefício (RMB), com base nos novos tetos constitucionais, com o pagamento das diferenças de
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proventos formadas, ressalvada a prescrição. 5. Prequestionamento dos temas jurídicos envolvidos na causa.

(TRF4, AC 5005183-14.2012.404.7204, Quinta Turma, Relatora p/ Acórdão Maria Isabel Pezzi Klein, D.E.

12/07/2013).Portanto, na linha do que decidiu o E. STF, de que os benefícios podem sofrer uma readequação ao

novo limite de teto, a apuração dos valores deve partir do montante equivalente à Renda Real, aplicando-se os

reajustes legais devidos para, só então, ocorrer a limitação para fins de pagamento.O Núcleo de Cálculos Judiciais

da Justiça Federal do Rio Grande do Sul detalhou a evolução das rendas mensais através de parecer que aplicou o

novo teto das Emendas Constitucionais 20 e 41

(http://www.jfrs.jus.br/upload/Contadoria/parecer_acoes_tetos_emendas_versao_19-04.pdf) que ora adoto, e que

também se aplica aos benefícios concedidos no chamado buraco negro, nos termos da fundamentação acima

(Tabela Prática: http:www;jfrs.jus.br/pagina.php?no=416).No caso concreto, em consulta ao sistema DATAPREV

e tela do extrato no HISCREWEB que acompanha a presente decisão, verifica-se que o valor da renda mensal

atual da parte autora (Valor Mensal Reajustada - MR), é igual a R$ 2.589,85 (atualização do teto vigente, para

março de 2011), valor que reflete a limitação e existência das diferenças decorrentes da aplicação do novo teto

estipulado pelas EC 20/98 e 41/2003. DISPOSITIVO<#Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a revisar o

benefício e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como

das diferenças devidas - no prazo de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este

Juízo, para fins de expedição de ofício precatório ou requisitório.Para tanto, deverá o Instituto observar os

seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular

(ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido,

proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o

benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O

mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais

diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal.Sobre os valores apurados, incidirão

atualização monetária e juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal, já com as alterações introduzidas pela Resolução nº 267, de 02.12.2013. Fica autorizado o

desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do benefício pelas

mesmas teses reconhecidas nesta decisão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte

autora, os quais, sopesados os critérios legais, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas,

apuradas até a presente data (RESP 412.695-RS - STJ-Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI). Sem custas para a

Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. R .I.

 

0001122-79.2015.403.6183 - ELIANO DE ARAUJO SANTOS(SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Petição de fls. 41/42:Prejudicado o pedido em face da prolação da sentença de fls. 39/39-verso.Oportunamente,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001770-59.2015.403.6183 - ELVIRA FEOLA(SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA E SP168318 -

SAMANTHA DERONCI PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora a fls. 111/112.Int.

 

0003403-08.2015.403.6183 - LUIZ CLAUDIO PILOTO(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Requer a parte autora renúncia à aposentadoria com implantação de novo benefício de aposentadoria. Foi

atribuído à causa o valor de R$ 55.965,00 (fls. 21).Conforme dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil, o

valor da causa corresponderá às prestações vencidas e vincendas, sendo estas correspondentes a uma prestação

anual, em caso de obrigação por tempo indeterminado.Ante o exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$

14.054,04, que corresponde à diferença entre o valor recebido e o requerido de 12 prestações vincendas (R$

1.171,17 x 12).Sendo assim, por não exceder o limite de competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, a

teor da Lei 10259/01, e por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de exceção (artigo 3º da lei em

referência), DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar este feito.Decorrido o prazo recursal sem

notícia de concessão de efeito suspensivo a eventual recurso interposto pela parte ou havendo renúncia expressa

ao direito de recorrer, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de

estilo e baixa na distribuição.Int.

 

0003600-60.2015.403.6183 - RODOLFO ALMEIDA CRUZ(SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS E SP194945

- ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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RODOLFO ALMEIDA CRUZ ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão da

aposentadoria especial a partir do reconhecimento e da averbação dos períodos tidos como especiais. Pleiteou o

benefício da Justiça Gratuita e a tutela antecipada.Vieram os autos conclusos.Decido.Concedo o benefício da

assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Preceitua o art. 273, caput, do Código de

Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do

autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.Há que se observar, ademais, o estabelecido nos

incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Com efeito, exige-

se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos certos (Teori Albino

Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p. 76).Na hipótese destes autos, não se configura o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque a parte autora, segundo consta, já vem recebendo

benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição). Assim, ausente o perigo de dano, não restam

integralmente preenchidos os requisitos legais permissivos.Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado

pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que seriam necessárias provas mais robustas para

desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada,

ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião do julgamento.Cite-se o INSS, para querendo,

apresentar resposta no prazo legal. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003458-56.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009331-

13.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 - PAULO FLORIANO

FOGLIA) X REGINA USANA DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b)

Havendo divergência em relação aos valores informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para

conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos termos do julgado.Int. 

 

0003459-41.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013961-

15.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 - PAULO FLORIANO

FOGLIA) X ELTON JOAQUIM ALVES(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Recebo os presentes embargos.Vista à parte embargada para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.a) Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pela embargante, venham os autos imediatamente conclusos.b)

Havendo divergência em relação aos valores informados pela autarquia, remetam-se os autos à Contadoria para

conferência e eventual elaboração de nova conta de liquidação, nos termos do julgado.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0019039-10.1998.403.6183 (98.0019039-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 612 -

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X JOSE ALOISIO DOS REIS(SP101291 - ROSANGELA

GALDINO FREIRES)

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Na sentença dos presentes embargos à execução houve a

condenação do embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor dado à causa (fl. 38).Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi devidamente

pago pelo executado, conforme extrato de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV de fls. 111.Dado

ciência à parte exequente, nada mais foi requerido, vindo os autos conclusos para extinção da execução (fl. 112 e

verso).É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo,

por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se

os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003693-23.2015.403.6183 - JOSE GENIVAL DOS SANTOS(SP107512 - GERALDO TABAJARAS

CHAGAS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a implantação do benefício de auxílio-

doença, o qual o INSS indeferiu, alegando perda de qualidade de segurado.Sustenta que tem o direito ao

recebimento do benefício, pois preenche todos os requisitos necessários, conforme a Lei nº 8.213/91, tendo como

prova da qualidade de segurado a homologação do acordo feito em Reclamação Trabalhista.Vieram os autos

conclusos.Decido.A pretensão deduzida pela impetrante é incompatível com a via processual eleita.De fato, o

mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de
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plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. Com efeito, a pretensão deduzida não se

coaduna com o instrumento processual eleito.Leciona Hely Lopes Meirelles:As provas tendentes a demonstrar a

liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas em lei, desde que acompanhem a

inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo único), ou superveniente às

informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer jurídico pelas partes, o que não se

confunde com documento. O que se exige é prova pré-constituída das situações e fatos que embasam o direito

invocado pelo impetrante. (in Mandado de Segurança, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data,

19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35)Na hipótese em tela, a documentação

acostada não permite, de plano, este Juízo aferir a qualidade de segurado do impetrante. Como se pode aferir dos

autos, o indeferimento administrativo ocorreu por motivo de perda da qualidade de segurado.Portanto, a

comprovação da qualidade de segurado reclama corroboração em juízo, sob o crivo de contraditório, em ação de

conhecimento que permita ampla produção probatória, o que é descabido na via célere do mandado de

segurança.Nesse sentido, precedentes do Tribunal Regional da 3ª Região :ADMINISTRATIVO. PROCESSO

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE.

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.1. Remessa oficial de

sentença que concedeu a segurança impetrada visando a obtenção de pensão por morte de ex-combatente,

argumentando a impetrante que vivia em união estável com o de cujus, o que não foi reconhecido na esfera

administrativa, mesmo tendo apresentado o processo de justificação.2. É de ser reconhecida a absoluta

impropriedade da via processual eleita, pois o mandado de segurança destina-se à proteção de direito líquido e

certo, assim entendido aquele demonstrável ab initio mediante prova documental e pré-constituída, vale dizer, que

não necessite de dilação probatória.3. Não constitui prova documental pré-constituída, para fins de mandado de

segurança , o processo de medida cautelar de justificação, no qual foram ouvidas testemunhas, já que nesta não há

análise do mérito da prova testemunhal, mas apenas dos requisitos formais.4. Há controvérsia instaurada entre as

partes sobre a comprovação da condição de dependente, e a solução da lide, portanto, demanda ampla cognição do

Juízo, sobre a suficiência da documentação apresentada para a prova da união estável.5. Tal amplitude, entretanto,

não é admissível na via estreita do mandado de segurança , pois havendo matéria fática controvertida, a questão

não pode ser dirimida na via do mandado de segurança , devendo a parte valer-se das vias ordinárias.

Precedentes.6. Processo extinto sem exame do mérito.(REOMS 305317, Proc. nº 0029261-53.2002.403.6100,

Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relator para acórdão Juiz Federal Convocado

Márcio Mesquita, j. 28.10.2008, maioria, DJe 14.01.2011).PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA

. PENSÃO POR MORTE. LIMINAR INDEFERIDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.I - Sem dilação

probatória, o mandado de segurança não é a via adequada para questionar a união estável que ensejou a concessão

do benefício à companheira do segurado.II - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental

prejudicado.(AI 221001, Proc. nº 0060513-70.2004.403.0000, Décima Turma, Relator Desembargador Federal

Castro Guerra, j. 29.03.2005, v.u., DJU 27.04.2005)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR

MORTE. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.I - O

direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória, o que não se verifica

no caso em tela.II - Apelação improvida.(AMS 239497, Proc. nº 0002347-68.2001.403.6105, Décima Turma,

Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 31.08.2004, v.u., DJU 27.09.2004)Assim, impõe-se a

extinção do writ, pois manifesta a falta de interesse processual, por inadequação da via processual eleita, sem

prejuízo do direito de o impetrante socorrer-se das vias processuais apropriadas.Destarte, ficam prejudicadas

quaisquer outras considerações que o caso comportasse.DISPOSITIVOEm face do exposto, INDEFIRO A

PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 10,

caput, da Lei nº 12.016/2009, e art. 267, I, c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Após o trânsito em julgado desta, arquivem-

se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I. O.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004559-56.2000.403.6183 (2000.61.83.004559-5) - ADAUTO VASCONCELOS DE OLIVEIRA X ANTONIO

FRANHAN X BERNARDO CLARO RIO X CLEMENTINO DOS SANTOS OLIVEIRA X JOAO LAURINDO

DOS SANTOS FILHO X JOSE DE PAULA LIMA X RIVADALVO MANOEL GONCALVES X TIBURCIO

NERY DE SOUZA X OSVINO TRILHA RIBEIRO(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP217106 - ANA ELISA

LABBATE TAURISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ADAUTO VASCONCELOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO FRANHAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BERNARDO

CLARO RIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para vista dos autos fora

da Secretaria.Nada mais sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.Int.
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0001285-50.2001.403.6183 (2001.61.83.001285-5) - FRANCISCO FERREIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS

FERREIRA LOCATELLI) X FRANCISCO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora do pagamento dos honorários efetuado, conforme comprovante a fls. 419.Após,

aguarde-se em arquivo sobrestado o pagamento dos precatórios transmitidos.Int.

 

0003551-10.2001.403.6183 (2001.61.83.003551-0) - UMBERTO JESUS LEME DOS SANTOS X ANTONIO

DADAM X ANTONIO JOVAIR PETRINI X BRUNO RIBEIRO DOS SANTOS X EUCLIDES DE

MARQUESIN STEFANI X FRANCISCO MATIAS DE OLIVEIRA X GERALDO EDMUNDO DE FREITAS

X IRINEU ZANARDO X LAZARO BOMBO X LUIZ CARLOS RABELLO(SP139741 - VLADIMIR

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D

GROHMANN DE CARVALHO) X UMBERTO JESUS LEME DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANTONIO DADAM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

JOVAIR PETRINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRUNO RIBEIRO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUCLIDES DE MARQUESIN STEFANI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO MATIAS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X GERALDO EDMUNDO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X IRINEU ZANARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAZARO BOMBO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS RABELLO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora dos pagamentos efetuados, conforme comprovante a fls. 519/520.Após, aguarde-se

em arquivo sobrestado o pagamento dos precatórios transmitidos.Int.

 

0011332-15.2003.403.6183 (2003.61.83.011332-2) - DILSON LIMA DA PAIXAO X ANTONIO DE LELIS X

ETSURO WADA X JOSEFA SEVERINA DA SILVA PEREIRA X MARIA DA GLORIA DA

SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE

LUIS DE CAMARGO) X DILSON LIMA DA PAIXAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO DE LELIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ETSURO WADA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA SEVERINA DA SILVA PEREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA GLORIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado para os exequentes DILSON LIMA DA PAIXAO, ANTONIO DE

LELIS, JOSEFA SEVERINA DA SILVA PEREIRA e MARIA DA GLORIA SILVA conforme Extratos de

Pagamentos de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 273, 275, 281 e 382/383, Guia de Retirada de fl.

278/279 e comprovante de levantamento judicial de fls. 284/285, 287/288, 290/291.Com relação ao autor

ETSURO WADA, houve a extinção do processo de execução, conforme sentença de fl. 343/344. Intimada à parte

autora, requereu o arquivamento dos autos, vindo os autos conclusos para extinção da execução (fl. 403).É a

síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, aos exequentes,

julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.

 

0002019-59.2005.403.6183 (2005.61.83.002019-5) - NELZA GAVA DE HUERTA(SP204892 - ANDREIA

KELLY CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. SEM PROCURADOR) X

NELZA GAVA DE HUERTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente

execução foi devidamente pago pelo executado, conforme Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno

Valor - RPV de fls. 366/367.Intimada a parte autora, decorreu o prazo sem qualquer manifestação ou

requerimento, vindo os autos conclusos para extinção da execução (fl. 368).É a síntese do necessário. DECIDO.

Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO

DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente,

após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades

de praxe.P. R. I.

 

0000492-38.2006.403.6183 (2006.61.83.000492-3) - VALTER LUIS DE ALMEIDA(SP129090 - GABRIEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER LUIS DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cumpra o autor integralmente os itens a, b e c do despacho de fls. 180.Int.

 

0002619-46.2006.403.6183 (2006.61.83.002619-0) - DOMINGOS RICARDO CASTAGNARO(SP220261 -

CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

DOMINGOS RICARDO CASTAGNARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão de fls. 182/183 por seus próprios fundamentos.Certifique-se o decurso do prazo para a parte

autora agravar referida decisão. Venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

 

0001037-06.2009.403.6183 (2009.61.83.001037-7) - ADELSON RIBEIRO DOS SANTOS(SP021030 - ISAU

CUNHA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X ADELSON RIBEIRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora da decisão de fls. 452 e do cumprimento da obrigação pela AADJ a fls. 459/461.Após,

venham os autos conclusos para a sentença de extinção da execução.Int.

 

0001797-52.2009.403.6183 (2009.61.83.001797-9) - BRASILINO BERNARDES DE OLIVEIRA(SP222897 -

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BRASILINO

BERNARDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 270/286. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a

expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) o número de meses e respectivos

valores do exercício corrente e dos anteriores. b) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não,

apresentando extrato de pagamento atualizado; c) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes,

juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados

constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso. Fica ciente de que

eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.d) beneficiário dos honorários

advocatícios e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra; Ainda, em que

pese o disposto no artigo 10 da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no

art. 100, parágrafos 9o e 10 da Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio ou não prestadas integralmente

as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0020667-82.2009.403.6301 - JOSE CARLOS ALEXANDRE SANTOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS ALEXANDRE SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra integralmente a parte autora o despacho de fls. 294, em específico quanto aos itens a, b, c e e.Int.

 

0052435-55.2011.403.6301 - SONIA ELISABETE RAIMUNDO PERETO X GERALDO PERETO(SP161118 -

MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GERALDO PERETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a

conta de fls. 208/239. Em face do disposto na Resolução 168 de 5 de dezembro de 2011, que regulamenta a

expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas

nos termos do art. 8o, incisos XVII e XVIII, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de

meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua

ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; Ainda, em que pese o disposto no artigo 10 da Res.

168/2011 do CJF, deixo de abrir vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, parágrafos 9o e 10 da

Constituição Federal uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Cumpridas as determinações

supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s). No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra,

aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0003007-65.2014.403.6183 - DANILO DOMINGUES DE FARIAS(SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANILO DOMINGUES DE FARIAS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora da decisão de fls. 248 e do cumprimento da obrigação pela AADJ a fls. 254 a fim de

requerer o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.
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4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

****-*

  

 

Expediente Nº 11277

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0080917-52.2007.403.6301 - LOIDE DOS SANTOS FURUGA(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Intime-se o(a)

Procurador(a) do INSS para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se ratifica ou não a contestação de fls.

129/136.Intime-se.

 

0012958-25.2010.403.6183 - HELVECIO GUSTAVO RODRIGUES(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE

OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, defiro à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que qualifique todas as testemunhas que pretende

sejam ouvidas, bem como apresente cópia da inicial, procuração e contestação para expedição de carta precatória

para oitiva das testemunhas arroladas à fl. 186.Fls. 188/189: Ciência à parte autora.Após, voltem os autos

conclusos.Int.

 

0022511-28.2013.403.6301 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO(SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Intime-se o(a)

Procurador(a) do INSS para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se ratifica ou não a contestação de fls.

106/114.Intimem-se.

 

0006403-84.2014.403.6301 - VALDETE NOVAIS SILVA DA CUNHA(SP307667 - LUIZ RAPHAEL

BALBINO BRANDOLIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Intime-se o(a)

Procurador(a) do INSS para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se ratifica ou não a contestação de fls.

71/78.Intimem-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0000659-40.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008499-

38.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO

MENDES YAMAGUCHI) X JOAQUIM PEREIRA DE JESUS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

Folhas 18/25: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.No mais, aguarde-se decisão a ser

proferida no Agravo de Instrumento nº 0011051-61.2015.4.03.0000.Intime-se.

 

0000661-10.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010659-

36.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO

MENDES YAMAGUCHI) X JOAO NATO DA SILVA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

Folhas 18/25: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.No mais, aguarde-se decisão a ser

proferida no Agravo de Instrumento nº 0011056-83.2015.4.03.0000.Intime-se.

 

0000662-92.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007599-

55.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2603 - EDUARDO HARUO

MENDES YAMAGUCHI) X VALDEMAR LOPES GONCALVES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E

SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

Folhas 19/26: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.No mais, aguarde-se decisão a ser

proferida no Agravo de Instrumento nº 0011049-91.2015.4.03.0000.Intime-se.
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Expediente Nº 11278

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001543-26.2002.403.6183 (2002.61.83.001543-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000421-12.2001.403.6183 (2001.61.83.000421-4)) JOAO MACIL DA FONSECA(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY) X JOAO MACIL DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Altere-se a classe processual para fazer constar Execução contra a Fazenda Pública. Tendo em vista que o(s)

benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício Precatório em relação ao

valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação a verba honorária.

Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova

modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual

falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da

parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS.Após, voltem

conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s)

Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes e Cumpra-se. 

 

0005193-13.2004.403.6183 (2004.61.83.005193-0) - ADEMIR PEREIRA DA SILVA(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X

GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X ADEMIR PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação à verba honorária, em nome da sociedade de advogados.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de

que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios

e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser

imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s)

Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte

autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.

Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs

expedido(s). Intimem-se as partes.

 

0005537-57.2005.403.6183 (2005.61.83.005537-9) - HUGO RENE MONTERO CORONEL(SP172607 -

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY) X HUGO RENE MONTERO CORONEL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo

patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes.

 

0003747-04.2006.403.6183 (2006.61.83.003747-3) - JOAO CRISTOVAO DA SILVA(SP059501 - JOSE

JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X JOAO CRISTOVAO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofícios Precatórios referentes

ao valor principal do autor e a verba honorária sucumbencial.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que,

ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e

Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente
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comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s)

Requisitório(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05

(cinco) subsequentes para o INSS. Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos Ofícios.Em seguida,

aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento dos Ofícios Precatórios expedidos. Intimem-se as partes.

 

0005720-86.2009.403.6183 (2009.61.83.005720-5) - JOSE DE ALENCAR CARVALHO(SP049532 - MAURO

BASTOS VALBÃO E SP285630 - FABIANA DIANA NOGUEIRA BASTOS VALBAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE DE ALENCAR

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação à verba honorária.Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo

patrono da parte autora.Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios. Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes.

 

0000827-13.2013.403.6183 - ADILSON SANTOS(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X ADILSON

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação a verba honorária. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo

patrono da parte autora. Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes. 

 

0007584-23.2013.403.6183 - LUIZ FERNANDO NASCIMENTO DE ARAUJO(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

X LUIZ FERNANDO NASCIMENTO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que há incorreção no Instrumento de Procuração de fl. 81, visto que está incompleto o número da OAB

do patrono DR. JOSÉ EDUARDO DO CARMO. Assim, considerando o teor da petição de fls. 195/196, intime-se

o mencionado patrono para juntar uma nova procuração, sob pena de cancelamento dos Ofícios Requisitórios.

Ante a proximidade da data limite para a entrada dos Ofícios Precatórios no E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região e tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autore(s) encontram-se em situação ativa, expeça(m)-se

Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor principal do(s) autor(es) e em relação à verba honorária. Outrossim,

deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s)

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Ciência às partes da

expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros

para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após, havendo o cumprimento do primeiro

parágrafo do presente despacho, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s). Em seguida,

aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Intimem-se as partes.

 

 

Expediente Nº 11279

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005900-68.2010.403.6183 - CLAUDIO ZAPAROLI(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X CLAUDIO

ZAPAROLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a notícia de depósito de fls. 245, bem como verificado em fl. 246 o levantamento do valor referente à verba

honorária sucumbencial, por ora, aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento do precatório expedido no que
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tange ao valor principal.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 11280

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003677-45.2010.403.6183 - JOAO BARBOSA DE ANDRADE X CARLOS ANTONIO BARBOSA DE

ANDRADE X VERONICA CRISTINA BARBOSA DE ANDRADE X JOAO BARBOSA DE

ANDRADE(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X JOAO BARBOSA DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra corretamente o

determinado no antepenúltimo parágrafo da decisão de fl. 291, pois equivocada a manifestação de fl. 294, vez que

não se trata de questão atrelada à débitos ou abatimentos do imposto de renda, e sim de informação sobre a

existência ou não de eventual dedução pelo autor quando do momento oportuno da declaração do Imposto de

Renda. Fica desde já consignado que as referidas informações são requisitos essenciais para a elaboração dos

Ofícios Requisitórios e, portanto, o não cumprimento da determinação acima inviabilizará a expedição das

requisições de pagamento. Int. 

 

 

Expediente Nº 11281

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003574-72.2009.403.6183 (2009.61.83.003574-0) - SEBASTIAO ROCHA DE OLIVEIRA(SP212834 -

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO

ROCHA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 591/592: Ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer.Intime-se a parte autora para, no prazo

de 10 (dez) dias, providenciar as seguintes cópias, necessárias à instrução do mandado:1) MANDADO DE

CITAÇÃO INICIAL DEVIDAMENTE CUMPRIDO;2) SENTENÇA;3) ACÓRDÃO;4) CERTIDÃO DE

TRÂNSITO EM JULGADO;5) CÓPIA DOS CÁLCULOS;6) CÓPIA DESTE DESPACHO.Após, se em termos,

cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus

cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pela parte autora. Intime-se e cumpra-se.

 

0002985-41.2013.403.6183 - JOSE ARLINDO DE FREITAS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS

E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ARLINDO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fl. 303: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para a PARTE AUTORA cumprir os termos do despacho de fl. 299

destes autos.Int.

 

 

Expediente Nº 11282

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0031594-64.1995.403.6183 (95.0031594-7) - VICTORIO TUFANO X VICTORIO TUFANO FILHO X VERA

LUCIA TUFANO CABELHO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE

DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO

WEY E Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY E Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X VICTORIO

TUFANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Publique-se o despacho de fl. 222. Expeça-se Ofício Precatório em relação ao valor principal para os autores

VICTORIO TUFANO e VERA LUCIA TUFANO CABELHO, sucessores do autor falecido Victorio Tufano e

em relação à verba honorária em nome da Sociedade de Advogados, conforme requerida.Ante a decisão proferida

pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos dos Embargos à Execução, em que foram fixados os

honorários, a cargo do INSS, em 10% (dez por cento) do valor sobre a execução, expeça-se também, Ofício

Precatório em relação a mencionada verba. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos

Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de

Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo
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pelo patrono da parte autora.Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo sucessivo

de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o

INSS.Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).Em seguida, aguarde-se, no arquivo

sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s). Intimem-se as partes. DESPACHO DE FL.

222: HOMOLOGO a habilitação de VICTORIO TUFANO FILHO, CPF 564.917.438-53 e VERA LUCIA

TUFANO CABELHO, CPF 537.666.958-00, como sucessores do co-autor falecido Victorio Tufano, com fulcro

no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações,

bem como para cadastro da sociedade de advogados SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

06.124.920/0001-06.Após, venham os autos conclusos.Intime-se e cumpra-se. 

 

0004979-51.2006.403.6183 (2006.61.83.004979-7) - OTAVIO RIBEIRO DA SILVA X SONIA MARIA

BARBINO DA SILVA X DECIO BALBINO DA SILVA(SP221402 - JULIO CESAR BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X SONIA

MARIA BARBINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o benefício da autora SONIA MARIA BARBINO DA SILVA, susceesora do autor falecido

Otávio Ribeiro da Silva encontra-se em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor principal da

autora, bem como expeça-se ainda, Ofício Precatório em relação ao valor principal do autor DECIO BALBINO

DA SILVA, também sucessor do mencionado autor falecido e em relação à verba hoonorária total. Outrossim,

deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de

levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s)

autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Ciência às partes da

expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros

para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após, voltem conclusos para transmissão do(s)

referido(s) Ofício(s).Em seguida, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s)

expedido(s). Intimem-se as partes. 

 

0005037-54.2006.403.6183 (2006.61.83.005037-4) - IWAU IAMADA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X

IWAU IAMADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação a verba honorária. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo

patrono da parte autora. Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes. 

 

0008248-30.2008.403.6183 (2008.61.83.008248-7) - JAKSON LOPES FARIA NETO(SP206330 - ANNA

CLAUDIA TAVARES ROLNIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA

BRANDAO WEY) X JAKSON LOPES FARIA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) autor(es) encontra(m)-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício

Precatório em relação ao valor principal, bem como expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em

relação a verba honorária. Outrossim, deverá a parte autora ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor,

relativos à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor -

RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelo

patrono da parte autora. Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os 05 (cinco) subsequentes para o INSS. Após,

voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.Em seguida, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento

do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs expedido(s). Intimem-se as partes. 

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,05 TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO
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Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7646

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007076-87.2007.403.6183 (2007.61.83.007076-6) - JOAO SIMIAO FILHO(SP212834 - ROSMARY

ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no

efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Após subam

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0083356-36.2007.403.6301 (2007.63.01.083356-0) - JES MAIR DE SOUZA(SP189561 - FABIULA

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA

GOMES(SP134622 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES)

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista aos corréus

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0006399-23.2008.403.6183 (2008.61.83.006399-7) - ANTONIO SIMOES DE OLIVEIRA X LAURENTINA

MARIA DUARTE OLIVEIRA(SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese,

obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, e a sua conversão em tempo de

serviço comum, bem como a homologação de período rural, de 01/01/68 a 08/06/71, com a consequente

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega que requereu o benefício em 30/07/98,

NB 42/110.834.150-8 (fl. 104), sendo o mesmo indeferido, vez que a autarquia-ré não reconheceu a totalidade dos

períodos especiais, nem o período rural acima referido, sem os quais não possui o autor, tempo suficiente para

aposentação.Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi incialmente distribuída perante o Juizado

Especial Federal desta capital.Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 27/42, arguindo,

preliminarmente, incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido e prescrição. No mérito, requereu a

improcedência do pedido.Cópia do processo administrativo do autor às fls. 43/146.Manifestação da contadoria do

JEF às fls. 147/159.Às fls. 160/164 foi proferida r. sentença julgando procedente o pedido, sendo deferido, ainda,

o pedido de antecipação da tutela, para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição ao autor.Todavia, em sede recursal referida sentença foi anulada pela C. Turma Recursal,

em razão do valor da causa, mantendo-se, contudo, o deferimento da antecipação da tutela (fls. 193/198). Os autos

foram redistribuídos a este juízo, onde foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e ratificados os atos

processuais (fl. 205 e 210).Nova contestação às fls. 223/227. Réplica às fls. 229/233.Às fls. 237/247 foi noticiado

o óbito do autor ocorrido em 08/09/2010 (fl. 245).Cópias legíveis dos documentos apresentados com a inicial às

fls. 251/300.A fl. 313, foi deferida a habilitação da sucessora do autor Sra Laurentina Maria Duarte.É o relatório

do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação em

relação ao pedido remanescente, passo ao exame do MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em

comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que,

ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados

para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os

casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando

se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de

legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58

da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 -

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria

após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde

ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese
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a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º
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da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-No presente caso, o ponto controvertido é o reconhecimento da especialidade dos períodos de trabalho

de 14/06/71 a 10/03/74 e de 01/11/74 a 04/05/82.Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que tais

períodos já foram reconhecidos pela autarquia-ré como especiais, conforme contagem de tempo de contribuição

de fl. 136.De fato, tais períodos devem ser reconhecidos como especiais, para fins de conversão em tempo

comum, quando o autor laborou sujeito à exposição habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, ao

agente nocivo ruído de 98 dB, conforme formulários DSS-8030 de fls. 58 e 64 e laudo técnico de fls. 65/82,

devidamente subscritos por Engenheiro do Trabalho - atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º

53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6 e item 1.1.5 do Decreto n. 83.080/79. - Do Período Rural -Alega o

autor ter laborado em atividades rurícolas, no período compreendido entre 01/01/68 a 08/06/71. Tal período

também já foi reconhecido pela autarquia-ré. Ademais, o autor apresentou vários documentos contemporâneos aos

fatos que pretende comprovar, onde consta a sua qualificação como sendo lavrador, tais como certidão de

casamento realizado em 01968, e certidões de nascimento dos filhos, nascidos em 1969 e 1971, o que ratifica o

reconhecimento do período.- Conclusão -Portanto, em face da conversão dos períodos especiais acima destacados,

bem como do período rural acima referido, constato que o autor, na DER de 30/07/98, possuía 31 (trinta e um)

anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de tempo de contribuição, conforme tabela de fl. 154 elaborada pela

contadoria do JEF, a qual passo a adotar, e conforme contagem elaborada pela autarquia-ré a fl. 136, fazendo jus,

portanto, à aposentadoira por tempo de contribuição.Ocorre, porém, que o autor passou a receber aposentadoria
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por invalidez, NB 32/505.080.115-2, desde 24/07/2002, mas, considerando que a aposentadoria por tempo de

contribuição acima referida, lhe é mais vantajosa, lhe é devido esse benefício, descontando-se os valores já

recebidos a título de aposentadoria por invalidez.Deixo de conceder a antecipação da tutela, diante do óbito do

autor. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o

feito com resolução de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, pelo que reconheço o período rural de

01/01/68 a 08/06/71; declaro especiais os períodos de 14/06/71 a 10/03/74 e de 01/11/74 a 04/05/82, e condeno o

Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comuns, somá-los aos demais períodos (tabela de fls. 136 e 154)

e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, ANTÔNIO SIMÕES

DE OLIVEIRA, nos termos da legislação vigente antes da promulgação da EC nº 20/98, desde a DER 30/07/98,

NB 42/110.834.150-8 (fl. 104) até a data do óbito 08/09/2010 (fl. 245), descontando-se os valores recebidos a

título de aposentadoria por invalidez (NB 32/505.080.115-2), devendo incidir juros e correção monetária sobre as

prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação

aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação

à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas

até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de

Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0011379-13.2008.403.6183 (2008.61.83.011379-4) - JOSE MARQUES DA SILVA(SP183583 - MARCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0012932-95.2008.403.6183 (2008.61.83.012932-7) - ANTONIO HEITOR PERES(SP131309 - CLEBER

MARINELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 604/613: Expeça Carta Precatória para intimação da Sra. Neli Moro Moreno, no endereço de fl. 606, para que

promova, se o caso, sua habilitação nos presente autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

presente feito.Fl. 606: Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0002354-39.2009.403.6183 (2009.61.83.002354-2) - JESUS CARLOS ALVES(SP153998 - AMAURI SOARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese,

obter o reconhecimento da especialidade de períodos de trabalho e a sua conversão em tempo de serviço comum,

com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Pretende, ainda, o

reconhecimento do período em que contribuiu para o RGPS, na qualidade de contribuinte individual, de 19/11/77

a 31/01/81 (fls. 224/235).Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls. 224/235 e

237/239.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 241.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 249/255, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Às fls. 258/259 a parte autora formulou pedido de concessão de antecipação da tutela no

momento da prolação da sentença.Réplica às fls. 260/267.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls.

275/284. Ciência da autarquia-ré a fl. 286.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto a

preliminar de decadência arguida pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213/91 prevê o prazo decadencial do direito de

revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto,

às ações que buscam a concessão do benefício, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.

Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as

parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento

de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no

referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente

alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de

aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que,
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originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social -

LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme

regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo

15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201,

1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da

proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica

toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos,

permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela

MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço

prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da

época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E.

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de

limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou

posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-

92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram

posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço

exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas
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neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício -O autor pretende que sejam reconhecidos como especiais os períodos de 01/07/60 a 24/10/66 (Casa de

Gravuras); de 03/07/67 a 13/01/76 (Ind e Com. de Corneta); de 11/06/76 a 18/11/77 (Rhodes), de 01/09/87 a

22/06/89 (Landroni) e de 02/10/92 a 17/01/93 (Alber Flex) - fls. 04/05.Analisando a documentação trazida aos

autos, verifico que os seguintes períodos de trabalho devem ser considerados especiais, para fins de conversão em

tempo comum:a) de 01/07/60 a 24/10/66 (Casa de Gravuras), haja vista que o autor, no exercício da função de

pantografista, esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 88 dB, conforme formulários de fl. 48 e

laudo técnico de fls. 51/60, devidamente subscrito por médico do Trabalho - enquadramento no cód. 1.1.6 do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     492/959



Decreto n.º 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto n. 83.080/79.b) de 11/06/76 a 18/11/77 (Rhodes), eis que o autor, no

exercício da função de fresador, sofreu exposição, habitual e permanente, a ruído que variou de 80 a 86 dB, de

acordo com o formulário de fl. 67, laudos técnicos de fls. 70/74 devidamente subscrito por Eng. de Seg. do

Trabalho, e 281/284 e PPP de fls. 279/280 - enquadramento no cód. 1.1.6 do Decreto n.º 53.831/64 e 1.1.5 do

Decreto n. 83.080/79.c) de 01/09/87 a 22/06/89 (Landroni), eis que o autor, no exercício da função de fresador

ferramenteiro, sofreu exposição, habitual e permanente, a ruído de 87 dB, de acordo com o formulário de fl. 75 e

laudo técnico de fls. 76/91, devidamente subscrito por Engenheiro Mecânico/Seg. do Trabalho - enquadramento

no cód. 1.1.6 do Decreto n.º 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto n. 83.080/79.d) de 02/10/92 a 17/01/93 (Alber), eis que

o autor, no exercício da função de ferramenteiro, sofreu exposição, habitual e permanente, a ruído de 85 dB, de

acordo com o formulário de fl. 154 e laudo técnico de fls. 155/156, devidamente subscrito por médico do

Trabalho - enquadramento no cód. 1.1.6 do Decreto n.º 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto n. 83.080/79.Ressalto que a

função de fresador, por si só, não está arrolada como atividade especial pelos decretos regulamentadores da

matéria, o que inviabiliza o reconhecimento da especialidade do período de 03/07/67 a 13/01/76, vez que o

formulário de fl. 61 não está devidamente acompanhado pelo laudo técnico pertinente, imprescindível quando se

trata do agente nocivo ruído. Assim, deixo de reconhecer a especialidade do período de 03/07/67 a 13/01/76

(Corneta).Os demais períodos comuns de trabalho do autor discriminados a fl. 03 também devem ser

reconhecidos, vez que constantes nas CTPS de fls. 16, 17, 24 e 30 e no extrato do CNIS em, anexo. Assim como o

período de 19/11/77 a 31/01/81 (com exceção do mês de outubro de 77, vez que não houve a comprovação do

recolhimento da contribuição correspondente a essa competência), diante dos comprovantes de recolhimentos de

fls. 224/235. - Conclusão -Portanto, em face do reconhecimento dos períodos comuns e especiais acima

destacados, constato que o autor, na data do requerimento administrativo do benefício, 25/06/98, NB

42/110.706.108-0 (fl. 131), possuía 32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias de serviço, fazendo jus,

portanto, à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir da DER.

Nota: Utilizado multiplicador e divisor - 360- Da tutela antecipada -Deixo de conceder a antecipação da tutela,

vez que o autor está em gozo de aposentadoria por idade, NB 41/160.710.354-8, desde 28/05/2012 (extrato do

CNIS em anexo). Ressalto que o autor fará jus à implantação do benefício mais vantajoso, sem, contudo, que haja

direito à escolha dos valores atrasados referente a um benefício combinado com a implantação de RMI de outro

mais vantajoso, vez que, nesse caso, haveria benefício híbrido, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. - Do

dispositivo -Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o

feito com o exame do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que declaro

especiais os períodos de 01/07/60 a 24/10/66; de 11/06/76 a 18/11/77; de 01/09/87 a 22/06/89 e de 02/10/92 a

17/01/93, e condeno o Instituto-réu a convertê-los em tempo de serviço comuns, somá-los aos demais períodos

(tabela supra), devendo conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor

JESUS CARLOS ALVES, NB 42/110.706.108-0, desde a DER de 25/06/98, com base na legislação vigente antes

da promulgação da EC nº 20/98 e nos termos acima expostos, devendo incidir juros e correção monetária sobre as

prestações vencidas, desde quando devidas, observada a prescrição quinquenal, compensando-se os valores já

recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o

Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº

267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir

de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de

forma decrescente. Sem custas. Diante da mínima sucumbência, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor

da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a

teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo

Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009264-82.2009.403.6183 (2009.61.83.009264-3) - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP263305 - TABITA

ALVES TORRES E SP226413 - ADRIANA ZORIO MARGUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 188/190, nos

termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os

embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos

embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 198/202

que o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem

sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.
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VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o

caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0012718-70.2009.403.6183 (2009.61.83.012718-9) - NAIR RIBEIRO X ROBERTO GRACIANO X PAULO

CESAR RIBEIRO X VALERIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP166676 - PATRICIA BEDIN E SP266021 - ISABELA EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, com pedido de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de

Alcides Graciano, ocorrido em 07/01/09 (fl. 27).Com a petição inicial vieram documentos.Concedidos os

benefícios da justiça gratuita e indeferida tutela antecipada às fls. 61/62.Regularmente citada, a autarquia-ré

apresentou contestação às fls. 72/81, pugnando pela improcedência do pedido.Às fls. 83/86 a parte autora requereu

a antecipação da tutela, quando da prolação da sentença.Réplica às fls. 93/99.Às fls. 112/129 foi noticiado o óbito

da autora Nair Ribeiro, ocorrido em 25/10/11 (fl. 114), sendo deferida a habilitação de seus sucessores às fls. 143

(Roberto Graciano, Paulo Cesar Ribeiro e Valéria Aparecida Ribeiro).Testemunhas ouvidas em juízo às fls.

236/242.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.No mais, presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Para se constatar, no presente caso,

o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do

segurado; 2) a condição de dependente da autora em relação ao falecido; 3) a existência da qualidade de

segurado.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada a fl. 27 comprova o falecimento de Alcides

Graciano, ocorrido no dia 07/01/09 (fl. 27).No que se refere à comprovação da condição de dependente,

analisando o conjunto probatório constituído nos autos, verifico que restou comprovada a união estável da autora

Nair Ribeiro com o de cujus.A autora apresentou documentos às fls. 55/57, comprovantes de endereço do casal,

demonstrando assim, a coabitação da autora e do de cujus na data do óbito. Apresentou também, cartão de

fidelidade na Drogaria São Paulo, onde consta a autora como cônjuge do falecido, e cartão de identificação de

seguro saúde, expedido pela Ford Basil Ltda, discriminando a família do falecido como sendo a autora original

Nair e os demais coautores, filhos do casal.A prova documental acima foi corroborada pelo depoimento das

testemunhas cujas falas foram uníssonas no sentido de confirmarem a união existente entre a autora e o

falecido.Ora, somados estes elementos, entendo demonstrada a necessária união estável, sendo descabida, no

presente caso, a exigência de comprovação de dependência econômica da autora NAIR RIBEIRO, vez que o(a)

companheiro(a) insere-se como dependente de primeira classe, em que milita a presunção absoluta de dependência

para fins previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei 8.213/91). Raciocínio contrário conflitaria com o princípio da

isonomia, assegurado na Constituição Federal.Diante disso, resta verificar se o falecido detinha a qualidade de

segurado obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Nesse passo, conforme extrato do CNIS de fl. 80,

verifico que o Sr. Alcides Graciano estava recebendo aposentadoria especial desde 22/10/87, até a data do óbito,

NB 46/083.634.842-7 (fl. 35), o que comprova a sua qualidade de segurado.O benefício de pensão por morte será

devido, em relação a autora NAIR RIBEIRO, desde a data do óbito, 07/01/09, vez que requerido antes de 30

(trinta) dias da data do óbito, nos termos do artigo 74, I da Lei 8.213/91.Deixo de conceder a antecipação da

tutela, diante do óbito da autora Nair Ribeiro, sendo devido o benefício de pensão por morte, NB 21/148.501.308-

6, de 07/01/09 a 25/10/11, data do seu falecimento.- Do dispositivo -Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A

PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu ao pagamento de Pensão por Morte aos autores, NB

21/148.501.308-6, a contar da data do óbito do instituidor (07/01/09) até 25/10/11, devendo incidir juros e

correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos,

na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de

02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma
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englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma

decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para

tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do

Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013768-68.2009.403.6301 - JOSE ANTONIO PEREIRA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no

efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Após subam

os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0006014-07.2010.403.6183 - CLEUZA DO PRADO SILVEIRA DIAS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Considerando-se a natureza da ação, bem como que o Juiz não fica adstrito às conclusões do laudo pericial,

indefiro a intimação do Sr. Perito para que preste os esclarecimentos requeridos, por entender desnecessário ao

deslinde da causa. 2. Dê-se ciência ao INSS da juntada do documento de fls. 104, a teor do artigo 398 do Código

de Processo Civil. 2. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0007779-13.2010.403.6183 - ERIVALDO BORGE DO NASCIMENTO(SP256931 - FILOMENA DE JESUS

PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando obter, em síntese, restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portador de patologias ensejadoras de incapacidade para o trabalho,

requerendo, ainda, condenação da ré ao pagamento de danos moraisCom a petição inicial vieram os

documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada às fls. 72vº.Regularmente

citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 79/83, pugnando, preliminarmente, pela incompetência do

juízo, e no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 93/100.Deferida a produção da prova pericial, foi

apresentado laudo pericial elaborado por especialista em cardiologia às fls. 160/162vº, bem como laudo pericial

elaborado por especialista em psiquiatria às fls. 179/183, sendo os mesmos impugnados pelo autor às fls. 165/169

e 185/189, respectivamente.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.PRELIMINARMENTENos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, é permitida a

cumulação de pedidos, desde que os pedidos sejam compatíveis entre si, que o mesmo Juízo seja competente para

deles conhecer e o tipo de procedimento seja adequado a eles.Dessa forma, considerando tratar o presente feito de

pedido para restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com pedido para indenização por danos

morais, entendo ser este Juízo competente para apreciação de ambos.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o

direito à concessão do benefício almejado, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a comprovação da

incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; 3) o cumprimento da carência. Compete à

parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos da Lei n.º

8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício de auxílio doença ou da aposentadoria por invalidez.Sob

este prisma, entretanto, inicialmente verifico que a perícia médica realizada por especialista em cardiologia,

conforme fls. 160/162vº, constatou que o autor é portador de Hipertensão Arterial Sistêmica, controlada através

do uso de medicação anti-hipertensiva. [...]. Dessa forma, não se identifica incapacidade laborativa na

atualidade.Da mesma forma, a perícia médica realizada por especialista em psiquiatria, conforme fls. 179/183,

apontou que o autor é portador no momento do exame de episódio depressivo de leve a moderado. Esta

intensidade depressiva ainda que incomode o autor não o impede de realizar suas tarefas habituais laborativas.

Mesmo considerando que o autor esta em tratamento psiquiátrico não há limitação no momento do exame para o

exercício profissional.Assim sendo, em face das conclusões das perícias médicas, tenho por prejudicada a análise

dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido. Por todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a resolução de mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em

face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048369-66.2010.403.6301 - SANDRA MARIA DE FATIMA FONSECA DO NASCIMENTO(SP151524 -

DALSON DO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito

de seu esposo Leonardo Guilherme do Nascimento Filho, ocorrido em 23/11/08 (fl. 16).Com a petição inicial

vieram os documentos.A ação foi originalmente distribuída perante o Juizado Especial Federal desta

capital.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 90/96, pugnando pela improcedência do

pedido.Manifestação da contadoria judicial às fls. 97/120.A fl. 131 foi proferida decisão reconhecendo a

incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, em razão do valor da causa.Os autos foram

redistribuídos a este juízo, onde foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e ratificados os atos já praticados

(fl. 138).Emenda à inicial às fls. 142/148.Indeferida a antecipação de tutela às fls. 149/152.Réplica às fls.

155/160.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Para se constatar, no presente caso, o direito ao

benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a

condição de dependente da autora em relação ao falecido; 3) a existência da qualidade de segurado do

falecido.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 16 comprova o falecimento de Leonardo

Guilherme do Nascimento Filho, ocorrido no dia 23/11/2008.A condição de dependente da autora em relação ao

de cujus, por sua vez, está demonstrada pela certidão de casamento de fl. 14 e pela certidão de óbito de fl. 16,

sendo descabida a exigência de efetiva comprovação de dependência econômica, vez que o cônjuge insere-se

como dependentes de primeira classe, em que milita a presunção absoluta de dependência para fins

previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei n.º 8.213/91).Diante disso, resta verificar se o falecido detinha a qualidade de

segurado obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Neste passo, analisando os documentos acostados aos

autos, as CTPS de fls. 174/188, o CNIS de fl. 33, bem como as contribuições previdenciárias do período de

outubro/80 a junho/82 e de junho/98 a maio/98, quando o falecido contribuiu para o RGPS, na qualidade de

contribuinte individual (fls. 189/206), verifico que o último vínculo empregatício do Sr. Leonardo data de

01/08/2003 a 21/07/06 (Diana Paolucci AS Indústria e Comércio), contando o autor, na data do óbito, com 21

(vinte e um) anos, 08 (oito) meses e 05 (cinco) dias de tempo de contribuição.Ocorre, porém, que o falecido não

possuía mais de 120 contribuições ininterruptas, sem que houvesse a perdido a qualidade de segurado, de modo

que é impossível aplicar a prorrogação do período de graça previsto no art. 15, inciso II, 1º, da Lei 8.213/91.

Destarte, tendo em vista que o falecido contribuiu à Previdência Social até 21/07/06, sua condição de segurado,

mesmo considerando o período em que recebeu seguro desemprego (fl. 17), restaria mantida até o dia 15.09.2008,

data final para o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao mês de agosto de 2008, a teor do

artigo 30, inciso II, da Lei n.º 8.212/91, combinado com o artigo 15, parágrafo 4º da Lei n. 8.213/91.Dessa forma,

considerando ainda que o segurado falecido também não fazia jus ao benefício de aposentadoria por idade ou por

tempo de contribuição, verifica-se o não preenchimento de um dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício previdenciário pleiteado nesta ação, consubstanciado na manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social por parte do de cujus na data do óbito, fato que inviabiliza a concessão do benefício de pensão

por morte aos seus dependentes.Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,

extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do

STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000920-44.2011.403.6183 - RAIMUNDA LEONARDO FIRMINO(SP221908 - SANDRA URSO

MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 215-verso: Nada a decidir, tendo em vista que com a prolação da sentença, este Juízo encerra a prestação da

tutela jurisdicional.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Intime-se a parte autora.

 

0003675-41.2011.403.6183 - JOSE BALBINO DE OLIVEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 100: Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 05

(cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0010960-85.2011.403.6183 - MARCO ANTONIO RAIA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA E

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação da tutela, processada

pelo rito ordinário, proposta pelo autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia

previdenciária, objetivando, em síntese, a revisão da RMI dos seus benefícios de auxílio-doença, nos termos

estabelecidos no artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/99, mediante

a utilização dos 80% maiores salários-de-contribuição vertidos pelo requerente.Inicial acompanhada de

documentos (fls. 2/20).Indeferido o pedido de tutela antecipada, sendo deferidos os benefícios da justiça gratuita à
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fl. 23.Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 31/40, arguindo, preliminarmente,

prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 43/49.Determinada a

remessa dos autos à Contadoria Judicial sendo apresentado parecer e cálculos às fls. 52/60.Impugnação da parte

autora às fls. 63/69.Indeferido o retorno dos autos à Contadoria Judicial requerido pela parte autora (fl. 71), vindo

os autos conclusos para prolação da sentença.Relatei. Decido, fundamentando.A teor do artigo 103, parágrafo

único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a

propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda. A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na

metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser

efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes

a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do

artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando as DIBs dos benefícios da parte autora -29/04/2006 e

04/12/2006 (fls. 15 e 18), aos períodos básicos de cálculo do salário-de-benefício e às rendas mensais iniciais são

aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família

e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário

do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por

cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à

DIB, multiplicada pelo fator previdenciário, se o caso.Todavia, no presente caso, o autor alega, que o cálculo dos

seus benefícios de auxílio-doença foram efetuados considerando a totalidade dos salários de contribuição que ele

possuía na época da concessão, sem que fossem excluídos os menores salários na proporção de 20%, e que,

quanto ao NB 518.816.533-0, a autarquia ainda não considerou, para efeito de cálculo da RMI, os salários de

contribuição realizados por meio do recebimento do auxílio-doença anterior, NB 31/560.025.627-9.Ocorre que a

parte autora não comprovou que efetivamente há erro no cálculo da RMI de seu benefício.A autarquia-ré

esclareceu expressamente a forma de cálculo do benefício do autor a fl. 37. A contadoria judicial ratificou os

cálculos da autarquia-ré, não apontando qualquer erro na apuração das RMIs (fls. 52/60).Portanto, tendo em vista

que as rendas mensais iniciais dos benefícios do autor foram calculadas de acordo com os critérios legais, e não

havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados pela autarquia, mostra-

se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito

com o exame de seu MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas.

Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos.

 

0012352-60.2011.403.6183 - VANDERLEI DA CRUZ(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Dê-se ciência ao INSS da juntada dos documentos de fls. 111/120, a teor do

artigo 398 do Código de Processo Civil.Aguarde-se a juntada dos documentos mencionados pela parte autora.Int.

 

0012759-66.2011.403.6183 - FRANCISCO DAMIAO DA SILVA(SP261911 - JOSE HUMBERTO DEMIDOFF

LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portador de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho.Com a

petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 50. Inicialmente, a tutela

antecipada foi indeferida às fls. 63/65. Posteriormente, em novo despacho de fls. 87/88vº, a tutela antecipada foi

deferida.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 56/60, pugnando, no mérito, pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 68/75.Deferida a produção de prova pericial, foi apresentado laudo

médico elaborado por especialista em psiquiatria às fls. 109/110v, sendo o mesmo impugnado pelo autor às fls.

116/121.Foi realizada proposta de acordo pelo INSS às fls. 124vº, a qual não concordou o autor, conforme fls.

140/142.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o

direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, é necessário que coexistam

três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência; 3) a comprovação da

incapacidade para o trabalho.Consoante extrato retirado do sistema CNIS, anexo a esta sentença, verifico que o

autor teve a empresa Geo-Gráfica e Editora LTDA como sua última empregadora, realizando contribuições entre

19/05/1997 a 17/08/2010, de modo que, nos termos do art. 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, ainda detinha
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qualidade de segurado e havia cumprido a carência necessária para o recebimento do benefício NB 544.664.331-0,

concedido a partir de 03/02/2011 e ativo nos dias de hoje em razão da concessão da tutela antecipada, estando

demonstrado, por consequência, o cumprimento dos dois primeiros requisitos. Resta, entretanto, verificar se o

autor encontra-se efetivamente incapacitado para o trabalho, nos termos da Lei nº 8.213/91, artigos 42 e 59, para a

concessão do benefício almejado.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada por especialista

em psiquiatria, em 14/06/2013, conforme laudo de fls. 109/110vº, constatou que o autor sofre de esquizofrenia

residual, sendo que o início da doença se deu em outubro de 2010, com base em boletim de ocorrência à página 30

dos autos. Destaca a perícia, que em virtude da possibilidade de melhora do quadro psiquiátrico com mudanças no

esquema terapêutico, a incapacidade é temporária, devendo o periciando ser reavaliado doze meses após a

realização desta perícia Ao final, conclui o expert que com base nos elementos e fatos expostos e analisados,

conclui-se: Esta caracterizada situação de incapacidade laborativa total e temporária, sob ótica psiquiátrica, desde

outubro de 2010.Desta forma, concluo que o INSS não agiu com acerto quando cessou o auxílio-doença NB

544.664.331-0 em 03/02/2011, motivo pelo qual acolho a pretensão da autora, consistente no restabelecimento do

benefício acima indicado, até nova avaliação a ser realizada pela autarquia, uma vez que o expert do juízo apontou

que a incapacidade é temporária, mantendo a tutela anteriormente deferida às fls. 87/88vº. - Dispositivo -Por todo

o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame do seu mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer, em favor do autor FRANCISCO DAMIÃO DA

SILVA o benefício de auxílio-doença NB 544.664.331-0, desde a data de sua cessação em 03/02/2011, até nova

avaliação a ser realizada pela autarquia ré, descontando-se os valores já pagos, devendo incidir juros e correção

monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de

sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela

Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho

da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores

à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da

sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo

20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0025089-32.2011.403.6301 - MARIZA ROSA NOZELA X ALAN ANGELO NOZELA X ALINE ROSA

NOZELA X THAYNA NOZELA(SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Os autores em epígrafe, devidamente qualificados nos autos, ajuizaram a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de seu genitor Antônio

Nozela, ocorrido em 17/11/2005 (fl. 20).Com a petição inicial vieram os documentos.A ação foi originalmente

distribuída perante o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.Manifestação da contadoria judicial às fls.

145/170.Às fls. 171/173 foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para conhecer do

pedido.Os autos foram redistribuídos a este juízo, onde foram concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl.

181.Emenda à inicial às fls. 184/190.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls.

192/198175, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 201/206.Manifestação do Ministério Público

Federal às fls. 206/207.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no

presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da

morte do segurado; 2) a condição de dependente dos autores em relação ao falecido; 3) a existência da qualidade

de segurado.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada a fl. 20 comprova o falecimento de Antônio

Nozela, ocorrido no dia 17/11/2005.A relação de dependência dos autores em relação ao falecido está

devidamente demonstrada pelos RGs de fls. 11, 14 e 16, sendo descabida a exigência de efetiva comprovação de

dependência econômica, vez que os filhos menores de 21 (vinte e um) anos de idade inserem-se como

dependentes de primeira classe, em que milita a presunção absoluta de dependência para fins previdenciários (art.

16, I e 4º da Lei n.º 8.213/91).Diante disso, resta verificar se o falecido detinha a qualidade de segurado

obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Neste passo, analisando o extrato do CNIS de fls. 196/197,

verifico que o último vínculo empregatício do falecido data de 09/11/76 a 02/09/85 (Dixie Toga Ltda) e que

verteu contribuições para o RGPS, na qualidade de contribuinte individual, no período de 03/1991 a 05/1991.O

período de 03/05/04 a 17/11/05, trabalhado pelo falecido na empresa Divipiso Comércio de Divisórias Forros e

Pisos Ltda, também deve ser reconhecido.Referido período foi reconhecido através de acordo trabalhista firmado

nos autos do processo 02680-2009-077.02-00-7, que Mariza Rosa Nozela, esposa do falecido, moveu em face da

referida empresa. Ademais, houve o recolhimento das contribuições previdenciárias do período, conforme doc. de

fls. 115/133.Desta forma, verifico que em 17/11/05, data do óbito (fl. 20), o Sr. Antônio Nozela possuía a

qualidade de segurado da Previdência Social, posto que era segurado empregado da empresa Divipiso Comércio
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de Divisórias Forros e Pisos Ltda.O benefício deve ser concedido desde a data da entrada do requerimento

administrativo, uma vez que o óbito se deu em 17/11/05 (fl. 20) e o primeiro requerimento administrativo ocorreu

em 30/06/06 (fl. 22), ou seja, mais de 30 (trinta) dias após o óbito, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei

8.213/91. Observo, no entanto, que referida legislação previdenciária deve ser interpretada à luz das disposições

do Código Civil, em especial o artigo 198, inciso I, combinado com o artigo 3º, inciso I, que expressamente

ressalvam não correr a prescrição contra os menores de 16 (dezesseis anos), eis que absolutamente incapazes.Dito

isso, observo que, de acordo com os documentos de fls. 16, 14 e 11, os coautores Alan Angelo Nozela, Aline Rosa

Nozela e Thayna Nozela, nasceram, respectivamente em 12/07/91, 06/03/94 e 12/10/97. Adquiriram, portanto,

capacidade civil relativa em 12/07/17, 06/03/10 e 12/10/13, quando completaram 16 (dezesseis) anos de idade. O

requerimento administrativo do benefício, por sua vez, foi efetuado em 30/06/2006 (fl. 22), quando esses

coautores ainda contavam com 15 (quinze), 12 (doze) e 09 (nove) anos de idade, respectivamente, de modo que,

sendo absolutamente incapazes, contra eles não corria a prescrição para o recebimento dos valores atrasados

(artigo 198, inciso I, e artigo 3º, inciso I, do Código Civil e artigo 79 da Lei nº. 8.213/91).Do exposto, imperioso

se faz o reconhecimento do direito dos coautores acima mencionados, ao recebimento dos valores da pensão por

morte derivada do óbito de seu genitor, desde 17/11/05 (data do óbito - fl. 20).- Do dispositivo -Por todo o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu ao pagamento de

Pensão por Morte em favor dos autores, a contar da data do óbito, qual seja, 17/11/05 (fl. 20), devendo incidir

juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já

recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o

Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº

267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir

de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de

forma decrescente.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se,

para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111

do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043296-79.2011.403.6301 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000197-88.2012.403.6183 - SUSETE TAVARES NUNES X ALEXANDRE TAVARES NUNES X ALLAN

TAVARES NUNES X ALLANNA TAVARES NUNES X LUCAS GABRIEL TAVARES NUNES(SP220772 -

SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Os autores em epígrafe, devidamente qualificados nos autos, ajuizaram a presente

ação, sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por

morte, em virtude do óbito de Roberval Domingues Nunes, ocorrido em 03/02/2005 (fl. 14).Com a petição inicial

vieram os documentos.Emenda à inicial às fls. 40/43.Às fls. 44/49 foi deferido o pedido de antecipação da tutela,

para determinar a implantação do benefício de pensão por morte aos autores.Deferidos os benefícios da justiça

gratuita a fl. 53.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 59/63, pugnando pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 73/74.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 76/79 e

132.Novos documentos juntados pela parte autora às fls. 83/91 e 97/128. Ciência da autarquia-ré a fl. 130.É o

relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito ao

benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a

condição de dependente dos autores em relação ao falecido; 3) a existência da qualidade de segurado.Quanto ao

primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 14 comprova o falecimento de Roberval Domingues Nunes,

ocorrido no dia 03/02/2005.A relação de dependência dos autores em relação ao falecido está devidamente

demonstrada pelas certidões de casamento, de nascimento e RG de fls. 13, 16, 18, 21 e 43 sendo descabida a

exigência de efetiva comprovação de dependência econômica, vez que o cônjuge e os filhos menores de 21 (vinte

e um) anos de idade inserem-se como dependentes de primeira classe, em que milita a presunção absoluta de

dependência para fins previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei n.º 8.213/91).Diante disso, resta verificar se o falecido

detinha a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Neste passo, verifico que a

Justiça do Trabalho já reconheceu o vínculo empregatício do falecido com a empresa Suprafer Estruturas

Metálicas Ltda ME, no período de 10/02/02 até a data do óbito, 03/02/05, autos nº 00172200708602003, fls.

25/28, constando, ainda, no CNIS, o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes (fls. 47/49),

de modo que devidamente comprovada a qualidade de segurado do falecido na data do óbito.O benefício deve ser
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concedido desde a data da entrada do requerimento administrativo, uma vez que o óbito se deu em 03/02/2005 (fl.

14) e o requerimento administrativo do benefício ocorreu em 17/03/11 (fl. 32), ou seja, mais de 30 (trinta) dias

após o óbito, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 8.213/91. Observo, no entanto, que referida legislação

previdenciária deve ser interpretada à luz das disposições do Código Civil, em especial o artigo 198, inciso I,

combinado com o artigo 3º, inciso I, que expressamente ressalvam não correr a prescrição contra os menores de

16 (dezesseis anos), eis que absolutamente incapazes.Dito isso, observo que, de acordo com a certidão de

nascimento de fl. 16 e RGs de fls. 18, 21 e 43, os coautores Alexandre Tavares Nunes, Allan Tavares Nunes,

Allanna Tavares Nunes e Lucas Gabriel Tavares Nunes eram menores de idade na data do óbito vez que

nasceram, respectivamente em 16/10/90, 06/02/94, 03/07/97 e 14/12/00. O requerimento administrativo do

benefício, por sua vez, foi efetuado em 17/03/11 (fl. 32), quando esses coautores contavam com 21 (vinte e um),

17 (dezessete) e 14 (catorze) e 11 (onze) anos de idade, respectivamente, de modo que, somente Allana e Lucas

eram absolutamente incapazes, e como tais, contra eles não corria a prescrição para o recebimento dos valores

atrasados (artigo 198, inciso I, e artigo 3º, inciso I, do Código Civil e artigo 79 da Lei nº. 8.213/91).Do exposto,

imperioso se faz o reconhecimento do direito dos coautores Allanna Tavares Nunes e Lucas Gabriel Tavares

Nunes acima mencionados, ao recebimento dos valores da pensão por morte derivada do óbito de seu genitor,

03/02/05 (fl. 14), desde essa data. Para os demais coautores, o benefício é devido desde a data do requerimento

administrativo do benefício, 17/03/11, NB 21/155.912.848-5 (fl. 32), conforme acima mencionado. Mantenho a

antecipação da tutela anteriormente deferida, para manter o deferimento do benefício de pensão por morte aos

autores, considerando que para os descendentes do falecido instituidor do benefício, a pensão será devida até o

limite de idade, nos termos do art. 77 da Lei 8.213/91.- Do dispositivo -Por todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu ao pagamento de Pensão por Morte em

favor dos autores, a contar da data do óbito, qual seja, 03/02/05 (fl. 14), para os coautores Allanna Tavares Nunes

e Lucas Gabriel Tavares Nunes, e desde a DER de 17/03/11 (fl. 32), para os demais, devendo incidir juros e

correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos,

na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de

02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma

englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma

decrescente. Mantenho a antecipação da tutela anteriormente deferida, nos termos supramencionados, respeitados

os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta

antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-

se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º

111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001283-94.2012.403.6183 - RICARDO GOMES DE LIMA(SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0001974-11.2012.403.6183 - JOSE BENEDITO DE LIMA X JOSE MIGUEL ALAMINOS X JOSE

PITARELLO X LAURA MENEZES DE ALMEIDA X LINDOLPHO LAZARO DA SILVA(SP308435A -

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0009636-26.2012.403.6183 - IRACEMA SANTOS PEREIRA X FAGNER SANTOS PEREIRA X FLAVIO

SANTOS PEREIRA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES E SP137305 - ADRIANA

OLIVEIRA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Os autores em epígrafe, devidamente qualificados nos autos, ajuizaram a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de Francisco Gomes

Pereira, ocorrido em 14/02/08 (fl. 17).Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls.

144/150.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 155.Apesar de regularmente citada, a autarquia-ré

deixou de apresentar contestação (certidão de fl. 154).É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário

que coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a condição de dependente dos autores em
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relação ao falecido; 3) a existência da qualidade de segurado.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito

juntada a fl. 17 comprova o falecimento de Francisco Gomes Pereira, ocorrido no dia 14/02/08.A relação de

dependência dos autores em relação ao falecido está devidamente demonstrada pelas certidões de casamento e de

nascimento de fls. 34, 146 e149, sendo descabida a exigência de efetiva comprovação de dependência econômica,

vez que o cônjuge e os filhos menores de 21 (vinte e um) anos de idade inserem-se como dependentes de primeira

classe, em que milita a presunção absoluta de dependência para fins previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei n.º

8.213/91).Diante disso, resta verificar se o falecido detinha a qualidade de segurado obrigatório da Previdência

Social na data do óbito.Neste passo, analisando o extrato do CNIS de fls. 65/66, verifico que o Sr. Francisco

Gomes Pereira verteu contribuições, na qualidade de empregado, regularmente até 28/04/99, ocasião em que

contava com 16 (dezesseis) anos 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição, (excluindo-se

os períodos concomitantes e sem contar com o vínculo mencionado a fl. 03, de 28/12/71 a 10/02/78, vez que não

há provas nos autos quanto ao mesmo). Tendo perdido a qualidade de segurado, em 2001, só voltou a contribuir

em 11/10/05, quando iniciou vínculo empregatício com a empresa JMR Recursos Humanos Ltda, que perdurou

até 08/03/06.Dessa forma, verifico que a qualidade de segurado do falecido, nos termos do artigo 15, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, restou mantida ao menos até o dia 15/05/08, data final para o recolhimento das contribuições

previdenciárias relativas ao mês de abril de 2008, a teor do artigo 30, inciso II da Lei n.º 8.212/91, combinado

com o artigo 15, parágrafos 1º e 4º da Lei nº 8.213/91, vez que o falecido possuía mais de 120 contribuições,

conforme acima mencionado.Desta forma, verifico que em 14/02/08 (fl. 17), data do óbito, o Sr. Francisco Gomes

Pereira possuía a qualidade de segurado da Previdência Social, estando no período de graça.O benefício deve ser

concedido desde a data do óbito (14/02/08), vez que requerido em 10/03/08 (NB 21/143.123.833-0, fl. 59), ou

seja, dentro do prazo de 30 dias da data do óbito, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei 8.213/91.- Do dispositivo -

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o Instituto-réu ao

pagamento de Pensão por Morte em favor dos autores, a contar da data do óbito, qual seja, 14/02/08 (fl. 17),

devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se

os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se,

para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela

Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora

deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados

mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação,

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto

na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011382-26.2012.403.6183 - VICENTE DOLCE BARBIERO(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0001009-96.2013.403.6183 - JOSE AMERICO FERREIRA(SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto

ao seu efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int.

 

0002251-90.2013.403.6183 - TEREZINHA DE JESUS SANTOS(SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA

E SP265780 - MARLI MARIA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do óbito de José Alexandre Santos,

ocorrido em 30/07/98 (fl. 17).Com a petição inicial vieram documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita a fl. 88.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 89/98, pugnando pela

improcedência (fls. 88/91).Houve réplica (fls. 100/101).É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Para se constatar, no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que

coexistam três requisitos: 1) a prova da morte do segurado; 2) a condição de dependente das autoras em relação ao

falecido; 3) a existência da qualidade de segurado.Quanto ao primeiro requisito, a certidão de registro civil juntada

a fl. 17 comprova o falecimento de José Alexandre Santos, ocorrido no dia 30 de julho de 1998.A relação de

dependência da autora em face do falecido está devidamente demonstrada pela certidão de casamento de fl. 15,
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sendo descabida a exigência de efetiva comprovação de dependência econômica, vez que o cônjuge insere-se

como dependente de primeira classe, em favor do qual milita a presunção absoluta de dependência para fins

previdenciários (art. 16, I e 4º da Lei n.º 8.213/91).Diante disso, resta verificar se o falecido detinha a qualidade de

segurado obrigatório da Previdência Social na data do óbito.Neste passo, analisando as cópias do CNIS de fls.

91/92 (CTPS e comprovantes de recolhimentos de fls. 20/50), verifico que a última contribuição previdenciária

recolhida pelo Sr. José Alexandre Santos data de 08/1991.Destarte, sua qualidade de segurado restou mantida até

o dia 15/10/93, data final para o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao mês de setembro de

1993, a teor do artigo 30, inciso II, da Lei n.º 8.212/91.Tendo o óbito do Sr. José Alexandre Santos ocorrido em

30/07/98, não mais possuía a qualidade de segurado nessa data, considerando-se, também, o fato de que não

possuía direito adquirido à aposentadoria por tempo de contribuição, vez que possuía 18 anos e 11 meses de

tempo de contribuição, ou invalidez, tampouco aposentadoria por idade, vez que faleceu em 46 (quarenta e seis)

anos de idade.Destarte, à vista das provas produzidas, verifica-se o não preenchimento de um dos requisitos

indispensáveis à concessão do benefício previdenciário pleiteado nesta ação, consubstanciado na manutenção da

qualidade de segurado da Previdência Social por parte do de cujus na data do óbito, fato que inviabiliza a

concessão do benefício de pensão por morte as suas dependentes, uma vez que o mesmo também não havia

cumprido, em vida, os requisitos para a obtenção de benefício de aposentadoria por idade ou por tempo de

contribuição.Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito

com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas.

Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009985-92.2013.403.6183 - JURANDI NOVAES DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto

ao seu efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int.

 

0001679-03.2014.403.6183 - CLEUZA APARECIDA BARAVIERA(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE

OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. retro: Ciência às partes da realização da perícia designada para o dia 07 de julho de 2015, às 13:00 horas,

no consultório à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - Guarulhos - SP.2. Diligencie o patrono da parte interessada,

quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e local indicados, munido dos eventuais exames

anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de outros documentos solicitados pelo Senhor

Perito, sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0002225-24.2015.403.6183 - LUIZ DORIVAL GUANDALINI(SP321369 - CARLOS EDUARDO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Recebo as petições de fls. 140/149 e 150/153 como emendas à inicial.A parte autora,

devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua desaposentação, requerendo a

implantação do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação/citação e atribuindo à causa o valor de R$

142.761,89 (fls. 140).Com a petição inicial vieram os documentos.É o relatório do necessário.DECIDO.Não

obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 142.761,89, deve o Juiz atentar para a fixação do valor da

causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em discrepância com o real valor da

demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste sentido: CC 97971-RS, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira (STJ); AgRg no AG 240661-GO,

Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta (TRF3); e AI

20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em tela, verifica-se que a demanda

possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua desaposentação, com a implantação do

novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da causa deve corresponder à diferença entre

o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe, multiplicado por doze.Compulsando dos autos,

verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 76/78) que, considerando o valor que recebe R$

2.185,78 (fls. 07), e o valor pretendido R$ 4.663,75 (fls. 23), a diferença, na data do ajuizamento da ação, entre o

valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a R$ 2.477,97. Tal quantia multiplicada

por doze resulta em R$ 29.735,64 (vinte e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos),

conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao necessário à fixação da

competência deste Juízo.A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado Especial Federal para as causas

com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde atualmente o valor de R$

47.280,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 29.735,64, e nesse passo, em face do disposto no

parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da
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Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em

que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02, de 18 de agosto de 2014, da

Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

 

0003278-40.2015.403.6183 - JOSE HATANO(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua

desaposentação, requerendo a implantação do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação/citação e atribuindo

à causa o valor de R$ 49.193,35 (fls. 36).Com a petição inicial vieram os documentos.É o relatório do

necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 49.193,35, deve o Juiz atentar para

a fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em

discrepância com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste

sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira

(STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em

tela, verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua

desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da

causa deve corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe,

multiplicado por doze.Compulsando dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 73/77)

que, considerando o valor que recebe R$ 950,22 (fls. 12), e o valor pretendido R$ 991,28 (fls. 27), a diferença, na

data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a

R$ 41,06. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 942,72 (novecentos e quarenta e dois reais e setenta e

dois centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao

necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado

Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde

atualmente o valor de R$ 47.280,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 942,72, e nesse passo, em

face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado

Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente

feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os

presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02,

de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

 

0003405-75.2015.403.6183 - RAILDE FERREIRA NEVES DANTAS(SP105060 - GERALDA RIBEIRO DOS

SANTOS KAKIONIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. O artigo 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, estabelece que compete ao Juizado

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de

sessenta salários-mínimos, bem como executar as suas sentenças.No presente feito, a parte autora atribuiu à causa

o valor de R$ 22.440,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). Assim, em face do disposto no parágrafo

3º, do artigo 3º, da referida Lei, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na

medida em que a competência fixada no diploma legal supramencionado é absoluta.Encaminhem-se os presentes

autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02/2014, da

Diretoria do Foro/SP. Int. 

 

0003577-17.2015.403.6183 - CRISTINA GIORDANI PASCOAL(SP332207 - ICARO TIAGO CARDONHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua

desaposentação, requerendo a implantação do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação/citação e atribuindo

à causa o valor de R$ 64.196,04 (fls. 36).Com a petição inicial vieram os documentos.É o relatório do

necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 64.196,04, deve o Juiz atentar para

a fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em

discrepância com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste

sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira

(STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em

tela, verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua

desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da
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causa deve corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe,

multiplicado por doze.Compulsando dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 73/78)

que, considerando o valor que recebe R$ 2.558,97 (fls. 12), e o valor pretendido R$ 3.236,29 (fls. 27), a diferença,

na data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a

R$ 677,32. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 8.127,84 (oito mil, cento e vinte e sete reais e oitenta

e quatro centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor inferior ao

necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do Juizado

Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde

atualmente o valor de R$ 47.280,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 8.127,84, e nesse passo,

em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado

Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente

feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os

presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02,

de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

 

0003588-46.2015.403.6183 - CARMELINDO ROCHA COUTINHO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua

desaposentação, requerendo a implantação do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação/citação e atribuindo

à causa o valor de R$ 53.988,84 (fls. 18).Com a petição inicial vieram os documentos.É o relatório do

necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 53.988,84, deve o Juiz atentar para

a fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em

discrepância com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste

sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira

(STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em

tela, verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua

desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da

causa deve corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe,

multiplicado por doze.Compulsando dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 27/30)

que, considerando o valor que recebe R$ 2.641,62 (fls. 05), e o valor pretendido R$ 4.499,07 (fls. 06), a diferença,

na data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a

R$ 1.857,45. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 22.289,40 (vinte e dois mil, duzentos e oitenta e

nove reais e quarenta centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor

inferior ao necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do

Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde

atualmente o valor de R$ 47.280,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 22.289,40, e nesse passo,

em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado

Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente

feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os

presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02,

de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

 

0003602-30.2015.403.6183 - MARIA ELIZA TAKAI OIKAWA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua

desaposentação, requerendo a implantação do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação/citação e atribuindo

à causa o valor de R$ 55.965,00 (fls. 25).Com a petição inicial vieram os documentos.É o relatório do

necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 55.965,00, deve o Juiz atentar para

a fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em

discrepância com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste

sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira

(STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em

tela, verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua

desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da

causa deve corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe,

multiplicado por doze.Compulsando dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 41/43)
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que, considerando o valor que recebe R$ 2.849,61 (fls. 23), e o valor pretendido R$ 4.663,75 (fls. 23), a diferença,

na data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a

R$ 1.814,14. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 21.769,68 (vinte e um mil, setecentos e sessenta e

nove reais e sessenta e oito centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este

valor inferior ao necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta

do Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que

corresponde atualmente o valor de R$ 47.280,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 21.769,68, e

nesse passo, em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu

o Juizado Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar

o presente feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-

se os presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº

02, de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

 

0003622-21.2015.403.6183 - GILSON FERREIRA DE LIMA(SP302391 - ODETE MARIA DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão. O artigo 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, estabelece que compete ao Juizado

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de

sessenta salários-mínimos, bem como executar as suas sentenças.No presente feito, a parte autora atribuiu à causa

o valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Assim, em face do disposto no parágrafo 3º, do artigo 3º, da

referida Lei, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a

competência fixada no diploma legal supramencionado é absoluta.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02/2014, da Diretoria do

Foro/SP. Int. 

 

0003672-47.2015.403.6183 - VANIA PAMPUCH GOMES(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP292041 - LEANDRO PINFILDI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário,

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, sua

desaposentação, requerendo a implantação do novo benefício, a partir do ajuizamento da ação/citação e atribuindo

à causa o valor de R$ 60.000,00 (fls. 14).Com a petição inicial vieram os documentos.É o relatório do

necessário.DECIDO.Não obstante a autora ter atribuído à causa o valor de R$ 60.000,00, deve o Juiz atentar para

a fixação do valor da causa em evidente desconformidade com os dispositivos legais específicos ou em

discrepância com o real valor da demanda, sendo imperiosa a sua alteração de ofício nessas hipóteses.Neste

sentido: CC 97971-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques (STJ); RESP 762.230-RS, Rel. Min. Castro Meira

(STJ); AgRg no AG 240661-GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter (STJ); AI 20090300004352-8, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta (TRF3); e AI 20090300026105-2-SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral (TRF3).No caso em

tela, verifica-se que a demanda possui valor material mensurável, já que a pretensão da parte autora é sua

desaposentação, com a implantação do novo benefício. Considerando, dessa forma, o objeto da ação, o valor da

causa deve corresponder à diferença entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe,

multiplicado por doze.Compulsando dos autos, verifico pelos cálculos apresentados pela parte autora (fls. 45/51)

que, considerando o valor que recebe R$ 1.372,09 (fls. 12), e o valor pretendido R$ 1.763,50 (fls. 12), a diferença,

na data do ajuizamento da ação, entre o valor de benefício que ela pretende e o que efetivamente recebe equivale a

R$ 391,41. Tal quantia multiplicada por doze resulta em R$ 4.696,92 (quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais

e noventa e dois centavos), conforme determina o artigo 260 do Código de Processo Civil, sendo este valor

inferior ao necessário à fixação da competência deste Juízo. A Lei 10.259/01 fixou a competência absoluta do

Juizado Especial Federal para as causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, que corresponde

atualmente o valor de R$ 47.280,00.Dessa forma, fixo de ofício o valor da causa em R$ 4.696,92, e nesse passo,

em face do disposto no parágrafo 3º, do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado

Especial no âmbito da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente

feito, na medida em que a competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.Encaminhem-se os

presentes autos ao Juizado Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02,

de 18 de agosto de 2014, da Diretoria do Foro/SP. Publique-se. Intimem-se.

 

0003680-24.2015.403.6183 - DIANE HELEONOURA MENDONCA MAIA(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese,

a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho, conforme

documento de fl. 22, e segundo consulta realizada por este Juízo ao DATAPREV Plenus e ao CNIS, cujos extratos
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seguem anexos.Com a inicial vieram os documentos. É o relatório do necessário. Decido, fundamentando.Com

efeito, depreende-se do narrado na inicial, bem como da documentação juntada, que a parte autora pleiteia a

concessão de benefício acidentário tendo em vista que pretende ver demonstrada a relação de suas enfermidades

com suas atividades laborativas.Nos termos do artigo 109, I da Constituição Federal, compete à Justiça Estadual

julgar as causas que envolvam acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios

decorrentes de acidente de trabalho.Nesse sentido, também, é o julgado que ora

transcrevemos:PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DE TRABALHO. CARACTERIZAÇÃO.

CONTRIBUINTE AUTÔNOMO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETE SUMULAR N.º 15/STJ. 1. O

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está

sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão de

benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Verbete sumular 15/STJ. 3. Os

trabalhadores autônomos assumem os riscos de sua atividade e não recolhem contribuições para custear o

benefício acidentário. Tal é desinfluente no caso do autônomo que sofre acidente de trabalho e pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez. 4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito

da Vara de Acidentes do Trabalho do Distrito Federal, o suscitante. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ

CC 200701371001 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 86794- RELATOR: MINISTRO ARNALDO

ESTEVES LIMA - TERCEIRA SEÇÃO - FONTE: DJ DATA:01/02/2008 PG:00430 RJPTP VOL.:00017

PG:00123 ).Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado

decorrer de expressa disposição constitucional, o que pode-se inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO

RANGEL DINAMARCO:limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência

sem oferecer uma sequer, destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente

estabelecidas.(in Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) Portanto, sendo hipótese

de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do processo.Ante o exposto,

declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para julgar a presente demanda, cabendo a remessa dos autos

a uma das Varas de Acidente de Trabalho da Capital - Poder Judiciário do Estado de São Paulo.Intime-se.

 

0003890-75.2015.403.6183 - MOACIR RODRIGUES DA SILVA(SP163161B - MARCIO SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.No presente feito, se acolhida a pretensão, ou seja, a concessão do benefício previdenciário de

auxílio-doença desde 17 de março de 2015, o valor do bem da vida almejado, conforme consulta realizada por este

Juízo ao CNIS em anexo, considerando o disposto no artigo 260, do Código de Processo Civil, os juros e demais

consectários legais, não atinge o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos.Assim, em face do disposto no parágrafo

3º do art. 3º, da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito da Justiça

Federal, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a

competência fixada no diploma legal suso referido é absoluta.Encaminhem-se os presentes autos ao Juizado

Especial Federal, observando-se os procedimentos contidos na Recomendação nº 02/2014, da Diretoria do

Foro/SP. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007508-43.2006.403.6183 (2006.61.83.007508-5) - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP220762 - REGINALDA

BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PEREIRA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 194/198: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento da parte exequente, considerando-se a conta

de fls. 177/188, que acompanhou a citação para os fins do art. 730 do C.P.C..2. Tendo em vista a declaração de

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, proferida pelo C. Supremo

Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero dispensável o cumprimento ao art.

9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30 (trinta) dias de prazo ao executado

para apresentar eventuais débitos para compensação.3. Por ocasião da intimação das partes do presente

despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s) deverá(ão) estar juntada(s) aos autos, para devida

ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4. Na hipótese de existência de deduções a serem

anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF, deverá a

parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) precatório(s) será(ão)

transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser

comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese de óbito.7. Após a transmissão do(s)

ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, arquivem-se os autos, sobrestados em

Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.
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0016919-08.2009.403.6183 (2009.61.83.016919-6) - GERSON LOPES CORDEIRO(SP101373 - IZABEL

CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSON LOPES

CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 232/233: Expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários da

parte exequente, considerando-se a conta de fls. 195/198, que acompanhou a citação para os fins do art. 730 do

C.P.C..2. Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição

Federal, proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4425, considero

dispensável o cumprimento ao art. 9º, inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF, que determina a concessão de 30

(trinta) dias de prazo ao executado para apresentar eventuais débitos para compensação.3. Por ocasião da

intimação das partes do presente despacho/decisão, a(s) minuta(s) do(s) ofício(s) precatório(s) deverá(ão) estar

juntada(s) aos autos, para devida ciência, nos termos do art. 10 da Resolução 168/2011 - CJF.4. Na hipótese de

existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º, inciso XVII da

Resolução 168/2011 - CJF, deverá a parte exequente informá-las.5. Após vistas às partes, se em termos, o(s)

ofício(s) precatório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 6. Observo,

entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte exequente, na hipótese

de óbito.7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até a notícia do pagamento.Int.

 

 

Expediente Nº 7650

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005074-13.2008.403.6183 (2008.61.83.005074-7) - ELIEZER DA CRUZ(SP212184 - ALINE RODRIGUES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0009982-16.2008.403.6183 (2008.61.83.009982-7) - RITA WARMILING(SP189878 - PATRICIA GESTAL

GUIMARAES DANTAS DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 250/252: Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte

contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0010543-40.2008.403.6183 (2008.61.83.010543-8) - ARNALDO SEBASTIAO DA SILVA(SP195002 - ELCE

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 400: Notifique-se urgentemente a ADJ para que implante o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, consoante o disposto na sentença proferida às fls.382/385 vº. Fls. retro: Dê ciência a parte autora.

Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no efeito devolutivo, nos termos do inciso

VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Int.

 

0003261-14.2009.403.6183 (2009.61.83.003261-0) - SEBASTIANA DO ESPIRITO SANTO MARTINS

PEREIRA BRITO(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de períodos de serviços exercidos sob condições especiais,

com a conversão destes em comuns para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Com a

petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a tutela antecipada

às fls. 75/76. Regularmente citada, a Autarquia-ré não apresentou contestação.É o relatório do necessário. Passo a

decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra

fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro,

afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de

15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa

modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo
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lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência

Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física,

conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em

seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo

artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio

da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não

dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses

casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela

MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço

prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da

época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E.

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de

limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou

posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-

92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram

posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço

exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663,

parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas
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neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-A autora pretende que sejam reconhecidos como especiais períodos em que exerceu a atividade de

auxiliar de enfermagem, entre 25/02/1983 a 12/03/1991, laborado na Real e Benemérita Associação Portuguesa de

Beneficência, e entre 15/04/1992 a 26/12/2008 (DER), laborado na Amico Saúde LTDA. Analisando a

documentação trazida aos autos, verifico que tais períodos merecem ser considerados especiais, excluindo-se

apenas o período em que a autora gozou de auxílio doença, conforme extrato DATAPREV PLENNUS, ora

anexado, para fins de conversão em tempo comum, uma vez que, conforme formulários de fls. 43/47, bem como

laudo técnico de fls. 48, comprovam que a autora de fato exerceu a função de auxiliar de enfermagem, exposta a
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agentes biológicos, atividade que é considerada insalubre pelo Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item

2.1.3, bem como pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.1.3.A corroborar:DIREITO

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - REQUISITOS - VALOR DO BENEFÍCIO -

ATIVIDADE CONSIDERADA PERIGOSA OU INSALUBRE CODIFICADA NOS ANEXOS I E II, DO

DECRETO N. 83.080/79.1 - A Aposentadoria especial não deixa de ser uma forma de aposentadoria por tempo de

serviço, com a diferença de que se submete a prazos menos longos que os comumente exigidos para a obtenção

normal do benefício, tendo em vista que o trabalho desempenhado apresenta-se em condições mais prejudiciais à

saúde do trabalhador, face consubstanciar atividades penosas, insalubres ou perigosas. 2 - Os requisitos, à época

da propositura da presente ação, estão delineados no artigo 57 da Lei 8.213/91, que, em seu parágrafo primeiro,

indica como será calculado o valor inicial do benefício. 3 - A atividade desempenhada pelo segurado (enfermeiro

ou auxiliar de enfermagem), está codificada no Anexo I (código 1.3.4) e Anexo II (código 2.1.3, do Decreto n.º

83.080/79. Portanto, a nocividade do trabalho desenvolvido já está prevista na própria lei, sendo desnecessária,

por isso, a sua confirmação por outros meios probatórios. 4 - Apelação da autarquia a que se dá parcial

provimento. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL

- Processo: 94030179376 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 08/03/1999 -

Documento: TRF300046949. DJ DATA: 27/04/1999 PÁGINA: 465. Relatora JUIZA VERA LUCIA

JUCOVSKY.Assim sendo, devem ser computados como especiais os períodos acima referidos.Portanto, em face

do reconhecimento dos períodos especiais acima destacados, bem como da análise do CNIS, ora anexado,

constato que a autora, na data da entrada do requerimento administrativo, 26/12/2008 (fl. 69), possuía 33 (trinta e

três) anos, 08 (oito) meses e 13 (treze) dias de tempo de serviço, fazendo jus, portanto, a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme tabela abaixo. Da tutela antecipada -Por fim, considerando

que a parte autora formulou nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, bem

assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final

pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento

judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, decorrendo a verossimilhança das alegações do próprio teor

desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano irreparável ou de difícil reparação,

em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, para nesta oportunidade, deferir a antecipação

de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando, portanto, o

recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do

artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,

julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

pelo que condeno o Instituto-réu a averbar como especial os períodos de 25/02/1983 a 12/03/1991 e 15/04/1992 a

03/08/2000 e 08/02/2001 a 26/12/2008, e conceder à autora SEBASTIANA DO ESPÍRITO SANTO MARTINS

PEREIRA, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da tabela supra, desde a DER de

26/12/2008, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código

de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia ré à imediata implantação do

benefício de aposentadoria para a parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição

quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da

sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo

20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007524-89.2009.403.6183 (2009.61.83.007524-4) - WILSON ROBERTO DE LIMA(SP264680 - ANDRE

AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0009974-05.2009.403.6183 (2009.61.83.009974-1) - ROGERIO FERNANDES DE LIMA(SP204754 -

ADENIZE MARIA GOMES FAVORETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.
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0003124-95.2010.403.6183 - CARLOS SALUSTIANO DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no

efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0012494-98.2010.403.6183 - NANCI DE SOUZA(SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao INSS para

contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004232-28.2011.403.6183 - NEIDE SANTOS MOREIRA DA CRUZ(SP037209 - IVANIR CORTONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004664-47.2011.403.6183 - JOAO ROCHA DA CRUZ(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E SP101977

- LUCAS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0006065-81.2011.403.6183 - SHARON ELISABETH MOLLAN(RS063407 - GABRIEL DINIZ DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação com

pedido de tutela antecipada, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais para

fins de conversão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, ou

majoração do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB

42/143.440.319-7, que recebe desde 01/03/2007 (fl. 10).Inicialmente o feito foi distribuído no Juizado Especial

Federal do Rio Grande de Sul. Às fls. 104/105 foi acolhida exceção de incompetência, sendo os autos

redistribuídos a esta Vara Especializada (fls. 109).Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida tutela

antecipada às fls. 109.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls. 89/100, pugnando, no

mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 110/124.É o relatório do necessário. Passo a decidir,

fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Em princípio, cumpre-me reconhecer, de ofício, que a autora é carecedora da ação no que tange ao

período especial compreendido entre 01/08/1979 a 28/04/1995. Compulsando os autos, observo que o INSS às fls.

31/32 já reconheceu administrativamente o período acima destacado.Assim, por se tratar de período

incontroverso, não existe interesse processual da autora quanto ao mesmo, devendo este Juízo, portanto, deixar de

apreciá-lo.Por estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em relação ao período indicado

acima, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil. - Da conversão do tempo especial em

comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que,

ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados

para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os

casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando

se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de

legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58

da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 -

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria

após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde

ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese
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a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º
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da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Informa a autora que em 01/03/2007 (fls. 10) apresentou requerimento de concessão de benefício de

aposentadoria especial, sendo o mesmo concedido como aposentadoria por tempo de contribuição sob o n.º

42/143.440.319-7 em razão do reconhecimento de 30 (trinta) anos, 09 (nove) meses e 07 (sete) dias de tempo de

serviço comum, conforme extrato do sistema DATAPREV-PLENNUS, ora anexado. Alega, ainda, que o INSS

não reconheceu os períodos de 19/06/1979 a 31/07/1979 e 29/04/1995 a 06/09/2006, laborados na Aviação Rio

Grandense, como atividades especiais.Portanto, pleiteia a autora o reconhecimento dos períodos acima como

especiais, com a consequente conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em benefício de

aposentadoria especial.Analisando a documentação trazida aos autos, em especial os PPPs de fls. 19/20 e 267/269,

observo que a autora, no período entre 19/06/1979 a 31/07/1979, exerceu a função de aluna comissária de bordo, e

no período entre 29/04/1995 a 06/09/2006 exerceu a função de comissária de bordo.Inicialmente, verifico que

enquanto aluna comissária de bordo (19/06/1979 a 31/07/1979) a autora apenas recebia treinamento em sala de

aula e em simuladores aéreos, não estando, portanto, exposta a qualquer agente nocivo à sua saúde, nem mesmo

exerceu atividades enquadradas como especiais pelos Decretos relativos à matéria. Por sua vez, enquanto

comissária de bordo (29/04/1995 a 06/09/2006), a mesma exercia atividades a bordo das aeronaves, nas condições

ali dispostas, conforme demonstrado pelos laudos técnicos de fls. 270/295, 296/298 e 299/306, de forma

permanente e habitual. Assim, entendo que entre 29/04/1995 a 06/09/2006 a autora laborou em condições

especiais, vez que em razão da sua função de aeronauta, esteve exposta, de modo habitual e permanente, a
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atividade enquadrada no item 2.4.1 do Decreto n.º 53.831/64, e no item 2.4.3 do Decreto n.º 83.080 de

24/01/1979.Dessa forma, em face do período especial reconhecido, devidamente somado aos demais períodos

computados administrativamente pelo INSS, constato que a autora, na data do requerimento administrativo -

01/03/2007 (fls. 10), possuía 27 (vinte e sete) anos, 01 (um) mês e 06 (seis) dias de serviço em condições

especiais, conforme tabela abaixo, fazendo jus, portanto, à conversão de sua aposentadoria por tempo integral (NB

143.440.319-7) em aposentadoria especial. Da tutela antecipada -Considerando que a parte autora formulou nos

autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 273 do CPC, bem assim que se encontram presentes

nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever

de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser

proferido.Assim, em que pese a autora receber benefício desde 01/03/2007, observo que às fls. 329/330, a mesma

comprovou estar doente, demonstrando a urgência da medida, portanto, tendo em vista que tenho por presentes os

requisitos legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, decorrendo a verossimilhança das alegações

do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano irreparável ou de

difícil reparação, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, para nesta oportunidade,

deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando,

portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela

sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, com relação ao pedido de

reconhecimento de atividade especial no período entre 01/08/1979 a 28/04/1995, julgo extinto o feito sem o

exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil, e quanto aos

demais períodos, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a

reconhecer a especialidade do período de 29/04/1995 a 06/09/2006, conforme tabela supra, somando-o aos demais

períodos comuns, convertendo-se, assim o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, NB

42/143.440.319-7 em benefício de aposentadoria especial, desde a DER de 01/03/2007, bem como procedendo ao

pagamento das parcelas atrasadas desde esta data, descontando os valores já recebidos a título do benefício,

devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da

legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,

ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada

em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para

determinar a autarquia ré à imediata conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

benefício de aposentadoria especial para a parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a

restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e

do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0010194-32.2011.403.6183 - ISAURA ROSA MENDES(SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0011414-65.2011.403.6183 - VALDOMIRO EVANGELISTA DOS SANTOS(RN002955 - JUSCELINO

FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0013097-40.2011.403.6183 - EMILIO ALVES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0003216-05.2012.403.6183 - ROSIMEIRE DIAS REIS(SP315314 - JEFFERSON LEONARDO ALVES

NOBILE DE G. RECHILLING E BLASMOND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, a aposentadoria

por invalidez, alegando ser portadora de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho. Requer, ainda, a

condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.Com a petição inicial vieram os

documentos.Indeferida a antecipação da tutela jurisdicional e concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 49.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 56/66, pugnando, no mérito, pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 69/70.Deferida a produção da prova pericial, foi apresentado o laudo produzido por perito

judicial (fls. 80/86), sobre o qual se manifestou a autora, às fls. 89/91.Apresentado laudo complementar à fl. 97.É

o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Assim, presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o

direito à percepção do benefício almejado, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade

de segurado; 2) o cumprimento da carência; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Inicialmente,

ressalto que a autora já ingressou com pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez no

Juizado Especial Federal, autos nº 00457823720114036301, distribuído em 26/09/11 (fl. 26/34), pelas mesmas

razões de fato e de direito alegadas nestes autos. Referida ação foi julgada improcedente, vez que, em perícia

judicial realizada por médica psiquiatra, não foi constatada incapacidade laboral da autora, tendo ocorrido o

trânsito em julgado em 24/04/12 (fl. 44).Naqueles autos, a autora alegou sofrer Episódio depressivo grave sem

sintomas psicóticos, F322; Psicose não-orgânica não especificada, F29; Transtorno depressivo recorrente,

episódio atual grave sem sintomas psicóticos, F332; Asma não especificada, J459; Doença de refluxo gastrofágico

com esofagite, k210; Hipertensão Essencial (primária), I10, (p. 38), ou seja, as mesmas doenças alegadas na

inicial dos presentes autos. A parte autora esclareceu às fls. 47/48 que houve piora do seu estado de saúde, sendo

inclusive, após a realização do laudo pericial no JEF acima mencionado, sido internada em hospital psiquiátrico.

Assim, passo a analisar a possibilidade de deferimento de novo benefício de auxílio-doença e ou aposentadoria

por invalidez, em razão de outra doença ou agravamento das doenças anteriormente mencionadas.Com efeito, para

se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício almejado, é necessário que coexistam três

requisitos: 1) a comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; 3) o

cumprimento da carência, salvo nos casos previstos no art. 151 da Lei de Benefícios.Conforme extrato do CNIS

em anexo, verifico que o último vínculo trabalhista da parte autora data 01/12/88 a 13/01/95, e que a autora

contribuiu para o RGPS, na qualidade de contribuinte individual, no período de 08/1998 a 10/1998, de 11/1998 a

07/2001, de 09/2001 a 02/2002 e de 01/2011 a 10/2014. Verifico, ainda, que a autora recebeu o benefício de

auxílio-doença, no período de 24/11/14 a 31/03/15, NB 31/608.591.105-3, tendo a autora mantido a qualidade de

segurada até 14/05/16, nos termos da legislação que rege a matéria, (vez que a autora possui apenas 03 anos, 09

meses e 01 dia de tempo de contribuição - sem que tenha perdido a qualidade de segurado, não fazendo jus,

portanto, à prorrogação do período de graça previsto no art. 15, 1º, da Lei 8.213/91).Compete à parte autora,

portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91,

artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial

realizada por médico especialista em clínica geral, em 23.10.2013 (fl. 77), conforme laudo juntado às fls. 80/86,

constatou que a pericianda é portadora de Transtorno Depressivo, iniciado aos 15 anos de idade, devido ao

falecimento de seu pai, tratado na ocasião, com sucesso. A doença apresentou recidiva em 2006 porém somente

tratada de forma adequada a partir de 2009, quando passou a frequentar clínica especializada, onde passa o dia, de

segunda a sexta-feira, em esquema de hospital dia (HD), em uso de múltiplas medicações, porém sem resultado

satisfatório, conforme se depreende do exame psíquico atual. A autora apresenta-se com sintomas evidente da

doença, com isolamento social e pobre contato interpessoal, ficando a entrevista, em grande parte, a cargo de seu

esposo. Além disso, a pericianda apresenta Asma Grave, com sintomas perenes, observados ao exame clínico

atual, mesmo em uso de diversas medicações específicas. Secundariamente à corticoterapia, a autora evoluiu com

Hipertensão Arterial Sistêmica e Diabetes Mellitus insulino independente, em uso de múltiplas medicações,

descritas acima. (...) - fl. 84, (destaquei.)O Sr. Perito concluiu que: Dessa forma, embora a autora apresente

doenças graves, tanto psíquica quanto pneumológica com pequena possibilidade de melhora evolutiva, fica

caracterizada uma incapacidade laborativa total e temporária, devendo ser reavaliada em aproximadamente 2 anos.

- fl. 85.Assim sendo, em face das conclusões da perícia médica, entendo estar devidamente caracterizada a

incapacidade laborativa da autora, total e temporária, por agravamento das doenças psiquiátrica e asmática, bem

como devido ao surgimento de novas doenças, tais como o Diabetes Mellitus, de modo que deve ser deferido o

benefício de auxílio-doença, desde a data de realização da perícia, 23/10/2013 (fl. 77), o qual deverá ser cessado

no momento em que a requerente recuperar a capacidade laborativa para exercer suas atividades habituais, a ser

apurada em nova perícia médica a ser realizada administrativamente pelo INSS.Por fim, como não ficou

caracterizado nos autos que a autora está permanentemente incapacitada para o trabalho, não há que se falar em

concessão de aposentadoria por invalidez, conforme requerido.- Da indenização por danos morais -Não merece

prosperar, entretanto, o pedido de indenização por danos morais. Com efeito, o dano moral se configura sempre

que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no

presente caso.O indeferimento administrativo de benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de

direito por parte do INSS. O benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso da lei por parte do órgão
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administrativo, não se vislumbrando má-fé ou ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI -

Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização por danos morais que alega ter sofrido com

o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de

responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de

concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu

deferimento.(...)Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 930273; Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004;

p. 259.- Da tutela antecipada -Por fim, verifico que, conforme extrato do benefício em anexo, a autora está

recebendo o benefício de auxílio doença previdenciário, NB 31/608.591.105-3, desde 24.11.2014. Assim, tendo

em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil,

decorrendo a verossimilhança das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o

necessário risco de dano irreparável ou de difícil reparação, em face da própria natureza alimentar do benefício

previdenciário entendo deva ser deferida, para nesta oportunidade, a antecipação de tutela de modo a garantir à

parte autora a manutenção do benefício NB 31/608.591.105-3, nos termos acima mencionados.- Dispositivo -Por

todo o exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO

DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com resolução do seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

conceder, em favor da autora ROSIMEIRE DIAS REIS, o benefício de auxílio-doença, a partir de 23.10.2013, o

qual deverá ser cessado no momento em que a requerente recuperar a capacidade laborativa para exercer suas

atividades habituais, a ser apurada em nova perícia médica a ser realizada administrativamente pelo INSS,

devendo, ainda, incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro a antecipação da tutela, para determinar a

manutenção do benefício de auxílio-doença da autora, NB 31/608.591.105-3, nos termos acima mencionados.Sem

custas. Diante da sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários advocatícios.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004104-71.2012.403.6183 - MARIA SUSETE DA SILVA PATUDO(SP206193B - MÁRCIA REIS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004120-25.2012.403.6183 - EDISON NASCIMENTO PIRES(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004123-77.2012.403.6183 - ANA PAULA DIAS DA ROCHA XAVIER(SP291941 - MARIANA DOS ANJOS

RAMOS E SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 251/252: Considerando a notícia de que a parte autora esta apta para o exercício das suas atividades

laborativas, consoante documento de fl. 252, e a determinação contida na sentença de fls. 239/241 para

manutenção do benefício de auxílio doença NB 31/551.026.338-1, até a recuperação da capacidade laborativa,

entendo prejudicada a manutenção da tutela deferida.Dessa forma, promova a Secretaria à intimação da AADJ

para que suspenda o benefício da autora NB 31/551.026.338-1.2. Nada a decidir em relação ao pedido de fls. 251

e 253, tendo em vista que com a prolação da sentença, este Juízo encerra a prestação da tutela jurisdicional.3. Com

o cumprimento do item 1, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int. 

 

0004849-51.2012.403.6183 - LUCIANO VIEIRA BOZOLAN(SP283589 - PAULA APARECIDA DA ROCHA

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos
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termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0005337-06.2012.403.6183 - LINDIOMAR DA ROCHA VENENO(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0007641-75.2012.403.6183 - ADRIANA NAKAYAMA(SP279479 - ZARIFE ABDALLAH ALI ABDALLAH

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0008184-78.2012.403.6183 - EDVALDO DE ARRUDA VIEIRA(SP164694 - ADEMIR PAULA DE FREITAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0010162-90.2012.403.6183 - MARIA SOILI DOS SANTOS(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no

efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000546-57.2013.403.6183 - GISLENE GLAUCIA ROSSI(SP191354 - FERNANDA APARECIDA ALVES

DORIGUETTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS no efeito devolutivo, nos

termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0001647-32.2013.403.6183 - AMARILDO DE MOURA E SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. retro: Dê ciência a parte autora. Recebo os recursos tempestivos de apelação do INSS e da parte autora no

efeito devolutivo, nos termos do inciso VII do artigo 520 do CPC. Vista às partes para contrarrazões. Subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0003409-83.2013.403.6183 - ANTONIO PAES(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0004563-39.2013.403.6183 - MARIA DA CONCEICAO FERNANDES DA SILVA(SP200685 - MARIA

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho,

requerendo, ainda, a condenação da ré no pagamento de danos morais.Inicial acompanhada de documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada às fls. 88/89Regularmente citada, a

autarquia-ré apresentou contestação às fls. 106/115, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls.

125/127.Deferida a produção de prova pericial, foi apresentado laudo técnico psiquiátrico às fls. 137/142, e laudo

técnico ortopédico às fls. 143/151.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Assim, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se

constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento
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da carência; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Verifico, do extrato do sistema CNIS, ora anexado,

que a autora teve como sua última empregadora a empresa Pasy Indústria e Comércio de Borracha e Plástico

LTDA, realizando contribuições previdenciárias no período entre 25/05/1993 a 30/03/2006, exceto nos meses em

que gozou de benefícios previdenciários, de modo que, nos termos do art. 15, incisos I e II, da Lei n.º 8.213/91,

ainda detinha qualidade de segurada e havia cumprido a carência necessária para o recebimento dos benefícios NB

502.504.577-7, concedido entre 15/05/2005 a 25/04/2007, e NB 560.643.252-4, concedido entre 26/05/2007 a

16/07/2012, estando demonstrado, por consequência, o cumprimento dos dois primeiros requisitos. Compete à

parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos da Lei n.º

8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, verifico, inicialmente, que na

perícia médica judicial psiquiátrica realizada em 18/06/2014, conforme laudo de fls. 137/142, o expert do juízo

relatou que do ponto de vista funcional a autora ainda não apresenta condições de exercício laborativo, mas se

trata de patologia passível de controle com medicação e psicoterapia.Ao final, conclui estar caracterizada situação

de incapacidade laborativa temporária (seis meses), sob a ótica psiquiátrica. Estabelece, ainda, o início da

incapacidade na data da realização da perícia (18/06/2014). Ainda, observo que na perícia médica ortopédica,

realizada em 13/06/2014, conforme laudo de fls. 143/151, o expert do juízo relata que a pericianda esta

incapacitada para exercer sua atividade habitual de auxiliar de acabamentos. Não é portadora de doenças em grau

acentuado, que justifiquem afastamento definitivo. Em resposta aos quesitos do juízo (fls. 131/132), o expert

relata que a autora é portadora de incapacidade total e temporária, estando incapacitada desde 09/09/2012. Relata,

ainda, que a autora pode ser reabilitada para novas atividades laborais, bem como para a mesma atividade de

auxiliar de acabamentos. Assim, como bem apontado pelos laudos acima, resta claro que a incapacidade da autora

total e temporária, não havendo impedindo permanente para realização outras funções pela qual possa ser

reabilitada, ou até mesmo na própria função de auxiliar de acabamentos. Portanto, em função do quadro clínico

exposto, bem como tratar-se de pessoa jovem, entendo que a mesma deve ser reabilitada para a mesma função, ou

para a realização de nova função ao qual possa estar apta.Dessa forma, observo que a autora faz jus ao benefício

de auxílio doença desde sua incapacidade ortopédica, conforme atestado pelo expert do juízo, razão pela qual

acolho a pretensão consistente em conceder o mencionado benefício, desde de 09/09/2012, até que a autora esteja

reabilitada para exercício de função compatível com sua incapacidade, nos termos do artigo 62 da Lei 8213 de 24

de julho de 1991.- Da indenização por danos morais -Não merece prosperar, entretanto, o pedido de indenização

por danos morais. Com efeito, o dano moral se configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse

não patrimonial relevante, o que, a meu ver, não ocorreu no presente caso.O indeferimento administrativo de

benefício previdenciário, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. O benefício foi indeferido

em razão de entendimento diverso da lei por parte do órgão administrativo, não se vislumbrando má-fé ou

ilegalidade flagrante a ensejar sua condenação em danos morais. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE

CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)VI - Descabe o pedido da parte autora

quanto ao pagamento de indenização por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu

requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS,

tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios

previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento.(...)Origem:

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 930273;

Processo: 200403990126034; UF: SP; Documento: TRF300085560 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 31.08.2004; DJU: 27/09/2004; p. 259.- Da tutela antecipada -Por

fim, considerando que a parte autora formulou nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 273

do CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da

tutela ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do

provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos

legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, decorrendo a verossimilhança das alegações do

próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, para nesta oportunidade, deferir a

antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando,

portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela

sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame do seu mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder à autora MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES DA SILVA, benefício de auxílio

doença desde a data de sua incapacidade em 09/09/2012, perdurando até a reabilitação da autora para função

compatível com sua incapacidade, compensando os valores já pagos, devendo incidir juros e correção monetária

sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença

previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº
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134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação,

e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do

Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia ré o imediato

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima

e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.Tendo em vista a

sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita

ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004998-13.2013.403.6183 - ACACIO BRIET(SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portador de patologia ensejadora de incapacidade para o trabalho.Com a

petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação da

tutela jurisdicional à fls. 32/33.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 38/41,

pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 51.Laudo pericial médico às fls. 59/67.É o

relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à

percepção do benefício almejado, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a existência da qualidade de

segurado; 2) o cumprimento da carência; 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.Consoante denota-se

dos extratos do CNIS de fls. 34/35, e por tratar-se a ação de restabelecimento de benefício, verifico que o autor

realizou contribuições individuais entre 01/04/2009 a 31/08/2009, de modo que, nos termos do art. 15, inciso II,

da Lei n.º 8213/91, ainda detinha qualidade de segurado e havia cumprido a carência necessária para o

recebimento dos benefícios NB 537.420.089-1, concedido entre 16/11/2009 a 15/02/2010, NB 539.911.542-1,

concedido entre 10/03/2010 a 21/03/2011 e NB 546.578.074-2, concedido entre 28/05/2011 a 13/05/2012. Resta,

portanto, demonstrar que o requerente encontra-se efetivamente incapacitado para o trabalho, nos termos da Lei

n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este prisma, constato que o laudo

pericial elaborado em 11/07/2014 e juntado às fls. 59/67, concluiu que o autor está incapacitado para exercer sua

atividade habitual de agricultor. O periciando é trabalhador braçal, tem alterações degenerativas acentuadas, em

coluna lombar, está em tratamento há vários anos, sem melhora, não podendo mais exercer atividades

laborativas.Salienta-se, ainda, que em resposta aos quesitos elaborados por este juízo às fls. 54/55, o expert

enfatiza que a incapacidade laborativa do autor é permanente, sendo a invalidez datada de 10/09/2009, anterior,

portanto, à data da cessação do benefício NB 546.578.074-2 .Desta forma, concluo que o INSS não agiu com

acerto quando cessou o auxílio-doença NB 546.578.074-2 em 13/05/2012, motivo pelo qual acolho a pretensão

consistente na concessão da aposentadoria por invalidez na data destacada.- Da tutela antecipada -Por fim,

considerando que a parte autora formulou nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 273 do

CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela

ao final pretendida, compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do

provimento judicial que ao final venha a ser proferido.Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos

legais previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, decorrendo a verossimilhança das alegações do

próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano irreparável ou de difícil

reparação, em face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, para nesta oportunidade, deferir a

antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando,

portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela

sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE

AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame do seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder, em

favor do autor ACACIO BRIET, o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da cessação do benefício

de auxílio doença, NB 546.578.074-2 em 13/05/2012, descontando-se os valores já pagos, devendo incidir juros e

correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à

liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação

às prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Defiro,

igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para

determinar a autarquia ré à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora,

respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas

por esta antecipação de tutela.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação,
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considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto

na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao

reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005214-71.2013.403.6183 - GIL CAPUZZO(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0000926-46.2014.403.6183 - ANTONIO SARTORELO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso tempestivo de apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para contrarrazões. Após subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Int.

 

0001554-69.2014.403.6301 - ELENICE GONCALVES DA SILVA X ELIANE DE ASSIS SILVA(SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

R. SENTENÇA DE FLS.:A autora ajuizou ação de rito ordinário pleiteando a concessão de pensão por morte,

decorrente do óbito de sua genitora, Sra Ermelinda Gonçalves de Assis, ocorrido em 10/07/2008 (fl. 15).Esclarece

a autora, que é portadora de deficiência mental que a torna incapaz para todos os atos da vida civil e para o

trabalho, fazendo jus, assim, ao recebimento do benefício, nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei nº

8.213/91.Acompanharam a petição inicial os documentos de fls. 07/24.A ação foi inicialmente distribuída perante

o Juizado Especial Federal desta capital.Laudo pericial às fls. 29/36. Manifestação da parte autora às fls.

42/46.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 53, 72/73 e 88.Laudo da contadoria judicial às fls.

54/64.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 65/69, arguindo, preliminarmente,

incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, bem como prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Às fls. 70/71 foi proferida decisão reconhecendo a incompetência absoluta do JEF para

conhecer do pedido, em razão do valor da causa, sendo determinada a redistribuição do feito a uma das varas

previdenciárias.Os autos foram redistribuídos a este juízo, onde foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e

ratificados os atos praticados (fl. 79).Réplica às fls. 83/86.É o relatório. Decido.Quanto à prescrição, cumpre

destacar que o direito à revisão do benefício não prescreve, mas tão somente as parcelas anteriores ao quinquênio

legal, nos termos do artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91. Tratando-se, entretanto, de autora incapaz, não

há que se falar em prescrição.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao

exame do MÉRITO da demanda, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Para se constatar,

no presente caso, o direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos: 1) a prova

da morte do segurado; 2) a condição de dependente dos autores em relação ao falecido; 3) a existência da

qualidade de segurado.O cerne da questão é a comprovação da qualidade de dependente da atora com relação à

falecida, vez que a certidão de óbito juntada a fl. 15 comprova o falecimento de Ermelinda Gonçalves de Assis,

ocorrido no dia 10/07/08 (fl. 15) e o documento de fl. 17, comprova que a falecida era beneficiária de

aposentadoria por idade, na data do óbito, NB 41/028.093.289-8, estando comprovada a sua qualidade de

segurada.Sendo assim, no que diz respeito à condição de dependente do de cujus, verifico que a autora é filha da

segurada falecida e que possuía 46 (quarenta e seis) anos de idade na data do óbito, consoante se verifica da

certidão de nascimento de fl. 09 e da certidão de óbito de fl. 15. O laudo pericial elaborado no JEF às fls. 29/36,

informa que a autora apresenta quadro de retardo mental moderado com histórico de transtorno delirante orgânico,

com rebaixamento do nível intelectual (provavelmente decorrente de atrasos do desenvolvimento

neuropsicomotor), apresentado, ainda, prejuízo de habilidades acadêmicas e de comunicação adequada.Ao final,

conclui o perito que a autora está incapacitada, total e permanentemente para o trabalho, apresentando retardo

mental moderado sem comprometimento significativo do comportamento e transtorno cognitivo leve (fl. 31).O

início da incapacidade foi fixado em 31/07/02, quando iniciou tratamento no Ambulatório de Saúde Mental de

Guarulhos, conforme documento mais antigo que consta nos autos. - resposta ao quesito 11, fl. 33.A autora está

interditada civilmente desde 05/09/06, conforme doc. de fl. 13.Dessa forma, está caracterizada a situação de

invalidez da autora na data do óbito da falecida, o que lhe garante o deferimento do benefício, nos termos do

posicionamento atual da jurisprudência, no sentido de que é irrelevante se a invalidez surgiu antes ou após

atingida a maioridade, desde que já presente na data do óbito do segurado. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO.

INCAPACIDADE PARA O LABOR. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ APÓS A MAIORIDADE.

OBSCURIDADE INOCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO. I - O objetivo dos embargos de declaração, de

acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e,

ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado. II - O acórdão
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embargado apreciou a questão suscitada pelo embargante com clareza, tendo firmado posição no sentido de que o

filho inválido faz jus à pensão por morte e que a legislação não estabelece, para os filhos que se encontram em tal

situação, a exigência cumulativa de que a invalidez seja anterior à maioridade. Na verdade, o que justifica a

manutenção do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez do requerente e a manutenção de sua

dependência econômica para com a pensão deixada pelo instituidor, sendo irrelevante o momento em que a

incapacidade para o labor tenha surgido, ou seja, se antes da maioridade ou depois. III - Ainda que os embargos de

declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC

(STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

15.2.93, p. 1.665). IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.(APELAÇÃO CÍVEL - 2013310; processo

0033502-90.2014.4.03.9999; MS - DÉCIMA TURMA; 07/04/15; e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/04/15

DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO)Assim, merece acolhimento a pretensão da autora,

consistente na concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua genitora, vez que

enquadra-se como sua dependente, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 8.213/91.O benefício é devido desde o

óbito da sua genitora, ocorrido em 10/07/08 (fl. 15), apesar da data do requerimento administrativo do benefício

(07/11/12 - fl. 24, NB 21/162.678.223-4), vez que se trata de autora incapaz, em face da qual não corre a

prescrição, nos termos do art. 198, inciso I, combinado com o artigo 3º, inciso I, ambos do Código Civil, que

expressamente ressalvam não correr a prescrição contra os absolutamente incapazes.Por estas razões, JULGO

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, e condeno o INSS a implantar e pagar à autora ELENICE GONÇALVES DA SILVA,

o benefício de Pensão Morte - NB 21/162.678.223-4, desde a data do óbito 10/07/08 (fl. 15), devendo incidir juros

e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à

liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal

aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação

à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas.

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas

até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de

Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7655

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002174-91.2007.403.6183 (2007.61.83.002174-3) - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA

MACHADO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a sentença de fls. 196/197, nos

termos do artigo 535, do Código de Processo Civil.É o relatório.Fundamento e decido.Tempestivos, admito os

embargos de declaração.Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, poderão ser interpostos

embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.Em verdade, observa-se nas razões expostas às fls. 202203

que o embargante pretende questionar o juízo emitido na decisão embargada.Ocorre que tais alegações discorrem

sobre o mérito da sentença, manifestando discordância quanto à sua matéria de fundo, o que seria, em verdade,

manifestação de inconformismo recursal próprio do recurso de apelação. Discordância com o conteúdo de uma

sentença não é o mesmo que apontar omissão, contradição ou obscuridade.Assim sendo, o embargante não

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição

dos presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por

intermédio da via eleita.Nesse sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERUAL. PRESENTE.

VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC.2 - Constatado erro

material no relatório do acórdão no que diz respeito ao período objeto da demanda, passa o relatório do voto a ter

a seguinte redação: Trata-se de ação ordinária em que se pretende a exclusão da correção monetária pela Unidade

Fiscal de Referência - UFIR e a antecipação mensal instituída pela Lei n.º 8.383/91, em relação ao IRPJ, CSSL e

ILL, referentes aos anos-base 1991 e 1992.3 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de

declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.4 - Não é obrigatório o pronunciamento do

magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada,

como no caso.5 - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. (negritei)(TRF3,

AC, 96.03.058658-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairam Maia) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ALEGADA OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.1 - Denota-se o
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caráter eminentemente infringente dos embargos de declaração, visando o embargante a substituir a decisão

recorrida por outra que lhe seja favorável, ao pretender modificar o termo inicial do benefício para a data do laudo

pericial.2 - Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF3, EDAC, 1999.03.99.083398-1/SP, Primeira

Turma, Rel. Rubens Calixto) Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.P.R.I.

 

0003959-54.2008.403.6183 (2008.61.83.003959-4) - LUIZ ANTONIO DE DANIELI(SP206042 - MARCIA

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese,

obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a conversão dos períodos

especiais em comuns, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz que a autarquia-ré

deixou de considerar alguns de seus períodos especiais de trabalho, sem os quais não consegue obter o benefício

de aposentadoria.Com a petição inicial vieram os documentos. O processo foi inicialmente distribuído ao Juizado

Especial Federal de São Paulo que declinou de sua competência em razão do valor apurado à causa (fls.

104/106).Devidamente citada no JEF, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 95/103, arguindo,

preliminarmente, incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido, e prescrição. No mérito, requereu a

improcedência do pedido.Emenda à inicial (fls. 146/147).À fl. 148 foram ratificados os atos praticados no JEF e

deferidos os benefícios da justiça gratuita.Houve réplica (fls. 149/153).A parte autora juntou cópia do processo

administrativo às fls. 165/211.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Assim, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Cumpre-me ressaltar,

que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas

antes do quinquênio que antecede a propositura da ação.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à

aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema

Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional

n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação

infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.

8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica

da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     522/959



temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado
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prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que seja reconhecido como especial os períodos de trabalho de 12.07.1971 a

29.09.1978 (Gordon S.A. Indústria Eletromecânica) e de 01.07.1993 a 06.12.2004-DER (Garotti Eletricidade

Industrial Ltda.). Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o período de 12.07.1971 a

29.09.1978, laborado na empresa Gordon S/A Indústria Eletromecânica, merece ser considerado especial, para

fins de conversão em tempo comum vez que, à época, o autor exerceu a função de ajudante de

produção/montador, no setor de montagem de transformadores, exposto de modo habitual e permanente a gases,

fumos metálicos e radiação nas operações com maçarico oxiacetilênico, além do calor provido das estufas,

conforme formulário de fl. 159, subscrito por funcionário da empresa e engenheiro de segurança do trabalho,

atividade enquadrada como especial segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, item 1.1.6 e Decreto

n. 83.080/79, de 24 de janeiro de 79, item 1.2.9 e 1.2.11. Verifico, contudo, que o período de 01.07.1993 a

06.12.2004 (Garotti Eletricidade Industrial Ltda.) não pode ser considerado especial, para fins de conversão em

tempo comum, ante a absoluta inexistência nos autos de documentos aptos a demonstrarem a efetiva exposição a

agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Cumpre-me ressaltar que o formulário o

formulário de fl. 160 faz menção à existência de exposição ao agente agressivo calor e ruído. Entretanto, observo

que inexiste laudo técnico a corroborá-lo, indispensável no caso dos agentes agressivos mencionados.Observo,

ainda, que o referido formulário não indica com precisão a existência de outros agentes agressivos que pudessem

ensejar o enquadramento almejado, uma vez que a indicação genérica de exposição à poeira e descarga elétrica

não é o suficiente para comprovação da nocividade do período.Ademais, é importante frisar que a função exercida

pelo autor de, não enseja, por si só, o enquadramento almejado, posto que não esta inclusa no rol das atividades

consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Os demais períodos comuns de trabalho do autor

também devem ser reconhecidos diante da juntada do quadro resumo de fl. 193, da comunicação de decisão de fls.

191/192 e do CNIS (em anexo).- Conclusão -Em face da conversão do período especial acima destacado,

considerando os limites dos pedidos formulados às fls. 02/06 e 146/147, em atenção aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, devidamente somados aos demais períodos já reconhecidos administrativamente

pelo INSS (fls. 191/192 e 193), constato que o autor, na data do requerimento administrativo, 06.12.2004 - NB

42/132.417.956-0 - fl. 165, possuía 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 06 (seis) dias de serviço, consoante

tabela produzida no Juizado Especial Federal à fl. 119, a qual passo a adotar.Considerando que o autor não atingiu

tempo suficiente para fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral ou aposentadoria especial, para

ter direito ao benefício, deve atender a regra de transição prevista na referida Emenda Constitucional n.º 20/98, ou

seja, o requisito etário (53 anos de idade) e o cumprimento do pedágio de 40% do período restante para completar

30 (trinta) anos de trabalho em 16.12.1998, ocasião em que contava com 27 (vinte e sete anos), 11 (onze) meses e

16 (dezesseis) dias de tempo de serviço, conforme tabela de fl. 120, produzida no JEF.No presente caso, verifico

que o autor, por ter nascido em 07.07.1957 (fl. 08), não cumpriu o primeiro requisito supramencionado, por

contar, na data do requerimento administrativo, com apenas 47 anos de idade.- Dispositivo -Por tudo quanto

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com

resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, apenas para condenar a

Autarquia Ré a averbar e reconhecer o período entre 12.07.1971 a 29.09.1978 como especial, conforme tabela de

fl. 119, com a consequente conversão deste em período comum, para fins de aposentadoria por tempo de
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contribuição. Sem custas. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários

advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004116-27.2008.403.6183 (2008.61.83.004116-3) - OSVALDO ANTONIO DE JESUS X JOSEFA MARIA DE

JESUS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade do período de 15.05.1978 a 31.10.1995 (Usina

São Martinho S/A Açucar e Álcool) e a sua conversão em tempo de serviço comum, majorando o seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/103.727.605-9, concedido administrativamente em 07.02.1997,

com a consequente majoração do coeficiente de cálculo do benefício.Com a petição inicial vieram os documentos.

A ação foi incialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal desta capital que declinou de sua

competência em razão do valor apurado à causa (fls. 133/136).Houve manifestação da contadoria do JEF às fls.

119/132.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, onde foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e

ratificados os atos processuais (fl. 145).Emenda à inicial (fl. 147).Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 154/161, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Houve réplica (fls. 164/165).Constatado o óbito do autor Osvaldo Antonio de Jesus (fl. 174), foi requerido

às fls. 169/177 a habilitação de sua esposa, JOSEFA MARA DE JESUS.Declarada habilitada, como substituta

processual de Osvaldo Antonio de Jesus, sua viúva, JOSEFA MARA DE JESUS (fl. 183).A parte autora juntou

novos documentos às fls. 190/198.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Assim, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Cumpre-me ressaltar,

que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas

antes do quinquênio que antecede a propositura da ação.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à

aposentadoria especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema

Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional

n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação

infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.

8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica

da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE
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data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências

legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a
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ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que seja reconhecido como especial os períodos de trabalho de 15.05.1978 a

31.10.1995, laborado na Usina São Martinho S/A Açúcar e Álcool. Analisando a documentação trazida aos autos,

verifico que o período de 15.05.1978 a 31.10.1995, laborado na empresa Usina São Martinho S/A Açúcar e

Álcool, merece ser considerado especial, para fins de conversão em tempo comum vez que, à época, o autor

exerceu a função de operador carregamento álcool/encarregado, no setor de carregamento álcool, exposto de

modo habitual e permanente a vapores de álcool, conforme formulário DSS-8030 de fl. 22, Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP de fls. 190/195 e documentos de fls. 196/198, atividade enquadrada como especial segundo

enquadramento no cód. 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 1.2.10 do Decreto 83.080/79. Verifico ainda a existência de

Laudo de Periculosidade produzido na Justiça do Trabalho (fls. 77/83), em nome do autor, que corrobora as

informações trazidas pelos referidos formulários. Os demais períodos comuns e especiais de trabalho do autor já

foram reconhecidos administrativamente consoante quadro resumo de fl. 31 e carta de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/103.727.605-9 (fl. 19) com o tempo de serviço de 30 (trinta)

anos, 11 (onze) meses e 08 (oito) dias.- Conclusão -Em face da conversão do período especial acima destacado,

devidamente somados aos demais períodos já reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 19 e 31), constato

que o autor, na data do requerimento administrativo, 07.02.1997 - NB 42/103.727.605.9 - fl. 19, portanto, antes da

data da EC 20/98, 16.12.1998, possuía 37 (trinta e sete) anos, 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias de serviço,

consoante tabela abaixo, fazendo jus, à revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Tempo de Atividade Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a

m d a m d1 01/02/1965 28/10/1965 - 8 28 - - - 2 27/10/1967 14/12/1967 - 1 18 - - - 3 Esp 02/01/1969 17/09/1974 -

- - 5 8 16 4 Esp 01/11/1974 23/02/1977 - - - 2 3 23 5 Esp 23/05/1977 13/05/1978 - - - - 11 21 6 Esp 05/05/1978

31/10/1995 - - - 17 5 27 7 - - - - - - Soma: 0 9 46 24 27 87 Correspondente ao número de dias: 316 9.537 Tempo

total : 0 10 16 26 5 27 Conversão: 1,40 37 1 2 13.351,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 37 11

18Nota: Utilizado multiplicador e divisor - 360- Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE A

PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a considerar como especial o período de 15.05.1978 a

31.10.1995, convertê-los em tempo de serviço comuns, somá-los aos demais períodos, revisando o coeficiente de

cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/103.727.605-9 do segurado falecido autor

OSVALDO ANTONIO DE JESUS, conforme tabela supra, desde a 07.02.1997 - DER/DIB - fl. 19, até

05.06.2009 (data do óbito do autor - fl. 174), observando a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção

monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma

da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos

da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,

ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada

em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.Sem

custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas

devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal

de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se.
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Registre-se. Intimem-se.

 

0004822-10.2008.403.6183 (2008.61.83.004822-4) - CLAUDIO OLMEDILHA MORENO(SP076510 - DANIEL

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:CLAUDIO OLMEDILHA MORENO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a

presente ação, sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob

condições especiais, com a conversão dos períodos especiais em comuns, para fins de concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição. Aduz que a autarquia-ré deixou de considerar alguns de seus períodos especiais de

trabalho, sem os quais não consegue obter o benefício de aposentadoria.Com a petição inicial vieram os

documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fl. 43.Devidamente citada a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 47/54, arguindo, preliminarmente, carência da ação em razão da impossibilidade jurídica do

pedido, e prescrição. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 57/58.A parte autora juntou

novos documentos e cópia do processo administrativo às fls. 65/66, 79/89 e 91/125.É o relatório do necessário.

Passo a decidir, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.Afasto a preliminar arguida. O pedido de reconhecimento de período especial de trabalho

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição é previsto no ordenamento jurídico de modo

que não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido. Cumpre-me ressaltar ainda, que, a teor do artigo

103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio

que antecede a propositura da ação.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria

especial encontra fundamento de validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário

Brasileiro, afastou, no referido artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional

n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação

infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº.

8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica

da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o segurado adquire direito à aposentadoria após 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou

integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de

dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas normas até a sobrevinda da Lei

Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não ocorreu.De outra sorte, cumpre

destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador infraconstitucional também regulou as

hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao exercício de atividades prejudiciais à saúde,

mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do período de trabalho especial em comum,

conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese

a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99,

deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de

atividade comum, independentemente da época trabalhada, mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão

originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região já pacificou o entendimento de

que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão sejam em períodos anteriores à vigência

da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também decisões do E. Superior Tribunal de

Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que permanece a possibilidade de conversão do

tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP

nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava

o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO

DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia,

de relatoria do douto Ministro JORGE MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2.

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1069632; Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE

data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso

temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos

demais períodos de trabalho comuns, para assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências
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legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos

últimos anos. Todavia, não se altera a conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou

integridade física deverá ser comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi

realizado (AC nº 2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de

1997, que regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das

atividades exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre

atividades com exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que

indicava a categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que

a especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

19/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser
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possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade foi reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que seja reconhecido como especial os períodos de trabalho de 21.05.1976 a

30.05.1977, de 19.11.1985 a 01.09.1989 e de 02.09.1989 a 25.01.1996, laborados na empresa Volkswagen do

Brasil S.A..Analisando a documentação trazida aos autos, entretanto, verifico que os períodos de trabalho acima

destacados não podem ser considerados especiais, ante a absoluta ausência de documentos aptos a demonstrarem a

efetiva exposição do autor a agentes nocivos capazes de ensejar o enquadramento almejado.Com relação aos

períodos acima descritos, constato que, apesar dos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 32/33,

34/35 e 36/37 indicarem a exposição à pressão sonora de 91 dB, os referidos documentos não se encontra

devidamente assinado por profissional responsável pela sua elaboração (Médico ou Engenheiro de Segurança do

Trabalho), deixando de preencher requisito formal para sua validação, tampouco encontra-se acompanhado pelo

laudo técnico que embasou sua emissão, conforme determina a legislação que rege a matéria, deixando, com isso,

de preencher requisito formal indispensável a sua validação.Cumpre-me aqui, por oportuno, transcrever o artigo

68, 3º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com a redação dada pelo Decreto n.º 8.123/2013, que assim

dispõe:Art. 68 (...) 3º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (grifei)Observa-se, nos termos da

legislação previdenciária, que a emissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário pressupõe a existência de laudo

técnico anterior expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no qual seu

preenchimento deve obrigatoriamente embasar-se, carecendo de presunção de veracidade, a meu ver, quando não

subscrito pelo profissional responsável pela respectiva avaliação ambiental ou desacompanhado do referido laudo.

Nesse particular, verifico que foi aberta oportunidade à parte autora para regularização, sendo que a mesma

carreou aos autos novos PPPs, também sem a devida subscrição (fls. 84/87), documento e procuração da empresa

com outorga de poderes para o preposto, subscritor dos referidos PPPs (fls. 65/66 e 81/83), bem como documento

informando o nome dos engenheiros e médicos responsáveis pela subscrição do laudo (fl. 80), contudo não

acostou cópia do laudo técnico.Ademais, é importante frisar que a função exercida pelo autor de pratico/operador

de maquinas, não enseja, por si só, o enquadramento almejado, posto que não esta inclusa no rol das atividades

consideradas insalubres pelos decretos que regem a matéria.Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova

incumbe a parte autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código

de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela Autarquia

quando da análise administrativa de seu requerimento de aposentadoria especial, não procede o pedido formulado

na petição inicial. - Dispositivo -Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO,

extinguindo o feito com o exame de seu mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0006419-14.2008.403.6183 (2008.61.83.006419-9) - JOAFRAM SILVA BATISTA(SP046152 - EDSON

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese,

obter o reconhecimento de tempo de serviço comum e tempo de serviço exercido sob condições especiais com a
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conversão dos períodos especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz que a autarquia-ré deixou de considerar o período comum e especial, sem os quais não consegue obter o

benefício de aposentadoria.A ação foi originalmente distribuída perante o Juizado Especial Federal desta

capital.Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 112/121, arguindo, preliminarmente,

incompetência absoluta do JEF para conhecer do pedido e prescrição. No mérito, requereu a improcedência do

pedido.Manifestação e cálculos da contadoria do JEF às fls. 135/144.Às fls. 145/152 foi proferida r. sentença

julgando parcialmente procedente o pedido, sendo deferido, ainda, o pedido de antecipação da tutela, para

determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor.Todavia, em

sede recursal referida sentença foi anulada pela C. Turma Recursal, em razão do valor da causa, mantendo-se,

contudo, o deferimento da antecipação da tutela (fls. 193/198). Os autos foram redistribuídos a este juízo, onde

foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 205).Regularizado a representação processual do autor às fls.

211/212.Novamente citado o INSS não apresentou contestação no prazo legal (fl. 221).É o relatório do necessário.

Passo a decidir, fundamentando.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao

exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, ressalto que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da

ação.- Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de

validade no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido

artigo, a utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime

geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC

nº 47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está

atualmente disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício

tinha previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício,

o segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho

sujeito à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo

que a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas

citadas normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda

não ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador

infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao

exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do

período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio

de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições

especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,

mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal

desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de

conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de

20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também

decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que

permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE

MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632;

Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o

segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo

para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para

assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do

exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a

conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser

comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº

2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que
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regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades

exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com

exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a

categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a

especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,

comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível
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atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-O autor pretende que seja reconhecido como especial o período de trabalho de 05.10.1976 a 07.12.2001

(Folha da Manhã S.A.) e reconhecido como comum o período de 22.04.1975 a 31.12.1975 (Cia Industrial de

Peças para Automóveis).Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o período de 05.10.1976 a

05.03.1997, laborado na empresa Folha da Manhã S.A., merece ser considerado especial, para fins de conversão

em tempo comum vez que, à época, o autor exerceu as funções de marceneiro, funileiro,

subencarregado/encarregado/supervidor de marcenaria e auxiliar manutenção predial I, nos setores de divisão

serviços comuns/divisão transporte, exposto de modo habitual e permanente a cola de madeira, verniz, thinner,

seladora, produtos provenientes do uso de solventes aromáticos, e outros tais como, querosene e thinner, usados

para limpeza do corpo externo das peças, óleos minerais, graxas, tinta automotivas, conforme formulário DSS-

8030 de fl. 20, atividade enquadrada como especial segundo enquadramento no cód. 1.2.11 do Decreto 53.831/64

e 1.2.10 do Decreto 83.080/79 (hidrocarbonetos - outros tóxicos). Verifico, contudo, que o período de 06.03.1997

a 07.12.2001 (Folha da Manhã S.A.), entretanto, não pode ser considerado especial, para fins de conversão em

tempo comum, ante a absoluta inexistência nos autos de documentos aptos a demonstrarem a efetiva exposição a

agentes nocivos que pudessem ensejar o enquadramento pleiteado. Observo que o formulário de fl. 20, não se

presta como prova nestes autos para períodos laborados na vigência do Decreto 2.172/97 e demais decretos que o

sucederam, haja vista que não indica a exposição a outros agentes agressivos, nem se encontra acompanhado do

laudo técnico que eventualmente embasaram suas emissões, conforme determina a legislação que rege a matéria,

deixando, com isso, de preencher requisito formal indispensável a sua validação, para período após

05/03/97.Ademais, é importante frisar que as funções exercidas pelo autor, no período supramencionado, não

ensejam, por si só, o enquadramento almejado, posto que não estão inclusos no rol das atividades consideradas

insalubres pelos decretos que regem a matéria.O período de 22.04.1975 a 31.12.1975 (Cia Industrial de Peças para

Automóveis), por sua vez, não pode ser reconhecido por este Juízo, eis que o respectivo registro em CTPS (fls.

110/111) é posterior ao termo inicial da CTPS, fato este que impossibilita a formação de um juízo de convicção

favorável ao autor, uma vez que inexistente nos autos qualquer outra prova que demonstre o referido vínculo.

Dessa forma, considerando que o autor não trouxe aos autos outros documentos aptos a suprir a precariedade da

prova apresentada, tais como termo de rescisão do contrato de trabalho, holerites, cartões ou livros de registro de

ponto, ficha de registro de empregado, contribuições sindicais, extratos das contas vinculadas do FGTS e

similares, entendo que o INSS não pode ser compelido a averbar os períodos almejados, ante sua flagrante

fragilidade.Assim, tendo em vista que o ônus da prova incumbe ao autor quanto aos fatos constitutivos do seu

direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, não procede o pedido de reconhecimento

do período especial de 06.03.1997 a 07.12.2001 e do período comum de 22.04.1975 a 31.12.1975.Ressalto,

outrossim, que o período que o período de 08.12.2001 a 12.07.2004 em que o autor recebeu auxílio acidente não

pode ser computado como tempo de contribuição ante a inexistência de previsão legal.- Conclusão -Portanto, em

face do reconhecimento da conversão dos períodos especiais de acima destacados, constato que o autor, na data da

EC 20/98, 16.12.1998, possuía 30 (trinta) anos, 04 (quatro) mês e 18 (dezoito) dias de serviço, consoante tabela

produzida no JEF à fl. 136, o qual passo a adotar, tendo, portanto, adquirido direito ao gozo de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional a partir da data do requerimento administrativo (12.07.2004 - fl. 49). Cumpre-

me ressaltar, por oportuno, que o período posterior à promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98, ocorrida

em 16.12.1998, não integram o cômputo acima, haja vista que após essa data o autor encontraria o óbice da idade

por não ter completado 53 anos até a data do requerimento administrativo (docs. de fl. 78 e 80), eis que atingiria

33 (trinta e três) anos, 04 (quatro) meses e 09 (nove) dias de serviço, tabela de fl. 138 do JEF, tempo insuficiente

para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição integral.- Da tutela antecipada -Por fim, considerando

que foi deferida a tutela inicialmente requerida no Juizado Especial Federal (fls. 145/152), mantida pela Turma

Recursal do JEF às fls. 193/198, verifico que permanecem presentes nos autos os requisitos legais necessários que
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ensejaram sua concessão, devendo ser mantida a antecipação de tutela de modo a garantir a utilidade do

provimento judicial proferido, ficando, por sua vez, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta

antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da CF/88.- Dispositivo -Por estas razões JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro especial o período de 05.10.1976 a

05.03.1997 e condeno o Instituto-réu a convertê-lo em tempo de serviço comum e conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, JOAFRAM SILVA BATISTA, nos termos da

legislação vigente antes da promulgação da EC nº 20/98, desde a DER 12.07.2004, NB 42/133.407.233-4 (fl. 49),

devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se

os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se,

para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela

Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora

deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados

mês a mês, de forma decrescente. Diante do exposto, MANTENHO A TUTELA DEFERIDA às fls. 145/152,

mantida às fls. 193/198, com a restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas.Sem custas. Tendo em vista

a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012938-05.2008.403.6183 (2008.61.83.012938-8) - GERSON AMBROSIO DE CASTRO(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:O autor em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, sob

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese,

obter o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a conversão dos períodos

especiais em comuns, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz que a autarquia-ré

deixou de considerar alguns de seus períodos especiais de trabalho, sem os quais não consegue obter o benefício

de aposentadoria.Com a petição inicial vieram os documentos. Às fls. 161/162 foi indeferido o pedido de tutela e

deferido os benefícios da justiça gratuita.Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação às fls.

167/181, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 197/199).Novos documentos

juntados às fls. 228/248.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Assim, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Em princípio, cumpre-

me reconhecer, de ofício, que o autor é carecedor da ação no que tange ao pedido de reconhecimento dos períodos

especiais de 02.07.1974 a 06.08.1975 (Supergauss Produtos Magnéticos), de 19.09.1975 a 21.07.1978 (Semp

Radio e Televisão), de 01.06.1987 a 03.07.1989 (Fibra S.A.) e de 07.08.1989 a 05.03.1997 (Bicicletas Monark

S.A.). Compulsando os autos, observo que o INSS já reconheceu administrativamente todos os períodos especiais

acima destacados (quadro de fl. 86 e decisão de fls. 88/90). Assim, por se tratar de períodos incontroversos, não

existe interesse processual do autor quanto aos mesmos, devendo este Juízo, portanto, deixar de apreciá-los.Por

estas razões, o processo deve ser extinto sem o exame do mérito em relação a todos os períodos indicados acima,

nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de Processo Civil, remanescendo, nesta ação, apenas as

questões relativas ao reconhecimento do tempo de serviço especial de 20.09.1978 a 16.03.1979 (Lumar

Equipamentos Equip. para Sondagens Ltda.), de 11.04.1979 a 18.12.1981 (Leroy Somer do Brasil Ind. e Com.

Ltda.), de 20.05.1982 a 21.04.1987 (Gabriel Calfat S.A.) e de 06.03.1997 a 28.05.1998 (Bicicletas Monark S.A.).-

Da conversão do tempo especial em comum -O direito à aposentadoria especial encontra fundamento de validade

no art. 201, 1º da Carta Magna, que, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, afastou, no referido artigo, a

utilização de critérios diferenciados para fins de concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, posteriormente alterada pela EC nº

47, de 05/07/2005).Em sede de legislação infraconstitucional, essa modalidade de aposentadoria está atualmente

disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº. 8.213/91, valendo lembrar que, originalmente, o benefício tinha

previsão no art. 31 da Lei 3.807/60 - Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS.Nessa espécie de benefício, o

segurado adquire direito à aposentadoria após 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho sujeito

à exposição de agentes nocivos à saúde ou integridade física, conforme regras estabelecidas em lei, sendo que a

Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 15, determinou a vigência destas citadas

normas até a sobrevinda da Lei Complementar prevista pelo artigo 201, 1º da Carta Magna, o que ainda não

ocorreu.De outra sorte, cumpre destacar que, guiado pelo princípio da proporcionalidade, o legislador

infraconstitucional também regulou as hipóteses em que o trabalhador não dedica toda sua vida laboral ao

exercício de atividades prejudiciais à saúde, mas tão somente parte desta.Nesses casos, permitiu a conversão do

período de trabalho especial em comum, conforme dispõe o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº. 9.032/95. Todavia, em que pese a revogação do referido parágrafo pela MP 1.663-10, de 28 de maio

de 1998, o art. 70, 2º do Decreto nº 3.048/99, deixou claro que o tempo de serviço prestado sob condições
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especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada,

mantendo-se, assim, a possibilidade de conversão originalmente prevista.Ademais, o E. Tribunal Regional Federal

desta 3ª Região já pacificou o entendimento de que não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de

conversão sejam em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/80, ou posteriores a Lei nº 9.711, de

20/11/98, (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-92.2007.4.03.6183/SP).Nesse sentido também

decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, que assentaram posicionamento da E. Corte, no sentido de que

permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após

1998, pois, a partir da última edição da MP nº 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/98, a norma tornou-se

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA.

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido: REsp. 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, de relatoria do douto Ministro JORGE

MUSSI e julgado pela Terceira Seção desta Corte no dia 23.3.2011. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AGRESP 200801333985 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069632;

Relator: Napoleão Nunes Maia Filho; Órgão Julgador: Quinta Turma; DJE data: 14/04/2011).Desta feita, tendo o

segurado trabalhado sob condições especiais durante apenas certo lapso temporal, inegavelmente poderá utilizá-lo

para fins de conversão em tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos de trabalho comuns, para

assim obter sua aposentadoria em menor lapso de tempo.As exigências legais no tocante à comprovação do

exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Todavia, não se altera a

conclusão de que a exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde ou integridade física deverá ser

comprovada nos termos da legislação vigente na época em que o trabalho foi realizado (AC nº

2001.70.01.008632-3/PR).No período anterior à edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, que

regulamentou as disposições trazidas pela Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, a comprovação das atividades

exercidas sob condições especiais era realizada pela simples apresentação de informações sobre atividades com

exposição a agentes agressivos (antigamente denominado SB-40 e atualmente DSS 8030), que indicava a

categoria profissional e os agentes agressivos em relação aos quais o trabalhador estava exposto.É que a

especialidade era atribuída em razão da categoria profissional, classificada nos Anexos dos Decretos nºs 53.831,

de 25/03/64 e 83.080/79, de 24/01/79, sendo possível a comprovação do efetivo exercício destas atividades, por

quaisquer documentos, sendo que a partir da Lei nº 9.032 de 29/04/95, passou a ser necessária a comprovação do

exercício da atividade prejudicial à saúde, através de formulários e laudos.Desse modo, e uma vez enquadrando-se

o trabalhador numa das atividades consideradas perigosas, penosas ou insalubres pelas normas aplicáveis à época

(Decretos acima referidos), obtinha-se a declaração de tempo de serviço especial, independentemente de prova da

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, com exceção dos agentes ruído e calor, que mesmo na vigência da

legislação anterior, impunham a sua demonstração por meio de laudo técnico. O rol de atividades consideradas

perigosas, penosas e insalubres não era exaustivo, pois se admitia a consideração do tempo especial relativamente

ao exercício de outras atividades não previstas expressamente, desde que, nestes casos, fosse demonstrada a real

exposição aos agentes agressivos.Logo, pode-se concluir que, antes da edição da Lei 9.032/95, regulamentada

pelo Decreto nº. 2.172/97, havia uma presunção legal quanto às atividades consideradas especiais, aceitando-se,

todavia, outras, mediante prova.E tal regime normativo existiu desde a edição da Lei 3.807/60, que criou o

benefício de aposentadoria especial, até 05/03/1997, quando foi revogada expressamente pelo Decreto 2.172/97.

Com a vigência da Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, regulamentada pelo Decreto 2.172/97, passou-se a exigir

efetiva comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, para fins de concessão da aposentadoria

especial, bem como para conversão de tempo especial em tempo de serviço comum. Entretanto, em meu

entendimento, tal exigência somente tornou-se exequível a partir da publicação do Decreto nº 2.172, de 05 de

março de 1997, que veio regulamentar as novas disposições legais trazidas pela Lei nº. 9.032/95, já que foi apenas

neste momento que os mencionados comandos legais foram operacionalizados.Por estas razões, mostram-se

absolutamente descabidos os critérios impostos pela Autarquia Previdenciária, por meio de seus atos normativos

internos (OS 600), consubstanciados na exigência, para períodos de trabalho exercidos em data anterior a 05 de

março de 1997, de apresentação de prova da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para fins de

consideração do tempo especial, por ferirem o princípio da legalidade.Sendo assim, verifica-se que as atividades

exercidas:a) até 05/03/97, são regidas pelos anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79 (art. 292

do Decreto 611/92), cuja comprovação à exposição a gentes nocivos se dá por qualquer meio, exceto para ruído e

calor, que nunca prescindiu de laudo técnico; sendo o rol de atividades exemplificativo;b) de 06/03/97 a 06/05/99,

são regidas pelo anexo IV do Decreto 2.172/97, comprovadas através de formulário padrão (SB 40 ou DSS 8030)

embasado em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (art. 58, 1º

da Lei 8.213/91), rol exemplificativo;c) A partir de 07/05/99, submetem-se ao anexo IV do decreto nº 3.048/99,
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comprovada a través de laudo técnico.Nos termos do art. 258 da IN 45/2010, desde 01/01/2004, o documento que

comprova a efetiva exposição a agente nocivo, nos termos exigidos pelo 1º do art. 58 da Lei de Benefícios, é o

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, que substituiu o formulário e o laudo técnico (TRF3, Décima Turma,

AC 1847428, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 28/08/2013):Quanto à época em que

confeccionado o documento, o E. TRF3 também já pacificou o entendimento de que não obsta o reconhecimento

de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota

era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do

ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. - (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº

0007011-92.2007.4.03.6183/SP). Por derradeiro, no tocante ao aspecto dos níveis de ruído aplicáveis, revejo meu

entendimento para acompanhar a atual jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, pelo que deve

prevalecer: a) o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos de trabalho anteriores à vigência do Decreto nº 2.172,

de 05/03/97 (IN nº 57/01, art. 173, caput e inciso I);b) no período de 06/03/97 a 18/11/2003 prevalece o nível de

ruído de 90 decibéis, tendo em vista que aquela Egrégia Corte pacificou o entendimento de que não há

retroatividade do Decreto nº 4.882/03, que passou a prever nível de ruído de 85 decibéis;c) e a partir de

18/11/2003, data da vigência do Decreto nº 4.882/03, o nível de ruído exigido para aferição da especialidade é de

85 dB (STJ. Ag. Rg. no R. Esp. 139.9426 - 04/10/13).Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO

2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA NORMA. 1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade exercida com exposição a

ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o nível de ruído considerado

prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de

tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser

possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível

de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser

mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do

Decreto 2.172/1997. 3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível

atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o

labor. (grifo nosso).Precedentes do STJ.4. Recurso Especial provido. (RESP 201302641228 ESP - RECURSO

ESPECIAL - 1397783; Relator(a) HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE

DATA: 17/09/2013)Ainda quanto aos períodos cuja insalubridade for reconhecida, entendo que a simples

informação de que o empregador fornecia equipamentos de proteção, individuais ou coletivos, não afasta a

especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. COMPROVAÇÃO DE NEUTRALIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Este Tribunal Superior posiciona-se no sentido de que

o simples fornecimento de EPI, ainda que tal equipamento seja efetivamente utilizado, não afasta, por si só, a

caracterização da atividade especial. Também está assentado que, se a eficácia do Equipamento de Proteção

Individual implicar revolvimento da matéria fático-probatória, como é o presente caso, o conhecimento do

Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP

201400906282; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1449590; Relator:

HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; DJE DATA: 24/06/2014)- Do direito ao

benefício-Analisando a documentação trazida aos autos, verifico que o período de 06.03.1997 a 28.05.1998,

laborado na empresa Bicicletas Monark S/A, merece ser considerado especial, para fins de conversão em tempo

comum vez que, à época, o autor exerceu a função de mecânico de manutenção, no setor de fábrica/setores básicos

de produção, exposto de modo habitual e permanente ao agente nocivo ruído, em níveis médios de 89,88 dB,

conforme formulário DSS-8030 de fl. 57 e laudo técnico pericial de fls. 58/59, exposto, de forma permanente e

habitual, ao agente nocivo ruído, implicando no enquadramento segundo o Decreto n.º 53.831, de 25 de março de

1964, item 1.1.6 e Decreto n. 83.080/79, de 24 de janeiro de 79, item 1.1.5, motivo pelo qual reconheço o período

acima como especial.Verifico que não obstante os documentos de fls. 57/59 apontarem que o autor estava exposto

a níveis médios de ruído de 89,88 dB, observo pela descrição dos locais em que o autor exercia esta atividade, em

sua grande maioria, apontarem níveis de ruído igual ou superior a 90 dB, (linhas de solda/laminação de aros e

paralamas/aro de aço e de alumínio/pintura de quadros e garfos), chegando inclusive a níveis de 97 dB (corte de

tubos), o que permite aferir sua exposição a nocividade a ensejar o enquadramento almejado.Observo, entretanto,

que os períodos de 20.09.1978 a 16.03.1979, laborado na empresa Lumar Equipamentos para Sondagens Ltda., de

11.04.1979 a 18.12.1981, laborado na empresa Leroy Somer do Brasil Ind. e Com Ltda. e de 20.05.1982 a

21.04.1987, laborado na empresa Gabriel Calfat S.A., não podem ser considerados especiais, para fins de

conversão em tempo comum, ante a absoluta ausência de documentos aptos a demonstrarem a efetiva exposição

do autor a agentes nocivos capazes de ensejar o enquadramento almejado.A atividade de torneiro mecânico

exercida pelo autor nos períodos referidos, não está arrolada como especial pelos Decretos regulamentadores da
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matéria, o que inviabiliza o reconhecimento da especialidade por categoria profissional.Os ferramenteiros,

ajustadores ferramenteiros, fresadores ferramenteiros e torneiros ferramenteiros são aqueles profissionais

tecnicamente preparados, por meio de cursos profissionalizantes, para o exercício de funções especializadas na

área metalúrgica, especializados, de regra, na execução de tarefas ligadas à mecânica de precisão.Assim, tendo em

vista que executam tarefas mais refinadas dentro das indústrias metalúrgicas, não há similaridade entre estas

funções e aquelas realizadas pelos ajudantes gerais, desbastadores, cortadores, esmerilhadores, ajudantes de

produção, etc, estes sim profissionais comumente sujeitos aos agentes agressivos de forma habitual e

permanente.De fato, a profissão de torneiro mecânico não está inserida no rol de atividades que ensejam a

concessão de aposentadoria especial, nos termos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Logo, só poderá ser

considerada especial se houver efetiva exposição a agentes agressivos, o que não restou comprovado nos autos,

vez que o autor não apresentou formulários que descrevessem a efetiva exposição a agentes nocivos.Esclareço,

ainda, que o documento de fls. 229/247 não pode ser aceito vez que incompleto, não discriminando o período

analisado, ou ao menos, os locais/endereços de trabalho, funcionários atingidos e a atividade exercida pelo autor,

referindo-se apenas as funções e ao agente correspondente. Desta forma, tendo em vista que o ônus da prova

incumbe à parte autora quanto aos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código

de Processo Civil, e não logrando ela demonstrar qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela Autarquia

quando da análise administrativa de reconhecimento dos períodos de 20.09.1978 a 16.03.1979, de 11.04.1979 a

18.12.1981 e de 20.05.1982 a 21.04.1987, não procede nesta parte o pedido formulado. - Conclusão -Assim,

considerando-se o reconhecimento dos períodos acima mencionados, verifico que o autor, na data do

requerimento administrativo do benefício, 24.11.1999 - NB 42/115.371.591-8 (fl. 28), possuía 29 (vinte e nove)

anos, 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias de serviço, consoante tabela abaixo, tempo insuficiente para a concessão

do benefício pleiteado. Tempo de Atividade Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade

especial admissão saída a m d a m d1 Supergauss Prod. Mag. Ltda. Esp 02/07/1974 06/08/1975 - - - 1 1 5 2 Semp

Radio e Televisao Esp 19/09/1975 21/07/1978 - - - 2 10 3 3 Lumar Eq. Sondagens Ltda. 20/09/1978 16/03/1979 -

5 27 - - - 4 Leroy Somer Brasil Ind. Com Ltda 11/04/1979 18/12/1981 2 8 8 - - - 5 Gabriel Calfat S.A. 20/05/1982

21/04/1987 4 11 2 - - - 6 Fibra S.A. Esp 01/06/1987 03/07/1989 - - - 2 1 3 7 Bicicletas Monark S.A. Esp

07/08/1989 05/03/1997 - - - 7 6 29 8 Bicicletas Monark S.A. Esp 06/03/1997 28/05/1998 - - - 1 2 23 9 Bicicletas

Monark S.A. 29/05/1998 16/12/1998 - 6 18 - - - Soma: 6 30 55 13 20 63 Correspondente ao número de dias: 3.115

5.343 Tempo total : 8 7 25 14 10 3 Conversão: 1,40 20 9 10 7.480,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e

dia): 29 5 5Nota: Utilizado multiplicador e divisor - 360Assim, o pleito merece ser parcialmente provido, apenas

para que seja reconhecido o período acima destacado, para fins de averbação previdenciária.Nesse plano, ressalte-

se que, muito embora o autor tenha realizado pedido condenatório (deferimento do benefício), é inegável a

existência de elemento declaratório contido implicitamente em seu bojo, a tornar possível a concessão de

provimento judicial meramente declaratório.E a jurisprudência não discrepa desse posicionamento consoante

julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. EFEITO

DECLARATÓRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. TEMPO ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1.-Dotada de natureza condenatória, a ação ajuizada supõe o reconhecimento

da existência de relação jurídica, daí defluindo sua virtude declaratória, ainda que secundária. Para aferir se

procede ou não o pedido condenatório, deve o Judiciário avaliar se os requisitos impositivos da respectiva relação

jurídica encontram-se reunidos. A circunstância de o autor não ter deduzido pedido declaratório destacado não

autoriza a conclusão de a r. sentença apelada seria nula, porque extra petita, ou de que a petição inicial seria

inepta. 2.-A comprovação de tempo de serviço, para efeitos previdenciários, condiciona-se à produção de pelo

menos um início de prova material. 3.-Presentes, na espécie, elementos de prova - carteira profissional da autora,

onde constam, anotados, contratos de trabalho que dão conta de que trabalhara (a autora) na condição de

enfermeira e auxiliar de enfermagem, laudos técnicos expedidos pelas pessoas jurídicas onde trabalhou a autora, e

formulários do INSS - que atestam o exercício, pela autora, de atividade laboral em que há exposição a agentes

nocivos (químicos e biológicos) à saúde, de modo habitual e contínuo, impõe-se a concessão do benefício por ela

reclamado. 4.-A honorária advocatícia é devida à base de 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas.

5.- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 732245 Processo: 199961020089463 UF: SP Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 02/09/2002 Documento: TRF300067627 Fonte DJU DATA:06/12/2002

PÁGINA: 377 Relator(a) JUIZ PAULO CONRADO) (grifei).- Do Dispositivo -Por tudo quanto exposto,

EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 3º, do Código de

Processo Civil, em relação ao pedido de reconhecimento dos períodos dos períodos especiais de 02.07.1974 a

06.08.1975, de 19.09.1975 a 21.07.1978, de 01.06.1987 a 03.07.1989 e de 07.08.1989 a 05.03.1997 e, no mais,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que reconheço e homologo o período

de 06.03.1997 a 28.05.1998 e condeno o Instituto-réu a proceder a pertinente averbação. Sem custas. Tendo em

vista a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios. Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0014746-11.2009.403.6183 (2009.61.83.014746-2) - MARIA DE FATIMA SIMOES SILVERIO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB

21/105.364.576-4, mediante a revisão do benefício originário, aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/87.920.033-2, concedido em 20/02/91, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN aos 24 salários

de contribuição anteriores aos doze últimos no PBC, conforme a Lei nº. 6.423/77; aplicação do art. 58 do ADCT;

aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91; aplicação da Súmula 260 do extinto-TFR; pagamento do resíduo da

diferença do índice de 147,06% de setembro/91, bem como a inclusão e implantação da variação do IPCs

referente a 01/1989 de 42,72%; IPC de 02/1989 10,14%; IPC de 03/1990 84,32%; IPC de 04/1990 44,50%; IPC

de Maio de 1990 7,87%; IPC de fevereiro de 1991 21,05% - fl. 67. Com a petição inicial vieram os

documentos.Emenda à inicial às fls. 108/109 e 111/112.Às fls. 121/126 foi prolatada sentença nos termos do art.

285-A do CPC, que declarou prescrito o pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR e improcedentes os

demais pedidos.A parte autora interpôs apelação às fls. 128/149.A autarquia-ré apresentou resposta com base no

art. 285-A, 2º do CPC, às fls. 152/163.O E. TRF3, por sua vez, declarou de ofício a nulidade da r. sentença, por ter

sido proferida citra petita (fls. 165/166). Os autos retornaram a este juízo, onde foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita a fl. 169.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 175/181, arguindo,

preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Não houve réplica

(certidão de fl. 182v).Relatei. Decido, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único,

da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a

propositura da ação. Ressalto, ainda, que a parte autora não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, nos

termos do art. 6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais

diferenças que seriam devidas ao ex-segurado, titular do benefício originário da sua pensão. Assim, a parte autora

só detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria por contribuição referida, na medida em que tal

revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular (pensão por morte). Dessa forma, verifico que

quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício (pedido de aplicação ao benefício originário

da variação da ORTN/OTN/BTN aos 24 salários de contribuição anteriores aos doze últimos no PBC, conforme a

Lei nº. 6.423/77); revejo posicionamento anterior e acolho a decadência do direito de revisão da RMI do benefício

do autor, questão de ordem pública, nos termos a seguir expostos.A decadência foi introduzida no sistema jurídico

previdenciário pela MP 1.523-9, de 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528, de 11/12/97. A redação

atual do art. 103 da Lei 8.213/91, (redação dada pela Lei 10.839, de 05/02/04, resultante da conversão da MP 138

de 19/11/03), estabelece que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação, ou quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, pacificou o

entendimento de que o prazo de dez anos para a decadência do direito à revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, instituído pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também

se aplica aos benefícios concedidos antes da sua vigência (STJ, REsp nº 1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S,

DJe 21.03.2012).O E. Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de Repercussão

Geral, inclusive, também se manifestou a respeito da questão, estabelecendo que o prazo de dez anos para a

revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP)

1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário

626489, interposto pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à

vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício. Logo, acompanhando a orientação do

E. Supremo Tribunal Federal acima referida, a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos

em data anterior à Lei 9.258/97, deve ser ajuizada até 28/06/07.Portanto, no presente caso, quanto ao pedido de

aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN aos 24 salários de contribuição anteriores aos doze últimos no PBC,

entendo de rigor o reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, com

fundamento no art. 103 da Lei 8.213/91, vez que a presente ação foi proposta há mais de dez anos do ato de

concessão do benefício (NB 21/105.364.576-4, DER 13/06/97, fl. 79).Por estas razões, o processo deve ser extinto

com o exame do mérito em relação ao pedido indicado acima, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de

Processo Civil. Assim quanto aos demais pedidos, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Quanto aos pedidos de aplicação da Súmula 260 do ex-TFR, aplicação

do art. 58 do ADCT, do art. 144 da Lei 8.213/91; pagamento do resíduo da diferença do índice de 147,06% de

setembro/91, bem como a inclusão e implantação da variação do IPCs referente a 01/1989 de 42,72%; IPC de

02/1989 10,14%; IPC de 03/1990 84,32%; IPC de 04/1990 44,50%; IPC de Maio de 1990 7,87%; IPC de
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fevereiro de 1991 21,05% - fl. 67, também não assiste razão à parte autora.Não merece acolhida o pedido de

aplicação do artigo 58 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, dado que a sua aplicação foi notória

aos benefícios concedidos antes do advento da Carta Magna de 1988, diferentemente do benefício originário da

autora, que só foi deferido em 20/02/91, NB 42/87.920.033-2 (fl. 78). No que concerne à Súmula n 260 do extinto

Tribunal Federal de Recursos, também não assiste razão à parte autora, vez que o benefício originário foi

concedido após o término da vigência da referida Súmula.Ademais, ainda que assim não fosse, o fenômeno da

prescrição impede o recebimento de quaisquer diferenças decorrentes da sua aplicação.De fato, a aplicação dos

critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, da forma como estabelecido na referida Súmula, qual seja,

mediante a aplicação integral dos índices de correção monetária quando do primeiro reajuste, e seus efeitos

subsequentes, teve seu término em março de 1989, visto que no mês subsequente, abril de 1989, passou a vigorar

o critério de equivalência determinado pelo artigo n 58 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da

CF/88. Critério este aplicado pelo réu, convertendo-se os benefícios previdenciários em números de salários

mínimos na data de suas concessões, para os benefícios concedidos anteriormente a CF/88. Tendo prevalecido o

referido critério de correção (equivalência salarial) até a data da implementação da sistemática prevista pela Lei n

8.213/91.Assim, a correção pelos critérios da Súmula 260 do TFR resta prejudicada pela prescrição, tendo em

vista o término da aplicação de sua sistemática em março de 1989, bem como não se aplica ao presente caso, vez

que o benefício originário da autora foi deferido somente em 20/02/91 (fl. 78), quando não mais estava em vigor

referida Súmula.Com efeito, os benefícios concedidos no período compreendido entre 05 de outubro de 1988 e 05

de abril de 1991, em que já estava vigente a Constituição Federal de 1988, mas, no entanto, ainda não haviam sido

implantados os Planos de Custeio e Benefícios da Seguridade Social, ficaram conhecidos como benefícios

deferidos no período denominado como buraco negro.Por esta razão, os segurados que tiveram seus benefícios

concedidos em referido lapso temporal, acabaram não sendo atingidos por grande parte das inovações pertinentes

à Previdência Social trazidas pela Lei Maior, tendo em vista a ausência de eficácia plena da maioria de suas

normas, que careciam de edição de legislação integrativa de seus preceitos.Porém, com o escopo de se permitir

que os segurados com DIBs iniciadas no buraco negro fossem beneficiados pelas normas do novo sistema

constitucional previdenciário e sua legislação regulamentadora, o artigo 144 da Lei 8.213/91 determinou a

realização de uma revisão administrativa nos referidos benefícios, nos seguintes termos:Art. 144. Até 1º de julho

de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de

1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras

estabelecidas nesta lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste

artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de

quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio

de 1992.Nota-se, portanto, que o dispositivo legal em referência impôs a incidência da Lei 8.213/91 a fatos

ocorridos antes de sua vigência, a caracterizar hipótese de aplicação retroativa da lei. Trata-se, de outra sorte, de

retroação benéfica da lei, já que visa inserir os segurados do buraco negro no contexto da nova Ordem

Constitucional, que apresenta como princípio norteador, dentre outros, a irredutibilidade do valor dos benefícios

(artigo 194, único, inciso IV da C.F. 1988).Outrossim, podemos citar dentre as benesses proporcionadas pela

revisão do artigo 144 da Lei 8.213/91, por exemplo, a correção monetária dos trinta e seis salários-de-contribuição

utilizados no cálculo da RMI pelos índices do INPC/IBGE, em contraposição à sistemática anterior, que impunha

a atualização tão somente dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos.Portanto,

decorrendo referida revisão da lei, incumbe ao autor comprovar que o INSS deixou de aplicar as normas

pertinentes no recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário.Entretanto, não foram juntados

aos autos quaisquer elementos que demonstrassem a desobediência autárquica ao referido comando legal, cujo

ônus incumbe ao autor, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.Dessa forma, indefiro o

pedido de revisão do benefício originário, com base no art. 144 da Lei 8.213/91.De outra sorte, indevida, também,

a incorporação do índice inflacionário de 147,06% relativo ao mês de setembro de 1991 nos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do segurado, tendo em vista ausência de previsão legal

nesse sentido.E a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça não discrepa deste posicionamento,

consoante julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.I - Para os benefícios concedidos após a

vigência da Lei n.º 8.213/91, a atualização do salário-de-benefício, deverá ser feita com base no INPC e legislação

posterior.II - Resta sem amparo legal o pedido do segurado para que o seu benefício fosse calculado com

incidência do índice de 147,06%.III - Recurso desprovido.(STJ, Resp. 258910/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro

Félix Fisher)Assim, correta a sistemática de concessão e de reajuste de benefícios adotada pela autarquia, não

estando a merecer guarida o pleito da parte autora.Por fim, indevida a incorporação dos índices inflacionários

expurgados relativos aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), bem como IPCs de

março de abril de 1990 (84,32% e 44,80%, respectivamente), além do IGP de fevereiro de 1991 (21,87%), nos

proventos do segurado, tendo em vista ausência de previsão legal nesse sentido.E a jurisprudência de nossos

Tribunais não discrepa deste posicionamento, consoante o trecho do julgado que ora transcrevemos:

INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.Não há previsão legal para incorporar
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aos proventos de aposentadoria ou pensão os índices inflacionários expurgados em planos

econômicos.Inteligência do disposto nos artigos 28, 5º da lei 8212/91 e artigo 2º, inciso IV, da Lei nº

8213/91.(TRF3 - AC 92.03.080709-8/SP - DJU: 05/09/2000, p. 208, Rel. Juiz Gilberto Jordan)Desta feita, a

incidência dos índices inflacionários expurgados somente se mostra pertinente na correção monetária das

diferenças devidas em decorrência da condenação.Assim, correta a sistemática de reajuste de benefícios adotada

pela autarquia, não estando a merecer guarida o pleito da parte autora.Por estas razões, JULGO EXTINTO O

FEITO, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil,

julgando IMPROCEDENTES os pedidos.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento

da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo

recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. P.R.I.

 

0006620-35.2010.403.6183 - RUBENS APARECIDO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando obter, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/044.399.684-9, que recebe desde 22/05/92, mediante a inclusão

das gratificações natalinas recebidas durante o período básico de cálculo. Com a petição inicial vieram os

documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 37.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 42/50, arguindo preliminar de decadência e prescrição, pugnando, no mérito, pela

improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 52/60.Novos documentos apresentados pela parte autora às fls.

64/82. Ciência da autarquia-ré a fl. 84. Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que elaborou parecer às

fls. 85/87. Relatei. Decido, fundamentando.Quanto à prescrição, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da

ação. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A

Lei 8.213/91, em sua redação original, não cuidou da decadência do direito à revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, limitando-se a estabelecer a prescrição da pretensão de cobrança de prestações (art.

103).O prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi introduzido pela nona

reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10

de dezembro de 1997, que instituiu o prazo decadencial de 10 (dez) anos para o ato de revisão dos critérios

constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios.Anteriormente, portanto, não havia previsão legal

para o prazo decadencial de revisão de benefícios previdenciários, de modo que era possível sanar eventual vício a

qualquer tempo, limitando-se, no entanto, as diferenças, à prescrição quinquenal.Com a edição da MP nº 1663-15,

de 22/10/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98, o caput do art. 103 da Lei 8.213/91 sofreu

nova alteração para igualar o prazo decadencial ao prazo prescricional de 05 (cinco) anos. O prazo em questão foi

novamente majorado para 10 (dez) anos, com a edição da Lei nº 10.839, de 05/02/2004, resultante da conversão

da MP 138 de 19/11/03.Portanto, atualmente, o art. 103 da Lei 8.213/91 estabelece que é de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esta é a

evolução legislativa da matéria.A questão da incidência do prazo decadencial instituído pela Lei 9.528/97 (MP

1.523 de 27/06/97) sempre se mostrou controvertida, em especial, com relação a sua incidência anteriormente a

28/06/97.Não obstante, houve alteração jurisprudencial a respeito do tema, razão pela qual passo a acompanhar o

entendimento das cortes superiores. É nesse sentido que revejo minha posição, acolhendo o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, expresso no julgamento do REsp n. 1.303.988, relatado pelo Ministro Teori Albino

Zavascki, onde foi deliberado que, para os benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência para revisar a renda mensal inicial tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal, 28/06/1997, (STJ, REsp nº 1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe

21.03.2012).Dessa forma, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento de que o

prazo de dez anos para a decadência do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela Medida

Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também se aplica aos benefícios concedidos

antes da sua vigência.Logo, a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à

Lei 9.258-97, deve ser ajuizada até 28/06/2007, quando termina o transcurso do prazo decadencial decenal

previsto na referida norma. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO

MATERIAL E OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL.

APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997, AOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO

DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.1. Aplica-
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se o prazo de decadência instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao direito

de revisão dos benefícios concedidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997).2. Essa orientação foi reafirmada nos julgamentos dos Recursos Especiais 1.309.529/PR e

1.326.114/SC, proferidos na sessão de 28.11.2012 (pendente de publicação), pelo rito dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC e Resolução STJ 8/2008).3. No caso específico, o benefício previdenciário objeto de revisão foi

disponibilizado antes de 28.6.1997, o que torna esta a data inicial da contagem do prazo. Contudo, a ação foi

ajuizada após o decênio legal. 4. Embargos de Declaração acolhidos com efeito infringente.(EDcl. no AgRg no

AREsp 128.433 - RJ (2011/0313838-6), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2013, DJe 26/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a

revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela primeira vez em nosso ordenamento

jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de

decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente convertida na

Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos, através da MP

138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. IV - No caso dos

autos, visto que o demandante percebe auxílio-acidente deferido em 01.12.1980 e que a presente ação foi ajuizada

em 17.11.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência

de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte

autora na forma do 1º do artigo 557 do CPC improvido. (AC 00366894320134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1920151, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA,

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)Por fim, o Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de

2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, igualmente se manifestou a respeito da questão, estabelecendo

que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes

da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Conforme noticiado no sítio eletrônico da corte, por

unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto pelo INSS, para

reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe

que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu

também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não

da data da concessão do benefício. Logo, passo a seguir a orientação do E. Supremo Tribunal Federal acima

referida, no sentido de que a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à

Lei 9.258/97 (conversão da MP 1.523/97), deve ser ajuizada até 28/06/07.Para os benefícios concedidos após o

advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, o prazo

decadencial será contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, nos

casos em que o segurado houver requerido a revisão administrativamente, do dia em tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Dessa forma, no presente caso, entendo de rigor o

reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, nos termos do art. 103, caput,

da Lei 8.213/91.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos

em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0005185-89.2011.403.6183 - JOSE CARLOS DE FREITAS OLIVEIRA(SP024413 - ANTONIO JOSE DE

ARRUDA REBOUCAS E SP242801 - JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em

síntese, assegurar o direito à renúncia ao seu benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de

aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Esclarece que, após a

concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que

permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, na qualidade de empregado, razão pela qual postula o

cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. Questiona, ainda, a incidência do fator

previdenciário no cálculo do benefício.Com a petição inicial vieram os documentos. Concedidos os benefícios da

justiça gratuita a fl. 27.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 33/58, pugnando pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 60/63.É o relatório.Decido.Presentes os pressupostos processuais e as
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condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A Constituição Federal de 1988, em sua redação

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria

por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso

II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional,

após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na

modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art.

52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art.

53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no

artigo 33, consistirá numa renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos

25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o

máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a

aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela

aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida

Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a

aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a

data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º

da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria

por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da normatização

anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos adquiridos,

estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer

o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado

que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por

livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer

profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais

vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura

aposentação. Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de

renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes

emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o

ato administrativo de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso,

em face de ter permanecido em atividade. Com efeito, a jurisprudência vem entendendo que o benefício

previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho patrimonial.No entanto, mesmo partindo da

premissa de que o benefício previdenciário é renunciável, resta verificar se é permitido ao segurado vincular tal

renúncia à obtenção de novo benefício, mais vantajoso, no mesmo sistema em que se encontra, qual seja, o

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme postulado na inicial. A meu sentir, entendo que tal

renúncia para percepção de outro benefício no mesmo Regime Geral, ainda que mais vantajoso, é totalmente

vedada pelo artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 18 - (...) 2º - O aposentado pelo Regime Geral da

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. Assim, tenho que o pedido é de todo improcedente por força da

legislação previdenciária que excluiu o cômputo do tempo de contribuição posterior à aposentação para a

percepção de novo benefício, excetuando-se o salário-família e a reabilitação profissional. A situação da parte

autora é totalmente diferente daquela em que o segurado pleiteia a migração do Regime Geral para qualquer um

dos regimes próprios, pois seu ingresso nesses regimes há de ser verificado nas legislações específicas. No caso,

no Regime Geral, por força do artigo 18, 2º da Lei 8.213/91, há vedação expressa do reingresso no sistema através

do cômputo dos períodos posteriores à passagem para a inatividade. Ademais, conceder ao segurado a

prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício

previdenciário, em absoluto descompasso com o ornamento jurídico, representaria um profundo estremecimento

na segurança das relações jurídicas.Outrossim, analisando a questão também pelo prisma das contribuições

vertidas pelo segurado aposentado, não verifico qualquer descompasso do disposto nos artigos 18, 2º e 11, 3º da

Lei n.º 8.213/91, com a Constituição Federal de 1988, que dispõe expressamente em seu artigo 195 que a

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta.... Destarte, verifica-se que o

Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde

cada um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que

as contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Assim sendo, o período laborado após a
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percepção de benefício previdenciário não gera direito a novo benefício mais vantajoso, tampouco poderá ser

computado visando a revisão do coeficiente da aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, nem

mesmo a alteração do fator previdenciário, ante a expressa vedação legal, do ponto de vista do Regime Geral.A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA DE ATIVIDADE.

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇAO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º. DA LEI N.º

8.213/91. I. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a esse

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade.II. Uma vez concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o tempo suplementar

trabalhado não gera direito à percepção de novo benefício e tampouco pode ser computado para fins de aumento

de coeficiente proporcional desta.III. Apelação do autor a que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 1157649; Processo:

200161120066640; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Relator: JUIZ

CONVOCADO NINO TOLDO. DJF3 de 24/09/2008. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO

E NOVA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18

DA LEI N.º 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional.Apelo Improvido. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO; Classe:

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 101359; Processo: 20068100017922-8; UF: CE;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LÁRARO GUIMARÃES. DJ de 07/07/2008; p. 847.

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ÍNCIDE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67%

MAIOR OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, 2º, LEI N.º 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE

SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL EM INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês

de março de 1994 deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em

URV pela paridade vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício

previdenciário do autor. II. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se

observar o disposto no art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no 3º do artigo 21 da Lei

8.880/94. III. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em

decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação

original, e com as alterações introduzidas pelas Leis ns.º 9.032/95 e 9.528/97. IV. A correção monetária incide

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento n.º 26

da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.V. Os juros moratórios serão devidos à base de 6% a partir

da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de de 11/01/03.VI - Honorários

advocatícios fixados em sucumbência recíproca.VII - Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente

provida.Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 87364; Processo: 200303990143866; UF: SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL GALVÃO

MIRANDA. DJU de 29/11/2004; p. 32. PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18,

2º DA LEI 8.213/91. I. O art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade.II. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação,

nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. III - O art. 53, I, da citada lei

previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria

por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos.IV - Recurso improvido. Origem: TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 163071; Processo: 9802067156; UF:

RJ; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO GUEIROS. DJU de 22/03/2002; p. 326/327. No

mais, ainda que fosse possível, o que, salvo melhor juízo, não é, renunciar ao benefício previdenciário com fins de

obter novo benefício mais vantajoso, no mesmo RGPS, utilizando-se, para tanto, do mesmo período contributivo

acrescido das contribuições posteriores à aposentação, tal procedimento estaria necessariamente condicionado à

restituição de todos os proventos auferidos pelo segurado, em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena

de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de

melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Neste sentido, observa-se da análise da inicial

que a parte autora não demonstra a menor intenção de restituir à Previdência Social os valores percebidos em

função do benefício vigente, ficando descartado, também por este prisma, o acolhimento do pedido.Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA

REVISÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. I. O apelante
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é beneficiário de aposentadoria proporcional, desde 22 de abril de 1997, contando à época com 31 anos e 13 dias,

contagem de contribuição fl. 03. II. Alega que após a aposentadoria continuou com vínculo empregatício,

somando 6 anos e 6 meses de contribuição após a sua aposentadoria. Pede a conjugação do tempo de serviço

anterior e posterior ao benefício, objetivando a aposentadoria integral, com 100% do salário de benefício. III. Para

utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito, após a aposentadoria originária,

impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de todos os valores percebidos, pena de

manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio atuarial), para, só então, ser

concedido novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior ao ato de aposentação

original). IV. Logo, não tendo a parte autora feito requerimento nesse sentido em sua inicial, não há como ser

acolhida a pretensão inicial de revisão de sua aposentadoria com o acréscimo do tempo de contribuição a ela

posterior.V. Apelação do particular improvida. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 361709; Processo: 200383000240851; UF: PE; Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL EMILIANO ZAPATA LEITÃO. DJ de 09/04/2009; p. 232. Por fim, não há

que se falar, também, em restituição das contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social após a concessão

do benefício previdenciário ativo, uma vez que a Lei 8.870/94 extinguiu o pecúlio anteriormente previsto na Lei

8.213/91 nessa hipótese.Também não procede o pedido de retificação do fator previdenciário utilizado no cálculo

do benefício.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é

calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria,

em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do

segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99,

verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado.

Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no

inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior

àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do

benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda

mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou

o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão,

conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido

antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação

configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF -

Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA

CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro

GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999,

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29,

CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade

não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos
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termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3.

Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio

financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida

cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e

parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da

C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo

Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 -

UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator:

Ministro SYDNEY SANCHES).É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais:

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a

lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator

previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível

1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ:

03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador Federal CASTRO

GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os

critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados

pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence). P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos.

 

0005646-61.2011.403.6183 - LUIZ DOS SANTOS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferida a inicial, bem como extinto

o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 295, incisos II e III, e 267, inciso IV, 3, do Código de

Processo Civil às fls. 21/26. A parte autora interpôs Apelação às fls. 46/55. Cópias do processo administrativo

juntadas às fls. 56/69. O r. acórdão proferido às fls. 71/72 deu provimento à apelação da parte autora, tendo

anulado a r. sentença proferida. Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 77/86, arguindo,

preliminarmente, carência da ação por decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 93/107.Informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls.109/116.

Manifestação da parte autora sobre os cálculos da Contadoria Judicial à fl. 133.É o relatório do necessário. Passo a

decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da parte autora está

configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem

interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O art. 103 da Lei 8.213

prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda

mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das

prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar,

ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas

no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de
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revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu

benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em

junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,seu

benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem

aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354

acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a

algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja

elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da

elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas
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hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média

atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou

a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Desta forma, com base nos

documentos juntados aos autos que estão em consonância com o parecer favorável da contadoria judicial (fls.

109), entendo deva ser acolhido o pedido do autor. Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da

presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e

art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento

das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre

as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação

aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação

à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Custas na

forma da lei. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as

parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior

Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011068-17.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS GONCALVES(SP095421 - ADEMIR GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação da tutela, proposta pela parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da

autarquia previdenciária, objetivando, em síntese, provimento judicial que determine a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.468.308-6, concedido em 21/07/09 (fl. 31),

mediante a exclusão dos salários de contribuição, valores na base de salário mínimo e salários de referência,

valores ínfimos que foram considerados; declaração da inconstitucionalidade do fator previdenciário utilizado no

cálculo do benefício; bem como a revisão com base na Súmula 260 do ex-TRF, pelo IRSm nos termos do artigo

58 do ADCT/CF-88, INPC, FAZ, URV, IPC-r, pelo INPC novamente, IGP-DI, bem como a renda mensal inicial

deve ser calculada com base na variação dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos corrigido pela variação da ORTN/OTN/BTN - fls. 26/27. Com a petição inicial vieram os

documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl.

81.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 89/148, arguindo, preliminarmente, carência

da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 151/158.Relatei. Decido,

fundamentando.Afasto o preliminar de falta de interesse de agir alegada pela autarquia-ré, vez que estão presentes

o interesse e a necessidade do provimento judicial, vez que se trata de pedido de revisão de benefício.Assim,

presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo então, ao exame do MÉRITO da demanda.Os

pedidos são improcedentes.Considerando-se a DIB do benefício do autor, 21/07/09, NB 42/150.468.308-6 (fl. 31),

não há que se falar em revisão do benefício mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN aos 24 salários

de contribuição anteriores aos doze últimos no PBC; aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, e aplicação do art.

58 do ADCT.Já com relação aos demais pedidos, também não assiste razão ao autor.Não há que se falar em

retificação dos salários de contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício, vez que o autor não

logrou comprovar que houve erro no cálculo do benefício, não apresentando prova dos salários de contribuição

efetivamente recolhidos, que divergissem dos utilizados pela autarquia-ré, de modo que não procede esta parte do

pedido.Tampouco há que se falar em retificação da forma de cálculo do benefício.A partir da vigência da Lei n.º

9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral,

o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido

desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do

benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são

aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação

continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família

e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário

do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por

cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à
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DIB, multiplicada pelo fator previdenciário, exatamente como procedeu a autarquia-ré.Quanto ao pedido de

declaração da inconstitucionalidade do fator previdenciário utilizado no cálculo do benefício, temos que tal fator,

aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das

seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da

aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a

idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º

8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela,

aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário

encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média

aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo

acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial

foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no

cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos

benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir

transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º

9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na

forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-

2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento

acima é corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da

Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a

um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o

art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício,

ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98,

já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art.

201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento,

aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados,

na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação

do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para

os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim,

a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao
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argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida,

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e

parágrafos da Lei n.º 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-

00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY SANCHES)É esse entendimento que vem

sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99.

FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal

Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe

cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região -

AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: TRF300202778 -

Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador

Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de

acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos

cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente esta parte do pleito ora formulado.E, por fim, quando

aos índices de reajustes aplicados ao benefício, temos que a garantia constitucional de preservação do valor real

dos benefícios deve seguir os parâmetros fixados na legislação ordinária. Diante disso, os benefícios em

manutenção na vigência do Plano de Benefícios da Previdência Social hão de ser reajustados em conformidade

com os parâmetros legais.Nesse aspecto, cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices oficialmente

reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos. Deste modo,

um índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a outro índice

não eleito pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais favorável,

não cabendo ao magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de decidir com

fulcro numa eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta feita, em meu

entendimento, não procede a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente estabelecido tão

somente em razão da existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do princípio da

preservação do valor real dos benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido, inclusive, é a

doutrina previdenciarista, conforme trecho de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles que se

aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro benefício da Previdência Social) integram uma categoria

geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos às regras gerais que regulam sua situação de

beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as normas que regularão seus benefícios.

Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, nos termos da distinção entre as

situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela imutabilidade, como o são as

individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito adquirido a regime jurídico de

um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao benefício em si. E se as

situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, equivocam-se os

que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, bastante comum

em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito Previdenciário -

Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do Advogado, 2ª

Edição, p. 208/209) (grifei)No caso em tela, tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que

em Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a

legalidade dos índices aplicados pela autarquia, conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei

9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art.

201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e

3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do

reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do

percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram

abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado

para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente,

a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / SC - SANTA

CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 24/09/2003

Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012

) De fato, em referido julgado concluiu-se não haver violação ao princípio da preservação do valor real dos

benefícios, tendo em vista que os índices adotados pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator,

Carlos Velloso, não foram índices aleatórios, não procedendo a alegação de que guardam relação com índices

oficiais. Foram índices superiores ao INPC. Apenas no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a

menor, desprezível (fl. 10). Nesse prisma, destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o
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índice mais adequado para a correção dos benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a

inflação tomam por parâmetro estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a

população-objetivo deste é referente a famílias com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito)

salários-mínimos, cujo chefe é assalariado em sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as

variações sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes,

saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice

de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do

beneficiário, mas, basicamente, a variação do setor empresarial brasileiro. Assim, correta a sistemática de reajuste

de benefícios adotada pela autarquia, não merece guarida também, esta parte do pleito da parte autora.Por tudo

quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios

indevidos em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlvida Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011363-54.2011.403.6183 - ORLANDO RODRIGUES FRAGOSO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA

DOS SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Indeferida a inicial, bem como extinto

o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 295, incisos III, e 267, inciso I, do Código de Processo

Civil às fls. 23/28. Opostos Embargos de Declaração pela parte autora às fls. 50/55, tendo-lhes sido negado

provimento às fls. 57/vº. A parte autora interpôs Apelação às fls. 59/70. O r. acórdão proferido às fls. 73/74 deu

provimento à apelação da parte autora, tendo anulado a r. sentença proferida. Citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 79/87, arguindo, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir e prescrição.

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 94/108.É o relatório do necessário. Passo a

decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da parte autora está

configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem

interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.Cumpre destacar, ainda,

que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no

lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de

revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu

benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em

junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,seu

benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem

aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
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atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354

acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a

algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja

elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da

elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas

hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média

atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou

a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios

em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas

as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001004-11.2012.403.6183 - LUIZA DE CAMARGO DE SANTANA(SP082664 - BENEDITO GONCALVES

E SP055192 - ABELARDO DE JESUS PORTO REATEGUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação da tutela, proposta pela parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da

autarquia previdenciária, objetivando, em síntese, provimento judicial que determine a revisão de seu benefício
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previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/025.061.861-3, concedido em 23/01/95 (fl. 17),

mediante o afastamento das limitações ao teto legal; a manutenção do número de salários-mínimos à época da

concessão do benefício; bem como a revisão da renda mensal inicial - RMI mediante a aplicação dos indicies

previstos na inicial (art. 29 da Lei 8.880/94) - reajustamento com base na variação do INPC, IRSM e IGP-DI.

Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls. 30/46.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela a fl. 47.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 54/61, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 64.Relatei. Decido, fundamentando.Cumpre-me ressaltar, de início,

que, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, consideram-se prescritas todas as parcelas vencidas

antes do quinquênio que antecede a propositura da ação.Presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo então, ao exame do MÉRITO da demanda.Quanto ao pedido de afastamento das limitações ao teto

legal; bem como revisão do valor da renda mensal inicial do benefício, revejo posicionamento anterior e acolho a

decadência do direito de revisão da RMI do benefício do autor, questão de ordem pública, nos termos a seguir

expostos.A decadência foi introduzida no sistema jurídico previdenciário pela MP 1.523-9, de 28/06/97,

posteriormente convertida na Lei 9.528, de 11/12/97. A redação atual do art. 103 da Lei 8.213/91, (redação dada

pela Lei 10.839, de 05/02/04, resultante da conversão da MP 138 de 19/11/03), estabelece que é de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento de que o prazo de

dez anos para a decadência do direito à revisão do ato concessório de benefício previdenciário, instituído pela

Medida Provisória n. 1.523-9/97, que alterou o art. 103 da Lei n. 8.213/91, também se aplica aos benefícios

concedidos antes da sua vigência (STJ, REsp nº 1.303.988, Teori Albino Zavascki, 1ª S, DJe 21.03.2012).O E.

Supremo Tribunal Federal (STF), em 16 de outubro de 2013, em sede de Repercussão Geral, inclusive, também se

manifestou a respeito da questão, estabelecendo que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios

previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o

instituiu. Por unanimidade, o Plenário do E. STF deu provimento ao Recurso Extraordinário 626489, interposto

pelo INSS, para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício. Logo, acompanhando a orientação do E. Supremo

Tribunal Federal acima referida, a ação que visa a revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data

anterior à Lei 9.258/97, deve ser ajuizada até 28/06/07.Portanto, no presente caso, quanto aos pedidos de

afastamento das limitações ao teto legal; a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN aos 24 salários de

contribuição anteriores aos doze últimos no PBC e a inclusão do 13º salário no cálculo do benefício, entendo de

rigor o reconhecimento da decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício, com fundamento no

art. 103 da Lei 8.213/91, vez que a presente ação foi proposta há mais de dez anos do ato de concessão do

benefício.Por estas razões, o processo deve ser extinto com o exame do mérito em relação aos pedidos indicados

acima, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. Passo à análise dos demais

pedidos.Quanto aos pedidos de revisão da renda mensal do benefício mediante a aplicação dos índices previstos

na inicial, também não assiste razão à parte autora.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a

percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de

1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: É assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta

forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada

cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de

critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não trouxe esta garantia

somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em manutenção desde

antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória constante do artigo

58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social

na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder

aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto,

conforme se pode inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis n.º 8.212 e n.º 8.213, ambas de 24 de julho de

1991, haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8.213/91, foi

alterada a forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento

algum houve violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real

dos benefícios, já que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso

I, ora transcrito: Os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     552/959



nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto

eventual.Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da

quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do

Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a

redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e

determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 8.542/92), a aplicação FAS (Fator de

Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de antecipações bimestrais, nos

seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual

correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No

que pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não

caracterizando qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da

jurisprudência. Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste

quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo,

não ha que se falar, também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do

Tribunal Regional Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94

aos benefícios de valor superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03.

Apelação improvida.Relator: - Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional

Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação

Cível Fonte: DJ data:16-04-97 pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de

conversão do valor dos benefícios em URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela

Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo

9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo

20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios

previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e

fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses,

respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, ademais, que critério

semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral.No

que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação deste na ordem de

40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a expectativa da

aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste concedido em

02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas Leis ns.

8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse definitivamente

incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante previsão legal

para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de parte de

futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de

39,67%, tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de

28.02.94 incorporou a desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida

(considerada) na variação do IRSM de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim,

quanto à conversão do benefício previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta

confrontaria com a sistemática estabelecida pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou

que a conversão fosse efetivada pela divisão do valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de

1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos

respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão

relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos

benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim determinou, em seus artigos 2º e 5º,

respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1 de maio de 1996,

pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real , na data da vigência

das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 1996,

incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror,

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido,

consoante entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO -

REAJUSTE DE BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A

VARIAÇÃO INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N.

1415/96 - IGP/DI - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO
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ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE

MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL

DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS

DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA

ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996,

INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO

DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DE

SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL MISTER.-

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA.

OUTRAS REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER. (Tribunal Reginal Federal - 3ª Região.

decisão:29-03-1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99

pg:000552)DOS REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices

oficialmente reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos.

Deste modo, um índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a

outro índice não eleito pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais

favorável, não cabendo ao magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de

decidir com fulcro numa eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta

feita, em meu entendimento, descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente

estabelecido tão somente em razão da existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do

princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido,

inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles

que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro benefício da Previdência Social) integram uma

categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos às regras gerais que regulam sua situação

de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as normas que regularão seus

benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, nos termos da distinção

entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela imutabilidade, como

o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito adquirido a regime

jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao benefício em si. E

se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, equivocam-se

os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, bastante

comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade

dos índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e

06/2001, conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS:

REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov.

2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para

reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-

13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de

constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente

pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível

e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor

serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.

III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ

DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não

haver violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios, tendo em vista que os índices adotados

pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos Velloso, não foram índices aleatórios, não

procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram índices superiores ao INPC. Apenas

no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível (fl. 10). Nesse prisma,

destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado para a correção dos

benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por parâmetro estrato

social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é referente a famílias

com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é assalariado em

sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da alimentação e
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bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais,

educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do

setor empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra,

superiores ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais

adequado que o IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do

valor real dos benefícios, estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e

06/2001.Outrossim, no tocante ao reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual,

prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de

acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em

regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de

09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, confirmando a possibilidade de que o percentual de

reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a

fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº

4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não

podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem sido veiculados por norma de

hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se admitir a fixação do índice de

reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 11.430/2006, que revogou o

artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção

dos benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos

benefícios previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é

vinculada aos ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios

previdenciários a ela subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito

alheio, sem que para isto tenha autorização de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou

passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março

de 1999, quaisquer prestações porventura devidas decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da

Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data

da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos

benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária específica, obedecendo aos

critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte autora a demonstração

de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, face à presunção

de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a PREVI-

BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR:

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 -

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO.

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O

pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da

sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido,

conhecendo de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e

460, do Código de Processo Civil. 3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os

autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e

alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática

declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC

- APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES -

NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste

de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer guarida o pleito da parte autora.Por estas razões,

JULGO EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, julgando IMPROCEDENTES os pedidos da presente

ação, com fundamento no artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários

advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. P.R.I.
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0001535-97.2012.403.6183 - ABEL LOPES NETO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificado nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese,

provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/134.561.767-1, concedido em 30/06/04 (fl. 18).Alega o autor,

que na data da publicação da EC n. 20/98, já tinha direito adquirido ao benefício, embora só o tenha requerido em

30/06/04. Requer que seja utilizado para o cálculo da RMI do seu benefício, a lei em vigor na data da publicação

da referida Emenda Constitucional, aduzindo que tal forma de cálculo lhe é mais vantajosa, vez que não haveria

incidência do fator previdenciário.Inicial acompanhada de documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita

fl. 35.Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 40/46, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica

às fls. 48/55.Relatei. Decido, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

ao exame do MÉRITO da demanda.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças

na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser

efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes

a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do

artigo 3º da referida Lei.O artigo 6º da referida lei, por sua vez, facultou aos segurados que já houvessem

cumprido todos os requisitos exigidos pela legislação anterior a concessão do benefício segundo as regras então

vigentes, as quais, diga-se, não previam a incidência do fator previdenciário.Outrossim, o artigo 188-B do Decreto

3.048/99, na redação vigente ao tempo da concessão do benefício à parte autora, assegurou a todos os segurados

que haviam preenchidos os requisitos para obtenção de aposentadoria nos termos da legislação anterior à Lei nº

9.876/99 o direito à opção pelo cálculo do benefício nos termos da legislação atual, se mais vantajoso,

verbis:Art.188-B. Fica garantido ao segurado que, até o dia 28 de novembro de 1999, tenha cumprido os

requisitos para a concessão de benefício, o cálculo do valor inicial segundo as regras até então vigentes,

considerando-se como período básico de cálculo os trinta e seis meses imediatamente anteriores àquela data,

observado o 2º do art. 35, e assegurada a opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, se mais vantajoso. Assim

sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à

renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:No presente caso, de acordo

com a carta de concessão do benefício de fls. 18/24, verifico que na data da promulgação da EC nº 20/98, o autor

possuía 31 anos, 09 meses e 06 dias de tempo de contribuição, fazendo jus à concessão de aposentadoria

proporcional, de acordo com a legislação em vigor antes da promulgação da referida EC.Ocorre, porém, de acordo

com o cálculo de fl. 24, que não incluiu o fator previdenciário, o benefício do autor seria menos vantajoso do que

quando calculado na DER de 30/06/2004. Em 16/12/98 o benefício corresponderia à R$ 1.642,28 (reais0 e na

DER a 1649,48 (reais) - fls 22 e 24.Portanto, a autarquia-ré já concedeu o benefício mais vantajoso ao autor, de

modo que não há que se falar em qualquer ilegalidade cometida pela autarquia, sendo, portanto, improcedente o

pedido da presente ação.Ademais, não há qualquer inconstitucionalidade na aplicação do fator previdenciário.

Com efeito, não há embasamento legal que fundamente o pedido da autora, sendo certo que o Colendo Supremo

Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente

ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2.

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei.

Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data

da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário

provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo:

419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-

00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)Outrossim, o Supremo Tribunal Federal já se posicionou

favoravelmente à aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios, conforme o

seguinte julgado. DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO

DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a

inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da

Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a

explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados.

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não
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satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito,

prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo

Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 -

UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator:

Ministro SYDNEY SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelo Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, consoante o julgado a seguir transcrito: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA

LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o

Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei

9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1266270 - PROCESSO N.º 200703990507845

- UF: SP - DOCUMENTO: TRF300202778 - JULGAMENTO: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 PG. 2349 - ÓRGÃO

JULGADOR: DÉCIMA TURMA - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO

GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os

critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados

pela autarquia, mostra-se improcedente também este pleito do autor.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita.

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).P.R.I.Findo o prazo para recurso,

arquivem-se os autos.

 

0003560-83.2012.403.6183 - MITIKO ITIRO RIBEIRO(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pelo autor

em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em síntese,

provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 09/11/07.Alega o autor, que na data da publicação da EC

n. 20/98, já tinha direito adquirido ao benefício, embora só o tenha requerido em 09/11/07. Requer que seja

utilizado para o cálculo da RMI do seu benefício, a lei em vigor na data da publicação da referida Emenda

Constitucional, aduzindo que tal forma de cálculo lhe é mais vantajosa.Inicial acompanhada de

documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela (fl.

58).Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 65/71, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito,

pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 74/76.Relatei. Decido, fundamentando.Quanto à prescrição,

a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
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quinquênio que precedeu a propositura da ação.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas

mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício

passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

nos termos do artigo 3º da referida Lei.O artigo 6º da referida lei, por sua vez, facultou aos segurados que já

houvessem cumprido todos os requisitos exigidos pela legislação anterior a concessão do benefício segundo as

regras então vigentes, as quais, diga-se, não previam a incidência do fator previdenciário.Outrossim, o artigo 188-

B do Decreto 3.048/99, na redação vigente ao tempo da concessão do benefício à parte autora, assegurou a todos

os segurados que haviam preenchidos os requisitos para obtenção de aposentadoria nos termos da legislação

anterior à Lei nº 9.876/99 o direito à opção pelo cálculo do benefício nos termos da legislação atual, se mais

vantajoso, verbis:Art.188-B. Fica garantido ao segurado que, até o dia 28 de novembro de 1999, tenha cumprido

os requisitos para a concessão de benefício, o cálculo do valor inicial segundo as regras até então vigentes,

considerando-se como período básico de cálculo os trinta e seis meses imediatamente anteriores àquela data,

observado o 2º do art. 35, e assegurada a opção pelo cálculo na forma do art. 188-A, se mais vantajoso. Assim

sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à

renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:No caso em tela, a autora

não juntou aos autos documentos que comprovassem o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos da legislação anterior à EC 20/98 ou à Lei nº

9.876/99, como alegado na petição inicial.Pelo contrário, na contagem do tempo de contribuição de fls. 38/39,

consta que a autora, em 16/12/98, possuía 21 (vinte e um) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo

de serviço, não tendo, portanto, direito adquirido à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional antes da

promulgação da EC nº 20/98, ao contrário do que afirma ter. Tampouco preencheu os requisitos previstos na regra

de transição do art. 9º da referida EC nº 20/98, vez que, nascida em 04/02/1959, só completou 48 (quarenta e oito)

anos de idade em 04/02/07. Por sua vez, consta na carta de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição da autora (fl. 14), que o benefício lhe foi concedido com 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 17

(dezessete) dias de tempo de serviço na data da DER (09/11/2007). Referido tempo de serviço não foi preenchido

antes da vigência da Lei nº 9.876/99, o que permitiria a revisão da renda mensal inicial nos termos da legislação

anterior.Tendo requerido o benefício somente em 09/11/07, correta a concessão do benefício com base na Lei

9.876/99, conforme procedeu a autarquia-ré (carta de concessão/memória de cálculo de fl. 14).Por estas razões,

improcedente o pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício nos termos da legislação anterior à EC n.

20/98 e Lei nº 9.876/99.Assim, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios

indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro

Sepúlveda Pertence).P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos.

 

0004736-97.2012.403.6183 - JAIME KIYOTAKA ISHII(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição NB 42/101.917.313-8, concedido em 07/03/1997, mediante a aplicação do percentual de variação

do INPC nos períodos de maio/96, junho/97 e junho/01. Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda a

inicial a fl. 29.Concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 30.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 36/47, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 49/53.Relatei. Decido, fundamentando.Afasto a preliminar de

decadência arguida pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213/91 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato

concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações

revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim,

não há que se falar em decadência. Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à

prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Assim, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

então, ao exame do MÉRITO da demanda.Com o intuito de garantir ao segurado da previdência social a

percepção de um benefício que não sofresse os malefícios da corrosão inflacionária, a Constituição Federal de

1988 houve por bem determinar em seu artigo 201, 4º, o que se segue: É assegurado o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.Desta

forma, a partir da nova ordem constitucional os benefícios previdenciários ficaram protegidos pela supracitada

cláusula, que impõe a legalidade como pressuposto do critério de reajuste, inviabilizando, assim, a utilização de

critérios administrativos de efeitos duvidosos.No entanto, a Constituição Federal de 1988 não trouxe esta garantia

somente para os benefícios concedidos a partir de seu advento, mas também aos benefícios em manutenção desde
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antes da promulgação da Lei Maior. Por tais razões, inseriu no Texto Magno a regra transitória constante do artigo

58 do ADCT, que ora trazemos à baila: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social

na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder

aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Entretanto,

conforme se pode inferir do referido dispositivo, sua aplicação foi limitada temporalmente, dado que, a partir da

vigência do plano de custeio e benefícios, implantado com as Leis n.º 8.212 e n.º 8.213, ambas de 24 de julho de

1991, haveria de ser aplicado os critérios de reajustamento ali determinados.E de fato, com a Lei nº 8.213/91, foi

alterada a forma de reajustamento dos benefícios, já que desvinculada do salário mínimo. Porém, em momento

algum houve violação à norma constitucional prevista no artigo 201, 4º, que assegura a manutenção do valor real

dos benefícios, já que escolhido pelo legislador índice idôneo, no caso, o INPC/IBGE, consoante artigo 41, inciso

I, ora transcrito: Os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE

nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto

eventual.Outrossim, o artigo 9º da Lei n. 8.542 de 1992 revogou a sistemática referida, adotando-se o critério da

quadrimestralidade, com o reajuste dos benefícios previdenciários pela variação do IRSM (Índice de Reajuste do

Salário Mínimo), nos meses de JANEIRO, MAIO e SETEMBRO.Ao depois, a Lei n. 8.700 de 1993, alterando a

redação da Lei 8.542/92, manteve o mesmo critério de variação do IRSM no reajuste de setembro de 1993 e

determinou, a partir de janeiro de 1994 (artigo 9o, inciso II da Lei 8.542/92), a aplicação FAS (Fator de

Atualização Salarial), estabelecendo, outrossim, a possibilidade de concessão de antecipações bimestrais, nos

seguintes termos:Art. 9o, Inc. II, par. 1o, Lei 8.542/92 - São assegurados ainda aos benefícios de prestação

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações em percentual

correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua

concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. (grifei).No

que pertine à questão específica das antecipações mensais, mostra-se plenamente válida sua adoção, não

caracterizando qualquer afronta à manutenção do valor dos benefícios, consoante entendimento pacífico da

jurisprudência. Vejamos:PREVIDENCIARIO - REVISIONAL DE BENEFICIO - URV - 8,04%.1. O reajuste

quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, par. 2 da cf. Deste modo,

não ha que se falar, também, em redução do beneficio quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do

Tribunal Regional Federal da 4 Região.2. Indevida a aplicação do percentual de 8,04% referente a setembro/94

aos benefícios de valor superior ao salário mínimo, em face do disposto no art. 29, par, 3 da lei 8880/94.03.

Apelação improvida.Relator: - Sylvia SteinerPor unanimidade, negar provimento ao recurso.(Tribunal Regional

Federal 3ª Região decisão:01-04-1997 Proc:Ac Num:03040608-2 ano:96 UF:SP Turma:02 Região:03 Apelação

Cível Fonte: DJ data:16-04-97 pg:024419)Ademais, cabe tecer alguns comentários sobre a sistemática de

conversão do valor dos benefícios em URV.Com efeito, com a criação da URV (Unidade Real de Valor), pela

Medida Provisória n. 434/94, posteriormente reeditada e convertida na Lei n. 8.880 de 1994, foi revogado o artigo

9º da Lei n. 8.542 de 1992, alterado pela Lei n. 8.700 de 1993, determinando-se, por força do disposto no artigo

20, incisos I e II da Medida Provisória 434/94, a conversão em URV, a partir de 01.03.1994, dos benefícios

previdenciários, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e

fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses,

respectivamente, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes. Ressalte-se, ademais, que critério

semelhante foi utilizado para conversão em URV do salário mínimo e dos salários dos trabalhadores em geral.No

que concerne à aplicação do IRSM de janeiro de 1994, há que se considerar que a variação deste na ordem de

40,25% autorizou a antecipação, em fevereiro de 1994, do percentual de 30,35%, ensejando a expectativa da

aplicação aos benefícios previdenciários dos 10% restantes, correspondentes a diferença do reajuste concedido em

02/94 e a efetiva variação do IRSM em 01/94.Contudo, a Lei n. 8.880 de 1994 revogou o disposto nas Leis ns.

8.542/82 e 8.700/83, antes que o direito ao reajuste integral pela variação do IRSM de 01/94 fosse definitivamente

incorporado ao patrimônio do(a) autor(a), o que se daria, tão-somente, em 01.05.1994, consoante previsão legal

para reajuste quadrimestral, e, não em fevereiro de 1994, mês em que ocorreu, apenas, a antecipação de parte de

futuro reajuste, criando nada mais do que uma expectativa de direito, em conformidade, aliás, com inúmeros

entendimentos jurisprudenciais.Por sua vez, no que diz respeito à aplicação, ao benefício previdenciário em

manutenção, da variação integral do IRSM, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, no percentual de

39,67%, tenho por incabível sua aplicação em face da conversão em URV, isto porque, o valor da URV de

28.02.94 incorporou a desvalorização da moeda verificada neste mês, desvalorização esta, também contida

(considerada) na variação do IRSM de fevereiro de 1994, sendo indevida a correção dupla do benefício.Por fim,

quanto à conversão do benefício previdenciário pela URV vigente em 28.02.1994, há que se salientar esta

confrontaria com a sistemática estabelecida pela Lei n. 8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, que determinou

que a conversão fosse efetivada pela divisão do valor nominal do benefício, vigente em novembro e dezembro de

1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia dos

respectivos meses, extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes.Finalmente, cumpre analisar a questão

relativa à eleição, pela Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, do IGP-DI como indexador dos
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benefícios previdenciários. Com efeito, referida Medida Provisória assim determinou, em seus artigos 2º e 5º,

respectivamente:Art. 2º . Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1 de maio de 1996,

pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela Fundação

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 5º . A título de aumento real , na data da vigência

das disposições constantes dos arts. 6º e 7º desta medida provisória, os benefícios mantidos pela Previdência

Social serão majorados de forma a totalizar quinze por cento, sobre os valores vigentes em 30 de abril de 1996,

incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2ºNesse aspecto, alterando posicionamento anteriror,

constato que o reajuste dos benefícios em maio de 1996 pela variação apurada pelo IGP-DI é de todo válido,

consoante entendimento dominante da jurisprudência, conforme julgado ora transcrito:PREVIDENCIÁRIO -

REAJUSTE DE BENEFICIO EM MAIO DE 1996 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 18,9%, REFERENTE A

VARIAÇÃO INTEGRAL DO INPC ENTRE MAIO DE 1995 E ABRIL DE 1996 - MEDIDA PROVISÓRIA N.

1415/96 - IGP/DI - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.- NOS TERMOS DO

ARTIGO 2 DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96, O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS, EM 1 DE

MAIO DE 1996, E CALCULADO COM BASE NA VARIAÇÃO ACUMULADA DO IGP-DI (ÍNDICE GERAL

DOS PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA), APURADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, NOS

DOZE MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES.- A MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.415/96 FOI EDITADA

ANTERIORMENTE AO MÊS DE REGÊNCIA DO PAGAMENTO, OU SEJA EM 29 DE ABRIL DE 1996,

INOCORRENDO, PORTANTO, OFENSA A QUALQUER DIREITO ADQUIRIDO, POIS A MODIFICAÇÃO

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE OPEROU-SE ANTES DOS TERMOS FINAL DO PERÍODO AQUISITIVO

DO DIREITO.5- NORMA PREVISTA NO ARTIGO 41, PAR. 2, DA LEI 8.213/91 DIZ RESPEITO A

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DE

SEGURIDADE SOCIAL, NÃO ESTANDO O JUDICIÁRIO AUTORIZADO A EXERCER TAL MISTER.-

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.RELATOR - JUÍZA FED.CONVOCADA VERA LÚCIA

JUCOVSKY POR UNANIMIDADE, EM NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA.

OUTRAS REFERÊNCIAS: AC 89.03.023695/SP, J. SYLVIA STEINER. (Tribunal Reginal Federal - 3ª Região.

decisão:29-03-1999 proc:ac num:03077173-6 ano:98 uf:sp turma:05 região:03 apelação cível dj data:29-06-99

pg:000552)DOS REAJUSTES A PARTIR DE 1997 Cumpre destacar, inicialmente, que os diversos índices

oficialmente reconhecidos sempre apresentarão divergências, pois elaborados com base em elementos diversos.

Deste modo, um índice eventualmente adotado pela lei poderá, em determinada época, apresentar valor inferior a

outro índice não eleito pelo legislador, o que não resultará obrigatoriamente em direito à utilização do índice mais

favorável, não cabendo ao magistrado, nestas situações, substituir o índice previsto em lei por outro, sob pena de

decidir com fulcro numa eqüidade contra legem, ferindo assim o artigo 127 do Código de Processo Civil.Desta

feita, em meu entendimento, descabe a declaração de inconstitucionalidade de eventual índice legalmente

estabelecido tão somente em razão da existência de índice mais vantajoso, alegando-se suposta violação do

princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto no artigo 201, 4º, da CF/88.Nesse sentido,

inclusive, é a doutrina previdenciarista, conforme trecho de abalizada obra, que ora transcrevemos: Ora, aqueles

que se aposentam (ou que passam a perceber qualquer outro benefício da Previdência Social) integram uma

categoria geral, a dos beneficiários da Previdência social, sujeitos todos às regras gerais que regulam sua situação

de beneficiários. Inexiste para eles a possibilidade de eleger ou dispor sobre as normas que regularão seus

benefícios. Todos aqueles que ocupam tal posição sujeitam-se a regras idênticas. Portanto, nos termos da distinção

entre as situações gerais e as situações individuais, é certo que aquelas não são afetadas pela imutabilidade, como

o são as individuais. Sobrevindo novas regras, serão elas aplicadas, porque não há direito adquirido a regime

jurídico de um instituto de direito, o que, obviamente, não se confunde com direito adquirido ao benefício em si. E

se as situações jurídicas de caráter geral não comportam aquisição de regime jurídico determinado, equivocam-se

os que defendem aos beneficiários da Previdência Social direito adquirido a certa forma de reajuste, bastante

comum em relação ao pleito de manutenção dos benefícios em números de salários mínimos. (in Direito

Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Vladimir Passos de Freitas (Coordenador), Livraria do

Advogado, 2ª Edição, p. 208/209) (grifei)Tal questão já restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, que em

Acórdão lavrado em decorrência do julgamento do Recurso Extraordinário n. 376.846-8, reconheceu a legalidade

dos índices aplicados pela autarquia, afastando a incidência do IGP-di nos meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e

06/2001, conforme ementa ora transcrita: EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS:

REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov.

2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para

reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-

13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de

constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente

pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível

e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor

serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.
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III.- R.E. conhecido e provido. (RE 376846 / SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO Julgamento: 24/09/2003 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ

DATA-02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012 ) De fato, em referido julgado concluiu-se não

haver violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios, tendo em vista que os índices adotados

pela autarquia, consoante voto do Ilustre Ministro Relator, Carlos Velloso, não foram índices aleatórios, não

procedendo a alegação de que guardam relação com índices oficiais. Foram índices superiores ao INPC. Apenas

no reajuste de 2001, conforme vimos, é que houve diferença a menor, desprezível (fl. 10). Nesse prisma,

destaque-se que o mesmo voto, em outro trecho, informa ser o INPC o índice mais adequado para a correção dos

benefícios, tendo em vista que os critérios nele utilizados para medir a inflação tomam por parâmetro estrato

social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS, dado que a população-objetivo deste é referente a famílias

com rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, cujo chefe é assalariado em

sua ocupação principal..., entrando na composição do INPC as variações sentidas no preço da alimentação e

bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais, despesas pessoais,

educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor (fl. 21). Por outro

lado, ressaltou referido voto que o IGP-di não retrata a realidade do beneficiário, mas, basicamente, a variação do

setor empresarial brasileiro. Deste modo, tendo em vista que os índices aplicados pela autarquia foram, em regra,

superiores ao INPC, exceto em percentual desprezível no ano de 2001, e levando-se em conta que o INPC é mais

adequado que o IGP-di para o reajuste dos benefícios, resta afastada a violação ao princípio da manutenção do

valor real dos benefícios, estando correto os critérios de reajuste para os meses de 06/1997, 06/1999, 06/2000 e

06/2001.Outrossim, no tocante ao reajuste de junho de 2001, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual,

prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de

acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em

regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Com o advento da Lei nº 10.699, de

09.07.2003, alterou-se novamente o caput do artigo 41, confirmando a possibilidade de que o percentual de

reajuste seja definido pelo regulamento.Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a

fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais atacados, fixado pelos Decretos nº 3.826/2001, nº

4.249/02, nº 4.709/03, nº 5.061/04 e 5.443/05, referentes as competências de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, não

podem ser acoimado de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem sido veiculados por norma de

hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se admitir a fixação do índice de

reajuste pela via do Decreto.Por fim, em dezembro de 2006 veio a lume a Lei nº 11.430/2006, que revogou o

artigo 41 da Lei nº 8.213/91, e estatuiu o artigo 41-A, por meio do qual foi reintroduzido o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

como índice oficial de reajuste dos benefícios previdenciários, o qual, como já afirmado pelo Ministro Carlos

Velloso nos autos do Recurso Ordinário nº 376846, citado linhas atrás, é o índice mais adequado para a correção

dos benefícios previdenciários, não havendo que se falar portanto, em adoção de índice diverso para reajuste dos

benefícios previdenciários nas competências 2006 a 2010. No mais, a atividade da autarquia previdenciária é

vinculada aos ditames legais, sendo de conhecimento geral que a mesma vem reajustando os benefícios

previdenciários a ela subordinados nos exatos termos fixados em lei.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - PREVI-BANERJ - ILEGITIMIDADE ATIVA - REAJUSTES - CRITÉRIOS -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - Não pode a PREVI-BANERJ vir a juízo, em nome próprio, defender direito

alheio, sem que para isto tenha autorização de lei. Com efeito, a legitimação extraordinária ad causam, ativa ou

passiva, só existe em razão da lei e, no caso, a autorização é meramente contratual. II - Proposta a ação em março

de 1999, quaisquer prestações porventura devidas decorrentes da aplicação dos critérios de reajustamento da

Súmula nº 260 e do art. 58 do ADCT foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal invocada. III - A partir da data

da implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social - Lei nº 8.213/91, os reajustes dos

benefícios de prestação continuada devem observar a legislação previdenciária específica, obedecendo aos

critérios previstos na referida lei e suas posteriores alterações, constituindo ônus da parte autora a demonstração

de que o INSS não tenha aplicado corretamente os índices indicados pela legislação pertinente, face à presunção

de legalidade de que gozam os atos administrativos. IV - Apelação improvida. Excluída do feito a PREVI-

BANERJ.TRF 2ª REGIÃO - AC 200202010175202 AC - APELAÇÃO CIVEL - 286446 - RELATOR:

Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - SEGUNDA TURMA - FONTE: DJU - Data::24/09/2002 -

Página:269.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO.

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 1 - O

pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da

sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido,

conhecendo de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e

460, do Código de Processo Civil. 3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 4 - Os
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autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e

alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 5 - Nulidade da decisão monocrática

declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação improvida.TRF 3ª REGIÃO - AC 199961040027013 AC

- APELAÇÃO CÍVEL - 585322 - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES -

NONA TURMA - FONTE: DJF3 CJ1 DATA:23/09/2009 PÁGINA: 1711Assim, correta a sistemática de reajuste

de benefícios adotada pela autarquia, não estando a merecer guarida o pleito da parte autora.Por tudo quanto

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face

do pedido de concessão de Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida

Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008017-61.2012.403.6183 - IRACEMA GONCALVES BRISCHILIARI(SP235656 - RAFAEL PRIOLLI DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988,

sob a alegação de que não tem condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido por sua família.Aduz que

requereu o benefício assistencial NB 87/168.753.174-28, em 30/09/10 (fl. 16), sendo o mesmo indeferido sob a

alegação de que a renda familiar é igual ou superior a do salário-mínimo, não sendo possível o enquadramento no

Art. 20, 3º, da Lei 8.742/93.Com a petição inicial vieram os documentos.Emenda à inicial às fls. 75/76.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita a fl. 77.Devidamente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às

fls. 79/103, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às

fls. 104/106.Laudo pericial juntado às fls. 115/120 (perícia socioeconômica), sobre o qual se manifestou a parte

autora às fls. 122/123.Às fl. 125/132 o Ministério Público Federal se manifestou pela procedência do pedido. É o

relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Preliminarmente.Cumpre destacar que o direito à revisão

do benefício não prescreve, mas tão somente as parcelas anteriores ao quinquênio legal, nos termos do artigo 103,

parágrafo único da Lei 8.213/91.Dessa forma, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo

ao exame do MÉRITO da demanda.Requer a parte autora a concessão de benefício assistencial no valor de um

salário mínimo.O benefício em exame está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e foi

regulamentado pela Lei nº 8.742 de 1993, posteriormente alterada pela Lei 12.435, de 06/07/2011. O Estatuto do

Idoso, Lei 10.741/03, também é observado nos casos de concessão do benefício assistencial.Em conformidade

com o disposto no artigo 203, inciso V, da CF/88, a assistência social será prestada à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei, independentemente de qualquer contribuição.A Lei 8.742/93 (Lei Orgânica

da Assistência Social - LOAS), ao regulamentar o art. 203, inciso V, da Constituição da República, estabeleceu os

critérios para a concessão do benefício.Todavia, diante das inovações legislativas (abaixo relacionadas), a matéria

passou por várias interpretações, notadamente no tocante a comprovação da miserabilidade, inclusive com

alteração de entendimento jurisprudencial emitido pelo próprio E. Supremo Tribunal Federal.A Egrégia Corte, em

decisão proferida em 18/04/2013, na reclamação n. 4374/PE, movida pelo INSS contra determinação proferida

pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo

2005.83.20.009801-7, entendeu pela declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, 3º, da Lei 8.742/93. O voto do relator da referida reclamação, Ministro Gilmar Mendes, esclarece que a

edição de várias leis posteriores à Lei de Organização da Assistência Social, estabeleceram critérios mais elásticos

para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais como a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; Lei

10.689/03 que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01 que criou o Bolsa escola

(etc), o que significaria que o próprio legislador estaria reinterpretando o art. 203 da Constituição da República,

dando ensejo, ainda, à adoção pelas instâncias inferiores, de uma variedade de critérios para a concessão do

benefício assistencial, como os abaixo descritos, bem como a modificação do critério de verificação objetiva da

miserabilidade para (meio) salário mínimo como referência para a aferição da renda familiar per capita.a) O

benefício previdenciário de valor mínimo, ou outro benefício assistencial percebido por idoso, é excluído da

composição da renda familiar (Súmula 20 das Turmas Recursais de Santa Catarina e Precedentes da Turma

Regional de Uniformização);b) Indivíduos maiores de 21 (vinte e um) anos são excluídos do grupo familiar para o

cálculo da renda per capita;c) O benefício assistencial percebido por qualquer outro membro da família não é

considerado para fins da apuração da renda familiar;d) Consideram-se componentes do grupo familiar, para fins

de cálculo da renda per capita, apenas os que estão arrolados expressamente no art. 16 da Lei 8.213/91;e) Os

gastos inerentes à condição do beneficiário (remédios etc.) são excluídos do cálculo da renda familiar. - fl. 6, Rcl

4374/PE.Assim, em face do atual posicionamento do E. STF, a miserabilidade deve ser aferida em cada caso

concreto, até que o Poder Legislativo fixe novo critério de acordo com os mandamentos constitucionais.

Relembro, por oportuno, que o E. Superior Tribunal de Justiça já possuía entendimento pacífico no sentido de que

esse critério não era o único meio de comprovar o estado de miserabilidade da parte (STJ, 3ª Seção, REsp
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1.112.557, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009).Nesse sentido: RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88

prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de

contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o

comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de

benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à

própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

3. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,

especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser

interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. A limitação do

valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não

possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio

do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo

pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da

condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a

determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(RESP

1.112.557 / MG - MINAS GERAIS RECURSO ESPECIAL Relator(a): Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO Julgamento: 28/10/2009 Órgão Julgador: Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: DJ DATA-20-

11-2009 RSTJ VOL-217 p. 963 ) Ainda:PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME

DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PROCESSUAL CIVIL.1. O

STJ decidiu, em julgamento de recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), que a renda per capita

familiar não é a única forma de aferir a incapacidade de uma pessoa para prover sua própria manutenção ou tê-la

provida por sua família.2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1392529 / MG AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2013/0247820-0; Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)

Órgão Julgador T2 - Segunda Turma; data do julgamento: 04/02/2014; data da publicação/fonte: DJe

07/03/2014).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA

CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Este Superior Tribunal de Justiça

pacificou entendimento no sentido de que o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei

n.º 8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o

caso concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e

de sua família.2. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 20/11/2009).3. Em respeito aos princípios

da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício de

valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou previdenciário, aplicando-se,

analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. (Pet 2.203/PE, Rel. Min. MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 11/10/2011).4. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no Ag 1394595 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;

2011/0010708-7; Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 10/04/2012 Data da Publicação/Fonte; DJe 09/05/2012Feitas as pertinentes observações, passo à

análise do caso concreto.Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício

almejado, é necessário que coexistam dois requisitos: a comprovação da condição de idoso ou da deficiência

física, neste último caso aferida por meio de laudo médico pericial e a comprovação da miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

sua família.Anteriormente, nos termos do artigo 20, 1º da Lei 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social -

LOAS, entendia-se como família, o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 8.213/91, desde que

vivessem sobre o mesmo teto. Referido artigo teve a redação alterada pela Lei 12.435, de 31 de agosto de 2011,
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entendendo-se como família, portanto, atualmente, o conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Atualmente, em conformidade com

o disposto no 2º, do artigo 20 da Lei, com a redação dada pela Lei nº 12.470, também de 31 de agosto de 2011,

considera-se pessoa com deficiência, aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.. Por sua vez, o art. 4º, inciso III do anexo

do Decreto Regulamentar do LOAS, Decreto n. 6.214/07, ainda em vigor, define incapacidade como fenômeno

multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução

efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com

deficiência e seu ambiente físico e social. O Estatuto do Idoso define a pessoa idosa como sendo aquela com idade

superior a 60 (sessenta) anos. Assim, considerando-se que a autora nasceu em 14/08/45 (fl. 22), está comprovado

o primeiro requisito para a concessão do benefício. Há que se examinar, ainda, o requisito legal consistente na

insuficiência econômica da parte autora para prover a própria subsistência ou tê-la provida por sua própria família,

observando-se o que disposto no artigo 20, 3º da Lei nº 8.742/93, com as observações acima mencionadas.Desta

feita, o laudo elaborado pela D. Perita Judicial, juntado às fls. 115/120, constatou que o núcleo familiar (composto

de duas pessoas, a autora e seu marido) reside em imóvel próprio localizado na Rua Alvarenga Peixoto, nº 45,

Laranjeiras, no Município de Caieiras/SP. A família reside há 39 (trinta e nove) anos no local. Trata-se de um

imóvel de alvenaria composto por sala, cozinha, dois dormitórios, banheiro e área de serviços, tratando-se de um

imóvel caracterizado pelo regular estado de conservação (com reboco e pintura interna e externamente, piso

cerâmico e cobertura de laje). No mesmo terreno foi construído outro imóvel onde reside uma das filhas do casal

com sua família.O laudo pericial informa que a autora não possui renda própria; que o casal vive com o

rendimento da aposentadoria por idade do marido da autora, Sr. Nadir Brischiliari, no valor de R$ 724,00 (reais -

setembro/14), NB 41/149.121.471-3 (fl. 28), e que os mesmos recebem ajuda dos filhos, como cesta básica e

pagamento da despesa de telefone. Ao final, concluiu a perita que a renda per capita familiar corresponde a R$

362,00 (reais).Ocorre que o Estatuto do Idoso, Lei n. 10.741/03, no art. 34, parágrafo único, estabelece que o

benefício assistencial concedido ao idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita

a que se refere a LOAS.O Decreto regulamentar da matéria, Decreto nº 6.214/2007, também estabeleceu

expressamente, no seu artigo 4º, inciso IV e 2º, inciso I, abaixo transcrito, que os benefícios assistenciais auferidos

por outros integrantes da família, não devem ser considerados para a apuração da renda per capita:Art. 4º Para os

fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:(...)IV - família incapaz de prover a manutenção da

pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seu

integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de

pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles,

a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que

vivam sob o mesmo teto; e (Redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)VI - renda mensal bruta familiar: a

soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos,

pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, seguro-desemprego, comissões, pro-

labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo,

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o

disposto no parágrafo único do art. 19. (Redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)(...)2º Para fins do disposto

no inciso VI do caput, não serão computados como renda mensal bruta familiar:I - benefícios e auxílios

assistenciais de natureza eventual e temporária.Dessa forma, entendo que a norma prevista no artigo 4º, inciso IV

e 2º, inciso I, do Decreto nº 6.214/2007 acima referida, comporta uma interpretação extensiva, por analogia, no

sentido de que no cálculo da renda per capita familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, não só não

pode ser considerado o benefício assistencial recebido por pessoa idosa da família, como também outro benefício

previdenciário de renda mínima, notadamente o benefício de aposentadoria por idade, como no presente

caso.Ainda que o artigo 34, parágrafo único, do estatuto do Idoso estabeleça apenas a exclusão do cálculo do valor

relativo ao benefício assistencial percebido por pessoa idosa, por questão de isonomia, não há como não estender

tal regra, mediante o emprego da analogia, também ao benefício previdenciário de renda mínima.Nesse sentido,

ainda que considerando o benefício de aposentadoria por idade do marido da autora, não seja recebido no exato

valor do salário mínimo, entendo perfeitamente caracterizada a situação de miserabilidade da parte autora, incapaz

de aferir renda própria em razão da sua idade avançada, necessitando da ajuda de terceiros, não podendo esse

juízo limitar-se a aferição do critério objetivo do valor da renda per capita da família, pura e simplesmente,

desconsiderando-se os demais elementos dos autos.Ademais, ainda que se pudesse considerar a aposentadoria por

idade do marido da autora no cálculo da renda per capita familiar, o critério de do salário mínimo já foi

devidamente relativizado pela doutrina e jurisprudência atual, conforme fundamentação acima, chegando a ser

reduzido para (meio) salário-mínimo.O benefício assistencial é devido em respeito ao princípio da dignidade da

pessoa humana e à evolução legal e jurisprudencial da matéria, no sentido de que o critério de do salário mínimo

pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade da autora, notadamente quando a
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mesma não possui renda própria para sobrevivência - fl. 120.Assim, as provas apresentadas são suficientes para

evidenciar a condição econômica em que vive a parte autora, inserida, portanto, no grupo das pessoas

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar.Assim, é de rigor a

concessão do benefício assistencial NB 87/168.753.174-28, desde a DER de 30/09/10.- Do Dispositivo -Por tudo

quanto exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com a

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao pagamento do benefício assistencial previsto no

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988, a autora IRACEMA GONÇALVES BRISCHILIARI, desde

a DER de 30/09/10, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando

devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença

previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº

134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça

Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação,

e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em

10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as

vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009008-37.2012.403.6183 - MARIA LUIZA DOS SANTOS BINOTI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB

21/152.564.072-8, concedido em 24/12/2009 (fl.22).Aduz que o benefício originário, NB 46/088.143.424-8,

concedido em 18/08/1990 (fl. 24), foi equivocadamente calculado, devendo ser revisto com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Deferido o benefício da gratuidade de

justiça à fl. 213.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 215/228, arguindo,

preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir e decadência. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 232/238.É o

relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto ao pedido de revisão do benefício originário da

autora, ressalto, por oportuno, que a mesma não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, nos termos do art.

6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais diferenças que seriam

devidas ao ex-segurado (falecido). Assim, a parte autora só detém legitimidade para requerer o recálculo da

aposentadoria referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular

(pensão por morte). O artigo 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito à revisão do ato concessório

do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, ás ações revisionais que

busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se

falar em decadência. Cumpre destacar, por fim, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição,

mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo

único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame

do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco

negro, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados

pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição

ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao

teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é

saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam

aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98

reajustou para R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho

de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e

sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e

quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro

centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e

alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos

novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da

Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento
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jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não

aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade

mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do

novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que

deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das

prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei

nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição

da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém

inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos

benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado

quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a

perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o

mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo

limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE

acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados

nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados

para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar

que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas

Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da

aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo

porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista

nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que prevêem os limites da renda mensal do benefício e as

regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. Também nesse sentido, decisão do E. Tribunal Regional Federal desta

3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o
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benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto. Dessa forma, é devida

a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução. Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício da autora, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios

em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas

as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002100-27.2013.403.6183 - ANTONIO DE OLIVEIRA(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita à fl.78. Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 80/171, arguindo, preliminarmente, falta de

interesse de agir e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica, às fls. 179/186.

Informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial à fl. 191. Manifestação da parte autora sobre os

cálculos da Contadoria Judicial às fls. 195/197. A parte autora interpôs Agravo Retido às fls. 200/205. É o

relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse

de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do

pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da

ação.Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as

parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º

8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Trata-se de pedido de aplicação dos novos tetos dos benefícios, majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03,

aduzindo que seu benefício foi limitado ao teto da época da concessão e que contribuiu com valores acima do

limite máximo quando de sua aposentadoria, o cerne da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos

pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos anteriormente

às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve

fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda

Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-

contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil,

oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
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ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354,

acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse

valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os

segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais,

automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado

resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema

Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,

ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e

que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em

face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em

limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO

CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do
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Julgamento: 08/11/2011)Ocorre, porém, que, no presente caso, o benefício da autora teve início antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988 (07/01/1987), de modo que não faz jus a autora à revisão nos

termos ora pleiteados. Os benefícios concedidos antes da CF/88 foram calculados conforme legislação antiga

(sem, por exemplo, a correção dos doze últimos salários de contribuição, com observância de outros limitadores

como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto).Tais benefícios tiveram a reposição integral da renda mensal

inicial em números de salários-mínimos, conforme determinado pelo art. 58 do ADCT, entre 04/89 e 12/91,

procedimento este, mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal sistemática não foi aplicada aos

benefícios concedidos após a Carta Magna de 1988 (vez que deferidos sob novo regime jurídico). Desta forma,

conforme a manifestação da Contadoria Judicial à fl. 191, não há diferenças a serem apuradas na revisão ora

pleiteada (aplicação do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5ª da EC nº 41/03), até porque tais benefícios não se

submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão de

Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida Pertence).Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0002418-10.2013.403.6183 - ERMELINDO GARCIA JANUARIO(SP244799 - CARINA CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, à fl. 121.Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 123/138, arguindo, preliminarmente,

decadência, prescrição, bem como falta do interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica, às fls. 143/151. Informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial à fl. 156.

Manifestação da parte autora sobre os cálculos da Contadoria Judicial às fls. 160/162. A parte autora interpôs

Agravo Retido às fls. 166/171. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares

arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório

do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que

busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se

falar em decadência. Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas

tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da

Lei n.º 8.213/91.O interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento

jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar,

portanto, em carência da ação.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao

exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de aplicação dos novos tetos dos benefícios, majorados pelas

ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que seu benefício foi limitado ao teto da época da concessão e que contribuiu com

valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria, o cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
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EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354,

acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse

valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os

segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais,

automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado

resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema

Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,

ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e

que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em

face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em

limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO

CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Ocorre, porém, que, no presente caso, o benefício do autor teve início antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988 (23/05/1986), de modo que não faz jus o autor à revisão nos termos

ora pleiteados. Os benefícios concedidos antes da CF/88 foram calculados conforme legislação antiga (sem, por
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exemplo, a correção dos doze últimos salários de contribuição, com observância de outros limitadores como o

Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto).Tais benefícios tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em

números de salários-mínimos, conforme determinado pelo art. 58 do ADCT, entre 04/89 e 12/91, procedimento

este, mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal sistemática não foi aplicada aos benefícios

concedidos após a Carta Magna de 1988 (vez que deferidos sob novo regime jurídico). Desta forma, conforme a

manifestação da Contadoria Judicial à fl. 156, não há diferenças a serem apuradas na revisão ora pleiteada

(aplicação do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5ª da EC nº 41/03), até porque tais benefícios não se submetem a esses

limitadores face ao direito adquirido. Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da presente

ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita.

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003269-49.2013.403.6183 - CECILIA LOCATELLI JARRETA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB

21/156.839.153-3, concedido em 24/04/2011 (fl.21).Aduz que o benefício originário, NB 42/078.786.526-5,

concedido em 15/08/84 (fl. 17), foi equivocadamente calculado, devendo ser revisto com a observância dos tetos

previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, bem como prioridade na tramitação processual a fl. 52.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 54/69, arguindo, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir, decadência e

prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 73/81.Informações e cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 84. Manifestação da parte autora sobre os Cálculos da Contadoria à

fl. 88/92. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto ao pedido de revisão do benefício

originário da autora, ressalto, por oportuno, que a mesma não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, nos

termos do art. 6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais

diferenças que seriam devidas ao ex-segurado (falecido). Assim, a parte autora só detém legitimidade para

requerer o recálculo da aposentadoria referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do

benefício do qual é titular (pensão por morte). O artigo 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito à

revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto,

ás ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso.

Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar, por fim, que o direito à revisão do benefício não se

sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo

103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido

durante o buraco negro, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos

benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos

salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo

valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações

posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos

benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir,

que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC

41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste

desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
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CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não

aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade

mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do

novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que

deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das

prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei

nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição

da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém

inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos

benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado

quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a

perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o

mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo

limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE

acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados

nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados

para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar

que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas

Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da

aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo

porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista

nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que prevêem os limites da renda mensal do benefício e as

regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. Também nesse sentido, decisão do E. Tribunal Regional Federal desta

3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL
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0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Ocorre, porém que, no presente caso, o benefício da autora teve início antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988 (15/08/1984), de modo que não faz jus a autora à revisão nos

termos ora pleiteados. Os benefícios concedidos antes da CF/88 foram calculados conforme legislação antiga

(sem, por exemplo, a correção dos doze últimos salários de contribuição, com observância de outros limitadores

como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto). Tais benefícios tiveram a reposição integral da renda mensal

inicial em números de salários-mínimos, conforme determinado pelo art. 58 do ADCT, entre 04/89 e 12/91,

procedimento este, mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal sistemática não foi aplicada aos

benefícios concedidos após a Carta Magna de 1988 (vez que deferidos sob novo regime jurídico).Desta forma,

conforme a manifestação da Contadoria Judicial à fl. 84, não há diferenças a serem apuradas na revisão ora

pleiteada (aplicação do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5ª da EC nº 41/03), até porque tais benefícios não se

submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão de

Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida Pertence). Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003480-85.2013.403.6183 - ERONIDES DA SILVA MATOS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.A parte autora emendou a inicial (fls.

46/85).Concedidos os benefícios da justiça gratuita, à fl. 87.Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls.

89/108, arguindo, preliminarmente, decadência, prescrição e falta do interesse de agir. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica, às fls. 111/119. Informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial à

fls. 124. Manifestação da parte autora sobre os cálculos da Contadoria Judicial à fls. 128/130. A parte autora

interpôs Agravo Retido às fls. 133/138. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as

preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato

concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações

revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim,

não há que se falar em decadência. Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à

prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.O interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade

do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não

tendo que se falar, portanto, em carência da ação.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de aplicação dos novos tetos dos benefícios,

majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que seu benefício foi limitado ao teto da época da concessão e

que contribuiu com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria, o cerne da questão é saber se os

novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos

benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98

reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de

1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete

centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve

fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não

obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a

controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados

pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo

Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia,

realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a

aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato

jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo

teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC

41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o

pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da

renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso

Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem

como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício,

calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim

de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que

se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o

segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o

segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício

do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que

foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional,

tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia,

oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas

Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da

aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo

porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista

nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as

regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Ocorre, porém, que, no presente caso, o

benefício do autor teve início antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 (01/10/1986), de modo que
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não faz jus o autor à revisão nos termos ora pleiteados. Os benefícios concedidos antes da CF/88 foram calculados

conforme legislação antiga (sem, por exemplo, a correção dos doze últimos salários de contribuição, com

observância de outros limitadores como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto).Tais benefícios tiveram a

reposição integral da renda mensal inicial em números de salários-mínimos, conforme determinado pelo art. 58 do

ADCT, entre 04/89 e 12/91, procedimento este, mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal

sistemática não foi aplicada aos benefícios concedidos após a Carta Magna de 1988 (vez que deferidos sob novo

regime jurídico). Desta forma, conforme a manifestação da Contadoria Judicial à fl. 124, não há diferenças a

serem apuradas na revisão ora pleiteada (aplicação do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5ª da EC nº 41/03), até porque

tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. Por tudo quanto exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão de Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida

Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003481-70.2013.403.6183 - OSMAR PANSANI(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.A parte autora emendou a inicial (fls.

47/64).Concedidos os benefícios da justiça gratuita, à fl. 66.Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls.

68/83, arguindo, preliminarmente, decadência, prescrição, bem como falta do interesse de agir. No mérito, pugnou

pela improcedência do pedido.Réplica, às fls. 94/107. Informações e cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial à fl. 104. Manifestação da parte autora sobre os cálculos da Contadoria Judicial às fls. 108/110. A parte

autora interpôs Agravo Retido às fls. 114/119. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto

as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do

ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações

revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim,

não há que se falar em decadência. Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à

prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.O interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade

do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não

tendo que se falar, portanto, em carência da ação.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de aplicação dos novos tetos dos benefícios,

majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que seu benefício foi limitado ao teto da época da concessão e

que contribuiu com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria, o cerne da questão é saber se os

novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos

benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98

reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de

1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete

centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve

fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não

obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a

controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados

pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo

Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia,

realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a

aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato

jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo

teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
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interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC

41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o

pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da

renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso

Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem

como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício,

calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim

de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que

se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o

segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o

segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício

do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que

foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional,

tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia,

oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas

Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da

aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo

porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista

nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as

regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Ocorre, porém, que, no presente caso, o

benefício do autor teve início antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 (20/05/1988), de modo que

não faz jus o autor à revisão nos termos ora pleiteados. Os benefícios concedidos antes da CF/88 foram calculados

conforme legislação antiga (sem, por exemplo, a correção dos doze últimos salários de contribuição, com

observância de outros limitadores como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto).Tais benefícios tiveram a
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reposição integral da renda mensal inicial em números de salários-mínimos, conforme determinado pelo art. 58 do

ADCT, entre 04/89 e 12/91, procedimento este, mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal

sistemática não foi aplicada aos benefícios concedidos após a Carta Magna de 1988 (vez que deferidos sob novo

regime jurídico). Dessa forma, conforme reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não

há diferenças a serem apuradas na revisão ora pleiteada (aplicação do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC nº

41/03), até porque tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido.Por tudo quanto

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face

do pedido de concessão de Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida

Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005791-49.2013.403.6183 - JURANDIR FERREIRA BRAZ(SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando obter, em síntese, o reconhecimento de sua incapacidade para o trabalho no período

de 11.01.2007 a 02.10.2011, a fim de receber as prestações devidas em função do benefício de auxílio-doença,

alegando ter sido acometido por doenças incapacitantes naquele período. Com a petição inicial vieram os

documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 99.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 101/106, arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Houve réplica às fls. 118/122.Deferida a produção da prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo às

fls. 129/131vº.Manifestação da parte autora sobre o laudo pericial às fls. 133/135. É o relatório do necessário.

Passo a decidir, fundamentando. Preliminarmente, cumpre destacar que o direito para haver prestações vencidas se

sujeita ao prazo prescricional de cinco anos, de acordo com o artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Com

efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à concessão do benefício almejado, é necessário que coexistam

três requisitos: 1) a comprovação da incapacidade para o trabalho; 2) a existência da qualidade de segurado; 3) o

cumprimento da carência. Compete à parte autora, portanto, demonstrar que se encontra efetivamente incapacitada

para o trabalho, nos termos da Lei n.º 8.213/91, artigos 42 e 59, para a concessão do benefício almejado.Sob este

prisma, entretanto, verifico que a perícia médica judicial realizada em 17.10.2014 (fl. 131vº), conforme laudo

juntado aos autos às fls. 129/131vº, constatou que O autor apresenta quadro de Cervicobraquialgia e Protusão

discal lombar, de caráter crônico, mas sem limitação funcional. Em relação às alterações apresentadas nos exames

subsidiários e nos relatórios médicos, analisados conjuntamente com o exame clínico, entende-se tratar de

alterações compatíveis com a sua faixa etáriaAo final, conclui o expert do juízo, (fl. 131), que Considerando a

atividade da parte autora, entende-se que não há incapacidade laboral para a função específica, nem apresenta

condição de saúde que impeça a execução de trabalho para seu sustento, sob o ponto de vista ortopédico. Em

resposta aos quesitos pela parte autora (fl. 122), o Sr. Perito não constatou a alegada incapacidade pretérita.

Ademais, verifico que os relatórios médicos acostados pela parte aos autos às fls. 70/89 não constituem elementos

de prova suficientes para demonstrar a incapacidade laborativa do autor nos períodos de 31.08.2008 a 17.12.2008

e 01.03.2009 a 02.10.2011, conforme requerido na inicial, visto que não confirmados pelo laudo pericial.Assim

sendo, em face das conclusões da perícia médica, que constatou que a parte autora não se encontra incapacitada

para o trabalho, bem como pela insuficiência dos demais elementos probatórios, tenho por prejudicada a análise

dos demais requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido, devendo o pleito ser julgado

improcedente. Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, extinguindo

o feito com a resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas.

Honorários advocatícios indevidos em face do deferimento da justiça gratuita. Precedente do STF (RE

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0008771-66.2013.403.6183 - ARMANDO SANTO ANDRE(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, à fl. 84.Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 86/101, arguindo, preliminarmente,

decadência, prescrição, bem como falta do interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do
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pedido.Réplica, às fls. 108/119. Informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial à fl. 124.

Manifestação da parte autora sobre os cálculos da Contadoria Judicial às fls. 128/130. A parte autora interpôs

Agravo Retido às fls. 134/139. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares

arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório

do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que

busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se

falar em decadência. Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas

tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da

Lei n.º 8.213/91.O interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento

jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar,

portanto, em carência da ação.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao

exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de aplicação dos novos tetos dos benefícios, majorados pelas

ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que seu benefício foi limitado ao teto da época da concessão e que contribuiu com

valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria, o cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354,

acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e
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muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse

valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os

segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais,

automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado

resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema

Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,

ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e

que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em

face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em

limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO

CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Ocorre, porém, que, no presente caso, o benefício do autor teve início antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988 (01/08/1984), de modo que não faz jus o autor à revisão nos termos

ora pleiteados. Os benefícios concedidos antes da CF/88 foram calculados conforme legislação antiga (sem, por

exemplo, a correção dos doze últimos salários de contribuição, com observância de outros limitadores como o

Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto).Tais benefícios tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em

números de salários-mínimos, conforme determinado pelo art. 58 do ADCT, entre 04/89 e 12/91, procedimento

este, mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal sistemática não foi aplicada aos benefícios

concedidos após a Carta Magna de 1988 (vez que deferidos sob novo regime jurídico). Desta forma, conforme a

manifestação da Contadoria Judicial à fl. 124, não há diferenças a serem apuradas na revisão ora pleiteada

(aplicação do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5ª da EC nº 41/03), até porque tais benefícios não se submetem a esses

limitadores face ao direito adquirido. Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da presente

ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão de Justiça Gratuita.

Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008991-64.2013.403.6183 - JOSE CARLOS MAGALHAES(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.A parte autora emendou a inicial (fls.

47/64).Concedidos os benefícios da justiça gratuita, à fl. 66.Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls.

68/83, arguindo, preliminarmente, decadência, prescrição, bem como falta do interesse de agir. No mérito, pugnou

pela improcedência do pedido.Réplica, às fls. 94/107. Informações e cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial à fl. 104. Manifestação da parte autora sobre os cálculos da Contadoria Judicial às fls. 108/110. A parte

autora interpôs Agravo Retido às fls. 114/119. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto

as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do
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ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações

revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim,

não há que se falar em decadência. Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à

prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.O interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade

do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não

tendo que se falar, portanto, em carência da ação.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de aplicação dos novos tetos dos benefícios,

majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que seu benefício foi limitado ao teto da época da concessão e

que contribuiu com valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria, o cerne da questão é saber se os

novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos

benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98

reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de

1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete

centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve

fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não

obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a

controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados

pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo

Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia,

realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a

aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato

jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo

teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC

41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o

pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da

renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso

Extraordinário 564.354, acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem

como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício,

calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim

de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que

se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o

segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o

segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício

do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que
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percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que

foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional,

tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia,

oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas

Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da

aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo

porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista

nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as

regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve

ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E.

Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º),

porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e

41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos

benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma

constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de

pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em

comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo

da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA

REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011)Ocorre, porém, que, no presente caso, o

benefício do autor teve início antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 (20/05/1988), de modo que

não faz jus o autor à revisão nos termos ora pleiteados. Os benefícios concedidos antes da CF/88 foram calculados

conforme legislação antiga (sem, por exemplo, a correção dos doze últimos salários de contribuição, com

observância de outros limitadores como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto).Tais benefícios tiveram a

reposição integral da renda mensal inicial em números de salários-mínimos, conforme determinado pelo art. 58 do

ADCT, entre 04/89 e 12/91, procedimento este, mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal

sistemática não foi aplicada aos benefícios concedidos após a Carta Magna de 1988 (vez que deferidos sob novo

regime jurídico). Desta forma, conforme a manifestação da Contadoria Judicial à fl. 104, não há diferenças a

serem apuradas na revisão ora pleiteada (aplicação do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5ª da EC nº 41/03), até porque

tais benefícios não se submetem a esses limitadores face ao direito adquirido. Por tudo quanto exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de

concessão de Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida

Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010133-06.2013.403.6183 - ELIANA MARIA SILVA COSTA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB

21/153.277.585-4, concedido em 27/07/2011 (fl.20).Aduz que o benefício originário, NB 46/088.309.329-4,

concedido em 01/11/1990 (fl. 19), foi equivocadamente calculado, devendo ser revisto com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, bem como prioridade na tramitação processual a fl. 28.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 30/37, arguindo, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir e prescrição.

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 39/59.Informações e cálculos apresentados pela

Contadoria Judicial às fls. 61/68. Manifestação da parte autora sobre os Cálculos da Contadoria à fl. 71. É o

relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto ao pedido de revisão do benefício originário da

autora, ressalto, por oportuno, que a mesma não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, nos termos do art.

6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais diferenças que seriam
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devidas ao ex-segurado (falecido). Assim, a parte autora só detém legitimidade para requerer o recálculo da

aposentadoria referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular

(pensão por morte). Cumpre destacar, por fim, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas

tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da

Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco

negro, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados

pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição

ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao

teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é

saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam

aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98

reajustou para R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho

de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e

sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e

quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro

centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste

da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e

alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos

novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da

Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não

aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade

mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do

novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que

deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das

prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei

nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição

da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém

inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos

benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado

quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a

perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o

mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo

limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     582/959



acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados

nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados

para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar

que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas

Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da

aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo

porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista

nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que prevêem os limites da renda mensal do benefício e as

regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. Também nesse sentido, decisão do E. Tribunal Regional Federal desta

3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Todavia, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Dessa forma, com

base nos documentos juntados aos autos que estão em consonância com o parecer favorável da contadoria judicial

(fl. 61), entendo deva ser acolhido o pedido da autora. Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício originário da autora, NB 46/088.309.329-4,

aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima, com a

consequente revisão no benefício de pensão por morte da autora ELIANA MARA SILVA COSTA, NB

21/153.277.585-4, a partir da DER desse benefício, 27/07/2011 (fl. 20), sem, contudo, que haja pagamento de

quaisquer diferenças a título da revisão do benefício originário propriamente dito, conforme acima

mencionado.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, devendo incidir juros

e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já

recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o

Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº

267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir

de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de

forma decrescente.Sem custas. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se,

para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111

do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012217-77.2013.403.6183 - IDATY GOMIDE PASSOS(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância do

teto previdenciário fixado pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram

os documentos.Emenda à inicial às fls. 77/78. Concedidos os benefícios da justiça gratuita, à fl. 119.Citada, a

autarquia-ré apresentou contestação às fls. 129/160, arguindo, preliminarmente, decadência e falta do interesse de

agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica, às fls. 45/49. É o relatório do necessário. Passo a

decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo
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decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial),

não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações

previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. O interesse de agir da parte

autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a

parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.No mais,

presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se

de pedido de aplicação dos novos tetos dos benefícios, majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que seu

benefício foi limitado ao teto da época da concessão e que contribuiu com valores acima do limite máximo

quando de sua aposentadoria, o cerne da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98

e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite

máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$

1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03

reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de

junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e

nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais

supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria

disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios

limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi

definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento

do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a

seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º

da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:

08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem

mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos

beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O

voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354, acima referido)

esclarece perfeitamente a questão: O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é

efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de

salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição,

deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício

a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a

aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição

do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo.

Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado

sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de

se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o

benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só

que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do

art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do

RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o
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segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor

constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito

ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só

acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior

à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não

afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. A

corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Ocorre, porém, que, no presente caso, o benefício do autor teve início antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988 (13/12/1983), de modo que não faz jus o autor à revisão nos termos

ora pleiteados. Os benefícios concedidos antes da CF/88 foram calculados conforme legislação antiga (sem, por

exemplo, a correção dos doze últimos salários de contribuição, com observância de outros limitadores como o

Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto).Tais benefícios tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em

números de salários-mínimos, conforme determinado pelo art. 58 do ADCT, entre 04/89 e 12/91, procedimento

este, mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal sistemática não foi aplicada aos benefícios

concedidos após a Carta Magna de 1988 (vez que deferidos sob novo regime jurídico). Dessa forma, conforme

reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não há diferenças a serem apuradas na revisão

ora pleiteada (aplicação do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC nº 41/03), até porque tais benefícios não se

submetem a esses limitadores face ao direito adquirido.Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão de

Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida Pertence).Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0012947-88.2013.403.6183 - ANTONIO AUGUSTO VIEIRA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Deferido o benefício da gratuidade de

justiça à fl. 141.Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 143/174, arguindo, preliminarmente, carência

da ação por falta de interesse de agir e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls.

177/188.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré.

O interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e

adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em

carência da ação.Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão

somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei

n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO

da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro,

pleiteando o autor o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº
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20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo

art. 144 da Lei 8.213/91,seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados,

sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos

valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já

concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a

aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato

jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo

teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC

41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o

pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da

renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso

Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem

como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício,

calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim

de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que

se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o

segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o

segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício

do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de

Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,

se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o

redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão

direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só

acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior

à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não
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afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios

em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas

as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001628-89.2014.403.6183 - ISABEL ALVES LASCALA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB

21/300.341.714-4, concedido em 23/09/2006 (fl.30).Aduz que o benefício originário, NB 42/088.271.915-7,

concedido em 22/03/1991 (fl. 31), foi equivocadamente calculado, devendo ser revisto com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Deferido o benefício da gratuidade de

justiça à fl. 39.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 41/54, arguindo,

preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 65/86.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto

ao pedido de revisão do benefício originário da autora, ressalto, por oportuno, que a mesma não pode pleitear em

nome próprio, direito alheio, nos termos do art. 6º do Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o

recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-segurado (falecido). Assim, a parte autora só detém

legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria referida, na medida em que tal revisão pode modificar os

valores do benefício do qual é titular (pensão por morte). O artigo 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do

direito à revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando,

portanto, ás ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no

presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar, por fim, que o direito à revisão do

benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco

anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e

as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício

previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os

novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da

atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto

da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e

atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e

41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições.

Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite

máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$

1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03

reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de

junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e

nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais

supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria

disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios

limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi

definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento

do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a

seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º
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da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de

aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal

Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a

primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento:

08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem

mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos

beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O

voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354 acima referido)

esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é

efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de

salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição,

deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício

a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a

aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição

do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo.

Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado

sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de

se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o

benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só

que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do

art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do

RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior,

inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do

redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse

limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com

base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação

dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-

contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra

infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que prevêem os limites da renda

mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou,

inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior. Também nesse sentido, decisão do

E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO

557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como

agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo

Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão

somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm

aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios

limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para

haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é

de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação
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previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi

limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE,

realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557,

1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM

APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO

NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso

concreto. Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os

valores devidos, em execução. Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação,

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

determinar ao INSS a revisão do benefício originário da autora, NB 42/088.271.915-7, aplicando-se o art. 14 da

EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima, com a consequente revisão do

benefício de pensão por morte da autora ISABEL ALVES LASCALA, NB 21/300.341.714-4, a partir da DER

desse benefício, em 23/09/2006 (fl. 30), respeitada a prescrição quinquenal.Condeno, ainda, a autarquia-ré a

efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e

correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos,

na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de

02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma

englobada em relação à prestações anteriores à citação e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma

decrescente. Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação,

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto

na Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao

reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006167-98.2014.403.6183 - IRENE COSTA MARCIANO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB

21/164.839.523-3, concedido em 01/08/2013 (fl.19).Aduz que o benefício originário, NB 46/085.894.763-3,

concedido em 17/12/1990 (fl. 19), foi equivocadamente calculado, devendo ser revisto com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Regularmente citada, a autarquia-ré

apresentou contestação às fls. 50/77, arguindo, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir,

decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 79/97.É o relatório do

necessário. Passo a decidir, fundamentando.Quanto ao pedido de revisão do benefício originário da autora,

ressalto, por oportuno, que a mesma não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, nos termos do art. 6º do

Código de Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais diferenças que seriam

devidas ao ex-segurado (falecido). Assim, a parte autora só detém legitimidade para requerer o recálculo da

aposentadoria referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular

(pensão por morte). O artigo 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito à revisão do ato concessório

do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, ás ações revisionais que

busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se

falar em decadência. Cumpre destacar, por fim, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição,

mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo

único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame

do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco

negro, pleiteando a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados

pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição

ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao

teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é

saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam

aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98

reajustou para R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho

de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e

sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e

quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro

centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste
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da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e

alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos

novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da

Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento

jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-

existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera

readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não

aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade

mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do

novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que

deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das

prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei

nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição

da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém

inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos

benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado

quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a

perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o

mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo

limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE

acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados

nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados

para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar

que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas

Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da

aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo

porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista

nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que prevêem os limites da renda mensal do benefício e as

regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima

Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus

benefícios com base em limitador anterior. Também nesse sentido, decisão do E. Tribunal Regional Federal desta

3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal
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não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto. Dessa forma, é devida

a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução. Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício da autora, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios

em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas

as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006170-53.2014.403.6183 - ELEUTERIO BIANCHI(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 48/75, arguindo, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir e decadência.

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 77/95.É o relatório do necessário. Passo a

decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da parte autora está

configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem

interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O art. 103 da Lei 8.213

prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda

mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das

prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar,

ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas

no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de

revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu

benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em

junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,seu

benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem

aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à
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adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354

acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a

algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja

elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da

elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas

hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média

atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou

a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
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ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios

em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas

as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007156-07.2014.403.6183 - VALDOMIRO ALVES PEREIRA(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância do

teto previdenciário fixado pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E.

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram

os documentos.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, à fl. 32.Citada, a autarquia-ré apresentou contestação

às fls. 34/42, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica, às fls. 45/49. É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.Afasto as preliminares

arguidas pela parte ré. O art. 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório

do benefício (critérios de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que

busquem a aplicação de reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se

falar em decadência. Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas

tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da

Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do

MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de aplicação dos novos tetos dos benefícios, majorados pelas ECs nº

20/98 e 41/03, aduzindo que seu benefício foi limitado ao teto da época da concessão e que contribuiu com

valores acima do limite máximo quando de sua aposentadoria, o cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal
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do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354,

acima referido) esclarece perfeitamente a questão: O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o

maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, àqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos

iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse

valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os

segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais,

automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado

resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema

Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º,

ambos da Lei n.º 8.213/91, que preveem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e

que, portanto, continuam a serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em

face da relatoria do RE 564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em

limitador anterior. A corroborar:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO

CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade

recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal

não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n. 8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi

firmado entendimento no sentido de que os tetos previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata

sobre os benefícios em manutenção, por meio da readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos

previstos na legislação ordinária aos novos valores fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem

financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o

benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à

época do publicação das Emendas citadas.IV. No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto,

de modo que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3

- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL

0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do

Julgamento: 08/11/2011)Ocorre, porém, que, no presente caso, o benefício do autor teve início antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/04/1984), de modo que não faz jus o autor à revisão nos termos

ora pleiteados. Os benefícios concedidos antes da CF/88 foram calculados conforme legislação antiga (sem, por

exemplo, a correção dos doze últimos salários de contribuição, com observância de outros limitadores como o

Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto).Tais benefícios tiveram a reposição integral da renda mensal inicial em

números de salários-mínimos, conforme determinado pelo art. 58 do ADCT, entre 04/89 e 12/91, procedimento

este, mais vantajoso que o pleiteado nestes autos, sendo que tal sistemática não foi aplicada aos benefícios

concedidos após a Carta Magna de 1988 (vez que deferidos sob novo regime jurídico). Dessa forma, conforme

reiteradas manifestações da contadoria judicial em casos análogos, não há diferenças a serem apuradas na revisão

ora pleiteada (aplicação do art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC nº 41/03), até porque tais benefícios não se

submetem a esses limitadores face ao direito adquirido.Por tudo quanto exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão de

Justiça Gratuita. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlvida Pertence).Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0007382-12.2014.403.6183 - AIRTON BALBO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 48/75, arguindo, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir e decadência.

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 77/95.É o relatório do necessário. Passo a

decidir, fundamentando.Afasto as preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da parte autora está

configurado pelo binômio necessidade do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem

interesse na revisão do benefício, não tendo que se falar, portanto, em carência da ação.O art. 103 da Lei 8.213

prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda

mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das

prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Cumpre destacar,

ainda, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas

no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de

revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu

benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em

junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,seu

benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem

aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto,

introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos

anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um

mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua

publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a

Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas

Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à

adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e

5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja

ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC

20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se

trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL

E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a

atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois

não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se

dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois

a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e

determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente

vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998

e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral

de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto

constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL;

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do

Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003),

retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do

novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da renda mensal

do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354

acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato

continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o
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maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício, calculado sobre o salário

de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda

Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba

quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de

rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em

conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a

algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja

elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da

elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas

hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média

atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou

a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Assim, necessária a aferição dos valores, em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a

revisão da renda mensal nos moldes acima expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por

tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do

benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação

acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição

quinquenal, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas,

compensando-se os valores já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária,

observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de

21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após,

deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente. Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios

em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas

as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de

Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007487-86.2014.403.6183 - JOANA LEITE LEOTTA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário de pensão por morte, NB

21/300.548.803-0, concedido em 03/04/2013 (fl.19).Aduz que o benefício originário, NB 46/082.399.560-7,

concedido em 30/07/1989 (fl. 19), foi equivocadamente calculado, devendo ser revisto com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Concedidos os benefícios da justiça

gratuita, bem como prioridade na tramitação processual a fl. 52.Regularmente citada, a autarquia-ré apresentou

contestação às fls. 32/45 vº, arguindo, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agir e

decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 47/65.É o relatório do necessário.

Passo a decidir, fundamentando.Quanto ao pedido de revisão do benefício originário da autora, ressalto, por

oportuno, que a mesma não pode pleitear em nome próprio, direito alheio, nos termos do art. 6º do Código de

Processo Civil, não podendo pleitear, portanto, o recebimento de eventuais diferenças que seriam devidas ao ex-

segurado (falecido). Assim, a parte autora só detém legitimidade para requerer o recálculo da aposentadoria

referida, na medida em que tal revisão pode modificar os valores do benefício do qual é titular (pensão por morte).

O artigo 103 da Lei 8.213 prevê o prazo decadencial do direito à revisão do ato concessório do benefício (critérios

de revisão da renda mensal inicial), não se aplicando, portanto, ás ações revisionais que busquem a aplicação de

reajustes das prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência.

Cumpre destacar, por fim, que o direito à revisão do benefício não se sujeita à prescrição, mas tão somente as

parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º
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8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido durante o buraco negro, pleiteando

a autora o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e

41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos salários de contribuição ordenada pelo art. 144

da Lei 8.213/91, seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo valores excedentes ao teto descartados, sem

que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações posteriores.O cerne da questão é saber se os novos

valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já

concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$

1.200,00 (Um mil e duzentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a

véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (Um mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) o

limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em

R$ 1.869,34 (Um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos).Com efeito, não obstante o

silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia

concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos

14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir, que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a

aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato

jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste desses benefícios, mas mera readequação ao novo

teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passe

a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF - SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN

LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC

41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade mínima, não tendo determinado o

pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do novo teto para fins de cálculo da

renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que deu ensejo ao Recurso

Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem

como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do salário de benefício,

calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim

de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que

se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da RMB que perceberá o

segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o

segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefício

do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º

da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE acima mencionado, aqueles que

percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados nos termos do art. 144 da Lei de

Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais porque,

se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à elevação desse valor, quando o

redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar que nem todos os segurados terão
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direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas Constitucionais, automaticamente. Isso só

acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da aposentadoria do segurado resultou em valor inferior

à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não

afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que

prevêem os limites da renda mensal do benefício e as regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a

serem observadas. Acentuou, inclusive, a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, em face da relatoria do RE

564.354/SE, ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior.

Também nesse sentido, decisão do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I. Agravo

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. No julgamento do RE 564.354/SE, na

forma do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal não afastou a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.III. Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto

máximo de pagamento previsto na legislação previdenciária à época do publicação das Emendas citadas.IV. No

caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto, de modo que não se aplicam os efeitos do

julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo

Civil. V. Agravo da parte autora improvido (art. 557, 1º, do CPC). (TRF3 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DA TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL 0009263-63.2010.4.03.6183/SP; Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO; Data do Julgamento: 08/11/2011).Assim, necessária

a aferição dos valores, em cada caso concreto. Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima

expostos, devendo ser apurados os valores devidos, em execução. Por tudo quanto exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício da autora, aplicando-se

o art. 14 da EC nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.Condeno, ainda, a

autarquia-ré a efetuar o pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo

incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores

já recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o

Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº

267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir

de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação e, após, deverão ser calculados mês a mês, de

forma decrescente. Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação,

considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto

na Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao

reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007992-77.2014.403.6183 - GIOVANNI DI SEVO(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente

ação, sob rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando obter,

em síntese, provimento judicial que determine o reajuste de seu benefício previdenciário, com a observância dos

tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda

Constitucional n.º 41/2003, nos termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 564.354/SE. Com a petição inicial vieram os documentos.Deferido o benefício da gratuidade de

justiça à fl. 28.Citada, a autarquia-ré apresentou contestação às fls. 30/49, arguindo, preliminarmente, carência da

ação por falta de interesse de agir, prescrição, bem como decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do

pedido.Réplica às fls. 56/74.É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.O art. 103 da Lei 8.213

prevê o prazo decadencial do direito de revisão do ato concessório do benefício (critérios de revisão da renda

mensal inicial), não se aplicando, portanto, às ações revisionais que busquem a aplicação de reajustes das

prestações previdenciárias, como no presente caso. Assim, não há que se falar em decadência. Afasto as

preliminares arguidas pela parte ré. O interesse de agir da parte autora está configurado pelo binômio necessidade

do provimento jurisdicional e adequação do pedido, vez que a parte tem interesse na revisão do benefício, não

tendo que se falar, portanto, em carência da ação.Cumpre destacar, ainda, que o direito à revisão do benefício não

se sujeita à prescrição, mas tão somente as parcelas não reclamadas no lapso temporal de cinco anos, a teor do

artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da
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ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário

concedido durante o buraco negro, pleiteando o autor o reajuste de seu benefício de acordo com os novos tetos dos

benefícios majorados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, aduzindo que em junho de 1992, quando da atualização dos

salários de contribuição ordenada pelo art. 144 da Lei 8.213/91,seu benefício foi limitado ao teto da época, tendo

valores excedentes ao teto descartados, sem que nunca fossem aproveitados em revisões e atualizações

posteriores.O cerne da questão é saber se os novos valores teto, introduzidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03 aos

benefícios previdenciários, se aplicam aos benefícios já concedidos anteriormente às suas edições. Observa-se que

a Emenda Constitucional n.º 20/98 reajustou para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) o limite máximo do

salário-de-contribuição que, de junho de 1998 até a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.081,47 (um

mil, oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), ao passo que a Emenda Constitucional n.º 41/03 reajustou para

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) o limite máximo do salário-de-contribuição que, de junho de 2003 até

a véspera de sua publicação, esteve fixado em R$ 1.869,34 (um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e

quatro centavos).Com efeito, não obstante o silêncio das Emendas Constitucionais supramencionadas quanto ao

reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, matéria disciplinada pela Lei n.º

8.213/91 e alterações posteriores, a controvérsia concernente à adequação dos benefícios limitados ao teto

previdenciário aos novos valores fixados pelos artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003) foi definitivamente

superada por ocasião da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado em 08.09.2010, cuja ementa transcrevo a seguir,

que consolidou o entendimento jurisprudencial de que a aplicação do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC

41/2003 a benefícios pré-existentes não ofende o ato jurídico perfeito, eis que não se trata de aumento/reajuste

desses benefícios, mas mera readequação ao novo teto.DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passe a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário. (STF - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL; RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE

564.354/SE; Relatora: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA; Data do Julgamento: 08/09/2010)Referida decisão não

aplicou os artigos 14 (EC 20/98) e 5º (EC 41/2003), retroativamente, nem mesmo o fez com base na retroatividade

mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários, mas apenas permitiu a aplicação do

novo teto para fins de cálculo da renda mensal do benefício. O voto condutor do acórdão recorrido (decisão que

deu ensejo ao Recurso Extraordinário 564.354 acima referido) esclarece perfeitamente a questão:O cálculo das

prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei

nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição

da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém

inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos

benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado

quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a

perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o

mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo

limitador dos benefício do RGPS (fl. 74).Logo, é de rigor a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, nos exatos termos do RE 564.354 SE

acima mencionado, aqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, inclusive os limitados

nos termos do art. 144 da Lei de Benefícios, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados

para os cálculos iniciais porque, se o segurado teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.Todavia, oportuno ressaltar

que nem todos os segurados terão direito ao reajuste da elevação do teto com base nas referidas Emendas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     599/959



Constitucionais, automaticamente. Isso só acontecerá nas hipóteses em que a fixação dos proventos da

aposentadoria do segurado resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição, mesmo

porque a decisão da Suprema Corte, acima transcrita, não afastou a aplicação da regra infraconstitucional prevista

nos artigos 33 e 41-A, 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, que prevêem os limites da renda mensal do benefício e as

regras para o seu reajuste e que, portanto, continuam a serem observadas. Assim, necessária a aferição dos

valores, em cada caso concreto.Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal nos moldes acima expostos,

devendo ser apurados os valores devidos, em execução.Por tudo quanto exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido da presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a revisão do benefício do autor, aplicando-se o art. 14 da EC

nº 20/98 e art. 5º da EC 41/2003, nos termos da fundamentação acima.Condeno, ainda, a autarquia-ré a efetuar o

pagamento das prestações atrasadas, observando-se a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção

monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já recebidos, na forma

da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos

da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013,

ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada

em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Custas na forma da lei. Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para

tanto, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do

Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000768-54.2015.403.6183 - CELSO POLONIATO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício

previdenciário mediante a aplicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, a fim de readequar o valor do

teto de seu salário de contribuição. O autor requereu a desistência da ação às fls. 28.É o relatório do necessário.

Passo a Decidir.Diante do pedido formulado pela parte autora, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA,

EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO SEU MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se

 

0002707-69.2015.403.6183 - FRANCISCO TAVARES FERREIRA(SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a aplicação dos termos da lei n.º 8.213/91, sem as alterações

introduzidas pela Lei n.º 9.876/99, concernentes à incidência do Fator Previdenciário.Com a petição inicial vieram

os documentos.Relatei. Decido, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que

introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do

salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício

da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as

disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o

regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade,

será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de

que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim,

nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-

de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo

fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º

9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da
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aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo

IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei

n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário

encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média

aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será

inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo

do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda

mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou

o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão,

conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido

antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação

configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF -

Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA

CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro

GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999,

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29,

CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade

não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3.

Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio

financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida

cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e

parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da

C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo
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Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 -

UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator:

Ministro SYDNEY SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais:

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a

lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator

previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível

1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ:

03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador Federal CASTRO

GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os

critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados

pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas

na forma da lei.P.R.I.

 

0002708-54.2015.403.6183 - MOAMED ALI TARIF(SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a aplicação dos termos da lei n.º 8.213/91, sem as alterações

introduzidas pela Lei n.º 9.876/99, concernentes à incidência do Fator Previdenciário.Com a petição inicial vieram

os documentos.Relatei. Decido, fundamentando.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação,

passo ao exame do MÉRITO da demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de

Processo Civil, haja vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º

2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que

introduziu profundas mudanças na metodologia de cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do

salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício

da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as

disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o

regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade,

será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de

que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim,

nos termos da legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-

benefício do qual é extraída a RMI é resultado da média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-

de-contribuição compreendidos no período contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo

fator previdenciário.Já o fator previdenciário, aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º

9.876/99 é calculado mediante a utilização das seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria, em número de anos; expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo

IBGE, e idade do segurado no momento da aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei

n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário

encontrado. Assim, quando referido fator for maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média

aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será

inferior àquela média.No caso em tela, aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo

do benefício, o fator previdenciário encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda

mensal inicial abaixo da média aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de

Concessão e Memória de Cálculo acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no

cálculo da renda mensal inicial foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer

irregularidade ou ilegalidade no cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou

o entendimento de que aos benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão,

conforme o julgado a seguir transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido

antes da edição da Lei n.º 9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação

configurada do artigo 195, 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF -
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Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA

CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro

GILMAR MENDES)O posicionamento acima é corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999,

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29,

CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas

pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei

n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação

de inconstitucionalidade formal de toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade

não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da

República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de

15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria.

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da

Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos

termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode

ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3.

Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio

financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida

cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e

parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da

C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei n.º

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(Origem: STF - Supremo

Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 -

UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator:

Ministro SYDNEY SANCHES)É esse entendimento que vem sendo adotado pelos nossos Tribunais:

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a

lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator

previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AC - Apelação Cível

1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: TRF300202778 - Julgamento: 18/11/2008 - DJ:

03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador Federal CASTRO

GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de acordo com os

critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos cálculos efetuados

pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Custas
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na forma da lei.P.R.I.

 

0002844-51.2015.403.6183 - MATILDE ALEIXO DOS SANTOS(SP221908 - SANDRA URSO

MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Cuida-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, proposta pela parte

autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, em face da autarquia previdenciária, objetivando, em

síntese, provimento judicial que determine a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a aplicação dos termos da lei n.º 8.213/91, sem as alterações

introduzidas pela Lei n.º 9.876/99, concernentes à incidência do Fator Previdenciário.Com a petição inicial vieram

os documentos.Relatei. Decido, fundamentando.Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro

Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa

julgada.No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da

demanda.Aplicável ao caso em tela o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, haja vista tratar-se de

matéria exclusivamente de direito, abordada no processo n.º 2008.61.83.008468-0, nos seguintes termos:O pedido

é improcedente.A partir da vigência da Lei n.º 9.876/99, que introduziu profundas mudanças na metodologia de

cálculo dos benefícios previdenciários em geral, o cálculo do salário-de-benefício passou a ser efetuado mediante

a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80%

de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, nos termos do artigo 3º da referida

Lei.Assim sendo, considerando a DIB do benefício da parte autora, ao período básico de cálculo do salário-de-

benefício e à renda mensal inicial são aplicáveis as disposições dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91:Art. 28. O

valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do

trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; Assim, nos termos da legislação vigente ao tempo da

concessão do benefício previdenciário do autor, o salário-de-benefício do qual é extraída a RMI é resultado da

média aritmética dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição compreendidos no período

contributivo de Julho/1994 ao mês anterior à DIB, multiplicada pelo fator previdenciário.Já o fator previdenciário,

aplicável aos benefícios concedidos após a edição da Lei n.º 9.876/99 é calculado mediante a utilização das

seguintes variáveis: tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, em número de anos; expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, informada pelo IBGE, e idade do segurado no momento da

aposentadoria.Da observância da fórmula constante no Anexo da Lei n.º 9.876/99, verifica-se que, quanto maior a

idade e o tempo de contribuição, maior será o fator previdenciário encontrado. Assim, quando referido fator for

maior do que 1 (um), a RMI do benefício será maior do que a média aludida no inciso I do artigo 29 da Lei n.º

8.213/91 e, por sua vez, quando for menor do que 1 (um), a RMI será inferior àquela média.No caso em tela,

aplicadas as variáveis encontradas na data do requerimento administrativo do benefício, o fator previdenciário

encontrado foi menor do que 1 (um), resultando, por conseqüência, em renda mensal inicial abaixo da média

aritmética dos salários-de-contribuição, conforme demonstrado pela Carta de Concessão e Memória de Cálculo

acostada aos autos.Ademais, todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial

foram devidamente corrigidos, não havendo nos autos comprovação de qualquer irregularidade ou ilegalidade no

cálculo do benefício do autor.E o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou o entendimento de que aos

benefícios previdenciários aplica-se a legislação vigente ao tempo da sua concessão, conforme o julgado a seguir

transcrito.EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei n.º

9.032, de 1995. 3. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na

forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, 5o, da

Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE -

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 419954 UF: SC - SANTA CATARINA - Data da decisão: DJ 23-03-

2007 PP-00039 EMENT VOL-02269-04 PP-00716 - Relator: Ministro GILMAR MENDES)O posicionamento

acima é corroborado pelo seguinte julgado. EMENTA:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N.º 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI N.º 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à
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Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei n.º 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da

Lei n.º 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91, a

um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o

art. 201, 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. n.º 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício,

ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. n.º 20/98,

já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art.

201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei n.º 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento,

aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados,

na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n.º 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação

do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para

os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim,

a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei n.º 9.876/99, ao

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida,

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e

parágrafos da Lei n.º 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal - Classe: Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade - Processo: ADI-MC 2111 - UF: DF - Data do Julgamento: 16/03/2000 - DJ 05/12/2003 PP-

00017 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Ministro SYDNEY SANCHES)É esse entendimento que vem

sendo adotado pelos nossos Tribunais: PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI 9.876/99.

FATOR PREVIDENCIÁRIO.Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício.Se o Supremo Tribunal

Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei 9.876/99, descabe

cogitar da exclusão do fator previdenciário. Apelação Desprovida.(Tribunal Regional Federal da Terceira Região -

AC - Apelação Cível 1266270 - Processo n.º 200703990507845 - UF: SP - Documento: TRF300202778 -

Julgamento: 18/11/2008 - DJ: 03/12/2008 pg. 2349 - Órgão Julgador: Décima Turma - Relator: Desembargador

Federal CASTRO GUERRA).Portanto, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício foi calculada de

acordo com os critérios legais, e não havendo provas nos autos de que tenha havido qualquer incorreção nos

cálculos efetuados pela autarquia, mostra-se improcedente o pleito ora formulado.Por estas razões, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com o exame de seu MÉRITO, nos termos dos artigos 285-A e

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda

Pertence).Custas na forma da lei.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0011972-32.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009602-

90.2009.403.6301) JOAO BATISTA BARBOSA LEITE(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM SENTENÇA:Trata-se de execução provisória, através da qual a exequente, pretende o cumprimento

da sentença proferida na Ação Ordinária n.º 0009602-90.2009.403.6183, que julgou procedente a ação de

reconhecimento e conversão de tempo de serviço prestado em condições especiais, com a consequente concessão

do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 55/65), sem que a mesma tenha

transitado em julgado.É o relatório.Decido.Entendo que a parte autora é carecedora do direito de ação pela

impossibilidade jurídica do pedido formulado, inexistente, portanto, uma das condições para o regular

prosseguimento e julgamento do processo.É de todo correto que, a partir da nova redação dada ao artigo 130 da

Lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97, os recursos de apelação interpostos contra sentenças proferidas em ações

previdenciárias devem ser recebidos em duplo efeito, considerando-se, ainda, que a matéria não se enquadra em
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qualquer das hipóteses previstas no artigo 520 do Código de Processo Civil. É que, na verdade, a sentença que

concede um benefício previdenciário, em regra, compõe-se de uma obrigação de fazer (condenação para implantar

o referido benefício) e de outra para efetuar o pagamento das parcelas atrasadas. No tocante à determinação de

implantação de um benefício, a sentença é condenatória mandamental e será efetiva mediante as atividades de

cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC. Já quanto ao pagamento das parcelas

atrasadas, a sentença se consubstancia em condenatória pura, demandando, portanto, processo de execução com

base no art. 730 do CPC. Nesse aspecto, o trânsito em julgado da sentença é requisito indispensável para a

expedição de precatório e ou requisição se pequeno valor, nos termos dos parágrafos 1º, 1º - A e 3º do art. 100 da

Constituição Federal.Assim, a sentença de 1º Grau que condena à implantação de benefício previdenciário,

antecipa, eventualmente, presentes os requisitos, somente um aspecto da tutela pretendida. A discussão a respeito

do valor do benefício que deve ser implantado recai em discussão própria de valores atrasados, que por sua vez,

conforme já esclarecido acima, depende de execução stricto sensu, somente possível após o trânsito em julgado. É

nesse sentido que o presente caso não se enquadra na hipótese prevista no art. 520, inciso VII do CPC. Não há que

se falar em descumprimento da ordem judicial de pagamento das diferenças do referido benefício, quando a ação

encontra-se pendente de trânsito em julgado. Dessa forma, atribuindo-se o efeito suspensivo ao recurso, não há

que se falar em execução provisória nas ações previdenciárias.Vale ressaltar, por oportuno, que a implantação do

benefício em sede provisória deve ter efeito apenas para pagamento futuro, de forma não retroativa, sendo que os

valores devidos a título de parcelas em atraso deverão ser objeto de regular execução de sentença, processada nos

autos principais, após o trânsito em julgado da ação de conhecimento.A corroborar:Origem: TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO; Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 330630;

Processo: 200803000112110; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 06/04/2009;

Documento: TRF300231350; DJF3 Data: 26/05/2009; Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL. RECEBIMENTO APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO.

INCABÍVEL.I. A regra é o recebimento da apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A execução provisória

da sentença é possível somente quando configurada uma das exceções previstas nos incisos do artigo 520 do

Código de Processo Civil. II. Embora o benefício previdenciário em questão tenha caráter alimentar, não se

beneficia do inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil, que se aplica somente às ações de alimentos. III.

Agravo que se nega provimento. Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO;

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 261933; Processo: 200603000155792; UF: SP; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 19/08/2008; Documento: TRF300183178; DJF3 Data: 17/09/2008;

Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APELAÇÃO. DUPLO EFEITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

IMPROVIMENTO. I. Agravo de instrumento contra decisão que recebeu, no duplo efeito, apelos tirados de

sentença de parcial procedência, proferida em ação de concessão de benefício previdenciário. II. Deferida,

cautelarmente, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 675-4, a suspensão parcial do art. 130 da Lei n.º

8.21/91, na sua redação original - que determinava o recebimento dos recursos, interpostos pela Previdência

Social, em processos relativos às prestações beneficiárias, somente no efeito devolutivo -, restou estabelecido que

as apelações do INSS, interpostas nos referidos feitos, devem ser recebidas no duplo efeito, impedindo a execução

provisória da sentença, sendo certo, ainda, que, posteriormente, referida ADIN restou prejudicada, face à nova

redação dada ao art. 130 da Lei n.º 8.213/91, com a supressão da hipótese concernente à matéria posta em desate,

nesta irresignação. III. Inconfiguração, na espécie, de quaisquer das exceções disciplinadas no art. 520 do CPC,

tornando-se de rigor o recebimento dos recursos ofertados, pelo réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.IV.

Agravo de instrumento improvido, ficando prejudicado o agravo regimental intentado. Assim sendo, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, primeira figura, do Código

de Processo Civil.Isento de custas. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão de Justiça

Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).P.R.I.Findo o

prazo para recurso, arquivem-se os autos.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1662

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004419-03.1992.403.6183 (92.0004419-0) - AMBROSIO JOAO TEIXEIRA X JOSE CORPO X JOSE IRANY
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STUGINSKI X JOSE MASCHIETTO NETTO X JOSE ROQUE MARINO X MANOEL LUIZ JESUS X

MARIA RODRIGUES GIL X MARIO GOTTARDO X VICENTE LAPASTINA X SILVINO

LEONARDO(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA

POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

tendo em vista o pagamento dos ofícios requeisitórios e a manifestação da parte autora (fl. 356), DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de

Processo Civil.Proceda-se à alteração de classe.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo,

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010126-63.2003.403.6183 (2003.61.83.010126-5) - ISORTINA LAMIN DE LACERDA(SP055226 - DEJAIR

PASSERINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 707 - ARLETE

GONCALVES MUNIZ)

Tendo em vista a decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 2008.61.83.001494-9 que declarou a

inexistência de créditos a executar, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I,

combinado com o artigo795, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao

arquivo findo, observados as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002940-76.2009.403.6183 (2009.61.83.002940-4) - NAZZARENO LACERENZA X ARMANDO DE

MORAES NETO X INACIO WOJCIUK X LISANDRO PECANHA FILHO X MARIO DA CONCEICAO

FERREIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de embargos de declaração opostos por NAZZARENO LACERENZA e

outros em face da r. sentença de fls. 340/343, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil.Alega,

em síntese, que houve erro material na referida sentença, vez que o objeto dos autos é o recálculo da RMI,

tomando-se por base os valores do menor e do maior valor teto, corrigidos pela variação do INPC/IBGE, nos

termos do artigo 14 da Lei 6708/79 e não a adequação das RMI´s tendo por base as Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003.Assim, requer a anulação da sentença de fls. 340/343, para que seja proferida nova decisão.É o

relatório. Decido. Conheço do recurso, porquanto tempestivamente oposto.Não há qualquer omissão, obscuridade

ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil.De

fato, a questão do maior ou menor valor teto foi expressamente enfrentada pela r. sentença embargada. Cabe

destacar o seguinte trecho à fl.341:A parte autora confunde os conceitos de maior e menor valor teto, previstos na

Lei n. 5.890/1973, com a elevação dos tetos dos valores dos benefícios promovida pelas Emendas Constitucionais

n. 20/1998 e 41/2003.Embora não conte do pedido, mas apenas da causa de pedir formulada, a discussão sobre o

cálculo da RMI do benefício sub judice, segundo os critérios de maior e menor valor teto, encontra-se acobertada

pela decadência. Constata-se que a sentença ora embargada foi devidamente fundamentada e que a nobre

magistrada proferiu seu entendimento a respeito do pedido formulado nos autos, sobretudo em relação ao início

dos pagamentos a serem realizados judicialmente. Vê-se, na realidade, pela leitura dos embargos, que a parte

embargante pretende é a substituição da sentença embargada por outra que acolha o raciocínio por ela

explicitado.Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, porquanto a real intenção do

embargante é rediscutir os fundamentos do julgado, dando efeito modificativo à decisão monocrática. A

modificação pretendida deve ser postulada na sede do recurso próprio para tanto, e não em sede de embargos

declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes

NEGO PROVIMENTO.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para o arquivo, observadas as

formalidades legais, com baixa findo.P.R.I. 

 

0010328-30.2009.403.6183 (2009.61.83.010328-8) - FRANCISCO DE SOUZA(SP208436 - PATRICIA

CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Vistos, em sentença.FRANCISCO DE SOUZA, com qualificação nos autos,

propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando a declaração e reconhecimento da inconstitucionalidade do fator previdenciário e a

consequente exclusão no cálculo do benefício da renda mensal inicial do seu benefício.Alternativamente, requer o

reconhecimento e a declaração dos períodos de labor sob condições especiais, bem como a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data de sua concessão (19/02/2008), com o pagamento dos

atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios.Aduz que

laborou exposto a agentes nocivos na empresa Metal Arco Verde LTDA, posteriormente denominada como

Brobas Ferramentas Pneumáticas Ind e Com LTDA, de 28/08/1978 a 26/11/1979; na empresa ZF do Brasil, de

11/02/1980 a 13/10/1981 e 01/04/1985 a 06/06/1988; e na Daimlerchrysler do Brasil LTDA, posteriormente

denominada Mercedez Benz do Brasil LTDA, de 18/11/2003 a 19/02/2008.Esclarece que, convertidos os períodos

especiais em comuns e somados todos os vínculos, possuía maior tempo contributivo, fazendo jus a revisão da
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aposentadoria por tempo de contribuição.Inicial instruída com documentos.Os autos foram inicialmente ajuizados

perante a 5ª Vara Federal Previdenciária que concedeu os benefícios da justiça gratuita (fl. 79).O INSS,

devidamente citado, apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu como prejudicial de mérito, a prescrição. No

mais, pugnou pela improcedência do pedido (fl. 84/110).Houve réplica (fl. 123/135).Os autos foram redistribuídos

a esta Vara Federal Previdenciária.É o relatório. Decido.Inicialmente, não há que se falar em prescrição

quinquenal, considerada a data de início do benefício (19/02/2008) e o ajuizamento da presente ação

(19/08/2009).1. DO FATOR PREVIDENCIÁRIOA Lei n. 9.876/1999 alterou o artigo 29 da Lei n. 8.213/1991,

estabelecendo novos critérios de cálculo para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria

por idade e tempo de contribuição, antes calculados apenas utilizando-se a média das 36 últimas

contribuições.Assim, a partir de 26/11/1999, na concessão dos benefícios passou a ser utilizado o redutor do fator

previdenciário, que considera a expectativa de sobrevida, segundo dados apurados pelo IBGE, e tempo de

contribuição do segurado.Não há que se falar em ofensa à isonomia, pois considerados fatores objetivos,

levantados em campo de pesquisa. Constatado o aumento na expectativa de vida do brasileiro, através de estudo

técnico, este dado deve ser considerado na aferição do fator previdenciário. Portanto, havendo uma alteração no

quadro social, uma mudança na tábua da expectativa de vida, esta alteração deve ser refletida no fator

previdenciário.Não há, também, que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, pois a alteração atacada foi

inserida no contexto legislativo de forma regular, aplicando a autarquia o comando emanado do Poder

Legislativo.Por fim, também não há que se falar em inconstitucionalidade do fator previdenciário, que está de

acordo com a exigência constitucional de um sistema previdenciário sustentado por regras que garantam o

equilíbrio financeiro e atuarial. Vale destacar a existência de duas ações diretas de inconstitucionalidade, ADI-MC

2110/DF e 2111/DF, sobre o referido instrumento de natureza atuarial e, nenhuma delas, teve concedida a medida

liminar pleiteada. Portanto, o Supremo Tribunal Federal sinaliza no sentido da constitucionalidade do fator

previdenciário.Nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA.

SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE: A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991,

COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; B) DOS

ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA

A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA

PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE

VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193,

201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MEDIDA CAUTELAR. 1.

Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este último na

parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991). 2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de

desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo

dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui. 3. E como a

norma relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº

9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos

adquiridos, por falta de ressalva expressa. 4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do

art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem

como do artigo 9º desta última, os fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as

informações do Congresso Nacional, da Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria

Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos

impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição. 5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os

dispositivos impugnados. (ADI-MC 2110, SYDNEY SANCHES, STF).Desta sorte, considerando os fundamentos

expendidos, descabe o acolhimento do pedido de exclusão do fator previdenciário, cabendo a análise do pedido de

reconhecimento de períodos como especiais. 2. DO RECONHECIMENTO DOS PERÍODOS ESPECIAISA parte

autora aduz que laborou exposta a agentes nocivos na empresa Metal Arco Verde LTDA, posteriormente

denominada como Brobas Ferramentas Pneumáticas Ind e Com LTDA, de 28/08/1978 a 26/11/1979; na empresa

ZF do Brasil, de 11/02/1980 a 13/10/1981 e na Daimlerchrysler do Brasil LTDA, posteriormente denominada

Mercedez Benz do Brasil LTDA, de 18/11/2003 a 19/02/2008.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e

58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e

permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou

25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à

concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à

conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo

5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido,

integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de

reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação
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do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto

pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de

acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos

Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o

artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,

prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS

8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O

regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o

advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência

Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva

exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou

a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do

requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e
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conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo

se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada

época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a

exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79,

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n

2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de

número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64

até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse

modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o

advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a

considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser

considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições

especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder

Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente

disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe

deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de

conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos

artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça

firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. No caso dos autos, cabe analisar cada um dos períodos mencionados pela parte autora como

tendo sido laborado em condições especiais:a) de 28/08/1978 a 26/11/1979, laborado na empresa a Metal Arco

Verde LTDA, posteriormente denominada como Brobas Ferramentas Pneumáticas Ind e Com LTDA, o autor

trabalhou na função de Oficial Retificador de Produção U. De acordo com o formulário, padrão e laudo pericial de

fls. 33 e 35/39, o autor estava exposto ao agente nocivo ruído de 90 dB(A), de modo habitual e permanente. Note-

se que à fl.33 há indicação de que as condições físicas ambientais constante na elaboração do Laudo, eram as

mesmas desde a data de admissão até seu desligamento (sic). Desta forma, o período em questão, deve ser
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reconhecido como especial, enquadrando-se nos itens 1.1.6 do Decreto n. 53.831/1964 e 1.1.5 do Decreto n.

83.080/1979;b) de 11/02/1980 a 13/10/1981 e de 01/04/1985 a 06/06/1988, laborado na empresa ZF do Brasil, o

autor trabalhou na função de Operador de Máquinas de Produção b e Operador de Máquinas de Produção. De

acordo com Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 40/41, o autor estava exposto ao agente nocivo

ruído de 85 dB(A), de modo habitual e permanente. Note-se que há indicação de responsáveis pelos registros

ambientais e pela monitoração biológica no período, o que permite que o PPP substitua o laudo mesmo para o

agente ruído. Posteriormente foi juntado PPP às fls. 164/165, do período de 01/04/1985 a 06/06/1988, indicando

que o autor estava exposto ao agente agressivo ruído de 83 dB(A). Desta forma, o período em questão, deve ser

reconhecido como especial, enquadrando-se nos itens 1.1.6 do Decreto n. 53.831/1964 e 1.1.5 do Decreto n.

83.080/1979;c) de 18/11/2003 a 19/02/2008, laborado na empresa a Daimlerchrysler do Brasil LTDA,

posteriormente denominada Mercedez Benz do Brasil LTDA, o autor trabalhou na função de operador de célula

usinagem. Foi juntado laudo pericial datado de 23/12/2003 às fls. 176/179, no qual consta que o autor estava

exposto ao agente agressivo ruído de 89,6 dB(A) no período de 01/01/2003 a 18/06/2009.Desta forma, o período

em questão, deve ser reconhecido como especial, enquadrando-se no item 2.0.1 do Decreto nº 4.882/03;Entendo

que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a especialidade da atividade em decorrência de

ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do trabalhador. Desse modo, possível

o reconhecimento como especial dos períodos de 28/08/1978 a 26/11/1979, 11/02/1980 a 13/10/1981, de

01/04/1985 a 06/06/1988 e 18/11/2003 a 19/02/2008. Considerando o tempo já reconhecido pelo INSS e ao se

acrescer o tempo especial ora reconhecido, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data

Final Fator Conta p/ carência ? Tempo Carência 11/04/1972 26/09/1973 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 16 dias 18

11/10/1973 10/02/1977 1,00 Sim 3 anos, 4 meses e 0 dia 41 20/04/1977 26/08/1977 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 7

dias 5 10/11/1977 18/04/1978 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 9 dias 6Especialidade reconhecida judicialmente

28/08/1978 26/11/1979 1,40 Sim 1 ano, 8 meses e 29 dias 16Especialidade reconhecida judicialmente 11/02/1980

13/10/1981 1,40 Sim 2 anos, 4 meses e 4 dias 21Especialidade reconhecida pelo INSS 24/05/1983 27/02/1985

1,40 Sim 2 anos, 5 meses e 18 dias 22Especialidade reconhecida judicialmente 01/04/1985 06/06/1988 1,40 Sim 4

anos, 5 meses e 14 dias 39Especialidade reconhecida pelo INSS 13/07/1989 05/03/1997 1,40 Sim 10 anos, 8

meses e 14 dias 93 06/03/1997 24/06/2002 1,00 Sim 5 anos, 3 meses e 19 dias 63Tempo em benefício 25/06/2002

16/07/2002 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 22 dias 1 17/07/2002 17/11/2003 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 1 dia

16Especialidade reconhecida judicialmente 18/11/2003 19/02/2008 1,40 Sim 5 anos, 11 meses e 15 dias 51Marco

temporal Tempo total Carência IdadeAté 19/02/2008 39 anos, 11 meses e 18 dias 392 meses 50 anosCabe assim a

revisão do benefício desde a data de início do benefício (19/02/2008 - fl.75) para que a renda mensal inicial seja

alterada com base na especialidade ora reconhecida, com o pagamento das diferenças em atrasado. Não há que se

falar em prescrição, tendo em vista que entre a data de início do benefício fixada e o ajuizamento da presente

demanda não decorreram 5 anos.Indefiro a tutela antecipada. No caso, saliento que a parte autora recebe

benefício. Assim, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado,

mas não comprovado, como seria de rigor.DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o

INSS a reconhecer como laborado sob condições especiais os períodos de 28/08/1978 a 26/11/1979, trabalhado na

empresa a Metal Arco Verde LTDA, posteriormente denominada como Brobas Ferramentas Pneumáticas Ind e

Com LTDA, de 11/02/1980 a 13/10/1981 e de 01/04/1985 a 06/06/1988, laborado na empresa ZF do Brasil, e de

18/11/2003 a 19/02/2008, laborado na Daimlerchrysler do Brasil LTDA, posteriormente denominada Mercedez

Benz do Brasil LTDA, convertendo-os em tempo comum, mediante a aplicação do fator 1,40, bem como a revisar

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Deverão ser descontados do valor da condenação

eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores em atraso deverão ser atualizados e

sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza,

nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seu advogado.Decisão

submetida ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será

recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012150-54.2009.403.6183 (2009.61.83.012150-3) - WALDIR VENANCIO(SP179845 - REGIHANE CARLA

DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por WALDIR VENCANCIO,

em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. Os presentes autos foram distribuídos na 2ª Vara

Cível de Itaquaquecetuba, posteriormente redistribuídos a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.Alega a parte
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Autora, em apertada síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada para exercer qualquer

atividade laborativa. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela (fls.157).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.164/168.Réplica (fls.190/191).Deferida

produção de prova pericial (fls.194).Laudo médico pericial juntado às fls.203/218.Autos redistribuídos a este juízo

e recebidos em 28/09/2012.Manifestação da parte autora acerca do laudo médico pericial às fls.223.Às

fls.224/230, o INSS apresentou proposta de acordo.Deferida produção de prova pericial na especialidade médico

psiquiatra (fls.267).Certidão negativa de cumprimento de mandado (fls.274).Laudo médico pericial

(fls.287/292).Manifestação das partes acerca do laudo médico pericial (fls.295/297 e 298).Expedido ofício

requisitório para pagamento de honorários periciais (fls.302).Vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido.É

certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos dos

benefícios previdenciários por incapacidade, inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no

caso, como a moléstia supostamente incapacitante é anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras anteriores,

uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente

à época do cumprimento dos requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos

artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo

cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze

dias consecutivos, como assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do

benefício dependia do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze

contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para

as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo

na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez diferia - e nesse aspecto continua a diferir - do auxílio-

doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado,

conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a

incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença era suficiente a incapacidade para

o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.Quanto à carência e à qualidade de segurado, consoantes

informações extraídas dos sistemas previdenciários, o autor possuí diversos vínculos laborais, bem como está em

gozo de benefício de auxílio doença, restabelecido por ordem judicial proferida nestes autos, com DIB em

29/10/2007 (NB 570.831.835-6). No tocante a incapacidade, a parte autora foi submetida a dois exames médico

periciais, o primeiro, realizado em 29/06/2012, na especialidade ortopedista, no qual foi constatada situação de

incapacidade laborativa de forma total e temporária, devendo ser reavaliado em 06 meses, conforme a seguir

transcrito (fls.214):O periciando está incapacitado para exercer sua atividade habitual de assistente técnico,

devendo ser readaptado para atividade mais leve.Em resposta aos quesitos, o perito fixou a DII em 07/11/2009

(data do exame de ressonância magnética realizado pelo autor).No segundo exame pericial, realizado em

07/11/2013, na especialidade psiquiatria, a perita atestou a capacidade laboral da parte autora, conforme a seguir

transcrito (fls.288/289):(...) o periciando apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve, segundo a

CID10, F33.0.Os sintomas principais da depressão são o humor deprimido e a anedonia, que é a incapacidade de

sentir prazer com coisas que habitualmente sentia.Muitas vezes, os indivíduos portadores de um episódio

depressivo não referem tais sintomas e percebem somente a irritabilidade e sintomas orgânicos como insônia.O

periciando, embora esteja acometido pelo transtorno e sofrendo com a presença desses sintomas é capaz de

desempenhar suas atividades diárias de forma satisfatória e sem se colocar em risco.O examinando não apresentou

durante o exame pericial alentecimento psicomotor, dificuldade de concentração, prejuízo do juízo da realidade e

alterações de memória, todos sintomas que podem ser incapacitantes para o trabalho.Além disso, encontra-se em

tratamento psiquiátrico regular e adequado. As medicações prescritas estão de acordo com a patologia

diagnosticada e mostraram-se eficazes no controle e na prevenção do agravamento do transtorno.O examinando

encontra-se apto para o trabalho que vinha desempenhando nos últimos anos.Em que pese o perito judicial, na

perícia realizada na especialidade psiquiatra, ter constatado a capacidade laboral da parte autora, sob a ótica

psiquiatra, na perícia médica, realizada na especialidade ortopédica, foi atestada a situação de incapacidade laboral

da parte autora, de forma total e temporária.Diante do quadro probatório, não há que se falar, portanto, em

aposentadoria por invalidez, diante da incapacidade temporária constatada no laudo pericial, contudo faz jus a

parte autora ao benefício de auxílio-doença, devendo ser encaminhada à reabilitação profissional. Quanto à data

do início do benefício, fixo-a a partir de 07/11/2009 (data do início da incapacidade fixada no laudo pericial),

considerando que, nesta data, a parte estava em gozo de benefício de auxílio-doença restabelecido por decisão

judicial, com o pagamento das diferenças em atraso desde então. DISPOSITIVOAnte o exposto, mantenho os

efeitos da tutela anteriormente concedida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS a concessão do benefício de auxílio-
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doença, desde o início da incapacidade, fixada no laudo pericial em 07/11/2009, até término com êxito do

processo de reabilitação.Autorizo a suspensão do pagamento do benefício de auxílio-doença (NB 570.831.835-6),

somente após o término do procedimento de reabilitação profissional. Os valores em atraso, dos quais deverão ser

descontados benefícios insuscetíveis de acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de

decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia

previdenciária é isenta das custas e emolumentos. Considerando a sucumbência preponderante, condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em

relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de

recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos

para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007757-52.2010.403.6183 - JORGE PEREIRA DA SILVA(SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, proposta por JORGE PEREIRA DA SILVA, em face do INSS, objetivando condenação da Autarquia ao

restabelecimento do benefício de auxílio doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ou

subsidiariamente para concessão de amparo assistencial (LOAS). Incialmente a presente ação foi proposta perante

o Juizado Especial Federal de São Paulo. Alega a parte Autora, em apertada síntese, que se encontra incapacitada

para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento. Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls.65).Contestação do INSS às fls.71/98.Laudo sócio econômico juntado às fls.99/109.Laudo médico pericial

juntado às fls.118/127.Manifestação da parte autora acerca dos laudos médicos periciais (fls.130).Autos remetidos

ao Contador Judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls.139/156.Decisão de fls.158/161, na qual houve a

declaração de incompetência, ante o valor da causa e determinada a remessa dos autos a uma das Varas Federais

Previdenciárias.Ante o termo de prevenção de fls.172/173, os autos foram redistribuídos a 4ª Vara

Previdenciária.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela (fls.181).Interposto Agravo de Instrumento pela parte autora (fls.184/190).Às fls.192, o INSS ratificou a

contestação de fls.71/98.Decisão do Agravo de Instrumento às fls.195.Intimadas as partes para especificarem as

provas que pretendem produzir, as partes quedaram-se inertes.Despacho de fls.203, declarando desnecessária a

produção de nova perícia judicial, tendo em vista a juntada do laudo médico pericial realizado no Juizado Especial

Federal.Parecer ministerial às fls.205.Convertido o julgamento em diligência, tendo em vista a verificação da

necessidade da realização de nova perícia médica.Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em

17/09/2012.Laudo médico pericial juntado às fls.222/228.Manifestação das partes acerca do laudo médico pericial

(fls.231/235).Às fls.236, foi expedido ofício requisitório para pagamento de honorário pericial.Ante as

informações prestadas pelo INSS, a parte autora apresentou manifestação às fls.242/244.Vieram os autos

conclusos.É o relatório. Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, alterou

significativamente alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade, inclusive revogando o artigo

59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente incapacitante é anterior a essa MP,

continuam aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que o benefício

previdenciário se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos requisitos. Assim, na época, o auxílio-

doença encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n.

3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado

para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de

segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n.

8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-

existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez diferia - e nesse

aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que

garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por

invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença era suficiente
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a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.Por sua vez, o benefício de prestação

continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição da República nos seguintes termos:Art. 203 -

A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social,

e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.A Lei nº 8.742, de 07.12.93, que regulamenta referida norma constitucional, estabelece,

em seu artigo 20, com redação dada pela Lei nº 12.435/2011, os requisitos para a concessão do benefício:Art. 20.

O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção

nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente,

o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.Para a concessão do amparo assistencial, é necessária a conjugação

de dois requisitos: alternativamente, a comprovação da idade de ao menos 65 anos ou a incapacidade laborativa, a

qual se verifica por meio de laudo médico pericial, e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela

inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

Ressalte-se que o C. Supremo Tribunal Federal considerou que o critério objetivo estabelecido pelo 3º do art. 20

da Lei 8.742/1993 não é o único existente para fins de aferição de miserabilidade (Rcl 4374 e REs 567985 e

580963, ambos com repercussão geral).No tocante a incapacidade, o último exame pericial, o perito judicial

concluiu, conforme a seguir transcrito: (fls.225) (...) Detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas

para queixas alegadas pelo periciando. Creditando seu histórico e exame clínico concluímos evolução

desfavorável para os males referidos, principalmente Artralgia em membro inferior esquerdo (sequela de

fratura).Caracterizo situação de incapacidade parcial e permanente (acidente de qualquer natureza), para atividade

laboriosa, com data do início de 1983, sem documentação médica comprobatória).Ressalto que o laudo médico

pericial produzido nos autos da ação do Juizado Especial Federal (cópia às fls.26/34), embora indique data de

início da incapacidade diversa, também menciona o acidente em 1983. Outrossim, quanto à coluna lombar, o

último laudo às fls.224/225 indica sinais de ausência de incapacidade. De fato, restou expresso:Coluna Lombar:

sem edema ou deformidade, movimentos de flexo-extensão, lateralidade e rotação presentes referindo algia aos

movimentos forçados, sem contratura ou atrofia muscular, força motora mantida, reflexos presentes. Ademais, a

manora de Lasgue, utilizada para verificação da existência de compressão da raiz nervosa, restou negativa. Nesse

contexto, diante dos laudos médicos, entendo que a incapacidade decorre da sequela da fratura de pé esquerdo

decorrente de acidente sofrido em 1983, não havendo incapacidade funcional em relação à coluna lombar. Dessa

forma, a data de início da incapacidade deve ser fixada em 1983. No entanto, considerada tal data, não foi

cumprido o requisito da qualidade de segurado, uma vez que houve a perda da qualidade de segurado, pois o

último vínculo empregatício cessou em 31/12/1981 e após esse período a parte autora somente retornou a

contribuir para o RGPS através de contribuições individuais descontínuas em 01/2005. Portanto, descabe a

concessão de benefício previdenciário por incapacidade. Em relação ao pedido de benefício de prestação

continuada, mesmo diante da situação de incapacidade laboral de forma parcial e permanente atestada na perícia

médica, o autor não é portador de deficiência, podendo até mesmo ser readaptado, conforme concluiu o perito às

fls.226. Além disso, o autor, nascido em 10/11/1961 (fl.11), não possui 65 anos, o que impede a concessão do

benefício assistencial na qualidade de idoso. Assim, não cumprido o requisito da incapacidade, resta desnecessária

a análise do requisito da miserabilidade. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão da concessão da justiça gratuita,

fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento

pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se

vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0011137-83.2010.403.6183 - MARIA DE FATIMA SILVA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por MARIA DE FATIMA SILVA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando

o reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição em aposentadoria especial ou a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
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pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios.

Também requer a conversão de tempo comum em especial, mediante o redutor de 20%, a fim de que, após a

soma, atinja o total de 25 anos de tempo de serviço especial. Aduz a autora em apertada síntese, que laborou

exposta a agentes nocivos exercendo a função de copeira e auxiliar de enfermagem, de 04/04/1977 a 29/09/1980,

no Hospital e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes S/A, e de 19/06/1996 a 02/04/2007, na Associação de

Assistência a Criança Deficiente, porém a especialidade não fora reconhecida pela autarquia.Inicialmente a ação

foi ajuizada perante a 2ª Vara Federal Previdenciária que concedeu os benefícios da justiça gratuita (fl. 87).Os

autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária em 17/09/2012.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação alegando que a parte autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento

dos períodos laborados em condições especiais e para a concessão do benefício postulado (fls. 120/138).Réplica às

fls.144/156. Documentos às fls. 157/158.É o relatório. Decido.Requer a parte autora a averbação como atividade

especial os períodos de 04/04/1977 a 29/09/1980, no Hospital e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes S/A, e de

19/06/1996 a 02/04/2007, na Associação de Assistência a Criança Deficiente, com a conversão da aposentadoria

por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.A

aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é

devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde

ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os

15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas

ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no

3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente

à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação

então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960,

que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em

condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada

veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de

vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que

a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se

daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao

Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em

seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,
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biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se

mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de

maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu

poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº

9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº

1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de

conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para

comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do

artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento

de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma
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tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. DA

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA Lei 9.032/95 passou a vedar a conversão de tempo de

serviço comum em especial. Assim, o que antes da nova redação do art. 57, 3º, pela referida Lei era uma via de

mão dupla (alternadamente e para efeito de qualquer benefício), passou-se a se admitir apenas de tempo especial

para comum, vedando-se o procedimento inverso. Entretanto, a jurisprudência admite, também com base no

princípio tempus regit actum, que o tempo de serviço comum laborado anteriormente a Lei 9.032/95 foi

incorporado ao patrimônio jurídico do segurado com essa característica de alternabilidade. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que

trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de

tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do

sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada

com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a

conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade laborado

anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº

8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de

declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (AC 00113375620114036183, DESEMBARGADORA

FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j. em. 08/01/201)Assim, a questão já está pacificada no

âmbito dos tribunais, pelo que a parte autora faz jus à conversão de tempo comum em especial no período anterior

a Lei 9.032/95 (28/04/1995). SITUAÇÃO DOS AUTOSO INSS já reconheceu o período de 28/10/1986 a

11/10/1991 laborado no Hospital das Clínicas, de 12/11/1991 a 12/05/1992, laborado na Irmandade da Santa Casa

de Misericórdia de SP, e de 13/04/1992 a 04/02/1993, laborado no Hospital do Servidor Público Municipal.A fim

de comprovar a especialidade do trabalho prestado a parte autora apresentou:a) de 04/04/1977 a 29/09/1980

laborado no Hospital e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes S/A, a parte autora apresentou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 43, indicando que exercia a função de copeira, estando exposta a

vírus e bactérias. Porém, no PPP apresentado só há menção do responsável pelos registros ambientais a partir de

22/12/1997, não abrangendo o período em questão. Ademais, a atividade copeira, não está elencada nos anexos

aos Decretos nº 53.831/64 ou nº 83.030/79, o que impede o reconhecimento da especialidade por enquadramento

por categoria profissional mesmo para o período até 28/04/95; não fazendo jus ao reconhecimento da

especialidade no período em questão;b) de 19/06/1996 a 02/04/2007, laborado na Associação de Assistência a

Criança Deficiente, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 44/45,

indicando que exercia a função de auxiliar de enfermagem, estando exposta a agentes biológicos. Porém, no PPP

apresentado não há menção do responsável pelos registros ambientais e pela monitoração biológica, não sendo

documento hábil para o reconhecimento da especialidade, não fazendo jus, portanto, ao reconhecimento da

especialidade no período em questão. Cabe ressaltar que o PPP juntado às fls. 157/158 não pode ser considerado,

pois foi emitido em 22/11/2013, data posterior a DER (02/04/2007).Caso se converta os períodos comuns

anteriores a 28/04/1995 em especiais (redutor 0,83, vide tópico anterior) e se acresça os períodos especiais já

reconhecidos administrativamente, excluindo-se os períodos concomitantes, a parte autora passa a ostentar o

seguinte quando contributivo de tempo de serviço especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/

carência ? Tempo CarênciaCTPS - tempo comum comredutor 22/01/1977 28/04/1977 0,83 Sim 0 ano, 2 meses e

21 dias 4CTPS - tempo comum comredutor 29/04/1977 29/09/1980 0,83 Sim 2 anos, 10 meses e 2 dias 41CTPS -

tempo comum comredutor 13/10/1981 25/03/1985 0,83 Sim 2 anos, 10 meses e 12 dias 42CTPS - tempo comum

comredutor 07/10/1985 27/10/1986 0,83 Sim 0 ano, 10 meses e 16 dias 13Especialidade reconhecida pelo INSS

28/10/1986 11/10/1991 1,00 Sim 4 anos, 11 meses e 14 dias 60CTPS - tempo comum comredutor 12/10/1991

14/10/1991 0,83 Sim 0 ano, 0 mês e 2 dias 0Especialidade reconhecida pelo INSS 12/11/1991 12/05/1992 1,00

Sim 0 ano, 6 meses e 1 dia 7Especialidade reconhecida judicialmente 13/05/1992 04/02/1993 1,00 Sim 0 ano, 8

meses e 22 dias 9CTPS - tempo comum comredutor 05/02/1993 28/04/1995 0,83 Sim 1 ano, 10 meses e 7 dias

26Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 02/04/2007 14 anos, 10 meses e 7 dias 202 meses 48

anosPortanto, em 02/04/2007 (DER) não tinha direito à aposentadoria especial.De outra parte, não há que se falar

em revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando que não foram reconhecidos

como especiais os períodos postulados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, somente para

DECLARAR o direito da parte autora de converter os períodos comuns de 22/01/1977 a 28/04/1977, de

29/04/1977 a 29/09/1980, 13/10/1981 a 25/03/1985, de 07/10/1985 a 27/10/1986, de 12/10/1991 a 14/10/1991 e

de 05/02/1993 a 28/04/1995, em tempo especial, mediante o fator 0,83.Custas ex lege. Em razão da sucumbência

recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seu advogado.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se

vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0014464-36.2010.403.6183 - FRANCISCO NUNES DO PRADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E

SP227256 - ALINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Vistos etc.FRANCISCO NUNES PRADO, com qualificação nos autos, propôs a

presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário, para que incida na nova renda mensal inicial,

todas as contribuições natalinas que integram o período básico de cálculo - PBC, com o pagamento das diferenças

vencidas e vincendas decorrentes da revisão pleiteada.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 12-

36.Inicialmente esta ação foi distribuída a 2ª Vara Previdenciária.Foi proferida sentença de improcedência, nos

termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil (fls. 39/41).A parte autora interpôs recurso de apelação (fls.

43/64).Ante o distrato realizado em 04/11/2010, o advogado do autor informou sua renúncia ao mandato

outorgado nestes autos (fls. 65/67).Foi determinado que o patrono da parte autora juntasse aos autos comprovação

da realização do distrato (fl. 68), que foi cumprido (fl. 76/78).Os autos foram redistribuídos para este Juízo (fl.

79).Foi determinada a intimação pessoal do autor para que constituísse novo advogado (fl. 80).A nova patrona da

parte autora juntou procuração e declaração de pobreza, informando que o autor em 04/11/2010 assinou um

distrato, porque não tinha mais interesse em ajuizar ação previdenciária, entretanto, inobstante a sua intenção, o

seu antigo procurador procedeu ao ajuizamento da presente ação. Por isso, requer a extinção do feito sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Constato a existência de distrato às fls. 78,

tendo sido assinado tal documento em 04/11/2010. Noto que o documento de distrato possui o mesmo cabeçalho

(indicando Aposentadoria S/A) e traz o mesmo endereço (Rua Machado Bittencourt, 361) da procuração de fl.12

datada de 28/10/2010.Desse modo, há provas suficientes do alegado pela nova patrona do autor às fls.88/89 no

sentido de que, a despeito do distrato ocorrido em 04/11/2010, o anterior patrono, Dr. Guilherme de Carvalho,

propôs a presente ação em 23/11/2010 (fl.2), sem que possuísse procuração válida e a despeito da manifestação de

vontade do autor. Assim, tendo em vista que o autor não tinha a intenção de propor a presente ação e o distrato foi

feito em data anterior ao ajuizamento desta lide, observo que a parte autora não possuía advogado constituído nos

autos, ou seja, ausente pressuposto processual de existência. Dessa forma, deve o presente feito ser extinto sem

resolução do mérito em razão da ausência de pressuposto processual imprescindível para o prosseguimento do

feito.DISPOSITIVOAnte o exposto, anulo de ofício a r. sentença de fls. 39/41 e EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Considerando que a

conduta do anterior patrono da parte autora pode, eventualmente, considerar falta ética, determino que seja

oficiada a Ordem dos Advogados do Brasil, com as peças principais destes autos, para que tome as providências,

que entender cabíveis, apurando-se eventual irregularidade do Dr. Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461.Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme posicionamento pacificado da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. À Secretaria para que promova o

cadastramento da nova advogada do autor (fls.88/91), mantendo-se por ora também o anterior patrono, para que

possa ter ciência da presente decisão. P.R.I.

 

0009251-15.2011.403.6183 - SOLANGE LUISA RIBEIRO VILELA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por SOLANGE LUISA

RIBEIRO VILELA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a concessão

do benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos

morais. Alega a parte Autora, em apertada síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada para

exercer qualquer atividade laborativa. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls.82).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.89/92.Autos

redistribuídos a este juízo e recebidos em 18/09/2012.Réplica (fls.116/121).Laudo médico pericial, juntado às

fls.139/146.Manifestação da parte autora acerca do laudo médico pericial às fls.157/160.Alegações finais da

autora às fls.161/165.Ciência do INSS às fls.166.Às fls.170 foi expedido ofício requisitório para pagamento de

honorário pericial.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30

de dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade,

inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente

incapacitante é anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme

no sentido de que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos

requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n.

8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se

legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como
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assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de

quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias

arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a

quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria

por invalidez diferia - e nesse aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de

reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei

n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer

atividade; para o auxílio-doença era suficiente a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de

quinze dias.No tocante a incapacidade, a parte autora foi submetida a exame pericial, realizado em 10/01/2014, no

qual foi atestada a situação de incapacidade laboral da parte autora de forma total e temporária, consoante a seguir

transcrito (fls.143):(...) De acordo com os dados obtidos na perícia médica, a pericianda é portadora de doença de

caráter degenerativo do joelho, predominantemente à direita, com início declarado e documentado no ano de

2008, com evolução progressiva ao longo dos anos.Sempre manteve acompanhamento médico especializado de

forma regular, em uso de medicação anti-inflamatória e analgésica e realização de hidroginástica, com melhora

discreta.Ao exame físico atual, identifica-se quadro doloroso, derrame articular e impotência funcional dos

joelhos, especialmente do direito.Os exames complementares confirmam o quadro degenerativo do joelho direito,

associado à lesão do menisco medial.Como grande fator de risco para o agravamento da moléstia, identifica-se

obesidade mórbida, recentemente em acompanhamento e tratamento no Hospital do Servidor Público Municipal,

em possível programação de cirurgia bariátrica.Além disso, a autora também é portadora de Hipertensão Arterial

Sistêmica e de Diabetes Mellitus, possivelmente também desencadeadas pelo quadro de obesidade.Dessa forma,

fica caracterizada uma incapacidade laborativa total e temporária, devendo ser a pericianda reavaliada em

aproximadamente 2 anos, prazo suficiente par a realização da cirurgia bariátrica e recuperação pós operatória.

(original sem negritos). Em resposta aos quesitos do juízo, o perito judicial fixou a DII 10/2009 (quando a parte

autora foi afastada do trabalho).Considerando tal data, quanto à carência e à qualidade de segurado, consoantes

informações extraídas do sistema previdenciário CNIS (em anexo), a parte autora possui vínculos laborais, sendo

o último laborado na CONFECCOES SORRENTO EIRELI - ME, no período compreendido entre 16/06/2008 a

04/2012. Verifica-se também que a autora esteve em gozo de benefício de auxílio doença, no período

compreendido ente 17/08/2011 a 30/11/2011, bem como está em gozo de benefício de auxílio doença,

restabelecido por decisão judicial proferida nestes autos, com DIB em 14/11/2010 (NB 543.617.905-0). Assim,

diante do quadro probatório, a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e temporária e preenche os

requisitos da carência e da qualidade de segurado. Desse modo, é cabível o auxílio-doença. Tendo em vista que o

benefício de auxílio-doença foi recebido administrativamente a partir de 14/11/2010 (NB 543.617.905-0), não se

notando requerimento administrativo posterior à DII e anterior a tal data, tenho que deve ser mantido de tal

benefício, confirmando-se a decisão que deferiu tutela antecipada à fl.82, determinando o seu restabelecimento.

Cabe o pagamento dos atrasados devidos e não pagos administrativamente. Considerando que o auxílio-doença é

substitutivo da remuneração, na fase de execução é possível desconsiderar os meses em que a parte autora auferiu

remuneração decorrente do vínculo empregatício com a Confecções Sorrento Firelli-ME (nessa situação, não se

trata de subtrair o valor da remuneração dos atrasados; apenas não se paga o benefício na competência respectiva).

De acordo com o laudo técnico, o benefício deve ser mantido até, pelo menos, 2 anos após a data do laudo, ou

seja, 10/01/2016. Somente após referida data é que o INSS poderá convocar a parte autora para nova perícia.

DANO MORALO pedido de condenação do INSS ao pagamento de danos morais é improcedente, tendo em vista

que a Autarquia Previdenciária não concedeu o benefício por incapacidade fazendo-o dentro de suas legais

atribuições, inexistindo a prática de qualquer ilícito, um dos pressupostos da responsabilidade civil, motivo pelo

qual não enseja a caracterização do dever de indenizar por danos extrapatrimoniais.DISPOSITIVOAnte o exposto,

mantenho os efeitos da tutela concedida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão e condeno o

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença sob NB 543.617.905-0, descontando os valores já pagos e

insuscetíveis de cumulação. O benefício deve ser mantido, pelo menos, até 10/01/2016, momento a partir do qual

o INSS poderá realizar nova perícia. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios

insuscetíveis de acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser

atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência

judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários advocatícios

de seus respectivos patronos.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de
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Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no

efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular

interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais,

encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0013859-56.2011.403.6183 - ALBANO CORREA DA SILVEIRA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Vistos etc. ALBANO CORREA DA SILVEIRA, com qualificação nos autos,

propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em

síntese, que o valor de seu benefício, concedido em 09/06/1989, fosse readequado, utilizando-se os novos tetos

fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, bem como que houvesse a revisão da RMI, mediante o

pagamento da média real dos salários-de-contribuição existentes no PBC, ao invés de 1/36 avos. Foram deferidos

os benefícios da justiça gratuita à fl.49. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 51-74, pugnando pela

improcedência do pedido.Réplica às fls. 77-91.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.Quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício da parte autora mediante o pagamento da média real dos

salários-de-contribuição existentes no PBC, ao invés de 1/36 avos, entendo ter o mesmo decaído. A decadência foi

introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual

alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos

antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir o Agravo 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª

T., DJ 03/03/2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os

benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar

o prazo decadencial nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C.

Superior Tribunal de Justiça decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a

revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a

contar da data da publicação da lei (REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Terceira

Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos

benefícios previdenciários anteriores a 28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao

INSS, seja em relação aos próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97.

Ademais, em 16 de outubro de 2013, o E. Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade

da instituição de prazo decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já

concedido. Na mesma ocasião, o STF decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia

publicada em seu sítio eletrônico:STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores

a MP de 1997O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a

revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP)

1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo

decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de

dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do

benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF

servirá como parâmetro para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa

(sobrestados) à espera da conclusão do julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido

pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica

do benefício já concedido. A instituição de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança

jurídica, facilitando a previsão do custo global das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência

relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas

emendas constitucionais e medidas legislativas. Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria

continuidade da previdência, para esta geração e outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há

inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele

lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública

que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para

seus beneficiários. Considero que o prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que

suficiente para a resolução de eventuais controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações

relevantes afirmou em seu voto. (disponível em
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http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em

27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos de

revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial do benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço, com DIB em 09/06/1989 (fl. 19);Desse modo, o benefício do autor foi concedido anteriormente à MP nº

1.523-9/1997, iniciando-se o prazo decadencial em 01/08/1997. Como a demanda foi ajuizada em 09/12/2011

(fl.2), ocorreu a decadência. Por sua vez, anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de

pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo

decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é

mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, passo ao exame do mérito do pedido de

revisão da RMA utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para

análise do pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-

teto promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria

legislação aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao

valor-teto, conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não

será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de

início do benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior

ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e

máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do

salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o

cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo,

os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-

contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser

utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados

ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-

contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível

que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso,

o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e

no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de

reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma

limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a

concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite

máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o

salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei

nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas

também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se,

ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto.

De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu

em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data

de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre

salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do

art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar

superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de

aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também,

que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do

que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco

tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição
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expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média

e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir

de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o

primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de

salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional

nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir

desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram

reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não

estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode

ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor

inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação

infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-

de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de

renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal

inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da

criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria

refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário

564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão

do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor

desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da

concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância

que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição

Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de

cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais

Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem

aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o

posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento

vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em

28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando

que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico
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que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a

partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas

apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem se pediu

reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a

mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a

decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, como

salientado, trata-se de Aposentadoria por Tempo de Serviço, com DIB em 09/06/1989 (fl. 19). Desse modo, diante

dos parâmetros expostos acima, não cabe a majoração pretendida. DispositivoAnte o exposto, RECONHEÇO A

DECADÊNCIA quanto ao pedido de revisão da RMI, extinguindo o feito, nesse aspecto, nos termos do artigo

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. No mais, rejeito o pedido de readequação da renda mensal atual

diante dos novos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 e, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução

do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e

honorários advocatícios, consoante entendimento já agasalhado pela 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se

vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I.

 

0014013-74.2011.403.6183 - VALDEMIR DE SOUZA COSTA(SP257831 - ANA LUCIA MARCONDES

FARIA DE OLIVEIRA) X DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por VALDEMIR DE SOUZA

COSTA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a concessão do benefício

de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, e o pagamento dos valores decorrentes,

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, o pagamento de honorários advocatícios.Alega a parte

Autora, em apertada síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada para exercer qualquer

atividade laborativa. Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.92).Emenda à inicial (fls.94/106).Indeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.107).Citado, o INSS apresentou contestação às fls.114/124,

pugnando pela improcedência dos pedidos.Réplica (fls.134/136).Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em

17/09/2012.Laudo médico pericial, juntado às fls.152/157.Manifestação do INSS acerca do laudo médico

(fls.159).Expedido ofício requisitório para pagamento de honorários periciais (fl.161).Proferida sentença de

improcedência, anulada, conforme decisão de fls172.Manifestação da Defensoria Pública da União (fls.174/177 e
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180/215).Às fls.220/301 a parte autora juntou documentação médica.Manifestação do INSS, pela improcedência

do pedido.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de

dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade,

inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente

incapacitante é anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme

no sentido de que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos

requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n.

8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se

legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como

assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de

quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias

arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a

quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria

por invalidez diferia - e nesse aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de

reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei

n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer

atividade; para o auxílio-doença era suficiente a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de

quinze dias.No tocante a incapacidade, a parte autora foi submetida a exame médico pericial, realizado em

28/06/2013, no qual não foi constatada a situação de incapacidade laborativa, conforme a seguir transcrito

(fls.156): (...) De acordo com os dados obtidos na perícia médica, o periciando é portador de verrugas plantares

em ambos os pés, predominantemente no direito, com início declarado em 1999, tratadas através de medicação

tópica a base de aplicação de ácidos e de cirurgia para exérese das lesões, porém sem resultado

satisfatório.Continua em acompanhamento dermatológico regular, em uso de medicação tópica, ainda com lesões

esparsas, conforme demonstrado pela imagem fotográfica.Embora haja queixa de dores nos locais acometidos,

não se identifica incapacidade laborativa no momento, caracterizando-se uma restrição relativa para o

desempenho de sua atividade habitual (motorista/manobrista).Além disso, o autor também é portador de Diabetes

Mellitus, controlada através de medicação hipoglicemiante oral, sem sinais de complicações.Apesar dos atestados

e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, no laudo pericial confeccionado

por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, foi verificada a capacidade

laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está destinado a realizar

diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua finalidade é apenas verificar se as doenças

apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho. Não se vislumbram nos documentos médicos

juntados posteriormente ao laudo médico pericial fatos novos que modifiquem a situação de capacidade laboral

atestada pelo perito judicial. Assim, cumpre destacar que a existência de problemas de saúde e a consequente

realização de acompanhamento médico não implicam incapacidade para as atividades habituais. Não comprovada

a incapacidade para o trabalho, um dos requisitos essenciais para a concessão do benefício, desnecessária a

apreciação dos demais (cumprimento da carência e qualidade de segurado), impondo-se a improcedência dos

pedidos iniciais.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta

sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões e encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo

recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se

baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0042193-37.2011.403.6301 - ELIZABET MARIA ALVES DE SOUZA(SP240516 - RENATO MELO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo à conclusão neste data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por ELIZABET MARIA ALVEZ DE SOUZA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

objetivando condenação da Autarquia à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do

falecimento de seu marido, Amaury Alves De Souza, ocorrido em 21/03/2007. Inicialmente esta ação foi ajuizada

perante o Juizado Especial Federal.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 64/68, pugnando

pela improcedência dos pedidos, tendo em vista a perda de qualidade de segurado do de cujus, no momento do

óbito. Cálculos e parecer da Contadoria às fls. 93/95.Ante o valor atribuído à causa, o Juizado Especial Federal
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declinou de sua competência, determinando a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias.Os autos foram

redistribuídos para este Juízo.Foi dada ciência as partes acerca da redistribuição, ratificados os atos praticados no

Juizado Especial Federal (fl. 203).As partes não especificaram provas.É o relatório.Decido.É certo que a Medida

Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte.

No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à

concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior

à MP nº 664/14, são aplicáveis as regras então vigentes. Para a concessão do benefício de pensão por morte, são

exigidas: (I) a comprovação da qualidade de segurado à época do óbito e (II) a comprovação da qualidade de

dependente. E com base no art.74 da lei 8.213/91 será devida a contar do óbito, do requerimento ou da decisão

judicial, conforme o caso. Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que

falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)O benefício de pensão por morte será devido em decorrência do falecimento do segurado aos seus

dependentes, assim considerados, nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/1991, para fins de percepção do

benefício:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 1º A existência de dependente de qualquer das

classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.(...) 4º A dependência econômica das

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Outrossim, a jurisprudência vem

admitindo que a sentença trabalhista seja considerada para fins previdenciários, desde que embasada em

elementos que evidenciem a atividade que se pretenda comprovar ou sua forma de exercício.

Exemplificativamente, cabe citar o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR SENTENÇA TRABALHISTA.AGRAVO IMPROVIDO.1. A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a sentença proferida na seara trabalhista, quando fundada

em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação

previdenciária, está apta a comprovar início de prova material para fins de comprovação de tempo de serviço.2.A

inversão do julgado, nos moldes acolhidos pela decisão singular, está adstrita à interpretação da legislação federal

e à aplicação da jurisprudência desta Corte Superior de Justiça ao vertente caso.Inaplicável, à espécie, a incidência

da Sumula nº 07/STJ.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 887.349/SP, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 03/11/2009)Desse modo,

embora o INSS não tenha integrado a lide trabalhista, nada impede que o conteúdo da sentença proferida pela

Justiça do Trabalho seja considerada para fins previdenciários. Todavia, como a legislação previdenciária exige

início de prova material para comprovação de tempo de serviço (artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91), o conteúdo da

sentença trabalhista terá reflexos previdenciários caso fundada em início de prova material. Em outros termos, a

ausência de participação do INSS no processo trabalhista é superada ao se considerar o conteúdo da sentença

trabalhista como elemento de prova a ser submetido ao contraditório na ação previdenciária. Isso não significa,

porém, que a sentença trabalhista, por si só, possa transformar-se em início de prova material: trata-se de veículo

em que analisado o início de prova, e não do próprio início de prova. É de se ressaltar ainda que tal entendimento

busca, sobretudo, evitar fraudes em face da Previdência Social decorrentes de conluio entre empregados e

empregadores. Seria o caso, por exemplo, de acordo realizado perante a Justiça do Trabalho para o

reconhecimento de um único mês de trabalho anterior ao óbito do empregado, com o objetivo de gerar direito à

pensão por morte previdenciária aos dependentes. Em contrapartida, não havendo indícios de fraude e de acordo

com as provas produzidas na demanda trabalhista, em princípio não há óbice para que o conteúdo da sentença

então proferida seja considerada em posterior demanda em face do INSS. A propósito, cabe citar trecho do

seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. SENTENÇA PROLATADA EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA.

EFICÁCIA PROBATÓRIA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO NOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO EM MAIO DE 1996. INPC. INADMISSIBILIDADE. 1. A

decisão proferida em processo trabalhista plenamente contencioso produz efeitos externos. Tais efeitos só não se

produzem naquelas hipóteses em que a reclamatória caracteriza mero artifício para forjar tempo de serviço

fictício, em processo simulado. (...) (AC 2000.71.00.009892-2; Rel. Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira; 5ª

Turma; julgamento dia 20/02/2003; unânime; DJU 30/04/2003)Assim sendo, é necessário que haja uma análise

individualizada dos documentos que instruíram a ação trabalhista e do conteúdo da decisão da Justiça do

Trabalho, de modo a aferir quais foram os elementos que embasaram a decisão.No caso dos autos, segundo

consta, a autora requereu administrativamente o benefício previdenciário de pensão por morte em 30/03/2007, que
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foi indeferido pelo INSS, sob a alegação de que a perda da qualidade de segurado de Amaury Alves de Souza

ocorreu antes de seu óbito (fl. 38).Quanto ao requisito da qualidade de segurado, consta no CNIS juntado às fls.

81/82 que o último vínculo empregatício foi com a empresa M. E. Transportes Ltda., no período de 03/08/1998 a

10/02/1999. No entanto, a parte autora alega que o falecido segurado também havia trabalhado na empresa Elimol

Ind. e Com. de Molas, na função de ajudante geral, no período de 06/11/2006 até seu óbito, que se deu em

21/03/2007, tendo havido homologação de acordo na Justiça do Trabalho referente a este labor (fl. 43).A partir da

leitura da referida sentença homologatória de acordo de fl.43, observo que a decisão não foi baseada em início de

prova material, não podendo ser considerada como tal. Outrossim, na certidão de óbito de fl.18 indica-se que a

profissão do de cujus era de motorista, enquanto se pretendeu o reconhecimento do vínculo com a Elimol no cargo

de ajudante geral. Ademais, o cartão da empresa de fl.30 não traz o nome do de cujus. Note-se ainda que os

documentos de fls.104/105, fls.119/120, fls.123/124, 127/128 e fls. 131/132 são datados de 20/02/2008 e o de

fls.106/111 de 27/11/2007, ou seja, momento posterior à data do óbito ocorrido em 21/03/2007.Além disso, pelo

extrato do CNIS que segue em anexo, observa-se que os recolhimentos como contribuinte individual a partir de

07/2003 foram extemporâneos, existindo inclusive recolhimentos em nome do de cujus posteriores à data do

óbito. Ressalte-se também que a parte autora foi intimada para especificar provas (fls. 213) e requereu o

julgamento antecipado da lide.Logo, tem-se que o último vínculo a ser considerado para fins previdenciários

encerrou-se em 10/02/1999. Desse modo, quando do óbito em 21/03/2007 o de cujus não ostentava mais a

qualidade de segurado. Portanto, o pedido é improcedente. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão

da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios,

conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo

regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se os autos para o

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000841-31.2012.403.6183 - ANTONIO SATURNINO DOS SANTOS(SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ANTONIO SATURNINO

DOS SANTOS, em face do INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenação da Autarquia a

conversão do benefício de auxílio acidente em aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos

morais. Alega a parte Autora, em apertada síntese, que se encontra incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta o sustento, em decorrência do acidente que sofreu em 1998, causando-lhe trauma na coxa

esquerda.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls.33/34).Citado, o INSS apresentou contestação às fls.41/49, alegando em preliminar a incompetência absoluta

do juízo, ante o pedido de indenização por danos morais e no mérito pugnou pela improcedência dos

pedidos.Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 19/09/2012.Réplica às fls.57/60.Laudo médico pericial

juntado às fls.72/79.Manifestação das partes acerca do laudo médico pericial (fls.82/83 e fl.84).Interposto Agravo

Retido pela parte autora (fls.86/88).Expedido ofício requisitório para pagamento de honorário pericial às

fls.93.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.PRELIMINAR - INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTARejeito a preliminar de incompetência arguida pelo INSS. A 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região já pacificou o entendimento de que os pedidos de concessão de benefício previdenciário e de

indenização por danos morais são compatíveis entre si, cabendo, para ambos, o procedimento ordinário e o

conhecimento pelo mesmo juízo, afigurando-se improfícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento

diverso.NO MÉRITOConforme a Lei n.º 8.213/91, o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas

que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91).

O auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. Já para a

concessão de aposentadoria por invalidez há necessidade, em síntese, da insuscetibilidade de reabilitação para

atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No

caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer atividade. No

tocante a incapacidade, a parte autora foi submetida a exame médico pericial, realizado em 08/01/2014, na

especialidade ortopedia e traumatologia, no qual, o perito judicial, concluiu conforme a seguir transcrito

(fls.75):(...) Detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pelo periciando.
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Creditando seu histórico e exame clínico, concluímos evolução desfavorável para os males referidos,

principalmente Artralgia em Membro inferior esquerdo (sequela).Caracterizo situação de incapacidade parcial e

permanente, para atividade laboriosa, não foi possível estabelecer a data do início da incapacidade por falta de

elementos nos autos. Não há necessidade de auxílio de terceiros. (original sem negritos).Em resposta aos quesitos

do juízo, item 5, o perito atestou ser possível a reabilitação do autor para outra atividade. No caso dos autos, o

perito constatou uma incapacidade parcial e permanente. Embora tal moléstia gere uma redução na capacidade

laborativa do autor, não gera uma incapacidade laborativa total. Desse modo, seria o caso de concessão de auxílio

acidente e não de aposentadoria por invalidez, ante a redução da capacidade laborativa, com incapacidade de

forma parcial e permanente. Contudo, o autor já está em gozo de benefício de auxílio acidente, com DIB em

19/08/2010 - NB 542.282.403-9. Logo, o pedido de conversão é improcedente. DANO MORALO pedido de

condenação do INSS ao pagamento de danos morais também é improcedente, tendo em vista que a Autarquia

Previdenciária não concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez fazendo-o dentro de suas legais

atribuições, inexistindo a prática de qualquer ilícito, um dos pressupostos da responsabilidade civil, motivo pelo

qual não enseja a caracterização do dever de indenizar por danos extrapatrimoniais.DISPOSITIVO Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo

efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se

os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001794-92.2012.403.6183 - NELSON PAULINO DA SILVA(SP228193 - ROSELI RODRIGUES E

SP177056E - REGIANE GRACA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por NELSON PAULINO DA

SILVA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo o restabelecimento de

auxílio doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega a parte Autora, em apertada

síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls.91/93).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.98/106, pugnando pela improcedência dos

pedidos.Réplica às fls.110/114.Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 18/09/2012.Quesitos da parte

autora (fls.124/126).Laudo médico pericial, juntado às fls.137/143.Manifestação da parte autora acerca do laudo

médico pericial às fls.145/146 e do INSS às fls.147.Às fls.148, foi indeferido o pedido de esclarecimentos

formulado às fls.146.Ciência do INSS às fls.151.Às fls.153, foi expedido ofício requisitório para pagamento de

honorário pericial.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30

de dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade,

inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente

incapacitante é anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme

no sentido de que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos

requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n.

8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se

legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como

assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de

quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias

arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a

quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria

por invalidez diferia - e nesse aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de

reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei

n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer

atividade; para o auxílio-doença era suficiente a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de

quinze dias.No tocante a incapacidade, foi realizado exame pericial em 10/01/2014, no qual foi atestada a situação

de incapacidade laboral da parte autora de forma parcial e permanente, consoante a seguir transcrito

(fls.141/142):(...) Exame médico pericial com finalidade de auxiliar em ação previdenciária. Do visto e exposto,

concluo:De acordo com os dados obtidos na perícia médica, o periciando é portador de perda auditiva
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neurossensorial bilateral de grau profundo, discretamente maior em ouvido direito, com início declarado e

documentado através de exames complementares (audiometrias) em 1998 e com piora progressiva ao longo dos

anos.Chegou a realizar acompanhamento especializado e tentou utilizar aparelho de amplificação sonora, porem

sem adequada adaptação, devido aos efeitos colaterais de seu uso.A perda auditiva é irreversível e impõe

comprometimento total da discriminação vocal, com dificuldade de leitura labial.Considerando-se a profundidade

da perda auditiva, o periciando pode ser considerado portador da surdez total.A princípio, sua incapacidade

laborativa é parcial e permanente, em decorrência da perda auditiva, com restrições absolutas para o desempenho

de sua função habitual (eletricista).Ressalta-se que a possibilidade de reabilitação profissional e readaptação é

pequena, frente a idade, o grau de escolaridade e capacitação do pericando.(original sem negritos).Em resposta aos

quesitos do juízo, o perito judicial fixou a DII em 10/2005 (data que o autor foi afastado definitivamente do

trabalho).Considerando tal DII, quanto à carência e à qualidade de segurado, consoantes informações extraídas do

sistema previdenciário CNIS (em anexo), a parte autora possuía vínculos laborais, sendo o último laborado na

ADS INSTALAÇÕES S/S LTDA (extemporâneo), no período compreendido entre 02/05/1997 a 06/2005.

Verifica-se também que a autora esteve em gozo de benefício de auxílio doença, no período de 29/11/2005 a

13/02/2006, bem como está em gozo de auxílio doença, restabelecido por decisão judicial, proferida nestes autos,

com DIB em 17/03/2006. Pela leitura do laudo, nota-se que o autor é portador de surdez total, o que o impede de

realizar a atividade habitual de eletricista. Ainda que o perito judicial indique que a possibilidade de reabilitação é

pequena, entendo que outros elementos apontam que a reabilitação deva ser tentada. De fato, foi relatado no laudo

que o autor nunca passou por processo de reabilitação profissional no INSS. O benefício de auxílio-doença, por

sua vez, foi inicialmente deferido entre 29/11/2005 a 13/2/2006, ou seja, quando o autor, nascido em 03/10/1963

(fl.17), contava com somente 42 anos. Ademais, a surdez total, de ordinário, não impede a reabilitação para

atividades que não demandem o uso da audição. Assim sendo, e considerando que a DII foi fixada em 10/2005,

reputo ser possível o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 515.302.169-2, concedido com DIB em

29/11/2005 e cessado em 13/02/2006, desde a data da cessação, com pagamento das parcelas em atraso desde

então. Nova cessação fica condicionada à realização de processo de reabilitação profissional exitoso para que a

parte autora possa ser qualificada para atividades que não demandem o uso da audição. Considerando que a

cessação do benefício ora restabelecido ocorreu em 13/02/2006 e a presente ação foi proposta em 08/03/2012

(fl.2), restam prescritas as parcelas anteriores a 08/03/2007, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e

enunciado da Súmula nº 85 do C. Superior Tribunal de Justiça.Em consequência, mantenho a tutela antecipada

concedida. DISPOSITIVO Ante o exposto, mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para determinar ao INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença sob NB 515.302.169-2, desde sua

cessação em 13/02/2006, até término com êxito do processo de reabilitação, respeitada a prescrição das parcelas

anteriores a 08/03/2007. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios insuscetíveis de

acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e

sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013. Nota-se, especialmente, que a parte autora esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença 516.334.022-7, reativado por decisão judicial. A autarquia previdenciária é isenta das

custas e emolumentos. Considerando a sucumbência preponderante, condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social, porém, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no

duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária

para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. 

 

0004562-88.2012.403.6183 - RONALDO OTAVIANO DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por RONALDO OTAVIANO DOS SANTOS, em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento da

especialidade dos períodos de 22/01/1986 a 28/07/1988, de 01/08/1988 a 19/10/1994, e de 27/10/1994 a

18/08/2011, bem como a concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo em

23/08/2011, além do pagamento dos valores decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora.

Inicialmente a ação foi distribuída perante a 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo que determinou a

emenda à inicial.Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária que recebeu a petição de fls.

112/126 como emenda da inicial.Citado, o INSS apresentou contestação alegando que o Autor não apresentou as

provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais e para a concessão do
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benefício postulado (fls. 139/152).Réplica às fls. 157/159.É o relatório. Decido.Requer o Autor o reconhecimento

do período laborado na empresa EGRECON S/A, no período de 22/01/1986 a 28/07/1988, na empresa RAYTON

INDUSTRIAL S/A, no período de 01/08/1988 a 19/10/1994, na empresa ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SP S/A, no período de 27/10/1994 a 18/08/2011, bem como a concessão de aposentadoria

especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo em 23/08/2011.A

aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é

devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde

ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os

15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas

ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no

3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente

à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação

então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960,

que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em

condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada

veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de

vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que

a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se

daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao

Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em

seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários
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previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).DO AGENTE ELETRICIDADE APÓS O DECRETO Nº 2.172/97Destaco que a

lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto nº 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de

existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a

tal agente nocivo. De fato, a jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos dos Decretos de números

53.831/64 e 83.080/79 era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Tal

entendimento se mantém mesmo após o Decreto nº 2.172/97. Significa dizer que, ainda que não haja previsão

expressa de determinado agente nocivo, nada impede que haja o reconhecimento da atividade como especial,

desde que comprovado da forma exigível pela legislação aplicável à época da prestação do serviço. O C. Superior

Tribunal de Justiça consolidou posicionamento nesse sentido no julgamento do Recurso Especial repetitivo nº

1306113/SC, assim ementado:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL.

AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA

LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.

AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE

TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM

INTERMITENTE (ART.57, 3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia

previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes

nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial

(arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.2. À luz da

interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
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saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a

legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não

ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No

caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista

para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à

eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão

submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)Desse modo, o que

importa é verificar se, no caso concreto, houve ou não comprovação de exposição ao agente nocivo eletricidade de

acordo com o modo exigível em cada época, não importando que não haja previsão no Decreto 2.172/97.RUÍDO -

NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre

se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando

apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que,

para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis.

Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído.

Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a

ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91,

determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos

Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada

especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70,

parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi

alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85

dB.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de

converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente

por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os

critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo

47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-

se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de

1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo

201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à

celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de

conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última

edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do

texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSO autor pleiteia o

reconhecimento de exercício de atividade especial nos períodos de 22/01/1986 a 28/07/1988, de 01/08/1988 a

19/10/1994 e de 27/10/1994 a 18/08/2011.Passo à análise de cada período em separado:a) 22/01/1986 a

28/07/1988: embora o PPP de fls.31/34 indique exposição a ruído de 85,3 noto que somente há responsável pelos

registros ambientais a partir de março de 2008. Por isso, o PPP não possui o condão de substituir o laudo técnico

exigido para o agente ruído. Logo, o período não pode ser reconhecido como especial. b) 01/08/1988 a

19/10/1994: embora o PPP de fls.35/38 indique exposição a ruído de 88,3 noto que somente há responsável pela

monitoração biológica a partir de 01/01/2005 e responsável pelos registros ambientais a partir de 03/10/2006. Por

isso, o PPP não possui o condão de substituir o laudo técnico exigido para o agente ruído. Logo, o período não

pode ser reconhecido como especial.c) 27/10/1994 a 18/08/2011: o PPP juntado às fls. 39/42, comprova que o

autor estava submetido à tensão elétrica superior a 250 volts, de forma habitual e permanente. Outrossim, há

indicação de responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica desde 27/10/1994. No entanto,

como a data de emissão do PPP é 21/03/2011, não é possível o reconhecimento de período posterior. Deve ainda

ser excluído o período em que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário entre 17/12/2006 a

31/03/2007 (fl.155) (parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99 e artigo 259 da IN INSS/PRES nº

45/2010). Portanto, possível o reconhecimento como especial do período de 27/10/1994 a 16/12/2006 e

01/04/2007 a 21/03/2011. Assim, o período controverso laborado na empresa a ELETROPAULO

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SP S/A, no período de 27/10/1994 a 16/12/2006 e 01/04/2007 a

21/03/2011, data da emissão do PPP, deve ser considerado como atividade especial.Considerando o tempo

especial ora reconhecido, excluindo-se o período em que esteve em gozo de auxílio-doença, chega-se ao seguinte

quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade
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reconhecida Judicialmente 27/10/1994 16/12/2006 1,00 Sim 12 anos, 1 mês e 20 dias 147Especialidade

reconhecida Judicialmente 01/04/2007 21/03/2011 1,00 Sim 3 anos, 11 meses e 21 dias 48Marco temporal Tempo

total Carência IdadeAté 23/08/2011 16 anos, 1 meses e 11 dias 195 meses 48 anosPortanto, em 23/08/2011 (DER)

não tinha direito à aposentadoria especial. Outrossim, considerando o tempo especial ora reconhecido, somado ao

tempo comum registrado em CTPS (fls. 56/99), chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial

Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaCTPS 01/05/1981 31/10/1981 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 1

dia 6CTPS 02/01/1985 31/01/1985 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 0 dia 1CTPS 22/01/1986 28/07/1988 1,00 Sim 2 anos,

6 meses e 7 dias 31CTPS 01/08/1988 11/09/1989 1,00 Sim 1 ano, 1 mês e 11 dias 14CTPS 12/09/1989

17/06/1994 1,00 Sim 4 anos, 9 meses e 6 dias 57CTPS 18/06/1994 19/10/1994 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 2 dias

4Especialidade reconhecida Judicialmente 27/10/1994 16/12/2006 1,40 Sim 16 anos, 11 meses e 28 dias

146Tempo em benefício 17/12/2006 31/03/2007 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 15 dias 3Especialidade reconhecida

Judicialmente 01/04/2007 21/03/2011 1,40 Sim 5 anos, 6 meses e 23 dias 48Marco temporal Tempo total

Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 15 anos, 1 meses e 13 dias 163 meses 36 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99)

16 anos, 5 meses e 12 dias 174 meses 37 anosAté 23/08/2011 32 anos, 2 meses e 3 dias 310 meses 48 anosNessas

condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que

proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30

anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que

proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a

idade (53 anos) e o pedágio (5 anos, 11 meses e 13 dias). Por fim, em 23/08/2011 (DER) não tinha direito à

aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional, porque não preenchia a idade (53 anos) e o

pedágio (5 anos, 11 meses e 13 dias).DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno o INSS a averbar os períodos de 27/10/1994 a 16/12/2006 e de 01/04/2007 a

21/03/2011, como laborados sob condições especiais, averbando-os como tal.Custas ex lege. Em razão da

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seu advogado.Deixo consignado que

eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição

de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os

autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002580-05.2013.403.6183 - MILTON LUCAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MILTON LUCAS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício

dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de

2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha seu valor

real.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 53-69, pugnando pela improcedência do pedido. Réplica às

fls.74/83. Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir. Inicialmente,

concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.Rejeito a arguição da parte autora, uma vez que a jurisprudência é no

sentido de não se aplicar para o INSS o efeito da presunção de veracidade dos fatos não contestados.De início,

anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em

si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria,

observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada

administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das

parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº

8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito. A parte

autora, no caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de

10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Sendo assim, fica afastada a tese de que o regime

da repartição implicaria a necessidade de repasse da arrecadação extraordinária, uma vez que o aumento

extraordinário de receita não necessariamente leva ao aumento no valor do benefício, dada a inexistência de uma

correlação estrita entre contribuições e prestações. É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há

fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo

porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início -
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critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º,

da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não,

vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução

do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo

efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se

os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0004232-57.2013.403.6183 - ISMAEL DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.ISMAEL DE ARAUJO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício

dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de

2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este mantenha seu valor

real.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada à fl.102. Citado,

o INSS apresentou contestação às fls. 111-127, pugnando pela improcedência do pedido. Réplica às fls.132-143.

Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir. Julgo antecipadamente o feito,

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De início, anoto que, tratando-se de pedido de

reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais

consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do

ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do enunciado da Súmula

85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito. A parte autora, no caso, propugna pela revisão

da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao

aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento

jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao

sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos

benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores

a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade

entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as

contribuições e as prestações.Sendo assim, fica afastada a tese de que o regime da repartição implicaria a

necessidade de repasse da arrecadação extraordinária, uma vez que o aumento extraordinário de receita não

necessariamente leva ao aumento no valor do benefício, dada a inexistência de uma correlação estrita entre

contribuições e prestações. É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo

para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro

reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este

juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo

índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.Feitas tais considerações, cumpre

examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...)

1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do

salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada

em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de

prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91,

dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos

mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação continuada.Tais disposições - veiculadas,

insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos benefícios da

Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. Mais do

que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, não

autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-

de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os

quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já

vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao

quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-

contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o

teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento

da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu

reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não, vejamos.O artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência Social para R$

1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96%

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98)

para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite

máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004,

aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003)
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para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de

R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os

valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao

reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos coeficientes dizem respeito,

destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por si só, percentuais de

incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação continuada. Resumindo: não

há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em percentual

idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição normativa

que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do limite

máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas

vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o

princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º

313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação

original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é (...) assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela

previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal

atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário, por conseguinte, não foi

conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que

entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder

na esfera do outro.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em razão da concessão da

justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme

posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo consignado que

eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição

de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se.

Intime-se. 

 

0005969-95.2013.403.6183 - OSVALDO CRUZVALDINO TODESCATT(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.OSVALDO CRUZVALDINO TODESCATT, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda,

sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a

aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, em dezembro de 2003 e de

27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, de modo que este

mantenha seu valor real.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela

antecipada à fl.106. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 131-142, pugnando pela improcedência do

pedido. Réplica às fls.148-162. Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e

decidir. Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De início,

anoto que, tratando-se de pedido de reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em

si, não se aplica o prazo decadencial do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria,

observo que essa postura é mais consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada

administrativamente (art. 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, a prescrição das

parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº

8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito. A parte

autora, no caso, propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de

10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo

necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição

previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de

contribuir e o direito aos benefícios.Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade,

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível

que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações.Sendo assim, fica afastada a tese de que o regime

da repartição implicaria a necessidade de repasse da arrecadação extraordinária, uma vez que o aumento

extraordinário de receita não necessariamente leva ao aumento no valor do benefício, dada a inexistência de uma

correlação estrita entre contribuições e prestações. É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há

fundamento normativo para se atrelar a renda mensal do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo

porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início -
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critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao passo que o limite máximo do salário-de-

contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último

reajustamento.Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, 1º, e 28, 5º,

da Lei n.º 8.212/91, assim redigidos:Art. 20.(...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de

5.1.93).Art. 28(...) 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Os preceitos legais acima

transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-de-contribuição será

corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de prestação

continuada.Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade

Social, e não aos benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas

alterações subseqüentes. Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de

fenômenos jurídicos distintos, não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo

majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir

de contribuições pretéritas, já vertidas.Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do

benefício concedido ao quantum fixado como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da

tabela do salário-de-contribuição. Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e

41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada

dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais,

conforme já assinalado, têm seu reajustamento disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores.Se não,

vejamos.O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela

Previdência Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o

teto do salário-de-contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido

índice de 10,96% corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria

MPS n.º 4.479/98) para R$ 1.200,00. Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que

alterou o limite máximo dos benefícios da Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12,

de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS

n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro

de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de

incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em dezembro de 2003, ao passo que o índice de

27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em janeiro de 2004. Os pretendidos

coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não configurando, por

si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de prestação

continuada. Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações

previdenciárias em percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras,

não há disposição normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos

índices de majoração do limite máximo do salário-de-contribuição. A propósito, o Colendo Supremo Tribunal

Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores

estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do valor real dos benefícios (v.g.,

RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 -

parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe

que é (...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (grifo meu). Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para

produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato

inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. Ao Judiciário,

por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução

do mérito.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de

honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo

efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se

os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito

em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0008894-64.2013.403.6183 - ELIANA APARECIDA DE SOUZA GREGOLINI(SP315971 - MARISTELA

MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ELIANA APARECIDA DE

SOUZA GREGOLINI, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo o benefício

de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos morais.

Alega a parte Autora, em apertada síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada para exercer

qualquer atividade laborativa. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergado a apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls.64/65).Laudo médico pericial, juntado às fls.75/81.Manifestação da parte

autora acerca do laudo médico pericial (fls.83/86).Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls.88/90).Citado, o INSS apresentou contestação às fls.96/110, alegando em preliminar a incompetência

absoluta, ante o pedido de indenização por danos morais, no mérito, pugnou pela improcedência dos

pedidos.Réplica às fls.113/119.Ofício requisitório para pagamento de honorário pericial, expedido às

fls.121.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.De início, rejeito a preliminar de incompetência. A 3ª

Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já pacificou o entendimento de que os pedidos de

concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais são compatíveis entre si, cabendo, para

ambos, o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo juízo, afigurando-se improfícuo, nesse contexto,

insistir em posicionamento diverso.No mérito, é certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de

2014, alterou significativamente alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade, inclusive

revogando o artigo 59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente incapacitante é

anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de

que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos requisitos. Assim, na

época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do

Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar

incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispunha o artigo

59:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de quatro requisitos: a

qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151

da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência

de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez diferia - e

nesse aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para

atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No

caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o

auxílio-doença era suficiente a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.No

tocante a incapacidade, a parte autora, foi submetida a exame pericial, realizado em 23/04/2014, na especialidade

ortopedia e traumatologia. Cabe destacar o seguinte trecho do laudo pericial (fls.78):(...) Autora com 52 anos,

bancária, atualmente exercendo a mesma função. Submetida a exame físico ortopédico pericial, com evidencia de

Discopatia Lombar.Refere que a patologia teve início aos 18 anos de vida, fazendo uso de medicação, desde essa

época.Submetida a tratamentos cirúrgicos em 2004 e 2009, recebendo auxílio doença nos períodos de

afastamentos, retornando ao labor com readaptação.Há redução de capacidade laboral, estando apta a exercer as

funções com reabilitação. Logo, pela leitura do laudo pericial, nota-se que a autora é portadora de discopatia

lombar, com redução de capacidade laboral. É sabido que a incapacidade funcional para fins de concessão de

benefícios previdenciários por incapacidade deve ser avaliada a partir da profissão habitual do requerente. Isso

porque, não havendo incapacidade para a atividade habitual, nada impediria a continuidade do seu exercício.

Cumpre ressaltar, que a autora trabalha como bancária há muitos anos, conforme comprova seu CNIS. Laborou no

Unibanco no período entre 04/11/1996 a 02/2009. Recebeu auxílio doença nos períodos de 28/05/1999 a

20/04/2000 (NB 107.791.649-0), de 07/02/2009 a 26/11/2010 (NB 534.235.526-1), de 29/01/2011 a 09/06/2011

(NB 544.635.538-1) e está em gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 10/11/2014.Dessa

forma, a redução da capacidade laboral atestada pelo perito judicial, não gera direito ao auxílio doença, bem como

aposentadoria por invalidez. Em relação à possibilidade de reabilitação, atestada no laudo pericial, a parte autora

já exerce função com readaptação.O artigo 436 do Código de Processo Civil ressalta que o juiz não está adstrito

ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. Logo, se é

possível até mesmo desconsiderar o laudo pericial, mostra-se admissível interpretar seu conteúdo e conferir

conclusão diversa da atribuída pelo perito. Assim, cumpre destacar que a existência de problemas de saúde e a

consequente realização de acompanhamento médico, bem como a redução da capacidade laboral, não implicam

incapacidade para as atividades habituais. Portanto, ausente a incapacidade, torna-se desnecessária a análise dos

demais requisitos, sendo o pedido improcedente. DANOS MORAISEm consequência, o pedido de condenação do
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INSS ao pagamento de danos morais também é improcedente, tendo em vista que a Autarquia Previdenciária não

concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez fazendo-o dentro de suas legais atribuições, inexistindo a

prática de qualquer ilícito, um dos pressupostos da responsabilidade civil, motivo pelo qual não enseja a

caracterização do dever de indenizar por danos extrapatrimoniais.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão

da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios,

conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo

regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se os autos para o

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003734-24.2014.403.6183 - NEIDE MACHADO JACQUE(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença de fls. 70/72, com fundamento no art.

535 do Código de Processo Civil.Alega, em síntese, que constou na ora decisão atacada que a DIB do benefício

originário da pensão por morte é anterior a Constituição Federal de 05/10/1988, no entanto, a DIB correta é

02/12/1990, data esta compreendida no buraco negro, demonstrando, assim, contradição no julgado.Alega, ainda,

que a matéria controvertida constante dos autos não é unicamente de direito, razão pela qual não poderia ter sido

proferida sentença de improcedência, nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil.É o

relatório.Conheço do recurso, porquanto tempestivamente oposto.Assiste razão ao embargante.Foi proferida

sentença de mérito na qual foi julgado improcedente o pedido. No entanto, considerando que o benefício

originário foi concedido no período compreendido no Buraco Negro (DIB em 02/12/1990, conforme fl.43), e

havendo discussão em relação aos cálculos relativos a benefícios concedidos em tal época, entendo, com o devido

respeito, que existe obscuridade na r. sentença embargada. Em decorrência, sanando a obscuridade, e não se

tratando de matéria controvertida unicamente de direito, o presente recurso deve ser acolhido com excepcional

efeito infringente para que a r. sentença de fls. 70/72 seja anulada.Diante do exposto, ACOLHO os embargos de

declaração, para anular a sentença exarada às fls. 70/72.Cite-se o INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003927-39.2014.403.6183 - JANISA APARECIDA DE SOUZA MELLO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo à conclusão neste data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por JANISA APARECIDA DE SOUZA MELLO, em face do INSS, objetivando condenação da Autarquia a

revisão da data de início do pagamento do benefício de pensão por morte, que é beneficiária (NB nº

21/167.116.311-4), devendo o INSS proceder ao pagamento dos atrasados, a partir da data do óbito de seu esposo

Mauro De Souza Mello, que se deu em 04/03/2004, até o dia anterior ao início do pagamento do referido

benefício (28/11/2013).Alega, em apertada síntese, que o falecido segurado, seu esposo, Sr. Mauro ajuizou ação

(autos nº 0002345-87.2003.4.03.6183), em 14/05/2003, que tramita perante a 2ª Vara Previdenciária, no intuito da

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo certo que o v. acórdão de fls. 44/58

deu provimento à apelação interposta pelo autor (Sr. Mauro), concedendo o benefício pleiteado, transitando em

julgado em 15/08/2013.Posteriormente, a parte autora formulou pedido administrativo para concessão do

benefício de pensão por morte, em 29/11/2013, tendo sido concedido pelo INSS o referido benefício, com início

de pagamento na DER e não na data do óbito do falecido segurado, Sr. Mauro, que ocorreu em 04/03/2004.Por

isso, requer o pagamento dos atrasados referentes ao período de 04/03/2004 (óbito do segurado) a 28/11/2013

(data anterior a DIP).Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 153.Emenda à inicial (fls.

157/160).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 167/177. Como prejudicial de mérito arguiu

prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido, vez que não há que se falar em pagamento de

atrasados, já que no momento em que a autora formulou pedido administrativo para concessão do benefício de

pensão por morte, foi-lhe concedido, a partir da DER (29/11/2013), porque a autora procedeu ao referido pedido

muito depois do óbito do falecido, que ocorreu em 04/03/2004, não podendo ser enquadrada do artigo 74 da Lei

8213/1991. Réplica às fls. 182/190.É o relatório.Decido.Restam prescritas eventuais parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da demanda, nos termos da Súmula 85 do C. STJ e

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.Passo à análise do mérito.A parte autora requer o pagamento dos atrasados de

04/03/2004 (data do óbito do instituidor da pensão por morte) a 28/11/2013 (data anterior a DIP). Alega que não

formulou pedido administrativo no prazo de 30 dias do óbito do segurado, porque o INSS havia indeferido

administrativamento o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela

qual resolveu postegar seu pedido para 29/11/2013, momento em que a ação ajuizada pelo falecido, Sr. Mauro, já

tinha transitado em julgado (05/08/2013), concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Na

época do óbito, a pensão por morte, com base no art.74 da lei 8.213/91, seria devida nos seguintes termos: Art. 74.
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A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar

da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III -

da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Dessa forma, em princípio,

o benefício seria devido da data do óbito apenas se requerido no período de 30 dias após sua ocorrência (inciso I

do artigo 74). No caso dos autos, há provas no sentido de que o pedido não ocorreu em 30 dias do óbito porque

ainda pendente ação judicial em que o de cujus pleiteava o reconhecimento do direito ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. Saliento que a partir do momento em que ocorre o fato gerador dos

alegados danos, nasce o direito de reaver o prejuízo sofrido. É o chamado princípio da actio nata, significando que

o prazo de prescrição inicia-se a partir do momento em que o direito de ação possa ser exercido. Avançando no

raciocínio, somente quando, apesar de poder agir, o interessado se quedar inerte, é que se pode falar em

prescrição.Inclino-me no sentido de que o princípio da actio nata permite que o prazo de 30 dias para requerer o

benefício se inicie a partir do momento em que o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

em nome do de cujus fosse existente. A partir de então, porém, a parte autora teria 30 dias para requerer o

benefício de pensão por morte, sob pena de ter o benefício concedido a partir do requerimento e não mais da data

do óbito. A decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que confirmou a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição transitou em julgado em 05/08/2013 para a parte autora e em 15/08/2013

para o INSS, conforme se observa na cópia da certidão à fl.143. Dessa forma, a partir de 15/08/2013, o de cujus

teve consolidado o direito à aposentadodoria. Em consequência, a partir de tal momento, a parte autora teria 30

dias para requerer o benefício de pensão por morte, caso pretendensse que ele fosse pago desde o óbito. No

entanto, o pedido administrativo somente foi realizado em 29/11/2013 (fl.19), ou seja, mais de 30 dias da data do

trânsito em julgado da decisão que concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Logo, ainda

que aplicando o princípio da actio nata, o benefício de pensão por morte somente seria devido a partir do

requerimento administrativo. Como o INSS procedeu aos pagamentos a partir de tal data, o pedido deve ser

julgado improcedente. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora

eximida do pagamento de custas e de honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Deixo consignado

que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular

interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se os autos para o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004960-64.2014.403.6183 - DOUGLAS DELLA GUARDIA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença de fls. 46/52, com fundamento no art.

535 do Código de Processo Civil.Alega, em síntese, que não seria possível ter sido proferida sentença de

improcedência, nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, já que a matéria veiculada nestes autos

não é exclusivamente de direito.Assim, requer que seja sanada tal omissão e que este Juízo se pronuncie sobre os

documentos e cálculos de fls. 20/39, adotados pelo INSS no cálculo da RMI e demonstrativo detalhando como foi

calculado e enquanto precisamente resultou o salário de benefício. É o relatório.Conheço do recurso, porquanto

tempestivamente oposto.Assiste razão ao embargante.Foi proferida sentença de mérito na qual foi julgado

improcedente o pedido, nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil. No entanto, considerando que o

benefício originário foi concedido no período compreendido no Buraco Negro (DIB em 01/05/1990, conforme

fl.20), e havendo discussão em relação aos cálculos relativos a benefícios concedidos em tal época, entendo, com

o devido respeito, que existe obscuridade na r. sentença embargada.Em decorrência, sanando a obscuridade, e não

se tratando de matéria controvertida unicamente de direito, o presente recurso deve ser acolhido com excepcional

efeito infringente para que a r. sentença de fls. 46/52seja anulada.Diante do exposto, ACOLHO os embargos de

declaração, para anular a sentença exarada às fls. 46/52.Cite-se o INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009580-22.2014.403.6183 - BONFIM FERREIRA DE MELO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por BONFIM FERREIRA DE

MELO, em face do INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. Foram deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e foi determinado ao autor trazer aos autos cópias das principais peças da ação

indicada no termo de prevenção de fls. 47/48 para que se possa verificar a ocorrência de litispendência ou coisa

julgada.À fl. 52 a parte autora requereu a desistência do presente processo pois já ajuizou anteriormente ação com

o mesmo objeto. Juntou documentos às fls. 53/73.É o relatório. Decido.Tendo em vista a petição de fl. 52,

considerando que o advogado possui poderes específicos para desistir (fl. 17) e que o INSS não foi citado, cabe a
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homologação do pedido de desistência.Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado,

EXTINGUINDO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.As custas e os honorários advocatícios serão suportados pelo autor que, em virtude da assistência

judiciária gratuita, não poderá ser executada, na forma do artigo 12 da Lei nº 1.06.1950.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001494-72.2008.403.6183 (2008.61.83.001494-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X ISORTINA LAMIN DE LACERDA(SP055226 - DEJAIR

PASSERINE DA SILVA)

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003427-75.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARQUILEU CANDIDO DE

OLIVEIRA(SP197018 - ANTONIO ANASTACIO DOS SANTOS)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em face de ARQUILEU CANDIDO DE OLIVEIRA, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação

apresentada, sob o fundamento de que o crédito em questão foi pago pela via administrativa, portanto incabível a

cobrança pelo mesmo título através de processo de execução judicial.Certidão de intempestividade dos presentes

embargos à fl.16.Impugnação aos embargos à fl.17-21.Convertido o julgamento em diligência, determinado que o

INSS trouxesse aos autos o Termo de Acordo de Transação Judicial, devidamente subscrito pelo

embargado.Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 19/09/2012.Às fls.37-39, o INSS apresentou o Termo

do acordo extrajudicial.Manifestação do embargado às fls.43-44.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.A partir da análise dos autos principais, noto que a demanda foi ajuizada em 09/01/2008 (fl.2 dos autos

originários). O pedido da ora embargada foi julgado parcialmente procedente em primeira instância para

determinar ao INSS a revisão do benefício previdenciário NB 42/106.499.079-4, com DIB em 06/05/1997,

refazendo-se o cálculo da renda mensal inicial, aplicando-se, na correção dos salários-de-contribuição, o índice de

39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 (fl.75 dos autos principais). Tal decisão foi confirmada pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.81/82 dos autos principais). No entanto, à fl.38, nota-se que, em

07/12/2004, o embargado já havia firmado Termo de Acordo Extrajudicial com o INSS relativo ao mesmo

benefício objeto da demanda que originou os presentes Embargos à Execução (NB 42/106.499.079-4). Cabe

destacar a 10ª Cláusula desse Acordo:Cláusula 10º. O segurado ou dependente declara, sob as penas da lei, que

não se encontra em litígio judicial com o INSS, bem como se compromete a não ingressar em juízo tendo como

objetivo a revisão e o passivo relativos aos 39,67%, referentes ao IRSM de fevereiro de 1994 (g.n.) Nesse

contexto, como o Acordo Extrajudicial é anterior ao ajuizamento da demanda judicial em que concedida a mesma

revisão já obtida administrativamente, entendo que não existia interesse de agir. Por se tratar de condição da ação,

a falta de interesse de agir pode ser reconhecida a qualquer tempo, inclusive de ofício. Assim, torna-se

despicienda a alegação de intempestividade dos Embargos à Execução. Portanto, diante do acordo extrajudicial

firmado anteriormente a propositura da ação, juntado aos autos à fl.38, reconheço de ofício a falta de interesse de

agir, o que implica a procedência dos presentes Embargos. DISPOSITIVO Diante do exposto, com base no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os presentes embargos para declarar que nada

é devido à parte autora, ora embargada, em decorrência do julgado.Tratando-se de mero acertamento de cálculos,

deixo de fixar verba honorária. Indevidas custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a

autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do termo de acordo

de fl.38 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0000129-80.2008.403.6183.Após,

desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0006926-96.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003359-

14.2000.403.6183 (2000.61.83.003359-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 -

ADARNO POZZUTO POPPI) X FERNANDO AUGUSTO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X FERNANDO AUGUSTO NETO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em face de FERNANDO AUGUSTO NETO, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação

apresentada, sob o fundamento de que em desconformidade com o título executivo, resultando em excesso de

execução. Postula o prosseguimento da execução de acordo com seus cálculos, no valor de R$ 83.008,37 (oitenta

e três mil, oito reais e trinta e sete centavos), apurados em 02/2012.Às fls.30, a parte embargada apresentou

impugnação aos embargos.Autos remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls.32/49.

Manifestação do embargado às fls.59/61, concordando com os cálculos da contadoria judicial e informando o

cumprimento da obrigação de fazer. O INSS manifestou discordância em relação aos cálculos apresentados pela
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contadoria judicial e juntou novos cálculos (fls.63/71).Convertido o julgamento em diligência, dando vista ao

embargado acerca das alegações do INSS.À fl.78, o embargado manifestou concordância com os novos cálculos

do INSS, bem como requereu a homologação dos referidos cálculos.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Verifico que, após a concordância do embargado com os cálculos judiciais de fls.32/49, a controvérsia se

restringe a duas alegações apresentadas pelo INSS em relação aos cálculos da Contadoria Judicial. De fato, o

INSS sustenta às fls.63/71 que a Contadoria Judicial: a) não descontou o valor pago na competência 06/2002; b)

aplicou erroneamente o IGP-DI até 08/2006. Em relação à primeira questão, observo que, em seus cálculos, o

INSS descontou o valor de R$ 1.550,09 para a competência 06/2002 (fl.67). Por sua vez, a Contadoria Judicial

procedeu a idêntico desconto, ao subtrair R$ 1.550,29 para a mesma competência (fl.44). Logo, descabe acolher

tal impugnação do INSS.No que se refere à segunda questão, de fato a Contadoria Judicial aplicou o IGP-DI até

08/2006, conforme indicado à fl.33. A esse respeito, observo que os parâmetros foram fixados pela r. sentença às

fls.256/269 dos autos principais (0003359-14.2000.403.6183), mantida na decisão de fls.315/318. Cabe destacar o

seguinte trecho à fl.269:Devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subsequentes critérios

oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com o enunciado da

Súmula nº 08 - TRF 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da

citação. O enunciado da Súmula nº 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região estabelece que: Em se tratando

de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício,

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Quando da data da conta

realizada pela Contadoria Judicial, já estava em vigor a Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, que dispõe

sobre a alteração do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Segundo o

Manual de Cálculos acolhido por essa Resolução, o índice legal para a correção dos benefícios previdenciários

entre maio de 1996 a agosto de 2006 é o IGP-DI, com fundamento na MP nº 1.415, de 29/04/1996, e na Lei nº

10.192, de 14/02/2001. Portanto, como a r. sentença determinou que o índice de correção fosse o legalmente

estabelecido (Súmula nº 8 do TRF3) e como tal índice, no período até 08/2006, é o IGP-DI, entendo que o cálculo

apresentado pela Contadoria Judicial deve prevalecer. Todavia, como, em princípio, os cálculos da contadoria

judicial apuraram montante um pouco superior ao obtido na conta do INSS e inferior ao valor apurado pela parte

autora/embargada, devem os presentes embargos à execução ser parcialmente acolhidos, já que houve

sucumbência mínima do réu-embargante.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES OS EMBARGOS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 92.968,40

(noventa e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos) para 02/2014, sendo R$ 78.048,95 em

favor de Fernando Augusto Neto e R$ 14.919,45 a título de honorários. Tratando-se de mero acertamento de

cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que

goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do relatório

e dos cálculos (fls. 32/49), da manifestação do embargado de fl.59, do embargante de fl. 63 e da certidão do

trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0003359-14.2000.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da

ação principal e os arquivem, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007963-61.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003418-

55.2007.403.6183 (2007.61.83.003418-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VIANA

FILHO X JOSE ANTONIO SARAIVA X IVALDO ALVES DE OLIVEIRA X ANTONIO PRIMO FAZAN X

GILBERTO BARROZO DUARTE(SP147343 - JUSSARA BANZATTO E SP148162 - WALDEC

MARCELINO FERREIRA)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em face de JOSE VIANA FILHO e OUTROS, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação

apresentada em relação ao coautor Ivanildo Alves de Oliveira, sob o fundamento de há excesso de execução.

Postula o prosseguimento da execução de acordo com seus cálculos, no valor de R$ 8.587,08 (oito mil, quinhentos

e oitenta e sete reais e oito centavos), apurados em 05/2013.Às fls.18 o embargado apresentou impugnação parcial

aos embargos, manifestando discordância apenas com relação aos cálculos dos honorários, bem como juntou nova

planilha de cálculos. Autos remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer e cálculos às fls.21/25.

Manifestação das partes acerca dos cálculos da contadoria judicial às fls.29/30 e 31.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.No caso, a exequente havia apresentado cálculos no valor de R$ 197.257,18 para 05/2013,

conforme cálculos de fls.156/177 dos autos principais. Citado nos termos do art.730, CPC, o INSS interpôs os

presentes embargos, alegando que, em relação ao exequente Ivanildo Alves de Oliveira, o valor devido seria de

R$ 8.587,08, para 05/2013 (fls.11). Em sua impugnação, o embargado concordou com os cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS, exceto em relação aos cálculos relativos à verba de sucumbência.Remetidos os autos à

Contadoria Judicial, foi apurado o valor de R$ 9.512,14 (nove mil, quinhentos e doze reais e quatorze centavos),

atualizados em 05/2013, conforme o parecer a seguir transcrito (fls.21): (...) Em relação à conta embargada

(fls.187/190 dos autos da ação ordinária), verifica-se que o período de diferenças estende-se até julho de 2011,

desconsiderando o pagamento efetuado em maio de 2012, relativo ao período de 05/05/2006 a 31/08/2011; assim,
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foi incluído na conta apresentada período já pago administrativamente pelo INSS.Quanto aos cálculos do INSS

(fls.10/11), não foi apurada a verba determinada no v.acórdão.Desta forma, dando integral cumprimento ao

despacho supracitado, elaboramos novos cálculos de liquidação, nos termos do julgado, devidamente atualizado

até a data do início do período incluso na revisão do benefício. Sendo o que nos cabia, à apreciação superior.

Intimadas, a parte embargada manifestando concordância com o valor principal apurado pelo contador judicial,

porém em relação à verba de sucumbência, manifestou discordância (fl.29 e 30). À fl.31, o INSS concordou com

os cálculos da contadoria.Observo, então, que a divergência entre os cálculos da contadoria e a posição sustentada

pela parte embargada decorre da interpretação acerca da base de cálculo dos honorários de sucumbência. O r.

decisão exequenda de 03/10/2011 condenou o INSS no pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o

valor da condenação, aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as

parcelas vencidas até a sentença (fl.137 vº dos autos principais). A sentença, por sua vez, fora proferida em

13/08/2009 (fls.92/95 dos autos principais). No entanto, conforme sustentado pelo INSS nestes Embargos e

confirmado pela Contadoria Judicial, em maio de 2012 houve pagamento administrativo dos valores em atrasados

relativos ao período de 05/05/2006 a 31/08/2011. O INSS sustenta que, por isso, os honorários sucumbenciais

deveriam ser limitados a 05/05/2006, ao passo que a exequente ora embargada defende que a base de cálculo

deveria ser a data da sentença, incluindo prestações vencidas recebidas pela via administrativa ou pela via judicial.

Entendo que assiste razão à parte embargada. De fato, o próprio enunciado da Súmula nº 66 da Advocacia-Geral

da União, com a redação dada pela Súmula nº 73, possui a seguinte redação: Nas ações judiciais movidas por

servidor público federal contra a União, as autarquias e as fundações públicas federais, o cálculo dos honorários

de sucumbência deve levar em consideração o valor total da condenação, conforme fixado no título executado,

sem exclusão dos valores pagos na via administrativa. (g.n.) Ainda que o enunciado apenas se refira a servidor

público federal, nota-se que a situação dos autos é idêntica. Assim como o servidor público federal que possui

crédito em face da União, o indivíduo que move demanda em face do INSS também pode receber parcela dos

valores administrativamente. Não se nota motivo que permita diferenciar e dar tratamento privilegiado somente

aos patronos de servidores públicos que litigam com a Administração Pública Federal. Portanto, havendo

enunciado de Súmula da AGU que pode ser aplicável no presente caso, entendo que devem ser considerados, no

que se refere aos honorários advocatícios, o montante apurado pela executada às fls.17/19, ou seja, R$ 1.600,53

(mil e seiscentos reais e cinquenta e três centavos) para maio de 2013. Por sua vez, em relação ao montante

principal, não tendo havido divergência entre as partes, deve ser acolhido o cálculo da Contadoria Judicial de

fls.21/25, que apurou o montante de R$ 8.647,40 (oito mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos)

para maio de 2013. Logo, o montante total devido pelo INSS em relação ao senhor Ivanildo Alves de Oliveira é de

R$ 10.247,93 (dez mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e três centavos) para maio de 2013.

Considerando que o valor final acolhido é menor do que valor inicialmente executado, mas maior que o

pretendido pelo INSS nestes Embargos à Execução, entendo que o pedido é parcialmente procedente.

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, determinando o

prosseguimento da execução devido ao senhor Ivanildo Alves de Oliveira pelo valor de R$ 10.247,93 (dez mil,

duzentos e quarenta e sete reais e noventa e três centavos) para maio de 2013, sendo R$ 8.647,40 a título principal

e R$ 1.600,53 a título de honorários.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária

nestes embargos. Indevidas as custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei

9.289/96).Ocorrendo o trânsito em julgado, trasladem-se cópias desta sentença, dos cálculos do embargado às

fls.17/19, do relatório e planilha geral dos cálculos (fls. 21-25), da manifestação do embargado de fl. 23 e 30, do

embargante de fl. 31 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0003418-

55.2007.403.6183.Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades

legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1665

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007111-13.2008.403.6183 (2008.61.83.007111-8) - VALDELEN RIBEIRO(SP128711 - ELI MUNIZ DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, por meio da qual o autor pretende o restabelecimento do benefício de auxílio doença, com a posterior

conversão em aposentadoria por invalidez. Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls.41).Emenda à inicial

às fls.46/47.Deferido o pedido de tutela antecipada às fls.51.Devidamente citado o INSS apresentou contestação

às fls.58/62.Laudo médico pericial juntado às fls.71/79.Convertido o julgamento em diligência às fls.85.Autos

redistribuídos a este juízo e recebidos em 18/09/2012.Certidão de não comparecimento ao exame médico pericial

às fls.107.Às fls.109/113, a parte autora apresentou justificativa para o não comparecimento ao exame

pericial.Laudo médico pericial, juntado às fls.124/128.Convertido o julgamento em diligência, tendo em vista o
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falecimento do autor (fls.131).Deferido o prazo requerido às fls.137, a parte autora quedou-se inerte.Vieram os

autos conclusos.É o relatório. DecidoConforme se verifica, a parte autora não providenciou regularmente a

habilitação de herdeiros, restando ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do

processo.Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários, por se tratar de beneficiária de

Justiça Gratuita. Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no

duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e

encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na

distribuição, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000076-65.2009.403.6183 (2009.61.83.000076-1) - VERONICE MUNIZ RIBEIRO MOREIRA(SP059744 -

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por VERONICE MUNIZ

RIBEIRO MOREIRA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, bem como

indenização por danos morais. Alega a parte Autora, em apertada síntese, que em razão de seu estado de saúde

está incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa. Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela e concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls.171/172).Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação às fls.182/198.A parte autora interpôs Agravo de Instrumento, tendo sido negado na decisão de

fls.200.Indeferido o pedido de produção de prova testemunhal e deferida produção de prova pericial.Réplica

(fls.218/235).Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 18/09/2012.Laudo médico pericial às

fls.295/303.Manifestação das partes acerca do laudo médico pericial (fls.308/311 e 313/317).Expedido ofício

requisitório para pagamento de honorários pericias às fls.319.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.É

certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos dos

benefícios previdenciários por incapacidade, inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no

caso, como a moléstia supostamente incapacitante é anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras anteriores,

uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente

à época do cumprimento dos requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos

artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo

cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze

dias consecutivos, como assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do

benefício dependia do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze

contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para

as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo

na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez diferia - e nesse aspecto continua a diferir - do auxílio-

doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado,

conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a

incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença era suficiente a incapacidade para

o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.No tocante a incapacidade, a parte autora foi submetida a

exame pericial, realizado em 30/04/2014, no qual foi atestada a situação de incapacidade laboral da parte autora de

forma parcial e permanente, consoante a seguir transcrito (fls.300/301):(...) De acordo com os dados obtidos na

perícia médica, a pericianda era portadora de Hipertensão Arterial Sistêmica de longa evolução, complicada por

infarto agudo do miocárdio, ocorrido em 09 de maio de 2007.Nesta ocasião, houve necessidade de internação

hospitalar e realização de revascularização do miocárdio, através de ponte de safena, retirada do membro inferior

esquerdo.Evoluiu com quadro de insuficiência cardíaca congestiva, atualmente compensada através do uso de

medicações anti-congestivas.O exame de cintilografia de perfusão miocárdica comprova uma disfunção sistólica

do ventrículo esquerdo de grau discreto, compatível com o quadro clínico apresentado pela autora na

atualidade.Além disso, a autora também apresenta insuficiência venosa crônica (varizes) dos membros inferiores e

asma, com crises recorrentes, quando então necessita de medicação bronco dilatadora.Dessa forma, fica

caracterizada uma incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições para atividades que demandem

sobrecarga para o aparelho cardiocirculatório. Há restrições para o desempenho de suas atividades habituais

(doméstica e auxiliar de limpeza). (original sem negritos).Em resposta aos quesitos do juízo, o perito fixou a DII

em 05/2007 (quando a autora sofreu infarto agudo do miocárdio).Quanto à carência e à qualidade de segurado,

consoantes informações extraídas do sistema previdenciário CNIS (em anexo), e considerando a DII (05/2007), a
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parte autora possui contribuições individuais, no período de 05/2005 a 04/2007, bem como recebeu auxílio doença

no período de 10/02/2004 a 12/06/2004 (NB 134.068.435-4), 15/12/2004 a 17/04/2005 (NB 506.876.510-0) e de

09/05/2007 a 26/03/2008 (NB 520.236.515-9). Desse modo, restaram preenchidos os requisitos da carência e da

qualidade de segurado. Embora, o perito atestar a situação de incapacidade da parte autora de forma parcial e

permanente, com restrições para atividades que demandem sobrecarga para o aparelho cardiocirculatório, há

elementos no próprio laudo que permitem a conclusão no sentido de que a incapacidade pode ser considerada

total. De fato, o perito atestou também restrições da autora para o desempenho de suas atividades habituais

(doméstica e auxiliar de limpeza), sendo pequena a possibilidade de reabilitação profissional (quesito 4 à fl.303).

Saliente-se ainda que a autora, nascida em 02/01/1958, já possui mais de 50 anos de idade e possui um histórico

laborativo em atividades braçais e que demandam, em princípio, sobrecarga para o aparelho cardiocirculatório.

Tais elementos corroboram o parecer do perito em relação à pequena possibilidade de reabilitação. Portanto, e

considerando também que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, nos termos do artigo 436, CPC, entendo que,

no específico caso concreto, cabe a concessão de aposentadoria por invalidez.Na data de início da incapacidade

fixada pelo perito judicial (05/2007), a parte autora já estava em gozo de auxílio-doença. Desse modo, o INSS já

possuía ciência da sua incapacidade e poderia, em princípio, conceder benefício diverso. Logo, entendo que deve

ser determinada a conversão do benefício de auxílio-doença sob NB 520.236.515-9 em aposentadoria por

invalidez desde a sua data de início (DIB) em 09/05/2007, com o pagamento das diferenças em atraso. Outrossim,

considerando que o auxílio-doença é substitutivo da remuneração, na fase de execução é possível suspender o

benefício nos meses em que a parte autora auferiu remuneração decorrentes de vínculos empregatícios e em que

realizou contribuições como contribuinte individual, salvo se for provado que o recolhimento, na realidade, era

como facultativo. Nessas situações, não se trata de subtrair o valor da remuneração dos atrasados; apenas não se

insere o valor do benefício na competência respectiva. Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que entre

a data de início do benefício fixada e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos. Em se tratando

de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela

específica, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde

já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.DANO MORALO

pedido de condenação do INSS ao pagamento de danos morais é improcedente, tendo em vista que a Autarquia

Previdenciária não concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez fazendo-o dentro de suas legais

atribuições, inexistindo a prática de qualquer ilícito, um dos pressupostos da responsabilidade civil, motivo pelo

qual não enseja a caracterização do dever de indenizar por danos extrapatrimoniais.DISPOSITIVOFace ao

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão e condeno o INSS a converter o benefício de

auxílio doença sob NB 520.236.515-9 em aposentadoria por invalidez desde a sua data de início (DIB) em

09/05/2007, com o pagamento das diferenças em atraso desde então. Os valores em atraso, dos quais deverão ser

descontados benefícios insuscetíveis de acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de

decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia

previdenciária é isenta das custas e emolumentos. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta

sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos

demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oficie-

se à AADJ acerca da presente decisão para que transforme o benefício da autora em aposentadoria por invalidez,

no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0002031-34.2009.403.6183 (2009.61.83.002031-0) - MARIA APARECIDA MACARELLI DA

SILVA(SP078744 - MEIRE DE OLIVEIRA SANTANA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos etc.MARIA APARECIDA MACARELLI DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente

demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de seu filho, Cristiano

Macarelli da Silva, ocorrido em 22/05/2005 (fl.14). Sustenta, em síntese, que dependia economicamente do de

cujus, fazendo jus ao benefício. Com a inicial, foram juntados os documentos de fls.9-21.Os benefícios da justiça

gratuita foram concedidos à fl.24.O INSS apresentou contestação às fls.104-106 alegando a ausência de

comprovação da qualidade de dependente da parte autora. Realizada audiência para colheita de prova testemunhal

em 12/05/2015. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Decido. É certo que a Medida Provisória
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nº 664, de 30 de dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte. No entanto,

conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão

por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14, são

aplicáveis as regras então vigentes. O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar

aqueles que dependiam economicamente do segurado falecido.Para se obter a implementação de pensão por

morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do requerente e qualidade de segurado

do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo

26, inciso I, da Lei 8.213/91. Da qualidade de seguradoNote-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de

segurado não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, 1º, da Lei n.º

8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade

de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até

12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II

será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou

do 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Cessando o recolhimento das

contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são

inerentes. Por força do determinado pela legislação, porém, durante o denominado período de graça, vale dizer, o

período no qual, embora não estivesse mais contribuindo, o interessado ainda mantinha sua qualidade de

segurado.Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso do período de graça, os dependentes do segurado

ainda estarão protegidos.No caso dos autos, a qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, uma vez que

mantinha vínculo empregatício quanto do óbito, conforme se observa do extrato do CNIS à fl.110. Ademais, o

próprio INSS reconhece o preenchimento desse requisito, conforme se nota à fl.105 da contestação. Da qualidade

de dependente da parte autora No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91:Art. 16. São

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo a pessoa beneficiária cônjuge ou

companheiro, a dependência econômica é presumida. A autora demonstrou ser mãe do de cujus (fl.10), restando

controvérsia apenas no que se refere à comprovação da dependência econômica.Para tanto, foram juntados:a)

declarações de imposto de renda relativas aos anos-calendário de 2004 (fls.65/69), 2003 (fls.86/88) e 2001

(fls.90/91), em que a autora consta como dependente.b) comprovantes de endereço em comum da autora e do de

cujus (especialmente fls.62 e 167/168). A declaração de fl.71 é extemporânea e equivale a depoimento oral

reduzido a termo, não servindo como prova documental. Ainda assim, reputo que os documentos acima indicados

servem, no presente caso, como início de prova material suficiente. Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou

o filho Cristiano morava juntamente com ela e mais dois irmãos menores. Segundo o depoimento, na época do

óbito, o de cujus trabalhava como subgerente e auferia cerca de dois mil reais. Ressaltou que era o de cujus que

sustentava a casa, afirmando que ela nunca comprava nada e que era tudo ele que fazia. Além disso, destacou que,

embora não tenha se divorciado regularmente, era separada de fato do senhor Antonio Carlos da Silva, que só

ajudou enquanto as crianças eram menores. Afirmou ainda que não teve mais vínculos empregatícios depois que

se casou, apenas fazendo bicos passando roupas, fazendo crochê e ajudando em serviços de costura. A testemunha

Altamira dos Santos Ferreira afirmou conhecer a autora há 20 anos, por ser vizinha dela desde essa época.

Ressaltou que quando conheceu a autora ela já tinha filhos, embora nunca tenha visto o marido dela. Salientou que

ela morava com o filho Cristiano e duas crianças pequenas, sendo ele o responsável por todos. A testemunha

destacou que o de cujus estava sempre junto da autora e dos irmãos pequenos. É certo que o depoimento do

senhor João Ferreira de Oliveira foi impreciso e pouco contribuiu para o esclarecimento dos fatos. De fato, ele não

soube informar acerca da existência de outros filhos da autora que não o de cujus; da piora da situação da autora

após o óbito do filho Cristiano; se o filho cursava ou não a faculdade; ou se a casa da autora é ou não própria. No

entanto, diante da prova documental, do depoimento da outra testemunha e da consulta ao CNIS que segue em

anexo, que indica remuneração do de cujus compatível com o informado pela autora, reputo que restou

comprovada a dependência econômica. Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado. Da Data de Início do Benefício - DIBO artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original

prevê o seguinte:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. Somente com o

advento da Lei n.º 9.528, de 10/12/97, o legislador ordinário alterou a disciplina da matéria, passando o artigo 74

da Lei 8.213/91 a ostentar a seguinte redação:A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois
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deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no

caso de morte presumida.No caso, o óbito ocorreu em 22/05/2005 e o pedido administrativo foi realizado em

20/09/2005, ou seja, menos de 30 dias após o óbito. Desse modo, a data de início do benefício deve ser fixada em

20/09/2005. Não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que entre a DIB ora fixada e o ajuizamento da

ação em 16/02/2009 (fl.2) não decorreram 5 anos. Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao

restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de

apelação ou em razão do reexame necessário.Dispositivo Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a conceder o benefício de

pensão por morte à parte autora, desde 20/09/2005. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados

benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, respeitada a

prescrição, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa

última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta

sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos

demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002106-73.2009.403.6183 (2009.61.83.002106-5) - MARIA DAS DORES JESUS SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por MARIA DAS DORES

JESUS SILVA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo a concessão do

benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. Alega a parte Autora, em apertada

síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls.61/62).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.67/71.Réplica (fls.76/85).Deferida produção

de prova pericial (fls.87).Declaração de não comparecimento da parte autora ao exame pericial às

fls.108.Manifestação do advogado da parte autora, acerca do não comparecimento ao exame pericial

(fls.114/117).Às fls.140/141, foi juntado aos autos ofício nº 205/2012 da APS - Santa Mariana.Autos

redistribuídos a este juízo e recebidos em 18/09/2012.Ante as informações apresentadas pela parte autora às

fls.165/166, o perito judicial foi intimado para prestar esclarecimentos.Esclarecimentos prestados pelo perito

judicial às fls.175/178.Laudo médico pericial às fls.190/197.Manifestação da parte autora acerca do laudo médico

pericial às fls.202/203.Ciência do INSS às fls.204.Às fls.206, foi expedido ofício requisitório para pagamento de

honorário pericial.Vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30

de dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade,

inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente

incapacitante é anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme

no sentido de que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos

requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n.

8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se

legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como

assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de

quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias

arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a

quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria

por invalidez diferia - e nesse aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de

reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei

n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer
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nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer

atividade; para o auxílio-doença era suficiente a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de

quinze dias.Por sua vez, o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado empregado, exceto o

doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). Desse modo, o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o

preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.No caso dos autos, a parte autora foi submetida a exame médico pericial,

realizado em 30/04/2014, no qual foi constatada situação de incapacidade laborativa de forma parcial e

permanente, com restrições para qualquer atividade cuja acuidade auditiva seja imprescindível, conforme a seguir

transcrito (fls.195):(...) De acordo com os dados obtidos na perícia médica, a pericianda é portadora de disacusia

neurossensorial bilateral, com início dos sintomas há aproximadamente 10 anos e evidente progressão da perda da

acuidade ao longo dos anos.As audiometrias comprovam a evolução da disacusia, tanto que o exame realizado em

2008 demonstrava uma redução da acuidade de grau moderado e a de 2013 já evidenciava acentuada perda da

capacidade de audição, predominantemente do ouvido esquerdo.A etiologia da perda auditiva é indeterminada,

porém trata-se de uma disacusia irreversível, sem previsão de melhora, seja através de tratamento conservador ou

cirúrgico.O único recurso terapêutico que pode ser empregado e que vem sendo utilizado pela autora é o uso de

aparelho de amplificação sonora, objetivando uma melhora funcional dos ouvidos.Portanto, fica caracterizada uma

incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições para qualquer atividade cuja acuidade auditiva é

imprescindível. (g.n.) A incapacidade verificada, por não ser omniprofissional, impede que seja concedido o

benefício de aposentadoria por invalidez. Outrossim, o histórico profissional da autora indicado na CTPS de fl.40

(serviços gerais e ajudante) e relatado à perícia à f.193 (ajudante de cozinha) não permite concluir que a disacusia

neurossensorial bilateral tenha impedido, de maneira total, o exercício das atividades habituais, afastando, assim, a

possibilidade de concessão de auxílio-acidente. Trata-se de incapacidade parcial e permanente para as atividades

habituais, no sentido de que as mesmas funções podem ser exercidas, embora com redução da capacidade

laborativa. Nesse contexto, a incapacidade somente seria apta à concessão de auxílio-acidente. No entanto,

observo que o último registro em CTPS da autora encerrou-se em 01/11/1983 (fl.40). Por sua vez, embora o perito

judicial não tenha fixado precisamente a data de início da incapacidade, indicou como primeiro documento

médico relevante uma audiometria realizada em 2008. Em tal data, conforme extrato do CNIS que segue em

anexo, a parte autora já vinha realizando recolhimentos como contribuinte individual. Não se notam provas que

permitam concluir que a autora ostentava a condição de empregada quando trabalhava na alegada função de

ajudante de cozinha.Assim sendo, entendo que, quando do início da moléstia incapacitante, a parte autora

ostentava a condição de contribuinte individual. Todavia, como ressaltado, o auxílio-acidente é devido apenas ao

empregado, ao trabalhador avulso e ao segurado especial, nos termos do artigo 18, 1º, da Lei nº 8.213/91, não

abrangendo o contribuinte individual. Portanto, tratando-se de incapacidade parcial e permanente, e em se tratando

de contribuinte individual, o pedido é improcedente. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a

pretensão, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, revogo a

tutela concedida nestes autos, determinando a cessação do benefício de auxílio-doença sob NB 534.598.197-0. Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários

advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito.

Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões e encaminhem-se os

autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa

findo.Independentemente do trânsito em julgado, oficie-se a AADJ para que promova a cessação do benefício de

auxílio-doença sob NB 534.598.197-0, no prazo de 30 (trinta) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010466-94.2009.403.6183 (2009.61.83.010466-9) - ANTONIO SOUZA AZEVEDO(SP178236 - SÉRGIO REIS

GUSMÃO ROCHA E SP141030 - JOSE BAETA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Vistos etc. ANTONIO SOUZA AZEVEDO, já qualificado nos autos, propôs a

presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o

recálculo da renda mensal inicial sem a limitação do salário-de-benefício. Requer, também, que os valores de seus

benefícios, concedidos em 24/10/1991 (auxílio-doença) e 01/12/1993 (aposentadoria por invalidez), sejam

readequados, sem limitação dos salários-de-contribuição, com a aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/94.Com a

inicial, vieram os documentos de fls. 07/48.Inicialmente a ação foi ajuizada perante a 1ª Vara Federal

Previdenciária que deferiu os benefícios da justiça gratuita (fl. 56).Citado, o INSS apresentou contestação às fls.

60/76, alegando, preliminarmente prescrição e decadência, e, no mérito propriamente dito, pugnou pela

improcedência do pedido.Os autos foram remetidos à Contadoria para apurar se a renda mensal inicial do
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segurado foi calculada sobre o salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição e se

houve a revisão nos termos do artigo 26 da L. 8870/94.Parecer da Contadoria, informando que a renda mensal

inicial (RMI) apurada pelo INSS está de acordo com a legislação vigente à época dos fatos, não cabendo ao autor

a revisão do benefício (fl. 84).Petição do autor às fls. 92/94, impugnando o parecer da contadoria.Os autos foram

redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Passo a

fundamentar e decidir.DECADÊNCIAA decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da

Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios,

que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando

pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir

o Agravo 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, STJ, 5ª T., DJ 03/03/2008.No entanto, melhor refletindo sobre a

matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu

a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial nela previsto. Isso porque, como

cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.O C. Superior Tribunal de Justiça decidiu de maneira

semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o INSS determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios

previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (REsp

1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, STJ, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe

02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários anteriores a

28/06/1997 é, no mínimo, atentar contra a isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios

segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Ademais, em 16 de outubro de 2013,

o E. Supremo Tribunal Federal afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo decadencial,

desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o STF

decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico:STF

reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997O Supremo Tribunal

Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários

é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por

unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à

vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a

contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.A matéria discutida no RE 626489 teve

repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como parâmetro para os processos

semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à espera da conclusão do

julgamento.(...)Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a

pretensão de rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. A instituição

de um limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global

das prestações sociais, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do

sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas.

Em última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e

outras que virão, sustentou.De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo

decadencial razoável para a revisão dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o

mesmo prazo para eventuais pretensões revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica

impedida de anular atos administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. Considero que o

prazo de dez anos é inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais

controvérsias interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes afirmou em seu voto.

(disponível em http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada

em 27/03/2014)Por tais motivos, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado a todos os pedidos

de revisão de benefício, ainda que concedidos antes de 28/06/1997. Nessa hipótese, o prazo decadencial tem início

em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação após a MP nº 1.523-9/1997.

No caso dos autos, pretende-se a revisão da renda mensal inicial do seguinte benefício:1) Antonio Soares

Azevedo:Auxílio-doença com DIB em 24/10/1991 (fl.31) e Aposentadoria por Invalidez com DIB em 01/12/1993

(fl.46).Desse modo, verifico que o benefício do autor foi concedido anteriormente à MP nº 1.523-9/1997,

iniciando-se o prazo decadencial em 01/08/1997. Como a demanda foi ajuizada em 21/08/2009 (fl.2), ocorreu a

decadência no que se refere ao recálculo da renda mensal inicial. No tocante ao pedido de readequação dos valores

dos benefícios, sem limitação dos salários-de-contribuição, com a aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/94,

observo que os salários-de contribuição que compuseram o Período Básico de Cálculo (fl. 31) não sofreram

qualquer limitação, não fazendo jus, também, à revisão do benefício conforme postulado. Do mesmo modo, a
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renda mensal inicial foi fixada em 76.896,07, enquanto o teto da época da concessão era de 420.000,00. Ademais,

a contadoria judicial também constatou que a renda mensal inicial (RMI) apurada pelo INSS está de acordo com a

legislação vigente à época dos fatos, não cabendo ao autor à revisão do benefício (fl. 84). De fato, se não houve

limitação ao teto, em consequência não existiu uma diferença a ser utilizada quando do reajuste seguinte.

DISPOSITIVODiante do exposto, DECLARO A DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO TITULARIZADO PELA PARTE AUTORA, com fundamento artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE, o pedido de reajuste do benefício, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito com resolução do mérito.Em

razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários

advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face

desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária

para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012924-84.2009.403.6183 (2009.61.83.012924-1) - ODILON GARCIA DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ODILON GARCIA DA

SILVA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, e o pagamento dos valores

decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, o pagamento de honorários advocatícios.

Alega a parte Autora, em apertada síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada para exercer

qualquer atividade laborativa. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferido o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela (fls.83/84).Citado, o INSS apresentou contestação às fls.95/101.Réplica (fls.109/119).Deferida

produção de prova pericial (fls.121/122).Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 18/09/2012.Laudo

médico pericial juntado às fls.178/184.Manifestação da parte autora acerca do laudo médico pericial

(fls.189/191).Ciência do INSS às fls.193.Intimado para prestar esclarecimentos, o perito judicial juntou

esclarecimentos às fls.201/202.Manifestação da parte autora acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito

judicial às fls.207/210 e alegações finais às fls.211/215.Expedido ofício requisitório para pagamento de honorário

pericial às fls.219.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30

de dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade,

inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente

incapacitante é anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme

no sentido de que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos

requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n.

8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se

legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como

assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de

quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias

arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a

quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria

por invalidez diferia - e nesse aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de

reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei

n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer

atividade; para o auxílio-doença era suficiente a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de

quinze dias.No tocante a incapacidade, no exame médico-pericial, realizado em 04/10/2013, foi atestada a

situação de incapacidade da parte autora de forma total e permanente, consoante a seguir transcrito

(fls.182/183):(...) De acordo com os dados obtidos na perícia médica, o periciando é portador de Hipertensão

Arterial Sistêmica há muitos anos, evoluindo com acometimento renal secundário, caracterizado por

nefroesclerose hipertensiva.Passou a apresentar sintomatologia mais exuberante a partir de 2006, quando

interrompei suas atividades laborativas e passou a receber benefício previdenciário.Evoluiu com piora gradativa

da doença, até que em maio de 2010 iniciou tratamento hemodialítico regularmente, 3 vezes por semana, em

clínica especializada, mantido até o presente momento.Suas sessões são realizadas às segundas, quartas e sextas-
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feiras, com duração habitual de 4 horas.Encontra-se em programação de transplante renal, porém sem data

definida.Além disso, o periciando apresenta doença degenerativa da coluna vertebral, recentemente diagnosticada

e sem tratamento específico.Dessa forma, considerando-se sua idade, grau de instrução, as atividades laborativas

(braçais) e sua doença renal, fica caracterizada uma incapacidade laborativa total e permanente.Ainda que o autor

se submeta ao transplante renal, não haverá condições de retorno às suas atividades habituais. (original sem

negritos).Em resposta aos quesitos, o perito fixou a data do início da incapacidade em meados de 2006, com

houve o agravamento da doença renal.Em esclarecimentos prestados pelo perito judicial às fls.201/202, o perito

atestou não haver dependência de terceiros para a realização das atividades de vida diária. Considerando a data de

início da incapacidade fixada em 2006, em relação à qualidade de segurado e a carência, observo que o autor

possui vínculo empregatício com a empresa Metalúrgica Clodal Ltda. entre 02/01/1995 a 02/2006, o que implica o

preenchimento de ambos os requisitos. Assim, diante do quadro probatório, a parte autora encontra-se

incapacitada de forma total e permanente, preenchendo também os requisitos da carência e da qualidade de

segurado. Assim, impõe-se a procedência do pedido para o pagamento do benefício de aposentadoria por

invalidez. No entanto, não há indicações de necessidade de assistência de terceiros para atos da vida cotidiana,

motivo pelo qual não é devido o acréscimo de 25%. Na data de início da incapacidade fixada pelo perito judicial

(2006), a parte autora já estava em gozo de auxílio-doença. Desse modo, o INSS já possuía ciência da sua

incapacidade e poderia, em princípio, conceder benefício diverso. Logo, entendo que deve ser determinada a

conversão do benefício de auxílio-doença sob NB 560.292.146-6 em aposentadoria por invalidez desde a sua data

de início (DIB) em 18/10/2006, com o pagamento das diferenças em atraso. No cálculo dos atrasados, deverão ser

descontados benefícios insuscetíveis de acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de

decisão judicial (especialmente os valores recebidos a título de auxílio-doença). DISPOSITIVOFace ao exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão e condeno o INSS a converter o benefício de auxílio

doença sob NB 560.292.146-6 em aposentadoria por invalidez desde a sua data de início (DIB) em 18/10/2006,

com o pagamento das diferenças em atraso desde então. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados

benefícios insuscetíveis de acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial,

deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com

as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e

emolumentos. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em

relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de

recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos

para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se à AADJ acerca da presente decisão para que

transforme o benefício do autor em aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0013662-72.2009.403.6183 (2009.61.83.013662-2) - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS(SP259767 - REGINA

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MARIA DE FATIMA DOS SANTOS, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, a fim de requerer a concessão do benefício assistencial, bem como o pagamento dos atrasados, desde o

indeferimento do benefício assistencial, bem como indenização por dano moral.Alega, em apertada síntese, que

com dois anos de idade, sua genitora disse que a requerente foi vítima de erro médico ao aplicar-lhe uma injeção

que lhe causou atrofiamento em seus membros inferiores e como sequela teve o incurtamento na sua perna

esquerda que dificulta a marcha e o equilíbrio corporal não podendo se locomover ou sustentar seu corpo em pé.

Sustenta que está incapacitada para o trabalho, não possuindo meios financeiros de sustentar-se, morando de favor

com a família de sua irmã, que também não possui condições de suprir suas necessidades.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita(fl. 49).Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 72).Citado, o

INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito arguiu a prescrição. No mérito pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 82/93).Réplica às fls. 96/102.Foi deferida a prova perícial médica, bem como laudo

socioeconômico (fl. 105 e 130/131).Laudo médico pericial (fls. 118/123).Laudo Socioeconômico (fls.

136/152).Manifestação da parte autora (fls. 160/161).É o relatório. Decido. O benefício assistencial requer dois

pressupostos para a sua concessão: de um lado, sob o aspecto subjetivo, a deficiência; e de outro lado, sob o

aspecto objetivo, a hipossuficiência.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado

pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de
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07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a

concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro,

os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada

pela Lei nº 12.470, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa

a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei

nº 12.435, de 2011).Cumpre ressaltar que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, considerou

inconstitucional o critério objetivo estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 (Rcl 4374 e REs 567985 e

580963, ambos com repercussão geral). A parte autora requereu o benefício assistencial em 23/03/2005 e

27/02/2009, ambos foram indeferidos pelo INSS, sob a alegação de que a perícia médica concluiu que não existe

incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho (fls. 22/23).No laudo médico pericial, juntado às

fls. 118/123, o Sr. Perito constatou que: ... A autora apresenta quadro clínico compatível com a Síndrome Pós-

Polio (SPP) caracterizada por evolução da atrofia e perda da função em relação aos déficits anteriormente

apresentados. Ela apresenta sequela de poliomelite com paralisia de membros inferiores, com deteriorização nos

últimos anos. Dessa forma, concluo pela incapacidade para o trabalho em geral, com comprometimento da vida

independente (g.n.). No laudo socioecônomico de fls.137/152, a assistente social relata que a autora vive

juntamente com a irmã e outras 7 (sete) pessoas (duas sobrinhas desempregadas, o marido de uma sobrinha que é

porteiro, e 4 sobrinhos-neto menores, com idades entre a ano e 5 meses e 8 anos) em um apartamento alugado no

segundo andar de um edifício. Os rendimentos são de R$ 950,00 decorrentes do trabalho da irmã da autora como

cuidadora de crianças, com auxílio do marido da sobrinha da autora no pagamento de despesas.O prédio é antigo e

não possui elevador. Além disso, interna e externamente as paredes possuem reboco e pintura envelhecida e

desgastada. Segundo a assistente social, se tratava de imóvel antigo, sem acessibilidade adequada à condição de

saúde da requerente, carcaterizado pelo estado regular de conservação (fl.145). Observo, assim, que o número de

pessoas residentes no local indicam a insuficiência da renda auferida pela irmã da autora. Além disso, a estrutura

do prédio, que não possui elevador, é incompatível com a situação de saúde da autora, que possui paralisia dos

membros inferiores decorrente da Síndrome Pós-Polio (SPP). Por todos os motivos expostos, entendo que a autora

preenche os dois requisitos cumulativamente para a concessão do benefício assistencial, quais sejam: incapacidade

para o trabalho e vida independente, bem como inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da familia.No entanto, noto que o médico perito não conseguiu

estabelecer nem a data de início da doença, nem a data de início da incapacidade, diante da ausência de elementos

objetivos. Desse modo, entendo que, no caso, a data de início da incapacidade deve ser fixada na data do laudo

médico em 27/04/2013. Como este também foi o momento em que o INSS teve ciência da moléstia incapacitante,

fixo a data de início do benefício também em 27/04/2013. Sendo a data de início posterior ao ajuizamento da

demanda, não há que se falar em prescrição. Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao

restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de

apelação ou em razão do reexame necessário.Da indenização por danos moraisO pedido de condenação do INSS

ao pagamento de danos morais é improcedente, tendo em vista que a Autarquia Previdenciária não concedeu o

benefício de assistencial fazendo-o dentro de suas legais atribuições, inexistindo a prática de qualquer ilícito, um

dos pressupostos da responsabilidade civil, motivo pelo qual não enseja a caracterização do dever de indenizar por

danos extrapatrimoniais.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o

INSS a conceder o benefício assistencial, desde a data do laudo em 27/04/2013. Determino a expedição de ofício à

AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser descontados do

valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente, em especial os valores pagos

em decorrência da aposentadoria ora revisada. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência

de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução

nº 267, de 02/12/2013.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em
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relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de

recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos

para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

 

0008614-98.2010.403.6183 - JOSE BENEDITO NUNES FERREIRA(SP249014 - CREUSA MARIA NUNES

FERREIRA BARON E SP242218 - LURDETE VENDRAME KUMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data. Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário e

requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por JOSÉ BENEDITO NUNES FERREIRA, em face

do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade dos períodos de 16/11/1977 a 01/09/1986,

laborado na Fábrica de Tecidos Tatuapé S/A, e de 02/09/1986 a 01/04/1999, laborado na Sanofi-Aventis

Farmacêutica LTDA, bem como a concessão da aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo (04/12/2007), além do pagamento parcelas vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros

de mora.A parte autora afirma que, se reconhecido todos os períodos laborados em atividades especiais acima

apontados, faz jus a concessão do benefício de aposentadoria especial.Instruiu a inicial com os documentos de fls.

13/40.Inicialmente a ação foi ajuizada perante a 5ª Vara Federal Previdenciária que recebeu a petição de fls. 43/61

como emenda à inicial, deferiu a parte autora os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu (fl.

62).Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o Autor não

apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, bem

como a utilização de EPI eficaz neutraliza o agente nocivo.Réplica às fls. 85/97.Os autos foram redistribuídos a

esta Vara Federal Previdenciária e foi determinada a especificação de provas (fl. 99).Foi determinado para que a

parte autora providenciasse a juntada de cópia do processo administrativo (fl. 104).Processo administrativo

juntado às fls. 108/174.A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela e juntou documentos de fls.

182/239.Foi dada vista ao INSS acerca dos documentos juntados.É o breve relatório.Decido.A aposentadoria

especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao

segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à

integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15,

20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas

comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos

termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no

3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente

à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação

então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960,

que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em

condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada

veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de

vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que

a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se

daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao

Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em

seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,
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para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo

se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada

época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a
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exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79,

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n

2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de

número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64

até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse

modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o

advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a

considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser

considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições

especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder

Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente

disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe

deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de

conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos

artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.SITUAÇÃO DOS AUTOSAlega o autor que trabalhou em condições especiais

nos períodos de 16/11/1977 a 01/09/1986, na Fábrica de Tecidos Tatuapé S/A, e de 02/09/1986 a 01/04/1999, na

Sanofi-Aventis Farmacêutica LTDA, com exposição ao agente ruído.Passo à análise de cada um dos períodos em

separado.a)16/11/1977 a 01/09/1986: o formulário de fl.21, corroborado pelo laudo técnico de fls. 32/36, indica

que o autor esteve exposto a ruído superior a 90 dB no período de 16/11/1977 a 01/09/1986, em que laborou para

a Fábrica de Tecidos Tatuapé. Note-se que o laudo pericial indica patamares superiores a 90 dB em todos os

setores da fábrica analisados (fl.34). Assim, possível o reconhecimento como especial do período entre

16/11/1977 a 01/09/1986.b) 02/09/1986 a 01/04/1999: o PPP de fls.18/20, posteriormente trazido também às

fls.124/126, indica exposição do segurado a ruído superior a 103,7 dB. No entanto, observo que apenas há

indicação de responsável pelos registros ambientais entre 03/02/1992 a 01/04/1999 (fl.19) e, por isso, apenas em

tal período o PPP pode ser considerado como substituto do laudo técnico exigido para o agente ruído. Ademais, os

cargos indicados (Técnico Instrumentação, Supervisor em Informática e Supervisor de Instrumentação) não

permitem o reconhecimento pela categoria profissional. Logo, possível o reconhecimento como especial somente

do período de 03/02/1992 a 01/04/1999. Portanto, restam reconhecidos como especial os períodos de 16/11/1977 a

01/09/1986 e 03/02/1992 a 01/04/1999. Considerando os períodos ora reconhecidos como especiais, chega-se ao

seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência? TempoEspecialidade

reconhecida judicialmente 16/11/1977 01/09/1986 1,00 Sim 8 anos, 9 meses e 16 diasEspecialidade reconhecida

judicialmente 03/02/1992 01/04/1999 1,00 Sim 7 anos, 1 mês e 29 dias Marco temporal Tempo total Carência

IdadeAté 04/12/2007 15 anos, 11 meses e 15 dias 194 meses 49 anosRessalte-se que, mesmo que, por hipótese,

fosse considerado como especial todo o período pleiteado, o tempo total seria de 21 anos, 4 meses e 16 dias.

Dessa forma, em 04/12/2007, o autor não possuía 25 anos de atividade especial, não fazendo jus a concessão da

aposentadoria especial.Tendo em vista que a aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de

contribuição, reputo possível a análise da possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

considerando-se os períodos de tempo de serviço comum. Considerando o tempo comum já reconhecido pelo

INSS (fls. 137/138), acrescentando-se o tempo especial ora reconhecido, chega-se ao seguinte quadro

contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade

reconhecida judicialmente 16/11/1977 01/09/1986 1,40 Sim 12 anos, 3 meses e 22 dias 107Especialidade

reconhecida judicialmente 03/02/1992 01/04/1999 1,40 Sim 10 anos, 0 mês e 11 dias 87INSS (fl.137/138)

01/04/1977 07/11/1977 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 7 dias 7INSS (fl.137/138) 02/09/1986 02/02/1992 1,00 Sim 5

anos, 5 meses e 1 dia 64INSS (fl.137/138) 02/04/1999 04/12/2007 1,00 Sim 8 anos, 8 meses e 3 dias 104\ Tempo

total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 27 anos, 11 meses e 14 dias 261 meses 40 anosAté 28/11/99 (L.

9.876/99) 29 anos, 0 meses e 8 dias 272 meses 41 anosAté 04/12/2007 37 anos, 0 meses e 14 dias 369 meses 49

anosNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço,

ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30

anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que

proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a

idade (53 anos) e o pedágio (0 anos, 9 meses e 24 dias). Por fim, em 04/12/2007 (DER) tinha direito à

aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de

acordo com as inovações decorrentes da Lei 9.876/99.Ressalto que, como não houve pedido de aditamento à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     654/959



inicial às fls.183/239, e nem manifestação expressa do INSS aceitando alteração do pedido, não há que se

considerar a nova data de entrada do requerimento administrativo lá indicada. Portanto, cabe a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição integral desde 04/12/2007 (DER de fl.109), com o pagamento das

parcelas em atraso desde então. Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que entre a data de início do

benefício fixada e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.Em se tratando de obrigação de

fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica,

determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que

este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a averbar os períodos de 16/11/1977 a

01/09/1986 e 03/02/1992 a 01/04/1999 como laborados sob condições especiais, bem como conceder

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com o cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei

9.876/99, desde o requerimento administrativo (04/12/2007).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e

determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta)

dias.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia

previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência preponderante, condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) da condenação, assim entendidas as

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida

ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual

apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela

antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à

parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0009026-29.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO MOREIRA PEDROSA(SP294973B - LEANDRO MENDES

MALDI E SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por CARLOS ALBERTO

MOREIRA PEDROSA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, e o pagamento

dos valores decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, o pagamento de honorários

advocatícios. Alega a parte Autora, em apertada síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada

para exercer qualquer atividade laborativa. Afastada a prevenção, concedidos os benefícios da justiça gratuita e

deferido o pedido de tutela antecipada (fls.155/157). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às

fls.163/165.Deferida produção de prova pericial (fls.188).Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em

18/09/2012.Laudo médico pericial juntado às fls.246/252, sendo oportunizada manifestação das partes acerca da

prova.Ciência do INSS às fls.255.Expedido ofício requisitório para pagamento de honorários periciais às

fls.257.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de

dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade,

inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente

incapacitante é anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme

no sentido de que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos

requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n.

8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se

legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como

assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for

o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de

quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias

arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a

quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria

por invalidez diferia - e nesse aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de

reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei

n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer
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nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer

atividade; para o auxílio-doença era suficiente a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de

quinze dias.No tocante a incapacidade, no exame médico-pericial, realizado em 24/08/2013, na especialidade

cardiologia e clínica geral, foi atestada a situação de incapacidade da parte autora de forma total e permanente,

consoante a seguir transcrito (fls.251):(...) De acordo com os dados obtidos na perícia médica, o periciando

apresentou episódio súbito de infarto agudo do miocárdio em 08 de agosto de 2004, com necessidade de

internação e intubação traqueal prolongadas.Evoluiu com complicação caracterizada por estenose de traqueia,

necessitando de traqueostomia de longa duração. Também evoluiu com formação de fístula traqueocutânea,

demandando reparação cirúrgica em 2 ocasiões.Por fim, em abril de 2011 foi definitivamente retirada a

traqueostomia, porém restou quadro clínico de disfonia, rouquidão e dispneia aos moderados

esforços.Associadamente, como fatores de risco para a cardiopatia (insuficiência coronariana), o periciando é

portador de Hipertensão Arterial Sistêmica e Dislipidemia, além do tabagismo de longa data, já interrompido.Os

relatórios médicos e os exames complementares comprovam as doenças acima descritas.Considerando-se sua

idade, seu grau de instrução, as atividades laborais exercidas e suas doenças, especialmente a respiratória, o

periciando encontra-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho. (original sem negritos).Em resposta

aos quesitos, o perito ficou a data do início da incapacidade em 08/08/2004, quando o autor sofreu infarto agudo

do miocárdio. Considerando tal data de início da incapacidade, quanto à carência e à qualidade de segurado,

consoantes informações extraídas do sistema previdenciário CNIS (em anexo), a parte autora possui contribuições

entre 11/1999 a 07/2003 e 07/2004. Desse modo, há mais de 12 contribuições sem perda da qualidade de

segurado. Além disso, a parte autora teve auxílio-doença concedida administrativamente com DIB em 08/08/2004

que, posteriormente, foi restabelecido por decisão judicial proferida nestes autos. Assim, diante do quadro

probatório, a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente, preenchendo também os

requisitos da carência e da qualidade de segurado. Assim, impõe-se a procedência do pedido para o pagamento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Considerando que a data de entrada do requerimento do benefício sob

NB 1362491559 foi 12/08/2004, ou seja, menos de 30 dias após a DII fixada em 08/04/2004, entendo que a data

de início da aposentadoria por invalidez deve ser fixada em 08/04/2004, convertendo-se o benefício de auxílio-

doença então recebido em aposentadoria por invalidez. No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados

benefícios insuscetíveis de acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial

(especialmente os valores recebidos a título de auxílio-doença). Considerando que a presente ação foi proposta em

23/07/2010 (fl.2), restam prescritas as parcelas anteriores a 23/07/2005, nos termos do artigo 103 da Lei nº

8.213/91 e enunciado da Súmula nº 85 do C. Superior Tribunal de Justiça.Em se tratando de obrigação de fazer,

nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez no prazo de 30 (trinta) dias da ciência

do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão e condeno o INSS a converter o

benefício de auxílio doença sob NB 136.249.155-9 em aposentadoria por invalidez desde 08/08/2004,

descontando os valores já pagos e insuscetíveis de cumulação, respeitada a prescrição das parcelas anteriores a

23/07/2005. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios insuscetíveis de acumulação e

parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a

incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas

pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e emolumentos. Condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em

relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de

recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos

para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se à AADJ acerca da presente decisão para que

transforme o benefício da autora em aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0001163-85.2011.403.6183 - MARIA MADALENA DA SILVA MATOS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por MARIA MADALENA DA SILVA MATOS, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, objetivando o reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como a concessão do benefício de

aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento dos atrasados, devidamente

corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios.Aduz a autora em apertada síntese, que
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laborou exposta a agentes nocivos, exercendo a função de atendente/auxiliar de enfermagem, de 29/04/1995 a

17/08/2010, no Hospital e Maternidade São Luiz, porém a especialidade não fora reconhecida pela

autarquia.Inicialmente a ação foi ajuizada perante a 5ª Vara Federal Previdenciária que deferiu os benefícios da

justiça gratuita e indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 66/68).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação alegando que a parte autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento

dos períodos laborados em condições especiais e para a concessão do benefício postulado (fls. 74/84).Os autos

foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária.Réplica às fls. 88/91. Juntou documentos às fls. 92/94.Às

fls. 95/97 a parte autora requereu o enquadramento como atividade especial até a data da citação em 25/08/2011,

para que atinja o tempo superior a 25 anos, diante do gozo do benefício de auxílio-doença de 03/09/2004 a

22/11/2005. Juntou documentos às fls. 98/100.O INSS tomou ciência da documentação apresentada pela parte

autora (fl. 137).Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.Diante da ciência do INSS à fl. 137 sem

oposição, recebo a petição de fls. 95/100 como emenda à inicial.Requer a parte autora a averbação como atividade

especial o período laborado no Hospital e Maternidade São Luiz, com a concessão da aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de contribuição.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no

8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente

trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o

segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da

aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele

período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da

Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo

de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado

período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da

Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos

57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria

profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número

53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos

para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à

eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei

n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo

58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     657/959



à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o

PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo

laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a)

o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,

expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70,

2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se

a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e

revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o
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referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSA fim de comprovar a especialidade do

trabalho prestado de 29/04/1995 a 25/08/2011 (data da citação), laborado no Hospital e Maternidade São Luiz, a

parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 98/99, indicando que exercia a

função de auxiliar de Enfermagem, estando exposta a pacientes e/ou material infecto-contagiante, com referência

ao profissional responsável pelo registro ambiental no período, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no

período em questão, enquadrando-se no item 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, e 3.0.1 do

Decreto nº 2.172/97 e do atual Decreto nº 3.048/99. Saliento ainda que mesmo o período entre 29/08/1992 a

26/12/1992 e de 02/07/1996 a 29/10/1996 em que a parte autora gozou de licença maternidade deve ser

reconhecido como especial. Isso porque o próprio INSS, administrativamente, apenas impede o reconhecimento

como especial de períodos em gozo de auxílio-doença previdenciário, permitindo expressamente o

reconhecimento da especialidade dos períodos em gozo de salário-maternidade (parágrafo único do artigo 65 do

Decreto nº 3.048/99). De outro lado, isso faz com que seja excluído o período de 06/10/2004 a 22/11/2005, em

que a autora esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário. Logo, possível o reconhecimento como especial

dos períodos de 29/04/1995 a 05/10/2004 e 23/11/2005 a 25/08/2011. Considerando o tempo já reconhecido pelo

INSS e ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido, excluindo-se o período em que esteve em gozo de

auxílio-doença previdenciário, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator

Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS 01/10/1984 31/07/1986 1,00 Sim 1 ano,

10 meses e 1 dia 22Especialidade reconhecida pelo INSS 14/10/1986 28/04/1995 1,00 Sim 8 anos, 6 meses e 15

dias 103Especialidade reconhecida judicialmente 29/04/1995 05/10/2004 1,00 Sim 9 anos, 5 meses e 7 dias

114Especialidade reconhecida judicialmente 23/11/2005 25/08/2011 1,00 Sim 5 anos, 9 meses e 3 dias 70Marco

temporal Tempo total Carência IdadeAté 25/08/2011 25 anos, 6 meses e 26 dias 309 meses 46 anosPortanto, em

25/08/2011 (data da citação) tinha direito à aposentadoria especial, fazendo jus aos atrasados desde então.Defiro a

antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença,

assim como o fato de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo

273 do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a reconhecer como laborados

sob condições especiais os períodos de 29/04/1995 a 05/10/2004 e 23/11/2005 a 25/08/2011, bem como a

concessão da aposentadoria especial, desde a data da citação (25/08/2011).Concedo a antecipação dos efeitos da

tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30

(trinta) dias.Deverão ser descontados do valor da condenação eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos

administrativamente. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de

02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e emolumentos. Condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, porém, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame

necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no

efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular

interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais,

encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Oficie-se a AADJ.

 

0007064-34.2011.403.6183 - AMALIA MELENDRE FERREIRA(SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por AMALIA MELENDRE

FERREIRA, em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença com a posterior

conversão em aposentadoria por invalidez. Alega a parte Autora, em apertada síntese, que se encontra

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta o sustento. Concedidos os benefícios da justiça gratuita

(fls.41).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.46/50, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Réplica (fls.52/55).Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 19/09/2012.Laudo médico pericial

juntado às fls.71/77.Manifestação da parte autora acerca do laudo médico pericial ás fls.79/80 e ciência do INSS à

fl.81.Expedido ofício requisitório para pagamento de honorário pericial às fls.83.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, alterou significativamente

alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade, inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº

8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente incapacitante é anterior a essa MP, continuam

aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que o benefício previdenciário

se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença

encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999,

sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado para suas
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atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de

segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n.

8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-

existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez diferia - e nesse

aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que

garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por

invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença era suficiente

a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.No tocante a incapacidade, no

exame médico-pericial, realizado em 17/09/2014, na especialidade ortopedia, foi atestada a incapacidade de forma

total e permanente da parte autora para exercer atividades laborais, conforme a seguir transcrito (fls. 75):(...) De

acordo com os dados obtidos na perícia médica, a pericianda apresentou doença degenerativa do segmento

lombossacro da coluna vertebral, associada à herniação discal com compressão de raiz nervosa para o membro

inferior direito, bem documentada através de exames complementares de imagem e inicialmente tratada através de

medidas conservadoras, como fisioterapia e medicação analgésica e anti-inflamatória.Devido à falha terapêutica,

foi indicado o procedimento cirúrgico, realizado em fevereiro de 2010, que consistiu na colocação de artrodese

ampla de L2 até S1, ou seja, atingindo 6 níveis da coluna lombossacra, associada à laminectomia de L5.Ainda

assim, a autora persistiu com quadro doloroso permanente e com impotência funcional, que pode ser facilmente

identificada ao exame físico ortopédico atual. Ao exame, a pericianda apresenta importante limitação funcional do

segmento lombossacro da coluna vertebral.Por fim, a autora também é portadora de Hipertensão Arterial

Sistêmica e Diabetes Mellitus, controladas através do uso de medicação específica e sem sinais de complicações

para órgãos-alvo.Dessa forma, considerando-se sua idade, seu grau de instrução, as atividades laborativas

habituais e a doença ortopédica. Fica caracterizada uma incapacidade laborativa total e permanente. (original sem

negritos).Em resposta aos quesitos do juízo, o perito judicial, fixou o início da incapacidade em 02/2010, quando a

parte autora foi submetida à tratamento cirúrgico e afastada do trabalho. Quanto à carência e à qualidade de

segurado, consoante consulta ao sistema previdenciário CNIS (em anexo), a parte autora possuí vínculo laboral,

compreendido entre 01/08/2006 a 12/2013, laborado no Restaurante e Pizzaria Zangao Ltda, bem como esteve em

gozo de benefício de auxílio doença, no período de 24/02/2010 a 12/02/2011 (NB 539.684.212-8). Diante do

quadro probatório, a parte autora encontra-se incapacitada total e permanente, impondo-se a procedência do

pedido para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Dessa forma, considerando que a parte

autora já se encontrava total e permanentemente incapaz quando do requerimento administrativo de 24/02/2010,

entendo que o benefício de auxílio-doença então concedido (NB 539.684.212-8) deve ser convertido em

aposentadoria por invalidez desde essa DER, com pagamento das diferenças em atraso desde então. Outrossim,

considerando que a aposentadoria por invalidez é substitutiva da remuneração, na fase de execução é possível

suspender o benefício nos meses em que a parte autora auferiu remuneração decorrentes de vínculos

empregatícios e em que realizou contribuições como contribuinte individual, salvo se for provado que o

recolhimento, na realidade, era como facultativo. Nessas situações, não se trata de subtrair o valor da remuneração

dos atrasados; apenas não se insere o valor do benefício na competência respectiva. Em se tratando de obrigação

de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica,

determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que

este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.DISPOSITIVOAnte o

exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença sob NB 539.684.212-8 em aposentadoria por

invalidez desde a DER em 24/02/2010. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios

insuscetíveis de acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser

atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e

emolumentos. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em

relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de
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recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos

para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se à AADJ acerca da presente decisão para que implante

o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007784-98.2011.403.6183 - JOAO VERISSIMO VIANA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por JOAO VERISSIMO

VIANA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerendo o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, e o pagamento dos valores

decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, o pagamento de honorários advocatícios.Alega

a parte Autora, em apertada síntese, que em razão de seu estado de saúde está incapacitada para exercer qualquer

atividade laborativa. Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls.19).Emenda à inicial (fls.20/21, 22/53,

56/57).Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.58).Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação às fls.65/68.Réplica às fls.70/71.Autos redistribuídos a este juízo e recebidos em 17/09/2012.Deferida

produção de prova pericial (fls.87/88).Laudos médico periciais, juntados às fls.92/97 e 101/104.Declaração de não

comparecimento do autor ao exame pericial, na especialidade ortopedia e traumatologia (fls.100).Manifestação do

INSS acerca dos laudos periciais às fls.107.Às fls.108/110 a parte autora justificou o não comparecimento ao

exame pericial.Intimada da decisão de fls.111, a parte autora não se manifestou.Vieram os autos conclusos. É o

relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, alterou significativamente

alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade, inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº

8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente incapacitante é anterior a essa MP, continuam

aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que o benefício previdenciário

se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença

encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999,

sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado para suas

atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de

segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n.

8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-

existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez diferia - e nesse

aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que

garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por

invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença era suficiente

a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.No tocante a incapacidade, a parte

autora foi submetida a dois exames médico periciais: uma na especialidade psiquiatria e outro na de clínica

geral.No exame psiquiátrico, realizado em 30/10/2013, na especialidade psiquiatria, a perita judicial concluiu pela

capacidade laboral da parte autora, conforme descrito (102/103):O periciando não apresenta transtorno

psiquiátrico pelos elementos colhidos e verificados.Os sintomas referidos pelo autor são bastante inespecíficos e

não configuram aqueles encontrados num quadro de doença mental.Apesar do autor referir um sofrimento

subjetivo não foram encontrados fundamentos no exame do estado mental para tanto.O mesmo cooperou durante

todo o exame, soube responder adequadamente às perguntas, no tempo esperado, sem ser prolixo. Sua inteligência

e sua capacidade de evocar fatos recentes e passados estão preservadas.Consegue manter sua atenção no assunto

em questão, respondendo às perguntas de maneira coerente, se recorda de fatos antigos e fornece seu histórico

com detalhes.Portanto, não foram encontrados indícios de que as queixa apresentadas interferiram no seu

cotidiano.Está apto para o trabalho.No entanto, no exame realizado em 11/10/2013, na especialidade clínica geral,

foi constatada a situação de incapacidade laborativa de forma total e permanente da parte autora, conforme a

seguir transcrito (fls.96/97):(...) De acordo com os dados obtidos na perícia médica, o periciando é portador de

doença degenerativa de coluna lombossacra, decorrente do processo natural de envelhecimento das estrutras

osteoarticulares, documentada através de exames complementares de imagem. O tratamento instituído sempre foi

conservador, através do uso de medicação analgésica e anti-inflamatória.Além disso, o periciando é portador de

doença psíquica, com presença de sintomas depressivos e psicóticos, como alucinações visuais e auditivas, em

seguimento psiquiátrico com diagnostico de Transtorno Esquizotípico e em uso de diversas medicações anti-

psicóticas.Por fim, o autor também apresenta Hipertensão Arterial Sistêmica, Hipercolesterolemia e

Labirintopatia, sob controle medicamentoso parcial.As informações fornecidas pelo periciando são imprecisas,

especialmente com relação ao início das patologias e cronologia dos fatos e dos tratamentos.Ao exame físico
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atual, identifica-se limitação funcional da coluna lombossacra e alterações psíquicas compatíveis com a doença

documentada pelos relatórios médicos apresentados.Considerando-se o conjunto de doenças acima descritas, fica

caracterizada uma incapacidade laborativa total e permanente. (original sem negritos).Em reposta aos quesitos do

juízo, o perito fixou a DII em aproximadamente 04 anos. No entanto, nota-se que o perito judicial não indicou o

documento médico que teria permitido tal conclusão. Além disso, o próprio perito relatou que o periciando

apresentava informações imprecisas, especialmente em relação às questões temporais (fl.93) e que as informações

fornecidas pelo periciando são imprecisas, especialmente com relação ao início dos fatos e dos tratamentos.

Portanto, e considerando o disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil, entendo que não há elementos

suficientes que permitam fixar a DII há aproximadamente 4 anos da data do laudo. Ademais, é sabido que doenças

degenerativas de coluna lombossacra como a que acomete o autor oscilam conforme o tempo. Dessa forma, como

a limitação física atual somente foi verificada quando da perícia, entendo que a DII deve ser fixada em 11/10/2013

(data do laudo). Considerando essa DII, quanto à carência e à qualidade de segurado, consoantes informações

extraídas do sistema previdenciário, a parte autora possui alguns vínculos laborais e contribuições individuais,

conforme extrato em anexo. Em especial, há vínculo empregatício entre 04/10/2010 a 07/2014 com a empresa

Luiz Jose Viana - ME, o que demonstra o cumprimento da carência e a manutenção da qualidade de segurado

quando da data de início da incapacidade. Diante do quadro probatório, a parte autora encontra-se incapacitada de

forma total e permanente, impondo-se a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Observa-se, por

meio de consulta ao sistema PLENUS (em anexo), que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário

de auxílio doença, nos períodos compreendido entre 05/10/2006 a 24/03/2008 (NB 518.196.369-9), 29/04/2008 a

07/07/2008 (NB 530.064.072-3) e de 22/07/2014 a 29/08/2014 (NB 607.043.579-0). Dessa forma, considerando

que a parte autora já se encontrava total e permanentemente incapaz quando do requerimento administrativo de

22/07/2014, entendo que o benefício de auxílio-doença então concedido (NB 607.043.579-0) deve ser convertido

em aposentadoria por invalidez desde essa DER, com pagamento das diferenças em atraso desde então.

Outrossim, considerando que a aposentadoria por invalidez é substitutiva da remuneração, na fase de execução é

possível suspender o benefício nos meses em que a parte autora auferiu remuneração decorrentes de vínculos

empregatícios e em que realizou contribuições como contribuinte individual, salvo se for provado que o

recolhimento, na realidade, era como facultativo. Nessas situações, não se trata de subtrair o valor da remuneração

dos atrasados; apenas não se insere o valor do benefício na competência respectiva. Em se tratando de obrigação

de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica,

determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que

este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.DISPOSITIVOAnte o

exposto, PROCEDENTE a pretensão, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença sob NB 607.043.579-0 em aposentadoria por invalidez

desde a DER em 22/07/2014. Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios insuscetíveis de

acumulação e parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados e

sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e emolumentos.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo

Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em

relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de

recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos

para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se à AADJ acerca da presente decisão para que

transforme o benefício da autora em aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0013331-22.2011.403.6183 - VITO RAIMUNDO VALENTINI(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Vistos etc. VITO RAIMUNDO VALENTINI, já qualificado nos autos, propôs a

presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a

revisão de seu benefício previdenciário de acordo com os novos limites estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, com o pagamento de todas as parcelas vencidas e vincendas desde a data da

concessão do benefício, observada a prescrição quinquenal. Com a inicial, vieram os documentos de fls.

12/16.Inicialmente a ação foi ajuizada perante a 2ª Vara Federal Previdenciária que concedeu os benefícios da

justiça gratuita e afastou a prevenção apontada (fl. 19).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 23/38,

alegando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Os autos
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foram redistribuídos a esta Vara Federal Previdenciária.Sobreveio réplica às fls.42/45. Foi determinada a remessa

dos autos à Contadoria pra verifcar se eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte

autora (fl. 48).Parecer e Cálculos da Contadoria às fls. 50/54, com a informação que o cálculo apurado, sem

qualquer limitação ao teto, não repercutem diferenças favoráveis ao autor.O autor discordou do laudo apresentado

(fls57/58) e o INSS pugnou pela improcedência do pedido (fl. 59).Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil.Anoto que, no que se refere à renda mensal atual (RMA), tratando-se de pedido de

reajuste ou readequação de valores, e não de revisão do ato de concessão em si, não se aplica o prazo decadencial

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. De fato, melhor analisando a matéria, observo que essa postura é mais

consentânea com o instituto da decadência e é, inclusive, adotada administrativamente (art. 436 da Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45/2010). Reconheço, porém, nesse último ponto, a prescrição das parcelas anteriores aos

cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e do

enunciado da Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Passo ao exame do mérito.Pedido de revisão da renda

mensal atual utilizando-se os novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03Para análise do

pedido de readequação dos valores de benefício previdenciário em decorrência da majoração do valor-teto

promovida pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, é importante, de início, tratar da própria legislação

aplicável ao teto. A Lei nº 8.213/91, desde sua redação original, prevê três formas de limitação ao valor-teto,

conforme se observa dos artigos 29,2º, 33 e 135: Art. 29 (...). 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior

ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do

benefício.Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou

o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.Art. 135. Os salários-de-

contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e

máximo vigentes nos meses a que se referirem.Embora nos três casos o teto seja equivalente ao limite máximo do

salário-de-contribuição, cabe salientar que se trata de três momentos distintos de limitação. É sabido que, para o

cálculo do salário-de-benefício (SB), são apurados os salários-de-contribuição (SC) do período básico de cálculo

(PBC). O PBC varia de acordo com a legislação a ser aplicada na época da concessão, podendo ser, por exemplo,

os 36 últimos salários-de-contribuição em período não superior a 48 meses ou os 80% maiores salários-de-

contribuição em todo o período contributivo após julho/94. Seja como for, nenhum salário-de-contribuição a ser

utilizado no PBC pode ultrapassar o valor teto estabelecido administrativamente. Valores superiores são limitados

ao teto nos termos do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. Em um segundo momento, é feita a média dos salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, resultando, assim, no salário-de-benefício. Como os salários-de-

contribuição, ainda que limitados ao teto, são corrigidos para uma mesma data base quando do cálculo, é possível

que esse valor resultante seja superior ao limite-máximo estabelecido para a data de início do benefício. Por isso,

o artigo 29, 2º, prevê mais uma limitação ao teto. A despeito dessas duas limitações - no salário-de-contribuição e

no salário-de-benefício - pode ocorrer que a renda mensal do benefício agora em manutenção, após índices de

reajuste, ultrapasse o limite máximo de determinado mês. O artigo 33 da Lei nº 8.213/91 estabelece mais uma

limitação, de modo a impedir também essa última possibilidade. Desse modo, o que se nota é que tanto a

concessão como a manutenção de um benefício deve respeitar o valor-teto. Ainda que a base seja a mesma (limite

máximo do salário-de-contribuição), restringe-se não apenas o próprio salário-de-contribuição, mas também o

salário-de-benefício e a renda mensal atual. Insta salientar que, por força da redação original do artigo 144 da Lei

nº 8.213/91, tais dispositivos valem não apenas para os benefícios deferidos a partir de referido diploma legal, mas

também para aqueles concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 (buraco negro). Observa-se,

ainda, que, no regramento original, não havia qualquer possibilidade de recuperação de valores limitados ao teto.

De fato, essa possibilidade só veio a existir a partir da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que assim estabeleceu

em seu artigo 26: Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data

de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre

salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do

art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar

superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. (g.n.)Assim, para

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 passou a existir a possibilidade de

aproveitar nos reajustes posteriores os valores que foram abatidos por conta do valor-teto. Destaque-se, também,

que não havia qualquer limitação do número de reajustes posteriores em que a operação poderia ser repetida, do

que entendo que poderia ser feita indefinidamente enquanto ainda houvesse valores limitados ao teto. Pouco

tempo depois, sobreveio a Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que estabeleceu em seu artigo 21,3º:Art. 21. Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV.(...) 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite
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máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média

e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)Assim, para benefícios concedidos a partir

de 1º de março de 1994, passou a existir a possibilidade do aproveitamento de valores acima do teto apenas para o

primeiro reajuste após a concessão. No decorrer do tempo, houve diversos valores a título de limite máximo de

salário-de-contribuição. Para o presente caso, importa destacar o disposto no artigo 14 da Emenda Constitucional

nº 20, de 16 de dezembro de 1998, e no artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003:

Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998).Art. 5º. O

limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003). A partir

desses dispositivos e da legislação acerca do valor-teto acima transcrita é possível chegar a conclusões que geram

reflexos no presente caso. Preliminarmente, é importante observar que a EC nº 20/98 e a EC nº 41/03 não

estabeleceram um novo índice de reajuste para além do reajuste anual. Em consequência, a majoração não pode

ser vertida em percentuais e transformar-se em índice de reajuste a ser aplicado também para benefícios de valor

inferior ao limite-máximo. O que houve foi uma elevação do teto tal como já vinha sendo feita pela legislação

infraconstitucional. Além disso, o estabelecimento de novo teto significa um novo limite máximo: a) de salário-

de-contribuição (art.135 da Lei nº 8.213/91); b) de salário-de-benefício (art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91); e c) de

renda mensal atual (art. 135 da Lei nº 8.213/91). Os dois primeiros itens referem-se ao cálculo da renda mensal

inicial (RMI). Este magistrado, inclusive, vinha entendendo que a majoração do benefício em decorrência da

criação de um novo teto não seria possível, na medida em que a concessão é ato jurídico perfeito que se consumou

sob a égide do teto anterior. Apurar novamente o valor-teto, ainda que para tratar de novo abatimento, seria

refazer a RMI. No julgamento pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário

564.354/SE, em 08/09/2010, idêntico foi o posicionamento do Ministro Dias Toffoli, ao afirmar que:A concessão

do benefício não é um ato continuado. A continuidade está presente apenas no pagamento mensal, mas o valor

desse pagamento é definido em ato único. Uma lei posterior só altera a forma de cálculo do valor à época da

concessão do beneficio caso contenha previsão expressa de aplicação a situações fáticas pretéritas, circunstância

que não ocorre, na hipótese.O acórdão recorrido contraria, sim, o artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição

Federal, pois nele fica evidente a agressão a um ato jurídico perfeito. No caso, qual o ato jurídico ? A fórmula de

cálculo do valor do benefícioNo entanto, essa posição restou vencida, prevalecendo o entendimento dos demais

Ministros no sentido de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não havendo aplicação retroativa, nem

aumento ou reajuste, mas apenas uma readequação dos valores percebidos ao novo teto. Desse modo, enquanto o

posicionamento vencido destacou os reflexos no salário-de-contribuição e salário-de-benefício, o posicionamento

vencedor tratou da limitação do valor-teto na renda mensal atual do benefício. A decisão transitou em julgado em

28/02/2011, conforme certidão de 24/03/2011, restando consignado em sua ementa:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Considerando

que a decisão foi tomada pelo C. STF em Plenário e após reconhecida a repercussão geral do caso, restou pacífico

que é possível a aplicação de novo teto a benefícios concedidos anteriormente a sua entrada em vigor. Todavia, a
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partir da própria ementa, é possível verificar que o C. STF entendeu que não haveria um novo reajuste, mas

apenas a majoração do teto. Tanto é assim que a própria Relatora, Ministra Cármen Lúcia, entre os

esclarecimentos que teceu antes de proferir seu voto, deixou expresso que:(...) não se trata também - nem se pediu

reajuste automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a

mais, que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo Em suma, a

decisão limita-se àqueles casos, daquela pessoa que tinha pago a mais, em que o benefício seria superior ao teto,

não fosse a existência de um limitador. Surgido novo teto pela EC 41/03, entendeu-se possível a aplicação desse

novo patamar a benefício já em manutenção.Ocorre que, em nenhum momento, a r. decisão negou vigência ou

declarou a inconstitucionalidade dos artigos 144 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original, 26 da Lei nº 8.870/94

ou 21, 3º, da Lei nº 8.880/94. Portanto, considerando que as majorações promovidas pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03 foram tidas como novo valor-teto, devem respeitar a legislação atinente à matéria.

Significa dizer que:a) para benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 4 de abril de 1991 (art. 144 da Lei

nº 8.213/91) não há qualquer possibilidade de aproveitamento de valores que foram limitados ao teto diante da

ausência de previsão legal, não sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;b) para benefícios

concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de aproveitamento de valores

que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja mais valor excedente (art.26 da

Lei nº 8.870/94), sendo em princípio possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03;c) para benefícios

concedidos a partir de 1º de março de 1994, é possível aproveitar os valores excedentes ao teto, mas apenas no

primeiro reajuste após a concessão; assim, somente seria possível a readequação com base na EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03 para benefícios que ainda não sofreram o primeiro reajuste após a concessão. Para explicitar essa última

situação, tem-se que somente haveria reflexos positivos em relação à Emenda Constitucional nº 20/98 caso o

benefício fosse concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 1998, mas antes da entrada em vigor da EC

em 16 de dezembro de 1998. Isso porque, se concedido antes de 01/06/1998, o primeiro reajuste após a concessão

seria justamente o ocorrido em junho de 1998, não havendo diferenças posteriores por força do artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880/94. Outrossim, se concedido após o surgimento da EC 20/98, o benefício já estaria, em princípio,

limitado ao novo teto, sendo eventual excedente recomposto quando do novo reajuste em junho de 1998 (Portaria

MPS nº 479/04). Raciocínio semelhante se aplica à EC 41/03, apenas permitindo a readequação se o benefício for

concedido após o reajuste ocorrido em 1º de junho de 2003, mas antes da entrada em vigor da EC 41, em 15 de

dezembro de 2003. Isso, por óbvio, não exclui de antemão situações em que a memória de cálculo demonstre que

não houve sequer utilização do novo teto mesmo para benefícios concedidos posteriormente às EC nº 20/98 ou EC

nº 41/03. Trata-se, porém, de situação diversa da questionada na presente demanda. No caso dos autos, o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 29/04/1992. Observa-se pelo

demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial à fl.16 que a média dos 36 últimos salários-de-contribuição

gerou o valor de 1.314.628,34, que então foi limitado ao teto da época (923.262,76). Conforme exposto acima,

tratando-se de benefício concedido entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 existe a possibilidade de

aproveitamento de valores que foram abatidos em decorrência do teto, de maneira indefinida até que não haja

mais valor excedente (art.26 da Lei nº 8.870/94), sendo possível a readequação com base nas ECs 20/98 e 41/03.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de readequação da renda mensal atual diante dos novos

tetos fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, condenando o réu a revisar o benefício

previdenciário da parte autora, de modo que o excedente do salário de benefício seja aproveitado para fins de

cálculo da renda mensal no que toca aos tetos instituídos pelas referidas Emendas Constitucionais, observada a

prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Indefiro a tutela antecipada. No caso, não verifico a presença de fundando receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor. De fato, a parte

autora já vem auferindo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fl.16). Os valores em atraso deverão

ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e

emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo

Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito.

Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos

recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0002450-49.2012.403.6183 - JORGE DE PAIVA CAMPOS(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. sentença de fls. 369/375, com fundamento no

artigo 535 do Código de Processo Civil.Alega, em síntese, que a r. sentença apresenta contradição quanto ao
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período laborado na empresa J. Oliveira Ind. Mecânica Ltda, constando na fundamentação o período de

01/02/1983 a 30/12/1989 e no dispositivo o período de 01/02/1983 a 30/06/1987, bem como, quanto ao vínculo

com a Associação Itaquerense de Ensino, alega que não houve trabalho concomitante em parte do período, razão

pela qual o período de 01/06/2001 a 20/10/2004 deveria ser considerado.É o relatório. Decido. Conheço do

recurso, porquanto tempestivamente oposto.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na

sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).Dessa forma, assiste razão ao embargante.De fato houve erro

material no dispositivo da senteça, quando reconheceu o período de 01/02/1983 a 30/06/1987, laborado pelo

embargante na empresa J. Oliveira Ind. Mecânica Ltda, sendo o correto o período de 01/02/1983 a 30/12/1989,

razão pela qual deve ser corrigido.Por sua vez, em relação ao vínculo empregatício com a Associação Itaquerense

de Ensino, noto que, embora a r. sentença embargada tenha considerado na fundamentação a existência de

trabalho em período concomitante após 31/05/2001, na planilha de fl.375 considerou o tempo para tal vínculo até

28/01/2006. Havendo contradição entre a fundamentação e a planilha integrante, reputo que os Embargos

Declaratórios devam ser acolhidos para sanar contradição. De fato, embora o INSS tenha reconhecido

administrativamente o período de 17/04/1995 a 31/05/2001 (fl.150) como prestado para a Associação Itaquerense

de Ensino, há provas nos autos indicando que o vínculo perdurou até 28/01/2006, quais sejam:a) na CTPS à fl.93

indica-se início do vínculo em 17/04/1995 e data de saída em 28/01/2006, não havendo indícios de rasuras;b) na

CTPS às fls.98/99, há anotações de alterações de salário relativos a tal vínculo e correspondentes aos anos de

2002, 2004 e 2005;c) na CTPS à fl.100, há anotações de férias relativas a esse vínculo dos períodos de 2002/2003,

2003/2004 e 2004/2005;d) relação de dos salários-de-contribuição relativos aos anos entre 1999 a 2005 (fl.198);e)

demonstrativos de pagamento de salário relativos ao período de junho de 2001 a janeiro de 2006

(fls.286/351).Outrossim, embora a r. sentença embargada considere que a existência de período concomitante

impediria o reconhecimento do vínculo com a Associação Itaquerense de Ensino após 31/05/2001, observo que o

vínculo com o Centro Estadual Paula Souza somente se iniciou em 21/10/2004, conforme reconhecido na

contagem do próprio INSS à fl.151. Logo, havendo provas, e não se tratando de período concomitante, entendo

possível considerar o período comum laborado para a Associação Itaquerense de Ensino entre 01/06/2001 a

20/10/2004. Como a planilha de contagem já havia considerado tal período, a única alteração decorrente no tempo

total será o acréscimo relativo ao período de 01/02/1983 a 30/12/1989 (e não a 30/06/1987, como constou), o que

gera um acréscimo de 2 anos e 6 meses no tempo então apurado. Dessa forma, o tempo total da planilha passa a

ser 44 anos, 9 meses e 7 dias, o que, de todo modo, vai gerar o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral. No mais, resta mantida a fundamentação da sentença, cabendo apenas realizar alguns

acréscimos ao dispositivo. Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração, para averbar o período de

01/12/1983 a 30/12/1989, laborados na empresa J. Oliveira Ind. Mecânica Ltda, como tempo comum, bem como

para reconhecer o período comum entre 01/06/2001 a 20/10/2004 para a Associação Itaquerense de Ensino,

mantendo, no mais, a sentença tal como prolatadaEm consequência, altero o dispositivo da sentença de

fls.373/374, que passa a ser o seguinte:Ante o exposto: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. e condeno o INSS a averbar como especiais

os períodos de 20/06/1969 a 12/02/1971, laborado na Textil Tabacow, de 01/08/1975 a 12/04/1976, laborado na

Estamparia Bianchi, de 19/04/1976 a 07/07/1977 na Industria Marília de Autopeças, de 05/12/1977 a 12/03/1979,

laborados na Conesul S/A, de 05/12/1977 a 12/03/1979, laborados na Tecnoforjas, de 24/05/1979 a 16/01/1980,

laborados na empresa Linde Brasil Industria, de 21/01/1980 a 15/07/1980 laborados na empresa Colmeia S/A, de

27/01/1981 a 02/02/1982 na empresa Gerlinger Com. Técn. Ltda., convertendo-os em tempo comum, mediante a

aplicação do fator 1,40, bem como averbar o período de 01/02/1983 a 30/12/1989 laborado na empresa J. Oliveira

Mecânica, e de 01/06/2001 a 20/10/2004 na Associação Itaquerense de Ensino, como tempo comum.Condeno,

ainda, a Autarquia à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento

administrativo que se deu em 21/10/2011.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de

juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução

nº 267, de 02/12/2013. Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou

pagos administrativamente. Notifique-se à AADJ, para que cumpra a presente decisão quanto à antecipação dos

efeitos da tutela, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.A autarquia previdenciária está isenta das custas e

emolumentos. Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Além disso, o tópico síntese passa a ter a seguinte redação:Tópico

síntese do julgado:Nome do (a) segurado (a): Jorge de Paiva Campos CPF: 844.600.408-91 Benefício (s)

concedido (s): Aposentadoria por tempo de contribuição.Número do Benefício: 158.187.976-5DER e DIB:

25/10/2011.Períodos reconhecidos judicialmente: Especialidade do labor realizado nos períodos de 20/06/1969 a

12/02/1971, laborado na Textil Tabacow, de 01/08/1975 a 12/04/1976, laborado na Estamparia Bianchi, de

19/04/1976 a 07/07/1977 na Industria Marília de Autopeças, de 05/12/1977 a 12/03/1979, laborados na Conesul

S/A, de 05/12/1977 a 12/03/1979, laborados na Tecnoforjas, de 24/05/1979 a 16/01/1980, laborados na empresa
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Linde Brasil Industria, de 21/01/1980 a 15/07/1980 laborados na empresa Colmeia S/A, de 27/01/1981 a

02/02/1982 na empresa Gerlinger Com. Técn. Ltda. e reconhecimento do período de 01/02/1983 a 30/12/1989

laborado na empresa J. Oliveira Mecânica, e de 01/06/2001 a 20/10/2004 na Associação Itaquerense de Ensino ,

como tempo comum.Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaOficie-se à AADJ, para que

promova a adequação do benefício concedido por tutela antecipada aos parâmetros estabelecidos na presente

sentença. Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo

consignado que eventual apelação interposta será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela

antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à

parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003037-71.2012.403.6183 - JORGE DAVI(SP103660 - FRANCISCO LUCIO FRANCA E SP187030 -

ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por JORGE DAVI, em face do

INSS, objetivando condenação da Autarquia à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em

razão do falecimento de seu companheiro Basílio Fernandes, ocorrido em 26/10/2009, por ostentar a condição de

companheiro. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, bem como foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita (fls.128/129). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 136/150.

Preliminarmente arguiu a incompetência deste Juízo para apreciar pedido de indenização por danos morais. No

mérito pugnou pela improcedência do pedido, vez que não restou comprovada a qualidade de dependente do

autor.Réplica às fls. 153/162.Carta precatória para oitiva das testemunhas da autora (fls. 196/200).É o relatório.

Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, alterou significativamente alguns

aspectos da pensão por morte. No entanto, conforme o enunciado da Súmula nº 140 do C. Superior Tribunal de

Justiça, a lei aplicável à concessão de pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado. Como, no

caso, o óbito foi anterior à MP nº 664/14, são aplicáveis as regras então vigentes. Para a concessão do benefício de

pensão por morte, são exigidas: (I) a comprovação da qualidade de segurado à época do óbito e (II) a

comprovação da qualidade de dependente. E com base no art.74 da lei 8.213/91 será devida a contar do óbito, do

requerimento ou da decisão judicial, conforme o caso. Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta

dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo

previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)III - da decisão judicial, no caso de morte

presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)O benefício de pensão por morte será devido em decorrência do

falecimento do segurado aos seus dependentes, assim considerados, nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/1991,

para fins de percepção do benefício:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais;III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 1º A existência de

dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.(...) 4º A

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.A

parte autora requer o benefício na qualidade de companheiro, conforme previsão contida no artigo 16, inciso I, da

Lei n. 8.213/1991. Tais regras são extensíveis à união homoafetiva, como reconhecido pelo próprio INSS nos

termos da Portaria nº 513 do Ministério da Previdência Social, de 9 de dezembro de 2010: O MINISTRO DE

ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições constantes do art. 87, parágrafo único, inciso II,

da Constituição, tendo em vista o PARECER nº 038/2009/DENOR/ CGU/AGU, de 26 de abril de 2009, aprovado

pelo Despacho do Consultor-Geral da União nº 843/2010, de 12 de maio de 2010, e pelo DESPACHO do

Advogado-Geral da União, de 1º de junho de 2010, nos autos do processo nº 00407.006409/2009-11,Resolve:Art.

1º Estabelecer que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, os dispositivos da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, que tratam de dependentes para fins previdenciários devem ser interpretados de forma a

abranger a união estável entre pessoas do mesmo sexo.Art. 2º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

adotará as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria. (g.n.) Cabe citar ainda o seguinte

trecho de decisão proferida pelo Eminente Desembargador Federal Souza Ribeiro, do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, em 25 de agosto de 2014 (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008761-

71.2003.4.03.6183/SP): No que se refere ao reconhecimento de união estável homoafetiva, ou seja, entre pessoas

do mesmo sexo, para fins de equiparação desse tipo de união à união familiar heterossexual, bem como para fins

de concessão de direitos, considerados iguais aos companheiros de quaisquer dessas relações estáveis, o tema não

comporta mais qualquer debate jurídico, tendo em vista decisão do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal na

ADI n. 4.277, em 05/5/2011, e, no esteio do julgado da Magna Corte, firmou-se a jurisprudência daquele Tribunal

Superior e deste C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL NO
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. UNIÃO HOMOAFETIVA. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DO

RECONHECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA UNIÃO CIVIL ENTRE PESSOAS DO MESMO SEXO COMO

ENTIDADE FAMILIAR. DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE.

RECONHECIMENTO. APLICAÇÃO DAS REGRAS E CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS VÁLIDAS PARA A

UNIÃO ESTÁVEL HETEROAFETIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O

ENTENDIMENTO DO PLENÁRIO DESTA CORTE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. O preceito constante do art.

1.723 do Código Civil - é reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher,

configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família

- não obsta que a união de pessoas do mesmo sexo possa ser reconhecida como entidade familiar apta a merecer

proteção estatal. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, proferiu esse entendimento no julgamento da ADI 4.277 e

da ADPF 132, ambas da Relatoria do Ministro Ayres Britto, Sessão de 5.5.11, utilizando a técnica da

interpretação conforme a Constituição do referido preceito do Código Civil, para excluir qualquer significado que

impeça o reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo como entidade

familiar, entendida esta como sinônimo perfeito de família. Reconhecimento este, que deve ser feito segundo as

mesmas regras e com idênticas consequências da união estável heteroafetiva.2. Em recente pronunciamento, a

Segunda Turma desta Corte, ao julgar caso análogo ao presente, o RE n. 477.554-AgR, Relator o Ministro Celso

de Mello, DJe de 26.08.11, em que se discutia o direito do companheiro, na união estável homoafetiva, à

percepção do benefício da pensão por morte de seu parceiro, enfatizou que ninguém, absolutamente ninguém,

pode ser privado de direitos nem sofrer quaisquer r estrições de ordem jurídica por motivo de sua orientação

sexual. Os homossexuais, por tal razão, têm direito de receber a igual proteção tanto das leis quanto do sistema

político-jurídico instituído pela Constituição da República, mostrando-se arbitrário e inaceitável qualquer estatuto

que puna, que exclua, que discrimine, que fomente a intolerância, que estimule o desrespeito e que desiguale as

pessoas em razão de sua orientação sexual. (...) A família resultante da união homoafetiva não pode sofrer

discriminação, cabendo-lhe os mesmos direitos, prerrogativas, benefícios e obrigações que se mostrem acessíveis

a parceiros de sexo distinto que integrem uniões heteroafetivas. (Precedentes: RE n. 552.802, Relator o Ministro

Dias Toffoli, DJe de 24.10.11; RE n. 643.229, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 08.09.11; RE n. 607.182,

Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 15.08.11; RE n. 590.989, Relatora a Ministra Carmen Lúcia,

DJe de 24.06.11; RE n. 437.100, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 26.05.11, entre outros).3. (...).4. In

casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. BENEFÍCIO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA.

PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. REJEITADA DIANTE DO INFORMATIVO

Nº 0366, DO STJ. MÉRITO. RELAÇÃO HOMOAFETIVA. RECONHECIMENTO COMO BENEFÍCIO DE

PENSÃO POS MORTEM. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO, APELO

VOLUNTÁRIO PREJUDICADO. DECISÃO UNÂNIME. 1 - Ineficácia da prejudicial de impossibilidade

jurídica do pedido, união homoafetiva é reconhecida pelos Tribunais Pátrios, apesar de inexistir ordenamento

legal. Possibilidade de ser concedido o benefício previdenciário nos casos de relação homoafetiva. Informativo de

nº 0366, da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça reconhece a Possibilidade Jurídica do Pedido. 2 - Faz

jus apelada à percepção do benefício de pensão por morte o autor logrou êxito em comprovar, efetivamente, sua

vida em comum com o falecido segurado, como se more uxório, mantendo residência conjunta, partilhando

despesas, além da aquisição de bens, tais como um imóvel que foi adquirido por ambos, e deixado ao autor. 3 -

Pleito do apelado em conformidade com o Princípio Constitucional da Igualdade, da dignidade da pessoa humana

e da promoção do bem de todos, sem preconceitos ou quaisquer outras formas de discriminação, previsto no

inciso I, do Art. 5º da Carta Magna, posto que a união homoafetiva merece ser tratada como uniões

heterossexuais. 4 - Incontestável direito do apelado à percepção de pensão por morte nos termos assegurados pela

Constituição da República de 1988 e a própria IN/INSS nº 025/2000, vez que presentes os requisitos necessários

ao gozo desse direito. 5 - Reexame necessário improvido, prejudicado o apelo voluntário para manter incólume a

decisão recorrida. 6 - Decisão unânime.5. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF, 1ª Turma, Ag no RE

n. 607.562, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/9/2012)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. (...). UNIÃO

ESTÁVEL HOMOAFETIVA. STATUS JURÍDICO DE ENTIDADE FAMILIAR. QUALIDADE DE

SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRO. TERMO INICIAL.I - (...).III - O Supremo

Tribunal Federal - na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade n.º 4277 julgada em 05/05/2001 - reconheceu o

status jurídico de entidades familiares às relações homoafetivas. Diante desse quadro, a concessão de benefícios

previdenciários aos casais homoafetivos dar-se-á nos mesmos moldes para com os casais heteroafetivos, devendo-

se exigir dos primeiros o mesmo que se exige dos segundos. No caso de pensão por morte, a qualidade de

segurado do de cujus, o vínculo de afetividade e a dependência econômica presumida.IV - O autor logrou

comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável homoafetiva entre ele e o

falecido, sendo que, na condição de companheiro, a dependência econômica é presumida, nos termos do 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91.V - O termo inicial do benefício é a data do óbito, ou seja, 11.12.2008 uma vez que o

pedido foi efetuado dentro do prazo de trinta dias antes do óbito, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91
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(v. fl. 34). VI - Preliminares rejeitadas. Apelação dos réus improvidas.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n.

1.636.871, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, j. 31/01/2012)PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE.

ART. 74 DA LEI 8.213/91. UNIÃO HOMOAFETIVA. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.1.

(...).2. A união afetiva estabelecida entre homossexuais merece tratamento isonômico aos dispensado às uniões

heterossexuais em respeito ao princípio da igualdade, da dignidade da pessoa humana e o da promoção do bem de

todos sem preconceito ou discriminação.3. É totalmente compatível com o sistema previdenciário o

reconhecimento do direito à pensão por morte à companheira homossexual nos termos do artigo 74 da Lei

8.213/91.4. Não há motivos técnicos, jurídicos ou quaisquer outros para se exigir, no caso da união homoafetiva, a

dependência econômica exclusiva da companheira sobrevivente, eis que a situação se subsume na regra do 4º do

artigo 16 da Lei nº 8.213/91. O tratamento da questão, portanto, deve ser idêntico ao do concubinato

heterossexual: a dependência não necessita ser exclusiva, sendo, portanto, presumida.5. Comprovada a união

homoafetiva, presume-se a dependência econômica da autora em relação a de cujus, nos termos do 4º do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, bem como presentes os demais requisitos previstos no artigo 74, caput, da mesma lei, é devido

o benefício de pensão por morte.6. (...) Tutela antecipada concedida.(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 971.499,

Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, j. 30/3/2009)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO

POR MORTE. COMPANHEIRO. HOMOSSEXUAIS. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 8.213/91. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO.1 - (...).3 - Companheiro do

segurado, que teve por comprovada a vida em comum, tem a sua dependência econômica presumida em relação a

ele, por lhe serem assegurados, face ao princípio da igualdade, os mesmos direitos previdenciários atribuídos aos

heterossexuais e a mesma prerrogativa de concorrência em relação aos demais dependentes elencados no inciso I

do art. 16 da Lei de Benefícios.4 - O direito de acesso dos homossexuais aos benefícios previdenciários em face

de seus companheiros segurados é questão já decidida em sede da Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0/RS,

de abrangência nacional, conforme decisão proferida pelo mesmo TRF4 (Ag nº 2000.04.01.044144-0).5 -

Diversas correspondências particulares, postadas e enviadas ao mesmo endereço, não deixam dúvidas de que ali

coabitavam o autor e o de cujus. Além disso, as provas carreadas aos autos demonstram que ambos frequentavam

os mesmos clubes sociais, com relação de dependência.6 - Comprovada a existência de relação homoafetiva por

mais de 25 anos, da qual decorre a união estável entre o autor e o de cujus até a data do óbito, através do conjunto

probatório acostado aos autos, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I, 4º, da Lei de

Benefícios.7 - Comprovada a qualidade de segurado e demonstrada a condição de dependência, é de se conceder o

benefício, nos termos do art. 201, V, da Constituição Federal e da Lei n.º 8.213/91.7 - (...).(TRF 3ª Região, 9ª

Turma, ApelReex n. 1.263.988, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 14/4/2008)Desta feita, o companheiro deve

comprovar sua união estável e se assim o fizer, a dependência econômica com relação ao de cujus será presumida,

exatamente como ocorre entre os casais heteroafetivos.No caso dos autos, a qualidade de segurado do de cujus

restou comprovada, vez que ele percebia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde

01/11/1986, conforme consulta feita no sistema PLENUS, que ora determino a juntada. No intuito de se

comprovar a união estável entre o autor e o de cujus, ele acostou aos autos os seguintes documentos: a) Conta da

TIM CELULAR, correspondência do Banco do Brasil, Fatura da Net, correspondência da seguradora Tokio

Marine, todos em nome do Sr. Basílio, constando o endereço da Rua Embaixador Pedro de Toledo 397 - apto 110

- Centro- São Vicente/SP (fls. 47/56, 57, 58/59, 60/69)b) Apólice de seguro de veículo da seguradora Tokio

Marine em nome do Sr. Basílio e tendo como condutor principal o autor Jorge Davi (fl. 62).c) Fatura do IPVA em

nome do autor, onde consta o mesmo endereço do Sr. Basílio (fls. 71).d) Termo de rescisão de contrato de

trabalho, guia CD, requerimento do seguro-desemprego, todos em nome do autor, constando endereço em comum

(fls. 72/74).e) Atestado médico, no qual consta que o autor ficou afastado de suas atividades ante a doença do Sr.

Basílio (fl. 76).f) Recibo de despesas do Sr. Basílio (fls. 78/80)g) Contrato de locação de apartamento no endereço

em comum (Basílio e autor) firmado pelo autor (fls. 81/89)h) Recibo e contrato de viagem em nome do Sr.

Basílio, hospedagem em nome dele e do autor (fls. 90/95).Foi colhida a prova oral com o depoimento de 3

testemunhas para a comprovação da união estável entre o autor e Basílio Fernandes.1ª. Testemunha do autor, Sr.

Wilder Meneghel: Conhece Sr. Jorge Davi, há muito tempo por intermédio de amigos. Tinha uma roda de amigos

em São Vicente. Eles se reuniam na casa de um deles ou em algum lugar. Disse que mora em São Vicente. O

autor também mora em São Vicente. Disse que tudo indica que o autor é homossexual, porque ele conviveu com o

Sr. Basílio por vários anos. Por 18 anos mais ou menos. Eles moravam juntos na mesma casa. Os dois moravam

em São Vicente, na Rua Embaixador Pedro de Toledo, que é esquina com a José Bonifácio, num prédio de

esquina, no 1º andar, acha que era no apto no. 110. O depoente frequentava a casa do autor e Basílio. Era um

apartamento duplex. Disse que eles dormiam no mesmo quarto. Às vezes o depoente viajava junto com eles, que

ficavam juntos num quarto e o depoente em outro. Todos os amigos sabiam do relacionamento dos dois. Disse que

o autor trabalha ainda na Petrobrás e antigamente trabalhava na Petrobrás de Cubatão e depois do falecimento do

Sr. Basílio, o autor passou a trabalhar na Petrobrás, mas na Plataforma. Disse que seu Basílio era aposentado

também da Petrobrás. Eles se conheceram na roda de amigos. Disse que Basílio era português. O depoente sempre

teve amizade com os dois e nunca ficou sabendo de nenhuma separação deles. O depoente disse que teve uma
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proximidade maior deles, porque eles viajavam juntos também. Disse que eles tinham muita reciprocidade de

sentimentos. Realmente eles se gostavam. Disse que faz 5 anos que o Sr. Basílio faleceu. Quem internou e cuidou

do Sr. Basílio foi o autor. Basílio ficou no Hospital Sírio Libanês. Sr. Basílio teve um câncer no fígado. O

depoente reconhece as fotos constantes dos autos. Reconheceu o autor e o Sr. Basílio. Sempre que podia o autor

estava acompanhando Basílio no Sirio Libanes, inclusive tirou alguns afastamentos do trabalho para poder cuidar

dele. O depoente disse que se a familia do Sr. Basílio tinha conhecimento do relacionamento, eles disfarçavam.

Eles não se manifestavam, porque o Sr. Basílio confidenciava ao depoente que ele tinha problemas com a familia

e a ajudava. Não sabe dizer se por esse motivo o filho, netos se mantiveram quietos. O depoente acha que ele

desconfiavam, mas acredita que nunca chegaram a perguntar se Basílio conviveu com Jorge. O depoente disse que

a familia do Basílio conhecia o Jorge. 2ª. Testemunha do autor, Sra. Edna Clementina Francisco: Disse que

conhece Jorge há 17 anos. Eles são amigos e se conheceram em Cubatão. A depoente é amiga de toda família,

porque o irmão dela namorou uma prima de Jorge. Disse que Jorge mora em São Vicente. Jorge trabalhou em

Cubatão. Disse que o autor veio para São Vicente morar com Basílio em 2001. Disse que Basílio era companheiro

de Jorge. Basílio faleceu no dia do aniversário da depoente. Disse que os dois moraram juntos por 8 anos. Disse

que visitava os dois e que presenciava afeto entre eles. Disse que Basílio falava para depoente que gostava muito

de Jorge. Descobriram a doença de Basilio em dezembro de 2008. Em fevereiro de 2009 começou a ir para o Sirio

Libanes com ele. Jorge ligava para depoente falando acerca da situação de Basílio. Basílio faleceu em 26 de

outubro de 2009. Foi enterrado no Cemitério Areia Branca. Basílio teve câncer na bexiga. A depoente disse que

eles tinham amigos, inclusive Wilder. Ela não chegou a conhecer a familia de Basílio, apenas sabia que ele tinha

um filho. Basílio ficou casado com sua mulher por 30 anos, que faleceu. Basílio conheceu Jorge depois de 5 anos

do falecimento de sua esposa. Disse que Basílio era aposentado da Petrobrás. Basílio se preocupava com Jorge. A

depoente não chegou a conhecer a familia de Basílio. Os amigos dos dois sabiam da relação deles. A familia de

Jorge sabia. Eles chegaram a viajar para o Nordeste para conhecer a mãe de Jorge. Disse que os dois nunca se

separaram. Durante os 8 anos foi uma convivência muito tranquila. Basílio era muito tranquilo. Você via muita

união, o que eles faziam era junto. Quando Basílio morreu, eles estavam juntos. Jorge ficou constantemente com

Basílio no hospital. A depoente reconheceu Jorge e Basílio na foto. A depoente disse que era a única mulher que

frequentava a casa dos dois. Disse que frequentava muito. Disse que com o falecimento de Basílio, Jorge ficou

muito mal. A depoente achava que Jorge não iria superar essa fase. A familia de Jorge ficou comovida. A familia

de Jorge foi no velório de Basílio. Basílio quando ficou doente estava preocupado em deixar Jorge desamparado.

Disse que ele morreu muito rápido e ninguém esperava. 3ª. Testemunha do autor, Sr. Irani Quirino da Silva:

Conhece Jorge há 20 anos. Antigamente quando os pais do depoente eram vivos, eles alugavam quartos. O irmão

de Jorge estava lá e depois Jorge veio para morar com ele. Nesta época Jorge não estava trabalhando ainda.

Depois trabalhou no foco de Cubatão, que é indústria. Jorge trabalhou na Fosfértil. Jorge não casou e nem teve

filhos. Jorge morava com Basílio. Eles tinham uma relação de companheirismo. Eles foram morar juntos em São

Vicente, na biquinha. O depoente frequentava o apartamento deles. Eles dormiam no mesmo quarto. Era um casal.

Eles ficaram juntos por 8 anos, de 2001 até o falecimento de Basílio. O depoente nunca viu briga entre eles.

Parecia a felicidade total. Era um ambiente bem familiar. O depoente geralmente ia visita-los aos finais de

semana. Disse que Jorge e Basilio nunca se separaram. Disse que quando o Sr. Basílio faleceu, eles estavam

juntos. Os amigos sabiam da relação dos dois. Quanto a familia de Basílio, o depoente não soube dizer, porque

não conviveu com a familia dele. O depoente era muito amigo de Basílio e Jorge. O irmão do Jorge sabia do

relacionamento. Disse que quando Basílio ficou doente, quem cuidou muito dele até o falecimento, foi Jorge. A

prova oral corrobora com os documentos juntados, comprovando a união estável entre o autor e o falecido

segurado, Sr. Basílio Fernandes.Assim, a parte autora preenche os requisitos necessários para concessão do

benefício de pensão por morte, fazendo jus à concessão.Considerando que o óbito ocorreu em 26/10/2009 (fl.43),

o benefício será devido a partir da DER comprovada nos autos (22/07/2011 - fl.46), nos termos do inc. II do art.74

da lei 8.213/91.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias

da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.Quanto ao pedido de dano moralNão prospera a alegação da parte autora quanto ao seu pedido de

indenização por dano moral pelo indeferimento da concessão do benefício de pensão por morte, uma vez que o

agente administrativo agiu no exercício de suas funções, decidindo pela negativa da concessão ante a análise

acerca dos requisitos, que no seu entender, não foram preenchidos, com observância à Súmula 473 do STF.

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados e condeno o

INSS a conceder o benefício de pensão por morte, a partir da DER (22/07/2011). Os valores em atraso, dos quais

deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de

decisão judicial, deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.Sem custas para a

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa
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última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes

arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Decisão submetida ao reexame necessário, nos

termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face

desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em

relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ para implantação do benefício no prazo de 30

(trinta) dias. 

 

0003917-63.2012.403.6183 - FERNANDA NASCIMENTO DOMINGOS DOS SANTOS(SP318602 -

FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA E SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por FERNANDA

NASCIMENTO DOMINGOS DOS SANTOS, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

requerendo a concessão do benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, bem como

pedido de adicional de 25% sobre o salário do benefício. Alega a parte Autora, em apertada síntese, que em razão

de seu estado de saúde está incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa. Concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fls.66).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.67/71.Autos redistribuídos a

este juízo e recebidos em 18/09/2012.Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

(fls.73).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls.79/93.A parte autora interpôs Agravo de

Instrumento (fls.100/101).Deferida produção de prova pericial (fls.120/121).Quesitos da parte autora

(fls.123/124).Laudos médicos periciais, juntados às fls.134/141 e 142/144.Manifestação da parte autora às

fls.146/147 e do INSS às fls.148.Às fls.151/152, foram expedidos os ofícios requisitórios para pagamento de

honorários periciais.Vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de

30 de dezembro de 2014, alterou significativamente alguns aspectos dos benefícios previdenciários por

incapacidade, inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº 8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia

supostamente incapacitante é anterior a essa MP, continuam aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a

jurisprudência é firme no sentido de que o benefício previdenciário se rege pela legislação vigente à época do

cumprimento dos requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a

63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999, sendo devido ao segurado que, havendo cumprido

carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado para suas atividades habituais por mais de quinze dias

consecutivos, como assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia

do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto

para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n. 8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por

período superior a quinze dias e a ausência de pré-existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de

agravamento.A aposentadoria por invalidez diferia - e nesse aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em

síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que garanta a subsistência do segurado, conforme

disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á

paga enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por invalidez, exige-se a incapacidade total e

permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença era suficiente a incapacidade para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias.No tocante a incapacidade, a parte autora foi submetida a dois exames

médicos periciais (fls.134/141 e 142/144), nas especialidades neurologia e psiquiatria.No exame pericial realizado

em 25/04/2014, na especialidade neurologista, foi atestada a situação de capacidade laboral da parte autora, não

havendo, assim déficit do ponto de vista neurológico. No entanto, no exame realizado em 31/03/2014, na

especialidade psiquiatria, foi constatada situação de capacidade laborativa da parte autora, exceto para trabalhar

armada.Cabe destacar o seguinte trecho de fls.136/137:(...) A autora é portadora de transtorno depressivo

recorrente, episódio atual de leve a moderado. Vamos então classificar o grau de depressão da autora utilizando

estes critérios: dos sintomas A, a autora apresenta: humor deprimido e perda de energia (dois sintomas A) e dos

sintomas B, ela apresenta: redução de autoestima, sentimento de inferioridade e alteração do sono (três sintomas

B). Ou seja, a autora é portadora no momento do exame episódio depressivo entre leve e moderado. Esta

intensidade depressiva ainda que incomode a autora não a impede de realizar suas tarefas habituais e laborativas.

Não constatamos ao exame pericial a presença de incapacidade laborativa por doença mental, exceto para

trabalhar como vigilante armada. A autora desenvolveu um quadro depressivo associado a sua profissão de

vigilante e segundo seu relato especialmente quando trabalhava na FEBEM. Ela chegou a apresentar depressão

psicótica que foi controlada com uso de antipsicótico. Ainda, de acordo com seu relato melhorou do quadro e

chegou a retornar ao trabalho, porém sem estar medicada. Voltou a apresentar sintomas depressivos e foi afastada
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novamente do trabalho (não sabemos quando).Atualmente está com quadro depressivo controlado de maneira que

está apta a voltar ao trabalho desde que não seja em atividade em que trabalha armada, seja porque a medicação

diminui seus reflexos, seja pelo risco de voltar a piorar e a usar indevidamente a arma.Concluindo, a autora não

apresenta no momento do exame incapacidade laborativa por depressão, mas não pode trabalhar armada. Para

trabalhar armada sua incapacidade é definitiva. (original sem negritos).Outrossim, em resposta ao quesito 5 à

fl.139, a perita judicial esclareceu que: Como a autora trabalha como vigilante armada não é possível a

recuperação para o exercício da mesma atividade. Recomendamos que seja reabilitada para atividade que não

exija porte de arma (portaria, por exemplo). Pela CTPS de fls.25/26, noto a existência de diversos vínculos da

autora como vigilante feminino, o que confirma ser essa a sua profissão habitual. É de se pressupor que, de

ordinário, a função de vigilante exija porte de arma. Logo, o fato de não poder mais utilizar arma de fogo, no caso

dos autos, não apenas representa uma redução na capacidade de exercer a função de vigilante feminino, mas sim

uma impossibilidade de exercer, de maneira total, a própria função. Por isso, da análise do laudo psiquiátrico,

infere-se que, para fins previdenciários, existe uma incapacidade total (porque impossibilita a função de vigilante)

e temporária (pois há possibilidade de reabilitação para outra atividade, conforme a citada resposta ao quesito 5 de

fl.139). Noto ainda que, em resposta ao quesito 4 à fl.139, a perita judicial informou que a autora esteve

incapacitada para trabalhar como vigilante armada desde 30/07/2007 quando foi afastada do trabalho. Portanto, tal

dia pode ser considerado como a data de início da incapacidade. Quanto à carência e à qualidade de segurado,

consoantes informações extraídas dos sistemas previdenciários PLENUS/CNIS (em anexo), observa-se que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença entre 24/07/2007 a 16/10/2007 (NB 570.636.877-1). Restam

preenchidos, assim, os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença. Não se tratando de

incapacidade total e permanente, não é possível a concessão de aposentadoria por invalidez e, em consequência,

também não se pode realizar o acréscimo de 25%. Como o período em que recebeu o auxílio doença sob NB

570.636.877-1, é contemporâneo à data de início da incapacidade ora fixada, entendo que deva ser determinado o

restabelecimento de tal benefício que deve ser mantido até o término de processo de reabilitação profissional com

êxito. Cabe o pagamento dos atrasados devidos e não pagos administrativamente. Devem, porém, ser descontados

os valores recebidos a título de benefícios inacumuláveis (note-se, especialmente, que a autora recebeu auxílio

doença nos períodos de 19/03/2008 a 05/07/2008 sob NB 529.503.881-1 e de 20/09/2010 a 31/12/2010 sob NB

542.826.455-8). Outrossim, considerando que o auxílio-doença é substitutivo da remuneração, na fase de

execução é possível desconsiderar os meses em que a parte autora auferiu remuneração decorrentes de vínculos

empregatícios e em que realizou contribuições como contribuinte individual, salvo se for provado que o

recolhimento foi feito como facultativo (nessas situações, não se trata de subtrair o valor da remuneração dos

atrasados; apenas não se paga o benefício na competência respectiva). Não há que se falar em prescrição, tendo

em vista que entre a data do restabelecimento ora determinado e o ajuizamento da presente demanda não

decorreram 5 anos.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias

da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser

imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.DISPOSITIVOAnte o exposto e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença sob NB 570.636.877-1, desde sua cessação em 16/10/2007, até término com êxito do processo de

reabilitação.Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios insuscetíveis de acumulação,

parcelas já pagas administrativamente ou por força de decisão judicial, e os meses em que a parte autora auferiu

remuneração decorrentes de vínculos empregatícios e em que realizou contribuições como contribuinte individual,

salvo se for provado que o recolhimento foi feito como facultativo, conforme fundamentação, deverão ser

atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e

emolumentos. Diante da sucumbência preponderante, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta

sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos

demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Expeça-se ofício eletrônico a AADJ para cumprimento.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006327-94.2012.403.6183 - REINALDO MARIN ALONSO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIORecebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito
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ordinário, proposta por REINALDO MARIN ALONSO, em face do INSS, por meio da qual objetiva o

reconhecimento da especialidade do período laborado na Cia Paulista de Força e Luz, de 06/03/1997 a

27/01/2012, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento

administrativo feito em 27/01/2012, além do pagamento dos valores decorrentes, devidamente corrigidos e

acrescidos de juros de mora. Alega o Autor, em apertada síntese, que trabalhou junto à Cia Paulista de Força e

Luz, no período de 10/12/1984 a 27/01/2012, tendo sido reconhecido como atividade especial,

administrativamente, somente o período de 10/12/1984 a 05/03/1997, não obstante estivesse exposto, por todo o

período laboral, a tensão elétrica superior a 250 volts.Assim, a parte autora afirma que se reconhecido todo o

período laborado em atividade especial, faz jus a concessão do benefício de aposentadoria especial.Inicialmente a

ação foi ajuizada perante a 2ª Vara Federal Previdenciária, que determinou a remessa à contadoria judicial para

que informasse se o valor da causa apresentado é coerente (fl. 79).Os autos foram redistribuídos a esta Vara

Federal Previdenciária.Parecer e cálculos da Contadoria de fls. 82/90.Foi deferido o pedido de gratuidade de

justiça (fl. 92).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 100).Citado, o INSS apresentou contestação

alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em

condições especiais e para a concessão do benefício postulado.Réplica às fls. 145/147.É o relatório.

Decido.Requer o Autor o reconhecimento da especialidade do período laborado na Cia Paulista de Força e Luz, de

06/03/1997 a 27/01/2012, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial, desde o

requerimento administrativo feito em 27/01/2012.Afirma o Autor que laborou em condições especiais no período

de 10/12/1984 a 27/01/2012, junto à Cia Paulista de Força e Luz, em razão da exposição ao risco decorrente de

trabalho com eletricidade superior a 250 volts.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no

8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente

trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o

segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da

aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele

período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da

Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo

de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado

período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da

Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos

57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria

profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número

53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos

para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à

eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei

n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo

58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de
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janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o

PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).DO AGENTE

ELETRICIDADE APÓS O DECRETO Nº 2.172/97Destaco que a lacuna quanto à exposição à eletricidade no

Decreto nº 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de

aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a tal agente nocivo. De fato, a

jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos dos Decretos de números 53.831/64 e 83.080/79 era

meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não

listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os

demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Tal entendimento se mantém
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mesmo após o Decreto nº 2.172/97. Significa dizer que, ainda que não haja previsão expressa de determinado

agente nocivo, nada impede que haja o reconhecimento da atividade como especial, desde que comprovado da

forma exigível pela legislação aplicável à época da prestação do serviço. O C. Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento nesse sentido no julgamento do Recurso Especial repetitivo nº 1306113/SC, assim

ementado:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI

8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES

PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO

MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57,

3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de

prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997

(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de

tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas

regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são

exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata

considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem

intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No caso concreto, o

Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar

como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que

está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao

regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)Desse modo, o que importa é

verificar se, no caso concreto, houve ou não comprovação de exposição ao agente nocivo eletricidade de acordo

com o modo exigível em cada época, não importando que não haja previsão no Decreto 2.172/97.CONVERSÃO

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo

laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a)

o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,

expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70,

2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se

a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e

revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSO autor pleiteia o reconhecimento de exercício

de atividade especial em período compreendido entre 06/03/1997 a 27/01/2012, sendo que o INSS averbou como

especial o período até 05/03/1997.Para tanto, trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário, juntado às

fls. 26/27, comprovando que estava submetido à tensão elétrica superior a 250 volts, durante todo o período

referido e de modo habitual e permanente. Porém, o PPP foi emitido em 21/11/2011 (fl. 27). Desse modo,

somente é possível o reconhecimento como especial até essa data. Observo ainda que o PPP de fls.44/46 é datado

de 15/06/2012, ou seja, posterior à data de entrada do requerimento em 27/01/2012. Como o pedido da parte

autora é de que o benefício seja concedido a partir da DER e sendo tal PPP produzido posteriormente, não é

possível considerá-lo no presente caso. De todo modo, tem-se que houve a exposição do autor ao agente nocivo

tensão acima de 250 Volts, nos períodos de 06/03/1997 a 21/11/2011. Saliento ainda que o período em que a parte

autora gozou de benefício por incapacidade previdenciário não pode ser reconhecido como especial, uma vez que

não se encontrava trabalhando, e a hipótese não se enquadra em uma das exceções do parágrafo único do artigo 65

do Decreto nº 3.048/99.Considerando o tempo já reconhecido pelo INSS e ao se acrescer o tempo especial ora

reconhecido, excluindo-se os períodos em que esteve em gozo de auxílio-doença, chega-se ao seguinte quadro

contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaEspecialidade

reconhecida pelo INSS 10/12/1984 12/11/1991 1,00 Sim 6 anos, 11 meses e 3 dias 84Especialidade reconhecida

pelo INSS 02/12/1991 05/03/1997 1,00 Sim 5 anos, 3 meses e 4 dias 64Especialidade reconhecida judicialmente

06/03/1997 17/06/1998 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 12 dias 15Especialidade reconhecida judicialmente 04/07/1998

18/07/2005 1,00 Sim 7 anos, 0 mês e 15 dias 85Especialidade reconhecida judicialmente 23/08/2005 18/08/2006

1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 26 dias 13Especialidade reconhecida judicialmente 07/09/2006 01/09/2009 1,00 Sim 2

anos, 11 meses e 25 dias 37Especialidade reconhecida judicialmente 06/04/2011 21/11/2011 1,00 Sim 0 ano, 7
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meses e 16 dias 8Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 27/01/2012 25 anos, 1 meses e 11 dias 306

meses 52 anosPortanto, em 27/01/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, fazendo jus aos atrasados

desde então. Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que entre a data de início do benefício fixada e o

ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em

vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença, assim como o fato de o benefício ostentar

caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a averbar os períodos de

06/03/1997 a 17/06/1998, 04/07/1998 a 18/07/2005, 23/08/2005 a 18/08/2006, 07/09/2006 a 01/09/2009 e

06/04/2011 a 21/11/2011 como laborados sob condições especiais, averbando-os como tal, bem como a conceder

o benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo (27/01/2012).Concedo a antecipação

dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor,

no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou

pagos administrativamente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de

02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação, assim

entendidas as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face

desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em

relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

 

0007217-33.2012.403.6183 - ANTONIO FERNANDO MELO DOS SANTOS(SP119584 - MANOEL

FONSECA LAGO E SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta por ANTONIO FERNANDO

MELO DOS SANTOS, em face do INSS, objetivando condenação da Autarquia o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença e o pagamento dos valores decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora,

além do pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 15% sobre o valor da condenação. Alega a parte

autora, em apertada síntese, que sofreu acidente com fogos de artifício em 24/06/2003, causando amputação da

primeira falange de um dos dedos da mão, assim está incapacitado de forma permanente para exercer qualquer

atividade laborativa. Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls.33).Autos redistribuídos a este juízo e

recebidos em 18/09/2012.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.44/53, pugnando pela improcedência dos

pedidos. Laudo médico pericial, especialidade ortopedia e traumatologia, juntado às fls. 64/72. Manifestação das

partes acerca do laudo médico pericial (fls. 77/80 e 81).Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos) cujo pagamento já foi requisitado, conforme ofício requisitório de fls.82.É

o relatório.Decido.É certo que a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014, alterou significativamente

alguns aspectos dos benefícios previdenciários por incapacidade, inclusive revogando o artigo 59 da Lei nº

8.213/91. No entanto, no caso, como a moléstia supostamente incapacitante é anterior a essa MP, continuam

aplicáveis as regras anteriores, uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que o benefício previdenciário

se rege pela legislação vigente à época do cumprimento dos requisitos. Assim, na época, o auxílio-doença

encontrava previsão e disciplina nos artigos 59 a 63 da Lei n. 8.213/1991 e 71 a 80 do Decreto n. 3.048/1999,

sendo devido ao segurado que, havendo cumprido carência, se legalmente exigida, ficar incapacitado para suas

atividades habituais por mais de quinze dias consecutivos, como assim dispunha o artigo 59:Art. 59:O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Assim, a concessão do benefício dependia do cumprimento de quatro requisitos: a qualidade de

segurado, a carência de doze contribuições mensais, exceto para as moléstias arroladas no artigo 151 da Lei n.

8.213/1991, a incapacidade para as atividades habituais por período superior a quinze dias e a ausência de pré-

existência da doença ou lesão, salvo na hipótese de agravamento.A aposentadoria por invalidez diferia - e nesse

aspecto continua a diferir - do auxílio-doença, em síntese, pela insuscetibilidade de reabilitação para atividade que

garanta a subsistência do segurado, conforme disposto no artigo 42 da Lei n.8.213/91:Art. 42:A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.No caso da aposentadoria por

invalidez, exige-se a incapacidade total e permanente para qualquer atividade; para o auxílio-doença era suficiente

a incapacidade para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias.Por sua vez, o auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de
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qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia. (artigo 86 da Lei n.º 8.213/91). Desse modo, o auxílio-acidente, de natureza não-trabalhista, pressupõe o

preenchimento de dois requisitos: a qualidade de segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais

ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto

no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.No caso dos autos, de acordo com cópia da Carteira de Trabalho, juntada às

fls.21, o autor possuí um vínculo laboral com TRES A MOTEL LTDA - ME, com data de admissão em

01/11/1997. Conforme informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (em anexo),

a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio doença nos períodos de 08/07/2003 a

14/11/2003 (NB 502.117.089-5), 22/01/2013 a 10/10/2013 (NB 600.227.855-2) e de 26/11/2013 a 31/01/2014

(NB 604.219.048-6). O autor apresentou relatório médico da Unidade de emergência Dr. Armando Lages, datado

de 08/07/2003 atestado que o autor foi vitimado por artefato explosivo, submetido a tratamento cirúrgico (fls.23).

No tocante a incapacidade, o exame médico pericial, realizado em 08/01/2014, especialidade Traumatologia e

Ortopedia, atestou que o autor apresenta incapacidade de forma parcial e permanente de sua capacidade

laborativa, conforme a seguir transcrito (fls.67):Autor com 37 anos, segurança armado, atualmente exercendo a

mesma função. Submetido a exame físico ortopédico pericial, com evidência de Artralgia em mão esquerda

(sequela).Detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para queixas alegadas pelo periciando.

Creditando seu histórico e exame clínico, concluímos evolução desfavorável para os males referidos,

principalmente Artralgia em mão esquerda (sequela).Caracterizo situação de incapacidade parcial e permanente,

para atividade laboriosa, com data de início da incapacidade em 08/07/2003, conforme relatório médico de

fls.23.A data de início da incapacidade parcial e permanente foi fixada em 08/07/2003. Desse modo, embora não

seja apta à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a incapacidade parcial e

permanente decorrente de causa não-acidentária, com a redução da capacidade laborativa, permite a concessão do

auxílio-acidente previdenciário. Insta salientar, por oportuno, que os benefícios por incapacidade previstos na Lei

nº 8.213/91 são fungíveis entre si, diferenciando-se, sobretudo, em razão do grau da incapacidade observado em

cada caso concreto. Assim sendo, no caso de incapacidade total e temporária ou parcial e temporária (Enunciado

nº 25 da Súmula da AGU) é possível o deferimento de auxílio-doença. Consolidada a lesão, se a incapacidade for

total, cabível a aposentadoria por invalidez. De outro lado, sendo a incapacidade parcial e permanente, a hipótese

é de auxílio-acidente. Dessa forma, os diversos graus de incapacidade são contemplados pela legislação, dando

cumprimento efetivo ao disposto no artigo 201, I, da Constituição Federal. Logo, ainda que não haja pedido de

auxílio-acidente, mas de aposentadoria ou auxílio-doença, não há que se falar que a decisão que concede auxílio-

acidente é extra petita. Desse modo, considerando que o autor mantinha a qualidade de segurado quando do início

da incapacidade, é cabível a concessão do benefício de auxílio-acidente. Como o autor recebeu o benefício de

auxílio-doença entre 08/07/2003 a 14/11/2003, nos termos do 2º, do art. 86, da Lei 8.213/91, reputo que deve

haver a concessão do auxílio-acidente a partir da cessação do referido benefício, qual seja: 15/11/2003, com

pagamento das parcelas devidas desde então.Ressalto que valores posteriores recebidos a título de auxílio-doença

só devem ser descontados se os benefícios forem decorrentes do mesmo mal ora verificado (ferimento em mão

esquerda com amputação parcial de dedo). Considerando que a presente ação foi proposta em 10/08/2012 (fl.2),

restam prescritas as parcelas anteriores a 10/08/2007, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e enunciado da

Súmula nº 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao

restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de

apelação ou em razão do reexame necessário.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS

a conceder à parte autora o benefício de auxílio-acidente desde 15/11/2003, com pagamento das prestações em

atraso desde então, respeitada a prescrição das parcelas anteriores a 10/08/2007. Os valores em atraso, dos quais

deverão ser descontados benefícios insuscetíveis de acumulação (no que não se incluem parcelas decorrentes de

auxílio-doença recebido por mal diverso do que ensejou a concessão do benefício nestes autos) e parcelas já pagas

administrativamente ou por força de decisão judicial, respeitada a prescrição quinquenal, deverão ser atualizados e

sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações

promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e emolumentos.

Diante da sucumbência preponderante, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475

do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será

recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais

tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os

prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se à AADJ
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acerca da presente decisão para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 30 (trinta)

dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007879-94.2012.403.6183 - ROSE MARI APARECIDA DAMINELLI DA SILVA(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por ROSE MARI APARECIDA DAMINELLI DA SILVA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como a concessão do

beneficio da aposentadoria especial, como pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros

de mora, além de honorários advocatícios.Aduz o autor em apertada síntese, que laborou exposta a agentes

nocivos exercendo a função de auxiliar/técnico de enfermagem, de 06/03/1997 a 14/05/2012, na Beneficência

Médica Brasileira S/A - Hospital e Maternidade São Luiz, porém a especialidade não fora reconhecida pela

autarquia.Inicialmente a ação foi ajuizada perante a 1ª Vara Federal Previdenciária.Os autos foram redistribuídos a

esta Vara Federal Previdenciária que indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fl. 77-v) e concedeu os

benefícios da justiça gratuita (fl. 92).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando que a parte

autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições

especiais e para a concessão do benefício postulado (fls. 94/105).Réplica às fls. 109/112.É o relatório.

Decido.Requer a parte autora a averbação como atividade especial o período de 06/03/1997 a 14/05/2012,

laborado Beneficência Médica Brasileira S/A - Hospital e Maternidade São Luiz, porém a especialidade não fora

reconhecida pela autarquia, com a concessão da aposentadoria especial.A aposentadoria especial é prevista nos

artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e

permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou

25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à

concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à

conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo

5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO

ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido,

integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de

reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação

do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto

pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de

acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos

Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade

arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o

artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,

prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS

8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O

regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de

11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em

14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria

definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo

técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o

advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência

Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva

exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou

a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a

exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos

laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do

requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos

laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o

agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº

9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente

físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de

1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em

conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente
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nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se

mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de

maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu

poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº

9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº

1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de
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conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para

comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do

artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento

de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS

AUTOSA fim de comprovar a especialidade do trabalho prestado de 06/03/1997 a 21/03/2012 (data da emissão do

PPP), laborado Beneficência Médica Brasileira S/A - Hospital e Maternidade São Luiz, a parte autora apresentou

o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 42/43, indicando que exercia a função de auxiliar/técnico de

Enfermagem, estando exposta a vírus, bactérias, fungos e protozoários, com referência à profissional responsável

pelo registro ambiental no período, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão,

enquadrando-se no item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e do atual Decreto nº 3.048/99. Em casos semelhantes ao

presente, a jurisprudência do e. TRF da 3ª Região reconhece o direito à contagem especial:MANDADO DE

SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

AGENTES BIOLÓGICOS. POSSIBILIDADE. I - Devem ser considerados especiais os períodos mencionados,

porquanto os Perfis Profissiográficos Previdenciários demonstram a exposição a agentes biológicos (vírus, fungos

e bactérias), enquadrando-se no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto nº

83.080/79, bem como no item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99. II - Cumpre ao

INSS considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários, implantar o benefício

de aposentadoria, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91. III - Remessa oficial desprovida. (REOMS

00021251020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Considerando o tempo já

reconhecido pelo INSS e ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido, excluindo-se os períodos

concomitantes, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/

carência ? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS 15/05/1985 07/08/1987 1,00 Sim 2 anos, 2

meses e 23 dias 28Especialidade reconhecida pelo INSS 05/03/1988 22/06/1992 1,00 Sim 4 anos, 3 meses e 18

dias 52Especialidade reconhecida pelo INSS 24/08/1992 05/03/1997 1,00 Sim 4 anos, 6 meses e 12 dias

56Especialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997 21/03/2012 1,00 Sim 15 anos, 0 mês e 16 dias 180Marco

temporal Tempo total Carência IdadeAté 14/05/2012 26 anos, 1 meses e 9 dias 316 meses 46 anosPortanto, em

14/05/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria especial.Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que

entre a data de início do benefício fixada e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.Defiro a

antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença,

assim como o fato de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo

273 do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a reconhecer como laborados

sob condições especiais os períodos de 06/03/1997 a 21/03/2012, bem como a concessão aposentadoria especial,

desde o requerimento administrativo (14/05/2012).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a

expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão

ser descontados do valor da condenação eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente.Os

valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia

previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário.Deixo

consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em

relação à tutela antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de

recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos

para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

 

0047593-95.2012.403.6301 - LUIZ RIBEIRO DE FRANCA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por LUIZ RIBEIRO DE FRANÇA, em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento da

especialidade do período de 01/07/1977 a 14/04/1978, de 14/03/1979 a 30/04/1986 e de 01/03/1990 a 06/08/2007,

bem como a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou a

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo feito em 06/08/2007,

além do pagamento dos valores decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora. Alega o Autor,

em apertada síntese, que trabalhou junto à Indústria Metais Vulcânea, de 01/07/1977 a 14/04/1978, e na
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Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de SP S/A, de 14/03/1979 a 30/04/1986 e de 01/03/1990 a 06/08/2007, no

entanto o INSS não reconheceu a especialidade nestes períodos, não obstante estivesse exposto, por todo o

período laboral, a tensão elétrica superior a 250 volts.Assim, a parte autora afirma que se reconhecido todo o

período laborado em atividade especial, somado ao período comum, faz jus a conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou a revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição.Inicialmente a ação foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal que indeferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 95).Citado, o INSS apresentou contestação suscitando a

incompetência do Juizado Especial Federal diante do valor da causa e da complexidade da matéria. No mais,

alegou que o Autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em

condições especiais e para a concessão do benefício postulado (fls. 104/117).Parecer e Cálculos da Contadoria às

fls. 128/145.O Juizado Especial Federal reconheceu a incompetência absoluta e determinou a remessa dos autos a

uma das Varas Previdenciárias da Capital. (fls. 154/155). Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal

Previdenciária, que ratificou todos os atos praticados no Juizado Especial Federal.Réplica fls. 166/173 As partes

não requereram a produção de provas.É o relatório. Decido.Requer o Autor o reconhecimento do período laborado

na empresa Indústria Metais Vulcânea, de 01/07/1977 a 14/04/1978, e na Eletropaulo Metropolitana Eletricidade

de SP S/A, de 14/03/1979 a 30/04/1986 e de 01/03/1990 a 06/08/2007, bem como a conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou a revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, realizado em 06/08/2007. Afirma o Autor que

laborou em condições especiais em razão da exposição ao risco decorrente de trabalho com eletricidade superior a

250 volts.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no

3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,

prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a

agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais

atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria

por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do

Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela

legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio

jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial

baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n

8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados

os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em

condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada

veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de

vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que

a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se

daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao

Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em

seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da
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Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).DO AGENTE ELETRICIDADE APÓS O DECRETO Nº 2.172/97Destaco que a

lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto nº 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de

existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a

tal agente nocivo. De fato, a jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos dos Decretos de números

53.831/64 e 83.080/79 era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza

especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Tal

entendimento se mantém mesmo após o Decreto nº 2.172/97. Significa dizer que, ainda que não haja previsão
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expressa de determinado agente nocivo, nada impede que haja o reconhecimento da atividade como especial,

desde que comprovado da forma exigível pela legislação aplicável à época da prestação do serviço. O C. Superior

Tribunal de Justiça consolidou posicionamento nesse sentido no julgamento do Recurso Especial repetitivo nº

1306113/SC, assim ementado:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL.

AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA

LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO.

AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE

TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM

INTERMITENTE (ART.57, 3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia

previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes

nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial

(arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.2. À luz da

interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à

saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a

legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não

ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No

caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista

para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à

eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão

submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)Desse modo, o que

importa é verificar se, no caso concreto, houve ou não comprovação de exposição ao agente nocivo eletricidade de

acordo com o modo exigível em cada época, não importando que não haja previsão no Decreto

2.172/97.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a

possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de

1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para

estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98

não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não

sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir

de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é

desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se

que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado

em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a

partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva

sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSO INSS já

reconheceu o período de 14/03/1979 a 30/04/1986 e de 01/03/1990 a 05/03/1997 laborado na Eletropaulo

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, como exercido em atividades especiais, conforme fl. 42.A fim de

comprovar a especialidade do trabalho prestado a parte autora apresentou:a) de 01/07/1977 a 14/04/1978, laborado

na Indústria Metais Vulcânea, tem-se que a parte autora não apresentou nenhum documento que pudesse

comprovar o labor em atividade especial, não se desincumbindo de seu ônus de provar o fato constitutivo de seu

direito, conforme artigo 333, I, do Código de Processo Civil;b) 06/03/1997a 06/08/2007, laborado na Eletropaulo

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP, às fls. 48/50 e 69/71, indicando que estava exposto a tensão acima de 250V. Outrossim, há indicação de

responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica em todo o período em questão. No entanto,

como a data de emissão do PPP é 24/04/2007, não é possível o reconhecimento de período posterior, fazendo jus

ao reconhecimento da especialidade no período de 06/03/1997 a 24/04/2007.Assim, o período controverso

laborado na EMPRESA ELETROPAULO, de 06/03/1997a 24/04/2007, deve ser considerado como atividade

especial.Considerando o tempo já reconhecido pelo INSS e ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido,

chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência? Tempo

CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS 14/03/1979 30/04/1986 1,00 Sim 7 anos, 1 mês e 17 dias

86Especialidade reconhecida pelo INSS 01/03/1990 05/03/1997 1,00 Sim 7 anos, 0 mês e 5 dias 85Especialidade

reconhecida judicialmente 06/03/1997 24/04/2007 1,00 Sim 10 anos, 1 mês e 19 dias 121Marco temporal Tempo

total Carência IdadeAté 06/08/2007 24 anos, 3 meses e 11 dias 292 meses 46 anosPortanto, em 06/08/2007 (DER)

não tinha direito à aposentadoria especial.Passo a análise do pedido de revisão da aposentadoria por tempo de

contribuição.Considerando o tempo comum e especial já reconhecido pelo INSS (fl. 42) e ao se acrescer o tempo

especial ora reconhecido, chega-se ao seguinte quadro contributivo: Anotações Data inicial Data Final Fator Conta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     683/959



p/ carência ? Tempo CarênciaTempo comum 08/10/1975 31/05/1977 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 24 dias 20Tempo

comum 01/07/1977 14/04/1978 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 14 dias 10Especialidade reconhecida pelo INSS

14/03/1979 30/04/1986 1,40 Sim 9 anos, 11 meses e 24 dias 86Especialidade reconhecida pelo INSS 01/03/1990

05/03/1997 1,40 Sim 9 anos, 9 meses e 25 dias 85Especialidade reconhecida judicialmente 06/03/1997

24/04/2007 1,40 Sim 14 anos, 2 meses e 9 dias 121Tempo comum 25/04/2007 06/08/2007 1,00 Sim 0 ano, 3

meses e 12 dias 4Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 06/08/2007 36 anos, 8 meses e 18 dias 326

meses 46 anosCabe assim a revisão do benefício desde a data de início do benefício (06/08/2007) para que a renda

mensal inicial seja alterada com base na especialidade ora reconhecida, com o pagamento das diferenças em

atrasado. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a

averbar o período de 06/03/1997 a 24/04/2007 como laborados sob condições especiais, averbando-os como tal,

bem como a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo

(06/08/2007), respeitada a prescrição das parcelas anteriores a 06/11/2007.Deixo de conceder a tutela antecipada.

No caso, saliento que a parte autora recebe benefício. Assim, não verifico a presença de fundando receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não comprovado, como seria de rigor.Deverão ser descontados do

valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente, em especial os valores pagos

em decorrência da aposentadoria ora revisada. Os valores em atraso, respeitada a prescrição, deverão ser

atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e

emolumentos. Em razão da sucumbência preponderante, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário.Deixo consignado que

eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida no duplo efeito. Havendo regular interposição

de recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os

autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004404-96.2013.403.6183 - VALDIRENE APARECIDA DOS SANTOS DA MATA(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por VALDIRENE APARECIDA DOS SANTOS DA MATA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como a concessão do

benefício de aposentadoria especial, com o pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros

de mora, além de honorários advocatícios. Também requer a conversão de tempo comum em especial, mediante o

redutor 0,83, a fim de que, após a soma, atinja o total de 25 anos de tempo de serviço especial. Aduz a autora que

laborou exposta a agentes nocivos exercendo a função de atendente, escriturária e auxiliar de enfermagem, de

01/03/1995 a 03/05/2006, no Hospital Nove de Julho, de 22/12/2005 a 19/10/2012, na empresa ESHO Empresa de

Serviços Hospitalares S/A, porém a especialidade não fora reconhecida pela autarquia.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 100/101).Devidamente

citado, o INSS apresentou contestação suscitando a prescrição quinquenal e, no mais, alegou que a parte autora

não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais e para

a concessão do benefício postulado (fls. 108/125).Réplica às fls.113/122.É o relatório. Decido.Requer o Autor a

averbação como atividade especial os períodos de 01/03/1995 a 03/05/2006, no Hospital Nove de Julho, de

22/12/2005 a 19/10/2012, na empresa ESHO Empresa de Serviços Hospitalares S/A, com a concessão da

aposentadoria especial. A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do

Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições

especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore

exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas

combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do

artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é

disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o

patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como

especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica

da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei

n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional,

considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e

83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o

reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade
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física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à

eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei

n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo

58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES
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nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o

PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo

laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a)

o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,

expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70,

2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se

a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e

revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA Lei 9.032/95

passou a vedar a conversão de tempo de serviço comum em especial. Assim, o que antes da nova redação do art.

57, 3º, pela referida Lei era uma via de mão dupla (alternadamente e para efeito de qualquer benefício), passou-se

a se admitir apenas de tempo especial para comum, vedando-se o procedimento inverso. Entretanto, a

jurisprudência admite, também com base no princípio tempus regit actum, que o tempo de serviço comum

laborado anteriormente a Lei 9.032/95 foi incorporado ao patrimônio jurídico do segurado com essa característica

de alternabilidade. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de

07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art.

64, a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão,

que, no que se refere ao segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em

especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº

8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o

tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original

do art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6.

Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (AC 00113375620114036183,

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j. em. 08/01/201)Assim, a

questão já está pacificada no âmbito dos tribunais, pelo que a parte autora faz jus à conversão de tempo comum

em especial no período anterior a Lei 9.032/95 (28/04/1995). SITUAÇÃO DOS AUTOSO INSS já reconheceu

como especial o período de 01/03/1995 a 13/10/1996 laborado no Hospital 9 de Julho SA.A fim de comprovar a

especialidade do trabalho prestado a parte autora apresentou:a) de 08/07/1993 a 28/02/1995 e de 14/10/1996 a

03/05/2006, laborado no Hospital Nove de Julho, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, à fl. 54. No tocante ao período de 08/07/1993 a 28/02/1995, em que exerceu a função de

escriturária, não há qualquer menção a exposição a fator de risco. Ademais, a atividade escriturária, não está

elencada nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 ou nº 83.030/79, o que impede o reconhecimento da especialidade

por enquadramento por categoria profissional mesmo para o período até 28/04/95, não fazendo jus ao

reconhecimento da especialidade no período em questão. No tocante ao período de 14/10/1996 a 03/05/2006, o
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PPP apresentado possui referência à profissional responsável pelos registros ambientais no período, indicando que

exercia a função de auxiliar de enfermagem, estando exposto a vírus, bactérias e microorganismos, enquadrando-

se no item 2.1.3 e 1.3.2 do Decreto n. 53.831, e 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, e 3.0.1

do Decreto nº 2.172/97 e do atual Decreto nº 3.048/99, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no

período em questão;b) de 22/12/2005 a 17/05/2012 (data da emissão do PPP), laborado na ESHO - Empresa de

Serviços Hospitalares S/A a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 56/57,

com referência a responsáveis pelos registros ambientais e pela monitoração biológica em todo o período,

indicando que exercia a função de auxiliar de enfermagem, estando exposta a vírus, bactérias e fungos, fazendo

jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão, enquadrando-se no item 3.0.1 do atual Decreto nº

3.048/99. Em casos semelhantes ao presente, a jurisprudência do e. TRF da 3ª Região reconhece o direito à

contagem especial:MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES BIOLÓGICOS. POSSIBILIDADE. I - Devem ser considerados

especiais os períodos mencionados, porquanto os Perfis Profissiográficos Previdenciários demonstram a exposição

a agentes biológicos (vírus, fungos e bactérias), enquadrando-se no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e nos

itens 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 3.0.1 do

Decreto nº 3.048/99. II - Cumpre ao INSS considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os

requisitos necessários, implantar o benefício de aposentadoria, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91. III -

Remessa oficial desprovida. (REOMS 00021251020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Cabe ressaltar que o PPP juntado às fls. 93/94 não pode ser considerado, pois foi emitido em 16/05/2013, data

posterior a DER (19/12/2012).DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORACaso se converta os períodos

comuns anteriores a 28/04/1995 em especiais (redutor 0,83, vide tópico anterior) e se acresça os períodos

especiais já reconhecidos administrativamente e os períodos especiais ora reconhecidos, excluindo-se os períodos

concomitantes, a parte autora passa a ostentar o seguinte quando contributivo de tempo de serviço

especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaCPTS - tempo comum com

redutor 07/10/1985 28/11/1991 0,83 Sim 5 anos, 1 mês e 6 dias 74CPTS - tempo comum com redutor 23/01/1992

06/07/1993 0,83 Sim 1 ano, 2 meses e 15 dias 19CPTS - tempo comum com redutor 08/07/1993 28/02/1995 0,83

Sim 1 ano, 4 meses e 11 dias 19Especialidade reconhecida pelo INSS 01/03/1995 13/10/1996 1,00 Sim 1 ano, 7

meses e 13 dias 20Especialidade reconhecida judicialmente 14/10/1996 03/05/2006 1,00 Sim 9 anos, 6 meses e 20

dias 115Especialidade reconhecida judicialmente 04/05/2006 17/05/2012 1,00 Sim 6 anos, 0 mês e 14 dias

72Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 19/10/2012 24 anos, 10 meses e 19 dias 319 meses 44

anosPortanto, em 19/10/2012(DER) não tinha direito à aposentadoria especial.Contudo, considerando que a parte

autora possui períodos comuns e especiais já reconhecidos pelo INSS às fls. 83/85, e considerando os períodos

especiais ora reconhecidos, excluídos os períodos concomitantes, passo ao novo quadro contributivo:Anotações

Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaTempo comum 07/10/1985 28/11/1991 1,00 Sim

6 anos, 1 mês e 22 dias 74Tempo comum 23/01/1992 06/07/1993 1,00 Sim 1 ano, 5 meses e 14 dias 19Tempo

comum 08/07/1993 28/02/1995 1,00 Sim 1 ano, 7 meses e 21 dias 19Especialidade reconhecida pelo INSS

01/03/1995 13/10/1996 1,20 Sim 1 ano, 11 meses e 10 dias 20Especialidade reconhecida judicialmente

14/10/1996 03/05/2006 1,20 Sim 11 anos, 5 meses e 18 dias 115Especialidade reconhecida judicialmente

04/05/2006 17/05/2012 1,20 Sim 7 anos, 2 meses e 29 dias 72Tempo comum 18/05/2012 19/10/2012 1,00 Sim 0

ano, 5 meses e 2 dias 5Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 13 anos, 9 meses e

17 dias 158 meses 30 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 14 anos, 11 meses e 7 dias 169 meses 31 anosAté

19/10/2012 30 anos, 3 meses e 26 dias 324 meses 44 anosNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não

tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque

não preenchia o tempo mínimo de serviço (25 anos). Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à

aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98), porque não

preenchia o tempo mínimo de contribuição (25 anos), a idade (48 anos) e o pedágio (4 anos, 5 meses e 23 dias).

Por fim, em 19/10/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente

do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de acordo com as inovações da Lei 9.876/99.Defiro a antecipação dos

efeitos da tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença, assim como o fato

de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a reconhecer como laborados

sob condições especiais os períodos de 14/10/1996 a 03/05/2006, e de 22/12/2005 a 17/05/2012, bem como

DECLARAR o direito da parte autora de converter os períodos comuns de, 07/10/1985 a 28/11/1991, de

23/01/1992 a 06/07/1993 e de 08/07/1993 a 28/02/1995 em tempo especial, mediante o fator 0,83, além de

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo

(19/10/2012).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que

implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser descontados do valor da

condenação eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores em atraso deverão ser
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atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e

emolumentos. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, porém, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face

desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em

relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

 

0005488-35.2013.403.6183 - SEBASTIANA DE AMORIM FERREIRA X CLEITON FERREIRA

RODRIGUES(SP211954 - NERIVANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por SEBASTIANA DE AMORIM FERREIRA,

representada por seu curador Cleiton Ferreira Rodrigues, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de requerer a concessão do benefício

assistencial, bem como o pagamento dos atrasados, desde a data do requerimento administrativo, que se deu em

10/05/2006.Alega, em apertada síntese, que é portadora de doença mental considerada irreversível, que acabou

ensejando sua interdição. Segundo a autora, seu quadro clínico agrava-se a cada dia. Por isso, não reúne condições

para se sustentar, e, portanto, não podendo manter-se financeiramente pelo seu próprio trabalho, vivendo da ajuda

que recebe de terceiros. Assim, requer a concessão do benefício assistencial, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, desde a data de seu requerimento administrativo, que se deu em 10/05/2006.Foiindeferido o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 66).Citado, o INSS apresentou contestação, às fls. 71/91. Como

prejudicial de mérito arguiu com a prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Parecer

ministerial às fls. 93.Réplica às fls. 99/108.Foi deferida a prova pericial para realização de estudo socioeconômico

(fl. 111/112).Laudo Socioeconômico (fls. 116/130).Parecer ministerial às fls. 140/143.É o relatório. Decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na inicial. Anote-se.PRESCRIÇÃOÉ

admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219,

parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06, ressalvando-se

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.No presente

caso, considerando que o requerimento administrativo é de 10/05/2006 (fl.23) e a presente ação foi proposta em

19/06/2013 (fl. 2), restam prescritas as parcelas anteriores a 19/06/2008, nos termos do artigo 103 da Lei nº

8.213/91 e enunciado da Súmula nº 85 do C. Superior Tribunal de Justiça. DO BENEFÍCIO ASSISTENCIALO

benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição da República nos

seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei nº 8.742, de 07.12.93, que regulamenta referida

norma constitucional, estabelece, em seu artigo 20, com redação dada pela Lei nº 12.435/2011, os requisitos para a

concessão do benefício:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à

pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, a

família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou

o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o

mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.Para a concessão do amparo

assistencial, é necessária a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação da idade de ao menos

65 anos ou a incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial, e, cumulativamente, a

miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo

provido por alguém da família. Ressalte-se que o C. Supremo Tribunal Federal considerou que o critério objetivo

estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 não é o único existente para fins de aferição de miserabilidade

(Rcl 4374 e REs 567985 e 580963, ambos com repercussão geral).No caso dos autos, resta comprovada a

incapacidade da autora, já que foi interditada pela 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de São

Miguel Paulista (fls. 17/18). Desse modo, a controvérsia cinge-se na comprovação de situação de miserabilidade

da parte autora.No laudo socioeconômico de fls. 116/130, realizado em 17/06/2014, consta que a autora mora com
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seu filho, Cleiton Ferreira Rodrigues, que é seu curador definitivo (fls. 17/18) e com sua nora, Aliani da Silva

Tavares. Foi informado à Assistente Social que apenas Cleiton trabalhava e que Aliani permanecia em casa para

cuidar da autora. Embora se note pela consulta do sistema CNIS que a situação de Aliani se alterou após a data do

laudo, uma vez que se encontra trabalhando na RPC Rede Ponto Certo Tecnologia e Serviços Ltda desde setembro

de 2014,entendo que persiste a situação de miserabilidade. De fato, nota-se que a autora encontra-se interditada e,

conforme o laudo sócio-econômico, chegou a apresentar comportamento agressivo, chegando às vias de fato com

os filhos (fl.120). Tal condição, indica a necessidade de cuidados constantes, havendo indicação de que os demais

filhos da autora são casados e possuem orçamento restrito. Assim, ainda que a nora e o filho Cleiton estejam

trabalhando e morem no mesmo terreno, infere-se que devem dedicar parte considerável do seu tempo, com

prejuízos no tempo laborado e remunerado, para o cuidado da autora. Além disso, a autora mora em um cômodo

cujo banheiro não possui porta e nem box para o chuveiro. A autora não possui renda própria e reside sozinha em

tal cômodo. Vislumbra-se, assim, que o auxílio financeiro do filho e da nora são insuficientes para afastar sua

situação de miserabilidade. Desse modo, entendo preenchidos os requisitos, cabendo a concessão do benefício

assistencial desde a data de entrada do requerimento administrativo em 10/05/2006 (fl.23)Em se tratando de

obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela

específica, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do INSS. Anoto, desde

já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.DISPOSITIVOAnte o

exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a conceder o benefício

assistencial, desde 10/05/2006, com pagamento dos atrasados desde então, respeitada a prescrição das parcelas

anteriores a 19/06/2008. Determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em favor do

autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios

inacumuláveis ou pagos administrativamente, em especial os valores pagos em decorrência da aposentadoria ora

revisada. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia

previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida

ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual

apelação interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela

antecipada e no duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à

parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

 

0005769-88.2013.403.6183 - OSMAR LUIZ DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIORecebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito

ordinário, proposta por OSMAR LUIZ DE SOUZA, em face do INSS, por meio da qual objetiva o

reconhecimento da especialidade do período laborado na empresa ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, de 11/07/1985 a 17/02/2000, bem como a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo em 20/03/2012, além do pagamento dos valores

decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora. Alega o Autor, em apertada síntese, que

trabalhou junto à empresa ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, de

11/07/1985 a 17/02/2000, não tendo sido reconhecido como atividade especial, administrativamente, não obstante

estivesse exposto a tensão elétrica superior a 250 volts.Assim, a parte autora afirma que se reconhecido todo o

período laborado em atividade especial e somado ao período comum, faz jus a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 96-v).Citado, o

INSS apresentou contestação alegando que o Autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento

dos períodos laborados em condições especiais e para a concessão do benefício postulado (fls. 107/118).Réplica às

fls. 128/130.As partes não requereram a produção de provas.É o relatório. Decido.Requer o Autor o

reconhecimento do período laborado na empresa ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE

SÃO PAULO S/A, de 11/07/1985 a 17/02/2000, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, desde o requerimento administrativo, realizado em 20/03/2012. Afirma o Autor que laborou em

condições especiais no período de 11/07/1985 a 17/02/2000, junto à empresa ELETROPAULO

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, em razão da exposição ao risco decorrente de

trabalho com eletricidade superior a 250 volts.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no

8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente

trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o
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segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da

aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele

período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da

Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo

de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado

período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da

Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos

57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria

profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número

53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos

para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à

eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei

n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo

58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as

informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,
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combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o

PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o

enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).DO AGENTE

ELETRICIDADE APÓS O DECRETO Nº 2.172/97Destaco que a lacuna quanto à exposição à eletricidade no

Decreto nº 2.172/97 não significa, necessariamente, que deixou de existir a possibilidade de concessão de

aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja sujeito a tal agente nocivo. De fato, a

jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos dos Decretos de números 53.831/64 e 83.080/79 era

meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não

listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os

demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo

segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. Tal entendimento se mantém

mesmo após o Decreto nº 2.172/97. Significa dizer que, ainda que não haja previsão expressa de determinado

agente nocivo, nada impede que haja o reconhecimento da atividade como especial, desde que comprovado da

forma exigível pela legislação aplicável à época da prestação do serviço. O C. Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento nesse sentido no julgamento do Recurso Especial repetitivo nº 1306113/SC, assim

ementado:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE

ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI

8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES

PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO

MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57,

3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de

prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997

(Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de

tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas

regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são

exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata

considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem

intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No caso concreto, o

Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar

como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que

está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao

regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN
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BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013)Desse modo, o que importa é

verificar se, no caso concreto, houve ou não comprovação de exposição ao agente nocivo eletricidade de acordo

com o modo exigível em cada época, não importando que não haja previsão no Decreto 2.172/97.CONVERSÃO

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo

laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a)

o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão,

expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70,

2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº

8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do

artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se

a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e

revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de

julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de

serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663,

parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o

referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSO autor pleiteia o reconhecimento de exercício

de atividade especial em período compreendido entre 11/07/1985 a 17/02/2000.Para tanto, trouxe aos autos o

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, juntado às fls. 26/28, no qual consta como fator de risco tensão acima

de 250 volts, durante todo o período referido. Note-se que há indicação de responsáveis pelos registros ambientais

e pela monitoração biológica em todo o período controvertido. Assim, o período laborado na Eletropaulo

Metropolitana Eletricidade de SP, de 11/07/1985 A 17/02/2000, deve ser considerado como atividade

especial.Considerando o tempo comum (fls. 47/49) e ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido, chega-se ao

seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo Carência

19/06/1967 28/02/1970 1,00 Sim 2 anos, 8 meses e 10 dias 33 20/07/1970 29/05/1971 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e

10 dias 11 01/06/1971 09/10/1973 1,00 Sim 2 anos, 4 meses e 9 dias 29 18/09/1974 24/02/1975 1,00 Sim 0 ano, 5

meses e 7 dias 6 11/03/1975 25/03/1975 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 15 dias 1 10/10/1975 02/10/1976 1,00 Sim 0

ano, 11 meses e 23 dias 13 01/02/1978 13/12/1978 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 13 dias 11 19/02/1979 31/05/1981

1,00 Sim 2 anos, 3 meses e 13 dias 28 28/01/1982 17/08/1983 1,00 Sim 1 ano, 6 meses e 20 dias 20 01/06/1984

05/02/1985 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 5 dias 9Especialidade reconhecida judicialmente 11/07/1985 17/02/2000

1,40 Sim 20 anos, 5 meses e 10 dias 176 01/04/2000 30/06/2000 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 0 dia 3 01/01/2001

30/06/2001 1,00 Sim 0 ano, 6 meses e 0 dia 6 01/08/2001 31/08/2001 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 1 dia 1 01/04/2011

31/10/2011 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 1 dia 7Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC

20/98) 31 anos, 6 meses e 25 dias 323 meses 46 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 32 anos, 10 meses e 24 dias 334

meses 47 anosAté 20/03/2012 34 anos, 7 meses e 17 dias 354 meses 59 anosNessas condições, a parte autora, em

16/12/1998, tinha direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC 20/98), com o

cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91.Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha

direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98),

porque não preenchia a idade (53 anos). Por fim, em 20/03/2012 (DER) tinha direito à aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição (regra de transição da EC 20/98), com o cálculo de acordo com as inovações

decorrentes da Lei 9.876/99.Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que entre a data de início do

benefício fixada e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5 anos.Defiro a antecipação dos efeitos da

tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença, assim como o fato de o

benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Deverá ser implantado o benefício mais vantajoso em relação às opções acima indicadas.

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o INSS a averbar os períodos de

11/07/1985 a 17/02/2000, como laborados sob condições especiais, averbando-os como tal, bem como conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo (20/03/2012), conforme a opção

mais vantajosa entre as seguintes: a) aposentadoria proporcional por tempo de serviço (regras anteriores à EC

20/98), com o cálculo de acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, considerando o tempo de 31

anos, 6 meses e 25 dias; b) aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (regra de transição da EC

20/98), com o cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei 9.876/99, considerando o tempo de 34 anos,

7 meses e 17 dias. Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que

implante o benefício em favor do autor, conforme a opção mais vantajosa, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser

descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores

em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia
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previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação, assim entendidas as prestações

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no

duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária

para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

 

0008479-81.2013.403.6183 - RENATO LIMA VIEIRA DA SILVA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RELATÓRIO Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito

ordinário e requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por RENATO LIMA VIEIRA DA SILVA,

em face do INSS, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade do período de 03/12/1998 a

19/04/2013, laborado na Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda, bem como a conversão

de tempo comum para especial, dos períodos laborados anteriores a 16/08/1989 e, por fim, a concessão da

aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (14/05/2013), além do pagamento parcelas

vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora.Assim, a parte autora afirma que, se reconhecido

todos os períodos laborados em atividades especiais acima apontados, bem como se for procedida a conversão

inversa (tempo comum para especial) dos períodos anteriores a 16/08/1989, faz jus a concessão do benefício de

aposentadoria especial.Instruiu a inicial com os documentos de fls. 12/67.Foram deferidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 70).Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, alegando que o

Autor não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições

especiais, bem como a utilização de EPI eficaz neutraliza o agente nocivo.Réplica às fls. 122/126.É o breve

relatório.Decido.A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto

no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais,

prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a

agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais

atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria

por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do

Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela

legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio

jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial

baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da

Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n

8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados

os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito

ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em

condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada

veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de

vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que

a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se

daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao

Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em

seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,
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para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo

se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada

época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a
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exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79,

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n

2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de

número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64

até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse

modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o

advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a

considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser

considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM

ESPECIALA Lei 9.032/95 passou a vedar a conversão de tempo de serviço comum em especial. Assim, o que

antes da nova redação do art. 57, 3º, pela referida Lei era uma via de mão dupla (alternadamente e para efeito de

qualquer benefício), passou-se a se admitir apenas de tempo especial para comum, vedando-se o procedimento

inverso. Entretanto, admite-se, com base no princípio tempus regit actum, que o tempo de serviço comum

laborado anteriormente a Lei 9.032/95 seja tido como incorporado ao patrimônio jurídico do segurado com essa

característica de alternabilidade. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de

07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art.

64, a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão,

que, no que se refere ao segurado do sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em

especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº

8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o

tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original

do art. 57, 3º, da Lei nº 8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6.

Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (AC 00113375620114036183,

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j. em. 08/01/201)Assim, a

parte autora faz jus à conversão de tempo comum em especial no período anterior a Lei 9.032/95 (28/04/1995).

SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, cumpre ressaltar que o INSS já reconheceu administrativamente o

período de 28/08/1989 a 02/12/1998, laborados na Volkswagen, como atividade especial, razão pela qual este

Juízo não se pronunciará acerca do referido período.Alega o autor que trabalhou em condições especiais nos

períodos de 03/12/1998 a 19/04/2013 (data da elaboração do PPP), na empresa Volkswagen, com exposição ao

agente ruído.Observo pelo PPP juntado às fls. 25/32, que o autor estava submetido a ruído superior a 90dB, de

modo habitual e permanente. Nota-se que há indicação de responsável pelos registros ambientais em todo o

período, o que permite que o PPP substitua o laudo, inclusive para o agente ruído. Entendo que o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI) não afasta a especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma

vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do trabalhador.A respeito, importa ressaltar que o

Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo n. 664.335, em

04/12/2014, com reconhecimento de repercussão geral, decidindo que a utilização de EPI pode afastar o direito ao

reconhecimento da especialidade do labor, se eficaz, salvo no caso de exposição ao agente nocivo ruído.O período

compreendido entre 03/12/1998 a 19/04/2013 deve, portanto, ser reconhecido como especial.DO TEMPO DE

SERVIÇO DA PARTE AUTORAEmbora o período especial reconhecido administrativa e judicialmente, por si

só, não permita a concessão de aposentadoria especial, caso se convertam os períodos comuns anteriores a

28/04/1995 em especiais (redutor 0,71) e se acrescentem os períodos especiais reconhecidos, a parte autora passa

a ostentar o seguinte quando contributivo de tempo de serviço especial:Anotações Data inicial Data Final Fator

Conta p/ carência ? Tempo CarênciaTempo comum com redutor 01/08/1981 05/02/1982 0,71 Sim 0 ano, 4 meses

e 11 dias 7Tempo comum com redutor 01/07/1982 01/10/1982 0,71 Sim 0 ano, 2 meses e 5 dias 4Tempo comum

com redutor 02/05/1985 30/05/1986 0,71 Sim 0 ano, 9 meses e 6 dias 13Tempo comum com redutor 11/06/1986

06/08/1988 0,71 Sim 1 ano, 6 meses e 11 dias 27Tempo comum com redutor 01/12/1988 16/08/1989 0,71 Sim 0

ano, 6 meses e 2 dias 9Especialidade reconhecida pelo INSS 28/08/1989 02/12/1998 1,00 Sim 9 anos, 3 meses e 5

dias 112Especialidade reconhecida judicialmente 03/12/1998 19/04/2013 1,00 Sim 14 anos, 4 meses e 17 dias

172Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 14/05/2013 26 anos, 11 meses e 27 dias 344 meses 47

anosPortanto, em 14/05/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, por ter completado o mínimo de 25

anos, com pagamento das prestação em atraso devidas desde então. Não há que se falar em prescrição, tendo em

vista que entre a data de início do benefício fixada e o ajuizamento da presente demanda não decorreram 5

anos.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela

presente sentença, assim como o fato de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos
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previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os

pedidos formulados pela parte autora, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e

condeno o INSS a averbar os períodos de 03/12/1998 a 19/04/2013, como laborados sob condições especiais,

averbando-os como tal, bem como proceder a conversão de tempo comum em especial do período de 01/08/1981

a 05/02/1982, 01/07/1982 a 01/10/1982, 02/05/1985 a 30/05/1986, 11/06/1986 a 06/08/1988 e de 01/12/1988 a

16/08/1989, mediante o fator 0,71, bem como conceder aposentadoria especial, desde o requerimento

administrativo (14/05/2013).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à

AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Os valores em atraso deverão

ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e

emolumentos. Em razão da sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as prestações

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no

duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária

para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

 

0011743-09.2013.403.6183 - JOSE BONIFACIO DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por JOSE BONIFACIO DA SILVA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

objetivando o reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria especial

ou aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos

de juros de mora, além de honorários advocatícios. Também requer a conversão de tempo comum em especial,

mediante o redutor 0,71, a fim de que, após a soma, atinja o total de 25 anos de tempo de serviço especial. Aduz o

autor que laborou exposta a agentes no período de 18/02/1988 a 14/02/1997, na Sociedade Beneficência de

Senhoras Hospital Sírio Libanês, e de 05/01/1998 a 15/02/2013, na Rede Dor São Luiz S/A, porém a

especialidade não fora reconhecida pela autarquia.Foi indeferido o pedido de antecipação de tutela e concedidos

os benefícios da justiça gratuita (fl. 90).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando que a parte

autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos laborados em condições

especiais e para a concessão do benefício postulado (fls. 93/112).Réplica às fls. 126/135.É o relatório.

Decido.Requer a parte autora a averbação como atividade especial os períodos de 18/02/1988 a 14/02/1997, na

Sociedade Beneficência de Senhoras Hospital Sírio Libanês, e de 05/01/1998 a 15/02/2013, na Rede Dor São Luiz

S/A, com a concessão da aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.A aposentadoria

especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao

segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à

integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15,

20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas

comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos

termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no

3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente

à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação

então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960,

que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento

das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em

condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada

veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de

vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que

a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se

daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº
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1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao

Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em

seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP

substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as
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atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se

mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de

maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu

poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº

9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº

1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de

conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para

comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do

artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento

de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. DA

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA Lei 9.032/95 passou a vedar a conversão de tempo de

serviço comum em especial. Assim, o que antes da nova redação do art. 57, 3º, pela referida Lei era uma via de

mão dupla (alternadamente e para efeito de qualquer benefício), passou-se a se admitir apenas de tempo especial

para comum, vedando-se o procedimento inverso. Entretanto, a jurisprudência admite, também com base no

princípio tempus regit actum, que o tempo de serviço comum laborado anteriormente a Lei 9.032/95 foi

incorporado ao patrimônio jurídico do segurado com essa característica de alternabilidade. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que

trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de

tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do

sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada

com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a

conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade laborado

anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº

8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de

declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (AC 00113375620114036183, DESEMBARGADORA

FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j. em. 08/01/201)Assim, a questão já está pacificada no

âmbito dos tribunais, pelo que a parte autora faz jus à conversão de tempo comum em especial no período anterior

a Lei 9.032/95 (28/04/1995). SITUAÇÃO DOS AUTOSA fim de comprovar a especialidade do trabalho prestado

a parte autora apresentou:a) de 18/02/1988 a 14/02/1997, laborado na Sociedade Beneficência de Senhoras

Hospital Sírio Libanês, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, juntado às fls.

30/31, indicando que exercia a função de servente de limpeza e que estava exposto a vírus, bactérias, fungos e

protozoários. Porém, no PPP apresentado só há menção do responsável pelos registros ambientais a partir de

16/11/2000. No entanto, a função de servente de limpeza em ambiente hospitalar pode ser enquadrado por

categoria profissional até 28/04/1995, conforme já decidiu o E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. UMIDADE E AGENTES

BIOLÓGICOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO

IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. REGRA DE TRANSIÇÃO. IDADE. PEDÁGIO. - (...) - A

função de servente de limpeza em clínica de repouso enquadra-se nos itens 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e 1.3.4

do Decreto nº 83.080/79. (...) até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. -

Remessa oficial e apelação parcialmente providas para reconhecer o caráter especial das atividades realizadas

somente nos períodos de 01.08.1974 a 12.05.1975, 16.09.1977 a 13.02.1980 e de 18.07.1996 a 18.08.1999,

reduzir o coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço proporcional a 70% do salário-de-benefício; e

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, conforme exposto. (TRF3, 8ª
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Turma, AC 00010520320054036122, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 14/04/2014, e-DJF3

05/05/2014)Portanto, o autor faz jus ao reconhecimento da especialidade, no período de 18/02/1988 a 28/04/1995

enquadrando-se por categoria profissional, no item 2.1.3 do Decreto n. 53.831, e 2.1.3 do anexo II do Decreto

83.080/79; b) de 05/01/1998 a 12/11/2012 (data da emissão do PPP), laborado na Rede Dor São Luiz, a parte

autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 33/34, com referência à profissional

responsável pelos registros ambientais no período, indicando que exercia a função de ajudante geral, com

exposição aos fatores de risco paciente/material biológico, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no

período em questão, enquadrando-se no item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e do atual Decreto nº 3.048/99. Saliento

ainda que mesmo o período entre 14/01/2004 a 23/01/2004 em que a parte autora gozou de auxílio-doença

acidentário deve ser reconhecido como especial. Isso porque o próprio INSS, administrativamente, apenas impede

o reconhecimento como especial de períodos em gozo de auxílio-doença previdenciário, permitindo

expressamente o reconhecimento da especialidade dos períodos em gozo de auxílio-doença acidentário (parágrafo

único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99). De outro lado, isso faz com que seja excluído os períodos de

01/06/2004 a 19/08/2004, de 07/12/2007 a 20/05/2008, de 26/05/2008 a 06/09/2008, de 19/10/2011 a 01/04/2012,

de 02/04/2012 a 04/04/2012, e de 05/04/2012 a 23/08/2012, em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença

previdenciário. DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORACaso se converta os períodos comuns

anteriores a 28/04/1995 em especiais (redutor 0,71, vide tópico anterior) e se acresça os períodos especiais ora

reconhecidos, excluindo-se os períodos concomitantes e que esteve em gozo de auxílio-doença, a parte autora

passa a ostentar o seguinte quando contributivo de tempo de serviço especial:Anotações Data inicial Data Final

Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaCTPS - tempo comum com redutor 04/06/1981 24/11/1981 0,71 Sim 0

ano, 4 meses e 1 dia 6CTPS - tempo comum com redutor 01/05/1983 30/11/1983 0,71 Sim 0 ano, 4 meses e 29

dias 7CTPS - tempo comum com redutor 14/03/1984 02/04/1986 0,71 Sim 1 ano, 5 meses e 15 dias 26CTPS -

tempo comum com redutor 15/05/1986 15/02/1987 0,71 Sim 0 ano, 6 meses e 12 dias 10CTPS - tempo comum

com redutor 01/04/1987 06/05/1987 0,71 Sim 0 ano, 0 mês e 26 dias 2CTPS - tempo comum com redutor

03/06/1987 06/02/1988 0,71 Sim 0 ano, 5 meses e 23 dias 9Especialidade reconhecida judicialmente 18/02/1988

28/04/1995 1,00 Sim 7 anos, 2 meses e 11 dias 86Especialidade reconhecida judicialmente 05/01/1998

13/01/2004 1,00 Sim 6 anos, 0 mês e 9 dias 73Tempo em benefício acidentário 14/01/2004 23/01/2004 1,00 Sim 0

ano, 0 mês e 10 dias 0Especialidade reconhecida judicialmente 24/01/2004 30/05/2004 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e

7 dias 4Especialidade reconhecida judicialmente 20/08/2004 06/12/2007 1,00 Sim 3 anos, 3 meses e 17 dias

41Especialidade reconhecida judicialmente 21/05/2008 25/05/2008 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 5 dias 1Especialidade

reconhecida judicialmente 07/09/2008 18/10/2011 1,00 Sim 3 anos, 1 mês e 12 dias 38Especialidade reconhecida

judicialmente 24/08/2012 12/11/2012 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 19 dias 4Marco temporal Tempo total Carência

IdadeAté 15/02/2013 23 anos, 6 meses e 16 dias 307 meses 50 anosPortanto, em 15/02/2013 (DER) não tinha

direito à aposentadoria especial.Contudo, considerando que a parte autora fez pedido alternativo de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo ao novo quadro contributivo, considerando os períodos especiais

ora reconhecidos e excluídos os períodos concomitantes, somados com os períodos comuns já reconhecidos pelo

INSS às fls. 77/79:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaCTPS - tempo

comum 04/06/1981 24/11/1981 0,71 Sim 0 ano, 4 meses e 1 dia 6CTPS - tempo comum 01/05/1983 30/11/1983

0,71 Sim 0 ano, 4 meses e 29 dias 7CTPS - tempo comum 14/03/1984 02/04/1986 0,71 Sim 1 ano, 5 meses e 15

dias 26CTPS - tempo comum 15/05/1986 15/02/1987 0,71 Sim 0 ano, 6 meses e 12 dias 10CTPS - tempo comum

01/04/1987 06/05/1987 0,71 Sim 0 ano, 0 mês e 26 dias 2CTPS - tempo comum 03/06/1987 06/02/1988 0,71 Sim

0 ano, 5 meses e 23 dias 9Especialidade reconhecida judicialmente 18/02/1988 28/04/1995 1,40 Sim 10 anos, 0

mês e 27 dias 86CTPS - tempo comum 29/04/1995 14/02/1997 1,00 Sim 1 ano, 9 meses e 16 dias 22CTPS -

tempo comum 04/08/1997 04/01/1998 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 1 dia 6Especialidade reconhecida judicialmente

05/01/1998 13/01/2004 1,40 Sim 8 anos, 5 meses e 7 dias 72Tempo em benefício acidentário 14/01/2004

23/01/2004 1,40 Sim 0 ano, 0 mês e 14 dias 0Especialidade reconhecida judicialmente 24/01/2004 30/05/2004

1,40 Sim 0 ano, 5 meses e 28 dias 4Tempo em benefício 01/06/2004 19/08/2004 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 19

dias 3Especialidade reconhecida judicialmente 20/08/2004 06/12/2007 1,40 Sim 4 anos, 7 meses e 12 dias

40Tempo em benefício 07/12/2007 20/05/2008 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 14 dias 5Especialidade reconhecida

judicialmente 21/05/2008 25/05/2008 1,40 Sim 0 ano, 0 mês e 7 dias 0Tempo em benefício 26/05/2008

06/09/2008 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 11 dias 4Especialidade reconhecida judicialmente 07/09/2008 18/10/2011

1,40 Sim 4 anos, 4 meses e 11 dias 37Tempo em benefício 19/10/2011 01/04/2012 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 13

dias 6Tempo em benefício 02/04/2012 04/04/2012 1,00 Sim 0 ano, 0 mês e 3 dias 0Tempo em benefício

05/04/2012 23/08/2012 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 19 dias 4Especialidade reconhecida judicialmente 24/08/2012

12/11/2012 1,40 Sim 0 ano, 3 meses e 21 dias 3Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC

20/98) 16 anos, 10 meses e 29 dias 185 meses 36 anosAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 18 anos, 2 meses e 28 dias 196

meses 37 anosAté 15/02/2013 35 anos, 7 meses e 29 dias 352 meses 50 anosNessas condições, a parte autora, em

16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à

EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha

direito à aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que proporcional (regra de transição da EC 20/98),
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porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (5 anos, 2 meses e

24 dias). Por fim, em 15/02/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra

permanente do art. 201, 7º, da CF/88), com o cálculo de acordo com as inovações decorrentes da Lei

9.876/99.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela

presente sentença, assim como o fato de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o

INSS a reconhecer como laborados sob condições especiais os períodos de 18/02/1988 a 28/04/1995, de

05/01/1998 a 13/01/2004, de 14/01/2004 a 23/01/2004, de 24/01/2004 a 30/05/2004, de 20/08/2004 a 06/12/2007,

de 21/05/2008 a 25/05/2008, de 07/09/2008 a 18/10/2011 e de 24/08/2012 a 12/11/2012, bem como DECLARAR

o direito da parte autora de converter os períodos comuns de 04/06/1981 a 24/11/1981, de 01/05/1983 a

30/11/1983, de 14/03/1984 a 02/04/1986, de 15/05/1986 a 15/02/1987, de 01/04/1987 a 06/05/1987, e de

03/06/1987 a 06/02/1988 em tempo especial, mediante o fator 0,71, bem como a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo (15/02/2013).Concedo a

antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à AADJ para que implante o benefício em

favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser descontados do valor da condenação eventuais benefícios

inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência

de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução

nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e emolumentos. Em rezão da sucumbência

mínima da parte autora, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta em face

desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito em

relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

 

0000061-23.2014.403.6183 - FABIO FELIPE OLIVEIRA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por FABIO FELIPE OLIVEIRA, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando

o reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como a concessão do benefício de aposentadoria especial

ou aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos

de juros de mora, além de honorários advocatícios. Também requer a conversão de tempo comum em especial,

mediante o redutor 0,71, a fim de que, após a soma, atinja o total de 25 anos de tempo de serviço especial. Aduz o

autor que laborou exposta a agentes nocivos exercendo a função de técnico de enfermagem, de 11/04/1994 a

25/05/1994, na Fundação Antonio Prudente, de 17/08/1994 a 08/12/1995, na empresa Amico Saúde LTDA, de

12/12/1995 a 02/12/1996 no Hospital Santa Paula, e de 07/10/1996 a 10/07/2013, no Hospital Albert Einstein,

porém a especialidade não fora reconhecida pela autarquia.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 96).Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação alegando que a parte autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento dos períodos

laborados em condições especiais e para a concessão do benefício postulado (fls. 108/135).Réplica às

fls.113/122.É o relatório. Decido.Requer o Autor a averbação como atividade especial os períodos de 11/04/1994

a 25/05/1994, laborado na empresa Fundação Antonio Prudente, de 17/08/1994 a 08/12/1995, laborado no Amico

Saúde LTDA, e de 12/12/1995 a 02/12/1996, laborado no Hospital Santa Paula, e de 07/10/1996 a 10/07/2013,

laborado no Hospital Albert Einstein, com a concessão da aposentadoria especial. No caso de não ser considerado

como especial todo período ora pleiteado, requer que o período considerado especial seja convertido em comum.

A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é

devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde

ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os

15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas

ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição,

nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no

3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente

à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado período como especial baseia-se na legislação

então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960,

que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento
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das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,

constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao

benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva

exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que

fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por

meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em

condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada

veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10/12/97), com início de

vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que

a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se

daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº

1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos

formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao

Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em

seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil Profissiográfico Previdenciário para

comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art.

256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou

a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data

da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como,

para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de

outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo

INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente

nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da

Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o

único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A

partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou

equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para

seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de

concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja

pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para

fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256.

2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do

código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários

previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser

emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...)

12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos

272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, constitui

documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por

representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a

partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual

deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e

conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou

biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa claro, ainda, que o PPP
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substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003,

uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas

sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31/12/2003, referido documento

também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha

os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Finalmente,

por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que,

quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando

pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais

vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes

à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou

DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de

14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as

atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos

regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS

8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último

contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010

(artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor

especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256,

inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo

se fizesse através de laudo técnico, variando apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada

época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a

exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79,

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n

2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de

número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos

Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64

até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse

modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o

advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a

considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser

considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir

de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de converter o tempo laborado em condições

especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente por três motivos: (a) o próprio Poder

Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os critérios de conversão, expressamente

disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, 2º, com redação que lhe

deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo 47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha

expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº

9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de 1998; (c) admitir-se a impossibilidade de

conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo 201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos

artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso

repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça

firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em

atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente

convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art.

57 da Lei n 8.213/91. DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALA Lei 9.032/95 passou a vedar a

conversão de tempo de serviço comum em especial. Assim, o que antes da nova redação do art. 57, 3º, pela

referida Lei era uma via de mão dupla (alternadamente e para efeito de qualquer benefício), passou-se a se admitir

apenas de tempo especial para comum, vedando-se o procedimento inverso. Entretanto, a jurisprudência admite,

também com base no princípio tempus regit actum, que o tempo de serviço comum laborado anteriormente a Lei

9.032/95 foi incorporado ao patrimônio jurídico do segurado com essa característica de alternabilidade. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL. AGRAVO PREVISTO NO ART.557, 1º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
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SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. (...) 3. Os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que

trataram sobre o regulamento da Previdência Social, explicitaram, no art. 64, a possibilidade da conversão de

tempo comum em especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do

sexo feminino, é de 0,83%. 4. A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada

com o advento da Lei nº 9.032/95, que introduziu o 5º, no art. 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a

conversão do tempo especial para comum e não alternadamente. Desta forma, o tempo de atividade laborado

anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a redação original do art. 57, 3º, da Lei nº

8.213/91. 5. Preenchimento dos requisitos na data do requerimento administrativo. 6. Recebidos os embargos de

declaração como agravo legal e, no mérito, provido. (AC 00113375620114036183, DESEMBARGADORA

FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, j. em. 08/01/201)Assim, a questão já está pacificada no

âmbito dos tribunais, pelo que a parte autora faz jus à conversão de tempo comum em especial no período anterior

a Lei 9.032/95 (28/04/1995). SITUAÇÃO DOS AUTOSA fim de comprovar a especialidade do trabalho prestado

a parte autora apresentou:a) de 11/04/1994 a 25/05/1994, laborado na Fundação Antonio Prudente, a parte autora

apresentou cópia da CTPS, indicando que exercia a função de auxiliar de enfermagem (fl. 38) , enquadrando-se no

item 2.1.3 e 1.3.2 do Decreto n. 53.831, e 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79. Assim,

ressalta-se mais uma vez, que a comprovação do labor em atividade especial no período ora mencionado, bastava

o enquadramento da atividade profissional, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em

questão;b) de 17/08/1994 a 08/12/1995, laborado no Amico Saúde LTDA, a parte autora apresentou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 60/61, indicando que exercia a função de auxiliar de enfermagem,

estando exposto a vírus, bactérias, fungos e protozoários. Porém, no PPP só há indicação do responsável pela

monitoração biológica a partir de 12/07/1995. Portanto, a parte autora faz jus ao reconhecimento do período de

17/08/1994 a 28/04/1995 pelo enquadramento por categoria profissional, e de 12/07/1995 a 08/12/1995,

enquadrando-se no item 2.1.3 e 1.3.2 do Decreto n. 53.831, e 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto

83.080/79. c) de 12/12/1995 a 02/12/1996, laborado no Hospital Santa Paula, a parte autora apresentou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 64/65, e laudo técnico pericial , às fls. 67/68, indicando que exercia a

função de auxiliar de enfermagem, estando exposto a vírus, bactérias, e medicamentos e materiais para assepsia.

Porém, no PPP só há indicação do responsável pelos registros ambientais a partir de janeiro de 1996. Portanto, a

parte autora somente faz jus ao reconhecimento da especialidade no período de 01/01/1996 a 02/12/1996; d) de

07/10/1996 a 18/06//2013 (data da emissão do PPP), laborado no Hospital Albert Einstein, a parte autora

apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 72/73, indicando que exercia a função de auxiliar

de enfermagem e técnico de enfermagem, estando exposto a vírus, fungos e bactérias, fazendo jus ao

reconhecimento da especialidade no período em questão, enquadrando-se no item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e

no item 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99; DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORACaso se converta os

períodos comuns anteriores a 28/04/1995 em especiais (redutor 0,71, vide tópico anterior) e se acresça os períodos

especiais já reconhecidos administrativamente e os períodos especiais ora reconhecidos, excluindo-se os períodos

concomitantes, a parte autora passa a ostentar o seguinte quando contributivo de tempo de serviço

especial:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo CarênciaCTPS - tempo comum com

redutor 02/06/1978 27/12/1979 0,71 Sim 1 ano, 1 mês e 12 dias 19CTPS - tempo comum com redutor 01/11/1981

25/05/1982 0,71 Sim 0 ano, 4 meses e 26 dias 7CTPS - tempo comum com redutor 01/08/1982 23/08/1982 0,71

Sim 0 ano, 0 mês e 16 dias 1CTPS - tempo comum com redutor 01/03/1984 04/03/1987 0,71 Sim 2 anos, 1 mês e

20 dias 37CTPS - tempo comum com redutor 13/11/1987 05/03/1990 0,71 Sim 1 ano, 7 meses e 21 dias

29Especialidade reconhecida pelo INSS 16/09/1991 10/04/1994 1,00 Sim 2 anos, 6 meses e 25 dias

32Especialidade reconhecida judicialmente 11/04/1994 25/05/1994 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 15 dias

1Especialidade reconhecida judicialmente 17/08/1994 28/04/1995 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 12 dias

9Especialidade reconhecida judicialmente 12/07/1995 08/12/1995 1,00 Sim 0 ano, 4 meses e 27 dias

6Especialidade reconhecida judicialmente 01/01/1996 02/12/1996 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 2 dias

12Especialidade reconhecida judicialmente 03/12/1996 18/06/2013 1,00 Sim 16 anos, 6 meses e 16 dias

198Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 10/07/2013 26 anos, 7 meses e 12 dias 351 meses 50

anosPortanto, em 10/07/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, fazendo jus aos atrasados desde

então.Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

concedo a tutela específica, determinando a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do

INSS. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente

cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame

necessário.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a reconhecer como laborados sob condições especiais os

períodos de 11/04/1994 a 25/05/1994, na Fundação Antonio Prudente, de 17/08/1994 a 28/04/1995 e de

12/07/1995 a 08/12/1995, na empresa Amico Saúde LTDA, de 01/01/1996 a 02/12/1996 no Hospital Santa Paula,

e de 07/10/1996 a 18/06/2013, no Hospital Albert Einstein, bem como DECLARAR o direito da parte autora de

converter os períodos comuns de 02/06/1978 a 27/12/1979, de 01/11/1981 a 25/05/1982, de 01/08/1982 a

23/08/1982, de 01/03/1984 a 04/03/1987, e de 13/11/1987 a 05/03/1990 em tempo especial, mediante o fator 0,71,
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além de conceder o benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo

(10/07/2013).Deverão ser descontados do valor da condenação eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos

administrativamente.Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de

02/12/2013.A autarquia previdenciária é isenta das custas e emolumentos. Condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social, porém, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Deixo consignado que eventual apelação

interposta em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no

duplo efeito em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária

para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região. Oficie-se à AADJ acerca da presente decisão para que implante o benefício concedido no prazo de

30 (trinta) dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005545-19.2014.403.6183 - AURELIO CARVALHO DO NASCIMENTO(SP229593 - RUBENS

GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de ação de conhecimento, com trâmite segundo o rito ordinário, proposta

por AURELIO CARVALHO DO NASCIMENTO, em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, objetivando o reconhecimento de labor sob condições especiais, bem como concessão do benefício de

aposentadoria especial, com o pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora,

além de honorários advocatícios. Aduz que laborou exposta a agentes nocivos laborando na função de auxiliar e

técnico de enfermagem, no IGASE - Instituto Geral Ass. Social Evangélica, no período de 20/06/1990 a

03/05/1991, na Fundação ADIB Jatene, no período de 05/11/1990 a 02/01/1991, na Sociedade Hospital

Samaritano, no período de 01/02/1991 a 01/05/1991, na Casa de Saúde Santa Marcelina, no período de

01/07/1991 a 08/02/1992, na Amico Saúde LTDA, no período de 08/04/1992 a 09/11/1995, e na Rede Dor São

Luiz S/A, no período de 15/07/1996 a 31/10/2013(DER), porém a especialidade não fora reconhecida pela

autarquia.Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl.100/102).Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação alegando que a parte autora não apresentou as provas necessárias para o reconhecimento

dos períodos laborados em condições especiais e para a concessão do benefício postulado (fls. 107/116).Réplica às

fls. 120/125.É o relatório. Decido.Requer a parte autora a averbação como atividade especial laborado no IGASE -

Instituto Geral Ass. Social Evangélica, no período de 20/06/1990 a 03/05/1991, na Fundação ADIB Jatene, no

período de 05/11/1990 a 02/01/1991, na Sociedade Hospital Samaritano, no período de 01/02/1991 a 01/05/1991,

na Casa de Saúde Santa Marcelina, no período de 01/07/1991 a 08/02/1992, na Amico Saúde LTDA, no período

de 08/04/1992 a 09/11/1995, e na Rede Dor São Luiz S/A, no período de 15/07/1996 a 31/10/2013(DER), bem

como a concessão da aposentadoria especial. A aposentadoria especial é prevista nos artigos 57 e 58 da Lei no

8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999 e é devida ao segurado que tiver efetiva e permanentemente

trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou 25 anos.Caso o

segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da

aposentadoria especial, mas combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele

período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da

Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALO tempo

de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que efetivamente exercido, integrando, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Assim sendo, a possiblidade de reconhecimento de determinado

período como especial baseia-se na legislação então vigente quando da prestação do serviço.Durante a vigência da

Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, que não foi alterada neste aspecto pela redação original dos artigos

57 e 58 da Lei n 8.213/91, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria

profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número

53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos

para o reconhecimento do direito ao benefício.A Lei n 9.032, de 28/04/95, modificando o artigo 57 da Lei nº

8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à

integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser

imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB 40 ou DSS 8030), do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à

eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei

n 9.528, de 10/12/97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14/10/1996, que, alterando o artigo

58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a

comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Desse modo, somente após a

edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as
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informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Com o advento do Decreto nº 2.172/97,

posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo

68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do

Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º/01/2004, sob

exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial,

deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da

publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para

períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de

1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais

demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº

1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo

2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução

normativa deixa clara tal exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,

conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que

laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou

à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando o enquadramento

dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado

pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não

se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições

especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os

referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa,

com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta

não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da

empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo

documento.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99,

combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de

06/08/2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde

que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis

técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para

períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade

especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo

representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos habilitados para as

medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010 deixa

claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos

laborados até 31/12/2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação

das atividades exercidas sob condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até

31/12/2003, referido documento também servirá para comprovar a atividade especial, substituindo formulário e

laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES

nº 45, de 06.08.2010.Finalmente, por força do 3º do já citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº

45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por

categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os

campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, compartilho o entendimento de que o

PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96,

uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário venha

acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o
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enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13/10/96,

tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode

ser substituído pelo PPP (artigo 272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De

14.10.96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.

Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos no 12 do artigo

272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato normativo).4 - Por

fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os

requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º,

do Decreto nº 3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL

MÍNIMORessalte-se que para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se

exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, variando

apenas o nível mínimo exigido conforme a legislação de cada época.Assim, o Decreto n 53.831/64 dispôs que,

para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis.

Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24/01/79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído.

Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05/03/97, quando se passou a exigir exposição a

ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91,

determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos

Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada

especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70,

parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi

alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB.

Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser

considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMOutrossim, entendo que se mantém a possibilidade de

converter o tempo laborado em condições especiais para comum mesmo após 28 de maio de 1998, basicamente

por três motivos: (a) o próprio Poder Executivo, a quem a Lei nº 9.711/98 atribuiu poderes para estabelecer os

critérios de conversão, expressamente disciplinou no Decreto nº 3.048/99 que as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período (art. 70, 2º, com redação que lhe deu o Decreto nº 4.827/03); (b) a Lei nº 9.711/98 não revogou o artigo

47, 5º da Lei nº 8.213/91, como antes vinha expresso em sua matriz, a MP nº 1.663/98, não sendo possível extrair-

se da leitura do artigo 28 da referida Lei nº 9.711/98 a impossibilidade de conversão a partir de 28 de maio de

1998; (c) admitir-se a impossibilidade de conversão de atividade especial para comum é desconsiderar o artigo

201, 1º da CF/88 e revogar o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.Destaque-se que, pondo fim à

celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de

conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última

edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do

texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. SITUAÇÃO DOS AUTOSA fim de comprovar a

especialidade do trabalho prestado a parte autora apresentou:a) de 20/06/1990 a 03/05/1991, laborado no IGASE -

Instituto Geral Ass. Social Evangélica, a parte autora apresentou cópia da CTPS, indicando que exercia a função

de auxiliar de enfermagem (fl. 32) , enquadrando-se por categoria profissional, no item 2.1.3 do Decreto n.

53.831, e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em

questão;b) de 05/11/1990 a 02/01/1991, laborado no Fundação ADIB Janete, a parte autora apresentou cópia da

CTPS, indicando que exercia a função de auxiliar de enfermagem (fl. 33) , enquadrando-se no item 2.1.3 do

Decreto n. 53.831, e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79. Assim, ressalta-se mais uma vez, que a comprovação

do labor em atividade especial no período ora mencionado, bastava o enquadramento da atividade profissional,

fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão;c) de 01/02/1991 a 01/05/1991, laborado

no Sociedade Hospital Samaritano, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

juntado às fls. 66, e Laudo Técnico Pericial, juntado às fls. 67, indicando que estava exposto a microorganismos e

agentes biológicos inerentes as atividades desenvolvidas na função de auxiliar de enfermagem. Ressalte-se que o

laudo de fl.67, apesar de extemporâneo, indica que as condições físicas ambientais não sofreram alterações e

permanecem as mesmas até a data da elaboração de tal documento. Desse modo, a parte autora faz jus ao

reconhecimento da especialidade no período em questão, enquadrando-se no item enquadrando-se no item 2.1.3 e

1.3.2 do Decreto n. 53.831, e 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79; d) de 01/07/1991 a

08/02/1992, laborado na Casa de Saúde Santa Marcelina, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, às fls. 69/70, com referência à profissional responsável pelos registros ambientais no

período, indicando que exercia a função de auxiliar de enfermagem, estando exposto a vírus, bactérias, fungos e

protozoários, enquadrando-se no item 2.1.3 e 1.3.2 do Decreto n. 53.831, e 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do

Decreto 83.080/79, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão;e) de 08/04/1992 a
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09/11/1995, laborado na Amico Saúde LTDA, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP, às fls. 72/73, indicando que exercia a função de auxiliar de enfermagem, estando exposto a vírus, bactérias,

fungos, parasitas e bacilos. Porém, no PPP apresentado só há menção do responsável pela monitoração biológica a

partir de 12/07/1995. Portanto, o autor faz jus ao reconhecimento do período de 08/04/1992 a 28/04/1995 pelo

enquadramento por categoria profissional; e do período de 12/07/1995 a 09/11/1995, enquadrando-se no item

2.1.3 e 1.3.2 do Decreto n. 53.831, e 1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79; f) de 15/07/1996 a

12/08/2013 (data da emissão do PPP), laborado na Beneficência Médica Brasileira S/A - HMSL - Rede Dor São

Luiz, a parte autora apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, às fls. 75, com referência a

responsáveis pela monitoração biológica em todo o período, indicando que exercia a função de auxiliar e técnico

de enfermagem, tendo contato com pacientes e estando exposto a material biológico, enquadrando-se no item

1.3.4 do anexo I e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, e 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e do atual Decreto nº

3.048/99, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade no período em questão. Em casos semelhantes ao

presente, a jurisprudência do e. TRF da 3ª Região reconhece o direito à contagem especial:MANDADO DE

SEGURANÇA. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

AGENTES BIOLÓGICOS. POSSIBILIDADE. I - Devem ser considerados especiais os períodos mencionados,

porquanto os Perfis Profissiográficos Previdenciários demonstram a exposição a agentes biológicos (vírus, fungos

e bactérias), enquadrando-se no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto nº

83.080/79, bem como no item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99. II - Cumpre ao

INSS considerar insalubres os períodos e, desde que preenchidos os requisitos necessários, implantar o benefício

de aposentadoria, a ser calculado nos termos da Lei nº 8.213/91. III - Remessa oficial desprovida. (REOMS

00021251020094036109, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Considerando o tempo já

reconhecido pelo INSS e ao se acrescer o tempo especial ora reconhecido, excluindo-se os períodos

concomitantes, chega-se ao seguinte quadro contributivo:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/

carência ? Tempo CarênciaEspecialidade reconhecida pelo INSS 15/12/1986 04/04/1990 1,00 Sim 3 anos, 3

meses e 20 dias 41Especialidade reconhecida pelo INSS 05/04/1990 26/05/1990 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 22 dias

1Especialidade reconhecida judicialmente 20/06/1990 03/05/1991 1,00 Sim 0 ano, 10 meses e 14 dias

12Especialidade reconhecida judicialmente 01/07/1991 08/02/1992 1,00 Sim 0 ano, 7 meses e 8 dias

8Especialidade reconhecida judicialmente 08/04/1992 28/04/1995 1,00 Sim 3 anos, 0 mês e 21 dias

37Especialidade reconhecida judicialmente 12/07/1995 09/11/1995 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 28 dias

5Especialidade reconhecida judicialmente 15/07/1996 12/08/2013 1,00 Sim 17 anos, 0 mês e 28 dias 206Marco

temporal Tempo total Carência IdadeAté 31/10/2013 25 anos, 4 meses e 21 dias 310 meses 45 anosPortanto, em

31/10/2013 (DER) tinha direito à aposentadoria especial, fazendo jus aos atrasados desde então.Defiro a

antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista o julgamento de procedência expresso pela presente sentença,

assim como o fato de o benefício ostentar caráter alimentar, preenchendo, assim, os requisitos previstos no artigo

273 do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a reconhecer como laborados

sob condições especiais os períodos de 20/06/1990 a 03/05/1991, de 05/11/1990 a 02/01/1990, de 01/02/1991 a

01/05/1991, de 01/07/1991 a 08/02/1992, de 08/04/1992 a 28/04/1995, de 12/07/1995 a 09/11/1995, e de

15/07/1996 a 12/08/2013, bem como a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento

administrativo (31/10/2013).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino a expedição de ofício à

AADJ para que implante o benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Deverão ser descontados do

valor da condenação eventuais benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente. Os valores em atraso

deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, com

as alterações promovidas pela Resolução nº 267, de 02/12/2013.A autarquia previdenciária está isenta das custas e

emolumentos. Em razão da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.Decisão submetida ao reexame necessário.Deixo consignado que eventual apelação interposta

em face desta sentença será recebida apenas no efeito devolutivo em relação à tutela antecipada e no duplo efeito

em relação aos demais tópicos. Havendo regular interposição de recurso, dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Oficie-se a AADJ.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005268-08.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE

BARBOSA) X JOSE ANTONIO LUIZ FILHO(SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA)

Trata-se de embargos à execução, apresentados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em face de JOSE ANTONIO LUIZ FILHO, por meio dos quais se insurge contra a conta de liquidação

apresentada, sob o fundamento de que em desconformidade com o título executivo, resultando em excesso de
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execução. Postula o prosseguimento da execução de acordo com seus cálculos, no valor de R$ 273.404,17

(duzentos e setenta e três mil, quatrocentos e quatro reais e dezessete centavos), apurados em 07/2010.Às

fls.17/24, o INSS apresentou cálculos de liquidação.Às fls.27/28, o embargado manifestou concordância com os

cálculos apresentados pelo INSS.Ante as alegações da parte embargada no que concerne ao cumprimento da

obrigação de fazer, o INSS foi intimado e apresentou manifestação às fls.33/39.Autos redistribuídos a este juízo e

recebidos em 28/09/2012.Entendendo que a discussão acerca do correto cumprimento da obrigação de fazer deve

ser realizada nos autos principais, bem como que a parte embargada concordou com a conta apresenta pelo INSS,

pela r. decisão de fl.47, o despacho de fls.46 foi reconsiderado.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.No caso, a exequente havia apresentado cálculos no valor de R$ 298.645,96 para 07/2010, conforme

cálculos de fls.263/265 dos autos principais. Citado nos termos do art.730, CPC, o INSS interpôs os presentes

embargos, alegando que o valor devido seria de R$ 273.404,17, para 07/2010 (fls.17/24). Intimada, a parte

embargada manifestou concordância com os valores apresentados pela Autarquia (fls.27/28). Destarte, uma vez

que houve concordância expressa da parte embargada com os cálculos elaborados pelo INSS às fls.17/24, estes

deverão ser acolhidos. Considerando que não houve recursos em face da r. decisão de fl.47, caso ainda subsistam

discussões acerca do correto cumprimento da obrigação de fazer, estas devem ser realizadas nos autos principais.

DISPOSITIVOAnte o exposto, com base no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTES os presentes embargos para determinar que a execução prossiga pelo valor de R$ 273.407,17

(duzentos e setenta e três mil, quatrocentos e sete reais e dezessete centavos), atualizados até 07/2010, conforme

cálculos de fls.17/24.Tratando-se de mero acertamento de cálculos, deixo de fixar verba honorária. Indevidas as

custas em embargos à execução, além da isenção de que goza a autarquia (Lei 9.289/96).Ocorrendo o trânsito em

julgado, trasladem-se cópias desta sentença, do relatório e planilha geral dos cálculos (fls. 33/39), da manifestação

do embargado de fl. 28/29 e da certidão do trânsito em julgado aos autos do processo n.º 0003726-

38.2000.403.6183. Após, desapensem-se estes autos da ação principal e os arquivem, observadas as formalidades

legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003240-96.2013.403.6183 - JOAO COELHO(SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

JOÃO COELHO impetrou o presente Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - CENTRO alegando, em apertada síntese, ter ingressado com pedido

administrativo de revisão de benefício em 07/07/2004 que até a data do ajuizamento da ação não foi apreciado.

Assevera, ainda, que, em diligência à agência do INSS, foi-lhe informado que inexiste pedido de revisão pendente

de apreciação em seu nome.Requer, assim, que seja determinado à autoridade coatora que localize e conclua o

pedido de revisão do benefício.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações

da autoridade impetrada (fls. 72 e verso)Em resposta ao ofício expedido por esta Vara Previdenciária, o impetrado

apresentou informações às fls. 80/84. Esclareceu que a partir de 1ª de julho de 1994, os dados constantes do CNIS

são reconhecidos automaticamente, para fins de benefício previdenciário, conforme artigo 19 do RPS. No entanto,

a empresa Mademor Transportes e Comércio não teria cadastrado o vínculo empregatício e os salários de

contribuição/remunerações e, para a devida conclusão da análise do pedido de revisão, faz necessária a resposta de

pesquisa feita, para inclusão do período no CNIS. Foi deferido o pedido liminar para determinar a autoridade

impetrada que conclua o pedido de revisão apresentado pela impetrante, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias.Parecer Ministerial às fls. 99/101.É o relatório. Decido. Nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXIX da

Constituição Federal, o Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público.Entende-se por direito líquido e certo àquele que decorre de fato provado de plano

por documento inequívoco, que dispensem dilação probatória para a sua verificação.Observo que o impetrante

procedeu a um requerimento administrativo de revisão de seu benefício previdenciário em 07/07/2004 (fl.12) e

que até a presente data o processo administrativo não foi concluído.Por meio das informações prestadas às fls.

80/84, protocolizada em 15/01/2014, a própria autoridade coatora esclarece que está no aguardo do retorno da

pesquisa atinente a empresa Mademor Transportes e Comércio, uma vez que esta não cadastrou o vínculo

empregatício e os salários de contribuição e/ou remunerações do impetrante, para que possa proceder a devida

conclusão do pedido de revisão.Diante da morosidade demasiada da autoridade coatora, ressaltando que o pedido

de revisão data de 07/07/2004 e até a presente data não houve a sua conclusão, afigura-se inequívoca a relevância

da fundamentação da impetrante.De fato, a Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, prevê no seu artigo 49: Concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente

motivada. Embora a aplicação de tal regramento seja subsidiária no âmbito do processo administrativo

previdenciário, é certo que permite traçar um parâmetro que indica a gravidade da lesão existente no presente

caso. Isso porque, pelo que consta nos autos, já decorreram mais de 10 anos desde o pedido de revisão em 2004.

Outrossim, conforme consulta ao sistema Plenus, não houve a conclusão de revisão do benefício da parte autora,
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caracterizando também o descumprimento injustificado da obrigação de fazer determinada em liminar.Dispositivo

Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA nos termos do art. 1º da Lei 12.016/09, confirmando a liminar

deferida, para determinar à autoridade impetrada conclua o pedido de revisão apresentado pelo

impetrante.Determino a autoridade coatora que proceda ao cumprimento da presente sentença, concluindo o

processo de revisão no prazo improrrogável de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão. Após o

transcurso do prazo de 10 dias sem comprovação, determino a aplicação da multa diária no valor de R$ 1000,00

(mil reais) por dia de descumprimento, nos termos do artigo 461, 5º, do Código de Processo Civil.Custas na forma

da lei. Os honorários advocatícios não são cabíveis em sede de Mandado de Segurança (art. 25 da Lei 12.016/09).

Determino a juntada da consulta feita perante o sistema Plenus.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1º,

da Lei 12.016/09). Deixo consignado que eventual apelação interposta em face desta sentença será recebida

apenas no efeito devolutivo, tendo em vista a confirmação da liminar. Havendo regular interposição de recurso,

dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1710

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008564-77.2007.403.6183 (2007.61.83.008564-2) - HAYDEE MONTESANTI CALIL(SP049251 - DORALICE

NOGUEIRA DA CRUZ E SP019362 - JOSE DA COSTA RAMALHO E SP255011 - DORALICE APARECIDA

NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista a parte autora dos documentos de fls. 559/561 e 562/566. Considerando que os cálculos de fls.

438/446, ofertados pela parte autora e aceitos pelo INSS foram homologados ás fls. 531 e não houve recurso das

partes no momento oportuno, indefiro os novos cálculos do autor constante de fs. 539/549.Expeçam-se, se em

termos, o ofício requisitório do crédito da autora, intimando-se as partes.Oportunamente, voltem conclusos para

transmissão eletrônica.Após a transmissão, intime-se pessoalmente o autor da expedição do requisitório e,

posteriormente, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação sobre o pagamento.Int.

 

0004090-29.2008.403.6183 (2008.61.83.004090-0) - JOSE CARLOS SALGADO(SP238857 - LUIZ CARLOS

ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do contrato de honorários de fls. 256/257, expeça-se, se em termos, ofício requisitório em favor do autor,

devendo constar a dedução no montante de R$17.350,20 (dezessete mil trezentos e cinquenta reais e vinte

centavos), conforme informado pela parte exequente na petição de fls. 211/212. Intimem-se as partes da expedição

do ofício requisitório. Oportunamente, voltem conclusos para transmissão eletrônica.Após a transmissão, intime-

se pessoalmente o autor JOSÉ CARLOS SALGADO da expedição do requisitório e, posteriormente, arquivem-se

os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação sobre o pagamento. Int. 

 

0005858-24.2008.403.6301 (2008.63.01.005858-1) - EDINA LIBOREIRO DA SILVA(SP127802 - JOSE

ROBERTO PEREIRA E SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a informação retro, e o fato dos documentos pessoais apontarem a grafia do nome da autora como

sendo EDINA LIBOREIRO DA SIVA, encaminhe-se correio eletrônico ao SEDI para anotação no sistema

processual.Expeçam-se, se em termos, os ofícios requisitórios, intimando-se as partes.Oportunamente, voltem

conclusos para transmissão eletrônica.Após a transmissão, intime-se pessoalmente o autor da expedição do

requisitório e, posteriormente, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação sobre o

pagamento.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001470-88.2001.403.6183 (2001.61.83.001470-0) - GENTIL ANTONIO DEMARCO X GILVAN LANDIN

SOARES X JOSE MARQUES DA SILVA X JOSE VIEIRA DE SOUZA X MARINA FARGNOLI X OLAVO

ALVES MOREIRA X ROSANA MARIA GOBBO FALCAO X RUBENS CRISPIM MARQUES X SEITI

ANAGUSKO X VALDELICIO FERREIRA GONCALVES(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) X GENTIL

ANTONIO DEMARCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILVAN LANDIN SOARES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MARQUES DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VIEIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL X MARINA FARGNOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLAVO ALVES

MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANA MARIA GOBBO FALCAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS CRISPIM MARQUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEITI ANAGUSKO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X VALDELICIO FERREIRA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifique-se a classe para Execução Contra a Fazenda Pública.Comunique-se o SEDI para regularização do

assunto.Após, se em termos expeçam-se ofícios requisitórios para os coautores GENTIL ANTONIO DEMARCO,

MARIANA FAGNOLI, OLAVO ALVES MOREIRA,ROSANA MARIA GOBBO FALCÃO, RUBENS

CRISPIM MARQUES, SEITI ANAGUSKO e VALDELICIO FERREIRA GONÇALVES e para o patrono,

intimando-se as partes.Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.Após a transmissão, intimem-se

pessoamente os coautores supramencionados da expedição dos respectivos requisitórios.Aguarde-se decisão final

nos autos dos Embargos a Execução n.º 0000239-06.2013.403.6183.Int.

 

0002292-43.2002.403.6183 (2002.61.83.002292-0) - MARIA DO CARMO GOMES DOS SANTOS X CAMILA

GOMES DOS SANTOS X MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS(SP078652 - ALMIR MACHADO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE

CASTRO) X MARIA DO CARMO GOMES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X CAMILA GOMES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

APARECIDA GOMES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeçam-se, se em termos, os ofícios requisitórios, intimando-se as partes.Oportunamente, voltem conclusos para

transmissão eletrônica.Após a transmissão, intime-se pessoalmente o autor da expedição do requisitório e,

posteriormente, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando informação sobre o pagamento.Int.

 

0001927-52.2003.403.6183 (2003.61.83.001927-5) - PEDRO DA SILVA X ADELINO DE ALMADA X

MIRANDOLINA DAS NEVES VIEIRA MARUJO X FRANCISCO CAETANO X MARIA FRANCISCA DE

JESUS(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X PEDRO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIRANDOLINA DAS NEVES VIEIRA

MARUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA FRANCISCA DE JESUS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifique-se a classe para Execução Contra a Fazenda Pública.Fls. 399/422: Tendo em vista que os processos n.º

0007950-82.2002.403.6301 e 0048346-57.2009.403.6301 foram extintos sem julgamento do mérito, não

vislumbro a ocorrência de coisa julgada em face do presente feito.Em face da interposição dos Embargos a

Execução n.º 0002333-92.2011.403.6183 somente em face de ADELINO ALMADA, certifique-se o trânsito em

julgado para oposição de Embargos em relação aos coautores PEDRO DA SILVA e MARIA FRANCISCA DE

JESUS.Após, se em termos, expeçam-se os ofícios requisitórios, intimando-se as partes.Oportunamente, venham

conclusos para transmissão.Após a transmissão, intime-se pessoalmente os coautores PEDRO DA SILVA,

MIRANDOLINA DAS NEVES VIEIRA MARUJO e MARIA FRANCISCA DE JESUS da expedição dos

respectivos requisitórios e, posteriormente, arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando

informação acerca do pagamento.Int.

 

0012248-49.2003.403.6183 (2003.61.83.012248-7) - EURIDES PEREZ X ALCIDES MANCINI X

CLEMENTINA CASELATTO MANCINI X ANTONIO VICTOR VELLONI X PEDRO MIGUEL

GONCALVES X WANDERLEY JOSE DEPOLLI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X EURIDES

PEREZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO VICTOR VELLONI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO MIGUEL GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X WANDERLEY JOSE DEPOLLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

CLEMENTINA CASELATTO MANCINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Proceda-se à alteração de classe.Comunique-se o SEDI para inclusão da sucessora do autor ALCIDES MANCINI,

Sra. CLEMENTINA CASELATTO MANCINI no Sistema Processual, tendo em vista a homologação ocorrida na

decisão de fls. 127/128.Em face da juntada aos autos das declarações de fls. 349, 350, 351, 358 e 360, defiro o

destaque dos honorários contratuais, no montante de 30% (trinta por cento).Após, se em temos, expeçam-se

ofícios requisitórios, devendo constar nos requisitórios dos autores o destaque de honorários contratuais acima

deferido, dando ciência às partes.Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.Após a transmissão, intime-

se pessoalmente a autora os coautores da expedição do respectivo requisitório e, posteriormente, arquivem-se

sobrestados em Secretaria informações acerca do pagamento.Int.
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7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4775

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0760285-62.1986.403.6183 (00.0760285-5) - LEOPOLDO MARTINS DOS SANTOS X ANNA MORENO

MARTINEZ(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA

SOCIAL - INPS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus

sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO

HABILITADO(A)(S) MARIA DO CARMO SILVA, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Manoel

Pedro da Silva.Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes, bem como para o cadastramento no

sistema processual dos autores relacionados às fls. 2748/2765. Após, se em termos, defiro o pedido, expedindo-se

o necessário inclusive com relação à habilitanda, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos

termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003302-83.2006.403.6183 (2006.61.83.003302-9) - BOITRON MACEDO DE CARVALHO(SP234422 -

HEITOR MARZAGÃO TOMMASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002830-14.2008.403.6183 (2008.61.83.002830-4) - HONORINO LAURIANO DE SANTANA(SP236423 -

MARCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão e extrato retro juntados, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para a

competente regularização perante a Receita Federal.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

 

0007260-04.2011.403.6183 - BENEDITO CANDIDO DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o cancelamento da requisição de pagamento, conforme ofício juntado ás fls. retro, manifeste-se a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se pagamento das demais

requisições, sobrestando-se o feito.Int.

 

0007865-47.2011.403.6183 - DAVID OLIVEIRA TIBURCIO(SP185110A - EVANDRO EMILIANO DUTRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001056-43.2004.403.6100 (2004.61.00.001056-5) - FRANCISCO MARSIGLIA(SP098292 - MARCIA HISSAE

MIYASHITA FURUYAMA) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO-

SP(SP104357 - WAGNER MONTIN) X CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DA AUTARQUIA

PREVIDENCIARIA - INSS(SP104357 - WAGNER MONTIN)

NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE
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FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo. Decorrido o prazo retro e

permanecendo o descumprimento, INTIME-SE PESSOALMENTE o(a) Superintendente Regional do INSS em

São Paulo para que cumpra a obrigação de fazer estabelecida no julgado, no prazo de 05 (cinco) dias, instruindo-

se o mandado com as cópias necessárias, com as advertências da responsabilidade pessoal do agente omisso,

conforme estabelecido na legislação retro mencionada.Indefiro o pedido de liberação de todos os valores devidos

em decorrência da alegada majoração do coeficiente de cálculo do benefício e correção dos valores vincendos,

uma vez que o Mandado de Segurança não é a via correta para cobrança de parcelas em atraso, face ao disposto

nas Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003881-36.2003.403.6183 (2003.61.83.003881-6) - DORALICE ESPINDOLA FRANCISCO DA

SILVA(SP196587 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X DORALICE ESPINDOLA

FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004945-81.2003.403.6183 (2003.61.83.004945-0) - NEDES MARTINS PEREIRA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X NEDES

MARTINS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002344-34.2005.403.6183 (2005.61.83.002344-5) - MARCIA DONIZETTI SALOMAO X ELIANE CRISTINE

SALOMAO SERRI X DEISE SALOMAO SERRI(SP197477 - PATRÍCIA DE CARVALHO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT

CONSULO) X MARCIA DONIZETTI SALOMAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a

OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo,

apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0007861-83.2006.403.6183 (2006.61.83.007861-0) - BENEDITO LINNEU BALBINO(SP134809 - IVANIL DE

CAMARGO E SP177143 - SIMONE CAITANO JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X BENEDITO LINNEU BALBINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0008585-87.2006.403.6183 (2006.61.83.008585-6) - GUILHERME DE PAULA (REPRESENTADO POR

MARILDA DA SILVA) X JESSICA SILVA DE PAULA (REPRESENTADA POR ALDIENE MARIA DA

SILVA)(SP165685 - CLEUSA MARIA ALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL X GUILHERME DE PAULA (REPRESENTADO POR MARILDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a

OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo,

apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0002980-29.2007.403.6183 (2007.61.83.002980-8) - CLAUDIO DA SILVA(SP166258 - ROSANGELA MIRIS

MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007045-67.2007.403.6183 (2007.61.83.007045-6) - HILDA DAS DORES GUARTIERI(SP231964 - MARCOS

ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HILDA DAS DORES GUARTIERI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007547-06.2007.403.6183 (2007.61.83.007547-8) - MARIA APARECIDA DE FRANCA SANTANA PAIVA

X LEANDRO FRANCA SANTANA DE PAIVA(SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA DE FRANCA SANTANA PAIVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o cancelamento da requisição de pagamento, conforme ofício juntado ás fls. retro, manifeste-se a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se pagamento das demais

requisições, sobrestando-se o feito.Int.

 

0014954-58.2010.403.6183 - FRANCISCO TAVARES BARBOSA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO TAVARES BARBOSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004708-32.2012.403.6183 - JAIR BISPO DE CARVALHO(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR BISPO DE CARVALHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a

OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo,

apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em
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homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4776

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004409-94.2008.403.6183 (2008.61.83.004409-7) - SEBASTIAO ROBERTO DE ARAUJO(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0018227-50.2008.403.6301 (2008.63.01.018227-9) - SEVERINO BENETTI X MARIA ODETE

BENETTI(SP277515 - NEIDE MACIEL ESTOLASKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que determina que o valor não recebido em vida pelo

segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos seus

sucessores na forma da Lei Civil, independentemente de inventário ou arrolamento, DECLARO

HABILITADO(A)(S) ELISABETE APARECIDA BENETTI DOS SANTOS, SANDRA APARECIDA

BENETTI BELCHIOR e AMARILDO BENETTI, na qualidade de sucessor(a,s,es) do(s) autor(es) Maria Odete

Benetti.Remeta(m)-se os autos à SEDI para as retificações pertinentes.Após, intime-se o INSS da sentença de fls.

393/398.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009956-81.2009.403.6183 (2009.61.83.009956-0) - DELCI FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para

cada parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa Findo.Intimem-se.

 

0011668-09.2009.403.6183 (2009.61.83.011668-4) - MARIO SOUZA FONSECA(SP208436 - PATRICIA

CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância. Requeiram, sucessivamente, autor e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada

parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa Findo.Intimem-se.

 

0007990-49.2010.403.6183 - MARIA MADALENA DO NASCIMENTO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS

SANTOS E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância. Requeiram, sucessivamente, autora e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada

parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa Findo.Intimem-se.

 

0011598-55.2010.403.6183 - IVONE BENEDITA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V. Decisão

proferida pela Superior Instância. Requeiram, sucessivamente, autora e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada

parte, o que entenderem de direito.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais, com a anotação de Baixa Findo.Intimem-se.

 

0005049-92.2011.403.6183 - JOEL ALVES DE PAULA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 189: Defiro o pedido, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para deliberações.

 

0006144-60.2011.403.6183 - LINILSON VIDAL DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0006178-35.2011.403.6183 - LUIS CARLOS PADOVEZZI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0001820-56.2013.403.6183 - MARCIO MARTINS DA SILVA(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009447-77.2014.403.6183 - MARIA GORET LOPES DE MATTOS(SP310067 - SIDNEY DOS SANTOS

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0011627-66.2014.403.6183 - VILMA IMACULADA DE JESUS(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0011747-12.2014.403.6183 - DINALBERTO APARECIDO DE SOUZA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0019896-31.2014.403.6301 - SONIA LEDNADECK(SP260472 - DAUBER SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais

incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por

Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0007031-15.2009.403.6183 (2009.61.83.007031-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000995-98.2002.403.6183 (2002.61.83.000995-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X LEONOR TUNES DE SOUZA(SP023466 - JOAO BATISTA

DOMINGUES NETO)

Indefiro o pedido o pedido de remessa dos autos à Contadoria, uma vez que os créditos de requisição de pequeno

valor ou de precatórios são atualizados pelo setor competente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região,

considerando os índices legalmente estabelecidos. Ademais, pontuo que não há incidência de juros de mora no

período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou

mesmo da inscrição do precatório no orçamento, conforme já decidiu o E. STF, confira-se:1. Agravo regimental

em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre

as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data de

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ

de 3.3.2006; p. 76).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS

DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da

elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o

disposto no artigo 100, 1º, da Constituição do Brasil.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780).Os pedidos de expedição de precatório

e RPV serão oportunamente apreciados nos autos principais.Cumpra a serventia o despacho de fl. 101.Intime-se.

Cumpra-se. .

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0941178-14.1987.403.6183 (00.0941178-0) - APARECIDA FERREIRA CARVALHEIRO X ISAQUEU

COUTO CARVALHEIRO X PAULO COUTO CARVALHEIRO X EZECHIEL COUTO CARVALHEIRO X

ISAAC COUTO CARVALHEIRO X RUTE COUTO SIQUEIRA DOS SANTOS X MARIA CARVALHEIRO

FRANCISCO X ESAU COUTO CARVALHEIRO X HOSANA COUTO DE FREITAS X LUIS CARLOS

COUTO CARVALHEIRO X ANDRESSA COUTO CARVALHEIRO DOS SANTOS X VANESSA COUTO

CARVALHEIRO DA SILVA X ANDREA APARECIDA CARVALHEIRO PIRES X MARCOS ROBERTO

COUTO CARVALHEIRO X HEBER COUTO CAVALHEIRO X GABRIEL COUTO CAVALHEIRO X

LUCIANO COUTO CAVALHEIRO X RENATA LERIAN CARVALHEIRO X ALLAN LERIAN

CARVALHEIRO X ANDRE LERIAN CARVALHEIRO X ANTONIO ADRIAN BETES CARPI X MARIA

LINO ROSA X WANDA AGNANI X FRANCISCA ALVES DE ARAUJO X DEFENSORIA PUBLICA DA

UNIAO(Proc. ANA CECILIA C. NOBREGA LOFRANO E SP049006 - CLELIA ROBILLARD DE MARIGNY

CAMPOS E SP060919 - JOSE BUENO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

923 - ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS) X APARECIDA FERREIRA CARVALHEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP199148 - ALEXANDRE ROSSIGNOLLI)

Tendo em vista o cancelamento da requisição de pagamento, conforme ofício juntado ás fls. retro, manifeste-se a

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.No silêncio, aguarde-se pagamento das demais

requisições, sobrestando-se o feito.Int.

 

0005295-98.2005.403.6183 (2005.61.83.005295-0) - SIDNEY BERALDINELLE(SP063627 - LEONARDO

YAMADA E SP034097 - YOSHIHIKO HISAYAMA E SP255749 - JAIRO BERALDINELLE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X SIDNEY

BERALDINELLE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0003719-31.2009.403.6183 (2009.61.83.003719-0) - OSORIO CARDOSO BENEVIDES(SP264692 - CELIA

REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSORIO CARDOSO BENEVIDES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de reconhecimento de litispendência de

fls. 144/150.Após, tornem os autos conclusos.Int.
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0005443-70.2009.403.6183 (2009.61.83.005443-5) - MARIA INES DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA INES DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a

OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo,

apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0014082-77.2009.403.6183 (2009.61.83.014082-0) - VALTER RIBEIRO DE SOUZA(SP228145 - MATHEUS

APARECIDO ROSCHEL CONRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALTER

RIBEIRO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0017613-74.2009.403.6183 (2009.61.83.017613-9) - JOSE NETO DE CARVALHO(SP233521 - LEILA

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

NETO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a

OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo,

apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0005205-46.2012.403.6183 - DOMENICA FELIX MARTINS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOMENICA FELIX MARTINS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a

OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.Sem prejuízo,

apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0006230-94.2012.403.6183 - VITORINO RODRIGUES PEREIRA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

VITORINO RODRIGUES PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.
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0000785-61.2013.403.6183 - MARIA SOARES FERREIRA(SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA SOARES FERREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o que de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.Em caso de

discordância, deverá indicar expressamente em que consistea divergência, apresentando, desde logo, memória de

cálculo, prosseguindo-se o feito, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento:

10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 4777

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008087-20.2008.403.6183 (2008.61.83.008087-9) - JOSE RAIMUNDO LUCAS(SP102671 - CARLOS

LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO)

Providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a regularização do cadastro do autor, tendo em vista a

certidão e extrato retro juntados.Após, cumpra-se o despacho de fls. 452.No silêncio, aguarde-se provocação no

arquivo - sobrestado.

 

0001622-58.2009.403.6183 (2009.61.83.001622-7) - PAULO NICOLAU BALDERRAMA

LONGOBARDI(SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003721-98.2009.403.6183 (2009.61.83.003721-8) - IRIS ANTONIO X GILBERTINA MACIULAITIS

ANTONIO(SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007550-53.2010.403.6183 - ANTONIO FLAUZINO DE SOUZA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0014093-72.2010.403.6183 - LUCIA LUCY DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014417-62.2010.403.6183 - CLEODON JOAQUIM DE LIMA(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária
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para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001463-47.2011.403.6183 - NELSON ROSA DOS SANTOS(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006571-57.2011.403.6183 - GUILHERME OTILIO DOS SANTOS PAULITSCH X ZILDETE OTILIO DOS

SANTOS(SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0010649-94.2011.403.6183 - EDER DE OLIVEIRA(SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0012479-95.2011.403.6183 - ALMIR RIBEIRO SOARES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0014411-21.2011.403.6183 - MAXIMO PROCOPIO ROZA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006233-49.2012.403.6183 - ERICO PEREIRA DO NASCIMENTO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0024152-85.2012.403.6301 - EDSON PINHEIRO DE ARAUJO(SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF

GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002311-63.2013.403.6183 - JOSUE RODRIGUES DE CARVALHO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça
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Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009824-82.2013.403.6183 - EDMILSON BARBOSA DE ARAUJO(SP296350 - ADRIANO ALVES

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0003726-47.2014.403.6183 - SERGIO GIOPATO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0006704-94.2014.403.6183 - DOMINGOS FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010442-90.2014.403.6183 - ROSANA LOURENCO DA SILVA DE OLIVEIRA(SP271025 - IVANDICK

RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0011057-80.2014.403.6183 - MARCOS JOSE VENTUROSO(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0000701-89.2015.403.6183 - JOSE SILVA DOS SANTOS(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0001601-72.2015.403.6183 - JORDAO BORGES CARDOSO(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.Sem prejuizo e decorrido o prazo

retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     720/959



que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003107-88.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012617-

43.2003.403.6183 (2003.61.83.012617-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 -

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X NIBLO SARACENI(SP036734 - LUCIA

ALBUQUERQUE DE BARROS)

Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).Vista à(s) parte(s)

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se.

 

0005937-90.2013.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003104-

80.2005.403.6183 (2005.61.83.003104-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS

ALBERTO NEVES ADRIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO

NEVES ADRIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO NEVES

ADRIANO(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES)

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002223-69.2006.403.6183 (2006.61.83.002223-8) - ELZA GONCALVES LOPES SHINZATO(SP180793 -

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA GONCALVES

LOPES SHINZATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002429-83.2006.403.6183 (2006.61.83.002429-6) - EURICO OTA(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EURICO OTA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X EURICO OTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002078-08.2009.403.6183 (2009.61.83.002078-4) - EVANGELINA HELENA GENTILI(SP201706 - JOSÉ

NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EVANGELINA

HELENA GENTILI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se a V.

Decisão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0012426-85.2009.403.6183 (2009.61.83.012426-7) - PAULO MANUEL DOS SANTOS(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO) X PAULO MANUEL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V.
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Acórdão.Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos

valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.Tratando-se de inversão

do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0005641-39.2011.403.6183 - MARIA HIRONIMUS CEVALLOS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HIRONIMUS CEVALLOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0007174-28.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004900-

48.2001.403.6183 (2001.61.83.004900-3)) CELSO SOBRINHO DA MOTA(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP190804 - VALÉRIA BARROS DEMARCHI PAULON E SP296181 - MARILIN CUTRI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4778

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0902213-98.1986.403.6183 (00.0902213-9) - ABILIO MONTEIRO SOBRINHO X LAURIDES DOMINGUES

MONTEIRO X ALVARO FERNANDES X MARIA JOSE DA SILVA X ANANIAS PAIXAO DE OLIVEIRA

X ANTONIO LOPES RIBEIRO X TEREZA FREITAS DE MELLO X ARMANDO INES DA CONCEICAO X

CARLOS DOS SANTOS MARTINS X NILZA MARTINS X LOURDES JAHJAH MARTINS X SUELI ELIAS

CARDOSO DOS REIS X GILBERTO MARQUES SANCHES X JACYREMA DA LUZ SANCHES X ISAIAS

DE PAULA X CREUZA RITA DA PIEDADE X MARIA SANTOS DA SILVA X JOSE DE ALMEIDA X

LAURO ANTONIO DE ALMEIDA X MARIA APARECIDA ALMEIDA DE SOUZA X JOSE MENEZES X

LOURIVAL AZEVEDO FARIAS X DOLORES ARAUJO NOBRE X MANOEL DOS ANJOS X NEZIA

NEVES DOS ANJOS X MARIA DE LOURDES LIMA X MARIO SEVERIANO DE LIMA X MIRILDO

MERINO CHIAPETTA X NELSON JOSE DA SILVA X NEUSA MARIA DA SILVA GOMES X NILTON

JOSE DA SILVA X NILSON JOSE DA SILVA X NILVAN JOSE DA SILVA JUNIOR X NELSON MARIA

DAS NEVES X ELZA ELDA TRICCA NEVES X NELSON TRICCA X LIDIA GONCALVES MELLO X

ORLANDO PEREIRA X ORLANDO PEREIRA JUNIOR X RITA APARECIDA PEREIRA X OTON

SERAFIM DOS SANTOS X SAUL DE PAULA X SNY DE PAULA X ALVARO JOSE DE PAULA X MARIO

CELSO DE PAULA X VALDEMAR GONCALVES X VANDERLINO RUI ROSENDO DOS SANTOS X

VICENTE SAMORANO(SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO E SP163572 - CRISTINA PACHECO

DE JESUS E SP174199 - LEONARDO GOMES PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E SP149137 - ANA SILVIA DE LUCA

CHEDICK)

FL 185: Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos originais mediante a apresentação das cópias

necessárias para a substituição, no prazo de 10 (dez) dias.Se em termos, expeça-se o necessário, em relação à

ELZA ELDA TRICCA NEVES, representada por Nelson Tricca, na forma da Resolução 168, de 05 de dezembro

de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Após a intimação, venham os autos para o competente

encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011. Cumpra a Serventia o primeiro parágrafo do

despacho de fl. 1558. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004035-83.2005.403.6183 (2005.61.83.004035-2) - NELSON PERINI(SP104328 - JOSEFA FERNANDA

MATIAS FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em

inversão do processo de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor

devido em R$ 56.995,81 (cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos)

referentes ao principal, acrescidos de R$ 5.640,50 (cinco mil, seicentos e quarenta reais e cinquenta centavos)

referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 62.636,31 (sessenta e dois mil, seiscentos e

trinta e seis reais e trinta e um centavos), conforme planilha de folha 367, a qual ora me reporto.Anoto que, por

maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente procedentes as ações diretas de

inconstitucionalidade - ADIS de nº 4357 e 4425, declarando inconstitucional o regime especial de pagamento de

precatórios previsto pela Emenda Constitucional nº 62/2009. Assim, deixo de dar vista dos autos à Fazenda

Pública para que se manifeste acerca da existência de crédito a seu favor, passível da compensação tratada no

artigo 100, da Constituição Federal. Assim, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 168, de

05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os autos para o

competente encaminhamento, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0011372-21.2008.403.6183 (2008.61.83.011372-1) - JOSE FRANCISCO ORSI FILHO(SP219556 - GLEIZER

MANZATTI E SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

FL. 170: Anote-se.FL. 171: Os períodos especiais reconhecidos no julgado já foram averbados pelo INSS,

conforme noticiado às fls. 158/159.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 154.Intime-se.

 

0013994-68.2011.403.6183 - JOSE CARLOS VIEIRA DE MELO(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI

DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária para revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.A Lei 10.259/01

determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta)

salários mínimos.No caso presente, de acordo com parecer do Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 170/175 e

182), o valor da causa corresponderia a R$ 2.026,29 (dois mil, vinte e seis reais e vinte e nove centavos) à época

do ajuizamento da ação, ou seja, em patamar inferior ao da competência deste Juízo.Ante o exposto, retifico de

ofício o valor da causa para R$ 2.026,29 (dois mil, vinte e seis reais e vinte e nove centavos) e reconheço a

incompetência absoluta deste órgão jurisdicional, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal

de São Paulo/SP.Remetam-se os autos ao Setor Administrativo para digitalização e envie-se mensagem de e-mail

ao SEDI com o número destes autos para a realização de cadastramento do feito no sistema JEF, nos termos da

recomendação 01/2014.Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000796-27.2012.403.6183 - JOEL PATRICIO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a produção de prova pericial.A comprovação do período alegadamente laborado em atividade especial é

realizada mediante apresentação de formulários próprios e laudos respectivos ao seu exercício.Venham os autos

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0007998-55.2012.403.6183 - DOMINGOS JOSE DE JESUS(SP168095E - PAMELLA PIRES SARMENTO E

SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 81: Defiro o pedido, pelo prazo requerido.No silêncio, venham conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0009033-50.2012.403.6183 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de prova pericial. A comprovação do período alegadamente laborado em atividade especial é

realizada mediante apresentação de formulários próprios e laudos respectivos ao seu exercício.Assim, venham os

autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

0009130-50.2012.403.6183 - MARIA MARTA DIAS FELIX(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte

autora, sobre os cálculos do Contador Judicial.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0006505-09.2013.403.6183 - JOSE ANTONIO RIBEIRO FERREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária
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para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000253-53.2014.403.6183 - MANOEL MOREIRA DE FREITAS(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA

SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o julgamento do Conflito de Competência.Intimem-se.

 

0010174-36.2014.403.6183 - DARCI SILVA DE JESUS(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 195: Defiro o pedido, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos.Intime-se.

 

0069400-06.2014.403.6301 - BERNARDO DA HORA NASCIMENTO(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária, requerendo o que

de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Ratifico, por ora, os atos praticados. Defiro à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita (art. 4º, parágrafos 1º, e 5º, Lei 1060/50).Para que no futuro não se aleguem

nulidades, cite-se o INSS.Int.

 

0000487-98.2015.403.6183 - MOACIR ROSSETTO(SP211954 - NERIVANIA MARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão de fls. 74/75 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Remetam-se os autos ao Setor

Administrativo para digitalização e envie-se mensagem de e-mail ao SEDI com o número destes autos para a

realização de cadastramento do feito no sistema JEF, nos termos da recomendação 01/2014.Dê-se baixa na

distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003628-28.2015.403.6183 - KENIA PARREIRA BARBAGLIA FONSECA MAGAZINE LTDA.(SP275702 -

JOYCE PRISCILA MARTINS E SP105347 - NEILSON GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando o pedido de fls. 111/112, encaminhe-se os autos a subseção de Limeira, com as homenagens deste

Juízo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0003641-27.2015.403.6183 - HOSPITAL SAO FRANCISCO SOCIEDADE LTDA(SP275702 - JOYCE

PRISCILA MARTINS E SP105347 - NEILSON GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando o pedido de fls. 228/229, encaminhe-se os autos a subseção de Limeira, com as homenagens deste

Juízo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003308-75.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008262-

72.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3050 - PRISCILA FIALHO

TSUTSUI) X SEBASTIAO JORGE DE MOURA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo

legal.Intime-se.

 

0003310-45.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009103-

67.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1756 - PLINIO CARLOS PUGA

PEDRINI) X JOAO DE CAMARGO DE JESUS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo

legal.Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009044-94.2003.403.6183 (2003.61.83.009044-9) - JOAO CLEODOMIRO BENTO LEITE(SP125436 -

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X JOAO CLEODOMIRO BENTO LEITE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se opta pela implantação do benefício concedido nos autos, com

a consequente cessação do benefício administrativo.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

 

0002522-80.2005.403.6183 (2005.61.83.002522-3) - PEDRO JORGE VIEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO JORGE VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

FLS. 452/453: Considerando o entendimento firmado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça por

ocasião do julgamento do REsp 1143677/RS no sentido da não incidência do juros moratórios entre a data da

elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo

constitucional, INDEFIRO o pedido formulado.Decorrido o prazo legal, venham os autos conclusos para sentença

de extinção da execução.Intime-se.

 

0011454-52.2008.403.6183 (2008.61.83.011454-3) - LUIZ DE OLIVEIRA(SP277346 - RODRIGO TURRI

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0041749-04.2011.403.6301 - CARLOS ANTONIO DIAS DOS SANTOS(SP268187 - FRANCISCO FERREIRA

DOS SANTOS E SP249992 - FABIO BARAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X CARLOS ANTONIO DIAS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o disposto na sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, manifeste o autor, se o caso,

sua opção pela renúncia ao montante que exceda a 60 salários mínimos, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

cumpra-se o despacho de fls. 172 sem a referida anotação.Int.

 

0008262-72.2012.403.6183 - SEBASTIAO JORGE DE MOURA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO JORGE DE MOURA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que

dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0009103-67.2012.403.6183 - JOAO DE CAMARGO DE JESUS(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DE CAMARGO DE JESUS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que

dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4779

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006741-73.2004.403.6183 (2004.61.83.006741-9) - JOSE BRUNO DE OLIVEIRA X DENISE LEMOS

BRUNO DE OLIVEIRA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

FLS. 298/300: Ciência às partes.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.Intimem-se.

 

0003587-13.2005.403.6183 (2005.61.83.003587-3) - JOSE FREIRE DE LIMA(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR) X CARVALHO E DUTRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,
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independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000104-04.2007.403.6183 (2007.61.83.000104-5) - ANTONIO SIMOES(SP210892 - ELISANGELA

AZEVEDO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIAJustifique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a ausência na

audiência designada.

 

0007435-37.2007.403.6183 (2007.61.83.007435-8) - FRANCISCO DE SOUSA SANTANA(SP099858 -

WILSON MIGUEL E SP251536 - CLARISSA CHRISTINA GONÇALVES BONALDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0007789-28.2008.403.6183 (2008.61.83.007789-3) - VALDECI SECUNDO DE MELO(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0008516-84.2008.403.6183 (2008.61.83.008516-6) - JOSE FELICIANO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0008785-26.2008.403.6183 (2008.61.83.008785-0) - ANTONIO DO CARMO ARAUJO(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 - MARCIA REGINA

SANTOS BRITO)

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0010605-80.2008.403.6183 (2008.61.83.010605-4) - MARIA DO CARMO DE SOUSA(SP179207 - ADRIANA

PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0026650-96.2008.403.6301 (2008.63.01.026650-5) - MIRACI DOS SANTOS SOUZA(SP171720 - LILIAN

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0055446-92.2011.403.6301 - VALDECI RODRIGUES DE SOUZA(SP285036 - RODRIGO MALAGUETA

CHECOLI E SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0008929-58.2012.403.6183 - LUCIA DA ROSA SOUZA(SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação adesiva interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000736-20.2013.403.6183 - GERALDO ARAO(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 -

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010794-82.2013.403.6183 - RAFAEL SILVA DO NASCIMENTO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0009047-63.2014.403.6183 - JOAO JOSE REIS CORDEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001561-47.2002.403.6183 (2002.61.83.001561-7) - JUVENAL AMBROZINO ARANTES(SP119565 -

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO

POZZUTO POPPI) X JUVENAL AMBROZINO ARANTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002517-63.2002.403.6183 (2002.61.83.002517-9) - ABRAHAO HEM DIAS(SP112361 - SARA DIAS PAES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE

CARVALHO) X ABRAHAO HEM DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o benefício em questão foi suspenso em razão da falta de saque por mais de seis meses,

conforme informação de fl. 354, esclareça a parte autora a petição de fl. 353, no prazo de 10 (dez) dias.No

silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se.

 

0005227-22.2003.403.6183 (2003.61.83.005227-8) - JOSE PEDRO DA SILVA(SP098077 - GILSON KIRSTEN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X JOSE

PEDRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de
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pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007998-65.2006.403.6183 (2006.61.83.007998-4) - ANTONIO APARECIDO TURCI(SP154488 - MARCELO

TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO APARECIDO

TURCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de

pequeno valor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2.011, do Conselho da Justiça

Federal. Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria,

independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 1413

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003966-90.2001.403.6183 (2001.61.83.003966-6) - ALTINO SIQUEIRA X EDUVIGES PALMA SIQUEIRA

X ALCEBIADES FIGUEIREDO X LUCILIA BODELON FIGUEIREDO X ALFREDO VANCOLIN X

CARMEN LUCIA VANCOLIN ONUSIC X JOSE ARMANDO VANCOLIN X ANTONIO CARNEIRO X

ANTONIO GONCALES X EURIPEDES ALVES X JOAO PEDRO X MAURICIO MODES X LUCELIA

MODES X MAURA MODES X CASSIO MODES X NELSON ESCARELA X ELZA QUARESEMIN

ESCARELA X PEDRO ASSIS DO NASCIMENTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Vistos em despacho.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de

divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias contados desta publicação.Após, aguarde-se a

transferência ao E. TRF 3ªR.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0832266-75.1987.403.6100 (00.0832266-0) - IRACEMA CALDEIRA MARTINS DE OLIVEIRA X ESTELA

CRISTINA MARTINS OLIVEIRA LEITE X MARGARIDA MARCELINA MARTINS OLIVEIRA(SP022544 -

GILSON JOSE LINS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP044884 - IKUKO

KINOSHITA E Proc. PAULO CESAR BARROSO)

Vistos em despacho.Inicialmente, declaro habilitada também a requerente MARGARIDA MARCELINA

MARTINS OLIVEIRA como sucessora da autora falecida, juntamente com Estela Cristina Martins Oliveira Leite.

Assim, ao SEDI para inclusão da sucessora Margarida Marcelina Martins Oliveira no polo ativo deste

processo.Quanto ao termo de prevenção positivo, gerado no processo, não verifico identidade entre as demandas

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre os processos que tramitaram no Juizado Especial Federal

de São Paulo de titularidade Estela Cristina Martins Oliveira, aqui habilitada, e o presente processo de titularidade

de Iracema Caldeira Martins de Oliveira.Considerando as alegações do INSS à fls. 137/144, revejo a decisão

anterior quanto à homologação dos cálculos apresentados pela contadoria judicial e determino a remessa dos autos

à contadoria pra esclarecimentos e, se o caso, apresentação de novos cálculos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005332-52.2010.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc.

SEM PROCURADOR) X NAIR BARROZZI GERAB(SP099281 - MARIA DO CARMO GUARANHA REIS)

Retornem os autos à Contadoria Judicial, para que se manifeste sobre as alegações do INSS (fls. 124/129).Com a

juntada do parecer contábil, ciência às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem conclusos. Cumpra-se.

 

0000127-37.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc.

SEM PROCURADOR) X OSWALDO PEDRO DE OLIVEIRA(SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA

MENDES)
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Em face da notícia do falecimento do autor (fls. 231 - autos da ação ordinária 00011153920054036183, em

apenso), intime-se o advogado constituído nos autos para providenciar a habilitação do cônjuge supérstite e/ou

herdeiros necessários, no prazo de 60 (SESSENTA) dias, mediante apresentação dos seguintes documentos, visto

que, ainda, não apresentados:1- certidão de óbito;2- certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, a ser

fornecida pelo INSS;3- documentos de identidade dos habilitantes, que contenham número de registro nos órgãos

de Segurança Pública (RG ou equivalentes) e no Cadastro de Pessoas Físicas ou Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CPF/CNPJ);4- comprovantes de residência atualizados em nome de cada habilitante, emitidos nos

últimos 180 (cento e oitenta) dias. No caso de a parte somente dispor de comprovante de endereço em nome de

terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte

reside naquele endereço;5- procuração ad judicia, se o habilitante for assistido por advogado. E caso o habilitante

seja incapaz, a procuração deverá ser outorgada por instrumento público.Diante do exposto, suspendo o processo

por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos necessários à habilitação dos sucessores

processuais.Decorrido o prazo, se em termos, remetam-se os autos ao INSS para manifestação quanto ao pedido

de habilitação.Após, tornem conclusos.Intimem-se

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011236-88.1989.403.6183 (89.0011236-8) - AGOSTINHO BATISTA DE MORAES X MARIA DO ROZARIO

MALAQUIAS DE MORAES X ALCIDES BUGANZA X MARIA THEREZINHA DE ARRUDA BUGANZA X

ALDO SANTOS ROMANO X SONIA MARIA ROMANO MALZONI X AMALIA CEZAROTTI X ANTONIO

FERNANDES LOPES X MARIA MANOELA GARCIA X HELIO GARCIA LINARES X EDNA GARCIA

LINARES X EDI GARCIA LINARES X MARIA ORTIZ TAMAIO X MARLI GOES RIBEIRO X MAURICIO

CONSERVANE X MOACIR MONTEIRO X NAIR CANDIOTTO X NAIR DE SOUZA X NEIDE CORREA

CAMPOS X NELLUY NEDER DE ALMEIDA X NERCI NEVES DO CARMO PIRES X OCTACILIO

CORREA X RUTH CORREA X FRANCINE DE FATIMA CORREA X ODORICO PIRES X OSVALDO

BARBOSA X ARACY PIRES BARBOSA X PAULO CINTRA X PEDRO PAULO X PEDRO WURSCHIG

FILHO X ROQUE DE ALMEIDA BARROS X ROQUE CARDOSO X ROQUE PINTO X ROSINHA ANIMO

BONO X RUBENS GONCALVES DA SILVA X SERGIO NAVE TAVARES X SOTERO BARBOSA X

STELLA SANTOS GABRIOTTI X VERA LUCIA VIEIRA X VICENTE MIRANDA X VICTORIA

PROPHETA LUCHI X WILSON JOSE FERNANDES DE LIMA X ZELINDA BUNHI PINTO X ZORAIDE

SOARES DE JESUS(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ante o extenso quadro indicativo de prevenção de fls. 725/728, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15

(quinze) dias, providenciando as cópias necessárias para verificar eventual litispendência.Silente, arquivem-se os

presentes autos, observada a prescrição intercorrente.Int.

 

0022489-73.1989.403.6183 (89.0022489-1) - NARCIZO MARQUES DA CRUZ X BARBARA BENEDICTA

PEDROSO DA CRUZ X ALBERTO T KRAMBECK X LUZIA DE OLIVEIRA KRAMBEK X ANTONIO

LUIZ MERCURI X MARIA ADELINA MERCURI HENRIQUE X MARIA INES MERCURI GERALDINI X

ANTONIO PERRIELLO X ARMANDO DE CARLI X NATALINA CINTRA PRADO X ANA MARIA

PRADO X PAULO SERGIO PRADO X MARIA CRISTINA PRADO DA CRUZ MADURO X JOAQUIM

ADAUTON PRADO X MARCELO ALEXANDRE PRADO X MARIA LUIZA GIMENEZ DE CARLI X

AUGUSTO PEDRO BOM X SANTO PEDRO BOM X ROBERTO ANTONIO PEDRO BOM X JOSE PEDRO

BOM X JOSE CARLOS PEDRO BOM X SERGIO PEDRO BOM X DIRCE APARECIDA PEDRO BOM

CHIGNOLI X MARIA RITA BOM GUARINO X LUIZ PEDRO BOM X BENEDITA GAMA JANUARIO X

UBIRATAM GAMA JANUARIO X BENEDICTO SALLES POMPEO X SOLANGE SALLES POMPEO

TANK X EDMILSON SALLES POMPEO X MICHEL SALLES POMPEO X RAFAEL BATISTA SALLES

POMPEO X BRASIL PRADO X CEZARIA DE MORAES VENDRAMINI X ARISTEU VENDRAMIN X

NADIR VENDRAMIN BOM X MOYSES VENDRAMIN X EUNICE VENDRAMIM CARVALHO X ODAIR

VENDRAMIN X JOSE LUIS VENDRAMIN X JOSE ANTONIO VENDRAMIN X MARIA VICENTINA

CATOIA SERPELLONI X DOLORES LOPES MARTINS X DUVILIO GRAFF X DUILIO TONIN X EDNA

TOFOLLI GRANZIERI NICOLAU X ELIEZER PEREIRA DOS SANTOS X JOSE RIBEIRO DOS SANTOS X

ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS X MARIA SILVIA RIBEIRO DE AZEVEDO X ESMERALDA

GALZERANI PAES X EURIDES LEITE DA SILVA X FLORISLAU FERREIRA PINHEIRO X ANTONIO

MARABEZI X FRANCISCO DE MUNNO X GERALDO TRENTO X MARIA JOSE CORREA TRENTO X

GILBERTO APARECIDO BURGER X ELZA EUFROSINO BURGER X HERMES FERREIRA X LAZARA

DIAS FERREIRA X JOAO GONCALVES DE LIMA X INES APARECIDA GONCALVES FOGANHOLO X

MARIA DE LIMA CHINELLATO X SEBASTIAO G LIMA X CACILDA RODRIGUES DE LIMA X

ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA X CLAUDIO BENEDITO GONCALVES DE LIMA X IRENE

APPARECIDA MARTINS X MARIO UMBERTO MARTINS X MARA LUCIA MARTINS CAMARGO X

MARCIA CRISTINA MARTINS X MARIO AUGUSTO MARTINS X DUVILIO GONCALVES DE LIMA X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     729/959



MARIA DE LOURDES LEITE DE LIMA X SERGIO GONCALVES DE LIMA X CELIO GONCALVES DE

LIMA X SILVIO GONCALVES DE LIMA X JOSE GIOTTO X NEUSA APARECIDA CAETANO TOLEDO

X ORLANDO BURGER X ORLANDO PIAN X CLAUDETE BAITZ PIAN X ORLANDO SOUZA SANTOS

X BENEDITO JESUS DE SOUZA X FRANCISCO DE SOUZA SANTOS X RUBENS JESUS DE SOUZA X

JOSE DE SOUZA SANTOS X PEDRO ATTILIO BERTOLACI X MARLENE MOREIRA BERTOLAZZI

CALIJURI X JOSE CARLOS BERTOLAZZI X MARIA JOSE GUERREIRO FASCINA X ROSA BORDIN

MODOLO X YARA SILVIA VASCONCELOS DA SILVA X VICTOR HUGO AZAMBUJA RIBEIRO X

GENI MOREIRA RIBEIRO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X BARBARA BENEDICTA PEDROSO DA

CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA DE OLIVEIRA KRAMBEK X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA INES MERCURI GERALDINI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PERRIELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X NATALINA CINTRA PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

LUIZA GIMENEZ DE CARLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AUGUSTO PEDRO

BOM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITA GAMA JANUARIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTO SALLES POMPEO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X BRASIL PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CEZARIA DE

MORAES VENDRAMINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA VICENTINA

CATOIA SERPELLONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOLORES LOPES MARTINS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DUVILIO GRAFF X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X DUILIO TONIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNA

TOFOLLI GRANZIERI NICOLAU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIEZER

PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESMERALDA GALZERANI

PAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLORISLAU FERREIRA PINHEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MARABEZI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X FRANCISCO DE MUNNO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARIA JOSE CORREA TRENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA EUFROSINO

BURGER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAZARA DIAS FERREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GIOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

NEUSA APARECIDA CAETANO TOLEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ORLANDO BURGER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDETE BAITZ PIAN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ORLANDO SOUZA SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO ATTILIO BERTOLACI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE GUERREIRO FASCINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ROSA BORDIN MODOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YARA SILVIA

VASCONCELOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENI MOREIRA

RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o extenso quadro indicativo de prevenção de fls. 1358/1366, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15

(quinze) dias, providenciando as cópias necessárias para verificar eventual litispendência.Silente, arquivem-se os

presentes autos, observada a prescrição intercorrente.Int.

 

0009332-96.1990.403.6183 (90.0009332-5) - ALBANO DE JESUS GRAVATO X SOLANGE DIAS PEREIRA

FERREIRA X FABIOLA APARECIDA PEREIRA PLACIDO X MARCEL PEREIRA PLACIDO X ANTONIO

ALVES PEREIRA X ANTONIO DE ARAUJO X BENEDITO APARECIDO SANTA CHIARA X BENJAMIN

AMADO AGRA X DEMESIO DA ROCHA LINS X DUVAL CARLOS GUATELLI X JOAO BERNARDES X

JOSE ODORICO FILHO X JOSEFA DE OLIVEIRA BORGES X LUIZ PEREIRA LIMA X MARIO ALVES X

MARIO DE OLIVEIRA NUNES X MOACIR FERNANDES X NELSON CEZAR X NELSON JACINTO X

LAZARA BENEDICTA DOS SANTOS MARTINS(SP068644 - BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X

ALBANO DE JESUS GRAVATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOLANGE DIAS

PEREIRA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FABIOLA APARECIDA

PEREIRA PLACIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCEL PEREIRA PLACIDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X BENEDITO APARECIDO SANTA CHIARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X BENJAMIN AMADO AGRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEMESIO

DA ROCHA LINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DUVAL CARLOS GUATELLI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BERNARDES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE ODORICO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSEFA

DE OLIVEIRA BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ PEREIRA LIMA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL X MARIO DE OLIVEIRA NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MOACIR FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON CEZAR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON JACINTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LAZARA BENEDICTA DOS SANTOS MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção constante do termo de fls. 948/950, afasto a possibilidade

de prevenção com os autos distribuídos sob nºs : 0013604-59.2007.403.6306 no Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo; 0004094-90.2005.403.6306 , 0008445-09.2005.403.6306 e 0004578-23.2005.403.6301 no Juizado

Especial Federal Cível Osasco, por se tratarem de ações diversas.Expeçam-se ofícios requisitórios

complementares para ALBANO DE JESUS GRAVATO e JOÃO BERNARDES, bem como expedição de

requisitórios aos co-autores SOLANGE DIAS PEREIRA FERREIRA, FABIOLA APARECIDA PEREIRA

PLACIDO e MARCEL PEREIRA PLACIDO, sucessores de Antonio Alves Pereira. Cientifiquem-se as partes do

teor dos ofícios requisitórios expedidos, devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo

5 (cinco) dias contados desta publicação.Aguarde-se a transferência ao E. TRF 3ªR.Após, voltem os autos

conclusos para expedição de alvará de levantamento, se em termos.Int.

 

 

Expediente Nº 1417

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0035403-78.1999.403.6100 (1999.61.00.035403-7) - EDMILSON RODRIGUES DE CASTRO X JOANA

RODRIGUES DE CASTRO(AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

O presente processo foi distribuído em 22/07/1999, com pedido de concessão de auxílio-doença ao autor

Edmilson Rodrigues de Castro, devido a um acidente ocorrido em 01/11/1991.Sobreveio sentença em 22/04/2003,

às fls. 109/112, julgando procedente o pedido do autor. Em apelação do INSS, o E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região declarou nula a r. sentença e determinou a remessa dos autos à primeira instância para realização de

perícia médica.Designada perícia médica para 02/05/2006. Intimada, a patrona juntou cópia da certidão de óbito

do autor, em 12/07/2006, na qual se atesta seu falecimento em 15/05/2000. Homologada a habilitação da genitora

do de cujus, Joana Rodrigues de Castro, representada nos autos por Nizio Rodrigues dos Santos, em 18/09/2009, à

fl. 223. No mesmo despacho, designada perícia indireta para 05/10/2009. Perícia prejudicada conforme petição de

fls. 231/234. Designação de nova perícia indireta para 10/03/2011.Informação de óbito da sucessora Joana

Rodrigues de Castro à fl. 445.Processo redistribuído a essa 8ª Vara Previdenciária.Nos termos do art. 1.060, caput

e inciso I, do Código de Processo Civil, podem habilitar-se como sucessores processuais da parte autora o cônjuge

e os HERDEIROS NECESSÁRIOS. A habilitação de tais sucessores processuais requer a apresentação dos

seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte autora;b) certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas

da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento público ou sentença que comprove

união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme

o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que

menores.Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os

documentos necessários, e ainda não juntados, à habilitação dos sucessores processuais.Decorrido o prazo, se em

termos, remetam-se os autos ao INSS para manifestação quanto ao pedido de habilitação.Após, tornem

conclusos.Intimem-se.

 

0005233-53.2008.403.6183 (2008.61.83.005233-1) - ZILDA APARECIDA MARCELINO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Melhor analisando os autos, verifico que não há requerimento administrativo do benefício pleiteado, que seja

contemporâneo à data da propositura da presente ação, bem como comprovante de indeferimento pelo INSS.

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente comprovação do requerimento perante

o INSS, para que reste configurada a lide, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, VI do Código

de Processo Civil.No mesmo prazo, providencie a parte documentos que atendam ao despacho de fl. 152, uma vez

que os juntados aos autos às fls. 156/161 datam de 1998, 2007, 2006 e 2005.Int. 

 

0008122-77.2008.403.6183 (2008.61.83.008122-7) - PAULO ROBERTO DOS SANTOS X VERA LUCIA DE

MACEDO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ante a petição de fl. 133, determino a expedição de ofício à PSF Jardim Macedônia e à AE Jardim Pirajussara

para que concedam os prontuários indicados pela perita. Com a vinda dos documentos, dê-se vista à perita. Com a
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manifestação dessa, vista sucessiva às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para

apreciação de eventual necessidade de perícia com clínico geral. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008835-52.2008.403.6183 (2008.61.83.008835-0) - SEBASTIANA NERES PEREIRA(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0003508-92.2009.403.6183 (2009.61.83.003508-8) - TARCILA COUTINHO CICCHINI RODRIGUES

CAMPOS(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Diante da informação sobre concessão administrativa de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 273) na

data de 06/10/2014, sob o NB 169.835.786-6, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora manifeste seu

interesse no prosseguimento do feito.Em caso positivo, providencie a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias,

cópia do Processo Administrativo, integral e em ordem cronológica, do benefício ativo.Expirado o prazo, com ou

sem manifestação da parte autora, dê-se vista ao INSS e tornem conclusos para julgamento nos termos em que se

encontram.Intimem-se.

 

0011427-35.2009.403.6183 (2009.61.83.011427-4) - TITO JOSE MARQUES(SP194818 - BRUNO

LEONARDO FOGAÇA E SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes dos documentos de fls. 281/282 e 284/312, pelo prazo de 5 (cinco) dias sucessivos..pa 1,10

Int.

 

0023124-87.2009.403.6301 - KRYSTYNA KASPEROWICZ(SP172479 - DANIELA BETTI WEBER E

SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008073-65.2010.403.6183 - SATIKO ITIYAMA(SP183771 - YURI KIKUTA MORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011674-79.2010.403.6183 - BERNARDETE NASCIMENTO DA SILVA(SP185488 - JEAN FÁTIMA

CHAGAS E SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0013774-70.2011.403.6183 - TIAGO TADEU PEREIRA(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento ao despacho de fl. 79, dê-

se ciência às partes da juntada do laudo médico complementar, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0013930-58.2011.403.6183 - JOSE PEREIRA DA SILVA MACHADO(SP265644 - ELIANE SILVA

BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0003955-75.2012.403.6183 - NELSON DOS REIS RODRIGUES(SP254005 - FERNANDA CRISTINA
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GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010653-97.2012.403.6183 - LAURINDO MORAES NETTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Converto o julgamento em diligência.Requer a autora a revisão da renda mensal de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/128.851.164-4) para a correta consideração dos salários de

contribuição referentes aos meses de junho de 1996 e maio de 1997.Os autos vieram conclusos para análise da

hipótese de extinção do feito em face da coisa julgada.DECIDO.Não verifico a hipótese de coisa julgada a ensejar

a extinção do feito. Isto porque nos autos do processo nº 0010659-07.2012.4.03.6183, apontado no termo de

prevenção de fls. 46, o objeto do pedido é a não aplicação do fator previdenciário no cálculo do benefício da parte

autora, conforme cópia da petição inicial juntada às fls. 85-91, o qual difere do pedido versado nestes

autos.Assim, prossiga-se com a citação do réu.Int. Cumpra-se.

 

0000203-61.2013.403.6183 - BENEDITO CORREIA SILVA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA DO ESPIRITO SANTO PACHECO SILVA formula pedido de habilitação em razão do falecimento da

parte autora, ocorrido em 04/05/2013. Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.Analisando os autos, verifico

que o(a) requerente provou ser beneficiário de pensão por morte concedida pelo INSS em virtude do óbito da

parte autora, o que lhe torna a sua legítima sucessora processual, nos termos da primeira parte do art. 112 da Lei nº

8.213/91.Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, seu

dependente habilitado à pensão por morte: MARIA DO ESPIRITO SANTO PACHECO SILVA.Tornem os autos

conclusos para julgamento.Intimem-se.

 

0000646-12.2013.403.6183 - ANA MENDES DA CONSOLACAO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de intimação do INSS para juntada de cópia do processo administrativo, porquanto compete a

parte autora trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do Código de Processo

Civil).Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da

expressa negativa da autarquia em fornecê-los. Dessa forma, concedo ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para a

apresentação da cópia integral de seu processo administrativo, sob pena de julgamento no estado em que se

encontra o feito. Por oportuno, esclareço que o momento oportuno para especificação de provas já ocorreu,

conforme o despacho de fls. 108, porém, com o fito de não causar prejuízo a parte autora, determino, que no

mesmo prazo e sob a mesma pena supra apontados, apresente todos os documentos pertinentes a provar os fatos

alegados na petição inicial.Decorrido o prazo, juntados os documentos, vista ao INSS e posterior conclusão para

prolação de sentença.No silêncio, remetam-se o os autos para prolação de sentença.Intimem-se.

 

0001455-02.2013.403.6183 - PAULO GONCALVES NASCIMENTO(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Prejudicado o pedido de cumprimento de sentença (fls. 195/199), visto que conforme extratos anexados aos autos

às folhas 200/202, há efetiva notícia do cumprimento da obrigação de fazer.Encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3.ªRegião, para reexame necessário.Int.

 

0003745-87.2013.403.6183 - HAROLDO APARECIDO DA SILVA(SP221768 - RODRIGO SANTOS UNO

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALISSON APARECIDO LIMA DA SILVA e ADRIAN APARECIDO LIMA DA SILVA, representados por sua

genitora Elisangela Lima de Souza, formulam pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora,

ocorrido em 18/01/2014. Nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado

só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma

da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. Tendo em vista que constam dos registros do INSS

ambos como dependentes da parte autora habilitados à pensão por morte DEFIRO a habilitação requerida.

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, os seus

dependentes, a saber, ALISSON APARECIDO LIMA DA SILVA e ADRIAN APARECIDO LIMA DA SILVA

(representados por sua genitora Elisangela Lima de Souza). Após, tornem conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 
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0004651-77.2013.403.6183 - AGOSTINHO CICERO DE LIMA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em despacho.Fls. 146/150. Diante do tempo transcorrido, comprove a parte autora o andamento da ação

trabalhista proposta, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

 

0005276-14.2013.403.6183 - JOSE VIEIRA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 -

TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Analisando os autos, não verifico a necessidade de realização de perícia e produção de prova testemunhal para

comprovação de períodos de trabalho em condições especiais (art. 400 e art. 420 , CPC), os quais são

corroborados por meio de laudos técnicos e formulários SB-040, DSS 8030, PPPs ou documentos equivalentes à

época. Assim, indefiro o pedido de realização de prova pericial técnica e testemunhal, assim como a expedição de

ofício às empregadoras, para comprovação de períodos de trabalho em condições especiais, uma vez que os fatos

estão suficientemente caracterizados mediante a prova documental juntada (art. 420, parágrafo único, II do

CPC).Compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, CPC).

Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade da obtenção dos documentos ou da expressa

negativa em fornecê-los. Tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0005700-56.2013.403.6183 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS FERREIRA(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Analisando os autos, não verifico a necessidade de realização de perícia para a comprovação de períodos de

trabalho em condições especiais (art. 420, parágrafo único, I e II do CPC), os quais são corroborados por meio de

laudos técnicos e formulários SB-040, DSS 8030, PPPs ou documentos equivalentes à época.Desta forma, indefiro

o pedido de realização de prova pericial técnica, uma vez que os fatos estão suficientemente caracterizados

mediante a prova documental juntada (art. 420, parágrafo único, II do CPC).Tornem os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0008171-45.2013.403.6183 - DAVI RICARTE DE SOUSA(SP286841 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Analisando os autos, não verifico a necessidade de realização de perícia para a comprovação de períodos de

trabalho em condições especiais (art. 420, parágrafo único, I e II do CPC), os quais são corroborados por meio de

laudos técnicos e formulários SB-040, DSS 8030, PPPs ou documentos equivalentes à época.Desta forma, indefiro

o pedido de realização de prova pericial técnica. Compete ao autor trazer aos autos as provas dos fatos

constitutivos do seu direito (artigo 333, I, CPC). Providências do Juízo só se justificam diante da impossibilidade

da obtenção dos documentos ou da expressa negativa em fornecê-los. Concedo o prazo improrrogável de 30

(trinta) dias para que a parte autora providencie documentos aptos a comprovarem o alegado no presente feito,

cujos signatários estejam autorizados pelas empregadoras a subscrevê-los. Decorrido o prazo, se juntados novos

documentos, dê-se vistas dos autos ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem

conclusos para julgamento nos termos em que se encontram.Int.

 

0010056-94.2013.403.6183 - MARCOS ROBERTO MEDEIROS DE MATTOS(SP242801 - JOAO BOSCO DE

MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos documentos juntados intime-se, por meio eletrônico, a perita Dra. Raquel Szterling Nelken para que

apresente esclarecimentos diante da contradição existente, bem como ratifique ou retifique o laudo

apresentado.Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

0026131-48.2013.403.6301 - ALESSANDRA MARIA SILVA SANTOS(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0003211-12.2014.403.6183 - CARLOS CESAR PEDRO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação sobre concessão administrativa de aposentadoria por tempo de contribuição na data de

06/02/2014, sob o NB 167.755.410-7 (fls. 102), concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora manifeste seu

interesse no prosseguimento do feito.Em caso positivo, providencie a parte autora o Processo Administrativo,
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integral e em ordem cronológica, do benefício nº 167.755.410-7, no prazo de 60 (sessenta) dias.Expirado o prazo,

com ou sem manifestação da parte autora, dê-se vista ao INSS e tornem conclusos para julgamento nos termos em

que se encontram.Intimem-se.

 

0000522-58.2015.403.6183 - ROBERTO PRANDO(SP267636 - DANILO AUGUSTO GARCIA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0002475-57.2015.403.6183 - WANDER LUIZ DIAS DOS SANTOS(SP085749 - SANTO PRISTELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011522-02.2008.403.6183 (2008.61.83.011522-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X EDISON JOSE GAVA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO)

Inicialmente, recebo a apelação interposta tempestivamente pela parte autora. No mais, considerando os princípios

da economia e celeridade processual, dê-se vista ao INSS, concomitantemente, da sentença e da apelação para

resposta no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0002017-11.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THIAGO TEIXEIRA DE

QUEIROZ - MENOR X NELCI TEIXEIRA DE QUEIROZ(SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES)

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0001057-84.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008206-

15.2007.403.6183 (2007.61.83.008206-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DORALICE

ALMEIDA SEMIDAMORI(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 -

ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA)

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0001058-69.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002052-

73.2010.403.6183 (2010.61.83.002052-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BIBIANO

MANOEL NETO(SP103216 - FABIO MARIN)

Ciência às partes do parecer contábil judicial juntado aos autos.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0003169-26.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005651-

15.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 - PAULO FLORIANO

FOGLIA) X DJALMA CLAUDINO DO NASCIMENTO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS)

Recebo a Exceção de Incompetência interposta e suspendo a tramitação dos autos principais, nos termos do artigo

306 do CPC.Certifique-se, nos autos.Vista ao Excepo para resposta, no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Int.

 

0003489-76.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010846-

78.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS(SP299898 - IDELI MENDES DA

SILVA)

Recebo a Exceção de Incompetência interposta e suspendo a tramitação dos autos principais, nos termos do artigo

306 do CPC.Certifique-se, nos autos.Vista ao Excepo para resposta, no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Int.

 

0003490-61.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004380-
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34.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES

PEREIRA GOMES COCCARO) X JOSE MARIA NASCIMENTO DA SILVA(SP244799 - CARINA

CONFORTI SLEIMAN)

Recebo a Exceção de Incompetência interposta e suspendo a tramitação dos autos principais, nos termos do artigo

306 do CPC.Certifique-se, nos autos.Vista ao Excepo para resposta, no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Int.

 

0003491-46.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001624-

52.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X JOSE ZUCCOLIN(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

Recebo a Exceção de Incompetência interposta e suspendo a tramitação dos autos principais, nos termos do artigo

306 do CPC.Certifique-se, nos autos.Vista ao Excepo para resposta, no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Int.

 

0003741-79.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012774-

64.2013.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X MARCOS AUGUSTO ESPOSEL(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN)

Recebo a Exceção de Incompetência interposta e suspendo a tramitação dos autos principais, nos termos do artigo

306 do CPC.Certifique-se, nos autos.Vista ao Excepo para resposta, no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Int.

 

0004124-57.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064594-

59.2013.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS(SP267973 - WAGNER DA SILVA

VALADAO)

Recebo a Exceção de Incompetência interposta e suspendo a tramitação dos autos principais, nos termos do artigo

306 do CPC.Certifique-se, nos autos.Vista ao Excepo para resposta, no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Int.

 

0004125-42.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006279-

38.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X ELYSEU RIBEIRO(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

Recebo a Exceção de Incompetência interposta e suspendo a tramitação dos autos principais, nos termos do artigo

306 do CPC.Certifique-se, nos autos.Vista ao Excepo para resposta, no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Int.

 

0004126-27.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008364-

26.2014.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X IDALINA CARDEAL CORILOW(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA)

Recebo a Exceção de Incompetência interposta e suspendo a tramitação dos autos principais, nos termos do artigo

306 do CPC.Certifique-se, nos autos.Vista ao Excepo para resposta, no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008683-67.2009.403.6183 (2009.61.83.008683-7) - ZENILDA BARBOSA DA SILVA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ZENILDA BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Prejudicado o pedido de cumprimento de sentença (fls. 251/258), visto que conforme extratos anexados aos autos

às folhas 259/263, há efetiva notícia do cumprimento da obrigação de fazer.Encaminhem-se os autos ao INSS, nos

termos do despacho de folhas 244, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio

constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), para que apresente a autarquia

previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-b,doCPC). Vindo o

demonstrativo de cálculos em termos, intime-se a parte autora dos cálculos de liquidação de sentença, para

manifestação.Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos cálculos

deverá ser instruída pela parte autora com memória de cálculo discriminada e atualizada, sob pena de serem os

cálculos apresentados pela parte demandada reputados corretos, no caso de injustificadamente não instruída, nos

termos do art. 475-B, 2º, do CPC, contrario sensu.Da impugnação apresentada pela parte autora, venham os autos

conclusos para análise e, se em termos, citação da parte executada, nos termos do art. 730 do CPC. Intimem-se.Int.
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0001880-58.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006552-

61.2005.403.6183 (2005.61.83.006552-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 -

ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X ANTONIO MARQUES DE SOUZA - INTERDITO (MARIA DE

FATIMA MARQUES)(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0001881-43.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0083871-

20.1992.403.6100 (92.0083871-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 - PAULO

FLORIANO FOGLIA) X JOSE DINIZ DA SILVA(SP085520 - FERNANDO FERNANDES)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0001882-28.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006052-

87.2008.403.6183 (2008.61.83.006052-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 -

ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X JOSE PAULO IZABEL(SP045683 - MARCIO SILVA

COELHO)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0002143-90.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000737-

20.2004.403.6183 (2004.61.83.000737-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 -

LENITA FREIRE MACHADO SIMAO) X SIDNEI MARQUES PRANDINA(SP110503 - FERNANDO

QUARESMA DE AZEVEDO)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0002144-75.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004484-

70.2007.403.6183 (2007.61.83.004484-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 -

FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X AGUINALDO SILVA DA CRUZ(SP038915 - EDNA

LUCIA FONSECA PARTAMIAN E MG029403 - WANDENIR PAULA DE FREITAS)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0002145-60.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002547-

93.2005.403.6183 (2005.61.83.002547-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ

MARCELO COCKELL) X ALVARO DE SOUZA RODRIGUES(SP231498 - BRENO BORGES DE

CAMARGO E SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.
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0002146-45.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012500-

71.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO

OLMACHT) X MARIA LIETE DOS SANTOS GONCALVES(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0002147-30.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002926-

39.2002.403.6183 (2002.61.83.002926-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X PAULO NEVES X ANNA CAROLINA MAZZEO NEVES

BIANE(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0002148-15.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003139-

06.2006.403.6183 (2006.61.83.003139-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X GUIDO JORGE MOASSAB FILHO(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003170-11.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005606-

84.2008.403.6183 (2008.61.83.005606-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 -

ROBERTA ROVITO OLMACHT) X DALILA PEIXOTO DA SILVA X CAUAN PEIXOTO COSTA DA

SILVA(SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003171-93.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013095-

07.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO

OLMACHT) X TIBERIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003172-78.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016355-

63.2009.403.6301) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO

OLMACHT) X EDILEUZA PAULINO DO CARMO(SP163645 - MARILU OLIVEIRA RAMOS E SP260026 -

MARCILDA DE MELO JORGE)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os
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valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003173-63.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005859-

04.2010.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X GLORIA COSSINI GONZALEZ(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003174-48.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005490-

83.2005.403.6183 (2005.61.83.005490-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ELIO LUIZ DA SILVA(SP203652 - FLÁVIO JOSÉ ACAUI

GUEDES)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003175-33.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003303-

73.2003.403.6183 (2003.61.83.003303-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 -

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X RAIMUNDO ARGEMIRO DE ARAUJO(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003176-18.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008983-

29.2009.403.6183 (2009.61.83.008983-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 -

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X DANIEL VIEIRA(SP268635 - IVANILDA FRANCISCA DE LIMA

NOGUEIRA)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003178-85.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005905-

22.2012.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 - ROBERTA ROVITO

OLMACHT) X LUIZ ANTONIO SCUDELER(SP308435A - BERNARDO RUCKER)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003180-55.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003565-

13.2009.403.6183 (2009.61.83.003565-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 -

ROBERTA ROVITO OLMACHT) X VALDIR DONIZETE VIEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os
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valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003181-40.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007116-

98.2009.403.6183 (2009.61.83.007116-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 -

PAULO FLORIANO FOGLIA) X VALTER GONCALVES PENA(SP189961 - ANDREA TORRENTO)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003182-25.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000453-

41.2006.403.6183 (2006.61.83.000453-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 -

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JOSE MANOEL VERGILIO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE

DA SILVA FALCO)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003183-10.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009246-

90.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI

PEREIRA FORNAZARI) X MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA(SP127108 - ILZA OGI)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003184-92.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007025-

47.2005.403.6183 (2005.61.83.007025-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2010 -

ROBERTA ROVITO OLMACHT) X SEBASTIAO PAULO CALDEIRA(SP129888 - ANA SILVIA REGO

BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003416-07.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002391-

71.2006.403.6183 (2006.61.83.002391-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3129 -

PAULO FLORIANO FOGLIA) X RICARDO BENTO DE ALVARENGA(SP092528 - HELIO RODRIGUES

DE SOUZA)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003417-89.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016615-

92.1998.403.6183 (98.0016615-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1923 - LUCIANE

SERPA) X RENATO SIQUEIRA DE ARAUJO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP094105

- SUELY XAVIER DE TOLEDO PRADO DOS SANTOS)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os
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valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003488-91.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002326-

13.2005.403.6183 (2005.61.83.002326-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1923 -

LUCIANE SERPA) X WALDEMIRO CALEGARI(SP195458 - RODRIGO SERPEJANTE DE OLIVEIRA)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003557-26.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033848-

39.1997.403.6183 (97.0033848-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 - IZABELLA

LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X GALLILEU GARCIA(SP108331 - PEDRO PAULO FERNANDES

SCALANTE)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003558-11.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002368-

96.2004.403.6183 (2004.61.83.002368-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 -

IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X PAULO SERGIO BATISTA(SP208091 - ERON DA

SILVA PEREIRA)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003559-93.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000848-

67.2005.403.6183 (2005.61.83.000848-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ

MARCELO COCKELL) X WAGNER LUCCIOLA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003560-78.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039446-

37.1998.403.6183 (98.0039446-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA

GUELFI PEREIRA FORNAZARI) X DIRLENE GRIMALDI SANTOS X SONIA MARIA MARTIM X

KENICHI YAMAMOTO X ROSA IAMAGUCHI(SP071562 - HELENA AMAZONAS E SP149455 - SELENE

YUASA)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003729-65.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015988-

15.2003.403.6183 (2003.61.83.015988-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 -

IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X APARECIDO AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP125436 -

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria
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Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003730-50.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002308-

41.1995.403.6183 (95.0002308-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 851 - LUIZ

MARCELO COCKELL) X JOAO BATISTA SPIGOLON X JOSE HENRIQUE RUAS X MADALENA PAULA

GORDO PUCCI X NEIDE DORNELAS NOGUEIRA X ANTONIO GONCALVES DA SILVA X WACLAW

CYWINSKI X PEDRO DE BARROS ALVES X NEWTON GOMES DE CAMPOS X ROQUE

GUARNIERI(SP157244 - ERIC VITOR NEVES) X HORACIO PAIVA DA ROCHA(SP025326 - ROBERTO

GOMES CALDAS NETO)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003731-35.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012222-

70.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM

BASSANETTI SPINA) X CLAUDIO DE SOUZA ROCHA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0003742-64.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001099-

90.2002.403.6183 (2002.61.83.001099-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1495 -

AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO) X PEDRO PAULO DE OLIVEIRA(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

0004123-72.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007003-

18.2007.403.6183 (2007.61.83.007003-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024 -

MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JARBAS FERREIRA DE OLIVEIRA(SP189121 - WILLIAM

OLIVEIRA CARDOSO E SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução, nos autos do processo em apenso, certificando-se.Vista ao

Embargado para resposta, no prazo de dez dias.Havendo discordância, encaminhem-se os autos à Contadoria

Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os

valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, tendo por base a data da conta elaborada pela Parte

Autora.Int.

 

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 147
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004283-49.2005.403.6183 (2005.61.83.004283-0) - IZAIAS NUNES DE ARAUJO(SP210916 - HENRIQUE

BERALDO AFONSO E SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X GENESIO FAGUNDES DE

CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados (fls. 524 e 527).Oportunamente, certifique-se o trânsito em

julgado, dando-se baixa dos autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010817-28.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X GERVASIO LEITAO(SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO E

SP053116 - ELIANA MARIA COIMBRA JORGE)

Fls. 86/verso: Tendo em vista o erro material constante da sentença de fls. 85, acolho os embargos de declaração

para fazer constar como embargado o Sr. GERVASIO LEITÃO, no lugar de Egidio Humberto Vidal.No mais,

persiste a sentença tal como lançada. P. Retifique-se o registro de sentença, anotando-se.Intimem-se.

 

0000809-21.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000206-

60.2006.403.6183 (2006.61.83.000206-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1923 -

LUCIANE SERPA) X JOSE FRANCISCO SEVERO(SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs Embargos à Execução promovida por JOSE

FRANCISCO SEVERO, objetivando a redução dos cálculos da execução. Alega, em síntese, que há excesso de

execução. O valor apresentado pela parte exequente, ora embargado, no total de R$ 620.025,03, em 11/2014, não

deve ser admitido, por ser superior ao efetivamente devido. Entende ser devido o valor de R$ R$ 516.638,39,

atualizado para 11/2014.O embargado manifestou concordância com os cálculos do embargante (fl. 63).Isto posto,

JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e homologo os cálculos de fls. 04/31, atualizados até 11/2014, no valor total de R$ 516.638,39 (quinhentos

e dezesseis mil, seiscentos e trinta e oito reais e trinta e nove centavos), sendo devida a quantia de R$ 470.060,28

ao exequente/embargado e R$ 46.578,11 a título de honorários advocatícios.Em razão da sucumbência, arbitro

honorários advocatícios devidos pelo embargado que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20,

4º, do Código de Processo Civil, ficando suspensa a execução si et in quantum, nos termos dos artigos 11 e 12 da

Lei 1.060/50. Observe-se que entendo por estendido o benefício da gratuidade da justiça concedido na ação

principal (fl. 54), vez que se referem aos mesmos litigantes.Sem condenação em pagamento de custas, nos termos

do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Ação Ordinária nº 0000206-

60.2006.403.6183.Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000584-49.1999.403.0399 (1999.03.99.000584-1) - NELSON NUNES X CLAUDIO NUNES X PAULO

NUNES X MARIA APARECIDA AMADEU NUNES X JULIO NUNES X SILVIO NUNES(SP086083 -

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA

FUGAGNOLLI) X NELSON NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO

NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO NUNES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA AMADEU NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JULIO NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO NUNES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados (fls. 389/394).Oportunamente, certifique-se o trânsito em

julgado, dando-se baixa dos autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0002417-45.2001.403.6183 (2001.61.83.002417-1) - CLARINDO DE ARAUJO X ALCIDES SILVONI X

EURIPEDES FELIPE DO CARMO X ANDRE ALVES DO CARMO X GERALDO DOS SANTOS X MARIA

APARECIDA RADAELI DOS SANTOS X IRENE ALVES LIMA DO CARMO X JOSE CASSIMIRO LEMES

X MARIA JULIA GONCALVES DA COSTA X NELSON RODRIGUES DA COSTA X ORLANDO

FERREIRA DOURADO X PAULO SERGIO MACHADO(SP018454 - ANIS SLEIMAN E SP206300 - MARIA

APARECIDA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 964 - ALEXANDRA

KURIKO KONDO) X CLARINDO DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ALCIDES SILVONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDRE ALVES DO CARMO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL X IRENE ALVES LIMA DO CARMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JOSE CASSIMIRO LEMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JULIA

GONCALVES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON RODRIGUES DA

COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO SERGIO MACHADO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 741: Indefiro o pedido de expedição de alvará, uma vez que o valor cujo levantamento se pretende foi sacado

pela sucessora MARIA APARECIDA RADAELI DOS SANTOS, conforme documento de fl. 744.JULGO

EXTINTO o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados (fls. 528/544, 637/641 e 646/690).Oportunamente, certifique-se

o trânsito em julgado, dando-se baixa dos autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0004076-89.2001.403.6183 (2001.61.83.004076-0) - VINCENZO ANDOLINA(SP104886 - EMILIO CARLOS

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS

SANTOS) X VINCENZO ANDOLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face do pagamento efetuado (fls. 165).Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado,

dando-se baixa dos autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000704-30.2004.403.6183 (2004.61.83.000704-6) - JOSE PEDRO DOS SANTOS(SP160621 - CRISTINA

HARUMI TAHARA E SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE PEDRO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face do cumprimento da obrigação de fazer (fls. 283).Oportunamente, certifique-se o trânsito

em julgado, dando-se baixa dos autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 155

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005098-85.2001.403.6183 (2001.61.83.005098-4) - TETSUO MITOOKA(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X GUELLER E PORTANOVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2250 - VANESSA BOVE CIRELLO)

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados (fls.379/380).Oportunamente, certifique-se o trânsito em

julgado, dando-se baixa dos autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0014737-59.2003.403.6183 (2003.61.83.014737-0) - BENEDITO MANOEL DOS SANTOS(SP145730 -

ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Consta dos autos a expedição de ofício requisitório/precatório, com

a notícia de pagamento, havendo, assim, o cumprimento integral do comando judicial.No que concerne à correção

monetária estabelecida no art. 27 da Lei nº 12.919/2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), considerando o

julgamento da modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI4357/DF, que lhe atribuiu efeitos ex nunc, a

partir de 25.03.2015, os precatórios expedidos ou pagos com a atualização pelo índice de remuneração básica da

caderneta de poupança (TR), até a mencionada data, são considerados válidos.Nesse sentido, a decisão proferida

na ADI4357/DF, de 25/03/2015: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria, resolveu a questão de ordem

no sentido de: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios,

instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de

janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da

ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e

mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)....Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente
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sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0006906-47.2009.403.6183 (2009.61.83.006906-2) - MARIA FERREIRA CALADO(SP285696 -

JOSEVANILDO FERREIRA DE ARAUJO E SP161905 - ALEXANDRE DEL BUONI SERRANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados (fls. 216 e 228).Oportunamente, certifique-se o trânsito em

julgado, dando-se baixa dos autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0006960-13.2009.403.6183 (2009.61.83.006960-8) - JOSE LUIZ DUARTE(SP202185 - SILVIA HELENA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face do cumprimento da obrigação de fazer (fls. 176).Oportunamente, certifique-se o trânsito

em julgado, dando-se baixa dos autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

0043993-03.2011.403.6301 - MILTON WALDER JUNIOR(SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face do cumprimento da obrigação de fazer (fls. 195).Oportunamente, certifique-se o trânsito

em julgado, dando-se baixa dos autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008484-06.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS

MARQUES(SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs Embargos à Execução promovida por LUIZ CARLOS

MARQUES, objetivando a redução dos cálculos da execução. Alega, em síntese, que o cálculo apurado pelo autor

não pode ser admitido, tendo em vista que o valor de $ 321.305,03 supera em muito ao efetivamente devido, qual

seja, R$ 38.252,15.Intimado, o embargado alega que o INSS não apresentou os cálculos nos termos do julgado,

pugnando pela improcedência da ação.Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo (33/40), que verificou os

novos cálculos apresentados pelo embargado (R$ 99.823,78, para 10/2013), constatando que as parcelas de

auxílio-doença não foram descontadas. Já os cálculos do INSS apresentam divergência na aplicação dos juros e

correção monetária. A embargada concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria e requereu a sua

homologação.O embargante, por sua vez, apresentou discordância da Contadoria, alegando que foi aplicado o

INPC por todo o período, sem observar a incidência da Lei nº 11.960/09.É o breve relatório. Decido.Nos termos

da r. decisão definitiva, proferida em 03/06/2011, dos autos principais, o INSS foi condenado a restabelecer o

benefício do auxílio-doença e converter em aposentadoria por invalidez. Foi condenada ao pagamento de correção

monetária das prestações em atraso, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixou de ser utilizado

como índice de atualização dos débitos previdenciários. Assim, de 11.08.2006 em diante deverá ser utilizado o

INPC. Condenada, ainda, ao pagamento de juros de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 15%, sobre

as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.O v. Acórdão foi proferido

posteriormente à Lei 11.960/09 e não houve insurgência do INSS quanto à r. decisão. Assim, procedeu, a

Contadoria Judicial, aos cálculos nos estritos termos decisão de fls. 156/160.Considerando que a Contadoria

Judicial é órgão de assessoramento do Juiz em matéria contábil, e, derivando do acervo técnico que ostenta e da

equidistância que guarda das divergências estabelecidas entre os litigantes, a imparcialidade e higidez do que

apura, o que afere como tradução da exatidão do crédito que fora reconhecido à parte exitosa na ação reveste-se de

legitimidade, os seus cálculos devem ser acolhidos, já que foram observados todos os critérios do julgado.Ante o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução, com fulcro no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e homologo os cálculos da Contadoria do Juízo (fls. 33/40), no valor

total de R$ 53.874,09, atualizados para 10/2013, sendo devido R$ 50.738,61 à parte exequente, ora embargado, e

R$ 3.135,48, a título de honorários advocatícios. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com

os honorários de seu advogado, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.O requerimento de reserva

dos honorários contratuais deverá ser apreciado nos autos principais em momento oportuno.Traslade-se cópia

desta decisão para os autos da Ação Ordinária nº 0003805-07.2006.403.6183. Decorrido o prazo legal para

recurso, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0001601-09.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOAO RAMIRO FUSCO(SP123635 - MARTA ANTUNES)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs Embargos à Execução promovida por JOÃO RAMIRO
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FUSCO, objetivando a redução dos cálculos da execução.Alega, em síntese, que o valor apresentado pela parte

exequente, ora embargada, no total de R$ 429.160,03, supera aquele apurado pelo INSS. Entende que o valor

devido é de R$ 96.687,86, atualizado até 10/2013.Impugnação dos embargados (fls. 27/28).Os autos foram

remetidos à Contadoria do Juízo (fls. 31), onde informou que o v. Ácordão de fls. 254/263 não concedeu a

aposentadoria por tempo de serviço em razão do autor/embargado não ter cumprido o período adicional.É o breve

relatório. Decido.Os embargos à execução são o meio de defesa do devedor, com a natureza jurídica de um ação

incidente que tem por objeto desconstituir o título executivo ou declarar sua nulidade ou inexistência (Vicente

Greco Filho, Direito Processual Civil Brasileiro, volume 3, 13ª edição, Editora Saraiva, 1999, p. 106).Verifica-se,

nos autos da ação principal (nº 0005155-06.2001.403.6183), que a sentença foi parcialmente anulada e dado

parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer a condição de empregador do autor apenas nos períodos

de 08/82 a 02/83, 08/83 a 04/84 e 05/85 a 01/95, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço e

mantendo a sucumbência recíproca. Com o retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal, diante do despacho

de fls. 266, houve requerimento de citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, o que foi deferido às fls. 282,

originando os presentes Embargos à Execução.A Contadoria do Juízo, por sua vez, constatou que não há título a

ser executado, tendo em vista que não houve a concessão do benefício de aposentadoria. Entretanto, também não

assiste razão ao embargante, já que a oposição dos presentes embargos se deu com base na alegação de excesso de

execução.Não restam dúvidas quanto à ausência de título executivo judicial que embase a pretensão dos

embargados ao promover a execução em face do INSS. Desse modo, declaro nula a execução dos autos principais,

consubstanciada na nulidade de todos os atos posteriores ao despacho de fls. 266 daqueles autos.Estando nulo o

processo executivo, não há utilidade a eventual tutela jurisdicional a ser prestada. Não havendo utilidade, carece o

embargante de interesse processual. Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em

pagamento de custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Cada parte deverá arcar com os honorários de seu

advogado, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, observando que a parte autora é beneficiária da

Justiça Gratuita e o INSS é isento do pagamento de custas.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Ação

Ordinária nº 0005155-06.2001.403.6183. Decorrido o prazo legal para recurso, desapensem-se e arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0010419-92.1987.403.6183 (87.0010419-1) - ANTONIO SERGIO NONATO X FLAVIA MARIA NONATO

SACADURA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO)

X ANTONIO SERGIO NONATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIA MARIA

NONATO SACADURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Consta dos autos a expedição de ofício requisitório/precatório, com

a notícia de pagamento, havendo, assim, o cumprimento integral do comando judicial.No que concerne à correção

monetária estabelecida no art. 27 da Lei nº 12.919/2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), considerando o

julgamento da modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI4357/DF, que lhe atribuiu efeitos ex nunc, a

partir de 25.03.2015, os precatórios expedidos ou pagos com a atualização pelo índice de remuneração básica da

caderneta de poupança (TR), até a mencionada data, são considerados válidos.Nesse sentido, a decisão proferida

na ADI4357/DF, de 25/03/2015: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria, resolveu a questão de ordem

no sentido de: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios,

instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de

janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da

ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e

mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)....Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0005704-16.2001.403.6183 (2001.61.83.005704-8) - ESMERALDO ESPAZIANI X ANTONIO HENRIQUE DE

ARAUJO CINTRA NETTO X ANTONIO PIZELLI X BENJAMIN VIZENTIN X CARLOS BUENO

CARDOSO X ANTONIA ZAIR BALERO CARDOSO X EDEVALDO BONI X JOSE BUENO CARDOSO X

LADEMIR SCHIAVINATTO X LEONILDO MULLA X NELSON NOVELLO(SP139741 - VLADIMIR

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA
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LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X ESMERALDO ESPAZIANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO HENRIQUE DE ARAUJO CINTRA NETTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X BENJAMIN VIZENTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA ZAIR

BALERO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDEVALDO BONI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE BUENO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X LADEMIR SCHIAVINATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

NELSON NOVELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Consta dos autos a expedição de ofício requisitório/precatório, com

a notícia de pagamento, havendo, assim, o cumprimento integral do comando judicial.No que concerne ao pedido

de fl. 689, nada a prover, tendo em vista a decisão proferida à fl. 616.Diante do exposto, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da

presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito,

com baixa-findo.P.R.I.

 

0002308-94.2002.403.6183 (2002.61.83.002308-0) - ESPEDITO SILVINO(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ESPEDITO SILVINO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Consta dos autos a expedição de ofício requisitório/precatório, com

a notícia de pagamento, havendo, assim, o cumprimento integral do comando judicial.No que concerne à correção

monetária estabelecida no art. 27 da Lei nº 12.919/2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), considerando o

julgamento da modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI4357/DF, que lhe atribuiu efeitos ex nunc, a

partir de 25.03.2015, os precatórios expedidos ou pagos com a atualização pelo índice de remuneração básica da

caderneta de poupança (TR), até a mencionada data, são considerados válidos.Nesse sentido, a decisão proferida

na ADI4357/DF, de 25/03/2015: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria, resolveu a questão de ordem

no sentido de: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios,

instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de

janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da

ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e

mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)....Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0002726-32.2002.403.6183 (2002.61.83.002726-7) - FERNANDO JOSE ROQUE LOUREIRO(SP051858 -

MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X FERNANDO JOSE

ROQUE LOUREIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Consta dos autos a expedição de ofício requisitório/precatório, com

a notícia de pagamento, havendo, assim, o cumprimento integral do comando judicial.No que concerne à correção

monetária estabelecida no art. 27 da Lei nº 12.919/2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), considerando o

julgamento da modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI4357/DF, que lhe atribuiu efeitos ex nunc, a

partir de 25.03.2015, os precatórios expedidos ou pagos com a atualização pelo índice de remuneração básica da

caderneta de poupança (TR), até a mencionada data, são considerados válidos.Nesse sentido, a decisão proferida

na ADI4357/DF, de 25/03/2015: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria, resolveu a questão de ordem

no sentido de: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios,

instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de

janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da

ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e

mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº
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62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)....Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0003771-71.2002.403.6183 (2002.61.83.003771-6) - JOSE ORLANDO PINHEIRO(SP070067 - JOAO CARLOS

DA SILVA E SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X JOSE ORLANDO PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Consta dos autos a expedição de ofício requisitório/precatório, com

a notícia de pagamento, havendo, assim, o cumprimento integral do comando judicial.No que concerne à correção

monetária estabelecida no art. 27 da Lei nº 12.919/2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), considerando o

julgamento da modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI4357/DF, que lhe atribuiu efeitos ex nunc, a

partir de 25.03.2015, os precatórios expedidos ou pagos com a atualização pelo índice de remuneração básica da

caderneta de poupança (TR), até a mencionada data, são considerados válidos.Nesse sentido, a decisão proferida

na ADI4357/DF, de 25/03/2015: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria, resolveu a questão de ordem

no sentido de: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios,

instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de

janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da

ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e

mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)....Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0001422-61.2003.403.6183 (2003.61.83.001422-8) - PEDRO AUGUSTO TAVARES DE SOUZA(SP125436 -

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) X PEDRO AUGUSTO TAVARES DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Consta dos autos a expedição de ofício requisitório/precatório, com

a notícia de pagamento, havendo, assim, o cumprimento integral do comando judicial.No que concerne à correção

monetária estabelecida no art. 27 da Lei nº 12.919/2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), considerando o

julgamento da modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI4357/DF, que lhe atribuiu efeitos ex nunc, a

partir de 25.03.2015, os precatórios expedidos ou pagos com a atualização pelo índice de remuneração básica da

caderneta de poupança (TR), até a mencionada data, são considerados válidos.Nesse sentido, a decisão proferida

na ADI4357/DF, de 25/03/2015: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria, resolveu a questão de ordem

no sentido de: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios,

instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de

janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da

ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e

mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)....Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0005646-08.2004.403.6183 (2004.61.83.005646-0) - NIVALDO GONZAGA DA SILVA(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 -

ADRIANA BRANDAO WEY) X NIVALDO GONZAGA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Consta dos autos a expedição de ofício requisitório/precatório, com

a notícia de pagamento, havendo, assim, o cumprimento integral do comando judicial.No que concerne à correção

monetária estabelecida no art. 27 da Lei nº 12.919/2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), considerando o

julgamento da modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI4357/DF, que lhe atribuiu efeitos ex nunc, a

partir de 25.03.2015, os precatórios expedidos ou pagos com a atualização pelo índice de remuneração básica da

caderneta de poupança (TR), até a mencionada data, são considerados válidos.Nesse sentido, a decisão proferida

na ADI4357/DF, de 25/03/2015: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria, resolveu a questão de ordem

no sentido de: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios,

instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de

janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da

ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e

mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)....Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0000154-98.2005.403.6183 (2005.61.83.000154-1) - EDVALDO SOARES(SP275411 - ADRIANA DA SILVA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO

AMARAL DERGINT CONSULO) X EDVALDO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Consta dos autos a expedição de ofício requisitório/precatório, com

a notícia de pagamento, havendo, assim, o cumprimento integral do comando judicial.No que concerne à correção

monetária estabelecida no art. 27 da Lei nº 12.919/2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), considerando o

julgamento da modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI4357/DF, que lhe atribuiu efeitos ex nunc, a

partir de 25.03.2015, os precatórios expedidos ou pagos com a atualização pelo índice de remuneração básica da

caderneta de poupança (TR), até a mencionada data, são considerados válidos.Nesse sentido, a decisão proferida

na ADI4357/DF, de 25/03/2015: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria, resolveu a questão de ordem

no sentido de: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios,

instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de

janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da

ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e

mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)....Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0003280-54.2008.403.6183 (2008.61.83.003280-0) - JUAREZ PINTO DA SILVA(SP208436 - PATRICIA

CONCEICAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR) X JUAREZ PINTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Consta dos autos a expedição de ofício requisitório/precatório, com

a notícia de pagamento, havendo, assim, o cumprimento integral do comando judicial.No que concerne à correção

monetária estabelecida no art. 27 da Lei nº 12.919/2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), considerando o

julgamento da modulação dos efeitos da decisão proferida na ADI4357/DF, que lhe atribuiu efeitos ex nunc, a

partir de 25.03.2015, os precatórios expedidos ou pagos com a atualização pelo índice de remuneração básica da

caderneta de poupança (TR), até a mencionada data, são considerados válidos.Nesse sentido, a decisão proferida

na ADI4357/DF, de 25/03/2015: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria, resolveu a questão de ordem

no sentido de: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios,
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instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de

janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da

ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e

mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)....Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com

baixa-findo.P.R.I.

 

0001890-78.2010.403.6183 (2010.61.83.001890-1) - SIDNEY CARDOSO SURITA(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X SIDNEY CARDOSO SURITA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com 795, ambos do Código de

Processo Civil, em face dos pagamentos efetuados (fls. 300/301).Oportunamente, certifique-se o trânsito em

julgado, dando-se baixa dos autos ao arquivo findo.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 158

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000364-18.2006.403.6183 (2006.61.83.000364-5) - JOAO MIRANDA DE JESUS(SP170277 - ANTONIO DE

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOCiência às partes do retorno dos autos.Diante do teor do acórdão, que

determinou a produção de prova oral ao fundamento de cerceamento de defesa apesar da ausência de

requerimento (vide fls. 45), apresente o autor o rol de testemunhas que pretende ver ouvidas.Após, venham

conclusos para designação de data.Int.

 

0003982-82.2009.403.6306 - CLARICE SANTANA DE SOUZA(SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARGARIDA MATIKO IMAMURA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência à autora da certidão de fls. 409.2. Ao SUDI para inclusão de

MARGARIDA MATIKO INAMURA no polo passivo (fls. 120). 3. Verifico que embora tenha sido determinado

ao INSS a juntada do processo administrativo relativo a MARGARIDA MATIKO (fls. 120), o processo trazido

aos autos foi o de PAULO SERGIO SANTANA COSTA, filho da autora e do segurado instituidor (fls. 132/151).

Assim sendo, solicite-se à AADJ o processo correto (142.002.466-0).4. Sem prejuízo, observo que por ocasião do

óbito a pensão por morte foi requerida apenas pela corré Margarida, na qualidade de companheira, e pelo filho da

autora Paulo Sergio Santana Costa. Também na ação trabalhista foram pagos valores ao seu filho e à corré

Margarida, não constando o nome da autora em qualquer requerimento. O endereço do autor constante na certidão

de óbito é o mesmo da corré Margarida. Na ficha de registro de empregado de fls. 28 consta como dependente

apenas o filho comum Paulo Sergio Santana Costa. Assim sendo, determino à autora que, no prazo de dez dias,

emende a inicial, sob pena de indeferimento, para esclarecer o período em que perdurou a união estável e instruir

com os documentos necessários, uma vez que não há nos autos nenhum documento comprobatório da alegada

união. Ainda, diante da impossibilidade do reconhecimento de duas uniões estáveis simultâneas, deverá também

emendar a inicial para esclarecer sua pretensão em relação à MARGARIDA MATIKO IMAMURA.5.

Regularizados, tornem os autos conclusos.Int.São Paulo, ds.

 

0015055-95.2010.403.6183 - MARIA PAULA BORGES DOS SANTOS(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADOS EM INSPEÇÃO.Fls. 109/110:Trata-se de ação de concessão de pensão por morte, onde

sustenta a autora que, apesar da última contribuição vertida ao RGPS datar de novembro de 1993, seu falecido

marido continuou a exercer atividade remunerada como taxista autônomo até o óbito em 13/04/1997, sendo

portanto segurado obrigatório da previdência na qualidade de contribuinte individual, apesar de ausência de

recolhimentos previdenciários, que requer sejam descontados do valor do futuro benefício.Às fls. 86 foi deferida a

expedição de ofícios à empresa Michellinis Taxis e ao Sindicato dos Motoristas de Táxi de Frota para que

apresentassem documentos que comprovassem a atividade laborativa do de cujus, em especial a declaração de

pró-labore. Às fls. 99 a empresa Michelines informou que celebrou contrato de locação de veículo tipo táxi com o

de cujus, contudo não pode precisar o período, e ainda que o valor obtido é retido pelo motorista locatário, que
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não presta constas de seu faturamento, pagando apenas a diária estabelecida.Assim, não vislumbro finalidade na

expedição de ofícios para obter o valor estimado de retirada mensal de um taxista frotista, valor da diária cobrada

pelas empresas de taxi e dias da semana que são cobradas as diárias para se chegar a uma estimativa da média

salarial de um taxista nos dias atuais, tendo em vista que a atividade teria sido exercida entre os anos de 1993 e

1997, findando-se há quase vinte anos.Ademais, o ponto controvertido nesta ação é o exercício de atividade

laborativa após o último vínculo empregatício encerrado em 11/11/1993. Portanto, diga a autora se pretende

produzir outras provas, no prazo de cinco dias.No silêncio, venham conclusos para sentença.Int.

 

0023729-96.2010.403.6301 - MARIA JOSE SOUSA SANTOS X GIVALDO SOUSA RANGEL DOS SANTOS

X SIMONE RANGEL NUNES DA COSTA X VERONICA SOUSA RANGEL DOS SANTOS X MONICA

SOUSA RANGEL DOS SANTOS X JESSICA SOUSA RANGEL DOS SANTOS(SP089969 - ZOROASTRO

CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Trata-se de ação de concessão de pensão por morte, indeferida em razão da

alegada perda da qualidade de segurado, eis que o último vínculo constante do CNIS cessou em dezembro de

2006.Sustenta a autora que o de cujus trabalhou na empresa EMPREITEIRA SR DE CONSTRUÇÃO LTDA de

01/10/1993 a 07/01/1999, conforme anotado na CTPS (fls. 32), contudo consta do CNIS que o autor teria

trabalhado na empresa MDS EMPREITEIRA DE OBRA S/C LTDA a partir de 19/09/1994, sem data de saída,

com última remuneração em dezembro de 1996.Assim sendo, não se trata de falta de recolhimento dos encargos

previdenciários, mas de dúvida quanto à existência do vínculo.Diante da divergência encontrada, determino à

autora que traga aos autos cópia integral das duas CTPS juntadas aos autos e cópia da ficha de registro de

empregado.Após, tornem os autos conclusos.

 

0006952-65.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Indefiro o pedido de anulação das perícias realizadas e designação de peritos

diversos, consignando que ambos os profissionais médicos responderam de maneira satisfatória os quesitos

apresentados, não podendo a mera discordância da parte com as conclusões apresentadas ensejar a designação de

perícias infinitas até que se atinja o resultado almejado, além do fato de que este Juízo não está adstrito às

conclusões exaradas do laudo técnico pericial.Ainda, indefiro o pedido de inspeção de gabinete para verificar o

real estado de saúde da autora, eis que se trata de prova eminentemente técnica, dependente de conhecimento

especializado.Por fim, anoto que embora tenha sido requerida na inicial a realização de perícia também na

especialidade Neurologia, não foi juntado qualquer documento médico relativo a essa especialidade, bem como

não foi indicada pelos peritos Ortopedista e Psiquiatra (vide fls. 192 e 205).Expeça-se solicitação de pagamento

em favor dos peritos.Após, venham conclusos para sentença.P. I. e cumpra-se.

 

0012782-12.2011.403.6183 - JOSE AFONSO RUTSCHKA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 346/387: Observo que o processo administrativo não foi instruído com qualquer formulário relativo à

especialidade das atividades laborais.O autor não atendeu ao r. despacho de fls. 319, deixando de apresentar

documentação técnica relativa ao Banco Sudameris Brasil.Dê-se vista ao INSS e após venham os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0003284-52.2012.403.6183 - ODIVIO BRASIL BORBA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Comprove o autor a distribuição da ação trabalhista e informe o

andamento.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0004575-87.2012.403.6183 - RAILDA DOS SANTOS(SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL

E SP297947 - HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 171: Não obstante a falta de comprovação do quanto alegado, defiro a redesignação da perícia.Tendo o perito

nomeado indicado a data de 24 de junho de 2015 às 8:00 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a

comparecer na Av. Pedroso de Morais, nº 517, Cj. 31, Pinheiros, munida com os documentos pessoais e TODOS

OS EXAMES E LAUDOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Com a apresentação do laudo pelo sr. Perito, manifestem-

se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int.

 

0006815-49.2012.403.6183 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS X MARIA AUXILIADORA CORREA DOS

SANTOS(SP257310 - BRUNA MARIA DRYGALLA E SP276915 - ROSSANA BARRETO DIPP

CARMINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Foram apresentados documentos requerendo habilitação de herdeira do autor falecido Marcos Antonio dos

Santos, respectivamente a viúva MARIA AUXILIADORA CORREA DOS SANTOS (fls. 162/170).2. Segundo

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça o disposto no artigo 112, da Lei n8.213/91, não é de aplicação

exclusiva na esfera administrativa devendo ser aplicado também na esfera judicial (Resp n603246).Tratando-se de

benefício previdenciário, a aplicação do Código de Processo Civil torna-se subsidiária, ou seja, havendo o óbito

do segurado autor, deverão figurar como substitutos no pólo passivo da ação seus dependentes habilitados à

pensão por morte e apenas na ausência destes é que ficam os sucessores do de cujos, na ordem posta no Código

Civil, independentemente de inventário ou partilha.3. Intime-se o INSS para que se manifeste quanto ao pedido de

habilitação supra. Não havendo insurgência, ao SEDI para cadastramento da sucessora.4. No mais, defiro a

devolução de prazo, para que a parte autora cumpra o determinado às fls. 161.Int.

 

0007856-51.2012.403.6183 - MARIA JOSE DE SOUZA(SP327926 - VANUSA DA CONCEICAO

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Recebo a emenda à inicial de fls. 180/181.Mantenho a decisão de fls.

78.Considerando tratar-se de pedido de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, visando maior celeridade na

tramitação do feito, antecipo a realização da prova pericial, sem prejuízo da produção de novas provas no

momento oportuno.Ainda, tendo em vista a data inicial do pedido (12/05/2012) e os documentos médicos que

ainda não foram analisados nos processos anteriores, a perícia deverá ser realizada na especialidade de

Psiquiatria.Nomeio o(a) perito(a) médico(a) Dr(ª). RAQUEL SZTERLING NELKEN (psiquiatra). Fixo-lhe o

prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já seus honorários arbitrados no valor máximo

da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Devendo a Secretaria expedir a

solicitação de pagamento após a manifestação das partes.Cuide a secretaria providenciar a nomeação do senhor

perito junto ao sistema AJG e entregar ao perito nomeado cópias dos quesitos apresentados pela parte autora, dos

quesitos depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do Juízo.Tendo o INSS deposito seus quesitos em Juízo,

intime-se a parte autora nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, para apresentar quesitos no prazo de 05

(cinco) dias, e querendo, indicar assistentes-técnicos que deverão observar o disposto no artigo 433, parágrafo

único do Código de Processo Civil.Intime-se o perito nomeado para indicar data, hora e local para realização da

perícia, intimando-se as partes, ficando a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia

médica, munida com os documentos pessoais, bem como, COM TODOS OS EXAMES E LAUDOS MÉDICOS

QUE POSSUIR.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se e intime-se o réu.Int. //CERTIDÃO / ATO

ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES, para ciência, que foi

designada dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:PERITO: Dr(ª). RAQUEL SZTERLING

NELKENDATA: 15/07/2015HORÁRIO: 08:10LOCAL: RUA SERGIPE 441 CJ 91 CONSOLAÇÃOO autor(a)

deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e

laudos médicos que possuir. Nada mais. 

 

0008813-52.2012.403.6183 - ANTONIO DONISETI DA SILVA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Vistos em saneador.2. Verifico que o INSS enquadrou administrativamente a atividade do autor na empresa

VOLKSWAGEN de 03/07/1984 a 30/04/1998 como especial. Nesses períodos o autor laborou em diversos

setores, sujeito a ruídos superiores ao limite de tolerância, devidamente informados no PPP de fls. 66/73, o qual

não sofreu críticas na análise administrativa (fls. 94).3. O INSS recusou enquadramento ao período de 01/05/1998

a 24/07/2007, quando o autor trabalhou nos setores Auditoria da Qualidade e Auditoria do Produto, não constando

do PPP o nível de exposição (a empresa consigna ao fim do documento que a rubrica NA refere-se a empregados

sem exposição a agentes nocivos acima do nível de ação).4. Indefiro o pedido de oficiamento à empresa para

fornecimento do LTCAT, tratando-se de providência que incumbe ao autor, cabendo a intervenção judicial apenas

em caso de comprovada recusa no fornecimento, aqui não demonstrada.5. Pela mesma razão, indefiro a produção

de prova pericial técnica, que é supletiva e cabível apenas quando demonstrada a impossibilidade da apresentação

da prova documental, ou fundamentadamente impugnado o seu conteúdo.6. Concedo ao autor o prazo de trinta

dias para juntada do LTCAT e demais documentos que entender necessários. Após, ou no silêncio, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0000440-95.2013.403.6183 - TERESA REGINA SOARES FERREIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.A autora requereu e obteve aposentadoria por tempo de contribuição em 23/10/2009.

Posteriormente, em 08 de agosto de 2011, requereu a conversão em aposentadoria especial, apresentando perfis

profissiográficos previdenciários das empresas Robert Bosch, Mann Hummel Brasil , Bicicletas Monark e

Fundação CASA, bem como laudo técnico produzido em reclamação trabalhista relativo à Fundação CASA (fls.

69/92), que concluiu pela insalubridade em grau médio da atividade exercida pela autora a partir de setembro de
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2002. O INSS reconheceu apenas o período laborado na Bicicletas Monark (09/06/1980 a 04/01/1981).Diante da

natureza do pedido formulado, pondero que a prova é essencialmente documental, na forma expressamente

prevista pela legislação. A prova pericial é supletiva, em caso de impossibilidade de obtenção dos formulários de

especialidade, não estando demonstrada por ora sua necessidade.Observo que, no caso de exposição a ruído

superior ao limite estabelecido, é necessária a aferição do nível de decibéis por meio de laudo técnico para a

verificação da nocividade do agente, assim sendo concedo prazo de trinta dias para a juntada do LTCAT da

empresa Robert Bosch Ltda.Após, abra-se vista ao INSS e oportunamente tornem conclusos.Int. 

 

0001473-23.2013.403.6183 - IVAIR LIBERATO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Reconsidero o r. despacho de fls. 170.2. Quanto ao período de 22/03/1983 a

28/02/1985, observo que compete ao autor instruir a inicial com os documentos necessários à comprovação do

quanto alegado, não servindo o A.R. como prova de recusa da empresa no fornecimento, eis que essa não tem o

dever de enviar formulários pelo Correio. Ademais, o autor sustentou perante o INSS que solicitou os documentos

e a empresa não os forneceu, contudo não foi localizada conforme se vê às fls. 31/32. Assim, esclareça o pedido

de perícia técnica.3. Quanto aos períodos laborados nas empresas PIRES e CPTM, reputo desnecessária a

produção de prova pericial diante da juntada dos formulários DIRBEN8030 e LTCAT e laudo produzido na

Justiça do Trabalho.Int.

 

0002283-95.2013.403.6183 - PAULO ROBERTO CINTI(SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, para fins do disposto no art. 398, CPC, no prazo legal.

 

0005603-56.2013.403.6183 - CARLOS ROBERTO FERREIRA(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em saneador.Tratando-se de exposição ao agente nocivo ruído, concedo ao autor o prazo de trinta dias para

juntada do LTCAT da empresa MASCOTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, não apresentado ao INSS por ocasião

do requerimento administrativo. Após, abra-se vista ao INSS nos termos do artigo 398 do CPC.No silêncio,

venham conclusos para sentença.Int.

 

0006039-15.2013.403.6183 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Verifico que não consta, entre as cópias do processo administrativo acostadas

às fls. 18/62, a análise administrativa procedida pelo INSS, bem como que a decisão de fls. 61 informa não terem

sido reconhecidos como especiais os períodos trabalhados na empresa CPTM.Assim sendo, esclareça o autor se o

período de 24/01/1990 a 30/03/1995 de fato não foi reconhecido administrativamente. Em caso negativo, tratando-

se de agente nocivo ruído, é de se destacar que para a sua comprovação sempre se exigiu o embasamento em

laudo técnico. Assim, deverá trazer aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT

que embasou a elaboração do PPP.Havendo a juntada de documento novo, abra-se vista ao INSS.Após, venham

conclusos para sentença.Int.

 

0010584-31.2013.403.6183 - TATIANE NAZARE DE SANTANA(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 215: Observo que a documentação trazida é muito posterior à data da perícia.Não obstante, defiro a

redesignação.Tendo a perita nomeada indicado a data de 09 de julho de 2015 às 8:30 horas, fica a parte autora, por

seu advogado, intimada a comparecer na Rua Sergipe, 441, 9ºandar, conjunto 91, São Paulo, munida com os

documentos pessoais e TODOS OS EXAMES E LAUDOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Com a apresentação do

laudo pelo sr. Perito, manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias.Int.

 

0011893-87.2013.403.6183 - JOAO DE SOUZA VICENTE(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:O processo encontra-se

disponível para as partes, para fins do disposto no art. 398, CPC, no prazo legal.

 

0026904-93.2013.403.6301 - SAMARA ALICE SOARES LIMA X REBECA FERNANDES SOARES

LIMA(SP138408 - SAVIO HENRIQUE PAGLIUSI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Ao SUDI para retificação da autuação, eis que SAMARA ALICE SOARES

LIMA não é autora, mas apenas representante da menor.Intime-se a autora a apresentar certidão atualizada de

recolhimento prisional.Fls. 84: Verifico que no mês de dezembro de 2008 o segurado trabalhou por apenas oito

dias, conforme fls. 17. Assim sendo, tornem ao MPF para parecer.Tudo cumprido, venham os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0000505-56.2014.403.6183 - MARIA LUCIA COUTINHO DA COSTA(SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOFls. 91: Providencie o autor a juntada das GFIPs requeridas e os esclarecimentos

necessários.Após, ao INSS.Uma vez em termos, tornem à Contadoria.Int.

 

0000765-36.2014.403.6183 - ADEMIR INOCENCIO(SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOVista ao autor do processo administrativo.Após, venham conclusos para

sentença.Int.

 

0001569-04.2014.403.6183 - ZENILDO RODRIGUES DE ARAUJO(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Observo que o benefício de aposentadoria por invalidez foi suspenso em

06/10/2009, e não cancelado, porque o autor não atendeu à convocação do INSS (fls. 41).Observo ademais, diante

da suposta confissão invocada às fls. 26 e 28 da inicial (item c do pedido), que o INSS procedeu a duas contagens

na mesma data (fls. 45/47 e 48/49), e que o autor excluiu das cópias do processo administrativo juntadas as

páginas17 e 18, cuja juntada determino seja feita no prazo de cinco dias, ficando o autor devidamente advertido

quanto ao disposto no artigo 14, incisos I a III do Código de Processo Civil.Ainda, esclareça a razão pela qual os

documentos de fls. 55/60 não foram juntados no processo administrativo, bem como junte cópia integral da

carteira de trabalho.Após, abra-se vista ao INSS nos termos do artigo 398 do CPC e oportunamente tornem os

autos conclusos.Int.

 

0006950-90.2014.403.6183 - CARMO MARQUES PEREIRA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOProvidencie o autor o quanto requerido às fls. 31.Após, tornem os autos à

Contadoria.Int.

 

0007297-26.2014.403.6183 - EDILSON PINHEIRO SILVA(SP337579 - DOMINICIO JOSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO:Certifico que, nos termos do artigo 162, 4º do CPC:Informo às PARTES,

para ciência, que foi designada dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:PERITO: Dr(ª).

PAULO CESAR PINTODATA: 27/07/2015HORÁRIO: 12:00LOCAL: Av. Pedroso de Morais, nº 517, cj. 31,

PinheirosO autor(a) deve comparecer na perícia médica, munido(a) com os documentos pessoais, bem como, com

todos os exames e laudos médicos que possuir. Nada mais. 

 

0008265-56.2014.403.6183 - ORLANDO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP286841 - FERNANDO

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro a prova oral para comprovação do tempo rural. Apresente o autor o

rol de testemunhas e venham conclusos para designação de data. Depreque-se a oitiva, se o caso.2. Observo que a

empresa ULTRAGÁS forneceu ao autor DSS8030 e laudo individual em setembro de 2002 (fls. 96/99), que

instruíram o primeiro requerimento administrativo formulado em 08/01/2003. Não há prova de que o autor tenha

requerido à empresa novos documentos, seja por ocasião do segundo requerimento em 2009 ou da propositura

desta ação.É ônus do autor instruir a petição inicial com os documentos necessários à comprovação do quanto

alegado, justificando-se a intervenção judicial apenas em caso de comprovada recusa da empresa no fornecimento,

aqui não demonstrada.Assim sendo, determino ao autor a juntada dos documentos atualizados até 05/12/2009, no

prazo de trinta dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença no estado em que se encontram.Int.

 

0008492-46.2014.403.6183 - MARIO LUIZ DE SOUZA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS E SP286841 -

FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Verifico que o INSS enquadrou o período laborado na empresa SUZANO

PAPEL E CELULOSE como atividade especial de 18/01/1988 a 13/12/1998, negando o enquadramento do

período de 14/12/1998 a 21/12/2012 (fls. 115).Considerando a alegação de omissão no PPP juntado às fls. 55/59,
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providencie o autor a juntada do laudo técnico ambiental da empresa, no prazo de trinta dias.Após, abra-se vista

ao INSS e tornem conclusos.Int.

 

0008950-63.2014.403.6183 - TERESINHA MARIA DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie o autor o quanto requerido às fls. 27.Após, tornem os autos à Contadoria.Int.

 

0009258-02.2014.403.6183 - ROSANGELA PATRICIO ALVES MARTINS(SP222313 - JOICE GOBBIS

SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃOReputo desnecessária a produção de prova oral para reafirmar os vínculos

devidamente registrados na CTPS.Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0025229-61.2014.403.6301 - LINDINALVA MARIA DOS SANTOS VARGAS(SP292337 - SIDNEI RAMOS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes da redistribuição a esta Vara.2. Ratifico os atos praticados no Juizado Especial Federal.3.

Digam as partes se há outras provas a produzir.4. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 70

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004521-10.2001.403.6183 (2001.61.83.004521-6) - PHELIPE RODRIGUES SANCHES X IGNACIO LEITE

DA SILVA X ISAIAS DA CRUZ X ISRAEL ANTONIO COVOLAM X OSCAR DELFINI X OTAVIO JUSTO

DIDONE X PEDRO GERALDO BLUMER X PEDRO MARIANO CORREA X PEDRO SOARES DA

ROSA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: PHELIPE RODRIGUES SANCHES e

outrosEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO BRegistro

n.º _______/2015Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r.

julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São

Paulo, 03/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

 

0086444-19.2006.403.6301 - ANTONIO MUNHOZ ARAGAO(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ANTONIO MUNHOZ ARAGÃOREU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Antonio Munhoz Aragão

propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que

reconheça o período trabalhado em atividade especial, convertendo-o em tempo comum, para conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/120.010.361-8), desde sua DER, em

05/03/2001.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

mas que o mesmo foi indeferido, em razão de o INSS ter considerado o período trabalhado em atividade especial

como se de tempo comum fosse: DELPHI DIESEL SYSTEMS DO BRASIL LTDA (de 29/05/1972 a

27/06/1985).A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita (fls. 09/129).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação

alegando, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial Federal quanto ao valor da causa e o

reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 130/138).A parte

autora entrou com Recurso de Sentença Definitivo contra a decisão postulando pelo reconhecimento da

competência do Juizado (fls. 144/151), o qual foi negado (fls. 162/164).Inicialmente os autos foram distribuídos

perante o Juizado Especial Federal da 3ª Região. Aquele Juízo declinou da competência em razão do valor da

causa (fls. 139/141 e 174/176). O feito foi redistribuído para o r. Juízo da 8ª Vara Previdenciária da Subseção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     755/959



Judiciária de São Paulo (fls. 177).Instado pelo Juízo (fls. 178), a parte autora juntou procuração atualizada, bem

como emenda à inicial (fls. 179/213).A parte autora apesentou réplica (fls. 225/230).Instadas pelo Juízo sobre a

intenção de produzir provas (fls. 221), a parte autora disse não pretender juntar outras provas (fls. 223/224) e o

INSS nada requereu (fls. 232).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3

de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a

Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Concedo os benefícios da Justiça

Gratuita, conforme requerido pela parte autora.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às

parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se

da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado à concessão do benefício de

Aposentadoria Especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o reconhecimento de períodos de labor

especial em relação à empresas indicadas na inicial.Tratemos, primeiramente, da previsão legal e constitucional

acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988, originariamente no

inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência

confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal

aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista

a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando

previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria

especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual

naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15,

20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de

Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de

cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das

atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a

possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº.

611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o

exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como

exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento

estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS,

aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações

trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das

atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de

trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado,

devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao

artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do

Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual,

tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a

exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em

laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de

10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em

suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de

base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais

por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente

nocivo ruídoNo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha

adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de

jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo

de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a

entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do

julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)

EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
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ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp

1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz

respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in

verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se,

desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,

considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de

ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve

submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído)

deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit

actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para

isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a

entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO

REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA

MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO

INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.

JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão

recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de

divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula

n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º,

c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso

interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem

embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão

embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de

serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90

decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em

vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS,

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA

FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO

LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM.

EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.

IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi

desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de

origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki,
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DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis

até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90

decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico

ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de

tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a

legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega

provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa

ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da

lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882

?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de

serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª

Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp

1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe

17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003.

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO.

RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL

EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob

condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela

vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão

legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência

no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período

compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de

atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172

?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel.

Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N.

4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis

até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90

decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85

decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação

vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no

REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência

para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja

considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das

decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo

entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade

exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até

05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é,

18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Quanto ao caso concretoEspecificamente com

relação ao pedido da parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não do período de atividades

especiais laborados em face da empresa DELPHI DIESEL SYSTEMS DO BRASIL LTDA (de 29/05/1972 a

27/06/1985).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:O autor apresentou

formulário DSS-8030 (fl. 26), no qual consta que no período de atividade discutido, exerceu cargos de auxiliar de

usinagem, operador de máquina/prensa e auxiliar ajustador/ajustador de torno automático, com exposição habitual

e permanente ao agente nocivo ruído, na intensidade de 90 dB(A). Juntou também o laudo técnico específico (fl.

28/29), emitido em 06/12/2000, por engenheiro de segurança do trabalho e médico do trabalho, que confirma as

informações do formulário. Aponto que deve ser afastada qualquer alegação a respeito da impossibilidade de

qualificação de atividade especial em face do uso de equipamento de proteção individual, uma vez que, apesar do

uso de tais equipamentos minimizar o agente agressivo ruído, ou qualquer outro, ainda assim persistem as

condições de configuração da atividade desenvolvida pelo Autor como especial.Veja-se que o equipamento de

proteção, quando utilizado corretamente, ameniza os efeitos em relação à pessoa, porém, não deixa de ser aquele
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ambiente de trabalho insalubre, uma vez que o grau de ruído ali verificado continua acima do previsto em Decreto

para tipificação de atividade especial.Assim, o pedido é procedente para que o período de 29/05/1972 a

27/06/1985 seja considerado especial, nos termos do código 1.1.6 do quadro anexo do Decreto nº. 53.831, de 25

de março de 1964, do código 1.1.5 do anexo I do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979.AposentadoriaAssim,

em sendo reconhecido o período de 29/05/1972 a 27/06/1985, como tempo de atividade especial, somados aos

demais períodos de tempo já reconhecidos administrativamente pelo INSS (fl. 106/107), o autor, na data do

requerimento administrativo (05/03/2001) teria o total de 34 anos, 03 meses e 05 dias de tempo de contribuição,

conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum

Convertido1 RESERVISTA 2 CAT PALMITAL SP 1,0 15/02/1967 24/11/1967 283 2832 COM E IND DE

MANDIOCA PALMITAL 1,0 01/02/1969 31/05/1971 850 8503 A BERMAVE LTDA 1,0 24/07/1971

06/09/1971 45 454 GENOVESI E CIA LTDA 1,0 09/02/1972 18/05/1972 100 1005 INDUSQUIMA 1,0

19/05/1972 26/05/1972 8 86 DELPHI DIESEL SYSTEMS 1,4 29/05/1972 27/06/1985 4778 66897 NÃO

CADASTRADO 1,0 01/10/1985 30/04/1986 212 2128 NÃO CADASTRADO 1,0 01/03/1987 28/02/1994 2557

25579 ALCOA ALUMINIO 1,0 01/03/1994 02/05/1994 63 6310 NÃO CADASTRADO 1,0 01/06/1996

16/12/1998 929 929Tempo computado em dias até 16/12/1998 9825 11737 10 NÃO CADASTRADO 1,0

17/12/1998 31/01/2001 777 777Tempo computado em dias após 16/12/1998 777 777Total de tempo em dias até o

último vínculo 10602 12514Total de tempo em anos, meses e dias 34 ano(s), 3 mês(es) e 5 dia(s)Desta forma,

naquela data não possuía tempo de contribuição suficiente para a concessão de aposentadoria integral, já que

seriam necessários 35 anos, assim como também não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, nos termos da regra de transição da Emenda Constitucional nº 20 de 1998, pois não preenchia o

requisito idade, já que nascido em 08/02/1948. No entanto, em 16/12/1998 já possuía 32 anos, 1 mês e 19 dias,

fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço, vigente até aquela data.Conforme noticiado pelo Autor (fls.

179/189), durante o trâmite da presente ação, o INSS lhe concedeu o benefício de aposentadoria por idade, sem,

no entanto, computar o período de atividade especial aqui discutido.Diante de tal situação, é de se registrar o

direito do Autor em postular, na fase de cumprimento da sentença, a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, nos termos da contagem acima registrada, a partir da DER do benefício requerido, ou seja,

05/03/2001 (NB-42/120.010.361-8), com a apuração do salário-de-benefício e renda mensal inicial nas condições

estabelecidas pela legislação em vigor naquela ocasião, recebendo os atrasados que lhe são devidos.Por outro

lado, poderá o Autor, entendendo lhe ser mais favorável, executar a sentença, postulando a revisão do benefício

que atualmente tem junto à Autarquia Previdenciária, quando então, deverá ser revisto o valor do salário-de-

benefício e renda mensal inicial de tal benefício na data de sua concessão, incluindo-se o tempo de contribuição

reconhecido na presente decisão.Dispositivo. Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo

autor, para reconhecer como o tempo especial o período DELPHI DIESEL SYSTEMS DO BRASIL LTDA (de

29/05/1972 a 27/06/1985), devendo o INSS converter os mesmos em comum, concedendo, assim, a aposentadoria

por tempo de contribuição (NB 42/120.010.361-8, com DIB em 05/03/2001).Condeno, também, o réu, ao

pagamento das diferenças vencidas desde 05/03/2001 (DIB), devidamente atualizadas e corrigidas

monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente,

e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser considerada a prescrição

quinquenal.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de

fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo

benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância

do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame

necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo, 25/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0004439-61.2010.403.6183 - MAYARA ISABELLE DA SILVA - MENOR X VIVIANE DA SILVA(SP200685

- MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORAS: MAYARA ISABELLE DA SILVA, menor impúbere, representada por

VIVIANE DA SILVA.RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO

C.Registro n.º _______/2015.Vistos.Mayara Isabelle da Silva, representada por sua mãe, Viviane da Silva,

beneficiárias de pensão por morte, propuseram a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que lhes reconheça o direito

ao recebimento dos valores atrasados do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no período de

11/2002 a 02/2005 do genitor e marido Sr. Lourival Costa de Oliveira.A petição inicial veio instruída com

documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 07/13).Inicialmente os autos

foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 14), o

qual deferiu os benefícios da justiça gratuita ao autor (fls. 15/15-verso).Devidamente citado, o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando, em suma, pela improcedência da ação (fls. 22/30).A
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parte autora apresentou réplica (fls. 33/34).O Ministério Público Federal requereu que a parte autora

providenciasse a juntada de documentos (fls. 37).Instado pelo Juízo (fls. 39), tendo diversas oportunidades para

fazê-lo (fls. 43, 45, 55 e 66), a parte autora não cumpriu a determinação ministerial.O Ministério Público Federal,

tendo em vista a inércia da parte autora, pugnou pela extinção do feito (fls. 72).Os autos foram redistribuídos a

este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região - CJF3R, (fls. 131).É o breve relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo

Juízo anterior. Embora intimada para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular

do processo (fls. 43, 45, 55 e 66), a parte autora não cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o

devido andamento do feito que lhe competia.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de

Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários advocatícios.Custas na forma da

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo,

11/05/2015NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

 

0013463-16.2010.403.6183 - MARCELO JOSE DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MARCELO JOSÉ DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por Marcelo

José da Silva, com pedido de tutela antecipada, em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/132.317.288-0) . Requer também, caso

constatada a incapacidade permanente, a respectiva conversão em aposentadoria por invalidez com acréscimo de

25% (vinte e cinco por cento). Além disso, requer indenização por danos morais.Esclarece a parte autora que

requereu o benefício de auxílio doença pela primeira vez em 07/01/2004 (NB 31/132.317.288-0), o qual foi

deferido. Em Maio de 2010 requereu novo benefício, porém foi indeferido pela Autarquia-Ré sob o argumento de

ausência de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita (fls. 28/49), o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 72). Inicialmente os autos foram

distribuídos perante o r. Juízo da 7ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 50).O Juízo, em

face do Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção acostado às fls. 50, e tendo sido juntadas a cópia da

petição inicial e sentença (fls. 53/60), afastou a possibilidade de prevenção por tratar-se de objeto diverso ao da

presente ação, bem como indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 61/61-verso).A parte autora interpôs recurso

de Agravo de Instrumento contra o indeferimento da medida antecipatória postulada (fls. 69/70), tendo o e.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região negado provimento (fls.74/78).Devidamente citado, o Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 86/91).A parte

autora apresentou réplica (fls. 99/104).A parte autora não compareceu à perícia neurológica (fls. 108/109), tendo

se justificado (fls. 111/112).O Juízo redesignou nova perícia (fls. 113), tendo a parte autora se submetido a exame

pericial, conforme laudo pericial anexado aos autos às fls. 115/118.Instado pelo Juízo para se manifestar sobre o

teor do laudo médico (fls. 119), a parte autora alegou discordância e requereu a realização de nova perícia (fls.

130/133); o INSS manifestou-se pela improcedência do pedido (fls. 143).A parte autora não compareceu à perícia

psiquiátrica (fls. 135).O patrono da parte autora tentou contatá-la por diversas vezes, porém não logrou êxito (fls.

137, 139, 141, 144, 147, 149/150).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento nº 424, de

3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a

Decidir.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para

o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência

exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei

8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do

período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência

permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá

o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um

lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade

remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da

Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12

meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência

Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado

que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º

do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima,
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serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte

facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das

contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o

dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e

estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da

contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou

seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei

8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito

ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado

nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se

trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos

termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será

considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da

data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado

doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da

primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja

a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de

carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício

pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina

o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os

benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo

benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por

motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei

8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a

analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, verifica-se que o perito deste Juízo, na perícia

realizada nos autos, após analisar os antecedentes pessoais e familiares da parte autora, realizar exame físico geral

e especial, além de exames complementares, concluiu pela capacidade laborativa da parte autora. Dessa forma, o

presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.Até prova inequívoca em sentido

contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque

o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. DANO

MORALCom relação aos danos morais, é pacificado em nossa jurisprudência o entendimento no sentido de que

não há necessidade de efetiva comprovação do dano, mas tão somente do fato deflagrador do sofrimento ou

angústia vivida pela vítima de tal ato ilícito, pois que existem fatos que por si só, permitem a conclusão de que a

pessoa envolvida sofreu constrangimentos capazes de serem reconhecidos como danos morais.Se não há

necessidade de comprovação efetiva do dano moral, por outro lado necessário se faz que se comprove o fato

constrangedor, de forma que seja ele efetivamente grave e capaz de infligir sofrimento àquele que o suporta.No

presente caso não há que se falar em danos morais em razão da negativa do INSS em conceder o benefício

requerido, visto que restou constatada a capacidade da parte autora. Além disso, a Autarquia tem a competência e

o dever de rever seus atos, bem como de suspender ou indeferir os benefícios que entenda não atenderem aos

requisitos legais.Nesse sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do e. Tribunal Regional da Terceira

Região, abaixo transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS.

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...) VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que

alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou

configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os

requisitos necessários para seu deferimento.(...). (TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento,

DJU: 27/09/2004) (grifo nosso).Posto isso, julgo improcedente os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários

advocatícios.P. R. I.São Paulo, 29/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0001828-04.2011.403.6183 - CIMARIO DA SILVA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): CIMARIO DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.CIMARIO DA SILVA propôs ação

ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando

provimento judicial que conceda o benefício de aposentadoria especial (NB 42/153.975.351-1) desde a data do

requerimento administrativo (DER) em 13/09/2010.Alega, em síntese, que requereu a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, mas que o mesmo foi indeferido em razão de o INSS não ter

considerado os seguintes períodos trabalhados em atividade especial: de 01/03/1989 a 19/04/2002 e de 23/05/2002

a 21/02/2011.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita (fls. 14/45), o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 48).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r.

Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 46).Devidamente citado, o

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação requerendo o reconhecimento da prescrição

quinquenal. No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 53/57).A parte autora apresentou réplica (fls.

67/74).Instada, a parte autora apresentou cópia do processo administrativo (fls. 90/195), tendo o INSS tomado

ciência do seu teor (fl. 196).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de

setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a

Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.No tocante à prescrição, é de ser

reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o

ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS

condenado a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde seu requerimento administrativo, mediante o

reconhecimento de períodos de labor especial em relação às empresas indicadas na inicial.Tratemos,

primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da

Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo

201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos

muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na

forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de

atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do

regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições

mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos,

bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a

edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a

aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho

em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.

Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto

de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na

legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de

conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições

especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria

especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto

53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na

sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a

redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando

a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em

condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição

aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de

atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97,

então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes

prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de

formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de

tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,

por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico

de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,

nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para

comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido

previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente nocivo ruídoNo que respeita aos níveis de ruído

considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha adotando o entendimento sumulado pela TNU em

seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro
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de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

Entretanto, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado

pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o

nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo de trabalho como especial deve ser superior a 90

decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do julgado e o voto do Ministro Relator Benedito

Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f) EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA

FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS

REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.

2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE

SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n.

32?TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem

do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve

obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp

1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe

24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3.

Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A

controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de

18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, o que se materializou por força de

incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a

ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na

vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a

nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se, desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março

de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV, considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o

obreiro foi exposto permanentemente a níveis de ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela

ocorrência do fato (exposição a ruído) deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a

aplicação do princípio tempus regit actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha

havido expressa previsão legal para isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob

exame, o que equivale a dizer: na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a

caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo

ser reduzido para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o

tema, confiram-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO.

ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO

EMBARGADO.1. Tendo a decisão recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o

indeferimento liminar dos embargos de divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar

todos, sob pena de aplicação da Súmula n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme

preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º, c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos

arestos, demonstrando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se

caracteriza o dissenso interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e

paradigma.4. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para

contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171

?1997; superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003;

após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos
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EREsp 1157707?RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em

15?05?2013, DJe 29?05?2013). PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

RECURSO INTERPOSTO PELA FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME

NECESSÁRIO. PRECLUSÃO LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO

DECRETO N.º 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença

de primeiro grau, que lhe foi desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão

proferido pelo Tribunal de origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp.

905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com

exposição a ruídos superiores a 80 decibeis até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído

tido como prejudicial é o superior a 90 decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o

limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta

Corte, não é possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para

fins de contagem especial de tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto

deve incidir à hipótese a legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental

a que se nega provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa

ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da

lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882

?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de

serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª

Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp

1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe

17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003.

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO.

RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL

EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob

condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela

vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão

legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência

no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período

compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de

atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172

?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel.

Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N.

4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis

até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90

decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85

decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação

vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no

REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência

para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja

considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das

decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo

entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade

exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até

05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é,

18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Agente nocivo vibraçãoQuanto à matéria, observo,

inicialmente, a previsão do agente nocivo, tanto no Código 1.1.5 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de

março de 1964, quanto no Código 1.1.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição.

Estes decretos fazem menção aos agentes trepidação e vibração, elencando exemplificativamente, as atividade

profissionais como operadores de perfuratrizes e marteletes pneumátivos, e outros.Já os Decretos nº 2.172, de
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1997, e nº 3.048, de 1999, em seu código 2.0.2, do anexo IV, utilizam a expressão vibração, indicando também

trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos. Consta deste último Decreto, no item XXII, do anexo II, rol

de agentes patogênicos causadores de doenças profissionais ou do trabalho, dentre eles vibrações (afecções dos

músculos, tendões, ossos, articulações, asos sangüíneos periféricos ou dos nervos periféricos), com a indicação

dos seguintes trabalhos que contem risco à saúde: Indústria metalúrgica, construção naval e automobilística;

mineração; agricultura (motosserras); instrumentos pneumáticos; ferramentas vibratórias, elétricas e manuais;

condução de caminhões e ônibus.Atualmente, Anexo 8, da Norma Regulamentadora 15 (NR-15), da Portaria

3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, indica valores para aferição o agente vibração, classificando a

exposição em duas categorias: Vibrações de Mão e Braços (VMB) e Vibrações de Corpo Inteiro (VCI). Os

valores, para cada espécie, são indicados no item 2, in verbis:(...)2. Caracterização e classificação da insalubridade

2.1 Caracteriza-se a condição insalubre caso seja superado o limite de exposição ocupacional diária a VMB

correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 5 m/s2. 2.2 Caracteriza-se

a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária a VCI: a) valor

da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante

(VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1 Para fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar

a avaliação dos dois parâmetros acima descritos. 2.3 As situações de exposição a VMB e VCI superiores aos

limites de exposição ocupacional são caracterizadas como insalubres em grau médio. O art. 242 da IN/PRES nº

45/2010, especificando acerca da concessão de aposentadoria especial no caso de exposição ao agente nocivo

vibração no corpo inteiro, acima dos limites legalmente admitidos, prevê que serão considerados os limites de

tolerância estabelecidos no ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349:Art. 242. A exposição ocupacional a vibrações

localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à aposentadoria especial quando forem ultrapassados os limites de

tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e

ISSO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam.Já o art.

283 da IN/PRES nº 77/2015 aponta os instrumentos normativos que devem ser verificados em diversos períodos

para a configuração de período especial por exposição ao agente nocivo vibração, conforme transcrito a

seguir:Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização

de período especial quando:I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março

de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25

de março de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;II - a

partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização

Internacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as

metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; eIII - a partir de 13 de agosto de 2014, para o

agente físico vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do

MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da

FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 10 de setembro de 2012, data da

publicação das referidas normas.Este regramento está de acordo com a jurisprudência consolidada do STJ, diante

da interpretação de que a atividade especial deve corresponder a legislação vigente à época em que efetivamente

prestado o trabalho.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da parte Autora, a

controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de atividades especiais em face das empresas

EMPRESA DE TRANSPORTES VIAÇÃO TABU LTDA/AUTO VIAÇÃO VITORIA SP LTDA (de 01/03/1989

a 19/04/2002), VIAÇÃO ITAIM PAULISTA LTDA (de 23/05/2002 a 21/02/2011).1 - EMPRESA DE

TRANSPORTES VIAÇÃO TABU LTDA/AUTO VIAÇÃO VITORIA SP LTDA (de 01/03/1989 a 19/04/2002):

Em sua inicial, o autor alega que em sua atividade laborativa estava exposto ao agente nocivo de vibração de

corpo inteiro (VCI), a qual justificaria a especialidade do período, para fins previdenciários. O autor apresentou

carteira de trabalho - CTPS (fls. 125 e 141), onde consta que informação de que no período discutido, o autor

exercia cargo de motorista em empresa de transporte coletivo, sendo passível de enquadramento como especial, a

princípio, até 28/04/1995, em razão de presunção legal da categoria profissional.Apresentou, também, laudo

técnico pericial de empresas paradigmas, nas quais os empregados exerciam atividades análogas às

desempenhadas pelo autor. Neste laudo (fls. 34/43), elaborado em 10/03/2010, por engenheiro químico e de

segurança do trabalho, foi verificado em análises quantitativas, junto aos trabalhadores (motoristas e cobradores

em transporte coletivo - ônibus), que em ambas as funções os índices de vibração encontravam-se acima do limite

de tolerância estabelecido pelo ISO 2631, e que estas exposições ocorreriam de modo habitual e

permanente.Venho decidindo, em casos idênticos a este, com base em laudo técnico judicial elaborado em

processo trabalhista, por perito judicial, acerca da nocividade das atividades desempenhadas por trabalhadores

com as mesmas atribuições comprovadas pelo autor (motorista/cobrador de transporte coletivo), aceitando aquele

documento para configurar a incidência do agente nocivo vibração em grau acima do permitido e reconhecer o

período como tempo especial. Naquele processo trabalhista, que teve como reclamante o Sindicato dos Motoristas

e trabalhadores em transportes e, como reclamado, a empresa VIP - Transportes Urbanos LTDA, o laudo técnico

foi emitido por perito engenheiro em segurança do trabalho, designado por aquele Juízo, e traz em sua conclusão,

que os motoristas e cobradores da reclamante trabalharam em condições insalubres de grau médio tanto com
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exposição a agente nocivo ruído, quanto a vibração de corpo inteiro.Consta no item 7.1.2, que a avalição pericial

utilizou como base as determinações da norma ISO 2631 para avalição de corpo inteiro, nos termos do art. 283 da

IN/PRES nº 77/2015.O documento dá conta que, diante da análise dos trabalhadores paradigmas, o autor esteve

exposto ao agente nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados na ISO 2631, considerando a

jornada diária, tanto nos casos de motorista em ônibus, quanto nos casos de cobradores.Assim, o laudo é

concludente acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exercia seu trabalho, nos termos da Instrução

Normativa nº 45, do INSS, de 06 de agosto de 2010, e hábil a justificar a contagem diferenciada para fins

previdenciários.Inicialmente, no caso concreto, entendo que ser possível a utilização do laudo pericial produzido

nos autos da reclamação trabalhista para reconhecimento de tempo de atividade especial em face do INSS, visto

tratar de situação na qual se analisou as condições de trabalho de empregados exercendo atividades laborativas

idênticas as do Autor, com similaridade de condições e características, e foi emitido por perito judicial,

equidistante das partes.Muito embora a autarquia ré não tenha sido parte naquela reclamação trabalhista, não

participando na produção da prova, a utilização do laudo nestes autos não ofende os princípios do contraditório e

da ampla defesa, até porque o INSS, quando analisa administrativamente acerca da possibilidade do

reconhecimento de tempo de atividade especial, recebe documentos preenchidos pela própria empresa (Perfil

Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador), embasado em Laudo Técnico de Condições

Ambientais de Trabalho (LTCAT) expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, que

é profissional contratado pelo empregador, não tomando parte na produção dos documentos. Observo que a

elaboração tanto do PPP, quanto do laudo, é obrigação do empregador e independe de concordância do INSS.Vale

ressaltar que a Autarquia teve conhecimento de todo o teor dos documentos apresentados com a inicial, não tendo

apresentado impugnação ao laudo trabalhista em nenhum momento.Sobre a possibilidade utilizar laudo trabalhista

em processo diverso para fins previdenciário, transcrevo os seguintes julgados: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO. PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES

ESPECIAIS.I - O laudo técnico pericial produzido em processo similar, o qual serve como prova emprestada para

o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas características daquele em que o autor exerceu suas

atividades.II - As conclusões contidas no laudo técnico, analisadas com o conjunto das demais provas

apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado quanto ao exercício de atividades sob condições

especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado a autorizar a contagem diferenciada.III -

Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, 1º).(TRF 3 - AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº

0004348-19.2012.4.03.6112/SP - RELATOR Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA

TURMA - Data da decisão 28/08/2013 - Data da Publicação 05/09/2013)APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUICAO. RUIDO. LAUDO TRABALHISTA. PROVA EMPRESTADA. EPIs. 1. Quanto ao ruído,

merece atenção o fato de o uso de EPI´s, por si só, não tem o condão de descaracterizar a atividade especial. A

simples menção no formulário DSS 8030 de utilização de EPI/s para neutralizar ou amenizar o agente agressivo a

saúde não deve ser interpretado contra o trabalhador, pois o formulário foi emitido há mais de 20 anos após o

vinculo empregatício, não se podendo aceitar que as condições atuais de proteção individual e coletiva de trabalho

tivessem sido implementadas naquela época. 2. Tratando-se o laudo pericial trabalhista de prova judicial

resguardadas as garantias de imparcialidade e contraditório das partes deve ser considerada para fins

previdenciários. O INSS teve conhecimento do laudo pericial na presente ação previdenciária, não causando

surpresa a sua apreciação por ocasião da Sentença. Ademais, o INSS não contraditou ou impugnou o laudo

trabalhista, admitindo a sua utilização para fins previdenciários. 3. Verificando-se a descrição das atividades

profissionais constante do laudo trabalhista, que consistiam na vistoria de veículos acidentados junto as oficinas

de conserto, inspecionando peças acidentadas, pela multiplicidade de funções é de se notar que não havia

habitualidade e permanência da sujeição do autor aos agentes insalubres óleos e graxas, sujeitando-se apenas

eventualmente. Além disso, pela legislação trabalhista não se exige habitualidade e permanência para a concessão

do adicional de insalubridade na forma do art. 189 e seguintes da CLT, bastando a exposição do trabalhador a

agentes nocivos à saúde. 4. Apelações improvidas. (G.N.)(TRF-4 - APELREEX: 4548 RS 2005.71.12.004548-7,

Data de Julgamento: 09/12/2010, Data de Publicação: Revisor)PREVIDENCIÁRIO - REMESSA NECESSÁRIA

E APELAÇÃO CÍVEL - RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL - ELETRICIDADE -

COMPROVAÇÃO PRESENTE NOS AUTOS - PROVA TRABALHISTA EMPRESTADA - POSSIBILIDADE

- REMESSA E APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDAS.I - O conjunto probatório presente nos autos atesta que o

autor trabalhou exposto ao agente de risco eletricidade em tensões superiores a 250 volts no período reconhecido

na sentença de primeiro grau, fazendo jus ao seu cômputo como laborado em condições especiais.II - O Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) presente nos autos foi formulado em consonância com as informações

contidas em Laudo Técnico elaborado por perito nomeado pelo Juízo em sede da Justiça do Trabalho, tendo em

vista propositura de ação trabalhista com a finalidade de compelir a empregadora do autor a fornecer os

formulários para comprovação do tempo especial, atestando a exposição habitual e permanente ao risco

eletricidade em nível acima de 250 volts, no ambiente de trabalho do autor. O uso da prova emprestada não

configura violação ao contraditório e à ampla defesa como alegado pelo recorrente, uma vez que a elaboração do

Perfil Profissiográfico/PPP, com a descrição das atividades do trabalhador é obrigação do empregador, que
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independe de aquiescência do INSS.III - Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas.(G.N.)(TRF 4 -

Processo AC 201250010025702 - AC 593221 - Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN ATHIÉ -

PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data de Julgamento 11/12/2014 - Publicação

07/01/2015)PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TEMPO DE TRABALHO RECONHECIDO EM SENTENÇA

TRABALHISTA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA EMPRESTADA. PROVIMENTO DO RECURSO. I. Primeiramente,

quanto à prova utilizada, esta obtida de processo trabalhista, embora, habitualmente a mesma seja produzida

dentro dos autos onde os fatos foram alegados, é possível, a utilização de prova obtida em outro processo,

fenômeno processual denominado prova emprestada, e em matéria previdenciária, a mesma é válida para a

comprovação do tempo de trabalho realizado, questão que se deu em outros julgados da mesma matéria. (TRF-2ª

Região, Primeira Turma Especializada, Processo 200351015288911, AC - 363044, Relator(a): Juiz Federal

Convocado Marcello Ferreira de Souza Granado, Fonte: DJU - Data: 10/07/2009 - Página: 139). Quanto ao

cômputo do respectivo tempo de trabalho desempenhado para o fim de cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição, acompanho o posicionamento exposto no julgamento da apelação civil

283425, da Relatoria do MM. Juiz Federal Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes (TRF - 2ª Reg;

Primeira Turma Especializada, Fonte: DJU, Data: 17/07/2009, pág: 82), qual seja, de que a decisão da Justiça do

Trabalho repercute nos ganhos do autor e, conseqüentemente, em sua contribuição para a Previdência Social.

Portanto, os salários-de-contribuição sofrem os efeitos da r. decisão trabalhista, e estes influenciam o cálculo da

renda mensal inicial. Ainda que o INSS não tenha sido parte na reclamação trabalhista, o recolhimento

compulsório das respectivas contribuições previdenciárias deve, necessariamente, repercutir no cálculo da RMI da

aposentadoria do autor. Cabendo, inclusive, acrescentar que esta também é a posição do eg. Superior Tribunal de

Justiça (Quinta Turma, RESP - 720340, Relator: José Arnaldo da Fonseca, Fonte: DJ, Data: 09/05/2005,

PG:00472). O que resta portanto é a comprovação das contribuições para o fim da verificação dos respectivos

salários de contribuição, o que se dará apenas na fase executiva. II. No caso concreto, o magistrado a quo

considerou o tempo de trabalho exercido na empresa TELECOR em vista do reconhecimento do vínculo de

trabalho ocorrido em sentença trabalhista no período de 01/07/1981 a 29/03/1983, o qual totalizou 1 ano, 8 meses

e 28 dias. III. No que tange ao cômputo de período de atividade especial, para fins de conversão em tempo em

comum, é assente na jurisprudência que deve ser adotada a legislação vigente na época em que ocorreu a

prestação de tais serviços (RESP 101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-se

que até o advento da Lei nº 9.032/95 existiu a possibilidade de reconhecimento pelo mero enquadramento da

atividade ou da categoria profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sendo que, a partir de

28/04/95 (data de vigência da mencionada lei) tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do desempenho de

atividade insalubre, bastando, num primeiro momento, a apresentação de formulários emitido pelo empregador

(SB 40 ou DSS 8030), exigindo-se, posteriormente, com a edição da Lei 9.528/97, laudo técnico pericial. E no

caso concreto, na sentença recorrida também foi reconhecida a natureza especial do tempo de trabalho exercido na

Empresa Petrobrás de 08/10/1984 a 28/02/1992, o merecerá um acréscimo de 40% no tempo já contabilizado, ou

seja, um total de 2 anos 11 meses e 7 dias. IV. Considerando o somatório dos dois tempos considerados pela

sentença (4 anos, 8 meses e 5 dias) e o requisito etário (56 anos de idade à época do requerimento), o segurado

alcançou os requisitos necessários para a concessão na data do requerimento, pois o mesmo contribuiu durante 36

anos, 1 mês e 22 dias, o que lhe confere o direito ao benefício pleiteado. V. Quanto aos demais requerimentos do

recurso em apreço, não contidos na peça vestibular, resta caracterizada a modificação de pedido, procedimento

vedado pelo art. 264 do CPC. IV. Recurso provido.(G.N.)(TRF 2 - Processo AC 201151160005068 - AC 614697 -

Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data da Decisão

13/06/2014 - Data da Publicação 03/07/2014)Por fim, resta clara a conveniência do traslado das provas de um

processo a outro, que representa o prestígio dos princípios da celeridade, bem como da economia processual, a fim

de se evitar repetição desnecessária de atos processuais já esgotados.Assim, diante da análise conjunta dos

documentos apresentados pelo autor e do laudo pericial de fls 34/43, entendo comprovado o exercício de atividade

especial no período de 01/03/1989 a 19/04/2002, por exposição a vibração de corpo inteiro, na função de

motorista de ônibus, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações:

operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o item 2 do anexo 8 da NR-15.2 - VIAÇÃO ITAIM PAULISTA

LTDA (de 23/05/2002 a 21/02/2011): Da mesma forma que no item 1, para este vínculo, o autor alega que em sua

atividade laborativa estava exposto ao agente nocivo de vibração de corpo inteiro (VCI), e apresentou laudo

técnico pericial de empresas, nas quais os empregados exerciam atividades análogas às desempenhadas por ele (fl.

34/45). Apresentou também perfil profissiográfico previdenciário, no qual consta que no período de 23/05/2002 a

16/09/2009 (data da emissão do documento), o autor exerceu cargo de motorista de ônibus urbano, com exposição

a agente nocivo ruído, na intensidade de 84 dB(A), e agente nocivo calor, na intensidade de 26,16 IBUTG.

Inicialmente observo que para os agentes nocivos ruído e calor não há como reconhecer a especialidade do

período, pois encontram-se em intensidade inferior ao considerado como nocivos, assim como não foi apresentado

laudo técnico que teria embasado a elaboração do PPP. No entanto, como já explanado no item 1, venho

decidindo, em casos idênticos a este, com base em laudo técnico judicial elaborado em processo trabalhista, por
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perito judicial, acerca da nocividade das atividades desempenhadas por trabalhadores com as mesmas atribuições

comprovadas pelo autor (motorista/cobrador de transporte coletivo), aceitando aquele documento para configurar

a incidência do agente nocivo vibração em grau acima do permitido e reconhecer o período como tempo especial.

A análise destes laudos, relatadas no item 1, foram conclusivas quanto à exposição dos trabalhadores ao agente

nocivo de vibração, em nível superior aos limites legais indicados na ISO 2631.Diante da análise conjunta do PPP

e do laudo pericial fls. 34/43, entendo comprovado o exercício de atividade especial no período de 23/05/2002 a

16/09/2009, por exposição a vibração de corpo inteiro, na função de motorista de ônibus, agente nocivo previsto

no código 1.1.5 do Decreto 53.831/64 trepidação e vibrações: operações capazes de serem nocivas à saúde c/c o

item 2 do anexo 8 da NR-15.No entanto, o período de 17/09/2009 a 21/02/2011 não pode ser reconhecido como

tempo de atividade especial, visto que o autor não apresentou PPP com a descrição das atividades desempenhadas,

documento necessário para sua comprovação.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos

constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o

desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não

comprovado.Aposentadoria por tempo de contribuição.Assim, em sendo reconhecido os períodos de 01/03/1989 a

19/04/2002 e de 23/05/2002 a 16/09/2009, como tempo de atividade especial, convertidos em comum e somados

aos demais períodos de atividades já reconhecidos administrativamente pelo INSS, o autor, na data do

requerimento administrativo (13/09/2010) teria o total de 36 anos, 05 meses e 03 dias de tempo de atividade

comum, fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral pleiteada,

conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum

Convertido1 IDEAL CLUBE 1,0 02/01/1978 31/10/1978 303 3032 MARIZE COZINHA LTDA 1,0 01/03/1980

11/10/1980 225 2253 REDE INDEPENDT JORNAIS NORD 1,0 01/01/1981 16/04/1981 106 1064 LUIS

SERGIO 1,0 01/07/1981 17/11/1981 140 1405 CONASA CONCEICAO AGROPEC 1,0 01/10/1983 11/08/1986

1046 10466 CASA PIO CALÇADOS LTDA 1,0 01/09/1986 01/02/1988 519 5197 UNISERV LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA 1,0 08/06/1988 01/07/1988 24 248 IMPERIO DO FERRO E AÇO LTDA 1,0 01/07/1988

24/02/1989 239 2399 AUTO VIAÇÃO TABU 1,4 01/03/1989 16/12/1998 3578 5009Tempo computado em dias

até 16/12/1998 6180 7612 AUTO VIAÇÃO TABU 1,4 17/12/1998 22/01/2002 1133 158610 VIAÇÃO ITAIM

PAULISTA 1,4 23/05/2002 16/09/2009 2674 374311 VIP TRASPORTES URBANOS LTDA 1,0 17/09/2009

13/09/2010 362 362Tempo computado em dias após 16/12/1998 4169 5692Total de tempo em dias até o último

vínculo 10349 13304Total de tempo em anos, meses e dias 36 ano(s), 5 mês(es) e 3 dia(s)Dispositivo. Posto isso,

julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como o tempo especial os períodos

de 01/03/1989 a 19/04/2002 (EMPRESA DE TRANSPORTES VIAÇÃO TABU LTDA/AUTO VIAÇÃO

VITORIA SP LTDA) e de 23/05/2002 a 16/09/2009 (VIAÇÃO ITAIM PAULISTA LTDA), devendo o INSS

converter os mesmos em comum, concedendo, assim, a aposentadoria integral por tempo de contribuição (NB

42/153.975.351-1) desde a data do requerimento administrativo em 13/09/2010.Condeno, também, o réu, ao

pagamento das diferenças vencidas desde 13/09/2010 (DIB), devidamente atualizadas e corrigidas

monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente,

e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, considerada a prescrição quinquenal.As prestações em atraso

devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir

da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC,

concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e

cinco dias).Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art.

475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São Paulo,

15/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0003101-18.2011.403.6183 - JOSE CARLOS ESTANIZIO X JOAO RODRIGUES CARACA X ELIAS

MARINHO DOS REIS X MARIA APARECIDA HESSEL X LUIZ REZENDE(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORES: JOSE CARLOS ESTANIZIO, JOÃO RODRIGUES CARAÇA, ELIAS

MARINHO DOS REIS, MARIA APARECIDA HESSEL E LUIZ REZENDERÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2015Vistos.Trata-se de ação

proposta pelos autores em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretendem a revisão do

valor de seus benefícios de aposentadoria por tempo de serviço, afirmando a necessidade de recalcular as rendas

mensais, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a

diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Conforme a inicial, as revisões pretendidas referem-se aos

seguintes benefícios previdenciários, especificadamente: NB 42/026.023.496-6 (DIB em 11/10/1995), NB

42/102.543.504-1 (DIB em 26/04/1996), NB 42/068.181.129-3 (DIB em 16/03/1995), NB 42/067.484.693-1 (DIB

em 08/02/1995) e NB 42/068.158.222-7 (DIB em 25/10/1994).A petição inicial veio instruída com documentos e

houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl.
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50).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação postulando, preliminarmente, o reconhecimento da

prescrição quinquenal. No mérito, defende, em síntese, que os autores não fazem jus ao direito requerido,

requerendo a improcedência do pedido (fls. 59/69). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.

310/323).Após a verificação do falecimento do coautor José Carlos Estanizio, a Fabio Lins Estanizio e Luis

Carlos Estanizio, filhos do segurado falecido, requereram suas habilitações nos autos. No entanto, o INSS não

concordou, visto que já existia uma pessoa diversa (Ana Cristina Silva Pinto), habilitada administrativamente,

para o recebimento da pensão por morte. Instado para regularizar o pólo ativo, o procurador informou que não

logrou êxito em estabelecer contato com a pensionista, requerendo o prosseguimento do feito para os demais

coautores. É o Relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Presentes os

requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito

apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente

do pedido.Preliminares Inicialmente, verifico que o feito deve ser extinto sem análise do mérito quanto ao coautor

José Carlos Estanizio, visto que após seu óbito, não ocorreu a regularização processual, com a sucessão da

pensionista, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Ressalto que não existe prejuízo no prosseguimento do

feito para os demais autores, visto que o litisconsórcio estabelecido nos autos é de natureza facultativa simples,

não havendo uma mesma relação jurídica entre eles o réu e não exigindo um julgamento conjunto de todos os

objetos. Quanto à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no

julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.Mérito.Os autores na presente ação

objetivam a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial dos seus benefícios utilizando os novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-

benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.DO JULGAMENTO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O DIREITO A REVISÃO

DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98

e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto

ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do

teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação

imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º

41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido

antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais

alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do

Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do

debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador

previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício

previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A

incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e

incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do

limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador

anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do

teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios

previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido

limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia

Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os

benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração,

consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma

sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios

previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de

19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o

limite dos salários de contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de

reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do

benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de

benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A,

1º, da Lei nº 8.213/1991. Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios

previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do

RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido

calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá

necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas

constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo

teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que
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comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário

quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em

configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu

valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo

Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por

ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Reconhece-se, portanto, ser

possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram

reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo

com o teto de salário de contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política

governamental.É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre contribuído em valor correspondente ao teto

antes da concessão do seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do

benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez que a alteração do valor do teto de salário de

contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou em

índice de reajuste de benefício que permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde, apenas,

a simples definição de novo limitador de valor dos benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do

benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como reconhecido pelo STF, somente ampara

aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da limitação do valor

pela aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter direito a

readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não

foi limitado ao teto, não há direito a readequação; da mesma forma, não há o direito de readequação, se o valor da

renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro

reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da concessão.Nesse

sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento

proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível

direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem

qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição,

sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se

posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta

RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao

realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à

recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até

então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a

supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª

Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim,

que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS

DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das

parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os

benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados

com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal

Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada

pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os

segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação

Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes

ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO

DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203

DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA

SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA

NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico

neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a

prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.

MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO

DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA

PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso

porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara

Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a
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prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ

- Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T.

Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE:

03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO

BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E

41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de

contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de

concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da

configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O

marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual

o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que

for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos

índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de

cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal

Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle

Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida

do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que

precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser

matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso,

verifica-se pelas cartas de concessão anexadas aos autos (fls. 82, 93, 102, 112 e 181), que os benefícios dos

autores foram concedidos nas seguintes datas: NB 42/102.543.504-1 (DIB em 26/04/1996), NB 42/068.181.129-3

(DIB em 16/03/1995), NB 42/067.484.693-1 (DIB em 08/02/1995) e NB 42/068.158.222-7 (DIB em 25/10/1994).

Portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, faz eles jus a

readequação de suas rendas mensais nos termos supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, quanto ao coautor José

Carlos Estanizio, considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de

Processo Civil.No mais, JULGO PROCEDENTES os pedidos para:1) declarar o direito da parte autora em ter a

revisão da renda mensal dos seus benefícios previdenciários (NB 42/102.543.504-1, NB 42/068.181.129-3, NB

42/067.484.693-1 e NB 42/068.158.222-7), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC

20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as

parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-

28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do

Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da

Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela

e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do

benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de

Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência

Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,

arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo

Civil.P.R.I.C.São Paulo, 27/05/2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0004402-97.2011.403.6183 - NESTOR BISPO DA SILVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): NESTOR BISPO DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2015Vistos.NESTOR BISPO DA SILVA propõe a

presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a

revisar a renda mensal do seu benefício, concedido em 07/01/91, considerando os novos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega,

em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de sua renda mensal

pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de incidência do

reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus salários-de-

contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas constitucionais

n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio instruída com

documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Inicialmente, os autos foram
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distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo (fl. 23), a qual proferiu sentença de

extinção sem análise do mérito, por falta de interesse de agir do demandante (fl. 31). Em apelação, a décima

Turma do E. Tribunal Federal da Terceira Região deu provimento ao recurso, anulando a sentença e determinando

a remessa dos autos ao Juízo de origem (fls. 64/65). Devidamente citado, o INSS apresentou contestação

defendendo, preliminarmente, a carência da ação, a ocorrência da decadência do direito e da prescrição

quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora

não faz jus ao direito requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 70/101). Instada pelo Juízo, a parte

autora apresentou réplica (fls. 109/118).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º

424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.

Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde

com a do próprio mérito da ação.Afasto a preliminar de decadência na forma como suscitado pelo réu, uma vez

que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas

sim, de readequação dos proventos aos novos tetos de salários de benefícios fixados pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/2003, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto à

alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento

do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOPresentes os requisitos previstos pelo inciso I,

do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito,

desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na

presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-

benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação

apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação

da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e

05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da

Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se

aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988,

faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência

Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992,

todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de

abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas

nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá

para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer

diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de

1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo

202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da

Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com

base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais

antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos

doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No

caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo

144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na

DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em

razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em

08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o

entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o

ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da

Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o

esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão

vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário.

Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura

jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários

de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,

posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o

valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do

limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do

valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos
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benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham

sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen

Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto).

Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor

teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de

alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta

hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos

benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e

n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e,

consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o

Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente

aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais

benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios

anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito

adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há,

todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e

não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às

prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices

oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior,

respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada

a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a

afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado

regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual

permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado

patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no

artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos

por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade

materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração

do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios

concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de

1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira

majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua

vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em

alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não

pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de

custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o

teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma

sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios

legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento,

efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº

41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO

TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do

aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003,

não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do

benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas

nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto

ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da

renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas

hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do

valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em

respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício.

Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício

original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa

esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período

denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito

de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que
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deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que

seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes

ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO

E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE

ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354).

2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios,

uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha

de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE

nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio

da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo

teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2,

APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado

pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento

externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC

20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2.

Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do

salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi

concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em

limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX -

Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador

Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o

direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas

Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde

que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do

benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes,

em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de

verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor

genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos

salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao

cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí,

encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices

legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência

ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da

majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará,

desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite

fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES,

20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de

sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-

28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em

decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que

houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº

0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária

do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o

cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da

interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o

INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos

Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA

(ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS

PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO

STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE.

AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA

INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS.

219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada
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em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5.

Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de

22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO

COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE

JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO.

HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA

REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que

tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil

pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg.

STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010,

RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des.

Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS

LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA

MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de

posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido

não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes,

sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar

em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação

civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal

Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser

aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência

do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante

aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel.

Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed.

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo

prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a

05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de

pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documentos anexados aos autos (fl. 145), constata-se que

o benefício da parte autora foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e

05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a

correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos

supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte

autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 46/082.401.458.8), considerando no

cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o

ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal

Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente

atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser

corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação,

nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação

de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo

benefício de prestação continuada da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento

de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código

de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na

Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório,

nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.P.R.I.C.São Paulo, 13/05/2015NILSON MARTINS

LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0004602-07.2011.403.6183 - ANTONIO DIAS(SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ANTONIO DIASREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.ANTONIO DIAS propôs ação ordinária em face do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS postulando o reconhecimento de período de atividade rural , a fim de

que lhe seja concedido benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data de entrada do

requerimento administrativo.Em sua inicial, o autor alega ter laborado em atividade rural, no período de
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01/01/1977 a 01/07/1989.A inicial veio instruída com documentos de fls. 08/60, tendo sido a Autarquia

Previdenciária devidamente citada, vindo a apresentar contestação às fls. 87/106. No mérito, contrariou o pedido

do Autor, afirmando que no processo administrativo não restou demonstrada a existência de tempo de

contribuição suficiente para concessão do benefício pretendido, razão pela qual entende estar correto o

indeferimento e postula a improcedência da ação.A assistência judiciária gratuita foi concedida na decisão de fl.

63, ocasião em que foi postergada a análise do pedido de antecipação da tutela.Devidamente intimado da

contestação, o Autor apresentou réplica (fls. 108/116) e postulou pela realização de prova testemunhal à fl.

124/125.Deferida a produção da prova, foi expedida carta precatória à 12ª Vara da Justiça Federal de Pau dos

Ferros/RN, onde se realizou a audiência para oitiva das testemunhas, conforme fls. 149/161.Inicialmente

distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária desta Subseção de São Paulo, os autos foram

redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados

pelo Juízo anterior.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças

vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se da inicial a pretensão

da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, uma vez que, tendo postulado tal benefício em 07/07/2010, teve seu pedido indeferido, por não ter a

Autarquia ré reconhecido os períodos de atividade rural. 1 - Do tempo de atividade ruralVerifica-se que o

requerimento administrativo do benefício se deu quando já em vigor a Lei n.º 8.213/91, vigendo também o

respectivo regulamento editado por meio do Decreto n.º 2.172/97, sendo esta, portanto, a legislação

regulamentada que deve ser aplicada ao caso em concreto.Dessa forma, assim dispõe o artigo 106 da Lei n.º

8.213/91, com a alteração que lhe fora introduzida em 1995 pela Lei n.º 9.063:Art. 106. Para comprovação do

exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de

Identificação e Contribuição - CIC referida no 3º do art. 12 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação

dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a

período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente

através de: (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho

e Previdência Social;II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;III - declaração do sindicato de

trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)IV -

comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela

Lei nº 9.063, de 14.6.95)V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº 9.063, de

14.6.95).Atendendo ao disposto no artigo 154 da Lei n.º 8.213/91, o Poder Executivo regulamentou a mencionada

legislação por intermédio do Decreto n.º 611/92, o qual, no que se refere à comprovação do período de atividade

rural, assim dispunha:Art. 60. A prova de tempo de serviço, exceto para autônomo e facultativo, é feita através de

documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos

serem contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 1º As anotações na CTPS relativas a

férias, alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível

falha de registro de admissão ou dispensa. 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes:

a) o contrato individual de trabalho ou a CTPS, a antiga carteira de férias ou carteira sanitária, a caderneta de

matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos Institutos de Aposentadoria e Pensões, a caderneta de

inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca -

SUDEPE, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, e declarações da Receita Federal

;...d) contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;...f) declaração do Ministério Público;g) comprovante

de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime

de economia familiar;h) bloco de notas do produtor rural;i) declaração de sindicato de trabalhadores rurais, desde

que homologada pelo Ministério Público, ou outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS;j) outros meios

definidos pelo CNPS. 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do INSS. 4º Se o

documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova de tempo de serviço pode

ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante

Justificação Administrativa, na forma do Capítulo IV deste Título. 5º A comprovação do tempo de serviço

realizada mediante Justificação Judicial só produz efeito perante a Previdência Social quando baseada em início

de prova material.Verifica-se, assim, que restou um rol bem maior por parte do regulamento em relação à

legislação, o que se justifica pela alteração legislativa perpetrada em 1995, enquanto que o Decreto 611/92

somente foi alterado com o advento do Decreto n. 2.172/97.Conforme se depreende dos autos, na busca de

comprovar tempo de atividade rural o Autor apresentou a seguinte documentação: Fl. 51 - certidão de casamento

do autor, celebrado em02/06/1977, constando informação de que ele exercia a profissão de agricultor; Fl. 53 -

declaração da proprietária do sítio Paul, localizado no município de Riacho de Santana - RN, informando que o

autor exerceu a atividade rural em regime de economia familiar, no período de 01/01/1977 a 01/07/1989,
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documento firmado em 10/02/2003; Fl. 56 - recibo de entrega da declaração do ITR do imóvel no qual o autor

teria laborado, documento referente ao exercício de 2005; A comprovação da atividade rural, assim como

qualquer outro tempo de serviço, deverá sempre observar o disposto no artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual

estabelece em seu 3º:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em

início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.De tal forma, exige a legislação em vigor que

para a comprovação de tempo de serviço, no caso em questão o rural, seja feita com pelo menos início de prova

material, não bastando pura e simplesmente a existência de prova testemunhal.No caso de atividade rural, a lei

apresenta desde logo os itens que devem ser considerados como início de prova material, conforme consta no

artigo 106 descrito acima. No entanto, não nos parece que tal enumeração seja taxativa, mas sim exemplificativa,

uma vez que outros documentos contemporâneos podem levar, juntamente com a prova testemunhal, à convicção

da efetiva realização de atividade rural.Os pedidos que envolvem o desenvolvimento de atividade rural,

geralmente se referem a períodos que na maioria dos casos superam os últimos vinte anos, de forma que atinge

épocas em que não se havia tanta informação e regulamentação das atividades laborativas, especialmente no que

se refere à atividade agropecuária, sendo frequente a realização de atividades por parte de famílias na zona rural

sem que houvesse contrato por escrito.No caso em concreto, da análise dos documentos apresentados não resta

comprovada, ao menos para todo o período discutido, a atividade rural requerida. Ademais, restou claro que nos

períodos de 01/01/1979 a 20/04/1979 e de 22/03/1984 a 19/09/1984 o autor não exercia atividade rural, visto os

vínculos de trabalho presentes no CNIS e na CTPS, informação esta, contrária à alegada pelo autor em sua inicial.

Vale ressaltar que consta nas anotações dos vínculos (fls. 26 e 32), que nos períodos o autor exercia atividades

urbanas nos municípios de Brasília e de São Paulo, respectivamente.Junto a isto, observo que no depoimento das

testemunhas houve contradição quanto a alguns fatos, principalmente quanto aos períodos de atividade do autor

no Sítio Paul, tendo a testemunha Aldanir Aires informado que aquele foi trabalhar em São Paulo no período de

1977 a 1989. Por tudo exposto, entendo que deve ser reconhecido como tempo de atividade de rural apenas o

período de 01/01/1977 a 31/12/1978, mormente por constar a profissão de agricultor na certidão de casamento

realizado em 02/06/1977, assim como o fato comprovado de que a partir de 01/01/1979 ele passou a exercer

atividade urbana. 2 - Aposentadoria por tempo de contribuiçãoAssim, em sendo reconhecido os períodos de

01/01/1977 a 31/12/1978, como tempo de atividade rural, somados aos demais períodos de atividades já

reconhecidos administrativamente pelo INSS, o autor, na data do requerimento administrativo (07/07/2010) teria o

total de 22 anos e 06 meses de tempo de atividade, conforme planilha reproduzida a seguir: Nº Vínculos Fator

Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum Convertido ATIVIDADE RURAL 1,0 01/01/1977 31/12/1978 730

730 CONSTRUTORA MARAJA 1,0 01/01/1979 20/04/1979 110 110 LUA NOVA IND E COMERCIO 1,0

22/03/1984 19/09/1984 182 182 SUSPEX INDUSTRIAL E COMERCIO 1,0 27/09/1989 16/12/1998 3368

3368Tempo computado em dias até 16/12/1998 4390 4390 SUSPEX INDUSTRIAL E COMERCIO 1,0

17/12/1998 02/01/2002 1113 1113 PAES E DOCES MIRENSE 1,0 01/02/2003 07/07/2010 2714 2714Tempo

computado em dias após 16/12/1998 3827 3827Total de tempo em dias até o último vínculo 8217 8217Total de

tempo em anos, meses e dias 22 ano(s), 6 mês(es) e 0 dia(s)Assim, não possuía tempo suficiente para a concessão

de aposentadoria integral. Além disso, em 16/12/1998 o autor ainda não tinha tempo suficiente para aposentadoria

proporcional, visto que faltavam 17 anos, 11 meses e 23 dias, mais pedágio de 40%, equivalente a 7 anos, 2 meses

e 9 dias, totalizando o tempo de 25 anos, 2 meses e 2 dias.Do dispositivo.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado apenas para reconhecer como tempo de atividade rural o período de

01/01/1977 a 31/12/1978, devendo o INSS proceder a sua averbação.Os honorários advocatícios ficam recíproca e

proporcionalmente distribuídos e devidamente compensados em partes iguais entre a parte autora e o réu, segundo

o art. 21 do C.P.C., sem que disso resulte qualquer saldo.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as regularidades formais.P. R. I. C.São Paulo, 

 

0006731-82.2011.403.6183 - ORLANDO RODRIGUES BARBOSA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: ORLANDO RODRIGUES BARBOSARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por

Orlando Rodrigues Barbosa, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, na qual pretende a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de sua

companheira, Sra. Inês do Rocio Pereira, com condenação desde a data do requerimento administrativo, qual seja,

09/03/2005.Alega, em síntese, que viveu maritalmente com a falecida por mais de 18 (dezoito) anos e não tiveram

filhos. Informa que, em 09/03/2005 protocolizou requerimento administrativo para obtenção do benefício de

pensão por morte, entretanto, foi indeferido pela parte ré sob a alegação de não possuir qualidade de dependente,

não reconhecendo o direito ao benefício pleiteado. Alega que não recorreu da decisão tendo em vista a demora do

julgamento do processo administrativo.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão

dos benefícios da justiça gratuita (fls. 15/112). Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª
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Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 113).O Juízo indeferiu o pedido de

antecipação de tutela, bem como concedeu os benefícios da justiça gratuita (fls. 114/115).Devidamente citado, o

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls.

124/127).A parte autora apesentou réplica (fls. 130/132).Instadas as partes pelo Juízo para especificarem as provas

que pretendem produzir (fls. 133), a parte autora requereu prova testemunhal (fls. 134/138) e o INSS nada

requereu (fls. 139).A audiência de instrução e julgamento foi realizada no dia 03 de Junho de 2014, tendo sido

colhido o depoimento pessoal do autor e ouvidas as suas testemunhas.A parte autora apresentou alegações finais e

juntou documentos para instruir o feito (fls. 151/164) e o INSS nada apresentou (fls. 165-verso).Os autos foram

redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados

pelo Juízo anterior.MéritoO benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e

consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, percebendo-se, desde logo

que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem

pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima

mencionada.Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica

dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o) companheira(o), bem como os filhos menores

de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no 4º do mesmo artigo.Portanto,

independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver

a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.No que se refere à qualidade de

segurado da falecida, passo a tecer algumas considerações.No texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há menção

expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que falecer, ou seja, há

necessidade legal que no momento do falecimento o de cujos ostente a qualidade de segurado da Previdência

Social.No que se refere à qualidade de segurado da falecida, não resta qualquer controvérsia a ser dirimida, haja

vista as contribuições verificadas em consulta ao sistema CNIS. Conforme aquele sistema, a Sra. Ines do Rocio

Pereira manteve a qualidade de segurada obrigatória, como contribuinte individual, exercendo atividade de

dentista autônoma, com contribuições recolhidas até 03/06/2004. Resta-nos verificar a presença do segundo

requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de dependente da Autora, em relação a que

devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n. 8.213/91, segundo a qual, são beneficiários do Regime Geral

da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III,

incluindo-se no inciso I o cônjuge a companheira ou o companheiro.Em audiência realizada no dia 03/06/2014, foi

colhido o depoimento das testemunhas arroladas pelo autor: o Sr. Renato de Almeida Whitaker e o Sr. Marcos

Goscomb, devidamente compromissadas e advertidas das penalidades, conforme termo e gravação feita no

sistema audiovisual Kenta (fls. 144/148). A testemunha Renato de Almeida Whitaker relatou que conhece o autor

há 40 anos, pois trabalharam juntos na empresa Copam Comércio Paulista de Máquinas. Informou que quando o

conheceu, este ainda era casado com sua primeira esposa, mas depois ocorreu a separação do casal; que o Sr.

Orlando passou a conviver com a Sra. Inês, e ficaram juntos por uns 10 anos.; que eles moravam juntos na mesma

casa, mas a testemunha não soube informar o endereço; que a Sra. Inês faleceu há uns 10 anos, de cirrose; que o

relacionamento dos dois era bom e que se apresentavam socialmente como casados. Em seu depoimento, a

testemunha Marcos Goscomb informou conhecer o autor por vínculo profissional, pois trabalhavam na empresa

Tradebank incorporadora em 1990, onde trabalhou por vinte anos; que chegou a visitar a casa do autor umas 3

vezes, na rua Diogo Freire, mas foram as únicas vezes; que o autor residia com a companheira Inês, a qual

trabalhava como dentista e faleceu há cinco anos, com cirrose. Afirmou que o autor cuidou da Sra. Inês quando

esta estava doente. Nunca soube de nenhuma briga entre o casal, nem de separação. Afirmou que eles se

apresentavam socialmente como marido e mulher. Afirmou que o imóvel onde o casal residia era de propriedade

em parte do pai da Sra. Inez e em parte desta própria, e que ela deixou sua parte, em testamento, para o

autor.Além da prova testemunhal apresentada nos autos, quando as testemunhas foram todas unânimes em afirmar

que conheciam o Autor e a falecida segurada como se casados fossem, haja vista que assim se apresentavam

perante a sociedade, não há que se negar a existência da união estável, uma vez que, conforme os comprovantes

de residência apresentados aos autos (fls. 51/52 e 79/83), o casal convivia sob o mesmo teto.Temos então que o

Autor demonstrou claramente ser companheiro da segurada, enquadrando-se, assim, no inciso I do artigo 16 da lei

n. 8.213/91, sendo que, conforme consta no 4º do mesmo artigo, a dependência econômica destes é

presumida.Conforme a doutrina, existem duas espécies de presunção, as quais são divididas quanto à origem em

presunções simples (comuns ou do homem) e presunções legais (ou de direito), sendo estas últimas aquelas

decorrentes de criação legal, tendo assim o próprio raciocínio traçado na lei, subdividindo-se em absolutas e

relativas.Sendo assim, a presunção relativa pode ser afastada por prova em contrário realizada pela outra parte,

inclusive quanto ao fato presumido, permitindo, assim, que se demonstre que, conquanto provado o fato de que se

vai extrair a inferência ou ilação conducente à veracidade do fato probando, tal inferência ou ilação não

corresponde à realidade.No que se refere às presunções absolutas, por sua vez, desde que provado pelo

beneficiário o fato base ou auxiliar, a inferência legal terá que ser necessariamente extraída, não restando
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possibilidade alguma de o juiz deixar de atender à presunção, ou seja, o fato presumido haverá de ser reputado

verdadeiro.A partir daí, portanto, necessário se faz enquadrar o disposto no 4º do artigo 16 da lei n. 8.213/91, no

sentido de que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada, se trata de presunção legal relativa ou absoluta, decorrendo daí a necessária e lógica conclusão da

decisão de mérito.O Código Civil traz diversas presunções legais, algumas absolutas, outras relativas, podendo-se

exemplificar as absolutas as previstas nos artigos 163, 174, 231, 574 e 659, sendo relativas aquelas que constam

nos artigos 322, 324 parágrafo único, 500 1º, 581, 1.201 parágrafo único, 1.203 e 1.231.A leitura dos artigos

acima enumerados, nos leva a encontrar a fundamental diferença entre presunções absolutas e relativas, pois as

primeiras não trazem em seu texto qualquer ressalva quanto a possibilidade de ser admitida prova em contrário,

como, por exemplo:Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos dos outros credores as garantias de dívidas

que o devedor insolvente tiver dado a algum credor.Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário continuar na posse da

coisa alugada, sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação pelo mesmo aluguel, mas sem prazo

determinado.Nas presunções relativas, ao contrário, encontramos sempre uma ressalva que admite a atividade

probatória, como por exemplo:Art. 322. Quando o pagamento for em quotas periódicas, a quitação da última

estabelece, até prova em contrário, a presunção de estarem solvidas as anteriores.Art. 324. A entrega do título ao

devedor firma a presunção do pagamento.Parágrafo único. Ficará sem efeito a quitação assim operada se o credor

provar, em sessenta dias, a falta do pagamento.Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o

mesmo caráter com que foi adquirida.Art. 1.231. A propriedade presume-se plena e exclusiva, até prova em

contrário.(não há destaques no original)A presunção prevista no 4º do artigo 16 em questão, portanto, é de

natureza absoluta, uma vez que não dá margem a qualquer questionamento a respeito do fato presumido, qual seja,

a qualidade de dependente do cônjuge ou companheiro, bastando, assim, em tais casos, que se comprove o fato

auxiliar ou base, no caso a união estável, para que se tenha por legal e absolutamente presumida a dependência

econômica.Veja-se aliás, decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da presunção de dependência

no caso de cônjuge:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ÓBITO OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE.1. Gozando de presunção absoluta

de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por morte, ainda que seja beneficiária

de aposentadoria por invalidez e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei 8.213/91. (não há grifos no

original)2. O direito a sua percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser restringido em não

havendo cônjuge ou companheiro, ou quaisquer dependentes que provem a condição de dependência; não

recepção do Decreto 83.080/79, art. 287, 4º, pela atual Constituição Federal.3. Recurso não conhecido. (REsp

203722 / PE ; RECURSO ESPECIAL 1999/0011838-3 Relator Ministro EDSON VIDIGAL - QUINTA TURMA

Data do Julgamento 20/05/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 21.06.1999 p. 198)Sendo assim, devidamente

demonstrada a condição de companheiro em relação à falecida Segurada do Regime Geral de Previdência Social,

não há que se negar ao Autor o benefício postulado.Portanto, por tudo considerado, e tendo em vista que o

requerimento administrativo foi protocolado em 09/03/2005, após o prazo de 30 dias indicados no artigo 74,

inciso II da Lei 8.213/91, o Autor jus à pensão por morte NB 21/135.252.780-1, com início na data do

requerimento administrativo.DispositivoPosto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo procedente a ação

para condenar o INSS a:1. Conceder o benefício de pensão por morte ao Autor, o qual deverá ter como data de

início do benefício à data do requerimento administrativo (09/03/2005);2. Pagar à parte autora as diferenças

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do

Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida

cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Considerando-se o caráter

alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para

que o benefício seja concedido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Em razão da sucumbência, condeno o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo

Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art.

475, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 13/05/2015NILSON MARTINS

LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0007983-23.2011.403.6183 - ANA MARIA DA SILVA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ANA MARIA DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.A parte autora propôs ação ordinária, com

pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento

judicial que converta seu benefício de tempo de contribuição em aposentadoria especial.Alega, em síntese, que

requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas que não foram reconhecidos

todos os períodos de atividade especial.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão

dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 83).Inicialmente os autos foram distribuídos
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perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.Devidamente citado, o

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação requerendo o reconhecimento da prescrição

quinquenal. No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 89/94).A parte autora apresentou réplica (fls.

103/107).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014,

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico

todos os atos realizados pelo Juízo anterior.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às

parcelas ou diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoDepreende-se

da inicial a pretensão da parte autora no sentido de ver o INSS condenado a converter seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em Aposentadoria Especial, desde seu requerimento administrativo,

mediante o reconhecimento de períodos de labor especial em relação à empresas indicadas na inicial.Tratemos,

primeiramente, da previsão legal e constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da

Constituição Federal de 1988, originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda

Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo

201.Não nos esqueçamos, porém, da história de tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos

muito longe, devemos considerar o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na

forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista a possibilidade de aposentadoria especial em razão de

atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando previstas tais atividades nos Anexos I e II do

regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria especial, uma carência de sessenta contribuições

mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos,

bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15, 20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a

edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de Benefícios da Previdência Social passou a prever a

aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho

em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos.

Previa também, tal legislação, que a relação das atividades profissionais com aquelas características seriam objeto

de normatização específica, com a possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº. 611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na

legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o exercício habitual e permanente, apresentando tabela de

conversão da atividade especial para a comum, bem como exigindo a comprovação da atividade em condições

especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria

especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto

53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na

sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a

redação do artigo 57, extinguiu a classificação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando

a exigir do segurado a comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em

condições especiais durante o período mínimo fixado, devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição

aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de

atividade especial em comum segundo os critérios do Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97,

então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual, tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes

prejudiciais em um de seus anexos e passou a exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de

formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de

tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de 10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual,

por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico

de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,

nos termos da legislação trabalhista, para servir de base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para

comprovação de exposição aos agentes prejudiciais por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido

previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da

parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de atividades especiais em face das

empresas MILBRAS S.A. (DE 09/03/1970 A 20/08/1970), FUPE METALÚRGICA E PLÁSTICOS LTDA (DE

25/09/1970 A 28/02/1972), COMAR S.A. IND E COM DE COMP ELETR (DE 15/05/1972 A 30/05/1973), PRO

MATRE PAULISTA LTDA (DE 06/03/1978 A 29/02/1984) e REAL E BENEMÉRITA SOC. (DE 01/10/1984 A

12/09/2003).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1 - MILBRAS S.A. (DE

09/03/1970 A 20/08/1970), FUPE METALÚRGICA E PLÁSTICOS LTDA (DE 25/09/1970 A 28/02/1972) e

COMAR S.A. IND E COM DE COMP ELETR (DE 15/05/1972 A 30/05/1973): para comprovação da atividade

especial nos referidos períodos, a parte autora apresentou apenas cópia da sua CTPS (fls. 34 e 35), onde consta

que nos períodos, a autora exerceu os cargos de auxiliar de serviços gerais, ajudante de montagem e montadora,

respectivamente. Não é possível o enquadramento desses períodos como de atividade especial, tendo em vista que

não há documento comprobatório de que as atividades eram exercidas com exposição a algum agente nocivo.

Além disso, não há previsão das atividades mencionadas no rol de atividades consideradas insalubres prevista nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Considerando que incumbe à parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu
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direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade

especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto aos períodos não comprovados.Desse modo, o pedido é

improcedente quanto esse ponto.2 - PRO MATRE PAULISTA LTDA (DE 06/03/1978 A 29/02/1984): já para

comprovar a especialidade do período, apresentou, além da anotação em CTPS (fl. 35) - onde consta que exerceu

o cargo de atendente de enfermagem-, formulário DSS-8030 (fls. 61), que confirma o cargo, e indica que durante

a atividade estava exposta a agente biológico de fungos, bactérias e vírus, decorrente da manipulação e contato

com doentes e material infecto-contagiante.A informação é confirmada no laudo técnico de fls. 54/55 e 63/64, que

indica que a exposição ocorria de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente.Comprovada a

exposição a agentes biológicos nocivos, a atividade em questão é passível de enquadramento nos itens 1.3.2,

Anexo III do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do anexo I do Decreto nº 83.080/79, item 3.01 do Anexo IV do

Decreto n. 2.172/97 e item 3.01 do Anexo IV do Decreto 3.048/99, que preveem um rol exemplificativo de

atividades em que há contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes.Dessa forma, o pedido é

procedente para considerar o período de 06/03/1978 a 29/02/1984 como especial.3 - REAL E BENEMÉRITA

SOC. (DE 01/10/1984 A 12/09/2003): por fim, para comprovar a especialidade no período, a parte autora

apresentou formulários DSS-8030 (fls. 71 e 67), no qual consta que, no período de 01/10/84 a 14/12/2000 (data de

emissão do documento), ela exercia cargo de auxiliar de enfermagem, com exposição a agente nocivo biológico

de bactérias e vírus, decorrente do contato com pacientes e material infecto-contagiante.A informação é

confirmada nos laudos técnicos de fls. 65/66 e 69/70, ambos emitidos em 14/02/2000, que indicam que a

exposição ocorria de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente.Comprovada a exposição a

agentes biológicos nocivos, a atividade em questão é passível de enquadramento nos itens 1.3.2, Anexo III do

Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do anexo I do Decreto nº 83.080/79, item 3.01 do Anexo IV do Decreto n.

2.172/97 e item 3.01 do Anexo IV do Decreto 3.048/99, que preveem um rol exemplificativo de atividades em que

há contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes.Dessa forma, o pedido é procedente para

considerar o período de 01/10/84 a 14/02/2000 como especial.Com relação ao período de 15/02/2000 a

12/09/2003 o pedido é improcedente, já que não é possível o reconhecimento desse período como especial, pois

tanto os formulários apresentados, quanto os laudos, não comprovam a exposição a agentes nocivos para este

período. Registre-se que o enquadramento como especial em razão da atividade profissional só foi possível até

28/04/1995.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso

I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a

improcedência de seu pedido quanto ao período não comprovadoAposentadoria especial.Assim, em sendo

reconhecido os períodos de 06/03/1978 a 29/02/1984 e de 01/10/84 a 14/02/2000 como tempo de atividade

especial, a parte autora, na data do requerimento administrativo (12/09/2003) teria o total de 21 anos, 04 meses e

11 dias de tempo de atividade especial, não fazendo, portanto, jus à concessão da aposentadoria especial

pleiteada.Conforme contagem de tempo (fl. 51), o benefício da Autora foi concedido, considerando apenas o

tempo de contribuição de 29 anos, 07 meses e 21 dias.Destarte, a Autora faz jus à revisão da renda mensal inicial

do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/131.350.614-9).Dispositivo. Posto isso,

julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, para reconhecer como o tempo especial os períodos

de 06/03/1978 a 29/02/1984 e de 01/10/84 a 14/02/2000, devendo o INSS converter os mesmos em comum,

revisando, assim, a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/131.350-614-9, com DIB em

12/09/2003).Condeno, também, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde 12/09/2003 (DIB),

devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. No cálculo deverá ser

considerada a prescrição quinquenal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando

devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter

alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do

Código de Processo Civil, haja vista que a Autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da

Previdência Social.Resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso

I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.São

Paulo, 29/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0008820-78.2011.403.6183 - ANTONIO FONSECA MARQUES DAS NEVES(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ANTONIO FONSECA MARQUES DAS NEVESREU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.A parte

autora propôs ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS objetivando provimento judicial que converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/147.925.709-2) em aposentadoria especial desde sua DIB, em 22/07/2009.Alega, em síntese, que requereu a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, porém o INSS não considerou como tempo
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de atividade especial, todos os períodos indicados na inicial.A inicial veio instruída com documentos e houve o

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 82).Inicialmente os

autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo.Devidamente

citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação requerendo o reconhecimento da

prescrição quinquenal. No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 89/111).A parte autora apresentou

réplica (fls. 113/124) e às fls. 134/164 juntou aos autos, cópias do processo administrativo.Concedido prazo

suplementar para que a parte autora apresentasse os documentos hábeis à comprovação dos períodos de atividade

especial, apresentou petição de fls. 170/171.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento

n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o

Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Ausente o interesse de

agir do autor quanto ao reconhecimento de tempo de atividade especial nos períodos laborados para as empresa

PEROXIDOS DO BRASIL LTDA (09/01/1978 a 05/03/1997), tendo em vista o reconhecimento administrativo às

fls. 149. No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou diferenças vencidas antes

dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.MéritoTratemos, primeiramente, da previsão legal e

constitucional acerca da aposentadoria especial, a qual, prevista no texto da Constituição Federal de 1988,

originariamente no inciso II do artigo 202, após o advento da Emenda Constitucional n. 20 de 15.12.98, teve sua

permanência confirmada, nos termos do que dispõe o 1º do artigo 201.Não nos esqueçamos, porém, da história de

tal aposentadoria especial, em relação à qual, para não irmos muito longe, devemos considerar o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social - RBPS, publicado na forma do Decreto 83.080 de 24.01.79, quando era prevista

a possibilidade de aposentadoria especial em razão de atividades perigosas, insalubres ou penosas, estando

previstas tais atividades nos Anexos I e II do regulamento.Exigia-se, então, para concessão da aposentaria

especial, uma carência de sessenta contribuições mensais, comprovação de trabalho permanente e habitual

naquelas atividades previstas nos mencionados Anexos, bem como o exercício de tal atividade pelos prazos de 15,

20 ou 25 anos.Tal situação assim permaneceu até a edição da Lei 8.213 de 24.07.91, quando então, o Plano de

Benefícios da Previdência Social passou a prever a aposentadoria especial, exigindo para tanto uma carência de

cento e oitenta contribuições mensais, com trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, por um período de 15, 20 ou 25 anos. Previa também, tal legislação, que a relação das

atividades profissionais com aquelas características seriam objeto de normatização específica, com a

possibilidade, ainda, da conversão do tempo de atividade especial em comum, segundo critérios de equivalência

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Regulamentando a Lei de 1991, o Decreto nº.

611 de 21.07.92, além dos mesmos requisitos previstos na legislação ordinária, definiu tempo de serviço como o

exercício habitual e permanente, apresentando tabela de conversão da atividade especial para a comum, bem como

exigindo a comprovação da atividade em condições especiais por no mínimo trinta e seis meses. Tal regulamento

estabeleceu, ainda, que para efeito de aposentadoria especial, seriam considerados os Anexos I e II do RBPS,

aprovado pelo Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei sobre as

atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Na sequência, a mesma Lei nº. 8.213/91 sofreu inovações

trazidas pela Lei nº. 9.032 de 28.04.95, a qual, alterando a redação do artigo 57, extinguiu a classificação das

atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física, passando a exigir do segurado a comprovação de tempo de

trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente em condições especiais durante o período mínimo fixado,

devendo, ainda, haver efetiva comprovação da exposição aos agentes prejudiciais. Tal legislação acrescentou ao

artigo 57 o 5º, permitindo a conversão de tempo de atividade especial em comum segundo os critérios do

Ministério da Previdência e Assistência Social.Em 05.03.97, então, foi editado o Decreto nº. 2.172, o qual,

tratando da aposentadoria especial, trouxe a relação dos agentes prejudiciais em um de seus anexos e passou a

exigir a comprovação da exposição a tais agentes por meio de formulário emitido pela empresa com base em

laudo técnico, devendo ser indicada ainda a existência de tecnologia de proteção.Finalmente, a Lei 9.528 de

10.12.97, que converteu a Medida Provisória 1596-14, a qual, por sua vez revogou a Medida Provisória 1523 em

suas diversas reedições, firmou a necessidade de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista, para servir de

base ao formulário que deve ser preenchido pela empresa para comprovação de exposição aos agentes prejudiciais

por parte de seus trabalhadores, conforme já houvera sido previsto pelo Decreto nº. 2.172/97 de 05.03.97.Agente

nocivo ruídoNo que respeita aos níveis de ruído considerados nocivos este magistrado, até data recente, vinha

adotando o entendimento sumulado pela TNU em seu verbete n. 32, saber: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. Entretanto, em sede de incidente de uniformização de

jurisprudência, o STJ alterou o posicionamento espelhado pelo supracitado enunciado, firmando a tese de que, na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do temo

de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a

entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Pela pertinência, confira-se a ementa do
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julgado e o voto do Ministro Relator Benedito Gonçalves:PETIÇÃO Nº 9.059 - RS (2012?0046729-7) (f)

EMENTAPREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE

MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO

DECRETO N. 4.882 ?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE

SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172 ?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM

DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de

jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável

àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o

trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser

superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp

1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12?03?2012.3. Incidente de uniformização provido. VOTOO SENHOR

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): A controvérsia apresentada pelo INSS neste incidente diz

respeito à aplicação retroativa do Decreto n. 4.882 de 18?11?2003 pela Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais, o que se materializou por força de incidência da nova redação dada à Súmula 32?TNU, in

verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831 ?64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Afastou-se,

desse modo, a incidência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que, no item 2.0.1 do seu Anexo IV,

considerou como tempo de trabalho especial aquele em que o obreiro foi exposto permanentemente a níveis de

ruído superiores a 90 decibéis.A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve

submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve

exposto ao agente nocivo, no caso ruído.Assim, a aquisição do direito pela ocorrência do fato (exposição a ruído)

deve observar a norma que rege o evento no tempo, ou seja, o caso impõe a aplicação do princípio tempus regit

actum, sob pena de se admitir a retroação da norma posterior sem que tenha havido expressa previsão legal para

isso.Esse é o entendimento assentado nesta Corte Superior para a hipótese sob exame, o que equivale a dizer: na

vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do

tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só devendo ser reduzido para 85 decibéis após a

entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Sobre o tema, confiram-se:AGRAVO

REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA

MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO

INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.

JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.1. Tendo a decisão

recorrida utilizado vários fundamentos suficientes, por si sós, para o indeferimento liminar dos embargos de

divergência, deve a parte recorrente, na via do recurso especial, impugnar todos, sob pena de aplicação da Súmula

n. 283?STF.2. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado nos arts. 266, 1º, e 255, 2º,

c?c o art. 546, parágrafo único, do CPC, mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.3. Não se caracteriza o dissenso

interpretativo quando inexiste similitude fático-jurídica entre os arestos recorrido e paradigma.4. Não cabem

embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão

embargado (Súmula n. 168?STJ).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de

serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171 ?1997; superior a 90

decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171 ?1997 e a edição do Decreto n. 4.882 ?2003; após a entrada em

vigor do Decreto n. 4.882 ?2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido (AgRg nos EREsp 1157707?RS,

Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15?05?2013, DJe 29?05?2013).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO PELA

FAZENDA PÚBLICA CONTRA ACÓRDÃO QUE APRECIA REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO

LÓGICA. NÃO-OCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL EM COMUM.

EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO N.º 4.882 ?2003.
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IMPOSSIBILIDADE.1. A ausência de recurso da Fazenda Pública contra sentença de primeiro grau, que lhe foi

desfavorável, não impede a interposição de novo recurso, agora contra o acórdão proferido pelo Tribunal de

origem, não se aplicando o instituto da preclusão lógica.Precedente: REsp. 905.771?CE, Rel. Min. Teori Zavascki,

DJE de 19?8?2010.2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibeis

até a edição do Decreto 2.171 ?1997.Após essa data, o nível de ruído tido como prejudicial é o superior a 90

decibeis. A partir da entrada em vigor do Decreto 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico

ruído foi reduzido para 85 decibeis.3. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, não é possível a aplicação

retroativa do Decreto nº 4.882 ?2003, que reduziu a 85 Db o grau de ruído, para fins de contagem especial de

tempo de serviço exercido antes da entrada em vigor desse normativo, porquanto deve incidir à hipótese a

legislação vigente à época em que efetivamente prestado o trabalho.4. Agravo regimental a que se nega

provimento (AgRg no REsp 1326237?SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07?05?2013, DJe 13?05?2013). PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

EM COMUM - RUÍDO - DECRETO 4.882 ?2003 - RETROAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. Não ocorre ofensa

ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da

lide.2. No período compreendido entre 06?03?1997 a 18?11?2003, data da entrada em vigor do Decreto 4.882

?03, considerando o princípio tempus regit actum, o limite de ruído aplicável para fins de conversão de tempo de

serviço especial em comum é de 90 dB. A partir do dia 19?11?2003, incide o limite de 85 dB. Precedentes da 2ª

Turma: AgRg no REsp 1352046?RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18?12?2012, DJe 08?02?2013 e AgRg nos EDcl no REsp 1341122?PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06?12?2012, DJe 12?12?2012.3. Recurso especial provido (REsp

1365898?RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09?04?2013, DJe

17?04?2013). PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO N. 3.048 ?1999. ALTERAÇÃO PELO DECRETO N. 4.882 ?2003.

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO EM QUE O LABOR FOI EXERCIDO.

RETROATIVIDADE DE LEI MAIS BENÉFICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL

EXPRESSA. AGRAVO DESPROVIDO.I - Para fins de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob

condições especiais, a legislação aplicável, em observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela

vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como se atribuir, sem que haja expressa previsão

legal, retroatividade à norma regulamentadora.II - Este Superior Tribunal de Justiça possui pacífica jurisprudência

no sentido de não admitir a incidência retroativa do Decreto 4.882 ?2003, razão pela qual, no período

compreendido entre 05?03?1997 a 18?11?03, somente deve ser considerado, para fins de reconhecimento de

atividade especial, o labor submetido à pressão sonora superior a 90 decibéis, nos termos dos Decretos n.º 2.172

?97 e 3.048?99, vigentes à época. Precedentes.IV - Agravo interno desprovido (AgRg no REsp 1263023?SC, Rel.

Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17?05?2012, DJe 24?05?2012). PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDOS. DECRETO N.

4.882 ?2003. APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO.1. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis

até a edição do Decreto nº 2.171 ?97; após essa data, o nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90

decibéis; a partir do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído reduziu para 85

decibéis, não havendo falar em aplicação retroativa deste, uma vez que o tempo de serviço é regido pela legislação

vigente à época em que efetivamente prestado o labor.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento (AgRg no

REsp 1146243?RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

28?02?2012, DJe 12?03?2012). Ante o exposto, dou provimento ao incidente de uniformização de jurisprudência

para que o índice de 85 decibéis previsto na letra a do item n. 2.0.1 do artigo 2º do Decreto n. 4.882 ?03 só seja

considerado após a sua entrada em vigor.É o voto.Em assim sendo, atendendo ao propósito unificador das

decisões judiciais, e também com o objetivo de não criar expectativas infrutíferas no segurado, curvo-me ao novo

entendimento do STJ, passando a considerar como especial, atendidas as demais condições legais, a atividade

exercida com exposição a ruído:a) superior a 80 decibéis até a vigência do Decreto 2.171/97, isto é, até

05/03/97;b) superior a 90 decibéis a partir de 06/03/1997 até a edição do Decreto n. 4.882/03, isto é,

18/11/2003;c) e superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.Conversão de tempo comum em especialNo

passado, era permitido que o segurado que houvesse trabalhado submetido a condições especiais e atividade

comum que optasse entre a aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial, desde de que

houvesse a conversão dos respectivos períodos para o mesmo padrão. Entretanto, com a alteração acontecida no

artigo 57 da Lei 8.213/91, com a introdução do 3º no referido artigo, realizado pela Lei 9.032 de 28/04/95, esta

pretensão não é mais possível.Após a lei de 1995, do caput do art. 57, da parte final de seus 3º e 4º e da primeira

parte de seu 5º se extrai claramente que para a concessão do benefício de aposentadoria especial todo o tempo de

serviço deve estar submetido a condições especiais, permitida apenas a conversão do tempo de trabalho sob

condições especiais para tempo de trabalho exercido em atividade comum, não o contrário.No mesmo sentido há

precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
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AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. RECONHECIDA EM PARTE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (...)III - Não é

possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial na data do

requerimento administrativo em 12/02/2012. A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada

conversão deixou de ser admitida com o advento da Lei nº 9.032, de 28.04.1995. (...)(AMS

00026148820124036126, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Desta forma, sendo inviável, para aposentadorias

posteriores à Lei 9.032 de 28/04/95, a conversão do tempo comum para gozo de aposentadoria especial, mas

apenas permitida a de tempo especial para gozo de aposentadoria por tempo de contribuição comum, é

improcedente o pedido quanto a este ponto.Quanto ao caso concretoEspecificamente com relação ao pedido da

parte Autora, a controvérsia cinge-se no reconhecimento ou não dos períodos de atividades especiais em face das

empresas PEROXIDOS DO BRASIL LTDA (de 09/01/1978 a 31/05/1999) e SOLVAY POLIETILENO LTDA

(de 15/06/1999 a 25/11/2008).Da análise dos documentos presentes nos autos observa-se o que segue:1 -

PEROXIDOS DO BRASIL LTDA (de 06/05/1997 a 31/05/1999): para comprovação da especialidade do período,

a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 61/64), no qual consta que no período de

atividade discutido, exerceu atividade de operador enc fabricação e de supervisor de turno, a partir de 01/11/1997,

com exposição ao agente nocivo ruído, na intensidade superior a 90 dB(A). Consta do documento, que o

empregado estava exposto aos agentes químicos de Vapor de H2O2, de PAA, de Trimetilbenzeno, de Naftaleno e

Nafta, e aos agentes físicos de radiações eletromagnéticas e calor. Contudo, o PPP veio desacompanhado dos

imprescindíveis Laudos Técnicos Periciais, do que resulta não ser possível o reconhecimento de períodos de

trabalho especial, conforme pretendido.Vale observar que para todos os agentes nocivos, após 06/03/1997, é

exigido o laudo técnico para sua comprovação, e que para o agente nocivo ruído, sempre foi exigido laudo

técnico.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I,

do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o desempenho de atividade especial acarreta a improcedência

de seu pedido quanto ao período não comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este período.2 -

SOLVAY POLIETILENO LTDA (de 15/06/1999 a 25/11/2008): para comprovação da especialidade do período,

a parte autora apresentou Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 65/72), no qual consta que no período de

atividade discutido, exerceu atividade de supervisor de produção, com exposição ao agente nocivo ruído, na

intensidade de 88 dB(A). Também para este vínculo, o autor deixou de apresentar Laudo Técnico Pericial, do que

resulta não ser possível o reconhecimento de períodos de trabalho especial, conforme pretendido.Vale observar

que para todos os agentes nocivos, após 06/03/1997, é exigido o laudo técnico para sua comprovação, e que para o

agente nocivo ruído, sempre foi exigido laudo técnico.Considerando que incumbe ao autor comprovar os fatos

constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC), a ausência de provas idôneas a comprovar o

desempenho de atividade especial acarreta a improcedência de seu pedido quanto ao período não

comprovado.Desse modo, o pedido é improcedente quanto a este período.Aposentadoria especial.Portanto, tendo

em vista que os períodos pleiteados neste feito não foram reconhecidos como tempo especial, correta a contagem

do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da ação.Dispositivo. Posto isso, extingo o feito sem análise

do mérito quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de atividade especial de 09/01/1978 a 05/03/1997

(PEROXIDOS DO BRASIL LTDA), nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil.De resto, julgo

improcedentes os demais pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a

concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.P. R. I. São Paulo,

29/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0013836-13.2011.403.6183 - GISLENE RODRIGUES LACERDA CARVALHO X BRUNO LACERDA LEITE

X GISLENE RODRIGUES LACERDA CARVALHO(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORES (AS): GISLENE RODRIGUES LACERDA LEITE e BRUNO LACERDA

LEITE - menor impúbereRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO

ARegistro nº _______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por Gislene Rodrigues Lacerda Leite e Bruno

Lacerda Leite, representado por aquela, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS, na qual pretendem a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de

companheiro e genitor, Sr. Marcos Antônio Leite, com condenação desde a data de seu falecimento, qual seja,

24/06/2007.Alega, em síntese, que viveu maritalmente com o falecido e tiveram dois filhos. Informa que, em

12/03/2008 protocolizou requerimento administrativo para obtenção do benefício de pensão por morte, entretanto,

foi indeferido pela parte ré sob a alegação de perda da qualidade de segurado, não reconhecendo o direito ao

benefício pleiteado.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita (fls. 13/112). Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal

Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 113).O Juízo concedeu os benefícios da justiça gratuita e

postergou a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória (fls. 114).Devidamente
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citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação requerendo o reconhecimento da

prescrição quinquenal. No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 116/121).A parte autora apresentou

réplica (fls. 126/128).Foi realizada audiência de instrução e julgamento no dia 03 de Setembro de 2013, tendo sido

colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas as suas testemunhas. Ao final, o Juízo determinou a imediata

concessão do benefício, deferindo, assim, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 149/153).O Ministério

Público Federal, em seu parecer, requereu a juntada de perícia médica, bem como a cópias integrais do processo

administrativo tanto de concessão do benefício de auxílio-doença do Sr. Marcos Antônio Leite quanto de pensão

por morte (fls. 157/159).O Juízo determinou a realização de perícia indireta para avaliar a capacidade laborativa

do de cujus (fls. 166/168), conforme laudo pericial anexado aos autos às fls. 172/177.Instado pelo Juízo para

manifestarem-se sobre o teor do laudo médico (fls. 178), a parte autora concordou com o laudo (fls. 182) e o INSS

manteve-se silente (fls. 183).O Ministério Público Federal, considerando o cumprimento de todos os requisitos

para a concessão do benefício pleiteado, manifesta-se pela procedência do pedido da parte autora (fls. 189/190).Os

autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos

realizados pelo Juízo anterior.MéritoO benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº.

8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, percebendo-se,

desde logo que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte

de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima

mencionada.Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica

dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o) companheira(o), bem como os filhos menores

de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no 4º do mesmo artigo.Portanto,

independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver

a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.No que se refere à qualidade de

segurado do falecido, passo a tecer algumas considerações.No texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há menção

expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que falecer, ou seja, há

necessidade legal que no momento do falecimento o de cujos ostente a qualidade de segurado da Previdência

Social.Conforme se verifica da consulta ao sistema do CNIS, o Sr. Marcos Antônio possuía vínculos de trabalho

desde 12/09/1974, mantendo seu último vínculo empregatício com a empresa Monace Tecnologia S.A. no período

de 12/04/2001 até 06/08/2001, assim como verteu contribuições individuais nas competências de fevereiro de

2005 a maio de 2005.No intuito de verificar se o Sr. Marcos Antônio teria direito adquirido a algum benefício

previdenciário, foi realizada perícia médica indireta.O perito judicial avaliou os exames e relatórios médicos

acostados aos autos, colheu informações prestadas pela autora e, ao final, concluiu, de forma detalhada, que o

marido da autora era portador de insuficiência respiratória crônica, decorrente de enfisema pulmonar,

apresentando incapacidade laborativa total e permanente a partir do ano de 2001, época de seu último vínculo de

trabalho.O laudo revela, portanto, que o marido da autora fazia jus a aposentadoria por invalidez, pois possuía

qualidade de segurado quando sua incapacidade total e permanente teve início e possuía a carência necessária.

Assim, tendo o Sr. Marcos preenchido os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez na

ocasião de seu óbito, os seus dependentes tem direito a receber o benefício de pensão por morte.Resta-nos

verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de

dependente dos autores, em relação a que devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n. 8.213/91, segundo

a qual, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado,

aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso I o cônjuge a companheira ou o

companheiro.Quanto ao autor Bruno, sua qualidade de dependente é presumida, visto que resta devidamente

comprovado sua condição de filho do segurado falecido, conforme verificado na certidão de nascimento de fl. 50.

Para a verificação da união estável entre a autora Gislene e o segurado, foi realizada audiência para oitiva de

testemunhas.A testemunha Antônio Benedito Ramos da Silva, em seu depoimento, relatou que conhece há alguns

anos o Sr. Marcos, pois ele era vizinho da testemunha. Afirmou que aquele e a autora viviam como marido e

mulher até a morte dele; que o Sr. Marcos trabalhava como instalador de telefone e que ele era doente, mas ia

trabalhar doente mesmo. Afirmou que o Sr. Marcos tinha problema pulmonar, desde quando foi internado, há uns

3 anos antes do óbito. Alega que trabalharam juntos na empresa Monace, na empresa CRTS, até próximo da morte

do falecido e que aquele trabalhava registrado, mas nos últimos vínculos, em 2005, trabalhou sem registro.A

testemunha Odécio Correia da Silva afirmou que conhecia o Sr. Marcos, pois eram colegas de trabalho,

trabalhando em instalação de telefones; que ele e a autora viviam como marido e mulher; que ele tinha problemas

pulmonares, enfermidade que o levou ao óbito.Assim, quanto a qualidade de dependente da autora Gislene, além

da prova testemunhal apresentada nos autos, quando as testemunhas foram todas unânimes em afirmar que

conheciam a Autora e o falecido segurado como se casados fossem, haja vista que assim se apresentavam perante

a sociedade, não há que se negar a existência da união estável, uma vez que, conforme documentos apresentados

aos autos, inclusive os que instruíram o processo administrativo, o casal mantinha o mesmo endereço, conforme

documentos às fls. 51 a 54.Temos então que a Autora demonstrou claramente ser companheira do segurado,
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enquadrando-se, assim, no inciso I do artigo 16 da lei n. 8.213/91, sendo que, conforme consta no 4º do mesmo

artigo, a dependência econômica destes é presumida.Conforme a doutrina, existem duas espécies de presunção, as

quais são divididas quanto à origem em presunções simples (comuns ou do homem) e presunções legais (ou de

direito), sendo estas últimas aquelas decorrentes de criação legal, tendo assim o próprio raciocínio traçado na lei,

subdividindo-se em absolutas e relativas.Sendo assim, a presunção relativa pode ser afastada por prova em

contrário realizada pela outra parte, inclusive quanto ao fato presumido, permitindo, assim, que se demonstre que,

conquanto provado o fato de que se vai extrair a inferência ou ilação conducente à veracidade do fato probando,

tal inferência ou ilação não corresponde à realidade.No que se refere às presunções absolutas, por sua vez, desde

que provado pelo beneficiário o fato base ou auxiliar, a inferência legal terá que ser necessariamente extraída, não

restando possibilidade alguma de o juiz deixar de atender à presunção, ou seja, o fato presumido haverá de ser

reputado verdadeiro.A partir daí, portanto, necessário se faz enquadrar o disposto no 4º do artigo 16 da lei n.

8.213/91, no sentido de que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das

demais deve ser comprovada, se trata de presunção legal relativa ou absoluta, decorrendo daí a necessária e lógica

conclusão da decisão de mérito.O Código Civil traz diversas presunções legais, algumas absolutas, outras

relativas, podendo-se exemplificar as absolutas as previstas nos artigos 163, 174, 231, 574 e 659, sendo relativas

aquelas que constam nos artigos 322, 324 parágrafo único, 500 1º, 581, 1.201 parágrafo único, 1.203 e 1.231.A

leitura dos artigos acima enumerados, nos leva a encontrar a fundamental diferença entre presunções absolutas e

relativas, pois as primeiras não trazem em seu texto qualquer ressalva quanto a possibilidade de ser admitida

prova em contrário, como, por exemplo:Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos dos outros credores as

garantias de dívidas que o devedor insolvente tiver dado a algum credor.Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário

continuar na posse da coisa alugada, sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação pelo mesmo

aluguel, mas sem prazo determinado.Nas presunções relativas, ao contrário, encontramos sempre uma ressalva

que admite a atividade probatória, como por exemplo:Art. 322. Quando o pagamento for em quotas periódicas, a

quitação da última estabelece, até prova em contrário, a presunção de estarem solvidas as anteriores.Art. 324. A

entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento.Parágrafo único. Ficará sem efeito a quitação assim

operada se o credor provar, em sessenta dias, a falta do pagamento.Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-

se manter a posse o mesmo caráter com que foi adquirida.Art. 1.231. A propriedade presume-se plena e exclusiva,

até prova em contrário.(não há destaques no original)A presunção prevista no 4º do artigo 16 em questão,

portanto, é de natureza absoluta, uma vez que não dá margem a qualquer questionamento a respeito do fato

presumido, qual seja, a qualidade de dependente do cônjuge ou companheiro, bastando, assim, em tais casos, que

se comprove o fato auxiliar ou base, no caso a união estável, para que se tenha por legal e absolutamente

presumida a dependência econômica.Veja-se aliás, decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da

presunção de dependência no caso de cônjuge:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO

COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE.1.

Gozando de presunção absoluta de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por

morte, ainda que seja beneficiária de aposentadoria por invalidez e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei

8.213/91. (não há grifos no original)2. O direito a sua percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser

restringido em não havendo cônjuge ou companheiro, ou quaisquer dependentes que provem a condição de

dependência; não recepção do Decreto 83.080/79, art. 287, 4º, pela atual Constituição Federal.3. Recurso não

conhecido. (REsp 203722 / PE ; RECURSO ESPECIAL 1999/0011838-3 Relator Ministro EDSON VIDIGAL -

QUINTA TURMA Data do Julgamento 20/05/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 21.06.1999 p. 198)Sendo assim,

devidamente demonstrada a condição de companheira em relação ao falecido Segurado do Regime Geral de

Previdência Social, não há que se negar à Autora o benefício postulado.Portanto, por tudo considerado, e tendo

em vista que o requerimento administrativo foi protocolado em 12/03/2008, após o prazo de 30 dias indicados no

artigo 74, inciso II da Lei 8.213/91, a Autora Gislene faz jus à pensão por morte NB 21/145.091.227-0, com início

na data do requerimento administrativo.Em relação ao co-autor Bruno, por ser menor de idade na data do óbito,

faz jus ao benefício desde a data do óbito (24/06/2007), devendo receber o benefício até a data em que completar

21 anos de idade, conforme artigo 16, inciso I, c.c o artigo 77, inciso II, e artigo 79 da LBPS, acima

mencionada.DispositivoPosto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo procedente a ação, confirmando os

efeitos da antecipação de tutela (fls. 149/153), para condenar o INSS a:1) Conceder o benefício de pensão por

morte à autora Gislene, o qual deverá ter como data de início do benefício à data do requerimento (12/03/2008),

nos termos do artigo 74, inciso I da Lei nº 8.213/91;2) Conceder o benefício de pensão por morte ao autora Bruno,

o qual deverá ter como data de início do benefício à data do óbito do segurado (24/06/2007), nos termos do artigo

74, inciso I da Lei nº 8.213/91; 3) Pagar aos autores as diferenças vencidas, respeitada a prescrição quinquenal,

devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em

atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a

partir da citação, nos termos da lei.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior
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Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código

de Processo Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 

 

0001503-92.2012.403.6183 - ILDON SOARES DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: ILDON SOARES DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2015Vistos.Trata-se de ação proposta por

ILDON SOARES DE OLIVEIRA em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a

concessão do benefício de auxílio-doença (NB 31/542.403.580-5) e, caso constatada a incapacidade permanente, a

respectiva conversão em aposentadoria por invalidez. Requer também a condenação do réu em indenização por

danos morais.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária em

São Paulo.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.Citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, alegando preliminar de

prescrição. No mérito, propriamente dito, pugnou pela improcedência dos pedidos (fls. 99/104).O Autor

apresentou réplica (fls. 114/118) e em 07/06/2013 foi submetido a exames periciais, conforme laudo anexado aos

autos às fls. 128/136.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de

setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a

Decidir.Inicialmente concedo os benefícios da justiça gratuita.PreliminaresQuanto à prescrição, in casu, importa

consignar que ela só atinge as parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o que

fica desde já reconhecido.MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e

temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do

período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade

de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III)

cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a

assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente

incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a

filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada.

Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não

esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício

previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a

qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o

Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por

12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de

acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já

tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º

8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6

meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo

com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima.

Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os

segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do

vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término

daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo

com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de

carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições

mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças

discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período

de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao

período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e

para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo

pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências

anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser

computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     788/959



carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por

invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é

exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como

causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso

for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e

59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por

incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, o perito judicial, médico

clínico/cirurgião geral, constatou a incapacidade parcial e permanente do autor, fixando o seu início em

09/12/2009. Conforme consulta ao sistema CNIS (fls. 87), o Autor possui vínculos de trabalho desde 03/07/1979,

tendo o último período iniciado em 01/12/88 e terminado em 03/01/1991. Após esta data, passou a recolher

contribuições como contribuinte individual, nas competências de 04/2010 a 06/2011 e de 06/2012 a

09/2012.Contudo, como comprovado nos autos, na data do início da incapacidade, o autor não mais possuía

qualidade de segurado. Além disso, desde 01/07/2008 o autor passou a recolher contribuições como contribuinte

individual.Portanto, não faz jus à percepção do benefício de auxílio-acidente previdenciário, por força do artigo

18, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, no qual restou excluído o segurado contribuinte individual do rol de

beneficiários do auxílio acidente.Ressalto que o perito é suficientemente claro em seu relato, pelo que deve

prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas

prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes,

sendo detentor da confiança do Juízo. DANO MORALCom relação aos danos morais, é pacificado em nossa

jurisprudência o entendimento no sentido de que não há necessidade de efetiva comprovação do dano, mas tão

somente do fato deflagrador do sofrimento ou angústia vivida pela vítima de tal ato ilícito, pois que existem fatos

que por si só, permitem a conclusão de que a pessoa envolvida sofreu constrangimentos capazes de serem

reconhecidos como danos morais.Se não há necessidade de comprovação efetiva do dano moral, por outro lado

necessário se faz que se comprove o fato constrangedor, de forma que seja ele efetivamente grave e capaz de

infligir sofrimento àquele que o suporta.No presente caso não há que se falar em danos morais em razão da

negativa do INSS em conceder o benefício requerido, pois a Autarquia tem a competência e o dever de rever seus

atos, bem como de suspender ou indeferir os benefícios que entenda não atenderem aos requisitos legais.Nesse

sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do e. Tribunal Regional da Terceira Região, abaixo

transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...) VI -

Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter

sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a

hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os

pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários

para seu deferimento.(...). (TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento, DJU: 27/09/2004) (grifo

nosso).DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.P. R.

I.São Paulo, 29/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0002805-59.2012.403.6183 - JORGE MOREIRA DA SILVA(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA E

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: JORGE MOREIRA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro ________/2015Vistos.Trata-se de ação proposta por JORGE

MOREIRA DA SILVA em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende o

restabelecimento do seu benefício de auxílio-doença (NB 31/536.223.531-8), desde sua cessação em 29/03/2011

e, caso constatada a incapacidade permanente, a respectiva conversão em aposentadoria por invalidez. Requer

também a condenação do Réu em indenização por danos morais.Esclarece a parte autora que foi titular dos

seguintes benefícios de auxílio doença: NB 31/502.636.037-4 (de 05/10/2005 a 09/06/2006), NB 31/570.363.983-

9 (09/02/07 a 20/11/08) e 31/536.223.531-8 (de 29/06/2009 a 29/03/2011). Inicialmente, os autos foram

distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo.A inicial veio instruída com

documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 24/83), o qual foi deferido pelo

Juízo (fls. 86).Citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação, pugnando pela

improcedência dos pedidos (fls. 94/97).O Autor apresentou réplica (fls. 103/111) e foi submetido a exames

periciais, conforme laudo anexado aos autos às fls. 132/135.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos

do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o

Relatório.Passo a Decidir.PreliminaresQuanto à prescrição, in casu, importa consignar que ela só atinge as

parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o que fica desde já

reconhecido.MéritoO benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para
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o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência

exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei

8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do

período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência

permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá

o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um

lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade

remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da

Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12

meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência

Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado

que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º

do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima,

serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte

facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das

contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o

dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e

estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da

contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou

seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei

8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito

ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado

nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se

trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos

termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será

considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da

data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado

doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da

primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja

a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de

carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício

pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina

o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os

benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo

benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por

motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei

8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a

analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, o perito judicial, profissional na especialidade de

ortopedia, constatou a incapacidade parcial e permanente do autor, fixando o seu início no ano de 2005.

Reproduzo análise do perito: (...) o periciando é portador de doença degenerativa do seguimento lombar da coluna

vertebral, decorrente do processo de envelhecimento das estruturas ósseas, articulares, ligamentares e condrais. O

início da doença ocorreu em 2004, segundo seu relato e está documentado em 2005, através do exame

complementar de imagem (tomografia computadorizada).Em seguida, concluiu: (...) fica caracterizada uma

incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições para a realização de atividades que demandem

sobrecarga para a coluna vertebral. A princípio, na função de apontador não já exigência de esforço físico,

sobrecarga ou posturas anti-ergonômicas para a coluna lombossacra. Conforme consulta ao sistema CNIS (fls.

98/99), o Autor recebeu os benefícios de auxílio-doença NB 31/502.636.037-4 (de 05/10/2005 a 19/06/2006), NB

31/570.363.983-9 (09/02/07 a 20/11/08) e 31/536.223.531-8 (de 29/06/2009 a 29/03/2011). Possui vínculo de

trabalho desde 11/05/1978, e últimos nos períodos de 15/12/2004 a 01/03/2005, de 01/09/20013 a 18/03/2014 e de

03/02/2015 a 03/2015. Recolheu contribuições nos períodos de maio de 2005 a outubro de 2005 e na competência

de janeiro de 2012.Evidente, portanto, a qualidade de segurado e carência.Entretanto, a incapacidade do autor,

conforme laudo médico, não decorre de acidente. Conforme o artigo 86, da Lei 8.213/91 O auxílio-acidente será
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concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.Desta forma, como não ficou demonstrado o acidente que seria causa para a redução parcial e permanente

da capacidade do autor, este não faz jus à concessão de auxílio acidente. Ressalto que o perito é suficientemente

claro em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a

veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é

marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. Posto isso, julgo improcedente o

pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita,

não há incidência de custas e honorários advocatícios.P. R. I.São Paulo, 28/05/2015NILSON MARTINS LOPES

JUNIORJuiz Federal

 

0003758-23.2012.403.6183 - PEDRO FREITAS TOMAZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): PEDRO FREITAS TOMAZRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2015.Vistos.PEDRO FREITAS TOMAZ propõe

a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou, sucessivamente, o

restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores

atrasados desde a cessação do benefício, acrescidos de juros e de atualização monetária, bem como em danos

morais.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária em São

Paulo, o qual deferiu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.

112/113).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando, em suma, que a parte autora não faz jus à

concessão dos benefícios pleiteados, nem a reparação em danos morais (fls. 149/152). Da decisão de indeferiu o

pedido de antecipação de tutela, a parte autora interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento,

determinando a concessão da tutela, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença do

segurado (fls. 157/160). Instada pelo Juízo (fls. 132), a parte autora apresentou réplica (fls. 172/179) e postulou

pela produção de prova (fls. 183/184).O Juízo deferiu a produção de prova pericial médica (fls. 185/186).Os autos

foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fls. 184).Os peritos apresentaram laudos técnicos (fls. 200/206 e

226/236), sobre o qual as partes foram intimadas a se manifestar.É o Relatório. Decido.MÉRITOA parte autora na

presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou, sucessivamente, o

restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento dos valores

atrasados desde a cessação do benefício, acrescidos de juros e de atualização monetária, bem como em danos

morais.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para

o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência

exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei

n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do

período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência

permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá

o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um

lapso temporal denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade

remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de

Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12

meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência

Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o

segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o

parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais

de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos

acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).Para o

contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a

cessação das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o

4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima.

Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos
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os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do

vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término

daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo

com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para

que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de

carência vem especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige,

para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou,

ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios

da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.Note-se ainda que,

para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador

avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes

individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições

realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas

aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições

anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço)

do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no

caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei

de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o

de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à

filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou

agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos os requisitos

legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas,

a sua satisfação.QUANTO AO CASO CONCRETONo presente caso, impõe-se observar o laudo pericial médico

apresentado (fls. 200/206), no qual o Sr. Perito nomeado pelo Juízo, após realizar exame clínico na parte autora,

em 09/08/2013, concluiu que este encontra-se incapacitado para o trabalho, total e permanentemente, tendo fixado

a data do início da incapacidade em aproximadamente 2005.Dessa forma, demonstra o exame pericial, que a parte

autora possui incapacidade laborativa total e permanente desde o ano de 2005.Verifica-se que a parte autora

requereu a concessão do benefício de auxílio-doença pela primeira vez junto ao INSS em 29/08/2005 e esteve em

gozo do benefício nos seguintes períodos: de 29/08/2005 a 19/05/2008 (NB 502.585.082-3); de 08/05/2009 a

02/05/2010 (NB 535.600.562-4); e de 29/10/2010 a 15/09/2011 (543.335.858-1), conforme consulta ao sistema

CNIS (fls. 153/154). Ressalto que, dentre outros vínculos, o autor laborou nos períodos de 01/03/2001 a

11/11/2004, e de 10/03/2005 a 07/06/2005.Portanto, impõe-se reconhecer superados os requisitos relativos à

comprovação da qualidade de segurado, bem como do cumprimento da carência exigida; e, diante da

comprovação da sua incapacidade laboral total e permanente no período atestado pelo Perito Judicial, a parte

autora faz jus ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do primeiro requerimento

administrativo em 29/08/2005.DANO MORALCom relação aos danos morais, é pacificado em nossa

jurisprudência o entendimento no sentido de que não há necessidade de efetiva comprovação do dano, mas tão

somente do fato deflagrador do sofrimento ou angústia vivida pela vítima de tal ato ilícito, pois que existem fatos

que por si só, permitem a conclusão de que a pessoa envolvida sofreu constrangimentos capazes de serem

reconhecidos como danos morais.Se não há necessidade de comprovação efetiva do dano moral, por outro lado

necessário se faz que se comprove o fato constrangedor, de forma que seja ele efetivamente grave e capaz de

infligir sofrimento àquele que o suporta.No presente caso não há que se falar em danos morais em razão da

negativa do INSS em conceder o benefício requerido, pois a Autarquia tem a competência e o dever de rever seus

atos, bem como de suspender ou indeferir os benefícios que entenda não atenderem aos requisitos legais.Nesse

sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do e. Tribunal Regional da Terceira Região, abaixo

transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. (...) VI -

Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter

sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a

hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os

pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários

para seu deferimento.(...). (TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento, DJU: 27/09/2004) (grifo

nosso).DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para:1) reconhecer a existência de incapacidade laboral total e permanente

da parte autora, desde a época da concessão do benefício NB 502.585.082-3, com DIB em 29/08/2005 e

determinar que o INSS conceda em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de tal

data;2) confirmar a tutela concedida anteriormente, considerando-se o caráter alimentar do benefício;3) condenar

o INSS a pagar os valores devidos durante todo o período, respeitada a prescrição quinquenal a contar da

propositura da ação e descontando-se os valores já pagos à título de auxílio-doença, devidamente atualizados e
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corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Condeno, ainda,

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na

forma da lei.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do

Código de Processo Civil.P.R.I.C.São Paulo, 27/05/2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0003990-35.2012.403.6183 - MARIA BRANDAO DA SILVA GARCIA(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL E SP182475E - MICHELE MOLOGNONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA BRANDÃO DA SILVA GARCIARÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.MARIA BRANDÃO

DA SILVA GARCIA propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/142.647.594-0), requerido

em 07/04/1998, e concedido apenas a partir de 27/03/2007. Alega que não foram reconhecidos como tempo

especial, os períodos de 16/02/1977 a 31/08/1978 e de 06/03/1997 a 06/03/1997 a 07/04/1998, laborados para a

empresa Montepio LTDA. Requer o pagamento dos valores atrasados decorrentes da revisão. Sucessivamente,

requer a renuncia de sua aposentadoria, com a averbação do tempo de atividade comum, contribuído após a

concessão da aposentadoria (de 08/04/1998 a 01/09/2010) para a concessão de novo benefício mais favorável,

assim como receber as prestações vencidas e vincendas de seu novo benefício. A petição inicial veio instruída

com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.O Juízo deferiu os benefícios da

justiça gratuita à parte autora (fl. 256).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em

preliminar, a ocorrência da decadência do direito de revisão, assim como o reconhecimento da prescrição

quinquenal. No mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 258/275).Instada a parte

autora para apresentar manifestação (fl. 277/278), esta apresentou réplica e postulou pelo julgamento do feito (fls.

279/298).É o Relatório. Decido.Preliminares.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo

anterior.Ausente o interesse de agir da autora quanto ao reconhecimento de tempo de atividade especial nos

períodos laborados para as empresa Montepio LTDA (de 16/02/1977 a 31/08/1978 e de 06/03/1997 a 06/03/1997

a 07/04/1998), tendo em vista o reconhecimento administrativo às fls. 155. Afasto a preliminar de decadência na

forma como suscitado pelo réu, uma vez que, reconhecida a ausência do interesse de agir quando ao pedido de

revisão do benefício, resta apenas a análise do pedido de renúncia e concessão de nova aposentadoria. Ademais, o

caso concreto sob análise não refere-se a revisão do ato de concessão de benefício, assim como não há nos autos

informação acerca de indeferimento de pedido administrativo de desaposentação, ficando prejudicada a aplicação

do artigo 103 da Lei 8.213 de 1991.No tocante à prescrição, é de ser reconhecida tão só em relação às parcelas ou

diferenças vencidas antes dos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação.Mérito Presentes os requisitos

previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre

matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A

parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi

concedida e de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo

benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a

análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao

benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do

mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores

recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar

em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de aposentadoria

(desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de

direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que

pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi

qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto,

passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº

1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de

que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira

Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.
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POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1.

Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do

art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de

Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a

concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a

contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se

renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro

Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada

a questão da possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que,

mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que,

caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese

prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a

disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-

97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao

recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria,

o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal

possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos

sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da

dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em

incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto

3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial

concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele

reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser

norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a

inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática,

verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de

abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda,

Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO

DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir

para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp

958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe

10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos embargos infringentes mencionados acima, a

transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE

APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU.

DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS

INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os

limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na

renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se

conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às

garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto

3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que
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novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios

previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de

sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da

Previdência Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O

efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A

usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as

contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio

da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento

consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os

limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido

formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região,

Terceira Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-

DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da

existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de

legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na

contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e

destinação diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência

Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal,

apresentada de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua

finalidade consiste na proibição de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada

em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de

direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes

benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e

auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de

opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a

proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II

acima transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira

substituição de sua aposentadoria por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de

benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124,

ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência

Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos,

haja vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu

benefício de prestação continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à

qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo

regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e

124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99,

incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não

se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que,

conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre

outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel

execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica

a de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir

ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma

autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal

entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme

transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA

DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º

da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual do salário-de-benefício que

corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano

completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14
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dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30

anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a

concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial do benefício deve

corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao

período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar,

visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao

requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos

entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a

disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é

despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não

do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art.

5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há

destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado

fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa

desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do

primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos

requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a

Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X

- O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-

47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 18/02/2014, e-DJF3:

26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado

a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que

tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a

Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É

certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto em Lei, não se lhe aplicando a

total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao

afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu

direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o

autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição Federal, ao prever que nenhum

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de

custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício

previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado

possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do

sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de

capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados destinam-se a financiar os benefícios que

já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a pretensão da

parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da

previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta Magna.Não pode ser aceita a afirmação

apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na condição de

aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema

de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do

próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições

específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a imposição de recolhimento de

contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a

Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de

previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime

Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o financiamento do

sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após a

desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira

aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo

195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida, assim denominado pela
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doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício ou serviço,

sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio

também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já

previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim,

seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da solidariedade da Seguridade Social, o que veio

a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da constitucionalidade da cobrança de

contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo

aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios

em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência,

individualização das contribuições e muito menos atribuição da qualidade de contribuição específica ou taxa às

contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela contribuição

daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas

recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram

consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade

de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente.Tal

questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91,

pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições

vertidas para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou

ainda que possível mais de um, que sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por

exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença

ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela

em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de

tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a

exercer mais de uma atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação

a todas elas, define na forma de apuração do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que

tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles

referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de

contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando,

assim, da contagem recíproca de tempos de contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos

benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para

concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a

contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do

mesmo dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de

aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos

concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício

anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando

sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira

aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações

até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão

da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual

seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores

recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

pronunciou expressamente a respeito da desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de

aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar

impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores

recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à

aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de

contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3.

Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento

pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos vencidos

proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,

1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp
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103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou

posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser

afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -

2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 -

RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela

Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores

recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade de computar-se no período

básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira

aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA

APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração contra

decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008,

que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de

interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve

ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais

omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se

referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do acórdão. 4.

Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro

Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado

pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa

opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de

valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar, objetivando

benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente, do qual

pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da

lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular

de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a

uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É

importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se

precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na
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cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de

contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada
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ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente
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poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,
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tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fl. 31), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de

07/04/1998, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 27

(vinte e sete) anos, 03 (três) meses e 12 (doze) dias, sendo que a parte autora apresentou cópias do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 48/52), comprovando novas contribuições recolhidas como

empregado. Este período acrescenta ao seu tempo de contribuição, mais 12 anos, 04 meses e 24 dias.Ante o

exposto, impõe-se reconhecer o direito da parte autora em obter junto à Autarquia Previdenciária o direito de

renunciar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, para que passe a receber novo

benefício, computando-se as contribuições anteriores e as novas, assim consideradas aquelas a partir da

aposentadoria a que se renuncia, pois o novo benefício que se pretende consiste em outra espécie de

aposentadoria, a de tempo de contribuição integral.Dispositivo.Posto isso, extingo o feito sem análise do mérito

quanto ao pedido de revisão do benefício, para reconhecimento de tempo de atividade especial nos períodos de

16/02/1977 a 31/08/1978 e de 06/03/1997 a 06/03/1997 a 07/04/1998 (empresa Montepio LTDA), nos termos do

artigo 267, VI do Código de Processo Civil.No mais, JULGO PROCEDENTE o pedido, com a resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:1) declarar o direito da parte autora

em renunciar a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB 42/142.647.594-0), sem a necessidade

de restituir os valores recebidos durante a sua manutenção; 2) condenar o INSS a conceder a aposentadoria por

tempo de contribuição integral almejada, utilizando-se, para tanto, do tempo de contribuição anteriormente

computado para a concessão da primeira aposentadoria, assim como as contribuições posteriores àquela data; 3) e

condenar o INSS ao pagamento dos valores das prestações vencidas, decorrentes da diferença entre a

aposentadoria renunciada e a concedida, desde a propositura da ação, devidamente atualizadas e corrigidas

monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente,

e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas

monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos

termos da lei.Condeno, também, o INSS em honorários advocatícios arbitrados, por força do disposto no art. 20,

4º e 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.P.R.I.C.São Paulo,15/05/2015

 

0005284-25.2012.403.6183 - DIODATO CANDIDO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: DIODATO CANDIDO DO NASCIMENTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2015.Vistos.Diodato Candido do

Nascimento propôs a presente ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que lhe conceda a revisão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.A petição inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 17/55).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo

da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 56/57).Instado pelo Juízo (fls. 59), a parte

autora não juntou as cópias relativas ao processo apontado no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção.

Em relação a apresentação de comprovante de recolhimento de custas, reiterou o pedido de concessão do

benefício de justiça gratuita (fls. 65/67).O procurador da parte autora, às fls. 83/85 apresentou documento de

distrato, no qual a parte autora decide não prosseguir com o processo. Intimada pessoalmente pelo Juízo, para que

esclarecesse seu interesse no prosseguimento do feito (fls. 86), a parte autora manteve-se inerte (fls. 98).Os autos

foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o breve relatório. Decido.Embora intimada para sanar

irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não cumpriu o

que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe competia.Ante o exposto,

considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e IV, do Código de Processo

Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários

advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 29/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

 

0005305-98.2012.403.6183 - JOSE DA SILVA ARAUJO(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSÉ DA SILVA ARAÚJOREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por José da

Silva Araújo em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício de

auxílio-doença acidentário desde a data da juntada do laudo médico-pericial na ação por ele proposta

anteriormente, qual seja, 29/12/2009.Esclarece o autor que sofreu acidente de trânsito em 05/07/1998 e que,

Embora submetido a tratamento médico, lhe restaram sequelas incapacitantes. Requereu o benefício auxílio-

acidente por meio do processo nº 053.08.125503-0, perante a 4ª Vara de Acidentes do Trabalho da Comarca da

Capital, o qual foi julgado procedente, porém, mediante recurso de apelação por parte do INSS, tal sentença foi

reformada, tendo o relator, em seu voto, entendido que não existiu no acidente, nexo laboral. Desta forma, o

pedido foi julgado improcedente. A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita (fls. 15/49), o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 51). Inicialmente os autos foram

distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fls.

50).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação alegando,

preliminarmente, a ausência de interesse processual. No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls.

56/65).A parte autora apresentou réplica (fls. 68/72).Instadas pelo Juízo sobre a intenção de produzir provas (fls.

66), a parte autora requereu, dentre outros, prova pericial (fls. 68/72), e o INSS alegou não ter mais provas a

especificar (fls. 73).A parte autora foi submetida a exame pericial, conforme laudo pericial anexado aos autos às

fls. 83/88.Instado pelo Juízo para se manifestar sobre o teor do laudo médico (fls. 89), a parte autora impugnou o

laudo e requereu a realização de nova perícia (fls. 91/93); o INSS nada requereu (fls. 94).O Juízo indeferiu a

realização de nova perícia e intimou o perito para prestação de esclarecimentos (fls. 100), o qual ratificou o teor

do laudo (fls. 102/104).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento nº 424, de 3 de

setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a Decidir.O

benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três

requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela

lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e

também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total

e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência

exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira

pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser

acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social -

RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal

denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não

perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de

Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses

após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social

(Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que

houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do

art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima,

serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte

facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das

contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o

dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e

estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da

contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou

seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei

8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito

ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado

nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se

trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos

termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será

considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da

data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado

doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da

primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja
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a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de

carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício

pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina

o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os

benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo

benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por

motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei

8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a

analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, verifica-se que o perito deste Juízo, na perícia

realizada nos autos, após analisar os antecedentes pessoais e familiares da parte autora, realizar exame físico geral

e especial, além de exames complementares, concluiu pela capacidade laborativa da parte autora. Em sede de

esclarecimentos, o perito manteve seu entendimento de que não há incapacidade laborativa (fl. 102/104).Dessa

forma, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.Faz-se mister ressaltar

que o inconformismo da parte em relação à conclusão médica não convence. Além de não apresentar

contradições, o perito é suficientemente claro em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em

sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente

porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. Posto isso,

julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a

concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.P. R. I.São Paulo,

11/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0006295-89.2012.403.6183 - JOSE INACIO DE ARRUDA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOSÉ INÁCIO DE ARRUDAREU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por José Inácio

de Arruda, com pedido de tutela antecipada, em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,

objetivando o restabelecimento e manutenção do benefício de auxílio-doença (NB 550.140.969-7) desde a data do

requerimento, em 17/02/2012 ou desde a sua cessação, em 03/03/2012. Requer também, caso constatada a

incapacidade permanente, a respectiva conversão em aposentadoria por invalidez. Além disso, requer indenização

por danos morais.Esclarece a parte autora que requereu o benefício de auxílio doença pela primeira vez em

18/11/2011 (NB 31/548.914.565-6), o qual foi deferido; e novamente em 17/02/2012 (NB 31/550.140.969-7),

também deferido. Em Abril de 2012 requereu novo benefício, porém foi indeferido pela Autarquia-Ré sob o

argumento de ausência de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 26/63), o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 65/65-verso).

Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de

São Paulo (fls. 64).O Juízo indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 65/65-verso).Devidamente citado, o

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a incompetência

absoluta do Juízo em razão da matéria. No mérito, postula pela improcedência do pedido (fls. 74/89).A parte

autora apresentou réplica (fls. 94/101).Instadas pelo Juízo sobre a intenção de produzir provas (fls. 91), o INSS

disse não ter interesse (fls. 91) e a parte autora requereu, dentre outras, prova pericial (fls. 101/102).A parte autora

foi submetida a exame pericial, conforme laudo pericial anexado aos autos às fls. 128/132.Instado pelo Juízo para

se manifestar sobre o teor do laudo médico (fls. 133), a parte autora alegou discordância e requereu a anulação e

formulação de novo laudo ou a intimação do perito para esclarecimentos (fls. 137/140); o INSS manifestou-se

pela improcedência do pedido (fls. 141).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento nº

424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a

Decidir.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para

o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência

exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei

8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do

período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência

permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá

o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um

lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade

remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da

Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12

meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     804/959



Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado

que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º

do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima,

serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte

facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a cessação das

contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o

dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os segurados e

estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da

contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos, ou

seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei

8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito

ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado

nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições mensais a não ser que se

trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos

termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será

considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao período a partir da

data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado

doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da

primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja

a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de

carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício

pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina

o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os

benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo

benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por

motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei

8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a

analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, verifica-se que o perito deste Juízo, na perícia

realizada nos autos, após analisar os antecedentes pessoais e familiares da parte autora, realizar exame físico geral

e especial, além de exames complementares, concluiu pela capacidade laborativa da parte autora. Dessa forma, o

presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.Faz-se mister ressaltar que o

inconformismo da parte em relação à conclusão médica não convence. Além de não apresentar contradições, o

perito é suficientemente claro em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário,

presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio

técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. Posto isso, julgo

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de

Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.P. R. I.São Paulo, 25/05/2015.NILSON

MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0011182-19.2012.403.6183 - IZAEL FRANCISCO DE SOUZA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: IZAEL FRANCISCO DE SOUZASENTENÇA TIPO

MRegistro n.º _______/2015Vistos.IZAEL FRANCISCO DE SOUZA opõe os presentes embargos de declaração,

relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 195/196, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil,

alegando omissão na sentença.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Os presentes embargos apresentam caráter

infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade

ou contradição a ser declarada por este Juízo.A r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o

conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua oposição. De fato, as

argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do caso.Ademais, o pedido de

concessão da aposentadoria especial foi objeto do processo 0027926-65.2008.4036.6301, tendo recaído sobre ele,

os efeitos da coisa julgada.O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância do

embargante com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão

proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, REJEITO os presentes

embargos de declaração.Intimem-se.São Paulo, 27/05/2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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0002808-77.2013.403.6183 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES

KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MARIA DE LOURDES DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº_______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por

Maria de Lourdes da Silva, com pedido de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, na qual pretende a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu marido, o

Sr. José Domingos Godois da Silva.Alega, em síntese, que a Sra. Margarida Maria Tavares da Silva casou-se

como Sr. José Domingos Godois da Silva em 03/05/1988; que o Sr. José Domingos Godois da Silva veio a falecer

em 01/05/2009, habilitando-a ao recebimento da pensão previdenciária por morte, pois é dependente do falecido;

que em 06/05/2009 protocolizou requerimento administrativo para obtenção do benefício (NB 21/149.655.045-2),

entretanto foi indeferido pela parte ré sob a alegação de não possuir a qualidade de segurado. A inicial veio

instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 08/53), o qual foi

deferido pelo Juízo (fl. 59/59-verso).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal

Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fl. 54).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS apresentou contestação requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, postula

pela improcedência do pedido (fls. 62/71).O Juízo indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 72).A parte autora

apresentou réplica (fls. 74/79).Instado às partes pelo Juízo a especificação de provas que pretendem produzir, o

INSS nada requereu (fls. 80) e a parte autora juntou comprovante de recebimento de seguro desemprego pelo de

cujus (fls. 82/83).Os autos foram redistribuídos a este Juízo nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro

de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente,

ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Acolho a preliminar de prescrição no que concerne às parcelas

vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, salientando que o contador, quando da fase de execução da

sentença, irá considerar a prescrição na realização dos cálculos.MéritoO benefício pretendido tem previsão no

artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado

que falecer, percebendo-se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da

qualidade de dependente por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao

artigo 16 da mesma lei acima mencionada.Segundo tal artigo, são beneficiários do Regime Geral da Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a

dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles o cônjuge e a(o) companheira(o), bem

como os filhos menores de 21 anos de idade, em relação ao segurado é presumida, conforme consta no 4º do

mesmo artigo.Conforme se verifica da documentação apresentada, não resta qualquer dúvida quanto à qualidade

de dependente da esposa que figura no polo ativo.Resta-nos, porém verificar a presença do segundo requisito

relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de segurado do falecido.No texto do artigo 74 da Lei

n. 8.213/91, há menção expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que

falecer, ou seja, há necessidade legal que no momento do falecimento o de cujos ostente a qualidade de segurado

da Previdência Social.Devemos, iniciar pela análise da Constituição Federal, a qual estabelece em seu artigo 201

que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, o que afasta qualquer manifestação de vontade a respeito de filiar-se ou não, ao menos no que se

refere a todos aqueles que exercem atividade remunerada.Assim, nos termos da legislação infraconstitucional, que

deu efetividade à determinação do texto maior, será considerado segurado obrigatório do Regime Geral de

Previdência Social todo aquele que vier a exercer atividade remunerada, independentemente de qualquer ato ou

manifestação de vontade própria.Daí decorre que, especialmente nos casos de segurados empregados, formalizado

o contrato de trabalho, ou simplesmente efetivado o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

considerar-se-ão automaticamente filiados ao regime público de previdência social, dispensando-se, inclusive, que

haja uma primeira contribuição, pois que tal atribuição não lhes é imposta, mas sim ao empregador.A necessidade

de que haja a qualidade de segurado do falecido para concessão de benefício de pensão por morte aos seus

dependentes vem confirmada pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de segurado

não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, ou seja, não há perda dos direitos já

adquiridos.De acordo com o artigo 26 da Lei nº. 8.213/91, independente de carência os benefícios ali enumerados,

dentre eles o previsto no inciso I, a pensão por morte.Assim, nos termos da legislação previdenciária, pode-se

afirmar que, em se tratando de segurado empregado, como é o caso do falecido esposo da Autora, caso tivesse ele

se filiado ao Regime Geral de Previdência Social no dia anterior ao seu falecimento, teria deixado aos seus

dependentes o direito ao benefício de pensão por morte.No caso concreto, conforme se verifica da documentação

apresentada nos autos, especialmente da CTPS do falecido (fls. 21/22), bem como do CNIS (fl. 69), o Sr. José

Domingos possuía vínculo empregatício no período de 17/05/1988 a 01/07/2006, e teve sua última atividade no

período de 07/01/2008 a 05/03/2008.De tal maneira, restou comprovada a sua qualidade de segurado por ocasião

de seu falecimento.Cumpre destacar que, diante das contribuições do autor demonstradas nos documentos

presentes à inicial, o falecido possuía mais de 120 contribuições, fazendo jus à prorrogação do período de graça a

partir de 01/07/2006, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei 8.213/91. Portanto, é totalmente descabido o
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fundamento da Autarquia Previdenciária para indeferir o benefício na via administrativa, pois que, na data do

óbito o falecido esposo da Autora mantinha sim, conforme comprovado nos autos, a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social.Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo procedente a ação, para

condenar o INSS a:1. Conceder o benefício de pensão por morte à autora, o qual deverá ter como data de início do

benefício à data do óbito (01/05/2009);2. Pagar à parte autora as diferenças vencidas, respeitada a prescrição

quinquenal, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça

Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os

juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo

Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461

do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer, para que o benefício seja concedido no prazo de 45

(quarenta e cinco dias).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 08/05/2015.NILSON MARTINS LOPES

JUNIORJuiz Federal

 

0003396-84.2013.403.6183 - SETSUHIRO OKA X MISAO OKA(SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: MISAO OKA (sucessora de SETSUHIRO OKA)RÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2015.Vistos. Trata-se de ação

proposta por SETSUHIRO OKA em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a

revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por idade (NB 103.530.492-6, com

DIB em 25/06/1996), com a inclusão no período básico de cálculos, de contribuições decorrentes de valores

reconhecidos em reclamação trabalhista nº 02171003219965020005. Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados,

acrescidos de correção monetária e juros moratórios.A petição inicial veio instruída com documentos e houve

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 32/1122), tendo sido concedido tal benefício em

decisão de fl. 1124.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 1126/1135) alegando o

reconhecimento da prescrição quinquenal, assim como decadência do direito de revisão do benefício. No mérito,

propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido. Instada, a parte autora apresentou réplica (fls.

1146/1158).Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária em São

Paulo, sendo redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.Em petição de fls 1388/1390, a Sra. Misao Oka, cônjuge

do autor, informou o falecimento deste, ocorrido em 05/12/2013. Após a juntada de documentos necessários para

a habilitação, o pedido foi deferido, figurando a Sra. Misao como sucessora processual (fl. 1419). É o

Relatório.Passo a Decidir.PreliminarNo que se refere à alegação de decadência, afasto sua ocorrência. Observo

que o benefício tratado nos autos teve sua concessão em 25/06/1996 (DIB), o segurado propôs a reclamação

trabalhista em agosto de 1996, o qual teve sua sentença foi proferida em 10/01/1997 (fls. 52/57). Em outubro de

2002 requereu administrativamente a revisão do benefício, diante da sentença trabalhista, conforme consta nos

documentos de fls. 101/103.Diante da demora no processamento do pedido, em 17/09/2003, a parte autora propôs

o Mandado de Segurança nº 2003.61.83.006818-3, requerendo a análise do seu pedido administrativo, assim como

a efetiva revisão do benefício, conforme consulta processual e petição de fls. (94/97).Em 29/10/2003 foi deferida

liminar, para que a autoridade coatora procedesse à revisão do benefício. Consta nos autos ofício do INSS, datado

de 08/09/2004, informando ao Juízo no qual tramitava o Mandado de Segurança, acerca da dificuldade em realizar

a revisão, e apontando que devido a um erro administrativo, o processo de revisão foi arquivado (fl. 242).Por fim,

em sentença proferida em 02/12/2005, o Mandado de Segurança foi extinto sem análise do mérito. Portanto,

verifica-se que o segurado, dentro do prazo decadencial implementado desde 28/06/1997, com a vigência da

Medida Provisória nº 1.523/97, a qual foi convertida na Lei nº 9.528/97 (10/12/1997), foi diligente em tentar

revisar o seu benefício, inclusive impetrando o Mandado de Segurança diante da morosidade da Autarquia

ré.Considerando o ofício do INSS de 08/09/2004, no qual a administração informou que o arquivamento do

processo administrativo ocorreu indevidamente, não transcorreu o prazo de decadencial de 10 anos até a

propositura da presente demanda, com protocolo em 26/04/2013.Quanto à prescrição indicada pela Autarquia,

tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos

cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o reflexo de eventual reconhecimento do direito

postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como daqueles não atingidos pela prescrição,

contada a partir da propositura da ação.MéritoConforme se depreende da inicial, a tese apresentada pela parte

autora consiste na necessidade de inclusão dos valores obtidos em reclamação trabalhista no cálculo do salário-de-

benefício, de forma que aquele acréscimo aos salários anteriormente recebidos também sejam adicionados aos

salários-de-contribuição, utilizados no período base de cálculo para fixação da renda mensal inicial de seu

benefício.Fundamenta a parte autora o seu pedido no fato de que na execução daquela sentença trabalhista, foram
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devidamente recolhidos os valores de contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, o que lhe faz

concluir pela necessidade de revisão do salário-de-benefício de sua aposentadoria, pois o acréscimo salarial

determinado judicialmente deixa claro que os valores deveriam ter sido pagos na época em que houve a efetiva

prestação do serviço, e caso assim tivessem sido pagos, necessariamente viriam a compor o montante dos salários-

de-contribuição.Em processo trabalhista, foram reconhecidas diferenças relativas ao período de 30/10/1993 a

12/03/1996, conforme sentença de fls. 113/114. Em fase de execução foi apresentado acordo (fls. 79/85),

homologados pelo Juízo à fl. 124. Após cálculos de contribuições apresentados pelo INSS (fl. 127), e impugnação

apresentada pela reclamada (fl. 128/164), foi proferida decisão, esclarecendo que o acordo se referia às verbas

devidas no período de 30/10/1993 a 12/03/1996 (fl. 128).Observo ainda, que naqueles autos foram homologados

os cálculos apresentados por perito (fls. 479/760), conforme decisão de fl. 848.De acordo com o disposto no artigo

28 da Lei nº. 8.212/91, ao menos no que se refere à redação originária do dispositivo, pois que era esta a vigente

na época da concessão do benefício, entende-se por salário-de-contribuição, em relação aos segurados empregados

e trabalhadores avulsos, a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no 8 e

respeitados os limites dos 3, 4 e 5 deste artigo.Ressalte-se, aliás, que o mesmo dispositivo legal, já com a redação

que lhe fora dada pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, para os mesmos segurados, o salário-de-

contribuição passou a ser composto pela remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.Sendo assim, não se pode negar que, em se tratando de verbas

reconhecidas em sentença trabalhista, tais parcelas devem compor o salário-de-contribuição do segurado, tanto no

que se refere à contribuição, quanto ao cálculo de seu salário-de-benefício.A única restrição que se deve fazer a tal

inclusão de valores, consiste na necessidade de observação dos limites impostos pela própria lei, conforme

ressalvado nos dispositivos transcritos acima, especialmente no que se refere ao valor máximo do salário-de-

contribuição.Além do mais, não cabe qualquer alegação no sentido de que a sentença trabalhista não pode gerar

direitos e obrigações na esfera da previdência social, pois, conforme se verifica das cópias daquele processo

judicial, restaram apuradas as contribuições a serem pagas em razão da alteração dos valores salariais.Não se pode

negar que a sentença trabalhista que reconhece o direito do trabalhador em receber verbas decorrentes da relação

de trabalho, não tem natureza constitutiva, mas simplesmente declara que tais valores deveriam ter sido pagos na

época própria e, se assim o fossem, teriam feito parte da apuração do valor inicial do benefício do Autor.No caso

concreto, verifico da carta de concessão, presente às fls. 87/88, que o benefício de aposentadoria por idade foi

concedido originalmente em 25/06/1996, tendo sido utilizado no período básico de cálculo, 36 contribuições,

referentes ao período de junho de 1993 a maio de 1996, tendo sido utilizado o coeficiente de 89%. Consta na

consulta ao sistema TERA/DATAPREV, que em agosto de 2005, o INSS procedeu à revisão do benefício em

questão, alterando os salários de contribuição e, em consequência, aumentando o valor da renda mensal inicial. No

entanto, verifico dos valores dos salários de contribuição utilizados na revisão administrativa, que apenas em

relação às competências: de abril e maio de 1996; de junho, julho, setembro e outubro de 1993, os salários de

contribuição estariam abaixo do teto da época. Portanto, para todos os demais salários de contribuição, como já

estão limitados ao valor do teto da previdência dá época, não poderão se alterados, mesmo que na reclamação

trabalhista tenham sido verificados valores de remuneração superiores.Destarte, a parte autora faz jus aos valores

atrasados decorrentes da revisão do benefício do segurado falecido (NB 103.530.492-6), devendo ser considerados

no cálculo da renda mensal inicial, os salários de contribuição dos meses de abril e maio de 1996; de junho, julho,

setembro e outubro de 1993, conforme os cálculos presentes às fls 479/760, que foram homologados em execução

na reclamação trabalhista. DispositivoPosto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente

a presente ação, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por

idade (NB 103.530.492-6), utilizando-se dos valores apurados na reclamação trabalhista nº

02171003219965020005, presente às fls. 479/760, para as competências de abril e maio de 1996, e de junho,

julho, setembro e outubro de 1993. Condeno, ainda, o réu, ao pagamento das diferenças vencidas desde a data do

início do benefício, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal,

devendo ser considerada a prescrição quinquenal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente,

desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Resta

também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.Custas na forma da lei.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso

I, do art. 475, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 13/05/2015NILSON

MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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0006878-40.2013.403.6183 - ANTENOR SILVA JUNIOR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ANTENOR SILVA JUNIORRÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO BREGISTRO _____/2015Vistos.Trata-se de ação ordinária proposta pela

parte autora em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu

benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de ser mantida a correspondência de reajustamentos

entre os benefícios e os salários de contribuição, bem como que seja mantido o valor real do benefício. Alega a

parte autora especificamente a existência de distorção na forma de atualização do valor de seu benefício na falta

de correção nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, quando os salários-de-

contribuição teriam sido reajustados por Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social nos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente, constituindo-se, assim, em uma defasagem de 39,10% no valor dos

benefícios de prestação continuada.Sustenta, ainda, a necessidade de manutenção dos mesmos índices de correção

dos salários-de-contribuição e dos benefícios em manutenção, sob pena de ferir-se o denominado princípio da

contrapartida, previsto no artigo 195, 5º da Constituição Federal.Com a inicial foram juntados os documentos de

fls.17/38.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 42).A Autarquia foi citada e em sua contestação

arguiu a preliminar de decadência e prescrição. No mérito, propriamente dito, contrariou os argumentos da inicial,

afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua manutenção.Em seguida, a parte

autora apresentou réplica (fls. 107/118).Foram remetidos os autos à contadoria, que apresentou parecer (fl.

120/125), do qual, foram as partes cientificadas.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 5ª

Vara Federal Previdenciária em São Paulo, sendo redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424,

de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a

Decidir.Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a

questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a

conhecer diretamente do pedido.Preliminares de méritoAfasto a preliminar de decadência na forma como

suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário.Quanto a alegação de prescrição, importa consignar que ela só atinge as parcelas

vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o que fica desde já

reconhecido.MéritoVerifica-se das alegações apresentadas pela parte autora na inicial sua discordância com a

evolução do valor de seu benefício, sob a alegação de que, no início do pagamento equivalia a certo percentual do

valor máximo do salário-de-contribuição, sendo que após algum tempo, pela não utilização do mesmo índice de

correção o benefício de prestação continuada estaria bem abaixo do que lhe deveria ser pago em relação ao teto do

salário-de-contribuição.A Constituição Federal de 1988, ao trazer as disposições gerais da Seguridade Social,

estabelece no parágrafo único do artigo 194, como um dos objetivos básicos de sua organização, a irredutibilidade

do valor dos benefícios, conforme expresso no inciso IV.Tratando, então, especificamente da Previdência Social

no artigo 201, nossa Carta Constitucional estabeleceu no 2º que é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei, sendo que, com a Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, tal regra foi mantida, tendo apenas sido transferida para o 4º do mesmo

artigo.Portanto, nos termos do que determina a Carta Magna, a preservação, em caráter permanente, do valor real

dos benefícios da Previdência Social mediante reajustamentos deve se dar nos termos da lei. Cabe assim, ao

legislador infraconstitucional o estabelecimento de índices de reajuste, uma vez que a Constituição Federal não

elegeu qualquer um.Dando efetividade ao texto constitucional, a Lei n.º 8.213/91 em seu artigo 41 inciso II

estabelecia: os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de

início, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo

for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.Elegeu, então, a Lei 8.213/91 o INPC do IBGE

como o índice oficial para reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência

Social, tendo tal norma vigorado até 23 de dezembro de 1992, quando foi editada a Lei n.º 8.542/92, a qual, em

seu artigo 12, revogou expressamente o inciso II daquele artigo 41.Conforme estabeleceu a Lei n.º 8.542/92 no 3º

do artigo 9º, haja vista a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.700/93, a partir da referência janeiro de 1993, o

IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.º. 8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991,

passando, assim, o IRSM a ser o novo índice de reajuste dos benefícios de prestação continuada pagos pela

Autarquia Ré.Com a edição da Lei nº 8.880/94, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social foram

convertidos em URV, sendo que a mesma legislação, em seu artigo 29, estabeleceu os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, determinando a aplicação do IPC-r acumulado, sendo que tal índice, porém, deixou de

ser calculado pelo IBGE desde 1º de julho de 1995, haja vista a Medida Provisória nº 1.053/95 e suas sucessivas

reedições.Pois bem, antes mesmo que se completasse o período aquisitivo de doze meses previsto pelo artigo 29

da Lei nº 8.880/94, o que daria direito ao reajustamento do benefício com aplicação do índice ali previsto, fora

editada a Medida Provisória nº 1.415, datada de 29 de abril de 1996, tendo ela estabelecido em seu artigo 2º que

os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores.Vê-se, portanto, que sempre houve previsão expressa de índice de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     809/959



reajuste do valor dos benefícios mantidos pela Previdência Social, não cabendo, portanto, ao Judiciário interferir

na esfera de atribuição do Poder Legislativo, determinando a aplicação de índices e formas de reajuste que não

foram legalmente estabelecidos pelo Poder legitimado para tanto, não sendo outro o posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91,

ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a

pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do

benefício previdenciário.- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o

valor do benefício. Precedentes.- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem

ser reajustados e corrigidos mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31,

do mencionado regramento, e legislação posterior. Precedentes.- Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp

152808 / SC - 1997/0075881-8 -Quinta Turma - DJ 26.03.2001 p. 443 - Relator Ministro Jorge Scartezzini)Além

do mais, percebe-se que os índices enumerados pela parte autora na inicial como de necessária aplicação na

atualização do valor dos benefícios de prestação continuada da previdência social, sob pena de ferir-se o princípio

da contrapartida, previsto no artigo 195, 5º da Constituição Federal, não representam aumento na arrecadação da

contribuição previdenciária, conforme passaremos a analisar de maneira individualizada.Editada em 04 de junho

de 1998, a Portaria nº 4.479 do Ministério da Previdência e Assistência Social, previa a incidência das alíquotas de

contribuição previdenciária sobre os salários-de-contribuição que variavam de R$ 324,45 a R$ 1.081,50,

conforme tabela constante no anexo I daquela norma.Posteriormente foi editada a Portaria nº 4.883 do Ministério

da Previdência e Assistência Social, datada de 16 de dezembro de 1998, que em seu artigo 7º determinou que a

partir de 16 de dezembro daquele ano, os valores da tabela de salários-de-contribuição passariam a ser

estabelecidos entre R$ 360,00 e R$ 1.200,00, ou seja, aquela tabela anteriormente prevista pela Portaria de junho

de 1998 foi atualizada em 10,96%.Vigente a partir de junho de 2003, a tabela de salários-de-contribuição prevista

pela Portaria nº 727/03 do Ministério da Previdência e Assistência Social, fixava a variação dos salários-de-

contribuição, para efeitos de incidência dos diversos percentuais de alíquotas, entre R$ 560,81 e R$ 1.869,34, a

qual veio a ser corrigida em 0,91% em dezembro de 2003, nos termos da Portaria Ministerial nº 12 de 06 de

janeiro de 2004, elevando-se aquelas faixas para R$ 565,94 e R$ 1.886,46.A mesma Portaria de janeiro de 2004

estabeleceu também que a partir daquela competência, os salários-de-contribuição seriam considerados entre R$

720,00 e R$ 2.400,00, atualizando, portanto, aquela tabela anterior em 27,23%.Percebe-se, assim, que aqueles

percentuais que pela parte autora chama de atualização ou majoração dos salários-de-contribuição, foram, na

verdade, apenas atualizações da tabela de cálculo do valor das contribuições, com a atualização das faixas de

incidência das alíquotas previstas.De tal forma não se pode dizer ter havido qualquer aumento na arrecadação pela

simples alteração da tabela, pois, a princípio ocorreria efeito contrário ao alegado na inicial, pois com a primeira

atualização de 10,96% trazida pela Portaria nº 4.883/98 por exemplo, os segurados que contribuíam com base no

salário-de-contribuição equivalente a R$ 360,00, tinham a incidência de uma alíquota de 8,82%, a qual foi

reduzida para 7,82% a partir de tal correção da tabela.Da mesma maneira ocorreu com a edição da Portaria nº

12/2004, pois com a correção da tabela em 0,91%, tomando-se por exemplo o segurado que se localizava na faixa

de salário-de-contribuição equivalente a R$ 565,00 e contribuía com uma alíquota de 8,65%, teve a incidência no

mês de dezembro de 2003 da alíquota de 7,65%, também em razão da correção dos valores da tabela dos salários-

de-contribuição.Finalmente, o mesmo se pode dizer da correção vigente a partir de janeiro de 2004, com base na

mesma Portaria anteriormente mencionada, uma vez que, atualizando a tabela dos salários-de-contribuição em

27,23%, fez com que os segurados que tinham um salário-de-contribuição no valor de R$ 720,00 com a incidência

de alíquota de 8,65%, passassem a contribuir sobre a mesma base de cálculo com alíquota menor, ou seja,

7,65%.Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício da parte autora, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado

na inicial.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários

advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I.São

Paulo, 15/05/2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0007948-92.2013.403.6183 - MARIA SELMA BARROS DA SILVA(SP264067 - VAGNER FERRAREZI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARIA SELMA BARROS DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO A REGISTRO N.º ______/2015.Vistos.Maria Selma Barros da

Silva propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez com o

acréscimo de 25% ou, sucessivamente, o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do

INSS ao pagamento dos valores atrasados desde a cessação do benefício, acrescidos de juros e de atualização

monetária, bem como em danos morais.Alega, em síntese, que desde meados de 2010 não possui mais capacidade

laborativa; que recebeu o benefício de auxílio-doença em diversos períodos, contudo, o INSS indeferiu,

indevidamente, a sua prorrogação; que faz jus a receber os valores devidos desde o primeiro requerimento, bem
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como a ter a garantia de manutenção do seu recebimento ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez.A

inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls.

20/96).Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo

(fls. 97), o qual deferiu os benefícios da justiça gratuita e postergou a apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 98).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando, em suma, que a parte

autora não faz jus à concessão dos benefícios pleiteados e nem a reparação em danos morais (fls. 101/109).

Instada pelo Juízo (fls. 110), a parte autora apresentou réplica (fls. 114/118) e postulou pela produção de prova

(fls. 113).O Juízo deferiu a produção de prova pericial médica (fls. 119/121 e 137/139).Os autos foram

redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região - CJF3R (fls. 143).O perito apresentou laudo técnico (fls. 145/152), sobre o qual as

partes foram intimadas a se manifestar (fls. 153) e apresentaram considerações (fls. 154/155 e 156).É o Relatório.

Decido.A parte autora na presente ação objetiva a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou,

sucessivamente, o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, com a condenação do INSS ao pagamento

dos valores atrasados desde a cessação do benefício, acrescidos de juros e de atualização monetária, bem como em

danos morais.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para

o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência

exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47, da Lei

n.º 8.213/1991, e exige, também, o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II)

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do

período de carência exigido pela lei.Prevê o artigo 45, da Lei n.º 8.213/91 que, sendo necessária a assistência

permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá

o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral

da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um

lapso temporal denominado período de graça no qual o segurado, ainda que não esteja exercendo atividade

remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de

Benefícios).De acordo com o inciso II, do artigo 15, da Lei n.º 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12

meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência

Social (Decreto n.º 3.048/99) em seu artigo 13, inciso II, prorroga o período de graça por 12 meses para o

segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após a sua cessação.O prazo acima, de acordo com o

parágrafo 1º, do artigo 15, da Lei de Benefícios, será prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais

de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos

acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º, do artigo 15, da Lei n.º 8.213/91).Para o

contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a

cessação das contribuições, nos termos do inciso VI, do artigo 15, da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o

4º, do artigo 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima.

Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto n.º 3.048/99 simplificou a contagem do prazo para todos

os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do

vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término

daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo

com o artigo 24, da Lei n.º 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para

que o segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de

carência vem especificado nos artigos 25, inciso I, e 26, inciso II, c/c o artigo 151, da Lei n.º 8.213/91, que exige,

para ambos, 12 (doze) contribuições mensais, a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou,

ainda, de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios

da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 8.213/91.Note-se ainda que,

para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador

avulso, a contribuição referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes

individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições

realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas

aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições

anteriores a tal data, só poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 (um terço)

do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 (quatro) contribuições no

caso do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o artigo 24, parágrafo único, da Lei

de Benefícios. Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o

de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à

filiação do segurado ao regime ou, caso seja, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou
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agravamento da doença ou lesão (artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).Expostos os requisitos

legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas,

a sua satisfação.QUANTO AO CASO CONCRETONo presente caso, impõe-se observar o laudo pericial médico

apresentado (fls. 145/152), no qual o Sr. Perito nomeado pelo Juízo, após realizar exame clínico na parte autora,

em 29/10/2014, concluiu da seguinte forma: (...) fica caracterizada uma incapacidade total e permanente, tendo

informado a impossibilidade de definir o momento exato do início da incapacidade.Dessa forma, demonstra o

exame pericial, que a parte autora possui incapacidade laborativa total e permanente, mas que não necessita de

assistência permanente de outra pessoa para os atos da vida diária.Verifica-se que a parte autora requereu a

concessão do benefício de auxílio-doença NB 553.294-724-0 junto ao INSS em 17/09/2012 (fls. 28), a qual foi

negada em razão de o exame pericial médico realizado pelo INSS não ter indicado incapacidade para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual.Os documentos apresentados nos autos (fls. 53/65), comprovam o

recolhimento das contribuições previdenciárias pela parte autora e a sua qualidade de segurada, bem como o

cumprimento da carência exigida no momento da propositura da ação, e, diante da comprovação da sua

incapacidade laboral total e permanente no período atestado pelo Perito Judicial, a parte autora faz jus ao

recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez desde a propositura da presente ação, em 21/08/2013;

contudo, sem o acréscimo de 25%, previsto no artigo 45, da Lei 8.213/91.DANO MORALCom relação aos danos

morais, é pacificado em nossa jurisprudência o entendimento no sentido de que não há necessidade de efetiva

comprovação do dano, mas tão somente do fato deflagrador do sofrimento ou angústia vivida pela vítima de tal

ato ilícito, pois que existem fatos que por si só, permitem a conclusão de que a pessoa envolvida sofreu

constrangimentos capazes de serem reconhecidos como danos morais.Se não há necessidade de comprovação

efetiva do dano moral, por outro lado necessário se faz que se comprove o fato constrangedor, de forma que seja

ele efetivamente grave e capaz de infligir sofrimento àquele que o suporta.No presente caso não há que se falar em

danos morais em razão da negativa do INSS em conceder o benefício requerido, pois a Autarquia tem a

competência e o dever de rever seus atos, bem como de suspender ou indeferir os benefícios que entenda não

atenderem aos requisitos legais.Nesse sentido, importa destacar a seguinte ementa de julgado do e. Tribunal

Regional da Terceira Região, abaixo transcrita:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL.

DANOS MORAIS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO. (...) VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por

danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não

restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os

requisitos necessários para seu deferimento.(...). (TRF3, AC 930273/SP, 10ª T., Rel. Des. Sergio Nascimento,

DJU: 27/09/2004) (grifo nosso).DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:1) reconhecer a existência de incapacidade

laboral total e permanente da parte autora, desde a propositura da ação, em 21/08/2013 e determinar que o INSS

conceda em favor de MARIA SELMA BARROS DA SILVA o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir

de tal data.2) condenar o INSS a pagar os valores devidos durante todo o período, devidamente atualizados e

corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Considerando-se

o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 461 do CPC, concedo a tutela específica da obrigação de

fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).Condeno, ainda, o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com

observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei.A

presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do Código de

Processo Civil.P.R.I.C.São Paulo, NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0008647-83.2013.403.6183 - VICENTE PEREIRA DE SOUZA(SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA

SILVA E SP169084 - TELMA APARECIDA DOS SANTOS DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): VICENTE PEREIRA DE SOUZARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2015Vistos.VICENTE PEREIRA DE

SOUZA propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, concedido em 05/01/96, considerando os novos tetos

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à

prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação

do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente

para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à

média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados

pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     812/959



petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 52).Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação postulando, preliminarmente, a carência da ação, por ausência de interesse de agir, o reconhecimento

da prescrição quinquenal. No mérito, defende, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido,

requerendo a improcedência do pedido (fls. 59/69). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.

84/87).É o Relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior.Presentes os

requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito

apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente

do pedido.Preliminares Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a

do próprio mérito da ação.Quanto à prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico

específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.Mérito.A parte autora na

presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-

benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.DO JULGAMENTO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO N.º 564354/SE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O DIREITO A REVISÃO

DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98

e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto

ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo

Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do

teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação

imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º

41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido

antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais

alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do

Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do

debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador

previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício

previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A

incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e

incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do

limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador

anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do

teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios

previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido

limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia

Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os

benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração,

consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma

sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios

previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de

19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o

limite dos salários de contribuição.Impõe-se ressaltar que, de acordo com o julgamento do STF, não se trata de

reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do

benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de

benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A,

1º, da Lei nº 8.213/1991. Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios

previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do

RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido

calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá

necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas

constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo

teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas hipóteses em que

comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do valor originário

quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, em

configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu

valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo

Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício original, calculado por

ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Reconhece-se, portanto, ser

possível o direito de readequação da renda mensal para os benefícios cujas Rendas Mensais Iniciais foram
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reduzidas ao teto na época da concessão do benefício e não o direito do segurado receber o benefício de acordo

com o teto de salário de contribuição, toda vez que houver a sua alteração por determinação de uma nova política

governamental.É bem de ver que, em razão de o segurado ter sempre contribuído em valor correspondente ao teto

antes da concessão do seu benefício, não lhe assegura o direito a simples revisão do valor da renda mensal do

benefício sempre que for alterado o teto limitador, uma vez que a alteração do valor do teto de salário de

contribuição, pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03, não implica a recomposição de perdas ou em

índice de reajuste de benefício que permita a alteração dos benefícios em manutenção; antes corresponde, apenas,

a simples definição de novo limitador de valor dos benefícios.Repita-se, o direito a readequação do valor do

benefício de acordo com o novo limitador constitucional, na forma como reconhecido pelo STF, somente ampara

aqueles segurados que tiveram o valor da renda mensal do seu benefício limitado em razão da limitação do valor

pela aplicação do teto limitador vigente, os quais, com a nova fixação do teto limitador, passam a ter direito a

readequação do valor do seu benefício.Portanto, se o benefício previdenciário, no momento de sua concessão, não

foi limitado ao teto, não há direito a readequação; da mesma forma, não há o direito de readequação, se o valor da

renda, embora limitado ao teto no momento da concessão, foi recuperado integralmente, no primeiro

reajustamento, pela incorporação do valor excedente, limitado pelo teto vigente à época da concessão.Nesse

sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento

proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível

direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem

qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição,

sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se

posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta

RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao

realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à

recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até

então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a

supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª

Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim,

que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS

DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das

parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os

benefícios previdenciários, importa observar que houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados

com a propositura da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal

Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada

pelo Ministério Público Federal objetivando o cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os

segurados.Dessa forma, o prazo inicial da interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação

Civil Pública suprarreferida, na qual o INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes

ementas de julgados do STJ e dos Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO

DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203

DO ATUAL. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA

SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA

NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS. 219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico

neste Tribunal que a citação válida, operada em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a

prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, DJF de 22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL.

MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO

DA APELAÇÃO DO INSS E DA REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA

PARTE AUTORA. (...) 10. No que tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso

porque a propositura da ACP (ação civil pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara

Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a

prescrição. Neste sentido já decidiu o eg. STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ

- Quinta Turma, DJE: 22/03/2010, RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T.

Especializada, 201350011040557, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE:

03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO

BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA MENSAL. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/98 E
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41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de posteriores alterações do teto de

contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido não se refere à revisão do ato de

concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes, sem qualquer alteração da

configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar em decadência. 2. O

marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação civil pública, na qual

o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, toda vez que

for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser aplicado sobre o mesmo

salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência do novo limitador) pelos

índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante aplicação do coeficiente de

cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal

Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle

Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo prescricional com a citação válida

do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que

precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a 05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser

matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de pedido.CASO CONCRETONo presente caso,

verifica-se pela carta de concessão anexada aos autos (fls. 74), que o benefício do autor foi concedido a partir de

05/01/1996, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a

correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos

supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte

autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/146.060.258-4), considerando no

cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o

ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal

Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente

atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser

corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação,

nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação

de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo

benefício de prestação continuada da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento

de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código

de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na

Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório,

nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.P.R.I.C.

 

0011761-30.2013.403.6183 - MAURA SANT ANA DA SILVA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E

SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): MAURA SANTANA DA SILVAREU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Maura Santana da Silva propôs

ação ordinária em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS objetivando provimento judicial que lhe

conceda o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/131.788.737-6) com o

pagamento das rendas mensais vencidas e vincendas desde sua DER em 01/12/2003.Alega, em síntese, que

requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/131.788.737-6), o qual foi indeferido

sob a alegação da falta de tempo de serviço, não levando em consideração o período em que a parte autora

recolheu contribuições como contribuinte individual (de 01/08/1977 a 30/04/1978). Alega que o INSS chegou a

conceder benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/155.785.793-5), com DIB em 01/04/2011,

mas afirma que na data do primeiro requerimento já havia preenchido os requisitos para a concessão de sua

aposentadoria, fazendo jus aos valores atrasados decorrentes. A inicial veio instruída com documentos e houve o

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 08/179), o qual foi deferido pelo Juízo (fls.

182).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 6ª Vara Previdenciária Federal da Subseção

Judiciária de São Paulo (fls. 180).O Juízo determinou a emenda da inicial (fls. 182), tendo a parte autora assim

procedido (fls. 183/190).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou

contestação alegando, preliminarmente, a inexistência dos requisitos para a concessão de antecipação da tutela,

bem como requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, postula pela improcedência do

pedido (fls. 196/207).A parte autora interpôs recurso de Agravo de Instrumento contra o declínio de competência

quanto ao valor da causa (fls. 208/209), o qual teve decisão procedente perante o e. Tribunal Regional Federal da

3ª Região (fls. 211/225).A parte autora apresentou réplica (fls. 231/237).Os autos foram redistribuídos a este

Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a Decidir.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo
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anterior.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico

específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.Mérito1 - Tempo de atividade

comumO artigo 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que a comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta

Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá

efeito quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

Impõe observar, também, o disposto no artigo 19, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:Art.19. A anotação na Carteira

Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1º de julho de 1994, os dados constantes

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à

Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando

for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social

a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação.Sendo assim, presumem-se válidos e legítimos os

registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social em que constem efetivamente os vínculos de empregos, de

forma que, não questionada a sua autenticidade, não se pode negar o direito de segurado ver considerados tais

períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição. Além do mais, o registro na CTPS confirma a tese da

existência da relação de emprego, impondo-se, assim, a obrigação de proceder à efetiva inscrição junto à

Previdência Social, bem como recolher aos seus cofres as contribuições devidas, ao Empregador, não podendo o

empregado ser prejudicado pela omissão daquele, conforme precedentes:RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito

mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 3. As

anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no

conceito de início razoável de prova material. 4. Recurso conhecido e improvido. (REsp 280402/SP -

2000/0099716-1 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento

26/03/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 10/09/2001 p. 427)Ressalto que eventual ausência de registros junto ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, não pode prejudicar o segurado na contagem de tempo e na

apuração da renda mensal inicial de seu benefício, desde que comprove a existência de relação de emprego e o

salário recebido no período que afirma ter efetivamente exercido atividade que lhe qualificava como segurado

obrigatório do Regime Geral de Previdência Social.Embora a Turma de Uniformização possua competência

restrita às Turmas Recursais, importa destacar o teor da súmula n.º 75, que assim aduz:A Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade

goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins

previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS).Ressalto, também, que a ausência de contribuições previdenciárias para o período não impede o

reconhecimento do tempo de trabalho para fins previdenciários, pois mesmo que sem a possibilidade de apuração

do valor do salário-de-contribuição, deverão compor o período base de cálculo em seu valor mínimo, nos termos

do que dispõe o 2º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Muito embora caiba ao empregador o cumprimento dos

diversos direitos trabalhistas, como proceder ao registro regular dos seus empregados, com anotação em carteira

de trabalho, preenchimento de ficha de registro de empregados, assim como o recolhimento de contribuições

previdenciárias, não há como penalizar o empregado pela falha de seu empregador no cumprimento de seu ônus,

visto a comprovação da atividade de trabalho. 2 - Caso ConcretoNo presente caso, a parte autora postula pelo

reconhecimento do período de atividade comum urbana como contribuinte individual, nas competências de

01/08/1977 a 30/04/1978. Alega que às competências apontadas constam contribuições no sistema, mas o INSS

deixou de considerar o período na contagem de tempo. De fato, consoante se verifica às fls. 60/61, a Autarquia

não reconheceu as contribuições no período discutido, tendo apurado o tempo de contribuição de 23 anos, 06

meses e 26 dias. Observo que naquela ocasião o INSS havia reconhecido como tempo de atividade especial

apenas os períodos de 22/05/78 a 09/05/79 e de 15/08/88 a 28/04/95. Conforme comunicado de fl. 134, em

recurso administrativo foi reconhecido como tempo de atividade especial, também a atividade desempenhada no

período de 26/06/79 a 26/04/88, com enquadramento como auxiliar ou atendente de enfermagem (código 2.1.3 do

Anexo III, do Decreto 83.80/79).Para a comprovação das contribuições no período discutido, a parte autora juntou

aos autos recibos de recolhimentos, referentes ao PIS/NIT nº 10982604073, para as competências de agosto de

1977 a dezembro de 1977 e de fevereiro de 1978 a abril de 1978 (fl. 82). Apresentou também microficha de

extrato de recolhimentos para contribuintes individuais, relativo ao PIS/NIT nº 10982604073, constando
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contribuições para as mesmas competências (fls.83/86). Sendo assim, diante das prova apresentadas nos autos, nas

quais constam efetivamente os recolhimentos das contribuições, não se pode negar o direito do segurado em ver

considerados tais períodos para a apuração de seu tempo total de contribuição.3 - Aposentadoria por tempo de

contribuiçãoCom a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, a aposentadoria por tempo de contribuição

passou a exigir o cumprimento de trinta e cinco anos de contribuição, se homem; ou trinta anos de contribuição, se

mulher (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), além do período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições

mensais. Sob este regime, inexiste a exigência de idade mínima.Contudo, para os segurados que já estivessem

filiados ao regime geral da previdência social até a data da publicação da referida emenda (16-12-1998), aplica-se

a regra de transição estabelecida em seu artigo 9º, que estabelece o requisito etário - correspondente a 53 anos de

idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher - e, ainda, com o seguinte tempo de contribuição:I - contar tempo

de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um

período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anteriorDesse modo, considerando os períodos

reconhecidos administrativamente pelo INSS (fls. 60/61), e o período de atividade comum urbano reconhecido

nos presentes autos, verifica-se que, em 16/12/1998, a parte autora ainda não possuía tempo suficiente para

aposentadoria proporcional, pois possuía o tempo de contribuição de 23 anos, 02 meses e 10 dias, de forma que

faltavam 01 ano, 09 meses e 21 dias mais o pedágio de 20%, equivalente a 04 meses e 10 dias, importando em 2

anos, 02 meses e 01 dia, sendo necessário para obter a aposentadoria proporcional que totalizasse o tempo de 25

anos, 04 meses e 01 dia. Em 01/12/2003 (data do requerimento administrativo - DER), a parte autora totalizava o

tempo de contribuição de 26 anos e 25 dias, fazendo jus à concessão da aposentadoria proporcional desde então,

conforme demonstrado na planilha abaixo:Nº Vínculos Fator Datas Tempo em Dias Inicial Final Comum

Convertido CI 1,0 01/08/1977 30/04/1978 273 273 SOCIEDADE ASSISTENCIAL BAND 1,2 22/05/1978

09/05/1979 353 423 HOSP E MATERN TAMANDARE 1,2 26/06/1979 26/04/1988 3228 3873 FUNDAÇÃO

HOSPITAL ITALO-BRASIL 1,2 15/08/1988 28/04/1995 2448 2937 FUNDAÇÃO HOSPITAL ITALO-BRASIL

1,0 29/04/1995 30/09/1996 521 521 FERNANDO DE ALMEIDA NOBRE 1,0 01/10/1997 16/12/1998 442

442Tempo computado em dias até 16/12/1998 7265 8471 FERNANDO DE ALMEIDA NOBRE 1,0 17/12/1998

31/10/2001 1050 1050Tempo computado em dias após 16/12/1998 1050 1050Total de tempo em dias até o último

vínculo 8315 9521Total de tempo em anos, meses e dias 26 ano(s), 0 mês(es) e 25 dia(s)DISPOSITIVOPosto isso,

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para:1) reconhecer como tempo comum urbano o

período de 01/08/1977 a 30/04/1978, devendo o INSS proceder a sua averbação, concedendo, assim, a

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo em

01/12/2003.2) condenar, ainda, o INSS a pagar, respeitada a prescrição quinquenal, os valores vencidos desde

01/12/2003 (DER), devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça

Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os

juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício,

deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil,

haja vista que a Autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Resta

também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.A presente decisão está sujeita ao reexame necessário, em consonância com o inciso I, do art. 475, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 20/05/2015.NILSON MARTINS LOPES

JUNIORJuiz Federal

 

0000371-29.2014.403.6183 - ANNUNCIATA APARECIDA GARCIA DE LIMA(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): ANNUNCIATA APARECIDA GARCIA DE LIMAREU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Trata-se de

ação proposta por Annunciata Aparecida Garcia de Lima, com pedido de tutela antecipada, em relação ao Instituto

Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento e manutenção do benefício de aposentadoria

por invalidez (NB 31/544.439.228-0) desde a data da cessação, em 14/10/2013.Esclarece a parte autora que, em

decorrência do processo nº 0007994-28.2006.403.6183, perante a 2ª Vara Previdenciária da Subseção de São

Paulo, lhe foi concedida a aposentaria por invalidez (NB 31/544.439.228-0). Mais tarde, porém, o INSS requereu

nova perícia administrativa, na qual foi constatada a capacidade laborativa da autora, o que culminou na cessação

do benefício.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita (fls. 16/49), o qual foi deferido pelo Juízo (fls. 114). Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r.

Juízo da 3ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 50).A parte autora juntou cópia da

inicial, sentença, acórdão e trânsito em julgado (fls. 53/113) do processo apontado no Termo de Prevenção (fls.

50).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS apresentou contestação alegando,

preliminarmente, a inexistência dos pressupostos necessários para o deferimento da tutela antecipada. No mérito,
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postula pela improcedência do pedido (fls. 116/129).A parte autora apresentou réplica (fls. 133/134).O Juízo

deferiu o pedido de tutela antecipada requerido pela parte autora (fls. 135/136).Instadas pelo Juízo sobre a

intenção de produzir provas (fls. 130), a parte autora requereu prova pericial (fls. 101/102), e o INSS nada

requereu (fls. 140). A parte autora foi submetida a exame pericial, conforme laudos periciais anexados aos autos

às fls. 147/156 e 169/179.Instado pelo Juízo para se manifestarem sobre o teor dos laudos médicos (fls. 180), a

parte autora alegou discordância (fls. 181), e o INSS nada requereu (fls. 182).Os autos foram redistribuídos a este

Juízo, nos termos do Provimento nº 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região - CJF3R.É o Relatório.Passo a Decidir.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da

Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II)

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III)

cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem

previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção

da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a

subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em

sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e

permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se

mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade

remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o

segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus,

portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei

8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o

período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua

cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24

meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que

comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do

art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade

de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de

Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do

término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo

para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte

ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término

daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo

com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de

carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições

mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças

discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período

de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao

período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e

para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo

pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências

anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser

computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a

carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por

invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é

exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como

causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso

for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e

59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por

incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, verifica-se que os peritos

médicos, profissionais nas especialidades de psiquiatria e ortopedia, nas perícias realizadas nos autos, após

analisarem os antecedentes pessoais e familiares da parte autora, realizar exame físico geral e especial, além de

exames complementares, concluíram pela capacidade laborativa desta.Dessa forma, o presente caso não apresenta

elementos que satisfaçam as regras acima referidas.Faz-se mister ressaltar que o inconformismo da parte em

relação à conclusão médica não convence. Além de não apresentar contradições, o perito é suficientemente claro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     818/959



em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das

informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela

equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há

incidência de custas e honorários advocatícios.P. R. I.

 

0000517-70.2014.403.6183 - BARBARA RITA TEMPERINI(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIA AUTOR(A): BARBARA RITA TEMPERINIRÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO _____/2015Vistos.Cuida-se de ação ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que busca a parte Autora a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, ou sucessivamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em

30/10/2013 (NB 31/601.161.575-2). Informa que foi beneficiário do benefício de auxílio-doença NB

31/601.161.575-2, com DIB em 26/03/2013, e após várias prorrogações do benefício, o mesmo foi cessado em

30/10/2013.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita (fls. 16/73).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária

desta Subseção Judiciária (fl. 74), o qual deferiu os benefícios da justiça gratuita e indeferiu o pedido de tutela

antecipada (fl. 75).Devidamente citado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, apresentou contestação

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 85/102).Aquele Juízo intimou a parte autora para se manifestar

acerca da contestação, bem como intimou as partes para especificarem as provas que pretendiam produzir (fl.

116).A parte autora interpôs agravo de instrumento perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em face da

decisão de fl. 75, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, tendo sido dado provimento ao recurso, para

determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença (fls. 122/125).A parte autora apresentou réplica (fls.

126/133) e requereu a produção de provas, conforme petição de fls. 134/135.O INSS não se manifestou acerca da

decisão de fl. 116 (fl. 148).Aquele Juízo deferiu a produção de prova médica pericial na especialidade psiquiatria.

Os autos foram redistribuídos para esta 10ª Vara Previdenciária nos termos do Provimento nº 424/2014, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fl. 151).A parte autora foi submetida a exame pericial, conforme laudo

pericial anexado aos autos às fls. 158/169.Instadas as partes a se manifestar acerca do laudo pericial, a parte autora

afirmou que discorda da conclusão do perito judicial, pois afirma que sua incapacidade é total e permanente (fls.

172/175).O INSS nada requereu (fl. 176).É o Relatório.Passo a Decidir.MéritoO benefício do auxílio doença tem

previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da

qualidade de segurado; II) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de

quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento

de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta a subsistência; e III) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da

Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for

considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A

qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o

exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no

qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado,

fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art.

15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o

período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua

cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24

meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que

comprovar essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do

art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade

de segurado por 6 meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de

Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do

término do prazo para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo

para todos os segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte

ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término

daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo

com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de
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carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições

mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças

discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período

de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao

período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e

para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo

pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências

anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser

computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a

carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por

invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é

exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como

causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso

for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e

59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por

incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, o perito deste Juízo

constatou a incapacidade total e temporária da parte autora, fixando a data de início da incapacidade em

18/02/2013, data da internação da autora após a tentativa de suicídio. O perito estipulou a incapacidade da Autora

pelo prazo de 18 meses a contar da perícia realizada em 18/11/2014. Conforme consulta ao sistema CNIS, a autora

possui diversos vínculos de trabalho, dentre outros, o laborado para a empresa Contax S.A., de 01/08/2010 a

18/06/2012, e atualmente recebe o benefício de auxílio-doença NB 31/601.161.575-2, com DIB em 26/03/2013, e

que havia sido cessado em 30/10/2013, entretanto foi restabelecido em razão da concessão de tutela antecipada

pelo TRF 3ª Região. Evidente, portanto, a qualidade de segurado e carência, na data do início da incapacidade

fixada pelo perito.O perito concluiu no laudo de perícia realizada no dia 18/11/2014 que restou caracterizada

situação de incapacidade laborativa total e temporária (dezoito meses), sob a ótica psiquiátrica.Portanto, entendo

que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 31/601.161.575-2, com DIB em

26/03/2013) a partir da sua cessação em 30/10/2013. Faz-se mister ressaltar que o inconformismo da parte em

relação à conclusão médica não convence. Além de não apresentar contradições, o perito é suficientemente claro

em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das

informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela

equidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. Dispositivo.Posto isso, julgo procedente pedido,

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para declarar a existência de

incapacidade da Autora BARBARA RITA TEMPERINI, desde a época da cessação do auxílio-doença que lhe

fora concedido (NB 31/601.161.575-2, com DIB em 26/03/2013 e cessado em 30/10/2013), reconhecendo o

direito à manutenção de tal benefício, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo

perito judicial (18 meses a contar da data da perícia), podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade.Condeno, ainda, o réu,

ao pagamento dos valores de tal benefício, desde 30/10/2013 (data da cessação do primeiro benefício),

descontando-se os valores pagos a título de tutela antecipada, devidamente atualizadas e corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros de mora, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.Presentes os pressupostos

do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, confirmo a

antecipação de tutela concedida na decisão proferida em sede Agravo de Instrumento (fls. 122/125).Resta também

condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, com observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 29/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0004886-10.2014.403.6183 - WITOLD SKORUPA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): WITOLD SKORUPARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2015Vistos.WITOLD SKORUPA propõe a

presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a

revisar a renda mensal do seu benefício, concedido em 01/07/1990, considerando os novos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à prescrição

quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do seu benefício de aposentadoria houve a limitação do valor de

sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito

de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de
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seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas

emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição

inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária em São

Paulo (fl. 32), a qual deferiu os benefícios da justiça gratuita (fls. 33).Devidamente citado, o INSS apresentou

contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação; a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas

anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito

requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 36/47). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica

(fls. 62/83).Foram remetidos os autos à contadoria, que apresentou parecer (fls. 50/58), do qual, foram as partes

cientificadas.Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de

2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório. Decido.PRELIMINARES

Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da

ação.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico

no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOPresentes os requisitos

previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre

matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A

parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício

utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de

limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da

documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a

promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e

05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da

Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se

aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988,

faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência

Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992,

todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de

abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas

nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá

para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer

diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de

1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo

202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da

Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com

base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais

antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos

doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No

caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo

144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na

DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em

razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em

08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o

entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o

ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da

Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o

esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão

vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário.

Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura

jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários

de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,

posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o

valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do

limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do

valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos

benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham

sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen
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Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto).

Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor

teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de

alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta

hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos

benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e

n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e,

consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o

Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente

aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais

benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios

anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito

adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há,

todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e

não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às

prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices

oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior,

respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada

a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a

afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado

regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual

permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado

patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no

artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos

por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade

materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração

do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios

concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de

1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira

majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua

vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em

alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não

pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de

custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o

teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma

sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios

legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento,

efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº

41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO

TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do

aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003,

não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do

benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas

nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto

ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da

renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas

hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do

valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em

respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício.

Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício

original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa

esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período

denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito

de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que

deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que

seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes
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ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO

E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE

ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354).

2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios,

uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha

de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE

nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio

da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo

teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2,

APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado

pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento

externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC

20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2.

Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do

salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi

concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em

limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX -

Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador

Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o

direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas

Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde

que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do

benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes,

em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de

verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor

genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos

salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao

cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí,

encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices

legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência

ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da

majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará,

desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite

fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES,

20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de

sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-

28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em

decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que

houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº

0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária

do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o

cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da

interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o

INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos

Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA

(ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS

PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO

STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE.

AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA

INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS.

219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada

em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5.

Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de
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22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO

COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE

JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO.

HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA

REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que

tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil

pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg.

STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010,

RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des.

Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS

LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA

MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de

posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido

não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes,

sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar

em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação

civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal

Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser

aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência

do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante

aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel.

Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed.

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo

prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a

05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de

pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documentos anexados aos autos (fl. 25), constata-se que o

benefício da parte autora foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e

05/04/1991, portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a

correção da RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos

supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte

autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/087.983.907-4), considerando no

cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o

ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal

Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente

atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser

corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação,

nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação

de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo

benefício de prestação continuada da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento

de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código

de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na

Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório,

nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.P.R.I.C.São Paulo, 15/05/2015NILSON MARTINS

LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0005221-29.2014.403.6183 - RUBENS SANTOS FIGUEIREDO(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA E

SP331436 - KEICYANE FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): RUBENS SANTOS FIGUEIREDORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.RUBENS SANTOS

FIGUEIREDO propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/166.440.021-1,

com DIB em 27/11/2013), averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício.

Alega, em síntese, que em 27/11/2013 obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral e

continuou trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a
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aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A

petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

São Paulo (fl. 57), o qual deferiu os benefícios da justiça gratuita, conforme decisão de fl. 58.Devidamente citado,

o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, que não há previsão legal para atender a pretensão da

parte autora e para amparar a renúncia à aposentadoria; e que a procedência do pedido imporia a necessária

devolução dos valores recebidos pelo segurado (fls. 61/79).Em decisão proferida à fl. 80, aquele Juízo determinou

que a parte autora apresentasse a relação de salários de contribuição que embasaram a memória de cálculo da nova

renda mensal, no prazo de 05 dias. A parte autora requereu dilação de prazo, tendo o Juízo concedido o prazo de

05 dias (fl. 82). O autor requereu nova dilação de prazo alegando que fez agendamento junto ao INSS para atender

à determinação judicial. Os autos foram redistribuídos para esta 10ª Vara Previdenciária conforme determinação

do Provimento nº 424 de 03 de setembro de 2014 do Egrégio Conselho da Justiça Federal desta 3ª Região (fl. 86).

Este Juízo determinou que a parte autora cumprisse os despachos de fls. 80 e 82, sob pena de julgamento do feito

no estado em que se encontra, bem como intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação (fl.

87).A parte autora se manteve inerte, deixando transcorrer in albis o prazo (fl. 87-verso).É o Relatório.

Decido.Mérito Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto

tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual

passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de

renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida em 27/11/2013 (NB 42/166.440.021-1), de averbar o tempo em

que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data

da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos

relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria

(desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de

contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica

da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe

o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a

aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido

no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de

direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou

renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A

OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC,

processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus

titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir

para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no

REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data

do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1.

Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do

art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de

Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a

concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a

contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se

renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro

Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -
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Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada

a questão da possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que,

mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que,

caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese

prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a

disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-

97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao

recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria,

o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal

possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos

sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da

dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em

incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto

3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial

concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele

reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser

norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a

inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática,

verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de

abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda,

Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO

DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir

para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp

958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe

10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos embargos infringentes mencionados acima, a

transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE

APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU.

DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS

INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os

limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na

renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se

conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às

garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto

3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que

novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios

previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de

sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da

Previdência Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O

efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A

usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as

contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio

da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento

consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os

limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido

formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região,

Terceira Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-

DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da

existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de

legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na

contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e

destinação diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência
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Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal,

apresentada de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua

finalidade consiste na proibição de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada

em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de

direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes

benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e

auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de

opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a

proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II

acima transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira

substituição de sua aposentadoria por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de

benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124,

ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência

Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos,

haja vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu

benefício de prestação continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à

qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo

regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e

124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99,

incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não

se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que,

conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre

outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel

execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica

a de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir

ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma

autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal

entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme

transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA

DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º

da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual do salário-de-benefício que

corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano

completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14

dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30

anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a

concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial do benefício deve

corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao

período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar,

visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao

requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos

entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a

disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é

despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não

do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art.

5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há

destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado

fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa
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desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do

primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos

requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a

Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X

- O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-

47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 18/02/2014, e-DJF3:

26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado

a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que

tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a

Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É

certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto em Lei, não se lhe aplicando a

total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao

afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu

direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o

autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição Federal, ao prever que nenhum

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de

custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício

previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado

possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do

sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de

capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados destinam-se a financiar os benefícios que

já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a pretensão da

parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da

previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta Magna.Não pode ser aceita a afirmação

apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na condição de

aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema

de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do

próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições

específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a imposição de recolhimento de

contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a

Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de

previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime

Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o financiamento do

sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após a

desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira

aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo

195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida, assim denominado pela

doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício ou serviço,

sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio

também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já

previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim,

seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da solidariedade da Seguridade Social, o que veio

a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da constitucionalidade da cobrança de

contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo

aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios

em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência,

individualização das contribuições e muito menos atribuição da qualidade de contribuição específica ou taxa às

contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela contribuição

daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas

recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram

consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade

de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente.Tal

questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91,

pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições

vertidas para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou

ainda que possível mais de um, que sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por
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exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença

ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela

em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de

tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a

exercer mais de uma atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação

a todas elas, define na forma de apuração do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que

tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles

referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de

contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando,

assim, da contagem recíproca de tempos de contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos

benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para

concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a

contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do

mesmo dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de

aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos

concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício

anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando

sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira

aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações

até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão

da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual

seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores

recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

pronunciou expressamente a respeito da desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de

aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar

impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores

recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à

aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de

contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3.

Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento

pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos vencidos

proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,

1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp

103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou

posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser

afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -

2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 -

RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela

Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores

recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade de computar-se no período

básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira

aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA

APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração contra

decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008,

que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de

interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve

ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os
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salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais

omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se

referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do acórdão. 4.

Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro

Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado

pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa

opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de

valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar, objetivando

benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente, do qual

pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da

lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular

de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a

uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É

importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se

precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     830/959



uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de

contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou
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seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fls. 52/56), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir

de 27/11/2013, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 35

(trinta e cinco) anos e 04 (quatro) dias, sendo que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, restou comprovado que de fato o autor continuou trabalhando após a concessão do benefício. Verifico

ainda que o benefício concedido à parte autora foi o de aposentadoria por tempo de contribuição integral, e a

mesma requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme

fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora em obter junto à Autarquia

Previdenciária sua desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o

novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria integral.Dispositivo.Posto isso, julgo

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não

há incidência de custas e honorários advocatícios.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo,

27/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ANTONIO RODRIGUES DA MATARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta

por ANTONIO RODRIGUES DA MATA em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual

pretende a revisão do seu benefício de prestação continuada (NB 46/088.045.192-0, com DIB em 03/05/1991).

Alega o autor, em síntese, que o INSS não atualizou a renda mensal de seu benefício, de forma a preservar o seu

valor real. Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros

moratórios.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 31).Citado, o INSS, em sua Contestação, arguiu

preliminares de decadência e prescrição. No mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o

cálculo do valor dos benefícios previdenciários e sua manutenção (fls. 33/54).Intimadas as partes para especificar

as provas (fl. 55), o autor não apresentou manifestação e o INSS informou que não haveria nada a requerer. É o

Relatório.Passo a Decidir.Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo

Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas,

razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.Preliminares Inicialmente, afasto a preliminar de

decadência na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a

revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, mas sim, de revisão da renda mensal do benefício pelos

índices indicados, para preservar o seu valor real, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso

concreto.Quanto a alegação de prescrição, importa consignar que ela só atinge as parcelas vencidas anteriormente

ao lustro que precede a propositura da ação, o que fica desde já reconhecido.MéritoCom o advento da

Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, de

modo a preservar-lhes o poder de compra. Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela

Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a

respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não

ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a

respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min.

Sepúlveda Pertence). A Lei nº 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93

determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994,

a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995,

fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de

1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei

9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho,

sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a

Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida

Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no

Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei

10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente,

os índices de 9,20% (Decreto n 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36%

(Decreto 5443/2005). Atualmente, a questão está regulada pelo art. 41-A, da Lei n. 8.213/1991, incluído pela

Medida Provisória n.º 316/2006, convertida na Lei n. 11.430/2006, nestes termos:Art. 41-A.O valor dos benefícios

em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGENão há,

portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e o índice previstos

em lei, não competindo ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados ou os que

entender adequados.Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso

daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes,

além de gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a

inflação, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo

que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos

benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da

Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88. Na realidade, não existe indexador que permita a

determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a existência de inúmeros índices de inflação,

oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. Mas o certo é que nenhum deles

capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. Portanto, o pedido da parte autora não procede, eis

que não demonstrou que seu benefício não foi devidamente calculado de acordo com os índices legais, não

cabendo reajustamento, nem diferenças a serem pagas. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido, nos

termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 11/05/2015NILSON MARTINS LOPES
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0007067-81.2014.403.6183 - GILDINA SILVA FREITAS ELIAS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): GILDINA SILVA FREITAS ELIASRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2015Vistos.GILDINA SILVA

FREITAS ELIAS propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a condenação do réu a revisar a renda mensal do seu benefício, originário do benefício concedido em

30/12/1988, considerando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar

a diferença devida, respeitada à prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do benefício houve a

limitação do valor de sua renda mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor

excedente para efeito de incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos

inferiores à média de seus salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos

fixados pelas emendas constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu

benefício.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.Inicialmente, os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal Previdenciária em São

Paulo, a qual deferiu os benefícios da justiça gratuita (fls. 28).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação

defendendo, preliminarmente, a carência da ação; a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao

ajuizamento da demanda. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito requerido,

requerendo a improcedência do pedido (fls. 30/43). Instada pelo Juízo, a parte autora apresentou réplica (fls.

46/64).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014,

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente,

afasto a preliminar de carência da ação, pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Quanto à

alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada em tópico específico no julgamento

do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOPresentes os requisitos previstos pelo inciso I,

do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito,

desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na

presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu benefício utilizando os novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como parâmetro de limitação do salário-de-

benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição quinquenal.Verifica-se da documentação

apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi concedido no intervalo entre a promulgação

da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91, isto é, entre 05/10/1988 e

05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado expressamente pelo artigo 16, da

Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar aqueles segurados que tivessem se

aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento jurídico constitucional de 1988,

faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com o Regime Geral de Previdência

Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art. 144. Até 1º de junho de 1992,

todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de

abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas

nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá

para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer

diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de

1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente entre a entrada em vigor do artigo

202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho de 1991, quando da publicação da

Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta inflação, os benefícios calculados com

base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos monetariamente apenas o período mais

antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se calculavam com base apenas nos últimos

doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de correção monetária aos seus valores.No

caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no buraco negro, pela aplicação do artigo

144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na

DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa ressaltar que a questão da revisão do benefício em

razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em

08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o

entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o

ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da

Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o
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esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão

vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário.

Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura

jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários

de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois,

posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o

valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor perdido em virtude do

limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do

valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais, há aplicação imediata do novo valor limitador dos

benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham

sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen

Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto).

Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor

teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de

alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta

hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos

benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e

n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social e,

consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de regulamentar referidas normas, o

Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004, veiculando limites aplicáveis somente

aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais

benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios

anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito

adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Não há,

todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata do novo teto constitucional, e

não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de remuneração em relação às

prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os reajustes segundo os índices

oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível ultrapassar o teto anterior,

respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em discriminação injustificada

a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas emendas, de modo a

afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado

regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico, o qual

permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado

patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a Constituição impõe, no

artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos

por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade

materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração

do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios

concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de

1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira

majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua

vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em

alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não

pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de

custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o

teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma

sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em desconformidade com os critérios

legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento,

efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº

41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA REVISÃO DOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO

TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo próprio c. STF, em razão do

aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003,

não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente nos casos em que o salário do

benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na época da concessão, pois apenas

nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em razão da majoração do teto

ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição integral ou parcial do valor da

renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o direito à revisão se verifica nas
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hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do benefício pela não recomposição do

valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação total ou parcial da renda mensal, em

respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da preservação do valor real do benefício.

Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui direito ao valor do salário de benefício

original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba quantia inferior por incidência do teto.Importa

esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período

denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma restrição temporal para reconhecer o direito

de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da majoração do teto previdenciário, de forma que

deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda mensal quando da majoração do teto, desde que

seja comprovado que o valor do benefício tenha sido originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes

ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO

E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE

ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social estabelecido

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional (RE 564.354).

2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios,

uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para cálculo do benefício, representando apenas uma linha

de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE

nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio

da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo

teto, apresenta argumentação em descompasso com o apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2,

APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de 06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado

pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que o teto do salário-de-contribuição é elemento

externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos novos limites das EC

20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não modificação do ato de concessão. 2.

Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro, mas de incorporação do excedente do

salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-contribuição for majorado. 3. Não foi

concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em

limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo desprovido.(TRF3, APELREEX -

Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX 00296806420124039999, Relator(a): Desembargador

Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3: 06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o

direito de readequação da renda mensal para os benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas

Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde

que o novo valor da renda inicial (revista) seja passível de submissão ao teto na época da concessão do

benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes,

em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de

verificação de possível direito à readequação do valor da renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor

genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se o salário de benefício através da média atualizada dos

salários de contribuição, sem incidência do teto limitador, uma vez que este constitui elemento extrínseco ao

cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí,

encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do valor benefício através da aplicação dos índices

legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e o limitador, seja possível verificar a existência

ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor eventualmente suprimido, como decorrência da

majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará,

desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a readequação do mesmo até o novo limite

fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066, Rel. Des. Fed. ABEL GOMES,

20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em sede de liquidação de

sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º 0004911-

28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal, em

decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que

houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº

0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária

do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o

cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da
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interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o

INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos

Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA

(ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS

PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO

STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE.

AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA

INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS.

219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada

em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5.

Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de

22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO

COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE

JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO.

HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA

REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que

tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil

pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg.

STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010,

RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des.

Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS

LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA

MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de

posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido

não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes,

sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar

em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação

civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal

Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser

aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência

do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante

aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel.

Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed.

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo

prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a

05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de

pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documentos anexados aos autos (fl. 20), constata-se que o

benefício originário foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991,

portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da

RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos

supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte

autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/084.585.745-2 e NB

21/165.657.353-6), considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2)

condenar o réu a pagar as prestações vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas

antes do quinquênio de precedeu o ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o

Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em

05/05/2011, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça

Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os

juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício,

deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil,

haja vista que o Autor já se encontra recebendo benefício de prestação continuada da Previdência Social.Em razão

da sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por

força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, com a observância do disposto na Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.P.R.I.C.São
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Paulo,

 

0008627-58.2014.403.6183 - DELAINE APARECIDA GOMES(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): DELAINE APARECIDA GOMESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.DELAINE APARECIDA

GOMES propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/138.751.704-7, com DIB em

26/08/2005), averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Alega, em

síntese, que em 26/08/2005 obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral e continuou

trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a

aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A

petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

São Paulo (fl. 98), sendo redistribuídos para a 10ª Vara Previdenciária, nos termos do Provimento n.º 424, de 03

de Setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R (fl. 99).Este Juízo indeferiu o

pedido de tutela antecipada, conforme decisão de fl. 101.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação

sustentando, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas vencidas anteriormente a

propositura da ação. No mérito, sustenta, em síntese, que não há previsão legal para atender a pretensão da parte

autora e para amparar a renúncia à aposentadoria; e que a procedência do pedido imporia a necessária devolução

dos valores recebidos pelo segurado (fls. 104/110).Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da

contestação, bem como determinou às partes a especificação das provas, sob pena de preclusão (fl. 111).O INSS

nada requereu (fl. 112).A parte autora apresentou réplica às fls. 113/120 e informou não ter provas a serem

especificadas, uma vez já ter instruído a inicial com todas as provas necessárias (fl. 121).É o Relatório.

Decido.Preliminar de méritoA preliminar de prescrição, em razão de expressa disposição legal, deve ser acolhida,

ficando desde já ressaltado que em caso de eventual procedência do pedido, deverão ser excluídas as prestações

vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.Mérito Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do

artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito,

desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na

presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida em

26/08/2005 (NB 42/138.751.704-7), de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria

para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na

presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a)

possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo

benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito

pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao

benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo,

tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e

Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de

benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial

disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos

abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 -

Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da

Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão

geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento

dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial

1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis

e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se,
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ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de

contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo

1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator

Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado

desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua

própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto

ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o

benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no

julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que

reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal

Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme

transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela

Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a

Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a

pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro

benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,

indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios

norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e

irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato

implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há

de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não

há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de

aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente,

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c.

STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos

embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS

BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM

CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido

o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um

direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a

implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito

fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus

princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele

reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do

segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação

em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-

se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo.

Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não
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contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto

perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,

dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp

1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos

infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não

conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-

97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há

que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação

expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a

autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela

pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada

pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma genérica,

como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição

de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo

124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no

caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I

- aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III -

aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de

uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se

tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em

conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a

pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por

outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a

interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade

de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado

já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria

acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com

isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria

anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não

mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que

estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação

originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição

Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar

as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma

constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo

estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e

aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se

encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio

para a apuração do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a

70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor,

em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o

pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte

autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a

renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos

salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº

129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os

salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos

juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de
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juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o

direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de

renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica

(no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu

direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim

estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo

Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de

contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está

sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A

desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou

ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima

Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em

18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de

autorizar o Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da

possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de

aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do

direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja

previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que

não esteja proibido em lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode

impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de

legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição

Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração

ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante

autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio

apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o

regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados

destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há

qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,

estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação

de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta

Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições

pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada,

consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou

individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as

contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada,

com a imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em

verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em

que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o

financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser

concedido após a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para

concessão da primeira aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica

de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra

contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida,

assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de

qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o

surgimento de nova fonte de custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência

social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações

anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da

solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a

respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade

remunerada, as novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se
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encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há

qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da

qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será

financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e

financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão

do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na

respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo

de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a

norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos

exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de previdência pública devem ser

usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em períodos

diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado

inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também

será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime

Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de tempo de contribuição para concessão de

benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma atividade remunerada

concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração

do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos

outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu

artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do

tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de

contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção

à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da

mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com

o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado

por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende

a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício

previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a

subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora

anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua

renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a

contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo

questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou

não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que

passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da

desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso

especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador -

Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de

declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da

inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a
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possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores,

assim utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme

segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A

NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração

contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando

a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de

desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação,

há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se

afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para

tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do

acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator

Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento

firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar

nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição

de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,

objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente,

do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos

termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do

exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento,

equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus

valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-

se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem
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acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de

contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no
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presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso
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extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.Os documentos apresentados pela parte Autora demonstram ser ela

beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de 26/08/2005, tendo o INSS

reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 21

(vinte e um) dias, sendo que consta nos autos cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.
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35/48), comprovando assim que de fato continuou trabalhando e contribuindo após a concessão do benefício.

Verifico ainda que o benefício concedido à autora foi o de aposentadoria por tempo de contribuição integral, e a

mesma requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo benefício.Com isso, conforme

fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da autora em obter junto à Autarquia Previdenciária sua

desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que

se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria integral.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o

pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de

custas e honorários advocatícios.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 28/05/2015NILSON MARTINS

LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0008667-40.2014.403.6183 - JOSE FERNANDES COUTO(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOSE FERNANDES COUTORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO AREGISTRO N.º ______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por JOSE

FERNANDES COUTO em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do

seu benefício de prestação continuada (NB 42/117.560.788-3, com DIB em 20/03/2001). Alega o autor, em

síntese, que o INSS não atualizou a renda mensal de seu benefício, de forma a preservar o seu valor real.

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios.Foram deferidos

os benefícios da justiça gratuita (fl. 101).Citado, o INSS, em sua Contestação, arguiu preliminares de decadência e

prescrição. No mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor dos

benefícios previdenciários e sua manutenção (fls. 103/122).Intimadas as partes para especificar as provas (fl. 123),

o autor não apresentou manifestação e o INSS informou que não haveria nada a requerer. É o Relatório.Passo a

Decidir.Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a

questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a

conhecer diretamente do pedido.Preliminares Inicialmente, afasto a preliminar de decadência na forma como

suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, mas sim, de revisão da renda mensal do benefício pelos índices indicados, para preservar

o seu valor real, de forma que o prazo do art. 103 não se aplica ao caso concreto.Quanto a alegação de prescrição,

importa consignar que ela só atinge as parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da

ação, o que fica desde já reconhecido.MéritoCom o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em

favor dos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de

estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. Assim

sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do

valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para

essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). A Lei nº 8.213/91 determinou a

correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a

dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força

da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as

Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores,

em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes

ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho

de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005

foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003),

4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). Atualmente, a questão está regulada pelo art. 41-A, da

Lei n. 8.213/1991, incluído pela Medida Provisória n.º 316/2006, convertida na Lei n. 11.430/2006, nestes

termos:Art. 41-A.O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste

do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGENão há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a

forma e o índice previstos em lei, não competindo ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os

critérios vindicados ou os que entender adequados.Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao

segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a

separação dos Poderes, além de gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices

que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe
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aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse

mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o

equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88. Na realidade, não existe

indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a existência de inúmeros

índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. Mas o certo é que

nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. Portanto, o pedido da parte autora não

procede, eis que não demonstrou que seu benefício não foi devidamente calculado de acordo com os índices

legais, não cabendo reajustamento, nem diferenças a serem pagas. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o

pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de

custas e honorários advocatícios.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 11/05/2015NILSON MARTINS

LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0008787-83.2014.403.6183 - JOSE ALBERTINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: JOSE ALBERTINIEMBARGADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SENTENÇA TIPO MREGISTRO _____/2015VistosTrata-se de embargos

de declaração opostos pela parte autora sob o fundamento de existência de omissão na sentença proferida por este

juízo.É o relatório. Decido.Não assiste razão ao embargante.Com efeito, busca ele a reforma do julgado proferido,

sendo certo que a sentença está devidamente fundamentada, constando, de maneira expressa, o entendimento deste

magistrado.No ponto, não prospera a alegação de omissão, sob o argumento de que não foi apreciado o pedido,

sob a ótica do regime de repartição. Além disso, conforme extensa jurisprudência, o juiz não está adstrito a

responder todas as alegações das partes quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem

se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos. ( JTJ 259/14 - CPC Comentado Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa ).Desta feita, não há

omissão a ser sanada. Portanto, verifica-se, em verdade, que as alegações da parte embargante em seu recurso

visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja examinado o mérito da demanda, tendo, desta forma, caráter

infringente.Para tanto, deve o embargante utilizar-se do recurso adequado previsto em lei, sendo certo que os

embargos de declaração constituem-se em recurso destinado apenas e tão somente à integração do julgado

proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade presente em seu bojo.Por isso mesmo, não é

dotado de efeito devolutivo - destinando-se ao mesmo prolator (monocrático ou colegiado) da sentença ou acórdão

-, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o que

não é o caso.Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os,

mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida.Intimem-se.São Paulo

 

0008830-20.2014.403.6183 - MANOEL JONAS DA NOVA(SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MANOEL JONAS DA NOVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.Manoel Jonas da Nova propõe a

presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu

direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/044.351.075-0); de averbar o tempo

contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício; de receber as prestações vencidas e

vincendas de seu novo benefício; e que seja declarada não ser necessária a devolução dos valores recebidos a

título de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega, em síntese, que, em 06/09/1991, obteve o benefício da

aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a

previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo

de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 07/26).Indicada a existência de possível prevenção com

processos de outras Varas, inclusive o JEF desta Capital (fl. 27), foram juntados documentos referentes ao

processo indicado no termo.Em decisão proferida à fl. 36, este Juízo afastou a prevenção e deferiu os benefícios

da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a ocorrência da

prescrição quinquenal das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação. No mérito, sustenta, em

síntese, que não há previsão legal para anteder a pretensão da parte autora e a amparar a renúncia à aposentadoria;

e que a procedência do pedido imporia a necessária devolução dos valores recebidos pelo segurado (fls.

38/69).Instadas as partes pelo Juízo para especificarem as provas que pretendiam produzir, bem como a parte

autora a se manifestar acerca da contestação (fl. 70), a parte autora se manteve inerte, deixando transcorrer in albis

o prazo (fl. 70-verso) e o INSS nada requereu (fl. 71).É o Relatório. Decido.Preliminar de méritoA preliminar de

prescrição, em razão de expressa disposição legal, deve ser acolhida, ficando desde já ressaltado que em caso de

eventual procedência do pedido, deverão ser excluídas as prestações vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação.Mérito Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo

Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas,
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razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a declaração do

seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida em 30/10/1997 (NB 42/108.190.997-5); de averbar

o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a

partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise de minimamente quatro

aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria

(desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de

contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica

da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe

o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a

aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido

no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de

direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou

renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A

OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC,

processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus

titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir

para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no

REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data

do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1.

Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do

art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de

Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a

concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a

contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se

renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro

Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada

a questão da possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que,

mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que,

caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese

prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a

disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-

97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao

recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria,

o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal

possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos

sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da

dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em

incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto

3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial
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concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele

reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser

norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a

inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática,

verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de

abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda,

Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO

DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir

para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp

958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe

10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos embargos infringentes mencionados acima, a

transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE

APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU.

DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS

INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os

limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na

renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se

conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às

garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto

3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que

novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios

previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de

sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da

Previdência Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O

efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A

usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as

contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio

da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento

consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os

limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido

formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região,

Terceira Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-

DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da

existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de

legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na

contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e

destinação diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência

Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal,

apresentada de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua

finalidade consiste na proibição de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada

em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de

direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes

benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e

auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de

opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a

proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II

acima transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira

substituição de sua aposentadoria por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de

benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124,
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ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência

Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos,

haja vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu

benefício de prestação continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à

qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo

regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e

124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99,

incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não

se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que,

conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre

outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel

execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica

a de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir

ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma

autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal

entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme

transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA

DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º

da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual do salário-de-benefício que

corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano

completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14

dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30

anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a

concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial do benefício deve

corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao

período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar,

visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao

requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos

entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a

disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é

despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não

do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art.

5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há

destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado

fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa

desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do

primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos

requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a

Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X

- O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-

47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 18/02/2014, e-DJF3:

26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado

a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que

tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a

Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É

certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto em Lei, não se lhe aplicando a

total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao

afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu

direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o

autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição Federal, ao prever que nenhum

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de
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custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício

previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado

possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do

sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de

capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados destinam-se a financiar os benefícios que

já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a pretensão da

parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da

previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta Magna.Não pode ser aceita a afirmação

apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na condição de

aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema

de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do

próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições

específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a imposição de recolhimento de

contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a

Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de

previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime

Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o financiamento do

sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após a

desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira

aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo

195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida, assim denominado pela

doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício ou serviço,

sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio

também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já

previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim,

seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da solidariedade da Seguridade Social, o que veio

a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da constitucionalidade da cobrança de

contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo

aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios

em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência,

individualização das contribuições e muito menos atribuição da qualidade de contribuição específica ou taxa às

contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela contribuição

daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas

recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram

consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade

de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente.Tal

questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91,

pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições

vertidas para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou

ainda que possível mais de um, que sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por

exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença

ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela

em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de

tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a

exercer mais de uma atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação

a todas elas, define na forma de apuração do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que

tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles

referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de

contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando,

assim, da contagem recíproca de tempos de contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos

benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para

concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a

contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do

mesmo dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de

aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos

concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício
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anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando

sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira

aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações

até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão

da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual

seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores

recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

pronunciou expressamente a respeito da desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de

aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar

impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores

recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à

aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de

contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3.

Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento

pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos vencidos

proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,

1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp

103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou

posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser

afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -

2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 -

RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela

Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores

recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade de computar-se no período

básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira

aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA

APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração contra

decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008,

que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de

interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve

ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais

omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se

referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do acórdão. 4.

Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro

Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado

pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa

opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de

valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar, objetivando

benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente, do qual

pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da

lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular

de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a

uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É

importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se

precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.
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9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de
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contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando
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ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
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Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fl. 10), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de

06/09/1991, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 30

(trinta) anos, 02 (dois) meses e 04 (quatro) dias, sendo que a parte autora apresentou cópia da CTPS (fls. 11/26),

comprovando que continuou trabalhando após a concessão do benefício. Este período de labor acrescenta ao seu

tempo de contribuição, mais 14 anos, 03 meses e 02 dias.Ante o exposto, impõe-se reconhecer o direito da parte

autora em obter junto à Autarquia Previdenciária o direito de renunciar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, para que passe a receber novo benefício, computando-se as contribuições anteriores e

as novas, assim consideradas aquelas a partir da aposentadoria a que se renuncia, pois o novo benefício que se

pretende consiste em outra espécie de aposentadoria, a de tempo de contribuição integral.Dispositivo.Posto isso,

JULGO PROCEDENTE o pedido, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para:1) declarar o direito da parte autora em renunciar a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional (NB 42/044.351.075-0), sem a necessidade de restituir os valores recebidos durante a sua

manutenção; 2) condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral almejada,

utilizando-se, para tanto, do tempo de contribuição anteriormente computado para a concessão da primeira

aposentadoria, assim como as contribuições posteriores àquela data; 3) e condenar o INSS ao pagamento dos

valores das prestações vencidas, decorrentes da diferença entre a aposentadoria renunciada e a concedida, desde a

propositura da ação, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça

Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os

juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Condeno, também, o INSS em honorários

advocatícios arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art.

475, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 14/05/2015.NILSON MARTINS

LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0009236-41.2014.403.6183 - NORANDY BEZERRA(SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): NORANDY BEZERRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.NORANDY BEZERRA propõe a

presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu

direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 41/151.611.400-8, com DIB em 05/10/2009),
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averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Alega, em síntese, que em

05/10/2009 obteve o benefício da aposentadoria por idade e continuou trabalhando após a aposentadoria,

contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício

considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e

houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Esse Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita,

conforme decisão de fl. 95.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a

prescrição. No mérito, sustenta, em síntese, que não há previsão legal para atender a pretensão da parte autora e

para amparar a renúncia à aposentadoria; e que a procedência do pedido imporia a necessária devolução dos

valores recebidos pelo segurado (fls. 97/128).Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da

contestação, bem como determinou às partes a especificação das provas, sob pena de preclusão (fl. 129).A parte

autora se manteve inerte, deixando transcorrer in albis o prazo (fl. 129-verso).O INSS nada requereu (fl. 130).É o

Relatório. Decido.Preliminar de méritoA preliminar de prescrição, em razão de expressa disposição legal, deve ser

acolhida, ficando desde já ressaltado que em caso de eventual procedência do pedido, deverão ser excluídas as

prestações vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.Mérito Presentes os requisitos previstos pelo

inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de

direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte

autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida em

05/10/2009 (NB 41/151.611.400-8), de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria

para obter um novo benefício de aposentadoria por idade a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta

na presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a)

possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo

benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito

pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao

benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo,

tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e

Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de

benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial

disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos

abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 -

Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da

Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão

geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento

dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial

1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis

e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se,

ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de

contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo

1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator

Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado
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desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua

própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto

ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o

benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no

julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que

reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal

Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme

transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela

Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a

Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a

pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro

benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,

indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios

norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e

irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato

implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há

de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não

há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de

aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente,

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c.

STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos

embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS

BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM

CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido

o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um

direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a

implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito

fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus

princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele

reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do

segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação

em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-

se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo.

Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não

contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto

perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,

dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp

1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos

infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não

conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-

97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há

que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação

expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a

autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela

pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada

pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que
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permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma genérica,

como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição

de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo

124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no

caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I

- aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III -

aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de

uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se

tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em

conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a

pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por

outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a

interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade

de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado

já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria

acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com

isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria

anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não

mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que

estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação

originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição

Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar

as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma

constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo

estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e

aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se

encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio

para a apuração do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a

70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor,

em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o

pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte

autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a

renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos

salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº

129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os

salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos

juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de

juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o

direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de

renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica

(no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu

direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim

estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo

Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de

contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está

sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A

desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em
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conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou

ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima

Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em

18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de

autorizar o Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da

possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de

aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do

direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja

previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que

não esteja proibido em lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode

impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de

legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição

Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração

ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante

autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio

apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o

regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados

destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há

qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,

estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação

de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta

Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições

pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada,

consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou

individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as

contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada,

com a imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em

verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em

que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o

financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser

concedido após a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para

concessão da primeira aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica

de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra

contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida,

assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de

qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o

surgimento de nova fonte de custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência

social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações

anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da

solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a

respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade

remunerada, as novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se

encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há

qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da

qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será

financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e

financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão

do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na

respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo

de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a

norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos

exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de previdência pública devem ser

usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em períodos

diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado

inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também
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será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime

Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de tempo de contribuição para concessão de

benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma atividade remunerada

concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração

do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos

outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu

artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do

tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de

contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção

à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da

mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com

o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado

por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende

a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício

previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a

subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora

anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua

renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a

contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo

questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou

não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que

passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da

desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso

especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador -

Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de

declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da

inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a

possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores,

assim utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme

segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A

NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração

contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando

a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de

desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação,

há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se

afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para
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tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do

acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator

Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento

firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar

nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição

de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,

objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente,

do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos

termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do

exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento,

equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus

valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-

se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes
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com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por idade, já que é

esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a consideração de

elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração dos maiores

salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se extrairá a média

aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o qual decorre da

fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator previdenciário será

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no momento da

aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da

aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma
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aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO
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VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fls. 60/65), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por idade, concedida a partir de 05/10/2009,

tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 30 (trinta) anos, 07

(sete) meses e 07 (sete) dias, sendo que consta nos autos cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS e da CTPS do autor, comprovando assim que de fato continuou trabalhando após a concessão do benefício.

Verifico ainda que a parte autora requer em sua exordial a desaposentação para concessão de outro benefício de

aposentadoria por idade (fl. 35).Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da

parte autora em obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação daquele benefício de aposentadoria por

idade, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria.Dispositivo.Posto isso,

julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita,

não há incidência de custas e honorários advocatícios. Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo,

25/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0009417-42.2014.403.6183 - PEDRO DE OLIVEIRA FILHO(SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): PEDRO DE OLIVEIRA FILHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.PEDRO DE OLIVEIRA

FILHO propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/152.980.701-5, com DIB em

25/08/2010), averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Alega, em

síntese, que obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral e continuou trabalhando após

a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um

novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída

com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Esse Juízo deferiu os benefícios

da justiça gratuita, conforme decisão de fl. 127.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação sustentando,

em síntese, que não há previsão legal para atender a pretensão da parte autora e para amparar a renúncia à

aposentadoria; e que a procedência do pedido imporia a necessária devolução dos valores recebidos pelo segurado

(fls. 129/141).Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação, bem como determinou às

partes a especificação das provas, sob pena de preclusão (fl. 142).A parte autora apresentou sua réplica (fls.

147/152) e o INSS informou que não havia nada a requerer (fls. 153).É o Relatório. Decido.Mérito Presentes os

requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito
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apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente

do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que

lhe foi concedida anteriormente, de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para

obter um novo benefício de aposentadoria a partir do preenchimento dos requisitos legais.A tese proposta na

presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a)

possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo

benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito

pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao

benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo,

tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e

Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de

benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial

disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos

abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 -

Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da

Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão

geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento

dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial

1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis

e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se,

ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de

contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo

1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator

Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado

desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua

própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto

ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o

benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no

julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que

reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal

Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme

transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela

Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a

Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a

pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro

benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,

indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios

norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as
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aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e

irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato

implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há

de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não

há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de

aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente,

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c.

STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos

embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS

BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM

CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido

o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um

direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a

implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito

fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus

princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele

reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do

segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação

em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-

se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo.

Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não

contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto

perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,

dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp

1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos

infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não

conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-

97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há

que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação

expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a

autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela

pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada

pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma genérica,

como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição

de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo

124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no

caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I

- aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III -

aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de

uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se

tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em

conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a

pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por

outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a
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interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade

de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado

já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria

acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com

isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria

anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não

mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que

estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação

originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição

Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar

as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma

constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo

estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e

aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se

encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio

para a apuração do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a

70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor,

em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o

pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte

autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a

renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos

salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº

129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os

salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos

juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de

juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o

direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de

renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica

(no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu

direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim

estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo

Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de

contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está

sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A

desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou

ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima

Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em

18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de

autorizar o Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da

possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de

aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do

direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja

previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que

não esteja proibido em lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode

impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de

legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição

Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido
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sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração

ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante

autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio

apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o

regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados

destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há

qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,

estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação

de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta

Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições

pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada,

consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou

individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as

contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada,

com a imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em

verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em

que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o

financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser

concedido após a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para

concessão da primeira aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica

de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra

contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida,

assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de

qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o

surgimento de nova fonte de custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência

social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações

anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da

solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a

respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade

remunerada, as novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se

encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há

qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da

qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será

financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e

financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão

do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na

respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo

de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a

norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos

exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de previdência pública devem ser

usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em períodos

diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado

inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também

será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime

Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de tempo de contribuição para concessão de

benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma atividade remunerada

concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração

do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos

outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu

artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do

tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de

contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção

à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da

mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com

o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado

por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende

a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício
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previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a

subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora

anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua

renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a

contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo

questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou

não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que

passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da

desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso

especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador -

Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de

declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da

inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a

possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores,

assim utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme

segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A

NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração

contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando

a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de

desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação,

há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se

afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para

tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do

acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator

Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento

firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar

nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição

de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,

objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente,

do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos

termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do

exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento,

equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus

valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-

se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.
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9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de
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contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando
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ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
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Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fls. 61), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de

25/08/2010. Segundo consulta ao sistema TERA, o autor já possuía 42 anos e 17 dias de contribuição, sendo

aplicada o coeficiente de 100%. Reproduzo a tela do sistema TERA: Com isso, conforme fundamentação supra,

não deve ser reconhecido o direito da parte autora em obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação

daquele benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende

consiste na mesma espécie de aposentadoria integral.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos

termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.P. R. I. C.São Paulo, 28/05/2015NILSON MARTINS LOPES

JUNIORJuiz Federal

 

0009847-91.2014.403.6183 - ALIPIO LIMA DE CAMARGO(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ALIPIO LIMA DE CAMARGORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.Alipio Lima de Camargo

propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração

do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/108.190.997-5); de averbar o tempo

contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício; de receber as prestações vencidas e

vincendas de seu novo benefício ou, sucessivamente, o direito de receber as contribuições previdenciárias

realizadas após a sua aposentadoria, devidamente atualizadas e corrigidas. Alega, em síntese, que, em 30/10/1997,

obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a aposentadoria,

contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício

considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e

houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 37/92).O Juízo deferiu os benefícios da justiça

gratuita à parte autora (fl. 95).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, que

não há previsão legal para anteder a pretensão da parte autora e a amparar a renúncia à aposentadoria; e que a

procedência do pedido imporia a necessária devolução dos valores recebidos pelo segurado (fls. 97/109).Instadas

as partes pelo Juízo a especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 110), a parte autora se manteve inerte,

deixando transcorrer in albis o prazo (fl. 110-verso) e o INSS nada requereu (fl. 111).É o Relatório. Decido.Mérito

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão

de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer

diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a
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aposentadoria que lhe foi concedida em 30/10/1997 (NB 42/108.190.997-5); de averbar o tempo em que

contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da

distribuição da ação. A tese proposta na presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos

relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria

(desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de

contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica

da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe

o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a

aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido

no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de

direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou

renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A

OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC,

processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus

titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir

para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no

REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data

do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1.

Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do

art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de

Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a

concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a

contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se

renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro

Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada

a questão da possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que,

mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que,

caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese

prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a

disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-

97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao

recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria,

o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal

possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos

sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da

dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em

incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto

3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial

concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele
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reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser

norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a

inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática,

verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de

abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda,

Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO

DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir

para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp

958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe

10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos embargos infringentes mencionados acima, a

transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE

APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU.

DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS

INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os

limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na

renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se

conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às

garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto

3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que

novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios

previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de

sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da

Previdência Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O

efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A

usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as

contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio

da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento

consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os

limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido

formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região,

Terceira Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-

DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da

existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de

legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na

contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e

destinação diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência

Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal,

apresentada de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua

finalidade consiste na proibição de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada

em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de

direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes

benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e

auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de

opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a

proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II

acima transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira

substituição de sua aposentadoria por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de

benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124,

ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência
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Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos,

haja vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu

benefício de prestação continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à

qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo

regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e

124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99,

incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não

se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que,

conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre

outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel

execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica

a de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir

ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma

autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal

entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme

transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA

DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º

da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual do salário-de-benefício que

corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano

completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14

dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30

anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a

concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial do benefício deve

corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao

período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar,

visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao

requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos

entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a

disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é

despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não

do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art.

5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há

destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado

fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa

desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do

primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos

requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a

Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X

- O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-

47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 18/02/2014, e-DJF3:

26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado

a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que

tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a

Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É

certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto em Lei, não se lhe aplicando a

total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao

afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu

direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o

autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição Federal, ao prever que nenhum

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de

custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício
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previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado

possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do

sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de

capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados destinam-se a financiar os benefícios que

já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a pretensão da

parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da

previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta Magna.Não pode ser aceita a afirmação

apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na condição de

aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema

de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do

próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições

específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a imposição de recolhimento de

contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a

Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de

previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime

Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o financiamento do

sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após a

desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira

aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo

195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida, assim denominado pela

doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício ou serviço,

sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio

também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já

previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim,

seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da solidariedade da Seguridade Social, o que veio

a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da constitucionalidade da cobrança de

contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo

aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios

em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência,

individualização das contribuições e muito menos atribuição da qualidade de contribuição específica ou taxa às

contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela contribuição

daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas

recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram

consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade

de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente.Tal

questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91,

pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições

vertidas para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou

ainda que possível mais de um, que sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por

exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença

ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela

em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de

tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a

exercer mais de uma atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação

a todas elas, define na forma de apuração do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que

tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles

referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de

contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando,

assim, da contagem recíproca de tempos de contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos

benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para

concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a

contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do

mesmo dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de

aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos

concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício

anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando
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sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira

aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações

até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão

da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual

seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores

recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

pronunciou expressamente a respeito da desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de

aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar

impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores

recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à

aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de

contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3.

Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento

pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos vencidos

proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,

1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp

103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou

posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser

afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -

2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 -

RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela

Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores

recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade de computar-se no período

básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira

aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA

APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração contra

decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008,

que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de

interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve

ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais

omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se

referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do acórdão. 4.

Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro

Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado

pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa

opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de

valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar, objetivando

benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente, do qual

pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da

lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular

de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a

uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É

importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se

precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO
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PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de

contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a
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consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em
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verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.
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Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fl. 58), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de

30/10/1997, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 34

(trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias, sendo que a parte autora apresentou cópias do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 77/92) e cópia da CTPS (fls. 64/76), comprovando novas

contribuições recolhidas como empregado. Este período acrescenta ao seu tempo de contribuição, mais 14 anos e

27 dias.Ante o exposto, impõe-se reconhecer o direito da parte autora em obter junto à Autarquia Previdenciária o

direito de renunciar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, para que passe a receber

novo benefício, computando-se as contribuições anteriores e as novas, assim consideradas aquelas a partir da

aposentadoria a que se renuncia, pois o novo benefício que se pretende consiste em outra espécie de

aposentadoria, a de tempo de contribuição integral.Dispositivo.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, com

a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:1) declarar o direito

da parte autora em renunciar a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB 42/108.190.997-5), sem

a necessidade de restituir os valores recebidos durante a sua manutenção; 2) condenar o INSS a conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição integral almejada, utilizando-se, para tanto, do tempo de contribuição

anteriormente computado para a concessão da primeira aposentadoria, assim como as contribuições posteriores

àquela data; 3) e condenar o INSS ao pagamento dos valores das prestações vencidas, decorrentes da diferença

entre a aposentadoria renunciada e a concedida, desde a propositura da ação, devidamente atualizadas e corrigidas

monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente,

e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas

monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos

termos da lei.Condeno, também, o INSS em honorários advocatícios arbitrados, por força do disposto no art. 20,

4º e 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.P.R.I.C.São Paulo, 14/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0010080-88.2014.403.6183 - ORLANDO ZACCARIAS FILHO(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ORLANDO ZACCARIAS FILHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.ORLANDO ZACCARIAS

FILHO propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/143.259.664-8, com DIB em

24/10/2006), averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Alega, em
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síntese, que em 24/10/2006 obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral e continuou

trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a

aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A

petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Esse

Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, conforme decisão de fl. 115.Devidamente citado, o INSS

apresentou contestação sustentando, em síntese, que não há previsão legal para atender a pretensão da parte autora

e para amparar a renúncia à aposentadoria; e que a procedência do pedido imporia a necessária devolução dos

valores recebidos pelo segurado (fls. 117/129).Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da

contestação, bem como determinou às partes a especificação das provas, sob pena de preclusão (fl. 130).A parte

autora não se manifestou e o INSS informou que não havia nada a requerer (fls. 131).É o Relatório. Decido.Mérito

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão

de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer

diretamente do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a

aposentadoria que lhe foi concedida anteriormente, de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da

aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir do preenchimento dos requisitos legais.A

tese proposta na presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão,

sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de

concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c)

necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de

reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de

renúncia ou desistência ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição

Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso

XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que

trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria,

como espécie de benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como

direito patrimonial disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos

abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 -

Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da

Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão

geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento

dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial

1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis

e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se,

ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de

contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo

1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator

Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado

desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua

própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto

ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o

benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no
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julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que

reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal

Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme

transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela

Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a

Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a

pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro

benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,

indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios

norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e

irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato

implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há

de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não

há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de

aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente,

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c.

STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos

embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS

BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM

CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido

o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um

direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a

implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito

fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus

princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele

reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do

segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação

em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-

se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo.

Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não

contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto

perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,

dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp

1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos

infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não

conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-

97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há

que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação

expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a

autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela

pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada

pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma genérica,

como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição
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de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo

124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no

caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I

- aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III -

aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de

uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se

tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em

conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a

pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por

outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a

interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade

de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado

já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria

acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com

isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria

anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não

mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que

estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação

originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição

Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar

as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma

constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo

estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e

aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se

encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio

para a apuração do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a

70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor,

em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o

pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte

autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a

renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos

salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº

129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os

salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos

juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de

juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o

direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de

renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica

(no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu

direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim

estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo

Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de

contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está

sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A

desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou

ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima
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Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em

18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de

autorizar o Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da

possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de

aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do

direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja

previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que

não esteja proibido em lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode

impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de

legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição

Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração

ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante

autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio

apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o

regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados

destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há

qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,

estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação

de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta

Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições

pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada,

consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou

individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as

contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada,

com a imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em

verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em

que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o

financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser

concedido após a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para

concessão da primeira aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica

de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra

contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida,

assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de

qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o

surgimento de nova fonte de custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência

social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações

anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da

solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a

respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade

remunerada, as novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se

encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há

qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da

qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será

financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e

financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão

do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na

respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo

de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a

norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos

exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de previdência pública devem ser

usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em períodos

diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado

inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também

será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime

Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de tempo de contribuição para concessão de

benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma atividade remunerada

concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração
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do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos

outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu

artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do

tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de

contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção

à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da

mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com

o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado

por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende

a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício

previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a

subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora

anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua

renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a

contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo

questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou

não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que

passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da

desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso

especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador -

Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de

declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da

inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a

possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores,

assim utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme

segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A

NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração

contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando

a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de

desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação,

há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se

afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para

tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do

acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator

Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento

firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar
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nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição

de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,

objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente,

do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos

termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do

exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento,

equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus

valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-

se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro
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melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de

contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e
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desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,
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reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fls. 60/64), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir

de 24/10/2006, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 32

anos, sendo que consta nos autos cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 107),

comprovando que de fato, o autor continuou trabalhando após a concessão do benefício, até 08/07/2008, com

acréscimo de tempo de contribuição de 1 ano, 08 meses e 15 dias, contabilizando um tempo total inferior a 35

anos de contribuição.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora

em obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria

proporcional.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em

vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Custas na forma da

lei.P. R. I. C.São Paulo, 25/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0010134-54.2014.403.6183 - CLOVIS TADEU PICCOLO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): CLOVIS TADEU PICCOLORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.CLOVIS TADEU PICCOLO propõe

a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu

direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/151.142.504-8, com DIB em 06/10/2009),

averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Alega, em síntese, que

obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral e continuou trabalhando após a
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aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um

novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída

com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Esse Juízo deferiu os benefícios

da justiça gratuita, conforme decisão de fl. 40.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação sustentando,

em síntese, que não há previsão legal para atender a pretensão da parte autora e para amparar a renúncia à

aposentadoria; e que a procedência do pedido imporia a necessária devolução dos valores recebidos pelo segurado

(fls. 42/55).Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação, bem como determinou às

partes a especificação das provas, sob pena de preclusão (fl. 56).A parte autora apresentou sua réplica (fls. 57/59)

e o INSS informou que não havia nada a requerer (fls. 60).É o Relatório. Decido.Mérito Presentes os requisitos

previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre

matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A

parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi

concedida anteriormente, de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um

novo benefício de aposentadoria a partir do preenchimento dos requisitos legais.A tese proposta na presente ação

impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de

renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a

utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos

valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem

configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de

aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se,

portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias

Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de benefício

previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível,

sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013).

Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler

- Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe

13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais

que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da

controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova

aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição

subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1332770/SC -

2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do

Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo

1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator

Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado

desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua

própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto

ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o

benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no

julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     895/959



Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que

reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal

Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme

transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela

Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a

Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a

pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro

benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,

indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios

norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e

irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato

implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há

de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não

há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de

aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente,

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c.

STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos

embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS

BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM

CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido

o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um

direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a

implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito

fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus

princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele

reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do

segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação

em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-

se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo.

Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não

contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto

perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,

dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp

1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos

infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não

conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-

97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há

que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação

expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a

autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela

pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada

pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma genérica,

como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição

de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo
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124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no

caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I

- aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III -

aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de

uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se

tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em

conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a

pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por

outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a

interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade

de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado

já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria

acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com

isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria

anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não

mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que

estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação

originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição

Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar

as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma

constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo

estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e

aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se

encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio

para a apuração do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a

70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor,

em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o

pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte

autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a

renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos

salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº

129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os

salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos

juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de

juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o

direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de

renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica

(no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu

direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim

estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo

Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de

contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está

sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A

desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou

ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima

Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em
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18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de

autorizar o Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da

possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de

aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do

direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja

previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que

não esteja proibido em lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode

impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de

legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição

Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração

ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante

autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio

apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o

regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados

destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há

qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,

estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação

de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta

Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições

pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada,

consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou

individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as

contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada,

com a imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em

verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em

que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o

financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser

concedido após a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para

concessão da primeira aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica

de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra

contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida,

assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de

qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o

surgimento de nova fonte de custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência

social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações

anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da

solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a

respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade

remunerada, as novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se

encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há

qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da

qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será

financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e

financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão

do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na

respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo

de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a

norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos

exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de previdência pública devem ser

usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em períodos

diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado

inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também

será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime

Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de tempo de contribuição para concessão de

benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma atividade remunerada

concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração

do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     898/959



outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu

artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do

tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de

contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção

à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da

mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com

o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado

por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende

a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício

previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a

subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora

anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua

renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a

contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo

questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou

não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que

passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da

desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso

especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador -

Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de

declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da

inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a

possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores,

assim utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme

segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A

NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração

contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando

a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de

desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação,

há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se

afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para

tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do

acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator

Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento

firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar

nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição
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de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,

objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente,

do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos

termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do

exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento,

equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus

valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-

se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,
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apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de

contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos
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mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim
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identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fls. 27/31), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir

de 06/10/2009, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 35

anos, 04 meses e 02 dias, sendo que a parte autora alega, que após a aposentadoria, continuou trabalhando pelo

período de 03 anos, 08 meses e 25 dias, contabilizando um tempo total de 39 anos, 2 meses e 27 dias de

contribuição.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora em

obter junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria

integral.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista

a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Custas na forma da lei.P. R.

I. C.São Paulo, 28/05/2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0010644-67.2014.403.6183 - ALIRIO AMANCIO PEREIRA(SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ALIRIO AMANCIO PEREIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.ALIRIO AMANCIO

PEREIRA propõe a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/132.407.993-0, com DIB em

25/03/2004), averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Alega, em

síntese, que em 25/03/2004 obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral e continuou

trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a

aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A
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petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Esse

Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação, conforme decisão de fl.

116.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, que não há previsão legal para

atender a pretensão da parte autora e para amparar a renúncia à aposentadoria; e que a procedência do pedido

imporia a necessária devolução dos valores recebidos pelo segurado (fls. 118/131).Este Juízo intimou a parte

autora para se manifestar acerca da contestação, bem como determinou às partes a especificação das provas, sob

pena de preclusão (fl. 132).A parte autora se manteve inerte, deixando transcorrer in albis o prazo (fl. 132-

verso).O INSS nada requereu (fl. 133).É o Relatório. Decido.Mérito Presentes os requisitos previstos pelo inciso I,

do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito,

desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na

presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida em

25/03/2004 (NB 42/132.407.993-0), de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria

para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese proposta na

presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a)

possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo

benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito

pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao

benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo,

tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e

Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de

benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial

disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos

abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 -

Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da

Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão

geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento

dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial

1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis

e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se,

ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de

contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo

1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator

Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado

desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua

própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto

ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o

benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no

julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que
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reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal

Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme

transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela

Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a

Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a

pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro

benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,

indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios

norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e

irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato

implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há

de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não

há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de

aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente,

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c.

STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos

embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS

BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM

CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido

o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um

direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a

implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito

fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus

princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele

reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do

segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação

em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-

se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo.

Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não

contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto

perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,

dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp

1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos

infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não

conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-

97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há

que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação

expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a

autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela

pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada

pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma genérica,

como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição

de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo

124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no
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caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I

- aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III -

aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de

uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se

tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em

conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a

pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por

outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a

interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade

de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado

já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria

acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com

isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria

anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não

mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que

estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação

originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição

Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar

as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma

constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo

estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e

aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se

encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio

para a apuração do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a

70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor,

em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o

pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte

autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a

renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos

salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº

129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os

salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos

juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de

juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o

direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de

renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica

(no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu

direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim

estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo

Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de

contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está

sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A

desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou

ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima

Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em

18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de
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autorizar o Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da

possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de

aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do

direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja

previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que

não esteja proibido em lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode

impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de

legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição

Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração

ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante

autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio

apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o

regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados

destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há

qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,

estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação

de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta

Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições

pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada,

consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou

individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as

contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada,

com a imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em

verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em

que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o

financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser

concedido após a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para

concessão da primeira aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica

de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra

contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida,

assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de

qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o

surgimento de nova fonte de custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência

social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações

anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da

solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a

respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade

remunerada, as novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se

encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há

qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da

qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será

financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e

financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão

do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na

respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo

de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a

norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos

exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de previdência pública devem ser

usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em períodos

diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado

inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também

será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime

Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de tempo de contribuição para concessão de

benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma atividade remunerada

concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração

do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos

outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu
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artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do

tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de

contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção

à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da

mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com

o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado

por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende

a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício

previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a

subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora

anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua

renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a

contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo

questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou

não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que

passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da

desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso

especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador -

Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de

declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da

inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a

possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores,

assim utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme

segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A

NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração

contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando

a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de

desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação,

há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se

afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para

tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do

acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator

Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento

firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar

nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição

de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,
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objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente,

do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos

termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do

exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento,

equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus

valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-

se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título
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de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de

contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que
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a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a
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data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fls. 60/64), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir

de 25/03/2004, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 39

(trinta e nove) anos, 11 (onze) meses e 07 (sete) dias, sendo que consta nos autos cópia do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS e da CTPS do autor, comprovando assim que de fato continuou trabalhando após a

concessão do benefício. Verifico ainda que o benefício concedido à parte autora foi o de aposentadoria por tempo

de contribuição integral, e a mesma requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo

benefício.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora em obter

junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria

integral.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista

a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Custas na forma da lei.P. R.

I. C.São Paulo, 22/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0010900-10.2014.403.6183 - ROBERTO INACIO(SP347395 - SHEILA CRISTINE GRANJA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ROBERTO INACIORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.ROBERTO INACIO propõe a presente ação

ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de

renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/152.844.332-0, com DIB em 01/04/2010), averbar o

tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Alega, em síntese, que em

01/04/2010 obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral e continuou trabalhando após

a aposentadoria, contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um
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novo benefício considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída

com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Esse Juízo deferiu os benefícios

da justiça gratuita, conforme decisão de fl. 148.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação sustentando,

em síntese, que não há previsão legal para atender a pretensão da parte autora e para amparar a renúncia à

aposentadoria; e que a procedência do pedido imporia a necessária devolução dos valores recebidos pelo segurado

(fls. 150/162).Este Juízo intimou a parte autora para se manifestar acerca da contestação, bem como determinou às

partes a especificação das provas, sob pena de preclusão (fl. 163).A parte apresentou réplica (fls. 164/169).O

INSS nada requereu (fl. 170).É o Relatório. Decido.Mérito Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do

artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito,

desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na

presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida em

01/04/2010 (NB 42/152.844.332-0), de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria

para obter um novo benefício de aposentadoria a partir do preenchimento dos requisitos legais.A tese proposta na

presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a)

possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo

benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito

pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao

benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo,

tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e

Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de

benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial

disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos

abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 -

Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da

Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão

geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento

dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial

1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis

e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se,

ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de

contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo

1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator

Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado

desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua

própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto

ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o

benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no

julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 09/06/2015     913/959



reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal

Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme

transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela

Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a

Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a

pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro

benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,

indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios

norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e

irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato

implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há

de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não

há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de

aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente,

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c.

STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos

embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS

BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM

CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido

o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um

direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a

implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito

fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus

princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele

reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do

segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação

em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-

se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo.

Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não

contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto

perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,

dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp

1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos

infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não

conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-

97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há

que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação

expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a

autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela

pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada

pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma genérica,

como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição

de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo

124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no
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caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I

- aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III -

aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de

uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se

tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em

conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a

pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por

outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a

interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade

de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado

já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria

acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com

isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria

anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não

mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que

estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação

originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição

Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar

as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma

constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo

estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e

aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se

encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio

para a apuração do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a

70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor,

em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o

pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte

autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a

renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos

salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº

129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os

salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos

juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de

juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o

direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de

renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica

(no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu

direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim

estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo

Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de

contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está

sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A

desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou

ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima

Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em

18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de
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autorizar o Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da

possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de

aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do

direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja

previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que

não esteja proibido em lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode

impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de

legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição

Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração

ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante

autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio

apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o

regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados

destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há

qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,

estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação

de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta

Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições

pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada,

consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou

individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as

contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada,

com a imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em

verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em

que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o

financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser

concedido após a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para

concessão da primeira aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica

de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra

contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida,

assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de

qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o

surgimento de nova fonte de custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência

social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações

anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da

solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a

respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade

remunerada, as novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se

encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há

qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da

qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será

financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e

financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão

do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na

respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo

de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a

norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos

exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de previdência pública devem ser

usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em períodos

diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado

inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também

será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime

Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de tempo de contribuição para concessão de

benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma atividade remunerada

concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração

do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos

outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu
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artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do

tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de

contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção

à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da

mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com

o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado

por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende

a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício

previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a

subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora

anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua

renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a

contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo

questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou

não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que

passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da

desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso

especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador -

Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de

declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da

inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a

possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores,

assim utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme

segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A

NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração

contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando

a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de

desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação,

há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se

afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para

tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do

acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator

Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento

firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar

nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição

de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,
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objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente,

do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos

termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do

exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento,

equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus

valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-

se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título
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de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de

contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que
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a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a
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data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fls. 59/60), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir

de 01/04/2010, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 38

(trinta e oito) anos, 04 (quatro) meses e 03 (três) dia, sendo que consta nos autos cópia do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS e da CTPS do autor, comprovando assim que de fato continuou trabalhando após a

concessão do benefício. Verifico ainda que o benefício concedido à parte autora foi o de aposentadoria por tempo

de contribuição integral, e a mesma requer em sua exordial, a desaposentação para concessão do mesmo

benefício.Com isso, conforme fundamentação supra, não deve ser reconhecido o direito da parte autora em obter

junto à Autarquia Previdenciária sua desaposentação daquele benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, pois o novo benefício que se pretende consiste na mesma espécie de aposentadoria

integral.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I do CPC.Tendo em vista

a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.Custas na forma da lei.P. R.

I. C.São Paulo, 20/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0010942-59.2014.403.6183 - ANTONIO GOTTARDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ANTONIO GOTTARDORÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO BREGISTRO _____/2015Vistos.Trata-se de ação ordinária proposta pela

parte autora em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu

benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de ser mantida a correspondência de reajustamentos

entre os benefícios e os salários de contribuição, bem como que seja mantido o valor real do benefício. Alega a

parte autora especificamente a existência de distorção na forma de atualização do valor de seu benefício na falta

de correção nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, quando os salários-de-
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contribuição teriam sido reajustados por Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social nos índices de

10,96%, 0,91% e 27,23%, respectivamente, constituindo-se, assim, em uma defasagem de 39,10% no valor dos

benefícios de prestação continuada.Sustenta, ainda, a necessidade de manutenção dos mesmos índices de correção

dos salários-de-contribuição e dos benefícios em manutenção, sob pena de ferir-se o denominado princípio da

contrapartida, previsto no artigo 195, 5º da Constituição Federal.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita

(fl. 56).A Autarquia foi citada e em sua contestação arguiu a preliminar de decadência e prescrição. No mérito,

propriamente dito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício

previdenciário e sua manutenção (fls. 58/62).Em seguida, a parte autora apresentou réplica (fls. 67/78).É o

Relatório.Passo a Decidir.Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo

Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas,

razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.Preliminares de méritoAfasto a preliminar de decadência

na forma como suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário.Quanto a alegação de prescrição, importa consignar que ela só atinge as

parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o que fica desde já

reconhecido.MéritoVerifica-se das alegações apresentadas pela parte autora na inicial sua discordância com a

evolução do valor de seu benefício, sob a alegação de que, no início do pagamento equivalia a certo percentual do

valor máximo do salário-de-contribuição, sendo que após algum tempo, pela não utilização do mesmo índice de

correção o benefício de prestação continuada estaria bem abaixo do que lhe deveria ser pago em relação ao teto do

salário-de-contribuição.A Constituição Federal de 1988, ao trazer as disposições gerais da Seguridade Social,

estabelece no parágrafo único do artigo 194, como um dos objetivos básicos de sua organização, a irredutibilidade

do valor dos benefícios, conforme expresso no inciso IV.Tratando, então, especificamente da Previdência Social

no artigo 201, nossa Carta Constitucional estabeleceu no 2º que é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei, sendo que, com a Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, tal regra foi mantida, tendo apenas sido transferida para o 4º do mesmo

artigo.Portanto, nos termos do que determina a Carta Magna, a preservação, em caráter permanente, do valor real

dos benefícios da Previdência Social mediante reajustamentos deve se dar nos termos da lei. Cabe assim, ao

legislador infraconstitucional o estabelecimento de índices de reajuste, uma vez que a Constituição Federal não

elegeu qualquer um.Dando efetividade ao texto constitucional, a Lei n.º 8.213/91 em seu artigo 41 inciso II

estabelecia: os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de

início, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo

for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.Elegeu, então, a Lei 8.213/91 o INPC do IBGE

como o índice oficial para reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência

Social, tendo tal norma vigorado até 23 de dezembro de 1992, quando foi editada a Lei n.º 8.542/92, a qual, em

seu artigo 12, revogou expressamente o inciso II daquele artigo 41.Conforme estabeleceu a Lei n.º 8.542/92 no 3º

do artigo 9º, haja vista a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.700/93, a partir da referência janeiro de 1993, o

IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.º. 8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991,

passando, assim, o IRSM a ser o novo índice de reajuste dos benefícios de prestação continuada pagos pela

Autarquia Ré.Com a edição da Lei nº 8.880/94, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social foram

convertidos em URV, sendo que a mesma legislação, em seu artigo 29, estabeleceu os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, determinando a aplicação do IPC-r acumulado, sendo que tal índice, porém, deixou de

ser calculado pelo IBGE desde 1º de julho de 1995, haja vista a Medida Provisória nº 1.053/95 e suas sucessivas

reedições.Pois bem, antes mesmo que se completasse o período aquisitivo de doze meses previsto pelo artigo 29

da Lei nº 8.880/94, o que daria direito ao reajustamento do benefício com aplicação do índice ali previsto, fora

editada a Medida Provisória nº 1.415, datada de 29 de abril de 1996, tendo ela estabelecido em seu artigo 2º que

os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores.Vê-se, portanto, que sempre houve previsão expressa de índice de

reajuste do valor dos benefícios mantidos pela Previdência Social, não cabendo, portanto, ao Judiciário interferir

na esfera de atribuição do Poder Legislativo, determinando a aplicação de índices e formas de reajuste que não

foram legalmente estabelecidos pelo Poder legitimado para tanto, não sendo outro o posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91,

ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a

pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do

benefício previdenciário.- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o

valor do benefício. Precedentes.- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem

ser reajustados e corrigidos mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31,

do mencionado regramento, e legislação posterior. Precedentes.- Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp

152808 / SC - 1997/0075881-8 -Quinta Turma - DJ 26.03.2001 p. 443 - Relator Ministro Jorge Scartezzini)Além

do mais, percebe-se que os índices enumerados pela parte autora na inicial como de necessária aplicação na
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atualização do valor dos benefícios de prestação continuada da previdência social, sob pena de ferir-se o princípio

da contrapartida, previsto no artigo 195, 5º da Constituição Federal, não representam aumento na arrecadação da

contribuição previdenciária, conforme passaremos a analisar de maneira individualizada.Editada em 04 de junho

de 1998, a Portaria nº 4.479 do Ministério da Previdência e Assistência Social, previa a incidência das alíquotas de

contribuição previdenciária sobre os salários-de-contribuição que variavam de R$ 324,45 a R$ 1.081,50,

conforme tabela constante no anexo I daquela norma.Posteriormente foi editada a Portaria nº 4.883 do Ministério

da Previdência e Assistência Social, datada de 16 de dezembro de 1998, que em seu artigo 7º determinou que a

partir de 16 de dezembro daquele ano, os valores da tabela de salários-de-contribuição passariam a ser

estabelecidos entre R$ 360,00 e R$ 1.200,00, ou seja, aquela tabela anteriormente prevista pela Portaria de junho

de 1998 foi atualizada em 10,96%.Vigente a partir de junho de 2003, a tabela de salários-de-contribuição prevista

pela Portaria nº 727/03 do Ministério da Previdência e Assistência Social, fixava a variação dos salários-de-

contribuição, para efeitos de incidência dos diversos percentuais de alíquotas, entre R$ 560,81 e R$ 1.869,34, a

qual veio a ser corrigida em 0,91% em dezembro de 2003, nos termos da Portaria Ministerial nº 12 de 06 de

janeiro de 2004, elevando-se aquelas faixas para R$ 565,94 e R$ 1.886,46.A mesma Portaria de janeiro de 2004

estabeleceu também que a partir daquela competência, os salários-de-contribuição seriam considerados entre R$

720,00 e R$ 2.400,00, atualizando, portanto, aquela tabela anterior em 27,23%.Percebe-se, assim, que aqueles

percentuais que pela parte autora chama de atualização ou majoração dos salários-de-contribuição, foram, na

verdade, apenas atualizações da tabela de cálculo do valor das contribuições, com a atualização das faixas de

incidência das alíquotas previstas.De tal forma não se pode dizer ter havido qualquer aumento na arrecadação pela

simples alteração da tabela, pois, a princípio ocorreria efeito contrário ao alegado na inicial, pois com a primeira

atualização de 10,96% trazida pela Portaria nº 4.883/98 por exemplo, os segurados que contribuíam com base no

salário-de-contribuição equivalente a R$ 360,00, tinham a incidência de uma alíquota de 8,82%, a qual foi

reduzida para 7,82% a partir de tal correção da tabela.Da mesma maneira ocorreu com a edição da Portaria nº

12/2004, pois com a correção da tabela em 0,91%, tomando-se por exemplo o segurado que se localizava na faixa

de salário-de-contribuição equivalente a R$ 565,00 e contribuía com uma alíquota de 8,65%, teve a incidência no

mês de dezembro de 2003 da alíquota de 7,65%, também em razão da correção dos valores da tabela dos salários-

de-contribuição.Finalmente, o mesmo se pode dizer da correção vigente a partir de janeiro de 2004, com base na

mesma Portaria anteriormente mencionada, uma vez que, atualizando a tabela dos salários-de-contribuição em

27,23%, fez com que os segurados que tinham um salário-de-contribuição no valor de R$ 720,00 com a incidência

de alíquota de 8,65%, passassem a contribuir sobre a mesma base de cálculo com alíquota menor, ou seja,

7,65%.Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a

evolução do valor do benefício da parte autora, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado

na inicial.Tendo em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários

advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P. R. I.São

Paulo, 02/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0011120-08.2014.403.6183 - LUIZ ALBERTO DE ABREU(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): LUIZ ALBERTO DE ABREURÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.LUIZ ALBERTO DE ABREU propõe

a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu

direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/122.718.667-0, com DIB em 03/03/2009),

averbar o tempo contribuído após a aposentadoria para a concessão de novo benefício. Alega, em síntese, que

obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a aposentadoria,

contribuindo para a previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício

considerando o tempo de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e

houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Esse Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita,

conforme decisão de fl. 43.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, requerendo o reconhecimento da

prescrição quinquenal, e pugnando pela improcedência do pedido. Sustenta, em síntese, que não há previsão legal

para atender a pretensão da parte autora e para amparar a renúncia à aposentadoria; e que a procedência do pedido

imporia a necessária devolução dos valores recebidos pelo segurado (fls. 45/51).Este Juízo intimou a parte autora

para se manifestar acerca da contestação, bem como determinou às partes a especificação das provas, sob pena de

preclusão (fl. 52).A parte autora apresentou sua réplica (fls. 53/63) e o INSS informou que não havia nada a

requerer (fls. 64).É o Relatório. Decido.Mérito Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do

Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a

produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente do pedido.A parte autora na presente ação

objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida anteriormente, de averbar

o tempo em que contribuiu após a concessão da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a

partir do preenchimento dos requisitos legais.A tese proposta na presente ação impõe a análise de minimamente

quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de
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aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo

tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a

título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar em revisão

periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência ao benefício de aposentadoria

(desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,

dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo, tratando-se, portanto, de

direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e Garantias Fundamentais.Em que

pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de benefício previdenciário, já foi

qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial disponível, sendo, portanto,

passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº

1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de

que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 - Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira

Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1.

Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do

art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de

Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial 1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios

previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares,

prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a

concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se, ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a

contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se

renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro

Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da

Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento. Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada

a questão da possibilidade do segurado desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que,

mesmo sendo um direito fundamental, a sua própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que,

caso ele não a requeira pessoalmente junto ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese

prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a

disponibilidade do direito.Note-se que, no julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-

97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região negou provimento ao

recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria,

o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal

possibilidade de renúncia, conforme transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos

sociais fundamentais outorgados pela Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da

dignidade humana. Estabelecer que a Previdência Social é um direito fundamental não implica em

incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto

3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial

concedidas pela previdência social são irreversíveis e irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele

reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser

norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há de se cogitar, ainda, que a circunstância de a

inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os requisitos ao direito caracteriza, na prática,

verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões em contrário, a defesa da impossibilidade de
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abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não há destaques no original)(...)Indica, ainda,

Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO

DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir

para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais

vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp

958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe

10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos embargos infringentes mencionados acima, a

transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE

APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU.

DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS

INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os

limites da divergência. 2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na

renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se

conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às

garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto

3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que

novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios

previstos pelo Regime, não repercute na situação em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de

sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da

Previdência Social em decorrência do exercício da atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O

efeito ex tunc operado na espécie elide a aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A

usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as

contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio

da dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento

consagrado no julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os

limites objetivos dos presentes embargos infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido

formulado em contrarrazões não conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região,

Terceira Seção, EI 0008213-97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-

DJF3: 30/10/2013)Não há que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da

existência de vedação expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de

legislação específica a autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na

contestação, artigo 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e

destinação diferenciada daquela pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência

Social, na redação que lhe fora dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal,

apresentada de forma genérica, como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua

finalidade consiste na proibição de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada

em combinação com o artigo 124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de

direitos:Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes

benefícios da Previdência Social:I - aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e

auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de

opção pela mais vantajosa.Tomando-se tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a

proibição expressa de recebimento em conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II

acima transcrito, o que, porém, não é a pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira

substituição de sua aposentadoria por outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de

benefícios.O que se veda, assim, com a interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124,

ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência

Social, pelo retorno à atividade do Segurado já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos,

haja vista que o aposentado já estaria acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu

benefício de prestação continuada.Com isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à

qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo
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regime, pois, cessada a aposentadoria anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e

124, ambos da Lei n. 8.213/91, não mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99,

incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não

se pode negar, ter ele trazido uma inovação originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que,

conforme dispõe o artigo 84, da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre

outras, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel

execução (inciso IV).Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica

a de serem regulamentares, devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir

ou viabilizar a fiel execução e aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma

autônoma e independente, o que já se encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal

entendimento já fora apresentado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme

transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA

DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º

da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio para a apuração do percentual do salário-de-benefício que

corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a 70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano

completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor, em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14

dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30

anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte autora contava apenas com o tempo mínimo para a

concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a renda mensal inicial do benefício deve

corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao

período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº 129.503.932-7, não merece prosperar,

visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os salários-de-contribuição anteriores ao

requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos juros de mora sobre os valores devidos

entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de juros na seara administrativa. V - É

pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. VI - Caracterizada a

disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é

despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não

do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art.

5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que

previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. (não há

destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado

fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A desaposentação não representa

desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do

primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos

requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a

Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. X

- O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0001304-

47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em 18/02/2014, e-DJF3:

26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de autorizar o Segurado

a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da possibilidade do Segurado, que

tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria, não postular perante a

Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do direito à escolha de seu detentor.É

certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja previsto em Lei, não se lhe aplicando a

total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que não esteja proibido em lei, mas ao

afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode impedir o Segurado de abrir mão de seu

direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de legislação expressa que assim o

autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição Federal, ao prever que nenhum

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de

custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração ou extensão de benefício

previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante autorização legal o Segurado

possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio apresentado pelo Réu, a respeito do

sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o regime de repartição simples e não de

capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados destinam-se a financiar os benefícios que
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já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há qualquer óbice em aceitar a pretensão da

parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal, estabelece que a previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da

previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta Magna.Não pode ser aceita a afirmação

apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições pagas pelo Segurado, na condição de

aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada, consistiria em desvirtuamento do sistema

de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou individualização das contribuições em favor do

próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as contribuições sociais como contribuições

específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada, com a imposição de recolhimento de

contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em verdadeiro acréscimo de receita para a

Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em que se baseia todo o plano de

previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como beneficiários do Regime

Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o financiamento do

sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser concedido após a

desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para concessão da primeira

aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica de forma alguma o

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra contida no 5º, do artigo

195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida, assim denominado pela

doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer benefício ou serviço,

sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o surgimento de nova fonte de custeio

também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência social, a majoração daqueles já

previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações anteriormente não reconhecidas.Assim,

seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da solidariedade da Seguridade Social, o que veio

a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da constitucionalidade da cobrança de

contribuição social dos aposentados que voltam à atividade remunerada, as novas contribuições pagas pelo

aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se encontravam com seus respectivos benefícios

em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há qualquer formação de caixa de previdência,

individualização das contribuições e muito menos atribuição da qualidade de contribuição específica ou taxa às

contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será financiada exatamente pela contribuição

daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e financiando o sistema, e não por aquelas

recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão do sistema de repartição simples, já foram

consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na respectiva época de recolhimento.Possibilidade

de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente.Tal

questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91,

pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos exatamente a previsão legal de que as contribuições

vertidas para o sistema de previdência pública devem ser usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou

ainda que possível mais de um, que sejam em períodos diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por

exemplo, com o tempo de contribuição utilizado inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença

ou auxílio-acidente, e que futuramente também será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela

em qual modalidade for.O sistema do Regime Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de

tempo de contribuição para concessão de benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a

exercer mais de uma atividade remunerada concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação

a todas elas, define na forma de apuração do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que

tais períodos não serão somados uns aos outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles

referentes.A mesma legislação estabelece, em seu artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de

contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, tratando,

assim, da contagem recíproca de tempos de contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos

benefícios previdenciários faz outra menção à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para

concessão de benefício previdenciário da mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a

contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do

mesmo dispositivo legal, que não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de

aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos

concomitantes para a concessão de benefício previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício

anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando

sim o mesmo período de contribuição que fora anteriormente utilizado para concessão de sua primeira

aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua renúncia, o que implica na não incidência das vedações

até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão

da primeira aposentadoria, surge um novo questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual
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seja, o que se relaciona com a necessidade, ou não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores

recebidos a título de aposentadoria, o que passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de

restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

pronunciou expressamente a respeito da desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de

aposentadoria, mediante o julgamento de recurso especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar

impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores

recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à

aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de

contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação. 3.

Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento

pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a reaposentação, conforme votos vencidos

proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS,

1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp

103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou

posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser

afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado

provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC -

2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador - Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 -

RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de declaração da mencionada decisão, aquela

Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da inexigibilidade da restituição dos valores

recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a possibilidade de computar-se no período

básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores, assim utilizadas para concessão da primeira

aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme segue:PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A NOVA

APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração contra

decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008,

que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando a possibilidade de

interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de desaposentação, deve

ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se afiguram as demais

omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para tais asserções se

referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do acórdão. 4.

Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro

Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento firmado

pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar nossa

opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição de

valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar, objetivando

benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente, do qual

pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos termos da

lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do exercício regular

de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento, equiparar-se a

uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus valores.É

importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-se

precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de
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que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e

sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de

contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator
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previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A

renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,
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portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,
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configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fls. 19), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de

03/03/2009, sendo computado o tempo de 35 anos, 06 meses e 07 dias. Conforme consulta ao sistema CNIS (fl.

36), o autor possui tempo de contribuição após sua aposentadoria, relativo ao vínculo de trabalho no período de

04/03/2009 a 01/03/2014, que equivale a mais 4 anos, 11 meses e 29 dias de tempo de contribuição. Tendo em

vista que o autor pretende renunciar sua aposentadoria por tempo de contribuição, para receber nova

aposentadoria, agora por idade, necessário verificar o preenchimento dos requisitos idade e carência. Nascido em

12/02/1949, o autor completou o requisito idade em 12/02/2014. Assim, tendo a parte autora completado a idade

mínima em 2014, impõe-se a comprovação de carência de 180 meses de contribuições. Conforme o sistema do

TERA, o autor, na data da concessão do benefício, possuía 36 grupos de 12 contribuições, o que por si só, já seria

suficiente para a concessão da aposentadoria por idade pretendida. Ante o exposto, impõe-se reconhecer o direito

da parte autora em obter junto à Autarquia Previdenciária o direito de renunciar o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral, para que passe a receber novo benefício, computando-se as contribuições

anteriores e as novas, assim consideradas aquelas a partir da aposentadoria a que se renuncia, pois o novo

benefício que se pretende consiste na espécie de aposentadoria idade. Dispositivo.Posto isso, JULGO

PROCEDENTE o pedido, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para:1) declarar o direito da parte autora em renunciar a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional (NB 42/122.718.667-0), sem a necessidade de restituir os valores recebidos durante a sua

manutenção; 2) condenar o INSS a conceder a aposentadoria por idade almejada, utilizando-se, para tanto, do

tempo de contribuição anteriormente computado para a concessão da primeira aposentadoria, assim como as

contribuições posteriores àquela data; 3) e condenar o INSS ao pagamento dos valores das prestações vencidas,

decorrentes da diferença entre a aposentadoria renunciada e a concedida, desde a propositura da ação,

devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em

atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a

partir da citação, nos termos da lei.Condeno, também, o INSS em honorários advocatícios arbitrados, por força do

disposto no art. 20, 4º e 3º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 28/05/2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz

Federal

 

0011322-82.2014.403.6183 - ALBINO AMARO LIMA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP299725 - RENATO CARDOSO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): ALBINO AMARO LIMARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS)SENTENÇA TIPO AREGISTRO n.º _______/2015Vistos.Albino Amaro Lima propõe a presente

ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração do seu direito de
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renunciar a aposentadoria que lhe foi concedida (NB 42/163.454.799-0) e averbar o tempo contribuído após a

aposentadoria para a concessão de novo benefício.Alega, em síntese, que, em 09/01/2013, obteve o benefício da

aposentadoria por tempo de contribuição e continuou trabalhando após a aposentadoria, contribuindo para a

previdência; que faz jus ao direito de renunciar a aposentadoria e obter um novo benefício considerando o tempo

de contribuição após a sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 14/84).Em decisão proferida à fl. 87, este Juízo deferiu os

benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a

ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação. No mérito,

sustenta, em síntese, que não há previsão legal para anteder a pretensão da parte autora e a amparar a renúncia à

aposentadoria; e que a procedência do pedido imporia a necessária devolução dos valores recebidos pelo segurado

(fls. 89/95).Instadas as partes pelo Juízo para especificarem as provas que pretendiam produzir, bem como a parte

autora a se manifestar acerca da contestação (fl. 96), a parte autora apresentou réplica (fls. 97/101) e o INSS nada

requereu (fl. 102).É o Relatório. Decido.Preliminar de méritoA preliminar de prescrição, em razão de expressa

disposição legal, deve ser acolhida, ficando desde já ressaltado que em caso de eventual procedência do pedido,

deverão ser excluídas as prestações vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.Mérito Presentes os

requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito

apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente

do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a declaração do seu direito de renunciar a aposentadoria que

lhe foi concedida em 09/01/2013 (NB 42/163.454.799-0); de averbar o tempo em que contribuiu após a concessão

da aposentadoria para obter um novo benefício de aposentadoria a partir da data da distribuição da ação. A tese

proposta na presente ação impõe a análise de minimamente quatro aspectos relacionados com a pretensão, sendo

eles: a) possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação); b) possibilidade de concessão

de novo benefício com a utilização do mesmo tempo de contribuição computado anteriormente; c) necessidade, ou

não, de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria anterior; d) hipóteses de reconhecimento do

direito pretendido sem configurar em revisão periódica da aposentadoria.Possibilidade de renúncia ou desistência

ao benefício de aposentadoria (desaposentação).Dispõe o artigo 7º, da Constituição Federal, serem direitos dos

trabalhadores urbanos e rurais, dentre outros, a aposentadoria, assim prevista no inciso XXIV daquele dispositivo,

tratando-se, portanto, de direito social inserido no Título II do texto constitucional que trata dos Direito e

Garantias Fundamentais.Em que pese a qualidade de direito fundamental, a aposentadoria, como espécie de

benefício previdenciário, já foi qualificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça como direito patrimonial

disponível, sendo, portanto, passível de desistência ou renúncia, conforme transcrevemos

abaixo:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA A OBTENÇÃO DE NOVO

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. A Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento Resp nº 1.334.488, SC, processado sob o regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos

patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução

dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior

jubilamento (DJe, 14.5.2013). Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1348291/SP - 2012/0214350-8 -

Relator Ministro Ari Pargendler - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/02/2014 - Data da

Publicação/Fonte DJe 13/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP

1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. Consoante jurisprudência do STJ, a repercussão

geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 543-B do CPC, não enseja o sobrestamento

dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça.2. Nos termos do Recurso Especial

1.334.488/SC, representativo da controvérsia, os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis

e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.3. Assentou-se,

ainda, que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os salários de

contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp

1332770/SC - 2012/0137530-1 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma -

Data do Julgamento 17/12/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2014)PROCESSUAL CIVIL E

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP Nº 1.334.488/SC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.1. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de

desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Recurso Especial Repetitivo

1.334.488/SC.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1333341/RS - 2012/0146538-5 - Relator

Ministro Mauro Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 10/12/2013 - Data da
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Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)De tal maneira, parece-nos superada a questão da possibilidade do segurado

desistir ou renunciar à sua aposentadoria, até mesmo pelo fato de que, mesmo sendo um direito fundamental, a sua

própria concessão depende de provocação do segurado, de forma que, caso ele não a requeira pessoalmente junto

ao órgão de previdência social, exceção feita apenas na hipótese prevista no artigo 51, da Lei n. 8.213/91, o

benefício não será concedido, o que demonstra, claramente, a disponibilidade do direito.Note-se que, no

julgamento dos Embargos Infringentes nº 0008213-97.2010.4.03.6119/SP, quando o Egrégio Tribunal Regional

Federal desta Terceira Região negou provimento ao recurso do INSS, mantendo a decisão majoritária que

reconheceu o direito do segurado renunciar à aposentadoria, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal

Baptista Pereira pronunciou-se exatamente no sentido de tal possibilidade de renúncia, conforme

transcrevemos:(...)A Previdência Social está inserida dentre os direitos sociais fundamentais outorgados pela

Constituição Federal (Art. 6º) e, portanto, indissociável do princípio da dignidade humana. Estabelecer que a

Previdência Social é um direito fundamental não implica em incompatibilidade à situação visada nos autos, pois a

pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a implantação de outro

benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito fundamental,

indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus princípios

norteadores, seguramente preservados.Dessarte, o Decreto 3048/99, ao prever, em seu Art. 181-B, que as

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social são irreversíveis e

irrenunciáveis extrapolou o campo normativo a ele reservado. Referida norma só deve ser invocada quando o ato

implicar em prejuízo aos beneficiários (deve ser norma protetiva dos segurados); jamais quando beneficiá-los.Há

de se cogitar, ainda, que a circunstância de a inércia ou ausência de iniciativa do titular que preencheu todos os

requisitos ao direito caracteriza, na prática, verdadeira renúncia, tornando insustentável, em que pesem opiniões

em contrário, a defesa da impossibilidade de abdicação de um benefício em proveito de outro mais benéfico. (não

há destaques no original)(...)Indica, ainda, Sua Excelência, Relator para o acórdão, posicionamento precedente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, transcrito naquele voto, que ora reproduzimos:PROCESSO CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de

aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente,

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c.

STJ).Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Importante, ainda, apenas para completar a remissão aos

embargos infringentes mencionados acima, a transcrição de sua ementa, a saber:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE OUTRA MAIS

BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA

APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. PEDIDO FORMULADO EM

CONTRARRAZÕES NÃO CONHECIDO. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. Não conhecido

o pedido formulado em contrarrazões, por extrapolar os limites da divergência. 2. A Previdência Social é um

direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na renúncia a um direito fundamental, mas alcança a

implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver vulneração aos atributos de um direito

fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias constitucionais dos direitos sociais e seus

princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99 extrapolou o campo normativo a ele

reservado. 3. O Art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do

segurado à atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação

em comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante. 4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-

se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta as contribuições recolhidas até o ato concessivo.

Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um excedente financeiro com o qual o Regime não

contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido equilíbrio. 5. A aposentadoria, devida enquanto

perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da dignidade da pessoa humana, portanto,

dispensada a devolução dos valores recebidos. Esse o entendimento consagrado no julgamento do REsp

1.334.488/SC, sob o regime dos recurso repetitivos. 6. Contudo, ante os limites objetivos dos presentes embargos

infringentes, o acórdão deve ser preservado tal como exarado. 7. Pedido formulado em contrarrazões não

conhecido. Embargos infringentes a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI 0008213-

97.2010.4.03.6119, Rel. Juiza Convocada Raquel Perrini, julgado em 12/09/2013, e-DJF3: 30/10/2013)Não há

que ser acolhido, portanto, o posicionamento da Autarquia Previdenciária no sentido da existência de vedação

expressa à renúncia ou desistência do benefício, nem mesmo a necessidade de existência de legislação específica a

autorizar tal conduta por parte do segurado, uma vez que as normas indicadas na contestação, artigo 18, 2º, da Lei

n. 8.213/91 e artigo 181-B do Decreto n. 3.048/99, devem ter interpretação e destinação diferenciada daquela

pretendida pelo Réu.O 2º, do artigo 18, da Lei de Benefícios da Previdência Social, na redação que lhe fora dada
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pela Lei nº 9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.De tal maneira, não se pode interpretar a mencionada norma legal, apresentada de forma genérica,

como fator de restrição de direitos dos Segurados da Previdência Social, pois sua finalidade consiste na proibição

de acumulação de benefícios ao longo do tempo, devendo, assim, ser interpretada em combinação com o artigo

124 da mesma legislação, esta sim apresentada como norma específica restritiva de direitos:Art. 124. Salvo no

caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:I

- aposentadoria e auxílio-doença;II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)III -

aposentadoria e abono de permanência em serviço;IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)VI - mais de

uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.Tomando-se

tal norma legal restritiva de direitos para o caso em concreto, temos a proibição expressa de recebimento em

conjunto de mais de uma aposentadoria, conforme previsto no inciso II acima transcrito, o que, porém, não é a

pretensão da parte autora, uma vez que seu pedido consiste em verdadeira substituição de sua aposentadoria por

outra mais vantajosa, não consistindo jamais em qualquer acumulação de benefícios.O que se veda, assim, com a

interpretação integrativa das normas contidas nos artigos 18, 2º e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, é a possibilidade

de que novas contribuições trazidas ao Regime Geral de Previdência Social, pelo retorno à atividade do Segurado

já aposentado, possam gerar a concessão de benefícios cumulativos, haja vista que o aposentado já estaria

acolhido pela proteção social que lhe fora devidamente outorgada em seu benefício de prestação continuada.Com

isso, renunciar à aposentadoria, consiste em fazer com que se retorne à qualidade de segurado obrigatório do

Regime Geral de Previdência Social, sem que seja beneficiário do mesmo regime, pois, cessada a aposentadoria

anterior, os impedimentos impostos pela norma contida nos artigos 18, 2º, e 124, ambos da Lei n. 8.213/91, não

mais se aplicam.No que se refere ao artigo 181-B, do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 3.265/99, que

estabelece que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis, não se pode negar, ter ele trazido uma inovação

originária ao mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o artigo 84, da Constituição

Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, promulgar e fazer publicar

as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso IV).Assim, a norma

constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, devendo

estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e

aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se

encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina.Tal entendimento já fora apresentado pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme transcrevemos abaixo:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FORMA DE CÁLCULO DA RMI. PEDÁGIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DO

NOVO BENEFÍCIO. I - Nos termos da inciso II do 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, deve ser descontado o pedágio

para a apuração do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI, o qual deverá corresponder a

70% do salário-de-benefício acrescido de 5% por ano completo. II - No caso em apreço, constata-se que o autor,

em 16.12.1998, contava com 26 anos, 07 meses e 14 dias de tempo de serviço. Desse modo, considerando que o

pedágio (40% do tempo que faltava para completar 30 anos) é de 01 ano, 04 meses e 06 dias, na DER, a parte

autora contava apenas com o tempo mínimo para a concessão do benefício (31 anos, 04 meses e 06 dias). Assim, a

renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 70% do salário-de-benefício. III - O pedido de inclusão dos

salários-de-contribuição relativos ao período de 09.09.2003 a 30.07.2004, para fins de revisão do benefício nº

129.503.932-7, não merece prosperar, visto que no cálculo do salário-de-benefício somente são considerados os

salários-de-contribuição anteriores ao requerimento administrativo. IV - Não há que se cogitar da incidência dos

juros de mora sobre os valores devidos entre a DIB e a DIP, ante a ausência de previsão legal de pagamento de

juros na seara administrativa. V - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o

direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de

renúncia. VI - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica

(no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu

direito de gozar ou não do benefício. VII - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim

estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo

Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de

contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está

sujeita. (não há destaques no original) VIII - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. IX - A

desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as
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contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício. X - O novo benefício é devido desde a data da citação, quando o INSS tomou

ciência da pretensão da parte autora. XI - Apelação da parte autora parcialmente provida.(TRF 3ª Região, Décima

Turma, AC 0001304-47.2012.4.03.6126, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em

18/02/2014, e-DJF3: 26/02/2014).Não nos parece, portanto, necessária qualquer legislação expressa no sentido de

autorizar o Segurado a renunciar a sua aposentadoria, como afirmado pelo INSS, pois o simples fato da

possibilidade do Segurado, que tenha preenchido todos os requisitos para a obtenção do benefício de

aposentadoria, não postular perante a Autarquia Previdenciária tal concessão, demonstra a total disponibilidade do

direito à escolha de seu detentor.É certo que a Administração Pública somente pode fazer aquilo que esteja

previsto em Lei, não se lhe aplicando a total liberdade concedida aos particulares que podem fazer tudo aquilo que

não esteja proibido em lei, mas ao afastarmos aqui a vedação regulamentar imposta ao particular, nada pode

impedir o Segurado de abrir mão de seu direito, para o que tem total liberdade de fazê-lo, sem a necessidade de

legislação expressa que assim o autorize.Não bastasse isso, a norma contida no 5º, do artigo 195 da Constituição

Federal, ao prever que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido

sem a correspondente fonte de custeio total, impõe a exigência de legislação específica para a criação, majoração

ou extensão de benefício previdenciário, não podendo ser estendida sua exigência para que somente mediante

autorização legal o Segurado possa renunciar ao seu benefício.Além do mais, mesmo aceitando o raciocínio

apresentado pelo Réu, a respeito do sistema de previdência social adotado no Brasil, o qual se apresenta sob o

regime de repartição simples e não de capitalização, de forma a estabelecer que as contribuições dos segurados

destinam-se a financiar os benefícios que já se encontrem em manutenção à época de tal recolhimento, não há

qualquer óbice em aceitar a pretensão da parte autora.A norma contida no artigo 201, da Constituição Federal,

estabelece que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que a preservação

de tal equilíbrio é o verdadeiro objetivo da previsão constitucional contida no 5º, do artigo 195, daquela Carta

Magna.Não pode ser aceita a afirmação apresentada pelo INSS, no sentido de que a utilização das contribuições

pagas pelo Segurado, na condição de aposentado e segurado obrigatório pelo retorno à atividade remunerada,

consistiria em desvirtuamento do sistema de repartição simples, criando verdadeira caixa de previdência ou

individualização das contribuições em favor do próprio Segurado, nem mesmo que isso pudesse configurar as

contribuições sociais como contribuições específicas ou taxas.O retorno do aposentado à atividade remunerada,

com a imposição de recolhimento de contribuições sociais, na qualidade de segurado obrigatório, consiste em

verdadeiro acréscimo de receita para a Seguridade Social, pois, certamente, no cálculo da matemática atuarial em

que se baseia todo o plano de previdência pública de nosso País, tais aposentados passariam a figurar apenas como

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, recebendo seus benefícios e não mais contribuindo para o

financiamento do sistema.Portanto, a composição do período básico de cálculo para novo benefício a ser

concedido após a desaposentação, utilizando-se tanto as contribuições anteriormente contabilizadas para

concessão da primeira aposentadoria, quanto as novas contribuições vertidas após aquela concessão, não prejudica

de forma alguma o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social.Aliás, se tomarmos a regra

contida no 5º, do artigo 195, em sua correta interpretação, inclusive com a aplicação do princípio da contrapartida,

assim denominado pela doutrina, temos que, além da impossibilidade de criação, majoração ou extensão de

qualquer benefício ou serviço, sem a correspondente fonte de custeio, também teremos que concluir que o

surgimento de nova fonte de custeio também só se justifica com a destinação a um novo benefício de previdência

social, a majoração daqueles já previstos na legislação, ou ainda a extensão de algum deles às situações

anteriormente não reconhecidas.Assim, seguindo o critério do regime de repartição simples, bem como da

solidariedade da Seguridade Social, o que veio a fundamentar a decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal a

respeito da constitucionalidade da cobrança de contribuição social dos aposentados que voltam à atividade

remunerada, as novas contribuições pagas pelo aposentado foram efetivamente repartidas entre aqueles que já se

encontravam com seus respectivos benefícios em manutenção, inclusive o próprio Segurado.Portanto, não há

qualquer formação de caixa de previdência, individualização das contribuições e muito menos atribuição da

qualidade de contribuição específica ou taxa às contribuições sociais, pois a nova aposentadoria do Segurado será

financiada exatamente pela contribuição daqueles que estejam atualmente exercendo atividade remunerada e

financiando o sistema, e não por aquelas recolhidas após a aposentadoria a que se renuncia, pois estas, em razão

do sistema de repartição simples, já foram consumidas para financiamento dos benefícios em manutenção na

respectiva época de recolhimento.Possibilidade de concessão de novo benefício com a utilização do mesmo tempo

de contribuição computado anteriormente.Tal questionamento já fora previamente tratado ao considerarmos a

norma prevista no artigo 124, da Lei n. 8.213/91, pois com a vedação de acumulação de benefícios, temos

exatamente a previsão legal de que as contribuições vertidas para o sistema de previdência pública devem ser

usadas para a concessão de apenas um socorro social, ou ainda que possível mais de um, que sejam em períodos

diferentes, ao menos em sua maioria.É o que acontece, por exemplo, com o tempo de contribuição utilizado
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inicialmente para a concessão de um benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e que futuramente também

será utilizado para a concessão de eventual aposentadoria, seja ela em qual modalidade for.O sistema do Regime

Geral de Previdência Social veda a contagem concomitante de tempo de contribuição para concessão de

benefícios, uma vez que, mesmo estabelecendo que aquele que venha a exercer mais de uma atividade remunerada

concomitantemente será considerado segurado obrigatório em relação a todas elas, define na forma de apuração

do salário-de-benefício, prevista no artigo 32, da Lei n. 8.213/91, que tais períodos não serão somados uns aos

outros, mas sim considerados os salários-de-contribuição a eles referentes.A mesma legislação estabelece, em seu

artigo 94, ser assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do

tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de

previdência social se compensarão financeiramente, tratando, assim, da contagem recíproca de tempos de

contribuição.Ainda tratando do tema da contagem recíproca, a lei dos benefícios previdenciários faz outra menção

à impossibilidade de utilização do mesmo tempo de contribuição para concessão de benefício previdenciário da

mesma natureza, estabelecendo no inciso II, do artigo 96, ser vedada a contagem de tempo de serviço público com

o de atividade privada, quando concomitantes, e no inciso III, do mesmo dispositivo legal, que não será contado

por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria pelo outro.No entanto, não pretende

a parte autora a contagem recíproca ou a soma de períodos concomitantes para a concessão de benefício

previdenciário, mas sim a desconstituição de um benefício anteriormente concedido, mediante sua renúncia, e a

subsequente concessão de outra aposentadoria, utilizando sim o mesmo período de contribuição que fora

anteriormente utilizado para concessão de sua primeira aposentadoria, mas que já não existirá mais, haja vista sua

renúncia, o que implica na não incidência das vedações até aqui consideradas.Sendo, portanto, possível a

contagem dos períodos anteriormente utilizados para concessão da primeira aposentadoria, surge um novo

questionamento, o qual também é apresentado na contestação, qual seja, o que se relaciona com a necessidade, ou

não, de restituir-se aos cofres da previdência social os valores recebidos a título de aposentadoria, o que

passaremos a tratar no tópico seguinte.Necessidade, ou não, de restituição dos valores recebidos a título de

aposentadoria anterior.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou expressamente a respeito da

desnecessidade de restituição de valores recebidos a título de aposentadoria, mediante o julgamento de recurso

especial repetitivo, conforme transcrevemos abaixo:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de

posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.(REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador -

Primeira Seção - Dje: 14/05/2013 - RSTJ vol. 230 p. 400 - RT vol. 936 p. 350)Apresentados embargos de

declaração da mencionada decisão, aquela Corte Superior pronunciou-se confirmando a decisão no sentido da

inexigibilidade da restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente, bem como esclareceu a

possibilidade de computar-se no período básico de cálculo do novo benefício tanto as contribuições anteriores,

assim utilizadas para concessão da primeira aposentadoria, quanto das contribuições posteriores, conforme

segue:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA A

NOVA APOSENTADORIA. ESCLARECIMENTO NECESSÁRIO. 1. Trata-se de Embargos de Declaração

contra decisão proferida em Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008, que estabeleceu que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 2. Considerando

a possibilidade de interpretação distoante do contexto do acórdão embargado e do próprio objeto do pedido de

desaposentação, deve ficar expresso que a nova aposentadoria, a ser concedida a contar do ajuizamento da ação,

há de computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou. 3. Ademais, não se
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afiguram as demais omissões e contradições referidas pelo embargante, já que os trechos que servem de base para

tais asserções se referem à ressalva do ponto de vista pessoal do Relator, e não à fundamentação da conclusão do

acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos em parte.(EDcl no REsp 1334488/SC - 2012/0146387-1 - Relator

Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador Primeira Seção - Dje: 30/09/2013)Não bastasse tal posicionamento

firmado pelo Tribunal Superior, em sede de julgamento de recurso repetitivo, não podemos deixar de expressar

nossa opinião no sentido de acrescentar outra fundamentação para que se considere inexigível qualquer restituição

de valores pagos a título de aposentadoria, regularmente concedida, da qual venha seu titular a renunciar,

objetivando benefício que melhor atenda às suas necessidades.O benefício do segurado, concedido anteriormente,

do qual pretende abrir mão para obtenção de outro mais vantajoso, lhe fora concedido de forma regular e nos

termos da lei, haja vista a inexistência de qualquer discussão a tal respeito, de forma que por se tratar-se do

exercício regular de um direito a postulação do benefício naquela ocasião, tal situação não pode, neste momento,

equiparar-se a uma concessão indevida ou irregular de benefício previdenciário, a ensejar a devolução de seus

valores.É importante lembrar que, na questão da devolução de valores pagos pela Previdência Social, encontram-

se precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o beneficiário não está obrigado a devolver

verbas de cunho alimentar recebidas de boa-fé. Nesse sentido:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.

9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO

PROCEDENTE. 1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de

pensão por morte concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor,

em atenção ao princípio tempus regit actum. Precedentes. 2. Nessa linha de posicionamento, a Terceira Seção

deste Superior Tribunal de Justiça, (...) seguindo posição adotada pela Suprema Corte, firmou-se no sentido de

que não é possível aplicar-se às pensões concedidas nos termos da redação original do art. 75 da Lei n. 8.213/91 a

alteração mais benéfica introduzida pela Lei n. 9.032/95, sob pena de afronta ao disposto nos arts. 5º, XXXVI, e

195, 5º, da Constituição Federal (AR 4.019/RN, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe

8/10/2012). 3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores

eventualmente pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual

não é cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária,

em razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera. 4. Ação rescisória procedente

em parte.(AR 3816/MG - 2007/0194180-5 - Relator Ministro Og Fernandes - Revisor Ministro Sebastião Reis

Júnior - Órgão Julgador Terceira Seção - Dje: 26/09/2013)De tal maneira, o recebimento dos valores pagos

mensalmente a título de aposentadoria recebida pela parte autora da ação, configura-se, indubitavelmente, como

conduta de boa-fé, pois tinha direito ao benefício, assim o postulou junto à Autarquia Previdenciária, a qual,

reconhecendo a existência de tal direito, concedeu o benefício e manteve seu pagamento.Confira-se, aliás, julgado

proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, que reconhece a manutenção da boa-fé

do Segurado, inclusive em situações de fraude comprovada contra o INSS:PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE FRAUDE . CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ALIMENTAR. INVIÁVEL

A REPETIÇÃO. 1. Cuidam os presentes autos de ação revisional de benefício previdenciário que a Autarquia

reputa eivado de vício concessório por fraude nos documentos que declaram tempo de serviço. O benefício foi

concedido por ordem judicial já trânsita, após processo que culminou com sentença confirmada nesta Corte

Federal. 2. Operação abrangente da Polícia Federal em combate a fraude s em tese perpetradas por escritórios na

cidade de Bauru apreendeu documento do réu que, ouvido perante a Autoridade Inquisitiva, reconheceu a inclusão

falsa de vínculo de trabalho em sua Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS, inclusive apontando o

suposto Advogado autor da contrafação. 3. Desde logo cumpre destacar que a situação processual da apelante era,

já desde o início do ajuizamento de sua pretensão, bastante peculiar. Capitaneando interesse público, o INSS não

poderia deixar de buscar a anulação do benefício concedido sob fraude . No entanto, simples ato de anulação não

poderia ser feito já que o benefício decorria de decisão judicial sob a égide da coisa julgada. Pelo mesmo motivo,

não poderia intentar ação anulatória. Nem mesmo de ação rescisória poderia cogitar, já que a persecução penal, ao

tempo do ajuizamento, estava no nascedouro. Aforou, pois, ação de revisão do benefício. O juízo de origem bem

acolheu o intento, julgando-o, corretamente, adequado ao fim colimado. 4. O juiz houve por bem entender que,

mesmo em se tratando de fraude confessa, julgando acertadamente suficiente à prolação do edito de mérito civil o

depoimento do réu perante a Autoridade Policial, não é devida a repetição de valores recebidos como renda

alimentar. Expressamente, o juízo monocrático enunciou que a verba alimentar não é passível de repetição. 5. O

direito a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição. 6. A mesma flexibilidade que permite ao

juízo cível reconhecer a fraude mesmo antes da condenação penal há que nortear o reconhecimento de que a verba

previdenciária, mesmo sendo obtida por meios escusos, ostenta sempre a natureza de verba alimentar. 7. Os reais

fraudadores da Previdência Social não são beneficiários que se valem de estelionatários para obter uma renda

mínima a fim de sobreviverem. Não. Conquanto mereçam reprimenda, inclusive penal, não merecem mais do que

isso. Se o INSS quer preservar o interesse público e lutar pelos valores gastos com a renda indevida, que o faça

em face da condenação penal dos que se embalaram na efetiva conduta criminal de falsear e ganhar com isso, não

uma renda pequena no fim da vida, mas a taxa delitiva que certamente cobraram de pessoas semialfabetizadas e
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sem a exata noção do quanto se feriu a própria cidadania pela sedução a que se entregaram, no discurso de alarifes

com gravatas e diploma na parede. 8. Apelo do INSS a que se nega provimento. (TRF3 - JUÍZA CONVOCADA

GISELLE FRANÇA - AC 200503990053230 - DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1845)Portanto, como

bem definido em recurso repetitivo pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há que ser devolvida qualquer

quantia recebida a título de aposentadoria daquele que pretende renunciar ao seu benefício para obter outro

melhor, tanto pela boa-fé de seu recebimento, quando pela natureza alimentar de tais prestações.Registre-se,

apenas para finalizar a fundamentação deste tópico, que a imposição da restituição dos valores recebidos a título

de aposentadoria, da qual se pretende renunciar, configura-se em situação tão onerosa que, caso fosse reconhecida

sua necessidade, estar-se-ia a esvaziar toda a discussão jurídica a respeito da tão debatida desaposentação, pois

exigir de quem recebe parcos recursos decorrentes de sua aposentadoria, que devolva tudo o que recebeu, apenas

para poder obter, a partir de então, um novo benefício mais vantajoso, seria criar uma barreira intransponível para

praticamente todos os Segurados.Hipóteses de reconhecimento do direito pretendido sem configurar revisão

periódica da aposentadoria.De acordo com o estabelecido no inciso I, do artigo 29, da Lei n. 8.213/91, o cálculo

do valor do salário-de-benefício para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição se dá pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.Tomando-se a hipótese da aposentadoria por tempo de

contribuição, já que é esta que se encontra em questão na presente ação, temos que seu cálculo é realizado com a

consideração de elementos estabelecidos pela legislação acima mencionada, sendo o primeiro deles a apuração

dos maiores salários-de-contribuição apurados em 80% de toda a vida contributiva do Segurado, dos quais se

extrairá a média aritmética simples.Feito isso, o montante apurado será multiplicado pelo fator previdenciário, o

qual decorre da fórmula prevista no 11, do artigo 32, do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 11. O fator

previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, mediante a fórmula: onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento

da aposentadoria; ea = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.Tal forma de cálculo do multiplicador se

compõe dos quatro elementos especificados pelo dispositivo regulamentar transcrito acima (Es, Tc, Id e a), dos

quais, a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria (Es), o tempo de contribuição até o momento da

aposentadoria (Tc) e a idade no momento da aposentadoria (Id), são variáveis.Tal variabilidade consiste no fato de

que a idade será elevada a cada ano, o que carece de qualquer outra fundamentação. Já o tempo de contribuição,

caso o Segurado se mantenha em atividade, também será acrescido mês a mês, de forma que ambos os elementos

implicarão em uma elevação do resultado da fórmula, aumentando, assim, o valor do fator previdenciário, que por

sua vez implicará em aposentadoria mais vantajosa.A expectativa de sobrevida, por sua vez, se apresenta como o

maior fator de incerteza e variação, uma vez que nos termos do 12, do mesmo artigo 32, será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda

a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos, de forma que, combinada

com o avanço da idade do Segurado, apresentará variação favorável ou não a ele.Diante, portanto, da certeza da

variação dos elementos idade e tempo de contribuição, uma vez que o avanço de ambos implica na obtenção de

um fator previdenciário mais favorável ao Segurado, a permissão ampla e irrestrita de desaposentação para

obtenção de nova aposentadoria, sem determinados limites que aqui iremos estabelecer, implicaria na

possibilidade de ser postulada uma nova desaposentação, combinada com a concessão de novo benefício a cada

ano, dando lugar, assim, a uma verdadeira revisão periódica por meio de tal instituto.Veja-se que esta foi a

preocupação de Sua Excelência, o Senhor Ministro Herman Benjamin, Relator do Recurso Especial n.º 1.334.488-

SC, do qual transcrevemos a ementa acima, quando ressalvou seu posicionamento pessoal, no sentido da

necessidade de restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria precedente.Não estamos aqui alterando

o que já restou fundamentado no tópico anterior desta decisão, mas tão somente reconhecendo a importância

daquela ressalva, não pelo seu fim, consistente na exigência de restituição de valores, mas sim pela sua razão,

consistente na pretensão de barrar condutas repetitivas no sentido de rever a cada ano o valor da aposentadoria

mediante a desaposentação.Segue a ressalva apresentada no mencionado Voto:(...)Não obstante a adoção, no

presente julgamento, da dominante jurisprudência acerca do ressarcimento de aposentadoria renunciada, ressalvo

meu entendimento exposto, em voto vencido, no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.Transcrevo a fundamentação que adotei naqueles

julgamentos:Veja-se, pois, que as contribuições da atividade laboral do segurado aposentado são destinadas ao

custeio do sistema (art. 11, 3º), não podendo ser utilizadas para outros fins, salvo as prestações salário-família e

reabilitação profissional (art. 18, 2º) . Não é permitido, portanto, conceder ao aposentado qualquer outro tipo de

benefício previdenciário, inclusive outra aposentadoria.Nesse ponto é importante resgatar o tema sobre a

possibilidade de renúncia à aposentadoria para afastar a alegada violação, invocada pelo INSS, do art. 18, 2º, da

Lei 8.213/1991. Este dispositivo apenas veda a concessão de prestação previdenciária aos segurados que estejam

em gozo de aposentadoria, não sendo o caso quando esta deixa de existir pelo seu completo desfazimento. Ou

seja, se a aposentadoria deixa de existir juridicamente, não incide a vedação do indigitado dispositivo legal.(...)A
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renúncia à aposentadoria sem devolução de valores mescla essas duas possibilidades, impondo aos segurados uma

aposentadoria o mais prematura possível, para que mensal ou anualmente (fator previdenciário e coeficiente de

cálculo) seja majorada.Tais argumentos já seriam suficientes, por si sós, para estabelecer a devolução dos valores

da aposentadoria como condição para a renúncia desta, mas adentro ainda em projeções de aplicação do

entendimento contrário que culminariam, data venia, em total insegurança jurídica, pois desestabilizariam e

desvirtuariam o sistema previdenciário. Isso porque todos os segurados passariam a se aposentar com os requisitos

mínimos e, a cada mês de trabalho e nova contribuição previdenciária, poderiam pedir nova revisão, de forma que

a aposentadoria fosse recalculada para considerar a nova contribuição. (não há destaques no

original)Exemplificando: o segurado se aposenta em abril/2012 e continua trabalhando e contribuindo. Em

maio/2012 pediria a desaposentação de abril/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de contribuição de

abril. Em junho/2012 pediria a desaposentação de maio/2012 e nova aposentadoria para incluir o salário de

contribuição de maio e assim sucessivamente.A não devolução dos valores do benefício culminaria, pois, na

generalização da aposentadoria proporcional. Nenhum segurado deixaria de requerer o benefício quando

preenchidos os requisitos mínimos.A projeção do cenário jurídico é necessária, portanto, para ressaltar que

autorizar o segurado a renunciar à aposentadoria e desobrigá-lo de devolver o benefício recebido resultaria em

transversa revisão mensal de cálculo da aposentadoria já concedida. (não há destaques no original)Considerando

ainda que essa construção jurídica, desaposentação sem devolução de valores, consiste obliquamente em

verdadeira revisão de cálculo da aposentadoria para considerar os salários de contribuição posteriores à concessão,

novamente está caracterizada violação do art. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei 8.213/1991, pois este expressamente prevê

que as contribuições previdenciárias de aposentado que permanece trabalhando são destinadas ao custeio da

Seguridade Social e somente geram direito às prestações salário-família e reabilitação profissional.Indispensável,

portanto, o retorno ao status quo ante para que a aposentadoria efetivamente deixe de existir e não incidam as

vedações legais citadas.Assim, é bom frisar que a devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado pretende renunciar é condição para que as contribuições possam ser utilizadas para novo benefício da

mesma espécie, inclusive de outro regime.Nada impede, por outro lado, que o segurado renuncie com efeito ex

nunc, o que o desoneraria da devolução dos valores, mas não ensejaria o direito de utilizar as contribuições já

computadas. (...)Portanto, a preocupação que apresentamos se assemelha ao posicionamento daquele Eminente

Relator, qual seja, a necessidade de impedir que a autorização da desaposentação se torne uma forma de recálculo

mensal ou anual do benefício, exatamente pela possibilidade de que os elementos variáveis do cálculo do fator

previdenciário podem ensejar uma vantagem progressiva para o valor da aposentadoria.Para que possamos, então,

melhor nos expressar em tom conclusivo a respeito de nosso posicionamento, é importante utilizarmos uma

classificação dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social quanto à sua natureza e espécie, de forma que

passaremos a considerar os benefícios previstos para os Segurados, divididos em três ordens de natureza,

aposentadorias, auxílios e salários.Dentro dos benefícios de prestação continuada com natureza de aposentadoria,

temos outra subclassificação que os apresenta como de quatro espécies: invalidez, idade, tempo de contribuição e

especial.Pois bem, assim considerados os benefícios de aposentadoria, temos que, apesar de todos eles

constituírem-se em benefícios de prestação continuada destinada a suprir as necessidades do Segurado,

substituindo seu salário-de-contribuição, as espécies são diversas, principalmente pelos requisitos exigidos para a

concessão de cada um deles, o que é escusável de aqui se esclarecer.Assim, consideradas as aposentadorias em

suas espécies, temos que a obtenção de nova aposentadoria mediante o instituto da desaposentação, somente

poderá ocorrer quando se tratar da postulação de espécie diferente de aposentadoria, não se permitindo, assim, tal

conduta para verdadeiro recálculo do valor da mesma aposentadoria da qual já é beneficiário.Entendemos,

portanto, que a possibilidade da desaposentação, para obtenção de novo benefício, somente poderá ocorrer quando

a nova aposentadoria, pretendida pelo Segurado seja de espécie diferente, pois, a renúncia para a obtenção de

benefício da mesma espécie configura-se em verdadeira revisão do valor daquele benefício, bem como poderia

levar à periodicidade de tal procedimento, haja vista os motivos já acima especificados.Da repercussão geral

reconhecida ao tema.Conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, a questão da possibilidade de

renúncia à aposentadoria para obtenção de outra mais vantajosa, teve a repercussão geral reconhecida em recurso

extraordinário, conforme transcrevemos abaixo:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 2º do ART. 18 DA

LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE

381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à

possibilidade de renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que

fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de benefício mais vantajoso.(RE 661256

RG/DF - Relator Ministro Ayres Britto - Julgamento: 17/11/2011 - Publicação DJe-081 DIVULG 25-04-2012

PUBLIC 26-04-2012)Em que pese tal reconhecimento por parte da Suprema Corte, não ocorre o automático

sobrestamento dos feitos que estejam sob julgamento em instâncias inferiores, conforme já se pronunciou o

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
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CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA

VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA

SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. (...) 12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008,

reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim

identificado: Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a

data da expedição da requisição de pequeno valor. 13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com

fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos

especiais pertinentes. 14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual

recurso extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a

controvérsia de índole constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte

(Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em

13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp

950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos

EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária,

pelo IPCA-E, no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de

pequeno valor - RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a

decisão que submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - DJe 04/02/2010 DECTRAB vol. 207 p. 41). (grifo nosso)De tal maneira,

independentemente de eventual sobrestamento de recursos extraordinários a serem remetidos ao Supremo

Tribunal Federal, não devem os processos ser sobrestados de maneira geral, o que permite o julgamento da

presente causa.Da questão específica nos autos.Tomando-se o caso em testilha, é importante ressaltar que a

espécie aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Emenda Constitucional n. 20/98, era

denominada de aposentadoria por tempo de serviço, dividindo-se em duas subespécies, assim conhecidas como

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e aposentadoria por tempo de serviço integral.Com essa

subclassificação, decorre da fundamentação acima, que a diversidade existente entre as aposentadorias por tempo

de serviço proporcional e integral, permite a renúncia a uma delas para obtenção de outra mais vantajosa, ou seja,

devemos permitir ao Segurado que se aposentou por tempo de contribuição/serviço em período inferior a 35

(trinta e cinco) anos quando homem e inferior a 30 (trinta) anos quando mulher possa buscar uma nova

aposentadoria, para que possa obter a anteriormente denominada aposentadoria por tempo de serviço

integral.Apenas para que não restem dúvidas a respeito do posicionamento aqui adotado, caso o Segurado,

tomando-se como exemplo o do sexo masculino, tenha se aposentado com 30 (trinta) anos de

contribuição/serviço, não poderá desaposentar e requerer uma nova aposentadoria a cada novo ano, até completar

os 35 (trinta e cinco), pois estaria abrindo mão de um benefício para obter outro da mesma espécie, permitindo-se,

assim, que apenas o faça quando venha a implementar o tempo necessário para obtenção da aposentadoria de

outra espécie, ou seja, a por tempo integral.A Carta de Concessão/Memória de Cálculo, apresentada pela parte

Autora (fl. 75), demonstra ser ela beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a partir de

09/01/2013, tendo o INSS reconhecido, no momento da concessão da aposentadoria o tempo de serviço de 33

(trinta e três) anos, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias, sendo que a parte autora apresentou cópia da CTPS (fls.

19/58) bem como cópia do CNIS (fls. 59/74), comprovando que continuou trabalhando após a concessão do

benefício. Em consulta ao CNIS, restou comprovado que o autor está trabalhando ainda na empresa Condomínio

Garagem Automática República. O período de labor que deverá ser acrescentado ao seu tempo de contribuição é

de 01 ano, 09 meses e 24 dias, conforme requerido na inicial.Ante o exposto, impõe-se reconhecer o direito da

parte autora em obter junto à Autarquia Previdenciária o direito de renunciar o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional, para que passe a receber novo benefício, computando-se as contribuições

anteriores e as novas, assim consideradas aquelas a partir da aposentadoria a que se renuncia, pois o novo

benefício que se pretende consiste em outra espécie de aposentadoria, a de tempo de contribuição

integral.Dispositivo.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, com a resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:1) declarar o direito da parte autora em renunciar a

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB 42/163.454.799-0), sem a necessidade de restituir os

valores recebidos durante a sua manutenção; 2) condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de
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contribuição integral almejada, utilizando-se, para tanto, do tempo de contribuição anteriormente computado para

a concessão da primeira aposentadoria, assim como as contribuições posteriores àquela data; 3) e condenar o INSS

ao pagamento dos valores das prestações vencidas, decorrentes da diferença entre a aposentadoria renunciada e a

concedida, desde a propositura da ação, devidamente atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do

Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida

cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.Condeno, também, o INSS em

honorários advocatícios arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º, do Código de Processo Civil, em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos

do art. 475, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P.R.I.C.São Paulo, 28/05/2015NILSON

MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0011699-53.2014.403.6183 - GUILHERME NEVES DE ARAUJO X ELIANA NEVES DOS

SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): GUILHERME NEVES DE ARAÚJORÉUS: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO CRegistro n.º _______/2015Vistos.O feito encontrava-se em

regular andamento, quando sobreveio a petição da parte autora requerendo a desistência da ação, nos termos do

artigo 267, inciso VIII, do CPC (fls. 537/538).Assim sendo, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus

efeitos de direito, a desistência formulada pela parte autora e, em consequência, declaro extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC.Sem condenação em verba honorária.Custas

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.C.São Paulo,

03/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

 

0012105-74.2014.403.6183 - SERGIO GONCALVES BARBOSA X ODETE MARCELINO

BARBOSA(SP214055A - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): SERGIO GONÇALVES BARBOSARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO BREGISTRO N.º ______/2015Vistos.A parte autora propõe a

presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a condenação do réu a

revisar a renda mensal do seu benefício, originário do benefício concedido em 05/06/1990, considerando os novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 e a pagar a diferença devida, respeitada à

prescrição quinquenal.Alega, em síntese, que na concessão do benefício houve a limitação do valor de sua renda

mensal pela limitação ao teto vigente no período; que ocorreu o desprezo do valor excedente para efeito de

incidência do reajuste subsequente, ocasionando-lhe prejuízo pela fixação de proventos inferiores à média de seus

salários-de-contribuição; e que o STF reconheceu a incidência imediata dos novos tetos fixados pelas emendas

constitucionais n.º 20/98 e 41/03, possuindo direito a readequação do valor do seu benefício.A petição inicial veio

instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação defendendo, preliminarmente, a carência da ação; a ocorrência da decadência do

direito e da prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao direito

requerido, requerendo a improcedência do pedido (fls. 69/76). Instada pelo Juízo, a parte autora deixou de

apresentar réplica.É o Relatório. Decido.PRELIMINARES Inicialmente, afasto a preliminar de carência da ação,

pois a sua análise se confunde com a do próprio mérito da ação.Afasto a preliminar de decadência na forma como

suscitado pelo réu, uma vez que o pedido da parte autora não se relaciona com a revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário.Quanto à alegação de prescrição de eventuais parcelas devidas, tal questão será tratada

em tópico específico no julgamento do mérito propriamente dito, o qual passo agora a apreciar.MÉRITOPresentes

os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de mérito

apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer diretamente

do pedido.A parte autora na presente ação objetiva a condenação do réu a revisar a renda mensal inicial do seu

benefício utilizando os novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 como

parâmetro de limitação do salário-de-benefício; e a pagar a diferença devida, respeitada a prescrição

quinquenal.Verifica-se da documentação apresentada pela parte autora que o seu benefício previdenciário foi

concedido no intervalo entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e promulgação da Lei n.º 8.213/91,

isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991.Conforme estabeleceu o artigo 144, da Lei n 8.213/91, já revogado

expressamente pelo artigo 16, da Medida Provisória nº. 2.187-13 de 2001, havia a necessidade de compensar

aqueles segurados que tivessem se aposentado durante o período em que, mesmo diante do novo ordenamento

jurídico constitucional de 1988, faltava, ainda, a publicação de norma reguladora das previsões relacionadas com

o Regime Geral de Previdência Social, dentre eles a forma de cálculo do salário-de-benefício, assim dispondo:Art.

144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social,

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o
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disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido,

entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências

de outubro de 1988 a maio de 1992.Corrigia-se, assim, a grande desigualdade estabelecida pelo hiato existente

entre a entrada em vigor do artigo 202, da Constituição Federal de 1988, e a sua efetiva aplicação a partir de julho

de 1991, quando da publicação da Lei nº. 8.213/91, pois em tal período, no qual ainda se verificava uma alta

inflação, os benefícios calculados com base nos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, tinham corrigidos

monetariamente apenas o período mais antigo de vinte e quatro meses, enquanto que os outros benefícios que se

calculavam com base apenas nos últimos doze salários-de-contribuição, não tinham aplicado qualquer índice de

correção monetária aos seus valores.No caso em exame, a parte não almeja a revisão do benefício concedido no

buraco negro, pela aplicação do artigo 144, da Lei 8.213/91, mas a revisão com base na incorporação do

excedente do salário-de-benefício definido na DIB, em razão da majoração do teto do salário-de-contribuição

ocasionado pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.DA REVISÃO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DA

ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS nº 20/98 e nº 41/03De início, importa

ressaltar que a questão da revisão do benefício em razão da elevação do teto ocasionado pelas Emendas

Constitucionais n.º 20/98 e 41/03 foi apreciada, em 08/09/2010, pelo c. Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário n.º 564354/SE, tendo prevalecido o entendimento de que o valor do teto previdenciário é exterior

ao cálculo do benefício, de forma que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14, da

Emenda Constitucional n.º 20/1998, e do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, aos benefícios

previdenciários que foram limitados ao teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo que passem a ter seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma

constitucional emendada.Data vênia, importa destacar o esclarecedor trecho do voto do Excelentíssimo Ministro

Gilmar Mendes proferido na referida ação, senão vejamos:(...) a questão central do debate reside na elucidação da

natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção

constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de

benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a

perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do

benefício. (...) Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o

segurado adequar o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições

efetivamente pagas (...).Dessa forma, com a alteração do valor do teto, ocasionado pelas emendas constitucionais,

há aplicação imediata do novo valor limitador dos benefícios previdenciários, inclusive, aos segurados que

recebiam benefícios anteriormente, desde que tenham sofrido limitação do valor do seu benefício quando de sua

concessão.A relatora do caso, a Exma. Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do

valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor

inicialmente calculado.Com efeito, a fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de

uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as

condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma

opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.Neste contexto, foram aprovadas as

Emendas Constitucionais n.º 20, de 15/12/1998 e n.º 41, de 19/12/2003, com a alteração do teto dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social e, consequentemente, o limite dos salários de contribuição.Com o intuito de

regulamentar referidas normas, o Ministério da Previdência editou as Portarias n.º 4.883/1998 e n.º 12/2004,

veiculando limites aplicáveis somente aos benefícios concedidos a partir da vigência das emendas citadas, ao

argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a

aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais

do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º

da Constituição Federal.Não há, todavia, violação ao ato jurídico perfeito. Tem-se na espécie a aplicação imediata

do novo teto constitucional, e não a sua aplicação retroativa.Ou seja, não se pretende receber diferenças de

remuneração em relação às prestações mensais vencidas sob a égide do teto anterior. Almeja-se manter os

reajustes segundo os índices oficiais, de modo que, por força destes reajustes determinados em lei, seja possível

ultrapassar o teto anterior, respeitando o novo teto então vigente.Interpretação em sentido contrário importaria em

discriminação injustificada a um grupo de segurados que tiveram os seus benefícios concedidos antes das referidas

emendas, de modo a afrontar o princípio da igualdade material.E nem se argumente a inexistência de direito

adquirido a determinado regime jurídico, porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do

regime jurídico, o qual permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem

informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de

uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade, pois se a

Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é

imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito

e à igualdade materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança

entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável

somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante
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prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou

estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95

refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos

benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva.

Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário,

porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está

adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio

do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias,

não segue a mesma sistemática.Ressalto, ainda, que não se trata de reajustamento do benefício em

desconformidade com os critérios legais, mas de readequação do valor do benefício recebido, em razão da

alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991. DA

REVISÃO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991 - BURACO NEGRO, EM

RAZÃO DA ELEVAÇÃO DO TETO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS.Conforme ressaltado pelo

próprio c. STF, em razão do aumento do teto dos benefícios previdenciários, ocasionados pelas Emendas

Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, não são todos os benefícios do RGPS que fazem jus a revisão, mas somente

nos casos em que o salário do benefício do segurado tenha sido calculado em valor maior que o teto vigente na

época da concessão, pois apenas nessa hipótese haverá necessidade de readequar a renda mensal do benefício em

razão da majoração do teto ocasionado pelas emendas constitucionais referidas, ocasionando a recomposição

integral ou parcial do valor da renda mensal limitada pelo teto vigente no momento de sua concessão.Em suma, o

direito à revisão se verifica nas hipóteses em que comprovadamente ocorre distorção do valor original do

benefício pela não recomposição do valor originário quando da fixação de um novo limite diante da edição das

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em configuração que permita, no caso concreto, a readequação

total ou parcial da renda mensal, em respeito ao seu valor originário diante da garantia constitucional da

preservação do valor real do benefício. Deveras, o c. Supremo Tribunal Federal consignou que o segurado possui

direito ao valor do salário de benefício original, calculado por ocasião de sua concessão, ainda que perceba

quantia inferior por incidência do teto.Importa esclarecer que em relação aos benefícios concedidos entre

05/10/1988 e 05/04/1991, isto é, no período denominado buraco negro, o colendo Supremo não impôs nenhuma

restrição temporal para reconhecer o direito de readequação dos valores dos benefícios como decorrência da

majoração do teto previdenciário, de forma que deve ser reconhecido o direito de readequação do valor da renda

mensal quando da majoração do teto, desde que seja comprovado que o valor do benefício tenha sido

originariamente limitado. No mesmo sentido, as seguintes ementas de julgado dos egrégios Tribunais Regionais

Federais da 2ª e da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03.

APLICABILIDADE IMEDIATA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REDUZIDO AO TETO VIGENTE Á DA

REVISÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. REVISÃO

DEVIDA. 1.Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº

20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do

Regime Geral de Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a

observar o novo teto constitucional (RE 564.354). 2.Tendo o STF adotado a premissa de que o teto constitucional

é elemento extrínseco ao cálculo dos benefícios, uma vez que não faz parte dos critérios fixados pela lei para

cálculo do benefício, representando apenas uma linha de corte do valor apurado, fica rechaçada a alegação da

autarquia de que a decisão proferida no julgamento do RE nº 564.354 não se aplica aos benefícios concedidos em

data anterior a 05/04/1991, pois além de ferir o princípio da isonomia, uma vez que pretende dar tratamento

desigual a segurados que tiveram benefícios limitados pelo teto, apresenta argumentação em descompasso com o

apreciado e decidido pela Suprema Corte. (...) (TRF2, APELRE 559481, Segunda Turma, DF Liliane Roriz, DJ de

06/11/2012). (grifo nosso).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564354-9/SE, é no sentido de que

o teto do salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo

que a adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e

não modificação do ato de concessão. 2. Não cuidam os autos de revisão do benefício concedido no buraco negro,

mas de incorporação do excedente do salário-de-benefício definido na DIB, toda vez que o teto do salário-de-

contribuição for majorado. 3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de

seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 4. Agravo

desprovido.(TRF3, APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1769340, APELREEX

00296806420124039999, Relator(a): Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma, e-DJF3:

06/02/2013)Impõe-se reconhecer, portanto, ser possível o direito de readequação da renda mensal para os

benefícios concedidos no período denominado buraco negro, cujas Rendas Mensais Iniciais foram posteriormente

revistas por determinação legal (art. 144 da Lei 8.213/91), desde que o novo valor da renda inicial (revista) seja
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passível de submissão ao teto na época da concessão do benefício.Nesse sentido, importa destacar a premissa

destacada pelo Exmo. Desembargador Federal Abel Gomes, em julgamento proferido pelo e. Tribunal Regional

Federal da 2ª Região, senão vejamos:(...) para efeito de verificação de possível direito à readequação do valor da

renda mensal do benefício, será preciso conhecer o valor genuíno da RMI, sem qualquer distorção, calculando-se

o salário de benefício através da média atualizada dos salários de contribuição, sem incidência do teto limitador,

uma vez que este constitui elemento extrínseco ao cálculo, aplicando-se posteriormente ao salário de benefício o

coeficiente de cálculo (70% a 100%) e partir daí, encontrada a correta RMI, proceder a devida atualização do

valor benefício através da aplicação dos índices legais, de modo que ao realizar o cotejo entre o valor encontrado e

o limitador, seja possível verificar a existência ou não de direito à recuperação total ou parcial do valor

eventualmente suprimido, como decorrência da majoração do limite até então vigorante (Emendas Constitucionais

nºs 20/98 e 41/2003), fato que possibilitará, desde que se constate a supressão do valor original do benefício, a

readequação do mesmo até o novo limite fixado(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada AC 201251040013066,

Rel. Des. Fed. ABEL GOMES, 20/12/2012).Entendo, outrossim, que a referida questão deve ser apreciada em

sede de liquidação de sentença.PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS DEVIDAS E A AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.º

0004911-28.2011.4.03.6183Quanto à prescrição quinquenal das parcelas devidas pela revisão da renda mensal,

em decorrência da majoração do valor fixado como teto para os benefícios previdenciários, importa observar que

houve a interrupção do prazo prescricional para os segurados com a propositura da Ação Civil Pública nº

0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária

do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, a qual foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando o

cumprimento do que foi decidido no RE 564.354 para todos os segurados.Dessa forma, o prazo inicial da

interrupção da prescrição deve retroagir à data do ajuizamento da Ação Civil Pública suprarreferida, na qual o

INSS foi validamente citado.Nesse sentido, importa destacar as seguintes ementas de julgados do STJ e dos

Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA

(ACP). MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS

PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS. RELAÇÃO DE CONSUMO DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO

STJ. ARTS. 174, II E III, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E 203 DO ATUAL. INAPLICABILIDADE.

AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROVISÓRIA DA SENTENÇA DA ACP. QUEBRA DA

INÉRCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. ARTS.

219, 1º, E 617 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. (...) 4. É pacífico neste Tribunal que a citação válida, operada

em processo extinto sem resolução, é meio hábil para interromper a prescrição, a teor do art. 219, 1º, do CPC. 5.

Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma Especializada, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJF de

22/3/2010).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. MAJORAÇÃO DO VALOR FIXADO

COMO TETO PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE QUE

JUSTIFICA A POSTULADA REVISÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERRUPÇÃO.

HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. CABIMENTO. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO DO INSS E DA

REMESSA NECESSÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. (...) 10. No que

tange à prescrição quinquenal, contudo, assiste razão à parte autora. Isso porque a propositura da ACP (ação civil

pública) nº 0004911-28.2011.4.03.6183 perante o Juízo da 1ª Vara Federal Previdenciária da 1ª Subseção da

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, interrompeu a prescrição. Neste sentido já decidiu o eg.

STJ no julgamento do RESP 200501162795, Arnaldo Esteves Lima, STJ - Quinta Turma, DJE: 22/03/2010,

RIOBTP VOL.:00251 PG:00142 ..DTPB. (...).(TRF/2ª Região, 1ª T. Especializada, 201350011040557, Rel. Des.

Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, DJE: 03/02/2014).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS TETOS

LEGAIS NO REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO APENAS PARA FINS DE PAGAMENTO DA RENDA

MENSAL. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITU7CIONAIS N. 20/98 E 41/2003. 1. Tratando-se de pedido de reajustamento do benefício em face de

posteriores alterações do teto de contribuição decorrentes da Lei 8.213/91 e de Emendas Constitucionais, o pedido

não se refere à revisão do ato de concessão, dizendo respeito à de aplicação imediata de normas supervenientes,

sem qualquer alteração da configuração e do cálculo inicial do benefício, razão por que, em casos tais, não há falar

em decadência. 2. O marco inicial da interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da precedente ação

civil pública, na qual o INSS foi validamente citado. 3. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal

Federal, toda vez que for alterado o teto dos benefícios da Previdência Social, este novo limitador deve ser

aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício apurado por ocasião da concessão, reajustado (até a data da vigência

do novo limitador) pelos índices aplicáveis aos benefícios previdenciários, a fim de se determinar, mediante

aplicação do coeficiente de cálculo, a nova renda mensal que passará a perceber o segurado (RE 564354, Rel.

Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, Repercussão geral).(TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed.

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 13/03/2014).Assim, considerando a interrupção do curso do prazo

prescricional com a citação válida do INSS na ACP nº 0004911-28.2011.4.03.6183, estão prescritas as parcelas

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura daquela ação; ou seja, as parcelas anteriores a

05/05/2006.Tal prazo prescricional, por ser matéria de ordem pública, deve ser observado, independente de
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pedido.CASO CONCRETONo presente caso, conforme documentos anexados aos autos (fl. 77), constata-se que o

benefício originário foi concedido no período denominado buraco negro, isto é, entre 05/10/1988 e 05/04/1991,

portanto, caso apurada a ocorrência de limitação pelo teto na época da concessão do benefício, após a correção da

RMI por determinação legal, faz ela jus a readequação de sua renda mensal nos termos

supracitados.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para:1) declarar o direito da parte

autora em ter a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário (NB 42/053.378.528-68), considerando

no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03; 2) condenar o réu a pagar as prestações

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas vencidas antes do quinquênio de precedeu o

ajuizamento da Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.4.03.6183, perante o Juízo da 1ª Vara Federal

Previdenciária da 1ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, em 05/05/2011, devidamente

atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na

Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.As prestações em atraso devem ser

corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação,

nos termos da lei.Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação

de fazer, prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, haja vista que o Autor já se encontra recebendo

benefício de prestação continuada da Previdência Social.Em razão da sucumbência, condeno o réu ao pagamento

de custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados, por força do disposto no art. 20, 4º e 3º do Código

de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com a observância do disposto na

Súmula n. 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório,

nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.P.R.I.C.São Paulo, 03/06/2015.NILSON MARTINS

LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0029683-84.2014.403.6301 - JOILSON ARAUJO DE AZEVEDO(SP048332 - JOSE FRANCISCO CERUCCI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): JOILSON ARAÚJO DE AZEVEDOREU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ARegistro nº _______/2015.Vistos.Trata-se de ação proposta por

Joilson Araújo de Azevedo em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/540.301.736-0). Requer também, caso constatada a

incapacidade permanente, a respectiva conversão em aposentadoria por invalidez.Esclarece a parte autora que

requereu o benefício de auxílio doença pela primeira vez em 06/08/2008 (NB 31/552.642.400-2) e novamente em

03/04/2010 (NB 31/540.301.736-0), tendo sido reconhecidas. Porém, os demais pedidos foram indeferidos sob o

argumento de ausência de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 11/53).Devidamente citado, o Instituto Nacional de Seguro Social

- INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo em relação ao

domicílio da parte autora e em relação a natureza acidentária do pedido; a falta de interesse de agir; a

incompetência absoluta do Juízo em relação ao valor da causa se superior a 60 (sessenta) salários-mínimos; e a

impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios. Requer seja reconhecida a prescrição quinquenal. No mérito,

postula pela improcedência do pedido (fls. 55/85).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o Juizado

Especial Federal da 3ª Região, tendo aquele Juízo declinado da competência em razão do valor da causa (fls.

99/100). O feito foi redistribuído para o r. Juízo da 7ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo

(fls. 107/108).O Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita à parte autora (fls. 110).A parte autora foi

submetida a exame pericial, conforme laudo pericial anexado aos autos às fls. 11/126.Instado pelo Juízo para se

manifestar sobre o teor do laudo médico (fls. 133), a parte autora alegou discordância e requereu a realização de

nova perícia (fls. 130/131); o INSS nada requereu (fls. 133).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos

do Provimento nº 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o

Relatório.Passo a Decidir.O benefício do auxílio doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991,

exigindo o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade de segurado; II) incapacidade total e

temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; e III) cumprimento do

período de carência exigido pela lei.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, e também exige o preenchimento de três requisitos: I) manutenção da qualidade

de segurado; II) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e III)

cumprimento do período de carência exigido pela lei.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a

assistência permanente de uma terceira pessoa ao segurado que for considerado total e permanentemente

incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.A qualidade de segurado se mantém com a

filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada.

Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, ainda que o segurado não

esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício

previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a

qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o
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Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por

12 meses, para o segurado que houver recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de

acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já

tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º

8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6

meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo

com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima.

Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os

segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do

vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término

daqueles prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo

com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de

carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12 contribuições

mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças

discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período

de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição referente ao

período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e

para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo

pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências

anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data, só poderão ser

computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a

carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da aposentadoria por

invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. Além desses três requisitos, é

exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão invocada como

causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso

for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e

59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por

incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, a sua satisfação.In casu, verifica-se que o perito

deste Juízo, na perícia realizada nos autos, após analisar os antecedentes pessoais e familiares da parte autora,

realizar exame físico geral e especial, além de exames complementares, concluiu pela capacidade laborativa da

parte autora. Dessa forma, o presente caso não apresenta elementos que satisfaçam as regras acima referidas.Faz-

se mister ressaltar que o inconformismo da parte em relação à conclusão médica não convence. Além de não

apresentar contradições, o perito é suficientemente claro em seu relato, pelo que deve prevalecer. Até prova

inequívoca em sentido contrário, presume-se a veracidade das informações técnicas prestadas pelo Senhor Perito,

principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela equidistância das partes, sendo detentor da confiança do

Juízo. Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Tendo

em vista a concessão de Justiça Gratuita, não há incidência de custas e honorários advocatícios.P. R. I.São Paulo,

26/05/2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0000277-47.2015.403.6183 - LUIZ MONTE RODRIGUES(SP015613 - ANTONIO FERNANDO COELHO DE

MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: LUIZ MONTE RODRIGUESRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2015.Vistos.Luiz Monte Rodrigues propôs a presente

ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento judicial que lhe

conceda o benefício de auxílio-acidente.A petição inicial veio instruída com documentos e houve o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 6/17), o qual foi concedido (fls. 20).O Juízo concedeu prazo de

10 (dez) dias para a parte autora emendar a inicial e comprovar o requerimento administrativo, sob pena de

extinção do feito (fls. 20), a qual se manteve silente (fls. 20-verso).É o breve relatório. Decido.Embora intimada

para sanar irregularidades que comprometem o desenvolvimento válido e regular do processo, a parte autora não

cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe

competia.Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão

apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do artigo 267, do CPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção

por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II, do artigo 267) ou por abandono da causa

pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação

da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e
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1º, do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXTINÇÃO DO FEITO, COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - 1º DO MESMO

DISPOSITIVO - DESNECESSIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM O

ENTENDIMENTO DESTA CORTE - ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA - RECURSO IMPROVIDO. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as

acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade

dos votos e das notas taquigráficas a seguir, a Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Sidnei Beneti (Presidente), Vasco Della Giustina

(Desembargador convocado do TJ/RS), Paulo Furtado (Desembargador convocado do TJ/BA) e Nancy Andrighi

votaram com o Sr. Ministro Relator.(STJ, AGRESP 200900525961, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso

Especial - 1129569, Relator(a): Massami Uyeda, Terceira Turma, DJE: 23/10/2009).PROCESSUAL CIVIL -

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO

DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE -

CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. - Intimadas as partes por despacho para a

emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária

a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido

e provido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in

DJ de 03/11/2003, pág. 287) (grifo nosso).Em igual sentido também já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO

PESSOAL. 1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de Processo Civil

dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial. 2. Nos termos do

art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses

previstas nos incisos II e III desse dispositivo.(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des.

Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487). (grifo nosso).Ante o exposto,

considerando-se a ausência de pressuposto necessário para o devido andamento do feito, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Tendo

em vista a concessão de Justiça Gratuita à parte autora, não há a incidência de custas e de honorários

advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

pertinentes.P.R.I.C.São Paulo

 

0002774-34.2015.403.6183 - CARLOS EDUARDO MORITA KUBOTA(SP298291A - FABIO LUCAS

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): CARLOS EDUARDO MORITA KUBOTARÉUS: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO CRegistro n.º _______/2015Vistos.O feito encontrava-se em

regular andamento, quando sobreveio a petição da parte autora requerendo a desistência da ação, nos termos do

artigo 267, inciso VIII, do CPC (fls. 214/215).Assim sendo, HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus

efeitos de direito, a desistência formulada pela parte autora e, em consequência, declaro extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC.Sem condenação em verba honorária.Custas

na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.C.São Paulo,

03/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

 

0003148-50.2015.403.6183 - MARTA SANTOS DE OLIVEIRA(SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR(A): MARTA SANTOS DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO C.Registro n.º _______/2015Vistos.Trata-se de ação proposta por

MARTA SANTOS DE OLIVEIRA em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende o

restabelecimento do seu benefício de auxílio-doença (31/504.282.618-8) e, caso constatada a incapacidade

permanente, a respectiva conversão em aposentadoria por invalidez.A petição inicial veio instruída com

documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.Indicada a existência de possível

prevenção, foram juntados documentos referentes ao processo indicado no termo (fls. 95/104).É o relatório.

Decido.PreliminarmenteAnalisando o termo de prevenção e os documentos anexados, em especial às fls. 98/103,

verifico que os pedidos de restabelecimento do auxílio-doença (31/504.282.618-8) e de conversão do benefício em

aposentadoria por invalidez comportam imediata extinção sem a apreciação de mérito.Com efeito, confrontando a

petição inicial da presente demanda com os pedidos formulados na ação autuada sob o n.º 0011748-

36.2011.403.6301, processada perante o Juizado Especial Federal em São Paulo, verifico que há a reprodução

fidedigna daquela demanda em parte dos pedidos do presente processo, com a tríplice identidade dos elementos da

ação (mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos).Portanto, tendo em vista que a demanda anterior

já teve julgamento de mérito, inclusive com o trânsito em julgado da sentença proferida (fls.104), resta
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configurada a coisa julgada, que é um dos pressupostos processuais negativos e implica na imediata extinção do

processo.Nesse sentido, importa destacar o disposto no artigo 474, do Código de Processo Civil, que assim aduz:

Art. 474. Passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e

defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido.Consigno que a coisa julgada

pode ser reconhecida em qualquer estágio da relação jurídica processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz

(artigo 267, 3º, do Código de Processo Civil), posto que se trata de matéria de ordem pública, albergada por

cláusula constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República). Importa consignar que, em razão

da repetição de ação idêntica a anteriormente proposta, o caso seria de remessa dos autos ao Juízo prevento, nos

termos do artigo 253, III, do CPC; contudo, considerando o novo valor atribuído à causa e a competência absoluta

do Juizado Especial Federal Cível, impõe-se decretar a extinção do feito, nos termo do artigo 267, V, do

CPC.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V,

do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de reconhecimento de tempo de atividade especial indicados

anteriormente, em razão da ocorrência da coisa julgada entre este pleito e o autuado sob o n.º 0011748-

36.2011.403.6301, perante o Juizado Especial Federal em São Paulo.P.R.I.São Paulo, 11/05/2015NILSON

MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0004141-93.2015.403.6183 - ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS(SP285352 - MARCUS VINICIUS DE

LIMA BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Diante do processo apontado no termo de prevenção, apresente a parte autora cópias da petição inicial,

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da

ação sem resolução do mérito.Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise de eventual

prevenção.Intime-se.São Paulo, 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000300-66.2010.403.6183 (2010.61.83.000300-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANTONIO BATISTA FERREIRA(SP150697 - FABIO FREDERICO)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.EMBARGADO: ANTONIO BATISTA FERREIRASENTENÇA TIPO ARegistro n.º

_______/2015Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, interpôs os presentes embargos à execução da

sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0002114-55.2006.403.6183).Para tanto,

propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada seja de R$

32.545,43 (trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos), para 17/12/2009.A

parte embargante alega que seus cálculos foram elaborados nos termos do acórdão de fls 168/178, dos autos

principais, tendo sido computado o tempo de contribuição de 32 anos, 08 meses e 29 dias. Inicialmente os autos

foram distribuídos perante o r. Juízo da 4ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.O embargado

apresentou impugnação (fls. 22/34), alegando que no acórdão ocorreu erro material quanto ao efetivo tempo de

trabalho do empregado para a empresa Goodyear do Brasil, apontando que tempo de contribuição correto seria de

36 anos, 07 meses e 29 dias, com o que, apresentou cálculo da renda mensal inicial e dos valores atrasados.O

Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos cálculos

apresentados pelas partes, a qual apresentou os seus cálculos (fls. 38/44), sobre os quais as partes foram intimadas

a se manifestar (fls. 47). A parte embargada não concordou com os cálculos, apontando o erro material no

acórdão, quanto ao tempo considerado (fl. 49/54). O INSS apresentou sua manifestação, não concordando com os

cálculos (fls. 57/74).Intimado (fl. 95), o INSS juntou aos autos cópia do processo administrativo, contendo a

contagem de tempo do benefício (Fls. 97/171), e diante da simulação de tempo administrativo presente às fls.

124/130, foram os autos remetidos à contadoria para elaboração de novos cálculos (fls. 185/193).Intimadas as

partes para novas manifestações, a parte embargada apresentou sua concordância (fls. 199) e o embargado

impugnou os cálculos, alegando que os cálculos não estariam nos termos do acórdão, e informando que a partir de

28/12/2005 foi concedido benefício administrativamente, o qual seria mais favorável ao segurado, devendo este

apresentar opção.Em petição de fls. 209/210, o embargado alegou que o benefício concedido pelo INSS seria o

mesmo reconhecido judicialmente, diante do erro material, não cabendo a opção alegada.Os autos foram

redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região - CJF3R.É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo

anterior. Quanto ao alegado excesso de execução, diante da divergência dos cálculos apresentados pelas partes e

por determinação deste Juízo novos cálculos foram elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls.

185/193). Nestes cálculos foram considerados os períodos de tempo de atividade especial para os vínculos IOB -

Informações Objetivas Publicações Jurídicas LTDA (de 13/01/1977 a 30/07/1981) e Goodyear do Brasil (de

31/10/1986 a 15/03/2005), tendo sido computado o tempo total de 36 anos, 08 meses e 17 dias de tempo de

contribuição.Conforme se verifica, de fato ocorreu erro material no acórdão presente às fls. 168/178, no qual foi

reconhecido como especial o vínculo de trabalho para a empresa Goodyear, no período de 30/05/1969 a

21/09/1977. Ademais, consta na petição inicial do processo principal (fls. 6), que o autor pretendia o
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reconhecimento da especialidade do período de 31/10/1986 a 15/03/2005, período efetivamente trabalhado,

conforme CTPS com anotação do início do vínculo em 31/10/1986 (fl. 25), formulário DSS-8030 e laudo técnico,

os quais indicavam também mesmo início do vínculo, permanecendo em atividade até a data do documento (fl.

42). Além disso, na contagem apresentada pelo INSS às fls. 128/129, consta também o vínculo do embargado com

a empresa Goodyear no período de 31/10/1986 a 15/03/2005, restando claro que este foi efetivo período de

trabalho para a empresa. Outrossim, o período presente no acórdão é claramente dissociado da realidade, visto que

o autor não possuía qualquer vínculo no início do período, tendo seu primeiro período de trabalho apenas no ano

de 1971.Ao reformar a sentença para reconhecer os períodos como tempo de atividade especial, a Relatora, em

seu voto, fundamentou que até 05/03/1997 seria considerado prejudicial a exposição acima de 80 dB(A), e a partir

desta data, acima de 85 dB(A), o que justificou o reconhecimento do vínculo para a empresa Goodyear, visto que

o segurado teria laborado sob a incidência do agente nocivo em intensidade superior à 88. Esta exposição ficou

demonstrada no laudo técnico de fls. 43 para todo o período de trabalho.Deve-se ressaltar que restou mantida a

decisão exequenda no tocante ao reconhecimento do tempo trabalhado sob condições especiais para a empresa

Goodyear do Brasil, verificando apenas o correto tempo de atividade reconhecido. Observo que o valor do cálculo

apresentado pela Contadoria, no montante de R$ 51.433.86 (cinquenta e um mil, quatrocentos e trinta e três reais e

oitenta e seis centavos) para 18/12/2012 é superior ao valor apresentado pelo Embargante de R$ 32.545,43 (trinta

e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos), bem como é inferior ao valor

apresentado pelo Embargado, no importe de R$ 52.676,81 (cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e

oitenta e um centavos), estes dois para 01/04/20009.Desse modo, existe parcial razão ao Embargante quando alega

excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior ao efetivamente devido,

conforme apurado pela Contadoria, que deve prevalecer, pois de acordo com as diretrizes traçadas no título

executivo judicial.Posto isso, ACOLHO EM PARTE os presentes embargos à execução para fixar como valor da

condenação, a importância consignada nos cálculos elaborados pela Contadoria às fls. 185/193, atualizando-se a

mesma até o seu efetivo pagamento.Os honorários advocatícios ficam compensados entre as partes

proporcionalmente, tendo em vista que a parte embargante venceu apenas em parte, o mesmo se dando com a

parte embargada, conforme previsto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos

ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.

 

0003431-15.2011.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU

DE CASTRO) X FRANCISCO GONCALVES DA SILVA(SP151717 - MIVALDO OLIVEIRA ALVES)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.EMBARGADO (A): FRANCISCO GONÇALVES DA SILVASENTENÇA TIPO ARegistro n.º

_______/2015.Vistos. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, interpôs os presentes embargos à execução

da sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0003098-15.2001.403.6183).Para tanto,

propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada é de R$

335.952,90 (trezentos e trinta e cinco mil novecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos).Inicialmente os

autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 7ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fls.

02).Instada pelo Juízo (fls. 14), a parte embargada apresentou impugnação aos embargos à execução (fls. 17/18).O

Juízo determinou a remessa dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores

apresentados pelas partes (fls. 14), a qual apresentou os seus cálculos (fls. 20/28), sobre os quais as partes foram

intimadas a se manifestar (fls. 29), tendo a parte embargada manifestado concordância (fls. 31) e o INSS

discordância apontando para o fato de que a contadoria ter equivocadamente utilizado índices acumulados de

correção monetária e que os juros não estão de acordo com a Resolução 134 (fls. 34/42).O Juízo determinou o

retorno dos autos ao Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 43 e 100), o qual apresentou novos cálculos (fls. 44/49 e

102/109), sobre os quais as partes foram novamente intimadas a se manifestar (fls. 53 e 11), tendo o INSS

manifestado concordância (fls. 59/99 e 112) e a parte embargada deixado decorrer o prazo para manifestar-se (fls.

54 e 113).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014,

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os

atos realizados pelo Juízo anterior. Quanto ao alegado excesso de execução, diante da divergência dos valores

apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo, novos cálculos foram elaborados pelo Setor de Cálculos

e Liquidações (fls. 102/109).Ora, conforme se verifica, referidos cálculos foram elaborados nos termos do que

restou decidido nos autos principais, inclusive quanto à prescrição quinquenal.Observo que o valor apresentado

pela Contadoria às fls. 102/109 é inferior ao apresentado pelo Embargante, bem como ao valor apresentado pela

parte embargada, todos para o mesmo período, qual seja, fevereiro de 2009.Desse modo, existe razão ao

Embargante quando alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é superior

ao efetivamente devido.Assim, deve prevalecer o valor apresentado pelo Embargante, pois incontroverso.Posto

isso, ACOLHO os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação a importância consignada

nos cálculos elaborados pelo Embargante às fls. 102/109, equivalente a R$ 321,965,29 (TREZENTOS E VINTE

E UM MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), para outubro de
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2011, já inclusos os honorários de sucumbência, atualizando-se o mesmo até o seu efetivo pagamento.Deixo de

condenar a parte embargada ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação

principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências

legais.P.R.I.C.São Paulo, 28/05/2015NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

 

0006299-29.2012.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALDO DOS

SANTOS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.EMBARGADO (A): ALDO DOS SANTOSSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2015.Vistos.O

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em

seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0002765-58.2004.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo

excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada, em Janeiro de 2012, é de R$ 18.713,34

(dezoito mil setecentos e treze reais e trinta e quatro centavos).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o

r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 02).O Juízo determinou a remessa dos

autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas partes (fls. 12), o qual

apresentou os seus cálculos (fls. 14/17), sobre os quais as partes foram intimadas a se manifestar (fls. 20), tendo o

INSS (fls. 21) e a parte embargada (fls. 22) manifestado concordância.Os autos foram redistribuídos a este Juízo,

nos termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região -

CJF3R (fls. 54).É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Quanto ao

alegado excesso de execução; diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação

deste Juízo novos cálculos foram elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 14/17).Ora, conforme se

verifica, referidos cálculos foram elaborados nos termos do que restou decidido nos autos principais.Observo que

o valor apresentado pela Contadoria às fls 14/17 é inferior ao apresentado pelo Embargante, bem como ao valor

apresentado pela parte embargada, todos para o mesmo período, qual seja, Janeiro de 2012.Desse modo, existe

razão ao Embargante quando alega excesso de execução, porquanto o valor apresentado pela parte Embargada é

superior ao efetivamente devido, devendo prevalecer o valor apresentado pelo Embargante, pois

incontroverso.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação a

importância consignada nos cálculos elaborados pela contadoria às fls. 14/17, equivalente a R$ 17.473,75

(DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS),

para janeiro 2012, já inclusos os honorários de sucumbência, atualizando-se a mesma até o seu efetivo

pagamento.Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento das custas processuais e dos honorários de

sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes

autos nos da ação principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as

exigências legais.P.R.I.C.São Paulo, 29/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

 

0000940-64.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X ANTONIO RODRIGUES(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.EMBARGADO (A): ANTONIO RODRIGUESSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2015.Vistos.O

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em

seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0001108-18.2003.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo

excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada é de R$ 146.549,90 (cento e quarenta e

seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa centavos).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o

r. Juízo da 3ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.O Juízo determinou a remessa dos autos ao

Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas partes, a qual apresentou os seus

cálculos (fls. 59/71), sobre os quais as partes foram intimadas a se manifestar, tendo a parte embargada

apresentado impugnação, apontando para o fato de não se aplicar a Lei 11.960/09 para cômputo dos juros da

correção monetária (fls 75/78). Diante da manifestação da parte embargada, foram remetidos os autos àquele setor

de cálculos, o qual apresentou esclarecimentos e novos cálculos às fls. 82/104.As partes tomaram ciência dos

novos cálculos e apresentaram manifestação. O embargante concordou com os cálculos de fls 100/104, no qual,

para a correção monetária, foi aplicada a Resolução 267/2013 do CJF. O embargado pugnou quanto aos juros de

mora, entendendo que não deve ser aplicada a Lei 11.960/2009. Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos

termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região -

CJF3R.É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Quanto ao alegado

excesso de execução; diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo

novos cálculos foram elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 82/104).Em relação à aplicação da Lei

n.º 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de

inconstitucionalidade por arrastamento de sua aplicação, nos termos do que restou decidido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF. Diante da decisão, foi elaborada a Resolução CJF nº 267, de 02 de
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dezembro de 2013, que alterou o manual de cálculos (Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010), quanto aos

critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. Assim, o referido manual de cálculos foi

alterado, para não mais utilizando a TR como índice de correção monetária, aplicando o índice anterior (INPC) a

contar de 09/2006.No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário

da Corte Suprema manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR),

nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em

precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Transcrevo a

referida decisão, in verbis:Decisão : Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora

reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) - modular os

efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda

Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) -

conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como

marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se

válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até

25.03.2015, data após a qual ( i ) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e ( ii ) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios

pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios

expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº

13.080/15, que fixam o IPCAE como índice de correção monetária; 3) - quanto às formas alternativas de

pagamento previstas no regime especial: 3.1) consideram-se válidas as compensações, os leilões e os pagamentos

à vista por ordem crescente de crédito previstos na Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até

25.03.2015, data a partir da qual não será possível a quitação de precatórios por tais modalidades; 3.2) fica

mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de

acordo com lei própria da entidade devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado; 4) -

durante o período fixado no item 1 acima, ficam mantidas a vinculação de percentuais mínimos da receita corrente

líquida ao pagamento dos precatórios (art. 97, 10, do ADCT), bem como as sanções para o caso de não liberação

tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (art. 97, 10, do ADCT); 5) - delegação de

competência ao Conselho Nacional de Justiça para que considere a apresentação de proposta normativa que

discipline (i) a utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o

pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de precatórios vencidos, próprios ou de terceiros,

com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.03.2015, por opção do credor do precatório, e 6) -

atribuição de competência ao Conselho Nacional de Justiça para que monitore e supervisione o pagamento dos

precatórios pelos entes públicos na forma da presente decisão, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não

modulava os efeitos da decisão, e, em menor extensão, a Ministra Rosa Weber, que fixava como marco inicial a

data do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade. Reajustaram seus votos os Ministros Roberto Barroso,

Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 25.03.2015.Assim,

embora inconstitucional a forma de atualização monetária definida no 12 do artigo 100 da CF/88, incluída pela EC

62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade nas ADINs 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a

atualização monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser

atualizado pelo índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).No caso concreto, observo que o cálculo

apresentado pela Contadoria, às fls. 90/94, no montante de R$ 133.908,79 (cento e trinta e três mil novecentos e

oito reais e setenta e nove centavos) para abril de 2012, está de acordo com a sentença e com a decisão do STF,

quanto a atualização monetária e aplicação de juros de mora. Outrossim, o valor é superior ao apresentado pelo

Embargante, no importe de R$ 126.821,48 (cento e vinte e seis mil oitocentos e vinte e um reais e quarenta e oito

centavos), no entanto, é inferior ao valor apresentado pela parte embargada, no importe de R$ 146.549,90 (cento e

quarenta e seis mil quinhentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), todos apurados para o mesmo período,

qual seja, abril de 2012.Desse modo, existe parcial razão à embargante quando alega excesso de execução,

porquanto o valor apresentado pela parte embargada é superior ao valor apurado pelo Contador, devendo

prevalecer este, pois está de acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial.Posto isso, ACOLHO

EM PARTE os presentes embargos à execução para fixar como valor da condenação, a importância consignada

nos cálculos elaborados pela Contadoria às fls. 90/94, atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Os

honorários advocatícios ficam compensados entre as partes proporcionalmente, tendo em vista que a parte

embargante venceu apenas em parte, o mesmo se dando com a parte embargada, conforme previsto no artigo 21

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação

principal, prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências

legais.P.R.I.C.São Paulo, 26/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

 

0001410-95.2013.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA
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CREPALDI) X DENISE FERNANDES SAQUETE(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.EMBARGADO (A): ANTONIO RODRIGUESSENTENÇA TIPO ARegistro n.º _______/2015.Vistos.O

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, interpôs os presentes embargos à execução da sentença prolatada em

seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0000109-31.2004.403.6183).Para tanto, propugna, em síntese, pelo

excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada seja de R$ 193.143,32 (cento e noventa e

três mil, cento e quarenta e três reais e trinta e dois centavos).Inicialmente os autos foram distribuídos perante o r.

Juízo da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo.O Juízo determinou a remessa dos autos ao

Setor de Cálculos e Liquidações para conferência dos valores apresentados pelas partes, a qual apresentou os seus

cálculos (fls. 22/31), sobre os quais as partes foram intimadas a se manifestar.A embargante concordou com os

cálculos (fls. 56).Já a parte embargada apresentou impugnação, no qual concorda com o valor da renda mensal

inicial calculada, mas questiona o valor da condenação, alegando que, em decorrência da decisão o STF na ADI

4357/DF, no cálculo da correção monetária dos valores, não poderia ser aplicado o índice da TR (fls 37/46).

Diante da manifestação da parte embargada, foram remetidos os autos àquele setor de cálculos, o qual apresentou

novos cálculos às fls.65/76, no qual, para a correção monetária, foi aplicada a Resolução 267/2013 do CJF.As

partes tomaram ciência dos novos cálculos e apresentaram manifestação. O embargado concordou com os cálculos

(fl. 81), e a parte embargante apresentou sua discordância, alegando que deveriam ser considerados os cálculos

apresentados pela contadoria às fls. 22/31. Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos termos do Provimento

n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região - CJF3R.É o relatório.

Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Quanto ao alegado excesso de execução;

diante da divergência dos valores apresentados pelas partes e por determinação deste Juízo novos cálculos foram

elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações (fls. 22/31).Em relação à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que

alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, verifica-se que já houve a declaração de

inconstitucionalidade por arrastamento de sua aplicação, nos termos do que restou decidido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal na ADIN n.º4357/DF. Diante da decisão, foi elaborada a Resolução CJF nº 267, de 02 de

dezembro de 2013, que alterou o manual de cálculos (Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010), quanto aos

critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. Assim, o referido manual de cálculos foi

alterado, para não mais utilizando a TR como índice de correção monetária, aplicando o índice anterior (INPC) a

contar de 09/2006.No entanto, no julgamento da modulação dos efeitos desta decisão (ADI 4.357/DF), o Plenário

da Corte Suprema manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR),

nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015 e, após, determinou que os créditos em

precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Transcrevo a

referida decisão, in verbis:Decisão : Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora

reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) - modular os

efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda

Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) -

conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como

marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se

válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até

25.03.2015, data após a qual ( i ) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e ( ii ) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios

pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios

expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº

13.080/15, que fixam o IPCAE como índice de correção monetária; 3) - quanto às formas alternativas de

pagamento previstas no regime especial: 3.1) consideram-se válidas as compensações, os leilões e os pagamentos

à vista por ordem crescente de crédito previstos na Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que realizados até

25.03.2015, data a partir da qual não será possível a quitação de precatórios por tais modalidades; 3.2) fica

mantida a possibilidade de realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de

acordo com lei própria da entidade devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado; 4) -

durante o período fixado no item 1 acima, ficam mantidas a vinculação de percentuais mínimos da receita corrente

líquida ao pagamento dos precatórios (art. 97, 10, do ADCT), bem como as sanções para o caso de não liberação

tempestiva dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (art. 97, 10, do ADCT); 5) - delegação de

competência ao Conselho Nacional de Justiça para que considere a apresentação de proposta normativa que

discipline (i) a utilização compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o

pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de precatórios vencidos, próprios ou de terceiros,

com o estoque de créditos inscritos em dívida ativa até 25.03.2015, por opção do credor do precatório, e 6) -

atribuição de competência ao Conselho Nacional de Justiça para que monitore e supervisione o pagamento dos

precatórios pelos entes públicos na forma da presente decisão, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não

modulava os efeitos da decisão, e, em menor extensão, a Ministra Rosa Weber, que fixava como marco inicial a
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data do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade. Reajustaram seus votos os Ministros Roberto Barroso,

Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 25.03.2015.Assim,

embora inconstitucional a forma de atualização monetária definida no 12 do artigo 100 da CF/88, incluída pela EC

62/2009, sua eficácia não será retroativa, devendo ser cumprida, a modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade nas ADINs 4.425 e 4.357, que indicam que, a partir de 30/06/2009 até 25/03/2015, a

atualização monetária deverá ser realizada com aplicação do índice da TR, passando, após esta data, a ser

atualizado pelo índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E).No caso concreto, observo que o cálculo

apresentado pela Contadoria, às fls. 22/31 está de acordo com a sentença e com a decisão do STF, quanto a

atualização monetária e aplicação de juros de mora. Outrossim, o valor é superior ao apresentado pelo Embargante

e inferior ao apresentado pela parte embargada, todos apurados para o mesmo período, qual seja, novembro de

2012.Desse modo, existe parcial razão à embargante quando alega excesso de execução, porquanto o valor

apresentado pela parte embargada é superior ao valor apurado pelo Contador, devendo prevalecer este, pois está

de acordo com as diretrizes traçadas no título executivo judicial.Posto isso, ACOLHO EM PARTE os presentes

embargos à execução para fixar como valor da condenação, a importância consignada nos cálculos elaborados

pela Contadoria às fls. 22/31, equivalente a R$ 184.435,40 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL,

QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), para novembro de 2012, já

inclusos os honorários de sucumbência, atualizando-se o mesmo até o seu efetivo pagamento.Os honorários

advocatícios ficam compensados entre as partes proporcionalmente, tendo em vista que a parte embargante venceu

apenas em parte, o mesmo se dando com a parte embargada, conforme previsto no artigo 21 do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal,

prosseguindo-se na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São

Paulo, 28/05/2015NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

 

0000381-73.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X HENRIQUE JACINTO RIOS(SP175335 - VERA LUCIA

EVANGELISTA DE AZEVEDO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALSENTENÇA TIPO MRegistro n.º _______/2015Vistos.INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL opõe os presentes embargos de declaração relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 227/228, com

base no artigo 535 do Código de Processo Civil, alegando contradição na sentença.Aduz o embargante a

existência de contradição na sentença, no que se refere aos valores deveriam ter sido compensados nos cálculo

elaborado pela contadoria, decorrentes do recebimento, pelo embargado, do benefício de auxílio doença. Alega

que deixou de ser abatida a quantia de R$ 2.169,48, recebida no período de 01/05/2006 a 31/05/2006.Afirma

ainda, que o cálculo da contadoria, que foi acolhido em sentença, estaria incorreto, visto que teriam sido incluídos

juros de mora até a data de agosto de 2014. É o relatório, em síntese, passo a decidir.Os presentes embargos

apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida, inexistindo qualquer

omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua

fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna com as hipóteses previstas em lei para sua

oposição. De fato, as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a reanálise do

caso.Ademais, não restou verificada a incorreção apontada, visto que os cálculos da contadoria tiveram por base a

relação de créditos, presente à fl. 211, extraído do sistema HISCRE do INSS.Também quanto aos juros de mora,

não há alteração a ser feita nos cálculos, uma vez que estes não devem ser aplicados apenas entre entre a

elaboração dos cálculos - momento que antecede a expedição da Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou do

precatório - e o efetivo pagamento, uma vez que este período constitui o iter próprio das execuções contra o

INSS.Neste mesmo sentido é a jurisprudência do STJ, conforme julgado reproduzido a seguir:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NÃO INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DELIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO OU RPV. MATÉRIA SUBMETIDAAO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. Não

incidem juros moratórios entre a data da elaboração da contade liquidação e do efetivo pagamento do precatório

ou da requisiçãode pequeno valor (RPV). 2. Tal entendimento restou consolidado pela Corte Especial do STJ

nojulgamento do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, sob o regime doart. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008.Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no REsp: 1322077 RN 2012/0092493-0, Relator: Ministro

HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/09/2012, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe

25/09/2012)O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância do embargante

com a sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e

sua fundamentação, deve valer-se do recurso adequado.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de

declaração.Intimem-se.São Paulo, 18/05/2015NILSON MARTINS LOPES JUNIORJuiz Federal

 

0007219-32.2014.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA PEREIRA DE

SANTANA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)
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EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.EMBARGADO (A): MARIA PEREIRA DE SANTANA SILVASENTENÇA TIPO ARegistro n.º

_______/2015.Vistos.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs os presentes embargos à execução da

sentença prolatada em seu desfavor na ação em apenso (autos nº 0002453-09.2009.403.6183).Para tanto,

propugna, em síntese, pelo excesso de execução, postulando que o valor devido à parte embargada, em Maio de

2014, é de R$ 125.160,97 (cento e vinte e cinco mil cento e sessenta reais e noventa e sete centavos).Inicialmente

os autos foram distribuídos perante o r. Juízo da 6ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo (fls.

02).Foi concedida oportunidade à parte embargada para apresentar impugnação (fls. 34), ocasião em que informou

concordar com os valores apresentados pela Embargante (fls. 39).Os autos foram redistribuídos a este Juízo, nos

termos do Provimento n.º 424, de 3 de setembro de 2014, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região -

CJF3R.É o relatório. Decido.Inicialmente, ratifico todos os atos realizados pelo Juízo anterior. Diante da

concordância expressa da parte embargada com os cálculos apresentados pela embargante, ACOLHO os presentes

embargos à execução para fixar como valor da condenação a importância consignada nos cálculos elaborados pelo

Embargante às fls. 04/09, atualizando-se a mesma até o seu efetivo pagamento.Deixo de condenar a parte

embargada ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.Após o trânsito em julgado, translade-se cópia dos presentes autos nos da ação principal, prosseguindo-se

na execução e remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as exigências legais.P.R.I.C.São Paulo,

14/05/2015NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008105-31.2014.403.6183 - JOAO CARLOS RIBEIRO DA SILVA(SP193762A - MARCELO TORRES

MOTTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: JOÃO CARLOS RIBEIRO DA SILVA IMPETRADO (A):

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULOSENTENÇA TIPO C.Registro n.º

_______/2015.Vistos.João Carlos Ribeiro da Silva propôs o presente mandado de segurança, com pedido de

liminar, em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em São Paulo - INSS/SP,

objetivando concessão de segurança para determinar à autoridade coatora que aceite a renúncia do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição que atualmente percebe o impetrante e calcule outro mais vantajoso

considerando as contribuições vertidas após a concessão sua aposentadoria.A petição inicial veio instruída com

documentos (fls. 21/55) e houve o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, o qual foi deferido (fls.

59).Intimada para promover a regularização da presente ação, (fls. 62, 65 e 67), a parte impetrante não cumpriu o

determinado por este Juízo Federal, conforme certificado nos autos (fls. 66 e 69).É o breve relatório.

Decido.Embora intimada para sanar as irregularidades na exordial (fls. 62, 65 e 67), a parte impetrante não

cumpriu o que lhe fora determinado, deixando de promover o devido andamento do feito que lhe

competia.Portanto, nos termos do parágrafo único, do artigo 284, do Código de Processo Civil (aplicado de forma

subsidiária ao rito do mandado de segurança), a petição inicial deve ser indeferida.Ressalto que, neste caso, não há

a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º, do

artigo 267, do CPC, restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo

superior a um ano (inciso II, do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias

(inciso III, do mesmo dispositivo).Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu

advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º, do CPC). Neste sentido já

sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO

REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA

INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a

decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos. II. Desnecessária a intimação

pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da

inicial.III. Agravo regimental improvido.(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho

Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 205). (grifo nosso)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO

EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO

DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE -

CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. - Intimadas as partes por despacho para a

emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária

a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido

e provido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in

DJ de 03/11/2003, pág. 287) (grifo nosso).Em igual sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal

da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -

INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A extinção do processo

com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da
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parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial. 2. Nos termos do art. 267, 1º do Código de Processo

Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III desse

dispositivo.(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 -

in DJU de 12/11/2004, pág. 487). (grifo nosso).Ante o exposto, considerando-se a ausência de pressuposto

necessário para o devido andamento do feito, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada e JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e III do Código de Processo Civil,

combinado com o artigo 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários de advogado, nos termos

do artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 14/05/2015NILSON MARTINS LOPES

JÚNIORJuiz Federal

 

0010963-35.2014.403.6183 - ROBSON PEIXOTO NOBREZA(SP204396 - ANDRÉIA LOPES DE

CARVALHO) X SUPERINTENDENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: ROBSON PEIXOTO NOBREZAIMPETRADO:

SUPERINTENDÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIALSENTENÇA TIPO CRegistro n.º _______/2015.Vistos.O feito encontrava-se em regular andamento,

quando sobreveio a petição da parte autora requerendo a desistência da ação.Ante o exposto, considerando-se o

pedido de desistência, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, 5º, da

Lei nº 12.016/2009.Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei federal nº

12.016/2009. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 22/05/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJuiz Federal

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011120-48.1990.403.6183 (90.0011120-0) - JOSE RIBEIRO SOARES(SP056949 - ADELINO ROSANI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X

JOSE RIBEIRO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista

a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude

do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0038441-98.1999.403.6100 (1999.61.00.038441-8) - DELANGE VELOSO RODRIGUES CUNHA X RAMON

RODRIGUES PEREIRA CUNHA(SP018345 - CELIO SMITH ANGELO E SP181119 - VANESSA

SCHIMMING SMITH ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI) X DELANGE VELOSO RODRIGUES CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X RAMON RODRIGUES PEREIRA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: DELANGE VELOSO RODRIGUES CUNHA

e outro.EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro

n.º _______/2015.Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r.

julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São

Paulo, 11/05/2015NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

 

0005292-85.2001.403.6183 (2001.61.83.005292-0) - MANOEL MESSIAS DE SOUZA(SP244440 - NIVALDO

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE

CASTRO) X MANOEL MESSIAS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: MANOEL MESSIAS DE

SOUZAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO

B.Registro n.º _______/2015.Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade

com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a

presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.C.São Paulo, 11/05/2015NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

 

0006016-50.2005.403.6183 (2005.61.83.006016-8) - ELZIONEIDE ARAUJO DE SOUZA(SP215808 - NAILE
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DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZIONEIDE ARAUJO DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista

a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude

do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0006264-16.2005.403.6183 (2005.61.83.006264-5) - LAURINDA MONTEIRO DA SILVA(SP192013B - ROSA

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURINDA MONTEIRO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURINDA MONTEIRO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR (A): LAURINDA MONTEIRO DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO B.Registro n.º _______/2015.Vistos.A parte autora obteve o

cumprimento da obrigação em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito

buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I,

combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São Paulo, 18/05/2015.NILSON MARTINS LOPES

JÚNIORJUIZ FEDERAL

 

0007219-76.2007.403.6183 (2007.61.83.007219-2) - SHIRLEY SANTONIELLO X KARINA RODRIGUES

SANTONIELLO(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA E SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SHIRLEY SANTONIELLO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP164494 - RICARDO LOPES)

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista

a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude

do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0000121-06.2008.403.6183 (2008.61.83.000121-9) - BELMON DIAS DOS SANTOS X CAMARGO, FALCO

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X BELMON

DIAS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: BELMON DIAS DOS

SANTOSEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO

B.Registro n.º _______/2015.Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade

com o r. julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a

presente execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.C.São Paulo, 11/05/2015NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

 

0010438-63.2008.403.6183 (2008.61.83.010438-0) - DIEGO YUJI BRASIL OHYE - MENOR X YUGO

BRASIL OHYE X FILIPE BRASIL OHYE X ANA JULIA BALBINO BRASIL(SP201382 - ELISABETH

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIEGO YUJI BRASIL OHYE - MENOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YUGO BRASIL OHYE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X FILIPE BRASIL OHYE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICAEXEQUENTE: DIEGO YUJI BRASIL OHYE - MENOR e

outros.EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro

n.º _______/2015.Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r.

julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São

Paulo, 11/05/2015NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

 

0001124-59.2009.403.6183 (2009.61.83.001124-2) - MARIA LEDA LUIZ X OSCAR LUIZ(SP195050 -

KARINA IACONA PIMENTA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARIA LEDA LUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r. julgado.Tendo em vista

a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução, em virtude

do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Após o
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trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003662-57.2002.403.6183 (2002.61.83.003662-1) - MILTON MENDES BARRADAS(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 709 -

ADARNO POZZUTO POPPI) X MILTON MENDES BARRADAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE: MILTON MENDES BARRADASEXECUTADO:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.SENTENÇA TIPO B.Registro n.º

_______/2015.Vistos.A parte exequente obteve o cumprimento da obrigação, em conformidade com o r.

julgado.Tendo em vista a ocorrência da satisfação do direito buscado, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente

execução, em virtude do disposto no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.São

Paulo, 03/06/2015.NILSON MARTINS LOPES JÚNIORJUIZ FEDERAL

 

 

Expediente Nº 77

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003831-44.2002.403.6183 (2002.61.83.003831-9) - ANEZIO DAS CHAGAS SANTOS(SP076510 - DANIEL

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO)

Fls.348/368: manifeste-se a parte autora sobre a alegação de erro material nos valores apresentados pela

Contadoria, objeto de requisição de pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0012154-91.2009.403.6183 (2009.61.83.012154-0) - JOAO ANTONIO DA SILVA X GENILDA MARIA DA

CONCEICAO SILVA(SP271218 - DOUGLAS CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls.174: Em vista das modificações trazidas a partir da aplicação do índice IPCA-E à tabela de verificação dos

valores limites para a expedição de RPV, bem como, considerando que os valores nominais a serem pagos por

meio de requisição de pequeno valor devem estar adequados à referida tabela na data de sua entrada em proposta

orçamentária, isto é, quando da sua transmissão ao E.TRF da 3ª Região.Proceda-se à intimação da parte autora

para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que

ultrapassar esse limite, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. Decorrido o prazo sem

manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos.Intime-se.

 

0008570-11.2012.403.6183 - ALVARO COPETTE(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Quanto ao pedido para que conste a RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADO, como beneficiária da verba

sucumbencial, indefiro, visto que os a mesma não consta na procuração inicial. Portanto, indique a parte autora em

10 dias, quem deverá constar em eventual expedição de ofício requisitório, decorrente de verba

sucumbencial.Cumpra-se e Intimem-se.Sem prejuízo, publique-se a decisão de fl.304.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0763403-46.1986.403.6183 (00.0763403-0) - JOSE LUIZ DAMIAO X MARIA EUNICE RIBEIRO

DAMIAO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 651 - MARCIA RIBEIRO PAIVA E Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) X JOSE LUIZ

DAMIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP091019 - DIVA KONNO)

(DESPACHO FLS.220) Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo para JOSÉ LUIZ DAMIÃO

tal qual consta na consulta de fl.218, bem como, para incluir no polo ativo da demanda a Sra. MARIA EUNICE

RIBEIRO DAMIÃO, devidamente habilitada, conforme decisão de fl.143. Após, cumpra-se a decisão de

fl.216.(DESPACHO DE FLS. 223)Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV/PRC)

expedido(s), nos termos do artigo 10, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para

transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após, sobrestem-se os autos para aguardar o

pagamento. Int. 

 

0001404-74.2002.403.6183 (2002.61.83.001404-2) - TERESA ANA DA SILVA CEZARIO(SP051858 -

MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X TERESA ANA

DA SILVA CEZARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo, excluindo-se TEREZA ANA DA SILVA CEZARIO

e incluindo-se TERESA ANA DA SILVA CEZARIO, ante o informado às fls.555/558. Após, expeça-se ofício

precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários sucumbenciais,

conforme já determinado na decisão de fl.547. Com a transmissão, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o devido

pagamento

 

0003131-97.2004.403.6183 (2004.61.83.003131-0) - FRANCISCO LIMA BARBOSA(SP109974 - FLORISVAL

BUENO E SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 -

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X FRANCISCO LIMA BARBOSA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.389/402: manifeste-se a parte autora sobre a alegação de erro material nos valores apresentados pela

Contadoria, objeto de requisição de pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0006683-70.2004.403.6183 (2004.61.83.006683-0) - JOSE DE CASTRO X ARISTON DE CASTRO X

CARLOS ALBERTO DE CASTRO X LETICIA DE CASTRO X LUIZ CARLOS DE CASTRO X MARCELO

DE CASTRO(SP069834 - JOAQUIM ROBERTO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JOSE DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.170/171: indefiro. Nos termos do art. 100, 8.º, da CF/88, é vedada a expedição de precatório com o

fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento da obrigação definida em

lei como de pequeno valor.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002356-82.2004.403.6183 (2004.61.83.002356-8) - MARIA APARECIDA FURTADO X VERONICA

FURTADO RODRIGUERO DE CAMARGO X JEANE FURTADO CESARIO DA SILVA X KARINA

FURTADO CESARIO DA SILVA X JESUANE FURTADO CESARIO DA SILVA X FLAVIA FURTADO

CESARIO DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X MARIA

APARECIDA FURTADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERONICA FURTADO

RODRIGUERO DE CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JEANE FURTADO

CESARIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KARINA FURTADO CESARIO

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JESUANE FURTADO CESARIO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIA FURTADO CESARIO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(DESPACHO DE FLS. 327) Considerando que coautora VERONICA FURTADO CESARIO DA SILVA

contraiu matrimônio e passou a se chamar VERONICA FURTADO RODRIGUERO DE CARMARGO,

conforme certidão de casamento acostada às fls.319, remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação do

polo ativo. Com o retorno dos autos, cumpra-se a decisão de fl.313.(DESPACHO DE FLS. 331):Ciência às partes

do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV/PRC) expedido(s), nos termos do artigo 10, da Resolução nº 168, de

05 de dezembro de 2011, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 primeiros para o autor e depois para o réu.Nada

mais sendo requerido, voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Após, sobrestem-se os autos para aguardar o pagamento. Int. 
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